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00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 89.03.040024-0/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : QUIMICHROM COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros 

 
: SERRANA S/A DE MINERACAO 

 
: SERRANA AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

 
: FERTIMPORT TRANSPORTADORA E COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR e outros 

 
: HILDEGARD GUTZ HORTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007187683 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.38181-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, 

mantendo sentença que determinou o afastamento dos Decretos-Leis nº 1.967/82 e nº 2.065/83 aos fatos geradores 

anteriores à sua vigência, cuja ementa assim esteve expressa : 
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" TRIBUTÁRIO. IR. EXERCÍCIOS DE 1982 E 1983. DECRETOS-LEIS Nº'S. 1.967/82 E 2.065/83. EC 01/69. 

IRRETROATIVIDADE DE LEI. INAPLICABILIDADE. 1. O fato gerador das obrigações tributárias relativas aos 

exercícios de 1982 e 1983, que resultou no recolhimento ora considerado indevido, ocorreu antes da vigência dos 

Decretos-Leis nº's 1.967/82 e 2.065/83. 2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como período-base para efeito de 

apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, os referidos 

Decretos-leis foram editados antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das 

empresas, posto que traziam disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN, 

dado que o lançamento reporta-se a data do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício 

social, incidindo também a garantia emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições 

legais anteriores, até o início do próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, 

esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 01/69. 3. Índices de correção monetária a serem fixados por ocasião da execução 

da condenação, em conformidade com a jurisprudência da Turma (AC n° 2001.03.99.024176-0, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, sessão de 06.06.01 e AC n° 1999.03.99.010324-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, sessão de 15.08.01). 4. 

Na hipótese dos autos, em que ainda não havido o trânsito em julgado, não se coloca a discussão do direito aos juros 

de 1% na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN, de tal sorte que o critério de fixação dos juros de mora deve ser 

conforme ao entendimento assente nesta Turma, que adota, nas hipóteses de repetição de indébito, a aplicação da taxa 

SELIC como fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a partir da extinção da UFIR (MP n° 1.973-67, de 

26.10.2000, hoje convertida na Lei n° 10.522/02). 5. Precedentes do Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte. 6. 

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. " 

 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento unânime do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83. PRINCÍPIOS DA 

ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE. 

1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato gerador ocorreu em data anterior ao início da 

vigência da lei tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e da irretroatividade. 

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido." (REsp 222338 / RS, , Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 03/10/2005 

p. 161 ) 

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DECRETO-LEI 2065/83 - FATO GERADOR 

POSTERIOR - OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE - 

RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 

Opostos embargos de declaração sob coima de omissão inexistente no julgamento da apelação, se o Tribunal a quo 

não os recebe, prestando esclarecimentos convincentes, inocorre violação ao art. 535 do CPC.  

A base de cálculo do imposto sobre a renda é o montante da renda ou proventos tributáveis dentro do exercício e, sua 

apuração é feita por ocasião do balanço e o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, 

regendo-se pela lei então vigente (art. 144 do CTN), por isso que não cabe a aplicação da norma constante do 

Decreto-Lei 2065/83 a fatos anteriores à sua vigência. 

Recurso especial improvido." (REsp 428026 / RS, Rel. Min. Garcia Vieira , DJ 21/10/2002 p. 291 )  

"Imposto de renda. pessoa jurídica. Lucro apurado no exercício social encerrado em Janeiro de 1983. Inaplicabilidade 

do Del. 2.065/1983. Principio da irretroatividade da lei tributaria. Recurso conhecido e improvido." (REsp 41208/SP, 

Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 16/02/1998 p. 54)  

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  
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2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ApelReex Nº 89.03.040024-0/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : QUIMICHROM COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros 

 
: SERRANA S/A DE MINERACAO 

 
: SERRANA AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

 
: FERTIMPORT TRANSPORTADORA E COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR e outros 

 
: HILDEGARD GUTZ HORTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2007187616 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.38181-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para determinar o afastamento dos Decretos-Leis nº 1.967/82 e nº 2065/83 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, 

cuja ementa assim esteve expressa : 

" TRIBUTÁRIO. IR. EXERCÍCIOS DE 1982 E 1983. DECRETOS-LEIS Nº'S. 1.967/82 E 2.065/83. EC 01/69. 

IRRETROATIVIDADE DE LEI. INAPLICABILIDADE. 1. O fato gerador das obrigações tributárias relativas aos 

exercícios de 1982 e 1983, que resultou no recolhimento ora considerado indevido, ocorreu antes da vigência dos 

Decretos-Leis nº's 1.967/82 e 2.065/83. 2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como período-base para efeito de 

apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, os referidos 

Decretos-leis foram editados antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das 

empresas, posto que traziam disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN, 

dado que o lançamento reporta-se a data do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício 

social, incidindo também a garantia emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições 

legais anteriores, até o início do próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, 

esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 01/69. 3. Índices de correção monetária a serem fixados por ocasião da execução 

da condenação, em conformidade com a jurisprudência da Turma (AC n° 2001.03.99.024176-0, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, sessão de 06.06.01 e AC n° 1999.03.99.010324-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, sessão de 15.08.01). 4. 

Na hipótese dos autos, em que ainda não havido o trânsito em julgado, não se coloca a discussão do direito aos juros 

de 1% na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN, de tal sorte que o critério de fixação dos juros de mora deve ser 

conforme ao entendimento assente nesta Turma, que adota, nas hipóteses de repetição de indébito, a aplicação da taxa 

SELIC como fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a partir da extinção da UFIR (MP n° 1.973-67, de 

26.10.2000, hoje convertida na Lei n° 10.522/02). 5. Precedentes do Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte. 6. 

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. " 

Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação constitucional pertinente à matéria. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso não merece admissão, considerando que o v. acórdão recorrido encontra-se, na realidade, em consonância 

com o entendimento do Excelso Pretório, in verbis : 
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" Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão prolatado pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região que considerou inaplicável aos respectivos exercícios ("anos-base") os Decretos-leis 

1.704/1979, 1.967/1982 e 2.065/1983, por força da regra da irretroatividade tributária (Constituição de 1967, art. 153, 

§ 29). O acórdão recorrido foi assim ementado: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. BALANÇO ANUAL JÁ ENCERADO. PRINCÍPIO DA ANTEIORIDADE LEGAL. CF/67, ART. 153, § 29. 

DECRETOS-LEIS 1.704/79, 1967/82 E 2065/1983. No momento em que o lucro do exercício social foi apurado, 

encerrou-se o ciclo de formação do fato gerador do IR, não podendo ser aplicada a alíquota majorada pela legislação 

posterior, por constituir afronta ao princípio da irretroatividade tributária." (Fls. 194). Sustenta-se, em síntese, 

violação dos arts. 153, §§ 1º e 29 da Constituição de 1967, com base na orientação firmada na Súmula 584/STF. O 

Ministério Público Federal, em parecer elaborador pelo então subprocurador-geral da República, Dr. Roberto 

Monteiro Gurgel Santos, opina pelo desprovimento do recurso (Fls. 267-269). A orientação desta Corte firmou-se no 

sentido de que a instituição ou o aumento do imposto sobre a renda não podem retroagir a períodos de apuração 

anteriores (exercícios). Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: "EMENTA: Tributário. Irretroatividade 

da lei. Decreto-Lei nº 1967 de 23.11.82, art. 105 do CTN. Precedentes(RREE 115167 e 103553). Regimental não 

provido." (RE 224.745-AgR, rel. min. NELSON JOBIM, Segunda Turma, julgado em 11/12/2001, DJ 22-02-2002 PP-

00048 EMENT VOL-02058-03 PP-00507); "EMENTA: Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações 

da legislação após o encerramento do exercício social da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de 

envolver a solução de questão prévia de alçada infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o 

que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos 

de lei complementar, deu correta aplicação à norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-

AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 02.02.2007); - 1. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA 

JURÍDICA. FATO GERADOR. 2. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 153, PARAGRAFO 2., DA 

CONSTITUIÇÃO, BEM COMO DOS ARTIGOS 221 E 388 DO DECRETO N. 76.186-75 (SUMULAS 282 E 356). 3. 

DISSIDIO NÃO CONFIGURADO COM AS SUMULAS 66, 67 E 584 DO SUPREMO TRIBUNAL. 4. EXERCÍCIO 

SOCIAL NÃO COINCIDENTE COM O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO PODER PÚBLICO. 5. AO ENTENDER QUE 

O ART. 1. DO DECRETO-LEI N. 1.704-79 TEVE EM MIRA O PERIODO-BASE EM CURSO E NÃO O JÁ 

ENCERRADO A DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, DEU-LHE, O ACÓRDÃO RECORRIDO, INTERPRETAÇÃO 

COMPATIVEL COM AS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL." (RE 103.553, rel. min. OCTAVIO 

GALLOTTI, Primeira Turma, julgado em 25/10/1985, DJ 25-10-1985 PP-19150 EMENT VOL-01397-03 PP-00587 

RTJ VOL-00115-03 PP-01333). Confira-se, ainda, o RE 255.157 (rel. min. Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJ 

de 12.08.2005). Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Publique-se. Brasília, 07 de outubro de 2009. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator 1 

(RE 244003 / SC, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-204 DIVULG 28/10/2009).  

"Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações da legislação após o encerramento do exercício social 

da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de envolver a solução de questão prévia de alçada 

infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o 

acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos de lei complementar, deu correta aplicação à 

norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira 

Turma, DJ de 02.02.2007)  

"Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações da legislação após o encerramento do exercício social 

da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de envolver a solução de questão prévia de alçada 

infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o 

acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos de lei complementar, deu correta aplicação à 

norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira 

Turma, DJ de 02.02.2007) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL em AC Nº 91.03.002033-9/SP 

APELANTE : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 

ADVOGADO : ALAN SELBY ALEX KEATING FORTUNATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RECORRENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.06.43365-0 1 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação, para determinar o 

afastamento do Decreto-Lei nº 1.967/82 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa assim esteve 

expressa : 

 

"TRIBUTÁRIO. IR. EXERCÍCIO DE 1982. DECRETO-LEI Nº. 1.967/82. EC 01/69. IRRETROATIVIDADE DE LEI. 

NAPLICABILIDADE. 

1. O fato gerador da obrigação tributária relativa ao exercício de 1982, que resultou no recolhimento ora considerado 

indevido,ocorreu antes da vigência do Decreto-Lei nº 1.967, de 23.11.82. 

2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, a rt. 16, fixou, como período-base para efeito de apuração do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, o Decreto-lei nº. 1.967, de 1.982, foi editado antes daquela 

norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das empresas, posto que traziam disposições 

mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN, dado que o lançamento reporta-se a data 

do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício social, incidindo também a garantia 

emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até o início do 

próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 

01/69. 

3. Índices de correção monetária a serem fixados por ocasião da execução da condenação, em conformidade com a 

jurisprudência da Turma (AC n° 2001.03.99.024176-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, sessão de 06.06.01 e AC n° 

1999.03.99.010324-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, sessão de 15.08.01). 

4. Na hipótese dos autos, em que ainda não havido o trânsito em julgado, não se coloca a discussão do direito aos 

juros de 1% na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN, de tal sorte que o critério de fixação dos juros de mora 

deve ser conforme ao entendimento assente nesta Turma, que adota, nas hipóteses de repetição de indébito, a aplicação 

da taxa SELIC como fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a partir da extinção da UFIR (MP n° 

1.973-67, de 26.10.2000, hoje convertida na Lei n° 10.522/02). 

5. Apelação a que se dá provimento, com inversão dos ônus sucumbenciais, adotado o mesmo critério fixado na 

sentença monocrática." 

 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento unânime do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETO-LEI N. 1.967/82. EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO ANTES 

DE SUA VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE.  

1. Não se aplica o Decreto-Lei n. 1.967/82 - que modificou o cálculo do imposto de renda - nos casos em que o 

contribuinte encerrou o exercício social em data anterior à entrada em vigor daquele regramento.  

2. Recurso especial não-provido"(REsp 420452/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 18/08/2006 

p. 360 ).  

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83. PRINCÍPIOS DA 

ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.  

1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato gerador ocorreu em data anterior ao início da 

vigência da lei tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e da irretroatividade.  

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido" (REsp 222338 / RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

03/10/2005 p. 161)  

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

N.º 584, DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. Vige 

no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 91.03.002033-9/SP 

APELANTE : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 

ADVOGADO : ALAN SELBY ALEX KEATING FORTUNATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2008022961 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.06.43365-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação, para determinar o 

afastamento do Decreto-Lei nº 1.967/82 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa assim esteve 

expressa : 

 

"TRIBUTÁRIO. IR. EXERCÍCIO DE 1982. DECRETO-LEI Nº. 1.967/82. EC 01/69. IRRETROATIVIDADE DE LEI. 

NAPLICABILIDADE. 

1. O fato gerador da obrigação tributária relativa ao exercício de 1982, que resultou no recolhimento ora considerado 

indevido,ocorreu antes da vigência do Decreto-Lei nº 1.967, de 23.11.82. 

2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, a rt. 16, fixou, como período-base para efeito de apuração do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, o Decreto-lei nº. 1.967, de 1.982, foi editado antes daquela 

norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das empresas, posto que traziam disposições 

mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN, dado que o lançamento reporta-se a data 

do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício social, incidindo também a garantia 

emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até o início do 

próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 

01/69. 

3. Índices de correção monetária a serem fixados por ocasião da execução da condenação, em conformidade com a 

jurisprudência da Turma (AC n° 2001.03.99.024176-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, sessão de 06.06.01 e AC n° 

1999.03.99.010324-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, sessão de 15.08.01). 

4. Na hipótese dos autos, em que ainda não havido o trânsito em julgado, não se coloca a discussão do direito aos 

juros de 1% na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN, de tal sorte que o critério de fixação dos juros de mora 

deve ser conforme ao entendimento assente nesta Turma, que adota, nas hipóteses de repetição de indébito, a aplicação 

da taxa SELIC como fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a partir da extinção da UFIR (MP n° 

1.973-67, de 26.10.2000, hoje convertida na Lei n° 10.522/02). 

5. Apelação a que se dá provimento, com inversão dos ônus sucumbenciais, adotado o mesmo critério fixado na 

sentença monocrática." 

Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação constitucional pertinente à matéria. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso não merece admissão, considerando que o v. acórdão recorrido encontra-se, na realidade, em consonância 

com o entendimento do Excelso Pretório, in verbis : 

"Tributário. Irretroatividade da lei. Decreto-Lei nº 1967 de 23.11.82, art. 105 do CTN. Precedentes(RREE 115167 e 

103553). Regimental não provido." (RE 224745 AgR / RS, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJ 22-02-2002 PP-00048)  

"TRIBUTÁRIO. Irretroatividade de lei. Decreto-Lei n. 1.967, de 23.11.82. Artigo 105 do Código Tributário Nacional. 

Se a lei entrou em vigor em novembro de 1982, não podia incidir sobre fato gerador já aperfeiçoado desde janeiro 

desse ano. A lei incide sobre fatos geradores futuros ou pendentes. (Artigo 105 do CTN). Recurso extraordinário 

conhecido e provido" (RE 115.167, Rel. Min. Carlos Madeira, Segunda Turma, DJ 17.6.1988).  

"Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações da legislação após o encerramento do exercício social 

da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de envolver a solução de questão prévia de alçada 

infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o 

acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos de lei complementar, deu correta aplicação à 
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norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira 

Turma, DJ de 02.02.2007) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 92.03.036242-8/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RAYCHEM PRODUTOS IRRADIADOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008025920 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 87.00.03964-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, 

mantendo sentença que determinou o afastamento do Decreto-Lei nº 2.065/83 aos fatos geradores anteriores à sua 

vigência, cuja ementa assim esteve expressa : 

 

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. EXERCÍCIO DE 1983. DECRETO-LEI Nº. 2.065/83. EC 01/69. IRRETROATIVIDADE DE LEI. 

INAPLICABILIDADE. 1. Os fatos geradores das obrigações tributárias relativas ao exercício de 1983, que resultaram 

nos recolhimentos ora considerados indevidos, ocorreram após a vigência do Decreto-Lei nº 2.065, de 26.10.83. 2. A 

Lei nº 7.450, de 23.12.85, cujo art. 16, fixou, como período-base para efeito de apuração do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, os Decretos-leis nºs. 1.967, de 1.982 e 2.065, de 1983, foram 

editados antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das empresas, posto que 

traziam disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN, dado que o 

lançamento reporta-se a data do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício social, incidindo 

também a garantia emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até 

o início do próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 

da EC. 01/69. 3. Índices de correção monetária a serem fixados por ocasião da execução da condenação, em 

conformidade com a jurisprudência da Turma (AC n° 2001.03.99.024176-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, sessão 

de 06.06.01 e AC n° 1999.03.99.010324-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, sessão de 15.08.01). 4. Na hipótese dos 

autos, em que ainda não havido o trânsito em julgado, não se coloca a discussão do direito aos juros de 1% na forma 

do art. 167, parágrafo único, do CTN, de tal sorte que o critério de fixação dos juros de mora deve ser conforme ao 

entendimento assente nesta Turma, que adota, nas hipóteses de repetição de indébito, a aplicação da taxa SELIC como 

fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a partir da extinção da UFIR (MP n° 1.973-67, de 26.10.2000, 

hoje convertida na Lei n° 10.522/02). 5. Precedentes do Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte. 6. Apelação e 

remessa oficial a que se nega provimento. " 

 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento unânime do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83. 

PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE. 
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1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato gerador ocorreu em data anterior ao início da 

vigência da lei tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e da irretroatividade. 

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido." (REsp 222338 / RS, , Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 03/10/2005 

p. 161 ) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DECRETO-LEI 2065/83 - FATO GERADOR 

POSTERIOR - OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE - 

RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 

Opostos embargos de declaração sob coima de omissão inexistente no julgamento da apelação, se o Tribunal a quo 

não os recebe, prestando esclarecimentos convincentes, inocorre violação ao art. 535 do CPC.  

A base de cálculo do imposto sobre a renda é o montante da renda ou proventos tributáveis dentro do exercício e, sua 

apuração é feita por ocasião do balanço e o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, 

regendo-se pela lei então vigente (art. 144 do CTN), por isso que não cabe a aplicação da norma constante do 

Decreto-Lei 2065/83 a fatos anteriores à sua vigência. 

Recurso especial improvido." (REsp 428026 / RS, Rel. Min. Garcia Vieira , DJ 21/10/2002 p. 291 )  

"Imposto de renda. pessoa jurídica. Lucro apurado no exercício social encerrado em Janeiro de 1983. Inaplicabilidade 

do Del. 2.065/1983. Principio da irretroatividade da lei tributaria. Recurso conhecido e improvido." (REsp 41208/SP, 

Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 16/02/1998 p. 54)  

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ApelReex Nº 92.03.036242-8/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RAYCHEM PRODUTOS IRRADIADOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008025918 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 87.00.03964-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, 

mantendo sentença que determinou o afastamento do Decreto-Lei nº 2.065/83 aos fatos geradores anteriores à sua 

vigência, cuja ementa assim esteve expressa: 

 

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. EXERCÍCIO DE 1983. DECRETO-LEI Nº. 2.065/83. EC 01/69. IRRETROATIVIDADE DE LEI. 

INAPLICABILIDADE. 1. Os fatos geradores das obrigações tributárias relativas ao exercício de 1983, que resultaram 

nos recolhimentos ora considerados indevidos, ocorreram após a vigência do Decreto-Lei nº 2.065, de 26.10.83. 2. A 

Lei nº 7.450, de 23.12.85, cujo art. 16, fixou, como período-base para efeito de apuração do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, os Decretos-leis nºs. 1.967, de 1.982 e 2.065, de 1983, foram 

editados antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das empresas, posto que 

traziam disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN, dado que o 

lançamento reporta-se a data do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício social, incidindo 

também a garantia emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até 

o início do próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 

da EC. 01/69. 3. Índices de correção monetária a serem fixados por ocasião da execução da condenação, em 

conformidade com a jurisprudência da Turma (AC n° 2001.03.99.024176-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, sessão 

de 06.06.01 e AC n° 1999.03.99.010324-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, sessão de 15.08.01). 4. Na hipótese dos 
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autos, em que ainda não havido o trânsito em julgado, não se coloca a discussão do direito aos juros de 1% na forma 

do art. 167, parágrafo único, do CTN, de tal sorte que o critério de fixação dos juros de mora deve ser conforme ao 

entendimento assente nesta Turma, que adota, nas hipóteses de repetição de indébito, a aplicação da taxa SELIC como 

fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a partir da extinção da UFIR (MP n° 1.973-67, de 26.10.2000, 

hoje convertida na Lei n° 10.522/02). 5. Precedentes do Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte. 6. Apelação e 

remessa oficial a que se nega provimento. " 

 

Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação constitucional pertinente à matéria.  

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso não merece admissão, considerando que o v. acórdão recorrido encontra-se, na realidade, em consonância 

com o entendimento do Excelso Pretório, in verbis : 

" Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão prolatado pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região que considerou inaplicável aos respectivos exercícios ("anos-base") os Decretos-leis 

1.704/1979, 1.967/1982 e 2.065/1983, por força da regra da irretroatividade tributária (Constituição de 1967, art. 153, 

§ 29). O acórdão recorrido foi assim ementado: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. BALANÇO ANUAL JÁ ENCERADO. PRINCÍPIO DA ANTEIORIDADE LEGAL. CF/67, ART. 153, § 29. 

DECRETOS-LEIS 1.704/79, 1967/82 E 2065/1983. No momento em que o lucro do exercício social foi apurado, 

encerrou-se o ciclo de formação do fato gerador do IR, não podendo ser aplicada a alíquota majorada pela legislação 

posterior, por constituir afronta ao princípio da irretroatividade tributária." (Fls. 194). Sustenta-se, em síntese, 

violação dos arts. 153, §§ 1º e 29 da Constituição de 1967, com base na orientação firmada na Súmula 584/STF. O 

Ministério Público Federal, em parecer elaborador pelo então subprocurador-geral da República, Dr. Roberto 

Monteiro Gurgel Santos, opina pelo desprovimento do recurso (Fls. 267-269). A orientação desta Corte firmou-se no 

sentido de que a instituição ou o aumento do imposto sobre a renda não podem retroagir a períodos de apuração 

anteriores (exercícios). Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: "EMENTA: Tributário. Irretroatividade 

da lei. Decreto-Lei nº 1967 de 23.11.82, art. 105 do CTN. Precedentes(RREE 115167 e 103553). Regimental não 

provido." (RE 224.745-AgR, rel. min. NELSON JOBIM, Segunda Turma, julgado em 11/12/2001, DJ 22-02-2002 PP-

00048 EMENT VOL-02058-03 PP-00507); "EMENTA: Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações 

da legislação após o encerramento do exercício social da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de 

envolver a solução de questão prévia de alçada infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o 

que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos 

de lei complementar, deu correta aplicação à norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-

AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 02.02.2007); - 1. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA 

JURÍDICA. FATO GERADOR. 2. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 153, PARAGRAFO 2., DA 

CONSTITUIÇÃO, BEM COMO DOS ARTIGOS 221 E 388 DO DECRETO N. 76.186-75 (SUMULAS 282 E 356). 3. 

DISSIDIO NÃO CONFIGURADO COM AS SUMULAS 66, 67 E 584 DO SUPREMO TRIBUNAL. 4. EXERCÍCIO 

SOCIAL NÃO COINCIDENTE COM O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO PODER PÚBLICO. 5. AO ENTENDER QUE 

O ART. 1. DO DECRETO-LEI N. 1.704-79 TEVE EM MIRA O PERIODO-BASE EM CURSO E NÃO O JÁ 

ENCERRADO A DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, DEU-LHE, O ACÓRDÃO RECORRIDO, INTERPRETAÇÃO 

COMPATIVEL COM AS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL." (RE 103.553, rel. min. OCTAVIO 

GALLOTTI, Primeira Turma, julgado em 25/10/1985, DJ 25-10-1985 PP-19150 EMENT VOL-01397-03 PP-00587 

RTJ VOL-00115-03 PP-01333). Confira-se, ainda, o RE 255.157 (rel. min. Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJ 

de 12.08.2005). Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Publique-se. Brasília, 07 de outubro de 2009. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator 1 

(RE 244003 / SC, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-204 DIVULG 28/10/2009).  

"Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações da legislação após o encerramento do exercício social 

da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de envolver a solução de questão prévia de alçada 

infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o 

acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos de lei complementar, deu correta aplicação à 

norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira 

Turma, DJ de 02.02.2007) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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00007 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 92.03.043313-9/SP 

PARTE AUTORA : BRASILIA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : PATRICIA DO AMARAL GURGEL 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2005120275 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.01020-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou provimento à remessa oficial, pela 

inexigibilidade do imposto de renda, quando do resgate das ORTN's, sobre a diferença cambial apurada no período 

compreendido entre o encerramento do último balanço da empresa e o efetivo resgate dos referidos títulos, nos termos 

dos Decretos-leis nº 2.014/83 e 2.029/83. 

Alega a parte recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal atinente à matéria. 

Com contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão, considerando que o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, o precedente a seguir transcrito :  

"TRIBUTÁRIO - BALANÇO - VARIAÇÃO CAMBIAL - RETENÇÃO NA FONTE - BIS IN IDEM. 

Estabelece o artigo 1º do Decreto-lei nº 2.014/83 que o valor cambial das ORTN's, com cláusula de opção de resgate 

pela correção cambial, que exceder à variação da correção monetária do título a partir do valor cambial em 17/02/83, 

fica sujeito ao desconto do imposto de renda pela fonte pagadora, exigível no seu resgate. 

O Decreto-lei nº 2.029/83 estatuiu que a variação do valor destas ORTN's será computada na determinação do lucro 

real na data de encerramento de cada período base. 

A interpretação destes dispositivos legais só pode conduzir à conclusão de que deve ser afastada a lei tributária bis in 

idem, ficando assegurada a tributação em cada balanço encerrado sobre a variação cambial do exercício e, no 

reajuste, observado o regime de retenção na fonte sobre as variações ocorridas no período desde o balanço até o 

reajuste. 

Recurso improvido". 

(REsp 204159/RJ, Ministro GARCIA VIEIRA, 1ª Turma, DJ 21.06.1999 p. 96). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 92.03.045596-5/SP 

APELANTE : S/A MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS e outros 

 
: CABEDELO INDL/ S/A 

 
: MOINHO FLUMINENSE S/A INDUSTRIAS GERAIS 

 
: MOINHO RECIFE S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

 
: NATAL INDL/ S/A 

ADVOGADO : SONIA REGINA BRIANEZI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 11/1535 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007157406 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.38490-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da autora e deu parcial 

provimento à remessa oficial, para determinar o afastamento dos Decretos-Leis nº 1.967/82 e nº 2065/83 aos fatos 

geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa assim esteve expressa : 

"TRIBUTÁRIO. IR. EXERCÍCIOS DE 1982 E 1983. DECRETOS-LEIS Nº'S. 1.967/82 E 2.065/83. EC 01/69. 

IRRETROATIVIDADE DE LEI. INAPLICABILIDADE. 1.O fato gerador das obrigações tributárias relativas aos 

exercícios de 1982 e 1983, que resultou no recolhimento ora considerado indevido, ocorreu antes da vigência dos 

Decretos-Leis nº's 1.967/82 e 2.065/83. 2.A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como período-base para efeito de 

apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, os referidos 

Decretos-leis foram editados antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das 

empresas, posto que traziam disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN, 

dado que o lançamento reporta-se a data do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício 

social, incidindo também a garantia emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições 

legais anteriores, até o início do próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, 

esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 01/69. 3.Índices de correção monetária a serem fixados por ocasião da execução 

da condenação, em conformidade com a jurisprudência da Turma (AC n° 2001.03.99.024176-0, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, sessão de 06.06.01 e AC n° 1999.03.99.010324-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, sessão de 15.08.01). 

4.Na hipótese dos autos, em que ainda não havido o trânsito em julgado, não se coloca a discussão do direito aos juros 

de 1% na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN, de tal sorte que o critério de fixação dos juros de mora deve ser 

conforme ao entendimento assente nesta Turma, que adota, nas hipóteses de repetição de indébito, a aplicação da taxa 

SELIC como fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a partir da extinção da UFIR (MP n° 1.973-67, de 

26.10.2000, hoje convertida na Lei n° 10.522/02). 5.Precedentes do Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte. 

6.Apelação a que se dá provimento e remessa oficial parcialmente provida, com condenação da União nos ônus 

sucumbenciais, adotado o mesmo critério fixado na sentença monocrática. " 

 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Alega, ainda, a excessividade 

na verba honorária fixada pela r. sentença.  

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

Em primeiro lugar, relativamente à alegada contrariedade à legislação federal - arts. 20, §4º resulta não ter ocorrido o 

necessário prequestionamento da matéria. 

Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que esta questão trazida no presente recurso extremo não foi 

ventilada no julgado impugnado, , nem foram opostos embargos de declaração com o propósito de suprir a exigência do 

prequestionamento. 

E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em inovação 

e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo Tribunal 

Federal, aplicáveis ao caso. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o recurso. 

De outra forma, quanto à matéria de fundo, o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento 

unânime do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83. PRINCÍPIOS DA 

ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE. 

1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato gerador ocorreu em data anterior ao início da 

vigência da lei tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e da irretroatividade. 

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido." (REsp 222338 / RS, , Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 03/10/2005 

p. 161 ) 

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  
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2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DECRETO-LEI 2065/83 - FATO GERADOR 

POSTERIOR - OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE - 

RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 

Opostos embargos de declaração sob coima de omissão inexistente no julgamento da apelação, se o Tribunal a quo 

não os recebe, prestando esclarecimentos convincentes, inocorre violação ao art. 535 do CPC.  

A base de cálculo do imposto sobre a renda é o montante da renda ou proventos tributáveis dentro do exercício e, sua 

apuração é feita por ocasião do balanço e o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, 

regendo-se pela lei então vigente (art. 144 do CTN), por isso que não cabe a aplicação da norma constante do 

Decreto-Lei 2065/83 a fatos anteriores à sua vigência. 

Recurso especial improvido." (REsp 428026 / RS, Rel. Min. Garcia Vieira , DJ 21/10/2002 p. 291 )  

"Imposto de renda. pessoa jurídica. Lucro apurado no exercício social encerrado em Janeiro de 1983. Inaplicabilidade 

do Del. 2.065/1983. Principio da irretroatividade da lei tributaria. Recurso conhecido e improvido." (REsp 41208/SP, 

Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 16/02/1998 p. 54)  

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 93.03.102069-3/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

SUCEDIDO : AUTOLATINA BRASIL S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2006096160 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 90.00.41268-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que conheceu parcialmente da apelação e, nesta parte, 

negou-lhe provimento, e por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial, mantendo sentença que determinou o 

afastamento do Decreto-Lei nº 2.065/83 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa assim esteve 

expressa : 

 

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO - RAZÕES REMISSIVAS NÃO 

CONHECIDAS - AFRONTA AO ARTIGO 514, II, CPC - IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE O LUCRO 

REAL APURADO NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL - JANEIRO DE 1983 - DECRETO-LEI Nº 2.065, 

DE 28.10.1983 - OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 1- Rejeitada a alegação de prescrição. 

Efetuados pedidos de restituição do indébito na esfera administrativa, é de se aplicar, à hipótese, o prazo prescricional 

especial, previsto no artigo 169 do CTN. 2- Não se conhece de razões remissivas, por afronta ao disposto no artigo 

514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes. 3- Encerrado o exercício social da autora em 31 de janeiro de 1983, 

a aplicação do Decreto-lei nº 2.065, de 28 de outubro de 1983, ofende o princípio da irretroatividade das normas 

tributárias e o disposto nos artigos 105 e 106 do Código Tributário Nacional. 4- Inaplicabilidade da Súmula nº 584 do 

C. STF ao caso. Precedentes: RREE 103.553-PR e 115.167-SP. 5- Honorários advocatícios reduzidos para o montante 
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de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 6- Apelação da União parcialmente conhecida e, nesta parte, desprovida. Remessa 

oficial a que se dá parcial provimento. " 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento unânime do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83. 

PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE. 

1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato gerador ocorreu em data anterior ao início da 

vigência da lei tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e da irretroatividade. 

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido." (REsp 222338 / RS, , Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 03/10/2005 

p. 161 ) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DECRETO-LEI 2065/83 - FATO GERADOR 

POSTERIOR - OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE - 

RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 

Opostos embargos de declaração sob coima de omissão inexistente no julgamento da apelação, se o Tribunal a quo 

não os recebe, prestando esclarecimentos convincentes, inocorre violação ao art. 535 do CPC.  

A base de cálculo do imposto sobre a renda é o montante da renda ou proventos tributáveis dentro do exercício e, sua 

apuração é feita por ocasião do balanço e o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, 

regendo-se pela lei então vigente (art. 144 do CTN), por isso que não cabe a aplicação da norma constante do 

Decreto-Lei 2065/83 a fatos anteriores à sua vigência. 

Recurso especial improvido." (REsp 428026 / RS, Rel. Min. Garcia Vieira , DJ 21/10/2002 p. 291 )  

"Imposto de renda. pessoa jurídica. Lucro apurado no exercício social encerrado em Janeiro de 1983. Inaplicabilidade 

do Del. 2.065/1983. Principio da irretroatividade da lei tributaria. Recurso conhecido e improvido." (REsp 41208/SP, 

Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 16/02/1998 p. 54)  

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 94.03.014137-9/SP 

APELANTE : SAYER LACK IND/ BRASILEIRA DE VERNIZES S/A 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2007129101 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.07.41966-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação, para 
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determinar o afastamento do Decreto-Lei nº 1.967/82 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa assim 

esteve expressa : 

 

"TRIBUTÁRIO. IR. EXERCÍCIO DE 1982. DECRETO-LEI Nº. 1.967/82. EC 01/69. IRRETROATIVIDADE DE LEI. 

INAPLICABILIDADE.  

1. O fato gerador da obrigação tributária relativa ao exercício de 1982, que resultou no recolhimento ora considerado 

indevido, ocorreu antes da vigência do Decreto-Lei nº 1.967, de 23.11.82.  

2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como período-base para efeito de apuração do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, o Decreto-lei nº. 1.967, de 1.982, foi editado antes daquela 

norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das empresas, posto que traziam disposições 

mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN, dado que o lançamento reporta-se a data 

do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício social, incidindo também a garantia 

emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até o início do 

próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 

01/69.  

3. Índices de correção monetária a serem fixados por ocasião da execução da condenação, em conformidade com a 

jurisprudência da Turma (AC n° 2001.03.99.024176-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, sessão de 06.06.01 e AC n° 

1999.03.99.010324-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, sessão de 15.08.01).  

4. Na hipótese dos autos, em que ainda não havido o trânsito em julgado, não se coloca a discussão do direito aos 

juros de 1% na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN, de tal sorte que o critério de fixação dos juros de mora 

deve ser conforme ao entendimento assente nesta Turma, que adota, nas hipóteses de repetição de indébito, a aplicação 

da taxa SELIC como fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a partir da extinção da UFIR (MP n° 

1.973-67, de 26.10.2000, hoje convertida na Lei n° 10.522/02).  

5. Precedentes do Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte.  

6. Apelação a que se dá provimento, com inversão dos ônus sucumbenciais, adotado o mesmo critério fixado na 

sentença monocrática."  

 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento unânime do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETO-LEI N. 1.967/82. EXERCÍCIO  

SOCIAL ENCERRADO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE.  

1. Não se aplica o Decreto-Lei n. 1.967/82 - que modificou o cálculo  

do imposto de renda - nos casos em que o contribuinte encerrou o  

exercício social em data anterior à entrada em vigor daquele  

regramento.  

2. Recurso especial não-provido"(REsp 420452/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 18/08/2006 

p. 360 ).  

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83.  

PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.  

1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato  

gerador ocorreu em data anterior ao início da vigência da lei  

tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e  

da irretroatividade.  

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido" (REsp 222338 / RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

03/10/2005 p. 161)  

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA -  

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o  

imposto de renda apurado em demonstrações financeiras cujos  

exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à  

luz da legislação anterior à atual Carta Magna. Vige no presente, os  

princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  
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3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238)  

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 94.03.015641-4/SP 

PARTE AUTORA : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008027580 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 88.00.10183-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à remessa oficial, para 

determinar o afastamento do Decreto-Lei nº 1.967/82 aos fatos geradores anteriores à sua vigência. 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional.  

O recurso não merece admissão. 

O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento unânime do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes : 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETO-LEI N. 1.967/82. EXERCÍCIO OCIAL ENCERRADO ANTES DE 

SUA VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE. 

1. Não se aplica o Decreto-Lei n. 1.967/82 - que modificou o cálculo o imposto de renda - nos casos em que o 

contribuinte encerrou oexercício social em data anterior à entrada em vigor daquele regramento. 

2. Recurso especial não-provido" 

(REsp 420452/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 18/08/2006 p. 360 ). 

'TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83. PRINCÍPIOS DA 

ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE. 

1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato gerador ocorreu em data anterior ao início da 

vigência da lei tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e da irretroatividade. 

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido"  

(REsp 222338 / RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 03/10/2005 p. 161) 

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE. 

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência. 

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária. 

3. Recurso improvido."  

(REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  
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Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 94.03.102791-6/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

 
: ELIANA RACHED TAIAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008113641 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.02267-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para manter o afastamento do Decreto-Lei nº 1.967/82 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa assim 

esteve expressa : 

"TRIBUTÁRIO. IR. PERÍODO-BASE DE 1982. DECRETO-LEI Nº. 1.967, DE 23.11.1982. EC 01/69. 

IRRETROATIVIDADE DE LEI. INAPLICABILIDADE. 1. O fato gerador da obrigação tributária relativa ao período-

base de 1982, que resultou no recolhimento ora considerado indevido, ocorreu antes da vigência do Decreto-Lei nº 

1.967/82. 2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como período-base para efeito de apuração do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, os referidos Decretos-leis foram editados 

antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das empresas, posto que traziam 

disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN. 3. O lançamento reporta-se a 

data do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício social, incidindo também a garantia 

emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até o início do 

próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 

01/69.1. O fato gerador da obrigação tributária relativa ao ano de 1982, que resultou no recolhimento ora considerado 

indevido, ocorreu antes da vigência do Decreto-Lei nº 1.967, de 23.11.82. 4. Precedentes do Pretório Excelso, do C. 

STJ e desta E. Corte. 5. Apelo da União e remessa oficial a que se nega provimento. " 

 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento unânime do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETO-LEI N. 1.967/82. EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO ANTES DE 

SUA VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE.  

1. Não se aplica o Decreto-Lei n. 1.967/82 - que modificou o cálculo do imposto de renda - nos casos em que o 

contribuinte encerrou o exercício social em data anterior à entrada em vigor daquele regramento.  

2. Recurso especial não-provido"(REsp 420452/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 18/08/2006 

p. 360 ).  

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83. PRINCÍPIOS DA 

ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.  

1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato gerador ocorreu em data anterior ao início da 

vigência da lei tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e da irretroatividade.  

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido" (REsp 222338 / RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

03/10/2005 p. 161)  

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  
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2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência.  

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 94.03.102791-6/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

 
: ELIANA RACHED TAIAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RECORRENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.02267-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para manter o afastamento do Decreto-Lei nº 1.967/82 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa assim 

esteve expressa : 

"TRIBUTÁRIO. IR. PERÍODO-BASE DE 1982. DECRETO-LEI Nº. 1.967, DE 23.11.1982. EC 01/69. 

IRRETROATIVIDADE DE LEI. INAPLICABILIDADE. 1. O fato gerador da obrigação tributária relativa ao período-

base de 1982, que resultou no recolhimento ora considerado indevido, ocorreu antes da vigência do Decreto-Lei nº 

1.967/82. 2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como período-base para efeito de apuração do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, os referidos Decretos-leis foram editados 

antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das empresas, posto que traziam 

disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN. 3. O lançamento reporta-se a 

data do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício social, incidindo também a garantia 

emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até o início do 

próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 

01/69.1. O fato gerador da obrigação tributária relativa ao ano de 1982, que resultou no recolhimento ora considerado 

indevido, ocorreu antes da vigência do Decreto-Lei nº 1.967, de 23.11.82. 4. Precedentes do Pretório Excelso, do C. 

STJ e desta E. Corte. 5. Apelo da União e remessa oficial a que se nega provimento. " 

 

Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação constitucional pertinente à matéria. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso não merece admissão, considerando que o v. acórdão recorrido encontra-se, na realidade, em consonância 

com o entendimento do Excelso Pretório, in verbis : 

"Tributário. Irretroatividade da lei. Decreto-Lei nº 1967 de 23.11.82, art. 105 do CTN. Precedentes(RREE 115167 e 

103553). Regimental não provido." (RE 224745 AgR / RS, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJ 22-02-2002 PP-00048)  

"TRIBUTÁRIO. Irretroatividade de lei. Decreto-Lei n. 1.967, de 23.11.82. Artigo 105 do Código Tributário Nacional. 

Se a lei entrou em vigor em novembro de 1982, não podia incidir sobre fato gerador já aperfeiçoado desde janeiro 

desse ano. A lei incide sobre fatos geradores futuros ou pendentes. (Artigo 105 do CTN). Recurso extraordinário 

conhecido e provido" (RE 115.167, Rel. Min. Carlos Madeira, Segunda Turma, DJ 17.6.1988).  

"Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações da legislação após o encerramento do exercício social 

da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de envolver a solução de questão prévia de alçada 

infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o 

acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos de lei complementar, deu correta aplicação à 

norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira 

Turma, DJ de 02.02.2007) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 94.03.106192-8/SP 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOSE OTAVIO DOS SANTOS PINTO 

APELADO : DIEHL DO BRASIL METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007074735 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 94.02.00046-1 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal, que negou provimento à apelação do Ministério Público Federal e à 

remessa oficial, mantendo a sentença que deferiu a segurança para afastar a exigência da apresentação de Certidão 

Negativa de Débito perante o INSS e Certidão de Inexistência de Débitos emitida pela Secretaria da Receita Federal, 

para a liberação de importação efetuado no regime de "Draw Back" . 

Alega a parte recorrente ter ocorrido violação aos artigos 12, I, 234, 240, 242, 247 e 535, II, do Código de Processo 

Civil; 38, da Lei Complementar nº 73/93; 6º da Lei nº 9.028/95. 

 

Decido. 

 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.041.237-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. REGIME DE DRAWBACK. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

(CND). INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 60, DA LEI 9.069/95. 

1. Drawback é a operação pela qual a matéria-prima ingressa em território nacional com isenção ou suspensão de 

impostos, para ser reexportada após sofrer beneficiamento. 

2. O artigo 60, da Lei nº 9.069/95, dispõe que: "a concessão ou reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício 

fiscal, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada à 

comprovação pelo contribuinte, pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais" . 

3. Destarte, ressoa ilícita a exigência de nova certidão negativa de débito no momento do desembaraço aduaneiro da 

respectiva importação, se a comprovação de quitação de tributos federais já fora apresentada quando da concessão do 

benefício inerente às operações pelo regime de drawback (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

839.116/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 21.08.2008, DJe 01.10.2008; REsp 859.119/SP, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 20.05.2008; e REsp 385.634/BA, Rel. Ministro 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.02.2006, DJ 29.03.2006). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.041.237 - SP; RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX; DJE 19.11.2009) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 
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sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 95.03.001931-1/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSPORTADORA IGNOTTI LTDA 

ADVOGADO : NELSON GOMES HESPANHA e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

PETIÇÃO : RESP 2007211605 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 93.00.00001-6 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão unânime de Turma deste Tribunal Regional Federal que negou provimento à apelação e deu parcial provimento 

da remessa oficial, entendendo que o valor fixado ao contrato de arrendamento não descaracteriza sua natureza, com 

ementa assim expressa: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IR - AUTO DE INFRAÇÃO - ARRENDAMENTO MERCANTIL - 

PARCELAS FINAIS E RESIDUAIS COM VALORES ÍNFIMOS - DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA 

A PRAZO - IMPOSSIBILIDADE - SIMULAÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. O arrendamento mercantil ou leasing constitui 

negócio jurídico forjado para a captação de recursos na realização dos investimentos inerentes ao exercício da 

atividade empresarial. 2. Conquanto possa o arrendamento, ao término de sua vigência, dar ensejo à alienação do bem 

mediante materialização de opção de compra, pelo arrendatário, esse não é o objeto do contrato, tal qual ocorre na 

compra e venda. Constitui-se em negócio com finalidade singular e perfil jurídico inconfundível com a venda a prazo. 

3. Irrelevante o fato de, eventualmente, ser estipulado valor irrisório para as parcelas finais em comparação com as 

prestações vencidas no início da vigência do ajuste. Nem por isso irá o contrato de arrendamento desnaturar-se, à 

vista de inexistir restrição legal nesse sentido, a teor da regulamentação conferida pela Lei nº 6.099/74. 4. Tem-se 

como nota característica do negócio simulado o descumprimento da sistemática legal aplicável à espécie por meio de 

declarações (cláusula) inverídicas, incompatíveis com a natureza do próprio instituto. 5. A simulação implica 

utilização de expediente hábil a mascarar a verdadeira intenção das partes, em ajuste com aparência divorciada da 

realidade. Via de regra, a identificação da simulação para efeito de invalidação e subsistência do negócio simulado 

pressupõe flagrante desobediência a comando(s) legal(is) vigente(s). 6. Consoante entendimento firmado por esta Sexta 
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Turma, arbitro os honorários advocatícios em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), por condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 4º, do CPC. " 

 

O recorrente alega, em síntese, ter ocorrido violação à legislação federal atinente à matéria, no tocante ao 

desvirtuamento do contrato quanto ao seu valor e prazo. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso 

restando, agora, examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

De início, verifica-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da matéria em apreço, no 

sentido de que as instâncias ordinárias são soberanas quando se trata de apreciar matéria de prova, sendo nesse sentido o 

teor dos seguintes precedentes : 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO A CND. 

1. Apreciação sobre a existência ou não de débito tributário em nome da recorrida, quando o acórdão afirma não 

haver, faria incidir o óbice da Súmula 7, conforme afirmado na decisão recorrida. 

2. Tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e realizado a compensação nesse mesmo documento, também é 

pacífico que o Fisco não pode simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo contribuinte e, sem qualquer 

notificação de indeferimento da compensação, negar o fornecimento de certidão de regularidade fiscal. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1028997 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 06/08/2009) 

"CIVIL E PROCESSUAL. SEGURO. PRESCRIÇÃO. DIES A QUO. MATÉRIA DE FATO. RECURSO ESPECIAL. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

I. Firmado o dies a quo pelo Tribunal estadual com base no contexto fático dos autos, impossível rever-se a incidência 

da prescrição ânua se a controvérsia debate, justamente, a data fixada pela instância ordinária, soberana na 

interpretação da prova. 

II. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" - Súmula n. 7-STJ. 

III. Agravo improvido." (AgRg no REsp 291.612/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 18.10.2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. MERLUZA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. SÚMULA 7. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

- Às instâncias ordinárias cabe a apreciação soberana da matéria fática. Se consideraram que as provas que 

instruíram o mandado de segurança seriam suficientes para o julgamento da causa, não se pode discutir nesta 

instância a necessidade de dilação probatória e, muito menos, de inadequação do mandamus. Omissis." (EDcl no 

AgRg no Ag 339.605/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 1º.7.2002) 

 

Assim, a inversão do decidido, nos moldes formulados no presente recurso extremo, demandaria o reexame do 

conjunto fático-probatório, inviável em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado Sumular 

n.º 7/STJ. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO EXTRAORDINARIO EM REO Nº 95.03.018143-7/SP 

PARTE AUTORA : CHURRASCARIA PINHEIROS LTDA 

ADVOGADO : JOSE VIRGILIO QUEIROZ REBOUCAS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008167130 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 93.00.11038-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo, mantendo decisão monocrática 

que negou seguimento à remessa oficial, sendo que a ementa do julgado esteve assim expressa : 
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"AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, CAPUT, 

DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 475, §2º, DO CPC. 

MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. No presente caso, foi negado seguimento à remessa oficial, em razão do valor da causa não ultrapassar o montante 

de 60 salários 

mínimos, conforme determinação do art. 475, § 2.º, do CPC (redação dada pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Apesar de a sentença ter sido submetida ao reexame necessário antes da entrada em vigor da lei supracitada, certo é 

que, às 

normas processuais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, atingindo os processos em curso. 

3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

4. Agravo legal improvido.". 

 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o texto constitucional. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Vieram os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

DECIDO. 

O recurso não merece admissão. 

Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram examinadas, de fato, no julgado impugnado. 

Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 95.03.059564-9/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLP PRODUTOS PARA LINHAS PREFORMADOS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2006096162 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.09.07856-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação, mantendo sentença 

que determinou o afastamento do Decreto-Lei nº 2.065/83 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa 

assim esteve expressa : 

 

" CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - IMPOSTO 

DE RENDA INCIDENTE SOBRE O LUCRO REAL APURADO NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL - 

JANEIRO DE 1983 - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA E ALTERAÇÃO DO ADICIONAL - DECRETO-LEI Nº 2.065, DE 

28.10.1983 - OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. 1- Não está sujeita ao reexame necessário a 

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos, a teor do parágrafo 2º, do artigo 475, do 

Código de Processo Civil, alteração introduzida pela Lei nº 10.352/2001. 2- Encerrado o exercício social da autora em 

02 de janeiro de 1983, a aplicação do Decreto-lei nº 2.065, de 28 de outubro de 1983, ofende o princípio da 

irretroatividade das normas tributárias e o disposto nos artigos 105 e 106 do Código Tributário Nacional. 3- 

Inaplicabilidade da Súmula nº 584 do C. STF ao caso. Precedentes: RREE 103.553-PR e 115.167-SP. 4- Remessa 

oficial a que não se conhece. Apelação a que se nega provimento. "  

 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 
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Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento unânime do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83.  

PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.  

1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato gerador ocorreu em data anterior ao início da 

vigência da lei tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e da irretroatividade.  

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido." (REsp 222338 / RS, , Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 03/10/2005 

p. 161 )  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DECRETO-LEI 2065/83 - FATO GERADOR 

POSTERIOR - OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE - 

RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA.  

Opostos embargos de declaração sob coima de omissão inexistente no julgamento da apelação, se o Tribunal a quo 

não os recebe, prestando esclarecimentos convincentes, inocorre violação ao art. 535 do CPC.  

A base de cálculo do imposto sobre a renda é o montante da renda ou proventos tributáveis dentro do exercício e, sua 

apuração é feita por ocasião do balanço e o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, 

regendo-se pela lei então vigente (art. 144 do CTN), por isso que não cabe a aplicação da norma constante do 

Decreto-Lei 2065/83 a fatos anteriores à sua vigência.  

Recurso especial improvido." (REsp 428026 / RS, Rel. Min. Garcia Vieira , DJ 21/10/2002 p. 291 )  

"Imposto de renda. pessoa jurídica. Lucro apurado no exercício social encerrado em Janeiro de 1983. Inaplicabilidade 

do Del. 2.065/1983. Principio da irretroatividade da lei tributaria. Recurso conhecido e improvido." (REsp 41208/SP, 

Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 16/02/1998 p. 54)  

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL em ApelReex Nº 96.03.021186-9/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RECORRENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.06.43364-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para determinar o afastamento do Decreto-Lei nº 1.967/82 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa 

assim esteve expressa : 
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"TRIBUTÁRIO. IR. PERÍODO-BASE DE 1982. DECRETO-LEI Nº. 1.967, DE 23.11.1982. EC 01/69. 

IRRETROATIVIDADE DE LEI. INAPLICABILIDADE. 1. O fato gerador da obrigação tributária relativa ao ano de 

1982, que resultou no recolhimento ora considerado indevido, ocorreu antes da vigência do Decreto-Lei nº 1.967, de 

23.11.82. 2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como período-base para efeito de apuração do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, o Decreto-lei nº. 1.967, de 1.982, foi editado 

antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das empresas, posto que traziam 

disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN, dado que o lançamento 

reporta-se a data do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício social, incidindo também a 

garantia emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até o início 

do próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 

01/69. 3. Precedentes do Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte. 4. Apelo da União e remessa oficial a que se 

nega provimento. " 

 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento unânime do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETO-LEI N. 1.967/82. EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO ANTES DE 

SUA VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE.  

1. Não se aplica o Decreto-Lei n. 1.967/82 - que modificou o cálculo do imposto de renda - nos casos em que o 

contribuinte encerrou o exercício social em data anterior à entrada em vigor daquele regramento.  

2. Recurso especial não-provido"(REsp 420452/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 18/08/2006 

p. 360 ).  

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83. PRINCÍPIOS DA 

ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE.  

1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato gerador ocorreu em data anterior ao início da 

vigência da lei tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e da irretroatividade.  

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido" (REsp 222338 / RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

03/10/2005 p. 161)  

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00019 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 96.03.021186-9/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RECORRENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.06.43364-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para determinar o afastamento do Decreto-Lei nº 1.967/82 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa 

assim esteve expressa : 

 

"TRIBUTÁRIO. IR. PERÍODO-BASE DE 1982. DECRETO-LEI Nº. 1.967, DE 23.11.1982. EC 01/69. 

IRRETROATIVIDADE DE LEI. INAPLICABILIDADE. 1. O fato gerador da obrigação tributária relativa ao ano de 

1982, que resultou no recolhimento ora considerado indevido, ocorreu antes da vigência do Decreto-Lei nº 1.967, de 

23.11.82. 2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como período-base para efeito de apuração do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica, termo coincidente com o ano civil. Entrementes, o Decreto-lei nº. 1.967, de 1.982, foi editado 

antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se observar o exercício social das empresas, posto que traziam 

disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a obediência ao art. 144 do CTN, dado que o lançamento 

reporta-se a data do fato gerador, e a data deste era aquela do encerramento do exercício social, incidindo também a 

garantia emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até o início 

do próximo exercício social, em homenagem à garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 

01/69. 3. Precedentes do Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte. 4. Apelo da União e remessa oficial a que se 

nega provimento. " 

Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação constitucional pertinente à matéria. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso não merece admissão, considerando que o v. acórdão recorrido encontra-se, na realidade, em consonância 

com o entendimento do Excelso Pretório, in verbis : 

"Tributário. Irretroatividade da lei. Decreto-Lei nº 1967 de 23.11.82, art. 105 do CTN. Precedentes(RREE 115167 e 

103553). Regimental não provido." (RE 224745 AgR / RS, Rel. Min. NELSON JOBIM, DJ 22-02-2002 PP-00048)  

"TRIBUTÁRIO. Irretroatividade de lei. Decreto-Lei n. 1.967, de 23.11.82. Artigo 105 do Código Tributário Nacional. 

Se a lei entrou em vigor em novembro de 1982, não podia incidir sobre fato gerador já aperfeiçoado desde janeiro 

desse ano. A lei incide sobre fatos geradores futuros ou pendentes. (Artigo 105 do CTN). Recurso extraordinário 

conhecido e provido" (RE 115.167, Rel. Min. Carlos Madeira, Segunda Turma, DJ 17.6.1988).  

"Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações da legislação após o encerramento do exercício social 

da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de envolver a solução de questão prévia de alçada 

infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o 

acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos de lei complementar, deu correta aplicação à 

norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira 

Turma, DJ de 02.02.2007) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 97.03.029027-2/SP 

APELANTE : PLASCAR S/A IND/ E COM/ e outro 

 
: OSCAR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008010128 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.06.68561-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 25/1535 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à remessa oficial e negou 

provimento à apelação da autora, mantendo sentença que determinou o afastamento dos Decretos-Leis nº 1.704/79, nº 

1.967/82 e nº 2.065/83 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa assim esteve expressa : 

 

"TRIBUTÁRIO. IR. EXERCÍCIOS DE 1979, 1982 E 1983. DECRETOS-LEIS Nº'S. 1.704/79, 1.967/82 E 2.065/83. EC 

01/69. IRRETROATIVIDADE DE LEI. INAPLICABILIDADE. 1. O fato gerador das obrigações tributárias relativas 

aos exercícios de 1979, 1982 e 1983, que resultou no recolhimento ora considerado indevido, ocorreu antes da 

vigência dos Decretos-Leis nº's 1.704/79, 1.967/82 e 2.065/83. 2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como 

período-base para efeito de apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, termo coincidente com o ano civil. 

Entrementes, os referidos Decretos-leis foram editados antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se 

observar o exercício social das empresas, posto que traziam disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a 

obediência ao art. 144 do CTN, dado que o lançamento reporta-se a data do fato gerador, e a data deste era aquela do 

encerramento do exercício social, incidindo também a garantia emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, 

permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até o início do próximo exercício social, em homenagem à 

garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 01/69. 3. Índices de correção monetária a 

serem fixados por ocasião da execução da condenação, em conformidade com a jurisprudência da Turma (AC n° 

2001.03.99.024176-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, sessão de 06.06.01 e AC n° 1999.03.99.010324-3, Rel. Des. 

Fed. Baptista Pereira, sessão de 15.08.01). 4. Na hipótese dos autos, em que ainda não havido o trânsito em julgado, 

não se coloca a discussão do direito aos juros de 1% na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN, de tal sorte que o 

critério de fixação dos juros de mora deve ser conforme ao entendimento assente nesta Turma, que adota, nas hipóteses 

de repetição de indébito, a aplicação da taxa SELIC como fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a 

partir da extinção da UFIR (MP n° 1.973-67, de 26.10.2000, hoje convertida na Lei n° 10.522/02). 5. Precedentes do 

Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte. 6. Mantida a verba honorária, fixada em conformidade com o art. 20, § 

4º, do CPC. 7. Remessa oficial a que se dá parcial provimento para ajustar os consectários legais. Apelação da autoria 

improvida. " 

 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria, ao deixar de aplicar os 

Decretos-Leis nº 1.967/82 e nº 2.065/83 ao balanço encerrado no mesmo ano. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento unânime do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEIS NºS 1.967/82 E 2.065/83. PRINCÍPIOS DA 

ANTERIORIDADE E IRRETROATIVIDADE. 

1. Esta Corte vem entendendo que a exigência de tributo cujo fato gerador ocorreu em data anterior ao início da 

vigência da lei tributária que a instituiu ofende os princípios da anterioridade e da irretroatividade. 

2. Recurso especial conhecido em parte e improvido." (REsp 222338 / RS, , Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 03/10/2005 

p. 161 ) 

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DECRETO-LEI 2065/83 - FATO GERADOR 

POSTERIOR - OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE - 

RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 

Opostos embargos de declaração sob coima de omissão inexistente no julgamento da apelação, se o Tribunal a quo 

não os recebe, prestando esclarecimentos convincentes, inocorre violação ao art. 535 do CPC.  

A base de cálculo do imposto sobre a renda é o montante da renda ou proventos tributáveis dentro do exercício e, sua 

apuração é feita por ocasião do balanço e o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação, 

regendo-se pela lei então vigente (art. 144 do CTN), por isso que não cabe a aplicação da norma constante do 

Decreto-Lei 2065/83 a fatos anteriores à sua vigência. 

Recurso especial improvido." (REsp 428026 / RS, Rel. Min. Garcia Vieira , DJ 21/10/2002 p. 291 )  
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"Imposto de renda. pessoa jurídica. Lucro apurado no exercício social encerrado em Janeiro de 1983. Inaplicabilidade 

do Del. 2.065/1983. Principio da irretroatividade da lei tributaria. Recurso conhecido e improvido." (REsp 41208/SP, 

Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 16/02/1998 p. 54)  

"TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 584, 

DO STF. INAPLICABILIDADE.  

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações 

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.  

2. Inaplicável o verbete sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta Magna. 

Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.  

3. Recurso improvido." (REsp 419814 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 28/10/2002 p. 238)  

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ApelReex Nº 97.03.029027-2/SP 

APELANTE : PLASCAR S/A IND/ E COM/ e outro 

 
: OSCAR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008010124 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.06.68561-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à remessa oficial e negou 

provimento à apelação da autora, mantendo sentença que determinou o afastamento dos Decretos-Leis nº 1.704/79, nº 

1.967/82 e nº 2.065/83 aos fatos geradores anteriores à sua vigência, cuja ementa assim esteve expressa : 

 

"TRIBUTÁRIO. IR. EXERCÍCIOS DE 1979, 1982 E 1983. DECRETOS-LEIS Nº'S. 1.704/79, 1.967/82 E 2.065/83. EC 

01/69. IRRETROATIVIDADE DE LEI. INAPLICABILIDADE. 1. O fato gerador das obrigações tributárias relativas 

aos exercícios de 1979, 1982 e 1983, que resultou no recolhimento ora considerado indevido, ocorreu antes da 

vigência dos Decretos-Leis nº's 1.704/79, 1.967/82 e 2.065/83. 2. A Lei nº 7.450, de 23.12.85, art. 16, fixou, como 

período-base para efeito de apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, termo coincidente com o ano civil. 

Entrementes, os referidos Decretos-leis foram editados antes daquela norma legal, donde a obrigatoriedade de se 

observar o exercício social das empresas, posto que traziam disposições mais gravosas ao contribuinte, impondo-se a 

obediência ao art. 144 do CTN, dado que o lançamento reporta-se a data do fato gerador, e a data deste era aquela do 

encerramento do exercício social, incidindo também a garantia emergente do art. 153, § 3º, da EC. 01/69, 

permanecendo, pois, as disposições legais anteriores, até o início do próximo exercício social, em homenagem à 

garantia magna da anterioridade, esculpida no § 29 do art. 153 da EC. 01/69. 3. Índices de correção monetária a 

serem fixados por ocasião da execução da condenação, em conformidade com a jurisprudência da Turma (AC n° 

2001.03.99.024176-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, sessão de 06.06.01 e AC n° 1999.03.99.010324-3, Rel. Des. 

Fed. Baptista Pereira, sessão de 15.08.01). 4. Na hipótese dos autos, em que ainda não havido o trânsito em julgado, 

não se coloca a discussão do direito aos juros de 1% na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN, de tal sorte que o 

critério de fixação dos juros de mora deve ser conforme ao entendimento assente nesta Turma, que adota, nas hipóteses 

de repetição de indébito, a aplicação da taxa SELIC como fator cumulado de correção monetária e juros de mora, a 

partir da extinção da UFIR (MP n° 1.973-67, de 26.10.2000, hoje convertida na Lei n° 10.522/02). 5. Precedentes do 

Pretório Excelso, do C. STJ e desta E. Corte. 6. Mantida a verba honorária, fixada em conformidade com o art. 20, § 

4º, do CPC. 7. Remessa oficial a que se dá parcial provimento para ajustar os consectários legais. Apelação da autoria 

improvida. " 

Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação constitucional pertinente à matéria, ao 

deixar de aplicar os Decretos-Leis nº 1.967/82 e nº 2.065/83 ao balanço encerrado no mesmo ano. Aduz, ainda, a 

presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 102 da 

Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 
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Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso não merece admissão, considerando que o v. acórdão recorrido encontra-se, na realidade, em consonância 

com o entendimento do Excelso Pretório, in verbis : 

 

" Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a da Constituição) interposto de acórdão prolatado pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região que considerou inaplicável aos respectivos exercícios ("anos-base") os Decretos-leis 

1.704/1979, 1.967/1982 e 2.065/1983, por força da regra da irretroatividade tributária (Constituição de 1967, art. 153, 

§ 29). O acórdão recorrido foi assim ementado: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. BALANÇO ANUAL JÁ ENCERADO. PRINCÍPIO DA ANTEIORIDADE LEGAL. CF/67, ART. 153, § 29. 

DECRETOS-LEIS 1.704/79, 1967/82 E 2065/1983. No momento em que o lucro do exercício social foi apurado, 

encerrou-se o ciclo de formação do fato gerador do IR, não podendo ser aplicada a alíquota majorada pela legislação 

posterior, por constituir afronta ao princípio da irretroatividade tributária." (Fls. 194). Sustenta-se, em síntese, 

violação dos arts. 153, §§ 1º e 29 da Constituição de 1967, com base na orientação firmada na Súmula 584/STF. O 

Ministério Público Federal, em parecer elaborador pelo então subprocurador-geral da República, Dr. Roberto 

Monteiro Gurgel Santos, opina pelo desprovimento do recurso (Fls. 267-269). A orientação desta Corte firmou-se no 

sentido de que a instituição ou o aumento do imposto sobre a renda não podem retroagir a períodos de apuração 

anteriores (exercícios). Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: "EMENTA: Tributário. Irretroatividade 

da lei. Decreto-Lei nº 1967 de 23.11.82, art. 105 do CTN. Precedentes(RREE 115167 e 103553). Regimental não 

provido." (RE 224.745-AgR, rel. min. NELSON JOBIM, Segunda Turma, julgado em 11/12/2001, DJ 22-02-2002 PP-

00048 EMENT VOL-02058-03 PP-00507); "EMENTA: Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações 

da legislação após o encerramento do exercício social da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de 

envolver a solução de questão prévia de alçada infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o 

que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos 

de lei complementar, deu correta aplicação à norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-

AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ de 02.02.2007); - 1. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA 

JURÍDICA. FATO GERADOR. 2. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 153, PARAGRAFO 2., DA 

CONSTITUIÇÃO, BEM COMO DOS ARTIGOS 221 E 388 DO DECRETO N. 76.186-75 (SUMULAS 282 E 356). 3. 

DISSIDIO NÃO CONFIGURADO COM AS SUMULAS 66, 67 E 584 DO SUPREMO TRIBUNAL. 4. EXERCÍCIO 

SOCIAL NÃO COINCIDENTE COM O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO PODER PÚBLICO. 5. AO ENTENDER QUE 

O ART. 1. DO DECRETO-LEI N. 1.704-79 TEVE EM MIRA O PERIODO-BASE EM CURSO E NÃO O JÁ 

ENCERRADO A DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, DEU-LHE, O ACÓRDÃO RECORRIDO, INTERPRETAÇÃO 

COMPATIVEL COM AS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL." (RE 103.553, rel. min. OCTAVIO 

GALLOTTI, Primeira Turma, julgado em 25/10/1985, DJ 25-10-1985 PP-19150 EMENT VOL-01397-03 PP-00587 

RTJ VOL-00115-03 PP-01333). Confira-se, ainda, o RE 255.157 (rel. min. Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJ 

de 12.08.2005). Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Publique-se. Brasília, 07 de outubro de 2009. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator 1 

(RE 244003 / SC, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-204 DIVULG 28/10/2009).  

"Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações da legislação após o encerramento do exercício social 

da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de envolver a solução de questão prévia de alçada 

infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o 

acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos de lei complementar, deu correta aplicação à 

norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira 

Turma, DJ de 02.02.2007)  

"Imposto de renda de pessoa jurídica: (Dl. 2065/83) alterações da legislação após o encerramento do exercício social 

da empresa: recurso extraordinário: descabimento: além de envolver a solução de questão prévia de alçada 

infraconstitucional (Arts. 116, I e 43, do Cód. Tributário Nacional) - o que basta a inviabilizar o RE (Súmula 636) - o 

acórdão recorrido, a partir da inteligência que emprestou aos preceitos de lei complementar, deu correta aplicação à 

norma constitucional de irretroatividade da lei tributária." (RE 242.688-AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, Primeira 

Turma, DJ de 02.02.2007) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO EXTRAORDINARIO EM EI Nº 98.03.037858-9/SP 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : CUNO LATINA LTDA 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outros 

PETIÇÃO : REX 2006194271 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.09.03368-9 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, rejeitou a 

matéria preliminar argüida em contra-razões do contribuinte e, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de 

apelação da União e à remessa oficial, sob o entendimento de que a redução da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de 

cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se 

apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da irretroatividade e do 

direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por ser destinada ao 

financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, previsto no artigo 

195, §6º, da Constituição Federal. 

Em suas razões de recurso, a recorrente alega que o acórdão recorrido contraria o disposto no artigo 195, § 6º da 

Constituição Federal, sob o argumento de que a limitação disposta no artigo 58 da Lei nº 8981/95 não esta condicionada 

a chamada anterioridade nonagesimal. 

Alega, outrossim, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do 

artigo 102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, impôs a 

observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, consoante 

notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados 

até 31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos 

prejuízos verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário 

subseqüentes (Decreto-lei 1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 

4 anos-calendário subseqüentes (Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que 

apenas impôs restrição à proporção com que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro 

real. Salientou que, em matéria de imposto de renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do 

exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. 

Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não necessariamente o que corresponde às perspectivas 

societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 

100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, com a Lei 8.981/95, a limitar essas 

compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser somente por benesse da 

política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se autoriza o abatimento 

de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como todo favor fiscal, ele 

se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, ou não, do 

lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma o fato 

gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, 

não havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não 
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incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios 

anteriores não são fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada 

nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco 

Aurélio, relator, que dava provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, 

no que postergou a compensação dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão 

Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 

E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos autos 

do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação 

de inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de 

compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi 

parcialmente reformada pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, 

contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, impôs a observância do prazo da 

anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Opostos embargos de 

declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com 

recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 359 a 363), foram 

admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 146, inciso III, 

148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição 

Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, 

em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi 

interposto agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante 

(fl. 376). O Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, 

por acórdão transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. 

Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame 

do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão 

geral do tema constitucional versado no presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o 

Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros 

Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a 

compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para 

determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que 

tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos em exercícios 

anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos 

termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário que a 

Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito 

adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou 

provimento para reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em 

que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem 

condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio 

de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na 

alegação de inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade 

de compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e 

da contribuição social sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença 

foi parcialmente reformada pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, 

contudo, "respeitado o prazo da anterioridade nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 

379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), foram acolhidos para fins de prequestionamento bem 

como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o resultado do julgamento" (fl. 392). 

Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 405 e 417 a 432) que, contra-

arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, 

inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso 

I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, 

uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, deixando incólume 
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a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, mas sim de 

mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O Superior 

Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário 

desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional 

versado no presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o 

mérito do Recurso Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos 

acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de 

cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais 

regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos 

geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não 

teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações 

de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O acórdão 

recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o 

exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar 

o acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância 

do prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos 

termos da Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES 

DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 
 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ApelReex Nº 1999.03.99.011436-8/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS SP 

ADVOGADO : EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2007276749 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.10.02046-1 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão unânime proferido por Turma desta Corte, que rejeitou a preliminar e, no mérito, 

negou provimento à apelação e à remessa oficial, entendendo não incidir o imposto de renda retido na fonte sobre 

ativos financeiros percebidos por Prefeitura municipal.  

Aduz a recorrente que o v. acórdão recorrido está a contrariar as disposições,para que se incida IOF sobre aplicações 

financeiras. 

Com contra-razões. 

Decido. 
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O recurso não deve ser admitido. 

As razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo do acórdão recorrido, o que inocorreu no 

presente caso.  

É que a decisão debatida tratou da incidência de imposto de renda retido na fonte sobre aplicações financeiras. O 

recorrente, por sua vez, alega contrariedade a dispositivos constitucionais a permitir a incidência de impostos sobre a 

movimentação financeira, como é o caso do IOF. 

Oportuno asseverar que não consta nos autos a interposição de embargos de declaração em face do acórdão que 

apreciou o agravo de instrumento, bem como inexiste qualquer registro quanto a eventual ocorrência da situação 

prevista no citado artigo 180 da legislação processual civil. 

Destarte, apresenta-se evidente a dissociação das razões recursais em relação à decisão recorrida, o que impede a 

admissão do presente recurso. 

Resulta aplicável ao caso o enunciado da Súmula nº 284/STF: 

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA." 

Nesse sentido, manifestou-se o E. Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos julgados a seguir transcritos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA VERSADA NO 

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 284 E 287 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO." 

(AI 722145 AgR / MG, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe-152 DIVULG 13-08-2009 ) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. O RECURSO NÃO SE INSURGE CONTRA A 

FUNDAMENTAÇÃO DO ATO JUDICIAL DISSENTIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF. 1. As razões do 

recurso extraordinário estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula n. 284 do STF. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 455130 AgR / RJ , Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe-102 DIVULG 05-06-2008) 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário interposto. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 1999.03.99.063286-0/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR FAMESP 

ADVOGADO : CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008172748 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.13.03233-2 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso 

de apelação e à remessa oficial, mantendo a r. sentença monocrática que concedeu a segurança, que visava o 

reconhecimento da imunidade tributária prevista na Constituição Federal (art. 150, VI, 'c'), cuja ementa assim esteve 

expressa:. 

 

TRIBUTÁRIO. ART. 150, VI, "c" DA CF/88. ART. 14 DO CTN. RENDIMENTOS AUFERIDOS POR MEIO DE 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS E REVERTIDOS ÀS FINALIDADES ESSENCIAIS DA IMPETRANTE. IMUNIDADE 

QUE SE RECONHECE. 

I - A Constituição Federal confere, em seu art. 150, VI, "c", imunidade de impostos sobre o patrimônio, renda ou 

serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei. 

II - Rendimentos auferidos por meio de aplicações financeiras e revertidos à consecução das finalidades essenciais da 

Impetrante, nos termos de seu estatuto social. 

III - Precedentes do STF (RE-Agr. 354988/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 21/03/2006, 20/04/2006), STJ(RESP nº 

200300149734, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 14/06/05, p. DJ 08/08/05) e Cortes Regionais (TRF - 1ª Reg, 
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REOMS nº 1999.01.00.074979-6, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j. 06/06/2006, p. DJ 23/06/2006; TRF - 3ª 

Reg., REOMS nº 89.03.00.8997-9, Rel. Des. Fed. Eliana Marcelo, j. 29/03/07, p. DJU 10/04/07) 

IV - Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Sustenta a parte recorrente, em síntese, contrariedade ao texto constitucional. 

4. Passo ao exame. 

5. De início, verifica-se que não se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 

102, par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no 

caso, de sorte que o recurso não deve ser admitido. 

6. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

7. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

8. Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do excelso Pretório, a partir 

de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

9. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

10. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte 

forma: 1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer 

recurso extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada 

da repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no 

Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha 

ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

11. Na situação em exame, do v. acórdão recorrido, foi dada ciência à parte recorrente posteriormente à data de 03 de 

maio de 2007, consoante se infere da certidão de fls. 256. 

13. Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

14. Com efeito, verifica-se que conforme restou certificado às fls. 276, a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe 

efetivamente nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele 

versada, deixando de cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de 

Processo Civil, bem como a apontada questão de ordem do Excelso Pretório. 

15. Não restou preenchido, destarte, o requisito da repercussão geral das questões constitucionais, não devendo o 

recurso extraordinário ser admitido. 

16. Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00025 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ApelReex Nº 1999.61.00.023301-5/SP 
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APELANTE : ANALIA FRANCO COM/ E DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2006005768 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" e "b", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento à apelação da autoria e deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), 

prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, 

não implicando ofensa aos princípios da irretroatividade e do direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por ser destinada ao financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao 

princípio da anterioridade nonagesimal, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria o disposto no artigo 195, § 6º da Constituição Federal, sob o 

argumento de que a limitação disposta no artigo 58 da Lei nº 8981/95 não esta condicionada a chamada anterioridade 

nonagesimal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em consonância 

com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, impôs a 

observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, consoante 

notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados 

até 31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos 

prejuízos verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário 

subseqüentes (Decreto-lei 1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 

4 anos-calendário subseqüentes (Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que 

apenas impôs restrição à proporção com que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro 

real. Salientou que, em matéria de imposto de renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do 

exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. 

Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não necessariamente o que corresponde às perspectivas 

societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 

100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, com a Lei 8.981/95, a limitar essas 

compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser somente por benesse da 

política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se autoriza o abatimento 

de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como todo favor fiscal, ele 

se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, ou não, do 

lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma o fato 

gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 
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qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, 

não havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não 

incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios 

anteriores não são fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada 

nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco 

Aurélio, relator, que dava provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, 

no que postergou a compensação dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão 

Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994).  
 

E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos autos 

do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação 

de inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de 

compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi 

parcialmente reformada pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, 

contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, impôs a observância do prazo da 

anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Opostos embargos de 

declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com 

recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 359 a 363), foram 

admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 146, inciso III, 

148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição 

Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, 

em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi 

interposto agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante 

(fl. 376). O Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, 

por acórdão transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. 

Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame 

do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão 

geral do tema constitucional versado no presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o 

Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros 

Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a 

compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para 

determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que 

tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos em exercícios 

anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos 

termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário que a 

Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito 

adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou 

provimento para reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em 

que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem 

condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio 

de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator.  

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)."  

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na 

alegação de inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade 

de compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e 

da contribuição social sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença 

foi parcialmente reformada pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, 

contudo, "respeitado o prazo da anterioridade nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 

379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), foram acolhidos para fins de prequestionamento bem 

como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o resultado do julgamento" (fl. 392). 

Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 405 e 417 a 432) que, contra-

arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, 

inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso 

I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 
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8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, 

uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, deixando incólume 

a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, mas sim de 

mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O Superior 

Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário 

desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional 

versado no presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o 

mérito do Recurso Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos 

acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de 

cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais 

regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos 

geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não 

teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações 

de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O acórdão 

recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o 

exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar 

o acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância 

do prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos 

termos da Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES 

DIREITO Relator.  

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)."  

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 1999.61.02.005395-0/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIA CRISTINA ABBS DA FONSECA E CASTRO 

ADVOGADO : HERMENEGILDO ULIAN e outro 

INTERESSADO : CASARELLA MOBILIARIOS LTDA e outros 

 
: ANDRE URENHA NOGUEIRA 

 
: MARIA LUCIA URENHA NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2007277396 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que manteve a condenação da União Federal ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, sob o argumento de que o E. Juízo a quo demonstrou plena 

sintonia com o dogma da legalidade processual. 

Aduz, o recorrente, violação ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 

 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

 

"ARQUIVAMENTO EQUIVOCADO DO FAX DA PETIÇÃO CERTIFICADA NOS AUTOS, APÓS DESPACHO - 

TEMPESTIVIDADE DO PRIMEIRO AGRAVO REGIMENTAL - PRESCRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

TERMO INICIAL - PAGAMENTO - HONORÁRIOS - REVISÃO - EQUIDADE - SÚMULA 7/STJ. 

1. Tendo em vista a correção do equívoco cometido pela Coordenadoria da Segunda Turma, que arquivou a petição 

enviada via fax, o que causou o não-conhecimento do recurso, tem-se por tempestivo o primeiro agravo regimental. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no seguinte sentido, verbis: "pacificou-se nesta 

Corte jurisprudência no sentido de que o prazo qüinqüenal para se pleitear repetição de indébito do IPTU tem como 

termo inicial a data de extinção do crédito tributário pelo pagamento, prevalecendo a aplicação dos artigos 156, I, 

165, I, e 168, I, do CTN sobre o artigo 1º do Decreto 20.910/32" (AgRg no REsp 703.428/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, 

Segunda Turma, julgado em 9.5.2006, DJ 5.6.2006, p. 249). 

3. Ao condenar a Fazenda Pública em honorários, o julgador não está adstrito a adotar os limites percentuais de 10% 

a 20% previstos no § 3º, podendo, ainda, estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da condenação. 

Aliás, a fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática 

insuscetível de reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7".(AgRg no AgRg dos Edcl no REsp 985125/RJ, Rel. 

Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 28.04.2009, DJE 11.05.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO 

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557 § 2º, CPC. 

1. Não há por que falar em violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido dirime, de forma expressa, 

congruente e motivada, as questões suscitadas nas razões recursais. 

2. Não cabe, em recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ, a reapreciação dos critérios fáticos que levaram as 

instâncias ordinárias a fixaram a proporção em que as partes restaram vencidas na demanda ou a verificação da 

existência de sucumbência mínima ou recíproca. 

3.Não se cogita de julgamento extra petita se os fundamentos do decisum decorrem do exame de pedido formulado na 

petição inaugural. 

4. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de se tratar de recurso manifestamente 

improcedente e procrastinatório. 

5. Agravo regimental improvido. Aplicação de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa". (AgRg no Ag 

1044877/RS, Rel. Min. João Otavio de Noronha, Quarta Turma, j. 06.08.2009, D J E 17.08.2009) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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No. ORIG. : 98.00.08290-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso 

de apelação e à remessa oficial, mantendo a r. sentença monocrática que concedeu a segurança, que visava o 

reconhecimento da imunidade tributária prevista na Constituição Federal (art. 150, VI, 'c'). 

 

A parte recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do acórdão recorrido sob o entendimento de que o presente feito 

deveria ser declarado suspenso, até o julgamento do mérito da ADI 1.802 e, no mérito, alega ter ocorrido contrariedade 

ao disposto no artigo 150, VI, c, ambos da Constituição Federal. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões recursais. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

No que tange a suspensão do presente até o julgamento do mérito da ADI 1.802, que discute a inconstitucionalidade da 

cobrança de imposto das aplicações financeiras de entidades imunes, nos termos do disposto no § 1º, do artigo 12 da Lei 

9532/97, verifica-se que o v. acórdão recorrido não reconheceu a referida vedação e, portanto, aplicou a determinação 

cautelar da referida ADI. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que não deve ser o feito sobrestado, tendo em 

vista a decisão cautelar da ADI 1.802, conforme ementa que transcrevo: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IOF. 1. A imunidade tributária, prevista no art. 150, VI, c, da 

Constituição, concernente às entidades assistenciais sem fins lucrativos, incide também sobre o IOF. Precedentes. 2. 

Improcedência do pedido de sobrestamento do feito, tendo em vista o decidido na ADI 1.802-MC/DF. 3. Agravo 

regimental improvido. 

(AI 508567 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-

08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-06 PP-01161) 

 

Em relação ao mérito, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento do 

Excelso Pretório, a saber : 

"A controvérsia jurídica suscitada na causa em que interposto o presente recurso extraordinário refere-se ao tema 

pertinente à imunidade tributária das entidades fechadas de previdência privada. O Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar o RE 202.700/DF, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, reconheceu que a imunidade tributária, 

outorgada a instituições de assistência social, sem fins lucrativos (CF, art. 150, VI, "c"), não se estende a entidades 

fechadas de previdência privada, de caráter oneroso, mantidas com contribuição exclusiva dos próprios empregados 

(associados) ou, então, mantidas com contribuição bilateral, prestada tanto pelos empregados quanto por seus 

empregadores (patrocinadores). Com efeito, ao analisar a cláusula inscrita no art. 150, VI, "c", da Carta Política - e 

tendo em consideração a nítida distinção conceitual entre previdência e assistência sociais (CF, art. 194, c/c os arts. 

201 e 203) -, esta Suprema Corte firmou entendimento no sentido de que as entidades fechadas de previdência privada 

não se caracterizam como instituições de assistência social, deixando, por isso mesmo, de ajustar-se à exigência básica 

prevista na matriz constitucional que assegura, em favor de tais instituições, a prerrogativa da imunidade tributária, 

desde que ocorrente, em tema de financiamento do plano de benefícios, hipótese de contribuições exclusivas dos 

empregados (associados) ou de contribuições prestadas pelos empregados e por suas empresas. Cabe ter presente, 

neste ponto, a correta observação feita pelo eminente Ministro OCTAVIO GALLOTTI, quando do julgamento do RE 

136.332/RJ (RTJ 150/597), ocasião em que esse ilustre magistrado acentuou que a imunidade tributária, assegurada 

pelo texto constitucional - que representa "um estímulo ao altruísmo (despreendimento de alguém em proveito de 

outrem)" - "não comporta a hipótese onde os associados se congregam em seu próprio benefício, mediante o 

recolhimento de contribuições, mesmo obtido o concurso de algum patrocinador e a despeito da reconhecida utilidade 

social do empreendimento" (grifei). Impõe-se observar, de outro lado, que o Plenário desta Suprema Corte, no 

julgamento unânime do RE 259.756/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, também enfatizou, a propósito do tema, que a 

imunidade tributária, a que se refere o art. 150, VI, "c", da Constituição da República, alcança as entidades fechadas 

de previdência privada, quando unicamente mantidas com contribuições do próprio empregador (patrocinador), 

destinadas a custear e a viabilizar a distribuição de benefícios consistentes em complementações de aposentadoria e 

em concessão de outras prestações, em favor dos empregados participantes do plano. É que, em tal específica situação, 

e ao contrário da hipótese versada no RE 202.700/DF, as entidades em causa qualificam-se como instituições de 

assistência social, sem fins lucrativos, posto que, em relação a elas, a constituição dos respectivos fundos de natureza 

financeira se faz sem qualquer contribuição pecuniária dos associados (empregados), os quais - não obstante 

desobrigados, estatutariamente, do pagamento de qualquer retribuição - têm pleno acesso aos benefícios deferidos em 

complementação àqueles ordinariamente outorgados pela previdência estatal. Assinale-se, finalmente, considerando-se 

a norma inscrita no art. 150, § 4º, da Constituição da República, que não se descaracterizará a prerrogativa 
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excepcional da imunidade tributária, quando a instituição, que a ela fizer jus, locar, eventualmente, a terceiros, bens 

integrantes de seu patrimônio, desde que os rendimentos oriundos dessa locação sejam integralmente destinados, por 

essa mesma entidade, aos seus objetivos essenciais, consoante tem reconhecido a jurisprudência constitucional do 

Supremo Tribunal Federal (RTJ 111/694 - RTJ 131/1295 - RTJ 160/672 - AI 281.202/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO 

- RE 237.718/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - RE 286.692/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 289.803/RJ, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, v.g.). Assentadas tais premissas, cabe verificar a adequação do acórdão ora recorrido 

aos parâmetros fixados pelos precedentes firmados pela jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. O 

exame dos autos evidencia que a entidade em questão é mantida por contribuições prestadas, bilateralmente, por 

empregados e empregador, hipótese em que, por revelar-se aplicável, ao caso, a decisão proferida no RE 202.700/DF, 

Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, não se estende, à instituição interessada, a prerrogativa constitucional da imunidade 

tributária, a que alude o art. 150, VI, "c", da Carta Política. Sendo assim, tendo em consideração os precedentes 

mencionados, conheço e dou provimento ao presente recurso extraordinário (CPC, art. 557, § 1º-A), em ordem a julgar 

improcedente a ação ordinária ajuizada pela parte ora recorrida, invertidos os ônus da sucumbência. Publique-se. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2006. Ministro CELSO DE MELLO Relator 

(RE 215443 AgR/RS, DJ 14/03/2006 PP-00009). 

 

Ademais, o recurso extraordinário não merece ser admitido, dado que a solução da controvérsia trazida à apreciação 

demandaria, necessariamente, o exame dos elementos fático-probatórios existentes nos autos, incidindo, portanto, na 

espécie, o óbice da Súmula 279 do Excelso Pretório, in verbis : "Para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário.". 

Nessa esteira, o Supremo Tribunal Federal, ao pronunciar-se sobre controvérsias idênticas à que se registra no presente 

caso, tem reiteradamente afirmado, que a constatação do atendimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da 

imunidade tributária traduz matéria que se circunscreve ao domínio da prova, achando-se pré-excluída, por isso mesmo, 

do âmbito do recurso extraordinário, conforme os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE IMUNIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO REEXAME DE PROVAS (SÚMULA 279).  

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(AI 646194 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 19/05/2009, DJe-118 DIVULG 25-

06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-11 PP-02182)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso 

extraordinário. Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 577241 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-

2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-04 PP-00759)  

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, 'c'. 

PROVA.  

I. - O acórdão entendeu que a ora agravante não faz jus à imunidade prevista no art. 150, VI, 'c', da C.F., a partir do 

exame de matéria fática: a interessada não comprovou a existência dos requisitos previstos na norma 

infraconstitucional. Impossibilidade do reexame de prova em sede extraordinária. Súmula 279-STF. II. - Agravo não 

provido."  

(AI 388.740-AgR/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.00.11420-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, reijeitou a matéria 

preliminar e no mérito, negou provimento à apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, mantendo o 

reconhecimento da imunidade tributária prevista na Constituição Federal (art. 150, VI, "c"). 

Opostos embargos de declaração, foram negado seguimento, ensejando agravo nos termos do art. 557 do CPC, que 

restou improvido. 

A parte recorrente alega ter ocorrido violação ao texto constitucional. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões recursais. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não está a merecer admissão. 

Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional por ocasião da apreciação do agravo do artigo 557 do CPC, não foram ventiladas no julgado impugnado. 

Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

De outra forma, o Excelso Pretório suspendeu a eficácia do § 1º do artigo 12 da Lei n. 9.535/97 [ADI n. 1.802-MC, 

Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 13.2.04], que excluía da imunidade de que trata o artigo 150, VI, c, da 

Constituição, os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável 

de entidades assistenciais. 

Portanto, ao examinar a matéria pertinente à declaração de inconstitucionalidade do § 1º do artigo 12 da Lei 9.532/1997 

entendeu que a imunidade abrange a renda obtida pelas entidades assistenciais por destinar-se aos seus fins essenciais. 

Nestes termos, são os arestos do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. C.F., art. 150, VI, a, 

b, c e d. Lei 9.532/97, art. 28. I. - Inconstitucionalidade da expressão "inclusive pessoa jurídica imune", inscrita no 

artigo 28 da Lei 9.532/97. C.F., art. 150, VI, a, b, c e d. II. - ADI julgada procedente". (ADI 1758/DF, Relator Min. 

CARLOS VELLOSO, Pleno, DJ 11-03-2005 PP-00006).  

"I. Ação direta de inconstitucionalidade: Confederação Nacional de Saúde: qualificação reconhecida, uma vez 

adaptados os seus estatutos ao molde legal das confederações sindicais; pertinência temática concorrente no caso, 

uma vez que a categoria econômica representada pela autora abrange entidades de fins não lucrativos, pois sua 

característica não é a ausência de atividade econômica, mas o fato de não destinarem os seus resultados positivos à 

distribuição de lucros. II. Imunidade tributária (CF, art. 150, VI, c, e 146, II): "instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei": delimitação dos âmbitos da matéria reservada, 

no ponto, à intermediação da lei complementar e da lei ordinária: análise, a partir daí, dos preceitos impugnados (L. 

9.532/97, arts. 12 a 14): cautelar parcialmente deferida. 1. Conforme precedente no STF (RE 93.770, Muñoz, RTJ 

102/304) e na linha da melhor doutrina, o que a Constituição remete à lei ordinária, no tocante à imunidade 

tributária considerada, é a fixação de normas sobre a constituição e o funcionamento da entidade educacional ou 

assistencial imune; não, o que diga respeito aos lindes da imunidade, que, quando susceptíveis de disciplina 

infraconstitucional, ficou reservado à lei complementar. 2. À luz desse critério distintivo, parece ficarem incólumes à 

eiva da inconstitucionalidade formal argüida os arts. 12 e §§ 2º (salvo a alínea f) e 3º, assim como o parág. único do 

art. 13; ao contrário, é densa a plausibilidade da alegação de invalidez dos arts. 12, § 2º, f; 13, caput, e 14 e, 

finalmente, se afigura chapada a inconstitucionalidade não só formal mas também material do § 1º do art. 12, da lei 

questionada. 3. Reserva à decisão definitiva de controvérsias acerca do conceito da entidade de assistência social, 

para o fim da declaração da imunidade discutida - como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços 

prestados ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas restritas e das organizações de 

previdência privada: matérias que, embora não suscitadas pela requerente, dizem com a validade do art. 12, caput, 

da L. 9.532/97 e, por isso, devem ser consideradas na decisão definitiva, mas cuja delibação não é necessária à 

decisão cautelar da ação direta."  

(ADI-MC 1802/DF, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, DJ 13-02-2004 PP-00010).  

Ademais, o recurso extraordinário não merece ser admitido, dado que a solução da controvérsia trazida à apreciação 

demandaria, necessariamente, o exame dos elementos fático-probatórios existentes nos autos, incidindo, portanto, na 

espécie, o óbice da Súmula 279 do Excelso Pretório, in verbis : "Para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário.".  

Nessa esteira, o Supremo Tribunal Federal, ao pronunciar-se sobre controvérsias idênticas à que se registra no presente 

caso, tem reiteradamente afirmado, que a constatação do atendimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da 
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imunidade tributária traduz matéria que se circunscreve ao domínio da prova, achando-se pré-excluída, por isso mesmo, 

do âmbito do recurso extraordinário, conforme os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE IMUNIDADE . IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO REEXAME DE PROVAS (SÚMULA 279).  

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

(AI 646194 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 19/05/2009, DJe-118 DIVULG 25-

06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-11 PP-02182)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso 

extraordinário. Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(RE 577241 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-

2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-04 PP-00759)  

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, "c". 

PROVA.  

I. - O acórdão entendeu que a ora agravante não faz jus à imunidade prevista no art. 150, VI, "c", da C.F., a partir do 

exame de matéria fática: a interessada não comprovou a existência dos requisitos previstos na norma 

infraconstitucional. Impossibilidade do reexame de prova em sede extraordinária. Súmula 279-STF. II. - Agravo não 

provido."  

(AI 388.740-AgR/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO)  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 2000.03.99.069784-6/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ACAO PROMOCIONAL E EDUCACIONAL RESSURREICAO APERE 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008162258 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.00.11420-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que, por unanimidade, reijeitou a matéria preliminar 

e no mérito, negou provimento à apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, em ação ordinária que visava o 

reconhecimento da imunidade tributária prevista na Constituição Federal (art. 150, VI, 'c') e afastamento da incidência 

da Lei nº 9.532/97. 

Opostos embargos de declaração, foram negado seguimento, ensejando agravo nos termos do art. 557 do CPC, que 

restou improvido. 

Aduz a recorrente que o acórdão contrariou legislação federal atinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional.  

A irresignação não deve ser conhecida. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a interposição de agravo 

contra a decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração, permite ao Colegiado a quo o conhecimento da 

matéria discutida em sede de declaratórios, incidindo, in casu, a aplicação do princípio da instrumentalidade das formas, 

no sentido de que não há nulidade sem prejuízo (artigo 244, do CPC), consoante aresto que passo a transcrever: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE 

ACÓRDÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELO RELATOR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO (ARTIGO 

557, § 1º, DO CPC). PRONUNCIAMENTO DO ÓRGÃO COLEGIADO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 537 E 557 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. NULIDADE SANADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. 

MULTA DO § 2º, DO ARTIGO 557. INAPLICABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração opostos contra decisão de órgão colegiado não podem ter seu seguimento obstado 

monocraticamente, ex vi do artigo 537, do CPC, segundo o qual: "O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto" (Precedente da 

Segunda Turma: REsp 791856/SP, publicado no DJ de 14.06.2006). 

2. Ressalva do entendimento do relator de que: (a) o artigo 535, do CPC, após a reforma, expungiu dúvidas sobre 

serem os embargos de declaração recurso; (b) tratando-se de recurso, aplica-se o artigo 557, do CPC, que pela sua 

colocação topográfica dirige-se à todas as impugnações; (c) não resistiria à lógica jurídica que pudesse o relator 

indeferir a própria apelação, recurso por excelência, pela sua notável devolutividade e não pudesse fazê-lo quanto aos 

embargos, cuja prática judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá protelatórios; (d) deveras, 

historicamente, sempre foi da tradição do nosso direito a possibilidade de enjeitá-los, como dispunha o artigo 862, § 

1º, do CPC, de 1939; e (e) o óbice atual poderia representar-se no duplo grau exigível para admissibilidade dos 

recursos. Entretanto, o § 1º, do artigo 557, oferece o agravo regimental tornando judicialmente possível a decisão 

monocrática. 

3. In casu, no entanto, verifica-se que, contra a decisão que negou seguimento aos embargos declaratórios, a 

recorrente interpôs agravo interno para o órgão colegiado, que, apreciando a matéria, confirmou a decisão atacada. 

Assim, revelar-se-ia providência inútil a declaração de nulidade da decisão que negou seguimento aos declaratórios, 

porquanto já existente pronunciamento do órgão colegiado, motivo pelo qual o descumprimento da formalidade 

prevista no Estatuto Processual não prejudicou a embargante. 

4. Desta sorte, incide a regra mater derivada do Princípio da Instrumentalidade das Formas no sentido de que "não há 

nulidade sem prejuízo" (artigo 244, do CPC), dispositivo do estatuto processual brasileiro considerado, pelo 

Congresso Municipal de Processo Civil realizado em Portugal, como o mais belo do mundo (Precedentes do STJ: REsp 

822742/ES, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.08.2006; REsp 797817/SP, publicado no DJ de 30.06.2006; REsp 

791856/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 14.06.2006; e REsp 770150/SC, Quarta Turma, publicado no DJ de 

28.11.2005). 

5. Exclusão da multa do artigo 557, § 2º, do CPC, imposta pelo Tribunal de origem, uma vez que não se revela 

procrastinatório o agravo interno interposto contra decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração 

opostos em face de acórdão, porquanto nítido o intuito do agravante de obter o pronunciamento do órgão colegiado 

acerca do thema iudicandum, com o conseqüente esgotamento da instância ordinária, não restando caracterizado 

recurso manifestamente inadmissível ou infundado, pressuposto da aplicação do comando processual em tela 

(Precedentes: REsp 689213/RJ, Quarta Turma, publicado no DJ de 11.12.2006; AgRg no REsp 726825/RJ, Quarta 

Turma, publicado no DJ de 06.06.2005; e REsp 485907/RJ, Sexta Turma, publicado no DJ de 02.08.2004). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 753805/RJ, j. 17.05.2007, DJ 04.06.2007, p. 306, Rel. Min. Luiz Fux)." 

 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 791856/SP, Relator Eliana Calmon, j. 16.05.2006, DJ 

14.06.2006, p. 207; REsp 822742/ES, Relator Teori Albino Zavascki, j. 29.06.2006, DJ 03.08.2006, p. 221. 

De outra forma, o colendo Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradamente, no sentido de que não é adequada 

a via do recurso especial para reapreciar questão enfrentada pelo Tribunal de origem com base em matéria 

constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, em confronto com o art. 102, III, 

a, da Constituição da República. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 150, VI, "C" E PARÁGRAFO 4º, DA 

CONSTITUIÇÃO. INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 14 DO CTN E PARÁGRAFO 1º DO ART. 12 DA 

LEI Nº 9.532/97. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. 

1. A discussão sobre o alcance da imunidade prevista no art. 150, VI, "c" e §4º da Constituição Federal refoge ao 

âmbito de competências do STJ em sede de recurso especial. 

2. O recurso especial não é a via adequada para reapreciar questão enfrentada pelo Tribunal de origem com base em 

matéria constitucional, pois isso significaria usurpar a competência do Supremo Tribunal Federal, em confronto com o 

art. 102, III, a, da 

Constituição da República. 

3. Recurso especial não-conhecido. 

(REsp 977790 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14/10/2008) 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS. 

ARTIGOS 146, II, E 195, § 7º, DA CF/88. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME NA VIA DO RECURSO 

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A controvérsia atinente à imunidade tributária concedida às entidades de fins filantrópicos é insuscetível de ser 

reexaminada em sede de recurso especial quando dirimida no acórdão recorrido à luz 

de preceitos constitucionais. 

2. Recurso especial não-conhecido"  

(REsp 504.379/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 05.03.07) 

 

No caso em tela, resulta que o acórdão recorrido restou assentado, na realidade, em fundamentos de natureza 

eminentemente constitucional, qual seja, na interpretação do art. 150, § 1º, inciso VI, alínea "c", da CF/88, concernente 

à imunidade tributária da parte recorrente, matéria que é passível de análise pelo Excelso Pretório, via recurso 

extraordinário, que, no caso, foi simultaneamente interposto, pelo que não é caso de submeter o presente recurso 

extremo ao crivo do Colendo Superior Tribunal de Justiça, à luz dos mencionados dispositivos constitucionais. 

Por fim, o recurso especial não merece ser admitido, dado que a solução da controvérsia trazida à apreciação 

demandaria, necessariamente, o exame dos elementos fático-probatórios existentes nos autos, incidindo, portanto, na 

espécie, o óbice da Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Nessa esteira, tem decidido a referida Corte Superior, consoante julgado abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. IMUNIDADE. ENTIDADE BENEFICENTE. ART. 14 DO CTN. 

REQUISITOS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(STJ - AgRg no Ag 883065/DF - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0065627-6 - 

Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 

16/10/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 29.10.2007 p. 188) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME PROBATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. Assentado o acórdão recorrido que a documentação acostada revela-se insuficiente a possibilitar a comprovação 

dos pressupostos aptos a ensejar a incidência da regra imunizante constitucionalmente prevista."bem como, que a 

"entidade não logrou demonstrar a existência de estabelecimento de ensino por ela mantido ou dirigido, tampouco 

orfanatos ou casas de assistência a carentes, não atestando ser finalidade precípua da entidade a prestação de 

assistência, não obstante qualificar-se como instituição educacional e social.", não cabe ao STJ conhecer do recurso. 

2. As questões que levam à nova incursão pelos elementos probatórios da causa são inapreciáveis em sede de recurso 

especial, consoante previsto na Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 883150/SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0071489-6 - 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 09/10/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 12.11.2007 p. 177) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ANÁLISE DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 14 DO CTN. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. ISENÇÃO. 

ENTIDADE FILANTRÓPICA. CERTIFICADO. EFEITOS EX TUNC. INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 

1. A análise sobre o enquadramento da entidade na categoria imune, em face dos requisitos previstos no art. 14 do 

CTN, demanda o reexame do conjunto fático-probatório, pretensão que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

2. É uniforme nesta Corte o entendimento de que há isenção das contribuições previdenciárias anteriores à expedição 

do certificado que reconhece a entidade como filantrópica, de utilidade pública, porquanto esse certificado possui 

efeitos ex tunc, por se tratar de um ato declaratório, consoante o RE 115.510-8. 

3. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ - AgRg no REsp 756684/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0093017-3 - Relator(a) 

Ministra DENISE ARRUDA - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 21/06/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 02.08.2007 p. 354) 

 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 2000.03.99.070546-6/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : TREMEMBE COML/ LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008035589 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 88.00.43250-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que as mercadorias 

importadas devem ser liberadas, sem prejuízo da realização do exame laboratorial e da exigência de eventuais créditos 

tributários. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 96 e 100, inciso I, ambos do Código 

Tributário Nacional. 

 

Decido. 

 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação aos aludidos artigos, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, 

incabível, deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada 

pelo art. 557 do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de 

bens penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a 

mesma finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro 

Meira, DJ 13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., 

Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção 

dos dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação 

da Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 790939/RS, j. 15/08/2006, DJ 31/08/2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ainda que tenha havido oposição de embargos de declaração, trazendo tais questões, eis que a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a mera oposição de embargos de declaração não tem o condão 

de tornar a questão prequestionada, caso não tenha havido manifestação do tribunal a quo, consoante aresto que passo a 

transcrever: 
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"TARIFA MÍNIMA E PROGRESSIVA DE ÁGUA. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. 

SÚMULA Nº 211/STJ. VALIDADE DE LEI LOCAL EM FACE DE LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I - Opostos embargos declaratórios para suprir a omissão e ventilar as matérias insertas nos dispositivos legais 

apontados como violados nas razões do recurso especial e tendo sido aqueles rejeitados, sem o exame pelo acórdão 

recorrido, deveria o agravante ter interposto o apelo especial por ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, ou seja, 

contra a omissão verificada e não para discutir as matérias que se pretendia prequestionar. Incide, na espécie, a 

Súmula n° 211/STJ. 

II - É assente o entendimento nesta Corte de que a mera oposição de embargos de declaração não preenche o 

requisito do prequestionamento, uma vez que se faz necessária a apreciação da matéria objeto de irresignação pelo 

Tribunal de origem. Precedentes: AgRg no Ag nº 646.620/GO, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 

12/11/07 e AgRg no AgRg no Ag nº 593.266/RJ, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 27/08/07. 

III - No que tange à alínea "b" do art. 105, inciso III, da CF/88, por meio da EC nº 45/04 houve modificação na 

legislação constitucional, sendo que foi suprimida parte daquele dispositivo, entendendo-se como competente o 

Supremo Tribunal Federal para 

processar e julgar recurso em que julgada válida lei local em face de lei federal. Precedente: REsp nº 734.115/RJ, 

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 26/03/07. 

IV - Agravo regimental improvido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg RD nos Edcl no RESP 1058705/RJ, j. 02/09/2008, DJ 15/09/2008, Rel. Ministro Francisco 

Falcão)." 

 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.071598-8/SP 

APELANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO LIBANES 

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.12285-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que, por unanimidade, deu provimento ao recurso de 

apelação do contribuinte e, negou provimento ao recurso de apelação da União e à remessa oficial, deferindo a 

segurança que visava o reconhecimento da imunidade tributária prevista na Constituição Federal (art. 150, VI, 'c'). 

A parte recorrente alega, ter ocorrido contrariedade ao disposto no artigo 150, VI, c, ambos da Constituição Federal. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões recursais. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

De início, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento do Excelso Pretório, 

a saber : 

 

"A controvérsia jurídica suscitada na causa em que interposto o presente recurso extraordinário refere-se ao tema 

pertinente à imunidade tributária das entidades fechadas de previdência privada. O Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar o RE 202.700/DF, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, reconheceu que a imunidade tributária, 

outorgada a instituições de assistência social, sem fins lucrativos (CF, art. 150, VI, "c"), não se estende a entidades 

fechadas de previdência privada, de caráter oneroso, mantidas com contribuição exclusiva dos próprios empregados 

(associados) ou, então, mantidas com contribuição bilateral, prestada tanto pelos empregados quanto por seus 

empregadores (patrocinadores). Com efeito, ao analisar a cláusula inscrita no art. 150, VI, "c", da Carta Política - e 
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tendo em consideração a nítida distinção conceitual entre previdência e assistência sociais (CF, art. 194, c/c os arts. 

201 e 203) -, esta Suprema Corte firmou entendimento no sentido de que as entidades fechadas de previdência privada 

não se caracterizam como instituições de assistência social, deixando, por isso mesmo, de ajustar-se à exigência básica 

prevista na matriz constitucional que assegura, em favor de tais instituições, a prerrogativa da imunidade tributária, 

desde que ocorrente, em tema de financiamento do plano de benefícios, hipótese de contribuições exclusivas dos 

empregados (associados) ou de contribuições prestadas pelos empregados e por suas empresas. Cabe ter presente, 

neste ponto, a correta observação feita pelo eminente Ministro OCTAVIO GALLOTTI, quando do julgamento do RE 

136.332/RJ (RTJ 150/597), ocasião em que esse ilustre magistrado acentuou que a imunidade tributária, assegurada 

pelo texto constitucional - que representa "um estímulo ao altruísmo (despreendimento de alguém em proveito de 

outrem)" - "não comporta a hipótese onde os associados se congregam em seu próprio benefício, mediante o 

recolhimento de contribuições, mesmo obtido o concurso de algum patrocinador e a despeito da reconhecida utilidade 

social do empreendimento" (grifei). Impõe-se observar, de outro lado, que o Plenário desta Suprema Corte, no 

julgamento unânime do RE 259.756/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, também enfatizou, a propósito do tema, que a 

imunidade tributária, a que se refere o art. 150, VI, "c", da Constituição da República, alcança as entidades fechadas 

de previdência privada, quando unicamente mantidas com contribuições do próprio empregador (patrocinador), 

destinadas a custear e a viabilizar a distribuição de benefícios consistentes em complementações de aposentadoria e 

em concessão de outras prestações, em favor dos empregados participantes do plano. É que, em tal específica situação, 

e ao contrário da hipótese versada no RE 202.700/DF, as entidades em causa qualificam-se como instituições de 

assistência social, sem fins lucrativos, posto que, em relação a elas, a constituição dos respectivos fundos de natureza 

financeira se faz sem qualquer contribuição pecuniária dos associados (empregados), os quais - não obstante 

desobrigados, estatutariamente, do pagamento de qualquer retribuição - têm pleno acesso aos benefícios deferidos em 

complementação àqueles ordinariamente outorgados pela previdência estatal. Assinale-se, finalmente, considerando-se 

a norma inscrita no art. 150, § 4º, da Constituição da República, que não se descaracterizará a prerrogativa 

excepcional da imunidade tributária, quando a instituição, que a ela fizer jus, locar, eventualmente, a terceiros, bens 

integrantes de seu patrimônio, desde que os rendimentos oriundos dessa locação sejam integralmente destinados, por 

essa mesma entidade, aos seus objetivos essenciais, consoante tem reconhecido a jurisprudência constitucional do 

Supremo Tribunal Federal (RTJ 111/694 - RTJ 131/1295 - RTJ 160/672 - AI 281.202/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO 

- RE 237.718/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - RE 286.692/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 289.803/RJ, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, v.g.). Assentadas tais premissas, cabe verificar a adequação do acórdão ora recorrido 

aos parâmetros fixados pelos precedentes firmados pela jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. O 

exame dos autos evidencia que a entidade em questão é mantida por contribuições prestadas, bilateralmente, por 

empregados e empregador, hipótese em que, por revelar-se aplicável, ao caso, a decisão proferida no RE 202.700/DF, 

Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, não se estende, à instituição interessada, a prerrogativa constitucional da imunidade 

tributária, a que alude o art. 150, VI, "c", da Carta Política. Sendo assim, tendo em consideração os precedentes 

mencionados, conheço e dou provimento ao presente recurso extraordinário (CPC, art. 557, § 1º-A), em ordem a julgar 

improcedente a ação ordinária ajuizada pela parte ora recorrida, invertidos os ônus da sucumbência. Publique-se. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2006. Ministro CELSO DE MELLO Relator 

(RE 215443 AgR/RS, DJ 14/03/2006 PP-00009). 

 

Ademais, o recurso extraordinário não merece ser admitido, dado que a solução da controvérsia trazida à apreciação 

demandaria, necessariamente, o exame dos elementos fático-probatórios existentes nos autos, incidindo, portanto, na 

espécie, o óbice da Súmula 279 do Excelso Pretório, in verbis : "Para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário.". 

Nessa esteira, o Supremo Tribunal Federal, ao pronunciar-se sobre controvérsias idênticas à que se registra no presente 

caso, tem reiteradamente afirmado, que a constatação do atendimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da 

imunidade tributária traduz matéria que se circunscreve ao domínio da prova, achando-se pré-excluída, por isso mesmo, 

do âmbito do recurso extraordinário, conforme os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE IMUNIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO REEXAME DE PROVAS (SÚMULA 279).  

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(AI 646194 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 19/05/2009, DJe-118 DIVULG 25-

06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-11 PP-02182)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso 

extraordinário. Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 577241 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-

2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-04 PP-00759)  

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, "c". 

PROVA.  
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I. - O acórdão entendeu que a ora agravante não faz jus à imunidade prevista no art. 150, VI, "c", da C.F., a partir do 

exame de matéria fática: a interessada não comprovou a existência dos requisitos previstos na norma 

infraconstitucional. Impossibilidade do reexame de prova em sede extraordinária. Súmula 279-STF. II. - Agravo não 

provido."  

(AI 388.740-AgR/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 2000.61.00.042423-8/SP 

APELANTE : FIGUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

 
: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2006072073 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação interposto pela autora e negou provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa 

oficial, inadmitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 535, do Código de Processo Civil, bem assim nega 

vigência aos artigos 55 e 56, da Lei 9.430/96. 

Com contrarrazões de fls. 264/276. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido a Corte Superior de 

Justiça, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE 

MATÉRIA DE MÉRITO (COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO 

RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). INOBSERVÂNCIA DAS 

EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 

1. Rejeitado o recurso especial posto fundado em matéria constitucional e insistindo a embargante que os 

dispositivos tidos por violados foram examinados no Tribunal a quo sob a ótica infraconstitucional, revela-se 

nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há 

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à 

constitucionalidade da Lei nº 9.430/96, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, 

dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Decisão que rejeitou os embargos de declaração mantida. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 747.839/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 278) 

 

O recurso não merece seguimento. 
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Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ISENÇÃO DA COFINS. REVOGAÇÃO DO ART. 6º DA 

LC N. 70/91 PELO ART. 56 DA LEI N. 9.430/96. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

CANCELAMENTO DA SÚMULA N. 276 DESTA CORTE. 

1. A matéria relativa à revogação da isenção da Cofins pela Lei 9.430/96 é de índole constitucional, o que 

impossibilita o reexame da questão por esta Corte, sob pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal 

Federal. 

2. Registre-se, ainda, que na assentada do dia 12.11.2008, quando do julgamento da AR 3.761-PR, de relatoria da 

Ministra Eliana Calmon, a Primeira Seção desta Corte deliberou pelo cancelamento da Súmula n. 

276/STJ. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 743.141/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 04/05/2009) 

 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 2001.03.99.017387-4/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BRASELF IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009039745 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 95.00.30651-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que manteve o valor dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, sob o fundamento de que este valor foi regularmente fixado. 

Aduz, o recorrente, violação ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial pois afronta o entendimento consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decido. 

 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

 

"ARQUIVAMENTO EQUIVOCADO DO FAX DA PETIÇÃO CERTIFICADA NOS AUTOS, APÓS DESPACHO - 

TEMPESTIVIDADE DO PRIMEIRO AGRAVO REGIMENTAL - PRESCRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

TERMO INICIAL - PAGAMENTO - HONORÁRIOS - REVISÃO - EQUIDADE - SÚMULA 7/STJ. 

1. Tendo em vista a correção do equívoco cometido pela Coordenadoria da Segunda Turma, que arquivou a petição 

enviada via fax, o que causou o não-conhecimento do recurso, tem-se por tempestivo o primeiro agravo regimental. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no seguinte sentido, verbis: "pacificou-se nesta 

Corte jurisprudência no sentido de que o prazo qüinqüenal para se pleitear repetição de indébito do IPTU tem como 

termo inicial a data de extinção do crédito tributário pelo pagamento, prevalecendo a aplicação dos artigos 156, I, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 48/1535 

165, I, e 168, I, do CTN sobre o artigo 1º do Decreto 20.910/32" (AgRg no REsp 703.428/RJ, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 9.5.2006, DJ 5.6.2006, p. 249). 

3. Ao condenar a Fazenda Pública em honorários, o julgador não está adstrito a adotar os limites percentuais de 

10% a 20% previstos no § 3º, podendo, ainda, estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da 

condenação. Aliás, a fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de 

ordem fática insuscetível de reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7".(AgRg no AgRg dos Edcl no REsp 

985125/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 28.04.2009, DJE 11.05.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO 

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557 § 2º, CPC. 

1. Não há por que falar em violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido dirime, de forma expressa, 

congruente e motivada, as questões suscitadas nas razões recursais. 

2. Não cabe, em recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ, a reapreciação dos critérios fáticos que levaram 

as instâncias ordinárias a fixaram a proporção em que as partes restaram vencidas na demanda ou a verificação da 

existência de sucumbência mínima ou recíproca. 

3.Não se cogita de julgamento extra petita se os fundamentos do decisum decorrem do exame de pedido formulado 

na petição inaugural. 

4. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de se tratar de recurso manifestamente 

improcedente e procrastinatório. 

5. Agravo regimental improvido. Aplicação de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa". (AgRg no Ag 

1044877/RS, Rel. Min. João Otavio de Noronha, Quarta Turma, j. 06.08.2009, D J E 17.08.2009) (grifei) 

 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.019838-0/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EATON TRUCK COMPONENTS LTDA 

ADVOGADO : CHRISTIANNE VILELA CARCELES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.21752-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) com fulcro no artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso de apelação da União Federal e não conheceu da remessa oficial, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 294/301. 

A impetrante, na presente ação de rito ordinário, pretende a restituição da diferença de IPI e II recolhido sobre 

mercadoria que não ingressou em território nacional e, portanto, inexistente o fato gerador dos tributos, consistentes no 

desembaraço aduaneiro. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, consoante fls. 229/235. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da União Federal e 

não conheceu da remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 294/301 

A União Federal (Fazenda Nacional) opôs embargos de declaração, de fls. 304/307, que o Juiz Federal Convocado 

Relator, negou seguimento por decisão monocrática, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, conforme 

decisão de fls. 310/311. 

A recorrente interpôs agravo do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, que, por unanimidade, foi negado 

provimento, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 329/334. 
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Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, alegando que o acórdão recorrido violou o 

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nos artigos 46, I e 114, do Código Tributário Nacional e no artigo 

1º do Decreto-lei 37/1966. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008, bem como que, na atualidade, o 

Superior Tribunal de Justiça não determinou a suspensão dos feitos sobre a matéria ora controvertida. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Primeiramente, a alegada violação do artigo 557, do Código de Processo Civil não restou configurada. A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido que a inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil 

instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de admitir recurso, entre outras hipóteses, quando 

manifestamente improcedente, ou contrário a súmula ou entendimento já pacificado pela jurisprudência do respectivo 

Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo homenagem à economia e celeridade processuais, ainda mais quando a 

decisão for confirmada pelo órgão colegiado no julgamento do agravo inominado. Nesse sentido, são os arestos do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 782.938 - RJ (2005/0157034-9) 

RELATOR : MINISTRO PAULO GALLOTTI 

DECISÃO 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DECIDIDOS MONOCRATICAMENTE. NÃO 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. 

1. Não restam esgotadas as instâncias ordinárias na hipótese de o recurso especial ter sido manejado contra decisão 

monocrática proferida em sede de embargos declaratórios. 

2. Recurso especial a que se nega seguimento. 

Cuida-se de recurso especial, calcado na alínea "a" do permissivo constitucional, interposto contra decisão 

monocrática do Desembargador João Carlos Braga Guimarães do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro proferida em 

sede de embargos declaratórios contra acórdão de apelação.  

O recorrente, no especial, aponta violação do art. 53 da Lei nº 8.245/1991, afirmando que asilos de qualquer espécie 

não podem sofrer rescisão locatícia por denúncia vazia, pois a lei não faz distinção entre estabelecimento filantrópico 

ou com fins lucrativos. 

O inconformismo não ultrapassa o juízo de conhecimento. 

Da análise dos autos, verifica-se que o presente recurso foi interposto contra decisão monocrática, não restando 

esgotadas as instâncias ordinárias, visto que, conforme o disposto no artigo 557, § 1º, caberia agravo interno 

desafiando aquela decisão. Vejam-se: 

A - "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO. VIAS ORDINÁRIAS. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 281/STF. VIOLAÇÃO GENÉRICA. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Da decisão monocrática negando seguimento aos embargos de declaração, opostos contra o acórdão do Tribunal de 

origem que nega provimento à apelação, caberia, ainda, a interposição do agravo interno previsto no art. 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

2. Não esgotadas as instâncias ordinárias, não é possível a abertura da via especial. (Súmula nº 281/STF). 

3. Ainda que superada a preliminar, a falta de particularização do artigo de lei, tido por violado, inviabilizaria o 

conhecimento do especial. O acórdão não necessita referir-se ao dispositivo especificamente, sendo suficiente a 

abordagem e exame do tema objeto do recurso, pois, do contrário, conforme ensinamento corrente, não há como fazer 

o controle quanto à correta interpretação da lei federal em relação à matéria. A parte recorrente, no entanto, 

forçosamente, há que indicar o dispositivo maltratado para possibilitar o exame de sua adequação e pertinência à 

matéria debatida. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 438.699/RJ, Relator o Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJU de 5/4/2004) 

B - "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE ÚLTIMA INSTÂNCIA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Se os embargos de declaração opostos ao acórdão que julgou a apelação cível foram decididos monocraticamente, 

cabia à parte a interposição do agravo do art. 557, § 1º, do CPC. Não esgotadas as instâncias ordinárias, impossível a 

abertura da via especial. 

2. Não é possível, na via estreita do recurso especial, destinada à uniformização do direito federal, apreciar-se possível 

violação a artigo da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag nº 276.989/RJ, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 18/2/2002) 

C - "PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ARTS. 

537 E 557. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS. SÚMULA N.º 281 DO STF. 
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I - É competente para a apreciação dos embargos de declaração o mesmo órgão que proferiu a decisão embargada 

(CPC, art. 537). Assim, nos Tribunais, os embargos de declaração opostos a acórdão devem ser julgados pelo 

colegiado. Contudo, pode o relator, monocraticamente, proferir decisão quando presente alguma das hipóteses do art. 

557 do CPC. Neste caso, somente com a interposição do recurso do § 1.º do mesmo dispositivo é que estarão esgotadas 

as instâncias recursais ordinárias. 

II - O recurso especial tem como pressuposto de admissibilidade o esgotamento das instâncias ordinárias, conforme a 

norma que exsurge 

do art. 105, III da Constituição Federal, que dispõe sobre 'decisão de única ou última instância'. Aplicação da Súmula 

n.º 281 do STF. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag nº 513.389/RJ, Relator o Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJU de 13/10/2003) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 24 de junho de 2008. 

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator." 

(STJ - REsp 782938 - Relator(a) Ministro PAULO GALLOTTI - Data da Publicação DJ 27.06.2008) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DECIDIDOS MONOCRATICAMENTE. CABIMENTO DE 

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS 

ORDINÁRIAS.SÚMULA 281/STF. APLICABILIDADE. 

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto contra decisão de inadmissão do Especial alegando-se o não 

esgotamento das instâncias ordinárias, haja vista que cabia a interposição de agravo regimental de decisão 

monocrática que negou provimento a embargos declaratórios. 

2. O art. 105, III, da Constituição Federal de 1988, estabelece que "compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em 

recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,...". 

3. A previsão constitucional para o recurso especial diz respeito a decisões emanadas de Tribunais, em única ou última 

instância, ficando afastada a possibilidade de insurgência contra aquelas proferidas singularmente por Relator. Nessa 

hipótese, há que se provocar a manifestação do órgão colegiado sobre a questão suscitada para que se viabilize o 

acesso à instância excepcional à parte 

recorrente. 

4. Aplicação da Súmula 281/STF. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 632749 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2004/0139851-9 - 

Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105) - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 

05/04/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2005 p. 182) 

 

Ademais, nos termos do artigo 46, I, do Código Tributário Nacional, o IPI, de competência da União, sobre produtos 

industrializados tem como fato gerador o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira. Conforme a 

clássica lição de Aliomar Baleeiro, o IPI "recai sobre o produto, sem atenção de seu destino provável ou ao processo 

econômico do qual proveio a mercadoria", sendo que o "Código Tributário Nacional escolheu, para fato gerador, três 

hipóteses diversas, ou momentos característicos da entrada da coisa no circuito econômico de sua utilização" ("Direito 

Tributário Brasileiro", 9ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 1977, pág. 184). 

Quanto ao Imposto sobre Importação, conforme Eliana Calmon, in Código Tributário Nacional Comentado, 

coordenação Wladimir Passos de Freitas, 4ª edição, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, discorre que "trata-se de 

imposto com objetivo de política econômica, destinado a proteção dos produtos nacionais, do câmbio e do balanço de 

pagamento, tendo secundário significado como fonte de receita. Como instrumento de política econômica, presta-se a 

atender às ocilações do mercado internacional, ao incremento de soluções na área do comércio exterior.". Como 

instrumento político, o imposto sobre improtação não sofre as duras limitações das demais exações, sendo flexivel a 

majoração ou diminuição da sua alíquota. 

Assim, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o fato gerador do imposto de 

importação ocorre com o registro da declaração de importação na repartição aduaneira, inexistindo incompatibilidade 

entre o artigo 23 do Decreto-lei 27/66 e o artigo 19 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido é a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VEÍCULOS AUTOMOTORES. DECRETOS NºS 1.391/95 E 1.427/95. 

FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

1. O fato gerador do imposto de importação perfectibiliza-se com o desembaraço aduaneiro, o qual se inicia com o 

registro da declaração 

de importação.  

2. Na hipótese o desembaraço ocorreu na vigência do Decreto nº 1.427/95, portanto deve ser aplicada a alíquota 

prevista em seu bojo. 

3 A declaração de importação - atual denominação da guia de importação -, não gera ato jurídico perfeito ou direito 

adquirido à aplicação da alíquota vigente ao tempo de sua emissão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 51/1535 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - REsp 157162/SP - RECURSO ESPECIAL 1997/0086443-0 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) - 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 03/05/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.08.2005 p. 366) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. MERCADORIA EM TRÂNSITO DESTINADA AO PARAGUAI. 

AVARIA OU EXTRAVIO. ISENÇÃO. IRRESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR. PRECEDENTES. 

1. Não obstante o fato gerador do imposto de importação se dê com a entrada da mercadoria estrangeira em território 

nacional, torna-se necessária a fixação de um critério temporal a que se atribua a exatidão e certeza para se completar 

o inteiro desenho do fato gerador. Assim, embora o fato gerador do tributo se dê com a entrada da mercadoria em 

território nacional, ele apenas se aperfeiçoa com o registro da Declaração de Importação no caso de regime comum e, 

nos termos precisos do parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 37/66, "com a entrada no território nacional a 

mercadoria que contar como tendo sido importada e cuja a falta seja apurada pela autoridade aduaneira". 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: 

a) "indevido o imposto de importação sobre mercadoria importada, com destino ao Paraguai, quando verificada sua 

falta em trânsito no território nacional." (REsp nº 171621/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS); 

b) "no caso de avaria ou falta de mercadoria importada ao abrigo de isenção do tributo, o transportador não pode ser 

responsabilizado." (REsp nº 22735/RJ, Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN); 

c) "no caso de extravio de mercadoria importada ao abrigo de isenção (ou redução) do tributo, não é responsável o 

transportador pelo valor deste. O artigo 60, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, 

estabelece que havendo dano ou avaria ou extravio, caberá indenização à Fazenda Nacional pelo que deixar de 

recolher. Existindo isenção, não há o que indenizar. É ilegal o artigo 30, par. 3º, do Decreto nº 63.431, de 1968, que 

manda ignoraa isenção ou redução se se verificar avaria ou extravio (Código Tributário Nacional, artigos 94, par. 1º, 

e 99)." (REsp's nºs 11428/RJ e 18945/RJ, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO); 

d) "o transportador não pode ser responsabilizado por tributo, em caso de avaria ou falta de mercadorias, se toda ela 

foi importada sob o regime de isenção. É indevido o imposto de importação sobre mercadorias em trânsito pelo 

território brasileiro, destinadas ao Paraguai. Inaplicável, ao caso, o parágrafo único do art. 1º, do Decreto-Lei nº 

37/66." (REsp's nºs 10901/RJ e 5536/RJ, Rel. Min GARCIA VIEIRA) 

3. Precedentes do STJ e do STF. 

4. Recurso não conhecido. 

(STJ REsp 362910 / PR RECURSO ESPECIAL 2001/0129594-6 Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105) Órgão 

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 16/04/2002 Data da Publicação/Fonte DJ 13/05/2002 p. 161) 

 

Assim, como parte da mercadoria não foi embarcada por erro do exportador, não ocorreu o desembaraço aduaneiro e 

também não houve ingresso em território nacional a ensejar a ocorrência do fato gerador do IPI e do II, portanto, está 

caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.046200-8/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ASSOCIACAO EDUCATIVA E ASSISTENCIAL MARIA IMACULADA 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.13932-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que, por unanimidade, não conheceu da remessa 

oficial e negou provimento ao recurso de apelação, mantendo a r. sentença monocrática que concedeu a segurança, para 

o reconhecimento da imunidade tributária prevista na Constituição Federal (art. 150, VI, 'c'). 

A parte recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do acórdão recorrido sob o entendimento de que o presente feito 

deveria ser declarado suspenso, até o julgamento do mérito da ADI 1.802 e, no mérito, alega ter ocorrido contrariedade 

ao disposto no artigo 150, VI, c, ambos da Constituição Federal. 
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Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões recursais. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

No que tange a suspensão do presente até o julgamento do mérito da ADI 1.802, que discute a inconstitucionalidade da 

cobrança de imposto das aplicações financeiras de entidades imunes, nos termos do disposto no § 1º, do artigo 12 da Lei 

9532/97, verifica-se que o v. acórdão recorrido não reconheceu a referida vedação e, portanto, aplicou a determinação 

cautelar da referida ADI. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que não deve ser o feito sobrestado, tendo em 

vista a decisão cautelar da ADI 1.802, conforme ementa que transcrevo: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IOF. 1. A imunidade tributária, prevista no art. 150, VI, c, da 

Constituição, concernente às entidades assistenciais sem fins lucrativos, incide também sobre o IOF. Precedentes. 2. 

Improcedência do pedido de sobrestamento do feito, tendo em vista o decidido na ADI 1.802-MC/DF. 3. Agravo 

regimental improvido. 

(AI 508567 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-

08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-06 PP-01161) 

 

Em relação ao mérito, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento do 

Excelso Pretório, a saber : 

"A controvérsia jurídica suscitada na causa em que interposto o presente recurso extraordinário refere-se ao tema 

pertinente à imunidade tributária das entidades fechadas de previdência privada. O Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar o RE 202.700/DF, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, reconheceu que a imunidade tributária, 

outorgada a instituições de assistência social, sem fins lucrativos (CF, art. 150, VI, "c"), não se estende a entidades 

fechadas de previdência privada, de caráter oneroso, mantidas com contribuição exclusiva dos próprios empregados 

(associados) ou, então, mantidas com contribuição bilateral, prestada tanto pelos empregados quanto por seus 

empregadores (patrocinadores). Com efeito, ao analisar a cláusula inscrita no art. 150, VI, "c", da Carta Política - e 

tendo em consideração a nítida distinção conceitual entre previdência e assistência sociais (CF, art. 194, c/c os arts. 

201 e 203) -, esta Suprema Corte firmou entendimento no sentido de que as entidades fechadas de previdência privada 

não se caracterizam como instituições de assistência social, deixando, por isso mesmo, de ajustar-se à exigência básica 

prevista na matriz constitucional que assegura, em favor de tais instituições, a prerrogativa da imunidade tributária, 

desde que ocorrente, em tema de financiamento do plano de benefícios, hipótese de contribuições exclusivas dos 

empregados (associados) ou de contribuições prestadas pelos empregados e por suas empresas. Cabe ter presente, 

neste ponto, a correta observação feita pelo eminente Ministro OCTAVIO GALLOTTI, quando do julgamento do RE 

136.332/RJ (RTJ 150/597), ocasião em que esse ilustre magistrado acentuou que a imunidade tributária, assegurada 

pelo texto constitucional - que representa "um estímulo ao altruísmo (despreendimento de alguém em proveito de 

outrem)" - "não comporta a hipótese onde os associados se congregam em seu próprio benefício, mediante o 

recolhimento de contribuições, mesmo obtido o concurso de algum patrocinador e a despeito da reconhecida utilidade 

social do empreendimento" (grifei). Impõe-se observar, de outro lado, que o Plenário desta Suprema Corte, no 

julgamento unânime do RE 259.756/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, também enfatizou, a propósito do tema, que a 

imunidade tributária, a que se refere o art. 150, VI, "c", da Constituição da República, alcança as entidades fechadas 

de previdência privada, quando unicamente mantidas com contribuições do próprio empregador (patrocinador), 

destinadas a custear e a viabilizar a distribuição de benefícios consistentes em complementações de aposentadoria e 

em concessão de outras prestações, em favor dos empregados participantes do plano. É que, em tal específica situação, 

e ao contrário da hipótese versada no RE 202.700/DF, as entidades em causa qualificam-se como instituições de 

assistência social, sem fins lucrativos, posto que, em relação a elas, a constituição dos respectivos fundos de natureza 

financeira se faz sem qualquer contribuição pecuniária dos associados (empregados), os quais - não obstante 

desobrigados, estatutariamente, do pagamento de qualquer retribuição - têm pleno acesso aos benefícios deferidos em 

complementação àqueles ordinariamente outorgados pela previdência estatal. Assinale-se, finalmente, considerando-se 

a norma inscrita no art. 150, § 4º, da Constituição da República, que não se descaracterizará a prerrogativa 

excepcional da imunidade tributária, quando a instituição, que a ela fizer jus, locar, eventualmente, a terceiros, bens 

integrantes de seu patrimônio, desde que os rendimentos oriundos dessa locação sejam integralmente destinados, por 

essa mesma entidade, aos seus objetivos essenciais, consoante tem reconhecido a jurisprudência constitucional do 

Supremo Tribunal Federal (RTJ 111/694 - RTJ 131/1295 - RTJ 160/672 - AI 281.202/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO 

- RE 237.718/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - RE 286.692/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 289.803/RJ, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, v.g.). Assentadas tais premissas, cabe verificar a adequação do acórdão ora recorrido 

aos parâmetros fixados pelos precedentes firmados pela jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal. O 

exame dos autos evidencia que a entidade em questão é mantida por contribuições prestadas, bilateralmente, por 

empregados e empregador, hipótese em que, por revelar-se aplicável, ao caso, a decisão proferida no RE 202.700/DF, 

Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, não se estende, à instituição interessada, a prerrogativa constitucional da imunidade 

tributária, a que alude o art. 150, VI, "c", da Carta Política. Sendo assim, tendo em consideração os precedentes 
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mencionados, conheço e dou provimento ao presente recurso extraordinário (CPC, art. 557, § 1º-A), em ordem a julgar 

improcedente a ação ordinária ajuizada pela parte ora recorrida, invertidos os ônus da sucumbência. Publique-se. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2006. Ministro CELSO DE MELLO Relator 

(RE 215443 AgR/RS, DJ 14/03/2006 PP-00009). 

 

Ademais, o recurso extraordinário não merece ser admitido, dado que a solução da controvérsia trazida à apreciação 

demandaria, necessariamente, o exame dos elementos fático-probatórios existentes nos autos, incidindo, portanto, na 

espécie, o óbice da Súmula 279 do Excelso Pretório, in verbis : "Para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário.". 

Nessa esteira, o Supremo Tribunal Federal, ao pronunciar-se sobre controvérsias idênticas à que se registra no presente 

caso, tem reiteradamente afirmado, que a constatação do atendimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da 

imunidade tributária traduz matéria que se circunscreve ao domínio da prova, achando-se pré-excluída, por isso mesmo, 

do âmbito do recurso extraordinário, conforme os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE IMUNIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO REEXAME DE PROVAS (SÚMULA 279).  

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(AI 646194 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 19/05/2009, DJe-118 DIVULG 25-

06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-11 PP-02182)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso 

extraordinário. Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 577241 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-

2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-04 PP-00759)  

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, 'c'. 

PROVA.  

I. - O acórdão entendeu que a ora agravante não faz jus à imunidade prevista no art. 150, VI, 'c', da C.F., a partir do 

exame de matéria fática: a interessada não comprovou a existência dos requisitos previstos na norma 

infraconstitucional. Impossibilidade do reexame de prova em sede extraordinária. Súmula 279-STF. II. - Agravo não 

provido."  

(AI 388.740-AgR/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ApelReex Nº 2001.61.00.001602-5/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SAO PAULO CORRETORA DE VALORES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008092684 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 

compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da 

Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da 

irretroatividade e do direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por 
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ser destinada ao financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, 

previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria o disposto no artigo 195, § 6º da Constituição Federal, sob o 

argumento de que a limitação disposta no artigo 58 da Lei nº 8981/95 não esta condicionada a chamada anterioridade 

nonagesimal. 

A recorrente alega a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do 

artigo 102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional ao apreciar embargos de declaração, não foram examinadas, de fato, no julgado impugnado. 

Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

De outra forma, tenho que o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra 

em consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, impôs a 

observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, consoante 

notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados 

até 31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos 

prejuízos verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário 

subseqüentes (Decreto-lei 1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 

4 anos-calendário subseqüentes (Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que 

apenas impôs restrição à proporção com que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro 

real. Salientou que, em matéria de imposto de renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do 

exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. 

Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não necessariamente o que corresponde às perspectivas 

societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 

100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, com a Lei 8.981/95, a limitar essas 

compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser somente por benesse da 

política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se autoriza o abatimento 

de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como todo favor fiscal, ele 

se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, ou não, do 

lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma o fato 

gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, 

não havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não 

incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios 

anteriores não são fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada 

nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco 

Aurélio, relator, que dava provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, 

no que postergou a compensação dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão 

Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 

E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos autos 

do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação 

de inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de 

compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da 
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contribuição social sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi 

parcialmente reformada pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, 

contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, impôs a observância do prazo da 

anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Opostos embargos de 

declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com 

recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 359 a 363), foram 

admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 146, inciso III, 

148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição 

Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, 

em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi 

interposto agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante 

(fl. 376). O Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, 

por acórdão transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. 

Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame 

do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão 

geral do tema constitucional versado no presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o 

Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros 

Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a 

compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para 

determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que 

tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos em exercícios 

anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos 

termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário que a 

Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito 

adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou 

provimento para reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em 

que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem 

condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio 

de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na 

alegação de inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade 

de compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e 

da contribuição social sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença 

foi parcialmente reformada pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, 

contudo, "respeitado o prazo da anterioridade nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 

379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), foram acolhidos para fins de prequestionamento bem 

como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o resultado do julgamento" (fl. 392). 

Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 405 e 417 a 432) que, contra-

arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, 

inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso 

I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, 

uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, deixando incólume 

a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, mas sim de 

mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O Superior 

Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário 

desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional 

versado no presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o 

mérito do Recurso Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos 

acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de 

cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais 

regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos 
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geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não 

teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações 

de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O acórdão 

recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o 

exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar 

o acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância 

do prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos 

termos da Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES 

DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 
 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2002.03.99.011614-7/SP 

APELANTE : AC PAGGIARO EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA 

ADVOGADO : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2008102381 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 99.00.00045-3 1 Vr PAULINIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão à fls. 98/ 101. 

Vieram os autos conclusos em função do julgamento do paradigma REsp 1.111.002 pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Decido. 

 

Com efeito, verifica-se que o acórdão deste Tribunal entendeu pela condenação da exeqüente ao pagamento dos 

honorários advocatícios, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, uma vez que este v. decidum 

fundamentou-se no fato de que a dívida encontrava-se paga mas somente foi percebido após a propositura do feito, 

tendo o executado que se defende, contratando advogado. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.002, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, 

por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 

ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda 

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; 

AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data 

do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a 

parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de 

evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários 

em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 
 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, 

inc. I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.02.013378-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MATTOS E ARROYO LTDA -ME 

ADVOGADO : ADIRSON CAMARA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. Após a juntada das contra-

razões vieram os autos à conclusão, para exercício do juízo de admissibilidade. 

 

Decido. 

 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 
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apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia"  

 

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo 

a incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos 

Decretos 4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos 

referidos diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2002.61.14.004416-2/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BREDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FURTADO CABRAL 

PETIÇÃO : RESP 2008118568 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que reduziu a fixação dos honorários advocatícios para 5 % sobre o valor da 

causa, com fundamento no artigo 20 do CPC. 

Aduz, o recorrente, violação ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 

 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 
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"ARQUIVAMENTO EQUIVOCADO DO FAX DA PETIÇÃO CERTIFICADA NOS AUTOS, APÓS DESPACHO - 

TEMPESTIVIDADE DO PRIMEIRO AGRAVO REGIMENTAL - PRESCRIÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

TERMO INICIAL - PAGAMENTO - HONORÁRIOS - REVISÃO - EQUIDADE - SÚMULA 7/STJ. 

1. Tendo em vista a correção do equívoco cometido pela Coordenadoria da Segunda Turma, que arquivou a petição 

enviada via fax, o que causou o não-conhecimento do recurso, tem-se por tempestivo o primeiro agravo regimental. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no seguinte sentido, verbis: "pacificou-se nesta 

Corte jurisprudência no sentido de que o prazo qüinqüenal para se pleitear repetição de indébito do IPTU tem como 

termo inicial a data de extinção do crédito tributário pelo pagamento, prevalecendo a aplicação dos artigos 156, I, 

165, I, e 168, I, do CTN sobre o artigo 1º do Decreto 20.910/32" (AgRg no REsp 703.428/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, 

Segunda Turma, julgado em 9.5.2006, DJ 5.6.2006, p. 249). 

3. Ao condenar a Fazenda Pública em honorários, o julgador não está adstrito a adotar os limites percentuais de 10% 

a 20% previstos no § 3º, podendo, ainda, estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da condenação. 

Aliás, a fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática 

insuscetível de reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7".(AgRg no AgRg dos Edcl no REsp 985125/RJ, Rel. 

Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 28.04.2009, DJE 11.05.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO 

MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557 § 2º, CPC. 

1. Não há por que falar em violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido dirime, de forma expressa, 

congruente e motivada, as questões suscitadas nas razões recursais. 

2. Não cabe, em recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ, a reapreciação dos critérios fáticos que levaram as 

instâncias ordinárias a fixaram a proporção em que as partes restaram vencidas na demanda ou a verificação da 

existência de sucumbência mínima ou recíproca. 

3.Não se cogita de julgamento extra petita se os fundamentos do decisum decorrem do exame de pedido formulado na 

petição inaugural. 

4. Cabe aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de se tratar de recurso manifestamente 

improcedente e procrastinatório. 

5. Agravo regimental improvido. Aplicação de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa". (AgRg no Ag 

1044877/RS, Rel. Min. João Otavio de Noronha, Quarta Turma, j. 06.08.2009, D J E 17.08.2009) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 2003.61.00.034074-3/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NEC DO BRASIL S/A e filial 

 
: NEC DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LARA MELANI DE VILHENA GENTIL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008028253 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que os documentos acostados 

comprovam a reexportação de parte dos equipamentos importados, fazendo incidir o regime de admissão temporária da 

importação. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 514, inciso 

XII, do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n.º 91.030/85, bem como aos artigos 96 e 100, inciso I, ambos 

do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 60/1535 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 
 

Outrossim, porque a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a análise acerca do 

enquadramento da operação de importação no regime de admissão temporária enseja reexame de provas, encontrando 

óbice na Súmula n.º 7 daquela Corte Superior, consoante aresto que passo a transcrever: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTENTE - VEÍCULO - 

ADMISSÃO TEMPORÁRIA PERMITIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM - ACÓRDÃO FUNDADO NAS 

PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 7/STJ. 

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 

2. In casu, o Tribunal de origem, amparado na consistente documentação que dizem da naturalização do impetrante, 

da sua residência e trabalho fixos no exterior, do documento atinente ao financiamento do veículo etc., entendeu 

pela viabilidade da admissão temporária do veículo, e que a pena de perdimento contrasta com o simples 

descumprimento do rito legal para o ingresso transitório do bem no País. 

3. Assim, aplicar posicionamento distinto do proferido pelo aresto confrontado implicaria, necessariamente, reexame 

de matéria fático-probatória, o que é obstado a este Tribunal, nos termos da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no RESP 614101/PR, j. 18/12/2008, DJ 13/02/2009, Rel. Ministro Humberto Martins)." 
 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2003.61.82.055749-5/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SODEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008040749 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação da exequente ao pagamento dos 

honorários advocatícios, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, pois o crédito excutido já estava pago 

e a execução fora aforada por equívoco da Fazenda Nacional. 

A parte insurgente aduz violação aos artigos 20, 535, 537 e 557 do CPC, 26 da Lei nº 6.830/80 e 1º- D da Lei nº 

9.494/97, sob o argumento de que não há ônus sucumbências às partes nos casos de extinção do feito motivado pelo 

cancelamento da inscrição da dívida ativa ocorrida antes da decisão de primeira instância . 
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Decido. 

 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.002, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, 

por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 

ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda 

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; 

AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data 

do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a 

parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de 

evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários 

em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 
 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, 

inc. I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2003.61.82.055770-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SUPER MERCADO CHIBANA LTDA 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MARASSI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008078724 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão às fls. 97/ 100. 

Vieram os autos conclusos em função do julgamento do paradigma REsp 1.111.002 pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Decido. 

 

Com efeito, verifica-se que o acórdão deste Tribunal entendeu pela condenação da União Federal ao pagamento dos 

honorários advocatícios, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, uma vez que a dívida foi quitada antes 

do ajuizamento da presente ação. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.002, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, 

por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 

ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda 

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; 

AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data 

do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a 

parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de 

evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários 

em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 
 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 
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Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, 

inc. I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AG Nº 2004.03.00.057642-9/SP 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNIMED DE REGISTRO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE GERALDO JARDIM MUNHOZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.008487-0 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime de Turma deste Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo de instrumento e 

julgou prejudicado o agravo regimental, cuja ementa assim esteve expressa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. EXCLUSÃO DO NOME DO 

EXECUTADO DO CADIN. ART. 798, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. I - A alegação de quitação gera dúvida 

sobre a certeza e liquidez da dívida, de forma que a exclusão do nome da Agravada do CADIN, é medida necessária 

visando evitar a ocorrência de danos irreparáveis à executada até que se confirme a legitimidade da cobrança. II - 

Possível a suspensão do registro no CADIN, ainda que não tenha havido oferecimento de garantia ao Juízo, uma vez 

que o art. 7º, inciso II, da Lei n. 10.522/02, prevê a referida suspensão em razão do deferimento de liminar ou 

antecipação de tutela. Confirmanda a exigibilidade da dívida, nada obsta a inserção do nome da Agravada no referido 

cadastro de inadimplentes. III - Precedentes desta Corte. IV - Agravo de instrumento improvido e agravo regimental 

prejudicado."  

 

O recorrente alega, em síntese, ter ocorrido violação à legislação federal atinente à matéria. Sustenta, ainda, configurado 

o dissídio jurisprudencial 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso 

restando, agora, examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" do permissivo constitucional - art. 105, III - requisita, em 

qualquer, a devida comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes 

requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) 

o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária 

(...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses 

jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância 

deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou 

credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade 

jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática 

com o acórdão hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

No caso, não se encontra suficientemente demonstrado o ventilado dissenso pretoriano, nos termos do artigo 255, 

parágrafo 1º, alíneas "a" e "b", e parágrafos 2º e 3º, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, que 

determina que : 

"Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente, e 

recebido no efeito devolutivo. 

§ 1º. A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição, será feita : a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a 

declaração de autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

b) pela citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados. 

§ 2º. Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. 
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§ 3º. São repositórios oficiais de jurisprudência, para o fim do § 1º, b, deste artigo, a Revista Trimestral de 

Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a Revista do Superior Tribunal de Justiça e a Revista do Tribunal Federal 

de Recursos, e, autorizados ou credenciados, os habilitados na forma do art. 134 e seu parágrafo único deste 

Regimento". 

Portanto, na situação em exame, resulta que o recurso não preencheu nenhum desses requisitos, na medida em que além 

de não ter sido realizado o necessário cotejo do aresto impugnado, sequer houve juntada da íntegra de acórdãos 

divergentes, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o alegado dissídio, na 

forma prevista no artigo 255, e parágrafos, do Regimento e de acordo com o que vem exigindo, reiteradamente, o C. 

Superior Tribunal de Justiça, a inviabilizar seja autorizado o seu seguimento. 

De outra forma, verifica-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da matéria em 

apreço, no sentido de que as instâncias ordinárias são soberanas quando se trata de apreciar matéria de prova, sendo 

nesse sentido o teor dos seguintes precedentes : 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO A CND.  

1. Apreciação sobre a existência ou não de débito tributário em nome da recorrida, quando o acórdão afirma não 

haver, faria incidir o óbice da Súmula 7, conforme afirmado na decisão recorrida.  

2. Tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e realizado a compensação nesse mesmo documento, também é 

pacífico que o Fisco não pode simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo contribuinte e, sem qualquer 

notificação de indeferimento da compensação, negar o fornecimento de certidão de regularidade fiscal.  

3. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no REsp 1028997 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 06/08/2009)  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DÉBITO 

FISCAL. DÚVIDA ACERCA DA LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. DETERMINAÇÃO DE RETIRADA DO NOME DO 

EXECUTADO DO CADIN PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VIOLAÇÃO DO ART. 3º, DA LEI 6.830/80. SÚMULA 

7/STJ.  

1. Não se conhece do Recurso Especial no que diz respeito à matéria que não foi especificamente enfrentada pelo e. 

Tribunal a quo, dada a ausência de prequestionamento. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.  

3. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza 

da CDA havia sido abalada pelas alegações e documentos juntados pelo contribuinte. Por essa razão foi determinada a 

exclusão do nome do executado do CADIN até que a Fazenda se manifestasse conclusivamente sobre as alegações.  

4. A pretensão de revisão desse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, uma vez que exigiria incursão no 

conjunto fático-probatório dos autos.  

5. Agravo Regimental não provido."  

(AgRg no Ag 871.234/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ 

12.02.2008 p. 1)  

"CIVIL E PROCESSUAL. SEGURO. PRESCRIÇÃO. DIES A QUO. MATÉRIA DE FATO. RECURSO ESPECIAL. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO.  

I. Firmado o dies a quo pelo Tribunal estadual com base no contexto fático dos autos, impossível rever-se a incidência 

da prescrição ânua se a controvérsia debate, justamente, a data fixada pela instância ordinária, soberana na 

interpretação da prova.  

II. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" - Súmula n. 7-STJ.  

III. Agravo improvido." (AgRg no REsp 291.612/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 18.10.2004)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. MERLUZA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. SÚMULA 7. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.  

- Às instâncias ordinárias cabe a apreciação soberana da matéria fática. Se consideraram que as provas que 

instruíram o mandado de segurança seriam suficientes para o julgamento da causa, não se pode discutir nesta 

instância a necessidade de dilação probatória e, muito menos, de inadequação do mandamus. Omissis." (EDcl no 

AgRg no Ag 339.605/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 1º.7.2002)  

 

Assim, a inversão do decidido, nos moldes formulados no presente recurso extremo, demandaria o reexame do 

conjunto fático-probatório, inviável em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado Sumular 

n.º 7/STJ. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL em REOAC Nº 2004.61.00.011993-9/SP 

PARTE AUTORA : MHA ENGENHARIA LTDA 
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ADVOGADO : GUSTAVO KIY e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão unânime de Turma deste Tribunal Regional Federal que não conheceu da remessa oficial, cuja ementa assim 

esteve expressa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, 

COM EFEITOS NEGATIVOS (ART. 206 CTN). SENTENÇA QUE CONCEDE A ORDEM PARA QUE SEJA 

EXPEDIDA CERTIDÃO QUE RETRATE A REAL SITUAÇÃO DA IMPETRANTE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA, APONTANDO DÉBITO REMANESCENTE, APÓS ANÁLISE DOS PEDIDOS DE REVISÃO DOS 

DÉBITOS DA IMPETRANTE. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA. Mandado de segurança que alberga pretensão à expedição de Certidão Positiva de Débito, com 

efeitos negativos, nos termos do art. 206 do CTN, sob o fundamento de que seu pedido de revisão de débitos deixou de 

ser apreciado em função de greve deflagrada na Secretaria da Receita Federal. Expedição de Certidão Positiva de 

Débito, após apreciação dos pedidos de revisão e manutenção da exigência de um dos débitos. Sentença que concede 

parcialmente a ordem, para que a autoridade impetrada expeça certidão que retrate a real situação da impetrante. 

Inexistência de prejuízo aos interesses da Fazenda Pública, visto que a ordem corresponde ao ato que a autoridade 

impetrada praticaria ex officio, uma vez superado o empecilho da greve. Hipótese em que não se pode considerar 

vencida a Fazenda Pública. Remessa oficial não conhecida."  

 

O recorrente alega, em síntese, ter ocorrido violação à legislação federal atinente à matéria. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso 

restando, agora, examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

De início, verifica-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da matéria em apreço, no 

sentido de que as instâncias ordinárias são soberanas quando se trata de apreciar matéria de prova, sendo nesse sentido o 

teor dos seguintes precedentes : 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO A CND. 

1. Apreciação sobre a existência ou não de débito tributário em nome da recorrida, quando o acórdão afirma não 

haver, faria incidir o óbice da Súmula 7, conforme afirmado na decisão recorrida. 

2. Tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e realizado a compensação nesse mesmo documento, também é 

pacífico que o Fisco não pode simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo contribuinte e, sem qualquer 

notificação de indeferimento da compensação, negar o fornecimento de certidão de regularidade fiscal. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1028997 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 06/08/2009) 

"CIVIL E PROCESSUAL. SEGURO. PRESCRIÇÃO. DIES A QUO. MATÉRIA DE FATO. RECURSO ESPECIAL. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

I. Firmado o dies a quo pelo Tribunal estadual com base no contexto fático dos autos, impossível rever-se a incidência 

da prescrição ânua se a controvérsia debate, justamente, a data fixada pela instância ordinária, soberana na 

interpretação da prova. 

II. 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial' - Súmula n. 7-STJ. 

III. Agravo improvido." (AgRg no REsp 291.612/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 18.10.2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. MERLUZA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. SÚMULA 7. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

- Às instâncias ordinárias cabe a apreciação soberana da matéria fática. Se consideraram que as provas que 

instruíram o mandado de segurança seriam suficientes para o julgamento da causa, não se pode discutir nesta 

instância a necessidade de dilação probatória e, muito menos, de inadequação do mandamus. Omissis." (EDcl no 

AgRg no Ag 339.605/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 1º.7.2002) 

 

Assim, a inversão do decidido, nos moldes formulados no presente recurso extremo, demandaria o reexame do 

conjunto fático-probatório, inviável em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado Sumular 

n.º 7/STJ. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.14.001335-6/SP 

APELANTE : CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/A 

ADVOGADO : RICARDO THOMAZINHO DA CUNHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal, que, por unanimidade, negou provimento às apelações interpostas e 

à remessa oficial, cuja ementa assim esteve expressa : 

"TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO - REMESSA OFICIAL- DENÚNCIA ESPONTÂNEA - OCORRÊNCIA 1 - Determina 

a legislação tributária que apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte 

efetiva incontinenti o seu pagamento ou o deposita. 

2 - A jurisprudência dominante firmou-se no sentido da não configuração da denúncia espontânea nas hipóteses de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando houver declaração do tributo por parte do contribuinte. 

3 - Não tendo havido prévia declaração pelo contribuinte, configura denúncia espontânea, mesmo em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, a confissão da dívida acompanhada de seu pagamento integral, 

anteriormente a qualquer ação fiscalizatória ou processo administrativo. 

4 - Não tendo havido condenação o CPC determina, no § 4º do artigo 20, que os honorários deverão ser fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos alguns requisitos legais. Não pode prosperar a pretensão autoral de 

arbitramento dos honorários entre 10% e 20% do valor da causa. 

5 - Apelações e remessa oficial não providas". 

Sustenta a parte recorrente, em síntese, ter ocorrido contrariedade à legislação federal atinente à matéria. 

Ofertadas as contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Verifica-se que o presente recurso extremo não está a merecer admissão tendo em vista que, em caso análogo, assim 

decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça : 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA 

DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA 

MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. SÚMULA 360/STJ. 

1. A concessão de efeito suspensivo a Recurso Especial reclama a demonstração do periculum in mora, que se traduz na 

urgência da prestação jurisdicional, bem como, a caracterização do fumus boni juris consistente na plausibilidade do 

direito alegado. 

2. In casu, o fumus boni juris encontra-se presente na plausibilidade da insurgência especial, que se funda na violação 

do artigo 138, do CTN. 

3. Deveras, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): 

"No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e 

Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, 

pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de 

qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma 

verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos 

do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional." 

4. A quaestio iuris atinente ao instituto jurídico da denúncia espontânea foi submetida, pelo STJ, ao regime dos recursos 

representativos de controvérsia (artigo 543-C, do CPC), o que culminou na reafirmação da tese consagrada na Súmula 

360/STJ, no sentido de que "o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo" (Precedentes: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008). É que "a declaração do contribuinte elide a 

necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se 
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exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 

850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008). 

5. Em caso análogo ao dos presentes autos, a Primeira Seção decidiu que: "In casu, contudo, o contribuinte, ao verificar 

a existência de recolhimento a menor (não conjugado de entrega de qualquer declaração ao Fisco), efetuou o pagamento 

da diferença apurada acrescida de juros legais, acompanhada de confissão do débito tributário, antes de qualquer 

procedimento da Administração Tributária, o que, em conformidade com a jurisprudência sedimentada nesta Corte 

Superior, impõe a aplicação do benefício da denúncia espontânea, com a conseqüente possibilidade de exclusão da 

multa moratória." (REsp 805.753/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/Acórdão Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, 

julgado em 12.09.2007, DJe 01.09.2008). 

6. Conseqüentemente, cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o contribuinte, após 

efetuar a declaração parcial do débito tributário acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de 

qualquer procedimento do fisco), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente, 

resta caracterizada a hipótese de incidência do benefício da denúncia espontânea. 

7. Isto porque se o contribuinte não efetuasse a retificação, o fisco não poderia executá-lo sem antes proceder à 

constituição do crédito tributário atinente à parte não declarada, razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 

138, do CTN. 

8. Outrossim, o periculum in mora reside no fato de que a ausência do provimento jurisdicional acautelatório, que 

impeça a autoridade coatora de proceder a atos de autuação e cobrança da multa moratória, poderá culminar em graves 

prejuízos à requerente. 

9. Ação cautelar julgada procedente para suspender os efeitos do acórdão recorrido até o julgamento do recurso especial 

admitido na origem". (MC 15678/SP, Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJe 16/10/2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2004.61.82.042093-7/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FINAMBRAS CORRETORA DE CAMBIO TITS E VALS MOBS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SOUZA GOMES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008087932 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão às fls. 242/ 245. 

Vieram os autos conclusos em função do julgamento do paradigma REsp 1.111.002 pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Decido. 

 

Com efeito, verifica-se que o acórdão deste Tribunal deu parcial provimento à apelação mantendo a condenação da 

exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios, com fundamento no princípio da causalidade. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.002, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 
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2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, 

por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 

ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda 

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; 

AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data 

do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a 

parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de 

evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários 

em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 
 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, 

inc. I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2004.61.82.057520-9/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOBERANO COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON RENATO PALAIA R DE CAMPOS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008106676 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão à fls. 104/ 107. 

Vieram os autos conclusos em função do julgamento do paradigma REsp 1.111.002 pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Decido. 
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Com efeito, verifica-se que o acórdão deste Tribunal entendeu pela condenação da exeqüente ao pagamento dos 

honorários advocatícios, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, uma vez que este v. decidum 

fundamentou-se no fato de que a extinção decorreu do cancelamento do débito, à vista do pagamento efetuado antes do 

ajuizamento da ação. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.002, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, 

por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 

ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda 

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; 

AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data 

do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a 

parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de 

evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários 

em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, 

inc. I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 2006.03.99.009466-2/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MEPLASTIC INDL/ LTDA 
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ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : REX 2008244514 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.11.03277-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 

compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da 

Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da 

irretroatividade e do direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por 

ser destinada ao financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, 

previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria o disposto no artigo 195, § 6º da Constituição Federal, sob o 

argumento de que a limitação disposta no artigo 58 da Lei nº 8981/95 não esta condicionada a chamada anterioridade 

nonagesimal. 

A recorrente alega a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do 

artigo 102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece admissão. 

Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional ao apreciar embargos de declaração, não foram examinadas, de fato, no julgado impugnado. 

Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

De outra forma, tenho que o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra 

em consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, impôs a 

observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, consoante 

notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados 

até 31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos 

prejuízos verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário 

subseqüentes (Decreto-lei 1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 

4 anos-calendário subseqüentes (Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que 

apenas impôs restrição à proporção com que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro 

real. Salientou que, em matéria de imposto de renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do 

exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. 

Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não necessariamente o que corresponde às perspectivas 

societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 

100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, com a Lei 8.981/95, a limitar essas 

compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser somente por benesse da 

política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se autoriza o abatimento 

de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como todo favor fiscal, ele 

se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, ou não, do 

lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma o fato 
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gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, 

não havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não 

incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios 

anteriores não são fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada 

nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco 

Aurélio, relator, que dava provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, 

no que postergou a compensação dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão 

Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994).  

 

E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos autos 

do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação 

de inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de 

compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi 

parcialmente reformada pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, 

contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, impôs a observância do prazo da 

anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Opostos embargos de 

declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com 

recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 359 a 363), foram 

admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 146, inciso III, 

148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição 

Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, 

em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi 

interposto agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante 

(fl. 376). O Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, 

por acórdão transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. 

Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame 

do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão 

geral do tema constitucional versado no presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o 

Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros 

Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a 

compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para 

determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que 

tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos em exercícios 

anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos 

termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário que a 

Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito 

adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou 

provimento para reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em 

que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem 

condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio 

de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator.  

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)."  

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na 

alegação de inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade 

de compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e 

da contribuição social sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença 

foi parcialmente reformada pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, 

contudo, "respeitado o prazo da anterioridade nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 

379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), foram acolhidos para fins de prequestionamento bem 

como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o resultado do julgamento" (fl. 392). 

Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 405 e 417 a 432) que, contra-

arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, 
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inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso 

I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, 

uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, deixando incólume 

a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, mas sim de 

mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O Superior 

Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário 

desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional 

versado no presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o 

mérito do Recurso Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela 

constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos 

acumulados em anos-bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de 

cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais 

regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos 

geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não 

teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações 

de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O acórdão 

recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o 

exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar 

o acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância 

do prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos 

termos da Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES 

DIREITO Relator.  

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)."  

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL em ApelReex Nº 2006.61.00.005425-5/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES MUNIZ e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RECORRENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão unânime de Turma deste Tribunal Regional Federal que negou provimento à apelação e à remessa oficial, cuja 

ementa assim esteve expressa: 
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APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DA IMPETRANTE À 

OBTENÇÃO DA CERTIDÃO CONJUNTA PREVISTA NA PORTARIA CONJUNTA PGFN-RFB N. 02. DEPÓSITO 

JUDICIAL E RECURSO ADMINISTRATIVO. ART. 151, III, DO CTN. FIANÇA BANCÁRIA OFERECIDA COMO 

GARANTIA À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 206 DO CTN. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À OBTENÇÃO DA 

CERTIDÃO POSITIVA, COM EFEITO NEGATIVO, NOS MOLDES DO ART. 206 DO CTN.  

Certidão Conjunta Positiva de Débito, com efeito negativo (art. 206, CTN).  

Recurso administrativo fundado em depósito judicial, contra exigência de crédito tributário. Efeitos do art. 151, III, do 

CTN.  

A interpretação sistemática e teleológica do art. 206 do CTN leva á conclusão de que a garantia da execução fiscal por 

fiança bancária autoriza a expedição de Certidão Positiva de Débito, com efeitos negativos.  

O art. 11 da Lei 6.830/80, assim como o art. 655 do CPC, admite a penhora sobre bens imateriais, tais como títulos de 

crédito, ações e outros direitos.  

Não há diferença de liquidez entre estes bens imateriais e a fiança bancária, pois nem uns e nem outros contam com 

lastro real, a não ser o universo patrimonial de quem os emite. A par de expressamente permitida por lei (§ 2º do art. 

9º da Lei 6.830/80), a fiança bancária oferece o mesmo respaldo patrimonial que outros bens imateriais.  

É razoável concluir que a segurança da execução por fiança bancária gera o direito do executado à obtenção da 

certidão prevista no art. 206 do CTN.  

Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

O recorrente alega, em síntese, ter ocorrido violação à legislação federal atinente à matéria. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso 

restando, agora, examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

De início, verifica-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da matéria em apreço, no 

sentido de que as instâncias ordinárias são soberanas quando se trata de apreciar matéria de prova, sendo nesse sentido o 

teor dos seguintes precedentes : 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO A CND.  

1. Apreciação sobre a existência ou não de débito tributário em nome da recorrida, quando o acórdão afirma não 

haver, faria incidir o óbice da Súmula 7, conforme afirmado na decisão recorrida.  

2. Tendo o contribuinte declarado o tributo via DCTF e realizado a compensação nesse mesmo documento, também é 

pacífico que o Fisco não pode simplesmente desconsiderar o procedimento adotado pelo contribuinte e, sem qualquer 

notificação de indeferimento da compensação, negar o fornecimento de certidão de regularidade fiscal.  

3. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no REsp 1028997 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 06/08/2009)  

"CIVIL E PROCESSUAL. SEGURO. PRESCRIÇÃO. DIES A QUO. MATÉRIA DE FATO. RECURSO ESPECIAL. 

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO.  

I. Firmado o dies a quo pelo Tribunal estadual com base no contexto fático dos autos, impossível rever-se a incidência 

da prescrição ânua se a controvérsia debate, justamente, a data fixada pela instância ordinária, soberana na 

interpretação da prova.  

II. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" - Súmula n. 7-STJ.  

III. Agravo improvido." (AgRg no REsp 291.612/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 18.10.2004)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. MERLUZA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. SÚMULA 7. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.  

- Às instâncias ordinárias cabe a apreciação soberana da matéria fática. Se consideraram que as provas que 

instruíram o mandado de segurança seriam suficientes para o julgamento da causa, não se pode discutir nesta 

instância a necessidade de dilação probatória e, muito menos, de inadequação do mandamus. Omissis." (EDcl no 

AgRg no Ag 339.605/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 1º.7.2002)  

 

Assim, a inversão do decidido, nos moldes formulados no presente recurso extremo, demandaria o reexame do 

conjunto fático-probatório, inviável em sede de recurso especial, por esbarrar no óbice imposto pelo enunciado Sumular 

n.º 7/STJ. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.019387-5/SP 
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RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FUNDACAO ZERBINI 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal que concedeu a pessoa jurídica, com finalidades 

assistenciais, os benefícios da justiça gratuita. 

Destaca a recorrente ter havido violação do art. 2º, da Lei nº 1060/50. 

Apresentadas as contra-razões, vieram os autos à conclusão. 

Decido. 

Inicialmente, verifica-se o preenchimento dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

Outrossim, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a 

aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008, pelo que passo ao exame 

da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, porque se verifica que o v. acórdão recorrido fundamenta-se no 

substrato fático-probatório dos autos, particularmente os requisitos para obtenção da assistência judiciária gratuita por 

pessoa jurídica que desenvolve atividades assistenciais. 

Seu reexame, porém, é vedado em sede de recursos de estrito direito tal como o recurso especial, nos termos da Súmula 

nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00051 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 2007.03.00.020044-3/SP 

AGRAVANTE : ADELINO BERGANTON 

ADVOGADO : LEANDRO FRANCO REZENDE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS 

ADVOGADO : EDNA FLAVIA CUNHA 

PARTE RE' : YOLANDA ZUCARATO DO AMARAL e outros 

 
: ADELINA ZUCCARATO DO AMARAL 

 
: JOSE CROTI 

 
: WALTER ZUCCARATO 

 
: WILSON LANFREDI 

 
: ILTON LANFREDI 

 
: VERA LUCIA PIMENTEL ZUCCARATO 

 
: ITALO LANFREDI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008179000 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 99.00.00112-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao agravo de instrumento, ao argumento de que a responsabilidade 

patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

 

A recorrente alega negativa de vigência ao art. 135 do CTN. 
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O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme certificado à fl. 700, conforme determinado no paradigma 

REsp 1.111.925. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que, apesar de indicado como paradigma o RESP 1.111.925, verifica-se que o caso destes 

autos guarda pertinência com outro paradigma, posteriormente adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça como 

representativo da controvérsia. 

 

E, nesse passo, a matéria tratada nestes autos já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da 

Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos. 

 

É que, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 1.101.728-SP, verifica-se a identidade de matéria com a 

tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de 

constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 

962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato 

social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). - Grifei. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 1.101.728/SP - 1ª Seção - rel. Min. Teori Abino Zavascki, j. 11/03/2009, v.u., DJ 23/03/2009). 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Corte Superior. 

 

Ante o exposto, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 2007.03.00.020044-3/SP 

AGRAVANTE : ADELINO BERGANTON 

ADVOGADO : LEANDRO FRANCO REZENDE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS 

ADVOGADO : EDNA FLAVIA CUNHA 

PARTE RE' : YOLANDA ZUCARATO DO AMARAL e outros 
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: ADELINA ZUCCARATO DO AMARAL 

 
: JOSE CROTI 

 
: WALTER ZUCCARATO 

 
: WILSON LANFREDI 

 
: ILTON LANFREDI 

 
: VERA LUCIA PIMENTEL ZUCCARATO 

 
: ITALO LANFREDI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008170646 

RECTE : ADELINO BERGANTON 

No. ORIG. : 99.00.00112-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que rejeitou os embargos de 

declaração em face de acórdão que acolheu a exceção de pré-executividade para excluir o sócio do pólo passivo da 

execução fiscal, mas sem fixar a condenação em honorários sob o argumento de que não houve a extinção da execução. 

 

A recorrente aduz violação ao art. 20, § 3º do CPC tendo em vista que o STJ já pacificou entendimento quanto ao 

cabimento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública, quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme certificado à fl. 700, conforme determinado no paradigma 

REsp 1.110.925. 

 

Insurge-se a recorrente (fls. 702/710) contra a suspensão do recurso especial, requerendo que seja examinado nos 

termos do art. 543-C, § 7º, II do CPC. 

Decido. 
 

Verifico que a matéria versada nos presentes autos não foi esgotada com o julgamento do paradigma Resp 1.110.925, e 

restando preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, a decisão recorrida encontra-se 

em dissonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que é cabível a condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios quando a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a 

extinção da execução, consoante arestos a seguir transcritos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA 

- ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRECEDENTES. 

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo em vista 

que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da relação 

processual não extingue o feito. 
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2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na hipótese, o 

seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna cabível a fixação de 

verba honorária. 

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a extinção 

completa da execução. - Grifei. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1134076/SP, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009, rel. Min. Humberto Martins)." 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DAS 

HIPÓTESES DO ART. 535 DO CPC - EFEITO INFRINGENTE - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS 

HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. - Grifei. 

1. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido 

caráter infringente. 

2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executividade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada 

somente no término do processo de execução fiscal. 

3. Embargos de declaração rejeitados (ambos). 

(STJ, 2ª Turma, EDcl no REsp 1084581/SP, j. 13.10.2009, DJ 29.10.2009, rel. Min. Eliana Calmon). 

 

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO 

ESPECIAL, a fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior 

definição, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00053 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 2007.03.00.093130-9/SP 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LOURIVAL MINGANTI 

ADVOGADO : ALEXEI FERRI BERNARDINO 

PARTE RE' : CERAMICA IBICOR LTDA -ME e outros 

 
: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

 
: DURVALINO TOBIAS NETO 

 
: ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

 
: ELIAS ABRAAO SAAD 

 
: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI 

 
: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : WILNEY DE ALMEIDA PRADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2008138992 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 99.00.00004-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão às fls. 74/ 78. 

Vieram os autos conclusos em função do julgamento do paradigma REsp 1.111.002 pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Decido. 
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Com efeito, verifica-se que o acórdão deste Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo inominado, 

mantendo a condenação da exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios, em virtude do acolhimento da 

exceção de pré- executividade. 

Assim, a invocação do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97 em sede de execução fiscal, o E. Superior Tribunal de Justiça no 

regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no 

julgamento do REsp 1.111.002, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, posicionou-se 

conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, 

inc. I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00054 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2007.03.99.000734-4/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : TWILL CLINICA DE CARDIOLOGIA E MEDICINA PREVENTINA LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES 

PETIÇÃO : RESP 2007271120 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 05.00.00214-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão à fls. 129/ 133. 

Vieram os autos conclusos em função do julgamento do paradigma REsp 1.111.002 pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Decido. 

 

Com efeito, verifica-se que o acórdão deste Tribunal entendeu pela condenação da exeqüente ao pagamento dos 

honorários advocatícios, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, uma vez que este v. decidum 

fundamentou-se no fato de que o contribuinte ingressou com pedido de retificação de Darf e, posteriormente, com 

pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.002, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, 

por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 

ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda 

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; 

AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data 

do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a 

parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de 

evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários 

em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 
 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 
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consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, 

inc. I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00055 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 2008.61.04.000719-4/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : PIL UK LIMITED e outro 

 
: UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009026511 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens 

sobre contêiner em face da inexistência de relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos 

artigos 24, parágrafo único, e 28 a 30, da Lei nº 9.611/98.  

As contra-razões foram apresentadas, após o que vieram os autos à conclusão, para exame de admissibilidade. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO 

DE MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE 

O CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria 

nele transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por 

abandono. 

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual 

considerou ilícita sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, 

pretende seja reconhecido o contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o 

acessório segue o rpincipal. 

3. 'Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do 

principal' (CC/02, art. 92). 

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e 

não se constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, 

destinado a uma função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem 

juridicamente qualificado como principal. 

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o 

entendimento da recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que 

sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento 

porque decretada a perda da carga. 

6. Recurso especial conhecido e desprovido. 
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(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 

23/08/2005, DJ de 19.09.2005, p. 186) 

 

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 

908890/SP, Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026761-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NATIPLAN COM/ E SERVICOS DE PLANEJ PAISAG E AMB LTD 

 
: LUIS ALFREDO FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : WILLIAM DE CARVALHO E SILVA 

 
: DEMOSTENES FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : EGBERTO GULLINO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.007362-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

 

Decido 

 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2795/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 DESISTENCIA EM AMS Nº 2001.61.00.018437-2/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : MARITIMA SAUDE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2009237115 

RECTE : MARITIMA SAUDE SEGUROS S/A 

Desistência 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, uma vez que aderiu ao Programa de Parcelamento da Lei 

11.941/2009, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, bem como a 

conversão do valor em pagamento da União Federal, extinguindo-se o crédito tributário ora controvertido. 

Decido. 

 

O pleito merece parcial acolhimento. 

A priori, oportuno esclarecer, segundo o que determina o artigo 22, II, do RITRF 3ª Região, compete ao Vice-

Presidente, decidir sobre a admissibilidade de recursos especiais e extraordinários e, excepcionalmente, pleito de 

concessão de efeito suspensivo aos recursos excepcionais interpostos. Assim, o pedido de conversão do valor em 

pagamento da União Federal, com a extinção do crédito tributário ora controvertido, deve ser suscitados e debatidos 

perante o Juízo de origem. 

A propósito, o inciso V, do artigo 269, do Código de Processo Civil agasalha a hipótese de renúncia ao direito sobre que 

se funda ação, a qual não depende de anuência da parte contrária e, uma vez homologada pelo Poder Judiciário, provoca 

solução de mérito oposta ao direito do autor, equivalente à sua improcedência, gerando eficácia de coisa julgada 

material. Ademais, cumpre ressaltar que o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, conforme 

determina o artigo 38 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode 

ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC. 

2. No caso de desistência da ação declaratória inexigibilidade de débito tributário ante a adesão da autora ao 

programa de parcelamento de débito fiscal, a verba honorária é devida por força da aplicação do art. 26 do CPC. 

Portanto, não está a autora isenta de ônus da sucumbência relativo a esta ação ordinária, cujo honorários são 

fixados em 5% sobre o valor da causa. 

3. Reconsideração da decisão agravada para homologar a renúncia do direito a que se funda a ação e a desistência 

do recurso e, em conseqüência julgar o processo extinto em relação autora Viação Goiânia Ltda." 
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(STJ AgRg nos EDcl no REsp 422734 / GO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL 2002/0024639-0 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Órgão Julgador 

T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 07/10/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 28/10/2003 p. 192) 

 

Ante o exposto, homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e a desistência dos recursos 

excepcionais interpostos, para extinguí-la com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil. 

Intime-se eletronicamente a União Federal (Fazenda Nacional). 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 2803/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 1999.03.99.038610-1/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANK OF AMERICA BRASIL HOLDINGS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

SUCEDIDO : MULTI BANCO S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : REX 2007325359 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.00.17637-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e à 

remessa oficial, reconhecendo que a Emenda Constitucional n.º 10/96, ao pretender incidir, a Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSL, sobre fatos imponíveis verificados a partir de 01 de janeiro, violou os princípios da 

anterioridade nonagesimal e da irretroatividade da norma jurídica tributária. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola a Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 
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após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

 

"Art. 21. omissis  

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

 

(...) 

 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos do RE nº 587008), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.038610-1/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANK OF AMERICA BRASIL HOLDINGS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

SUCEDIDO : MULTI BANCO S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.17637-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e à 

remessa oficial, reconhecendo que a Emenda Constitucional n.º 10/96, ao pretender incidir, a Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSL, sobre fatos imponíveis verificados a partir de 30 de junho de 1996, não violou o princípio da 

isonomia. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, inciso I, 60, §4º, 145, §1º, 150, inciso II, 194, 

parágrafo único e inciso V, todos da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

 

(...) 

 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos do RE nº 596295), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2805/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.021692-0/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIRIO ANDRADE 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo que os valores revertidos 

pelo empregador, por meio de entidade de Previdência Privada Fechada, denominada Trevo IBSS - Instituto 

Bandeirantes de Seguridade Social, para fins de pagamento de Benefício Diferido por Desligamento - BDD, não estão 

sujeitos ao imposto de renda. 

Por seu turno, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob a égide dos recursos repetitivos, nos autos do RESP n.º 

760.246/PR, firmou entendimento no sentido de que, por força da isenção concedida pelo artigo 6º, inciso VII, alínea 

"b", da Lei n.º 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei n.º 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto 

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 

recolhimentos para entidade de Previdência Privada ocorridos no período de 01/01/1989 a 31/12/1995. 

Devolvidos os autos à Eminente Turma julgadora, foi prolatada decisão mantendo a posição preconizada no v. acórdão. 

Assim, em face do disposto no artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil, bem como por conta da presença dos 

requisitos mínimos, constitucionais e infra-constitucionais, de admissibilidade recursal, ADMITO o recurso especial. 

Remetam-se os autos àquela Corte Superior. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2003.03.99.004563-7/SP 

APELANTE : GIROBANK S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
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ADVOGADO : NELSON LOMBARDI 

 
: FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI BISORDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2005085226 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.00.60790-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação, entendendo pela 

aplicação de índices expurgados em julho e agosto de 1994, cuja ementa se transcreve: 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS DO PLANO REAL. INCIDÊNCIA. 

Correta a adoção dos índices expurgados do Plano Real, referentes aos meses de julho e agosto/94. 

II- Apelação provida.Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal atinente à matéria. 

 

Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso está a merecer admissão, considerando que o v. acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o atual 

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere dos inúmeros precedentes : 

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PLANO  

REAL. 1994. UFIR.  

1. A partir da interpretação dos arts. 2º e 48 da Lei 8.383/91, conclui-se que, para fins de determinação do lucro real - 

base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas jurídicas -, a correção monetária das demonstrações financeiras, nos 

meses de julho e agosto de 1994, deve ser efetuada com base na Ufir diária, e não no IGP-M.  

Precedentes.  

2. Recurso especial desprovido". (REsp 628.479/MT, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 21.8.2007, DJ 17.9.2007, p. 209)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. 

PLANO REAL. JULHO E AGOSTO DE 1994. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. UFIR. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ.  

1. Não satisfaz o requisito do prequestionamento a referência pelo Tribunal a quo de que "a decisão embargada não 

violou nem negou vigência aos arts. 144, 43 e 110 do CTN; arts. 206, 208, 209 e 396 do Regulamento do Imposto de 

Renda (Decreto nº 1.041/94)". São aplicáveis as Súmulas 211/STJ e 282/STF.  

2. A UFIR é fator de correção monetária das demonstrações financeiras referentes aos meses de julho e de agosto de 

1994, afastada a aplicação do IGPM. Precedentes.  

3. Inexistiu expurgo inflacionário no período do Plano Real.  

Precedentes.  

4. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).  

5. Recurso especial não conhecido". (REsp 463.307/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 28.11.2006, DJ 11.12.2006, p. 335)  

Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2807/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 2003.03.99.004425-6/SP 

APELANTE : MCKINSEY E COMPANY INC DO BRASIL CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

SUCEDIDO : MCKINSEY LTDA S/C 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2009068305 

RECTE : MCKINSEY E COMPANY INC DO BRASIL CONSULTORIA LTDA 

No. ORIG. : 97.00.20603-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a impossibilidade de dedução, da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes 

sobre o montante do patrimônio líquido da pessoa jurídica, por conta do artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, que 

estabelece tal benesse apenas para os contribuintes do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, bem como que 

as disposições contidas na Lei n.º 9.430/96, que revogaram a indedutibilidade prevista no artigo 9º, §10, da Lei n.º 

9.249/95, são aplicáveis aos fatos geradores ocorridos no ano-base de 1997. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43, 44 e 110, todos do Código Tributário 

Nacional, 2º da Lei n.º 7.689/88 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 

 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o princípio da irretroatividade não 

impede que a lei nova, que reduza tributo, alcance todo o período de apuração do fato gerador, desde que este termine 

em data posterior à data de início de produção dos efeitos da lei, consoante aresto que passo a transcrever: 

 

"EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para complementar a fundamentação do acórdão embargado e 

alterar a respectiva ementa, que passa a ter o teor seguinte: "Contribuição social: correção monetária: atualização 

pela UFIR: constitucionalidade do art. 79 da L. 8.383, de 30.12.91: precedentes. Se o fato gerador da obrigação 

tributária relativa à contribuição social reputa-se ocorrido em 31 de dezembro, conforme a orientação do STF, a lei 

que esteja em vigor nessa data é aplicável imediatamente, sem contrariedade ao art. 5º, XXXVI, da Constituição. 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR-ED 333209/PR, j. 02/03/2007, DJ 30/03/2007, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)." 

 

De tal sorte que, no presente caso, o artigo 87 da Lei n.º 9.430/96, de 30 de dezembro de 1996, em alteração substancial, 

já que revogou o regime da indedutibilidade dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSL, por meio de seu artigo 88, inciso XXVI, estabeleceu que as suas disposições produzem efeitos 

financeiros apenas a partir de 1º de janeiro de 1997, resguardando o ano-base de 1996, não respeitando, por isso, o fato 

gerador ainda pendente, eis que a publicação da lei revogadora (30/12/1996) deu-se antes do início do exercício 

financeiro seguinte. 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal também é unânime em afirmar que o 

princípio da noventena tributária, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal, é cláusula pétrea e garantia do 

contribuinte, não podendo ser utilizado em seu desafavor, de forma a estabelecer que o resguardo do ano-base de 1996 

seria em função da observância do princípio da noventena tributária, consoante aresto que passo a transcrever: 

 

"EMENTA: - Direito Constitucional e Tributário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional e 

de Lei Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisorio sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 150, incisos III, 

"b", e VI, "a", "b", "c" e "d", da Constituição Federal. 1. Uma Emenda Constitucional, emanada, portanto, de 

Constituinte derivada, incidindo em violação a Constituição originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo 

Supremo Tribunal Federal, cuja função precipua e de guarda da Constituição (art. 102, I, "a", da C.F.). 2. A 

Emenda Constitucional n. 3, de 17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em vício 
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de inconstitucionalidade, ao dispor, no paragrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica "o art. 

150, III, "b" e VI", da Constituição, porque, desse modo, violou os seguintes princípios e normas imutaveis 

(somente eles, não outros): 1. - o princípio da anterioridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 

2., art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, "b" da Constituição); 2. - o princípio da imunidade tributaria reciproca 

(que veda a União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a instituição de impostos sobre o patrimônio, 

rendas ou serviços uns dos outros) e que e garantia da Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, "a", da 

C.F.); 3. - a norma que, estabelecendo outras imunidades impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: "b"): 

templos de qualquer culto; "c"): patrimônio, renda ou serviços dos partidos politicos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistencia social, sem fins lucrativos, 

atendidos os requisitos da lei; e "d"): livros, jornais, periodicos e o papel destinado a sua impressão; 3. Em 

consequencia, e inconstitucional, também, a Lei Complementar n. 77, de 13.07.1993, sem redução de textos, nos 

pontos em que determinou a incidencia do tributo no mesmo ano (art. 28) e deixou de reconhecer as imunidades 

previstas no art. 150, VI, "a", "b", "c" e "d" da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. n. 77/93). 4. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos do voto do 

Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que suspendera a 

cobrança do tributo no ano de 1993.  

(STF, Tribunal Pleno, ADI 939/DF, j. 15/12/1993, DJ 18/03/1994, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.004425-6/SP 

APELANTE : MCKINSEY E COMPANY INC DO BRASIL CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

SUCEDIDO : MCKINSEY LTDA S/C 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.20603-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo a impossibilidade de dedução, da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes 

sobre o montante do patrimônio líquido da pessoa jurídica, por conta do artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, que 

estabelece tal benesse apenas para os contribuintes do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, bem como que 

as disposições contidas na Lei n.º 9.430/96, que revogaram a indedutibilidade prevista no artigo 9º, §10, da Lei n.º 

9.249/95, são aplicáveis aos fatos geradores ocorridos no ano-base de 1997. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria aos artigos 5º, inciso LV, 145, §1º, 150, inciso IV, e 195, 

inciso I, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

 

Decido. 

 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o princípio da irretroatividade não 

impede que a lei nova, que reduza tributo, alcance todo o período de apuração do fato gerador, desde que este termine 

em data posterior à data de início de produção dos efeitos da lei, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para complementar a fundamentação do acórdão embargado e 

alterar a respectiva ementa, que passa a ter o teor seguinte: "Contribuição social: correção monetária: atualização 
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pela UFIR: constitucionalidade do art. 79 da L. 8.383, de 30.12.91: precedentes. Se o fato gerador da obrigação 

tributária relativa à contribuição social reputa-se ocorrido em 31 de dezembro, conforme a orientação do STF, a lei 

que esteja em vigor nessa data é aplicável imediatamente, sem contrariedade ao art. 5º, XXXVI, da Constituição. 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR-ED 333209/PR, j. 02/03/2007, DJ 30/03/2007, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)." 

 

De tal sorte que, no presente caso, o artigo 87 da Lei n.º 9.430/96, de 30 de dezembro de 1996, em alteração substancial, 

já que revogou o regime da indedutibilidade dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSL, por meio de seu artigo 88, inciso XXVI, estabeleceu que as suas disposições produzem efeitos 

financeiros apenas a partir de 1º de janeiro de 1997, resguardando o ano-base de 1996, não respeitando, por isso, o fato 

gerador ainda pendente, eis que a publicação da lei revogadora (30/12/1996) deu-se antes do início do exercício 

financeiro seguinte. 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal também é unânime em afirmar que o 

princípio da noventena tributária, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal, é cláusula pétrea e garantia do 

contribuinte, não podendo ser utilizado em seu desafavor, de forma a estabelecer que o resguardo do ano-base de 1996 

seria em função da observância do referido princípio, consoante aresto que passo a transcrever: 

 

"EMENTA: - Direito Constitucional e Tributário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional e 

de Lei Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisorio sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 150, incisos III, 

"b", e VI, "a", "b", "c" e "d", da Constituição Federal. 1. Uma Emenda Constitucional, emanada, portanto, de 

Constituinte derivada, incidindo em violação a Constituição originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo 

Supremo Tribunal Federal, cuja função precipua e de guarda da Constituição (art. 102, I, "a", da C.F.). 2. A 

Emenda Constitucional n. 3, de 17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em vício 

de inconstitucionalidade, ao dispor, no paragrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica "o art. 

150, III, "b" e VI", da Constituição, porque, desse modo, violou os seguintes princípios e normas imutaveis 

(somente eles, não outros): 1. - o princípio da anterioridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 

2., art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, "b" da Constituição); 2. - o princípio da imunidade tributaria reciproca 

(que veda a União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a instituição de impostos sobre o patrimônio, 

rendas ou serviços uns dos outros) e que e garantia da Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, "a", da 

C.F.); 3. - a norma que, estabelecendo outras imunidades impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: "b"): 

templos de qualquer culto; "c"): patrimônio, renda ou serviços dos partidos politicos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistencia social, sem fins lucrativos, 

atendidos os requisitos da lei; e "d"): livros, jornais, periodicos e o papel destinado a sua impressão; 3. Em 

consequencia, e inconstitucional, também, a Lei Complementar n. 77, de 13.07.1993, sem redução de textos, nos 

pontos em que determinou a incidencia do tributo no mesmo ano (art. 28) e deixou de reconhecer as imunidades 

previstas no art. 150, VI, "a", "b", "c" e "d" da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. n. 77/93). 4. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos do voto do 

Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que suspendera a 

cobrança do tributo no ano de 1993.  

(STF, Tribunal Pleno, ADI 939/DF, j. 15/12/1993, DJ 18/03/1994, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2809/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ADESIVO EM REOMS Nº 2005.61.00.022759-5/SP 
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PARTE AUTORA : LUCIO DAVILA DALMEIDA 

ADVOGADO : ULIANE MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RAD 2009112566 

RECTE : LUCIO DAVILA DALMEIDA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pelo contribuinte, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à remessa oficial para 

determinar a incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço. 

A parte recorrente alega que foram contrariados os artigos 43, I e II, 110, 123, do Código Tributário Nacional, ao 

argumento de que sobre as indenizações decorrentes de férias proporcionais não deve incidir o imposto de renda, por 

não ter caráter remuneratório. Pleiteia os benefícios da justiça gratuita. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, tendo em vista o pedido de fls. 182, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nestes autos foi objeto de apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, no REsp 1.111.223, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO 

DE FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

3. Recurso especial provido." - Grifei. 

(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.00.022759-5/SP 

PARTE AUTORA : LUCIO DAVILA DALMEIDA 

ADVOGADO : ULIANE MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento parcial à remessa oficial para determinar a 

incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço, mantendo a não incidência sobre verba 

paga pela empresa, em rescisão unilateral de contrato de trabalho, ao entendimento de que a mesma recebe o tratamento 

tributário dado às indenizações decorrentes dos planos de demissão voluntária. 

A parte recorrente alega negativa de vigência aos artigos 43, I e II, e ao 111, II, ambos do Código Tributário Nacional; e 

6º, V, da Lei n. 7.713/88. 

 

Decido. 

 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Não obstante o presente feito tenha sido suspenso com base no paradigma enviado por esta Vice-Presidência ao, 

processo nº 2006.61.00.007661-5,  

A matéria versada nestes autos foi objeto de apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, no REsp 1.112.745, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

No mesmo sentido é o julgamento proferido no REsp nº 1.102.575- MG: "PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS 

ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC." (STJ - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 
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No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.024962-1/SP 

APELANTE : JOAO FERREIRA DA FONSECA NETO 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou a preliminar e negou provimento à remessa oficial e às 

apelações, mantendo a não incidência do imposto de renda sobre verba paga por liberalidade da empresa, em rescisão 

de contrato de trabalho, ao entendimento de que a mesma recebe o tratamento tributário dado às indenizações 

decorrentes dos planos de demissão voluntária. 

A parte recorrente alega negativa de vigência aos arts. 43, I e II, e 111, do Código Tributário Nacional; e 6º, V, da Lei n. 

7.713/88, além de dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Não obstante o presente feito tenha sido suspenso com base no paradigma enviado por esta Vice-Presidência ao 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, processo nº 2006.61.00.007661-5, a matéria versada nestes autos foi objeto de 

apreciação pelo mencionado Tribunal no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, 

no REsp 1.112.745, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO 

PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. 

INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas 

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a 

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre 

a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia 

ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo 

apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a 

jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza 

indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, 

DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; 

REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, 

Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da 

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 

8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um 

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, 

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a 

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para 

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual 
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uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. 

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão 

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

No mesmo sentido é o julgamento proferido no REsp nº 1.102.575- MG: "PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS 

ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC." (STJ - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 2005.61.00.024962-1/SP 

APELANTE : JOAO FERREIRA DA FONSECA NETO 

ADVOGADO : ADALBERTO ROSSETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008008132 

RECTE : JOAO FERREIRA DA FONSECA NETO 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou a preliminar e negou provimento à remessa oficial e às 

apelações, mantendo a incidência do imposto de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço. 

A parte recorrente alega ofensa aos arts. 43, I e II, e 110, do Código Tributário Nacional. 

 

Decido. 

 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Não obstante o presente feito tenha sido suspenso com base no paradigma enviado por esta Vice-Presidência ao 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, processo nº 2006.61.00.026200-9, a matéria versada nestes autos foi objeto de 

apreciação pelo mencionado Tribunal no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, 

no REsp 1.111.223, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO 

DE FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 
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Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, 

Rel. Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

3. Recurso especial provido." - Grifei. 
(REsp 1.111.223-SP - 1ª Seção - rel. Min. Castro Meira, j. 22.04.2009, v.u., DJE 04.05.2009) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2797/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2002.03.99.043458-3/SP 

APELANTE : MARIA VANI DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNARA PADUA OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009021028 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00065-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 105, inc. III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a 

data da conta de liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal, nos autos de ação 

previdenciária. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz o recorrente que o acórdão incorreu em violação aos artigos 394, 395 e 396, do Código de Processo Civil, 

sustentando que em consonância com o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, não devem incidir juros de 

mora desde quando consolidado o valor do débito, mormente quando atendido o prazo constitucionalmente previsto, 

como se dá no presente caso, defendendo a não aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

conta de liquidação e a da expedição do precatório. 

 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar 

que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá 

determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo 

será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-

á o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 
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próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos 

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos de idêntica controvérsia, perante os tribunais de segunda 

instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando 

ao represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2003.03.00.019256-8, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AC Nº 2002.03.99.043458-3/SP 

APELANTE : MARIA VANI DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNARA PADUA OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2009021029 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00065-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios 

entre a data da conta de liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal, nos autos de 

ação previdenciária. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo 

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o 

disposto neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los 

ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

 

(...) 

 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 
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podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando 

ao represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.001061-5/SP 

APELANTE : TEREZA ALMEIDA DE OLIVEIRA STELA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00011-0 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 105, inc. III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a 

data da conta de liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal, nos autos de ação 

previdenciária. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 
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Aduz o recorrente que o acórdão incorreu em violação aos artigos 394, 395 e 396, do Código de Processo Civil, 

sustentando que em consonância com o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, não devem incidir juros de mora 

desde quando consolidado o valor do débito, mormente quando atendido o prazo constitucionalmente previsto, como se 

dá no presente caso, defendendo a não aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de 

liquidação e a da expedição do precatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar 

que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá 

determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo 

será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-

á o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos 

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos de idêntica controvérsia, perante os tribunais de segunda 

instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando 

ao represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2003.03.00.019256-8, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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00004 RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.001061-5/SP 

APELANTE : TEREZA ALMEIDA DE OLIVEIRA STELA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00011-0 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios 

entre a data da conta de liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal, nos autos de 

ação previdenciária. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo 

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o 

disposto neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los 

ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando 

ao represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2818/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.012105-2/SP 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HANS JOZEF HUBERT LOCHS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que conheceu parcialmente da apelação da União e negou-lhe 

provimento, bem como à remessa oficial, não reconhecendo a incidência do imposto de renda sobre verba paga por 

liberalidade da empresa, em rescisão de contrato de trabalho, ao entendimento de que a mesma recebe o tratamento 

tributário dado às indenizações decorrentes dos planos de demissão voluntária.. 

A parte recorrente alega negativa de vigência aos arts. 43, I e II, do Código Tributário Nacional; e 6º, V, da Lei n. 

7.713/88, além de dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Não obstante o presente feito tenha sido suspenso com base no paradigma enviado por esta Vice-Presidência ao 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, processo nº 2006.61.00.007661-5, a matéria versada nestes autos foi objeto de 

apreciação pelo mencionado Tribunal no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, 

no REsp 1.112.745, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não. 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

No mesmo sentido é o julgamento proferido no REsp nº 1.102.575- MG: "PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS 

ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC." (STJ - 1ª Seção, rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009). 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim Nro 1090/2010 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2009.03.00.021234-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : RICARDO BRANDAO SILVA 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

INTERESSADO : PROCON CAMPINAS DEPARTAMENTO DE PROTECAO AO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MICHELOTTO 

INTERESSADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : ANDRÉ SERRÃO BORGES DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 2009.61.05.004689-9 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. LEI Nº 8.437/92. DECISÃO SUSTANDA 

SUBMETIDA A JULGAMENTO PELA TURMA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO DA 

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. 

O acórdão, extraído do julgamento do mérito do recurso, vale dizer, provimento ou improvimento, substitui a decisão, 

nos termos do artigo 512 do CPC, razão pela qual o prazo de sustentação da suspensão concedida pelo presidente do 

tribunal competente teria durado até esse momento. 

Por força do efeito substitutivo dos recursos, a decisão sobre o mérito recursal substitui totalmente a decisão recorrida, 

de forma que passa a decisão do órgão ad quem a valer e ter eficácia e não o decisum recorrido. 

Sendo a decisão proferida em segundo grau, somente será passível de reforma pela Superior Instância, desafiando pois 

novo pedido de suspensão, deslocando-se a competência à presidência do Superior Tribunal de Justiça ou Supremo 

Tribunal Federal, conforme a matéria discutida. 

De qualquer forma, a própria decisão suspensiva estabeleceu como prazo limite de duração da suspensão, a apreciação 

da matéria em sede recursal, ex vi da Súmula 626 do C. Supremo Tribunal Federal, força da qual o julgamento do 

recurso oposto da r. decisão sustanda pela Egrégia 3ª Turma redundou na perda de objeto da presente contracautela. 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Desembargadora Federal Presidente MARLI FERREIRA 

(Relatora) que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, ROBERTO HADDAD, RAMZA TARTUCE, SALETTE 

NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN MAIA, CARLOS MUTA, CONSUELO 

YOSHIDA (convocada para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), NELTON DOS 
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SANTOS (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum) e VERA 

JUCOVSKY (convocada para compor quórum). 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Presidente 

 

 

00002 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2008.03.00.044896-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : MARCIA MARIA CORSETTI GUIMARAES e outro 

 
: VALDIR SERAFIM 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI 

No. ORIG. : 2005.61.00.022057-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INTERNO EM SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. LEI Nº 8.437/92, ARTIGO 4º. TUTELA 

CONCEDIDA EM SENTENÇA. AÇÃO ORDINÁRIA. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE 

IDENTIFICADA (VPNI) - LEI Nº 10.549/2002 (MP 43/02)- PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - 

GRAVE LESÃO À ORDEM ADMINISTRATIVA E À ECONOMIA PÚBLICA. OCORRÊNCIA. 

A suspensão de segurança não objetiva a reforma ou a cassação de decisão, tão-só afastar risco de grave lesão aos bens 

jurídicos tutelados pela Lei nº 8.437/92, a fim de preservar relevante interesse público. 

O recurso de agravo de instrumento objetiva a reforma da decisão sob a alegação de sua injuridicidade, ao passo que o 

pedido de suspensão de execução de decisão não tem o condão de reformá-la, incidindo tão-somente quanto à sua 

eficácia, suspendendo-a, quando restar configurado risco de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 

públicas. 

Não há qualquer condicionamento ou vinculação entre o ajuizamento de agravo de instrumento e a suspensão de 

segurança, nos termos do que dispõe o artigo 4º, §6º, da Lei nº 8.437/92. Todavia, o julgamento do mérito do agravo de 

instrumento por órgão colegiado prevalece sobre o deliberado pelo Presidente na via da suspensão, obstando sua 

tramitação a partir de então. 

A concessão de tutela antecipada, à espécie, encontra óbice no artigo 1º da Lei nº 9.494/97, que proíbe o deferimento de 

tutela visando à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de 

vantagens pecuniárias. 

A jurisprudência assente do C. STF obsta a antecipação de tutela contra União Federal, sempre que tal providência 

acometa aumento ou extensão de vantagens pecuniárias a servidor público, razão pela qual resta evidente que a r. 

decisão sustanda, por contrariar decisão, com efeito vinculante do C. Supremo Tribunal Federal, acarreta grave lesão à 

ordem pública, consubstanciada na ordem jurídica. Precedentes: Recl. nº 2562-4, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ 

23.09.04; STA nº 292/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES - DJe de 04.12.02. 

Dada a incerteza quanto ao direito dos Procuradores da Fazenda Nacional questionado na ação subjacente, a execução 

dessa decisão também poderá causar grave lesão à ordem econômica. 

Há que se levar em conta ainda a possibilidade dos valores discutidos serem considerados de caráter alimentar e, 

portanto, irreversíveis. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do voto da Desembargadora Federal Presidente MARLI FERREIRA (Relatora) que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES (pela conclusão), ROBERTO HADDAD, RAMZA 

TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, PEIXOTO JÚNIOR, THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN MAIA, 

CARLOS MUTA, CONSUELO YOSHIDA (convocada para compor quórum), LAZARANO NETO (convocado para 

compor quórum), NELTON DOS SANTOS (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado 

para compor quórum) e VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), nos termos do relatório e voto. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Presidente 
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Expediente Nro 2812/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.001001-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : 

ATMAS ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS SIDERURGICOS METALURGICOS E DE OUTRAS 

CATEGORIAS DE SANTOS SAO VICENTE CUBATAO GUARUJA PRAIA 

GRANDE E LITORAL PAULISTA 

ADVOGADO : DANIEL NASCIMENTO CURI 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF SEGUNDA TURMA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

No. ORIG. : 2009.03.00.044159-5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ATMAS - Associação dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas, 

Siderúrgicos, Metalúrgicos e de outras categorias de Santos, São Vicente, Cubatão, Guarujá, Praia Grande e Litoral 

Paulista contra ato da lavra do e. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, desta C. Corte, consistente na negativa de seguimento 

ao agravo de instrumento sob nº 2009.03.00.044159-5/SP, tirado de decisão que, no processo originário nº 

2009.61.04.008678-5, em trâmite perante a Primeira Vara Federal de Santos/SP, deferiu, em favor da União Federal, o 

pedido de expedição de mandado liminar de reintegração de posse de imóvel por ela ocupado, em razão de Permissão 

de Uso que lhe foi concedida em 23/02/2000, pela Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP. 

Aduz a impetrante, em suma, ter a União Federal ajuizado a ação de reintegração de posse sobre terreno por ela 

ocupado e onde mantém a sua sede social, desde o ano de 2000, veiculada no mencionado processo sob nº 

2009.61.04.008678-5, perante a Primeira Vara Federal de Santos/SP. Em sua contestação, arguiu preliminares que não 

teriam sido examinadas pelo Juízo de Primeiro Grau, antes da prolação da decisão antecipatória dos efeitos da tutela 

jurisdicional requerida pela União Federal. Entre elas, cita as de "ilegitimidade passiva e ativa" (fls. 15), e o fato de que 

a área teria sido cedida pela União Federal ao Município de Santos, para a construção de casas populares. Entretanto, 

nos dias de hoje, o Município não teria mais interesse nessa destinação. Por esse motivo, requereu na peça contestatória 

a sua oitiva, porém, a magistrada de primeiro grau não teria apreciado nem essa nem as demais preliminares suscitadas, 

o que poderia levar ao decreto da carência da ação. 

Alega a existência de incertezas quanto ao domínio da área, tanto que, deduz, a União Federal elegeu a via possessória 

para o reconhecimento do direito pleiteado e não a via petitória, mais apropriada, no seu entender, ao detentor de título 

dominial "claro e robusto" (fls. 11). 

Assevera existirem benfeitorias no local, utilizadas pelos seus associados, segundo afirma, acima de 5.000 (cinco mil), 

sendo ali desenvolvidos projetos sociais, em conjunto com o Município de Santos, inclusive envolvendo a APAE e 

defende que a permanência do imóvel em suas mãos não acarretaria prejuízo à União Federal. 

Com tais argumentos e entendendo presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida, pede lhe seja 

concedida liminar que suspenda a decisão impetrada e, também, a reintegração de posse deferida, até final julgamento 

do presente mandamus. 

DECIDO. 
O primeiro ponto que se coloca, como prejudicial ao exame do mérito da quaestio juris, propriamente dito, é o 

cabimento do presente mandado de segurança. 

Por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de segurança para 

impugnar ato judicial quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, passível de 

ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação. 

In casu, não vislumbro hipótese para a sua utilização. 

A decisão exarada pelo e. Desembargador Federal tido como autoridade coatora, encontra-se devidamente 

fundamentada e não pode ser qualificada como teratológica ou abusiva. 

Com efeito, ao negar seguimento ao agravo de instrumento interposto, a autoridade coatora analisou as normas legais, 

além de apoiar-se em entendimento jurisprudencial pertinente, exercendo o seu livre convencimento motivado ao 

apreciar a matéria posta a deslinde. 

Nesse aspecto destaco trechos do decisum em tela, in verbis: 

 

"A União Federal busca, pela ação subjacente, a proteção de sua posse, que alega ter sido esbulhada. Não se pretende 

a discussão do domínio do bem, o que, aliás, é vedada durante a pendência da ação possessória (Art. 923, CPC). 

Portanto, é adequada a via eleita. Ocorre que o domínio pode ser um dos elementos que fortaleçam o convencimento o 

julgador da posse - daí a relevância de a União comprovar a propriedade do imóvel. Isto tem particular importância 
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quando se trata de bem público, uma vez que a concessão de aforamento ou do direito de ocupação é um dos meios 

pelos quais a Administração exerce a posse, além do fato de o proprietário não perder a posse da coisa senão a partir 

do esbulho. Assim, a cópia da certidão do registro do imóvel (fls. 114/119) comprova a propriedade e a posse do bem 

pela União Federal desde 12.06.1981. A informação do Serviço do Patrimônio da União (fl. 125) registra que o imóvel 

foi definitivamente incorporado ao patrimônio da União por ocasião da extinção da Empresa de Portos do Brasil S/A. - 

PORTOBRAS (Lei nº 8.029/90). A agravante passou a ocupar o imóvel em razão de permissão de uso concedida por 

ato da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, administradora da área, em 23.02.2000 (fls. 139/141). 

Ato este que, na verdade, foi praticado em nome e por conta do proprietário. Tendo em vista a concessão do uso do 

imóvel ao município de Santos, a título de aforamento, em 21.05.2001 (fl. 127), a CODESP tornou ineficazes todos os 

direitos e obrigações decorrente do respectivo Termo de Permissão de Uso, em 12.09.2001 (fl. 146). Em 04.08.2005, a 

agravante foi notificada pela União Federal a desocupar e restituir o imóvel em questão (fl. 129)". 

E, prossegue o i. julgador: 

"Aliás, a precariedade do ato constou do próprio Termo de Permissão de Uso (fls. 139/141). Assim, o uso do bem pela 

agravante que, a princípio, era legítimo, se tornou ilegítimo com a revogação da permissão, configurando esbulho à 

posse da União Federal a ausência de desocupação do bem. Na verdade, custa a crer que a agravante questione o 

domínio da União como fundamento para a sua própria pretensão possessória: como recebeu a posse de pessoa 

jurídica sucedida pela União, desaparecido o direito desta ou daquela, a sua posse restaria igualmente prejudicada. 

Questionar a posse ou o domínio da União ou de sua antecessora só faria sentido se a agravante alegasse haver 

recebido a posse de terceitos ou por direito originário de coisa sem posse de quem quer que fosse. O exercício de 

programas sociais pela agravante e a eventual ausência de interesse do município de Santos no uso do bem não torna 

legítima a sua posse. Igualmente irrelevante para o deslinde da causa a circunstância de haver ou não interesse do 

Município de Santos em receber a área para a finalidade proposta pela União: não se celebrando a transferência, 

ainda assim a União tem o direito de retomar a área de quem injustamente a possua. A decisão que aprecia o pedido 

de liminar não é sede adequada para que o juízo se pronuncie sobre as preliminares levantadas: ou elas devem ser 

acolhidas, extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o pedido liminar, ou o juiz deverá 

afastá-las na sentença que apreciar o mérito. Desta forma, nada justifica a manutenção do invasor na posse do bem 

esbulhado, sobretudo em se considerando que a posse exercida não oferece garantia de permanência, uma vez que os 

direitos da União sobre tais bens públicos são imprescritíveis e insuscetíveis de aquisição por usucapião. Em verdade, 

a manutenção da posse por terceiros pode agravar a questão social subjacente, já que o ocupante tende a continuar 

implementando benfeitorias que não poderão ser indenizadas" (fls. 678/678vº). 

 

Ainda que se possa não concordar com a decisão proferida, não é o mandado de segurança o instrumento processual 

adequado a se obter a revisão ou modificação do decisum. 

A propósito, o Órgão Especial deste E. Tribunal já firmou entendimento no sentido que descabida a impetração de 

mandado de segurança contra ato de Relator de Turma, em face de indevida substituição do Juízo natural. Destaco 

decisão proferida pela e. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, Relatora do MS 252055, cuja ementa a seguir transcrevo: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC PEÇAS NÃO AUTENTICADAS - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O uso do mandado de segurança contra ato judicial é restrito às hipóteses de ilegalidade, abuso de poder, ou, por 

construção pretoriana, de decisões teratológicas, hipóteses que não se evidenciam nestes autos. 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

4. Agravo improvido". (MS 252055; Reg. 2003.03.00.054580-5, DJU 28/11/2003). 

 

Outrossim, além desse aspecto, insta considerar estar a impetrante socorrendo-se, concomitantemente, do recurso 

apropriado (o agravo de instrumento), e da presente impetração (que pretende utilizar como sucedâneo do recurso 

próprio), para atacar o mesmo ato judicial, fato repelido pelo entendimento jurisprudencial dominante. Com efeito, 

sobre a matéria, assim tem decidido o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE APELAÇÃO E 

MANDADO DE SEGURANÇA - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 267/STF - AGRAVO INTERNO - MULTA - 

EXCLUSÃO. 

I - O mandado de segurança não pode ser utilizado para impugnar decisão judicial recorrível que não configura 

manifesta ilegalidade ou abuso de poder (Súmula 267/STF). 

II - Fere o princípio da unirrecorribilidade a utilização de duas vias processuais para a impugnação de um mesmo ato 

judicial. 

III - Se o agravo interno não tem contornos protelatórios, é indevida a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 

557 do Código de Processo Civil. 
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Recurso parcialmente provido" (Processo RMS 14852 / MS - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 2002/0058422-8 - Relator(a) - Ministro CASTRO FILHO (1119) - Órgão Julgador T3 - TERCEIRA 

TURMA - Data do Julgamento: 10/09/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.11.2002, p. 194)  

 

Por seu turno, a súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal, citada no v. acórdão colacionado e que pacifica o 

entendimento sobre a matéria, tem o seguinte teor: 

 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

 

O inconformismo manifestado pela impetrante, na via imprópria, encontra óbice no art. 10, caput, da Lei nº 

12.016/2009 e no entendimento jurisprudencial trazido à colação. 

Destarte, quer pelo não cabimento da impetração, quer por ferir o princípio da unirrecorribilidade, não merece a ação 

prosperar. 

Isto posto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 10, caput, da 

Lei nº 12.016/2009, c.c. o art. 295, III e o art. 267, VI, ambos do CPC e, o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão à r. autoridade impetrada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 2814/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.024026-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

 
: ROBERTSON SILVA EMERENCIANO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO e outros 

 
: FRANCES GUIOMAR RAVA ALVES 

 
: FRANCIS LIEGE ALVES 

 
: JOAO MAURICIO ALVES 

 
: FRANCES IOLANDA ALVES 

No. ORIG. : 2004.61.82.063536-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado pelo CÍRCULO DE TRABALHADORES 

CRISTÃOS DO EMBARÉ - CTCE, contra ato do Juízo da 07ª Vara Federal de São Paulo/SP, que determinou, na 

qualidade de sucessora da executada, a sua inclusão no pólo passivo da Execução Fiscal nº 2004.61.82.063536-0, 

inicialmente movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da Associação Itaquerense de Ensino- fls. 

114/120. 

A impetrante é uma associação sem fins econômicos, de caráter organizacional filantrópico e, segundo informa, na 

consecução do objeto social, por ser prestadora de serviço educacional, passou a gerir os negócios da Universidade 

Camilo Castelo Branco - UNICASTELO, da então mantenedora Associação Itaquerense de Ensino, em razão da 

Portaria SES nº 889, publicada em 18 de outubro de 2007. 

Esclarece que, de acordo com o art. 1º da referida portaria, foi aprovada pelo Ministério da Educação a transferência da 

mantença entre a Impetrante e a Associação Itaquerense de Ensino, constando expressamente que não haveria assunção 

de quaisquer encargos e dívidas desta última, exceto quanto à contratação dos funcionários. 
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Entretanto, mesmo não existindo responsabilidade tributária por sucessão, a impetrante foi incluída no pólo passivo da 

ação de execução pela autoridade impetrada, bem como teve contra si decretada a quebra de sigilo fiscal e a penhora de 

faturamento, atos que considera ilegais e abusivos, porquanto: 

1) a sua co-responsabilidade não fora apurada em procedimento administrativo anterior à inscrição em dívida ativa, não 

se formando contra ela um título idôneo. 

2) não se comprovou a transferência de fundo de comércio ou de estabelecimento, requisito previsto no art. 133, do 

Código Tributário Nacional, assim, considera-se parte ilegítima na execução fiscal. 

3) não houve intimação formal da impetrante para a apresentação de documentos fiscais e financeiros, a fim de 

viabilizar a elaboração do plano de administração da penhora. 

4) o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou quanto ao prazo decadencial e prescricional relativo às contribuições 

previdenciárias, isto é, cinco anos nos termos dos arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional, posicionando-se pela 

inconstitucionalidade do art. 5º, do Decreto-Lei 1.569/77 e 45 e 46, da Lei 8.212/91. No caso dos autos, conforme se 

alega, a decadência ocorreu em relação à parte do crédito tributário e, também é certo que a citação da impetrante se deu 

em 08.04.2009, ou seja, passados mais de 5 anos da constituição do crédito. 

Sustenta, por fim, que a chamada transferência de mantença é ato sujeito ao regime de direito público, modalidade de 

ato pelo qual o Ministério da Educação e Cultura autoriza o funcionamento de instituição de educação superior e a 

oferta de curso superior, não havendo que se falar em alienação de fundo de comércio, ou estabelecimento comercial. 

Assim, com a transferência de mantença entre as duas instituições de ensino, se pretendeu evitar que os alunos fossem 

prejudicados, o que certamente ocorrerá se a execução fiscal continuar sendo direcionada em face da impetrante, motivo 

pelo qual é requerida a medida liminar para: 

 

"o imediato desbloqueio dos valores constritos em suas contas bancárias, o desentranhamento dos autos da execução 

fiscal em comento de todo e qualquer documento bancário que diz respeito à impetrante e aos terceiros com quem 

mantêm negócios, bem como não seja remunerado o administrador da penhora com o faturamento da impetrante, 

ordenando-se as instituições financeiras indicadas no despacho atacado que paralisem toda e qualquer diligência 

bancária envolvendo a impetrante e os terceiros com quem mantem negócios. (...) e que seja ordenado à Autoridade 

Administrativa que se abstenha de promover qualquer autuação em relação à Impetrante." 

Alternativamente e ainda em sede do provimento urgente, requer, com a retificação das certidões de dívida ativa, seja 

expedida nova citação, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório naqueles autos. 

Pede-se, ao final, a confirmação do provimento liminar, ressaltando que, na hipótese de reconhecimento da legitimidade 

passiva da impetrante, a C. Primeira Seção deste E. Tribunal declare a decadência e prescrição do crédito tributário. 

Em atenção à determinação do Exmo. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken (fl. 635), a autoridade impetrada prestou 

informações - fls. 640-645 -, com as quais trouxe documentos (fls. 651-667). 

É o relatório. 

Decido. 

A impetrante se insurge conta a r. decisão do juízo a quo, defendendo, em síntese, que ela é teratológica, padecendo de 

vício insanável, na medida em que as instituições de ensino possuem a natureza de prestadoras de serviço público, não 

sujeitas a regime jurídico de direito privado. 

O decisum está baseado no art. 3º, Código Tributário Nacional, que assim dispõe: 

 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 

ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 

razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 

adquirido, devidos até à data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data 

da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. (...)" 

 

De acordo com o impetrado, os cursos da marca "Unicastelo", estão encaixados no conceito de fundo de comércio e, de 

igual sorte, o negócio jurídico foi formulado entre entidades particulares, o que deve descaracterizar a pretendida 

natureza de direito público, ainda que a transferência de mantença tenha sido referendada pelo Ministério da Educação e 

Cultura. 

Não é caso de mandado de segurança. O art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, a exemplo da Lei 1.533/51, afasta o cabimento 

do mandado de segurança contra decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo, motivo pelo qual a inicial 

merece pronto indeferimento. 

O impetrado afirmou que, em 02/04/2009, foi determinada a inclusão da impetrante no pólo passivo da execução fiscal 

em referência e que esta quedou-se inerte, sem apresentar qualquer manifestação nos autos, motivo pelo qual foi 

determinado o bloqueio de valores em suas contas bancárias - art. 655, VII, do CPC -, providência que, por restar 

infrutífera, deu ensejo à penhora de faturamento da executada. 

Ressaltou que a impetrante objetiva, em sede do presente mandado de segurança, trazer à discussão várias questões - 

ilegitimidade passiva, prescrição e decadência, quebra de sigilo bancário e fiscal, imunidade tributária, 

impenhorabilidade -, que não foram submetidas a tempo e modo devidos à apreciação do Juízo de primeiro grau. 
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Assim, mesmo as questões de ordem pública, que podem ser conhecidas de ofício, não foram agitadas nos autos pelas 

partes, nem juntados os processos administrativos respectivos, para a escorreita análise das objeções processuais. 

A utilização do mandamus contra ato judicial passível de recurso configura-se indevida, pois atua como substitutivo da 

via recursal própria e, portanto, inadmissível. 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, I do Código de Processo 

Civil c.c. arts. 5º, II, e 10, da Lei nº 12.016/2009. 

Custas pelo impetrante. 

Comunique-se, com cópia, à autoridade impetrada. 

Intimem-se. 

Arquivem-se, oportunamente. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 2009.03.00.030023-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

REQUERENTE : ELAINE APARECIDA HETO MORGAN 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS EVANGELISTA 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2002.61.13.002378-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de revisão criminal ajuizada pela defesa de Elaine Aparecida Heto Morgan, com fulcro no artigo 621, incisos I 

e III, do Código de Processo Penal, contra o acórdão proferido pela E. Quinta Turma desta Corte , Nos autos da 

Apelação Criminal nº 2002.61.13.002378-2, que , por maioria, acolheu a preliminar de reformatio in pejus indireta para 

limitar a pena definitiva imposta na sentença àquela estabelecida na sentença anteriormente proferida e, no mérito, deu 

parcial provimento à apelação para reduzir a pena para 03 (três) anos e 06 ( seis) meses de reclusão e pagamento de 17 

(dezessete) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em 

prestação pecuniária de uma cesta básica mensal a entidade pública ou privada com destinação social a ser definida pelo 

Juízo das Execuções Penais, pela prática do crime descrito no artigo 1º, incisos I e II, da lei nº 8.137/90 c.c. o artigo 70 

do Código Penal ( fls.1016/1060). 

O Recurso Especial interposto (fls.1064/1074) não foi admitido, transitado em julgado o aresto em 29 de junho de 2009 

(fl.38). 

A revisionanda pugna seja desconstituída e anulada a decisão condenatória ao argumento de que houve contrariedade a 

disposições a textos expressos de leis federais, mais especificamente, do artigo 9º da Lei nº 10.684/03 e Lei nº 

11.941/09, que disciplinam hipóteses de extinção da punibilidade do agente em crimes fiscais, bem assim de suspensão 

da pretensão punitiva estatal. 

Aduz a ocorrência de circunstância nova após o édito condenatório, qual seja, o parcelamento do débito, o que 

consubstanciaria arrependimento posterior, reduzindo-se a pena aplicada e ensejando o reconhecimento da prescrição. 

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República, em seu parecer, opinou pela inadmissibilidade da revisão criminal 

ou, se admitida, pela sua improcedência (fls.1136/1139). 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Consoante o disposto no artigo 621, incisos I e III, do Código de Processo Penal, admite-se a revisão criminal desde que 

o requerente procure demonstrar que a sentença condenatória transitada em julgado foi contrária ao texto expresso da lei 

penal ou à evidência dos autos, ou quando, após a sentença condenatória, forem descobertas novas provas de inocência 

do condenado, ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial de pena. 

A requerente, todavia, não afirma que, à época do julgamento do recurso de apelação, havia pedido de parcelamento ou 

quitação do débito tributário a justificar a aplicação dos diplomas legais indicados na petição inicial. 

Trata-se de fato novo, que jamais poderia influenciar aquele julgado, e não de nova prova de fato já ocorrido ao tempo 

do julgamento.  

Como bem salientou a Procuradoria Regional da República: 

"Não obstante se tenha alegado que a condenação foi proferida em contrariedade a texto expresso da lei penal, 

observa-se que a matéria ora alegada não foi trazida pela requerente durante a ação penal e que, ainda que o tivesse 

sido, a decisão não contrariou lei penal alguma, uma vez que, quando exarada, a requerente não havia feito nenhum 

pedido de parcelamento e nem quitado o débito, de forma que não havia nem como discutir a questão ora levantada. A 

decisão que se busca desconstituir e anular transitou em julgado em 29 de junho de 2009 e o recibo de pedido de 

parcelamento fundado na Lei 11.941/09, juntado pela requerente, data de 19 de agosto de 2009. Ora, não era possível 

que os desembargadores decidissem questão referente a atitude que ainda não havia sido tomada". 
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De outra banda, o documento acostado à fl. 39 é mero recibo de pedido de parcelamento do montante devido, não 

havendo o deferimento do pleito pela autoridade fazendária, concluindo-se, portanto, ausente parcelamento do débito 

tributário. 

Não se admite falar em ocorrência superveniente de causa de diminuição de pena, na forma do inciso III do artigo 621 

do Código de Processo Penal, porquanto o artigo 16 do Código Penal exige, para fins de redução da pena, que o 

arrependimento e a reparação do dano ocorram até o recebimento da denúncia. 

Destarte, como o fundamento do pleito não se subsume às hipóteses taxativamente previstas no artigo 621, e incisos, do 

Código de Processo Penal, mister julgar a autora carecedora da ação. 

Com tais considerações, acolho a preliminar invocada pelo representante do "Parquet" Federal e INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL da revisão criminal. 

 

P.I. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.030881-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MEDINA 

PARTE RÉ : LUIZ EURIBEL PRESTES CARNEIRO e outro 

 
: NADIA LUCIA CARNEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.11118-2 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1a Vara de Presidente Prudente-SP, nos 

autos da ação de desapropriação ajuizada pela Companhia Energética de São Paulo - CESP contra Luiz Euribel Prestes 

Carneiro e sua mulher Nádia Lúcia Carneiro. 

O feito foi distribuído, inicialmente, ao Juízo Federal da Sexta Vara de São Paulo, que o sentenciou. 

Declarada sua nulidade por esta Corte Regional, os autos retornaram ao Juízo Federal da Sexta Vara Cível de São 

Paulo, que declarou sua incompetência absoluta para processá-lo e julgá-lo, sob o fundamento de que se tratava de ação 

imobiliária, sendo competente o foro de situação da coisa, nos termos do artigo 95, do Código de Processo Civil, com 

aplicação concorrente do artigo 87 (parte final) da mesma lei. 

Ao receber os autos, o Juízo Federal da Primeira Vara de Presidente Prudente suscitou este conflito negativo de 

competência afirmando que, ao tempo do ajuizamento da demanda (28.10.1986), o foro competente para processá-la e 

julgá-la era o da Capital, nos termos do art. 11, da Lei nº 5.010/1966, incidindo, no caso, a norma prevista no artigo 87, 

do Código de Processo Civil. 

O parecer do Ministério Público Federal é pela improcedência do conflito negativo de competência, com a fixação da 

competência do Juízo Federal da Primeira Vara de Presidente Prudente para processar e julgar a ação originária. 

É o breve relatório.  

 

Este incidente é originário de uma ação de desapropriação de área situada no Município de Teodoro Sampaio, neste 

Estado, necessária à construção da Usina Didroelétrica de Rosana. 

Quando do ajuizamento da ação, em 28 de dezembro de 1986 (fl. 03), a cidade de Presidente Prudente não era sede de 

Vara Federal, sendo o lugar do imóvel, por isso, abrangido pela competência da Vara Federal de São Paulo, onde a ação 

foi ajuizada e vinha sendo processada. 

A cidade de Presidente Prudente tornou-se sede de Vara Federal a partir de 1994, quando, então, foi instalada a 1a Vara 

da Justiça Federal de Primeira Instância naquela cidade, nos termos do Provimento nº 102, de 05 de agosto de 1994, do 

E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.  

Incidiria, "in casu", a regra de competência prevista no artigo 87 do Código de Processo Civil, expressa no sentido de 

que a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, não a modificando quaisquer alterações do 

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, norma que condensa, em si, o consagrado princípio da perpetuatio 

jurisdictionis, o que conduziria à conclusão de que o Juízo competente para o processamento da causa seria o de São 

Paulo.  

No entanto, na hipótese de causa fundada em direito real sobre imóveis, competente é o foro de situação da coisa, nos 

precisos termos do art. 95, primeira parte do Código de Processo Civil, tratando-se de competência absoluta, e portanto 
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improrrogável, diante do interesse público pela conveniência do processamento do feito no foro onde está localizado o 

imóvel, não sendo aplicável, assim, a regra da perpetuatio jurisdictionis estampada no art. 87 da Lei Processual Civil.  

Neste sentido, pontifica NELSON NERY JÚNIOR: "Competência absoluta (funcional). Para as ações fundadas em 

direitos reais sobre imóveis, é competente o foro da situação da coisa (forum rei sitae), tendo em vista que o juiz desse 

lugar, por exercer ali sua função, tem melhores condições de julgar essas ações, aliado ao fato de que as provas, 

normalmente, são colhidas mais direta e facilmente. Embora esteja topicamente no capítulo da competência territorial 

(relativa), trata-se de competência funcional, portanto absoluta, não admitindo prorrogação nem derrogação por 

vontade das partes" (in "Código de Processo Civil Comentado", RT, 10ª. ed., p. 350).  

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou pela inaplicabilidade da perpetuação da jurisdição em causa 

versando sobre direito de propriedade:  

"COMPETÊNCIA. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. EXECUÇÃO. DESMEMBRAMENTO DE COMARCA. 

COMPETÊNCIA FUNCIONAL, ABSOLUTA. REMESSA DOS AUTOS À NOVEL COMARCA. ART. 87, PARTE 

FINAL, DO CPC.  

- Tratando-se de competência funcional, absoluta, abre-se exceção ao princípio da "perpetuatio jurisdictionis". 

precedente da Quarta Turma.  

Recurso especial não conhecido"  
(REsp 150.902/PR - 4ª. T. - Rel. Min. Barros Monteiro - DJ 28.09.98, p. 65)  

"COMPETÊNCIA. Imóvel. Reivindicatória. Desmembramento da comarca.  

- Instalação de nova comarca, em cujo território se situa o imóvel objeto da ação reivindicatória, determina a 

modificação da competência.  

- Recurso não conhecido"  

(REsp 156.898 - 4ª. T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJ 16.11.98, p. 97)  

No mesmo diapasão precedente do E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região:  

"PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL 

PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. EM EXECUÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A 

DETERMINAÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO. PREVALÊNCIA DO JULGAMENTO DO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. IMÓVEL EM EXPROPRIAÇÃO LOCALIZADO EM MUNICÍPIO QUE FOI ABARCADO POR 

VARA RECÉM CRIADA NA REGIÃO. DESLOCAMENTO. CORREÇÃO. FORO DA SITUAÇÃO DA COISA 

(FORUM REI SITAE). COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 95, DO CPC. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA 

REGRA DO ART. 575, II, DO CPC, E DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXEGESE DO 

ART. 87, DO CPC. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.  

1. Conflito negativo de competência entre Juízes Federais, da 7a Vara (suscitado) e da 20ª Vara (suscitante), ambos 

da Seção Judiciária do Estado de Pernambuco, concernente ao processamento de embargos à execução em ação de 

desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária, em fase de execução.  

2. (...)  

3. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis (e nos feitos que lhe sejam dependentes), a competência é do 

foro da situação da coisa (forum rei sitae), segundo o art. 95, do CPC, que contém regra de competência territorial. 

É certo que, em alguns casos, a competência do foro da situação da coisa é meramente relativa; em outros, 

entretanto, ela é absoluta. Nesse último campo, estão enquadradas as ações de desapropriação por interesse social 

para fins de reforma agrária e os eventuais embargos à execução promovidos no seu âmbito, haja vista concernirem 

à propriedade, materializando-se a chamada competência territorial funcional. O caráter absoluto dessa 

competência é justificado pelo fato de que o Juízo do local de situação da coisa está mais próximo da realidade 

concreta a ser considerada ("melhor e mais eficiente exercício da jurisdição", segundo Pizzol, citando Liebman), 

que diz com o interesse público envolvido. Essa também é a inteligência do art. 11, do Decreto-Lei nº 3.365/41, que, 

em verdade, tem sido interpretado para impor a adoção, como regra, do forum rei sitae.  

4. Tratando-se de competência absoluta, não se aplica o princípio da perpetuatio jurisdictionis, constante do art. 87, 

do CPC.  

5. (...).  

6. A Resolução nº 27/2005, do TRF5, não determinou, mesmo porque não poderia, dada a limitação dos seus efeitos 

jurígenos, a permanência dos autos de ações de desapropriação já sentenciadas nos Juízos de origem, 

independentemente da regra do foro da situação do imóvel.  

7. Conhecimento do conflito e declaração de competência do Juízo suscitante"  
(CC 1265 - Pleno - Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti - DJ 11.06.07, p. 425)  

Confira-se, ainda, posicionamento da 1ª Turma desta Colenda Corte acerca do tema:  

"AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

FACE DA DECISÃO DO JUIZ DA 21ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO QUE DECLAROU SUA 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA E REMETEU OS AUTOS AO JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

BAURU, O QUAL TEM JURISDIÇÃO TERRITORIAL SOBRE O LOCAL DO IMÓVEL - DIREITO REAL DE 

PROPRIEDADE - APLICABILIDADE DO ARTIGO 95 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. A regra da perpetuatio jurisdictionis - artigo 87 do Código de Processo Civil - somente se aplica às hipóteses de 

competência relativa. Tal princípio não se aplica quando se tratar de competência absoluta (material e hierárquica).  
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2. A ação de origem refere-se a ação de desapropriação para fins de reforma agrária e é inconteste tratar-se de ação 

fundada em direito real sobre imóvel porque o litígio incide sobre perda de propriedade.  

3. Extrai-se do artigo 95 do Código de Processo Civil que para as ações fundadas em direito real sobre imóveis 

competente é o foro da situação da coisa. Assim o é por expressa disposição legal. A ratio essendi é a de que o local 

onde o imóvel está situado é aquele em que o Magistrado tem melhores condições de colher as provas.  

4. O artigo 95 do Código de Processo Civil, ao estabelecer como critério definidor da competência o do foro da 

situação da coisa para as ações fundadas em direitos reais sobre imóveis, está se referindo a competência de 

natureza funcional, absoluta , não admitindo prorrogação nem derrogação por vontade das partes, embora a matéria 

esteja topicamente no âmbito da competência territorial.  

5. Em se tratando de competência absoluta (funcional) é inaplicável o artigo 87 do Código de Processo Civil 

(princípio da perpetuatio jursidictionis) mas sim o artigo 95 do Código de Processo Civil.  

6. Agravo a que se nega provimento"  

(AI 104565 - Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo - DJF3 10.11.2008)  

Diante do exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência e declaro a competência do Juízo 

Federal Suscitante da 1ª Vara de Presidente Prudente - SP, para processar e julgar a ação originária. 

Comuniquem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 2804/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 95.03.101177-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : SERGIO DE MATOS MARQUES 

ADVOGADO : MARIO VIEIRA MUNIZ 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

INTERESSADO : RAUL EDUARDO NUNES GERIN 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALEXANDRE JUOCYS 

No. ORIG. : 89.00.00036-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente writ foi impetrado contra ato do MM. Juiz de Direito da 2a Vara da Comarca de Itu/SP que indeferiu efeito 

suspensivo ao agravo interposto pelo impetrante. 

Em consulta ao sistema de informação informatizado desta Corte, verifico que o agravo foi atuado nesta Corte sob o n º 

95.03.104312-3, tendo sido julgado. 

Destarte, esvaído está o objeto do presente writ.  

Por esses fundamentos, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 98.03.090345-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : IVAN BENTO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA JORDAO ORTEGA 

REQUERIDO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.08.34401-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de cautelar incidental ajuizada por dependência à ação rescisória n º 91.03.017674-6, na qual pleiteia a autoria 

a nomeação para cargo de Fiscal do Trabalho, ante a classificação em concurso público. 

Liminar negada às fls. 108/109. 

Em consulta ao sistema de consulta processual desta Corte, verifico que a ação rescisória 91.03.017674-6 foi julgada 

improcedente, restando esvaído o objeto da presente cautelar. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 98.03.090408-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : MIRNA GOMES SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA JORDAO ORTEGA 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 91.03.017674-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de cautelar incidental ajuizada por dependência à ação rescisória n º 91.03.017674-6, na qual pleiteia a autoria 

a nomeação para cargo de Fiscal do Trabalho, ante a classificação em concurso público. 

Liminar negada às fls. 107/108. 

Em consulta ao sistema de consulta processual desta Corte, verifico que a ação rescisória 91.03.017674-6 foi julgada 

improcedente, restando esvaído o objeto da presente cautelar. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 98.03.090409-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : NEWTON GIRALDI BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA JORDAO ORTEGA 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 91.03.017674-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de cautelar incidental ajuizada por dependência à ação rescisória n º 91.03.017674-6, na qual pleiteia a autoria 

a nomeação para cargo de Fiscal do Trabalho, ante a classificação em concurso público. 

Liminar negada às fls. 108/109. 

Em consulta ao sistema de consulta processual desta Corte, verifico que a ação rescisória 91.03.017674-6 foi julgada 

improcedente, restando esvaído o objeto da presente cautelar. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2000.03.00.011751-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : LUIZ FERNANDES LOURENCO 

ADVOGADO : GILIATH PELLEGRINO 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.10.01884-0 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Em face do descumprimento do disposto no art. 488, II, do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o 

processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 490, II, c.c. art. 267, I). Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO QUE INDEFERE PETIÇÃO DE AÇÃO RESCISORIA. FALTA DO 

DEPOSITO PREVIO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 488, II, E 490, II, AMBOS DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DESPROVIDO. - INDEFERE-SE A PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISORIA QUANDO NÃO 

EFETUADO O DEPOSITO EXIGIDO, A TITULO DE MULTA, EM CASO DE INSUCESSO DA AÇÃO. MAIS SE 

JUSTIFICA O INDEFERIMENTO SE A PARTE INTERESSADA, REITERADAMENTE INTIMADA, NÃO CUMPRIR A 

OBRIGAÇÃO."  

(STJ-1ªSeção, AGRAR 281, Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN, j. 03/09/1991, DJ 23/09/1991, p. 13056) 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2000.03.99.043883-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : AUSTIN BRASIL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA 

SINDICO : JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

No. ORIG. : 97.00.30249-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

A União Federal opôs embargos infringentes a acórdão proferido pela 4ª Turma, o qual julgou apelação interposta pelo 

contribuinte em face de sentença de improcedência em ação declaratória. Na ação em referência alegou-se que teria 

havido recolhimento indevido a título de salário-educação no período de vigência do Decreto-Lei nº 1.422/75 e do 

Decreto 87.043/82. 

O MM. Juiz "a quo", ao julgar improcedente o pedido, condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da causa (R$ 5.000,00 em ago/07 - fls. 18). 

Interposta apelação pela autora (fls. 297/319). 

Regularmente processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

O v. acórdão (fls. 395/420), foi assim lavrado: 

"A Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares de carência da ação e incerteza do crédito da autora 

arguidas pelo FNDE em contra-razões e, por maioria, rejeitou a preliminar de prescrição quinquenal arguida pelo 

FNDE em contra-razões, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal SOUZA PIRES, vencido em 

parte o Des. Federal NEWTON DE LUCCA que a acolhia parcialmente e, por maioria, deu parcial provimento à 

apelação, sendo que o Des. Federal NEWTON DE LUCCA acompanhou o voto do Des. Federal SOUZA PIRES em 

extensão diversa, vencido parcialmente o Relator que lhe negava provimento. 

Fará declaração de voto e lavrará o acórdão, o Des. Federal SOUZA PIRES". 
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Embargos de declaração apresentados pelo INSS e FNDE às fls. 431/432, pleiteando que fosse juntada "a declaração 

de voto do Desembargador Federal Newton de Lucca, necessária para a interposição de embargos infringentes quanto 

ao tema da prescrição e para esclarecer a real extensão do julgado quanto ao mérito, de modo a que fique claro em 

que consiste a "extensão diversa" em que foi acompanhado o voto do Relator". 

Às fls. 436/443, foi juntada a declaração de voto do Des. Newton de Lucca, por meio da qual o E. Desembargador 

apresenta seu entendimento no sentido de deferir "a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de 

salário-educação , no período de agosto/87 a dezembro/96 (maior extensão), com parcelas vincendas do próprio 

salário-educação, observando-se a diferença de 1,1% entre as alíquotas (menor extensão). 

Embargos infringentes apresentados pela União Federal às fls. 457/470, pleiteando que prevaleça o voto minoritário 

exarado pelo Relator originário, Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, o qual teria reconhecido a 

constitucionalidade do salário-educação. 

O Relator originário apresentou seu entendimento às fls. 399/404. Em seu entendimento, a majoração da alíquota da 

salário-educação para 2,5% não apresentou qualquer inconstitucionalidade, sendo legítima a cobrança feita com fulcro 

no Decreto-Lei nº 1.422/75 e Decreto nº 87.043/82, tanto sob a égide do regramento constitucional anterior, como sob a 

ótica da CF/88. Tal alíquota, asseverou o Magistrado, teria prevalecido até a edição da Lei nº 9.424/96. 

Contrarrazões aos infringentes apresentadas às fls. 476/481. 

Relatado, decido. 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos pela União Federal nos autos de ação declaratória. Na ação em referência 

alegou-se que teria havido recolhimento indevido a título de salário-educação no período de vigência do Decreto-Lei nº 

1.422/75 e do Decreto 87.043/82 (alíquota de 2,5%). 

Em conformidade com a Carta de 1946, a Lei n.º 4440/64, posteriormente alterada pela Lei n.º 4863/65, instituiu a 

contribuição denominada Salário-Educação, devida pelas empresas vinculadas à Previdência Social para o custeio do 

ensino fundamental dos filhos dos seus empregados. 

Não obstante objeções doutrinárias existentes à época, tanto a Constituição de 1967, quanto a Emenda Constitucional 

n.º 1/69 recepcionaram, na esteira da Suprema Corte, o Salário-Educação, nos moldes da Lei 4440/64. 

Autorizado pela ordem constitucional da época, o Decreto-Lei 1422/75, no § 2º do artigo 1º, estabeleceu : 

"A alíquota prevista neste artigo será fixada por ato do Poder Executivo, que poderá alterá-la mediante demonstração, 

pelo Ministério da Educação e Cultura, da efetiva variação do custo real unitário do ensino de 1º grau." 

A edição do mencionado decreto-lei respeitou a norma contida no artigo 55, incido II da EC n.º 1/69, que conferia ao 

Presidente da República competência para dispor sobre finanças públicas. 

Como conclusão, a fixação da alíquota no percentual de 2,5% não apresentou qualquer descompasso com o 

ordenamento constitucional então vigente. 

Inexiste, igualmente, qualquer incompatibilidade com relação à atual Constituição, a qual recepcionou a contribuição 

em tela. 

A questão da legitimidade da cobrança do salário-educação, inclusive neste percentual, antes e após a atual CF, está 

pacificada no âmbito do STF. Não cabe, portanto, qualquer discussão a respeito. Neste sentido, cito os seguintes 

precedentes daquela Excelsa Corte: 

"CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO: LEGITIMIDADE DE SUA COBRANÇA ANTES E APÓS A C.F./88. I. - 

O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, julgando procedente pedido formulado em ação declaratória de 

constitucionalidade, declarou a "constitucionalidade, com força vinculante, com eficácia erga omnes e com efeito ex 

tunc, do art. 15, § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9.424, de 24/12/96" (ADC 3-DF, Ministro Nelson Jobim, "D.J." de 

14.12.99). Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso 

extraordinário, interposto pelo contribuinte, que versava a respeito da cobrança da contribuição do salário-educação 

posteriormente à Lei 9.424/96 (RE 272.872/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 19.4.2001). Finalmente, em 

17.10.2001, o Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, não conheceu do recurso extraordinário, interposto 

pelo contribuinte, em que se questionava a cobrança da citada contribuição na vigência da Constituição Federal de 

1988, mas em período anterior à Lei 9.424/96. É dizer, o Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, deu pela 

constitucionalidade do DL 1.422/75, art. 1º, §§ 1º e 2º, e pela recepção, pela C.F./88, da alíquota de 2,5% fixada pelo 

Decreto 87.043, de 22.3.82, que perdurou até ter vigência a Lei 9.424, de 24.12.96 (RE 290.079/SC, Relator Ministro 

Ilmar Galvão). II. - Caso em que deve ser a agravante condenada ao pagamento de multa: CPC, art. 557, § 2º, 

redação da Lei 9.756/98. III. - Agravo não provido." (grifo meu) 

(STF, 2ª Turma, AI 487654 AgR/SP, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ em 07/05/04, página 40) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Base de cálculo. Constitucionalidade. 

Precedentes desta Corte. 3. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª Turma, RE 368922 AgR/RS, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ em 27/08/04, página 77) 

Nesse passo, deve ser ressaltado que a matéria está pacificada desde a edição da Súmula n.º 732 do Supremo Tribunal 

Federal, que assim dispõe: 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei n.º 9.424/96". 

Oportuno também colacionar precedente desta Seção: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. I - Constitucionalidade da contribuição do salário-educação, nos 
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termos do Decreto-lei n. 1422/75, Medida Provisória nº 1.518/96 e Lei nº 9.424/96, reconhecida. Súmula 732 do 

Supremo Tribunal Federal e precedentes desta Corte. II - Embargos Infringentes providos para julgar improcedente o 

pedido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção, AC 1999.61.00.024647-2, Des. Fed. Regina Costa, DJU em 27/12/06, página 07) 

Destarte, diante do acima explanado, não há que se falar em inexigibilidade do salário educação no período 

questionado, tampouco em crédito a ser compensado, motivo pelo qual improcede a pretensão consubstanciada na 

presente ação, devendo prevalecer o voto vencido, de lavra do Relator originário, que negava provimento à apelação da 

autora. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes. 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2000.03.99.059814-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : H GUEDES ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO LUÍS CORDEIRO PELLEGRINI 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.29440-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos,  

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela União Federal contra acórdão proferido pela E. Quarta Turma em sede 

de ação ordinária que, "por unanimidade, não conheceu da preliminar arguida pelo INSS em sua apelação, bem como 

pelo FNDE em contrarrazões e acolheu a preliminar de inocorrência da prescrição arguida pela autora e, no mérito, pelo 

voto-médio, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do voto do Des. Federal 

NEWTON DE LUCCA, sendo que o relator, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MANOEL ÁLVARES, lhes dava 

integral provimento e o Des. Federal SOUZA PIRES lhes negava provimento e, por maioria, conheceu da apelação da 

autora, nos termos do voto do Des. Federal SOUZA PIRES, com quem votou o Des. Federal NEWTON DE LUCCA, 

vencido o Relator que a julgava prejudicada e, pelo voto-médio, deu parcial provimento à apelação da autora , nos 

termos do voto do Des. Federal SOUZA PIRES, sendo que o Relator lhe negava provimento e o Des. Federal 

NEWTON DE LUCCA lhe dava integral provimento". 

Vencido o Relator, Juiz Federal Convocado MANOEL ÁLVARES que dava provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para julgar improcedente o pedido. 

Por meio dos presentes embargos infringentes, visa a embargante a prevalência do voto vencido. 

Em suma é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

No que atine à admissibilidade recursal, descabe o destaque de preliminar, porquanto cabíveis os embargos infringentes 

tanto à luz da anterior quanto da atual redação do artigo 530 do CPC. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao E. Supremo Tribunal Federal sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate, 
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conforme elucidativas ementas do E. Supremo Tribunal Federal e da Segunda Seção deste Tribunal Regional Federal, 

no particular: 

 

"1.Agravo regimental em agravo de instrumento.  

2. Salário-educação. Constitucionalidade da cobrança. Precedentes.  

3. Honorários advocatícios. Fixação nas instâncias ordinárias. Alteração. Matéria infraconstitucional. Precedentes.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 617330/SP, Relator: Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 01/04/2008, Órgão Julgador: Segunda 

Turma) 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. NÃO-ADMISSIBILIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL. PREJUDICIALIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA.  

Não há como julgar prejudicado o recurso extraordinário porquanto a matéria tratada no presente caso é 

eminentemente constitucional. Ademais, o Plenário desta Corte decidiu que a contribuição social do salário-educação 

não era incompatível com a Emenda Constitucional 1/1969 nem o é com a atual Constituição, permanecendo nos 

moldes fixados pelo Decreto-Lei 1.422/1975, com as alíquotas estabelecidas pelo Decreto 76.923/1975 e reiteradas 

pelo Decreto 87.043/1982, até sua nova disciplina pela Lei 9.424/1996. Despacho agravado fiel a precedentes do 

Plenário. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, RE-AgR 458905/SP, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 26/06/2007, Segunda Turma). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO -SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A legislação referente à contribuição denominada Salário-Educação não afrontou as Constituições de 1946 e 1967, 

bem como foi recepcionada pela Carta Constitucional atual. 

II - Não houve violação ao Princípio da Legalidade nem ao Princípio da Separação dos Poderes. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Constitucionalidade n.º 3. 

III - Matéria pacificada desde a edição da Súmula n.º 732 do Supremo Tribunal Federal. 

IV - Embargos Infringentes opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF da 3a. Região, AC - 718702 Processo:2001.03.99.037586-0/SP, Relatora Desembargadora Federal CECILIA 

MARCONDES, SEGUNDA SEÇÃO, DJU de 06/09/2007, PÁGINA: 576). 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE. SÚMULA 732/STF. 

1.Constitucionalidade da contribuição denominada salário -educação, desde sua instituição pela Lei n. 4.440/64, até 

ser disciplinada pela Lei n. 9.424 de 31.12.96, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de 

Decreto-Lei. 

2.Matéria amplamente debatida e pacificada pela Suprema Corte (Súmula 732) que vem, inclusive aplicando a multa 

prevista no § 2º do art. 557, CPC (STF, AI 436.385 e 487.654, dentre outros). 

3.Embargos infringentes providos."  

(TRF da 3a. Região, AC - 708984, Processo: 2000.61.19.024031-4/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES, SEGUNDA SEÇÃO, DJU de 22/06/2007, PÁGINA: 546) 

 

Ainda, editou o E. Supremo Tribunal Federal a Súmula 732, "verbis": "É constitucional a cobrança da contribuição ao 

salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/96". 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

infringentes. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2001.03.99.014162-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : FOTOPOLIMEROS FOTOGRAV LTDA 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA 

No. ORIG. : 98.00.41671-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Antes da apreciação do pedido de fls. 377, comprove a apelante a data do falecimento de seu patrono, em nome do qual 

teria sido publicado o Acórdão de fls. 370/375. 
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Intime-se, fazendo constar da autuação o nome do advogado subscritor da petição de fls. 377. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2003.61.00.021669-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ATTIE CALIL ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE RYUZO SUGIZAKI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União em face de acórdão da Quarta Turma desta Corte proferido 

por ocasião do julgamento da apelação interposta pela autora, em ação declaratória proposta com o fim de declarar a 

isenção de qualquer valor a título de COFINS, nos termos do inciso II, do artigo 6º, da Lei Complementar 70/1991.  

Foi dado à causa o valor de R$ 30.659,76 em agosto/2003. 

Processado o feito, a sentença de fls. 123/131 julgou improcedente o pedido, condenando a autora a arcar com as custas 

processuais e com os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

A autora apelou sustentando que não deve prevalecer o entendimento no sentido de que o artigo 56 da Lei 9.430/1996 

revogou a isenção estabelecida pela Lei Complementar 70/1991, ante a edição da Súmula 276 do Superior Tribunal de 

Justiça. Alega que lei ordinária não pode revogar lei complementar, sob pena de ofensa ao princípio da hierarquia das 

leis. 

Submetido o feito a julgamento, a Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Alda Basto, vencido o Relator, que negou provimento à apelação (fls. 174). 

O acórdão foi assim ementado (fls. 186): 

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 

70/91. 

DECRETO-LEI 2397/87. RESTITUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - As sociedades civis de prestação de serviços profissionais estão isentas da COFINS, independente do regime 

tributário adotado 

pela empresa, nos termos do art. 6º, da Lei Complementar 70/91, conforme dicção da Súmula nº 276 do STJ. 

II - Direito à restituição dos valores recolhidos indevidamente a titulo de COFINS. 

III - Aplicabilidade da Taxa SELIC, com exclusão de quaisquer outros índices de juros ou correção monetária. 

IV - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

V - Apelação da autora parcialmente provida." 

 

O voto vencido, de lavra do Relator, Desembargador Federal Fábio Prieto (fls. 176/177), negava provimento à apelação, 

entendendo que a isenção pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso 

III, do artigo 104, do CTN. 

Foram interpostos embargos de declaração pela União, os quais foram rejeitados (fls. 197 e 204). 

Nos embargos infringentes, a União pugna pelo provimento do recurso para que prevaleça o voto vencido, sustentando 

que a revogação da isenção concedida pela Lei Complementar 70/1991, trazida pelo artigo 56, da Lei 9.430/1996, é 

válida. 

Admitido, o recurso foi impugnado pela autora. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior (artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil). 

O mérito da questão posta diz respeito à legalidade da revogação da isenção da COFINS prevista na Lei Complementar 

70/1991, pelo artigo 56, da Lei 9.430/1996. 

O STJ havia uniformizado seu entendimento sobre a isenção da COFINS, editando a Súmula 276, a qual se aplicava, 

inclusive, aos casos que enfrentavam a questão da revogação da isenção pela Lei 9.430/1996. 

A conclusão do STJ fundamentava-se no argumento de que não se estava a examinar questão de constitucionalidade, 

mas tema de revogação de lei anterior pela posterior da mesma natureza (AgResp 382.736). 
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A Corte Suprema, entretanto, anulou decisão do STJ que enfrentou a questão, sob o fundamento de que aquela Corte 

teria usurpado competência do Supremo. 

E, anulando a decisão do STJ, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/1996, afirmando sua 

constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando declarou que a lei 

complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente complementar. 

Peço vênia para transcrever a ementa desse julgamento: 

 

"I. Recurso extraordinário e recurso especial: interposição simultânea: inocorrência, na espécie, de perda de objeto ou 

do interesse recursal do recurso extraordinário da entidade sindical: apesar de favorável a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça no recurso especial, não transitou em julgado e é objeto de RE da parte contrária.  

II. Recurso extraordinário contra acórdão do STJ em recurso especial: hipótese de cabimento, por usurpação da 

competência do Supremo Tribunal para o deslinde da questão. C. Pr. Civil, art. 543, § 2º. Precedente: AI 145.589-AgR, 

Pertence, RTJ 153/684. 

1. No caso, a questão constitucional - definir se a matéria era reservada à lei complementar ou poderia ser versada em 

lei ordinária - é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter observado o disposto no art. 

543, § 2º, do C. Pr. Civil. 

2. Em conseqüência, dá-se provimento ao RE da União para anular o acórdão do STJ por usurpação da competência 

do Supremo Tribunal e determinar que outro seja proferido, adstrito às questões infraconstitucionais acaso aventadas, 

bem como, com base no art. 543, § 2º, do C. Pr. Civil, negar provimento ao RE do SESCON-DF contra o acórdão do 

TRF/1ª Região, em razão da jurisprudência do Supremo Tribunal sobre a questão constitucional de mérito. 

III. PIS/COFINS: revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão pela LC 70/91. 

1. A norma revogada - embora inserida formalmente em lei complementar - concedida isenção de tributo federal e, 

portanto, submetia-se à disposição de lei federal ordinária, que outra lei ordinária da União, validamente, poderia 

revogar, como efetivamente revogou.  

2. Não há violação do princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei complementar - cujo 

respeito exige seja observado o âmbito material reservado pela Constituição às leis complementares.  

3. Nesse sentido, a jurisprudência sedimentada do Tribunal, na trilha da decisão da ADC 1, 01.12.93, Moreira Alves, 

RTJ 156/721, e também pacificada na doutrina." 

(RE 419.629-8/DF, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 23/5/2006, v.u., DJ 30/6/2006 p. 16) 

 

Com o mesmo desfecho, o Plenário do STF tem proferido decisões monocráticas sobre o assunto, de que são exemplos 

as prolatadas nos autos dos Recursos Extraordinários 494.525, 490.216, 473.222 e 406.074. 

Trago ainda à colação trecho do voto do Ministro Moreira Alves, relator da ADC nº 1-1/DF, do qual extraímos os 

fundamentos para se considerar a Lei Complementar 70/1991 materialmente ordinária: 

 

"Sucede, porém, que a contribuição social em causa, incidente sobre o faturamento dos empregadores, é admitida 

expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Carta Magna, não se podendo pretender, portanto, que a Lei 

Complementar nº 70/91 tenha criado outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou a expansão da 

seguridade social. 

Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A circunstância de ter sido instituído por 

lei formalmente complementar - a Lei Complementar nº 70/91 - não lhe dá, evidentemente, a natureza de contribuição 

social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4º do artigo 195 da Constituição, porquanto essa lei, com relação aos 

dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída - que são o objeto desta ação -, é materialmente 

ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto expresso da Constituição, à lei 

complementar. A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 1/69 - e a Constituição atual 

não alterou esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para as matérias para cuja 

disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo 

legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna exige essa 

modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária."  

(Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, j. 1º/12/1993, v.u., DJ 16/6/1995) 

 

Possuindo tal natureza, a Lei Complementar 70/1991 poderia ser revogada por lei ordinária, consideração que afasta a 

principal tese levantada para se afirmar a inconstitucionalidade da revogação, correspondente à ofensa ao princípio da 

hierarquia das leis. 

Ademais, consigno que a Súmula 276 foi cancelada pelo STJ, quando do julgamento da Ação Rescisória 3.761/PR, em 

12/11/2008. 

Não há como negar que a decisão do STF neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já que é o órgão responsável 

pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra sobre a correta interpretação 

de matéria constitucional. 

A Segunda Seção vem decidindo dessa maneira, conforme se verifica, exemplificativamente, das seguintes ementas: 
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"PRECESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COFINS. SOCIEDADES 

CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. LEGITIMIDADE. SÚMULA 276 DO STJ. 

DECISÃO DO STF. 

1. Não devem ser conhecidos os embargos infringentes, na parte em que se referem aos recolhimentos efetuados 

anteriormente a 17/10/98, eis que, quanto a esta, houve unanimidade entre os julgadores da C. Quarta Turma, ao não 

acolherem o pedido, embora por fundamentos diversos. 

2. Uma vez concluído que a Lei Complementar nº 70/91 é apenas formalmente complementar é de se ressaltar ser 

passível de revogação por lei ordinária. 

3. A lei nº 9.430/96, art. 56, não ofende o princípio da hierarquia das leis ao revogar a isenção da COFINS das 

sociedades civis (como é o caso da ora embargante, sociedade de advogados), prevista no inciso II, do art.6º, da Lei 

Complementar nº70/91. 

4. Por fim, no que tange à Súmula 276 do STJ, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, RE 419629, Relator 

Sepúlveda Pertence, decidiu que a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça usurpou a competência do 

STF. 

5. Feita esta exposição, fica afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados. 

6. Embargos infringentes parcialmente conhecidos, e, nesta parte, desprovidos, mantendo-se, na íntegra, o v. acórdão 

embargado." 

(EI 2003.61.05.012198-6/SP, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 3/6/2008, v.u., DJ 17/7/2008) 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM EMBARGOS 

INFRINGENTES. COFINS. ISENÇÃO. ARTIGO 6º, II, DA LC Nº 70/91. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

ARTIGO 56 DA LEI Nº 9.430/96. VALIDADE. 

Firmada a jurisprudência, inclusive no âmbito desta 2ª Seção, firme no sentido de que é de índole constitucional a 

controvérsia em relação à extensão do campo de reserva material da lei complementar, que se violado por lei 

ordinária, acarreta a hipótese de inconstitucionalidade formal. A pretensão do contribuinte exige, antes de qualquer 

outra, a discussão, no plano constitucional, da natureza da lei, em face dos preceitos que fixam o conteúdo da reserva 

material da lei complementar, como ocorre no caso concreto, em que o foco da causa, tal como deduzida, situa-se na 

configuração da isenção (artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91) como preceito materialmente complementar e, portanto, 

insusceptível de revogação por lei ordinária. Fixada a natureza da lei, por critérios constitucionais, cabe, numa outra 

etapa, o exame do seu conteúdo normativo, agora para efeito de aferir se ocorreu, ou não, a sua revogação por outra 

lei, de mesma natureza ou "hierarquia", discussão que se evidencia como integrada à jurisdição infraconstitucional. 

Por tais parâmetros de análise, conclui-se que o artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo 

artigo 56 da Lei nº 9.430/96, pois a previsão de isenção em lei complementar -- quando exigível era, na espécie, apenas 

a lei ordinária -- embora não acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal, sujeita, porém, o benefício, 

assim concedido, à possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do 

princípio - lex posterior revogat priori. 

Cabe salientar que não é pertinente a aplicação da Súmula nº 276/STJ, pois, na espécie, a ação discute, na essência, a 

validade da revogação por lei ordinária de isenção prevista em lei complementar, e não a questão, diversa e específica, 

do direito à isenção da COFINS, qualquer que seja o regime de tributação da pessoa jurídica. 

O eventual êxito de alguns contribuintes em afastar a revogação da isenção, a que se refere o artigo 56 da Lei nº 

9.430/96, não autoriza a extensão da solução inconstitucional, à luz dos fundamentos deduzidos, a pretexto de garantia 

da isonomia e legalidade tributária. Ao Fisco cabe desconstituir as decisões judiciais proferidas contrariamente a seu 

interesse, não decorrendo da existência delas qualquer direito de extensão, por isonomia, aos demais contribuintes, 

mormente porque configurada a inconstitucionalidade da pretensão impugnativa, em face da validade do artigo 56 da 

Lei nº 9.430/96. 

Agravo inominado desprovido." 

(AC 2004.61.27.000733-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 17/6/2008, DJ 11/7/2008) 

 

Consigno, outrossim, que recentemente, no julgamento do RE nº 377.457, no qual reconhecida a existência de 

repercussão geral sobre a matéria em questão, a Suprema Corte reafirmou sua jurisprudência sobre a 

constitucionalidade da Lei nº 9.430/1996, in verbis:  

 

"Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo art. 56 da Lei 9.430/96 da 

isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91. 

Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão exclusivamente 

constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 4. A LC 70/91 é apenas 

formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição 

social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido mas negado 

provimento." 

(RE 377.457/PR, Tribunal Pleno, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 17/9/2008, DJ 18/12/2008) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 124/1535 

Por fim, ressalto que, em outro precedente, a Primeira Turma do STF chegou a aplicar ao recorrente (autor) a multa 

prevista no § 2º do artigo 557, do CPC, conforme se verifica da transcrição da ementa do julgado, realizado em 

agosto/2009: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - LEI Nº 9.430/96 - COFINS - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - SOCIEDADES DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - RESSALVA DE ÓPTICA 

PESSOAL. O Plenário, apreciando os Recursos Extraordinários nºs 377.457-3/PR e 381.964-0/MG, concluiu mostrar-

se legítima a revogação, mediante o artigo 56 da Lei nº 9.430/96, da isenção da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS relativa às sociedades de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, 

estabelecida no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91. AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º 

do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé." 

(RE 511.916 AgR/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, Primeira Turma, j. 25/8/2009, v.u., DJ 8/10/2009) 

 

Assim, acompanho o entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos infringentes da União. 

Por fim, no que se refere aos honorários advocatícios, verificada a sucumbência exclusiva da autora, deve ser 

condenada em honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.039372-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : DISTRIBUIDORA FRANCANA DE PRODUTOS SUDAN LTDA 

ADVOGADO : PAULO DE OLIVEIRA CINTRA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2005.61.13.003813-0 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Desapense-se o documento de fls. 223/225, por tratar-se de contrafé, devolvendo-se-o, oportunamente, mediante 

recibo nos autos, ao procurador da requerente. 

2. Fls. 220/222 - Defiro a conversão do depósito efetuado em renda da União Federal, devendo a requerente tomar as 

providências necessárias no sentido de efetivar a medida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.025455-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : NERCI MARIO WARTHA e outro 

 
: ADRIANO JOSE MATTE 

ADVOGADO : MIGUEL MANDETTA ATALLA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2005.03.99.024059-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Os documentos de fls. 424 a 435, trazidos pela ré com a contestação, estão a demonstrar possuirem os autores condições 

financeiras de arcar com o pagamento das custas processuais e com o depósito exigido para a espécie. 
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Assim sendo, revogo o item 2, do despacho de fls. 397, e concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que recolham as custas 

processuais devidas, bem como efetuem o depósito de que trata o art. 488, II, do Código de Processo Civil, pena de 

extinção do feito. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.038534-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPETRANTE : COML/ DHELOMME E SILVANO LTDA -ME e outros 

ADVOGADO : JOSE MENDES DA SILVA NETO e outro 

IMPETRANTE : DANIELLE DHELOMME 

 
: MIGUEL ANTONIO FERRARO GOMES SILVANO 

ADVOGADO : JOSE MENDES DA SILVA NETO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2009.63.01.036709-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Mandado de Segurança originário impetrado por COMERCIAL DHELOMME E SILVANO ME, com 

fundamento no art. 5º, LXIX, e art. 170, III e IX da Constituição Federal, pleiteando liminar para que seja determinada a 

imediata emissão de novos talonários de notas fiscais como se fosse participante do SIMPLES NACIONAL. 

Sustenta a impetrante que ajuizou ação declaratória c/c ação consignatória com pedido de antecipação de tutela visando 

obter autorização para o recolhimento dos impostos devidos como se não tivesse ocorrido sua exclusão do SIMPLES 

NACIONAL, com a consignação em juízo das parcelas vencidas entre janeiro e junho de 2009 e as vincendas até o 

julgamento do mérito, com comunicações de estilo para que a empresa conste no SIMPLES NACIONAL como optante 

sub judice; que o r. Juízo de origem determinou a citação da Fazenda Nacional antes da apreciação do pedido de tutela 

antecipada, ante a especificidade do caso relatado nos autos; que desde o indeferimento de sua manutenção no 

SIMPLES NACIONAL, não tem como gerar talões de notas fiscais; que se tiver que aguardar a decisão judicial, com 

expectativa de ser proferida em dezembro de 2009, perderá o período determinado na Portaria Conjunta nº 06, de 22 de 

julho, que regulamenta o Parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, tendo como data de início para adesão o dia 

17/08/2009 e término o dia 31/11/2009; que com o adiamento determinado pela autoridade coatora e com previsão do 

cartório de nova movimentação processual dentro de 60 (sessenta) dias, o que tornará impossível o parcelamento das 

dívidas geradoras de sua exclusão do SIMPLES NACIONAL, por decurso de prazo, e com a publicação da Portaria 

Conjunta 06/2009, a impetrante já fez via internet o parcelamento das dívidas previdenciárias referentes ao pro-labore 

de seus sócios e já pagou a primeira parcela, forma legal de comprovar a adesão ao parcelamento; que deve ser 

determinada a liberação dos talonários de notas fiscais, sem o que a impetrante estará descumprindo um dever legal e 

sujeitando-se ao enquadramento como omissão de receita. 

Preliminarmente, entendo que é caso de indeferimento da inicial deste mandamus, por ser a via mandamental realmente 

inadequada para impugnar ato judicial, mormente após as alterações introduzidas na sistemática dos recursos de agravo 

de instrumento e da apelação. 

O cabimento do Mandado de Segurança contra ato judicial praticado no curso do processo foi, durante longo período, 

motivo de controvérsia doutrinária e jurisprudencial. 

Até o advento da Lei nº 9.139, de 30/11/95, que modificou profundamente a sistemática do Agravo de Instrumento, a 

despeito do que estabelece a Súmula 267 do STF ("Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 

recurso ou correição") e de, tecnicamente, ser mais adequada a utilização de ação cautelar, a jurisprudência admitia, 

sempre que houvesse a demonstração do fumus boni juris e da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação, o 

cabimento do Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso sem efeito suspensivo, em regra, apenas, 

para o fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso dele desprovido. 

Atualmente, todavia, o efeito suspensivo é previsto tanto para o Agravo de Instrumento (CPC, arts. 527, II e 558), 

quanto para a Apelação quando desprovida do referido efeito (CPC, arts. 520 e 558, parágrafo único), razão pela qual, 

em regra, não se admite mais a impetração de Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso ou 

correição. 

A jurisprudência continua a admitir, excepcionalmente, o remédio heróico contra ato judicial quando se tratar de 

decisão teratológica, de ato flagrantemente eivado de ilegalidade ou abuso de poder, ou, ainda, de impetração não por 

uma das partes da relação processual, mas por terceiro, prejudicado em seu patrimônio pelo ato judicial, o que não 

vislumbro in casu. 
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A E. Segunda Seção desta Corte se adequou à essa orientação, conforme se infere dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. ATO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA INADEQUADA. LEI N 9.139, DE 30.11.95. 

SUMULA N 267 DO STF. 1. EM RAZÃO DA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 558, "CAPUT" E PARAGRAFO UNICO 

DO CPC PELA LEI 9.139, DE 30.11.95, NÃO MAIS SE JUSTIFICA IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE 

SEGURANÇA CONTRA SENTENÇA OU DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. 2. RECURSO IMPROVIDO. 

(AGMS 96030278661, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJ 25.09.1996, p. 71951) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE INDEFERE LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVIABILIDADE DO MANEJO DO MANDADO DE 

SEGURANÇA. DECISÃO RELATORIAL QUE INDEFERIU A INICIAL DA AÇÃO MANDAMENTAL MANTIDA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1- Há de ser mantida decisão relatorial que indeferiu, de plano, petição inicial de mandado de 

segurança impetrado contra decisão do MM Juízo "a quo" que indeferiu a concessão de medida liminar em anterior 

ação de segurança, sob o argumento de ser cabível, na espécie, o recurso de agravo de instrumento. 2- Desde a edição 

da Lei 9.139/95, com o denominado efeito suspensivo ativo e, mas fortemente com a promulgação da Lei 10.352/01, 

permitindo ao relator do agravo de instrumento a antecipação da própria tutela recursal, já dispõe a parte de medida 

tão célere quanto o mandado de segurança para a obtenção do provimento liminar denegado na Instância inferior. 3- 

Incidência da Súmula nº 267 do E. STF. 4- Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(MS 200403000128895, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 12.03.2009, p. 146) 

 

Certo é, portanto, que o mandado de segurança não pode ser, como regra, utilizado como sucedâneo recursal, não se 

enquadrando, a hipótese dos autos, em nenhuma das situações excepcionais em que a jurisprudência continua a admitir 

o cabimento do mandamus contra ato judicial. 

Em face de todo o exposto, constituindo-se o feito em dispensável sucedâneo recursal, indefiro liminarmente e JULGO 

EXTINTA ação mandamental, sem apreciação de mérito, com fulcro no art. 267, I e VI, c.c. art. 295, III, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em verba honorária, consoante as Súmulas nº 512 do E. STF e nº 105 do E. STJ. 

Oportunamente, arquive-se. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.038534-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPETRANTE : COML/ DHELOMME E SILVANO LTDA -ME e outros 

ADVOGADO : JOSE MENDES DA SILVA NETO e outro 

IMPETRANTE : DANIELLE DHELOMME 

 
: MIGUEL ANTONIO FERRARO GOMES SILVANO 

ADVOGADO : JOSE MENDES DA SILVA NETO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2009.63.01.036709-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

À Subsecretaria para a publicação da decisão de fls. 311/312. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042549-8/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JEANE DE FATIMA LIMA FRANCO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.002516-4 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 119 do CPC e art. 201 do Regimento Interno desta E. Corte Regional, designo o MM. Juiz Federal 

suscitante do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo SP, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Requisitem-se informações. 

Prestadas ou não as referidas informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042550-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : MANOEL PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.002521-8 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência, entre os Juizados Especiais Federais Cíveis da Capital e de Santos/SP, em 

ação de cobrança de diferença de correção monetária em saldos de ativos financeiros não bloqueados pelo Plano Collor, 

alegando, em suma, o suscitante que, ao contrário do que decidido pelo suscitado, o BACEN não foi demandado na 

ação e, portanto, irrelevante discutir a inexistência de representação legal da autarquia em Santos/SP, aduzindo que a 

parte ré é exclusivamente a CEF, mesmo porque a reposição refere-se a saldos de ativos não bloqueados, de 

responsabilidade exclusiva da empresa pública federal demandada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, insere-se na jurisdição desta Corte processar e julgar conflitos de competência, entre Varas Federais e/ou 

Juizados Especiais Federais integrantes da mesma região federal, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal 

(RE nº 590.409, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 29-10-2009). 

No mérito, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o domicílio do réu, ainda que fosse a hipótese de 

autarquia federal - BACEN, o que não é o caso dos autos, pois foi demandada exclusivamente a CEF -, é fator e critério 

determinante de competência territorial relativa e, assim, insusceptível de ser declinada de ofício, nos termos da Súmula 

33 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Na espécie, o suscitado fundou-se nos limites territoriais de sua competência (artigo 4º, I, da Lei nº 10.259/01) para 

concluir que, não estando o réu domiciliado ou não possuindo sede ou representação em qualquer dos Municípios 

abrangidos pela Subseção Judiciária de Santos, não poderia a ação de cobrança tramitar naquele Juizado Especial 

Federal Cível, devendo ser remetidos os autos à Capital, onde existente órgão de representação do BACEN. 

Evidente, assim, que houve declinação fundada em incompetência relativa, porque territorial, expressamente vedada 

pela Súmula 33/STJ, e pela jurisprudência superior e desta 2ª Seção, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes 

acórdãos, quer seja demandado o BACEN, quer o seja a CEF: 

 

- CC nº 21.579, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJU 05/04/1999: "Conflito de competência. Caderneta de 

poupança. União e Caixa Econômica Federal. Súmula nº 33 da Corte. 1. Excluída da lide a União, a norma do § 2º 
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do art. 109 da Constituição Federal não alcança a Caixa Econômica Federal, empresa pública. 2. A regra do art. 

100, inciso IV, letra "b", do Código de Processo Civil versa sobre competência territorial, regida pelas normas dos 

artigos 94 e seguintes do Código de Processo Civil, admitindo-se derrogação pela vontade das partes (art. 111) e 

prorrogação (art. 114) por possuir natureza relativa. Nesse sentido, aplicável o disposto no art. 112 do mesmo 

código, que determina seja a incompetência relativa argüida por meio de exceção. Aplicação da Súmula nº 33 da 

Corte. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal de Juiz de Fora-SJ/MG." 

- CC Nº 95.03.099054-8, Rel. Juiz Conv. MANOEL ÁLVARES, DJU 08/10/1997: "CONSTITUCIONAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ART.100, ITEM IV, ALÍNEAS "A" E "B" DO CPC. COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL. AÇÃO PROPOSTA CONTRA O BACEN. 1 - Por ser territorial a competência dos juízes das 

diversas localidades de uma mesma seção judiciária, não pode ser declinada de ofício (Súmula 33 do STJ). 2 - 

Conflito julgado procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitado, ressalvada a possibilidade de ser 

oposta regular exceção de incompetência." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

negativo para declarar competente para o feito originário o suscitado, Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP. 

Publique-se, intime-se e oficie-se. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042551-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : JOAO FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PIRES 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.002654-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Oficie-se ao r. Juízo suscitante para que remeta a esta Corte cópia da decisão que suscitou o conflito para juntada aos 

autos do incidente. 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042552-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : VITORIA RAMOS BUENO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.005783-9 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Designo o MM. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (CPC, Art. 120). 

Intime-se e oficie-se. Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042556-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : MYOKO SHIMABUKURO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.006624-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Designo o MM. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes no feito de que se origina o 

presente conflito (artigo 120 do CPC). 

Oficie-se. 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo suscitado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem informações, encaminhe-se ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042557-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARIA PEIXOTO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.002511-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 119 do CPC e art. 201 do Regimento Interno desta E. Corte Regional, designo o MM. Juiz Federal 

suscitante do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo < 1ª SSJ > SP, para resolver, em caráter provisório, as 

medidas urgentes. Requisitem-se informações. 

Prestadas ou não as referidas informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042560-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : JOAO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: MARIA DO CARMO DOS ANJOS DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 
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SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.002493-7 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência, entre os Juizados Especiais Federais Cíveis da Capital e de Santos/SP, em 

ação de cobrança de diferença de correção monetária em saldos de ativos financeiros não bloqueados pelo Plano Collor, 

alegando, em suma, o suscitante que, ao contrário do que decidido pelo suscitado, o BACEN não foi demandado na 

ação e, portanto, irrelevante discutir a inexistência de representação legal da autarquia em Santos/SP, aduzindo que a 

parte ré é exclusivamente a CEF, mesmo porque a reposição refere-se a saldos de ativos não bloqueados, de 

responsabilidade exclusiva da empresa pública federal demandada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, insere-se na jurisdição desta Corte processar e julgar conflitos de competência, entre Varas Federais e/ou 

Juizados Especiais Federais integrantes da mesma região federal, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal 

(RE nº 590.409, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 29-10-2009). 

No mérito, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o domicílio do réu, ainda que fosse a hipótese de 

autarquia federal - BACEN, o que não é o caso dos autos, pois foi demandada exclusivamente a CEF -, é fator e critério 

determinante de competência territorial relativa e, assim, insusceptível de ser declinada de ofício, nos termos da Súmula 

33 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Na espécie, o suscitado fundou-se nos limites territoriais de sua competência (artigo 4º, I, da Lei nº 10.259/01) para 

concluir que, não estando o réu domiciliado ou não possuindo sede ou representação em qualquer dos Municípios 

abrangidos pela Subseção Judiciária de Santos, não poderia a ação de cobrança tramitar naquele Juizado Especial 

Federal Cível, devendo ser remetidos os autos à Capital, onde existente órgão de representação do BACEN. 

Evidente, assim, que houve declinação fundada em incompetência relativa, porque territorial, expressamente vedada 

pela Súmula 33/STJ, e pela jurisprudência superior e desta 2ª Seção, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes 

acórdãos, quer seja demandado o BACEN, quer o seja a CEF: 

 

- CC nº 21.579, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJU 05/04/1999: "Conflito de competência. Caderneta de 

poupança. União e Caixa Econômica Federal. Súmula nº 33 da Corte. 1. Excluída da lide a União, a norma do § 2º 

do art. 109 da Constituição Federal não alcança a Caixa Econômica Federal, empresa pública. 2. A regra do art. 

100, inciso IV, letra "b", do Código de Processo Civil versa sobre competência territorial, regida pelas normas dos 

artigos 94 e seguintes do Código de Processo Civil, admitindo-se derrogação pela vontade das partes (art. 111) e 

prorrogação (art. 114) por possuir natureza relativa. Nesse sentido, aplicável o disposto no art. 112 do mesmo 

código, que determina seja a incompetência relativa argüida por meio de exceção. Aplicação da Súmula nº 33 da 

Corte. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal de Juiz de Fora-SJ/MG." 

- CC Nº 95.03.099054-8, Rel. Juiz Conv. MANOEL ÁLVARES, DJU 08/10/1997: "CONSTITUCIONAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ART.100, ITEM IV, ALÍNEAS "A" E "B" DO CPC. COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL. AÇÃO PROPOSTA CONTRA O BACEN. 1 - Por ser territorial a competência dos juízes das 

diversas localidades de uma mesma seção judiciária, não pode ser declinada de ofício (Súmula 33 do STJ). 2 - 

Conflito julgado procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitado, ressalvada a possibilidade de ser 

oposta regular exceção de incompetência." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

negativo para declarar competente para o feito originário o suscitado, Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP. 

Publique-se, intime-se e oficie-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042561-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : OLGA VIRGINA ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 
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SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.002458-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1 - Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do 

Código de Processo Civil. 

2 - Dispenso as informações a serem prestadas pelo Juízo suscitado, tendo em vista que os autos contem elementos 

suficientes ao julgamento do presente Conflito. 

3 - Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042729-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : FILIP ASZALOS e outros 

 
: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

 
: ANTONIO JOSE MAHYE RAUNHEITTI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023788-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Designo o Juízo Federal da 17ª Vara de São Paulo - SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. 

Oficie-se ao Juízo suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 dias, preste as 

informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042839-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : OSCARLINO MONTEIRO espolio 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

REPRESENTANTE : MARIA DAS DORES MONTEIRO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.021070-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste E. Tribunal, designo o 

M.M. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Requisitem-se informações ao Juízo 

suscitado, encaminhando cópias destes autos. 

Prestadas ou não, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.042840-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : DANIEL GORDILHO 

ADVOGADO : CAMILA MESQUITA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.027549-3 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o MM. Juízo suscitado para resolver, em caráter 

provisório, as medidas urgentes, nos autos da ação que ensejou o presente conflito. 

 

Requisitem-se, no prazo de 15 dias, informações ao MM. Juízo suscitado. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Oficiem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.042918-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AUTOR : SEBASTIAO MOREIRA CESAR 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

RÉU : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.021934-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias para, sob pena de indeferimento da inicial, recolher o 

valor correspondente ao depósito previsto no artigo 488, II, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043261-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : HELIO MAURO LOPES DA CRUZ espolio 

ADVOGADO : LUIS FELIPE VILLAÇA LOPES DA CRUZ e outro 

REPRESENTANTE : ALFREDO LUIZ LOPES DA CRUZ 

ADVOGADO : LUIS FELIPE VILLAÇA LOPES DA CRUZ e outro 
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PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.010769-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste E. Tribunal, designo o 

M.M. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Requisitem-se informações ao Juízo 

suscitado, encaminhando cópias destes autos. 

Prestadas ou não, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043265-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : CLAUDIA MACIEIRA MORGADO (= ou > de 60 anos) 

 
: ALMIR MORGADO 

ADVOGADO : MARCELO CASTILHO MARCELINO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.63.01.090731-2 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043266-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : FLORIVAL GELAMOS 

ADVOGADO : CRISTIANO LUIZ ALVES CECHETO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.016773-8 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Designo o MM. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (CPC, Art. 120). 

Intime-se e oficie-se. Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043268-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : JOSE CALIXTO RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.018001-9 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre o JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO e o JUÍZO FEDERAL DA 10ª VARA CÍVEL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, suscitado em ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada por 

JOSÉ CALIXTO RIBEIRO JUNIOR em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, objetivando a prestação de 

informações por parte da instituição financeira acerca dos extratos relativos às cadernetas de poupança que a autora 

possuía perante ela durante os anos de 1987, 1989 e 1990. 

Os autos foram distribuídos originalmente ao Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, o qual declinou a competência para os Juizados Especiais Federais, tendo em vista o valor atribuído à causa. 

Encaminhados os autos ao Juizado Especial, este suscitou o presente conflito sob o argumento de inadequação do 

procedimento cautelar ao procedimento comum sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais, bem como a 

impossibilidade de se apurar, no momento da preparação, o proveito econômico que será obtido em caso de procedência 

da ação principal da qual depende esta cautelar. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em 

exame. 

O presente conflito negativo de competência é improcedente. 

Primeiramente, admito a competência desta E. Corte para julgar e processar conflitos de competência entre Juízo 

Federal Comum e Juízo do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. 

O parágrafo 3º do art. 3º da Lei nº 10.269/2001 estabeleceu que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta e, em síntese, obedecerá como regra geral o disposto no caput do mesmo artigo, 

in verbis: 

 

Art. 3º - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

 

Dessa forma, tendo em vista que o valor atribuído à presente causa é de R$ 1.000,00 (mil reais) e que a competência dos 

Juizados Especiais Federais Cíveis é absoluta, não resta dúvida de que lhe compete o processamento e julgamento da 

medida cautelar em tela. 

De outra parte, não merecem acolhida os argumentos apresentados pelo JEF às fls. 34/36. 

Alega a suscitante que a ação cautelar possui caráter preparatório e, por esse motivo, guarda relação de 

instrumentalidade, sendo acessória à ação principal. Correta a afirmação de impossibilidade de se apurar, no momento 

de preparação, o proveito econômico que se obterá com a eventual procedência da ação principal. Porém, ainda assim, 

afigura-se impossível especular sobre o valor da causa de tal processo, quanto mais presumir que este será superior a 

sessenta salários mínimos. 

Ademais, a ação cautelar em questão tem por objetivo, tão somente, obter prestação de informações por parte da CEF 

com relação aos extratos referentes às contas poupança que a autora possuía em determinados períodos perante tal 

instituição financeira, o que revela, em princípio, o seu potencial satisfativo. 

Nesse sentido, vale citar os ensinamentos de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

Pode o interesse do autor, nesses casos, se cingir ao mero facere da exibição. Se assim for, a pretensão do autor pode 

se tornar muito próxima da execução de obrigação de fazer (CPC 632), que pressupõe, é claro, vínculo obrigacional 

entre as partes, o que não se exige aqui. Mesmo inexistente o vínculo obrigacional entre as partes, se houver a exibição 

do documento e o interessado não encontrar nenhuma irregularidade que lhe autorize a tomada de atitude mais severa 

contra aquele cujo desfavor a prova foi produzida, haveremos de reconhecer o caráter satisfativo da medida, que não 

ensejará nenhuma ação a respeito da qual se possa dizer ter caráter de principal. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais, 9ª edição revista, São 

Paulo, 2006, pág. 959) 
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A corroborar com este entendimento, cito precedentes jurisprudenciais da Primeira e Segunda Seções desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA APRECIAR O 

CONFLITO. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 

(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.  

I - Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do 

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção.  

II - A ação de origem tem atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos compatível à regra geral 

de fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe o art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01.  
III - Não escapa à competência do Juizado Especial Federal Cível, o processamento e julgamento de medida cautelar, 

pois não há qualquer vedação legal nesse sentido, devendo a propositura observar, no que respeita às demandas 

submetidas à sua apreciação, as matérias retiradas de sua jurisdição e que estão taxativamente elencadas no art. artº. 

3º, § 1º, incisos I a IV, da Lei n. 10.259/01.  

IV - Ação cautelar - justificação judicial - de natureza satisfativa, não se vinculando à ação posterior para 

manutenção de seus efeitos, pois em si mesma esgota-se a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e a 

entrega dos autos ao Requerente. Inaplicabilidade do art. 800, do Código de Processo Civil.  

V - Competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.  

VI - Conflito de competência improcedente. 

(TRF3, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Conflito de Competência - 9846, DJU 14/03/2008, p. 268, j. 

04/03/2008). (Grifei). 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO FORMULADO 

EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. PRETENSÃO À EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DO FGTS, PARA 

FUTURO PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO SALDO. DEMANDA AJUIZADA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. 

REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONFLITO SUSCITADO COM BASE NA 

INCOMPATIBILIDADE DO RITO E NA IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAR-SE DEMANDA CAUTELAR 

PREPARATÓRIA NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. CONFLITO IMPROCEDENTE.  

(...) 

2. O pedido de alvará formulado com base na Lei n.º 6.858/80 é de competência da Justiça Estadual (Súmula 161 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

3. Tratando-se, porém, de pedido de liberação de saldo de conta do FGTS, formulado pelo próprio titular em razão de 

resistência da Caixa Econômica Federal - CEF, o feito tem natureza contenciosa e a competência para processá-lo e 

julgá-lo é da Justiça Federal.  

4. O pedido de exibição de documento, formulado em caráter preparatório ou antecedente, não tem natureza 

cautelar e pode tramitar perante os Juizados Especiais Federais, observado o rito previsto nas Leis n.º 9.099/95 e 

10.259/2001.  

5. Conflito julgado improcedente. 

(TRF3, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, Conflito de Competência - 9881, DJU 01/02/2008, p. 1905, j. 

21/11/2007). (Grifei). 

 

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo improcedente e declarar competente o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043442-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : CLESIO JOSE SCABELLO 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE BONETI ABRAHAO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.014826-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo, em face do 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, nos autos de ação cautelar de exibição de documentos, preparatória de 

ação de cobrança de correção monetária, proposta em face da Caixa Econômica Federal, para exibição de extratos 

bancários referentes à caderneta de poupança. 

O MM. Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo acolheu a preliminar de incompetência absoluta, arguida pela ré em 

contestação, e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível, entendendo que este é competente 

para julgar causas até o valor de sessenta salários mínimos, nos termos da Resolução n. 228, do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região e do artigo 3º, da Lei n. 10.259/2001 (fls. 49). 

A MM. Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de São Paulo entendeu que é a Vara Cível Federal de São 

Paulo a competente para processar e julgar o feito, razão pela qual determinou o retorno dos autos à Vara de origem (fls. 

92/94).  

O MM. Juízo Federal da 21ª Vara Federal de São Paulo, então, se deu por incompetente para processar e julgar o feito e 

suscitou o conflito negativo de competência ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105, "d", da 

Constituição Federal, entendendo que o valor dado à causa é inferior a sessenta salários mínimos e, ainda, que a Lei n. 

10.259/2001 estabeleceu a competência dos Juizados, não constando do rol de exceções (artigo 3º), as ações cautelares 

(fls. 95/97). 

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão monocrática, decidiu, com fundamento no artigo 113, § 2º, do Código de 

Processo Civil e 34, inciso XVIII, de seu Regimento Interno, em sintonia com a jurisprudência firmada na Corte, não 

conhecer do conflito e determinar a remessa dos autos a este Tribunal, a fim de que julgue o incidente como entender de 

direito (fls. 109/110). 

 

DECIDO. 

 

A questão encontra-se solvida no âmbito da jurisprudência da Segunda Seção desta Corte e do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que os Juizados Especiais Federais possuem competência para o processamento e julgamento de 

medidas cautelares, tendo em vista que não há vedação legal nesse sentido, pois não consta, do rol de exceções trazido 

pelo artigo 3º, da Lei n. 10.259/2001, as medidas cautelares. 

O STJ também decidiu, em casos análogos, pela competência do Juizado Especial Federal, à época em que aquela Corte 

ainda entendia ser a competente para dirimir conflitos desta natureza. 

Veja-se, a respeito, precedente da Segunda Seção desta Corte, no qual foi suscitante o Juizado Especial Federal e 

suscitado o Juízo da 14ª Vara Federal de São Paulo: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA APRECIAR O 

CONFLITO. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 

(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. 

I - Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do 

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção. 

II - A ação de origem tem atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos compatível à regra geral de 

fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe o art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01. 

III - Não escapa à competência do Juizado Especial Federal Cível, o processamento e julgamento de medida 

cautelar, pois não há qualquer vedação legal nesse sentido, devendo a propositura observar, no que respeita às 

demandas submetidas à sua apreciação, as matérias retiradas de sua jurisdição e que estão taxativamente elencadas 

no art. artº. 3º, § 1º, incisos I a IV, da Lei n. 10.259/01. 

IV - Ação cautelar - justificação judicial - de natureza satisfativa, não se vinculando à ação posterior para manutenção 

de seus efeitos, pois em si mesma esgota-se a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e a entrega dos 

autos ao Requerente. Inaplicabilidade do art. 800, do Código de Processo Civil. 

V - Competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

VI - Conflito de competência improcedente." 

(CC 2006.03.00.097581-2/SP, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 4/3/2008, DJU 14/3/2008 p. 268, 

grifei) 

 

Transcrevo, a seguir, precedentes do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 

SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. 

1. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a 

competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor da 

causa: são da sua competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). (CC 58.796/BA, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04/09/2006). 
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2. O fato de tratar-se de uma ação cautelar de exibição de extratos bancários de conta vinculada ao FGTS não retira 

a competência do Juizado Especial, visto que não se enquadra entre as hipóteses excluídas da competência do 

Juizado, previstas no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Terceiro Juizado Especial da 

Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante." 

(CC 99.168/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 11/2/2009, v.u., DJe 27/2/2009, grifei) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DESCONHECIMENTO QUANTO AO VALOR PRETENDIDO NA AÇÃO 

PRINCIPAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. 

- O STJ já firmou sua jurisprudência no sentido de lhe competir decidir conflitos de competência entre o Juizado 

Especial Federal e a Justiça Federal. 

- A ação cautelar preparatória não consta do rol de exceções contido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, de modo que 

ela deve ser proposta, nos termos do art. 800 do CPC, perante o Juizado Especial Federal que será competente para 

a ação principal. Precedente. 

- A circunstância de não ser conhecido o valor que se discutirá na ação principal não modifica a competência ora 

fixada. Caso, no futuro, por ocasião da propositura da ação principal, fique constatado que o valor excede o limite 

legal, é possível a modificação da competência do Juizado Especial Federal. Precedente da Primeira Seção. Conflito 

negativo conhecido e provido, para o fim de se estabelecer a competência do Primeiro Juizado Especial Federal de São 

Gonçalo - SJ/RJ, ora suscitado." 

(CC 88.538/RJ, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, j. 28/5/2008, v.u., DJe 6/6/2008, grifei) 

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com base no artigo 120, parágrafo único do CPC, 

e declaro competente o MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (suscitado). 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043444-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : IT INTERTECH LTDA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.019807-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais de São 

Paulo em face do Juízo de Direito da Vara Única de Angatuba, que determinou a remessa, ao suscitante, da execução 

fiscal, sob o fundamento de que a empresa executada "não se encontra sediada em Campina do Monte Alegre, onde 

nunca se instalou fisicamente, sendo pessoa jurídica desconhecida, pois não consta no cadastro da Prefeitura desse 

município". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme quanto a ser relativa e territorial a competência do Juízo, 

indicada pela exeqüente, com base no domicílio do executado para as execuções fiscais, sendo, pois, vedada a 

iniciativa, de ofício, no sentido de declinar da competência, como ocorrido no caso concreto. 

A propósito, os seguintes precedentes, dentre outros: 

- CC nº 19.523, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 03/11/1997: "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA POR AUTARQUIA FEDERAL FORA DO 

DOMICILIO DO EXECUTADO. C.F., ART. 109, PAR. 3., LEI 5.010/66 (ART. 15). SUMULAS 33 E 66/STJ. 1. O 

Juiz de Direito da comarca da Justiça Estadual, onde não se localiza Vara Federal, é competente para processar e 

julgar execução fiscal movida contra devedor residente na respectiva área territorial (Súmula 66/STJ). 2. A parla de 

incompetência relativa, não pode o juiz de ofício, sem a oposição de exceção (Súmulas 33/STJ). 3. Conflito 

conhecido para declarar a competência da Justiça Federal." 

- CC nº 33.942, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 08/04/2002: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. - As execuções fiscais podem ser ajuizadas perante a Justiça Estadual do foro do 
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domicílio do executado, caso a comarca não seja sede de vara federal. - A competência fixada para o ajuizamento da 

execução fiscal é territorial e, por conseguinte, de natureza relativa, não podendo ser declinada de ofício". 

Enquadrando-se o caso em exame na parte final do § 3º do art. 109 da CF/88 (art. 15, I, da Lei 5.010/66), não resta 

dúvida que a competência para processar as execuções fiscais propostas pela União ou suas autarquias contra 

devedores domiciliados em comarcas do interior, onde não haja vara federal, é do Juiz estadual. - A execução fiscal 

será proposta perante o Juízo Estadual da Comarca do domicílio do devedor desde que não seja sede de Vara da 

Justiça Federal. (Súmula 40/ex-TFR) - A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício, nos termos da 

Súmula 33 do STJ". Inconformismo do juízo para o qual foram remetidos os autos em razão da solução do conflito. 

Inexistência de conflito entre juiz e o tribunal que lhe sobrepõe com competência de derrogação de sua decisões. 

Uma vez decidido o conflito de competência, functus offício est, devendo o juízo inferior submeter-se à decisão do 

juízo competente para a solução do incidente processual. A lei processual não prevê o conflito do conflito nem 

autoriza o juízo competente por força da solução do incidente reavivar a matéria através de sui generis recurso. 

Aplicação do Art. 122 do CPC. O tribunal ao decidir o conflito, declarará qual o juiz competente, pronunciando-se 

também sobre a validade dos atos do juiz incompetente. Em conseqüência, os autos do processo, em que se 

manifestou o conflito, são remetidos ao juiz declarado competente, encerrando-se o incidente. Conflito que revela 

insubordinação hierárquica. Não conhecimento do conflito." 
 

- CC nº 2009.03.00007080-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 24/07/2009: "CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da 

Dívida Ativa, o feito foi distribuído perante o Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora 

suscitado. 2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de argüição em sede de exceção, o Juízo 

suscitado reconheceu a sua incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo. 3. Entretanto, no 

caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e, conseqüentemente, relativa. 4. Trata-

se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das partes. Nessa 

medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a incompetência 

relativa (CPC, art. 112). Enunciado de súmula n.º 33 do STJ. 5. Precedentes desta E. Segunda Seção: CC, 10292, 

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3, Segunda Seção, CC 2001.03.00.019747-8, des.fed. 

Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004. 6. Conflito procedente." 

 

Certo que, na espécie, o Juízo suscitado afirmou que a empresa não teve, jamais, domicílio no Município sob sua 

jurisdição, fato insuficiente, porém, para elidir os efeitos da Súmula 33/STJ. Não localizada, a hipótese seria apenas de 

arquivamento do feito, salvo providências requeridas pela exeqüente. No caso, o que se pleiteou foi o redirecionamento 

para sócio, domiciliado nesta Capital (f. 48/52), circunstância que, ainda, se revela igualmente insuficiente para alterar a 

competência e permitir a sua decretação de ofício. 

Assim têm decidido os Tribunais, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

- AGRCC nº 33.052, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 02/10/2006: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - NÃO-LOCALIZAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO INDICADO - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA 

PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ 

ARGÜIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO - PRECEDENTES. 1. Na linha dos precedentes desta Corte, a competência 

se estabelece no momento da propositura da ação. (arts. 87 e 578 do CPC). 2. Não há distinção a ser feita apenas por 

se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não encontrada no endereço indicado para citação. 3. 

Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de representante 

legal da executada. 4. Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art. 112 

CPC) a ser movida pelo executado. Leitura dos verbetes 33 e 58 do STJ. 5. Permanece competente o juízo suscitado, 

onde a ação foi inicialmente proposta. Agravo regimental improvido." 

- CC nº 2009.03.00015408-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 17/09/2009: "PROCESSO CIVIL. CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, 

PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I - O critério de distribuição da 

competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo foro do domicílio do réu, com o 

intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se no momento da propositura da ação. 

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no 

art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ. III - A ação executiva teve a competência 

para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do art. 87, do Código de Processo Civil, sendo 

vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de fato ou de direito, como, na espécie, 

relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada. IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a 

instalação física da empresa no município sob jurisdição federal delegada, tendo ensejado pedido de 

redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às exceções previstas no dispositivo processual à 
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ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão suporte à modificação, de ofício, da competência. V - 

Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba. VI - Conflito de competência improcedente." 
O precedente supra, desta 2ª Seção, foi extraído, inclusive, de caso envolvendo o mesmo Juízo, ora suscitado, a revelar 

que não pode ser outra a solução a ser adotada na espécie em julgamento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

negativo para declarar a competência do Juízo suscitado para a execução fiscal referida, Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Angatuba/SP. 

Publique-se, intime-se e oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043447-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

PARTE RÉ : SILVIO LUIZ SALIM RUIZ -ME 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.004628-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juízo Federal e Juízo de Direito. 

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de execução fiscal promovida por conselho de fiscalização 

profissional. 

O tema é objeto de jurisprudência dominante nesta Segunda Seção. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE DIREITO. 

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar Execução Fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização 

Profissional no domicílio do executado, onde não funciona Vara Federal. Precedentes do STJ. 

2. Conflito de Competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.011227-5, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 01/06/2004, v.u., DJ 25/06/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA POR 

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. DEVEDOR DOMICILIADO EM COMARCA QUE NÃO É SEDE 

DE JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA 

DELEGADA ATRIBUÍDA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, §3º, CF/88 C/C ART. 15, INC. I, Lei Nº 5.010/66. 

SÚMULA 40 DO EXTINTO TFR. 

I. A teor do disposto no Art. 109, I, CF, compete à Justiça Federal processar e julgar execução fiscal promovida por 

conselho de fiscalização profissional. Súmula 66 do C. STJ. 

II. Considerando que o executado tem domicílio em Comarca que não é sede de Juízo Federal, competente para 

apreciar e julgar a execução é a Justiça Estadual investida de competência federal delegada. Art. 109, § 3º, da Carta 

Magna c/c Art. 15, inc. I da Lei nº 5.010/66. Súmula 40 do extinto TFR. 

III. Conflito negativo de competência conhecido e julgado procedente, para declarar competente o MM. Juízo 

Suscitado." 

(CC nº 2001.03.00.004251-3, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 05/08/2003, v.u., DJ 25/06/2004). 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 15 DA LEI 

5.010/66 c/c ART. 109, § 3.º DA CARTA POLÍTICA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INADMISSIBILIDADE DE SEU 

RECONHECIMENTO "EX OFFICIO". SÚMULA 33 DO S.T.J. PRECEDENTES. 

1. Compete ao juiz de direito processar e julgar execuções fiscais da União e autarquias federais propostas em face 

dos devedores domiciliados nas comarcas onde não houver vara da Justiça Federal "ex vi" do art. 15 da Lei 5.010/66 

c/c art. 109, § 3.º da Carta de 88. 

2. A incompetência relativa é de ser argüida via de exceção, nos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil. 

Impossibilidade de declinação "ex officio". Súmula 33 do STJ. 

3. Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitado (Juízo de Direito da 1.ª Vara da Comarca de 

Rio Verde de Mato Grosso - MS). 

(CC nº 2000.03.00.005143-1, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 01/06/2004, v.u., DJ 25/06/2004). 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para declarar a competência do digno Juízo Suscitado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 140/1535 

Ciência à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se , publique-se, intimem-se e cumpra-se. 

Após, arquive-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043448-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : ITALA FRUGOLI SURANYI 

ADVOGADO : LEOPOLDO MIKIO KASHIO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.023805-8 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o MM. Juízo suscitado para resolver, em caráter 

provisório, as medidas urgentes, nos autos da ação que ensejou o presente conflito. 

 

Requisitem-se, no prazo de 15 dias, informações ao MM. Juízo suscitado. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Publique-se. Oficiem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043451-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : JOAQUIM RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO RODRIGUES FERREIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.15.004695-6 JE Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043552-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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PARTE AUTORA : TECHNOPLAN TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO LTDA 

ADVOGADO : FABIANO SALINEIRO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.006235-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste E. Tribunal, designo o 

M.M. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Requisitem-se informações ao Juízo 

suscitado, encaminhando cópias destes autos. 

Prestadas ou não, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043577-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : CLEIDE OLIVEIRA ORSI 

ADVOGADO : DOUGLAS PESSOA DA CRUZ 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.15.009778-2 JE Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 119 do CPC e art. 201 do Regimento Interno desta E. Corte Regional, designo o MM. Juiz Federal 

suscitante do Juizado Especial Federal de Sorocaba < 10ª SSJ > - SP, para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes. Requisitem-se informações. 

Prestadas ou não as referidas informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.044090-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

IMPETRANTE : ICAF COM/ RECICLAGEM DE METAIS E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JAIR SILVA CARDOSO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2008.61.82.018400-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Determino à Impetrante que apresente as cópias necessárias à formação da contrafé. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.044090-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

IMPETRANTE : ICAF COM/ RECICLAGEM DE METAIS E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JAIR SILVA CARDOSO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2008.61.82.018400-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Icaf Comércio, Reciclagem de Metais, Plásticos e Logística de Importação e Exportação Ltda pleiteia a 

reconsideração da decisão proferida em plantão judiciário, pela Eminente Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

a qual indeferiu a liminar requerida para suspender o leilão judicial marcado para o dia 15 de dezembro de 2009 (fls. 

330/339). 

Sustenta, em síntese, que o fundamento da impetração consiste na omissão do MM. Juízo da 10ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo em não ter apreciado tal pedido de suspensão, por estarem os autos da Ação de Execução Fiscal - 

Processo n. 2008.61.82.018400-7, fora de cartório, em carga para Exeqüente, Fazenda Nacional. 

Nesta oportunidade, reforça a argumentação acerca plausibilidade do direito invocado, reafirmando estar prescrito o 

crédito tributário, bem assim suspensa sua exigibilidade, em razão do oferecimento de impugnação administrativa, 

consoante estabelece o art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Requer, por fim, o recebimento da presente petição em aditamento à inicial e a concessão da liminar "a fim de 

suspender o leilão designado para a data de hoje, 15/12/2009, às 11:00 h, ou, no caso deste já ter sido realizado e 

restado infrutífero, determinar a suspensão de seus efeitos, até ulterior decisão". 

É o relatório. Decido. 

Recebo a petição de fls. 330/337 em aditamento à inicial. 

A Impetrante formula pretensão no intuito de obter a reconsideração da decisão que indeferiu a liminar e não suspendeu 

o leilão designado para o último dia 15. Na hipótese de ter sido realizado, pleiteia sejam obstados seus efeitos. 

De início, verifico que está prejudicado o pedido de suspensão do leilão, uma vez que passada a data designada para 

realização, não sendo demais ressaltar que o pedido em análise foi protocolado às 13:39 h (fl. 330) do dia 15 de 

dezembro, portanto após o horário marcado para sua ocorrência (11:00 h). 

Com efeito, não vislumbro tenham as razões aqui veiculadas apresentado elementos a justificar a revisão do 

entendimento firmado na tutela preliminar. 

Em verdade, a decisão proferida, ao reconhecer a omissão do MM. Juízo a quo, enfrentou de forma satisfatória os 

fundamentos deduzidos na pretensão mandamental, os quais buscavam garantir a suspensão do leilão judicial, não tendo 

o condão de modificar o provimento conferido, a alegação oferecida em aditamento. 

De outra parte, não merece acolhida o pedido de suspensão dos efeitos do leilão, devendo ser deduzido em ação própria, 

já que o mandado de segurança perante esta Corte Regional, a teor do art. 108, inciso I, alínea "c", da Constituição 

Federal, é via de utilização restrita e adequada a questionamento de ato prévio praticado por Juiz Federal, hipótese não 

caracterizada. 

Isto posto, indefiro o requerido, mantendo, assim, a decisão de fl. 323 por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se o despacho de fl. 328. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.044158-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : JOSE ZAMBONI 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 1999.61.03.000858-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de ação rescisória proposta por JOSÉ ZAMBONI em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a 

desconstituição de julgado proferido pela 3ª Turma desta Corte Regional, que deu provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença e julgar improcedente a pretensão deduzida nos autos da Ação Ordinária - Processo n. 

1999.61.03.000858-7, que tramitou perante o MM. Juízo da 3ª Vara Federal de São José dos Campos, e mediante a qual 

o Autor buscava a devolução das quantias relativas ao Imposto de Renda, deduzidas sobre os valores recebidos a título 

de férias indenizadas, 13º salário e indenização especial, por ocasião de da rescisão do seu contrato de trabalho (fls. 

02/24). 

Sustenta, em síntese, que o entendimento acerca da não incidência do Imposto de Renda sobre as quantias pagas ao 

trabalhador, a título de indenização especial, por adesão ao programa de incentivo à demissão voluntária, há muito 

restou cristalizado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos do enunciado da Súmula 215. 

Acrescenta que interpôs recurso especial para discutir a questão, mas, por falta de prequestionamento, não restou 

apreciada. 

Assim, requer a rescisão do julgamento desta Corte Regional, com fundamento no art. 485, incisos IV, V e IX, do 

Código de Processo Civil, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e, por fim, seja admitido o Recurso Especial. 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 30/298. 

É o relatório. Decido. 
De início, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A presente rescisória objetiva rescindir acórdão que julgou improcedente o pedido de não incidência do Imposto de 

Renda sobre valor recebido pelo Autor a título de indenização especial, decorrente de adesão a plano de demissão 

incentivada. 

Da análise dos documentos que acompanham o pedido, depreende-se que houve interposição de recurso especial em 

face do acórdão da 3ª Turma, o qual reconheceu indevido o pagamento de Imposto de Renda sobre a parcela paga a 

título de férias não gozadas, não tendo sido conhecido na parte relativa à indenização especial, por ausência do requisito 

do prequestionamento. 

Outrossim, contra essa decisão foi interposto agravo regimental pela parte autora, tendo a Segunda Turma do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça não conhecido do recurso. 

O acórdão transitou em julgado em 03 de outubro de 2005, consoante certidão lançada à fl. 252. 

Com efeito, oportuno o destaque acerca das interposições perante a Corte Superior, pois nesse contexto é que está 

inserido o termo inicial de contagem do prazo previsto no art. 495, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 495. O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito de julgado da 

decisão." 

Nesse sentido, considerando a disciplina contida no dispositivo, constata-se consumada a decadência do direito à 

propositura de ação rescisória em face do julgamento questionado, pois a data final para seu exercício se deu em 03 de 

outubro de 2007 e a Autora ajuizou a presente demanda em 14 de dezembro de 2009, portanto, muito após o transcurso 

do lapso temporal autorizado pela norma processual. 

Em verdade, das cópias apresentadas, constata-se que nos autos da ação rescindenda (fls. 288/293), em 19 de dezembro 

de 2008, foi certificado o trânsito em julgado do acórdão que apreciou a apelação interposta nos embargos à execução, 

tendo sido, possivelmente, este o início do prazo de 02 (dois) anos, computado pela parte autora para o ajuizamento 

presente ação. 

A propósito, é de se ressaltar a adequação da propositura de ação rescisória para reverter o julgamento desfavorável na 

parte relativa à indenização especial.  

Todavia, o fato de o Autor ter novamente promovido a discussão de sua não incidência no recurso dos embargos à 

execução, não faz alterar o marco inicial do prazo para o exercício do direito à ação desconstitutiva, porquanto a tutela 

jurisdicional do direito material suscitado se fez definitiva em tempo anterior, a dizer, quando do pronunciamento da 

Egrégia Superior Corte de Justiça. 

Isto posto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos dos 

arts. 495 e 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.044255-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

IMPETRANTE : FORMA E COR CONFECCOES DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO MARTINS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

No. ORIG. : 2005.61.19.003513-3 3 Vr GUARULHOS/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara Federal 

da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP que, em execução fiscal, determinou a expedição de mandado de constatação e 

reavaliação dos bens penhorados, bem como para o reforço da penhora. 

DECIDO. 

A impetração não comporta sequer processamento, devendo ser indeferida in limine. 

Com efeito, não tem o mandado de segurança a natureza de mero sucedâneo do agravo de instrumento, conforme firme 

jurisprudência, revelada, entre outros, pelo seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça (ROMS Nº 8516/RS, 

Relator Ministro ADHEMAR MACIEL, julgado em 04-08-1997): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO APÓS O ADVENTO DA LEI N. 9.139/95. 

LIMINAR INDEFERIDA PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. IMPETRAÇÃO DE OUTRO WRIT, ATACANDO A 

DECISÃO JUDICIAL: IMPOSSIBILIDADE. MEIO DE IMPUGNAÇÃO ADEQUADO: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO IMPROVIDO. I - Antes do advento da Lei 9.139/95 ("lei do agravo"), admite-se a impetração de mandado 

de segurança contra decisão indeferitória de liminar em outro writ. atualmente, contra a decisão monocrática que 

indefere liminar em writ, cabe tão somente recurso de agravo de instrumento, e não outra ação de mandado de 

segurança. hoje, não há mais que se falar em writ para conferir efeito suspensivo a recurso, nem em mandado de 

segurança como sucedâneo de recurso sem efeito suspensivo. Em suma, o mandado de segurança voltou ao seu leito 

natural, deixando de ser a panacéia de outrora. precedente do STJ: RMS 5.854/pe. II - Ainda que a decisão 

interlocutória seja de conteúdo negativo, a via adequada para impugná-la é o recurso de agravo de instrumento, ao 

qual pode ser conferido o denominado "efeito suspensivo ativo". interpretação teleológica do "novo" art. 558 do CPC. 

Precedentes dos Tribunais Regionais Federais. III - Recurso ordinário conhecido, mas improvido." 

 

No âmbito da 2ª Seção é integralmente pacificada tal orientação, reservado o cabimento do mandado de segurança 

apenas a casos excepcionais, de que não se cogita na espécie dos autos, conforme revela o acórdão extraído do 

julgamento do AGMS nº 96.03.032795-6, Relatora Desembargadora Federal LÚCIA FIGUEIREDO, DJU de 09.10.96, 

p. 076212, assim ementado: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE LHE NEGA SEGUIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. LEI N. 9.139/95. IMPROVIMENTO. I - Em face da vigência da Lei n. 9.139, de 30.11.95, bem como da 

interpretação que lhe foi dada por este colegiado, tornou-se incabível, em geral, a via do mandado de segurança para 

atacar a decisão liminar proferida no primeiro grau. II - Com efeito, além de possibilitar ao relator a atribuição de 

efeito suspensivo ao agravo em situações pertinentes, admite-se, nesta corte, a concessão de efeito "ativo", isto e, 

concede-se a providência acauteladora nos casos em que a mera suspensão da decisão agravada viesse a ser inútil. III 

- Ressalte-se, ademais, que não obstante entenda continuarem convivendo as duas possibilidades - quais sejam, tanto a 

impetração de mandado de segurança, quanto a interposição de agravo-, compartilho, objetivamente, da posição 

majoritária deste órgão colegial para negar seguimento ao mandamus ajuizado após a entrada em vigor da Lei n. 

9.139/95. IV - Agravo regimental improvido." 

 

Ora, o mandado de segurança não pode substituir o agravo de instrumento, mesmo porque a hipótese não apresenta 

qualquer excepcionalidade, que justifique a abertura da via especial do remédio constitucional. 

Ante o exposto, indefiro a inicial, com fundamento no artigo 8º da Lei nº 1.533/51. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.044405-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : RUIZHEN TECNOLOGIA IND/ E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE ALMEIDA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2005.61.14.002194-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Emende a impetrante a inicial para atribuir à causa valor compatível com o proveito econômico almejado neste 

mandamus, bem como promova o recolhimento das custas judiciais, na forma preconizada pela Resolução n° 278/2007, 

do Conselho de Administração desta Corte Regional, sob pena de indeferimento da inicial. 

Providencie a impetrante, outrossim, cópia integral destes autos, para instrução da contrafé. 

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.044529-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME 

IMPETRADO : 
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAMILIA E SUCESSOES DO FORO 

REGIONAL DE VILA PRUDENTE 

INTERESSADO : MICHEL MAREGATTI FERMOSELLI RODRIGUES e outro 

 
: OSVALDO FERMOSELLI RODRIGUES JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.18452-0 1 Vr FORO REG VILA PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de impetração ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de ato do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Família e Sucessões do Foro Regional de Vila Prudente, São Paulo/SP. 

 

Argúi a impetrante ser absolutamente competente a Justiça Federal para processar o writ, embasada na norma insculpida 

no artigo 109, I, da Constituição Federal. 

 

Por se tratar de mandado de segurança ajuizado perante Tribunal Regional Federal, equivoca-se a impetrante ao 

embasar a tese da competência para o julgamento do feito no artigo 109, I, da Constituição Federal, pois a afirmativa 

diz respeito apenas à competência para o processamento de causas ajuizadas na Primeira Instância da Justiça Federal. 

 

No presente caso, deve-se observar o comando do artigo 108, inciso I, alínea "c", da Constituição Federal que prevê: 

"Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

(...)  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;"  

Taxativa a norma constitucional, esta Corte não tem competência para processar e julgar o presente mandamus, sendo 

mister a remessa do feito ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Nesta esteira, não conheço do mandado de segurança em face da incompetência absoluta deste Tribunal para o 

processamento julgamento da demanda. 

 

Publique-se. Após, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.044944-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARCELO SA GRANJA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERESSADO : SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 1999.61.00.026073-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
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Considerando que o valor da causa deve expressar o real conteúdo da demanda e que as custas judiciais são tributos, da 

espécie taxa, cumprindo ao Poder Judiciário velar por seu regular recolhimento, dever, por sinal, que decorre da própria 

Lei Orgânica da Magistratura Nacional (art. 35, VII, da Lei Complementar nº 35/79), intime-se o impetrante para que, 

em 10 (dez) dias, adite a petição inicial, atribuindo correto valor à demanda (correspondente à vantagem patrimonial 

pretendida), bem como proceda ao recolhimento das custas processuais na Caixa Econômica Federal, conforme previsto 

no artigo 3º da Resolução nº 278/2007 do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2010.03.00.000172-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : CARMINE COLELLA e outro 

 
: ALIANCA VIANNA COLELLA 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.014055-1 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Designo o MM. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (CPC, Art. 120). 

Intime-se e oficie-se. Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000714-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : FRANCISCO BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 2009.63.11.003119-0 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de mandado de segurança originário impetrado por Francisco Barbosa de Lima contra ato da Exma. Juíza 

Federal do Juizado Especial da Subseção Judiciária de Santos, proferido nos autos da ação de cobrança nº 

2009.63.11.003119-0, que julgou extinto o feito sem resolução do mérito com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

Noticia o impetrante ter ajuizado, perante o E. Juizado Especial de Santos, ação de cobrança de diferença de correção 

monetária referente aos ativos financeiros não bloqueados, que permaneceram à disposição dos correntistas junto ao 

banco depositário, no caso a Caixa Econômica Federal. Porém, a MM.ª Juíza, não analisando corretamente o pedido, 

entendeu que legitimado para figurar no polo passivo seria o Banco Central do Brasil, reconhecendo a sua 

incompetência para apreciar o feito. Afirma ser cabível o mandado de segurança porque não é possível interpor agravo 

de instrumento nas ações em trâmite no Juizado Especial Federal, exsurgindo, daí, o seu direito líquido e certo de 

manter a ação de cobrança nos termos em que foi proposta. 

Postulou os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Fundamento. 

Primeiramente, defiro os benefícios assegurados pela Lei nº 1.060/50 ao impetrante, porque preenchidos os requisitos 

legais. 
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Ultrapassada esta questão, destaco que a ação em apreço sucumbe ao juízo de admissibilidade, vez que inexistente na 

espécie o pretendido direito, pelas razões a seguir enumeradas. 

A decisão judicial apontada como sendo o ato coator praticado pelo juízo, conforme se observa a fls. 61/64, ao contrário 

do exposto pelo impetrante, tem natureza terminativa, passível, portanto, de recurso para a Turma Recursal. 

Tanto é assim que o impetrante, efetivamente, interpôs o recurso adequado - fls. 66/70 - o qual, segundo informações 

obtidas junto ao sistema de acompanhamento processual desta E. Corte, foi julgado no dia 10.12.2009, constando como 

resultado do julgamento o seu provimento. 

Falta ao impetrante, portanto, interesse processual, porquanto desnecessária a impetração do writ of mandamus. 

Como se não bastasse, do apontado ato coator foi o impetrante cientificado em 18 de maio de 2009 (certidão de fls. 65); 

todavia, a petição inicial deste mandado de segurança somente foi protocolizada em 13 de janeiro do corrente ano, 

ultrapassando em muito o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, estipulado no artigo 23 da Lei nº 12.016/09. 

Ante o exposto, INDEFIRO "in limine" a inicial do mandado de segurança, com fulcro no artigo 10 da Lei n° 

12.016/2009. 

Intime-se o impetrante. 

Dê-se ciência à autoridade apontada como coatora. 

Após, se em termos, arquive-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000717-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : ROSA MARIA DOS SANTOS BORGES 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 2009.63.11.001345-9 JE Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Inicialmente, com observância do art. 12, da Lei nº 1060/50, concedo ao requerente os benefícios da justiça gratuita. 

2. No prazo de 10 (dez dias), promova a impetrante a autenticação das cópias dos documentos que acompanham a 

inicial, especialmente as do instrumento de procuração e da decisão impetrada, ou, por seu procurador constituído, 

declare-lhes a autenticidade. 

3. Vencido o prazo, com ou sem atendimento, venham-me os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000719-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : DANIEL TAVARES 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 2009.63.11.002995-9 JE Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 

 

1. Inicialmente, com observância do art. 12, da Lei nº 1060/50, concedo ao requerente os benefícios da justiça gratuita. 

2. No prazo de 10 (dez dias), promova o impetrante a autenticação das cópias dos documentos que acompanham a 

inicial, especialmente as do instrumento de procuração e da decisão impetrada, ou, por seu procurador constituído, 

declare-lhes a autenticidade. 

3. Vencido o prazo, com ou sem atendimento, venham-me os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000723-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPETRANTE : CICERO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 2009.63.11.003191-7 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança originário impetrado em face de ato praticado pela Exma. Juíza Federal do Juizado 

Especial da Subseção Judiciária de Santos - SP, objetivando a manutenção do pólo passivo e o reconhecimento da 

competência daquele Juízo para a apreciação da ação nº 2009.63.11.003191-7. 

O r. Juízo extinguiu o feito 2009.63.11.003191-7, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC e 

art. 1º da Lei nº 10.259/2001 c/c o art. 51, inc. I, da Lei nº 9.009/95, por entender pela ilegitimidade passiva ad causam 

da Caixa Econômica Federal, em ação de cobrança de valores referentes a correção monetária de saldo em caderneta de 

poupança, que não foram bloqueados por ocasião do Plano Collor, no mês de abril de 1990. 

A Constituição Federal, em seu art. 108, estabelece a competência dos Tribunais Regionais Federais, entre as quais 

figura a de processar e julgar, originariamente, os mandados de segurança contra ato do próprio Tribunal ou de Juiz 

Federal (inciso I, alínea "c"). 

No caso vertente, constato que o writ não foi impetrado em face de ato de Desembargador ou Juiz Federal, na forma 

acima mencionada, mas de magistrado atuante no Juizado Especial Federal. 

Quanto a este aspecto, o C. STJ já firmou posicionamento no sentido de que cabe às Turmas Recursais e não aos 

Tribunais Regionais Federais, processar e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de juiz em exercício no 

juizado especial federal, nos termos dos seguintes precedentes: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ INTEGRANTE DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais processar 

e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial federal, assim 

como do juiz da própria turma recursal. 

2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que se trata 

de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de 

segurança reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos 

para a turma recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de Porto 

Alegre/RS, prejudicado o exame do recurso ordinário. 

(ROMS 16376, Sexta Turma, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 06/11/2007, DJ 03/12/2007) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 

282 E 356/STF. JUIZADOS ESPECIAIS E TURMAS RECURSAIS. CRIAÇÃO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LEI 

10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ABUSIVO OU ILEGAL DE JUIZ 
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FEDERAL. COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS PARA O JULGAMENTO DO "WRIT". GARANTIA 

CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 

41 DA LEI 9099/95. APLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ARTIGO 3º DA LEI 10.259/01. 

NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, 

manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. 

II - O artigo 98 da Constituição Federal foi imperativo ao estabelecer que juizados especiais, providos por juízes 

togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 

grau. 

III - Ademais, em cumprimento ao prescrito no parágrafo 1º do artigo 98 da Carta Magna, veio à lume em 12 de julho 

de 2001, a Lei 10.259, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito federal. Com esta Lei, foram 

criados os Juizados Especiais Federais, bem como as respectivas Turmas Recursais (artigo 21). 

IV - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais 

possuem competência exclusiva para apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. 

Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão 

dos julgados dos Juizados Especiais. 

V - O julgamento de mandado de segurança contra ato jurisdicional compete ao órgão colegiado competente em grau 

recursal, sendo inaplicável, in casu, o artigo 108, I , alínea "c", porque versa sobre decisão de Juiz Federal no 

exercício da jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do Juizado Especial Federal e não 

ao Tribunal Regional Federal. 

VI - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos 

Juizados Especiais Federais, por força do artigo artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos 

juizados especiais devem ser julgados por Turmas Recursais. 

VII - Conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça é a Turma Recursal competente para o julgamento do 

mandado de segurança impetrado pelo INSS contra ato de juiz federal com jurisdição no Juizado Especial Federal. 

Precedentes. 

VIII - Embora a Lei 10.259/01, em seu artigo 3º, § 1º, I, preceitue não se incluir na competência do Juizado Especial 

Cível as ações de mandado de segurança, toda vez que houver algum ato praticado com ilegalidade ou abuso de poder, 

o remédio cabível é o mandado de segurança, por se cuidar de uma garantia constitucional. De fato, é o mandado de 

segurança uma ação civil de rito sumário, previsto no artigo 5º da Constituição Federal, inserido no Título das 

Garantias e Direitos Fundamentais. 

IX - Não se inclui na competência do Juizado Especial Federal ações de 

mandado de segurança, quando houver casos em que o segurado entenda possuir algum direito líquido e queira 

exercê-lo contra o Instituto Nacional do Seguro Social. Com certeza, este possível direito líquido e certo deverá ser 

exercido na Justiça Federal e não no Juizado Especial Federal, por vedação expressa da Lei. Todavia, reprise-se, caso 

haja ato abusivo ou ilegal de juiz federal com atuação no Juizado Especial Federal, é cabível o mandado de 

segurança a ser julgado por Turma Recursal. 

X - Já restou assentado no RMS 18.433/MA, julgado pela Eg. Quinta Turma, o entendimento de que os Juizados 

Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição. 

Caso assim não fosse, não haveria sentido em sua criação e, menos ainda, na instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais, recebam ou não estes 

julgados o nome de recurso. 

XI - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(RESP 690553, Quinta Turma, relator Ministro Gilson Dipp, j. 03/03/2005, DJ 25/04/2005) 

 

Portanto, de rigor é o reconhecimento da incompetência absoluta deste Tribunal. 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Santos - 

SP. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000727-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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IMPETRANTE : LUIZ FELIPE PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 2009.63.11.003188-7 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato da Exma. Juíza Federal do Juizado Especial Federal da 

Subseção Judiciária de Santos - Luciana de Souza Sanches - que, em sede de ação de cobrança dos expurgos 

inflacionários do Plano Collor, declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decido. 

Esta Corte não tem competência para processar e julgar writ contra decisão de Juiz Federal no exercício de jurisdição 

afeta ao Juizado Especial, sendo para tanto, competente a Turma Recursal. 

Nesse sentido já decidiu o E. STJ, conforme se depreende dos seguintes julgados: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO DE JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. ANULAÇÃO. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

Compete a esta Corte Superior o julgamento de conflito de competência entre Turma Recursal Federal e Tribunal 

Regional Federal, pois este não possui competência para a revisão dos julgados daquela. Precedente. 

É da competência da Turma Recursal Federal o processamento e julgamento de mandado de segurança contra ato de 

Juiz do Juizado Estadual Especial que se dá por investido de jurisdição federal afeta ao Juizado Especial Federal. 

Conflito conhecido para declarar a competência da 2ª Turma do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de 

Minas Gerais. (CC no 63249, 3a Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. do TRF 1a Região Carlos Fernando Mathias, j. 

12.09.2007, DJ 01.10.2007) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ INTEGRANTE DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais processar 

e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial federal, assim 

como do juiz da própria turma recursal. 

2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que se trata 

de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de 

segurança reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos 

para a turma recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de Porto 

Alegre/RS, prejudicado o exame do recurso ordinário. 

(ROMS - 16376, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura, vu, DJ 03/12/2007, p. 00363) 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TURMA RECURSAL. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Compete a própria Turma Recursal o julgamento de mandado de segurança impetrado contra decisão monocrática 

proferida por juiz integrante do Juizado Especial Federal (Precedentes). 

Recurso ordinário desprovido 

(ROMS - 20214, Rel. Min. FELIX FISCHER, vu, DJ 15/05/2006, p. 00244) 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência desta Corte para processar e julgar o presente writ, com a remessa dos 

autos à Turma recursal competente para a apreciação dos recursos interpostos em face de decisões proferidas pelo 

Juizado Especial Federal de Santos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00050 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000728-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

IMPETRANTE : HELIA TESSARO KELIUS 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2009.63.11.002996-0 JE Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

1 - Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

2 - No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, apresente a impetrante, Helia Tessaro Kelius, o 

instrumento de mandato original. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00051 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000729-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : VICTOR GIL BARRINUEVO 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 2009.63.11.004017-7 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de mandado de segurança originário impetrado por Victor Gil Barrinuevo contra ato da Exma. Juíza Federal 

do Juizado Especial da Subseção Judiciária de Santos, proferido nos autos da ação de cobrança nº 2009.63.11.004017-7, 

que declarou a sua incompetência para apreciar o feito em razão da ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. 

Noticia o impetrante ter ajuizado, perante o E. Juizado Especial de Santos, ação de cobrança de diferença de correção 

monetária referente aos ativos financeiros não bloqueados, que permaneceram à disposição dos correntistas junto ao 

banco depositário, no caso a Caixa Econômica Federal. Porém, a MM.ª Juíza, não analisando corretamente o pedido, 

entendeu que legitimado para figurar no polo passivo seria o Banco Central do Brasil, reconhecendo a sua 

incompetência para apreciar o feito. Afirma ser cabível o mandado de segurança porque não é possível interpor agravo 

de instrumento nas ações em trâmite no Juizado Especial Federal, exsurgindo, daí, o seu direito líquido e certo de 

manter a ação de cobrança nos termos em que foi proposta. 

Postulou os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

É o relatório. 

Fundamento. 

Primeiramente, defiro os benefícios assegurados pela Lei nº 1.060/50 ao impetrante, porque preenchidos os requisitos 

legais. 

Ultrapassada esta questão, destaco que a ação em apreço sucumbe ao juízo de admissibilidade. 

A r. decisão judicial apontada como sendo o ato coator praticado pelo E. Juízo foi acostada a fls. 32/35, da qual o 

impetrante teve ciência em 07 de julho de 2009, conforme certidão de fls. 36. 

De acordo com o artigo 23 da Lei nº 12.016/09, "o direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 

120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado". 
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Pois bem, considerando-se que a petição inicial deste mandado de segurança somente foi protocolizada em 13 de 

janeiro do corrente ano, forçoso o reconhecimento de ter operado a decadência. 

Ante o exposto, INDEFIRO "in limine" a inicial do mandado de segurança, com fulcro no artigo 10 da Lei n° 

12.016/2009. 

Intime-se o impetrante. 

Dê-se ciência à autoridade apontada como coatora. 

Após, se em termos, arquive-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000731-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPETRANTE : IZO FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

No. ORIG. : 2009.63.11.003109-7 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança originário impetrado em face de ato praticado pela Exma. Juíza Federal do Juizado 

Especial da Subseção Judiciária de Santos - SP, objetivando a manutenção do pólo passivo e o reconhecimento da 

competência daquele Juízo para a apreciação da ação nº 2009.63.11.003109-7. 

O r. Juízo extinguiu o feito 2009.63.11.003109-7, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC e 

art. 1º da Lei nº 10.259/2001 c/c o art. 51, inc. I, da Lei nº 9.009/95, por entender pela ilegitimidade passiva ad causam 

da Caixa Econômica Federal, em ação de cobrança de valores referentes a correção monetária de saldo em caderneta de 

poupança, que não foram bloqueados por ocasião do Plano Collor, no mês de abril de 1990. 

A Constituição Federal, em seu art. 108, estabelece a competência dos Tribunais Regionais Federais, entre as quais 

figura a de processar e julgar, originariamente, os mandados de segurança contra ato do próprio Tribunal ou de Juiz 

Federal (inciso I, alínea "c"). 

No caso vertente, constato que o writ não foi impetrado em face de ato de Desembargador ou Juiz Federal, na forma 

acima mencionada, mas de magistrado atuante no Juizado Especial Federal. 

Quanto a este aspecto, o C. STJ já firmou posicionamento no sentido de que cabe às Turmas Recursais e não aos 

Tribunais Regionais Federais, processar e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de juiz em exercício no 

juizado especial federal, nos termos dos seguintes precedentes: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ INTEGRANTE DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais processar 

e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial federal, assim 

como do juiz da própria turma recursal. 

2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que se trata 

de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de 

segurança reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos 

para a turma recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de Porto 

Alegre/RS, prejudicado o exame do recurso ordinário. 

(ROMS 16376, Sexta Turma, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 06/11/2007, DJ 03/12/2007) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 

282 E 356/STF. JUIZADOS ESPECIAIS E TURMAS RECURSAIS. CRIAÇÃO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. LEI 

10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO ABUSIVO OU ILEGAL DE JUIZ 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS PARA O JULGAMENTO DO "WRIT". GARANTIA 
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CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 

41 DA LEI 9099/95. APLICABILIDADE AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ARTIGO 3º DA LEI 10.259/01. 

NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, 

manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. 

II - O artigo 98 da Constituição Federal foi imperativo ao estabelecer que juizados especiais, providos por juízes 

togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 

grau. 
III - Ademais, em cumprimento ao prescrito no parágrafo 1º do artigo 98 da Carta Magna, veio à lume em 12 de julho 

de 2001, a Lei 10.259, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito federal. Com esta Lei, foram 

criados os Juizados Especiais Federais, bem como as respectivas Turmas Recursais (artigo 21). 

IV - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais 

possuem competência exclusiva para apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. 

Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão 

dos julgados dos Juizados Especiais. 

V - O julgamento de mandado de segurança contra ato jurisdicional compete ao órgão colegiado competente em grau 

recursal, sendo inaplicável, in casu, o artigo 108, I , alínea "c", porque versa sobre decisão de Juiz Federal no 

exercício da jurisdição do juizado especial, competindo, assim, à Turma Recursal do Juizado Especial Federal e não 

ao Tribunal Regional Federal. 

VI - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos 

Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados 

especiais devem ser julgados por Turmas Recursais. 

VII - Conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça é a Turma Recursal competente para o julgamento do 

mandado de segurança impetrado pelo INSS contra ato de juiz federal com jurisdição no Juizado Especial Federal. 

Precedentes. 

VIII - Embora a Lei 10.259/01, em seu artigo 3º, § 1º, I, preceitue não se incluir na competência do Juizado Especial 

Cível as ações de mandado de segurança, toda vez que houver algum ato praticado com ilegalidade ou abuso de poder, 

o remédio cabível é o mandado de segurança, por se cuidar de uma garantia constitucional. De fato, é o mandado de 

segurança uma ação civil de rito sumário, previsto no artigo 5º da Constituição Federal, inserido no Título das 

Garantias e Direitos Fundamentais. 

IX - Não se inclui na competência do Juizado Especial Federal ações de 

mandado de segurança, quando houver casos em que o segurado entenda possuir algum direito líquido e queira 

exercê-lo contra o Instituto Nacional do Seguro Social. Com certeza, este possível direito líquido e certo deverá ser 

exercido na Justiça Federal e não no Juizado Especial Federal, por vedação expressa da Lei. Todavia, reprise-se, caso 

haja ato abusivo ou ilegal de juiz federal com atuação no Juizado Especial Federal, é cabível o mandado de 

segurança a ser julgado por Turma Recursal. 
X - Já restou assentado no RMS 18.433/MA, julgado pela Eg. Quinta Turma, o entendimento de que os Juizados 

Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição. 

Caso assim não fosse, não haveria sentido em sua criação e, menos ainda, na instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais, recebam ou não estes 

julgados o nome de recurso. 

XI - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(RESP 690553, Quinta Turma, relator Ministro Gilson Dipp, j. 03/03/2005, DJ 25/04/2005) 

 

Portanto, de rigor é o reconhecimento da incompetência absoluta deste Tribunal. 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Santos - 

SP. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000733-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : YASUMITU JOSE ARATA 
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ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

No. ORIG. : 2009.63.11.003163-2 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato da Exma. Juíza Federal do Juizado Especial Federal da 

Subseção Judiciária de Santos - Luciana de Souza Sanchez - que, em sede de ação de cobrança dos expurgos 

inflacionários do Plano Collor, declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Decido. 

Esta Corte não tem competência para processar e julgar writ contra decisão de Juiz Federal no exercício de jurisdição 

afeta ao Juizado Especial, sendo para tanto, competente a Turma Recursal. 

Nesse sentido já decidiu o E. STJ, conforme se depreende dos seguintes julgados: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO DE JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. ANULAÇÃO. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

Compete a esta Corte Superior o julgamento de conflito de competência entre Turma Recursal Federal e Tribunal 

Regional Federal, pois este não possui competência para a revisão dos julgados daquela. Precedente. 

É da competência da Turma Recursal Federal o processamento e julgamento de mandado de segurança contra ato de 

Juiz do Juizado Estadual Especial que se dá por investido de jurisdição federal afeta ao Juizado Especial Federal. 

Conflito conhecido para declarar a competência da 2ª Turma do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de 

Minas Gerais. (CC no 63249, 3a Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. do TRF 1a Região Carlos Fernando Mathias, j. 

12.09.2007, DJ 01.10.2007) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ INTEGRANTE DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais processar 

e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial federal, assim 

como do juiz da própria turma recursal. 

2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que se trata 

de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de 

segurança reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos 

para a turma recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de Porto 

Alegre/RS, prejudicado o exame do recurso ordinário. 

(ROMS - 16376, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura, vu, DJ 03/12/2007, p. 00363) 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TURMA RECURSAL. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Compete a própria Turma Recursal o julgamento de mandado de segurança impetrado contra decisão monocrática 

proferida por juiz integrante do Juizado Especial Federal (Precedentes). 

Recurso ordinário desprovido 

(ROMS - 20214, Rel. Min. FELIX FISCHER, vu, DJ 15/05/2006, p. 00244) 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência desta Corte para processar e julgar o presente writ, com a remessa dos 

autos à Turma recursal competente para a apreciação dos recursos interpostos em face de decisões proferidas pelo 

Juizado Especial Federal de Santos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000734-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

IMPETRANTE : LEOPOLDO CESAR CAPITON DIEGUEZ 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

IMPETRADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 2009.63.11.003581-9 JE Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

1 - Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

2 - No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, apresente a impetrante, Lisete Maria Gimenez 

Dieguez, o instrumento de mandato original. 

 

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 2815/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2000.03.99.045537-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : IZABEL TEIXEIRA DA COSTA COUTINHO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 96.00.00045-2 1 Vr BORBOREMA/SP 

DESPACHO 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2001.03.00.014015-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : WILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 95.03.041723-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 219/245, manifestação do patrono da parte ré, objetivando a execução de julgado da 3ª Seção (fls. 205/206) que 

condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
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A petição vem dirigida ao "Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região"; o requerente 

requer "seja dada prioridade no andamento da presente execução, tendo em vista tratar-se o Exeqüente de pessoa com 

mais de 60 anos de idade". 

A teor do inciso I do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte, ao relator compete "ordenar e dirigir o processo, 

desde a distribuição até o trânsito em julgado do acórdão, ou interposição de recurso para a superior instância". 

Com relação à execução, o relator é competente apenas "quanto a seus despachos acautelatórios ou de instrução e à 

direção do processo (artigo 349, inciso III, do Regimento Interno), não em se tratando de decisão tomada no âmbito da 

seção especializada, competência que toca ao respectivo presidente (artigo 349, I, do R.I.). 

Encaminhem-se à Desembargadora Federal Suzana Camargo, Presidente da 3ª Seção, para as providências que entender 

necessárias. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2002.03.99.005683-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : IOLANDA GARCIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

No. ORIG. : 99.00.00132-0 1 Vr CAJURU/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação de natureza previdenciária ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A verossimilhança das alegações resta evidenciada ante os fundamentos aduzidos por ocasião do voto vencedor, que 

deu provimento ao recurso da autora e julgou procedente o pedido (fls. 92/98), ainda que pendente de julgamento os 

embargos infringentes. 

A demora na tutela jurisdicional, ocasionada pelo exaurimento das vias recursais utilizadas, aliada à idade avançada da 

autora, revela o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficiente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Ante o exposto, concedo a tutela antecipada e determino ao INSS a imediata implantação do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, com data de início em 28 de fevereiro de 2000 e renda mensal inicial a ser calculada. 

Oficie-se à parte ré a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2003.61.04.013147-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : MIRIAM TEIXEIRA CARVALHO DE RAMALHO (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro 

DECISÃO 

 

Constitucional. Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Alteração. Embargos infringentes do INSS. 

Matéria pacificada na jurisprudência. Precedente do STF. Improcedência do pedido inicial. Preponderância do voto 

vencido. Recurso provido. 
 

Cuida-se de embargos infringentes, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de acórdão 

proferido pela Oitava Turma deste Tribunal, que, em autos de ação de revisão de pensão por morte, aforada por 

MIRIAM TEIXEIRA CARVALHO DE RAMALHO, deu provimento, por maioria, à apelação autoral, na parte em que 

conhecida, nos termos do voto da E. Des. Fed. Vera Jucovsky, vencida a então Relatora, MM. Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

A ementa do acórdão possui o seguinte teor (fs. 80/81): 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DE INCIDÊNCIA. 

LEIS Nsº. 9.032/95 E 9.528/97. 

- Apelação não conhecida no que tange à aplicação do disposto na redação original do art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

- A parte autora percebe benefício de pensão por morte, nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

- Com a edição da Lei nº 9.032/95 o percentual do benefício de pensão por morte passou a corresponder a 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício devido. 

- Com o advento da Lei nº 9.528/97, o coeficiente foi mantido em 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria 

recebida ou daquela a que teria direito o beneficiário, aposentado por invalidez, na data de seu falecimento. 

- A lei nova, mais benéfica aos segurados, deve incidir sobre os benefícios, de imediato, inclusive sobre aqueles adrede 

concedidos. 

- A verba honorária é fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, com 

atualização monetária e juros de mora. 

- A autarquia é isenta de custas. Despesas processuais indevidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2.001, incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. 

- Apelação, na parte conhecida, provida." 

(j. 28/02/2005, DJU 18/5/2005). 

De sua parte, o voto vencido esposou, em síntese, os seguintes argumentos: 

a) a concessão do benefício objeto destes autos consumou-se em 12/02/1991, atentando-se que o valor da benesse restou 

apurado de forma correta, sendo objeto de revisão, disciplinada no art. 144 da Lei nº 8.213/91; 

b) o cálculo da renda da benesse deve suceder à luz das regras então vigentes, preservando-se, assim, o ato jurídico 

perfeito; 

c) o atual Plano de Benefícios nada dispôs acerca dos beneplácitos implantados antes de sua vigência, à exceção das 

concedidos no chamado "buraco negro" (art. 144), divisando-se que, somente, os benefícios advindos após a 

promulgação da CR/88 devem adequação à norma do art. 75 da citada Lei; 

d) é inviável conferir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica. 

Nos embargos que intentou, requereu, a autarquia securitária, a prevalência do posicionamento minoritário, sob 

fundamento de que, a preponderar o entendimento vencedor, exsurgiria ofensa a princípios constitucionais, adrede 

relacionados (em especial, ato jurídico perfeito; isonomia; legalidade; "tempus regit actum"; e segurança jurídica). 

Existentes contra-razões (fs. 98/102). 

Decido. 

A divergência, versada nesta sede, respeita à possibilidade de majoração de renda mensal de pensão por morte, 

passando, o benefício, a corresponder a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. 

De logo, frise-se que, por força do dimensionamento quantitativo típico desta espécie recursal, a análise que se efetivará 

não se confina à fundamentação adotada pelos votos expendidos, centrando-se, sim, às conclusões exteriorizadas. 

Destaque-se, ainda em caráter vestibular, a viabilidade de aquilatação unipessoal do inconformismo, dada a incidência, 

aqui, do estatuído no art. 557 do CPC, que se refere, genericamente, a recurso, sem tecer alguma modalidade de 
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distinção, abarcando a presente impugnação. Em consórcio, convém aditar encontrar-se em jogo matéria pacificada, 

inclusive na seara do Excelso Pretório, o que remarca a factibilidade de prolação de decisório singular, sendo 

despicienda a submissão da insubordinação ao Colegiado, já se antevendo o deslinde que lhe seria confiado. 

Merece lida, a respeito, o seguinte paradigma da Terceira Seção: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES . DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICAÇÃO DO 

ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 

- Aplicabilidade do art. 557 do CPC em sede de embargos infringentes reconhecida pelo STJ. 

- Possibilidade de provimento do recurso por decisão monocrática do relator , com base em jurisprudência pacífica do 

STJ e do STF. Precedentes das 2ª e 3ª Seções desta Corte Regional. 

- Agravo regimental desprovido. 

(EI 220503, Processo: 94.03.098801-0, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, j. 25/06/2009, 

DJF3 CJ1 07/07/2009, p. 1). 

 

Tecidas essas considerações introdutórias, prossiga-se na análise da questão. 

Nesse desiderato, necessário se faz precisar a data de implantação do benefício da proponente, uma vez que tal dado 

tem repercussão no deslinde da demanda: corresponde ela, a teor do documento agregado a f. 14, a 12/02/1991. 

Nota-se, assim, que o beneplácito em referência restou concedido no período compreendido entre a promulgação da 

CR/88 (05/10/1988) e a vigência da Lei nº 8.213/91 (25/7/1991), vale dizer, no denominado "buraco negro", de sorte tal 

que o cálculo da renda mensal inicial, forçosamente, passou a pautar-se na dicção do art. 75 do Plano de Benefícios da 

Previdência Social, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 do reportado diploma. 

Sobredito art. 75, em sua dicção original, estatuía que "o valor mensal da pensão por morte será: a) constituído de uma 

parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria 

direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da 

mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); b) 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o 

falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho". 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, em 29/4/95, houve mudança na redação do dispositivo em comento, ficando 

assentado que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei". 

Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo às prestações já concedidas, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da implantação ("tempus regit actum"), sob pena 

de afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

Nesse contexto, vinha defendendo a tese de que, em tal caso, preponderaria a regra mais benéfica aos pensionistas, 

incidindo, de forma imediata, a todas as pensões, mesmo àquelas implantadas sob a égide da legislação pretérita. 

Entretanto, ressalvando minha posição sobre o tema, curvei-me ("v.g.", AC's 1265029; 1281260; 1251858; 1056334) à 

orientação, supervenientemente, esposada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os 

RE´s nºs. 415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei nº 9.032/95 não se aplicaria aos benefícios 

concedidos, anteriormente, à sua vigência, por configurar ofensa ao disposto nos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da 

Constituição. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados do Excelso Pretório: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).  

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE nº 420.532/SC, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, DJU de 23/03/2007, p. 64). 

EMENTA: I. Benefício previdenciário: aposentadoria por invalidez concedida na vigência da redação original do art. 

44 da L. 8.213/91, antes, portanto, da edição da L. 9.032/95: revisão indevida: aplicação à espécie, mutatis mudandis, 

da decisão plenária dos RREE 415.454 e 416.827, 8.2.2007, Gilmar Mendes.  

Ao julgar os RREE 415.454 e 416.827, Pleno, 8.2.2007, Gilmar Mendes, o Supremo Tribunal decidiu que contraria a 

Constituição (art. 5º, XXXVI, e 195, § 5º), a decisão que defere a revisão para 100% do 'salário de benefício' das 

pensões por morte instituídas antes da vigência da L. 9.032/95, que alterou o art. 75 da L. 8.213/91, sob o qual 

ocorrera a morte do segurado.  

RE provido, conforme os precedentes, com ressalva do voto vencido do Relator deste.  

II. Ônus da sucumbência indevidos." 
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(STF, RE nº 495.042/AL, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, v.u., DJ de 13/04/2007, p. 22). 

 

Diante dos incontrastáveis precedentes do Supremo Tribunal Federal, órgão detentor da última palavra na interpretação 

das normas constitucionais, restam esvaziados de sentido os argumentos de ofensa à Lei Fundamental. 

Assim, ressalvado entendimento pessoal sobre o tema, com fundamento nos princípios da razoabilidade e 

economicidade processual, impende rechaçar o pleito de majoração da renda mensal da pensão da vindicante, devendo 

o cálculo da mesma suceder à luz das normas vigentes à época do óbito, prevalecendo, dessa maneira, o voto 

minoritário. 

Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência do Tribunal, conforme ementas que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE DE PENSÃO. LEI Nº 9.032/95. EFEITO RETROATIVO. INAPLICABILIDADE. 

1- O Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 

416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), afastou, por maioria de votos, a tese da 

possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por morte em manutenção. 

2 - A Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos embargos infringentes de relatoria da 

Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na apelação cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se ao 

quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, passei 

a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, tendo por 

indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da concessão do 

benefício de pensão por morte. 

3 - Agravo provido." 

(AC 1019599, Processo 2005.03.99.015157-4, NONA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, j. 26/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1201). 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE MEDIANTE A INCIDÊNCIA IMEDIATA DAS LEIS 8.213/91 E 9.032/95. 

ENTENDIMENTO DO STF NO SENTIDO DA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. EMBARGOS INFRINGENTES 

PROVIDOS.  

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pela embargada.  

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos fossem os dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício devido.  

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos à parte autora. Prevalência do voto vencido." 

(AC nº 583746, Processo 2000.03.99.020285-7, TERCEIRA SEÇÃO, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

VERA JUCOVSKY, j. 28/03/2007, DJU 23/08/2007, p. 938). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 144 DA LEI N. 8.213/91, EM 

SUA REDAÇÃO ORIGINAL. 

I - O E. Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento (RE 416.827-8) decidiu que o art. 75 da Lei n. 8.213/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.032/95, é aplicável somente no cálculo da pensão cujo óbito ocorreu após 

a edição da referida Lei n. 9.032/95, sendo, portanto, indevida a majoração do coeficiente dos benefícios que já 

estavam em manutenção. 

II - As pensões por morte concedidas no período acobertado pelo art. 144 da Lei n. 8.213/91 (05.10.88 a 05.04.91), 

devem ser recalculadas de acordo com os coeficientes de cálculo previstos no artigo 75 desse diploma legal (ambos 

dispositivos em sua redação primitiva). 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento. 

(AC nº 983433, Processo 2004.03.99.037437-6, TERCEIRA SEÇÃO, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO, j. 22/08/2007, DJU 27/09/2007, p. 263). 

 

Como se vê, a solução alçada pelo aresto embargado encontra-se em confronto com posicionamento pacificado na 

jurisprudência, habilitando a relatoria, com esteio no § 1º-A do art. 557 do CPC, singularmente, dar provimento ao 

inconformismo. 

Pelo quanto se disse, nos termos da fundamentação, provejo os embargos infringentes, negando provimento ao apelo 

autoral, na parte em que conhecido, mantendo a sentença de improcedência do pedido. 
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Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2003.61.83.001195-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : HELENA ALBERT BARALDO e outros 

 
: JULIA MARTINS PEREIRA 

 
: EDIE SANT ANA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro 

DECISÃO 

 

Constitucional. Previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Coeficiente. Alteração. Embargos infringentes do INSS. 

Matéria pacificada na jurisprudência. Precedente do STF. Improcedência do pedido inicial. Preponderância do voto 

vencido. Recurso provido. 
 

Cuida-se de embargos infringentes, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de acórdão 

proferido pela Nona Turma deste Tribunal, que, em autos de ação de revisão de pensão por morte, aforada por 

HELENA ALBERT BARALDO e outros, deu parcial provimento, por maioria, à apelação autoral, nos termos do voto 

do E. Relator, Des. Fed. Nelson Bernardes, vencida a E. Des. Fed. Marisa Santos, que lhe negava provimento. 

A ementa do acórdão possui o seguinte teor (fs. 178/179): 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DA 

PENSÃO POR MORTE. ATO JURÍDICO PERFEITO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ARTIGO 75 DA LEI N.º 

8.213/91 E ALTERAÇÕES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI MAIS BENÉFICA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O instituto do ato jurídico perfeito não resta violado se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi 

majorado posteriormente pelo legislador ordinário através das Leis n.os 8.213/91 e 9.032/95, de modo a atender às 

necessidades mínimas do indivíduo à época, mormente tendo-se em conta a natureza alimentar dos benefícios 

previdenciários e o disposto no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

2 - Estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma vigente à 

época da concessão do benefício, não implica em sua retroatividade, mas em aplicação imediata. Contudo, eventuais 

diferenças são devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

3 - Nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas pelo qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. Inteligência da 

Súmula n.º 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

4 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

5 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 406 do 

Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

6 - Em razão da sucumbência recíproca, eventuais despesas processuais serão rateadas pelos litigantes e cada parte 

arcará com a verba honorária de seus respectivos advogados, fixadas em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em observância ao disposto no artigo 21, caput, do CPC. 

7 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pelas autoras. 

8 - Apelação parcialmente provida. 

(j. 11/4/2005, DJU 25/8/2005)". 

 

De sua parte, o voto vencido destaca, em síntese, ser inexeqüível a alvitrada elevação do coeficiente de cálculo de 

pensão por morte, cuja apuração há de suceder, conforme legislação vigorante ao tempo de sua concessão (fs. 174/176). 

Nos embargos que intentou, requereu, a autarquia securitária, a prevalência do posicionamento minoritário, sob 

fundamento de que, a preponderar o entendimento vencedor, exsurgiria ofensa a princípios constitucionais, adrede 

relacionados (em especial, ato jurídico perfeito; isonomia; legalidade; "tempus regit actum"; e segurança jurídica). 
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Existentes contra-razões (fs. 199/202). 

Decido. 

A divergência, versada nesta sede, respeita à possibilidade de majoração de renda mensal de pensão por morte, 

passando, o benefício, a corresponder a 80% e a 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência das Leis nºs 

8.213/91 e 9.032/95, respectivamente.  

De logo, frise-se que, por força do dimensionamento quantitativo típico desta espécie recursal, a análise que se efetivará 

não se confina à fundamentação adotada pelos votos expendidos, centrando-se, sim, às conclusões exteriorizadas. 

Destaque-se, ainda em caráter vestibular, a viabilidade de aquilatação unipessoal do inconformismo, dada a incidência, 

aqui, do estatuído no art. 557 do CPC, que se refere, genericamente, a recurso, sem tecer alguma modalidade de 

distinção, abarcando a presente impugnação. Em consórcio, convém aditar encontrar-se em jogo matéria pacificada, 

inclusive na seara do Excelso Pretório, o que remarca a factibilidade de prolação de decisório singular, sendo 

despicienda a submissão da insubordinação ao Colegiado, já se antevendo o deslinde que lhe seria confiado.  

Merece lida, a respeito, o seguinte paradigma da Terceira Seção: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS INFRINGENTES . DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICAÇÃO DO 

ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 

- Aplicabilidade do art. 557 do CPC em sede de embargos infringentes reconhecida pelo STJ. 

- Possibilidade de provimento do recurso por decisão monocrática do relator , com base em jurisprudência pacífica do 

STJ e do STF. Precedentes das 2ª e 3ª Seções desta Corte Regional. 

- Agravo regimental desprovido. 

(EI 220503, Processo: 94.03.098801-0, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, j. 25/06/2009, 

DJF3 CJ1 07/07/2009, p. 1). 

 

Tecidas essas considerações introdutórias, prossiga-se na análise da questão. 

Nesse desiderato, necessário se faz individuar as datas de implantação dos benefícios das proponentes, uma vez que tal 

dado tem repercussão no deslinde da demanda. 

A implantação das benesses das demandantes Julia Martins Pereira, Édie Sant'ana da Silva e Helena Albert Baraldo 

operou-se, respectivamente, em 22/10/1989 (f. 35), 24/02/1990 (f. 41) e 20/5/1991 (f. 30). 

Nota-se, de pronto, que os beneplácitos das autoras restaram concedidos no período compreendido entre a promulgação 

da CR/88 (05/10/1988) e a vigência da Lei nº 8.213/91 (25/7/1991), vale dizer, no denominado "buraco negro", de sorte 

tal que o cálculo da renda mensal inicial, forçosamente, passou a pautar-se na dicção do art. 75 do Plano de Benefícios 

da Previdência Social, conforme preceituaram os arts. 144 e 145 do reportado diploma. 

A essa altura, perceba-se que a autoria não logrou desincumbir-se do encargo de demonstrar eventual descumprimento, 

pela autarquia securitária, do recálculo imposto pelo sobredito art. 144. 

Deveras, não se pode perder de vista tocar, à parte autora, comprovar o quanto alega (art. 333, I, do CPC), anexando, já 

à vestibular, todos os elementos documentais de que dispõe, aptos a testificar o ali contido (art. 396 do CPC). 

Sobre competir, à parte autora, o ônus da prova, em tema de revisão de benefício previdenciário, tragam-se os seguintes 

precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DO ATO QUE RECALCULOU O BENEFÍCIO E 

APUROU DIFERENÇAS - FUNDAMENTO DO "DECISUM" DE PRIMEIRO GRAU - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADE - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR - ARTIGO 333, I, DO 

CPC - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

(...) 

- Os atos administrativos têm o atributo da presunção de legitimidade, supondo-se que estejam em conformidade às 

normas legais. Essa presunção é relativa e pode ser elidida pela produção de prova, o que caberia, in casu, ao 

segurado. 

- O segurado tem o ônus da prova da ilegalidade do ato de revisão administrativa, devendo sustentar a própria revisão 

do ato produzido pela autarquia e demonstrar qual o seu descompasso em face do ordenamento jurídico. 

- A parte autora não traz elementos que definam quais as incorreções que levaram a autarquia a reduzir o montante 

das diferenças de 56.845,19 para 27.961,55, nem ao menos, argumentos que possam contrariar as justificativas 

expendidas pelo INSS quando da revisão do ato, como seria de rigor. 

- Apelação improvida." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC nº 943810, SÉTIMA TURMA, j. 15/10/2007, DJU 22/11/2007 PÁGINA: 

549, Relatora Des. Fed. EVA REGINA).  

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA VIGÊNCIA DA 

LEI 8.213/91. ARTIGO 145 DA LEI 8.213/91. REVISÃO. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. ÔNUS DA PROVA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Não é possível constatar dos elementos coligidos nos autos que possui o autor direito à revisão mencionada, pois 

não há qualquer informação de ter a autarquia previdenciária aplicado teto limitador ao salário-de-benefício ou que 
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sido revisto o benefício, nos moldes do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, sendo insuficientes para tanto os documentos de 

fls. 08 e 28. 

5. O ônus da prova é do autor, nos termos do artigo 333, I, do CPC, e não do réu, que goza também de presunção de 

validade de seus atos (confira Alexandre de Moraes, Direito Constitucional Administrativo, ed. Atlas, p.117). 

6. Apelação do autor desprovida. Sentença mantida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 322772, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, j. 

25/09/2007, DJU 10/10/2007 PÁGINA: 740, Relator JUIZ ALEXANDRE SORMANI). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RMI. 8,04% - SETEMBRO/94. CORREÇÃOMONETÁRIA. 

I - A renda mensal inicial dos benefícios concedidos a partir da promulgação da Lei 8213/91 deve ser apurada 

corrigindo-se os trinta e seis últimos salários de contribuição pela variação doINPC/IBGE, em conformidade com o 

art. 202 da CF/88 e art. 31 daLei n.º 8213/91. 

II - O INSS calculou corretamente a renda mensal inicial corrigindo todos os 36 últimos salários de contribuição pelo 

INPC. 

III - In casu, a renda mensal inicial do benefício do autor é igual ao valor do salário-de-benefício, não se subsumindo à 

hipótese prevista no artigo 26 da Lei 8870/94.IV - Indevido o reajuste de 8,04% em setembro/94, pois o art. 43 da Lei 

8880/94 revogou o art. 9º, da Lei 8542/92, desvinculando os aumentos da variação do salário-mínimo.  

V - O autor não comprovou que o seu benefício foi pago a destempo. 

VI - Recurso improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 267442, SEGUNDA TURMA, j. 27/03/2001, DJU 13/06/2001 PÁGINA: 

147, Relator Des. Fed. ARICE AMARAL). 

 

De outro turno, força é convir que eventual atendimento do pleito dinamizado pelas promoventes, no que concerne à 

adequação das pensões ao coeficiente trazido pela Lei nº 8.213/91 (redação original), redundaria, por certo, na prolação 

de decisão de cunho condicional, o que é repugnado pelo ordenamento jurídico (em especial, art. 460, parágrafo único, 

CPC). 

Consulte-se a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALEGADO DE OFENSA À LEI FEDERAL. DECISÃO 

CONDICIONAL. ART. 460, § ÚNICO, DO CPC. OCORRÊNCIA. 

- Ao proferir a sentença de mérito, deve o juiz definir a relação jurídica de modo certo, não se admitindo sentença 

condicional (CPC, art. 460, parágrafo único). 

- Recurso especial conhecido." 

(STJ, RESP nº 289520, SEXTA TURMA, DJ 05/03/2001 PÁGINA:258). 

No particular abordado, assim se posicionou a Terceira Seção deste Tribunal, em espécie de minha relatoria: 

 

"CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES DOS 

AUTORES. APLICAÇÃO DO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS E DO SALÁRIO-MÍNIMO DE JUNHO/1989. 

RECURSO IMPROVIDO, NA PARTE EM QUE CONHECIDO. 

-Embargos infringentes, trazidos pelos autores, em que se discute a aplicabilidade do Piso Nacional de Salários e do 

salário-mínimo de NCz$ 120,00, relativamente aos benefícios previdenciários dos demandantes. 

-Parcial conhecimento dos embargos: a questão referente ao Piso Nacional de Salários restou afastada, também, pelo 

voto vencido. 

-Irrelevância do tema alusivo ao salário-mínimo de junho/1989 aos benefícios dos autores, concedidos que foram em 

outubro/1991 e janeiro/1992. 

-Em que pese competir à parte autora o ônus da prova, em sede revisional, os demandantes não explanaram em que 

medida a observância do salário-mínimo de junho/1989 lhes aproveitaria, redundando eventual acolhimento da 

pretensão em decisão condicional. 

-Embargos infringentes improvidos, na parte em que conhecidos.  

(AC 137746, j. 22/01/2009, v. u., DJ-e 18/02/2009). 

 

Cuide-se, agora, da postulação em torno da majoração do coeficiente para 100% do salário-de-benefício. 

A legislação previdenciária transacta (Lei nº 3.807/60 e Decretos nºs. 77.077/76, 83.080/79 e 89.312/84), dispunha ser 

devida pensão, na parcela familiar, no percentual de 50%, mais 10% por dependente, no máximo de cinco. 

Após, o art. 75 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passou a veicular que "o valor mensal da pensão por morte 

será: a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% 

(dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); b) 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais 

vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho".  

Com o advento da Lei nº 9.032/95, em 29/4/95, houve mudança na redação do dispositivo em comento, ficando 

estatuído que "o valor mensal da pensão por morte, inclusive decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei". 
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Inobstante o novo regramento acerca da matéria, o INSS deixou de aplicá-lo às prestações já concedidas, ao argumento 

de que, em matéria previdenciária, aplicar-se-ia a lei vigente à época da implantação ("tempus regit actum"), sob pena 

de afronta aos princípios do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

Nesse contexto, vinha defendendo a tese de que, em tal caso, preponderaria a regra mais benéfica aos pensionistas, 

incidindo, de forma imediata, a todas as pensões, mesmo àquelas implantadas sob a égide da legislação pretérita. 

Entretanto, ressalvando minha posição sobre o tema, curvei-me ("v.g.", AC's 1265029; 1281260; 1251858; 1056334) à 

orientação, supervenientemente, esposada pelo E. STF, que, em Sessão Plenária realizada em 08/02/2007, ao apreciar os 

RE´s nºs. 415.454 e 416.827, firmou entendimento no sentido de que a Lei nº 9.032/95 não se aplicaria aos benefícios 

concedidos, anteriormente, à sua vigência, por configurar ofensa ao disposto nos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da 

Constituição.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados do Excelso Pretório: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).  

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE nº 420.532/SC, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, DJU de 23/03/2007, p. 64).  

EMENTA: I. Benefício previdenciário: aposentadoria por invalidez concedida na vigência da redação original do art. 

44 da L. 8.213/91, antes, portanto, da edição da L. 9.032/95: revisão indevida: aplicação à espécie, mutatis mudandis, 

da decisão plenária dos RREE 415.454 e 416.827, 8.2.2007, Gilmar Mendes.  

Ao julgar os RREE 415.454 e 416.827, Pleno, 8.2.2007, Gilmar Mendes, o Supremo Tribunal decidiu que contraria a 

Constituição (art. 5º, XXXVI, e 195, § 5º), a decisão que defere a revisão para 100% do 'salário de benefício' das 

pensões por morte instituídas antes da vigência da L. 9.032/95, que alterou o art. 75 da L. 8.213/91, sob o qual 

ocorrera a morte do segurado.  

RE provido, conforme os precedentes, com ressalva do voto vencido do Relator deste.  

II. Ônus da sucumbência indevidos." 

(STF, RE nº 495.042/AL, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, v.u., DJ de 13/04/2007, p. 22).  

 

Diante dos incontrastáveis precedentes do Supremo Tribunal Federal, órgão detentor da última palavra na interpretação 

das normas constitucionais, restam esvaziados de sentido os argumentos de ofensa à Lei Fundamental. 

Assim, ressalvado entendimento pessoal sobre o tema, com fundamento nos princípios da razoabilidade e 

economicidade processual, impende rechaçar os pleitos de majoração da renda mensal das pensões das vindicantes, 

devendo o cálculo das mesmas suceder à luz das normas vigentes à época dos óbitos, prevalecendo, dessa maneira, o 

voto minoritário. 

Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência do Tribunal, conforme ementas que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE DE PENSÃO. LEI Nº 9.032/95. EFEITO RETROATIVO. INAPLICABILIDADE. 

1- O Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 

416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), afastou, por maioria de votos, a tese da 

possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por morte em manutenção. 

2 - A Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos embargos infringentes de relatoria da 

Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na apelação cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se ao 

quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, passei 

a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, tendo por 

indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da concessão do 

benefício de pensão por morte. 

3 - Agravo provido." 

(AC 1019599, Processo 2005.03.99.015157-4, NONA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, j. 26/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1201). 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE MEDIANTE A INCIDÊNCIA IMEDIATA DAS LEIS 8.213/91 E 9.032/95. 

ENTENDIMENTO DO STF NO SENTIDO DA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. EMBARGOS INFRINGENTES 

PROVIDOS.  

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pela embargada.  
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- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos fossem os dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício devido.  

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos à parte autora. Prevalência do voto vencido." 

(AC nº 583746, Processo 2000.03.99.020285-7, TERCEIRA SEÇÃO, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

VERA JUCOVSKY, j. 28/03/2007, DJU 23/08/2007, p. 938). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

MAJORAÇÃO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 144 DA LEI N. 8.213/91, EM 

SUA REDAÇÃO ORIGINAL. 

I - O E. Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento (RE 416.827-8) decidiu que o art. 75 da Lei n. 8.213/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.032/95, é aplicável somente no cálculo da pensão cujo óbito ocorreu após 

a edição da referida Lei n. 9.032/95, sendo, portanto, indevida a majoração do coeficiente dos benefícios que já 

estavam em manutenção. 

II - As pensões por morte concedidas no período acobertado pelo art. 144 da Lei n. 8.213/91 (05.10.88 a 05.04.91), 

devem ser recalculadas de acordo com os coeficientes de cálculo previstos no artigo 75 desse diploma legal (ambos 

dispositivos em sua redação primitiva). 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento. 

(AC nº 983433, Processo 2004.03.99.037437-6, TERCEIRA SEÇÃO, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO, j. 22/08/2007, DJU 27/09/2007, p. 263). 

 

Como se vê, a solução alçada pelo aresto embargado encontra-se em confronto com posicionamento pacificado na 

jurisprudência, habilitando a relatoria, com esteio no § 1º-A do art. 557 do CPC, singularmente, dar provimento ao 

inconformismo. 

Pelo quanto se disse, nos termos da fundamentação, provejo os embargos infringentes, negando provimento ao apelo 

autoral, mantendo a sentença de improcedência do pedido. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2004.03.00.050269-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOANNA JORGE FABRIZIO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 2001.03.99.017553-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Desentranhem-se os documentos lançados às fls. 891/915 cientificando a ré a fim de que os apresente perante o Juízo de 

origem, sede adequada para a execução da coisa julgada. 

Após, voltem os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2007.03.00.036545-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : MARIA MONTALVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAIR CESAR NATTES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.004307-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 210/211, manifestação da patrona da autora, objetivando a execução de julgado da 3ª Seção (fls. 155/167) que deu 

pela procedência da rescisória aparelhada e condenou o INSS a pagar aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário-mínimo, a partir de 28.5.2007, além dos consectários. 

Requer-se "seja determinada a citação da devedora, para opor embargos; e caso não os opuser, seja intimada 

determinando o pagamento do principal em nome da autora e o valor de sucumbência em nome desta subscritora, sem 

a expedição de precatório, conforme faculta o art. 128, da Lei nº 8.213/91". 

A teor do inciso I do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte, ao relator compete "ordenar e dirigir o processo, 

desde a distribuição até o trânsito em julgado do acórdão, ou interposição de recurso para a superior instância". 

Com relação à execução, o relator é competente apenas "quanto a seus despachos acautelatórios ou de instrução e à 

direção do processo (artigo 349, inciso III, do Regimento Interno), não em se tratando de decisão tomada no âmbito da 

seção especializada, competência que toca ao respectivo presidente (artigo 349, I, do R.I.). 

Encaminhem-se à Desembargadora Federal Suzana Camargo, Presidente da 3ª Seção, para as providências que entender 

necessárias. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.030525-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : SEBASTIAO TORRES 

ADVOGADO : APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00010-3 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob 

pena de preclusão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.039267-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JAIME CANUTO 

ADVOGADO : OFELIA MARIA SCHURKIM 

No. ORIG. : 2007.03.99.022651-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Ante a ausência de resposta pelo réu (fls. 147), a par de devidamente citado (fls. 142-vº), declaro-o revel. Observo, 

contudo, que os efeitos da revelia, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, não alcançam a ação rescisória, 

consoante orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça (AR's nº's 132/SP, 193/SP e 213/RJ). 

A presente demanda versa sobre questão unicamente de direito e estão nos autos os elementos necessários ao seu 

exame, daí que desnecessária a produção de prova e a abertura de vista às partes para razões finais. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 199 do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.021385-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : JOEL VAZ MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.017102-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 100 - Indique o Autor, as testemunhas que pretende arrolar, fornecendo o nome completo e endereço atual das 

mesmas. Prazo, 10 (dez) dias. 

Providencie, ainda, as peças necessárias para a expedição de carta de ordem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.037651-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : ADALVA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO : LUCIANO JESUS CARAM e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 09.00.00221-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Diadema/SP em 

face do MM. Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo - 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ordinária movida por segurado em face do INSS, objetivando a concessão do 

benefício da pensão por morte, cumulado com pedido de antecipação de tutela. 

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MM. Juízo Federal, que declinou da competência para apreciá-lo, remetendo 

os autos ao MM. Juízo Estadual. Alegou, para tanto, que o Anexo VII do Provimento n.° 195, de 13/04/2000, publicado 

no Diário Oficial do Estado em 04/05/2001, estabeleceu que "a jurisdição em relação às causas que versam sobre 

execução fiscal e matéria previdenciária abrangerá apenas o Município de São Bernardo do Campo". Assim, 

considerando que o objeto da demanda, no caso concreto, refere-se a matéria previdenciária e que a parte autora tem 

domicílio na cidade de Diadema, concluiu por sua incompetência absoluta para o julgamento da causa. 
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Contra tal orientação insurgiu-se o MM. Juízo Estadual sob o argumento de que, tendo o INSS uma Superintendência 

na Comarca do Juízo Suscitado, não haveria "óbices para que a demanda por lá prosseguisse". Assevera, outrossim, 

que "a competência territorial - relativa - não pode ser declinada de ofício, nos termos do artigo 112 e 114 do CPC e 

do enunciado da Súmula 33/STJ", encaminhando o presente conflito de competência a esta E. Corte. 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa do I. Procuradora Regional da República Dra. Geisa de Assis 

Rodrigues, opinou pela procedência do conflito, reconhecendo a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de São 

Bernardo do Campo.  

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se Provimento oriundo da Justiça Estadual tem aptidão para, afastando a 

hipótese de competência relativa, condicionar o ajuizamento pelo segurado de ação previdenciária somente perante a 

Justiça Estadual, caso a Comarca em que resida não seja sede de Vara da Justiça Federal. 

 

Inicialmente, deve-se ressaltar que o mencionado Provimento Estadual, enquanto mero ato administrativo de natureza 

regulamentar, não pode, por si só, limitar ou obstar o exercício do direito deferido constitucionalmente ao segurado. 

 

Note-se, ademais, que a jurisprudência é farta no sentido de permitir ao autor do feito originário a opção de se utilizar, 

ou não, da faculdade prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que confere à Justiça Comum Estadual 

competência residual para apreciar, em matéria previdenciária, feitos de competência da Justiça Federal. Ou seja, a 

possibilidade do segurado aforar ação perante a Comarca de seu domicílio não lhe impede de propô-la, se o caso, 

perante a Justiça Federal da Subseção Judiciária cuja jurisdição abarque o Município de sua residência. 

 

Assim, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos, questão exaustivamente decidida, passo à análise da 

questão, decidindo-a monocraticamente. 

 

Razão assiste ao MM. Juízo Suscitante. Trata-se, efetivamente, de caso de competência territorial relativa e por isso não 

poderia ter sido declinada de ofício. 

 

As normas que instituem a competência relativa são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do 

que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução 

da causa. 

 

Em função disso, a incompetência relativa deve, necessariamente, ser alegada, a teor da Súmula nº 33 do STJ: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício" 

 

Ademais, de fato os § § 2º e 3º do artigo 109 da Constituição Federal estabelecem que: 

"Art. 109: Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho; 

(...) 

§ 2°. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 

Distrito Federal. 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.(...)"  

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada a fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 
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Dessa forma, colaciono aos autos acórdão de lavra da Exma. Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY no qual, 

apreciando a questão, foi acompanhada, por unanimidade, pelos demais componentes da Eg. 3ª Seção: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO PERANTE A 

JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE, SEDE DE COMARCA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO §3º, DA ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA SÚMULA Nº 33 DO E. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento de 

ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, 

tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça (sic). 

Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto." 

(TRF 3ª Região, CC 3760, 3ª Seção, Rel. Dês. Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJU 21/11/2003, pág. 255) 

 

Também no STJ, a jurisprudência já se firmou nesse sentido: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso 

 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o presente 

conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o Juízo Federal da 3ª Vara de São 

Bernardo do Campo. 

 

Oficie-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.041857-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA EDENIR VOLTOLINI (= ou > de 60 anos) 

No. ORIG. : 2004.61.26.001596-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de MARIA 

EDENIR VOLTOLINI, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir o v. 
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acórdão proferido pela Oitava Turma desta E. Corte que, por maioria, conheceu de parte da apelação para lhe dar 

provimento parcial, bem como à remessa oficial, condenando o INSS a revisar o benefício previdenciário pela 

majoração do seu coeficiente para 100%, nos termos da Lei nº 9.032/95, bem como a pagar as diferenças das prestações 

vencidas ainda não prescritas. 

Sustenta a parte autora, em síntese, a ocorrência de violação literal de lei na decisão rescindenda, fundada na não 

observância dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em razão 

de ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido, pela imposição da retroatividade da lei previdenciária, e de 

ausência de previsão de majoração da fonte de custeio para o caso de aumento do valor do benefício. Pede a rescisão do 

julgado e a prolação de nova decisão, julgando-se improcedente o pedido de revisão. Requer a dispensa do depósito 

prévio e a concessão de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de suspender a eficácia da decisão rescindenda, 

sobrestando-se o pagamento de eventuais atrasados e dispensando-se-a de implantar a revisão administrativa do 

benefício. 

É o relatório. Decido. 

1. Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fls. 135). 

2. dispenso a parte autora do depósito prévio a título de multa a que alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo 

Civil, nos termos da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Aprecio o pedido de tutela antecipada. 

Segundo dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.280/06, "o 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela". 

Fundamentado o pedido da tutela na não observância do ato jurídico perfeito e do direito adquirido, pela imposição da 

retroatividade da lei previdenciária, e na ausência de fonte de custeio específica (artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, 

da Constituição Federal), entendo estar presente a excepcionalidade exigida. 

Em recentes decisões proferidas em processos dessa natureza e pedido, o Plenário do Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento sobre a questão, passando a decidir que os benefícios previdenciários, concedidos sob a égide da 

legislação anterior à Lei nº 9.032/95, deverão observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Veja-se: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), COM 

FUNDAMENTO NO ART. 102, III, 'A', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE ACÓRDÃO DE TURMA 

RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR MORTE (LEI 

Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995). 

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de 

pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência 

geral, a partir da vigência da Lei no 9.032/1995. 

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao 

momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei 

nº 9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito econômico para a 

peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao 

direito adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da 

seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado 

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido. 

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 

1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005. 

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 

202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela 

Lei no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998. 

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da 

aplicação do princípio 'tempus regit actum' quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas 

relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 

19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 

310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. 

Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a 

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em 

diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. 
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Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

26.8.2005; e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.  

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime das 

leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício 

previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). 

Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional cuja 

garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 

4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência constitucional 

de prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário que, dada a 

realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.  

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade 

(CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação 

da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio 

financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da 

Administração Pública (CF, art. 37). 

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor. 

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do 

benefício à recorrida. 

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido." 

(STF, RE 415.454 / SC, Processo: 200372000533848, Relator: Ministro Gilmar Mendes, Pleno, DJE 131, Divulg 

25.10.2007, Public 26.10.2007, DJ 26.10.2007, p. 42, Ement Vol 02295-06, p. 1004) 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação está configurado pelo andamento da fase de execução da 

decisão rescindenda: o INSS afirma que, permitido o prosseguimento da execução e, consequentemente, realizado 

pagamentos na via administrativa e/ou judicial, haverá dificuldade de ressarcimento dos valores eventualmente pagos, 

quando da rescisão final do julgado. 

Destarte, presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, dispensando-se a autarquia de cumprir a decisão rescindenda (promover revisão administrativa do benefício e 

efetuar pagamento das possíveis diferenças e, inclusive, da sucumbência) até final julgamento desta ação. 

Comunique-se esta decisão ao Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André (autos nº 2004.61.26.001596-4), por fax e com 

urgência. 

4. Cite-se a parte ré para resposta no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.043446-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : ADAO CARNAVARRO DE ARRUDA FILHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE>1ªSSJ>MS 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

 
: JUIZO DO TRABALHO DA 7 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2008.62.01.002530-5 JE Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Conflito negativo de competência suscitado nos autos de reg. nº 2008.62.01.002530-2, entendendo, o juízo do Juizado 

Especial Federal Previdenciário de Campo Grande/MS, nos termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, "que não 

compete à Justiça Federal julgar as causas afetas a acidente de trabalho" (fls. 04/05). 

Inicialmente encaminhado ao Colendo Superior Tribunal Justiça, da Egrégia Procuradoria Geral da República sobreveio 

parecer no sentido de que "seja declarada a competência da Justiça Comum Estadual" (fls. 193/196). 
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Tomando-se em consideração a superveniência do julgamento, em 26.8.2009, pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, do Recurso Extraordinário 590.409/RJ, e concluindo-se "que nos conflitos de competência entre os Juízos 

Federais e os Juizados Especiais Federais, ambos submetidos ao mesmo tribunal, a competência para dirimi-los é do 

Tribunal ao qual se vinculam", remeteram-se os autos a esta Corte (fls. 198/201). 

É o breve relato do ocorrido. 

Decido. 

Segundo o disposto no artigo 108, inciso I, e, da Constituição Federal, compete aos Tribunais Regionais Federais 

processar e julgar os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. 

In casu, como manifestado pelo Ministério Público Federal, "trata-se de Conflito de Competência estabelecido entre a 

Justiça Federal e a Justiça Comum Estadual, nos autos de ação movida contra o INSS, na qual se requer a concessão 

do benefício previdenciário", e não dissídio entre juízo federal e juizado especial federal, como expressado na decisão 

de fls. 198/201. 

Longe de desautorizar o digníssimo relator, até porque a petição do conflito não é suficientemente clara a respeito, e 

mesmo considerando-se, segundo lá registrado, que "distribuído o feito, originariamente, na Justiça Estadual (3ª Vara 

Cível), aquele juízo declinou da competência, remetendo os autos para a Justiça do Trabalho, que, por sua vez, 

declinou para a Justiça Federal", sendo que "vieram os autos também por declínio, em razão do valor dado à causa", 

das razões expostas pelo suscitante é possível depreender a pretensão do declínio da competência em favor da Justiça 

Estadual, consoante se observa abaixo, valendo os destaques: 

 

"Primeiramente, compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção. 

Trata-se de número originário do processo. 

Entretanto, o art. 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988, estabelece que não compete à Justiça Federal julgar 

as causas afetas a acidente do trabalho. 

É nesse sentido a precisa decisão do E. Supremo Tribunal Federal, consoante se pode observar das ementas abaixo 

colacionadas. 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações previdenciárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e 

provido. 

(STF - RE 204204/SP - Relator Min. Maurício Corrêa - j 17/11/97 - publicado no DJ de 04/05/01) 

 

Com efeito, indicam os autos que se trata de benefício decorrente de acidente do trabalho, tanto que a parte autora 

encontra-se recebendo benefício espécie 94. 

Ante o exposto, na forma do artigo 105, I, d, da Constituição Federal, SUSCITA-SE CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA a ser solucionado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Oficie-se ao Excelentíssimo Ministro Presidente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, enviando-lhe fotocópia dos 

documentos necessários a fim de solucionar o conflito. 

Intimem-se." 

 

Convém não olvidar não ser caso de incidência da Súmula 3 do C. STJ - "Compete ao Tribunal Regional Federal 

dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de 

jurisdição federal", por não envolver, o dissídio, juízo estadual no exercício de atividade nos moldes do § 3º do artigo 

109 da Constituição Federal. 

Esvaziada a competência desta Corte Regional para o julgamento do presente conflito, suscitado por magistrado federal 

do Juizado Especial Previdenciário de Campo Grande/MS em face de juízo de direito da Justiça Comum Estadual, o 

retorno dos autos ao Superior Tribunal de Justiça é de rigor, sob pena de infringência ao artigo 105, inciso I, d, parte 

final, da Constituição Federal, segundo o qual compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar os conflitos 

de competência entre juízes vinculados a tribunais diversos, como se extrai da própria jurisprudência daquela Corte 

Superior, que reiteradamente tem dado cabo dos dissídios instaurados em hipóteses assemelhadas (CC 107.809/SC, rel. 

Ministro Jorge Mussi, suscitante Juízo Federal da Vara do Juizado Especial Cível de Pelotas - SJ/RS, suscitado Juízo de 

Direito da 6ª Vara Cível de Pelotas/RS, DJ de 3.12.2009; CC 105.581/RJ, rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

suscitante Juízo Federal do 8º Juizado Especial da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, suscitado Juízo de 

Direito da 35ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, DJ de 5.11.2009; CC 107.361/SC, rel. Ministro Og Fernandes, 

suscitante Juízo Federal da 1ª Vara do Juizado Especial Cível e Previdenciário de Blumenau/SC, suscitado Juízo de 

Direto da Vara da Fazenda Pública de Blumenau/SC, DJ de 3.11.2009; CC 107.821/SP, rel. Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura, suscitante Juízo Federal da Vara do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 

suscitado Juízo de Direito da 1ª Vara de Mairiporã/SP, DJ de 27.10.2009). 

Dito isso, diante da incompetência deste Tribunal para o julgamento do conflito de competência, a teor do contido no 

artigo 105, I, "d", da Constituição Federal, à vista de outra questão ter sido decidida, diferente da posta no conflito 
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negativo, devolvam-se os presentes autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para as providências que entender 

cabíveis. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 2772/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.079981-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : COPLASPEL JAU COM/ DE EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: PEDRO GASPAROTTO 

 
: LUIZ HENRIQUE PEREZ 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00050-1 A Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da comarca de 

Jaú/SP, que julgou improcedentes os embargos opostos por Coplaspel Jaú Comércio de Embalagens Ltda., Pedro 

Gasparotto e Luiz Henrique Peres e condenou os embargantes a arcar com as custas do processo, bem como a pagar 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o débito corrigido. 

 

Às fls. 73 foi proferido despacho intimando a União para se manifestar sobre a petição de fls. 70/71, em que os 

embargantes informam que o débito objeto da CDA 31.887.995-6 foi baixado por remissão, de que trata a Lei nº 

11.941/2009. 

 

Regularmente intimada, a União informou que em face da remissão prevista na Medida Provisória nº 449, convertida na 

Lei nº 11.941/2009, foi proferida a baixa automática no sistema de dívida dos débitos que nela se enquadram. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Dispõe artigo 14 da Lei nº 11.941/2009: 

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1o O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em relação: 

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, decorrentes 

das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos; 

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2o Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos da 

pessoa jurídica. 
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§ 3o O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas. 

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito rural e do Programa Especial de 

Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em 

legislação específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001. 

 

Instada a se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, demonstrando a existência de outros débitos por 

parte do sujeito passivo da execução a perfazer uma dívida superior à R$ 10.000,00, considerando as regras dispostas no 

caput e no parágrafo 1º supratranscritos, a União informou que o débito executado se enquadra na hipótese de remissão 

prevista na MP 449/2008, pelo que procedeu a baixa administrativa da dívida. 

 

Dessa forma e considerando que o débito, na data de 31 de dezembro de 2007, estava vencido há mais de cinco anos, 

entendo aplicável ao caso o favor legal da remissão previsto no artigo 14 da Lei nº 11.941/2009. 

 

A remissão é forma de extinção do crédito tributário prevista no inciso IV do artigo 156 do Código Tributário Nacional, 

e como tal, estando previstos em lei os requisitos ensejadores do benefício e enquadrando-se o débito na hipótese 

elencada, o seu conhecimento pode ser feito de ofício, posto que revestida de caráter público. 

 

Por esses fundamentos, julgo extinto o crédito tributário relativo à CDA nº 31.887.995-6, com fulcro no artigo 14 da Lei 

nº 11.941/2009 c.c. o inciso IV do artigo 156 do Código Tributário Nacional, e em conseqüência, julgo extintos os 

embargos à execução fiscal e a execução fiscal, nos termos do inciso II do artigo 794 do Código de Processo Civil, e 

com esteio no caput do artigo 557 da Lei Processual Civil, nego seguimento ao recurso de apelação, posto que 

prejudicado. 

 

Intimem-se e, após decorrido o prazo recursal, baixem os autos a vara de origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.001720-5/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DEOCLECIANO JOSE DE SANTANA FILHO 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO SIUFI 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de ação de ressarcimento por danos morais, em face da União Federal, em razão de suposto constrangimento, 

humilhação e sofrimento a que teria sido submetido o apelante, decorrentes de punições disciplinares. 

 

A r. sentença recorrida, de 10.06.03, julga improcedente o pedido e condena a parte autora no pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), observado o disposto no art. 11 e art. 12 da L. 

1.060/50. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma total da decisão. 

 

Subiram os autos, com contra- razões. 

 

Relatados. Decido. 

 

O apelante relata que chefiava o serviço de inativos e pensionistas da 2ª Região Militar (SIP), na cidade de São Paulo, 

onde constatou a ocorrência de algumas irregularidades administrativas. Em face disso, comunicou-as ao seu 

comandante. Narra que ao invés do aguardado apoio, recebeu represália e foi levado a uma punição com prisão de 08 

(oito dias). Afirma também que o clima tornou-se tenso em seu ambiente de trabalho, bem como que foi acometido por 

uma infecção dentária, motivo pelo qual chegou atrasado ao serviço e disso resultou na aplicação de mais 04 (quatro) 

dias de punição. 
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Assevera que por ter levado adiante seu trabalho para eliminar os pensionistas irregulares, viu-se transferido para a 9ª 

Região Militar, em Campo Grande/MS, sob o argumento de "necessidade de serviço". Por conseguinte, expôs ao 

comandante a situação de dificuldade que teria em relação a transferência no mês de maio, e requereu uma licença de 06 

meses, a qual foi indeferida. Também escreveu uma carta no mesmo sentido ao Ministério do Exército, mas não obteve 

resposta. 

 

Em virtude de toda essa situação o apelante não se apresentou em sua nova unidade, acabando preso na garagem do 

edifício onde morava em São Paulo. Foi então conduzido ao 2ª Batalhão de Polícia do Exército em Osasco, de onde 

embarcou para Campo Grande e finalmente colocado em um minúsculo quarto no quartel do 20° Regimento de 

Cavalaria Blindado, como desertor, na data de 03 de julho de 1998. 

 

Aduz que conseguiu um alvará de soltura no dia 29 de julho de 1998 e aguardou o julgamento, que ocorreu em 15 de 

abril de 1999. Foi absolvido da acusação de crime militar por maioria de votos (3x2). A r. sentença absolutória 

considerou que o fato cometido pelo acusado encontra adequação na norma penal, mas não merecia reprovabilidade, em 

face das circunstâncias de anormalidade que cercaram os fatos sob apuração (fls. 135/147). 

 

No caso dos autos, o autor foi preso por ordem emanada da Justiça Militar, como Desertor, por não ter se apresentado 

no Comando da 9ª Região Militar. Deveria tê-lo feito até o dia 11 de junho de 1998, findo o prazo de trânsito que lhe 

fora concedido a partir de 12 de maio de 1998 (fls. 208). Aos 19 de junho do mesmo ano, esvaíram-se os dias de 

ausência necessários para consumação do crime de deserção (fls. 16). A decisão absolutória é de 15 de abril de 1999 

(fls. 147). 

 

Observo que a pretensão do autor em ser indenizado por danos morais deriva de duas premissas: a ilegalidade que 

imputa ao ato da prisão, tendo em vista a sua posterior absolvição em sede processo penal; aliada às humilhações que 

alega ter sofrido pelos superiores hierárquicos, bem como os prejuízos decorrentes da sua transferência.  

 

Com relação ao ato da prisão, é importante destacar que o mesmo revestiu-se da natureza de medida cautelar, não 

decorrendo de decisão judicial definitiva já transitada em julgado. Desta sorte e como soi acontecer em todas as 

medidas desta natureza, tem requisitos próprios e específicos, os quais não se confundem com os necessários para o 

final julgamento do mérito. Se para este a certeza é requisito, para aquele, bastam indícios de materialidade e autoria 

delitivas, que podem ou não a final se confirmar.  

 

Dizendo noutro giro, prisão cautelar não é adiantamento do mérito. Ela existe para salvaguardar situações próprias, 

inclusive para fazer cessar eventual situação fática que, no momento de sua prolação, se apresentava como 

aparentemente revestida de tipicidade e antijuridicidade. E para a hipótese dos autos, dúvidas não existem quanto aos 

indícios de autoria e materialidade do delito de deserção, em tese perpetrado pelo apelante. Se ao final, num juízo de 

cognição plena outros fatores levaram à absolvição do apelante, esta decisão não infirma os já mencionados indícios 

que tornaram legítima a medida cautelar. Nesse sentido é a firme jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, 

guardião máximo do direito federal nacional: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRISÃO PREVENTIVA E POSTERIOR ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE 

PROVAS - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - NECESSIDADE DE CONSTATAÇÃO DA ILEGALIDADE 

DO DECRETO PRISIONAL - REEXAME DE PROVAS - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO - 

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL.  

1. Esta Corte tem firmado o entendimento de que a prisão preventiva, devidamente fundamentada e nos limites legais, 

inclusive temporal, não gera o direito à indenização em face da posterior absolvição por ausência de provas. 

Precedentes.  

2. Na mesma linha, tem decidido que avaliar se a prisão preventiva caracterizou erro judiciário enseja reexame de 

provas, sendo inviável em recurso especial (Súmula 7/STJ). Precedentes.  

3. Ausente o cotejo analítico e não demonstrada similitude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma, não se 

conhece do recurso especial pela alínea "c".  

4. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 911641, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 25/05/2009) 

 

É absolutamente incontroverso nos autos a materialidade da transferência do apelante de São Paulo/SP para Campo 

Grande/MS, bem como que o apelante lá não se apresentou, optando por pura e simplesmente permanecer em sua 

residência, como se de férias estivesse. Aliás, disse ter requerido tais férias, bem como uma licença de suas atividades, 

ambas indeferidas. Disse também ter "oficiado" ao comando da Arma Terrestre, requerendo a reconsideração de sua 

transferência, atribuindo-se o direito de aguardar na inatividade eventual resposta a essa provocação. 

 

Ou seja, por ato próprio, o apelante atribuiu efeito suspensivo a um recurso administrativo sem qualquer previsão legal. 

E como se não bastasse isto, o apelante foi reiteradamente instado a fazer cessar a insólita situação criada, pois foi 

contactado por telefone pelo Cel. de Infantaria Francisco de Assis e Souza (fls. 129); e ao depois, notificado por escrito 

para que se apresentasse, em ato conduzido pelo 1º Ten. Carlos Eduardo Inglesi (fls. 94).  
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Da somatória deste contexto probatório, o que resulta é que sequer desarrazoalidade ou desproporcionalidade podem se 

imputadas à prisão cautelar do apelante, já que outros meios menos gravosos foram antes dela empregados. A renitência 

do Cel. Deocleciano praticamente obrigou a instituição militar a tomar as providência que ele, agora, inquina de injustas 

e ilegais.  

 

Neste passo, voltamos à sua posterior absolvição em sede de processo penal. Tal absolvição se consubstanciou em ato 

judicial, prolatado em sede de processo com base legal. Em face da materialidade do ato administrativo de sua 

transferência, em última instância e acaso convencido da ilegalidade do mesmo, caberia ao servidor militar socorrer-se 

do mesmo Judiciário, buscando provimento cautelar que suspendesse os efeitos do ato administrativo.  

 

Mas ao invés do socorro às vias legais, categoria na qual sua cartinha ao comando do Exército não equivale, preferiu o 

apelante o socorro da autotutela. Esta, por sua vez, legitimou a adoção de providências cautelares por parte do Poder 

Público. 

 

Quanto à anulação das demais punições em sede de Conselho de Justificação, seus efeitos se esgotam nisto: a 

retificação de seus assentos funcionais, com a exclusão das sanções, nada mais. Não se pode atribuir a ela o quanto 

pretendido pelo apelante, ou seja, a reparação material, seja pela simples falta de amparo legal para isso, seja porque a 

mencionada Comissão em momento algum admitiu a ocorrência de dolo ou má-fé por parte de quem quer que seja.  

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.006693-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.43170-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª 

Vara de São Paulo/SP, que julgou procedente pedido, concedendo a ordem, nos termos da liminar deferida. Sem 

condenação em honorários advocatícios. 

 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, ao fundamento de que a parcela referente ao vale-transporte não 

integra o salário de contribuição, desde que paga de acordo com legislação própria, consoante dispõe o artigo 28, 

parágrafo 9º, alíneas c e f, da Lei 8.212/91 e ainda que considerando a natureza tributária da contribuição para a 

seguridade social, desde a promulgação da carta Magna, as hipóteses de incidência devem estar previstas em lei. 

 

Por fim, alega que eventual convenção coletiva que estabeleça o pagamento do vale-transporte em dinheiro, por não ter 

força de lei, não pode ser oposta à Fazenda Pública em matéria tributária (fls. 597/599). 

 

Contra-razões pela apelada (fls. 708/745). 

 

O Ministério Público Federal, por seu representante, opinou pela reforma da r. sentença (fls.748/751). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 176/1535 

Às fls. 754/757, a apelada requer a manutenção da r. sentença, ou caso este Tribunal entenda de forma diversa, pleiteia 

o reconhecimento da decadência parcial do lançamento relativo aos fatos geradores ocorridos no período compreendido 

entre 05/88 à 11/1989, nos termos da Súmula Vinculante nº 8, do Supremo Tribunal Federal, a qual reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 46 da Lei nº 8.212/91. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Por primeiro, analiso a ocorrência de decadência dos lançamento efetuados em 21/12/1994 para cobrança de 

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor relativo ao vale-transporte pago em dinheiro. 

 

O prazo decadencial das contribuições previdenciárias, a partir de 1966, desde a edição do Código Tributário Nacional, 

sempre foi de 5 (cinco) anos, inclusive no período compreendido entre a EC 08/77 e a Constituição Federal de 1988. 

 

Ocorre que os débitos referentes ao período de maio de 1988 a novembro de 1989, ultrapassaram, por conseguinte, o 

prazo decadencial à constituição do crédito, previsto no art. 173, do CTN, restando fulminados pela decadência. 

 

Com efeito, a questão relativa ao prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias já foi amplamente 

discutida pelo Superior Tribunal de Justiça, bem assim por esta Egrégia Corte. 

 

Assim, o prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias é aquele previsto no Código Tributário Nacional, 

tendo em vista que tais exações revestem-se do caráter de tributo, bem como que a norma contida no artigo 45 da Lei nº 

8.212/91 teve a sua inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão que foi tornada de 

observância obrigatória por meio da Súmula Vinculante nº 8, in verbis: 

 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/91, que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário." 

 

Destarte, os prazos para que o Fisco constitua e execute os créditos tributários, inclusive os decorrentes de contribuições 

sociais, dada a natureza tributária das mesmas, são aqueles previstos nos artigos 173 e 174 do Código Tributário 

Nacional. 

 

Assim, em relação aos débitos objeto das NFLDs nº 31.819.787-1 e 31.819.789-8 referentes às contribuições sociais 

devidas no período de maio de 1988 a novembro de 1989, operou-se a decadência do direito à constituição do crédito 

tributário, posto que o lançamento se deu tão-somente em 21 de dezembro de 1994, mais de cinco anos após os fatos 

geradores. 

 

A questão a ser dirimida cinge-se à incidência ou não de contribuição previdenciária na hipótese de o empregador 

realizar o pagamento do vale-transporte em dinheiro. 

 

Aplico o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que permite ao relator dar provimento a recurso 

se a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos, tendo em vista que a r. sentença encontra-se contrária ao posicionamento pacífico do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

O presente mandado de segurança foi impetrado pelo Banco Bradesco S/A objetivando a suspensão da exigibilidade de 

crédito tributário consubstanciado nas NFLDs nºs 31.819.787-1 e 31.819.789-8, ambas de 21/12/1994, apuradas em 

razão do não recolhimento de contribuição prevista no art. 195, I, "a", da Constituição Federal tendo como base de 

cálculo os valores pagos pela impetrante a funcionários, em pecúnia, a título de vale-transporte no período de 05/1988 a 

11/1994, ao fundamento de o benefício não ter natureza salarial e, portanto, não se constituir hipótese de incidência da 

contribuição previdenciária, bem como que a concessão do benefício em pecúnia assenta-se em acordo coletivo de 

trabalho. 

 

A legislação previdenciária pertinente, Lei nº 8.212/91, em seu art. 28, estabelece que o salário de contribuição é 

composto pela remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título durante o mês. 

 

Já o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91 determina quais parcelas não integram o salário de contribuição previdenciária. 

Dentre elas, destaca-se o vale-transporte, a teor da letra "f" do citado dispositivo: 

 

Lei nº 8.212/91 
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Art. 28 - Entende-se por salário-de-contribuição: 

 

(...) 

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição: 

 

(...) 

 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria. 

 

Em princípio, tem-se que não incidem contribuições sobre tal verba. 

 

Essa é a mesma linha de entendimento traçada pela Lei nº 7.418/85, instituidora do vale-transporte, que, em seu art. 2º, 

letra "b", assim dispõe: 

 

Lei nº 7.418/85. 

 

Art 2º - O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos nesta Lei, no que se refere à contribuição do 

empregador: 

 

(...) 

 

(b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por sua vez, o Decreto 95.247/87, ao regulamentar a Lei 7.418/85, determina em seu artigo 5º: É vedado ao empregador 

substituir o Vale-Transporte por antecipação em pagamento ou qualquer forma de pagamento, ressalvado o disposto no 

parágrafo único deste artigo. 

 

Parágrafo único. No caso de falta ou insuficiência de estoque de Vale-Transporte, necessário ao atendimento da 

demanda e ao funcionamento do sistema, o beneficiário será ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento 

imediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado, por conta própria, a despesa para seu deslocamento. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a supracitada norma apenas instituiu o modo de se efetivar a 

concessão do benefício do vale-transporte, de forma a evitar o desvio de sua finalidade, com a proibição do pagamento 

do benefício em pecúnia. 

 

Assim, o Decreto n. 95.247/85 não extrapolou os limites legais, mas apenas evitou que o benefício em debate fosse 

desvirtuado. Com isso, de acordo com a jurisprudência daquela Corte, deve incidir a contribuição previdenciária sobre o 

pagamento habitual em pecúnia. 

 

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. LEI 7.418/85. PAGAMENTO EM 

PECÚNIA. INCIDÊNCIA. 

1. Se o auxílio-transporte é pago em pecúnia, e não por meio de vales, como determina a Lei n.º 7.418/85, o benefício 

deve ser incluído no salário de contribuição para efeito de incidência da contribuição previdenciária e do FGTS. 

Precedentes da Turma. 

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 806374, v.u., DJ 18/10/2006, Relator Castro Meira) 

"TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

VALE-TRANSPORTES. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA. LEI N.º 7.418/85. DECRETO N.º 

95.247/87. 

1 (...) 

2. O pagamento habitual em pecúnia do vale-transporte não está albergado pelas normas isentivas da contribuição 

previdenciária (artigos 28, § 9.º, alínea 'f', da Lei n.º 8.212/91 e 2.º, alínea 'b', da Lei nº 7.418/85), encerrando, 

inclusive, prática vedada, conforme se infere do disposto no art. 5.º do Decreto n.º 95.247/87: 

'Art. 5.º É vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma 

de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. Parágrafo único. No caso de falta ou 

insuficiência de estoque de Vale-Transporte, necessário ao atendimento da demanda e ao funcionamento do sistema, 

o beneficiário será ressarcido pelo empregador, na folha de pagamento imediata, da parcela correspondente, quando 

tiver efetuado, por conta própria, a despesa para seu deslocamento.' 
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3. Destarte, pago habitualmente o auxílio-transporte em pecúnia, e não por meio de vales, como determina a Lei n.º 

7.418/85, o benefício deve incluir o salário-de-contribuição para efeito de incidência da contribuição previdenciária 

(Precedentes: REsp n.º 873.503/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/12/2006; REsp n. 

387.149/PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 25/05/2006; REsp n.º 508.583/PR, 

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12/09/2005). 
Outrossim, os acordos e convenções coletivas de trabalho celebrados entre patrões e os empregados não podem derrogar 

ou revogar as leis tributárias que instituem exações. 

 

Por esses fundamentos, reconheço a parcial decadência alegada pelo apelado Banco Bradesco S/A e, com fulcro no 

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial para julgar 

improcedente o pedido. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.061645-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado FERREIRA DA ROCHA 

AGRAVANTE : MANOEL CATANHO NOBREGA 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RE' : CIA TEXTIL NOSSA SENHORA DO ROSARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.59557-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra decisão monocrática de minha lavra que deu 

provimento ao agravo de instrumento, julgando prejudicado o agravo regimental. 

Alega a agravante que em nenhum momento houve o pedido de reconhecimento de ilegitimidade passiva pelo 

agravante, mas que na decisão ora embargada este Relator deu provimento ao agravo para excluir o agravante da lide, 

extrapolando os limites do pedido veiculado na inicial do recurso, implicando julgamento extra petita, violando os 

artigos 128, 460 e 512 do Código de Processo Civil. 

Requer que os presentes embargos sejam acolhidos e enfrentadas as questões suscitadas, a fim de que seja sanado o erro 

material, anulando-se a decisão ora embargada, possibilitando-se o correto julgamento da matéria. 

Requer, ainda, que, no caso de não conhecimento dos embargos declaratórios, a presente manifestação seja recebida 

como agravo legal, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

Não assiste razão à agravada, ora embargante. 

Os embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer 

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração 

e não de substituição. 

Dispõe o artigo 267, caput e §3º, do CPC - Código de Processo Civil: 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:  

... 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada; 

Vl - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual; 

... 

§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, 

da matéria constante dos ns. IV, V e Vl; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que Ihe caiba 

falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. 
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Assim, não há falar em extrapolação de limites do pedido recursal, pois a possibilidade de reconhecimento ex officio de 

ilegitimidade passiva ad causam é expressamente prevista em lei. 

Assim, verifica-se que a embargante incide em litigância de má-fé, deduzindo pretensão contra texto expresso de lei, 

nos termos do artigo 17, inciso I, do CPC, merecendo a imposição de multa, que fixo em 1% sobre o valor da causa, 

com fundamento no artigo 18 do referido código.  

 

Pelo exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e nego-lhes provimento, condenando a embargante no 

pagamento de multa de 1% do valor da causa, com fundamento no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.039117-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE ROBERTO CONTRUCCI 

ADVOGADO : PAULO SIGAUD CARDOZO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : BASIC ELETRONICA LTDA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP, que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal opostos por José Roberto Contrucci em face do 

INSS e condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor do 

débito consolidado. 

 

Às fls. 428/428, a MMª. Juíza a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos principais (execução fiscal nº 

95.0506206-0), a qual declarou extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

 

Conforme se verifica de fls. 429, houve quitação do débito objeto da execução fiscal nº 95.0506206-0, razão pela qual 

não mais subsiste a utilidade e necessidade no julgamento da apelação, restando, pois, configurada a carência 

superveniente de interesse recursal. 

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.004354-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : FABIANA LOPES PINTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fls. 1644/1645-verso. 

A apelante revogou os poderes concedidos aos advogados anteriormente constituídos, nos termos do artigo 44 do 

Código de Processo de Processo Civil, e não constituiu novo patrono, de modo que há óbice ao conhecimento do seu 

recurso por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

Verifica-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. A capacidade 

postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo.  

 

Por estas razões, nego seguimento ao recurso de apelação da impetrante, com fundamento no artigo 557, "caput", do 

Código Processo Civil. 

Proceda-se à correção do cadastro.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.000501-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : FRANCECAR COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.82.001278-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos de 

execução fiscal, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP, que 

determinou o prosseguimento da execução, bem como a expedição de penhora e avaliação. 

Alega a agravante, inicialmente, que a decisão agravada merece reforma, porque o artigo 5º da Lei n. 9.964/2000 

determina que somente o Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal poderá excluir o contribuinte do referido 

programa. 

Assevera a agravante que a decisão impugnada enuncia que a lentidão do Comitê Gestor em pronunciar-se sobre a 

adesão ao Refis implica na ingerência do Poder Judiciário quanto ao mérito administrativo da concessão ou não do 

favor fiscal, haja vista que o pronunciamento judicial produz os mesmos efeitos da exclusão ou homologação da opção 

pelo referido Comitê. 

Sustenta a agravante que é vedado ao Poder Judiciário realizar o controle do mérito dos atos administrativos, sob pena 

de violação ao princípio da separação e independência dos Poderes, e que mesmo que seja admitida a possibilidade de 

revisão, pelo Poder Judiciário quanto ao mérito administrativo, existem argumentos suficientes nesse recurso para a 

reforma da decisão agravada. 

Aduz a agravante que formalizou sua opção no Refis em 13/04/2000 e apresentou junto ao Comitê Gestor arrolamento 

de bens integrantes do ativo imobilizado para a garantia do cumprimento do parcelamento fiscal, e que o agravado 

informou que os bens arrolados correspondem a R$ 500.595,62 (quinhentos mil, quinhentos e noventa e cinco reais e 

sessenta e dois centavos), portanto, não correspondem à integralidade do débito parcelado. 
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Destaca a agravante que embora os artigo 3º, § 4º, da Lei n. 9.964/2000 condicionou a homologação da opção pelo 

Refis à prestação de garantia, na forma do artigo 64 da Lei n. 9.532/97 o artigo 14 "caput", do Decreto n. 3.431/2000 

determinou que o arrolamento de bens deveria ser considerado o valor contábil dos bens integrantes do ativo 

imobilizado da pessoa jurídica optante do Refis, e argumenta ser notório que o valor contábil dos bens integrantes do 

ativo imobilizado da empresa é bastante inferior ao valor de mercado dos mesmos, razão pela qual os valores são 

sempre depreciados em relação ao valor de mercado. 

Sustenta a agravante que os artigos 2º e 11 da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n. 264, de 

20/12/2002 consideram suficientes para a garantia do parcelamento fiscal o arrolamento da integralidade dos bens do 

ativo imobilizado ou do patrimônio dos contribuintes optantes do Refis, emenciona que há mais de 6 (seis) anos a 

agravante ingressou no Refis e até a presente data a agravante não foi intimado para reforçar a garantia prestada, 

portanto, houve a homologação tácita da opção da agravante no referido programa dia 27/06/2000, com fundamento no 

artigo 13 do Decreto n. 3.431, de 24/04/2000. 

Aduz ainda a agravante, que efetua mensalmente o pagamento do débito tributário, conforme comprova a consulta 

realizada no site da Receita Federal portanto, não poderá ser penalizada pela demora do Comitê Gestor, e conclui que a 

decisão agravada causa lesão grave e de difícil reparação, posto que a agravante atua no ramo de compra e venda de 

veículos e eventual penhora sobre os automóveis resultará no encerramento de seus atividades e na demissão de 

centenas de funcionários. 

Requer concessão do efeito suspensivo para suspender a expedição do mandado de penhora e avaliação. 

 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

O recurso será examinado nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A execução fiscal n. 1999.61.82.001278-3 foi ajuizada pelo INSS contra a empresa Francecar Comércio de Veículos 

Ltda., e também os co-responsáveis Sérgio Habib e Raymonde Habib, objetivando o recebimento de contribuições 

previdenciárias, no valor de R$ 213.656,84 (duzentos e treze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e quatro 

centavos), representada pela CDA n. 32.378.746-0 (fls. 32/34 deste recurso). 

No caso dos autos, observo que a agravante, citada na execução fiscal, ofereceu à penhora apólices da dívida pública 

emitidas em 1902, portanto, insuficiente para a garantia da execução (fls. 169/175) . 

Referidos títulos não se prestam à garantia do Juízo. Em primeiro lugar, porque não tem cotação em bolsa, como exige 

o art.11, II da Lei n° 6.830/80. Em segundo lugar, porque sobre tais títulos irá pesar a arguição de prescrição, com base 

nos Decretos-lei n° 363 de 28/08/1967 e 396 de 28/05/1967, controvérsia que deve ser dirimida nas vias adequadas. Em 

terceiro lugar porque não havia previsão de correção monetária para tais títulos, de resto introduzida no ordenamento 

apenas a partir da Lei n° 3.470 de 28/11/958 - para as demonstrações financeiras - e pela Lei n° 4.357 de 16/07/1964 

para obrigações pecuniárias diversas. 

No sentido da imprestabilidade de tais títulos para garantia da execução é uníssona a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: STJ, 1ª Seção, AgRg nos EAg 1122565/RS, Rel.Min. Castro Meira, j. 28.10.2009, DJe 09.11.2009; 

STJ, 1ª Turma, AgRg nos Ag 1107942/RS, Rel.Min. Benedito Golçaves, j. 12.05.2009, DJe 25.05.2009; STJ, 2ª Turma, 

AgRg no REsp 640162/RJ, Rel.Min. Herman Benjamin, j. 16.09.2008, DJe 19.12.2008. 

Bem se vê, portanto, que há fortes indícios de que a agravante tem interesse de procrastinar o bom andamento da 

execução fiscal. 

Isto posto, observo a executada, ora agravante, trouxe aos autos a cópia da do Termo de Opção ao Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS (fls.176/177), mas não trouxe a homologação do pedido pela autoridade administrativa. 

Há nos autos ainda informação do INSS (fls. 184/187), de que o débito consolidado da executada corresponde a R$ 

21.288.429,22 (vinte e um milhões, duzentos e oitenta e oito reais mil, quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e dois 

centavos), e da Receita Federal no sentido de que a opção ainda não foi homologada (fls. 227). 

Vinha sustentando o entendimento no sentido de que, apesar de disporem os §§ 4º e 5º do artigo 3º da Lei nº 9.964/2000 

que a homologação da opção pelo REFIS, para pessoas jurídicas cujo débito consolidado seja superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), é condicionada à prestação de garantia ou arrolamento de bens, não se poderia daí inferir que a 

suspensão da execução fiscal somente se dê após a homologação da opção pelo REFIS. 

Assim o fazia por entender, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional - CTN na redação da Lei 

Complementar nº 104/2001 (ou anteriormente, nos termos do artigo 152, II), que em sendo o REFIS um parcelamento, 

cuja adesão se dá mediante opção e pagamento feito por iniciativa do contribuinte, sujeito à posterior homologação pela 

autoridade tributária, a partir da adesão a exigibilidade dos créditos tributários encontra-se suspensa, implicando 

necessariamente na suspensão da execução fiscal, e portanto exorbitou do poder regulamentar, incidindo em ilegalidade, 

a norma do §5º do artigo 4º do Decreto nº 3.431/2000. Apontava eu inclusive precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ, 1ª Turma, REsp 715759/SC, Rel.Min. José Delgado, DJ 11.04.2005 p. 206). 

Contudo, não me é dado desconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de 

que, para empresas cujo débito consolidado seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a suspensão da 

execução fiscal se dá apenas após a expressa homologação da opção da opção pelo REFIS pelo Comitê Gestor: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO, 
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CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO. ARROLAMENTO DE BENS. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. A Lei 9.964/2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, dispõe que, in verbis: 

"Art. 3o A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a: 

(...) 

§ 3o A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias 

prestadas nas ações de execução fiscal. 

§ 4o Ressalvado o disposto no § 3o, a homologação da opção pelo Refis é condicionada à prestação de garantia ou, a 

critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei no 

9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 5o São dispensadas das exigências referidas no § 4o as pessoas jurídicas optantes pelo Simples e aquelas cujo débito 

consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

(...)" 

2. Destarte, o referido diploma legal erige duas espécies de tratamento às empresas que optarem pelo parcelamento do 

débito mediante adesão ao REFIS, quais sejam: 

a) às empresas optantes pelo SIMPLES ou cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais), a homologação tácita da opção, de per si, implica, automaticamente, a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, sendo prescindível o oferecimento de garantia ou arrolamento de bens; 

b) às empresas cujos débitos sejam superiores ao limite supracitado, a homologação da adesão ao REFIS deve ser 

realizada expressamente pelo Comitê Gestor, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

desde que tenha sido prestada garantia suficiente ou, facultativamente, a critério da pessoa jurídica, tenha havido o 

arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64, da Lei 9.532/97. 

3. "É pacífico o entendimento desta Primeira Seção de que, nos casos de adesão ao REFIS,, suspender-se-á a execução 

fiscal somente após a expressa homologação da opção pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no 

entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à 

apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a R$500.000, 00 (quinhentos mil reais) não ocorre 

homologação tácita, que a lei permite apenas em relação às empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores 

a R$500.000,00." (EREsp 447.184/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2004). 

4. Nesse sentido, múltiplos precedentes da Primeira Seção: EREsp 715.759/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2007, DJ 08/10/2007; AgRg nos EREsp 388.570/SC, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, v.u., julgado em 12.12.2005, 

DJ 06.03.2006; EDcl no AgRg nos EREsp 415.587/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 18/10/2004, DJ 03/11/2004; EREsp 449.292/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, por 

maioria, julgado em 12.11.2003, DJ 19.12.2003. 

5. In casu, consoante assentado na decisão de fls. 57/59, o débito consolidado da recorrente ultrapassa o limite legal, 

litteris: "De acordo com o art. 4º acima transcrito, a suspensão da exigibilidade dos débitos ajuizados, quando não 

garantidos, ocorrerá na data da homologação da opção. Em conformidade como art. 13, § único do mesmo Decreto, 

considerar-se-á tacitamente homologada a opção quando decorridos 75 (setenta e cinco) dias da formalização da 

opção sem manifestação expressa por parte do Comitê Gestor. 

Entretanto, o art. 10, §§ 2º e 3º estabelece que opção pelo REFIS é condicionada à prestação de garantia, ficando 

dispensadas as pessoas jurídicas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o que 

não ocorre no presente caso, conforme documento de fl. 25." 

6. Deveras, não restou comprovado o arrolamento de bens suficientes à garantia do débito tributário, o que restou 

expressamente consignado pela decisão de fls. 92: "Não havendo a comprovação de que foi realizada a averbação do 

arrolamento, nos termos do art. 4º da IN 26/2001, mantenho, em todos os seus termos, a decisão de fls. 51/53.", por 

isso que infirmar a referida decisão demanda o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado 

na estreita via do recurso especial, ante o óbice erigido pela Súmula 07 do STJ. 

7. Os arts. 515 e 535 do CPC restam incólumes se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

8. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

STJ, 1ª Seção, REsp 1133710/GO, Rel.Min. Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18/12/2009 

No mesmo sentido situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. REFIS. SUSPENSÃO. DA EXECUÇ FISCAL. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA 

OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO. 

1. "Nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução fiscal somente após a expressa homologação da opção 

pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 

(quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a 

R$500.000, 00 (quinhentos mil reais) não ocorre homologação tácita, que a lei permite apenas em relação às empresas 

optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores a R$500.000,00" (EREsp 447.184/PR, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJU 02.08.04). 

2. Agravo regimental não provido. 
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TRF 3ª Região, 1ª Turm, AG 2007.03.00.00.032081-3, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, j. 12.08.2008, DJF3 08/06/2009, 

pg. 156. 
Pelo exposto, estando o recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.020294-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : GLASSER PISOS E PRE MOLDADOS LTDA 

ADVOGADO : ANA LUCIA DA CRUZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SANSER PARTICIPACOES IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: GILBERTO GLASSER espolio 

REPRESENTANTE : LOREDANA EMILIA PIOVESAN GLASSER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.19.005717-7 3 Vr GUARULHOS/SP 

Desistência 

Diante do requerimento de fl. 88, homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento, nos termos dos arts. 501 

do CPC e 33, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, após o 

decurso do prazo para recorrer. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

RICARDO CHINA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.02.011364-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CASA UNIAO OPTICA E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO e outro 

 
: RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

Fls.183/190. Intime-se a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar procuração conferindo poderes ao patrono 

para renunciar ao direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

I. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 2008.03.00.008230-0/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

REQUERENTE : 
CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS 

E VALORES MOBILIARIOS S/A e outros 

 
: CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A 

 
: BANCO CITIBANK S/A 

 
: CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 98.00.35642-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Medida Cautelar, com pedido liminar, ajuizada por CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL, 

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, atual denominação de CITIBANK 

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, CITIBANK CORRETORA DE 

SEGUROS S/A, BANCO CITIBANK S/A E CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S/A em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), requerendo, liminarmente, a 

realização de depósitos judiciais dos valores discutidos nos autos do Recurso de Apelação em Mandado de Segurança nº 

2000.03.99.041330-3, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art.151, II, do 

Código Tributário Nacional. 

Liminar foi indeferida às fls.129/132, e pedido de reconsideração às fls. 137/148. 

A União Federal apresentou contestação às fls.150/156, e os Requerentes, réplica, às fls. 160/168. O Ministério Público 

opinou, em seu parecer, pelo indeferimento da medida cautelar, às fls. 172/175. 

Os requerentes, em petição firmada pelo seu patrono às fls. 221/222, requerem a desistência da ação, bem assim 

renunciam expressamente ao direito sobre que se funda a ação, em razão da adesão à anistia veiculada pela Lei 11.941 

de 27/05/2009, pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22/07/2009 e posteriores alterações. 

Regularmente formulado o pedido e atendido o disposto no art. 38 do C. Pr. Civil, entendo por acolher o pedido. 

Posto isto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do C. Pr. Civil, e condeno os requerentes ao pagamento das custas e verba honorária 

fixada em 10% do valor da causa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032682-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : EMPRESVI ZELADORIA PATRIMONIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.063256-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federa Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante contra a decisão de fls. 76/77, que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, tendo em vista a não satisfação de todos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal, 

nos termos do art. 527, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Afirma a embargante que a decisão recorrida é contraditória, uma vez que se fundamentou na Resolução nº 255, de 

16/06/2004, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no entanto, o Provimento nº 64, 
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de 28/04/2005, em seu art. 255, prevê que estão excluídos das despesas de porte de remessa e retorno os feitos 

originários da 1ª Subsecção Judiciária de São Paulo. 

 

É o relatório. 

 

Em juízo de admissibilidade, observo que os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição 

ou omissão no dispositivo da decisão. 

 

Dessa forma, não restando configurada qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, não 

são cabíveis os embargos de declaração. 

 

Nesse caso, a decisão monocrática prolatada por Relator é recorrível pela via do agravo regimental, previsto no art. 250 

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, in verbis: 

 

Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou 

a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a. 

 

Por outro lado, embora o atual Código não o adote expressamente, o princípio da fungibilidade recursal continua sendo 

aplicável ao processo civil, desde que observadas algumas condições: 

 

"A adoção do princípio da fungibilidade exige sejam presentes: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser 

interposto; b) inexistência de erro grosseiro, que se dá quando se interpõe recurso errado quando o correto encontre-

se expressamente indicado na lei e sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente indicado 

tenha sido agitado no prazo do que se pretende transformá-lo" (RSTJ 58/209). 

 

Assim, no caso vertente, não se afigura possível receber os embargos de declaração como agravo, em face de expressa 

previsão legal. 

 

Todavia, recebo os embargos de declaração opostos como pedido de reconsideração , que passo a analisar. 

 

A questão ora posta cinge-se à obrigatoriedade do recolhimento do porte de remessa e retorno quando o processo 

originário tramita perante a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo. 

 

Com efeito, o porte de remessa e retorno será recolhido nos recursos em geral encaminhados à Justiça Federal de 

segundo grau, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil. 

 

Contudo, excluem-se das despesas de porte de remessa e retorno os feitos originários da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, tendo em vista localizarem-se na mesma cidade em que está sediado o Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, nos termos do parágrafo único do artigo 225 do Provimento nº 64/2005. 

 

Preceitua o artigo 225, parágrafo único, do Provimento nº 64/2005: 

 

"Art. 225. Nos recursos em geral, o recorrente pagará além das custas devidas, as despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, em sendo o caso (CPC, art. 511), conforme valor fixado na Tabela V, do Anexo IV deste provimento. 

Parágrafo único: Excluem-se das despesas de porte de remessa e retorno, os feitos originários da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, tendo em vista localizarem-se na mesma cidade em que sediado o Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região." 

 

Nesse sentido, um julgado deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

PREPARO DA APELAÇÃO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - NECESSIDADE - ARTIGO 511, DO CPC C/C LEI 

Nº 9.289/96 - DESERÇÃO - OCORRÊNCIA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA E PREJUDICADO O AGRAVO 

RETIDO.  

I - Nos termos do art. 511, do CPC, a parte recorrente deve comprovar, no ato de interposição do recurso, quando 

exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

II - Diante da regulação da Lei nº 9.289/96, as custas processuais na Justiça Federal para as ações cíveis em geral, 

previstas na Tabela I, letra "a", são exigidas nas ações de conhecimento, não havendo custas processuais para as 

ações de execução de sentença, salvo a hipótese única do inciso IV do art 14 (em que a parte sucumbente na ação de 

conhecimento não recorrer, mas opor-se na fase de execução, caso em que pagará a outra metade das custas devidas 

pelo processo de conhecimento), havendo exigência, porém, de custas de porte de remessa e retorno, conforme Tabela 

IV, que é devida para quaisquer recursos a serem encaminhados ao Tribunal, salvo nos feitos originários da 1ª 
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Subseção Judiciária de São Paulo, conforme orientações constantes do Provimento COGE nº 64/2005. III - A parte não 

efetuou o recolhimento do porte de remessa e retorno no ato de interposição do recurso, impondo-se reconhecer a 

deserção da apelação. Preliminar em contra-razões da União Federal (Fazenda Nacional) acolhida. IV - Apelação não 

conhecida. Agravo retido prejudicado. ( Apelação Cível - Processo nº 94.03.072356-4 - Turma Suplementar da 2ª 

Seção - DJU 24/05/07 - pág. 697 - Juiz Convocado Souza Ribeiro) 

 

Assim, tendo em vista que o processamento dos autos originários ocorre na 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, 

que pertence à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, a agravante está dispensada do recolhimento das custas de porte de 

retorno dos presentes autos. 

 

Por esses fundamentos, reconsidero a decisão de fls. 76/77 e determino o processamento do recurso. 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.023510-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : VIACAO ATUAL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Desistência 

Trata-se de remessa oficial da sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou 

procedente o pedido, concedendo a ordem, para assegurar o direito da impetrante de obter as informações referentes ao 

Fator Acidentário de Prevenção-FAP, determinando que a autoridade impetrada forneça essas informações na forma 

como requerido nos pedidos administrativos nº 93055678 e 37306.002784/2008-41, no prazo de 15 dias. 

 

À fl. 111, a impetrante requer a desistência da ação, em razão da perda do objeto. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

É firme o entendimento no sentido de que é possível desistir do mandado de segurança em qualquer tempo e em 

qualquer grau de jurisdição, independentemente da anuência da autoridade impetrada. É de se ressaltar, a lição do 

professor HELY LOPES MEIRELES sobre o tema em questão: 'Não se confundindo com as outras ações em que há 

direitos das partes em confronto, o impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da legitimidade do 

ato impugnado, ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de aquiescência do 

impetrado'. (...) - grifei. O mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de ato de autoridade, admite a 

desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado (in Mandado de Segurança e Ação 

Popular, 8ª ed., pág. 71). 

 

No caso, verifica-se que os subscritores da petição têm poderes para desistir (fls. 13/14). 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte, homologo o pedido de desistência da 

ação, formulado pela impetrante, extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, ex vi do art. 267, VIII, do CPC, 

julgando, por conseguinte, prejudicada a remessa oficial. 

 

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034812-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006445-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fls. 28/31. 

Promova a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das custas e do porte de retorno, nos termos da 

Resolução n. 278, de 16/05/2008, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena 

de ser negado seguimento ao recurso.  

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036741-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : APARECIDO CARDOSO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO MEINBERG FRANCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VAREJAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CIDINHO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 99.00.01309-9 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por APARECIDO CARDOSO DA 

SILVEIRA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 13.099/99, em 

trâmite perante o Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Mauá (SP) que não conheceu da exceção de pré-executividade 

sob o fundamento de que as questões nela postas demandam dilação probatória.  

 

Alega, em síntese, que sua inclusão no pólo passivo do feito ocorreu mais de treze anos após a citação da empresa, a 

caracterizar a prescrição, passível de ser alegada em exceção de pré-executividade por ser matéria de ordem pública, 

razão pela qual o MM. Juiz da causa deve apreciar o incidente, ficando suspensos os atos executórios até julgamento 

final do recurso.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 
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Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

A exceção de pré-executividade é hábil à suscitação de questões de ordem pública, como condições da ação e 

pressupostos processuais, como também de fatos modificativos ou extintivos do direto do exeqüente, desde que 

comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória.  

 

De conformidade com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, "a possibilidade de verificação de 

plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de serem deduzidas na exceção de pré-

executividade, independentemente da garantia do juízo." (REsp 781.482/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 01/06/2009.). 

 

Nesse sentido foi editada por aquela Corte súmula com o seguinte teor: "A exceção de pré-executividade é admissível 

na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória." (Súmula 

393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).  

 

Pois bem, a prescrição é matéria de ordem pública e sua verificação, no caso em apreço, não demanda dilação 

probatória, razão pela qual a exceção de pré-executividade afigura-se cabível na espécie. Sua análise, contudo, compete 

ao MM. Juiz da causa, porque seu enfrentamento em primeira mão por esta Corte caracterizaria supressão de instância.  

 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PODERES DECISÓRIOS DO RELATOR. 

RETRATAÇÃO. NOVA DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE REMESSA AO 

ÓRGÃO COLEGIADO. DISPOSIÇÃO EXPRESSA DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REMESSA AO TRIBUNAL DE ORIGEM, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Nos moldes do art. 557 do Código de Processo civil, da decisão que nega seguimento ou dá provimento a recurso, 

monocraticamente, cabe novo recurso, o previsto no § 1º, no prazo de cinco dias, ao órgão competente que será: o 

próprio relator, no caso de se retratar da decisão anterior; ou o órgão colegiado, quando não houver a retratação. 

2. O Tribunal de origem, considerando a prescrição tema não arguível em sede de exceção de pré-executividade, não 

se manifestou a respeito de sua ocorrência concreta no caso em tela. 

3. Configuraria, portanto, supressão de instância a verificação, neste Superior Tribunal, do transcurso efetivo ou não 

do prazo prescricional, motivo que justifica a remessa à Corte a quo para análise do ponto. 

4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AgRg no REsp 911.649/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/08/2009, DJe 10/09/2009) 

 

Por esses fundamentos, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo, apenas para determinar que se proceda à 

análise do incidente na origem.  

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.  

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040169-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AGRAVANTE : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO 

ADVOGADO : FELIPE LUCKAMANN FABRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.012953-9 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRAVOX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔNICO, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança n.º 2009.61.10.012953-9, em 

trâmite perante a 3ª Vara Federal de Sorocaba (SP), que indeferiu o pedido de liminar para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário parcelado por meio do processo administrativo nº13876.000.746/2009-11, bem como assegurar a 

expedição de Certidão Positiva de Débitos com efeito de Negativa. 

 

A agravante não recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a Resolução nº 

278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 278/07, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante o Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF (código 5775), recolhimento este que deve ser efetuado somente na Caixa 

Econômica Federal. Com relação ao porte de retorno dos autos, o valor é de R$ 8,00 (oito reais), mediante DARF 

(código 8021). 

 

Cumpre ressaltar que, embora a agravante tenha requerido, à fl. 133, a posterior juntada da guia de recolhimento das 

custas judiciais, o preparo dever ser comprovado no momento da interposição do recurso, sob pena de deserção, ex vi 

dos artigos 511 e 525, §1º, do Código de Processo. 

 

Dessa forma, não satisfeitos todos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal, nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042042-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LYPE IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

 
: CARLA CRISTINA DA SILVEIRA BUTTNER DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.06923-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 95.0506923-5, em 

trâmite perante a 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de citação de Marcos Cezar 

da Silva e Carlos Eduardo da Silva em virtude da ocorrência de prescrição. 

 

Alega, em síntese, que o nome dos agravados consta na CDA e na inicial da execução fiscal; que o juízo não pode 

simplesmente desconsiderar a presunção de certeza e liquidez da CDA e excluí-los de ofício; e, por fim, que os autos 

não foram arquivados, tendo a exeqüente realizado diligências e apresentado requerimentos na tentativa de localização 

de endereços ou bens. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 190/1535 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

 

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal e à falta de previsão legal de recurso 

de apelação, a conversão impossibilitaria a prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

 

Cuida-se de execução fiscal proposta com lastro nas Certidões de Dívida Ativa nºs 31.695.701-1 (03/93 a 03/94), 

31.695.702-0 (12/93), 31.695.703-8 (12/93), 31.695.704-6 (03/92 a 03/94), relativa a fatos geradores ocorridos na 

vigência do artigo 13 da lei 8.620/93, o qual estabelecia a solidariedade do titular da firma individual e dos sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social. 

 

Na hipótese em apreço, objetiva a exeqüente a citação de Marcos Cezar da Silva e Carlos Eduardo da Silva, sócios do 

devedor Lype Ind. e Com. de Plásticos Ltda., pleito que foi indeferido pelo MM. Juiz da causa ao fundamento da 

ocorrência de prescrição. De acordo com a decisão agravada, "transcorridos mais de 13 anos desde a citação da 

executada (04/1996 - fl. 25), impõe-se o indeferimento de tal pedido, devendo a ação executiva seguir, se for o caso, tão 

somente em face da Executada. Não há dúvidas que, após o decurso de determinado tempo o conflito deve ser 

estabilizado pela prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que afronta a os princípios 

informadores do sistema tributário a prescrição indefinida" (fls. 176). 

 

Realmente, a prescrição, em se tratando de redirecionamento da execução fiscal contra sócio da empresa executada, 

aperfeiçoa-se no prazo de cinco anos, computados entre a citação da pessoa jurídica e a do sócio, como forma de 

mitigar a regra do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, harmonizando o aludido instituto com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo que não se torne imprescritível a dívida fiscal. 

 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, 

DJe 07/12/2009)  

 

No mesmo sentido decidiu a Primeira Turma desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

DO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 45 E 46 DA LEI 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 146, III-B DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 8. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

CITAÇÃO. 

1. A súmula vinculante nº 8 editada pelo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 

46 da Lei 8.212/91. 

2. Entretanto, os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91 e não impugnados 

antes da edição da referida súmula são legítimos.  

3. "In casu" a declaração de inconstitucionalidade tem aplicação, uma vez que não houve recolhimento. 
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4. Conforme o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, "a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".  

5. A citação da pessoa jurídica interrompe, no caso de redirecionamento, a prescrição contra os sócios. 6. Contudo, o 

ato de citação dos sócios deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos contados da citação da pessoa jurídica. 7. Agravo 

de instrumento improvido.  

(AG 2007.03.00.102684-0, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, j. 10/03/2009, DJF3 23/03/2009).  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

DO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 45 E 46 DA LEI 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 146, III-B DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 8. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

CITAÇÃO. 

1. A súmula vinculante nº 8 editada pelo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 

46 da Lei 8.212/91. 

2. Dispõe a referida súmula: "são inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os 

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

3. "In casu" a declaração de inconstitucionalidade tem aplicação, uma vez que não houve recolhimento. 

4. Conforme o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, "a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 

5. A citação da pessoa jurídica interrompe, no caso de redirecionamento, a prescrição contra os sócios. 

6. Contudo, o ato de citação dos sócios deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos contados da citação da pessoa 

jurídica. 

7. Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2008.03.00.031394-1, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. DJF3 23/03/2009).  

 

Assim sendo, correta a decisão de primeiro grau, já que o exeqüente, na espécie, não promoveu a citação dos sócios 

dentro dos cinco anos a contar da citação da pessoa jurídica, dando margem à prescrição. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043454-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ANTONIO NUNES SOARES DA CUNHA 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : BORDACO S/A COM/ E IND/ e outro 

 
: SILVERIO PENIN Y SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.51892-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida nos autos 

de execução fiscal, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP, 

que rejeitou, por entendê-la incabível, a exceção de pré-executividade oposta pelo excipiente, ora agravante. 

 

Afirma que a decisão agravada merece reforma, sustentando o cabimento da exceção de pré-executividade. 

 

Relatados, decido.  
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De início, verifica-se que o agravante, ao interpor o presente recurso, não observou o quanto estipulado no artigo 522 do 

Código de Processo Civil, pois foi excedido o prazo de 10 (dez) dias previsto no referido dispositivo. 

 

Nos termos da Lei 11.419/06, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, considera-se como data da 

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico (art. 4º, § 

3º), sendo que os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação 

(art. 4º, § 4º). 

 

Assim sendo, consoante se depreende da certidão de fl. 80, a decisão recorrida foi disponibilizada no Diário Eletrônico 

da Justiça em 19.11.09, considerando-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte, 23.11.09, iniciando-se, 

portanto, o prazo recursal em 24.11.09, eis que dia 20.11.09 foi feriado, devido à comemoração do dia da consciência 

negra. 

 

Conclui-se, desse modo, que é intempestivo o presente recurso interposto em 07.12.09 (fl. 02), uma vez que o término 

do prazo ocorreu em 03.12.09. 

 

Posto isto, ausente um dos requisitos objetivos de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dado que manifestamente inadmissível. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se.  

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044242-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : MARCELO COCCO e outro 

 
: MAURICIO COCCO 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS COCCO LTDA e outros 

 
: OLIVIO JOSE COCCO 

 
: LIDIA MAURI COCCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.019597-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução 

fiscal n.º1999.61.82.019597-0, em trâmite perante a 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que acolheu a 

exceção de pré-executividade para excluir os coexecutados do polo passivo da lide.  

 

O presente recurso, todavia, é manifestamente inadmissível.  

 

Com efeito, a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 01 de dezembro de 2008, para ser 

considerada publicada no primeiro dia útil seguinte, consoante certidão de fl. 250vº. O presente recurso, porém, foi 

protocolizado no Tribunal apenas em 15 de dezembro de 2009, meses após o término do prazo recursal de 10 dias, o 

que caracteriza sua intempestividade.  

 

Ademais, cumpre ressaltar que, diferentemente do asseverado pela agravante, as sociedades de economia mista e as 

empresas públicas não se beneficiam das prerrogativas concedidas à Fazenda Pública, porquanto seu regime jurídico é o 
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de direito privado e, portanto, as prerrogativas conferidas a este ente, como a intimação pessoal e o prazo em dobro para 

recorrer, não podem ser estendidas à Caixa Econômica Federal. 

 

Nesse sentido, confira a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITOS. FGTS. 

O FGTS não se enquadra em nenhuma das categorias de entidades que compreendem o conceito de Fazenda Pública a 

ensejar-lhe a extensão dos privilégios processuais somente a esta conferidos, os quais, aliás, não comportam 

interpretação ampla, mas restritiva. Não pode ser considerado autarquia. Por outro lado, de acordo com o art. 2º da 

Lei n. 8.44/1994, com a redação dada pela Lei n. 9.467/1997, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a 

inscrição em dívida ativa dos débitos com o FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da CEF, mediante 

convênio, a representação judicial e extrajudicial do dito fundo para a correspondente cobrança relativamente à 

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. Porquanto, uma vez processada a 

execução fiscal da espécie, não sob a representação judicial da Fazenda Nacional, mas unicamente sob a 

representação da CEF, empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, são inaplicáveis, 

justamente por essas particularidades, os privilégios processuais dos arts. 25 da Lei n. 6.830/1980 e 188 do CPC, 

concedidos pela legislação tão-somente à Fazenda Pública. A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo 

regimental." 

AgRg no Ag 543.895-RS, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 15/3/2005 (fonte: Informativo de Jurisprudência site 

http://informativo.stj.gov.br/informativo.php?chave=0239). 

 

Este também é o posicionamento adotado pela Primeira Turma desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO INTEMPESTIVO. CEF. NÃO GOZA DAS PRERROGATIVAS 

CONFERIDAS À PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. 

1. A Lei nº 9.467/97, alterando a Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, autorizou a representação judicial e 

extrajudicial do FGTS por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, o qual fora efetivamente 

firmado. Contudo, não conferiu a esta empresa pública as benesses conferidas à Fazenda Pública, tais como o prazo 

em dobro e a intimação pessoal, mas tão-somente a isenção de custas, a teor do artigo 2º, § 1º, da Lei em destaque. 

2. A própria definição de Fazenda Pública que promove essa diversidade de tratamento, posto que se excluem das 

prerrogativas processuais previstas no ordenamento jurídico as entidades governamentais criadas sob a roupagem de 

pessoa jurídica de direito privado, tais como as sociedades de economia mista, as empresas públicas e as fundações 

privadas. 

3. Ante a natureza de empresa pública deve-se dar à Caixa Econômica Federal tratamento isonômico com as demais 

pessoas jurídicas de direito privado a teor do que prescreve o art. 173, §§ 1º e 2º, da Constituição da República. 

Agravo legal improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG -AGRAVO DE INSTRUMENTO - 257057 - Processo: 

200603000000930 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/07/2006 Documento: 

TRF300105651 Fonte DJU DATA:12/09/2006 PÁGINA: 197 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI) 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 527, I, c/c art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000504-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : NUTRI ALI COM/ E REPRESENTACOES LTDA -EPP 

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 194/1535 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.025744-1 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NUTRI ALI COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA. EPP, por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão preferida nos autos do mandado de segurança n.º 2009.61.00.025744-1, em trâmite 

perante a 24ª Vara Federal de São Paulo, que indeferiu o pedido de liminar.  

 

Observo que o agravante não recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 278/07, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante o Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF (código 5775), recolhimento este que deve ser efetuado somente na Caixa 

Econômica Federal. Com relação ao porte de retorno dos autos, o valor é de R$ 8,00 (oito reais), mediante DARF 

(código 8021). 

 

Tendo o agravante recolhido tais valores em instituição financeira diversa, qual seja, Banco do Brasil, concedo-lhe o 

prazo de 5 dias para que efetue o pagamento de acordo com a citada Resolução. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.001010-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : TEOREMA PESQUISAS ESTUDOS DE MERCADO E REPRESENT LTDA e outro 

 
: LUIZ SILVA 

AGRAVADO : MARIA CATHARINA FURLAMENTO 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.013713-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Fazenda Nacional, representada 

pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on 

line dos ativos financeiros porventura existentes em nome dos executados.  

Informa que se trata de execução fiscal de débitos do FGTS, conforme Certidão de Dívida Inscrita sob o nº 

FGSP200102490, tendo sido requerida a penhora sobre valores depositados em instituições financeiras, através do 

sistema BACEN-JUD, indeferida sob o argumento de que somente seria passível de análise após o esgotamento de 

todos as diligências pertinentes em outros órgãos. 

Sustenta, à vista do disposto nos artigos 655, I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, que referidos dispositivos 

legais não condicionaram sua aplicação como medida excepcional e nem condicionaram a sua aplicação a providências 

prévias da Exeqüente tendentes a demonstrar diligências efetivadas para o recebimento de seu crédito. 

Afirma, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que somente, anteriormente à 

vigência da Lei n.º 11.382/06 (que introduziu o artigo 655-A ao CPC), para que fosse possível a penhora através do 

BACEN-JUD era necessário o exeqüente demonstrar ter esgotado as diligências para localizar bens dos executados. 

Requer, pois, a antecipação da tutela, determinando-se a realização da penhora. 

 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 
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consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária, vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão do 

efeito suspensivo ativo pleiteado.  

O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira.  

Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira.  

Desta forma, para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do 

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. Vale lembrar que o artigo 185-A 

do Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo seu uso, no 

entanto, apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis.  

Entendo, no entanto, que a limitação imposta no Código Tributário Nacional para utilização da penhora on line não 

afeta as demais execuções, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma 

ressalva constante do artigo 185-A do CTN. Não bastasse, poderia ter deslocado a penhora em depósito ou aplicação 

financeira para outros incisos do artigo 655, e não deixado de forma expressa, em seu inciso I, que a penhora 

obedeceria, preferencialmente, a ordem elencada. 

Cumpre salientar que, no presente caso, trata-se de execução de valores referentes às contribuições do FGTS. Assim, 

apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça, referidos valores não têm natureza tributária, afastando-se, por conseguinte, a incidência das normas do Código 

Tributário Nacional. 

 

 

Nesse sentido, o seguinte precedente daquela Egrégia Corte Superior: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula 353/STJ). 

2. O exame de suposta contrariedade a dispositivos da Constituição Federal, mesmo que para fins de 

prequestionamento, é alheio ao plano de competência desta Corte, porquanto trata-se de matéria afeta à competência 

do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701273341/RS, 1ª Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, j. 11.11.2008, v.u, DJ 15.12.2008) 

 

O novel regramento, no nosso entender, representa um avanço com vistas a garantir uma maior efetividade da atividade 

executiva, dado que afasta o caráter excepcional da requisição. 

Nesse sentido escólio da lavra do I. Fernando Sacco Neto in Nova execução de título extrajudicial: Lei nº 11.382/206, 

comentada artigo por artigo. São Paulo: Método, 2007:108-111 : 

A partir da entrada em vigor da Lei 11.382/2006, acreditamos que os juízes não poderão condicionar o deferimento da 

penhora em dinheiro em depósito ou em aplicações financeiras ao eventual insucesso das tentativas do exeqüente de 

encontrar outros bens penhoráveis. Em outras palavras, não mais precisarão os exeqüentes provar a inexistência de 

outros bens penhoráveis (vg. Veículos junto ao Detran, imóveis perante os respectivos Cartórios de Registro de Imóveis 

e bens eventualmente constantes da declaração de imposto de renda obtida perante a Receita Federal) como condição 

para obter a penhora on-line de dinheiro em depósito e de aplicações financeiras.  

Vale ressaltar que se trata de determinar o bloqueio de montante condizente com o valor da execução, e não toda e 

qualquer quantia encontrada, oportunizando-se, ademais, à parte, a demonstração de que tais valores revestem-se da 

impenhorabilidade prevista nas hipóteses do artigo 649, IV do estatuto processual, ocasião em que não subsistirá a 

constrição.  

Ademais, apenas para corroborar o que se enunciou, mister assinalar que o Conselho da Justiça Federal, em 28.09.2006, 

editou a Resolução nº 524 que institucionaliza a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de 

primeiro e segundo graus.  

Em seu artigo 1º consta a seguinte previsão: 

 

Artigo 1º. Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 

Sistema BACEN-JUD 2.0 solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de 

informações bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio.  
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Posto isto, concedo a antecipação da tutela recursal com fulcro no artigo 527, III, do Código de Processo Civil  

Intimem-se, inclusive a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Boletim Nro 1088/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.003554-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
SINCAMESP SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE DROGAS E 

MEDICAMENTOS NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARLON ALBERTO WEICHERT 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. INTERESSES COLETIVOS OU DIFUSOS. 

NOVOS ASSOCIADOS. IMPOSSIBILIDADE DE NOVA IMPETRAÇÃO. 

1. O mandado de segurança coletivo, preconizado no inciso LXX (no caso, alínea "b") do art. 5º da Constituição 

Federal, tem como objeto a controvérsia sobre interesses coletivos ou difusos, vale dizer, situações jurídicas que 

alcançam a classe ou categoria de pessoas que formam entidade associativa ou de classe. 

2. Se o mandado de segurança é coletivo, tornam-se subalternas situações individuais dos interessados, que prontamente 

se submeterão ao que for decidido na ação, desde que a causa de pedir e o pedido a eles também se apliquem. 

3. No mandado de segurança coletivo não se discutem situações individuais. Debate-se "relação-base" de uma 

determinada classe ou categoria, de forma a resolver, em uma só decisão, a situação de todos, com o que se justifica e 

enaltece a previsão constitucional da solução coletiva de demandas. 

4. Admitir novo mandado de segurança "coletivo", sob alegado descumprimento para novos associados, com "quaestio 

juris" idêntica ao de outro "mandamus" coletivo, anteriormente ajuizado, implicaria em desnaturar a qualidade da ação 

e transformá-la, a rigor, em mandado de segurança individual. 

5. A alegada desobediência não é motivo para novo mandado de segurança coletivo, mas sim para ensejar contra a 

autoridade impetrada toda a sorte de sanções a que estiver sujeita em face da sua recalcitrância. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.61.00.046019-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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PARTE AUTORA : MARCO POLO TEXTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIAN MINTZ e outro 

PARTE RÉ : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA. REGISTRO JUNTO AO CREAA-SP. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL NÃO SE 

ENQUADRA NO ART. 1º DA LEI 5.194/66. NÃO ENQUADRAMENTO. 

1. A autora tem como atividade principal a comercialização de tecido de malha tinto e atividade secundária de produção 

de malha circular e crua, utilizando como matérias primas produtos químicos, corantes e fios têxteis, sendo que seus 

equipamentos necessitam de conhecimentos na área química e não na área específica de engenharia. 

2. Atividade preponderante que não se enquadra na Lei 5.194/66. 

3. Não sujeição ao registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo 

(CREAA), nem à fiscalização e penalidades no caso de descumprimento das citadas normas legais. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.063229-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROGERIO VITAL BRANDAO 

 
: ROGERIO VITAL BRANDAO -ME e outro 

ADVOGADO : PAULO SERGIO RAMALHO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

REJEIÇÃO.  

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Não há que se falar em omissão a respeito das alterações promovidas pela Lei n. 11.382/2006 no Código de Processo 

Civil, eis que a lei referida foi publicada em data posterior ao julgamento do presente feito.  

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.60.00.001733-5/MS 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TAKU TAKAHACHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JERONYMO IVO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

O v. acórdão embargado, ao negar provimento à apelação e à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do 

autor, encontra-se devidamente fundamentado. 

"O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados 

pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente 

para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Theotonio Negrão e José 

Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2a ao artigo 535) 

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.000455-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEOBAND SOLUCOES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA RODRIGUES e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS E COFINS 

IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/2004, RESULTANTE DA MP N. 164/2004. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO. ADC 18. MATÉRIA DIVERSA. 

1. A medida liminar concedida pelo Plenário do STF na Ação Direta de Constitucionalidade n. 18, que suspendeu o 

julgamento de todos os feitos que versem sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP, 

nos termos do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98, foi proferida em 13/8/2008, ou seja, em data posterior ao 

julgamento da presente ação mandamental, que ocorreu em 26/6/2008. 

2. A matéria tratada no presente feito é a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS-importação e da Cofins-

importação, regidas pela Medida Provisória n. 164/2004, convertida na Lei n. 10.865/2004, ou seja, legislação diversa 

daquela aventada na decisão liminar proferida pela Suprema Corte, não havendo qualquer óbice ao julgamento da 

matéria em questão mesmo após a vigência dessa decisão. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.040157-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : RENATO GONCALVES DA SILVA 

PACIENTE : REJANE PIQUET CORREA 

ADVOGADO : RENATO GONCALVES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 05.00.00180-1 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

"HABEAS CORPUS". PRISÃO DE DEPOSITÁRIO INFIEL. INCONSTITUCIONALIDADE. ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE 466.343. 

1. O Supremo Tribunal Federal, em 3/12/2008, nos autos do RE 466.343, enfrentou a questão acerca da prisão civil do 

depositário infiel, declarando-a ilícita diante do ordenamento jurídico em vigor. 

2. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aplicando o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal. 

3. "Habeas Corpus" concedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1087/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.053301-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GELSON DA SILVA BALBUENO 

ADVOGADO : RAUL COSTI SIMOES e outro 

INTERESSADO : HANDLER BIJEX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO - DATA DO TERMO INICIAL TRAZIDA EM SEDE DE APELAÇÃO - MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA - NÃO-CONFIGURAÇÃO DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

REGULARIDADE FORMAL DA CDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. 

1. Trata-se de cobrança de IRPJ, com vencimentos entre 31/03/1995 e 31/01/1996. A r. sentença reconheceu a 

ocorrência da prescrição do crédito fiscal, tendo em vista o transcurso do prazo superior a 5(cinco) anos entre os 

vencimentos das obrigações e a citação do executado. 

2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs. 

4. A Fazenda Nacional trouxe a data da entrega da declaração somente em sede de apelação. No entanto, apesar de ter 

tido oportunidade de apresentá-la em ocasiões anteriores, o atual entendimento desta E. Turma é no sentido de que, por 

se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta instância que possa influir no 
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resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar em preclusão 

consumativa. 

5. Ressalta-se que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, 

incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DIPJ, que ocorreu em 

28/05/1996, e o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela 

prescrição, visto que o ajuizamento ocorreu em 28/09/2000. 

6. Exame dos outros fundamentos apresentados pela defesa, a teor do art. 515, § 2º, do CPC. 

7. No tocante ao redirecionamento da execução fiscal contra o sócio/embargante, impende notar que muito embora 

tenha o embargante apresentado declaração da uma das sócias afirmando que ele não fazia mais parte da composição 

societária da empresa desde agosto de 1993. Aplicação do disposição do art. 123 do CTN. 

8. Ademais, não se comprovou nos autos a alegação de que teria o embargante ajuizado ação de dissolução parcial da 

sociedade comercial, não havendo como eximí-lo de sua responsabilidade tributária, vez que a dívida foi contraída 

quando de sua gestão empresarial. 

9. Também não há de se falar em nulidade da CDA por vício formal. Como é sabido, a dívida ativa regularmente 

inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 

Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente meras alegações 

desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. 

10. A certidão de dívida ativa preenche os requisitos legais, não havendo impedimento para o exercício da ampla defesa 

da embargante. Cumpre ressaltar que a Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda Nacional, não 

prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a certidão de dívida 

ativa contenha os requisitos previstos no art. 2º, § 5º, da norma em referência. 

11. Improcedem as alegações de ausência de lançamento administrativo e cerceamento de defesa na esfera 

administrativa, pois cuida-se de cobrança de IRPJ, constituído por meio de declaração da própria contribuinte. 

Tratando-se de crédito declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente 

de notificação do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em 

que este declara o valor devido, segundo jurisprudência pacífica do STJ. 

12. Improcedentes as demais alegações de defesa apresentadas nos embargos à execução fiscal. 

13. Provimento à apelação fazendária. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.035007-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EXACT POWER IND/ HIDRAULICA LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00436-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO - DATA DO TERMO INICIAL TRAZIDA EM SEDE DE APELAÇÃO - MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA - NÃO-CONFIGURAÇÃO DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA - ACOLHIMENTO. 

1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, constituído sob a forma de declaração de rendimentos, cujas parcelas venceram no 

período compreendido entre 30/04/98 e 31/03/99. 

2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 
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3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos 

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais 

hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs. 

4. A Fazenda Nacional trouxe a data da entrega da declaração somente em sede de apelação. No entanto, apesar de ter 

tido oportunidade de apresentá-la em ocasiões anteriores, o atual entendimento desta E. Turma é no sentido de que, por 

se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta instância que possa influir no 

resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar em preclusão 

consumativa. 

5. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF, que 

ocorreu em 29/09/1999, e o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram 

atingidos pela prescrição, visto que o ajuizamento ocorreu em 17/08/2004. 

6. Prejudicadas as demais alegações. 

7. Provimento ao apelo e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 1085/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.052941-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : STEPPS CONFECCOES LTDA massa falida e outros 

 
: CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 

 
: PAULO LIMA DE OLIVEIRA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, 

III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

03.08.00, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social. 

3. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se 

tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008), 

igualmente não se pode aplicar o artigo 8º do DL nº 1.736/79. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.011511-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OSCAVO CORDEIRO CORREA NETTO e outro 

 
: LUIZ FRANCISCO LIPPO 

ADVOGADO : OSCAVO CORDEIRO CORREA NETTO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IRPJ. VALORES RECOLHIDOS A MAIOR A TÍTULO DE 

TRD. VERBA HONORÁRIA. VALOR ADOTADO COMO BASE PARA APURAÇÃO DO QUANTUM.  

1. Embargos à execução de verba honorária por conta de sentença transitada em julgado, fixada a verba honorária em 

10% sobre o valor da condenação. Acerca deste patamar, sobre o qual aquele percentual incidirá, que a dúvida se 

estabelece.  

2. A condenação, no caso, restringir-se-ia à parte que a empresa teria a repetir, pois, quanto ao mais, tem-se declaração 

do direito pleiteado pelo contribuinte, a qual o autoriza a proceder à correção monetária de seu balanço na forma fixada 

pelo julgador. Não há, de fato, condenação, mas mera sujeição da União ao preceito então estabelecido no julgamento.  

3. A regra sancionadora, que caracteriza a sentença condenatória, está na determinação para repetição do indébito. Ao 

condenar a União à repetição dos valores recolhidos a maior a título de TRD, induvidoso que à declaração do direito de 

desconsiderar referido índice, foi acrescido preceito de cunho condenatório, pois não basta que o fisco aceite as contas 

do contribuinte, mas também está obrigado a restituir ao mesmo o que recebeu indevidamente, se o caso. 

4. Esta a razão da discordância no tocante ao valor adotado como base para a apuração da verba honorária em execução. 

5. Verba honorária apurada sobre o valor da diferença entre o IRPJ e CSSL devidos durante o ano com base no balanço 

corrigido pelo IPC e aquele apurado mediante a utilização do BTN. 

6. Havendo referência a depósitos judiciais, caberia ainda verificar se, efetivamente, houve recolhimentos a maior, ou se 

foram depositados em juízo. Neste último caso, sequer haveria valores a restituir, uma vez que, apurado o valor do IRPJ 

e CSSL devido nos moldes decididos, com a respectiva conversão em renda da União, o remanescente voltaria 

incontinenti aos bolsos da autoria. 

7. Não havendo valores a repetir, por absoluta inexistência de pagamento a maior, tão pouco poderia a verba honorária 

incidir sobre quantum hipotético. 

8. Anulação da r. sentença dos Embargos para que outra seja prolatada após a correta apuração do valor da condenação 

com base nestes parâmetros, ou seja, no valor que a empresa recolheu a maior a título de TRD, o qual está a União 

obrigada a restituir. 

9. Apelo da Fazenda e remessa oficial providas. Prejudicado o adesivo dos embargados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial e julgar prejudicado o 

recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Relator para o acórdão 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.001840-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : R W L CORANTES LTDA massa falida 

 
: SANDRA CONCEICAO BARACAL DE LIMA 
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SINDICO : OCIDENTAL COM/ EXTERIOR LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF. AGRAVO PROVIDO. 

1. Comprovada pela agravante a entrega da DCTF, tal data deve ser fixada, à luz da jurisprudência consolidada e 

aplicada pela Turma, como termo inicial do prazo de prescrição, em detrimento da data do vencimento, impedindo, na 

hipótese própria dos autos, a consumação do qüinqüênio. 

2. Agravo inominado provido para afastar a prescrição parcial antes reconhecida, a fim de que tenha regular e integral 

processamento a execução fiscal ajuizada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.003560-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : VALDIR DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. 

VERBA RESCISÓRIA DE CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO ESPECIAL ("ABONO 

APOSENTADO" - CLÁUSULA 38 DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO. INEXIGIBILIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que, relativamente, 

às verbas do grupo "indenização" ou "gratificação especial", incide o imposto de renda sobre os valores de rescisão 

concedidos por liberalidade do empregador, ainda que na demissão sem justa causa, se não houver previsão do 

pagamento na legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho. Não basta, pois, apenas a prova de que a rescisão 

ocorreu sem justa causa, por iniciativa do empregador, na medida em que qualquer pagamento, não previsto no 

ordenamento jurídico, é considerado, conforme a jurisprudência consolidada, como mera liberalidade, configuradora de 

acréscimo patrimonial, sujeito, assim, ao imposto de renda. 

2. Caso em que, considerando a natureza das verbas rescisórias, à luz da prova produzida nos autos e da jurisprudência 

consolidada, deve ser excluído da incidência do imposto de renda o valor relativo à indenização especial ("abono 

aposentado" - cláusula 38 do Contrato Coletivo de Trabalho). 

3. A alegação de que não houve adesão ao PDV, mas mera rescisão de contrato de trabalho, não altera o quadro 

decisório, considerando a jurisprudência reiterada da Corte Superior, quanto à inexigibilidade fiscal quando se tratar de 

verba de rescisão prevista em acordo ou convenção coletiva ou na legislação, dado o caráter eminentemente 

indenizatório do pagamento e não, como alegado, remuneratório, não havendo que se cogitar, enfim, de violação ao 

artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.009708-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : CIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS/COFINS. LEI Nº 

9.718/98. PREÇO A PRAZO. ENCARGOS FINANCEIROS E REFLEXOS. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. 

OMISSÃO. ACOLHIMENTO. NOVO JULGAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Caso em que se reconhece omissão no julgamento, por discussão de matéria devolvida de forma impertinente pela 

apelação, a assim exigir seja a causa submetida a novo e regular exame dentro dos limites da controvérsia deduzida e 

decidida. 

2. Segundo o contribuinte, nas vendas a prazo o faturamento não corresponde ao preço da operação, registrado nas notas 

fiscais, pois parte do valor é devido a título de encargos financeiros suportados com recursos próprios e, portanto, teria 

natureza de receita financeira.  

3. Ocorre, porém, que receita financeira é a gerada em operações financeiras, praticadas no âmbito do sistema 

financeiro nacional, não podendo, por evidente, empresa comercial, como é o caso da autora, promover ativamente 

operações de tal natureza, ainda que com recursos próprios, daí porque, efetivamente, ser inviável enquadrar como 

financeira a receita oriunda de operação comercial, envolvendo comprador e vendedor de bens de consumo, no caso, 

refrigerantes. 

3. Ainda que se trate de pagamento a prazo, o valor adicionado, como diferença quanto ao preço à vista, corresponde ao 

valor da operação comercial na condição de pagamento contratada, a trinta dias por exemplo. Se a empresa opera com 

duas tabelas de preço, uma à vista e outra a prazo, o faturamento alcançado, em qualquer das situações, decorre da sua 

atividade própria e deve ser sujeita à tributação.  

4. Caso em que as notas fiscais juntadas não revelam a percepção, pela autora, de receita propriamente financeira, 

dissociada de sua atividade comercial, mas, bem ao contrário, comprovam que todos os valores foram lançados como 

preços, para pagamento a prazo, resultantes de operações de compra e venda de mercadorias.  

5. Decorrendo o pagamento, pelo valor a prazo, de atividade típica da autora conforme o seu objeto social, evidente que 

se insere o preço auferido no conceito de faturamento à luz tanto da LC nº 7/70 como da LC nº 70/91, de modo que a 

inconstitucionalidade, reconhecida pela Suprema Corte, quanto ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, nenhuma 

pertinência tem com a hipótese dos autos, vez que não se pretende a cobrança de PIS/COFINS sobre receita financeira, 

em operações atípicas do contribuinte, mas sobre preço, ainda que a prazo, vinculado à comercialização de produtos, 

inserido na sua atividade típica. 

6. A diferença entre preço à vista e preço a prazo não perde a natureza jurídica de preço para efeito de enquadramento 

no conceito constitucional e legal de faturamento, para a incidência de PIS/COFINS, apenas porque o contribuinte 

qualifique tal valor como encargo financeiro. Embora tenha sido alegado que se trataria de encargo financeiro com 

recursos próprios, evidente que a diferença de valor não perde a natureza jurídica de preço de operação, ainda que a 

prazo, em montante superior pelo fato econômico, com reflexo jurídico, de ser concedido prazo para o pagamento da 

operação comercial. 

7. Não existe, portanto, qualquer inconstitucionalidade na cobrança do PIS/COFINS sobre o valor do preço a prazo da 

operação comercial, que se revela como sendo, na espécie, o faturamento da empresa em atividade social típica, sem 

inovação alguma aos limites materiais da incidência fiscal, prevista seja na Constituição Federal, no Código Tributário 

Nacional ou nos diplomas legais específicos, instituidores do PIS/COFINS.  

8. Prejudicado o pedido de compensação ou repetição, pois inexistente indébito fiscal, sendo constitucional e legal a 

cobrança do PIS/COFINS sobre o preço a prazo na comercialização dos produtos fornecidos pela autora. Em face da 

sucumbência integral, a autora fica condenada em verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa (artigo 20, 

§ 4º, CPC). 

9. Embargos declaratórios acolhidos, para renovação do julgamento com efeito infringente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 205/1535 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.014829-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. ALEGAÇÃO OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.040212-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CONFACON CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF. AGRAVO PROVIDO. 

1. Comprovada pela agravante a entrega da DCTF, tal data deve ser fixada, à luz da jurisprudência consolidada e 

aplicada pela Turma, como termo inicial do prazo de prescrição, em detrimento da data do vencimento, impedindo, na 

hipótese própria dos autos, a consumação do qüinqüênio. 

2. Agravo inominado provido para afastar a prescrição parcial antes reconhecida, a fim de que tenha regular e integral 

processamento a execução fiscal ajuizada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.010825-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : INBRA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES. COFINS. LEI 

Nº 9.718/98. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. SUCUMBÊNCIA. ALEGAÇÃO DE 

OBSCURIDADE E EQUÍVOCO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.013558-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. PIS. LEI Nº 

10.637/02. COFINS. LEI Nº 10.833/03. BASE DE CÁLCULO. VENDAS INADIMPLIDAS. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que devem integrar a base de cálculo do PIS e da 

COFINS os valores das vendas inadimplidas, por não se confundirem com as vendas canceladas, segundo a orientação 

fixada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

2. A falta de ingresso patrimonial do valor da operação realizada não impede que o tributo seja cobrado, vez que 

definida a incidência pelo regime de competência, e não pelo de caixa, não havendo ofensa aos princípios da capacidade 

contributiva e do não-confisco, e tampouco ao da legalidade. 

3. O artigo 557 do Código de Processo Civil não exige que exista jurisprudência da Suprema Corte, ou mesmo que as 

decisões, a serem consideradas, tenham efeitos vinculantes ou "erga omnes", desde que a jurisprudência do Tribunal, a 

que vinculado o relator, seja dominante no exame do direito discutido, como ocorreu quando do julgamento da 
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apelação, cuja apreciação não fica prejudicada com reconhecimento pela Suprema Corte da repercussão geral do tema, 

eis que inexistente liminar coibindo o julgamento de feitos nas instâncias ordinárias. 

4. Precedentes: agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.027722-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REFRIO ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS S/A 

ADVOGADO : NICOLAU DE FIGUEIREDO D NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. 

SUCUMBÊNCIA. ALEGAÇÃO DE EQUÍVOCO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.027729-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA PAULA RUEDA VELOSO 

ADVOGADO : HELIO GUSTAVO ALVES e outro 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROTOCOLO DE PETIÇÕES NO 

INSS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.015331-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : IDEAL STANDARD WABCO TRANE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ADESÃO AO PAEX. DESISTÊNCIA COM RENÚNCIA AO 

DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 
1. Adesão a parcelamento oferecido pelo fisco, que dentre as condições exigidas estabelece a desistência das ações 

judiciais onde discutido os débitos, com renúncia ao objeto sobre que se fundam as mesmas, e que não estejam com a 

exigibilidade suspensa, ainda que não formulado expressamente pela parte, implica na extinção do feito com base no 

disposto no art. 269, V, do CPC. Incabível, portanto, a pretendida analogia, ante os termos legais dos quais tinha a 

autora pleno conhecimento ao optar, por sua livre e espontânea vontade, pela adesão em causa. 

2. Hipótese na qual a ação impugna lançamentos fiscais realizados ao amparo do art. 64 da Lei nº 9.532/97, com vistas a 

evitar a decadência dos créditos tributários correlatos, em razão de condutas da contribuinte que estariam ao desabrigo 

das decisões de primeiro grau e também porque o contexto estaria submetido aos recursos interpostos e naquela ocasião 

ainda não julgados, ou não considerados pela fiscalização. 

3. É certo que a previsão legal seria dispensável na medida em que a judicialização da matéria implica no prévio 

reconhecimento dos valores que resultariam das normas legais combatidas e que ensejam a futura composição 

jurisdicional, frente os argumentos traçados pelo contribuinte. 

4. Daí porque, seja por último ângulo, seja por força daquela previsão legal, não se poderá cogitar da caducidade, pois 

superada esta fase mediante conversão da obrigação em crédito tributário. 

5. Também cabe assentar que a renúncia ao direito material não atinge os efeitos emanados das decisões judiciais 

trânsitas em julgado anteriormente à opção pelo PAEX, qual seja, a apropriação dos prejuízos fiscais existentes até a 

Lei nº 8.981/95 em até quatro anos-calendários e também das bases-negativas da CSSL, observada a legislação que a 

estabelecera ou a utilização dos percentuais de 42,72% e 10,14% nos balanços de 1989, os quais poderão ser discutidos 

pela autoria em ações próprias, não cabendo aqui estabelecer os seus limites. 

6. Verba honorária fixada em conformidade com o art. 1º, § 4º, in fine, da MP 303/2006, ante a impositiva anulação da 

sentença hostilizada. 

7. Apelação da autoria a que se dá provimento para anular a sentença recorrida e desde logo (CPC: art. 515 § 3º), julgar 

extinto o processo com resolução do mérito (CPC: art. 269, inciso V). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.027329-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : BURDEN BUSINESS COM/ DE TECNOLOGIAS PARA IMPRESSAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO E ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.029333-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : HANESBRANDS BRASIL TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRPJ. CSL. PREJUÍZOS FISCAIS. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.030232-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

INTERESSADO : CIA/ DE ENGENHARIA DE TRAFEGO - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA VIEIRA GEMENTE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS E PIS. LEI Nº 9.718/98. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.014179-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS VERISSIMO 

ADVOGADO : MARCELO MARUN DE HOLANDA HADDAD e outro 

PARTE RE' : U.S. STIIL EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MARUN DE HOLANDA HADDAD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2003.61.82.019181-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, 

III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044294-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.043684-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. DEFESA JUDICIAL PROMOVIDA PELO EXECUTADO. CONDENAÇÃO EM VERBA 

HONORÁRIA. CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da legalidade da condenação da exeqüente nas verbas 

honorárias, quando da extinção parcial da execução fiscal, em face do acolhimento parcial da exceção de pré-

executividade oposta. 

2. A desistência da ação de execução fiscal, por cancelamento na inscrição da dívida ativa, acarreta a condenação da 

Fazenda Pública em verba honorária, se comprovado que o devedor incorreu em despesas com a contratação de 

advogado para a produção de defesa em Juízo, ainda que por meio de mera petição nos autos, com a configuração da 

causalidade, por ato ou omissão imputável apenas à própria exeqüente, ensejando, assim, a invocação da respectiva 

responsabilidade processual. 

3. No caso concreto, resta inquestionável que a inscrição em dívida ativa não ocorreu por culpa da agravada, pois consta 

dos autos que a CDA nº 80 6 03102958-20 (PA nº 10880.252870/2003-1), no valor de R$390.748,92, objeto da 

execução fiscal nº 2004.61.82.043684-2, em trâmite perante a 2ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção 

Judiciária de São Paulo, foi gerada em duplicidade com a CDA nº 80 6 03 101751-75 (PA nº 10880 456202/2001-97), 

que consta da execução fiscal nº 2004.61.82.029613-8, em trâmite perante a 7ª Vara Federal das Execuções Fiscais da 

Subseção Judiciária de São Paulo. Ora, se houve duplicidade de lançamento, não poderia subsistir o processamento 

administrativo nº 10880.252870/2003-1, e tampouco, portanto, a inscrição em dívida ativa, pena de duplicidade, de 

modo que o Fisco deve responder, pois, pela sucumbência, dada a causalidade e responsabilidade processual imputável 

à agravante. 

4. Nem se alegue, para afastar a condenação em verba honorária, com o disposto na MP nº 2.180-35, de 24.08.01, em 

vigor por força do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, que inseriu na Lei nº 9.494, de 10.09.97, o artigo 1º-D, verbis: 

"Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". Trata-se de 
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preceito que não se aplica às execuções fiscais, consoante assentado pela Suprema Corte no RE nº 420.816, Relator p/ 

acórdão Sepúlveda Pertence, julgado em 29.09.04, em que restou declarada a constitucionalidade da MP nº 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, com "interpretação conforme", no sentido da restrição do alcance do benefício da dispensa da 

condenação em verba honorária, exclusivamente, às execuções por quantia certa, contra a Fazenda Pública (artigo 730 

do Código de Processo Civil). 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046663-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELSON ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.03360-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 

JUROS DE MORA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.014547-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANA AMELIA ROCHA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE ADAILTON DOS SANTOS 
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ADVOGADO : JOSE ADAILTON DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao 

atendimento específico de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e ainda a 

exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e as prerrogativas próprias da 

advocacia. 

2. Não se instituiu, em favor do advogado, tratamento privilegiado, com violação de princípios constitucionais, mas, ao 

revés, foi apenas resguardado o atendimento adequado à natureza de sua atividade profissional, legalmente disciplinada 

e que não pode ser cerceada por ato administrativo, estando presente o direito líquido e certo ao serviço público célere e 

eficiente. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.21.003810-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TAUBATE SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALLES VIEIRA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002034-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : RD FLEX INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.19.001796-9 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS E RECUSA PELA EXEQÜENTE. LIVRE 

PENHORA.ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006462-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : ODAIR CARLOS VARGAS 

ADVOGADO : BENY SENDROVICH e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : SUL MATOGROSSENCE S/A AGROPECUARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031306-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ARTIGO 135, III, CTN. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 215/1535 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007049-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : PIPPOS MODA INFANTO JUVENIL LTDA massa falida e outro 

 
: HANAN ZILBERMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.036749-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, conforme informação constante 

da ficha cadastral, datada de 13.07.98, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos 

referidos sócios, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou 

por infração à lei, contrato ou estatuto social, havendo prova, apenas, da condenação, em ação de crime falimentar, do 

sócio HANAN ZILBERMAN, já incluído no pólo passivo da ação executiva, pelo que manifestamente improcedente o 

pedido de reforma. 

O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 

nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de 

declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio 

da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de 

Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012189-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : MARIA CRISTINA MASCIARELLI 

 
: C P P IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013686-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013459-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUROCIRURGIA NEUROLOGIA E ASSOCIADOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RICHTER VENTUROLE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025270-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SALDOS 

BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013462-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JANG WOO CHO 

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ BROCK e outro 

PARTE RE' : LUCIANO DOS SANTOS 

 
: IN JIN YUH 

 
: PAULO CESAR BUENO DA SILVA 

 
: KMA TRADING IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

No. ORIG. : 2002.61.82.007784-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017572-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONDULLI S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : DOMICIO PACHECO E SILVA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.84570-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 

JUROS DE MORA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018789-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARMANDO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : WILSON ANTONIO MARANGON e outro 

PARTE RE' : JOSE ARGENTINO DE FARIA 

 
: MOIZES ALVES DE SOUZA 

 
: CLAUDIO VICTOR RODRIGUES 

 
: CLAUFAR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050712-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020795-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALBERTO VIEIRA FERNANDES JUNIOR e outros 

 
: EDILSON HOLSERI 

 
: MARCELO YURA BEARZI 

INTERESSADO : 
PETRA ASSESSORIA TERMICA PROJETOS MONTAGENS INDUSTRIAIS E 

COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO TATTINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.011208-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020806-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MANOEL DE JESUS ELIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EMILIANO AUGUSTO TOZETTO e outro 

INTERESSADO : MEGAFON BAR E RESTAURANTE LTDA e outros 

 
: AKEL MIKHAIL ABDUL MASSIH 

 
: GUILHERME FIGUEIREDO COELHO DA FONSECA 

 
: RENATO MEIRELLES CAIUBY 

 
: ANDRE VILAMIR SONDA 

 
: MAURO GASSI GOMES 

 
: LEANDRO GOMIDE SIMAO 

 
: SUELIA FERREIRA DOS SANTOS 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010340-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, podendo tal matéria ser discutida em exceção de 

pré-executividade. 

Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo do ex-

sócio (MANOEL DE JESUS ELIAS DE ALMEIDA) com tal fato, mesmo porque se retirou da sociedade em 05.06.03, 

data anterior à dos indícios de infração. 

A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex-sócios-gerentes, em condições ou termos diversos dos 

previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a 

comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração 

da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021078-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : IND/ MECANICA ABRIL LTDA 

ADVOGADO : ELOISA HELENA TOGNIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

 
: JULIO CESAR CASARI 

INTERESSADO : FOBRASA COM/ E IND/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : LAEDES GOMES DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.006336-4 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARTIGO 

526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DISCUSSÃO DE PREÇO VIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO. INVIABILIDADE. 

1. Caso em que o agravo de instrumento, alegando preço vil, não teve seguimento deferido em virtude do 

descumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil, argumentando a agravante que, não obstante a negativa de 

seguimento, seria possível conhecer, de ofício, da nulidade, por se tratar de questão de ordem pública. 

2. Ainda que admitido o preço vil como matéria de ordem pública, a pretensão deduzida não encontra respaldo legal e 

jurisprudencial, vez que pretendida a atribuição de efeito suspensivo à apelação de sentença de improcedência dos 

embargos à arrematação a despeito da expressa previsão legal de efeito meramente devolutivo ao apelo em casos que 

tais (artigo 520, caput, segunda parte, e inciso V, CPC). 

3. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à admissibilidade apenas do efeito devolutivo à 

apelação contra sentença de improcedência de embargos à arrematação, impedindo, pois, que a alegação de preço vil, 

ainda que como questão de ordem pública, resulte na suspensão dos efeitos da sentença, que se pronunciou sobre o 

mérito da controvérsia.  
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4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026236-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSPORTADORA MIKAEL LTDA -ME 

PARTE RE' : MARTA CARDOSO DE ALMEIDA e outros 

 
: FLORACI GONCALVES PINHEIRO 

 
: ANTONIO PAULO CARDOSO DE ALMEIDA 

 
: MARIA PINHEIRO DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021039-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026252-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CONSTRUTORA COVEG LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ DA COSTA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 222/1535 

No. ORIG. : 90.00.19371-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde 

a data da conta homologada até - salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso 

- o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no 

orçamento (1º de julho de cada ano). 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026959-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CITY HOTEL LTDA e outro 

 
: SERVANDO GONZALEZ RANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.008454-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos ex-

sócios (ADOLFO SILVARES LORENZO, NAHIM IBRAHIM AHMAD, EDELMIRO MORANDEIRA RANA), com 

tal fato, mesmo porque se retiraram da sociedade em 20.06.96 e 12.04.00, datas anteriores à dos indícios de infração. 

Assim, estando a decisão agravada em consonância com a orientação firmada no âmbito tanto do Superior Tribunal de 

Justiça, como desta Turma, é manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex-sócios-gerentes, em condições ou termos diversos dos 

previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a 

comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração 

da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027454-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LELIO RAVAGNANI FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.003415-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SALDOS 

BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027619-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : OPTIMUS ENGENHARIA LIMITADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024379-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

No caso concreto, sequer há fortes indícios de dissolução irregular da sociedade, visto que a carta de citação foi 

expedida ao antigo endereço da executada, deixando a exeqüente de requerer a renovação do ato citatório no endereço 

onde passou a funcionar a sede social a partir de 31.12.00, conforme alteração arquivada no 1º Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas. 
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Ademais, quanto ao sócio OSWALDO PENHALBER, desde a alteração contratual de 31.12.00, em decorrência de 

incorporação da empresa Mascarenhas de Faria Engenharia e Construções Ltda. pela executada, não mais permaneceu 

na gerência e administração desta. Assim, é manifestamente infundada e despida de plausibilidade jurídica a alegação 

fazendária de que a mera condição de sócio ou integrante do quadro social gera a responsabilidade fiscal para fins do 

artigo 135, III, do CTN. Ainda que se cuide de firma individual ou de sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada, a que alude o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade dos sócios somente pode ser invocada nas 

condições previstas na legislação complementar, conforme tem sido reiteradamente proclamado pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. 

O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 

nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de 

declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio 

da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de 

Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033518-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LANCHONETE VILA NOVA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.033918-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, existindo prova documental do vínculo dos sócios 

CLAUDIO FIDELIS DO REGO JUNIOR e IZAURA APARECIDA LOPES DO REGO com tal fato, inclusive porque 

é obrigação da empresa informar, registrar e manter cadastros atualizados nos órgãos competentes, pena de sujeição dos 

respectivos sócios à responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do CTN (AG nº 2008.03.00012432-9, 

Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJU de 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante, neste ponto. 

3. Todavia, deve ser mantida a exclusão dos ex-sócios ALCIDES DA SILVA FERREIRA RENTE, MAURICIO 

LAZZARINE, JOÃO VIEIRA BARRADAS FILHO e MARIA DE FÁTIMA NUNES vez que se retiraram da 

sociedade em 29.06.98, 16.06.99 e 19.07.02, datas anteriores à dos indícios de infração. 

4. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex-sócios-gerentes, em condições ou termos diversos dos 

previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a 

comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração 

da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034375-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CAR PLACE IMPORT LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020993-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE MERO SÓCIO SEM PODER DE 

GERÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, cabendo determinar a inclusão do sócio MARCO 

ANTONIO SALA no pólo passivo, vez que exercia a gerência e a representação da sociedade, inclusive porque é 

obrigação da empresa informar, registrar e manter cadastros atualizados nos órgãos competentes, pena de sujeição dos 

respectivos sócios à responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do CTN (AG nº 2008.03.00012432-9, 

Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJU de 06/09/2006). 

Todavia, não existe prova documental do vínculo dos ex-sócios LEONARDO MEDEIROS TERRA, SÉRGIO 

AMADEU VERONEZI, LEDA BOUASLI SIGNORELLI e WAGNER TADEU SIGNORELLI com tal fato, mesmo 

porque se retiraram da sociedade em 19.01.01, 04.02.99 e 20.06.97, data anterior à dos indícios de infração. 

Caso em que a sócia GIOVANNA SPERDUTI SALA se retirou da sociedade em 25.08.00, retornando em 19.01.01 

sem, entretanto, exercer a partir de então a administração da mesma, conforme ficha cadastral da JUCESP. Assim, 

quanto a ela, é manifestamente infundada e despida de plausibilidade jurídica a alegação fazendária de que a mera 

condição de sócio ou integrante do quadro social gera a responsabilidade fiscal para fins do artigo 135, III, do CTN. 

Ainda que se cuide de firma individual ou de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, a que alude o artigo 13 

da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade dos sócios somente pode ser invocada nas condições previstas na legislação 

complementar, conforme tem sido reiteradamente proclamado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034800-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : TRANS ADEM TRANSPORTADORA LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.043481-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, cabendo determinar a inclusão do sócio EDIO JOSÉ 

RECCO no pólo passivo, vez que exercia a gerência e a representação da sociedade, inclusive porque é obrigação da 

empresa informar, registrar e manter cadastros atualizados nos órgãos competentes, pena de sujeição dos respectivos 

sócios à responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do CTN (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. 

CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, 

DJU de 06/09/2006). 

3. Todavia, não existe prova documental do vínculo dos ex-sócios administradores ADEMILSON RODRIGUES DOS 

SANTOS e ADINAR FERNANDES DOS SANTOS com tal fato, até porque se retiraram da administração societária 

em 21.01.97 e 18.08.03, datas anteriores à dos indícios de infração. Pretende, ainda, a exeqüente invocar a 

responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica (EDUARDO LUIZ PAGOTTO RECCO), sem poder de 

gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional e a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "o sócio só responde pelas 

dívidas tributárias de empresas constituídas sob a forma de responsabilidade limitada quando, primeiramente, for citado 

e, a seguir, houver prova de que exerceu a gerência com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto (art. 135, III, do CTN)" (RESP nº 645.262, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 06.02.06, p. 203, grifos 

nossos). 

Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não 

podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, 

revogado pela MP nº 449/08, comprovadamente com efeitos prospectivos, o que não prejudica, porém, a conclusão, 

autônoma, suficiente e bastante, de que não pode a lei ordinária revogar lei complementar. Tal argumentação não 

significa, como se poderia supor, a declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto 

mesmo, impertinente, na espécie, cogitar-se do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido 

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038164-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : OSWALDO JULIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.29232-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. RPV. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde 

a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - a data em que autuada a RPV neste Tribunal. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039601-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : COMESCO COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2006.61.03.005417-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo das ex-

sócias (PATRICIA SCONZO, IZABELLA SCONZO, DEBORA SCONZO, DANIELA SCONZO TRINDADE e 

VALERIA SCONZO TORREGROSSA), com tal fato, mesmo porque se retiraram da sociedade em 04.10.00 e 

07.03.02, datas anteriores à dos indícios de infração. Assim, estando a decisão agravada em consonância com a 

orientação firmada no âmbito tanto do Superior Tribunal de Justiça, como desta Turma, é manifestamente improcedente 

o pedido de reforma. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039654-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MAQ FERTIL MAQUINAS PARA FERTILIZANTES LTDA e outros 
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: MILTON GOMES 

 
: MILTON GOMES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.006674-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, conforme informação constante 

da ficha cadastral, datada de 10.07.00, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos 

sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou 

por infração à lei, contrato ou estatuto social. 

O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 

nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de 

declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio 

da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de 

Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041530-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FRIGOESTE FRIGORIFICO PRUDENTINO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.002961-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

Caso em que não se verifica a ocorrência das hipóteses legalmente previstas para inclusão do sócio no pólo passivo da 

ação, não se justificando, pois, a invocação de sua responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pois necessário, antes, o exaurimento das 

possibilidades de execução diretamente contra a pessoa jurídica, documentalmente comprovada, o que não ocorreu, na 

espécie, visto que na ficha cadastral juntada aos autos, há registro de alteração da sede da empresa executada (f. 117), 

não havendo nos autos informação a respeito de qualquer diligência no referido endereço. 

O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 

nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de 
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declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio 

da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de 

Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.013058-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : OPTOMESS EQUIPAMENTOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LASKA DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00131-5 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF. AGRAVO PROVIDO. 

1. Comprovada pela agravante a entrega da DCTF, tal data deve ser fixada, à luz da jurisprudência consolidada e 

aplicada pela Turma, como termo inicial do prazo de prescrição, em detrimento da data do vencimento, impedindo, na 

hipótese própria dos autos, a consumação do qüinqüênio. 

2. Agravo inominado provido para afastar a prescrição parcial antes reconhecida, a fim de que tenha regular e integral 

processamento a execução fiscal ajuizada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015987-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE AGUAS DE LINDOIA SP 

ADVOGADO : JULIANO APARECIDO CARDOSO PINTO 

No. ORIG. : 07.00.00123-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 
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2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Boletim Nro 1077/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.033238-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
EMPRESA SOUZA DE PRESTACAO DE SERVICOS E AGROPASTORIL LTDA e 

outros 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA 

 
: RENATO ARAUJO VALIM 

APELANTE : EMPREITEIRA BONANZA BAURU S/C LTDA 

 
: SANTA CLARA SERVICOS COM/ LTDA 

 
: POLI SERVICE S/C LTDA 

 
: EMPRESA PIONEIRA S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 89.00.31572-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INEXISTÊNCIA DE ATO COATOR - AUSÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1. Não configura ato coator, por ausência de ilegalidade ou abuso de poder, a atuação da autoridade impetrada no dever 

de ofício de fiscalizar as relações de trabalho e autuar as empresas descumpridoras da legislação trabalhista. 

2. No mandado de segurança, o direito líquido e certo deve ser comprovado com a apresentação da petição inicial. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.009044-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRADE MARTINS 

AUTOR : ANTONIO LUIZ SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARI DA SILVA e outros 

REU : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 91.00.61588-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL: POSSIBILIDADE. 

1. Embargos de declaração acolhidos, apenas para reconhecer a existência de erro material no voto e na ementa do v. 

Acórdão, e retificá-lo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.071780-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : LUPAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

No. ORIG. : 95.00.00072-6 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.MULTA DO INMETRO. CDA. 

PRESUNÇÃO DE LIQÜIDEZ E CERTEZA. APLICABILIDADE. ENCARGO DO DL 1.025/69. 

I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

II. O embargante não logrou comprovar de necessária forma eficaz a fragilidade do título exeqüendo. 

III. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos efetuados 

pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em honorários 

advocatícios. 

IV. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Certifico que a Egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, em sessão realizada nesta 

data, proferiu a seguinte decisão: 

A QUARTA TURMA, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. Relator, com quem 

votou a Juíza Convocada MARISA SANTOS, vencido parcialmente o Des. Fed. NEWTON DE LUCCA que lhe dava 

parcial provimento. 

Fará Declaração de voto o Des. Fed. NEWTON DE LUCCA. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.031553-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA 

PROCURADOR : SYLVIA AMOEDO 

APELADO : ENGEPACK EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.59331-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DO ICMS. FATO GERADOR. 

DESEMBARAÇO ADUANEIRO CABÍVEL. POSICIONAMENTO SEDIMENTADO PELOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES ( STF E STJ). 

1.O ICMS no Estado de São Paulo, teve sua origem com a Lei Estadual nº 6.374/89 a qual vige desde o surgimento 

desse imposto que é derivado do antigo ICM, surgindo no mundo jurídico com a Constituição Federal de 1988, 

revestido, pois, de validade jurídico-constitucional, amparado pelo Convênio 66/88, em razão do art. 34, § 8º das 

Disposições Transitórias. 2. 

2.Com base no convênio celebrado nº 66/88, foram fixadas normas reguladoras do ICMS, que embora não seja lei, 

vigeu como tal, até o advento da LC 87/96, que determinou que: "sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, 

por pessoa física ou jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo permanente do 

estabelecimento", portanto, tal exigência não decorre da IN 54/81, mas sim do mencionado convênio conforme previsão 

expressa no art. 43, § 8º do ADCT/88. 

3. Assim, perfilho do entendimento adotado pelo C. STF de que considerando o aspecto temporal, em se tratando de 

mercadoria importada, o fato gerador do ICMS não ocorre com a entrada no estabelecimento do importador, mas, sim, 

quando do desembaraço aduaneiro. 

4. Preliminar rejeitada. 

5.Apelações da União, da Fazenda Pública do Estado da Bahia e remessa oficial providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento às apelações da União, da 

Fazenda Pública do Estado da Bahia e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.073344-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : FUNDACAO DE CIENCIAS APLICADAS 

ADVOGADO : OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR 

APELADO : CARLOS JOSE DE OLIVEIRA CHAGAS e outros 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA 

No. ORIG. : 92.00.25670-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - ENSINO SUPERIOR - CRÉDITO EDUCATIVO - AUSÊNCIA DOS 

CONTRATOS DE CRÉDITO EDUCATIVO - OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 284, DO CPC. 

1. No caso de omissão da parte, na ausência de apresentação de documento indispensável, deve ser observado o rito do 

artigo 284, do Código de Processo Civil. 

2. Sentença anulada. Apelações prejudicadas 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença e julgar prejudicadas as apelações, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.004609-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

ADVOGADO : ALBERTO EUGENIO GERBASI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

ADVOGADO : ALEXANDRE MICHEL ANTONIO 

No. ORIG. : 97.00.00083-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM - DECRETO DE INTERVENÇÃO. 

1) O Decreto Municipal de intervenção transferiu à embargante as obrigações da executada, não transferindo à 

Municipalidade a propriedade dos bens, ou causando sua expropriação. 

2) Mantida a sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, por ilegitimidade de 

parte. 

3) Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.007170-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

INTERESSADO : EDMAR ERMANI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

 
: THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 97.00.50962-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA. 

Inexistência da omissão alegada. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.008241-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARCIA SHIZUE MATSUMOTO 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

No. ORIG. : 97.05.68460-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) - ANUIDADES - AUSÊNCIA DE 

EXERCÍCIO DA PROFISSÃO REGULAMENTADA. 

1. A autarquia corporativa pode exigir anuidade de quem exerce a profissão regulamentada. Não de quem titulariza 

atividade distinta. 

2. A falta de comunicação sobre o exercício de profissão distinta da regulamentada não constitui justa causa para a 

exigência de anuidade. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.008493-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 

ADVOGADO : ELIS ANGELA FERRARA PAULINI 

 
: ANDERSON JAMIL ABRAHÃO 

APELADO : ANTONIO PEREIRA e outros 

 
: DEOCLIDES DOS SANTOS 

 
: ITALO LIBANORI 

 
: JOAO ALBERTO PINHEIRO DA SILVA 

 
: JOCELIN BATISTA SOUZA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA JORDAO ORTEGA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.17133-5 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. "Aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes 

de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" (artigo 109, inciso I). 

2. "Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz 

competente" (artigo 113, §2º, do Código de Processo Civil) 

3. Atos decisórios anulados de ofício. Remessa do feito à Justiça Estadual de Jarinu. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à 

Justiça Estadual de Jarinu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.022484-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : VIACAO GUARUJA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 98.02.03088-0 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO: OCORRÊNCIA. 

1. Contradição reconhecida. 

2. Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.091476-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VENICIO AMLETO GRAMEGNA e outro 

APELADO : PANO DE FUNDO CREACOES LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.15828-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - FIBRAS NÃO DESCRITAS NO 

REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE O EMPREGO DE FIBRAS EM PRODUTOS TÊXTEIS. 

1. É devida a aplicação de multa pela comercialização de produtos, cujos nomes genéricos das fibras e dos filamentos 

não constam do Regulamento Técnico sobre o Emprego de Fibras em Produtos Têxteis. 

2. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 236/1535 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.096206-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VENICIO AMLETO GRAMEGNA e outro 

APELADO : KIMARC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EMILSON ANTUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.15821-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO DA CONCORRÊNCIA E DO CONSUMIDOR - METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 

INDUSTRIAL - MULTA: INOBSERVÂNCIA DA LEI FEDERAL Nº 5.966/73, DA RESOLUÇÃO CONMETRO Nº 

01/82 E DA PORTARIA INMETRO Nº 02/82 - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA - LEGITIMIDADE DA SANÇÃO. 

1. A Lei Federal nº 5.966/73 qualificou o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO como "órgão normativo do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial" 

(art. 2º). No mesmo quadro normativo, o INMETRO foi instituído como "órgão executivo central" (art. 5º). 

2. A lei federal fixou os sujeitos ativos - consumidor e empresário concorrente -, o sujeito passivo - empresário 

produtor, distribuidor ou comerciante de mercadorias - e as sanções razoáveis e proporcionais aos bens jurídicos 

tutelados. 

3. O CONMETRO disciplinou a Regulamentação Metrológica, com a edição da Resolução nº 01/82, vinculando o 

Brasil ao Sistema Internacional de Unidades e a outros parâmetros mundialmente consagrados de aferição da produção 

industrial, de modo a incentivar a otimização do consumo e a concorrência legítima entre produtores, distribuidores e 

comerciantes de mercadorias. 

4. A Portaria nº 02/82, do INMETRO, no âmbito da função executiva que lhe foi imputada pela lei federal, não instituiu 

condutas, mas apenas fixou os limites de tolerância nos exames quantitativos de mercadorias pré-medidas. 

5. A Portaria nº 02/82, do INMETRO, conferiu racionalidade aos exames. Em prol dos potenciais sujeitos passivos, pois 

a fiscalização no cumprimento das normas deve levar em consideração a insignificância de elementos residuais e não 

pode sancionar fatos dela resultantes. 

6. O princípio da reserva legal foi respeitado, porque a ordem jurídica, como regra, impõe a elaboração de normas 

sancionatórias ao legislador ordinário, mas reconhece as excepcionalidades ditadas por circunstâncias várias e admite, a 

partir da descrição de alguns elementos essenciais pela lei ordinária, a integração da norma punitiva por diplomas de 

inferior graduação na hierarquia de positivação legal, como é o caso de resoluções e portarias. 

7. No mais severo regime jurídico punitivo, o de natureza criminal, o Supremo Tribunal Federal admite a legitimidade 

das chamadas normas penais em branco (STF - RHC nº 64680). 

8. Os princípios do devido processo legal e da ampla defesa levam as formalidades jurídicas ao limite da racionalidade. 

No caso concreto, a fiscalização colheu as amostras, realizou os exames e, constatadas as irregularidades, promoveu a 

formalização da infração em auto próprio, com plena ciência do infrator. 

9. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.044751-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ABERKO RESFRIADORES E FILTROS DE AR LTDA 

ADVOGADO : WANDA APARECIDA PEDROSO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA (CREAA) - IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

2. É indevida a inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, pois as atividades básicas do 

impetrante, ou aquelas pelas quais presta serviços a terceiros, não requerem conhecimentos técnicos privativos de 

engenharia, arquitetura ou agronomia. 

3. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.009016-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : OSMAR OSWALDO SIMON 

ADVOGADO : ROBERTO GARCIA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 98.02.06495-5 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CREAA. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES. ENCERRAMENTO DE 

EMPRESA. AUSÊNCIA DE PROVAS. EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA. 

1 Não se acolhe a alegação da ilegalidade da execução quando o embargante não carreou para os autos prova 

irrefutáveis da pretensão resistida. 

2- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.028538-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MUNIR BUARRAJ 

ADVOGADO : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.25184-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS. DOCUMENTOS. DILIGÊNCIAS POR PARTE DO AUTOR. 

1. Não demonstrada nos autos a frustração nas buscas pelo autor dos extratos das contas poupança junto às instituições 

depositárias, é indevida a expedição de ofício para fornecimento de tais documentos. 

2. Incabível a inversão do ônus da prova do direito alegado. 
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3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.045378-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO 

APELADO : TITO LICIO COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO BONIOLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.43718-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA 

AFASTADA - TEORIA DA ENCAMPAÇÃO - REGISTRO DE AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DESEMPENHO DA ATIVIDADE 

PROFISSIONAL. 

O mandado de segurança deve ser apresentado contra a autoridade responsável pela prática do ato coator. A dificuldade 

em identificar com exatidão o responsável pelo ato não deve impedir o exercício do direito de ação para a defesa do 

alegado, especialmente quando as autoridades pertencem à mesma pessoa jurídica. 

A autoridade impetrada, ao prestar informações, ingressou no mérito do ato impugnado, o que permite o 

reconhecimento da encampação do ato coator praticado, razão pela qual deve ser afastada a alegação de ilegitimidade 

passiva. Precedentes do C. STJ. 

Os antecedentes criminais não constituem fato impeditivo para o desempenho de atividade de despachante aduaneiro. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.055121-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : ANA CLAUDIA DE SOUZA e outros 

 
: GLAUCIA HOFF FERREIRA 

 
: LUCIANA VIEGAS DE MORAIS 

 
: MARGARETE AIELLO 

 
: RITA DE CASSIA N MARTINS COCITO 

 
: SANDRA FERNANDES GIMENEZ VARELLA 

ADVOGADO : ANITA GALVAO e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Nutricionistas 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.93881-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO. TÉCNICOS EM NUTRIÇÃO. 

REGISTRO.CABIMENTO.(Dec. 90.922/85). MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS INCABÍVEIS A 

TEOR DAS SÚMULAS 512 do STF e 105 do STJ 

1. Para o exercício da profissão há necessidade da registro no respectivo Conselho conforme estabelece o Decreto 

90.922/85, expedido com base no art. 5º da lei 5.524/68, cujas atividades genéricas foram equiparadas pelos artigos 4º e 

5º da Resolução CFN 57/85. 

2. Não há porque obstar a inscrição, porquanto as Resoluções emanadas pelos Conselhos não podem opor aos critérios 

adotados pela lei. 

3. Remessa oficial parcialmente provida. 

4. Tratando-se de mandado de segurança os honorários advocatícios são incabíveis a teor das Súmulas 512 do STF e 

105 do STJ 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.007560-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO JARDIM DUARTE e outros 

 
: CLEIDIMAR FERNANDES ESPINDOLA DUARTE 

 
: ANTONIO PEREIRA DUARTE 

 
: MARIA JARDIM DUARTE 

ADVOGADO : RODRIGO MARQUES MOREIRA 

 
: LEANDRO DE ARANTES BASSO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO: EXISTÊNCIA - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. A existência de contradição com relação à legislação vigente na época do acidente não enseja o reconhecimento da 

culpa concorrente do condutor. 

2. Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.047088-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : HAMILTON DOS SANTOS MUSSOLIN e outro 

 
: DROGARIA DO POVO SANJOANENSE LTDA -ME 

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.07.001362-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MUNICIPIO DE LUIZIANIA SP 

ADVOGADO : ANGELO GAMEZ NUNEZ e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - LEGITIMIDADE 

ATIVA. 

1. A execução da sentença, na parte alusiva aos honorários resultantes da sucumbência, pode ser promovida tanto pela 

parte como pelo advogado. 

2. Precedente do Superior Tribunal de Justiça: REsp 191.378, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 29/08/2000, por 

unanimidade. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.003989-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

ADVOGADO : GIOVANA APARECIDA SCARANI 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

 
: MAURY IZIDORO 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.010620-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : FARMACIA CENTRAL DE SAO BERNARDO LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS E ANUIDADES DEVIDAS AO CRF. OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO SEM CITAÇÃO E INTERCORRENTE. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06. 

1. As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse 

de categorias profissionais, consoante se depreende do art. 149, caput, da Constituição Federal. 

2. A ausência de pagamento da anuidade e da multa na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se constituído o crédito tributário. 

3. No tocante às multas, não procede a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multas administrativas, o 

prazo prescricional seria o previsto no Código Civil. O posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior 

Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 

20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, a saber, 5 anos. 

4. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

5. Verifica-se que o crédito em questão, com vencimento entre 31.03.1998 a 29.03.1999, cobrança judicial ajuizada em 

19.12.2000, sem citação, encontra-se prescrito, tendo em vista que não foi efetivada a angularização processual no 

quinquênio prescricional estabelecido pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. 

6. Após intimação do CRF para dar andamento ao feito, o processo permaneceu sobrestado por mais de seis anos, 

configurando a incidência da prescrição intercorrente. 

7. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o juiz a 

pronunciar de ofício, a prescrição. 

8. Apelação desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.001896-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
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ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RICARDO RAGE FERRO e outro 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMUNIDADE - ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA A), DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, é extensiva ao Impostosobre Serviços (ISS) 

cobrado da Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária - INFRAERO. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.001897-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RICARDO RAGE FERRO e outro 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMUNIDADE - ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA A), DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, é extensiva ao Impostosobre Serviços (ISS) 

cobrado da Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária - INFRAERO. 

2. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.026703-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LEWISTON IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : AUREA LUCIA A SALVATORE SCHULZ FREHSE (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.05965-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. PRÉVIO RECOLHIMENTO. COMPETÊNCIA DE 

JUSTIÇA FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE DO CONVÊNIO 66/88. REVOGAÇÃO DAS SÚMULAS 577 

DO STF E 03 DO TRF DA 3ª REGIÃO. IPI. BASE DE CÁLCULO. 

I - A divisão e repartição de competências tributárias atribui a cada ente político decidir sobre tributos a eles reservados 

e consagrados pela Constituição. 

II - Todavia, compete à Justiça Federal analisar exigência de prévio recolhimento do ICMS quando do despacho 

aduaneiro em fiscalização federal, sem adentrar na regra-matriz do tributo. 

III - A Lei n. 6.374/89 e Convênio 66/88 tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

ao examinar o aspecto temporal do fato gerador do ICMS, à luz da CF de 1988, no julgamento do RE nº 192.711/SP, 

ante a nova redação do art. 155, §2º, inciso IX, letra "a", concluindo ser o marco temporal do fato gerador da exação o 

desembaraço aduaneiro da mercadoria importada. 

IV - Prejudicadas, pois, a Súmula n.577 do Colendo Supremo Tribunal Federal e a Súmula n.3 deste Egrégio Tribunal. 

V. IPI incidente na importação de mercadorias, conforme art. 47, do CTN, compreende os montantes: "(...) a) do 

Imposto sobre a Importação; b) das taxas exigidas para entrada do produto no País e c) dos encargos cambiais 

efetivamente pagos pelo importador ou dele exigíveis." 

VI - Reforma parcial da r.sentença, a fim de autorizar seja exigido, pela autoridade federal, o comprovante de 

pagamento do ICMS, quando do desembaraço aduaneiro. 

VII - Apelação da União e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.60.00.002014-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : REINALDO ANTONIO MARTINS 

APELADO : FORNELLO PAES E CONVENIENCIAS LTDA -ME 

ADVOGADO : RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DO DEVEDOR. TITULO EXECUTIVO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DO 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. ATIVIDADE DA EMBARGANTE VOLTADA AO RAMO DE 

CONFEITARIA, PADARIA E COMÉRCIO DE CONVENIÊNCIA. DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO 

ONSELHO EMBARGADO. 

1. A Inscrição em titulo executivo para cobrança da dívida imposta pelo CRQ em virtude das atividades desenvolvidas 

pelo embargante é descabida, porquanto, a mesma não realiza qualquer tipo de reação química que reclame a 

obrigatoriedade de eventual registro. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.023163-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ERICA UEMURA e outro 

APELADO : SERO SERVICO ESPECIALIZADO EM RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LTDA 

ADVOGADO : ALDO DE PAULA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. PRÉVIO RECOLHIMENTO. COMPETÊNCIA DE 

JUSTIÇA FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE DO CONVÊNIO 66/88. REVOGAÇÃO DAS SÚMULAS 577 

DO STF E 03 DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

I - A divisão e repartição de competências tributárias atribui a cada ente político decidir sobre tributos a eles reservados 

e consagrados pela Constituição. 

II - Todavia, compete à Justiça Federal analisar exigência de prévio recolhimento do ICMS quando do despacho 

aduaneiro em fiscalização federal, sem adentrar na regra-matriz do tributo.  

III - A Lei n. 6.374/89 e Convênio 66/88 tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

ao examinar o aspecto temporal do fato gerador do ICMS, à luz da CF de 1988, no julgamento do RE nº 192.711/SP, 

ante a nova redação do art. 155, §2º, inciso IX, letra "a", concluindo ser o marco temporal do fato gerador da exação o 

desembaraço aduaneiro da mercadoria importada. 

IV - Prejudicadas, pois, as Sumulas n. 577 do Colendo Supremo Tribunal Federal e a Súmula n. 3 deste Egrégio 

Tribunal. 

V - Reforma da r. sentença, a fim de autorizar à autoridade federal exigir comprovação do pagamento prévio do ICMS, 

quando do desembaraço aduaneiro. 

VI - Apelações e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.82.007800-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARISA PAPA DE BOER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DACAUSALIDADE. 

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de embargos à 

execução fiscal, quando constatado o ajuizamento indevido da respectiva execução fiscal, aplicando-se o princípio da 

causalidade. 

2. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$5.000,00, conforme entendimento desta E. Turma. 

3. Apelação e remessa oficial providas em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.82.007802-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : JOSE MARCOS SEQUEIRA DE CERQUEIRA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. TAXAS. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Afastada a preliminar uma vez que a imunidade recíproca foi levantada na inicial, bem como que os serviços de 

conservação e limpeza deveriam ser cobrados por meio de impostos, uma vez que representam o montante 

correspondente ao imposto. 

2. A Fazenda Pública está abrangida pela imunidade tributária recíproca, no tocante aos impostos a teor do artigo 150, 

VI, alínea "a" da Constituição Federal. Por se tratar de IPTU a embargante faz jus a imunidade. 

2. As taxas de limpeza pública, conservação de vias e logradouros públicos e iluminação são ilegítimas, uma vez que 

tem por hipótese de incidência a prestação de serviços públicos de caráter indivisível, e devem ser cobradas por meio de 

impostos e não por taxas. 

3. Mantidos os honorários conforme entendimento desta E. Turma. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito negar provimento ao apelo e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.001994-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : J P BAPTISTA E BAPTISTA LTDA -ME 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES E MULTA PUNITIVA POR INFRAÇÃO AO ART. 24 DA LEI Nº 3.820/80. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPENHORABILIDADE. PRESCRIÇÃO. AGRAVO RETIDO. NÃO 

APRECIADO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal e do C. STJ, 

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Com parcial razão a agravante, vez que não foram rebatidas as matérias levantadas no agravo retido interposto às fls. 

158/165, e expressamente reiteradas nas contrarrazões de apelação às fls. 249/255. 

3. A impenhorabilidade levantada pela embargante/agravante não procede, vez que a imposição do art. 649, V, do CPC, 

limita-se as pessoas físicas. 

4. Já no tocante à prescrição, com razão a agravante/embargante, vez que a CDA, de fl. 09 da execução fiscal, fl. 28 

destes autos, trata da multa administrativa, e contrariamente, à afirmação do MM. Juiz a quo, a multa não está sujeita à 

prescrição vintenária, mas sim a prescrição quinquenal, a teor do disposto no Decreto nº 20.910/32, razão pela qual está 

parcialmente prescrita a CDA citada, vez que a notificação data de maio de 1995 com expedição de AR em julho de 

1995, à fl. 98 e a execução fiscal foi protocolada em agosto de 2001, com citação da executada em novembro de 2001, 

assim prazo maior que cinco anos. 

5. Melhor sorte não tem a agravante no que diz respeito a alegação de cerceamento de defesa pelo indeferimento de 

produção de prova testemunhal, tendo em vista ser a questão matéria de direito, sendo que de qualquer forma não 

atendeu o disposto no art. 16, §2º, da Lei nº 6.830/80. 

6. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 
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Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.000542-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SILVA LO GIUDICE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. TAXAS. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. As taxas de limpeza pública, conservação de vias e logradouros públicos e iluminação são ilegítimas, uma vez que 

tem por hipótese de incidência a prestação de serviços públicos de caráter indivisível, e devem ser cobradas por meio de 

impostos e não por taxas.  

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.011474-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LUCIA CID COUTO (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DO DEVEDOR. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS. PRESCRIÇÃO. 

1. Conforme se depreende dos autos a Prefeitura de São Paulo executa a cobrança relativa ao IPTU do ano base 1983. 

2. A constituição definitiva do crédito se deu na data da notificação, iniciando-se também, a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da ação. A notificação se deu em 23.01.1983. A execução fiscal foi ajuizada em 

22.11.2001, a citação se deu após essa data. 

3. Entende-se que o crédito encontra-se prescrito, uma vez que entre a notificação e antes mesmo da realização da 

citação escoou-se o prazo superior ao previsto no art. 174, do CTN. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.013355-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LEDA MARIA LINS COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DO DEVEDOR. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. As taxas de limpeza pública, conservação de vias e logradouros públicos, iluminação e combate a sinistros são 

ilegítimas, uma vez que tem por hipótese de incidência a prestação de serviços públicos de caráter indivisível, e devem 

ser cobradas por meio de impostos e não por taxas.  

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.013363-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : NADIRA FARAH GERAB e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DO DEVEDOR. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. PRESCRIÇÃO PARCIAL 

E INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Conforme se depreende dos autos a Prefeitura de São Paulo executa a cobrança relativa à Taxa de limpeza e 

conservação dos anos base 1991, 1992, 1996, 1997, 1998. 

2. A constituição definitiva do crédito se deu na data da notificação, iniciando-se também, a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da ação. As notificações se deram em 30.04.1991, 20.05.1992, 05.07.1996, 04.07.1997 

e 02.07.1998  

3. A execução fiscal foi ajuizada em 10.01.2001 e a citação se deu em 19.03.2002.  

4. Entende-se que os créditos cujas notificações se deram nos anos de 1991, 1993 e 1996 encontram-se prescritos, uma 

vez que entre a notificação e a citação transcorreu o prazo superior ao previsto no art. 174, do CTN. 

5. As taxas de limpeza pública, conservação de vias e logradouros públicos, iluminação e combate a sinistros são 

ilegítimas, uma vez que tem por hipótese de incidência a prestação de serviços públicos de caráter indivisível, e devem 

ser cobradas por meio de impostos e não por taxas.  

6. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.003534-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APELADO : PET SHOP LUENGO LTDA -ME e outros 

 
: CASSIA REGINA BOSCOLO KEMERER -ME 

 
: BOUTIQUE CANINA CAO FELIZ LTDA -ME 
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: ZILMA LUCCHINI -ME 

 
: VERA LUCIA GONCALVES PRAIA GRANDE -ME 

 
: COML/ AGROPECUARIA OKURA LTDA -ME 

 
: AMAURITA DIAS DE FRANCA -ME 

 
: MARIA CELMA ANDRADE MICHELASSI -ME 

 
: MARIA LIDUINA FERREIRA LIMA 

 
: JESUS ROGERIO DA SILVA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA-CRMV. EMPRESA DE 

COMÉRCIO AGROPECUARISTA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, 

AVICULTURAS, "PET SHOPS" REGISTRO E MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. 

DESOBRIGATORIEDADE. 

1.Somente as empresas cuja atividade básica esteja vinculada à medicina veterinária encontram-se compelidas a se 

inscreverem no CRMV. 

2. O simples comércio de artigos para animais, rações e a venda de artigos para cães e gatos, produtos agropecuárias e 

artigos para pesca , não caracteriza como atividade básica ou função que requer o registro no CRMV e a manutenção de 

profissional especializado. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.00.004477-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : ELISABETE DE ALMEIDA PINHO 

ADVOGADO : RAUL HUSNI HAIDAR e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INTIMAÇÃO POR EDITAL. SEM ESGOTAR TODOS OS MEIS PARA A LOCALIZAÇÃO 

DA PARTE. AFRONTA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA(ART. 5 LV DA CF). 

1. A falta de intimação gera nulidade e, a não intimação pessoalmente, da decisão administrativa que culminou com a 

suspensão das atividades pelo prazo de 180 dias, gera prejuízo para a parte. 

2. Não tendo esgotados todos os meios necessários para a localização da impetrante, caracteriza ofensa as garantias 

outorgadas pela Constituição Federal em face da violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3 Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial., nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.027762-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : VIENA DELICATESSEN LTDA e outros 

 
: RASCAL MKT PLACE LTDA 

 
: RAO RESTAURANTES LTDA 

 
: RASCAL HIGIENOPOLIS LTDA 

 
: VIENA NORTE LTDA 

 
: RASCAL RESTAURANTES LTDA 

 
: RASCAL VILLA LOBOS LTDA 

 
: LIKI RESTAURANTES LTDA 

 
: RASCAL ALAMEDA SANTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.034359-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : UNIMED DE SAO JOSE DOS CAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JULIANA PENEDA HASSE 

 
: JOHNPETER BERGLUND 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

EXIGÊNCIA DE RESPONSAVEL TÉCNICO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. É dispensável a presença de farmacêutico técnico responsável em Dispensário de Medicamentos, o qual se exige, 

apenas em relação às farmácias e drogarias (art. 15 e 19 da Lei 5.991/73). 

2. Agravo retido não conhecido. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.035743-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : FABIANA MOSER e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.017017-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EDISON THOME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO EM FARMÁCIA. 

INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - O art. 14 da Lei 3.820/60 prevê expressamente a inscrição junto aos Conselhos Regionais, em quadros distintos, de 

outros profissionais, que embora não farmacêuticos, sejam ligados à área de farmácia. 

2 - O Decreto 74.170/74, que regulamenta a Lei 5.991/73 (com a redação dada pelo Decreto 793/93) identifica o agente 

capaz de assumir responsabilidade técnica, definindo-o como técnico diplomado em curso de segundo grau que tenha 

seu diploma registrado no Ministério da Educação, observadas as exigências dos artigos 22 e 23, da Lei 5.692, de 

11.08.1971. 

3 - A Lei 5.692/71, que fixou as diretrizes e bases para o ensino de 1.º e 2.º graus, dispôs em seu artigo 22, "caput", e 

parágrafo único, que o tempo de curso em nível de 2.º grau, inclusive técnico profissionalizante, compreenderá 

obrigatoriamente pelo menos 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar efetivo, sendo dividido em três ou quatro séries, 

e habilita ao prosseguimento de estudos em grau superior. 

4 - A Portaria 363/95 do MEC incluiu no Catálogo de Habilitação Profissional Plena, em nível de 2.º grau, o curso de 

Técnico em Farmácia, todavia previu a carga horária do currículo pleno de, no mínimo 2.200 horas, das quais pelo 
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menos 900 horas dedicadas às matérias específicas (Ética, Legislação e Organização, Saúde Coletiva, Técnica 

Farmacêutica, Assistência à Saúde). 

5 - O Impetrante concluiu curso que não se amolda às exigências da legislação de regência, visto que a carga horária 

não perfaz o número de horas-aula exigido. 

6 - Impossibilidade de somar-se a carga horária referente ao curso regular de 2º grau para fim de atender às exigências 

legais. 

7 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.11.003010-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : LAR DOS VELHOS FREDERICO OZANAN DE GARCA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.001901-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : DROGARIA JAGUAR LTDA -ME 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS DEVIDAS AO CRF. PRESCRIÇÃO ANTES DA PROPOSITURA 

DA AÇÃO. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06. 

1. A ausência de pagamento da multa na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se 

constituído o crédito tributário. 

2. No tocante às multas, não procede a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multas administrativas, o 

prazo prescricional seria o previsto no Código Civil. O posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior 

Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 

20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, a saber, 5 anos. 
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3. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

4. Verifica-se que o crédito em questão, com vencimento entre 29.09.1995 a 20.12.1995, cobrança judicial ajuizada em 

29.04.2004, sem citação, encontrava-se prescrito anteriormente à propositura da ação. 

5. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o juiz a 

pronunciar de ofício, a prescrição. 

6. Apelação desprovida. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.036824-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : LUIZ CLAUDIO MARCOLINO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES 

AGRAVADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE GODOY 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MIRNA CIANCI 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM e outro 

 
: Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.009066-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. SUSPENSÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 

ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO DA NOSSA CAIXA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS 

APTOS A DEMONSTRAR AS ALEGAÇÕES EVIDENCIADA. 

1. Não merecem prosperar as alegações do presente recurso, eis que não restou constatado, ao analisar o conjunto 

probatório carreado aos autos, a evidência de irregularidade ou ilegalidade no procedimento da alienação do controle 

acionário que corrobore com a tese de nulidade da indigitada alienação.  

2. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 
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00044 CAUTELAR INOMINADA Nº 2005.03.00.077458-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MANOEL ALVARES 

REQUERENTE : TM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO OROTAVO NETO 

REQUERIDO : Banco Central do Brasil e outros 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REQUERIDO : VANIO CESAR PICKLER AGUIAR 

REQUERIDO : EDEMAR CID FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES 

REQUERIDO : SANTOSPAR INVESTIMENTOS PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A 

 
: SANVEST PARTICIPACOES S/A 

 
: PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA 

PARTE RE' : BANCO SANTOS S/A em liquidação extrajudicial 

No. ORIG. : 2004.61.00.035280-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. DEMANDA PRINCIPAL JULGADA. MEDIDA CAUTELAR. PERDA OBJETO. 

OCORRÊNCIA. 

1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a ação cautelar guarda um caráter de acessoriedade com a 

principal, dela sendo dependente, inclusive no que diz respeito à eficácia. Portanto, a solução da controvérsia no 

processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar. 

2. O julgamento da apelação e embargos de declaração nos autos da ação principal acarreta a perda superveniente de 

interesse processual da requerente, sendo escorreita a extinção do feito sem julgamento do mérito. 

3. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.082005-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FARMACIA SAO LUIZ LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.05153-1 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 254/1535 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.026761-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANASTACIO 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE 

 
: KEDLEY FINASSI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : 
EMDURB EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE 

SANTO ANASTACIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 04.00.00001-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.008023-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : LUIZ GOMES LARA e outros 

 
: DANIEL GUEDES 

 
: DANIEL GUEDES JUNIOR 

 
: VERA MARIA MOTTA LUIZ 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro 

 
: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

APELADO : FRANKLIN MOTTA LUIZ espolio 
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ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA. 

I.Os embargos de devedor, quando cabíveis, estruturam-se como processo de conhecimento e constituem uma ação 

incidental autônoma contra o credor. 

II.Segundo estabelece o Artigo 20 do Código de Processo Civil, é cabível a condenação do vencido ao pagamento da 

verba honorária em todas as causas em que, havendo litígio, uma parte seja sucumbente. 

III.Os honorários advocatícios não devem ser fixados em valor manifestamente exagerado ou irrisório, distanciando-se 

das finalidades da lei. Sua fixação deve ser justa. 

IV.In casu, impõe-se a fixação dos honorários advocatícios nos termos do Artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, 

de acordo com apreciação eqüitativa. 

V.Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.82.014949-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. TAXA DE 

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA E SINISTROS. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. As taxas de limpeza pública, conservação de vias e logradouros públicos, iluminação e combate a sinistros são 

ilegítimas, uma vez que tem por hipótese de incidência a prestação de serviços públicos de caráter indivisível, e devem 

ser cobradas por meio de impostos e não por taxas.  

2. Reduzido o valor da condenação em horários advocatícios para R$ 5.000,00, conforme entendimento desta E. Turma. 

3. Apelo da embargada e remessa oficial providos em parte. Apelo da União provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da embargante e à remessa oficial e 

dar provimento ao apelo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.069817-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : AUTO POSTO SARAI LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP e outros 

 
: GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS ANP/SP 

 
: Estado de Sao Paulo 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.011610-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. INTERESSE DA ANP. AUSÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Entendo que inexiste interesse da ANP a justificar sua integração no pólo passivo da lide, se o ato combatido é 

oriundo de Lei Estadual no 11.929/2005 e se revela desvinculado e independente de qualquer atuação da referida 

Agência Reguladora. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.038082-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : NOEMI K BERTONI 

APELADO : FRIGORIFICO BOM PRECO LTDA 

No. ORIG. : 04.00.01738-1 1 Vr JARDIM/MS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - NEGLIGÊNCIA (ART. 267, INC. II, DO CPC) OU ABANDONO (ART. 267, INC. III, DO 

CPC) PELO REPRESENTANTE JUDICIAL DO PODER PÚBLICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: 

CONSEQÜÊNCIA INADEQUADA. 

1. "O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas" (art. 569, do 

CPC). 

2. Não é o caso da execução fiscal. Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou não, da 

Fazenda Pública. A indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade. 

3. A negligência e o abandono da execução fiscal, pelo representante judicial do Poder Público, seriam meios 

irregulares de tornar disponível o que, regularmente, não o é. 

4. É vedado ao juízo decretar, de ofício, a extinção da execução fiscal. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.00.010613-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ANILTON RIATO NAVARRO 

ADVOGADO : RITA CAMPOS FILLES LOTFI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO EM FARMÁCIA. 

INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 257/1535 

1 - O art. 14 da Lei 3.820/60 prevê expressamente a inscrição junto aos Conselhos Regionais, em quadros distintos, de 

outros profissionais, que embora não farmacêuticos, sejam ligados à área de farmácia. 

2 - O Decreto 74.170/74, que regulamenta a Lei 5.991/73 (com a redação dada pelo Decreto 793/93) identifica o agente 

capaz de assumir responsabilidade técnica, definindo-o como técnico diplomado em curso de segundo grau que tenha 

seu diploma registrado no Ministério da Educação, observadas as exigências dos artigos 22 e 23, da Lei 5.692, de 

11.08.1971. 

3 - A Lei 5.692/71, que fixou as diretrizes e bases para o ensino de 1.º e 2.º graus, dispôs em seu artigo 22, "caput", e 

parágrafo único, que o tempo de curso em nível de 2.º grau, inclusive técnico profissionalizante, compreenderá 

obrigatoriamente pelo menos 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar efetivo, sendo dividido em três ou quatro séries, 

e habilita ao prosseguimento de estudos em grau superior. 

4 - A Portaria 363/95 do MEC incluiu no Catálogo de Habilitação Profissional Plena, em nível de 2.º grau, o curso de 

Técnico em Farmácia, todavia previu a carga horária do currículo pleno de, no mínimo 2.200 horas, das quais pelo 

menos 900 horas dedicadas às matérias específicas (Ética, Legislação e Organização, Saúde Coletiva, Técnica 

Farmacêutica, Assistência à Saúde). 

5 - A Impetrante concluiu curso que não se amolda às exigências da legislação de regência, visto que a carga horária 

não perfaz o número de horas-aula exigido. 

6 - Impossibilidade de somar-se a carga horária referente ao curso regular de 2o grau para fim de atender às exigências 

legais. 

7 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.027746-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL PELO INSS - ILEGALIDADE . 

1. O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade. 

2. Nenhuma lei limita o exercício do direito de petição - cuja materalização é operada através dos poderes delegados 

pelo instrumento do mandato - aos requisitos expostos na norma administrativa editada pelo INSS. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.027835-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL PELO INSS - ILEGALIDADE . 

1. O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade. 

2. Nenhuma lei limita o exercício do direito de petição - cuja materalização é operada através dos poderes delegados 

pelo instrumento do mandato - aos requisitos expostos na norma administrativa editada pelo INSS. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.19.002229-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 

ADVOGADO : DAVI LAGO e outro 

PARTE RÉ : ANVISA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS. CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS.  

I-É assegurado pela Carta Constitucional de 1998, o direito de greve, nos termos do art. 37, inciso VII. 

II-Cabe à autoridade administrativa tomar as providências necessárias, no sentido de suprir a omissão causada pelo 

movimento paredista, a fim de evitar qualquer prejuízo ao administrado. 

III - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em primeiro 

grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos com a liberação da mercadoria, inclusive com 

relação a terceiros. 

IV. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.085246-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA P LADEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.60590-6 7 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SÍNDROME DA TALIDOMIDA. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. 

1. A Lei nº 7.347/85, em seu art. 14, faculta, mas não impõe, ao magistrado a concessão de efeito suspensivo aos 

recursos, a fim de evitar dano irreparável ou de difícil reparação à parte, o que se vislumbra na espécie, tendo em vista a 

possibilidade de maior gravame a ser imposto aos portadores da Síndrome de Talidomida do que aos ora agravados. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.098250-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 

PROCURADOR : VIVIANE MORO 

AGRAVADO : ERICK DOS REIS incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : NEUSA APARECIDA DOS REIS DA SILVA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.009914-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO GRATUITO DE 

MEDICAMENTOS. INCAPACIDADE ECONÔMICA DO PACIENTE EVIDENCIADA. POSSIBILIDADE. 

MULTA. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. 

1. Assegurado constitucionalmente o efetivo tratamento médico aos pacientes desprovidos de condições financeiras, 

inclusive com o fornecimento de medicamentos e próteses de forma gratuita, se necessário, pelo Poder Público, o qual 

compreende União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o que foi reafirmado pela Lei n° 8.080/90, que estabelece a 

responsabilidade solidária dos entes federativos, bem como de seus respectivos órgãos, em promover ações e serviços 

de saúde, não há que cogitar acerca de ilegitimidade passiva da agravante. Precedentes do C.STJ. 

2. Relativamente à multa de R$ 1.000,00 (mil reais) fixada para cada dia de descumprimento da ordem, entendo que o 

valor revela-se exorbitante, sendo medida que se impõe a sua redução para o valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de 

descumprimento. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.098899-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVADO : AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITARIA ANIMAL E VEGETAL IAGRO 

ADVOGADO : DANIELA CORREA BASMAGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.009487-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. RECEITAS DESTINADAS AO 

SUS. AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA. 

1. As exigências previstas no § 1º do art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal referem-se tão somente à realização de 

transferências voluntárias, sendo certo que o caput do aludido dispositivo, ao conceituá-las, exclui de seu âmbito os 

recursos correntes ou de capital que decorram de determinação constitucional, legal ou as receitas destinadas ao SUS, 

cuja transferência é considerada compulsória. 

2. Nos termos do art. 200 da Constituição da República, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras 

atribuições, executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica. 

3. Vislumbro correta a r. decisão agravada, porquanto, como bem ressaltou o magistrado, "... verifica-se de plano a 

existência de irremediável vício formal, na medida em que a Instruções Normativas/STN n. 01/2005 e n. 20/2007 

desbordaram do exercício do poder regulamentar, inovando no mundo jurídico, quando previram a vinculação dos 

CNPJ´s dos entes autônomos (autarquias e fundações estaduais) ao CNPJ do ente federado (estado-membro ao qual 

pertencem, com a conseqüente imputação do registro de eventual pendência dessas entidades ao ente federado e vice-

versa. Além de violação ao princípio da legalidade, ainda se constata também neste ponto ofensa ao primado da 

intranscendência subjetiva ou da personalidade das sanções jurídicas, na exata medida em que no referido ato 

normativo condicionou a regularidade da agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal - IAGRO à 

regularidade de eventuais pendências existentes e imputadas as outras pessoas jurídicas de direito público interno 

vinculadas ao estado-membro de Mato Grosso do Sul, cuja personalidade, à evidência, é totalmente distinta da 

personalidade jurídica do IAGRO. Como bem assevera a Requerente em sua petição inicial, o Excelso Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar a Ação cautelar n. 266/4, ajuizada pelo estado de São Paulo, em decisão de lavra do 

ministro Celso de Mello, manifestou-se sobre essa questão, firmando o primado do princípio da intranscendência das 

sanções jurídicas. Não bastasse isso, verifica-se ainda ofensa à norma excepcionadora veiculada no § 3º do art. 25 da 

Lei Complementar n. 101/2000, tendo em vista que se trata de transferência de verba decorrente do CONVÊNIO 

MAPA/SF/MS n. 001/2007, cujo objeto é a manutenção do sistema unificado de atenção à saúde pública, abrangendo a 

saúde agropecuária e humana e que, portanto, não pode ser retida pela União, sob pena de violar a Lei de 

Responsabilidade Fiscal". 

4. Além disso, a agravante não conseguiu trazer aos autos elementos capazes de infirmar os fundamentos da decisão 

agravada. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.103426-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

AGRAVADO : MONROE AUTO PECAS S/A 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DA CAMARA FALCAO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GAMA PELLEGRINI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 91.00.36536-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. ESTORNO DE JUROS APLICADOS AOS 

DEPÓSITOS JUDICIAIS. CEF. IMPOSSIBILIDADE. DISCUSSÃO EM AÇÃO PRÓPRIA. 

1. Não previu o legislador que os depósitos judiciais efetuados à ordem da Justiça Federal, quando em vigência o 

Decreto-lei nº 1.737/79, fossem remunerados mediante o pagamento de juros, mas tão somente que fossem atualizados 

monetariamente. 

2. Impossibilidade de se exigir da Caixa Econômica Federal a devolução dos valores estornados a título de juros 

indevidos. 

3. Questão a ser dirimida em vias processuais próprias. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.60.00.008972-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MARCOS GROVER MENESES TERAN 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.60.00.009992-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

APELADO : RONALD JAVIER BENGOA MEDINA 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.60.00.010001-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

APELADO : FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos 

sob tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.60.00.010068-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : MICHELE CASSIA CORTES e outros 

 
: INGRID XIMENA PEREZ NOGUEIRA 

 
: HERICO LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA. 

ESTRANGEIRO. INICÍO AO PROCESSO DE REVALIDAÇÃO. LEI Nº 9.394/96. RESOLUÇÃO CNE/CES nº 

01/2002. 

1. A recusa em receber e processar o pedido de revalidação é ilegal. A universidade pública, por imposição da Lei 

Federal nº 9.394/96, está obrigada ao exame do pedido de revalidação de diploma no prazo fixado no art. 8º, da 

Resolução nº 1/2, da CES/CNE (06 meses). 

2. Apelação e remessa oficial parcialmente providas para considerar válida a aplicação do processo seletivo, mantida a 

obrigatoriedade de receber e processar o pedido de revalidação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.60.00.010875-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : MISAEL JULIO PEREIRA STEHLING 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.00.011029-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : SAMAE ALVES GONZAGA DE MESSIAS e outro 

 
: ANASSAILDES DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.09.003197-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

APELADO : CEREALISTA VALVERDE LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

CINCO ANOS CONFORME DECRETO Nº 20.910/32. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE 

CONFERIDA PELA LEI 6.830/80, ARTIGO 40, §4º. 

I. A execução fiscal presta-se à cobrança de Dívida Ativa tanto tributária quanto não-tributária, porém os prazos de 

prescrição de cada uma possuem regramentos próprios. 

II. A execução de dívida não-tributária também é relação jurídica de direito público. Quanto ao prazo prescricional, 

embora não se aplique o Código Tributário Nacional, nem por isso se aplicará o Código Civil (artigo 205, 10 anos). Esta 

espécie de cobrança deve reger-se pelo Decreto nº 20.910/32. 

III. O prazo de prescrição da execução fiscal que visa cobrança de dívida ativa de natureza não-tributária não é de 10 

anos, mas sim de cinco anos, por força dos princípios da simetria e da igualdade, bem como por força da relação de 

direito público subjacente. 

IV. O §4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, acrescentado pela Lei 11.051/2004, bem como o § 5º do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da 

prescrição, condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese. 

V. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.11.004256-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ SP 

ADVOGADO : IZAURA CRISTINA SPECIAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 
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E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A União, na qualidade de sucessora, assumiu as obrigações da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, inclusive as 

decorrentes da incorporação da FEPASA.  

2. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da RFFSA e da 

FEPASA.. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.83.001295-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI BRAMANTE 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROTOCOLO DE PETIÇÕES E 

PRÉVIO AGENDAMENTO JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA 

AUTARQUIA. PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. 

RICARDO REGUEIRA, DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. 

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 05/03/2008 PÁGINA: 394). Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013765-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS e outro 

AGRAVADO : ELIAS LOPES BAEZA 

ADVOGADO : LINDOLFO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CARDOSO 

AGRAVADO : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.011313-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019956-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : JOAO FIALHO DOS SANTOD e outros 

 
: ZORAIDE ALVES SANTOS 

 
: ELIAS DE JESUS ROCHA 

 
: MARIA ALZIMAR DE ALMEIDA E SILVA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ DA MOTTA 

AGRAVADO : BRADERE QUIMICA LTDA e outros 

 
: TRANSPORTADORA SOL MORENO LTDA 

 
: JORGE ADALBERTO FERREIRA DE SOUZA 

 
: WALTER ENTZ FILHO 

 
: MARLUB DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA PETROLUB 

 
: Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP 

 
: Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

AGRAVADO : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ADVOGADO : PAULO SERGIO FEUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.007632-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. ATRIBUIÇÃO DA ANP. 

DESLOCAMENTO DA COMPETENCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. AUSENCIA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES EVIDENCIADA.  

1. Vislumbro correta a r. decisão agravada, porquanto o fato da ANP fiscalizar as atividades desenvolvidas com 

combustíveis derivados de petróleo e álcool, inclusive aplicando penalidades em razão de infrações administrativas, não 

tem o condão de, por si só, atrair a competência jurisdicional para a área federal. 

2. Em casos de omissão do serviço de fiscalização, filio-me ao entendimento majoritário da jurisprudência, esteado nos 

ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello, no sentido de que a responsabilidade do Estado exige, além do 

dano, que esteja demonstrado o nexo de causalidade, o que não restou evidenciado nos autos. 

3. A atividade fiscalizatória do Estado está restrita às empresas legalizadas, com autorização de funcionamento no 

segmento de exploração de derivados de petróleo, não havendo como exigir da Agência Reguladora a fiscalização sobre 

empresas clandestinas, conforme conforme ressaltou o MM. Juízo "a quo". 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038397-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS TECNICOS DE SEGURANCA DO TRABALHO NO ESTADO DE 

SAO PAULO - SINTESP 

ADVOGADO : ADEMAR JOSE DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.018503-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - MEDIDA ADEQUADA. 

1. A apelação interposta contra a sentença concessiva em mandado de segurança tem efeito unicamente devolutivo. 

2. A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste, quando 

evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao interesse do impetrante. 

3. Hipótese de exceção que alcança o caso concreto. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039883-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : 
FUNDO DE INVESTIMENTOS EM VALORES MOBILIARIOS SOLIDEZ SOLIDEZ 

FIA 

ADVOGADO : KATIA LOCOSELLI GUTIERRES e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.023352-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA LEI N°6830/80. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO EVIDENCIADA. ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. 

POSSIBILIDADE. 

1. A execução fiscal é regida pelas regras positivadas na Lei no 6.830/80, a qual expressamente prevê, no seu art. 1º, a 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, devendo-se, contudo, compatibilizar ambos os ordenamentos. 

2. A Lei de Execuções Fiscais prevê, ainda que implicitamente, o sobrestamento do feito após o recebimento dos 

embargos à execução, a teor do disposto em seus arts. 18 e 19, não havendo que se falar, portanto, na aplicação do 

Código de Processo Civil, porquanto lei geral posterior não tem o condão de revogar lei especial anterior. 
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3. No caso, conforme constatado pelo Magistrado, há penhora suficiente para o pagamento do débito, eis que restou 

penhorado um computador Desk HP DC5750 em 20/08/08 (fl. 49). 

4. Encontrando-se seguro o juízo pela penhora ou depósito, deve ser garantido o exercício do contraditório ao 

executado, razão pela qual os embargos à execução devem ser recebidos com o efeito suspensivo. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.000116-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00027-6 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DEVOLUÇÃO DE PRAZO POR NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DOS PROCURADORES DE 

CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - IMPOSSIBILIDADE. 

O pedido de devolução do prazo recursal fundamentado em alegada necessidade de intimação pessoal do procurador do 

Conselho Regional de Farmácia não tem previsão legal. 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007429-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VOTUPORANGA 

ADVOGADO : DOUGLAS JOSE GIANOTI 

No. ORIG. : 05.00.00045-1 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DEVOLUÇÃO DE PRAZO POR NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DOS PROCURADORES DE 

CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - IMPOSSIBILIDADE. 

O pedido de devolução do prazo recursal fundamentado em alegada necessidade de intimação pessoal do procurador do 

Conselho Regional de Farmácia não tem previsão legal. 
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Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034630-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : ANGELO ALVES DE FARIA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00073-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. SUSPENSÃO DA APOSENTADORIA POR SUSPEITA 

DE FRAUDE. PRESCRIÇÃO. TRÊS ANOS. NOVA LEI CIVIL. 

1. Pretende o autor a indenização por danos morais e materiais, que teria sofrido em razão da suspensão de sua 

aposentadoria por suspeita de fraude, em julho de 1999, sendo instaurado processo crime contra o autor, que teria sido 

arquivado. Alega ainda, que o restabelecimento do benefício somente ocorreu por decisão judicial. 

2. Por se tratar de ação em que se pretende a indenização por danos morais e materiais, não se aplica a prescrição 

prevista pelo art. 103, § único, da Lei n.º 8.213/91, como pretende o apelante, vez que o dispositivo mencionado se 

refere ao direito previdenciário, para a revisão do ato de concessão de benefício. 

3. Inaplicável o disposto no artigo 2.028 do Código Civil, segundo o qual se aplica o prazo prescricional previsto na 

legislação anterior, se observados, cumulativamente, a existência de prazo prescricional no novo Código Civil menor 

que o previsto no diploma civil anterior e, se na data da vigência do novo Código (11.01.2003) já se houver transcorrido 

mais da metade do prazo prescricional fixado pela lei anterior, não verificado no caso presente. 

4. Ajuizada a ação em 16.05.2006, encontra-se p rescrita a ação, vez que ultrapassados os 3 anos da data da vigência do 

novo Código Civil (11.01.2003). O despacho do juiz que ordenou a citação do réu - causa interruptiva da prescrição - 

que ocorreu em 23.05.2006. 

5. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052756-

3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE SP 

ADVOGADO : CELSO NAOTO KASHIURA 
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No. ORIG. : 04.00.00003-6 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.00.004641-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : ARIO FREIRE DE CARVALHO e outros 

 
: DONY BETANCOURT 

 
: LIDIA ANGELICA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.028286-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PAULO SOARES BRANDAO 

ADVOGADO : PAULO SOARES BRANDAO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DO NÚMERO 

DE PEDIDOS FORMULADOS. MANUTENÇÃO DO AGENDAMENTO. 

1. O prévio agendamento deverá ser mantido. 

2. Não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, uma vez que se cercearia o direito 

dos representados pela impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

3. Apelo provido em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.006227-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : FERNANDO MOLLO ALARCON 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.08.007925-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - 

ILEGITIMIDADE DE PARTE E FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - INOCORRÊNCIA. 

1. O autor popular não precisa ser residente e eleitor no Município sede do local dos fatos. 

2. Eventual equívoco, na atribuição ao valor dado à causa, poderá ser corrigido no decorrer do feito, mediante a 

apresentação de impugnação pela parte contrária. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.17.001051-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA 

ADVOGADO : JORGE ROBERTO PIRES DE CAMPOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A União, na qualidade de sucessora, assumiu as obrigações da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, inclusive as 

decorrentes da incorporação da FEPASA. 

2. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da RFFSA e da 

FEPASA. 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.002899-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : BRUNO LOPES MADDARENA e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : EDWARD CHADDAD e outro 

EMENTA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal. 
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2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.83.003303-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO e outro 

 
: ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

ADVOGADO : FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROTOCOLO DE PETIÇÕES E 

PRÉVIO AGENDAMENTO JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA 

AUTARQUIA. PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. 

RICARDO REGUEIRA, DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. 

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 05/03/2008 PÁGINA: 394). Apelação e remessa oficial improvidas. Agravo Retido 

prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial e, prejudicar o agravo retido, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004064-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : FERNANDO DE FARIA TABET e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro 

PARTE RE' : GILBERTO TUZI 

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI e outro 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE CARDOSO SP 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro 

PARTE RE' : JOAO DA BRAHMA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.006566-7 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERVENÇÃO EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE. DEVER DE FISCALIZAÇÃO PELA AGRAVANTE. 

1. Não merece ser acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva, pois, contrariamente ao afirmado pela agravante, o 

fato de ser titular de uma faixa de terra de trinta metros, a contar da margem do reservatório de água, por si só, já 

configura sua legitimidade.Assim, a agravante é a responsável por cuidar e preservar a gleba desapropriada, não 

havendo que se falar de ausência de legitimidade. 

2. As demarcações deverão ser efetuadas segundo a r. decisão de primeiro grau, em área considerada de preservação 

permanente (Lei no 4771/65), o que torna necessária a obtenção de licenças específicas. 

3. A proteção do meio ambiente é dever de todos e que a agravante tem o dever de zelar pela área que recebeu da União 

em concessão, mas também atento à grandiosidade do empreendimento e o vulto dos gastos envolvidos, modifico a r. 

decisão de primeiro grau, fixando-a nos seguintes termos: 1o ) Fica deferida parcialmente a liminar solicitada no 

presente Agravo, para determinar à AES Tietê, ora agravante, que no prazo de noventa dias apresente o projeto, visando 

a demarcação da faixa de segurança, que fixa o limite de sua área de atuação e responsabilidade no lote onde o réu, 

Gilberto Tuzi, tem sua propriedade (margem de segurança). Além disso, a AES Tietê deve, desde logo, realizar a 

fiscalização na área, a fim de impedir que proprietários, ocupantes e usuários, venham nesta faixa realizar qualquer 

obra, e se preciso, comunicar e solicitar o concurso do Município de Cardoso, Ministério Público Federal e Polícia, para 

sua imediata paralisação; 2o ) Os marcos deverão ser confeccionados em concreto e submetidos à aprovação dos órgãos 

ambientais, a fim de que causem o menor impacto ambiental possível, sem que desfigure sua utilidade, e deverão 

acompanhar o projeto; 3o ) Quanto às restrições impostas a Gilberto Tuzi, mantenho-as, inclusive relativamente à 

desocupação da área; 4o ) A agravante deverá indicar, em cinco dias, quais os órgãos ambientais que deverão ser 

oficiados para que concedam preferência ao exame do projeto a ser apresentado pela AES Tietê S/A, visando a efetiva 

demarcação da área (faixa de segurança); 5o ) A demarcação deverá ser efetuada preferencialmente no imóvel ocupado 

pelo Sr. Gilberto Tuzi. Todavia, o projeto deverá ser global e uniforme, cabendo à AES Tietê, a responsabilidade pela 

sua implementação, eis que a colocação de marcos espaçados nos limites das áreas não irá onerar nem causar 

desequilíbrio insustentável nas finanças da agravante; 6o ) A demarcação total das áreas, objeto de expropriação, deverá 

ser concluída no prazo de dois anos, tempo suficiente para a aprovação do projeto, confecção dos marcos e efetiva 

implementação da linha demarcatória; 7o ) Atento também, como bem disse o MM. Juiz de Origem, para as várias 

ações propostas e a insegurança gerada na região, determino no prazo de cento e vinte dias para a apresentação de 

cronograma de colocação dos marcos de demarcação, mantidas as cominações de multas; 8o ) Entendo que, os marcos 

não inviabilizarão o acesso à água, mas por certo criarão empecilhos para que haja a degradação do meio ambiente, e 

evitar a ocorrência de erosão e outros fenômenos que tragam prejuízos para a manutenção do reservatório. 

4. Tendo sido tal área cedida à agravante, por concessão da União, é sua obrigação exercer a fiscalização sobre a 

mesma, em parceria com o Município de Cardoso, Ministério Público e Polícia, os quais deverão agir em conjunto para 

a efetiva realização das determinações supramencionadas. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005754-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : HALGA EDITH PILCHOWSKI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : AGNES CRISTINA PILCHOWSKI e outro 

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo e outros 

 
: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

 
: HOSPITAL DO CANCER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2009.61.00.001408-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

ALEGAÇÕES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DE IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO DE 

TUTELA ANTECIPADA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA: INCONSISTÊNCIA - DISCUSSÃO SOBRE O 

CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo. O Supremo Tribunal Federal interpretou a norma imposta pelo 

art. 196, da Constituição Federal, comprometendo, em sua execução, todos os entes governamentais. 

2. Por sua vez, a alegação no sentido da inviabilidade na concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Nacional é 

inconsistente. O ordenamento apenas a impede nas situações de pré-exclusão dispostas, taxativamente, no art. 1º da Lei 

nº 9.494/97. 

3. De outra parte, o agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de 

tribunal superior e não a discussão de seu conteúdo. 

4. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

5. O vencido pode levar sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

6. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

7. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008359-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SOROCABA SP 

ADVOGADO : MARCIA RENATA VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.014233-0 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - REGIME DE PRECAÓRIO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 100 

E PARÁGRAFOS, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A execução de quantia certa contra a Fazenda Pública impõe a observância do regime dos precatórios previsto no 

artigo 100 e parágrafos, da Constituição Federal, cuja ordem cronológica deve ser respeitada. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011960-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 
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AGRAVADO : CHARBEL COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO JORGE ANDREOTTI NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.15.001724-8 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. INCLUSÃO EM LISTA ELABORADA PELA ANP, ONDE CONSTAM 

OS NOMES DE EMPRESAS QUE COMERCIALIZAM COMBUSTÍVEIS "NÃO-CONFORMES" E/OU 

"ADULTERADOS", PUBLICADA NA REDE INTERNACIONAL DE COMPUTADORES (INTERNET). 

LEGITIMIDADE DA ATUAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA. EXERCÍCIO REGULAR DO SEU PODER-

DEVER DE FISCALIZAÇÃO E DE INFORMAÇÃO AOS CONSUMIDORES. 

1. A Lei nº 9.478/97, ao criar a Agência Nacional do Petróleo - ANP, confere-lhe a competência para regular e autorizar 

as atividades relacionadas com o abastecimento nacional de combustíveis, cabendo-lhe, ainda, a fiscalização de tais 

atividades, diretamente ou mediante convênios, podendo, inclusive, autuar e aplicar sanção administrativa, decorrente 

do exercício do poder de polícia. 

2. Entendo que se afigura legítima a divulgação da lista dos "Postos Revendedores Autuados e/ou Interditados por 

Qualidade de Combustíveis", porquanto inserida no âmbito da competência legal da ANP e no exercício regular do seu 

poder-dever de fiscalização e de informação aos consumidores do produto fiscalizado. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013423-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ESCOLA DE EDUCACAO BASICA NOVA ERA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.004805-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ISS. RECOLHIMENTO. MAJORAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06. SIMPLES NACIONAL. ADESÃO. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE. 

1. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu o SIMPLES Nacional, conferindo às 

microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento tributário diferenciado, consoante o disposto no art. 146, III, 

"d", da Constituição Federal. 

2. Em observância ao princípio da capacidade contributiva, referido diploma legal dispensou, ainda, tratamento diverso 

às empresas que se encontram em situações financeiras diferenciadas, fixando alíquotas progressivas para os tributos de 

acordo com o montante dos seus faturamentos e prevendo diferenciações para cada setor econômico.  

3. A adesão ao SIMPLES Nacional decorre de opção do contribuinte por regime que lhe seja mais favorável em relação 

ao regime geral de tributação.  

4. Não merecem prosperar as alegações expostas no agravo, porquanto, como bem ressaltou o magistrado, "... não 

merece guarida a tese de que a Lei Complementar nº 123/2006 tenha invadido a esfera de competência do Município, 

eis que a autora poderá optar pelo regime que lhe for mais favorável. De outra parte, ao contrário do alegado, a 

ofensa à isonomia tributária ocorreria se admitida a mescla das partes mais favoráveis de um regime e outro, como 

pretende a autora. Por outro lado, ausente o requisito do perigo de dano ou de difícil reparação, uma vez que a lei 

complementar ora questionada está em vigor desde dezembro de 2006".  

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017979-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : BENEDITO LAZARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLA GIOVANNA GIGLIOLI SETTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2009.61.23.000798-7 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. AUSENCIA DE JUNTADA DE LAUDO MÉDICO APTO A ATESTAR A INEFICÁCIA DO 

TRATAMENTO DISPONIBINILIZADO PELO SUS. DECISÃO MANTIDA.  

1. Não restando comprovada no autos a necessidade premente da medicação pleiteada pelo agravante, uma vez que 

embora conste dos autos prescrição médica indicando o uso do medicamento Lucentis (ranibizumab), eis que não foi 

juntado laudo médico afirmando que o tratamento fornecido pelo SUS não seja eficaz para o caso em questão, afigura-

se impositiva a manutenção da decisão agravada.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018306-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro 

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO LUCAS PRADO SPINALLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.004131-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 
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4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019458-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GILDA DIAS DIOGO 

ADVOGADO : RENATO GUIMARÃES MOROSOLI e outro 

AGRAVADO : ITAMAR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO EISFELD TRIGUEIRO e outro 

AGRAVADO : LUMIX IND/ E COM/ DE LUSTRES E LUMINARIAS LTDA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO CORDEIRO DE ARAUJO 

 
: ROBSON CORDEIRO DE ARAUJO 

 
: ROBERTO PERONI NOVAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.020117-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. 

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Incabível a condenação em honorários advocatícios, vez que são devidos somente nas hipóteses de acolhimento e 

procedência da exceção de pré-executividade, que importe na extinção da execução, o que não ocorreu no caso dos 

autos. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido, tão-somente para desobrigar a agravante do pagamento dos honorários 

advocatícios. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 
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Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020587-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

AGRAVADO : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

PARTE RE' : CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA CADE 

ADVOGADO : ANDRE CAVALCANTI ERHARDT 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PAES ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.014972-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ECONOMICO. COBRANÇA DE TAXA DE SEGREGAÇÃO E ENTREGA DE 

CONTÊINERES. ASSISTENCIA LITISCONSORCIAL AO CADE. POSSIBILIDADE. 

1. Restando evidenciado nos autos a existência de interesse direto da agravada no resultado da lide, eis que eventual 

decisão favorável à Tecondi, ou seja, que torne sem efeito a decisão do CADE que suspendeu a cobrança da taxa de 

"segregação e entrega de contêineres", refletirá sobre os seus direitos, uma vez que esta estará automaticamente 

obrigada a efetuar novamente o pagamento da taxa questionada, deve ser reconhecido o direito da agravada de intervir 

no processo como assistente litisconsorcial, razão pela qual não há reparo a ser feito no "decisum". Precedentes desta 

E.Corte. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023085-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS 

AGRAVADO : AUTO POSTO MARCBEM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.008992-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE E DO SÓCIO-COTISTA -

ARTIGO 135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA 

LEGAL OU CONTRATUAL. 

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos" (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023313-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARIA GARCIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : GERALDO HORIKAWA e outro 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : DANIELE CHAMMA CANDIDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.008727-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no 

art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. É assegurado constitucionalmente o efetivo tratamento médico aos pacientes desprovidos de condições financeiras, 

inclusive com o fornecimento de medicamentos e próteses de forma gratuita, se necessário, pelo Poder Público, o qual 

compreende União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

3. A Lei nº 8.080/90, instituindo e regulamentando o Sistema Único de Saúde - SUS, reafirmou tal dever, estabelecendo 

a responsabilidade solidária dos entes federativos, bem como de seus respectivos órgãos, em promover ações e serviços 

de saúde. 

4. Restou comprovada a necessidade de substituição da medicação utilizada pela ora agravada, portadora de doença 

pulmonar obstrutiva crônica, por medicamentos menos agressivos, mediante prescrição médica elaborada por 

profissional habilitado (fl. 43), bem como a incapacidade econômica da mesma em adquiri-los, não se configurando 

qualquer ofensa ao art. 264 do CPC. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023646-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

AGRAVADO : ANDREIA ALVES XAVIER 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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No. ORIG. : 2008.60.00.009645-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO 

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ: 

EDAG 622012 /RJ, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, j. 03/02/2005, p. 21/03/2005; TRF3: AG n.º 2003.03.00.007741-0, 

REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 26.01.2004; AMS Nº 221.565/SP, REL. DES. FED. CASTRO 

GUERRA, DJU 05.11.2002; TRF1: AMS 34000076502/DF, REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, DJU 

04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031149-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018535-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SUSPENSÃO DE PREGÃO. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

CARTA/CORRESPONDÊNCIA. MONOPÓLIO DOS CORREIOS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no 

art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Filio-me ao entendimento recentemente firmado pelo Pretório Excelso no julgamento da ADPF n°46, conforme 

noticiado no Informativo n° 554, de 13.08.09, no sentido de que a Constituição Federal recepcionou a Lei nº 6.538/78 e 

manteve o monopólio postal da União, tendo em vista que se trata de serviço público. 

3. Trata-se de serviço público que deve ser prestado com exclusividade pela União, diretamente, ou indiretamente pela 

criação de pessoa jurídica específica, pois a Constituição Federal não autorizou a delegação de tais serviços a 

particulares mediante a concessão ou a permissão (CF, art. 21). 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013718-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : DROG DROGANOSSA e outros 

 
: PEDRO OSVALDO DE PAULA FERREIRA 

 
: OVIDIO VANDERLEI FAVARIN 

No. ORIG. : 93.07.02970-9 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS E ANUIDADES DEVIDAS AO CRF. OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO ANTES DA CITAÇÃO E INTERCORRENTE. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 282/1535 

1. As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse 

de categorias profissionais, consoante se depreende do art. 149, caput, da Contituição Federal. 

2. A ausência de pagamento da anuidade e da multa na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se constituído o crédito tributário. 

3. No tocante às multas, não procede a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multas administrativas, o 

prazo prescricional seria o previsto no Código Civil. O posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior 

Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 

20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, a saber, 5 anos. 

4. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

5. Verifica-se que o crédito em questão, com vencimento entre 02.07.1990 a 31.03.1992, cobrança judicial ajuizada em 

30.07.1993, citação efetivada em 14.01.2000, encontra-se prescrito, tendo em vista que não foi efetivada a 

angularização processual no quinquênio prescricional estabelecido pelo art. 174, do Código Tributário Nacional, 

porquanto o débito exequendo restou inexigível, em sua totalidade, na data de 31.01.1997. 

 

6. O feito permaneceu sobrestado por mais de cinco anos, a requerimento do CRF, configurando a incidência da 

prescrição intercorrente. 

7. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o juiz a 

pronunciar de ofício, a prescrição. 

8. Apelação desprovida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1095/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.045424-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS AZEVEDO e outros 

APELADO : ALMEIDA NETO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JAU SP 

No. ORIG. : 97.00.00043-3 A Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO INDEVIDA DO EXECUTIVO FISCAL POR 

PEQUENO VALOR - REFORMA DA R. SENTENÇA - PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA RETORNO À 

ORIGEM 

1.Ao praticar o r. sentenciamento a extinção combatida, de fato, incorreu o mesmo em equívoco. Logo, insubsistente a 

extinção praticada, em face da regra geral de cobrança dos haveres estatais, precisamente regida por legalidade, até em 

razão da indisponibilidade do interesse e dos bens públicos. Como se extrai, a extinção em causa constitui ilegítimo 

óbice ao interesse creditório, a impossibilitar o recebimento da rubrica executada. Precedente. 

2.Incidentes, pois, tanto a legalidade processual quanto a legalidade dos atos administrativos, ambas a não ampararem a 

extinção praticada, art 2º, CF. Por conseguinte, superior ao tema dominial, põe-se o da separação entre os órgãos do 

Poder, suficiente a afastar a r. sentença lavrada. 

3.Provimento à apelação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.086297-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : REINALDO ALBERTINI 

ADVOGADO : ADRIANO CELIO ALVES MACHADO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.12.02921-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - AUTUAÇÃO DE 

PREFEITO POR INEXIGIR CND EM CONTRATAÇÃO LICITATÓRIA, EM DESAPEGO AO ART. 47 LEI 

8.212/91, FATOS DE OUTUBRO/95, LÍCITA A SANÇÃO IMPOSTA NOS TERMOS DA REDAÇÃO DO § 2º DE 

SEU ART. 48, ENTÃO VIGENTE - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO DESCONSTITUTIVO. 

1. Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que 

suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo. 

2. Claramente a apelação interposta, no que pertine a afirmação de mácula no lançamento, traz tema não levantado 

perante o E. Juízo a quo. 

3. Impossibilitada fica a análise do apelo ajuizado, em tal enfoque, pois a cuidar de temas não discutidos pelo 

autor/apelante perante o foro adequado, o E. Juízo da origem : qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo 

grau de jurisdição. 

4. Não se há de se falar em julgamento citra petita, tendo o E. Juízo a quo delineado seu decisum nos termos do pedido 

primordialmente conduzido pelo autor artigo 128, CPC, extraindo-se límpido desejo de dito pólo em ver reconhecida a 

nulidade da multa aplicada, não do julgamento administrativo lavrado, extraindo-se tal conclusão da conjugação com o 

todo debatido na peça inaugural. 

5. Inoponível o pleito para reconhecimento ex-officio de celeuma não requerida expressamente na exordial, vez que 

imprevista no rol do artigo 301, § 4º, CPC. 

6. Destaque-se que a autuação em pauta, de outubro/1995, àquele tempo a vigente redação do caput do art. 47, Lei 

8.212/91, então a impor, nas contratações com o Poder Público, prova de inexistência de débito relativo a contribuições 

sociais, c.c. alínea a inciso I, enquanto a sanção a respeito positivada, também à época, nos termos do § 2º de seu art. 

48, tendo por destinatários servidores, serventuários judiciários, autoridades e órgãos que infratores a tanto. 

7. Aqui se estivesse unicamente diante do comando do art. 193, CTN, preceito amplo que unicamente a exigir CND 

relativa ao âmbito governista contratante, outro poderia ser o cenário em desfecho, todavia norma especial, aqui antes 

destacada, já produzia seus efeitos, há muito, quando o Senhor Prefeito, aqui recorrente, licitou sem a prévia exigência 

de tão fundamental elemento. 

8. Sem sucesso a confusão, insustentável, entre a autonomia municipal, art. 18, Lei Maior, e a responsabilização do 

alcaide em questão, enquanto autoridade, sim, ao exercício de suas atribuições. 

9. Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improcedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no que conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.038947-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 
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APELANTE : ELCIO MACIEL MENDES e outro 

 
: COML/ ALEMAO ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : KAMEL MIGUEL NAHAS 

 
: HAMILTON PINHEIRO DE SA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 96.00.33801-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA - FUNCIONAMENTO DE CONSÓRCIO SEM PRÉVIA 

AUTORIZAÇÃO ESTATAL - LEGITIMIDADE DA LEGISLAÇÃO ATACADA - IMPROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO/IMPROVIMENTO AO APELO 

Veemente a suficiência do descritivo infracional, pois a se defender a parte é dos fatos que lhe imputados, logo sem 

malferimento a ampla defesa, inciso LV do art. 5º, Texto Supremo. 

Em âmbito da normação atacada, calcada dita diretriz em estrita legalidade (inc. V do art. 97, CTN), realmente límpido 

não se traduziu o art 7o., da Lei 5.768/71, em fator agressivo ao Texto Constitucional de seu tempo, pois puramente 

refletiu imperativo de disciplina de funcionamento dos consórcios em geral, norma portanto voltada para todos, por 

outro lado não se cuidando de intervenção, pois a não atuar em tal esfera a União, assim sequer se cuidando, como 

acertadamente firmado em r. sentença, de intervenção no domínio econômico, já que entregue tal segmento ao mercado 

aberto, à livre iniciativa, com efeito (muito menos, assim, transgredido o invocado ditame constitucional de então, § 23 

do art. 153). 

Também sem ranço os arts 8o. e 9o., da referida Lei, pois não se cuida de delegação de missão legiferante ao Executivo, 

porém, sim, de específica missão regulamentadora, cujos contornos foram precisamente construídos por referido 

diploma de lei, papel legítimo ao referido órgão, seja em cenário constitucional anterior, seja no atual (de conseguinte, 

também sem ranso aventada mácula ao art. 25, ADCT, nem aos preceitos dos arts. 5º, inciso II, 48 e 68, CF). 

Ademais como bem recordado na r. sentença, assume reflexo penal o funcionamento como instituição financeira sem 

autorização, art. 16, Lei nº 7.492, fls. 56. 

Sem sucesso o intento recursal veiculado, de rigor seu improvimento, mantida a r. sentença proferida. 

Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.007182-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : MARIO CARLOS BENI 

ADVOGADO : VERA LUCIA MONTEBELERE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.62080-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - INTERVENÇÃO EXTRA-JUDICIAL NO BANESPA - COMISSÃO DE 

SINDICÂNCIA DO BACEN A NÃO INSERIR O IMPETRANTE DENTRE OS ADMINISTRADORES 

RESPONSABILIZADOS PELA INVESTIGADA GESTÃO - SUPERAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE 

PATRIMONIAL DE RIGOR - CONCESSÃO DA ORDEM 

1. Adequada a agitada via aos contornos da relação material debatida, sujeição passiva objetivamente repousa presente 

ao feito, pois de poderes dotada a impetrada autoridade, para desconstituir a indisponibilidade alvejada. 

2. Constata-se já há muito Comissão de Inquérito, apuratória da gestão no Banco em questão, identificou com clareza os 

administradores responsabilizados pelos dramas diretivos porque este passou, fls. 64/66, âmbito no qual a parte 

impetrante não foi arrolada/inserida, como dali decorre, isso brotado das entranhas do próprio Banco Central. 

3. Aos limites do debatido no presente feito, máxima a plausibilidade aos invocados fundamentos (incisos XXXV e 

LXIX do art. 5º da Lei Maior), no sentido da insustentabilidade de manutenção da indisponibilidade patrimonial outrora 
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afirmada sobre o acervo do demandante, naturalmente que este passível (como qualquer mortal) dos acionamentos da 

espécie, no bojo dos quais exercíveis ampla defesa em um devido processo legal (incisos LV e LIV, daquele mesmo 

preceito), logo não se extraindo, do normativo eixo entre os arts. 36 e 46/Lei n.º 6.024/74, qualquer sustentável 

imposição pela manutenção de tão rigoroso contexto indisponibilizador, como o presente ao tempo deste ajuizamento. 

4. O próprio órgão, ao qual pertence a autoridade aqui acionada, já revelou não se situar o demandante no elenco dos 

administradores responsabilizados pela gestão ensejadora do quadro interventor antes ali adotado, assim não se 

sustentando desfecho diverso que o de concessão da segurança. 

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.003800-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO TADEU VILAR 

ADVOGADO : MARCIA RODRIGUES ALVES e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA EM FACE DE RESTRIÇÃO AO EXERCÍCIO DO MANDATO POR PARTICULAR 

PERANTE A PREVIDÊNCIA SOCIAL, QUE O DESEJA EXCLUSIVIZAR EM PROL DE ADVOGADO (ART. 232, 

DECRETO 2.172/97), AO ARREPIO DO INCISO IV, ART. 3º, LEI 9.784/99 - ABUSIVIDADE, EM PLANO DE 

LEGALIDADE, CONSUMADA - CONCESSÃO DA SEGURANÇA.  

1. Equivocada, data venia, a exegese em torno do disposto pelo inciso IV do art. 3º, da Lei 9.784/99, pois ali também a 

se permitir o livre exercício das postulações administrativas, com ou sem Advogado, unicamente ressalvada, por óbvio, 

hipótese na qual a lei imponha obrigatória tal representação. 

2. A resistência autárquica em pauta denota claro equívoco de compreensão sobre referido ditame, inclusive 

completamente se fragilizando ao tema o amiúde invocado art. 232, do Decreto 2.172/97, o qual restringiu o alcance 

sobre a figura do mandato, regida em lei desde o início do século anterior, pelo CCB então vigente, art. 1.288 e 

seguintes, portanto todo este arcabouço de estrita legalidade a não conviver com tão abusiva limitação ao exercício do 

direito de petição e de representação mandatária, perante a Previdência Social. 

3. Flagrante o desapego à lei, de rigor a concessão da segurança, nos termos da r. sentença. 

4. Improvimento à remessa oficial e à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.025183-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : CTI CENTRAL DE TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : MARIO PAES LANDIM 

 
: SILVIA REGINA ORTEGA CASATTI 

APELADO : Banco Central do Brasil 
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ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 98.00.29058-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - INTERVENÇÃO/LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL SOBRE A INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA DE INVESTIMENTO DO IMPETRANTE - LIBERAÇÃO ANTECIPADA SEM 

SUBSTÂNCIA - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 

1. Vênias todas ao genuíno drama pelo qual a atravessar a parte investidora em questão, cuja instituição financeira 

depositária de seu negócio sob processo de intervenção/liquidação extrajudicial, objetivamente inoponível seu peculiar 

contexto ao Quadro Geral dos Credores, inerente ao processo coletivo em questão. 

2. Regida a matéria pela Lei 6.024/74, em cuja tramitação oportunamente identificados os titulares de crédito perante a 

retratada instituição, não assume o (corriqueiramente desejado) condão "salvador" o preceito ritual subsidiário lançado 

em seu art. 34, quanto ao âmbito falimentar, cujas peculiaridades revelam, ao caso vertente, inadmissível a (amiúde 

postulada) "restituição de coisa", art. 76, DL 7.661/45. 

3. Superior se põe ao tema a paridade de tratamento em referida tramitação, tendo por base o principio isonômico, 

inciso II do art. 5º, Lei Maior, a impor tratamento equivalente aos situados no mesmo contexto, igualmente forte a 

observância ao direito de propriedade do todo dos credores atingidos, inciso XXII, daquele mesmo comando. 

4. A nenhum desfecho diverso se chega que não ao de improcedência ao postulado pedido, improvendo-se ao apelo, 

mantida a r. sentença denegatória. 

5. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.047704-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA MADALENA SIMOES BONALDO e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA SP 

ADVOGADO : ROSEMBERG JOSE FRANCISCONI e outro 

No. ORIG. : 95.06.00960-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CEF X MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA : TAXA DE 

LICENCIAMENTO, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA, AINDA QUE 

EM SEDE RENOVATÓRIA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO AO APELO DA CEF. 

1.Legítima a cobrança da taxa de licenciamento, localização e funcionamento em face da CEF. Cabível se revela a 

cobrança anual da acoimada taxa sempre que atendidos os requisitos para a sua incidência, não infirmados 

consistentemente pela parte recorrente. 

2.Claramente pode se amoldar o agir da parte recorrente ao figurino descrito pela hipótese tributária em foco, 

adequando-se na medida das normas e posturas municipais - a que evidentemente todos se obrigam a respeitar, em 

nome do bem-comum, do ordenamento social - sendo que a própria Lei Maior reconhece, por exemplo, aos Municípios 

o papel de zelar pela Saúde Pública, inciso II de seu art. 23. 

3.Relaciona-se a cobrança de referida taxa ao exercício do poder de polícia do Município, o qual tem o dever de 

fiscalizar as condições de segurança, adequação às normas edilícias e demais requisitos voltados ao interesse público, 

referentemente aos estabelecimentos comerciais prestadores de serviços. 

4.Não há necessidade de comprovação do efetivo exercício do poder de polícia para que se legitime a cobrança da taxa 

em comento, tendo-se em vista que o poder de polícia alcança tanto os atos preparatórios como os de continuidade do 

exercício.  

5.Também não prospera a afirmação segundo a qual a exigência do pagamento anual resulta na transformação da taxa 

em imposto: ainda que praticada a renovação, também assim se potencializa o exercício do Poder de Polícia, base para a 

taxa, de tal arte a não se falar em transmudação para imposto, por tal motivo, abissal que se põe a distância entre os dois 

institutos/tributos. Precedente. 

6.Imperativa a necessidade de sujeição dos estabelecimentos em geral ao cumprimento das posturas e da legislação 

municipal, voltadas para o bem maior, o bem-estar social. 
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7.Inadmissível se ponha a CEF, como almeja, indene ao poder de polícia local, ao qual também, portanto, curva-se para 

atendimento aos seus requisitos de lei. Precedentes. 

8.Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027264-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : CELIA MARIA DOS SANTOS MELO E OUTRA 

ADVOGADO : NELSON FREZOLONE MARTINIANO e outro 

 
: SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI 

 
: IVANA LUCIA FERRAZ SIMOES FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.04.010121-4 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no 

art. 557, caput, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas 

hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, cancelamento de 

débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve basear-se em 

prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo quando o 

magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1098/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.058735-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SILKIM PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : LETICIA RAMIRES PELISSON 

EMENTA 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO. 

1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução fiscal 

extinta antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, com afronta ao artigo 

26, da Lei de Execução Fiscal, sem a observância do princípio de reserva de plenário, consubstancia negativa de 

vigência ao artigo 97, da Constituição Federal. 

2. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 2811/2010 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2009.61.10.005559-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

RECORRENTE : VIVIAN NUNES PALONE FAUVEL 

ADVOGADO : ROBERTO DE DIVITIIS 

 
: HERMENEGILDO COSSI NETO 

RECORRIDO : JUIZ DA 1 VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE SOROCABA SP 

DESPACHO 

Fls. 291/292: Anote-se na capa dos autos o nome dos novos defensores da recorrente.  

Considerando-se a data de protocolo da petição de substabelecimento (11/12/2009) determino se proceda a nova 

intimação do julgado, com a retificação da autuação. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2699/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019307-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : A C GONZAGA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BUENO GARCIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS e outro 
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PARTE RE' : ADEMAR CARLOS GONZAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.017866-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação monitória, indeferiu os benefícios de assistência judiciária gratuita à ré AC Gonzaga Corretora de Seguros Ltda., 

bem como a decretação de segredo de justiça, por ausência de previsão legal, por entender que os documentos trazidos 

aos autos não estão acobertados pelo sigilo. 

Sustenta a agravante que logrou demonstrar sua insuficiência de recursos por meio da documentação acostada que 

comprova sua situação de inadimplente junto à Receita Federal bem como sua baixa movimentação financeira. 

Acrescenta que há inúmeros parcelamentos das dívidas de impostos devidos aos cofres da União bem como diversos 

empréstimos bancários realizados com o fim de tentar prolongar a saúde financeira da empresa.  

No que se refere ao sigilo, entende que a instituição financeira no afã de receber a quantia indevida objeto da presente 

demanda, quebrou o sigilo bancário da agravante, ao juntar, sem autorização judicial, os extratos da conta bancária 

discriminada; os quais a agravante não concorda em tornar públicos; ficando clara a atuação em contrariedade à Lei 

Complementar nº 105/2001, bem como ao artigo 5º, incisos X e XII da CF/88. 

Pugna, pela concessão da assistência judiciária gratuita e tramitação do feito sob segredo de justiça.  

Às fls. 291-294 vº consta petição nº 2009.240818 informando o sentenciamento do feito com acolhimento parcial dos 

embargos monitórios para prosseguimento da execução tão-somente pelo valor que resultar da aplicação da comissão de 

permanência, desprovida da taxa de rentabilidade. 

Ato contínuo a agravante vem a juízo requerer apreciação e deferimento do pedido de efeito suspensivo ao fundamento 

de grave lesão decorrente da necessidade de recolhimento do preparo para fins de apresentação de recurso de apelação. 

É o relatório. 

Cinge-se o presente recurso à concessão dos benefícios da asssistência judiciária gratuita à pessoa jurídica A C Gonzaga 

Corretora de Seguros Ltda., ora agravante, bem como tramitação do feito sob segredo de justiça. 

Vale frisar que o caso dos autos cuida não somente da possibilidade de concessão de assistência judiciária gratuita às 

pessoas jurídicas, mas, principalmente, acerca da comprovação da efetiva necessidade desta às benesses da lei. 

De fato, trava-se importante discussão acerca de uma interpretação ampliativa da Lei de assistência judiciária gratuita, 

isto porque seus dispositivos são claros no sentido de que é cabível essa concessão para todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família (artigo 2º, Lei n.º 1.060/50). 

Assim, a interpretação literal do artigo em comento autorizaria concluir pela impossibilidade de sua aplicação às 

pessoas jurídicas. É fato, contudo, que uma interpretação teleológica da lei em comento demonstra a possibilidade de 

extensão de suas benesses às pessoas jurídicas, desde que estas demonstrem, evidentemente, a impossibilidade de arcar 

com as custas processuais e despesas com honorários advocatícios sem prejuízo à saúde financeira da sociedade. 

Tenho que o acesso ao Judiciário é amplo, estando voltado, também, às pessoas jurídicas. Assim, diante da verificação 

da existência do pressuposto carência econômica, deve o acesso ser recepcionado com liberalidade. 

Nesse sentido, já teve oportunidade de se pronunciar o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. 

Cabe à pessoa jurídica, que comprovar não ter condições de suportar os encargos do processo, não relevando se ela 

possui fins lucrativos ou beneficentes, o benefício da justiça gratuita. 

Embargos conhecidos e rejeitados."  

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 

- 321997, Processo: 200201394835/MG, Órgão Julgador: CORTE ESPECIAL, DJ DATA:16/08/2004, Relator(a) 

CESAR ASFOR ROCHA) 

 

Entendo, assim, caber à pessoa jurídica - que comprovar não ter condições de arcar com os encargos do processo 

(frise-se!) - o benefício da assistência judiciária gratuita. 

No caso vertente, entendo demonstrada a dificuldade financeira, idônea a autorizar a concessão dos benefícios da Lei nº 

1.060/50. É que a empresa colaciona diversos documentos que demonstram a existência de débitos junto à Receita 

Federal (Fls. 175-182); movimentação financeira em contas do Banco Bradesco e Caixa Econômica Federal 

inexpressiva (fls. 184-187 e 201-208); existência de título protestado (fls. 209) bem como realização de inúmeros 

contratos de mútuo. 

Desta forma, comprovada a efetiva necessidade, merece ser conferida a assistência judiciária gratuita à empresa 

agravante. 

Já, quanto à decretação do sigilo, entendo insubsistentes as alegações postas.  

Não há que se falar em violação do sigilo bancário, em face da utilização, pela instituição financeira, dos extratos 

bancários do mutuário, para fazer prova de sua inadimplência isto porque o § 3º do art. 1º da Lei Complementar n. 

105/2001 prevê as hipóteses em que não há violação do dever de sigilo, constando, entre elas, a troca de informações 

entre instituições financeiras, para fins cadastrais, bem como o fornecimento de informações constantes de cadastro de 

emitentes de cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito. 
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É de se concluir, portanto, que, podendo a instituição financeira utilizar as informações referentes aos dados cadastrais 

do cliente, poderá, com mais razão e em homenagem ao princípio da razoabilidade, utilizar tais dados como prova de 

que o mutuário se tornou inadimplente em relação ao crédito a ele fornecido, sem que isso constitua prova ilícita, por 

quebra de sigilo bancário. 

Assim, entendo não ter havido quebra injustificável de sigilo bancário, até mesmo porque os extratos bancários do 

devedor são documentos e, como tais, meios de prova admitidos em direito, sobretudo quando se apresentam como 

elementos capazes de confirmar ou não os fatos narrados pelas partes em seus arrazoados. Não bastasse, a mesma 

documentação é trazida pela agravante às fls. 201-208 como meio de demonstrar sua baixa movimentação financeira. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o recurso e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, com supedâneo no artigo 

557, §1º-A, do Código de Processo Civil apenas para conferir à agravante os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038937-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ISABELA GARCIA BERALDO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : CLEITON DA SILVA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019114-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação monitória ajuizada em face do agravado, 

visando a cobrança de dívida oriunda do contrato de empréstimo/consignação, declinou da competência em favor do 

Juizado Especial Federal Cível, tendo em vista o valor por ela atribuído à causa. 

Neste recurso, pretende a revisão da decisão agravada, com a manutenção dos autos no âmbito da Justiça Federal 

Comum. 

É o breve relatório. 

Dispõe o artigo 6º da Lei nº 10.259/2001: 

Art. 6° Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996; 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

O texto normativo fixa o rol de pessoas que podem ser partes, figurando como autores e rés de processos ajuizados 

perante o Juizado Especial Federal Cível. 

E, na hipótese dos autos, trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando a cobrança de 

dívida oriunda do contrato de empréstimo/consignação. 

Diante dessa realidade, conclui-se que não há expressa autorização para que a Caixa Econômica Federal figure no polo 

ativo de ação proposta no Juizado Especial Federal, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, na medida em que a Lei nº 10.259/01 indica, taxativamente, em seu art. 6º, as pessoas que estão 

legitimadas a tanto. 

E se a lei o faz de modo expresso, não cabe ao intérprete ampliar seu significado. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA 

POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, 

DA LEI 10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e 

julgar as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser 

conjugada com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, 

independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com 
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valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) 

que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida 

oriunda de cartão de crédito. IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo. (grifei) 

(CC nº 106042, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Convocado Paulo Furtado, DJE 15/09/2009) 

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA 

FEDERAL E JUSTIÇA COMUM. AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA. CARTA 

PRECATÓRIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM ESTADUAL. 1. Ao Juizado Especial Federal é vedado 

processar ação cujo autor seja empresa pública, como é o caso da Caixa Econômica Federal (inteligência do Art. 6°, 

inciso II, da Lei n° 10259/2001). 2. Essa vedação aplica-se à carta precatória expedida pelo Juízo federal, em que 

seja autora empresa pública. Nesse caso o cumprimento é da competência do Juízo estadual. 3. Recusa injustificada 

do juiz deprecado, não se enquadrando nas hipóteses do Art. 209 do CPC. (grifei) 

(CC nº 56521, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 26/04/2006, pág 198) 

Assim também já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. EMPRESA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE TRÂMITE DA AÇÃO 

PERANTE OS JUIZADOS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL. 1. 

A legitimidade ativa nos Juizados Especiais Cíveis Federais é estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei n. 

10.259/2001. 2. Não estão inseridas entre os legitimados as empresas públicas, o que conduz à impossibilidade de 

trâmite de feito proposto pela Caixa Econômica Federal perante o Juizado Especial Cível Federal. 3. Não sendo 

possível a tramitação do feito perante os Juizados Especiais, cumpre à Vara Federal processar e julgar o feito. 4. 

Conflito conhecido e julgado procedente. 5. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária da Bahia, 

o suscitado. 

(CC nº 2002.01.00.033900-1, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, DJ 14/04/2003, pág 17) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

impedir o deslocamento do feito, que deverá retomar seu normal prosseguimento perante o Juízo Federal ao qual foi 

distribuído. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039240-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

AGRAVADO : ROSANA GRANT ME e outro 

 
: ROSANA GRANT 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA HECZL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011224-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação monitória ajuizada em face das agravadas, 

visando a cobrança de dívida oriunda do contrato de empréstimo/financiamento, declinou da competência em favor do 

Juizado Especial Federal Cível, tendo em vista o valor por ela atribuído à causa. 

Neste recurso, pretende a revisão da decisão agravada, com a manutenção dos autos no âmbito da Justiça Federal 

Comum. 

É o breve relatório. 

Dispõe o artigo 6º da Lei nº 10.259/2001: 

Art. 6° Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996; 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. 
O texto normativo fixa o rol de pessoas que podem ser partes, figurando como autores e rés de processos ajuizados 

perante o Juizado Especial Federal Cível. 

E, na hipótese dos autos, trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando a cobrança de 

dívida oriunda do contrato de empréstimo/financiamento. 
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Diante dessa realidade, conclui-se que não há expressa autorização para que a Caixa Econômica Federal figure no polo 

ativo de ação proposta no Juizado Especial Federal, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, na medida em que a Lei nº 10.259/01 indica, taxativamente, em seu art. 6º, as pessoas que estão 

legitimadas a tanto. 

E se a lei o faz de modo expresso, não cabe ao intérprete ampliar seu significado. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA 

POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, 

DA LEI 10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e 

julgar as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser 

conjugada com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, 

independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com 

valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) 

que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida 

oriunda de cartão de crédito. IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo. (grifei) 

(CC nº 106042, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Convocado Paulo Furtado, DJE 15/09/2009) 

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA 

FEDERAL E JUSTIÇA COMUM. AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA. CARTA 

PRECATÓRIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM ESTADUAL. 1. Ao Juizado Especial Federal é vedado 

processar ação cujo autor seja empresa pública, como é o caso da Caixa Econômica Federal (inteligência do Art. 6°, 

inciso II, da Lei n° 10259/2001). 2. Essa vedação aplica-se à carta precatória expedida pelo Juízo federal, em que 

seja autora empresa pública. Nesse caso o cumprimento é da competência do Juízo estadual. 3. Recusa injustificada 

do juiz deprecado, não se enquadrando nas hipóteses do Art. 209 do CPC. (grifei) 

(CC nº 56521, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 26/04/2006, pág 198) 

Assim também já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. EMPRESA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE TRÂMITE DA AÇÃO 

PERANTE OS JUIZADOS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL. 1. 

A legitimidade ativa nos Juizados Especiais Cíveis Federais é estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei n. 

10.259/2001. 2. Não estão inseridas entre os legitimados as empresas públicas, o que conduz à impossibilidade de 

trâmite de feito proposto pela Caixa Econômica Federal perante o Juizado Especial Cível Federal. 3. Não sendo 

possível a tramitação do feito perante os Juizados Especiais, cumpre à Vara Federal processar e julgar o feito. 4. 

Conflito conhecido e julgado procedente. 5. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária da Bahia, 

o suscitado. 
(CC nº 2002.01.00.033900-1, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, DJ 14/04/2003, pág 17) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

impedir o deslocamento do feito, que deverá retomar seu normal prosseguimento perante o Juízo Federal ao qual foi 

distribuído. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044184-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ARNALDO CHAMBO E SILVA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.025028-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arnaldo Chambo Silva contra a decisão de fls. 64/64v., que indeferiu 

liminar em medida cautelar requerida para a) a suspensão de leilão extrajudicial de imóvel objeto de contrato de mútuo 

habitacional, b) a suspensão da prática de atos executivos extrajudiciais até o trânsito em julgado do feito, c) o 
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pagamento diretamente à CEF das prestações vencidas e vincendas de acordo com os valores por ela cobrados (fls. 

2/16). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o contrato do agravante é reajustado indevidamente com base no Sistema de Amortização Constante, incorrendo em 

capitalização composta de juros; 

b) o agravante faz jus à revisão do contrato de mútuo habitacional; 

c) a execução extrajudicial ofende a função social da propriedade e o direito à moradia do agravante; 

d) aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

e) inconstitucionalidade do DL n. 70/66; 

f) o agravante demonstrará, por meio de perícia contábil a ser realizada na ação de rito ordinário, que os cálculos da 

CEF estão equivocados desde a primeira prestação (fls. 2/16). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título 

executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE AJUIZAMENTO 

PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66. PRECEDENTES DA 

CORTE. 

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 

que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que 

exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada 

em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...). 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial 

de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os 

requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, 

desde que: 

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal (fumus boni iuris) (...). 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 
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5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

Do caso dos autos. O agravante pretende impedir a execução extrajudicial movida pela CEF. No entanto, os 

argumentos deduzidos vão de encontro ao entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal, que, aliás, reconhece a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038804-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

AGRAVADO : TRANSPORTES FEITODANTAS LTDA -ME e outros 

 
: SEBASTIAO BATISTA DE ABREU 

 
: FRANCISCO BATISTA DANTAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.001557-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação monitória ajuizada em face dos agravados, 

visando a cobrança de dívida oriunda do contrato de empréstimo/financiamento de pessoa jurídica, declinou da 

competência em favor do Juizado Especial Federal Cível, tendo em vista o valor por ela atribuído à causa. 

Neste recurso, pretende a revisão da decisão agravada, com a manutenção dos autos no âmbito da Justiça Federal 

Comum . 

É o breve relatório. 

Dispõe o artigo 6º da Lei nº 10.259/2001: 

Art. 6° Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:  

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.  

O texto normativo fixa o rol de pessoas que podem ser parte, figurando como autores e rés de processos ajuizados 

perante o Juizado Especial Federal Cível. 

E, na hipótese dos autos, trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando a cobrança de 

dívida oriunda do contrato de empréstimo/financiamento de pessoa jurídica. 

Diante dessa realidade, conclui-se que não há expressa autorização para que a Caixa Econômica Federal figure no polo 

ativo de ação proposta no Juizado Especial Federal, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior a 60 (sessenta) 
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salários mínimos, na medida em que a Lei nº 10.259/01 indica, taxativamente, em seu art. 6º, as pessoas que estão 

legitimadas a tanto. 

E se a lei o faz de modo expresso, não cabe ao intérprete ampliar seu significado. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA 

POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, 

DA LEI 10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e 

julgar as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser 

conjugada com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, 

independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com 

valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) 

que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida 

oriunda de cartão de crédito. IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo. (grifei)  

(CC nº 106042, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Convocado Paulo Furtado, DJE 15/09/2009)  

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA 

FEDERAL E JUSTIÇA COMUM. AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA. CARTA 

PRECATÓRIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM ESTADUAL. 1. Ao Juizado Especial Federal é vedado 

processar ação cujo autor seja empresa pública, como é o caso da Caixa Econômica Federal (inteligência do Art. 6°, 

inciso II, da Lei n° 10259/2001). 2. Essa vedação aplica-se à carta precatória expedida pelo Juízo federal, em que 

seja autora empresa pública. Nesse caso o cumprimento é da competência do Juízo estadual. 3. Recusa injustificada 

do juiz deprecado, não se enquadrando nas hipóteses do Art. 209 do CPC. (grifei)  

(CC nº 56521, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 26/04/2006, pág 198)  

Assim também já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. EMPRESA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE TRÂMITE DA AÇÃO 

PERANTE OS JUIZADOS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL. 1. 

A legitimidade ativa nos Juizados Especiais Cíveis Federais é estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei n. 

10.259/2001. 2. Não estão inseridas entre os legitimados as empresas públicas, o que conduz à impossibilidade de 

trâmite de feito proposto pela Caixa Econômica Federal perante o Juizado Especial Cível Federal. 3. Não sendo 

possível a tramitação do feito perante os Juizados Especiais, cumpre à Vara Federal processar e julgar o feito. 4. 

Conflito conhecido e julgado procedente. 5. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária da Bahia, 

o suscitado.  

(CC nº 2002.01.00.033900-1, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, DJ 14/04/2003, pág 17)  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

impedir o deslocamento do feito, que deverá retomar seu normal prosseguimento perante o Juízo Federal ao qual foi 

distribuído. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039160-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

AGRAVADO : LUCIENE FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.029368-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação monitória ajuizada em face da agravada, 

visando a cobrança de dívida oriunda do contrato de crédito rotativo, declinou da competência em favor do Juizado 

Especial Federal Cível, tendo em vista o valor por ela atribuído à causa. 

Neste recurso, pretende a revisão da decisão agravada, com a manutenção dos autos no âmbito da Justiça Federal 

Comum. 

É o breve relatório. 

Dispõe o artigo 6º da Lei nº 10.259/2001: 
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Art. 6° Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996; 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

O texto normativo fixa o rol de pessoas que podem ser partes, figurando como autores e rés de processos ajuizados 

perante o Juizado Especial Federal Cível. 

E, na hipótese dos autos, trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando a cobrança de 

dívida oriunda do contrato de crédito rotativo. 

Diante dessa realidade, conclui-se que não há expressa autorização para que a Caixa Econômica Federal figure no polo 

ativo de ação proposta no Juizado Especial Federal, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, na medida em que a Lei nº 10.259/01 indica, taxativamente, em seu art. 6º, as pessoas que estão 

legitimadas a tanto. 

E se a lei o faz de modo expresso, não cabe ao intérprete ampliar seu significado. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA 

POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, 

DA LEI 10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e 

julgar as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser 

conjugada com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, 

independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com 

valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) 

que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida 

oriunda de cartão de crédito. IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo. (grifei) 

(CC nº 106042, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Convocado Paulo Furtado, DJE 15/09/2009) 

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA 

FEDERAL E JUSTIÇA COMUM. AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA. CARTA 

PRECATÓRIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM ESTADUAL. 1. Ao Juizado Especial Federal é vedado 

processar ação cujo autor seja empresa pública, como é o caso da Caixa Econômica Federal (inteligência do Art. 6°, 

inciso II, da Lei n° 10259/2001). 2. Essa vedação aplica-se à carta precatória expedida pelo Juízo federal, em que 

seja autora empresa pública. Nesse caso o cumprimento é da competência do Juízo estadual. 3. Recusa injustificada 

do juiz deprecado, não se enquadrando nas hipóteses do Art. 209 do CPC. (grifei) 

(CC nº 56521, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 26/04/2006, pág 198) 

Assim também já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA. EMPRESA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE TRÂMITE DA AÇÃO 

PERANTE OS JUIZADOS. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL. 1. 

A legitimidade ativa nos Juizados Especiais Cíveis Federais é estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei n. 

10.259/2001. 2. Não estão inseridas entre os legitimados as empresas públicas, o que conduz à impossibilidade de 

trâmite de feito proposto pela Caixa Econômica Federal perante o Juizado Especial Cível Federal. 3. Não sendo 

possível a tramitação do feito perante os Juizados Especiais, cumpre à Vara Federal processar e julgar o feito. 4. 

Conflito conhecido e julgado procedente. 5. Competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária da Bahia, 

o suscitado. 

(CC nº 2002.01.00.033900-1, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, DJ 14/04/2003, pág 17) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

impedir o deslocamento do feito, que deverá retomar seu normal prosseguimento perante o Juízo Federal ao qual foi 

distribuído. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026994-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CLAUDIA ALEXANDRE UZUN e outros 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : CARMEN YUKO UETSI 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03229-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da agravada, visando a 

obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pela variação do 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, julgada parcialmente procedente e em fase de execução, determinou que as 

contas a serem elaboradas pela contadoria judicial computem os juros de mora à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

a partir da citação, e que, no cálculo da correção monetária, sejam aplicados os índices previstos no Provimento nº 

24/97. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, com a 

incidência, no cálculo do débito judicial, dos juros de mora, após 10/01/2003 (vigência do Novo Código Civil), da taxa 

de 12% (doze por cento) ao ano, até a data do efetivo cumprimento, e que, no cálculo da correção monetária, sejam 

computados os índices oficiais da inflação, ao invés do Provimento nº 24/97 (fl. 14). 

É o breve relatório. 

A análise das peças que instruem este agravo demonstra que a sentença julgou procedente o pedido, condenando a CEF 

a remunerar as contas vinculadas dos autores com o índice de correção monetária referente ao mês de abril de 1990, 

acrescido de correção monetária, desde o crédito a menor, na forma prevista no Provimento nº 24/97 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, e de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação (fls. 67/74). 

Em fase recursal, esta Relatora proferiu decisão monocrática dando parcial provimento ao recurso da CEF, para 

determinar que, no cálculo da correção monetária do débito, sejam aplicados os índices oficiais da inflação (fls. 75/77). 

Referida decisão transitou em julgado em 17/09/2002, conforme se vê da certidão de fl. 79. 

Ao se iniciar a fase de execução do julgado, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL noticiou a adesão aos termos da LC 

nº 110/2001, dos autores CARLOS EDUARDO CORREAS DOS SANTOS, CELINA APARECIDA DE JESUS, 

CELSO PAULO SACCHI e CLAUDIA ALEXANDRE UZUN (fls. 83/84). 

Os autores se manifestaram, discordando dos valores depositados nas contas vinculadas dos demais autores, sob a 

alegação de que não houve a correta incidência dos juros de mora, e, ainda, requereram o pagamento da verba 

honorária, referente aos autores que aderiram aos termos da LC nº 110/2001 (fls. 87/94). 

Instada a se manifestar, a ré reiterou os cálculos já efetuados, sob o fundamento de que as contas apresentadas estão em 

conformidade com a decisão transitada em julgado (fl. 111). 

O MM. Juiz a quo determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que elaborasse planilha, com relação aos 

autores CARLOS AUGUSTO TROMBINI, CARMEN YUKO UETSI, CÉLIA MARIA BARROS MOTTA, CÉLIA 

VITA DE AZEVEDO, CHRISTIANE GARRIDO SCHWACH COUTO e CLAUDIONOR QUIRINO LOPES, nos 

exatos termos da decisão exeqüenda, inclusive com aplicação do Provimento nº 24/97 (fl. 112). 

Após as informações prestadas pelo referido setor (fl. 114), porém, o nobre julgador determinou o retorno dos autos à 

aquela contadoria (fl. 125), sob o fundamento de que a planilha elaborada não seguiu o determinado pela sentença e 

pelo acórdão, na medida em que não aplicou o Provimento nº 24/97. 

Novamente, retornando os autos com novos cálculos (fls. 126/135), sobreveio a decisão agravada, proferida nos 

seguintes termos (fl. 137): 

Para que se possa verificar com exatidão os valores pagos a título de honorários advocatícios, necessário se faz que a 

ré traga aos autos os extratos relativos aos créditos e eventuais saques daqueles autores que aderiram ao acordo 

proposto pela LC 110/2001, cujos termos já foram homologados nestes autos. Para tanto, concedo-lhe o prazo de 15 

(quinze) dias.  

Após, tornem os autos à Seção de Cálculos Judiciais para retificação da planilha apresentada às fls. 328/349, para:  

a) apresentar o valor relativo à verba honorária, mediante os extratos de lançamento em conta vinculada 

apresentados pela CEF;  

b) inclusão de juros de mora, uma vez que consta tal determinação nos autos, consoante sentença de fls. 130/137 e v. 

acórdão de fls. 165/167, malgrado a afirmação da sra. contadora (fl. 340).  

c) por fim, apenas ressalto que a planilha deve pautar-se, integralmente, no julgado (índices deferidos, critérios do 

Provimento 24/1997).  

Int. Cumpra-se.  
Ora, é certo que os juros de mora são devidos em virtude do retardamento no cumprimento de determinada obrigação, 

possuindo, assim, natureza indenizatória, ou seja, pressupõe um dano causado ao patrimônio alheio, e tem como função 

a sua recomposição. 

Ademais, não se nega que o cabimento dos juros e o respectivo quantum regem-se pela lei em vigor no momento em 

que se constitui a mora. 

No caso dos autos, aperfeiçoou-se com a citação (artigo 219, CPC), quando o percentual previsto era de 6% (seis por 

cento) ao ano. 

Também é evidente e inegável que seus efeitos se protraem no tempo e se renovam, decorrido cada período 

preestabelecido (ano, mês ou dia, conforme a lei) e enquanto perdurar a mora. 
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Assim, consideradas tais características, e nos termos da regra geral do artigo 6º da LICC, entendo inaplicável ao caso a 

lei nova, vale dizer, o que reza o artigo 406 do Novo Código Civil, como pretendem os agravantes. 

Ora, o título judicial transitou em julgado em 17/06/02 (fl. 79), antes, portanto, da entrada em vigor do novo Código 

Civil, que ocorreu em 11 de janeiro de 2003, não merecendo acolhida, pois, a tese de que eles devam se amoldar à nova 

lei. 

Correto, portanto, o cálculo que fez incidir os juros de mora, a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de 

Processo Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1.062 do antigo Código Civil. 

Nesse sentido, confira-se o julgado deste Egrégio Tribunal Federal: 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO PELOS ÍNDICES EXPURGADOS DA 

INFLAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - JUROS DE MORA - INAPLICABILIDADE DA REGRA 

CONTIDA NO NOVO CÓDIGO CIVIL, SOBRE OS PROCESSOS CUJO TÍTULO JUDICIAL EXEQÜENDO 

TENHA TRANSITADO EM JULGADO ANTES DE SUA ENTRADA EM VIGOR - INCIDÊNCIA AINDA QUE 

OMISSA A DECISÃO EXEQÜENDA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA - PRELIMINAR, 

ARGUIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA REVOGAR A 

DECISÃO AGRAVADA.  

1. ...  

2. ...  

3. ...  

4. Vale ressaltar que o título judicial em execução transitou em julgado em 19/11/2000 (fl. 83), antes, portanto, da 

vigência do novo Código Civil (11/01/2003), devendo, assim, os juros se amoldar à lei vigente quando da constituição 

do devedor em mora, quando o percentual previsto era de 6% (seis por cento) ao ano, conforme disposto no artigo 

1062 do Código Civil, e artigo 219 do Código de Processo Civil.  

5. Desse modo, a regra contida no novo Código Civil, que alterou a taxa de juros moratórios, não deve incidir sobre 

os processos cujo título judicial exeqüendo transitou em julgado antes de sua entrada em vigor.  

6. Recurso parcialmente provido, para revogar a decisão agravada e determinar que a executada cumpra 

integralmente a obrigação, efetuando o crédito, nas contas vinculadas de titularidade dos exeqüentes, dos valores 

referentes aos juros de mora , incidentes sobre o quantum apurado, no percentual de 6% ao ano, a partir da citação.  

7. Decisão reformada. (destaquei)  
(AI Nº 2008.03.00.036003-7, QUINTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, j. 13/07/2009, 

DJF3 CJ1 18/08/2009 PÁGINA: 225)  

Por fim, no que pertine à correção monetária, observo que na apuração dos valores devidos aos agravantes, deverá o 

juízo ficar adstrito aos limites do julgado. 

E, no caso dos autos, esta Relatora proferiu decisão monocrática dando parcial provimento ao recurso da CEF, para 

determinar que, no cálculo da correção monetária do débito, sejam aplicados os índices oficiais (fls. 75/77). 

A relevância da fundamentação, destarte, se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito este 

recurso e defiro parcialmente o efeito suspensivo, para determinar o recálculo dos valores devidos, com a incidência, 

na correção monetária do débito, os índices oficiais de inflação, tal como determinado na decisão de fls. 75/77. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033895-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : VANDERLEI BERTOLAZZI 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.028664-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo recursal, ainda que improcedentes, admito a tempestividade 

deste agravo. 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da ação ajuizada pelo agravado, visando a 

obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pela variação do 
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Índice de Preços ao Consumidor - IPC, julgada parcialmente procedente e em fase de execução, lavrada nos seguintes 

termos (fl. 132): 

1- Homologo os cálculos apresentados pelo Contador Judicial às folhas 109/112.2- Defiro à Caixa Econômica 

Federal que proceda o estorno do valor depositado a maior. Caso o autor tenha sacado o valor total da conta 

vinculada ao FGTS, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora e gestora destas contas, deverá 

valer-se de ação própria para ver referido valor integralmente restituido à esta conta. 3- Int.  

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato judicial de modo a assegurar o 

direito de ver restituídos os valores pagos indevidamente nos próprios autos. 

Pede, a final, a reforma da decisão agravada, para que seja determinada a intimação do agravado para que deposite em 

juízo a diferença apurada pela contadoria judicial em favor do patrimônio do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

sem a necessidade de ajuizamento de nova ação para tanto. 

É o breve relatório. 

Consta do título judicial em execução trasladado para estes autos, que o pleito foi julgado parcialmente procedente, 

condenando a CEF a corrigir os saldos das contas vinculadas do FGTS do autor no percentual de 44,80% referente ao 

mês de abril/90 e a pagar os consectários legais (fls. 80/82). 

Para dar cumprimento à obrigação, a CEF creditou os valores referentes ao mês de abril de 1990 e aplicou na conta a 

taxa de juros de 1% (um por cento), sendo que, efetivamente, o manual de cálculos da Justiça Federal determina a 

variação da taxa Selic, conforme se vê de fl. 119. 

Ora, constatado que os valores depositados nas contas vinculadas não retratam fielmente os parâmetros contidos no 

título executivo judicial, é de se determinar a devolução das importâncias equivocadamente pagas a maior, 

independentemente do autor ter sacado o valor total da conta vinculada ao FGTS, até porque, caso contrário, se dará 

guarida ao enriquecimento sem causa, defeso por lei. 

Por outro lado, o processo é instrumento de realização do Direito, de modo que, enquanto nele subsistir interesse das 

partes, a solução poderá ser obtida nos próprios autos. 

E, no caso, o interesse defendido pela agravante dispensa o ajuizamento de nova ação, na medida em que se trata de 

ação de cobrança de valores do FGTS, cuja sentença é executada nos próprios autos, sendo certo que a nova sistemática 

da execução do julgado, instituída pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, não impede a restituição de valores 

recebidos a maior. 

A devolução, assim, é de rigor, podendo ser admitida nos próprios autos. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal, à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.050442-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA 

AGRAVADO : SEND EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.019846-3 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação de tutela que objetivava impedir o uso da expressão SENDEX ou 

designação similar suscetível de causar confusão com as marcas registradas SEDEX da requerente.  

Indeferida a suspensividade postulada (fls. 62-64) resultou na interposição de agravo regimental (fls. 67-82), pendente 

de julgamento.  

Consoante petição nº 2009.233382 (fls. 117-121), foi proferida sentença nos autos originários, julgando improcedente o 

pedido extinguindo-se o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento bem como o agravo regimental, por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

os recursos. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.010914-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.11.02213-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

Desistência 

 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos, a desistência ao recurso, manifestada às fls. 67. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.079212-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIA ALICE RIBEIRO 

ADVOGADO : ELIZABETH MARIA TRIVELLATO CARNEIRO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.12680-5 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de medida cautelar, recebeu o 

recurso de apelação tão-só no efeito devolutivo. 

Narra a agravante ter ingressado com a medida cautelar objetivando efetuar o depósito em juízo das prestações mensais 

do contrato de mútuo, cujos critérios de reajustamento visava discutir na ação principal, e que o juízo a quo, antes de 

resolver a ação principal, julgou improcedente a cautelar.  

Alega que o recebimento da apelação unicamente no efeito devolutivo poderá causar-lhe lesão grave e de difícil 

reparação, visto que a agravada exigirá o cumprimento do contrato de financiamento sob o fundamento do não 

pagamento das prestações.  

Requer a suspensão da decisão agravada para continuar a efetuar o depósito das prestações mensais. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido na fl. 36, por decisão da lavra do eminente Des. Fed. Theotonio Costa. 

Sem contraminuta. 

DECIDO. 

Impende referir, inicialmente, que o artigo 520, do Código de Processo Civil, ao cuidar dos casos em que o recurso de 

apelação será recebido somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, menciona, no inciso IV, a sentença que "decidir 

o processo cautelar". 

Todavia, os artigos 527, III, e 558, parágrafo único, ambos do CPC, abrem a possibilidade, ao relator, de dar efeito 

suspensivo à apelação, desde que o recorrente demonstre que há, no caso, perigo de lesão grave e de difícil reparação, 

sendo relevante a fundamentação. 

Logo, em princípio, é possível atribuir-se efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto contra sentença que 

extinguir o processo cautelar. 
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Extrai-se dos autos que a ação cautelar em que foi concedida a liminar para que a agravante pudesse efetuar o depósito 

das prestações vencidas e vincendas dos contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF 

foi julgada improcedente e a liminar anteriormente concedida expressamente revogada. 

Desse modo, não vislumbro a presença da relevância da fundamentação, posto que o pedido da agravante visa, em 

realidade, restabelecer os efeitos da liminar revogada por sentença, o que é inadmissível. Isso porque, a subsistência da 

liminar é incompatível com a decisão final proferida. Vale dizer, a determinação para que a CEF recebesse os valores 

que a agravante entedia devidos simplesmente deixou de existir. 

Observe-se o que disse o Ilustre Ministro Teori Albino Zavascki, no REsp nº 818.169/CE (julgado em 28.03.06), sobre 

os efeitos da superveniência da sentença em relação à medida liminar, verbis: 

"O signo da temporariedade das medidas liminares decorre, portanto, do necessário vínculo de referência e de 

dependência que guardam em relação aos provimentos de tutela definitiva, cujos efeitos ela antecipa provisoriamente. 

É a tutela definitiva, com a qual mantêm elo de referência, que demarca a função e o tempo de duração da tutela 

provisória. Isso significa que, em relação às liminares, o marco de vigência situado no ponto mais longínquo no tempo 

é justamente o do advento de uma medida com aptidão de conferir tutela definitiva." 

Em suma: O julgamento de improcedência do processo cautelar, automaticamente, cassou a liminar anteriormente 

deferida, independentemente dos efeitos do recebimento da apelação, não havendo possibilidade de restabelecimento da 

liminar cassada. 

Nesse sentido, vale referir, já se manifestou este Egrégio Tribunal: 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SENTENÇA IMPROCEDENTE. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Agravo de instrumento interposto por Ana Rita Segismundo Molessani e Clóvis Madeira Molessani contra decisão 

proferida nos autos de medida cautelar, que recebeu o recurso de apelação interposto pelos agravantes apenas no 

efeito devolutivo.  

2. É certo que a apelação contra sentença proferida que decide o processo cautelar deve ser recebida, em regra, 

apenas no efeito devolutivo, a teor do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil. Também é certo que é 

possível ao Relator, com fundamento na norma constante do parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo 

Civil, excepcionalmente, atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação, mesmo nas hipóteses em que a lei prevê o 

recebimento do recurso em seu efeito meramente devolutivo.  

3. No caso dos autos, a sentença julgou improcedente a cautelar e expressamente cassou a liminar, e atribuir efeito 

suspensivo ao recurso de apelação não resultaria no restabelecimento da liminar. Isso porque a sentença denegatória 

da segurança nada concedeu ao impetrante, e portanto nada há o que suspender. Precedentes do STJ e deste TRF da 3ª 

Região. 

4. Ainda que se admita possível, com fundamento no artigo 527, inciso III do Código de Processo Civil, possa o 

Relator, em sede de agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação interposto 

contra a sentença de improcedência da cautelar no efeito meramente devolutivo, antecipar a pretensão recursal 

deduzida na apelação, a pretensão contida no recurso não merece acolhida. Com efeito, é de se aplicar o mesmo 

raciocínio no sentido de que a concessão de efeito suspensivo a recurso que não o tem somente é admissível em 

hipóteses excepcionalíssimas, ou seja, nos casos de manifesta ilegalidade ou teratologia da decisão impugnada. Não é 

o que ocorre no caso dos autos, em que a sentença atacada, de forma fundamentada, entendeu pela constitucionalidade 

da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/66.  

5. Agravo de instrumento não provido. 

(AI - 282090; 1ª Turma; Rel. JUIZ MÁRCIO MESQUITA; DJF3 10/11/2008) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.089975-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : RONAN MARIA PINTO e outro 

ADVOGADO : EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : EXPRESSO IGUATEMI LTDA massa falida e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.059953-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RONAN MARIA PINTO e OUTRO contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, determinou a inclusão, no pólo 

passivo da ação, das empresas que integram o grupo econômico de fato e a indisponibilidade dos bens dos agravantes. 

Neste recurso, buscam a reforma da decisão agravada, requerendo a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal, 

revertendo-se o decreto de indisponibilidade de bens de sua propriedade. 

Requer, por fim, sejam excluídas, do pólo passivo da execução, as empresas que o INSS alega integrar o suposto grupo 

econômico. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

1. Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o 

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis RONAN MARIA PINTO e TEREZINHA 

FERNANDES SOARES PINTO, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de 

prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ.  
(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009)  

2. Em relação à empresa VIAÇÃO SÃO LUIZ LTDA, embora não conste, da certidão de dívida ativa, como co-

responsável tributária, a sua inclusão no pólo passivo da execução foi requerida pela exeqüente, que demonstrou a 

existência de grupo econômico de fato. 

Nos termos do Código Tributário Nacional: 

Art. 124 - São solidariamente obrigadas:  

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;  

II - as pessoas expressamente designadas por lei.  

Parágrafo único - A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.  
Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 30 que: 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza entre si, solidariamente, pelas obrigações 

decorrentes desta lei.  
Como se vê, o artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional e o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91, admitem 

a responsabilidade solidária por dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 
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E, no caso concreto, a exeqüente requereu, às fls. 57/90, a inclusão, no pólo passivo da execução, de Viação Cidade do 

Sol, Viação Curuça Ltda, Viação Guaianazes de Transporte Ltda, Diretiva Bus Transporte e Sistemas de Gestão Ltda, 

Rotadeli Serviços de Limpeza Urbana Ltda, Transvipa Transporte Vila Prudente Ltda, Expresso Santo André Ltda, 

Empresa de Transporte Urbano e Rodoviário Santo André, Empresa Auto Ônibus Circular Humaitá Ltda, Interbus 

Transporte Urbano e Interurbano Ltda, Expresso Aricanduva Ltda, Terminal Rodoviário de Santo André Ltda, Projeção 

Engenharia de Obras Ltda, Empresa de Ônibus Vila Ema Ltda, Auto Viação Princesa do Sol Ltda, Solbus Transportes 

Urbanos Ltda -EPP, Expresso Novo Cuiabá e Rotadell Transportes Urbanos Ltda, tendo instruído o pedido com 

documentos que, segundo alega, demonstram a existência de grupo econômico de fato. 

Tais documentos, que foram examinados pelo Juízo "a quo", não foram trazidos pelos agravantes, que se limitaram a 

instruir este recurso com peças obrigatórias, insuficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada. 

Ora, na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei nº 9139/95, compete à parte interessada instruir 

o recurso não só com as peças obrigatórias, mas com as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o 

órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, pág. 611), que: 

O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. "A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo 

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).  

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 

"peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia" afeta a compreensão do agravo, impondo o seu 

não-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, pág. 155). 

Assim, "na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de 

natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena 

de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138). No mesmo sentido: RT 736/304, JTJ 182/211).  

Desse modo, é de se concluir que não há, nestes autos, elementos suficientes para examinar o acerto ou desacerto da 

decisão agravada, na parte em que determinou a inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, das empresas que 

integram o grupo econômico de fato. 

3. O mesmo se diga em relação ao decreto de indisponibilidade de bens dos agravantes. 

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005: 

Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial.  

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o "caput" deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite.  

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o "caput" deste artigo enviaram 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.  
Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os meios 

disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. 

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

E, no caso, os agravantes foram citados, conforme consta da decisão agravada. Todavia, não há como verificar se houve 

diligências da exeqüente, como requer a lei, no sentido de localizar bens de propriedade dos agravantes para garantia do 

Juízo, visto que deixaram de instruir o recurso com cópia integral da execução fiscal. 

Não há, nos autos, portanto, elementos suficientes para examinar o acerto ou desacerto da decisão impugnada, que 

decretou a indisponibilidade de bens dos agravantes. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042994-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : BRENDA IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047853-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, representando a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais 

em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de ANTONIO CARLOS DOMBRADY e OUTRO, 

para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, deixou de acolher o pedido de 

penhora livre, determinando sejam indicados os bens sobre os quais pretende recaia a penhora. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que o artigo 15, inciso II, da Lei de Execução 

Fiscal não faz qualquer restrição nem impõe qualquer condição para o pedido de substituição dos bens penhorados a 

requerimento da Fazenda Pública. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 15 da Lei de Execução Fiscal, será deferida pelo Juiz, em qualquer fase do processo, "à Fazenda 

Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como 

o reforço da penhora insuficiente". 

Tal substituição, no entanto, deve ser justificada, tendo em vista a regra contida no artigo 620 do Código de Processo 

Civil, a qual recomenda que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - EXEGESE 

DO ARTIGO 15, INCISO II, DA LEF. 

"O inciso II do art. 15 da lei nº 6830/80 que permite a Fazenda Pública, em qualquer fase do processo, postular a 

substituição do bem penhorado, deve ser interpretada com temperamento, tendo em conta o princípio contido no art. 

620 do Código de Processo Civil, segundo o qual "quando por vários meios o credor promover a execução, o juiz 

mandara que se faça pelo modo menos gravoso", não convivendo com exigências caprichosas, nem com 

justificativas impertinentes" (REsp 53652 / SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Min. Cesar 

Asfor Rocha, DJU 13/03/1995). 

Nesse contexto, acertado o entendimento da Corte de origem ao reformar a decisão do juiz singular que, um ano e 

meio após a realização da penhora de 5.400 fardos de papel higiênico, com 50 rolos cada, autorizou sua substituição 

por um imóvel de propriedade da executada. 

"In casu", não se pode afirmar que os bens constritos são destituídos de valor comercial, de modo que sua futura 

alienação poderá garantir a satisfação do crédito exigido pelo ente fazendário. 

Recurso especial improvido. 
(REsp 251129 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 30/06/2004, pág. 283) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. 

O inciso II do art. 15 da Lei nº 6830/80 que permite à Fazenda Pública, em qualquer fase do processo, postular a 

substituição do bem penhorado, deve ser interpretada com temperamento, tendo em conta o princípio contido no art. 

620 do Código de Processo Civil, segundo o qual "quando por vários meios o credor promover a execução, o juiz 

mandará que se faça pelo modo menos gravoso", não convivendo com exigências caprichosas, nem com 

justificativas impertinentes. 

Recurso improvido. 

(REsp nº 53652 / SP, 1ª Turma, Relator p/ Acórdão Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/03/1995, pág. 5259) 

E, no caso concreto, justifica-se a substituição do bem penhorado à fl. 30 por outros, visto que restaram frustradas as 

tentativas de venda do referido bem, como se vê de fls. 73/74, e por não haver interesse da exeqüente em adjudicá-lo. 

Deixo consignado, por fim, que o MM. Juiz "a quo", ao dar cumprimento a esta decisão, determinando a expedição do 

mandado de penhora livre, deverá levar em conta a mudança de endereço informada à fl. 46 da execução. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar a penhora de bens livres, em substituição, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas 

necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043141-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : CASA DE ESFIHA SANTANA LTDA -ME e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.058412-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, representando a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções 

Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de CASA DE ESFIHA SANTANA LTDA -

ME, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, determinou a exclusão dos co-

responsáveis do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto nos artigos nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do 

Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis MARIA DA CONCEIÇÃO SANTANA e 

JOSÉ EUGÊNIO DOS SANTOS, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de 

prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ. 

(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter no pólo passivo da execução os co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007431-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : JULIO FREITAS CARNEIRO FILHO 

PARTE RE' : ARMANDO MARINELLI 

ADVOGADO : ANNA PAULA MELLADO MARINELLI e outro 

PARTE RE' : IMPECA FILTROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.021271-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 103/105. Trata-se de petição protocolada pela advogada de ARMANDO MARINELLI, ressaltando que não foi 

concedido a parte ré a oportunidade de avaliação do recurso e a apresentação de defesa, conforme assegura a Carta 

Magna, requerendo seu reparo sob pena de cerceamento de defesa. Alegou, ainda, que a decisão não foi publicada no 

Diário Oficial na sua íntegra.Requer, por fim, a republicação na íntegra da decisão prolatada. 

Decido. 

De acordo com o Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região , cuja à cópia reprográfica ora determino seja 

juntada aos autos, foi constatado que no dia 05 de maio de 2009 foi realizada a publicação na íntegra da decisão (fls. 

81/83) em nome da advogada Anna Paula Mellado Marinelli.  

Assim, ausente qualquer possibilidade de prejuízo a eventual direito da parte ré, não há justificativa para a concessão de 

prazo com nova publicação da decisão, razão pela qual indefiro o pedido. 

Aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração de fls. 90/101. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044134-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro 

AGRAVADO : LAREDO S/A IND/ E COM/ e outros 

 
: DEVANIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: ARIOVALDO JESUS CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.08.011348-6 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 13/16, que 

determinou a exclusão de Devanir Pereira de Oliveira do polo passivo da Execução Fiscal n. 2000.61.08.011348-6. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a responsabilidade tributária do sócio gerente está prevista no art. 4º da Lei n. 6.830/80 e no art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional; 

b) o não recolhimento de valores ao FGTS configura infração à lei, nos termos do art. 23 da Lei n. 8.036/90 e do art. 47, 

V, do Decreto n. 99.684/90; 

c) tratando-se de responsabilidade solidária, é possível a execução contra o co-responsável, conforme precedentes 

jurisprudenciais elencados; 

d) prequestiona os artigos acima referidos (fls. 2/12). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 
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Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

 

Do caso dos autos. Em 08.11.00, a CEF ajuizou execução fiscal contra Laredo S/A Indústria e Comércio para cobrança 

de valores devidos ao FGTS (fls. 20/27). Em 26.0809, o MM. Juiz a quo acolheu exceção de pré-executividade para 

excluir Devanir Pereira de Oliveira do polo passivo da execução fiscal, por considerar que, no caso de sociedades 

limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando do desempenho de suas funções, 

sendo que, no caso dos autos, a CEF não teria sido demonstrado que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à 

lei, contrato social ou estatutos (fls. 13/16). 

Não se verifica a presença dos requisitos para o deferimento do pedido de antecipação da tutela recursal, uma vez que o 

nome de Devanir Pereira de Oliveira não consta da certidão de dívida inscrita que instrui a execução fiscal (fls. 22/27). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Remetam-se os autos à UFOR para que Gleynor Alessandro Brandão seja cadastrado como advogado de Devanir 

Pereira de Oliveira (cf. fl. 28). 

Intime-se o agravado Devanir Pereira de Oliveira para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035482-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ARMANDO SERGIO GENERALI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004890-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em face da declaração contida à fl. 65, concedo ao agravante a gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensado do 

pagamento das custas deste recurso. 

Insurge-se ele contra decisão proferida nos autos do processo da ação de cobrança de valores relativos à correção 

monetária, incidente sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ajuizada em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, lavrada nos seguintes termos (fl. 68): 

Intime-se a parte autora para que comprove o valor atribuído à causa, por meio de planilha de cálculo atualizada, a 

fim de adequá-lo ao benefício econômico pleiteado.  
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Prazo: 10 (dez) dia, sob pena de extinção.  

Após, tornem conclusos.  

Int.  

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a se 

manter o valor dado à causa por estimativa, vez que não possui elementos objetivos para a realização do cálculo. 

É o breve relatório. 

Compete ao autor indicar corretamente o valor da causa, cabendo ao magistrado intimá-lo para retificação, no caso de 

incerteza acerca do valor atribuído na inicial, nos termos do 284 do Código de Processo Civil. 

Desse modo, nada impede que o Magistrado, verificando a irregularidade do valor da causa, determine que o autor 

emende a inicial, atribuindo ou corrigindo o valor dado à causa, a fim de adequá-lo ao conteúdo econômico da ação 

processual. 

Vale ressaltar, por outro lado, que, embora não se possa aferir de plano o exato montante a ser percebido com o 

provimento judicial favorável à parte autora, é de sua atribuição exclusiva fixar o valor da causa corretamente, que 

deve, no caso, aproximar-se o quanto possível do benefício econômico pleiteado. 

E, na hipótese dos autos, em que o agravante não possui elementos para a elaboração do cálculo do valor exato a ser 

pleiteado, a fixação do valor da causa, mediante estimativa do autor mostra-se possível, até porque o artigo 258 do 

Código de Processo Civil, dispõe que a toda a causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico 

imediato. 

Desse modo, preenchidos os requisitos de admissibilidade da petição inicial, nos termos da norma prevista nos artigos 

282, V, 258 e 259, todos do Código de Processo Civil, não se justifica determinar a sua emenda, mantendo-se o valor 

atribuído à causa. 

Por outro lado, é facultado à parte contrária impugnar o valor atribuído à causa pelo autor, conforme o artigo 261 do 

Código de Processo Civil. 

Ora, ao exigir do autor que justifique o valor atribuído à causa, com a apresentação de planilha de cálculos, 

demonstrando o benefício econômico pretendido, na verdade, o Juízo promoveu uma liquidação antecipada do crédito. 

Ademais, impediu o acesso à Justiça, até porque, para elaboração de referida planilha, teria o autor que dispor de 

extratos atualizados das contas vinculadas, o que alega não possuir. Aliás, ditos documentos não são essenciais à 

propositura da ação, os quais, porém, emitidos pela própria agravada, poderão ser obtidos durante o trâmite processual. 

Vale ressaltar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já afirmou que o juiz não deve ser tão rigoroso ao apreciar 

ações que versem sobre a correção monetária dos saldos do FGTS, propostas por trabalhadores pobres e humildes. 

Só se deve decretar a inépcia da inicial quando não satisfeitos os requisitos do artigo 282 do CPC (RESP Nº 255562 / 

RJ, PRIMEIRA TURMA, MINISTRO GARCIA VIEIRA, J. 20/06/2000, DJ 14/08/2000 P. 156). 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA SUPERIOR AO ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI N 10259/2001 - RECURSO 

PROVIDO.  

I - A jurisprudência desta Corte já se posicionou no sentido da possibilidade de se atribuir à causa um valor por 

estimativa, independentemente da natureza da ação, quando da impossibilidade de apresentar o valor correto do 

benefício econômico perseguido.  

II - Atribuído valor à causa superior ao estabelecido pelo caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, mister se faz o 

processamento da demanda relativa às correções do saldo de conta vinculada ao FGTS pela Justiça Federal.  

III - Agravo legal provido.  
(AC nº 2007.61.04.001952-0, 2ª Turma, Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJF3 18/12/2008, pág. 112)  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA .  

I - A extinção do processo teve por causa o descumprimento da decisão que determinou a emenda da petição inicial 

pela adequação do valor da causa .  

II - O autor, em que pese não cumprir o quanto determinado pelo magistrado singular, respondeu à determinação do 

juízo requerendo que fosse desconsiderada a necessidade de emenda da inicial com adequação do valor dado à 

causa mediante suporte documental, alegando que não possui os extratos dos períodos cuja correção pleiteia para a 

realização dos cálculos necessários. Sustentou, ainda, que não há determinação legal obrigando a parte autora a 

apresentar a memória de cálculo correta nessa fase processual.  

III - É certo que o valor da causa deve guardar consonância com a expressão econômica do pedido e sua adequação 

decorre de previsão legal (artigos 258, 259 e 282, V, do Código de Processo Civil).  

IV - No entanto, em ações como a presente, tenho que é impossível fazer uma liquidação antecipada para se aferir o 

valor exato da causa , notadamente quando a parte não dispõe dos extratos analíticos, como é o caso dos autos.  

V - Outrossim, o estatuto processual civil não impõe ao juiz a obrigação de fazer, ele próprio, a avaliação do valor 

dado à causa para se certificar se é coincidente com o benefício econômico pretendido. É a parte contrária que 

possui tal mister, consoante prevê o artigo 261 do CPC ao estabelecer que, não havendo impugnação, presume-se 

aceito o valor declarado na petição inicial.  

VI - O apelante atendeu ao disposto nos artigos 282 e 283 do CPC, não sendo lícito ao juiz estabelecer para as 

petições iniciais requisitos não previstos no ordenamento processual civil.  
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VII - Acrescento que o valor conferido à causa na petição inicial é de R$ 22.000,00, ultrapassando o parâmetro de 

fixação da competência dos Juizados Especiais Federais.  

VIII - Cumpre salientar, por último, que a relação processual não foi estabelecida, vez que não houve sequer citação 

da ré - Caixa Econômica Federal - razão pela qual não há possibilidade do julgamento da causa por este Egrégio 

Tribunal neste momento, sendo de rigor a remessa dos autos à vara de origem.  

IX - Apelo provido. Sentença anulada.  

(AC nº 2006.61.04.006903-8/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 25/04/2008)  

Confiram-se, ainda, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR DADO À CAUSA. 

PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE DIREITO, SEM QUANTIFICÁ-LO. PREVALÊNCIA DO VALOR 

ESTIMADO PELA PARTE AUTORA NA INICIAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O valor da causa 

deve ser fixado considerada a expressão econômica da indenização pleiteada, porquanto representativo do benefício 

pretendido pela parte através da prestação jurisdicional. 2. Deveras, na impossibilidade de imediata mensuração do 

quantum debeatur da indenização, como soem ser aqueles decorrentes de complexos cálculos contábeis, o valor da 

causa pode ser estimado pelo autor, em quantia simbólica e provisória, passível de posterior adequação ao valor 

apurado pela sentença ou no procedimento de liquidação.  

(...)  

7. Recurso Especial improvido.  
(Resp nº 764.820, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 20/11/2006)  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. 

NECESSIDADE DE CÁLCULOS COMPLEXOS. ESTIMATIVA DO VALOR. VIOLAÇÃO AO ART. 258 E 259 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DO QUANTUM FIXADO PELO JUIZ 

DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. 1. Quando constatada a incerteza do proveito 

econômico perseguido, mormente quando para o seu conhecimento for indispensável a realização de cálculos 

complexos, admite-se a fixação do valor da causa por estimativa. Precedentes. 2. A inversão do decisum hostilizado, 

de modo a majorar o quantum atribuído a causa, demandaria, necessariamente, na hipótese, o reexame do conjunto 

fático-probatório, o que não se coaduna com a via eleita, consoante o enunciado da Súmula n.º 07 do Superior 

Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 874324, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10/09/2007)  

A relevância da fundamentação, destarte, se evidencia, razão pela qual, merece reforma a decisão impugnada para 

desobrigar o agravante de adequar o valor da causa ao benefício pretendido, juntando aos autos planilha de cálculos que 

o justifique. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, 1º-A do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037422-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ANA ELOISA TOMBA 

ADVOGADO : MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : AUTO POSTO KURUCA LTDA e outro 

 
: WILSON TOMBA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.001844-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. Marcelo Agamenon Góes de Souza e inclua-se o nome da advogada da 

agravante, Dra. MARIA CÉLIA FERNANDES CASTILHO GARCIA (OAB/SP nº 226.934), conforme procuração de 

fl. 232. 

Fl. 232. Anote-se. 
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Após, encaminhe-se os autos a Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência, tendo em vista a interposição dos recursos 

especial (fls. 219/230) e extraordinário (fls. 286/297). 

Int. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044314-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ELIANA MARIA DE MELLO FRANCISCO ROSSI 

ADVOGADO : MILTON EMILE HANNA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : A ROSSI NETO CONSTRUTORA LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00268-0 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Fl. 68: Regularize a parte agravante o recolhimento das custas devidas nos termos da Resolução nº 278/2007, do 

Conselho de Administração desta Egrégia Corte, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017677-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

AGRAVADO : VIVIANE MARTINS GOMES 

ADVOGADO : SONIA REGINA SANTANA CANDIDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010540-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A decisão de fls. 54/56 foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 15 de julho de 2009 (fl. 

58). 

O prazo para interposição das contra razões decorreria em 25 de julho de 2009. 

As contra razões de fls. 71/80 foram protocolizadas por meio do protocolo geral e integrado em 24 de julho de 2009, 

portanto, dentro do prazo legal, portanto. 

Desse modo, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027340-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA 

ADVOGADO : ADALBERTO DE JESUS COSTA 

AGRAVADO : EDISON WAGNER e outros 

 
: JOSE IRAN PEREIRA SOBRINHO 

 
: DENIO MENEZES DA SILVA 

 
: LEOPOLDO JORGE ALVES JUNIOR 

ADVOGADO : HAMILTON PINHEIRO DE SA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.20841-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a decisão denegatória de 

recebimento do recurso de apelação que o FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 

FNDE, sucessora da FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - FAE, interpôs em face da r. sentença de 

improcedência do pedido, proferida nos autos do processo da ação civil pública. 

Alega o agravante, em síntese, que ajuizou ação civil pública por dano ao erário público perante a 

TRANSPORTADORA F.SOUTO LTDA e OUTROS, objetivando a condenação dos réus ao ressarcimento dos valores 

indevidamente recebidos em função de descumprimento contratual e danos causados nos livros objeto do contrato 

celebrado entre a FAE (FUNDAÇÃO NACIONAL DO ESTUDANTE) e EDITORA F.T.D S/A. 

Relata que o Magistrado de Primeiro Grau proferiu apenas uma sentença para todas as ações conexas à ação civil 

pública, razão pela qual entende que não há óbice para o recebimento do recurso de apelação veiculado em peça única 

pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. 

É o breve relatório. 

Observo, inicialmente, que embora o FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, 

não figure como parte nos autos da ação civil pública, o Ministério Público Federal atua também como fiscal da lei nas 

causas de interesse público, (artigo 82 III do CPC), motivo pelo qual possui legitimidade para recorrer da decisão ora 

impugnada, nos termos do artigo 499 do Código de Processo Civil. 

Quanto ao direito reivindicado, dispõe o art. 50 e seu parágrafo único Código de Processo Civil: 

"Art. 50. Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a sentença 

seja favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-la.  

Parágrafo único. A assistência tem lugar em qualquer tipo de procedimento e em todos os graus da jurisdição, mas o 

assistente recebe o processo no estado em que se encontra.  

Depreende-se dos artigos de lei acima transcritos que poderá ser admitida a assistência litisconsorcial desde que 

demonstrado o interesse jurídico no feito, o que, no caso, se evidencia, na medida em que o ingresso nos autos pela 

Fundação Nacional do Desenvolvimento da Educação (promoveu a concorrência pública para a distribuição dos livros 

didáticos) é pleiteado na condição de terceira prejudicada. 

Observa-se, por outro lado, a existência de conexão entre os feitos ajuizados pelo Ministério Público Federal, 

Transportadora F Souto Ltda e pela Fundação de Assistência ao Estudante, tanto que foi prolatada uma única sentença, 

de modo a evitar decisões contraditórias. 

Além disso, o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE juntou razões de apelação idênticas nos autos 

da ação civil pública e nos autos da ação de indenização em que figura como autor. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para permitir o processamento da 

apelação, cabendo ao juízo de origem, no entanto, analisar os demais pressupostos de admissibilidade recursal. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.077895-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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AGRAVADO : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.004812-3 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que estendeu os efeitos de liminar anteriormente concedida, 

para fornecimento de certidão positiva com efeito de negativa no prazo de 60 dias. 

Deferido o pedido de efeito suspensivo interpôs a parte recorrida Agravo Regimental às fls. 84/98. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença com resolução de mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento, bem como o agravo regimental. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os recursos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042568-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOSE MARCELO BARBOSA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE OLIVEIRA AZEVEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : POLISTECOM CONSTRUCOES IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MARCELO BARBOSA contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Cachoeira Paulista - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de POLISTECOM CONSTRUÇÕES IND/ E COM/ LTDA, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo 

passivo da ação. 

Neste recurso, pede o agravante a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável JOSÉ MARCELO BARBOSA, de modo que a 

sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase 

instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  
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1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".  

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.  

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.  

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ.  
(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009)  

Ressalto, contudo, que, tendo o agravante se retirado a sociedade em 25/06/96, como se vê da certidão expedida pela 

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, acostada às fls. 58/60, não podendo responder pela totalidade do 

débito, que se refere as competências de 04/1996 a 13/1997 (fls. 31/45). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, para restringir a responsabilidade do agravante ao período em que exerceu a gerência da 

empresa devedora (04 a 06/1996). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041695-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SANVAL COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023582-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANVAL COM/ E IND/ LTDA contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 15ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando 

afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de auxílio-doença nos 15 (quinze) 

primeiros dias do afastamento do empregado doente ou acidentado, salário-maternidade, férias e adicional de férias de 

1/3 (um terço), e ver reconhecido o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título, deferiu 

parcialmente a liminar, apenas em relação ao auxílio-doença nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que os pagamentos a título de salário-

maternidade, férias e adicional de férias também não têm natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a 

contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 
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A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa a título de salário-maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço), e se sobre eles 

deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos pela empresa a título de salário-maternidade, estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes.  

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009)  

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004.  

(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262)  

Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos 

a título de férias (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 15/04/2009). 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO.  

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.  

Precedentes.  

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria.  

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009)  

E no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional 

de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator 

Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, 

DJe-038 27/02/2009). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios Superior 

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO ao recurso, para suspender a exigência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

pela agravante a título do terço constitucional de férias. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038442-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ZORTEA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.012244-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZORTEA CONSTRUÇÕES LTDA contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE, objetivando afastar a incidência da 

contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de auxílio-doença nos primeiros 15 (quinze) dias de 

afastamento do empregados acidentado ou doente, salário-maternidade, férias e adicional de férias de 1/3, e compensar 

os valores indevidamente recolhidos a esse título, indeferiu a liminar pleiteada, com fundamento na ausência do 

"periculum in mora". 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustentam que, caso continue recolhendo 

contribuição indubitavelmente indevida poderá aguardar até mesmo uma década para recuperar os valores em debate, o 

que atenta contra o princípio da razoabilidade. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa a título de auxílio-doença nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado 

doente ou acidentado, salário-maternidade, férias e adicional de férias de 1/3, e se sobre eles deve incidir a contribuição 

previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade, estando sujeitos à incidência da contribuição 

previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes. 

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 

Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos 

a título de férias (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 15/04/2009). 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional 

de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator 

Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, 

DJe-038 27/02/2009). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 316/1535 

Quanto aos valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento antes da obtenção do auxílio-

doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza 

remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

Desse modo, sendo relevante a fundamentação e existindo o risco de dano de difícil reparação, face ao risco do "solve et 

repete", não pode prevalecer a decisão agravada que, nos autos do mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios Superior 

Tribunal de Justiça e Superior Tribunal do Trabalho, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para suspender a exigibilidade da contribuição sobre valores pagos a 

título de terço constitucional de férias e de auxílio-doença nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado 

doente ou acidentado. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036558-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BURGER S/A IND/ E COM/ e outros 

ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00463-3 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BURGER S/A IND/ E COM/ e OUTROS contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Limeira - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido 

de bloqueio de veículos. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que localizou alguns veículos de propriedade dos 

co-executados e o seu bloqueio é imprescindível, para assegurar futura penhora e dar publicidade ao ato, resguardando o 

interesse de terceiros de boa-fé, que poderiam adquirir os bens em fraude à execução. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005: 

Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o "caput" deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 
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§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o "caput" deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 
Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os meios 

disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. 

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens, sendo suficientes, na hipótese dos 

autos, as diligências realizadas pela exeqüente, demonstradas às fls. 106/128. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"O requerimento de indisponibilidade de bens, nos termos do art. 185-A do CTN, deve ser fundamentado quanto à 

necessidade da medida e quanto à existência de bens passíveis de penhora." 

(REsp nº 1028166 / MG, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 02/10/2008) 

No caso concreto, os co-executados BURGER S/A IND/ E COM/, LUCIANA MARIA CAMPANINI e SÉRGIO 

RENATO BURGER foram citados por carta (fls. 53, 54 e 56), e a exeqüente diligenciou no sentido de localizar bens de 

sua propriedade, tendo encontrado os veículos de placa BPH4564, BIK2608, BWC2486, CXA9671 e DXA3777, como 

se vê do seguinte quadro: 

Veículo (placa)   Proprietário   Alienação fiduciária   Fls.    

DXA3777  Luciana Maria Campanini  Sim  125  

CXA9671  Burger S/A Ind/ e Com/  Sim  112  

BPH4564  Sérgio Renato Burger  Não  121  

BIK2508  Sérgio Renato Burger  Não  120  

BWC2486  Sérgio Renato Burger  Não  119  

E, considerando que os veículos de placa CXA9671 e DXA3777 estão gravados por alienação fiduciária, é 

imprescindível, antes de se determinar a penhora, verificar os dados dos alienantes fiduciários, como requer a agravante, 

sendo o caso de tornar indisponíveis os referidos bens e requisitar informações ao CIRETRAN / DETRAN. 

Em relação aos veículos de placa BPH4564, BIK2608 e BWC2486, estando eles livres e desembaraçados, como se vê 

de fls. 119/121, deve ser determinada a penhora, conforme requerido à fl. 92 dos autos da execução, no item V. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para deferir os pedidos (1) de bloqueio dos veículos de placa DXA3777 e CXA9671, (2) de requisição de 

informações ao CIRETRAN / DETRAN acerca dos respectivos alienantes fiduciários, e (3) de penhora dos veículos de 

placa BPH4564, BIK2608 e BWC2486, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento 

desta decisão. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035889-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017840-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 17ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando a incidência da contribuição 

previdenciária sobre valores pagos a título de auxílio-doença, adicionais noturno e de horas extraordinárias, adicional de 

1/3 de férias gozadas, abono de férias, férias indenizadas, aviso prévio indenizado, salário-maternidade e gratificações, 

indeferiu a liminar pleiteada. 
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Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que tais verbas são de natureza 

remuneratória, sobre elas não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa aos seus empregados a título de auxílio-doença, adicionais noturno e de horas 

extraordinárias, adicional de 1/3 de férias gozadas, abono de férias, férias indenizadas, aviso prévio indenizado, salário-

maternidade e gratificações, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade e de adicionais noturno e de horas extraordinárias, 

estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes. 

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 

do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária. 

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra 

matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91, enumera no art. 28, § 9º, quais 

as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de 

exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de insalubridade.  

(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) 

A Egrégia Corte Superior também firmou entendimento no sentido de que têm natureza remuneratória os valores pagos 

aos empregados a título de gratificação de produtividade (REsp nº 652373 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino, DJ 01/07/2005, pág. 393; AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 

15/12/2008), gratificação por liberalidade da empresa por ocasião da extinção do contrato de trabalho (REsp nº 978637 / 

SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 15/12/2008; AgRg no REsp nº 1120488 / SP, 2ª Turma, 

Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/09/2009) e complementação temporária de proventos (REsp nº 705265 / 

RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 26/09/2005, pág. 233; AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator 

Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008), sobre eles devendo incidir a contribuição previdenciária. 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 
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4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional 

de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator 

Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, 

DJe-038 27/02/2009). 

Também não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, inclusive o valor 

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem 

como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, 

alínea "d" e "e", da Lei nº 8212/91. 

E no sentido de que os valores pagos a título de conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, 

em virtude de rescisão de contrato, têm natureza remuneratória, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág. 251; AgRg no 

REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo, pois, indevida a 

incidência da contribuição previdenciária. 

Quanto aos valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento antes da obtenção do auxílio-

doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza 

remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

Quanto aos valores pagos aos empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento antes da obtenção do auxílio-

doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza 

remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 
Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, excluiu, do elenco 

das importâncias que não integram o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, 

não a incluiu entre os casos em que a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 
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empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária. 
(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo. 

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Sobre o tema, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Recurso Especial nº 

973436 / SC (1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, apenas para suspender a exigência da contribuição previdenciária sobre valores pagos nos 

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a 

título de terço constitucional de férias, férias indenizadas, abono de férias previsto nos artigos 143 e 144 da 

Consolidação das Leis do Trabalho e aviso prévio indenizado. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.083270-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA e outros 

 
: MATILDE FERNANDES PASCOAL DOS SANTOS 

 
: SEVERINO PASCOAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.046170-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A vista da petição juntada (fl. 407), intime-se, pessoalmente, a IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FÉ LTDA, 

MATILDE FERNANDES PASCOAL DOS SANTOS e SEVERINO PASCOAL DOS SANTOS a constituírem patrono 

substituto nos autos. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.015160-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : HIDROMAR INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA FERNANDES 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.79942-9 1F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela União 

contra a decisão de fl. 112 que, em ação de execução fiscal, determinou a substituição dos bens penhorados. 

Aduz que não corrobora com a substituição da penhora, salvo se realizada por dinheiro ou fiança bancária, requerendo, 

pois, a suspensão da decisão agravada e a expedição de mandado de prisão contra o depositário, ou, alternativamente, o 

bloqueio eletrônico de seus ativos financeiros (fls. 2/12). 

O MM. juízo a quo prestou informações (fls. 119/127). 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido para que, na hipótese de não haver oferecimento de 

dinheiro ou finca bancária, seja expedido mandado de prisão civil contra o depositário (fls. 129/130). 

A parte agravada apresentou resposta (fls. 137/152). 

O depositário foi beneficiado pela concessão de habeas corpus pelo E. Superior Tribunal de Justiça (fls. 196/197 e 

216/225). 

Decido. 
Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

 

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados. 

 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa 

da oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos. 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. 

IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA. 

ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 

6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam 

eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69. 

(STJ, 1ª Turma, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS PRECIOSAS. 

DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, 

por conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA 

(ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 
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4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283) 

 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

 

O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte) 

(STJ 110/167). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, 

p. 720, nota 3b ao art. 656) 

 

Do caso dos autos. Insurge-se a apelante contra a decisão prolatada em ação de execução fiscal, que determinou a 

substituição dos bens penhorados. 

Certo é que eventual substituição deve atender a determinados preceitos legais, notadamente quanto à concordância da 

fazenda pública, salvo se realizada por dinheiro ou fiança bancária (Lei n. 6.830/80, art. 15). Desta forma, assiste razão 

à União para que persista a penhora já realizada. 

Contudo, em relação aos pedidos para expedição de mandado de prisão ou penhora eletrônica de valores, estes devem 

ser deduzidos nos autos principais, razão pela qual não se conhece destas. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento, e nesta, DOU-LHE PROVIMENTO para 

suspender a decisão agravada e determinar que a penhora não seja substituída sem o consentimento da União, com 

fundamento no artigo 557,§ 1°-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao MM. Juízo a quo, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.073293-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

AGRAVADO : ELIZEO TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.022207-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF 

contra a decisão de fl. 50 que, em ação monitória, indeferiu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal - DRF, 

para a tentativa de localização de bens do agravado. 

Aduz a empresa pública ter esgotado os meios para localização de bens do devedor, bem como estarem presentes os 

requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/16). 

O juízo a quo prestou informações (fls. 59/60). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 62/63). 

A parte agravada não apresentou resposta (fl. 68). 

Decido. 
Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A expedição de 

ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida judicial que depende 

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou 

sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a intervenção do Poder 

Judiciário. 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO BANCÁRIO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal, 

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios 

a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu 

esforço foi inútil. 

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão da 

conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 733.911-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 189) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA 

DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO 

CPC. 

1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de 

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas 

as diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido 

de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há 

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à necessidade 

de esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.10.07, DJ 08.11.07, p. 171) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. COMPROVAÇÃO. 

ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRegAgInst n. 918.735-MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07, 06.11.07, p. 163) 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA DO SIGILO 

FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - OFÍCIO À RECEITA 

FEDERAL - DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter 

sigiloso das 

informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que possam 

garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para 

localizar o devedor e seus bens. 

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens do 

devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria, 

conseguirá a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução. 

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2006.03.00.029391-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.11.06, DJ 

26.06.07, p. 363) 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO BANCÁRIO. 

Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil ou à Receita Federal, por parte do Juízo da 

execução fiscal, com o objetivo de encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que 
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esgotou todos os meios a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, 

ainda assim, seu esforço foi inútil. 

 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 28/49 demonstram que a parte agravante diligenciou para localizar bens do 

devedor, não obtendo, contudo, sucesso. 

Ante o exposto DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557,§ 1°-A do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao MM. Juízo a quo, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.083798-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ARAUJO E PITONDO ANELLI LTDA -ME 

SUCEDIDO : CERAMICA SEIS IRMAOS LTDA 

PARTE RE' : MARIA NATALINA RODRIGUES DE ARAUJO e outro 

 
: MARIA DE LOURDES PITONDO ANELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00002-5 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 58, 

proferida em execução fiscal, que indeferiu a penhora de ativos financeiros dos executados pelo sistema Bacen-Jud. 

O agravante alega, em síntese, a preferência do dinheiro entre os bens passíveis de penhora, bem como a 

impossibilidade de obter por meios próprios informações sobre contas bancárias dos executados (fls. 2/10). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar 

resposta (fl. 60). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 66/67). 

Decido. 
Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° DA LEI 

6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 11.382/2006. 

POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 325/1535 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX). 

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 
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Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de Araújo e Pitondo Anelli Ltda. ME, Maria Natalina 

Rodrigues de Araújo e Maria de Lourdes Pintondo Anelli. 

O agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros dos executados, 

alegando que o dinheiro possui preferência sobre outros bens penhoráveis (LEF, art. 11), bem como a necessidade da 

adoção da medida, uma vez que os leilões foram infrutíferos e somente por ordem judicial é possível obter as 

informações desejadas. 

Conforme informado pelo MM. Juiz a quo, a empresa executada Araújo e Pitondo Anelli Ltda. ME foi citada e "deixou 

decorrer 'in albis' o prazo para apresentação de embargos, sem ao menos constituir defensor" (fl. 66), razão pela qual 

deve ser deferida a medida requerida. Em relação aos sócios indicados como corresponsáveis, contudo, não há 

documentos nos autos que comprovem a sua citação. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar o bloqueio de ativos financeiros da executada Araújo e Pitondo Anelli Ltda. 

ME. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.063673-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRAVADO : GANTUS AGRO INDL/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : MARTA REGINA S BRASSANTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00000-3 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

contra a decisão de fls. 26/28, proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Paraguaçu Paulista (SP), em execução 

fiscal ajuizada para cobrança de valores relativos ao FGTS, que declinou de competência e determinou a remessa dos 

autos a uma das varas da Justiça Federal da Comarca de Assis (SP). 
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A agravante alega que a competência para processar e julgar o feito é da Justiça Estadual, com fundamento no art. 109, 

§ 3º, da Constituição da República (fls. 2/6). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 31/32). 

O MM. Juízo a quo prestou informações (fls. 39/40). 

A parte agravada não apresentou resposta (cf. fl. 41). 

Decido. 

Execução fiscal. CEF. FGTS. Competência da Justiça do Estado. Admissibilidade. O § 3º do art. 109 da 

Constituição da República permite que a lei venha a delegar o exercício de jurisdição federal à Justiça do Estado, em 

localidade cuja comarca não seja sede de vara federal. Com esse fundamento, a Lei n. 5.010 (Lei Orgânica da Justiça 

Federal), de 30.05.66, art. 15, I, delegou o exercício da jurisdição federal quanto aos executivos fiscais: 

Art. 15. Nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (art. 12), os juízes estaduais serão 

competentes para processar e julgar: 

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

comarcas. 

 

Discute-se a aplicabilidade dessa norma legal às execuções concernentes às contribuições ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS promovidas pela Caixa Econômica Federal - CEF, pois esta é empresa pública federal, 

sujeita ao regime próprio das empresas privadas (CR, art. 173, II), não sendo alcançada pela delegação. 

Ocorre que a circunstância de ser exeqüente a CEF não desnatura a execução fiscal. O art. 2º da Lei n. 8.844, de 

20.01.94, com a redação dada pela Lei n. 9.467, de 10.07.97, assim dispõe: 

Art. 2º. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica 

Federal, mediante convênio, a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, 

relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. 

 

A execução para a cobrança das contribuições ao FGTS é execução fiscal da União, dada a inscrição do crédito como 

Dívida Ativa da União (Lei n. 6.830/80, art. 1º c.c. o art. 2º). Sendo, portanto, Dívida Ativa da União cobrada em 

execução fiscal, configura-se a hipótese do inciso I do art. 15 da Lei n. 5.010/66. 

Independentemente do representante judicial que venha a cobrar o crédito inscrito em Dívida Ativa da União, poderá 

essa demanda ser intentada na Justiça Estadual: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE FGTS. CEF 

NA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTA PROCESSUAL DA FAZENDA NACIONAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, ART. 109, § 3º, C/C ART. 15, 

INC. I, DA LEI N. 5.010/66. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 40 DO EXTINTO TFR. 

1. Atuando a CEF, na qualidade de substituta processual da Fazenda Nacional, na cobrança de débitos do FGTS 

devidamente inscritos na dívida ativa da União, é competente para julgá-la o juízo do foro do domicílio do réu. 

2. Aplica-se ao caso em tela, as normas contidas na Constituição Federal, no Código de Processo Civil e na Lei n. 

5.010/66, que dispõem sobre a fixação da competência nas ações de execução fiscal, conforme precedentes desta Corte 

e o enunciado da súmula n. 40 do TFR. 

3. Competência do Juízo Estadual da Comarca de Ibaiti/PR." 

(STJ, CC n. 25.778-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.08.01) 

 

Tal entendimento subsiste inclusive após a edição da Emenda Constitucional n. 45/04, que alterou a competência da 

Justiça do Trabalho: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA DO TRABALHO x JUÍZO 

ESTADUAL INVESTIDO EM JURISDIÇÃO FEDERAL - FGTS - CEF - EC 45/04 - PRECEDENTES. 

1. Mesmo após a EC n. 45/04, a competência para processar e julgar as execuções fiscais propostas pela União ou 

pela CEF, mediante convênio para cobrança do FGTS, permanece com a Justiça Federal.  

2. Caso inexista no domicílio do devedor sede de Vara Federal, a competência é do Juízo Estadual da Comarca do 

domicílio do executado, que fica investido em jurisdição Federal, consoante a dicção do art. 109, § 3º, da CF e do art. 

15 da Lei n. 5.010/66. 

3. Há inexistência de relação de trabalho, também, porque a relação constituída nos autos faz sobrelevar o interesse 

federal na higidez do Fundo que tem seus recursos utilizados na implementação de políticas habitacionais vinculadas 

ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo da 3ª Vara Federal de Marília, o suscitado." 

(STJ, 1ª Seção, CC n. 54.194-SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 25.10.06) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela CEF, perante a comarca de Paraguaçu Paulista (SP), para 

a cobrança de dívida relativa a contribuições não recolhidas ao FGTS. 

Tendo em vista tratar-se de hipótese de Dívida Ativa da União, independentemente do representante judicial que venha 

a cobrar o crédito, poderá esta ser demandada na Justiça Estadual, aplicando-se o § 3º do art. 109 da Constituição da 

República. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para que os autos originários permaneçam em trâmite 

no Juízo de Direito da Comarca de Paraguaçu Paulista (SP), com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.018860-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FIGA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outro 

 
: GILBERTO YOKIO OKUMURA 

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI 

AGRAVADO : ROBERTO OKUMURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00141-4 A Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 20, 

proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de reforço de penhora, sob o fundamento de que tal questão teria 

sido apreciada nos autos dos embargos à execução. 

O agravante alega, em síntese, que o reforço da penhora insuficiente pode ser requerido a qualquer tempo, nos termos 

do art. 15, II, da Lei n. 6.830/80 (fls. 2/4). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 23). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 38). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 30/32). 

Decido. 
Penhora insuficiente. Reforço. Possibilidade. O reforço da penhora insuficiente na execução fiscal é disciplinado pelo 

art. 15 da Lei n. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. (grifos meus) 

Como se percebe, é sempre possível o reforço da penhora insuficiente, pois desse modo não resultaria infrutífera a 

execução que, de todo modo, deve ser feita no interesse do credor (CPC, art. 612): 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA 

INSUFICIENTE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. DISSÍDIO PRETORIANO 

INDEMONSTRADO. 

(...) 

2. O acórdão recorrido entendeu corretamente que o marco inicial para a interposição dos embargos é a data da 

intimação da penhora, ainda que efetivada uma segunda ou terceira penhoras, sendo que o prazo sempre se contaria 

da primeira, pois não se embarga o ato constritivo, mas a execução. Quando efetivada a penhora por oficial de justiça 

com a intimação do devedor, restará satisfeito o requisito de garantia com vistas à interposição dos embargos à 

execução. Se insuficiente a penhora, poderá haver complemento a título de reforço em qualquer fase do processo, 

segundo preconiza o art. 15, II, da Lei nº Lei 6.830/80. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ, REsp n. 983.734, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.10.07; grifos meus) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. 

1. Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia 

para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço, que 

pode se dar "em qualquer fase do processo" (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos 

embargos. Precedentes: AgRg no AG 602004/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 07/03/2005 e AgRg no AG 

635829/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 18/04/2005. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA n. 684.714, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 18.08.05; grifos meus) 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de reforço da penhora, sob o 

fundamento da questão já ter sido decidida a fls. 46 e seguintes dos Embargos à Execução n. 1414/98, em trâmite na 1ª 

Vara da Comarca de Jaboticabal (SP). 

Conforme se verifica nos autos, a decisão proferida nos embargos à execução (fls. 7/11) somente abordou a questão 

referente à inadmissibilidade dos embargos face à insuficiência dos bens penhorados, circunstância que não oblitera o 

deferimento do reforço da penhora nos autos da execução fiscal, mormente diante do fato do valor da dívida (de R$ 

97.487,29 em novembro de 1998, cf. a CDA de fls. 12/13) ser superior ao valor dos imóveis dados em garantia, os quais 

foram avaliados em R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) em abril de 2001 (fls. 17/18). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar que seja expedido o mandado de reforço de penhora pleiteado pela exequente. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000051-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RRH MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024370-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 343/346, proferida em mandado de 

segurança impetrado por RRH Mão de Obra Especializada Ltda., que deferiu liminar para determinar à autoridade 

impetrada que proceda à compensação entre débitos e créditos tributários da impetrante, expedindo, se for o caso, 

Certidão Negativa de Débito em seu favor. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) ausência do periculum in mora ao pleito liminar; 

b) ausência do fumus boni iuris, consubstanciado no fato de que a compensação somente pode ocorrer após o trânsito 

em julgado da ação, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional, do art. 7º, § 2º, da Lei n. 12.016/09 e da 

Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 2/16). 

Decido. 

Compensação. Medida cautelar. Liminar. Inadmissibilidade. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, 

acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão 

judicial que reconhece o respectivo direito: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a 

Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a 

compensação de crédito tributário: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou 

por medida liminar cautelar ou antecipatória". 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que deferiu liminar em mandado de segurança para determinar à 

autoridade impetrante que proceda à compensação entre créditos e débitos tributários e expeça, se for o caso, Certidão 

Negativa de Débitos Tributários a favor da impetrante. 

Conforme fundamentação supracitada, tanto o Código Tributário Nacional (art. 170-A) quanto a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (Súmula n. 212) são no sentido do descabimento da concessão de liminar para a 

compensação de tributos. Merece reforma, portanto, a decisão recorrida. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 330/1535 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.048439-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS 

AGRAVADO : EMBRACELL COML/ DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.009003-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal 

- CEF contra a decisão de fl. 70, que indeferiu o requerimento de expedição de oficio à Delegacia da Receita Federal 

para obtenção de informações acerca das últimas declarações de rendimentos da empresa agravada. 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi postergado para após a vinda das informações (fl. 74). 

O juízo a quo prestou informações (fls. 80/81). 

Decido. 

Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A expedição de 

ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida judicial que depende 

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou 

sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a intervenção do Poder 

Judiciário. 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO BANCÁRIO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal, 

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios 

a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu 

esforço foi inútil. 

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão da 

conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 733.911-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 189) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA 

DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO 

CPC. 

1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de 

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas 

as diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido 

de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há 

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à necessidade 

de esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.10.07, DJ 08.11.07, p. 171) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. COMPROVAÇÃO. 

ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 
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3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRegAgInst n. 918.735-MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07, 06.11.07, p. 163) 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA DO SIGILO 

FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - OFÍCIO À RECEITA 

FEDERAL - DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter 

sigiloso das 

informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que possam 

garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para 

localizar o devedor e seus bens. 

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens do 

devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria, 

conseguirá a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução. 

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2006.03.00.029391-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.11.06, DJ 

26.06.07, p. 363) 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO BANCÁRIO. 

Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil ou à Receita Federal, por parte do Juízo da 

execução fiscal, com o objetivo de encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que 

esgotou todos os meios a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, 

ainda assim, seu esforço foi inútil. 

 

Do caso dos autos. A diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça para intimação da agravada redundou negativa, 

conforme certidão à fl. 37. 

As tentativas de localizar o paradeiro da executada restaram infrutíferas, conforme demonstram os documentos às fls. 

58/59, 63/64 e 67. 

Ante o exposto DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557,§ 1°-A do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao MM. Juízo a quo, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.069139-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PALMA REGINA MURARI 

AGRAVADO : ODEMIR DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.004044-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fl. 34, proferida 

em ação de execução, que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com a finalidade 

de localizar bens do executado passíveis de penhora. 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

O juízo a quo prestou informações (fls. 49/51). 

Decido. 

Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A expedição de 

ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida judicial que depende 

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou 
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sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a intervenção do Poder 

Judiciário. 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO BANCÁRIO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal, 

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios 

a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu 

esforço foi inútil. 

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão da 

conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 733.911-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 189) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA 

DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO 

CPC. 

1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de 

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas 

as diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido 

de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há 

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à necessidade 

de esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.10.07, DJ 08.11.07, p. 171) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. COMPROVAÇÃO. 

ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRegAgInst n. 918.735-MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07, 06.11.07, p. 163) 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA DO SIGILO 

FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - OFÍCIO À RECEITA 

FEDERAL - DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter 

sigiloso das 

informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que possam 

garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para 

localizar o devedor e seus bens. 

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens do 

devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria, 

conseguirá a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução. 

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2006.03.00.029391-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.11.06, DJ 

26.06.07, p. 363) 
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EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO BANCÁRIO. 

Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil ou à Receita Federal, por parte do Juízo da 

execução fiscal, com o objetivo de encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que 

esgotou todos os meios a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, 

ainda assim, seu esforço foi inútil. 

 

Do caso dos autos. A agravante juntou aos autos documentos que comprovam a realização de diligências para a 

localização de bens do devedor (DETRAN, Cartórios de Registros de Imóveis e Delegacia da Receita Federal, cf. fls. 

29/32). Assim, deve ser deferida a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com a finalidade de localizar 

bens do executado passíveis de penhora. 

Ante o exposto DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557,§ 1°-A do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao MM. Juízo a quo, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021457-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ANA AMELIA MENDES MELO e outros 

 
: CARMEN SILVIA BANDEIRA 

 
: CRISTINA APARECIDA NASCIMENTO DE BORBA 

 
: PAULA CRISTINA FERREIRA VIOLA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013715-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 360/366: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 351/354, que deferiu o pedido dos agravantes, 

para que sejam suspensos descontos em seus vencimentos durante o período em que foram amparados pela tutela 

antecipatória concedida neste agravo de instrumento. 

Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Publique-se. Intimem-se 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044837-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE SP 

ADVOGADO : ANTONIO CARDIA DE CASTRO JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.008443-0 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Vistos em plantão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão interlocutória proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao recorrente. 

Pleiteia a agravante a reforma da decisão com pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 
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Nos termos do artigo 71, caput, do Regimento Interno desta Corte, ficam suspensas as atividades deste Tribunal, 

ressalvadas as medidas urgentes necessárias a evitar o perecimento de direito da parte. 

Pelo ato n.º 5.876, de 08.10.2009, da Excelentíssima Senhora Presidente deste Egrégio Tribunal, recebi estes autos para 

sua eventual apreciação extraordinária. 

Analisando os autos não vislumbro necessidade de providência urgente, pelo que determino a remessa dos autos ao 

Relator sorteado, quando reiniciadas as atividades judicantes nesta Egrégia Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Em regime de plantão 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049448-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LUQUITA IND/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ALVARO DE MELLO OLIVEIRA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.19.006997-0 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUQUITA IND/ E COM/ DE ACRÍLICOS LTDA contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu a exceção de pré-

executividade que opôs, ante a regularidade do título executivo e a não ocorrência da decadência e da prescrição. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que a execução se embasa em título 

executivo incerto e ilíquido, visto que ainda está pendente de julgamento mandado de segurança em que se discute o 

prévio depósito de 30% do débito, exigido para a interposição de recurso na via administrativa. 

Alega, ainda, que estão sendo cobrados créditos atingidos pela decadência, invocando o entendimento do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal expresso na Súmula Vinculante nº 08. 

Pela decisão de fls. 228/230 foi deferida parcialmente a antecipação da tutela recursal, para reconhecer a ocorrência de 

decadência apenas em relação às competências de 03/96 a 11/97 e 13/97, determinando o prosseguimento da execução 

fiscal quanto ao débito remanescente. 

A agravada apresentou contraminuta de fls. 245/250. 

Decorreu, "in albis", o prazo legal para interposição de agravo regimental, conforme certificado à fl. 252. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A execução fiscal está embasada em título que, nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, goza de presunção 

de liquidez e certeza, só podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo, no caso, da empresa devedora, ora agravante. 

Assim sendo, a inexigibilidade do título de crédito, seja em razão da ausência de seus requisitos seja em decorrência de 

uma nulidade na sua constituição, é tema a ser argüido em sede de embargos, garantido o Juízo, na forma estabelecida 

pela Lei de Execução Fiscal: 

Art. 16 - O executado oferecerá Embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

....................................................... 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda a matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos 

autos os documentos e rol de testemunhas, até três ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 

Por outro lado, dispõe o Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente: 

Art. 741 - Na execução contra Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: 

....................................................... 

II - inexigibilidade do título. 

Quanto à exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode 

conhecer, de ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória.  
No caso concreto, não há prova pré-constituída da nulidade do título executivo, até porque o mandado de segurança por 

ela impetrado, em que se discute o depósito prévio exigido para interposição do recurso administrativo, foi extinto, nos 

termos do artigo 267, inciso I, c.c. o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

Quanto à decadência e prescrição, pode ser reconhecida via exceção de pré-executividade, desde que demonstrada por 

prova documental inequívoca constante dos autos, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO -POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA - 

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRECEDENTES - EMBARGOS CONHECIDOS E 

DESPROVIDOS. 

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência de prescrição dos créditos excutidos, 

desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. 

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a 

adoção de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção de pré-executividade, resulta 

em desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao 

oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui. 

3. Embargos de divergência conhecidos e desprovidos. 
(EREsp nº 388000 / RS, Relator para acórdão Ministro José Delgado, DJ 28/11/2005, pág. 159) 

Note-se que a certidão de dívida ativa e o discriminativo de débito inscrito, acostados às fls. 30/41, trazem o período da 

dívida e a data da notificação do lançamento. Tais informações acrescidas da data da citação, demonstrada à fl. 69, são 

elementos suficientes para apreciar a matéria a alegação de ocorrência de decadência ou prescrição. 

Com efeito, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

E esse é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANULAÇÃO DE NFLD - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 

DA LEI Nº 8212/91 - OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécie do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, "b", da CF/88 que 

dispõe caber à lei complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no 

tocante à decadência e prescrição. 

2. O prazo decadencial para as contribuições segue a regra geral do artigo 173 do Código Tributário Nacional (cinco 

anos). 

3. Se houve pagamento, cabia ao fisco autárquico proceder a verificação da exatidão desse "pagamento 

antecipado", tendo para isso o prazo de 5 (cinco) anos contados do próprio fato gerador, sob pena de homologação 

tácita do "quantum" adimplido. 

4. Em sede de contribuição previdenciária (ou social) paga "a menor", o prazo para a homologação ou não desse 

pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. 

5. Agravo a que se nega provimento. 
(AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376) 

Ressalte-se, ainda, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendeu que as normas gerais em 

matéria de prescrição e decadência tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, em conformidade com o 

disposto no artigo 146, inciso III e alínea "b", da atual Constituição Federal, tendo declarado a inconstitucionalidade do 

disposto no artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso 

Especial nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 
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(Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal expresso no enunciado da Súmula 

Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
No caso, o crédito previdenciário referente às competências de 03/96 a 13/98 foi constituído em 23/05/2003, e a 

empresa foi citada em 15/12/2005, como se vê de fls. 32 e 69. 

Desse modo, considerando que parte do crédito foi constituído após o decurso do qüinqüênio legal, contado, nos termos 

do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado", é de se reconhecer a decadência em relação às competências de 03/96 a 11/97 e 

13/97. 

Por outro lado, quanto ao débito remanescente, não foi atingido pela prescrição, visto que a citação foi efetivada no 

prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

É oportuno lembrar que o reconhecimento da decadência de parte do direito de constituir do crédito não retira a liquidez 

e certeza do débito, até porque basta simples operação aritmética para excluir o montante que foi atingido pelo instituto 

da decadência. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor (São Paulo, Saraiva, 2003, nota "5" ao artigo 618 do Código de Processo Civil, pág. 697), que: 

A dívida não deixa de ser líquida, se precisa, para saber em quanto importa, de simples operação aritmética (STF-

RP 57/246; RSTJ 21/397; STJ-RT 670/181). Também não deixa de ser certa (RSTJ 50/336). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão, no tocante à decadência, não está em conformidade com a 

jurisprudência dos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para reconhecer a ocorrência de 

decadência apenas em relação às competências de 03/96 a 11/97 e 13/97, determinando o prosseguimento da execução 

fiscal quanto ao débito remanescente. Mantenho, quanto ao mais, a decisão agravada, nos termos do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044761-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESERVA SAO FRANCISCO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NOVAES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.010422-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos em plantão. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão interlocutória proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao recorrente. 

Pleiteia a agravante a reforma da decisão sem pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Nos termos do artigo 71, caput, do Regimento Interno desta Corte, ficam suspensas as atividades deste Tribunal, 

ressalvadas as medidas urgentes necessárias a evitar o perecimento de direito da parte. 

Pelo ato n.º 5.876, de 08.10.2009, da Excelentíssima Senhora Presidente deste Egrégio Tribunal, recebi estes autos para 

sua eventual apreciação extraordinária. 

Analisando os autos não vislumbro necessidade de providência urgente, pelo que determino a remessa dos autos ao 

Relator sorteado, quando reiniciadas as atividades judicantes nesta Egrégia Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Em regime de plantão 
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.014822-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SANTA ROSA MERCANTIL AGROPECUARIA LTDA e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CROSATTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00008-1 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 

291/291v., que deferiu o pedido de remição de bens requerido pelo filho da sócia da executada Santa Rosa Mercantil 

Agropecuária Ltda. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a remição foi requerida pelo filho da sócia, não pela sócia da empresa executada; 

b) o leiloeiro não foi designado pelo credor, em ofensa ao disposto no art. 98, caput, da Lei n. 8.212/91; 

c) a remição fio realizada de forma parcelada e sem a concordância do credor; 

d) o art. 98, § 4º, da Lei n. 8.212/91, dispõe sobre o parcelamento na arrematação, não na remição; 

e) nos casos de execução ajuizada em face de pessoa jurídica, não é cabível o pedido de remição; 

f) a remição é benefício de caráter personalíssimo (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 59). 

Os agravados apresentaram resposta (fls. 69/71) e interpuseram agravo regimental (fls. 77/90). 

Decido. 
Remição. No que concerne à remição, dispunha o art. 787 do Código de Processo Civil (vigente à época dos fatos): 

 

Art. 787. É licito ao cônjuge, ao descendente, ou ao ascendente do devedor remir todos ou quaisquer bens penhorados, 

ou arrecadados no processo de insolvência, depositando o preço por que foram alienados ou adjudicados. 

Parágrafo único. A remição não pode ser parcial, quando há licitante para todos os bens. 

 

Na hipótese de remição pelo cônjuge, descendente ou ascendente do devedor, o pagamento será feito por meio de 

depósito do preço por que foi alienado ou adjudicado, uma vez que o parcelamento do preço do bem é benefício de 

caráter exclusivo do arrematante e não do devedor ou seus familiares. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARREMATAÇÃO - REMIÇÃO DE BEM - CÔNJUGE DO 

EXECUTADO - POSSIBILIDADE - PARCELAMENTO DO PREÇO - DESCABIMENTO - AGRAVO PROVIDO 

1 - Nos termos do art. 787, CPC, verifica-se que na hipótese de remição pelo cônjuge, descendente ou ascendente do 

devedor, o pagamento será feito mediante o depósito do preço por que foi alienado ou adjudicado e não nas mesmas 

condições, porquanto esse benefício, pelo qual o membro da família do devedor pode evitar a alienação de bens de 

estimação da família a terceiros, não abarca a possibilidade de parcelamento do preço do bem, sendo esse benefício de 

caráter exclusivo do arrematante e não do devedor ou seus familiares. 

2 - A restrição tem fundamento no citado art. 98 da Lei nº 8.212/91. 

3 - O parcelamento, na hipótese de remição pelo familiar do cônjuge, seria forma de, mais uma vez, postergar a 

satisfação do crédito da exequente. 

4 - Seria diverso se a exequente concordasse ou requeresse o parcelamento, hipótese não configurada nos autos. 

5 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2005.03.00.088811-0, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 29.08.07) 

DIREITO PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÃO. ARREMATAÇÃO. 

REMIÇÃO DE BEM POR VALOR NÃO INFERIOR AO DA ARREMATAÇÃO. ARTIGO 787 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. PARCELAMENTO. BENEFÍCIO 

LEGALMENTE RESTRITO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.  

1. Nos termos do artigo 787 do Código de Processo Civil, o cônjuge, descendentes ou ascendentes do executado podem 

exercer o direito de remição do bem, no prazo de 24 horas, por valor não inferior ao da arrematação, hipótese que não 

se confunde com a da remição da execução (artigo 651, CPC), em que necessário, antes da arrematação ou 

adjudicação, o pagamento do valor da dívida, com o acréscimo de juros, custas e honorários advocatícios.  

2. O benefício do artigo 787 do Código de Processo Civil é extensível, nos termos da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, aos sócios da pessoa jurídica executada, que podem, pois, exercer direito de preferência sobre o 

bem, através do pagamento integral e imediato do valor não inferior ao da arrematação.  

3. Todavia, a preferência legal do artigo 787 do Código de Processo Civil, ampliada para os sócios das pessoas 

jurídicas, somente existe, porém, para a remição mediante depósito integral e imediato do preço da arrematação. A 

previsão legal de parcelamento refere-se exclusivamente ao arrematante, e não ao devedor, sócios da pessoa jurídica, 
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ou familiares, no exercício do direito à remição. Tal restrição, imposta pelo artigo 98 da Lei nº 8.212/91, não padece 

de qualquer inconstitucionalidade, menos ainda frente ao princípio da isonomia, pois o direito de preferência não pode 

ser absoluto, nem impedir o propósito do legislador de estimular a participação de licitantes em leilões judiciais, 

gerando concorrência e disputa pelos bens oferecidos, o que não ocorre quando exercido simplesmente o direito de 

remição de bens, prejudicando, muitas vezes, a exeqüente que tem satisfeito apenas uma parcela de seu crédito dada à 

alienação judicial por preço quase sempre inferior ao da avaliação, insuficiente para quitar a dívida.  

4. Agravo de instrumento desprovido, regimental prejudicado. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2006.03.00.093392-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18.04.07) 

 

Do caso dos autos. Em 24.02.97, o INSS ajuizou execução fiscal em face de Santa Rosa Mercantil Agropecuária Ltda., 

Mário Aluízio Vianna Egreja e Carlos Vianna Egreja, para cobrança de dívida no valor de R$ 380.924,15 (trezentos e 

oitenta mil novecentos e vinte e quatro reais e quinze centavos) (fls. 9/22). 

Foi penhorado bem imóvel de propriedade da Santa Rosa Mercantil Agropecuária Ltda. (fl. 25), avaliado pelo oficial de 

justiça em R$ 544.000,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil reais ) (fl. 25). 

Na segunda praça designada, José Flávio Gonçalves de Oliveira e Aydé Lício Canha ofereceram lance no valor de R$ 

277.440,00 (duzentos e setenta e sete mil quatrocentos e quarenta reais ), dividido em 60 (sessenta) parcelas (fls. 36/38). 

O INSS concordou com o valor da arrematação, mas discordou da remição requerida por Roberto Sodré Viana Egreja, 

filho de Leonor de Abreu Sodré Egreja (sócia da empresa executada) (fls. 36/38 e 52/53). 

O MM. Juiz a quo deferiu a remição requerida, nos seguintes termos: 

 

Tendo em vista que o Instituto exequente concordo com o valor da arrematação de fls. 204, bem como com a forma de 

pagamento parcelado, e considerando o pedido de remição formulado por sócia da empresa executada, acompanhado 

de depósito da primeira parcela, o pedido de remição deve ser acolhido, conforme julgado do E. STJ: 

"EXECUÇÃO FISCAL - Remição de bens - filho de sócio da pessoa jurídica executada - Admissibilidade - Inteligência 

dos arts. 620 e 787 do CPC (STJ) RT 737/217." 

Desta forma, a execução estará sendo promovida do modo menos gravoso para o devedor (art. 620, Código de 

Processo Civil). 

Intime-se Leonor de Abreu Sodré Egreja a efetuar o depósito do valor devido a título de honorários do Sr. Leiloeiro, no 

prazo de cinco dias, sob pena de reconsideração da decisão. 

Após, intime-se o arrematante a efetuar o levantamento dos valores depositados (...). (fls. 54/54v.) 

 

Conforme alega o agravante e ao contrário do que constou da decisão agravada, a remição não foi requerida por Leonor 

de Abreu Sodré Egreja, sócia da empresa executada, mas por seu filho Roberto Sodré Viana Egreja (fls. 36/38).  

Nos termos dos precedentes acima citados, a remição não deve ser deferida, uma vez que não houve o depósito integral 

do preço por que foi alienado o bem. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PREJUDICADO o agravo regimental. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042888-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FERNANDO BIERBAUMER GALANTE 

ADVOGADO : MARCELO DE ARAUJO FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ZCE COM/ EXTERIO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CROSARA DELGADO 

PARTE RE' : PIERRI E SOBRINHO S/A e outros 

 
: P O B BOX MARKETING DIRETO LTDA 

 
: JOHN STANLEY TATE espolio 

 
: IRANY LUIZ DE BRITTO PIERRI 
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: SERGIO PIERRI ZERBINI 

 
: MIGUEL ROBERTO PIERRI ZERBINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.038366-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Compulsados os autos, verifica-se que o agravante, ao recolher as custas referentes ao porte de remessa e retorno, não 

observou o código de receita previsto na Resolução n.º 278 desta Corte, que entrou em vigor aos 18/05/2007, conforme 

se depreende da guia DARF de fl. 155. 

 

Destarte, determino que o recorrente, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie o recolhimento das custas de acordo com a 

resolução supracitada, sob pena de deserção. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.085395-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : UNICA AUTO ESCOLA LTDA -ME e outros 

 
: AIRTON LUIZ DOS SANTOS JUNIOR 

 
: SANDRA REGINA CAMACHO CASTILHO 

 
: APARECIDA POLIZELLI CASTILHO 

ADVOGADO : TATIANA OLIVEIRA NASCIMENTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.82.035361-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que diferiu a apreciação do pedido de tutela antecipada para 

após a vinda da contestação. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença sem resolução de mérito, destarte, 

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043325-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : AGRO MINERADORA BKS LTDA e outro 

 
: BANKS EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : CHRISTIAN LIMBERTI GAZZA ELIAS e outro 
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AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : LEONARDO FORSTER e outro 

PARTE RE' : WILLES MARTINS BANKS LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.020795-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, consigno que, não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não pode 

ser obstado visto que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da justiça gratuita. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Araquara/SP 

pela qual, em autos ação monitória, foi indeferido pedido de benefício de assistência judiciária relativamente às pessoas 

jurídicas agravantes. 

Alegam, em síntese, que nos anos de 2008 e 2009 as empresas requeridas não faturaram qualquer valor, não 

movimentando recursos financeiros desde então, estando em estado de penúria econômico-financeira. Aduzem que o 

deferimento da medida requerida estaria em consonância com o princípio do acesso universal à justiça, argumentando 

que a lei não impede que, em caráter excepcional, seja deferida a assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica.  

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, na consideração, ressalvado o meu entendimento pessoal, de que é possível a extensão dos benefícios da 

gratuidade judiciária às pessoas jurídicas, como assentado no EREsp n.º 388.045/RS do E. STJ, mas desde que, e tendo 

em conta que a agravante é pessoa jurídica com fins lucrativos, comprovada a impossibilidade da empresa arcar com os 

encargos processuais sem comprometer a sua própria existência, requisito não preenchido pelos agravantes na medida 

em que a documentação apresentada não se me depara suficiente para comprovar a real situação financeira da 

postulante, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.  

 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044907-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS ANJOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.013290-4 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito antecipação da tutela recursal, interposto em face da r. decisão 

que, em sede de ação de inexigibilidade de crédito, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, por entender não 

configurado o risco de perecimento de direito, impondo-se aguardar a designação do juízo responsável para resolução 

das questões urgentes.  

Inicialmente, observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento. 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 

procurações outorgadas aos advogados da agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a 

petição será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

Desta forma, verifica-se que o agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, uma vez que não 

trouxe aos autos cópia da decisão agravada, que menciona constar de fls. 60 e vº dos autos originários, bem como 

certidão de intimação. 
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Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se 

elucida com o julgado que ora se colaciona: 

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. 

ART. 557, CPC. 

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP, Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Em regime de plantão 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000444-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024367-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 11/13, que deferiu liminar em medida 

cautelar preparatória requerida por Sodexho do Brasil Comercial Ltda., para determinar a suspensão dos efeitos da 

inscrição de créditos tributários inscritos no CADIN e para assegurar à requerente o direito à expedição de certidão 

positiva de débitos com efeitos de negativa (CP-EN). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o MM. Juiz a quo deferiu a liminar por considerar que a carta de fiança bancária apresentada pela requerente garantia 

os créditos tributários, os quais estariam, portanto, com a exigibilidade suspensa; 

b) a fiança bancária e o depósito do montante integral do tributo não são garantias; 

c) o CTN admite a expedição de CP-EN somente na hipótese de crédito objeto de execução fiscal garantida, questão 

diversa da discutida na medida cautelar; 

d) aplicação da Súmula n. 112 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 2/10). 

Decido. 

Suspensão de exigibilidade do crédito tributário. Caução. Exigibilidade do depósito integral e em dinheiro. As 

causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário são aquelas previstas no art. 151 do Código Tributário 

Nacional: 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;   

VI - o parcelamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da 

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

 

Como se percebe, não há previsão legal para que a caução enseje a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 
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E isso tem explicação. A doutrina esclarece que as cauções "podem ser negociais, legais e judiciais, conforme estejam 

elas estabelecidas em algum ato ou negócio jurídico, ou sejam impostas por lei ou, finalmente, tenham origem numa 

provisão do juiz" (BAPTISTA, Ovídio A. Baptista da, Do processo cautelar, 2ª ed., Rio de Janeiro, 1999, p. 300). 

Não tem sentido falar em caução "negocial" quanto ao crédito tributário, cujo nascimento decorre ex vi legis do 

respectivo fato gerador. Resta, por exclusão, cuidar da caução judicial, a propósito da qual cumpre ter presentes as 

seguintes considerações de Galeno Lacerda: 

(...) CAUÇÃO E TUTELA CAUTELAR - O estudo da caução, em sede cautelar, oferece inúmeras dificuldades. Para 

isso grandemente contribui o elemento comum de garantia e de certa preventividade, um e outro inelimináveis, 

encontrado tando nas cauções cautelares quanto naquelas não-cautelares. Tal semelhança finalística, 

indiscutivelmente, obscurece visão nítida a respeito do assunto. Por isso, impõe-se examinar duas características 

marcantes à garantia ora tratada: o dano que visa prevenir e a natureza da atividade jurisdicional desenvolvida em 

relação a ela. 

Ao se traçar paralelo entre as duas espécies, exame mais atento evidencia que o risco de dano varia em intensidade. 

Na tutela cautelar, a situação perigosa não é eventual ou remota, mas atual ou virtual, a exigir pronto reparo com 

vistas à segurança do direito afirmado ou em vias de ser afirmado na ação principal. Além disso, enquanto na caução 

cautelar o risco de dano deve ser apreciado pelo juiz, na caução não-cautelar não se passa o mesmo. 

A nota mais sensível para a distinção decorre, contudo, da análise da atividade jurisdicional desenvolvida em relação 

à concessão, prestação ou satisfação da garantia, conforme o caso.  

Em qualquer espécie de caução não-cautelar, o juiz, chamado a sobre ela se pronunciar, encontra-se, necessariamente, 

vinculado, seja a negócio jurídico anterior, eficácia de alguma sentença, ou norma de direito material ou processual 

(...). Em relação a esta categoria, cumprindo-lhe, respectivamente: a) verificar a existência, validade e eficácia do 

negócio jurídico; b) dar exato cumprimento ao julgado; e c) examinar, ao aplicar a regra jurídica, se houve incidência 

de acordo com o suporte fáctico nela contido. 

Já a caução cautelar deriva do poder discricional presente nesse tipo de tutela jurídica e sua imposição dependerá dos 

pressupostos normais de qualquer ação ou medida de segurança. 

Na realidade, não se tem percebido, com suficiente clareza, que a caução , em todos os tipos de tutela cautelar, não 

passa de ato de procedimento, necessariamente posterior à apreciação pelo juiz dos requisitos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora. 

A constatação é relevante, na medida em que evidencia não haver ação cautelar de caução, mas apenas, ação cautelar 

inominada, em que o juiz, segundo sua prudente discrição, considerando presentes os dois requisitos acima aludidos e 

a adequação do remédio jurídico ao caso concreto, impõe caução, denominada cautelar brevitatis causa e em virtude 

de sua finalidade assecurativa. 

(LACERDA, Galeno e OLIVEIRA, Carlos Alberto Alvaro de, Comentários ao Código de Processo Civil, Rio de Janeiro, 

Forense, 1988, v. VIII, t. II, grifei) 

 

Não há como se admitir como satisfeitos os requisitos da tutela cautelar para deferir a caução, se dessa tutela resulta a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e o conseqüente impedimento à Fazenda Pública de intentar a respectiva 

execução, à míngua da própria exigibilidade do título executivo de que seja portadora (cfr. CPC, art. 580). 

Somente o depósito integral e em dinheiro é que tem a propriedade de suspender a exigibilidade do crédito tributário, 

visto que o numerário respectivo haverá de ser convertido em renda, conforme o caso, após a discussão judicial da 

dívida, consoante o enunciado da Súmula n. 112 do Superior Tribunal de Justiça: 

O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro. 

A suspensão da exigibilidade do crédito é um efeito jurídico quando se verificam os fatos discriminados no art. 151 do 

Código Tributário Nacional, que acertadamente não inclui dentre eles a caução. Não havendo que se falar em caução 

convencional ou legal, resta somente a hipótese da caução judicial, que por sua vez tem natureza cautelar e exige a 

presença de fumus boni iuris e periculum in mora para sua concessão. Em princípio, porém, não há direito subjetivo do 

contribuinte à prestá-la com o efeito transverso de impedir que a Fazenda Pública faça valer seu crédito pela via 

executiva, à míngua da exigibilidade do título executivo (CPC, art. 580), em ofensa inclusive à garantia constitucional 

de acesso ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV). Somente o depósito integral e em dinheiro é que suspende o crédito 

tributário (STJ, Súmula n. 112). 

Do caso dos autos. Sodexho do Brasil Comercial Ltda. ajuizou medida cautelar em face da União, com pedido de 

liminar para "autorizar a apresentação antecipada de garantia (carta de fiança bancária) à execução fiscal relativa à 

autuação fiscal acima citada" (fl. 18). Requereu, ainda, a expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional "para 

que suspenda os efeitos da inscrição dos débitos no CADIN, para fins exclusivos de renovação de certidão positiva de 

débitos, com efeitos de negativa (CPD-EN)" (fl. 19). 

O MM. Juiz a quo deferiu a liminar, nos seguintes termos: 

 

Vistos. 

Trata-se de Medida Cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por Sodexho do Brasil Comercial Ltda., contra a União, 

com o objetivo de ser prestada caução, consistente em fiança bancária, e, assim, garantir os débitos decorrentes das 

Notificações Fiscais de Lançamento de Debito - NFLD n. 37.163.313-3, 37.163.310-9, 37.163.312-5, 37.163.311-7, 

37.163.307-9, 37.163.309-5 e 37.163.308-7, com a suspensão dos efeitos dessas inscrições no CADIN e expedição de 

certidão positiva de débitos com efeito de negativa - CPD-EN. 
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A liminar foi parcialmente concedida para determinar à requerente a apresentação de fiança bancária, com cláusula 

de atualização monetária e vinculação com as NFLD n. 37.163.313-3, 31.163.310-9, 37.163.312-5, 37.163.311-7, 

31.163.307-9, 37.163.309-5 e 37.163.308-7 (fls. 75/76).Às fls. 78/98, a autora promove a juntada da carta de fiança e 

requer a apreciação integral da liminar, com a determinação de expedição da CPD-EN e exclusão de seu nome do 

CADIN. Vieram os autos conclusos. 

Decido. 

Os pressupostos da liminar, qual sejam o periculum in mora e o fumus boni júris encontram-se presentes, a ensejar o 

deferimento parcial do pedido neste momento.De fato, conforme expresso na liminar anterior (fls. 75/76): " ... o 

requerente tem o direito a resguardar-se dos efeitos da inscrição em dívida ativa, até o ajuizamento de futura execução 

fiscal, já que isto depende unicamente aos critérios da Procuradoria da Fazenda Nacional. E se o requerente não 

pudesse deste modo agir, estaria sujeito a ser inscrito no CADIN, bem como negada a certidão de que necessita para a 

continuidade dos seus negócios, sofrendo enorme prejuízo. Essa orientação guarda abrigo na jurisprudência de nossa 

Corte Federal - Agravo n. 304547 (fls. 66/68), bem como na Lei n. 6.380, artigo 9º, inciso II. ...". 

Observo, ademais, que a carta de fiança de fls. 89/90 preenche os requisitos necessários para assegurar os créditos 

tributários decorrentes das NFLD n. 37.163.313-3, 31.163.310-9, 37.163.312-5, 37.163.311-7, 31.163.307-9, 

37.163.309-5 e 37.163.308-7, nos termos da Portaria n. 644/2009. 

Assim, nos termos do artigo 9º, II, da Lei 6.830/80, do artigo 206 do Código Tributário Nacional e da Portaria n. 

664/2009 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, entendo que os créditos tributários consubstanciados nas 

NFLD n. 37.163.313-3, 37.163.310-9, 37.163.312-5, 37.163.311-7, 37.163.307-9, 37.163.309-5 e 37.163.308-7 estão 

garantidos e, portanto, com a exigibilidade suspensa.  

Por conseqüência, DEFIRO A LIMINAR para determinar a suspensão dos efeitos da inscrição dos débitos no CADIN 

e, assim, assegurar à requerente o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa (CPD-EN), desde 

que o único óbice seja a existência das NFLD n. 37.163.313-3, 37.163.310-9, 37.163.312-5, 37.163.311-7, 37.163.307-

9, 37.163.309-5 e 37.163.308-7. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

Considerando a urgência invocada, proceda-se nos termos do que prevê o item IV da Ordem de Serviço n. 01/2009 da 

Coordenadoria Cível deste Fórum. (fls. 11/13) 

 

Não há previsão legal para que a caução enseje a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Somente o depósito 

integral e em dinheiro é que tem a propriedade de suspender a exigibilidade do crédito tributário, visto que o numerário 

respectivo haverá de ser convertido em renda, conforme o caso, após a discussão judicial da dívida, consoante o 

enunciado da Súmula n. 112 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.067992-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : FOTOLEO COM/ E IND/ LTDA e outros 

 
: WALTER CAPRIO SCATTOLIN 

 
: RACHEL FURQUIN SCATTOLIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.042031-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional contra a decisão de 

fl. 51, que indeferiu o requerimento de expedição de oficio à Secretaria da Receita Federal para obtenção de cópia de 

declaração de bens da executada, formulado no bojo da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 56/57). 

O juízo a quo prestou informações (fls. 64/65). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 344/1535 

Decido. 

Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A expedição de 

ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida judicial que depende 

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou 

sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a intervenção do Poder 

Judiciário. 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO BANCÁRIO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal, 

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios 

a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu 

esforço foi inútil. 

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão da 

conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 733.911-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 189) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA 

DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO 

CPC. 

1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de 

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas 

as diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido 

de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há 

como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à necessidade 

de esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.10.07, DJ 08.11.07, p. 171) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. COMPROVAÇÃO. 

ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRegAgInst n. 918.735-MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07, 06.11.07, p. 163) 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA DO SIGILO 

FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - OFÍCIO À RECEITA 

FEDERAL - DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter 

sigiloso das 

informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que possam 

garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para 

localizar o devedor e seus bens. 

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens do 

devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria, 

conseguirá a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução. 

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor. 
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5. Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2006.03.00.029391-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.11.06, DJ 

26.06.07, p. 363) 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO BANCÁRIO. 

Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil ou à Receita Federal, por parte do Juízo da 

execução fiscal, com o objetivo de encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que 

esgotou todos os meios a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, 

ainda assim, seu esforço foi inútil. 

 

Do caso dos autos. As tentativas da exeqüente quanto à localização de bens imóveis em nome dos executados restaram 

infrutíferas (fls. 41/50). A notícia de encerramento da falência, consoante fls. 28/38, corrobora a excepcionalidade da 

medida pleiteada para obtenção de informações referentes aos possíveis bens passíveis de constrição judicial.  

Ante o exposto DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557,§ 1°-A do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao MM. Juízo a quo, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040624-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM/ HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO 

PAULO e outros 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.047309-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Tendo em vista a juntada dos documentos de fls. 256/268, que demonstram o deferimento do parcelamento requerido 

nos termos da Lei nº 11941/2009, RECONSIDERO a decisão de fl. 248/249, que deu provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face do SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM/ HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO e 

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, determinou o desbloqueio do saldo existente em contas 

correntes e aplicações financeiras em nome dos executados, com fundamento na adesão da empresa devedora ao 

parcelamento instituído pela Lei nº 11941/2009. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a empresa devedora aderiu ao parcelamento 

em referência com o único intuito de evitar a constrição eletrônica. 

Alega, ainda, que o parcelamento não tem o condão de afastar a penhora realizada, além do que ainda não foi ainda 

homologado, estando pendente de análise administrativa. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O parcelamento, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar nº 

104/2001, suspende a exigibilidade do crédito tributário (inciso VI). 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao examinar a questão, entendeu que o termo "a quo" da suspensão 

da exigibilidade do crédito é a homologação do requerimento de adesão, tendo em vista a existência de previsão legal a 

respeito: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL 

(PAES) - LEI 10684/2003 -MOMENTO EM QUE SE CONFIGURA A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
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1. A homologação do requerimento de adesão ao Parcelamento Especial - PAES é o termo a quo da suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário (art. 4º, III, da Lei 10684/2003, c/c o art. 11, § 4º, da Lei 10522/2002). Não se 

presta a tal finalidade o simples pedido de parcelamento. 

2. Inexiste nulidade se o ajuizamento da execução fiscal ocorrer no intervalo entre o requerimento de adesão e sua 

respectiva homologação pela autoridade fazendária. 

3. Recurso Especial provido. 

(REsp nº 911360 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A EXISTÊNCIA 

DE CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - REFIS - EXCLUSÃO - 

COMPETÊNCIA - COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA - ÔNUS DA PROVA. 

1. O art. 5º da Lei 9964/2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, dispõe sobre a competência 

para determinar a exclusão do contribuinte é do Comitê Gestor do Programa. 

2. O deferimento administrativo do parcelamento do débito tributário é causa de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, considerado o termo a quo o momento em que é homologada a inclusão do contribuinte no 

Programa de Recuperação Fiscal. 

3. A suspensão da exigibilidade obsta a Fazenda de promover Execução Fiscal para sua cobrança. 

4. Deveras, descumpridas as regras previstas na legislação de regência, o contribuinte fica sujeito a exclusão do 

Programa, a cargo do Comitê Gestor do REFIS, facultando-se, a partir de então, à Fazenda ajuizar Executivo Fiscal 

em face do contribuinte. 

4. Recurso Especial desprovido. 

(REsp nº 608149 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 29/11/2004, pág. 244) 

No caso do parcelamento instituído pela Lei nº 11941/2009, esta não dispõe sobre o deferimento do requerimento de 

adesão, deixando para o regulamento a tarefa de estabelecer os atos necessários à execução do parcelamento, inclusive 

quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem parcelados (artigo 12). 

E a Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 06/2000, que regulamenta o parcelamento instituído pela Lei nº 11941/2009, 

condicionou, em seu artigo 19, o deferimento do pedido de adesão à apresentação das informações necessárias à 

consolidação da dívida. 

Tal dispositivo, no entanto, foi revogado pela Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 13/2009, que, em seu artigo 1º, 

estabeleceu que, a partir de 14/12/2009, serão disponibilizados, nos sítios da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

da Receita Federal do Brasil, as informações sobre o deferimento do requerimento de adesão aos parcelamentos, mas 

deixando expresso, no parágrafo único, que: 

Os efeitos do deferimento retroagem à data do requerimento de adesão. 

Como se vê, a suspensão da exigibilidade do crédito em cobrança depende do deferimento do pedido de adesão, 

retroagindo seus efeitos à data do requerimento. 

Desse modo, considerando que a parte agravada, às fls. 256/268, demonstrou o deferimento do parcelamento requerido 

nos termos da Lei nº 11941/2009, deve prevalecer a decisão agravada, que determinou o desbloqueio do saldo existente 

em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos executados. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036322-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ERNI JOEL KONRAT e outro 

 
: NEUSA BARROSO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON e outro 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2003.60.02.003254-7 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 51), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 

deste recurso. 
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Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, reconheceu a ilegitimidade passiva de parte da 

Caixa Econômica Federal, extinguindo o feito em relação a ela e determinando a inclusão da Empresa Gestora de 

Ativos - EMGEA no polo passivo da ação. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, sustentando a 

legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da ação. 

É o breve relatório. 

Segundo consta dos autos (fls. 42/50), a avença pactuada entre a CEF e os agravantes, para aquisição da casa própria, 

completou-se sem a intervenção da EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS. 

Portanto, o contrato de cessão de créditos, firmado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, em nada modifica a legitimidade da primeira para figurar no pólo passivo da ação 

cujo objeto é a revisão do contrato do qual a nova gestora não participou. 

Por outro lado, não consta que os agravantes, na condição de mutuários, foram notificados da transferência do crédito a 

EMGEA, não tendo tido oportunidade de anuírem ou se pronunciarem sobre a cessão, motivo pelo qual não pode a 

cessão de crédito surtir efeitos em relação a eles. 

É que o artigo 42, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil não permite a substituição de parte quando não houver o 

consentimento da parte contrária. Assim, à EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS é permitido ingressar no 

feito como assistente, caso deseje, consoante disposto no parágrafo 2º do referido artigo. 

Nessa esteira, aliás, vêm decidindo os Tribunais Regionais Federais, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. AGENTE FIDUCIÁRIO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. NÃO 

CABIMENTO. CEF. LEGITIMIDADE PASIVA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. 

ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. LIQUIDEZ DA DÍVIDA. NOTIFICAÇÃO IRREGULAR. 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO. 1. Não tendo sido formulado nenhum pedido de natureza 

condenatória, afigura-se incabível a denunciação da lide com base no art. 70, III, do Código de Processo Civil. 

Precedentes. 2. A CEF ostenta legitimidade para figurar no pólo passivo de ação em que se pleiteia a declaração de 

nulidade de leilão realizado em execução extrajudicial por ela promovida. 3. A cessão do crédito ou o início de sua 

eficácia após o ajuizamento da ação não altera a legitimidade das partes (art. 42, CPC), admitindo-se a substituição 

do cedente pelo cessionário apenas se houver concordância da parte contrária (art. 42, §1º, CPC). 4. Não tendo a 

autora concordado com a substituição da CEF pela EMGEA, impõe-se reconhecer a subsistência da legitimidade da 

primeira empresa pública para figurar no pólo passivo.  
(...) (grifei)  

(TRF1, AC 2006.35.00.011523-0, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Albernaz, DJF1 29/08/2008, pág. 126).  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL 

PELAS REGRAS DO SFH - CESSÃO DE CRÉDITOS PARA A EMGEA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. I 

- A hipótese consiste em Agravo de Instrumento interposto contra a decisão interlocutória que determinou a inclusão 

da EMGEA no pólo passivo e a exclusão da CEF, em ação de rito ordinário ajuizada pelos ora Agravantes em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a revisão das cláusulas contratuais de financiamento imobiliário. 

II - Ainda que tenha havido a cessão de créditos decorrente do contrato de financiamento habitacional objeto da 

lide, a CEF, na qualidade de agente financeiro, permanece como administradora do referido contrato, devendo 

figurar no pólo passivo das demandas que visam a discussão dos contratos de financiamento habitacional, firmados 

pelas normas do SFH, respondendo por eventuais irregularidades. III - O artigo 42 do CPC, dispõe que a alienação 

da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes, salvo se 

houver o consentimento da parte contrária (§ 1º do mesmo artigo), o que não ocorreu, na espécie. IV - Precedentes 

desta Corte e dos egs. TRFs da 1ª e 4ª Regiões. V - Decisão reformada, a fim de manter a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL no pólo passivo da ação principal. VI - Agravo de Instrumento conhecido e provido.  

(TRF2, AG nº 2005.02.01.011294-1, 8ª Turma Especializada, Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, DJU 

31/03/2006, pág 243)  

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SUCESSÃO PROCESSUAL DA CEF PELA EMGEA.  

A CEF é a instituição financeira que sucedeu o BNH em direitos e obrigações, sendo a administração operacional 

do SFH atribuída a essa empresa pública, legitimada nos processos em andamento, mesmo com a transferência das 

operações de crédito imobiliário e seus acessórios à EMGEA.  

Dispõe o art. 42 do CPC que a alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não 

tem o condão de alterar a legitimidade das partes, salvo se a parte contrária consentir com a sucessão processual.  

Agravo de instrumento improvido.  

(TRF1, AG 2003.01.00.003530-9, 6ª Turma, j. 24/11/2003, DJ 24/11/2003, pág. 78).  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E A 

EMGEA - ANUÊNCIA DO MUTUÁRIO - ART. 42, §§ 1º E 2º, DO CPC - RECURSO PROVIDO, EM PARTE. 1. O 

contrato de cessão de depósitos, firmado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS, em nada modifica a legitimidade da primeira para figurar no pólo passivo da ação cujo 

objeto é a revisão do mútuo do qual a nova gestora não participou. 2. Não tendo havido anuência do mutuário 

quando da transferência de créditos firmada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, não pode a cessão surtir efeitos em face dele. 3. O art. 42, § 1º, do CPC não 
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permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da parte contrária. Assim, a EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS pode permanecer no feito como assistente, consoante disposto no § 2º do 

referido artigo. 4. Agravo de instrumento provido, em parte.  

(TRF3, AG nº 2004.03.00.051814-4, 5ª Turma, Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 12/08/2008)  

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para determinar a manutenção da 

CEF no pólo passivo da demanda. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037753-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FRANCISCA DE ASSIS DA SILVA e outro 

 
: JANDERSON ANDERSON SILVA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.007883-1 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 70), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 

deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, visando a suspensão dos efeitos da alienação do imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

levada a efeito nos termos do DL 70/66, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pedem a antecipação da tutela recursal para suspender os efeitos da execução extrajudicial, notadamente 

o registro da carta de adjudicação no Cartório de Registro de Imóveis, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

70/66, e, ainda, de violação da norma prevista no Código de Defesa do Consumidor. 

É o breve relatório. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do 

contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas, fato não provado nos autos. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. 

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36). 
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"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição 

Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo 

regimental a que se nega Provimento". 

(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30). 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. (...)". 

(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33). 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 

5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. 

II-- Agravo regimental improvido. 

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28). 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; 

RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro 

Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades 

do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2.(...)  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar 

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a 

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial. 

(...) 

7. Agravo de instrumento não provido." 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

10. Agravo parcialmente provido." 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

No caso, o contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 

51), do qual não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, na medida em que há decréscimo do valor das prestações ou, 

quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado. 

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e 

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro 

lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não 

se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o 

mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do 

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais 
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altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz 

ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. 

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

Por outro lado, a suspensão da execução extrajudicial pretendida pelos agravantes somente será possível caso efetuem o 

pagamento, diretamente, à ré, dos valores incontroversos e depositem o valor controvertido, nos termos do §§ 1º e 2º do 

artigo 50 da Lei nº 10.931/2004. 

Além disso, a teor do documento de fl. 64, o imóvel foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal em 09 de maio de 

2005, por ato devidamente registrado no Cartório competente, em 26 de julho de 2005, razão pela qual não se justifica a 

antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos da execução extrajudicial. 

Por fim, quanto às normas previstas no Código de Defesa do Consumidor, não obstante se possa aceitar a tese de sua 

aplicação à espécie e ainda que se possa falar em contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha 

cláusulas que resultaram em encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege. 

E, na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade dos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038940-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ANDRE ZANETTI PAVANI 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.024930-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ao agravante foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 93vº), razão pela qual está dispensado do pagamento das custas 

deste recurso. 

Insurge-se ele contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, 

tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a realização da prova pericial 

contábil. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, defende o direito à realização da prova (fl. 11). 

É o breve relatório. 

O contrato de mútuo prevê amortização da Dívida pelo Sistema de Amortização Crescente-SACRE (fl. 67). 

Tal sistema de Amortização do Débito mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las 

ao longo do contrato, e não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, 

juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de anatocismo. 

E a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e de parcela de 

juros decrescente, permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. 

Por outro lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de 

juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, 

ao final, acabam quitando o capital emprestado e o juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial 

do contrato. 

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária 

do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização 

constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato. 

Assim, diante dessa sistemática instituída pelo Sistema Financeiro da Habitação, concluo que, não há, efetivamente, 

necessidade de realização da prova pericial, como modo de demonstrar a exigência de valor superior a título de 

prestação, sendo, por isso, desnecessária a sua produção. 

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo recursal à vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037052-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : WILSON WAGNER RODRIGUES SANTOS e outro 

 
: MARIA NORBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DANIELE FAZAN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019251-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 75), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 

deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Pretendem, neste recurso, a antecipação dos efeitos da tutela para (fl. 08): 

1- Autorizar o depósito das prestações em juízo. 

2- Suspender a prática de atos de execução extrajudicial, mais notadamente os efeitos da carta de adjudicação 

registrada. 

É o breve relatório. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do 

contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas, fato não provado nos autos. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido."  
Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. 

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36). 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição 

Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo 

regimental a que se nega Provimento". 

(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30). 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. (...)". 
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(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33). 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 

5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. 

II-- Agravo regimental improvido. 

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28). 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; 

RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro 

Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades 

do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2.(...)  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 
(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar 

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a 

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial. 

(...) 

7. Agravo de instrumento não provido." 
(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

10. Agravo parcialmente provido." 
(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

No caso, o contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 

40), do qual não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, na medida em que há decréscimo do valor das prestações ou, 

quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado. 

De outra parte, o bem já foi alienado e a respectiva carta de adjudicação já foi devidamente registrada no cartório 

competente, segundo a cópia da matrícula, às fls. 68/69, onde consta a averbação com a data de 21 de novembro de 

2006. 

A antecipação dos efeitos da tutela, por esta razão, já não se presta a impedir os efeitos da carta de adjudicação 

registrada, porquanto uma vez terminada a execução extrajudicial, faz-se extinguir o contrato de financiamento. 

Neste sentido, confiram-se os julgados de nossos E. Tribunais Regionais Federais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. TUTELA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

ADJUDICAÇÃO E REGISTRO DO IMÓVEL ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. I - Promovida a execução 

extrajudicial do contrato, nos termos do Decreto-Lei 70/66, e ocorrida a adjudicação do imóvel, com o registro da 

carta no competente Cartório de Registro de Imóveis, em data anterior ao ajuizamento da ação, não subsiste a tutela 

cautelar posteriormente buscada pelos autores, visando a suspensão da execução, uma vez que já consumada. II - 

agravo provido. 
(TRF1, AG nº 2003.01.00.024288-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 19/05/2003, pág 217). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PEDIDO DE 

PRODUÇÃO DE PROVAS. INCOMPATIBILIDADE. NATUREZA ACAUTELATÓRIA DO PEDIDO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. IMÓVEL JÁ 

ADJUDICADO.  

1- (...) 

4 - Registrada, no Cartório de Registro de Imóveis, a Carta de Adjudicação, não se mostra possível cancelar dito 

registro, senão por sentença transitada em julgado, proferida em processo contencioso específico, ex vi do disposto 

no art. 167, I, item 26, c/c o art. 216 da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos). 5 - Agravo de instrumento 

improvido. 
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(TRF1, AG nº 2000.01.00.138816-0, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, DJ 04/10/2002, pág 179) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO 

ORDINÁRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

IMÓVEL ADJUDICADO - DANO IRREPARÁVEL JÁ CONFIGURADO - DECISÃO MANTIDA. 

I - (...) 

III - In casu, o perigo de dano irreparável já restou configurado, eis que a ação foi ajuizada em 30/08/2000, 

enquanto que o imóvel foi adjudicado pela CEF em 28/10/1999.  

IV - Destarte, a adjudicação se reputa perfeita e acabada e, em conseqüência, hábil a transferir o domínio ao credor 

adjudicatário, com o devido registro no Registro Geral de Imóveis.  

V - Assim sendo, resta configurado que o mutuário-devedor já perdera a titularidade e a disponibilidade dos direitos 

relativos à propriedade quando do ajuizamento do feito, de modo que não tinha mais legitimidade para discutir em 

Juízo os critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional, que não existe mais.  

VI - Com a transcrição da Carta de adjudicação no Registro de Imóveis, a CEF adquiriu a propriedade do imóvel, 

na forma do art. 1.245, caput, do Novo Código Civil e, por outro lado, com a alienação do mesmo imóvel, através do 

leilão público, o autor perdeu a propriedade, consoante o disposto no art. 1.275, inciso I, do mesmo Código. VII - 

Precedentes. VIII - Agravo improvido. 
(TRF2, AG nº 2001.02.01.005757-2, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, DJU 26/04/2005, pág 

159) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº70/66 - SACRE - TUTELA INDEFERIDA - SUSPENSÃO DA 

CARTA DE ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E DE SEUS EFEITOS 

- AUSÊNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DL Nº 70/66 - NÃO COMPROVADO - AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. (...) 

4. A antecipação dos efeitos da tutela já não se presta a impedir os efeitos da execução extrajudicial, já que o imóvel 

em questão já foi adjudicado pela CEF, constando sua averbação no Registro de Imóveis em 28.07.2003.  

5. Descabe, portanto, a suspensão dos efeitos da norma prevista no DL nº 70/66, bem como a anulação do registro da 

carta de arrematação do imóvel.  

6. (...) 

7. Agravo improvido. 

(TRF3, AG nº 2008.03.00.034507-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 10/03/2009, pág 293) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038903-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : EDMILSON GARCIA DA SILVA e outro 

 
: SANDOVAL GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO : LEILA HAJJAR BORGES GOYTACAZ e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018822-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 14), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 

deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo para impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de 

inadimplentes. 

É o breve relatório. 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de 

cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da 

tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do 

seguinte aresto que trago à colação, verbis: 
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"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do 

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do 

magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido".  
(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei)  

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.  

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência 

de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração 

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, 

ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No 

caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro 

requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção 

ao crédito, relativamente ao débito objeto deste feito.  

Agravo improvido".  
(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008)  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL 

DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.  

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição 

de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, 

tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou 

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor 

veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de 

dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003).  

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior 

e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de 

impedir a inscrição em cadastro de inadimplência.  

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ".  

(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008)  

No caso, os agravantes não apresentaram qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja 

efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há demonstração de 

que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito, razão pela qual não se justifica a antecipação dos efeitos 

da tutela para coibir o lançamento de seus nomes nos cadastros de restrição ao crédito. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo a 

decisão agravada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038556-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ELVETON TREVELLIN 

ADVOGADO : PAULA EVELIN RAMOS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021873-3 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A decisão agravada foi publicada em 14 de outubro de 2009 (fl. 64). 

Em 15 de outubro de 2009 (primeiro dia útil subseqüente), iniciou-se o decurso do prazo para interposição do agravo de 

instrumento, que se encerraria em 26 de outubro de 2009. 

Em 22 de outubro de 2009, a ré, ora agravada, retirou os autos em carga para consulta, devolvendo-os somente em 26 

de outubro de 2009, conforme se vê à fl. 66. 

Este recurso, interposto em 27 de outubro de 2009 (fl. 02), portanto, deve ser admitido em face de sua manifesta 

tempestividade. 

O agravante demanda sob o benefício da gratuidade da justiça (fl. 60), razão pela qual está dispensado do pagamento 

das custas deste recurso. 

Insurge-se ele contra decisão que, nos autos do processo da ação declaratória de inexistência de débito c.c repetição de 

indébito e indenização por danos morais, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando cancelar os efeitos do 

protesto contra ele lavrado e excluir seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal de modo a cancelar o protesto junto ao 7º Cartório de Protesto de 

Letras e Títulos, bem como excluir seu nome dos cadastros de proteção ao crédito. 

Sustenta, em síntese, a quitação total do saldo devedor do empréstimo (financiamento), decorrendo, daí, a irregularidade 

do protesto do título de crédito (nota promissória). 

É o breve relatório. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela , a 

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do Réu. 

Na hipótese, analisando o conteúdo deste processo, observo que não se evidenciaram os requisitos para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

O pedido de cancelamento do protesto junto ao 7º Cartório de Protesto de Letra e Títulos, bem como a exclusão do 

nome do agravante decorre do protesto da nota promissória, a qual, segundo afirma, o valor nele contido já foi quitado. 

Da prova trazida a estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, a certeza da quitação da 

dívida perante a Instituição Financeira, de modo a determinar a sustação do protesto da nota promissória e impedir a 

inscrição do nome do agravante em cadastros de proteção ao crédito. 

É que a simples apresentação de depósitos feitos na conta corrente do agravante não comprova a quitação da dívida, na 

medida em que se trata de declaração unilateral. 

O tema, assim, deverá ser mais bem analisado no decorrer da instrução processual, com a realização de provas e a 

observância do contraditório. 

E, se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a 

verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante. 

Nesse sentido, confiram-se as notas "6" ao artigo 273 (CPC, Theotonio Negrão, Saraiva, 2005, 37ª ed.), "verbis": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada" (Lex-JTA 161/354);  

"Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das alegações do autor, é que a autoriza o 

provimento  

antecipatório da tutela jurisdicional em processo de conhecimento." (RJTJERGS 179/251).  

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035802-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : WALDEMAR PARMEZANI 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro 

PARTE AUTORA : CLAUDIO KIRACHNICK e outros 

 
: IRANY SIDEI DA SILVA BENDER 

 
: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

 
: JORGE RAMOS DE ARAUJO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.020252-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Considerando que nossas Cortes de Justiça admitem a oposição dos embargos de declaração contra decisão 

interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, reconheço a 

tempestividade deste agravo. 

O agravante demanda sob o benefício da gratuidade da justiça (fl. 14), razão pela qual está dispensado do pagamento 

das custas deste recurso. 

Insurge-se ele contra decisão proferida nos autos do processo da ação que visa a obtenção da correção monetária dos 

depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, julgada parcialmente procedente e em fase de execução, lavrada nos 

seguintes termos (fl. 146): 

Vistos.Inexistem valores a serem executados a título de honorários advocatícios, haja vista que a adesão ao acordo 

extrajudicial, nos termos da LC 110/01, foi regularmente celebrado antes do trânsito em julgado do v. acórdão. Deste 

modo, considerando que os honorários advocatícios foram fixados sobre o valor da condenação, restou prejudicada 

a eficácia do título executivo diante do acordo realizado.Outrossim, saliento que caberá ao advogado requerer os 

honorários que entender devidos diretamente da parte autora, conforme disposto na LC 110/2001.  

Diante do trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu a execução, dê-se baixa e remetam-se os autos ao 

arquivo findo.Int.  

 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a dar 

prosseguimento na execução da verba honorária. 

É o breve relatório. 

Dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 133, que o advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. 

Porém, indiscutivelmente, dando-se o valor que os profissionais do Direito merecem, quis o texto constitucional 

também delimitar essa inviolabilidade e abrangência de atuação, na medida em que não se pode permitir que o interesse 

pessoal ou mesmo profissional do advogado se sobreponha aos interesses de seu cliente, que é o detentor da 

legitimidade de agir e do interesse na demanda. 

E entre os direitos e garantias fundamentais, resguardados na nossa Carta Magna, consta, do artigo 5º, inciso II, que 

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou os titulares de contas vinculadas ao FGTS, que ajuizaram ação em busca da 

correção monetária do saldo com a aplicação dos índices expurgados da inflação, que desistissem da ação judicial e 

pleiteassem, administrativamente, mediante o preenchimento do termo de adesão, o recebimento das diferenças 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. E assim foi feito em milhares, incontáveis, ações judiciais. 

Por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que, após o 

trânsito em julgado da decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor sobre a verba honorária, tendo 

em vista que o respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. E, em contrapartida, antes do 

trânsito em julgado, a parte tem liberdade para dispor sobre a verba fixada, assumindo a responsabilidade de pagá-la ao 

advogado constituído. 

É este o entendimento firmado por este Egrégio Tribunal Regional: 

FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - LEGITIMIDADE RECURSAL DA 

PARTE - TERMOS DE ADESÃO FIRMADOS EM DATA POSTERIOR E ANTERIOR AO TRÂNSITO EM 

JULGADO DO TÍTULO JUDICIAL - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE.  

1. Evidenciada a legitimidade recursal da parte para recorrer da decisão relativa aos honorários advocatícios.  
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2. Nos termos do artigo 2º da Lei nº9469/97, com a redação dada pela MP 2226/01, correrão por conta das partes o 

pagamento dos honorários advocatícios a seus respectivos patronos, mesmo que tenham sido objeto de condenação 

judicial.  

3. Pelo princípio da especialidade a regra contida no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, que dispõe exclusivamente 

sobre o FGTS, introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24.08.01, prevalece sobre as disposições da 

Medida Provisória nº 2.226, de 04 de setembro de 2001 que veio acrescentar um segundo parágrafo ao artigo 6º da 

Lei nº 9.469/97, de cunho eminentemente tributário.  

4. Por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, a jurisprudência tem firmado o 

entendimento no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a sucumbência, a parte não poderá 

mais dispor sobre a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do 

profissional.  

5. Somente os autores: GERCINO XAVIER DA SILVA e MARIA JOSE GUIMARÃES DA SILVA, sem a 

assistência de seus patronos, aderiram, em data posterior ao trânsito em julgado da r. sentença, ao pagamento 

parcelado das diferenças do FGTS, reconhecidas judicialmente, decorrentes da incidência de índices de inflação 

expurgados, a teor da Lei Complementar nº 110/2001, de modo que, em relação a eles, são devidos os honorários 

advocatícios decorrente da condenação.  

6. Restou comprovado, nos autos, que os autores: MARIA FAUSTINO FERREIRA; FRANCISCO CHAGAS 

ALVES; ANTONIO VITAL FÉLIX e PEDRO FERNANDES DOS SANTOS, aderiram aos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, em data anterior ao trânsito em julgado da decisão que confirmou a condenação da CEF, 

ocasião em que as partes tinham liberdade para dispor sobre a verba fixada, assumindo a responsabilidade de pagá-

la ao advogado constituído.  

7. Mesmo que autores tenham preenchido o formulário padrão "Para quem não possui Ação na Justiça", o que não 

condiz com a realidade ou ainda aderido aos termos da Lei Complementar nº 110/01 pela internet, tais adesões, 

contudo, não descaracterizam as transações efetuadas.  

8. O § 2º do artigo 26 do Código de Processo Civil, dispõe que havendo transação e nada tendo as partes disposto 

quanto às despesas, estas serão divididas igualmente.  

9. Não obstante o merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, não cabe, nesta ação, estipular 

qualquer percentual a título de verba honorária a ser paga pelos autores, por ausência de amparo legal, devendo se 

valer a patrona dos autores dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de prestação de 

serviços celebrado com seus clientes, para receber os honorários advocatícios.  

10. Recurso de apelação parcialmente provido.  
(AC nº 2000.61.00.036050-9, QUINTA TURMA, RELATORA DES. FED. RAMZA TARTUCE, j. 27/08/2007. DJU 

29/04/2008 PÁGINA 376)  

Porém, no caso, a decisão exeqüenda (fls. 30/33) transitou em julgado em 24/11/2003, como certificado a fl. 39, sendo 

que o documento de fl. 96 atesta que, antes dessa data, ou seja, em 16/12/2001, o autor Waldemar Parmezani, ora 

agravante, de livre e espontânea vontade, aderiu, por meio da "internet", aos termos da Lei Complementar nº 110/01, 

ocasião em que a parte tinha liberdade para dispor sobre a verba fixada, assumindo a responsabilidade de pagá-la ao 

advogado constituído. 

Por fim, nada obstante o merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, descabe impor à CEF a 

responsabilidade pelo pagamento dos honorários, até porque assim definiu a lei, devendo, por esta razão o patrono do 

autor, ora agravante, valer-se dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de prestação de 

serviços celebrado com seu cliente, para receber os honorários advocatícios, nos termos do que restou celebrado entre 

eles no momento da contratação do serviço profissional. 

Subsiste, portanto, o contido na decisão agravada. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042227-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOSE FERNANDO ONGARO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.014827-1 7 Vr CAMPINAS/SP 
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DECISÃO 

O agravante demanda sob os benefícios da gratuidade da justiça (fl. 45), razão pela qual está dispensado do pagamento 

das custas deste recurso. 

Insurge-se ele contra decisão proferida nos autos do processo da ação de cobrança de valores relativos à correção 

monetária, incidente sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ajuizada em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, lavrada nos seguintes termos (fl. 45): 

Vistos.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Trata-se de ação proposta por José Fernando Ongaro em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

creditamento da conta de FGTS do autor com as diferenças de capitalização de juros progressivos e de correção 

monetária.  

Tendo em vista a existência do Juizado Especial Federal com competência absoluta para o julgamento e 

processamento de feitos de valor até sessenta salários mínimos e a fim de se evitar futuro prejuízo à parte autora pelo 

reconhecimento a posteriori da incompetência do Juízo, comprove esta o valor atribuído à causa, no prazo de 10 

(dez) dias, mediante apresentação de planilha, e emendando-o, se o caso, nos termos do artigo 259 do CPC.  

Decorrido, venham conclusos.  

Intime-se.  

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a se 

manter o valor dado à causa por estimativa, vez que não possui elementos objetivos para a realização do cálculo. 

É o breve relatório. 

Compete ao autor indicar corretamente o valor da causa, cabendo ao magistrado intimá-lo para retificação, no caso de 

incerteza acerca do valor atribuído na inicial, nos termos do 284 do Código de Processo Civil. 

Desse modo, nada impede que o Magistrado, verificando a irregularidade do valor da causa, determine que o autor 

emende a inicial, atribuindo ou corrigindo o valor dado à causa, a fim de adequá-lo ao conteúdo econômico da ação 

processual. 

Vale ressaltar, por outro lado, que embora não se possa aferir de plano o exato montante a ser percebido com o 

provimento judicial favorável à parte autora, é de sua atribuição exclusiva fixar o valor da causa corretamente, que 

deve, no caso, aproximar-se o quanto possível do benefício econômico pleiteado. 

E, na hipótese dos autos, em que o agravante não possui elementos para a elaboração do cálculo do valor exato a ser 

pleiteado, a fixação do valor da causa, mediante estimativa do autor mostra-se possível, até porque o artigo 258 do 

Código de Processo Civil, dispõe que a toda a causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico 

imediato. 

Desse modo, preenchidos os requisitos de admissibilidade da petição inicial, nos termos da norma prevista nos artigos 

282, V, 258 e 259, todos do Código de Processo Civil, não se justifica determinar a sua emenda, mantendo-se o valor 

atribuído à causa. 

Por outro lado, é facultado à parte contrária impugnar o valor atribuído à causa pelo autor, conforme o artigo 261 do 

Código de Processo Civil. 

Ora, ao exigir do autor que justifique o valor atribuído à causa, com a apresentação de planilha de cálculos, 

demonstrando o benefício econômico pretendido, na verdade, o Juízo promoveu uma liquidação antecipada do crédito. 

Ademais, impediu o acesso à Justiça, até porque, para elaboração de referida planilha, teria o autor que dispor de 

extratos atualizados das contas vinculadas, o que alega não possuir. Aliás, ditos documentos não são essenciais à 

propositura da ação, os quais, porém, emitidos pela própria agravada, poderão ser obtidos durante o trâmite processual. 

Vale ressaltar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já afirmou que o juiz não deve ser tão rigoroso ao apreciar 

ações que versem sobre a correção monetária dos saldos do FGTS, propostas por trabalhadores pobres e humildes. 

Só se deve decretar a inépcia da inicial quando não satisfeitos os requisitos do artigo 282 do CPC (RESP Nº 255562 / 

RJ, PRIMEIRA TURMA, MINISTRO GARCIA VIEIRA, J. 20/06/2000, DJ 14/08/2000 P. 156). 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA SUPERIOR AO ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI N 10259/2001 - RECURSO 

PROVIDO.  

I - A jurisprudência desta Corte já se posicionou no sentido da possibilidade de se atribuir à causa um valor por 

estimativa, independentemente da natureza da ação, quando da impossibilidade de apresentar o valor correto do 

benefício econômico perseguido.  

II - Atribuído valor à causa superior ao estabelecido pelo caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, mister se faz o 

processamento da demanda relativa às correções do saldo de conta vinculada ao FGTS pela Justiça Federal.  

III - Agravo legal provido.  
(AC nº 2007.61.04.001952-0, 2ª Turma, Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJF3 18/12/2008, pág. 112)  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA 

ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA .  

I - A extinção do processo teve por causa o descumprimento da decisão que determinou a emenda da petição inicial 

pela adequação do valor da causa .  

II - O autor, em que pese não cumprir o quanto determinado pelo magistrado singular, respondeu à determinação do 

juízo requerendo que fosse desconsiderada a necessidade de emenda da inicial com adequação do valor dado à 
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causa mediante suporte documental, alegando que não possui os extratos dos períodos cuja correção pleiteia para a 

realização dos cálculos necessários. Sustentou, ainda, que não há determinação legal obrigando a parte autora a 

apresentar a memória de cálculo correta nessa fase processual.  

III - É certo que o valor da causa deve guardar consonância com a expressão econômica do pedido e sua adequação 

decorre de previsão legal (artigos 258, 259 e 282, V, do Código de Processo Civil).  

IV - No entanto, em ações como a presente, tenho que é impossível fazer uma liquidação antecipada para se aferir o 

valor exato da causa , notadamente quando a parte não dispõe dos extratos analíticos, como é o caso dos autos.  

V - Outrossim, o estatuto processual civil não impõe ao juiz a obrigação de fazer, ele próprio, a avaliação do valor 

dado à causa para se certificar se é coincidente com o benefício econômico pretendido. É a parte contrária que 

possui tal mister, consoante prevê o artigo 261 do CPC ao estabelecer que, não havendo impugnação, presume-se 

aceito o valor declarado na petição inicial.  

VI - O apelante atendeu ao disposto nos artigos 282 e 283 do CPC, não sendo lícito ao juiz estabelecer para as 

petições iniciais requisitos não previstos no ordenamento processual civil.  

VII - Acrescento que o valor conferido à causa na petição inicial é de R$ 22.000,00, ultrapassando o parâmetro de 

fixação da competência dos Juizados Especiais Federais.  

VIII - Cumpre salientar, por último, que a relação processual não foi estabelecida, vez que não houve sequer citação 

da ré - Caixa Econômica Federal - razão pela qual não há possibilidade do julgamento da causa por este Egrégio 

Tribunal neste momento, sendo de rigor a remessa dos autos à vara de origem.  

IX - Apelo provido. Sentença anulada.  
(AC nº 2006.61.04.006903-8/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 25/04/2008)  

Confiram-se, ainda, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR DADO À CAUSA. 

PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE DIREITO, SEM QUANTIFICÁ-LO. PREVALÊNCIA DO VALOR 

ESTIMADO PELA PARTE AUTORA NA INICIAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O valor da causa 

deve ser fixado considerada a expressão econômica da indenização pleiteada, porquanto representativo do benefício 

pretendido pela parte através da prestação jurisdicional. 2. Deveras, na impossibilidade de imediata mensuração do 

quantum debeatur da indenização, como soem ser aqueles decorrentes de complexos cálculos contábeis, o valor da 

causa pode ser estimado pelo autor, em quantia simbólica e provisória, passível de posterior adequação ao valor 

apurado pela sentença ou no procedimento de liquidação.  

(...)  

7. Recurso Especial improvido.  

(Resp nº 764.820, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 20/11/2006)  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. 

NECESSIDADE DE CÁLCULOS COMPLEXOS. ESTIMATIVA DO VALOR. VIOLAÇÃO AO ART. 258 E 259 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DO QUANTUM FIXADO PELO JUIZ 

DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. 1. Quando constatada a incerteza do proveito 

econômico perseguido, mormente quando para o seu conhecimento for indispensável a realização de cálculos 

complexos, admite-se a fixação do valor da causa por estimativa. Precedentes. 2. A inversão do decisum hostilizado, 

de modo a majorar o quantum atribuído a causa, demandaria, necessariamente, na hipótese, o reexame do conjunto 

fático-probatório, o que não se coaduna com a via eleita, consoante o enunciado da Súmula n.º 07 do Superior 

Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental desprovido.  
(AgRg no Ag 874324, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10/09/2007)  

A relevância da fundamentação, destarte, se evidencia, razão pela qual, merece reforma a decisão impugnada para 

desobrigar o agravante de adequar o valor da causa ao benefício pretendido, juntando aos autos planilha de cálculos que 

o justifique. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, 1º-A do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035499-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BENJAMIN FAIVEL ALTSHULER espolio 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 

REPRESENTANTE : BLUMA IAMPOLSKY ALTSCHULER 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.011881-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ao agravante foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 36), razão pela qual está dispensado do pagamento das custas deste 

recurso. 

Insurge-se o agravante Benjamin Faivel Altshuler (espólio), representado por Bluma Iampolsky Altschuler, contra 

decisão que, nos autos do processo da ação que ajuizou em face da Caixa Econômica Federal, visando obter aplicação 

da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço pelos índices reais da inflação, julgada 

procedente, indeferiu o pedido de aplicação dos juros progressivos de 6% (seis por cento) sobre o saldo de suas contas 

fundiárias. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado. 

É o breve relatório. 

A decisão que indeferiu o pedido de aplicação dos juros progressivos de 6% (seis por cento) sobre o saldo das contas 

fundiárias do agravante, é aquela trasladada às fl. 169, proferida em 02 de setembro de 2009. 

Portanto, o ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo de instrumento é aquele proferido em 02 de 

setembro de 2009 (fl. 169) e não aquele proferido em 21 de setembro de 2009 (fl. 172), em razão do pedido de 

reconsideração, tanto que, como tal, foi analisado pelo Magistrado, nos seguintes termos: 

"Fls. 167/168: Indefiro.  

Mantenho o despacho de fls. 166.  

Decorrido o prazo para manifestação, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.  

Int.  
Assim, interposto o recurso em 05 de outubro de 2009, é evidente a inobservância do prazo previsto no art. 522, do 

Código de Processo Civil. 

Lembro, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição do recurso. 

Confira-se, a propósito, nota "7" ao artigo 522 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva, 1997, 28ª 

edição), "verbis": 

"Pode ser pedida a reconsideração da decisão, simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter 

alternativo sucessivo [...]. Mas o pedido de reconsideração, isolado, não interrompe nem suspende o prazo para 

recurso."  
E, ainda, nota "9" ao artigo 508 (ob. cit.), "verbis": 

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível (RTFR 

134/13, 125, 595/201, JTA 97/251), inclusive o do agravo regimental (RTJ 123/470).  

Se, porém, a parte requerer, ao mesmo tempo, reconsideração e, se não for atendida, que sua petição seja recebida 

como agravo, de instrumento ou retido (art. 289), seu recurso não fica prejudicado (STF - RTJ 81/169 e RT 500/246; 

neste sentido: RT 493/95, JTA 100/388), podendo, inclusive, fazê-lo subir através de correição parcial (RJTJ ESP 

131/431)."  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, 

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040000-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro 

AGRAVADO : RUBINALDO DONATO DA SILVA e outro 

 
: VILMA REGINA DE PAULA SILVA 

ADVOGADO : PASCHOAL CAMACAN RIZZO e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018009-2 6 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão proferida nos autos do processo da ação cominatória, visando a rescisão do 

contrato de financiamento para aquisição da casa própria, com a devolução de valores pagos referentes ao contrato nº 

63966, ajuizada pelos agravados, lavrada nos seguintes termos (fls. 26/27): 

Verifico que razão assiste à nobre representante da advocacia pública, cujos argumentos foram lançados em favor 

da União Federal às fls. 267/271, pois o pedido formulado pela parte autora em sua petição inicial sequer menciona 

o FCVS, bem como a Caixa Econômica Federal não se constitui como agente fiduciário da avença, condições, que, 

por si só, inviabilizam qualquer justificativa para a decretação da competência federal.  

Apenas para ilustrar o entendimento aqui defendido, valho-me do seguinte aresto da Egrégia Corte Regional 

Federal da Terceira Região: Processo AG 200303000704415 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 192613 

Relator(a) JUIZ ANDRE NABARRETE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJU 

DATA:10/07/2007 PÁGINA: 509 Decisão Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher a preliminar 

de ilegitimidade passiva suscitada em contraminuta da CEF e, em conseqüência, excluí-la da lide e, de ofício, 

reconhecer a incompetência da Justiça Federal e determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual, nos termos do 

relatório e voto do Relator.  

Ementa PROCESSUAL CIVIL. SFH. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. COBERTURA PELO FCVS. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. PEDIDO SOBRE O DIREITO À COBERTURA DO FUNDO NÃO 

FORMULADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA C.E.F. RECURSO DESPROVIDO. - A jurisprudência do STJ 

pacificou-se no sentido de que a CEF está legitimada para figurar no pólo passivo das demandas que envolvem 

contratos firmados para o financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação quando: a) for o 

agente financeiro do contrato; b) houver previsão contratual de cobertura do saldo devedor pelo FCVS; e c) existir 

possibilidade de comprometer esse fundo. - No caso dos autos, o contrato foi firmado com o Banco Itaú S/A, sem 

previsão de cobertura do FCVS. Além disso, verifica-se que, na inicial, não há pretensão de cobertura do saldo 

devedor pelo aludido fundo ou que possa implicar o seu comprometimento. Assim, não se verificam nenhuma das 

hipóteses que possa envolver o FCVS, cuja defesa dos interesses incumbe à Caixa Econômica Federal, de modo que 

sua presença na lide não se justifica e, portanto, a Justiça Federal é incompetente para conhecer e julgar da ação, 

nos termos do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal de 1988. - Preliminar suscitada em contraminuta 

acolhida, para excluir a CEF da lide e, em conseqüência, reconhecer a incompetência da Justiça Federal e 

determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual. Agravo de instrumento prejudicado. Data da Decisão 11/06/2007 

Data da Publicação 10/07/2007. 

Por último ponto, cabe menção ao art. 1º da Instrução Normativa nº. 03, expedida pela Advocacia-Geral da União, 

na redação conferida pela IN nº. 02, de 08 de setembro de 2008, apenas como viés interpretativo:  

Art. 1º. A União, por meio dos órgãos de representação judicial da Procuradoria-Geral da União, observado o art. 3º. 

desta Instrução Normativa, intervirá, com fundamento no art. 5º., parágrafo único, da Lei nº. 9.469, de 10 de julho 

de 1.997, e no art. 50 do Código de Processo Civil, nas ações movidas por mutuários em face das entidades 

integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, cujos pedidos versem sobre a cobertura de saldos devedores 

remanescentes da liquidação de contratos de financiamento habitacional pelo Fundo de Compensação das 

Variações Salariais - FCVS, e nas ações com pedido de indenização pelo Seguro Financeiro de Habitação, para o 

fim da correta aplicação da legislação pertinente.  

Face ao exposto, encaminhem-se os autos à Justiça Estadual, visando ao regular prosseguimento do feito.  

I. C. 
Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a manter a 

Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação, e a competência da Justiça Federal para julgamento da lide. 

É o breve relatório. 

Assiste razão ao agravante. 

O exame dos autos está a revelar que se trata de ação ordinária, onde os agravados pretendem que a ré seja compelida a 

devolver os valores que lhe foram pagos nos termos do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, 

corrigidos a partir dos respectivos depósitos, com a reversão dos benefícios contratuais. 

E, no caso, observa-se que o contrato de financiamento, firmado entre o agravante e os mutuários, contém cláusula de 

cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, mais precisamente, no quadro resumo do contrato 

(cláusula 6º), conforme se vê de fl. 85, sendo que a competência para gerir tal Fundo passou à CEF, com a extinção do 

Banco Nacional de Habitação - BNH. 

Assim, a participação da CEF é de verdadeira parte, litisconsorte passiva necessária, razão pela qual se justifica a 

manutenção da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da causa e, conseqüentemente, a permanência dos autos no 

âmbito da Justiça Federal. 

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

HIPOTECÁRIA. MÚTUO. BANCO. LEGITIMIDADE ATIVA. CEF. ILEGITIMIDADE. I. Nas causas em que o 

contrato de financiamento é celebrado entre instituição bancária particular e o mutuário, a interveniência da CEF 

somente tem cabimento se houver previsão de eventual utilização do Fundo de Compensação e Variação Salarial 

(FCVS), cuja administração compete à Caixa.  

(...) 
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(RESP nº 190617, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 04/06/2001, pág 155) 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE - CEF - UNIÃO - CASA PRÓPRIA - FCVS . A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima passiva nas causas versando sobre financiamento da casa própria, com 

vinculação ao Fundo de Compensação da Variação Salarial, sendo parte ilegítima a União. Recurso parcialmente 

provido. 
(RESP nº 225659, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 14/08/2000, pág 144) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a Caixa 

Econômica Federal deve integrar o pólo passivo de demanda na qual se discute o reajuste de parcelas relativas a 

imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de 

Variação Salarial. Agravo regimental improvido. 
(AGA nº 522899, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Peçanha Martins, DJ 26/04/2006, pág 200). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para 

manter a Caixa Econômica Federal no pólo passivo da ação e impedir o deslocamento do feito, que deverá retomar seu 

normal prosseguimento perante o Juízo Federal ao qual foi distribuído. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042215-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : SUL BRASIL MANUTENCAO E SERVICOS EM VEICULOS 

ADVOGADO : LUCIANE ARAUJO BOTAN 

AGRAVADO : GERALDO BOTAN e outro 

 
: MARIA IDALINA ARAUJO BOTAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.021219-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de execução fundada em título executivo 

extrajudicial, ajuizada em face dos agravados, indeferiu seu pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal, requisitando cópias das três ultimas declarações do imposto de renda dos executados. 

Pede, neste recurso, a revisão do ato, com a ordem de expedição do ofício à Receita Federal (fl. 10). 

É o breve relatório. 

Analisando os autos, observo que a agravante não instruiu o recurso adequadamente, deixando de anexar os documentos 

indispensáveis, na forma prevista no artigo 525, do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - Obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado."  

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o 

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, págs. 

705-706): 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, 'a ausência de 

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento' (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, rejeitaram os 

embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). 'Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar 

as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo 

para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso' (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 

736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, 'não é 

possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, 
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pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso' (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, 

rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)." 
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033013-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARLI PARADA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA HENRIQUE VIEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017310-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a suspender a ação de execução de título extrajudicial nº 

00.0080105-4. 

Sustenta a abusividade das cláusulas previstas no contrato de financiamento, na medida em que incidiu sobre o débito a 

comissão de permanência, cumulada com correção monetária, juros moratórios e remuneratórios. 

É o breve relatório. 

Afirma a agravante, neste recurso, que o valor pago a título de prestação extrapola o que seria justo, uma vez que 

incidiu sobre o débito a comissão de permanência, cumulada com correção monetária, juros moratórios e 

remuneratórios. 

De fato, é vedada a cumulação da comissão de permanência com qualquer outro encargo, como se vê dos enunciados 

das Súmulas 30, 294 e 296, do E. Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. 

Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 

Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de 

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. 

Ocorre, no entanto, que, em sede de cognição sumária, não é possível fazer um juízo acerca da ilegalidade da cobrança 

da taxa de comissão de permanência, para tanto sendo necessária a produção de prova pericial, que demonstrará a 

evolução da dívida e os valores devidos. 

Deste modo, por ora, a alegação de ilegalidade na cobrança da comissão de permanência não pode ser acolhida, vez que 

se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o. inciso XXXVI da Constituição Federal). E, havendo previsão 

contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a autora se negar a pagá-la. 

Descabe, assim, suspender a execução extrajudicial, como pretende a agravante. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038463-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

AGRAVADO : ELENY ROMANO PEREIRA 
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ADVOGADO : JUNIA REGINA MOURÃO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021887-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da medida cautelar requerida pela agravada, visando a 

suspensão do leilão extrajudicial do imóvel, objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria firmado 

sob as normas do SFH, a ser realizada nos termos do DL 70/66, deferiu a liminar nos seguintes termos (fls. 39/39vº): 

I - Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

II - Da leitura da petição inicial verifico que a autora celebrou o contrato com a CEF em agosto de 2000, pagou 96 

parcelas e ficou inadimplente a partir de setembro de 2008, tendo retomado os pagamentos em agosto de 2009. A 

autora é funcionária pública estadual e tem interesse em quitar o pagamento das parcelas em atraso, mas não 

consegue negociar com a CEF o parcelamento da dívida.  

Mesmo com a retomada do pagamento das parcelas vincendas, a CEF promoveu a execução extrajudicial do imóvel, 

contra a qual a autora se insurge argüindo nulidade e insistindo no interesse em quitar a dívida com a CEF e 

permanecer no imóvel.  

Entendo presentes os requisitos legais para o deferimento da liminar, uma vez que o contrato é antigo, 96 prestações 

já foram pagas e a autora, funcionária pública estadual, pretende continuar no imóvel e alega ter condições de 

suportar o valor das prestações, desde que lhe seja permitido parcelar a dívida em aberto com a CEF.  

Há, desse modo, possibilidade de uma conciliação que garantirá à autora a permanência em sua moradia, sendo de 

notar-se que desde agosto de 2009 as parcelas vem sendo quitadas junto ao agente financeiro.  

III - Isto posto, DEFIRO a liminar para SUSPENDER a carta de arrematação/adjudicação que eventualmente seja 

expedida nos leilões marcados para os dias 05/10/2009 e 26/10/2009.  

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 18/11/2009, às 15:00 horas.  

Int. o representante judicial da CEF por mandado.  

Int.  

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, possibilitando a execução extrajudicial do mútuo habitacional, 

ou, seja condicionada a suspensão da emissão da carta de arrematação ao pagamento das prestações vencidas e 

vincendas do contrato de financiamento. 

É o breve relatório. 

De fato, a suspensão da execução extrajudicial somente será possível caso a autora efetue o pagamento, diretamente, à 

ré, dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido, nos termos do §§ 1º e 2º, do artigo 50 da Lei nº 

10.931/2004. 

A par de assim entender, deferida a medida pela Magistrada de primeiro grau, os efeitos de sua decisão deverão ser 

mantidos, vez que não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão do 

efeito suspensivo, na medida em que, vencida a tese da agravada, subsiste o direito da agravante de registrar a carta de 

arrematação do imóvel, valendo observar, por oportuno, que, conforme se vê da decisão impugnada, foram pagas 96 

prestações pela parte autora e há o interesse de quitar o débito em atraso e reassumir os pagamentos futuros. 

Desse modo, à agravada deve ser dada a oportunidade de quitar sua dívida e permanecer no imóvel, até porque foi 

designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 18 de novembro de 2009. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037826-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO BOCORNY ALFAMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA LOPES MARIANTE ALVES e outro 

AGRAVADO : ALESSANDRA GIAFFONE ZARVOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021524-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Em função da greve da Caixa Econômica Federal, no período de 24 de setembro a 21 de outubro de 2009, o 

recolhimento das custas em agência do Banco do Brasil se justifica, razão pela qual passo à analise do pedido de efeito 

suspensivo. 

Trata-se de agravo interposto por LUIZ FERNANDO BOCORNY ALFAMA contra decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 1ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do processo da ação cautelar inominada requerida em face de 

ALESSANDRA GIAFFONE ZARVOS, visando o sequestro, o bloqueio ou a penhora no rosto dos autos de nº 

90.0033925-1 no valor de R$ 4.230.113,76 (quatro milhões e duzentos e trinta mil e cento e treze reais e setenta e seis 

centavos), de modo a preservar o pagamento dos honorários advocatícios que lhe são devidos (contrato de honorários), 

declinou da competência, determinado a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado de modo a determinar alternativamente o bloqueio de valor, a penhora 

no rosto dos autos nº 90.0033925-1 ou o seqüestro do valor que lhe é devido. 

Requer, ainda, que a medida cautelar passe a tramitar na 21ª Vara Federal, juntamente com o processo de n° 

90.0033925-1. 

É o breve relatório. 

As razões contidas na minuta do recurso não guardam qualquer relação com o teor da decisão agravada. 

Com efeito, basta ver que a ordem contida na decisão impugnada se limita a reconhecer a incompetência da Justiça 

Federal, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, nada dispondo sobre o bloqueio, a penhora ou sequestro 

de valor. 

Além disso, a decisão impugnada não trouxe qualquer alusão a questão da distribuição por dependência da medida 

cautelar ao processo nº 90.0033925-1. 

Evidencia-se, assim, uma hipótese de razões dissociadas, razão pela qual não conheço do presente recurso. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DO MÉRITO 

DO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

OBJURGADA. SÚMULAS 182/STJ E 283/STF. RECURSO INFUNDADO, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA 

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Encontra-se pacificado nesta 

Corte o entendimento de que o relator do agravo de instrumento, em decisão monocrática, pode examinar o mérito 

do recurso especial. 2. As razões recursais do agravante, não se prestaram, em momento algum, para impugnar os 

fundamentos da decisão monocrática, estando dissociadas dessas. Aplicando-se, por analogia, as Súmulas n.º 

182/STJ e 283/STF. 3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no 

artigo 557 § 2º do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental improvido.  
(STJ, AGA nº 1072965, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE 11/05/2009)  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA, POR SIMETRIA, DO 

ENUNCIADOS SUMULARES 182 E 284 DO STJ E DO EXCELSO PRETÓRIO, RESPECTIVAMENTE. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. As razões do agravo 

regimental estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, incidindo, por analogia, os enunciados n.º 182 e 

284 das Súmulas do STJ e do STF, respectivamente: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. Dissídio jurisprudencial 

não comprovado, conforme exigência prevista no art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c o 255, § 1º, "a" e "b", do 

RISTJ. 3. Agravo regimental não-conhecido.  
(STJ, AGA nº 898998, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 08/10/2007, pág 397)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível , NEGO SEGUIMENTO ao recurso, 

com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034568-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARIA CELESTE DA COSTA 

ADVOGADO : LUCIANA MARIA FOCESI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.007171-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal movida pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), visando a cobrança de débitos relativos à taxa de ocupação (terreno de 

marinha), indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pede o deferimento do efeito suspensivo para (fl. 08): 

a) suspender a cobrança efetuada pela agravada. 

b) impedir a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. 

c) declarar a conexão existente entre a execução fiscal e a ação anulatória de débito fiscal, suspendendo-se o andamento 

da ação executiva. 

Afirma que, ao contrário do entendimento do Juízo a quo, não está segura de não ter seu nome inscrito em Cadastros de 

Inadimplentes, na medida em que o deferimento parcial da antecipação da tutela nos autos da ação anulatória, concedida 

por agravo de instrumento, limitou-se ao período em que tramitar aquela lide, não se estendendo aos autos da execução 

fiscal. 

É o breve relatório. 

Quanto ao pedido de suspensão da execução fiscal até o julgamento da ação anulatória, não pode ser acolhido. 

Com efeito, dispõe o artigo 265 do Código de Processo Civil, em seu inciso IV e alínea "a", que se suspende o processo 

se a sentença de mérito depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da 

relação jurídica, que constitua o objeto principal do processo pendente. 

No caso das execuções fiscais, no entanto, a Lei nº 6830/80, no seu artigo 38, estabelece as hipóteses de suspensão do 

andamento do feito executivo. 

Confira-se: 

Art. 38 - A discussão judicial da dívida ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta Lei, 

salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da 

dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e 

multa de mora e demais encargos. 

Entendo, assim, que a propositura de ação anulatória de débito só suspende a execução fiscal se precedida do depósito 

integral do débito, em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

... o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não tem o 

condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp nº 216318 / SP, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp nº 747389 / RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; REsp nº 

764612 / SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG nº 606886 / SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

de 10/04/2005; e Resp nº 677741 / RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005). 
(REsp nº 758270 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 04/06/2007, pág. 307) 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência anotada pelo saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "7b" ao mencionado artigo 38 , págs. 

1377-1378): 

"A anulatória de débito, por si só, não é causa determinadora da execução fiscal sobre a mesma relação jurídico-

tributária" (STJ 1ª Turma, REsp 503457 / PR, rel. Min. José Delgado, j. 04/09/03, negaram provimento, v.u., DJU 

20/10/03, pág. 206). Para isso, é necessário o depósito: "Uma vez proposta ação anulatória de débito fiscal, é defeso 

à Fazenda Pública ajuizar execução fiscal. Se o faz, responde a exeqüente pelo prejuízo que causou" (RSTJ 20/308, 

maioria). 

O depósito integral do débito, na anulatória ou na declaratória negativa de débito fiscal, transfere para esta a 

discussão em torno da dívida (JTJ 167/83). É o que decorre do art. 38. E, por isso, neste caso, já não pode ser 

proposta nem prosseguir a execução fiscal (RTJ 121/667; STJ 2ª Turma, REsp 37186-4 / SP, rel. Min. Antônio de 

Pádua Ribeiro, j. 17/10/96, deram provimento, v.u., DJU 11/11/96, pág. 43687) 

No caso concreto, não há qualquer prova no sentido de que nos autos da ação anulatória foi efetuado o depósito do 

débito e seus acréscimos legais. 

Assim, ainda que houvesse conexão entre a execução fiscal e a ação anulatória, considerando que a agravante não 

demonstrou que, nos autos da ação anulatória, foi efetuado o depósito do montante integral do débito e seus acréscimos 

legais, deve prevalecer a decisão agravada. 

 

No que diz respeito à inscrição do nome da agravante em cadastros de inadimplentes, observo que o tema não foi 

analisado em primeiro grau de jurisdição, limitando-se o juízo a afirmar a ausência de interesse do embargante, o que 

inviabiliza um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de supressão de instância. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000450-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : UNI EXPRESS SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA e outros 

 
: ROSEMARY ALVES 

 
: JAIR PADETE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.023185-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 145/145v., que, com fundamento na 

revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93 pela Lei n. 11.941/09, determinou a exclusão dos sócios indicados como 

corresponsáveis tributários do polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) os nomes dos sócios constam da CDA que instruiu a inicial da execução fiscal, competindo a eles provar não estarem 

caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária; 

b) o art. 13 da Lei n. 8.620/93 era vigente à época do fato gerador da dívida, devendo ser aplicada no caso (fls. 2/8). 

Decido. 
Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 

questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Uni-Express Serviços Empresariais S/C 

Ltda., Rosemary Alves e Jair Padete (fls. 12/14). 

Os nomes dos sócios da empresa executada constam na certidão de dívida ativa que embasou o feito (fls. 15/22), 

documento que goza da presunção de certeza e liquidez, cabendo a eles o ônus da prova de não estarem caracterizadas 

as hipóteses legais de responsabilização tributária. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a manutenção de Rosemary Alves e Jair Padete no polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044780-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSOCIACAO HOSPITAL DE COTIA 

PARTE RE' : ROBSON MUOIO GONCALLES e outros 

 
: SERGIO CLAUDIO GUIDO AZEVEDO 

 
: HARUYUKI YANO 

 
: SERGIO GIANNETTI 

 
: NELSON IBANEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00727-8 A Vr COTIA/SP 

DESPACHO 

Vistos em plantão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto da r. decisão que 

indeferiu a inclusão do Município de Cotia no pólo passivo da execução fiscal.  

Considerando que não se trata de medida de caráter urgente de natureza de plantão. Assim, determino a remessa dos 

autos ao relator natural do feito.  

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Em regime de plantão 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044783-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSOCIACAO HOSPITAL DE COTIA 

PARTE RE' : REINALDO YANO POOR 

 
: ANTONIO TADEU MARTINS PEDROSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00509-8 A Vr COTIA/SP 

DESPACHO 

Vistos em plantão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto da r. decisão que 

indeferiu a inclusão do Município de Cotia no pólo passivo da execução fiscal. 

Considerando que não se trata de medida de caráter urgente de natureza de plantão. Assim, determino a remessa dos 

autos ao relator natural do feito. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Em regime de plantão 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044968-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOSE LUIZ DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS 

 
: PAULA DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS 

 
: GUSTAVO DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS 

ADVOGADO : REJANE CRISTINA SALVADOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00027-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos em Plantão de Auxílio à Presidência, nos termos da Portaria n. 5.902, de 30 de novembro de 2009. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ALTA PAULISTA INDÚSTRIA E 

COMÉRICO LTDA. contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª vara Cível da Comarca de 

Junquierópolis/SP, que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição dos bens penhorados por ações 

decorrentes da conversão das debêntures que possui contra a Eletrobrás/União Federal. 

 

Requer a reforma da r. decisão, alegando, em síntese, que tais debêntures estão revestidas de liquidez, certeza e 

exigibilidade, bem como registradas perante o Ofício de Brasília e a Comissão de Valores Mobiliários, pelo que 

passíveis de penhora em execução fiscal. 

 

De acordo com o artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, serão 

apreciados durante o Recesso somente os feitos urgentes, desde que demonstrada a possibilidade de ocorrer o 

perecimento do direito no período. 

 

Na hipótese dos autos, não está caracterizado o periculum in mora, por não se tratar de medida urgente, eis que o pedido 

formulado não enseja perecimento iminente de direito, não se admitindo, portanto, a apreciação excepcional no período 

de Recesso, nos termos do referido Regimento Interno. 

 

Por essa razão, remetam-se os autos ao Relator sorteado. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044766-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DAMIAO GARCIA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ESPORTE CLUBE NOROESTE 

ADVOGADO : ANDRÉA FERREIRA DE MELLO e outro 

PARTE RE' : VALDOMIR MANDALITE 

ADVOGADO : MAURO SEBASTIAO POMPILIO e outro 

PARTE RE' : IBRAHIM CAMESCHI e outros 

 
: JOSE SIDNEI FLORENZANO 

 
: ANTONIO CARLOS GIMENEZ 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.08.005727-0 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Vistos em plantão. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão interlocutória proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao recorrente. 

Pleiteia a agravante a reforma da decisão com pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Nos termos do artigo 71, caput, do Regimento Interno desta Corte, ficam suspensas as atividades deste Tribunal, 

ressalvadas as medidas urgentes necessárias a evitar o perecimento de direito da parte. 

Pelo ato n.º 5.876, de 08.10.2009, da Excelentíssima Senhora Presidente deste Egrégio Tribunal, recebi estes autos para 

sua eventual apreciação extraordinária. 

Analisando os autos não vislumbro necessidade de providência urgente, pelo que determino a remessa dos autos ao 

Relator sorteado, quando reiniciadas as atividades judicantes nesta Egrégia Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Em regime de plantão 

Expediente Nro 2816/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.19.007124-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SANDRA ELIZABETH INCIARTE reu preso 

ADVOGADO : RUI YOSHIO KUNUGI 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fl. 312: a) anote-se, b) o pedido de expedição de guia de recolhimento provisória será apreciado após o julgamento do 

feito, designado para 01.02.10, c) defiro de pedido de vista dos autos na Subsecretaria, tendo em vista a proximidade do 

julgamento, d) intime-se o Defensor da apelante da data de julgamento na Subsecretaria, o qual poderá apresentar 

pedido de sustentação oral na própria sessão de julgamento. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 2817/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.034995-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ORGANIZACAO PALAVRA DA VIDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

APELADO : OS MESMOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 99.00.00008-4 A Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Fls. 842/860: MANTENHO a decisão de fls. 831/834, por seus próprios fundamentos. 

Nem se diga que a r. decisão agravada deixou de considerar os documentos acostados pela agravante, até porque ficou 

expresso que esses não se confundem com "os documentos contábeis que deixaram de ser exibidos, quando da 

fiscalização e ao longo do procedimento administrativo, imprescindíveis para afastar a legitimidade da apuração do 

débito mediante método de aferição indireta" (fl. 833vº). 

Aguarde-se, pois, o julgamento do agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil. 

Int. 
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São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.81.004608-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SERGIO PRADO FRIGO 

ADVOGADO : ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

1. Intime-se o defensor do apelante Sérgio Prado Frigo, Dr. André Benedetti Bellinazzi, para que apresente as razões 

recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contrarrazões. 

3. Com as contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação consignada à fl. 

51. 

4. Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.60.06.001255-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PATRICIA ZANARDI FAVARETTO 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : NELSON JOSE MARANI FAVARETO 

Decisão 

Trata-se de agravo regimental interposto contra o V. Acórdão constante de fls.230 dos autos, proferido pela Egrégia 

Quinta Turma desta Corte que, em sessão de julgamento realizada em 26 de outubro de 2009, houve por bem, à 

unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos contra acórdão em sede apelação. 

Não conheço do agravo, porquanto é recurso incabível contra decisão colegiada, consoante art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

No mesmo sentido vem sendo julgado por outras turmas, a exemplo das seguintes decisões: 

"PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

"SUBSTITUTIVO FR RMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - DESCABIMENTO - RECURSOS NÃO CONHECIDOS. 

I - (...) 

II - Não cabe agravo regimental de decisão proferida pelo colegiado. 

(...)". 

(TRF3 - ACR 9452, DJF3, 23/9/2008, Des. Fed.Cotrim Guimarães, 1ª Seção). 

"SFH. ACÓRDÃO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte já enfrentou a matéria por diversas vezes, restando assentado que não cabe 

a interposição de agravo regimental contra decisão tomada pelo órgão colegiado. 

II - Agravo regimental não conhecido".  

(TRF3, Agravo Regimental em Apelação Cível nº 2002.03.99.009735-9, Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª Turma, D.E. 

9/10/2009). 

Isso posto, não conheço do agravo. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.81.012753-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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APELANTE : CLAUDIO SPILARE reu preso 

ADVOGADO : AZEIR VIEIRA DUARTE e outro 

APELANTE : ABEL AUGUSTO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : VALDIR PAPARAZO reu preso 

ADVOGADO : ILTON GOMES FERREIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fl. 930: defiro o pedido do acusado Cláudio Spilare, com extensão ao acusado Valdir Paparazo, encaminhando-se as 

respectivas guias às Varas de Execução Criminal competente. 

Com relação ao co-réu Abel Augusto dos Santos, verifico não ser necessário a expedição, tendo em vista já ter sido 

realizada, conforme fls. 854/855. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 2010.03.00.001185-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : SIMARQUES ALVES FERREIRA 

PACIENTE : MARIA ELIZA DE OLIVEIRA BARTOLOMEI 

 
: CASSIA ALVES FERREIRA 

 
: CRISTIANE ALVES FERREIRA 

 
: ROSANE AVES FERREIRA 

ADVOGADO : SIMARQUES ALVES FERREIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : JOSE CARLOS BARTOLOMEI 

No. ORIG. : 2000.61.06.000416-3 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Maria Eliza de Oliveira Bartolomei, Rosane Alves Ferreira, Cássia 

Alves Ferreira e Cristiane Alves Ferreira, com pedido liminar, para que seja determinado o sobrestamento da Ação 

Penal n. 2000.61.06.000416-3, em trâmite na 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP), até o julgamento final do 

presente writ e concessão da ordem para que seja extinta a ação penal "por atipicidade, falta de justa causa ou prescrição 

da pretensão de punir" (fl. 17). 

Alega a impetração, em síntese, os seguintes argumentos: 

a) foi recebida pela autoridade impetrada denúncia oferecida em desfavor das pacientes pela prática do delito previsto 

no art. 168-A, §1º, I, c. c. os arts. 29 e 71, todos do Código Penal; 

b) as pacientes pediram a extinção do feito por inépcia da denúncia e ilegitimidade de parte sob a alegação de que 

inexistiu o devido processo administrativo fiscal e que não restou demonstrado o dolo, tendo sido esse indeferido; 

c) as pacientes não faziam mais parte do quadro societário da empresa quando o Órgão Previdenciário promoveu o 

lançamento descrito na denúncia, do qual não foram notificadas para efetuar o pagamento ou para apresentar defesa; 

d) inexistiu o procedimento administrativo em relação às pacientes e à empresa Visão Química do Brasil Ltda., que não 

foi notificada do lançamento; 

e) conquanto exista a prova da mudança de endereço da sede da empresa, foi aposto o termo "ausente" nos documentos 

que não foram entregues para a empresa, quais sejam, TIAD, TEAF e NFLD; 

f) as pacientes foram denunciadas tão-somente porque faziam parte do quadro societário, no entanto, a natureza do 

delito é material e depende de dolo do agente e de resultado naturalístico para consumação; 

g) a acusação não apontou na peça inicial o elemento subjetivo, sendo que o Ministério Público Federal admite que 

baseou-se exclusivamente na Ficha de Breve Relato emitida pela Junta Comercial; 

h) são atípicos os fatos e é inepta a denúncia; 

i) nos crimes de natureza material, compete ao acusador provar o dolo do agente; 

j) as competências tributárias de 07.97 a 11.97 foram liquidadas, estando extinta a pretensão punitiva quanto a esse 

período; 

k) as demais competências do período de 12.97 a 09.98 estão prescritas, estando extinta a punibilidade; 
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l) considerando que inexistiu a notificação do lançamento bem como a cobrança nos termos da lei, não se pode falar em 

acréscimo de multa e juros; 

m) a empresa recolheu a maior parte do valor da dívida em 1999, anteriormente à sua adesão ao REFIS, restando apenas 

um valor que foi remido pela Lei n. 11.941/09; 

n) as pacientes procederam à pedidos de extinção da ação penal, que foram indeferidos; 

o) a empresa efetuou pagamento da maior parte da dívida antes da denúncia, quando estava em vigor a Lei n. 9.249, que 

previa a extinção da punibilidade dos crimes contra a ordem tributária pelo pagamento, ainda que parcial, do tributo; 

p) a opção ao REFIS não suspendeu o curso da prescrição da ação pois as pacientes não faziam mais parte do quadro 

social da empresa e não firmaram o termo de opção, não se operando em relação a essas o efeito previsto pela Lei n. 

9.964/00; 

q) decorreram mais de 12 (doze) anos dos fatos, tendo ocorrido a prescrição da pretensão punitiva estatal; 

r) o Órgão Previdenciário promoveu a cobrança dos débitos da forma mais gravosa e inconstitucional; 

s) o INSS não apropriou os valores dos pagamentos realizados e não os abateu quando ajuizou a ação de cobrança, o 

que demonstra a má-fé do cobrador; 

t) o Pacto San José da Costa Rica proíbe penas cruéis e de tortura, que violam a dignidade da pessoa humana; 

u) não pode subsistir dois processos pretendendo criminalizar a conduta, o que constitui bis in idem; 

v) estão presentes os requisitos para a concessão da medida liminar para suspender a ação até que seja julgado 

definitivamente o habeas corpus (fls. 2/17). 

DECIDO.  
Prescrição. A pena máxima em abstrato cominada aos crimes do art. 168-A do Código Penal é de 5 (cinco) anos, cujo 

prazo prescricional é de 12 (doze) anos, a teor do inciso III do art. 109 do Código Penal. 

Entre a data do primeiro fato (07.97, fl. 36) e a data do recebimento da denúncia (23.09.08, fl. 38), passaram-se 11 

(onze) anos, 1 (um) mês e 21 (vinte e um) dias. 

Contado o prazo prescricional a partir da do recebimento da denúncia (23.09.08, fl. 38), ausente outro marco 

interruptivo do referido prazo, o término do prazo prescricional está previsto para 22.09.20. 

Portanto, conclui-se que não está prescrita pretensão punitiva estatal, considerando a pena in abstracto.  

Inépcia da denúncia.Para não ser considerada inepta a denúncia deve preencher os requisitos previstos no art. 41 do 

Código de Processo Penal, permitindo pleno conhecimento da imputação e ensejando adequado exercício da defesa. 

A imputação delituosa veio narrada na denúncia da seguinte forma: 

Trata-se de denúncia versando sobre a prática do ilícito penal previsto no art. 168-A, §1º, I, c/c artigos 29 e 71 , todos 

do Código Penal, atribuída aos administradores da empresa "Visão Química do Brasil Ltda.", responsáveis legais pelo 

recolhimento das contribuições previdenciárias de seus empregados frente ao Instituto Nacional de Previdência Social.  

Consta dos inclusos autos de Inquérito Policial, que no período de julho de 1997 a setembro de 1998 (folhas 6/26), os 

sócios-gerentes da empresa acima citada, agindo em concurso e com identidade de propósitos, deixaram de recolher, 

no prazo legal, contribuição destinada à previdência social descontada de pagamento efetuado a empregados.  

Segundo a Certidão de Breve Resumo da Junta Comercial do Estado de São Paulo (folhas 194/201) e, ainda, 

Instrumentos de Alteração de Contrato Social (volume apenso), os denunciados eram responsáveis legais e de fato pela 

administração da empresa nos períodos de sonegação dos tributos.  

ROSEANE ALVES FERREIRA era responsável legal e de fato pela administração e gerência da empresa no período 

de 01/96 a 01/98 (folhas 195/198 e 03/06 do volume apenso).  

CASSIA ALVES FERREIRA era responsável legal e de fato pela administração e gerência da empresa no período de 

01/96 a 01/98 (folhas 195/198 e 03/06 do volume apenso).  

CRISTIANE ALVES FERREIRA era responsável legal e de fato pela administração e gerência da empresa no 

período de 01/1996 a 04/1998 (folhas 196/199 e 03/24 do volume apenso).  

JOSÉ CARLOS BARTOLOMEI e MARIA ELIZA DE OLIVEIRA BARTOLOMEI adquiriram a sociedade em 

março de 1998 (folhas 111/113), tendo sido alterado o Contrato Social da sociedade em abril do mesmo ano (folhas 

199), e passaram a ser os responsáveis legais e de fato pela administração e gerência da sociedade em 03/98 (folhas 34 

do volume apenso).  

Assim, de tudo o que consta dos autos, resta demonstrada a autoria e materialidade do crime descrito no artigo 168-A, 

§1º, I, c/ c artigo 29 e 71, do Código Penal, pelo que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia ROSEANE 

ALVES FERREIRA, CASSIA ALVES FERREIRA, CRISTIANE ALVES FERREIRA, JOSÉ CARLOS 

BARTOLOMEI e MARIA ELIZA DE OLIVEIRA BARTOLOMEI, requerendo que seja a presente recebida e 

autuada, e os mesmos citados para interrogatório e processados até final julgamento e condenação, protestando pela 

oitiva das testemunhas abaixo arroladas (grifos originais) (fls. 36/37).  

Assim, verifica-se, em primeira análise, que a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal (fls. 34/37) preenche 

os requisitos formais do art. 41 do Código de Processo Penal. O fato criminoso está exposto com clareza, possibilitando 

o adequado exercício do contraditório e da defesa pelo acusado/paciente, sendo, pois, apta, a deflagrar uma ação penal. 

Sobrestamento/trancamento da ação. Por outro lado, o trancamento ou mesmo a suspensão da ação penal pela via de 

habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do 

acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. 

Dessarte, a análise das alegações concernentes a autoria e materialidade, demonstração da existência de dolo e extinção 

da punibilidade em razão de pagamento ou remissão demandaria exame minudente e valorativo do conjunto probatório, 

inviável na estreita e célere via do habeas corpus. A pretensão dos impetrantes reclama o cotejo da prova pré-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 374/1535 

constituída com os demais elementos de convicção da ação penal, o que desde logo conspira contra a concessão da 

ordem de habeas corpus.  

Impende salientar que o deferimento de pedido liminar em sede de habeas corpus destina-se a casos excepcionais em 

que haja ofensa manifesta ao direito de ir e vir do paciente e desde que preenchidos os seus pressupostos legais, 

consistentes no fumus boni iuris e no periculum in mora, não demonstrados no caso. 

Sem prejuízo de um exame mais acurado quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, não é caso de se 

acolher o pleito liminar. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 1047/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 90.03.000637-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : ERNESTO ROTHSCHILD S/A 

ADVOGADO : ANTONIO LAURENTI e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.09.07576-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE - TEMPESTIVIDADE. MARCO INICIAL DE CONTAGEM 

DO PRAZO. UNIÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. NÃO PROVIMENTO. 

1. Houve negativa de seguimento aos embargos declaratórios por lhes faltar pressuposto objetivo de admissibilidade, 

qual seja, a tempestividade. 

2. No caso sob estudo, o Procurador Federal foi intimado pessoalmente no dia 23/05/2003, constituindo esta data o 

termo a quo de contagem do prazo para interposição dos embargos de declaração, pois é o momento em que se 

concretiza e satisfaz a finalidade a que se destina a intimação, qual seja, o conhecimento da parte acerca da decisão 

proferida nos autos. 

3. Entendo que foi perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, não merecendo reparos a decisão 

recorrida, posto que em consonância com a legislação e jurisprudência cabível à espécie. 

4. Precedentes do STJ e desta E. Corte. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.081711-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APELADO : HELIO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.02480-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. POLICIAL 

RODOVIÁRIO FEDERAL. PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE LOCALIDADE DURANTE A 

LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA. PRECEDENTES. NÃO PROVIMENTO. 

1. A negativa de seguimento da remessa oficial e do recurso de apelação interposto se deu amparada por firme 

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, quando se afastou a preliminar de incompetência do Juízo. Outrossim, 

quanto ao mérito, o julgado citado da Quinta Turma da Corte Superior, ao analisar o RMS 22772/RS, serviu de 

paradigma para sustentar a posição defendida de que o exercício do mandato classista deve ser sem prejuízo da situação 

funcional ou remuneratória. Na mesma linha, trouxe-se à colação acórdão da Terceira Seção do STJ. Portanto, correta 

foi a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual e da economia 

processual, norteadores do direito processual moderno. 

2. Embora a Gratificação Especial de Localidade não seja uma vantagem pecuniária permanente, o servidor público 

afastado para o desempenho de mandato classista tem direito a sua percepção, sem prejuízo de sua situação funcional ou 

remuneratória. 

3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.097415-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : DIONE PEREIRA KLEIBER e outros 

 
: IZABEL NANCI FERREIRA CARDOSO DE SOUZA 

 
: ADOLFO JOSE DE AQUINO 

 
: OSCAR NILO CATHCART 

 
: ROSANGELA ARRUDA MENDONCA 

 
: ANTONIO RAMAO AQUINO 

 
: ANGELA CLEIDE FRANCO GOMES 

 
: ELIOMAR MARQUES PINHEIRO 

 
: LUCINEIDE MIRANDA DE SOUZA 

 
: MARCIA BOSSAY BRAGA 

 
: ANTONIO DA SILVA BRANDAO 

 
: ADILSON DOS ANJOS 

 
: CLOTILDE NOVAES 

 
: ISMAEL FERREIRA DE ARRUDA 

 
: RAMAO COLMAN 

ADVOGADO : MARCIO TULLER ESPOSITO e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00023-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONVERSÃO DE 1/3 

DAS FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO. REQUERIMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.195/95. 

PRECENDENTES DO STJ. NÃO PROVIMENTO. 

1. Os julgados arrolados do C. Superior Tribunal de Justiça demonstram a firme orientação da Corte Especial no sentido 

de que têm direito à conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário os servidores públicos que a 

requereram antes da edição da Medida Provisória nº 1.195/95. Portanto, estando a questão pacificada no referido 

Tribunal Superior, entendo que não merece reparos a decisão recorrida, tendo sido correta a aplicação do art. 557 do 

CPC. 

2. In casu, os pedidos de conversão foram requeridos antes da edição da MP 1.195/95, conforme os documentos de fls. 

08/22, devendo, portanto, ser mantida a r. sentença. 

3. Agravo Legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.038142-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VALDO JORGE LEAL PAEL 

ADVOGADO : NEIDE GOMES PRADO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.03368-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONVERSÃO DE 1/3 

DAS FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO. REQUERIMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.195/95. 

PRECENDENTES DO STJ. NÃO PROVIMENTO. 

1. Os julgados arrolados do C. Superior Tribunal de Justiça demonstram a firme orientação da Corte Especial no sentido 

de que têm direito à conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário os servidores públicos que a 

requereram antes da edição da Medida Provisória nº 1.195/95. Portanto, estando a questão pacificada no referido 

Tribunal Superior, entendo que não merece reparos a decisão recorrida, tendo sido correta a aplicação do art. 557 do 

CPC. 

2. In casu, o pedido de conversão foi requerido antes da edição da MP 1.195/95, conforme o documento de fls. 08, 

devendo, portanto, ser mantida a r. sentença. 

3. Agravo Legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.007363-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : GELCIR OLIVIO RUBIN e outros 

 
: TANIA MARA NOGUEIRA RUBIN 

 
: GERLEI SERGIO BURIN 

 
: NELSON CAMARGO DE MELO 

 
: GISELE DE FATIMA RUBIN DE MELO 

ADVOGADO : DEJAIR MATOS MARIALVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

PARTE RE' : CONSTRUTORA MOGNO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.06293-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.033447-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

APELADO : GERALDO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN 

 
: WALTER FERREIRA 

APELADO : ANTONIO GALDINO DE SOUZA e outros 

 
: JOAO FERREIRA MACHADO 

 
: SEBASTIAO MARTINS DA SILVA 

 
: JOSE DONIZETE BASILIO 

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN 

No. ORIG. : 97.00.04123-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. JUROS DE MORA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. 

II - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo do FGTS. 

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 
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IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente. 

V - Os juros de mora incidem a partir da citação, ou da data do saque posterior, situação a ser apurada em execução. 

VI - Em face da sucumbência recíproca, no tocante a designados autores litisconsortes, descabe a condenação nas 

verbas correspondentes. 

VII - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores. 

VIII - Agravo retido desprovido. 

IX - Recurso da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido interposto pela CEF, homologar a 

transação entre os autores João Ferreira Machado e Geraldo Barbosa da Silva e a Caixa Econômica Federal, 

considerando que aderiram ao acordo previsto no art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001, extinguindo o processo com 

exame do mérito nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil em relação a referidos autores, prejudicada 

a apelação quanto aos mesmos, e dar parcial provimento à apelação, reformando a sentença no tocante ao termo "a quo" 

dos juros de mora e às verbas da sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.051954-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOSE JOAQUIM DE CARVALHO e outros 

 
: JUSTO CALVES 

 
: ROSA IVANIL DE LOURDES 

 
: ROSEMEIRE GREGORIO DA SILVA 

 
: GREGORIO DE SOUZA 

ADVOGADO : SOLANGE BONATTI 

No. ORIG. : 97.00.04300-2 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. JUROS DE 

MORA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal. 

II - Hipótese em que, no tocante a designada autora litisconsorte, não se apresenta a inicial instruída com a devida 

comprovação de opção ao FGTS. Ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

III - É trintenário o prazo para demandas versando a correção de saldo do FGTS. 

IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente. 

VI - Os juros de mora incidem a partir da citação, ou da data do saque posterior, situação a ser apurada em execução. 

VII -Em face da sucumbência recíproca, no tocante a designados autores litisconsortes, descabe a condenação nas 

verbas correspondentes. 

VIII - Agravo retido desprovido. 

IX - Recurso da CEF parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido interposto pela Caixa Econômica 

Federal e dar parcial provimento à apelação, para extinguir o processo sem exame do mérito no tocante à autora 

litisconsorte Rosa Ivanilde Lourdes, nos termos do art. nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil, bem 

como para afastar a aplicação dos indexadores de junho de 1987 e de maio de 1990 e ainda no tocante ao termo "a quo" 

dos juros de mora e às verbas da sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.00.002854-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FERNANDO RAMAO CONCHA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : EDINA DE MELLO CONCHA 

ADVOGADO : CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

EMENTA 

CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRESENÇA DE INTERESSE DE AGIR ENQUANTO 

NÃO LEVADA A REGISTRO A CARTA DE ARREMATAÇÃO . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL . 

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO . VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO . 

DECRETO-LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE . AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES . AFASTADA A 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . PRELIMINAR DE NULIDADE DA 

SENTENÇA REJEITADA . ACOLHIDA A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

COMPANHIA DE SEGURO, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO . RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO PARA AFASTAR A EXTINÇÃO DO FEITO . AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE. 

1. Inexiste prova do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do que se conclui 

que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão a respeito das cláusulas do contrato de mútuo habitacional. 

Preliminar rejeitada. 

2. Afastada a extinção do feito, decretada na r. sentença, não está vedado a este Tribunal a apreciação das demais 

questões debatidas no recurso, sendo aplicável, ao caso dos autos, o disposto no parágrafo 3º do artigo 515 do Código 

de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001. 

3. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que houve julgamento citra petita, e de que a 

decisão não está fundamentada, violando os artigos 165 e 458, ambos do Código de Processo Civil. O magistrado 

apreciou todas as alegações deduzidas pela parte autora no momento em que pôs termo ao processo, e acabou por 

entender que o contrato de mútuo restou extinto, diante da adjudicação do imóvel pela CEF, embasando o seu decisum 

em jurisprudência pacífica de Tribunal Regional Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a realização da 

prova pericial, e de que não foi dada oportunidade para a apresentação de memoriais pela partes (artigo 456 do Código 

de Processo Civil). O julgamento do feito seguiu a regra do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, 

considerando estar em discussão o cumprimento de cláusulas contratuais à luz da legislação vigente, cujo exame 

dispensa perícia contábil. 

5. Ressalte-se, ademais, que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das 

prestações e do saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos 

critérios utilizados pela CEF para o reajuste das prestações e do saldo devedor, o que independe de perícia, vez que 

estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. Além disso, os outros pedidos (anatocismo, não aplicação da TR, forma de 

amortização do saldo devedor, inconstitucionalidade do DL nº 70/66, ausência de notificação pessoal do mutuário) 

dizem respeito a questão unicamente de direito que prescinde de dilação probatória. E, havendo julgamento antecipado 

da lide, as partes ficam desobrigadas de apresentar memoriais. 

6. No tocante à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Seguradora S/A, em suas contra-

razões de apelação, acolho-a. A jurisprudência tem se orientado no sentido de que sendo a CEF parte legítima para 

figurar no pólo passivo da demanda, está dispensada a intimação da empresa seguradora como litisconsorte passivo 
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necessário, uma vez que, em contratos gêmeos, como é o caso do contrato de mútuo, a CEF funciona como preposta da 

companhia de seguro, sendo sua intermediária. Precedentes jurisprudenciais. 

7. No tocante ao reajuste das prestações, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito 

de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação, estabelecendo que a prestação 

mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. No caso 

concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF 

deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial - PES. 

8. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para 

regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, 

como previsto no art. 6º, c, da Lei 4380/64. 

9. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

10. E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de 

amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 

11. Também não há óbice na aplicação da TR como reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa 

previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é uma 

das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança, também é 

remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser reajustado pelo mesmo 

índice que remunera as fontes desses recursos. 

12. Quanto ao índice aplicável em março de 1990 à correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa 

própria firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, conforme entendimento pacificado no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, deve ser o Índice de Preço do Consumidor, critério adotado, inclusive, para correção das 

contas de FGTS e os depósitos de cadernetas de poupança. 

13. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

14. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, 

sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o 

controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam 

ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

15. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogar tal Decreto-

lei. 

16. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do DL 70/66, manteve a possibilidade de o 

agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo 

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E 

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a 

tese de violação ao art. 620 do Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial. 

17. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

18. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, 

discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o 

art. 31, III, do DL 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a 

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

19. Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em 

conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, deve a parte autora arcar com o pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, cujo valor fica mantido tal como fixado na sentença. 

20. Recurso parcialmente provido, para afastar a extinção do feito, rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, 

argüida em razões de apelação, acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da seguradora, argüida em 

contra-razões de apelação, e julgada improcedente a ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, para afastar a extinção 

do feito, e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença, 

argüida em razões de apelação, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da seguradora, argüida em 

contra-razões de apelação, e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.003121-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ISETE TOSHIKO ARAKAKI 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : ISETE TOSHIKO ARAKAKI 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 150/158 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem as questões 

III - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

IV - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.09.003004-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADEMIR TREVISONI e outros 

 
: ANGELINA DOMINGUES 

 
: ARMANDO BRILIO 

 
: DOMINGOS DE SOUZA 

 
: EDSON FERREIRA DE MORAIS 

 
: IRENE DIAS 

 
: LUIS PALMEIRA DE SOUZA 

 
: ROSEMARY ROBERTO DA SILVA 

 
: TAKAO OGAWA 

 
: LAIR SANSON espolio 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

CODINOME : LUIZ PALMEIRA DE SOUZA 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 
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2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, restou capitulado que "Com relação aos autores 

Rosemary Roberto da Silva, Irene Dias e Edson Ferreira de Morais, não há qualquer prova de que os mesmos tenham 

recebido algum valor a título de diferença de correção monetária, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, 

motivo pelo qual não se pode acolher a preliminar argüida pela CEF, de ausência de interesse de agir". 

5. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.013282-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

APELADO : NILZO TEIXEIRA DA SILVA e outros 

 
: SEVERINO GUALBERTO DA SILVA 

 
: ANTONIO AFONSO 

 
: GEZIO MONTEIRO DO NASCIMENTO 

 
: ALDO ALVES 

 
: JOSE PEREIRA DO VALE 

 
: CLAUCIA STELLA 

 
: LUIZ DESSICO 

 
: ROBERTO ANTONIO NOCHELI 

 
: JOAO BAIAO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROGERIO LOPES e outro 

No. ORIG. : 96.00.11235-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Opção ao FGTS realizada por designados autores litisconsortes na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira 

expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Pretensão de cômputo de juros progressivos formulada por designado autor litisconsorte desacolhida. Autor cuja 

opção ao FGTS ocorreu na vigência da lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à 

taxa de 3% (três por cento) ao ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance 

delimitado à esfera de empregados que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não 

fizeram a opção ao FGTS. 
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IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

VI - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

VII - Juros de mora incidem a partir da citação, nos termos do art. 219, caput, do Código de Processo Civil. 

VIII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

IX - Recurso da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para 

julgar extinto o processo sem exame de mérito, no tocante ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros 

formulado pelos autores Nilzo Teixeira da Silva, Severino Gualberto da Silva, Gézio Monteiro do Nascimento, Aldo 

Alves, José Pereira do Vale, Cláucia Stella, Luiz Dessico, Roberto Antonio Nocheli e João Baião, nos termos do artigo 

267, VI do Código de Processo Civil, reformando a sentença também para afastar a aplicação da taxa progressiva de 

juros quanto ao autor Antonio Afonso, a aplicação do indexador de fevereiro de 1991 e ainda quanto ao termo inicial 

dos juros de mora e às verbas da sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.034595-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ALFREDO MANGINI MOSQUEIRO e outros 

 
: GILBERTO RANALLI APARECIDO 

 
: LUIZ PASSARIM 

 
: AMYLTON FLORENTINO KRUGNER 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO TORELLI e outro 

APELANTE : JOSE LUIZ FELIPPE 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO TORELLI 

APELANTE : MOACIR TAFARELO 

 
: ADONIS SEGURA SARTI 

 
: ORLANDO CARLOS ANHOLON 

 
: JOAO ANTONIO STEFANUTTO 

 
: RUBENS MONTELLO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO TORELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 95.06.01295-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULIDADE.  
I - Desvela-se a nulidade da decisão recorrida que reconhece a procedência da pretensão em fase cognitiva ressalvando 

contudo a possibilidade de decreto de carência da ação na fase de execução, na hipótese de inexistência de comprovação 

da titularidade das contas vinculadas à época de incidência do índice de correção monetária cuja aplicação se pleiteia, 

em face do caráter condicional do provimento jurisdicional. Inteligência do art. 460, parágrafo único do Código de 

Processo Civil. Precedentes. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designado autor litisconsorte, nos termos do artigo 269, III 

do Código de Processo Civil e recursos prejudicados em relação a referido autor. 

III - Extinção do processo sem exame de mérito em relação a designado autor litisconsorte, nos termos do artigo 267, 

VIII do Código de Processo Civil e recursos prejudicados em relação a referido autor. 
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IV - Recurso adesivo da Caixa Econômica Federal provido. 

V - Apelação da parte autora prejudicada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre o autor Adonis Segura Sarti e a Caixa 

Econômica Federal, considerando que aderiu ao acordo previsto no art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001, extinguindo o 

processo com exame do mérito nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil em relação a referido autor, 

prejudicados os recursos quanto ao mesmo, homologar a desistência da ação manifestada pelo autor litisconsorte 

Amylton Florentino Krugner, extinguindo o processo sem exame do mérito nos termos do art. 267, VIII do Código de 

Processo Civil, prejudicados os recursos quanto ao mesmo, dar provimento ao recurso adesivo interposto pela Caixa 

Econômica Federal para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prolação de nova 

decisão, prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.068612-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE ANTONIO CALDEIRA e outros 

 
: LUIZA MOLINA FERNANDES SILVA 

 
: MARIA DE LOURDES MOREIRA AMARO CORREIA 

 
: MARIA JOSE DE ANDRADE 

 
: NIVALDO ZAGO 

 
: ROSALINA BONI FAJARDO 

 
: VALTER CARDOSO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro 

APELADO : FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL GEAP 

ADVOGADO : CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO 

No. ORIG. : 94.00.29745-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. ASSISTÊNCIA MÉDICA. 

RECADASTRAMENTO. DEPENDENTES. 

I - Não se vislumbra ilegalidade na medida de recadastramento dos dependentes e na cobrança de percentual adicional 

sobre a remuneração bruta mensal para cada assistido fora do chamado "núcleo familiar básico" de servidores públicos 

para financiamento do benefício de assistência médica mantido pelo GEAP, porquanto a participação do servidor para o 

custeio da mencionada seguridade social é opcional, podendo haver o distrato de sua parte a qualquer tempo. 

II - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.070715-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
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APELADO : APARECIDA MARIKO HASHIMOTO LEITE e outros 

 
: ERODENIL OLIVEIRA PEREIRA 

 
: GERALDO YORIAKI TORAIWA 

 
: JAIRO DO AMARAL MACHADO JUNIOR 

 
: JOAO KENICHI TSUJIMOTO 

 
: JOAO SIQUEIRA BRAGA 

 
: JORGE LUIZ RUMBELSPERGER QUERIDO 

 
: JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA NETO 

 
: MARCO ANTONIO DE ANDRADE MAIA 

 
: NILTON ALARCA 

 
: PAULO SOARES 

 
: ROSANGELA ROZA DOS SANTOS CAINELLI 

 
: TANIA MARIA BUENO LOBO MACHADO 

 
: SANDRA REGINA ROCHA PULLIN 

 
: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

 
: LUIZ CLAUDIO LIGGERI 

 
: ANTONIO FLORESTAM DA SILVA 

 
: CARLOS DE SOUZA 

 
: LUIZ CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO ROCHA DE PINHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.04.03871-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO CONHECIDO E A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Não pode ser acolhido o agravo interposto nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, visto que a 

parte agravante não enfrenta especificamente a fundamentação da decisão, ou seja, não demonstra que aquele recurso 

não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com 

jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: REsp 

nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, pág. 238. 

2. Assim ao reclamar que a não havia direito liquido e certo a subsidiar a pretensão d impetrante, uma vez que este não 

fizera a prova de ser titular de financiamento habitacional, o agravante apenas reclama a revisão de teses, uma vez que o 

fundamento da decisão monocrática foi contrário à sua pretensão, ao asseverar que: "A jurisprudência dominante dos 

Tribunais Regionais Federais tem admitido a movimentação do saldo da conta vinculada do FGTS (Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço) do trabalhador para fins de pagamento, total ou parcial, das prestações em atraso do contrato 

de mútuo para aquisição da casa própria, seja financiada pelo SFH ou realizada fora dele (...) É possível ao mutuário 

quitar as prestações, vencidas e vincendas, com a conta vinculada do seu FGTS em face do comando constitucional do 

direito à moradia e ao caráter eminentemente social do Fundo, desde que sejam atendidos os requisitos expressos no 

artigo 20, VII e parágrafo 3º, da Lei nº 8.036/90 e no artigo 35, VII do Decreto nº 99.684/90 (...)." 

3. Desse modo, considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida. 

4. Recurso a que se conhece e nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.016122-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FRANCISCO SALUSTRIANO DOS REIS FILHO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE AUTORA : AFONSO IRINEU DA SILVA e outros 

 
: ANESIA CANABRAVA 

 
: ANTONIO SOARES DA CRUZ 

 
: VALDEMIR SAMPAIO OLIVEIRA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração , porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, acerca do depósito, consignou expressamente 

que: "Inexiste qualquer elemento nos autos a demonstrar a quebra do contrato e a existência de reajustes nele não 

previstos, de modo que descabe autorizar o depósito das prestações vencidas e vincendas, conforme planilha 

apresentada pela mutuária, até porque não foi trasladada para a instrução deste recurso a prova da renda obtida por ela, 

que estaria em desacordo com as cláusulas do contrato firmado". 

5. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.002241-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/155 vº 

INTERESSADO : LUTERO XAVIER ASSUNCAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUTERO XAVIER ASSUNCAO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - CARATER INFRINGENTE 

- RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 
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Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e/ou com o fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos elencados no 

art. 535 do CPC. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas para rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.003445-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : IONE GARGIONE JUNQUEIRA BINFORD e outro 

 
: ROBERTO GARGIONE JUNQUEIRA 

ADVOGADO : LAMARTINE MACIEL DE GODOY 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RONALD DE JONG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.21315-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL - IMISSÃO NA POSSE - AUSÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA DE QUE O IMÓVEL É IMPRODUTIVO - AGRAVO PROVIDO. 

1. A decisão agravada não padece de qualquer vício de validade, encontrando-se devidamente fundamentada com base 

nas provas dos autos e legislação pertinente, consoante preconiza o artigo 93, IX da Constituição Federal e artigo 165 

do Código de Processo Civil. 

2. Embora a decisão impugnada seja em sentido contrário à tese emprestada pelos agravantes, a jurisdição foi prestada 

de forma completa e fundamentada. 

3. A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, XXII, garante o direito de propriedade. E em seu art. 184, atribuiu 

competência à União Federal para desapropriar imóveis rurais com o propósito de promover a reforma agrária. 

4. Com o objetivo de preservar o direito de propriedade e, sobretudo, com o fito de assegurar o uso adequado e justo do 

solo nacional, o legislador constituinte impôs limites ao direito de desapropriar, outorgado à União Federal, 

estabelecendo, como condição para a desapropriação, a improdutividade do imóvel, circunstância em que estaria ele 

descumprindo sua função social, cujo conceito pode ser extraído do artigo 186, e seus incisos, da Constituição Federal. 

5. O direito de promover a reforma agrária encontra seus limites no direito de propriedade e em seu uso adequado, 

constituindo-se este em uma situação de fato a ser constatada de modo inequívoco, na medida em que é esta situação de 

fato que vai permitir a supressão do patrimônio do titular do domínio (contra sua vontade, diga-se), o que só é possível 

mediante a realização da prova pericial. 

6. No caso, a imissão da posse em favor do agravado foi deferida sem realização da prova pericial, na forma como 

anteriormente já havia sido determinada pelo magistrado, em decisão que, em nenhum momento, considerou a 

produtividade do imóvel, na forma como manda a Constituição Federal. 

7.Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.015156-2/MS 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Z W ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: WASHINGTON LINO DUARTE 

 
: MARIA MARGARETE AUTO DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO : ELAYNE SILVA VIANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WALDIR GOMES DE MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2000.60.00.003092-1 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - EFEITO 

DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. 

I. Da sentença que julga improcedentes embargos à execução cabe o recebimento da apelação somente no efeito 

devolutivo. Inteligência do art. 520, CPC. 

II. A execução é provisória quando fundada em sentença não transitada em julgado impugnada por recurso recebido só 

no efeito devolutivo. A execução de título extrajudicial é definitiva e como tal não se desnatura pela situação de 

recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo, porquanto é o primeiro e não a sentença recorrida que fundamenta 

a execução. Incidência do art. 587 do CPC em sua primeira parte. 

III. Agravo de instrumento desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.10.003572-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Andre Nekatschalow 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : RICARDO SABA 

ADVOGADO : DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA e outro 

EMENTA 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SONEGAÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 
1. Não está prescrita a pretensão punitiva do Estado, considerada a pena concretamente aplicada, se não superado o 

respectivo prazo no interregno dos marcos interruptivos. 

2. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.000271-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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APELANTE : MARCELLO HENRIQUE CYRINO GUILMAR e outro 

 
: RITA MARIA GOMES LOURES 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL . MEDIDA CAUTELAR . CARÁTER INSTRUMENTAL . ART. 796 DO CPC . 

AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL . PROCESSO EXTINTO, SEM APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO . SENTENÇA 

MANTIDA . 

1. Não obstante tenha sido deferida a medida liminar para sustar o leilão extrajudicial do imóvel fundado no DL nº 

70/66, não foi proposta a ação principal para definir a real situação do contrato habitacional celebrado entre as partes, 

ou seja, se suas cláusulas estão sendo cumpridas ou não. 

2. O artigo 806 do Código de Processo Civil dispõe que o prazo para intentar a ação principal começará a fluir da data 

da efetivação da medida cautelar, que ocorreu no momento em que foi proferida a decisão, suspendendo o leilão 

extrajudicial do imóvel. 

3. Na hipótese, como bem se viu, a ação principal acabou não sendo proposta pela parte autora, sob a alegação de que já 

alcançara o seu objetivo com o deferimento da liminar que sustou o leilão extrajudicial. 

4. É inadmissível a inércia da parte requerente e sua pretensão de se manter no imóvel, demonstrando total desinteresse 

em solver a sua dívida junto a CEF, bem como a nefasta intenção de tirar proveito da morosidade dos órgãos do Poder 

Judiciário, para morar de graça no imóvel financiado, o que não se pode admitir, em respeito aos direitos sociais 

resguardados e garantidos na legislação pátria, atinentes ao FGTS, de onde saem os recursos para o financiamento da 

casa própria do trabalhador brasileiro. 

5. Verba honorária, em favor da CEF, mantida como fixada na sentença. 

6. Recurso improvido. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.011064-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSMAR MENEGUETTE COELHO e outro 

 
: MARIA INES MARTINS CARLETTO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

REPRESENTANTE : JOAO CREPALDI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. CES. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. JUROS. 

I. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 
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V. A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 

cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos 

do aumento da categoria profissional. Perícia realizada que não faz prova do fato em questão. 

VI. Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão 

que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. Perícia realizada que conclui pela ocorrência de amortização negativa. 

VIII. Por se tratar de acessório o seguro só pode ser corrigido pelo mesmo índice aplicado à prestação, sendo 

obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível sua livre 

contratação no mercado. 

IX. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.011080-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FERNANDES TITO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, acerca dos juros progressivos, restou capitulado 

que "A ré sustenta que, com relação à aplicação da taxa progressiva de juros, houve pedido genérico, na medida em que 

não houve demonstração dos requisitos necessários para sua concessão, devendo declarar-se sua improcedência por 

absoluta falta de provas do direito invocado (...).Conforme documentos de fls. 13/20, o Autor foi admitido e optou pelo 

FGTS quando ainda vigia a Lei 5107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros". 

5. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.012570-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VALDIR ACACIO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 
1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, acerca dos juros progressivos, restou capitulado 

que "A ré sustenta que, com relação à aplicação da taxa progressiva de juros, houve pedido genérico, na medida em que 

não houve demonstração dos requisitos necessários para sua concessão, devendo declarar-se sua improcedência por 

absoluta falta de provas do direito invocado (...).Conforme documentos de fls. 13/20, o Autor foi admitido e optou pelo 

FGTS quando ainda vigia a Lei 5107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros". 

5. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.003622-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SERGIO ANTONIO GENGO 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 
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1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, restou capitulado que "A Justiça do Trabalho é o 

órgão competente para processar e julgar as causas que tratam de indenização em virtude de pagamento a menor da 

multa de 40%, devida em caso de despedida sem justa causa, prevista no § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/90. (...) No 

caso de haver sido calculada erroneamente a multa rescisória, a discussão que vier a se travar a respeito não poderá ser 

dirimida no âmbito da Justiça Federal, mas, sim, da Justiça do Trabalho". 

5. As outras alegações são dissociadas dos fundamentos do acórdão: AgRg no Ag 1177740/RJ, Rel. Ministro 

HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 

29/09/2009, DJe 19/10/2009). 

6. Além do que o autor tem o flagrante propósito de inovar na lide, o que se não se admite no atual estado do processo, 

em razão dos princípios da segurança jurídica e da estabilidade da relação processual: REsp 1001745/MG, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 14/04/2009. 

7. É assim que o dever de promover a ação perante a justiça competente é de incumbência do patrono da causa, aliás a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem reforçando o dever do patrono de diligenciar pela melhor técnica, 

segundo a "teoria da perda da chance": REsp 1079185/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 04/08/2009. 

8. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

9. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.003446-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS GONZALEZ e outro 

 
: EVA ALVES DA SILVA GONZALEZ 

ADVOGADO : VILMA SOLANGE AMARAL 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CODINOME : EVA ALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 2003.61.26.009582-7 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 
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1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração , porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, pois consignou expressamente que: "Quando o Pretório Excelso 

se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher 

a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré 

optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação 

ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial (...).O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de 

uma das partes, não tendo, os mutuários, demonstrado qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a 

autorização do depósito das prestações, conforme requerido". 

5. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.026419-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB/BAURU 

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

INTERESSADO : LECIO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

 
: CRISTIANO DORNELES MILLER 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 95.13.03969-2 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 
1. O embargante está tergiversando. Não houve pronunciamento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

do imóvel, porque este não foi fundamento da decisão de fls. 48/49, escapando, pois, do efeito devolutivo do recurso de 

agravo cível. 

2. Já, à sua vez, foram justamente o descumprimento das cláusulas inerentes ao Fundo de Compensação de Variação 

Salarial - FCVS, melhor dizendo, a verossimilhança acerca da inobservância das condições do FCVS o que autorizou o 

juízo a quo a conceder a tutela de urgência.  

3. Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 
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4. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração , porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

5. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, restou capitulado que "Assim não há no aresto 

embargado qualquer omissão, uma vez que, restou capitulado que "A par de respeitar as opiniões em sentido contrário 

e os julgados trazidos aos autos, entendo ser inafastável o interesse e a necessidade de participação da empresa 

pública na ação ordinária em discussão, porque: 1) a COHAB firmou contrato com a empreiteira na qualidade de 

representante da CEF (cláusula sexta, parágrafo primeiro); 2) os valores utilizados pela COHAB para pagamento da 

empreiteira seriam repassados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, após rigorosa fiscalização (cláusula 5ª, 

parágrafo primeiro); 3) a execução da obra, pela empreiteira, estaria sujeita a fiscalização constante da CEF 

(cláusula 7ª, parágrafo primeiro), ou, principalmente, 4) o primeiro contrato (CEF x COHAB) foi celebrado com o 

objeto específico de financiar a construção do empreendimento Conjunto Habitacional Bauru XXV, e, por sua vez, o 

pactuado entre a COHAB e a empreiteira objetiva a construção do mesmo empreendimento. (...) Trata-se de contratos 

coligados, porquanto o descumprimento de um, por qualquer que seja a parte, interferirá sobremaneira no 

cumprimento do outro, não havendo, pois, como afastar o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal na ação 

ordinária movida pela empreiteira. Há interligação e interdependência as avenças, contratos coligados que são, a 

justificar a permanência da empresa pública no pólo passivo da ação ordinária, movida pela empreiteira, objetivando 

receber valores não pagos de sua remuneração, estipulados em contrato". 

7. Logo tanto o recurso da CEF quanto o da COHAB-BU não merecem outra sorte senão a de serem rejeitados, uma vez 

que ambos estiveram cingidos desde o início aos fundamentos da decisão de fl. 213, em que, em sede de 

reconsideração, tornou o juízo a quo sem efeito a decisão de fl. 180, na qual, à sua vez, determinara-se a integração da 

CEF à relação jurídica processual. 

8. Obviamente o pronunciamento judicial devido era acerca do interesse da CEF na demanda, e não sobre o escrutínio 

de cláusulas contratuais e a discriminação de todas implicações contratuais a que se submeta a CEF. 

9. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

10. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.036404-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE ALVES DA COSTA e outro 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA 

INTERESSADO : SANDRA CRISTINA DENTELLO COSTA 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.014273-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 
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1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, restou capitulado que "O sistema de amortização 

adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução gradual das parcelas avençadas 

ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. A primeira prestação foi fixada em R$731,27 (setecentos e trinta e 

um reais e vinte e sete centavos), sendo que até agosto de 2004, houve um decréscimo de seu valor inicial, passando a 

valer R$712,43 (setecentos e doze reais e quarenta e três centavos). A parte agravante iniciou a mora em fevereiro de 

2004". 

5. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.041968-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB/BAURU 

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

INTERESSADO : JAKEF ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.03733-9 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O embargante está tergiversando. Não houve pronunciamento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

do imóvel, porque este não foi fundamento da decisão de fls. 48/49, escapando, pois, do efeito devolutivo do recurso de 

agravo cível. 

2. Já, à sua vez, foram justamente o descumprimento das cláusulas inerentes ao Fundo de Compensação de Variação 

Salarial - FCVS, melhor dizendo, a verossimilhança acerca da inobservância das condições do FCVS o que autorizou o 

juízo a quo a conceder a tutela de urgência.  

3. Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

4. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração , porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 
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5. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, restou capitulado que "Assim não há no aresto 

embargado qualquer omissão, uma vez que, restou capitulado que "A par de respeitar as opiniões em sentido contrário 

e os julgados trazidos aos autos, entendo ser inafastável o interesse e a necessidade de participação da empresa 

pública na ação ordinária em discussão, porque: 1) a COHAB firmou contrato com a empreiteira na qualidade de 

representante da CEF (cláusula sexta, parágrafo primeiro); 2) os valores utilizados pela COHAB para pagamento da 

empreiteira seriam repassados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, após rigorosa fiscalização (cláusula 5ª, 

parágrafo primeiro); 3) a execução da obra, pela empreiteira, estaria sujeita a fiscalização constante da CEF 

(cláusula 7ª, parágrafo primeiro), ou, principalmente, 4) o primeiro contrato (CEF x COHAB) foi celebrado com o 

objeto específico de financiar a construção do empreendimento Conjunto Habitacional Bauru XXV, e, por sua vez, o 

pactuado entre a COHAB e a empreiteira objetiva a construção do mesmo empreendimento. (...) Trata-se de contratos 

coligados, porquanto o descumprimento de um, por qualquer que seja a parte, interferirá sobremaneira no 

cumprimento do outro, não havendo, pois, como afastar o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal na ação 

ordinária movida pela empreiteira. Há interligação e interdependência as avenças, contratos coligados que são, a 

justificar a permanência da empresa pública no pólo passivo da ação ordinária, movida pela empreiteira, objetivando 

receber valores não pagos de sua remuneração, estipulados em contrato". 

7. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

8. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.047158-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : CARLOS YONEKURA e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

INTERESSADO : EDNA YONEKURA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ELCIO MONTORO FAGUNDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 2004.61.00.000521-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O embargante está tergiversando. Não houve pronunciamento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

do imóvel, porque este não foi fundamento da decisão de fls. 48/49, escapando, pois, do efeito devolutivo do recurso de 

agravo cível. 

2. Já, à sua vez, foram justamente o descumprimento das cláusulas inerentes ao Fundo de Compensação de Variação 

Salarial - FCVS, melhor dizendo, a verossimilhança acerca da inobservância das condições do FCVS o que autorizou o 

juízo a quo a conceder a tutela de urgência.  

3. Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 
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4. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração , porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

5. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, restou capitulado que "Como vem decidindo esta 

Colenda 5ª Turma, mesmo em sede de cautelar, é possível deferir o provimento satisfativo invocado pelos autores, com 

o fito de suspender a execução extrajudicial do contrato de financiamento ou, se já ocorrido, de seus efeitos, não se 

podendo falar em ausência de interesse processual, na medida em que, pelo princípio da fungibilidade que vige em 

nossa sistemática processual civil, a Lei 10.444/02 acrescentou o § 7º ao artigo 273 do Código de Processo Civil, 

autorizando ao Juiz a deferir a tutela urgente pretendida, sem levar em conta a via processual em que foi requerida. (...) 

A impropriedade na utilização procedimental entre a medida cautelar e a antecipação da tutela jurisdicional não impede 

o Juiz de apreciar o pedido, quando presentes os pressupostos processuais". 

7. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

8. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.051212-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : RAUL ARRUDA BARROS NETO 

 
: R A BARROS NETO IMPORTADORA e outro 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.015151-4 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração , porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, pois consignou expressamente que: "Os requisitos para a 

concessão da justiça gratuita à pessoa física não são os mesmos exigidos da pessoa jurídica. Enquanto para a primeira 

basta a declaração de impossibilidade de arcar com as custas sem prejuízo próprio ou da família, para a segunda é 
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imprescindível a comprovação de sua precária situação financeira. (...) Segundo entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, será concedido o benefício da gratuidade processual às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em 

casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por meio de documentos a carência de recursos 

financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas". 

5. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.066461-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ROSANE DA SILVA CEZARIO 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.023362-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração , porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, acerca do depósito, consignou expressamente 

que: "Inexiste qualquer elemento nos autos a demonstrar a quebra do contrato e a existência de reajustes nele não 

previstos, de modo que descabe autorizar o depósito das prestações vencidas e vincendas, conforme planilha 

apresentada pela mutuária, até porque não foi trasladada para a instrução deste recurso a prova da renda obtida por ela, 

que estaria em desacordo com as cláusulas do contrato firmado". 

5. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.006038-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO DA SILVA NETO e outro 

 
: MARIA JOSE DE LIMA CABRAL SILVA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: SUELI RIBEIRO 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 
1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração , porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, uma vez que, restou capitulado que "Como vem decidindo esta 

Colenda 5ª Turma, mesmo em sede de cautelar, é possível deferir o provimento satisfativo invocado pelos autores, com 

o fito de suspender a execução extrajudicial do contrato de financiamento ou, se já ocorrido, de seus efeitos, não se 

podendo falar em ausência de interesse processual, na medida em que, pelo princípio da fungibilidade que vige em 

nossa sistemática processual civil, a Lei 10.444/02 acrescentou o § 7º ao artigo 273 do Código de Processo Civil, 

autorizando ao Juiz a deferir a tutela urgente pretendida, sem levar em conta a via processual em que foi requerida. 

(...) A impropriedade na utilização procedimental entre a medida cautelar e a antecipação da tutela jurisdicional não 

impede o Juiz de apreciar o pedido, quando presentes os pressupostos processuais". 

5. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.006812-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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EMBARGANTE : CELSO PEDROSO LOPES 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

1 Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração , porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de Justiça.. 

3. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Assim não há no aresto embargado qualquer omissão, pois consignou expressamente que: "A Justiça do Trabalho é o 

órgão competente para processar e julgar as causas que tratam de indenização em virtude de pagamento a menor da 

multa de 40%, devida em caso de despedida sem justa causa, prevista no § 1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/90. (...) No 

caso de haver sido calculada erroneamente a multa rescisória, a discussão que vier a se travar a respeito não poderá 

ser dirimida no âmbito da Justiça Federal, mas, sim, da Justiça do Trabalho. (...) Descabe, no caso, responsabilizar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e a UNIÃO FEDERAL por não haver creditado índices expurgados da 

inflação relativamente a multa de 40%, uma vez que a dita empresa pública atuou, à época, ex vi legis, pois agiu em 

conformidade com o regramento legal então vigente, que determinava a forma como deveriam ser corrigidos os valores 

depositados nas contas fundiárias, nada se referindo quanto a multa rescisória. (...) Quanto a ilegitimidade passiva da 

União Federal, adoto como razão de decidir os termos da fundamentação da sentença: "Se assim fosse, forçosa seria a 

presença da União Federal em todas as ações em que se debatesse a aplicação, legalidade ou constitucionalidade de 

dispositivo emergente de lei federal (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 28.882-4/CE, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo, in Revista do STJ nº 51/520)". 

5. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.023374-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIMENTEL 

 
: ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL 

AGRAVADO : ARGEMIRO BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.25.004339-9 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PEÇA INDISPENSÁVEL AO CONHECIMENTO DA CONTROVÉRSIA VEICULADA 

NO RECURSO. AGRAVO LEGAL CONHECIDO PORÉM, NO MÉRITO, SEM QUE SEJA A ELE DADO 

PROVIMENTO. 
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1. A sentença obtida pelo agravante nos autos da ação monitória é documento essencial para a resolução da questão, 

pois sem ela não se pode apurar qual a extensão e limites do título executivo judicial objeto da presente execução. 

2. Ressalte-se que é a este título que se executa e não mais ao contrato de fls. 18/20, pois este, justamente por não ser 

dotado de força executiva, foi convolado pela sentença proferida na ação monitória em título executivo judicial, sem o 

que não se pode asseverar se caberia ao agravante demandar pela comissão de permanência ou não: precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

3. Contudo, ainda que superada a questão da ausência de peça fundamental ao conhecimento da questão, uma vez o 

agravo de instrumento não traz o título executivo, pela cópia da decisão agravada (fls. 25/26), conclui-se que o título 

executivo transitou em julgado, predicando um valor de terminado, no qual já se incluiriam oportunamente as taxas 

incidentes a título de atualização do débito: precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.018652-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO AMARAL LOPES 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 637/657 e 667/668 

No. ORIG. : 98.00.02545-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando a agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais não providos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.013883-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BADIA DE BARROS GONCALVES 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. INDISPENSABILIDADE DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O RECURSO. AGRAVO CONHECIDO E A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Não pode ser acolhido o agravo interposto nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, visto que a 

parte agravante não enfrenta especificamente a fundamentação da decisão, ou seja, não demonstra que aquele recurso 

não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com 

jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: REsp 

nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 22/03/2004, pág. 238. 

2. No caso, a decisão agravada deu provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, em conformidade com o entendimento dominante no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme o 

precedente AgRg no Ag 1063526/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05/03/2009, DJe 24/03/2009. 

3. Desse modo, considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida. 

4. Recurso a que se conhece e nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.14.002459-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSWALDO ACCURSI 

 
: RUI DE CAMARGO VIEIRA PINTO 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. 
1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de obscuridade. Todas as questões suscitadas no recurso foram apreciadas de forma clara e devidamente 

fundamentadas. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.005764-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CLEONICE SANCHES PRADO SUPPIONI 

ADVOGADO : HELIO BELISARIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 403/1535 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA.  
I - Tendo a parte autora alcançado o mesmo direito por força de decisão judicial da qual não pendem mais recursos, 

verifica-se a ocorrência da coisa julgada a impedir nova a propositura da ação.Sentença de extinção do processo sem 

exame do mérito que se mantém. 

II - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.20.006357-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LONYCREY DAS MERCES SOUSA 

ADVOGADO : SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : BRUNO DANIEL OLIVEIRA ALLOTA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO NUNES JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. 
1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de omissão. Todas as questões suscitadas no recurso foram apreciadas de forma clara e devidamente 

fundamentadas. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.03.99.045129-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2.895/2.896 

EMBARGANTE : RICARDO MONTEIRO VALENTE 

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO 

INTERESSADO : ORLANDO TERZULLI FILHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : LUIZ GILBERTO CESARI 

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 

EMBARGANTE : NELSON ADHEMAR FAGARAZZI 

ADVOGADO : FABIO TOFIC SIMANTOB 
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INTERESSADO : SERGIO PAROLINI 

ADVOGADO : MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA 

INTERESSADO : SERGIO JOSE COFFONI 

ADVOGADO : ELIZABETH DE FATIMA CAETANO GEREMIAS (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : FABIO TADEU RIBEIRO CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE ALMIR 

INTERESSADO : LUIZ EMILIO TERZULLI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 98.01.01288-9 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

REDISCUSSÃO.  

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. No concernente aos embargos de declaração opostos por Ricardo Monteiro Valente, o qual teve declarada a extinção 

de sua punibilidade em razão do falecimento ocorrido em 03.08.09, restam eles prejudicados. 

4. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos por Nelson 

Adhemar Fagarazzi e julgar prejudicados os embargos de declaração opostos por Ricardo Monteiro Valente, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.013650-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SANDRO ANTONIO ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DA DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.014352-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : DURVAL CIAMPONI e outro 

 
: WALTER CIAMPONE 

ADVOGADO : LARIEL RIBAMAR SOUZA e outro 

PARTE AUTORA : JAYME PESTANA FERNANDES 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. JUROS 

DE MORA. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

V - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. 

VI - Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, julgando 

extinto o processo sem exame de mérito, no tocante ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros nas contas 

vinculadas do FGTS, bem como para reformar a sentença no tocante ao cabimento dos juros de mora, nos termos do 

voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini. Vencido o Desembargador Federal 

André Nekatschalow que dava parcial provimento, em menor extensão, ao apelo da Caixa econômica Federal, para 

julgar extinto o processo sem julgamento do mérito no tocante ao pedido de aplicação de juros progressivos nas contas 

vinculadas do FGTS. 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.014806-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : RICARDO CANIVILO SALAS e outro 

 
: JANAINA DOS SANTOS SILVA CANIVILO SALAS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DA DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.018804-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GILBERTO VESENTINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. ART. 515, §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I - Prazo prescricional aplicável à espécie que é de trinta anos, todavia não fulminando o fundo do direito, atingindo 

somente as parcelas vencidas anteriormente ao prazo estabelecido, assim reconhecendo-se a prescrição das parcelas 

vencidas antes dos trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

II - Aplicabilidade do artigo 515, §3º do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001. 

III - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência 

da taxa progressiva de juros.  

IV - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

V - Recurso da parte autora parcialmente provido. 

VI - Extinção do processo sem exame do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a 

incidência da prescrição tão somente sobre as parcelas anteriores ao lapso trintenário, e, com amparo no art. 515, §3º do 

Código de Processo Civil, julgar extinto o processo sem exame de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.024094-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE SECHELE NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. INÉRCIA. PRECLUSÃO. 

I - Direito de praticar o ato processual que se extingue, independentemente de declaração judicial, quando não exercido 

no momento oportuno. Inteligência do art. 183 do CPC. 

II - Operada a preclusão posto que a parte autora foi devidamente intimada, deixando de se manifestar no prazo 

estipulado na decisão sobre as determinações nela contidas e contra ela não interpondo o recurso cabível. 

III - Recurso da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.024884-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : ANTONIO DE SOUZA BELA CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. PERÍODO MÍNIMO DE 

VINCULAÇÃO À MESMA EMPRESA. CONDIÇÃO INADIMPLIDA. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 

VERBA HONORÁRIA. 

I - Previu a Lei 5.107/66 sobre a capitalização dos juros em forma progressiva, tendo por requisito a permanência do 

trabalhador na mesma empresa por período mínimo, condição não implementada pela parte autora. 

II - Pretensão de cômputo de juros progressivos relativa a opção exercida em janeiro de 1973 desacolhida. Opção 

exercida na vigência da lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três 

por cento) ao ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de 

empregados que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS. 

III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 

que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas 

ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

IV - Recurso da Caixa Econômica Federal provido. 

V - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e negar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.027912-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CICERO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRETENSÃO NÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL. 

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 

I - Constitui inovação recursal a formulação, em sede de razões de apelação, de pedidos não articulados na petição 

inicial. 

II - Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.031227-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARLENE DE FATIMA RABELLO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

EMENTA 

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. ART. 515, §3º DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA 

DA LEI 5.705/71. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89. 

ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - É nula a sentença que aprecia matéria inferior à demandada. Aplicabilidade do art. 515, §3º do Código de Processo 

Civil, na redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

II - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autora cuja primeira admissão como empregada ocorreu 

na vigência da lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por 

cento) ao ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de 

empregados que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS. 

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e de abril de 1990, devendo a CEF regularizar 

os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

V - Atualização do débito pelos mesmos índices de correção monetária do FGTS, desde a época em que deveriam ter 

sido feitos os créditos. 

VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. 

VII - Confirmado na execução o levantamento das cotas, os juros de mora devem incidir a partir da citação, ou da data 

do saque posterior, sobre a diferença devida, à taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c.c 

artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional, se verificado o termo inicial da contagem na vigência do novo Código 

Civil. 

VIII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

IX - Recurso provido. Pedido parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e, nos 

termos do art. 515, §3º do Código de Processo Civil julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a 

aplicação dos indexadores de janeiro de 1989 e de abril de 1990, respectivamente nos percentuais de 42,72% e 44,80%, 

sobre os depósitos e conta do FGTS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.001252-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NIVALDO GONCALVES SILVA espolio 

ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DA GRACA RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES INADEQUADAS AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. 

I - Apelação que traz razões inadequadas à motivação da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil. 

II - Recurso não conhecido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.004403-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DAVI BATISTA DE SANTANA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO DE 1988 . FEVEREIRO DE 1989. 

INAPLICABILIDADE. MARÇO DE 1990. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é 

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990, devendo a CEF regularizar os saldos das contas 

vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente. 

III - Indeferido o pleito de correção no mês de dezembro de 1988. Pretensão que não se respalda na legislação aplicável. 

IV - Existência de precedentes do E. STJ em favor da pretensão quanto ao mês de fevereiro de 1989, declarando direito 

à correção pelo percentual de 10,14%, todavia o índice oficial naquele mês alcançando o percentual de 18,35%, e não 

comprovando a parte autora o reajuste por índice inferior àquele reconhecido pelo E. Tribunal Superior. Indeferido o 

pleito de correção no mês de fevereiro de 1989. Precedentes. 

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida, pelos mesmos índices do FGTS. 

VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. 

VII - Confirmado na execução o levantamento das cotas, os juros de mora devem incidir a partir da citação, ou da data 

do saque posterior, sobre a diferença devida, à taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c.c 

artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

VIII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

IX - Recurso da parte autora parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da parte autora, para determinar a 

aplicação do indexador de março de 1990 no percentual de 84,32%, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo 

voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini. Vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que dava 

parcial provimento, em maior extensão, ao apelo da parte autora para incluir na condenação os meses de fevereiro de 

1989 e março de 1990.  

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.005325-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : SEBASTIAO CAMILO DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO EXERCIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. 
I - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Contrato de trabalho na vigência da lei 5.705/71 que 

determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Direito de opção 

retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados que possuíam esta 

condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.19.004512-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : TESSA BEETGE reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO BENEDITO BARBOSA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 

11.343/06. 

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual. 

- Quantidade do entorpecente que deve ser avaliada desfavoravelmente mas que sem o concurso de outras 

circunstâncias não justifica a quantidade de pena aplicada.  

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato com 

agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se lobrigando 

o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades criminosas". Lei que é de 

combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes transportadores da droga vindo a facilitar 

as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena do paradoxo da aplicação da lei com estímulo 

ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo fortes e seguros elementos de convicção da 

delinqüência ocasional. 

- Recursos providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos recursos, para modificar a sentença na graduação da 

pena-base e na aplicação da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, resultando nas 

penas de 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa, nos termos 

do voto do Relator, acompanhado pelo voto da DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. Vencido o 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW que negava provimento ao recurso do Ministério 

Público Federal e dava parcial provimento ao recurso da defesa para fixar a pena em 6 (seis) anos, 5 (cinco) meses e 23 

(vinte e três) dias de reclusão e 647 (seiscentos e quarenta e sete) dias-multa. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004113-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO VASCONCELOS SILVA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.001936-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, ARGÜIDA 

EM CONTRAMINUTA, REJEITADA . AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO . INDEFERIDA A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL 

OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Rejeitada a preliminar de falta de interesse processual, argüida em contraminuta, considerando que, apesar de o 

imóvel já ter sido adjudicado, o juiz pode determinar a suspensão dos seus efeitos, tais como o registro da carta de 

arrematação, a proibição de sua venda a terceiros, ou qualquer outra medida compreendida em seu poder geral de 

cautela (artigo 798 do Código de Processo Civil). 

2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3. O sistema de amortização acordado foi o SACRE, que propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, 

as mantêm no mesmo patamar inicial, tanto que, até maio de 2007, o encargo mensal montava a R$ 209,15, segundo a 

cópia da planilha de evolução dos cálculos elaborados pela CEF, juntada aos autos em sua contraminuta. Observa-se 

que, em quase nove anos, o valor da prestação sofreu um acréscimo insignificante em relação ao primeiro encargo 

assumido pela parte agravante. 

4. O imóvel em questão já foi adjudicado pela CEF, sendo que a carta de adjudicação já foi registrada no 1º Cartório de 

Registro de Imóveis de São Paulo, segundo a cópia da matrícula, a fls. 59/59vº, onde consta a averbação com data de 

27.11.2007. 

5. Assim, tendo sido interposta a ação em janeiro de 2009, a antecipação dos efeitos da tutela já não se prestava a 

impedir tais atos. 

6. Quanto à alegada inobservância das formalidades no processo da execução extrajudicial, não se verifica qualquer 

nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida independentemente de qualquer 

notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não 

procedendo o argumento de que o título é destituído dos requisitos indispensáveis para a execução. 

7. Na hipótese, portanto, não comprovou a parte agravante o desacerto da decisão agravada que, por isso, deve ser 

mantida. 

8. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de falta de interesse processual, argüida em 

contraminuta, e negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009738-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MILTON FEOLA e outro 

 
: FENIX MARIA ASSAD FEOLA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2008.61.04.012188-4 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . CONTRAMINUTA DE FLS. 120/147 NÃO CONHECIDA . AÇÃO 

ORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR . SFH 

. PES/CP. TABELA PRICE . DL Nº 70/66 . DEFERIDA PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA SOMENTE PARA IMPEDIR A INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS DE INADIMPLENTES . DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES DO IMÓVEL, OBJETO DO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA, PELO VALOR QUE OS 

MUTUÁRIOS ENTENDEM DEVIDO, NA PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA . 

AGRAVO IMPROVIDO . 

1. Contraminuta de fls.120/147 não conhecida, tendo em vista a ocorrência da preclusão consumativa, vez que já se 

encontra nos autos. 

2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3. No caso, verifica-se que o contrato de financiamento foi celebrado em 03.08.1988, sendo que, naquela ocasião, o 

encargo mensal inicial era da ordem de Cz$ 84.714,35 (oitenta e quatro mil, setecentos e quatorze cruzados e trinta e 

cinco centavos). Com a troca da moeda, passou a valer R$ 96,80 (noventa e seis reais e oitenta centavo), em julho de 

1994.  

4. O sistema de reajuste acordado foi o do Plano de Equivalência Salarial Por Categoria Profissional-PES/CP e o 

sistema de amortização obedece a Tabela Price. O reajuste das prestações deve corresponder ao índice salarial da 

categoria profissional dos mutuários, ou seja, deve ser obedecido o comprometimento da renda pactuado pelas partes. 

Com isso, preserva-se, o quanto possível, o equilíbrio de direito entre as partes. Na verdade, para se chegar a essa 

conclusão, é necessária a realização de prova pericial, realizada sob a égide do contraditório, o que ainda não ocorreu, 

na espécie. 

5. A eventual nulidade da execução extrajudicial deverá ser analisada no decorrer da instrução processual, não sendo 

viável seu exame nesta sede de cognição sumária, tendo em vista que a questão demanda dilação probatória para ser 

decidida. 

6. A suspensão da execução extrajudicial pretendida pelos agravantes somente será possível caso efetuem o pagamento, 

diretamente, à CEF, dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido, nos termos dos parágrafos 1º e 2º, 

do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. 

7. Os agravantes pretendem efetuar o depósito das prestações, pelo valor que entendem devido, na proporção de uma 

vencida e uma vincenda, o que se reveste das características de refinanciamento, não podendo, assim, ser deferido sem a 

anuência da parte contrária, em respeito ao princípio do contraditório. 

8. Quanto à pretensão de que seus nomes não sejam levados ao cadastro de inadimplentes, observa-se da decisão 

agravada que o MM. Juízo a quo já acolheu tal pedido, o que dispensa a sua análise por esta Corte Regional. 

9. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da contraminuta de fls. 120/147 e negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010551-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : VALTENCIR GONCALVES MARTINS DE ALEXANDRIA e outro 

 
: ERICA VANESSA RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004766-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . INDEFERIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS DO IMÓVEL, OBJETO DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA, PELO VALOR INCONTROVERSO . 

INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR, OU O PAGAMENTO DO 

DÉBITO NA PROPORÇÃO DE UMA PRESTAÇÃO VENCIDA PARA CADA VINCENDA . CADASTRO DE 

INADIMPLENTES . AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. Verifica-se que o contrato de financiamento foi celebrado em 09.10.2002, sendo que, naquela ocasião, o encargo 

mensal inicial era da ordem de R$ 469,29 (quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos). 

3. O sistema de amortização acordado foi o SACRE, que propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, 

as mantêm no mesmo patamar inicial, tanto que, até janeiro de 2009, o encargo montava a R$ 476,63 (quatrocentos e 

setenta e seis reais e sessenta e três centavos), segundo a cópia da planilha de evolução dos cálculos elaborados pela 

CEF, juntada aos autos pela parte agravante em sua inicial. Observa-se que, em seis anos, o valor da prestação sofreu 

um acréscimo insignificante em relação ao primeiro encargo assumido pela parte agravante. 

4. A suspensão da execução extrajudicial pretendida pela parte agravante somente será possível caso efetuasse o 

pagamento, diretamente, à parte ré, dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido, nos termos dos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 50 da Lei 10.931/2004. 

5. Descabe autorizar o depósito das prestações vincendas pelo valor que a parte agravante entende devido, sendo 

inviável, do mesmo modo, a suspensão dos efeitos da norma prevista no DL 70/66. 

6. A inadimplência dos mutuários data de junho de 2008 e somente em fevereiro de 2009 é que interpuseram a ação em 

juízo, demonstrando a sua inércia a total ausência de preocupação com relação ao pagamento das prestações do imóvel 

adquirido. 

7. Quanto à possibilidade de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, ou de se admitir o pagamento do 

débito na proporção de uma prestação vencida para cada vincenda, tal prática se reveste das características de 

refinanciamento, não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária, em respeito ao princípio do 

contraditório. 

8. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais 

de cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da 

tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos. No caso, a parte 

agravante não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja efetuando o 

depósito da parte incontroversa do débito, e nem há demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do 

bom direito, vez que, no Sistema de Amortização Crescente - SACRE, não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, razão 

pela qual não se justifica a antecipação dos efeitos da tutela para coibir o lançamento de seu nome nos cadastros de 

restrição ao crédito. 

9. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.024703-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : JEFERSON APARECIDO PEREIRA 

PACIENTE : JEFERSON APARECIDO PEREIRA reu preso 

CODINOME : JOSE CARLOS BOTELHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.013616-9 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. SENTENÇA DEVIDAMENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 414/1535 

FUNDAMENTADA. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECONHECIMENTO PESSOAL DO 

PACIENTE. EXAME APROFUNDADO DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. 

1. A Lei n. 11.719/08 incluiu o parágrafo único ao art. 387 do Código de Processo Penal, segundo o qual o juiz decidirá, 

fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, 

sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta. A inovação dissipou dúvidas acerca do cabimento 

da prisão por efeito da mera condenação, tornando inviável a execução provisória com base nesse exclusivo 

fundamento: impõe-se, agora, que a constrição à liberdade tenha justificativa específica. Por outro lado, esclareceu que 

o não-recolhimento do acusado, na hipótese de ter sido decretada sua prisão, não impede o processamento do recurso 

por ele interposto. Precedentes do STF. 

2. A magistrada deixou de conceder ao réu o direito de recorrer em liberdade do decreto condenatório, tendo proferido 

sentença devidamente fundamentada, cumprindo o disposto no art. 93, IX da Constituição Federal, discorrendo sobre a 

periculosidade do acusado, já condenado por outro crime de roubo, e a falta de garantias do cumprimento da sentença 

(fls. 40/41): necessária, pois, a manutenção da custódia cautelar do paciente, para garantia da ordem pública e para a 

aplicação da lei penal. 

3. A questão de ter ou não havido o reconhecimento pessoal do paciente está a exigir o exame aprofundado de provas, 

revelando-se inadequada para tanto a via estreita do habeas corpus, uma vez que inexiste nos autos elementos de 

convicção que possibilitem aferir de plano a ocorrência da nulidade sustentada pelo impetrante.  

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.029529-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB 

 
: CAROLINA DE QUEIROZ FRANCO OLIVEIRA 

PACIENTE : EDEMAR CID FERREIRA 

ADVOGADO : FABIO TOFIC SIMANTOB 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : RICARDO FERREIRA 

 
: ANTONIO DE SOUSA ROLIM NETO 

CODINOME : ANTONIO DE SOUZA ROLIM NETO 

No. ORIG. : 2004.61.81.000329-1 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Compete à Justiça Federal o processamento e julgamento da ação penal, haja vista o recebimento da denúncia que 

narra fatos concernentes a crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (VI, art. 109, da Constituição da República). 

2.Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.002159-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO PAVONI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107 /66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. IPC. MAIO DE 1990. INAPLICABILIDADE. 
I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107 /66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Indeferido pleito de correção no mês de maio de 1990. Precedente do STF. 

IV - Extinção do processo sem exame do mérito, de ofício, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, no 

tocante ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros. 

V - Recurso da parte autora prejudicado em parte e, quanto ao mais, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar extinto o processo sem exame do mérito no tocante ao 

pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, prejudicar o recurso do autor nesta parte e quanto ao mais negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.002323-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SAMOEL NANTES ROMEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107 /66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. VERBA 

HONORÁRIA. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107 /66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

V - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

VI - Recurso da parte autora desprovido. 

VII - Recurso da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento 

à apelação da Caixa Econômica Federal para extinguir o processo sem exame do mérito no tocante ao pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, e para reforma da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 416/1535 

sentença quanto à verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.002437-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ODAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. IPC. MAIO DE 1990. INAPLICABILIDADE. 

I - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja opção ao FGTS ocorreu na vigência da lei 

5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Direito 

de opção retroativa não comprovado nos autos. 

II - Indeferido pleito de correção no mês de maio de 1990. Precedente do STF. 

III - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.002852-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : FRANCISCO TEOFILO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. VERBA HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA 

CEF EM RECORRER.  
I - Não havendo prejuízo originado da sucumbência, inexiste interesse da CEF para recorrer. 

II - Recurso não conhecido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.004630-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : JOAO RUFINO NEPOMUCENO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES INADEQUADAS AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. 

LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. 

I - Apelação que traz razões inadequadas à motivação da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil. 

II - Verifica-se a litispendência quando proposta mais de uma ação com as mesmas partes, com o mesmo pedido e causa 

de pedir. Sentença mantida. 

III - Recurso da parte autora conhecido em parte e na parte conhecida desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso 

interposto e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.005011-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARLY LUIZA DINIZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA PARTE AUTORA EM RECORRER. JUROS 

PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. CORREÇÃO DAS 

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. JUROS DE MORA.  

I - Não havendo prejuízo originado da sucumbência, inexiste interesse da parte autora para recorrer no tocante à 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre as contas vinculadas do FGTS. 

II - Opção ao FGTS realizada por designados autores litisconsortes na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira 

expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. 

III - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

IV - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

V - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. 

VII - Recurso da parte autora conhecido em parte e na parte conhecida, desprovido. 

VIII - Recurso da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para 

extinguir o processo sem exame do mérito no tocante ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos 

do art. 267, VI do Código de Processo Civil, e por maioria para reformar a sentença no tocante ao cabimento dos juros 

de mora, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães. 

Vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow que negava provimento, nesta parte, à apelação da CEF. E a 

Turma, à unanimidade, conheceu em parte e na parte conhecida negou provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.007713-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

APELADO : JOSE VIEIRA DE SOUZA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA RIBEIRO e outro 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros.  

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 

que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas 

ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

IV - Recurso da Caixa Econômica Federal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e julgar 

extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.012266-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : ALCEU VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89. ABRIL/90. 

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos 

com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são 

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e o IPC de abril de 1990, devendo a CEF 

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. 

III - Aplicação de juros de mora à taxa Selic que não se confunde com o cômputo dos juros remuneratórios do FGTS. 

IV - Recurso da CEF desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00066 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2009.61.10.005559-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VIVIAN NUNES PALONE FAUVEL 

ADVOGADO : ROBERTO DE DIVITIIS 

 
: HERMENEGILDO COSSI NETO 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO NACIONAL E CRIME CONTRA O MEIO-AMBIENTE. COEXISTÊNCIA 

DOS TIPOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 2º E 55 DAS LEIS FEDERAIS N.º 8.176/91 E N.º 9.605/98 

RESPECTIVAMENTE. ORDEM DENEGADA. 

1. O impetrante alega quanto à impossibilidade de ação penal ou ainda de inquérito policial enquanto não exaurida a via 

administrativa, porém esta alegação refere-se apenas a crimes contra a ordem tributária, não sendo o caso desta ação 

cujo crime constituído é de ordem ambiental. 

2. Sobre a alegação de inocorrência no exaurimento da esfera administrativa para a efetiva e concreta constituição da 

irregularidade na extração de minério e, conseqüentemente, a formulação do crime contra o meio ambiente, é lugar 

comum na dogmática jurídica e na práxis dos tribunais a independência entre as instâncias de responsabilização 

administrativa, cível e criminal. 

3. Sobre as relações entre os tipos do art. 55, "caput", da Lei Federal n.° 9.605/98 e o art. 2° da Lei Federal n.° 8.176/91, 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem sufragando o entendimento que ambas as figuras delitivas não se 

confundem, haja vista tutelarem, bens jurídicos distintos, a saber, o meio ambiente e o patrimônio nacional. 

4. Ordem conhecida e denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, denegar a ordem de "habeas 

corpus", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.26.000438-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : HELENA TAUIL BARRAGAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS PARA APURAÇÃO DE 

EVENTUAL PREVENÇÃO. INÉRCIA DA PARTE. PRECLUSÃO. 

I - Direito de praticar o ato processual que se extingue, independentemente de declaração judicial, quando não exercido 

no momento oportuno. Inteligência do art. 183 do CPC. 

II - Operada a preclusão posto que a parte autora foi devidamente intimada, deixando de cumprir a determinação e 

contra a mesma não interpondo o recurso cabível. 

III - Recurso da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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Boletim Nro 1084/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 92.03.076383-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PLASTIPRENE PLASTICOS E ELASTOMEROS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : MONICA AIEX e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 92.00.13573-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TERMO DE NOTIFICAÇÃO. 

RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO PENDENTE (DECRETO N.º 55.841/65, ART. 12, § 2º). 

ILEGALIDADE NA AUTUAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO NULO. PRECEDENTES. 

1. De acordo com o Decreto n.º 55.841/65, que regulamenta o sistema federal de inspeção do trabalho, Aos notificados 

é facultado recorrer com efeito suspensivo, para a autoridade competente, no prazo de dez dias contados do recebimento 

da notificação contra as imposições constantes da mesma (art. 12, § 2º). 

2. É ilegal a lavratura de Auto de Infração enquanto pendente de apreciação recurso administrativo dotado de efeito 

suspensivo, interposto após termo de notificação, por violação a princípios basilares da Constituição Federal, como a 

ampla defesa e o devido processo legal (art. 5º, LIV e LV). 

3. Precedentes desta Corte Regional: 2ª Turma, REO n.º 94030125292. Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 01.09.1998, 

v.u., DJU 21.10.1998, p. 348; 3ª Turma, REO n.º 91030413578, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 10.08.1999, v.u., DJ 

01.03.2000, p. 395. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.060010-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO AMERICA DO SUL S/A 

ADVOGADO : EDEVAL SIVALLI e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 92.00.51974-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MULTAS POR VIOLAÇÃO À CONSOLIDAÇÃO DAS 

LEIS TRABALHISTAS - CLT (ART. 59, CAPUT E ART. 224, CAPUT, C.C. ART. 225). INFRAÇOES 

DIVERSAS. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. 

1. O art. 59, caput da CLT estabelece como regra geral que a duração normal do trabalho, que é de 8 (oito) horas, pode 

ser excedida de até 2 (duas) horas suplementares, desde que haja acordo escrito entre empregador e empregado, ou 

contrato coletivo de trabalho. A multa por infração a este dispositivo resulta do fato de que funcionário chefe de serviço 

excedeu sua jornada normal de 8 (oito) horas diárias, sem qualquer justificativa legal. 

2. O art. 224, caput c.c. art. 225, ambos da CLT, a duração normal de trabalho dos bancários e de 6 (seis) horas diárias e 

30 (trinta) horas semanais, havendo a possibilidade de prorrogação em até 8 (oito) horas ao dia. Tal imposição diz 

respeito à funcionária do caixa que excedeu sua jornada normal de trabalho sem que fosse apresentada justificativa legal 

para tanto. 
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3. Os autos de infração tratam de infrações distintas cometidas pela instituição financeira - Banco América do Sul S/A.. 

A primeira (art. 59, caput da CLT), trata das normas gerais de tutela do trabalho relativamente à duração da jornada, e 

insere-se no Título II, Capítulo II, aplicada a funcionário excluído do regime especial dos bancários por força da 

natureza da função que exerce (art. 224, § 2º da CLT). A segunda infração (art. 224, caput c.c. art. 225, ambos da CLT), 

está incluída nas normas especiais de tutela do trabalho e trata da duração da jornada de trabalho dos bancários (Título 

III, Capítulo I, Seção I). 

4. Precedente: TRF1, 4ª Turma, AC n.º 9101143719. Rel. Juíza Convocada Selene Maria de Almeida, j. 04.12.1998, 

v.u., DJ 19.03.1999, p. 464. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.075847-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : MOVEIS COLONIAIS DOM PEDRO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 90.03.11836-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Omissão inocorrente, uma vez que a decisão colegiada foi expressa em se manifestar pela regularidade do 

lançamento tal como realizado, com a notificação pessoal da autuada conforme assinalado nos autos, ressaltando 

inclusive o disposto no §1º do artigo 629 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como a ausência de qualquer 

prejuízo à defesa da empresa.  

2 - Contradição rejeitada, posto que a embargante, em seu apelo, não se insurgiu contra a sucumbência fixada na 

sentença e, como tal, a reapreciação da matéria encontrou óbice no artigo 515 do Código de Processo Civil. 

3 - A exigência insculpida no inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal não impõe que o julgador manifeste-se, 

explicitamente, acerca de todos os argumentos suscitados pela parte em defesa de sua tese, consubstanciados em 

diversos princípios e normas, constitucionais e infraconstitucionais potencialmente violados, mormente se o 

acolhimento de um ou alguns deles se revelar suficiente para o deslinde do conflito. Basta, demais disso, encontrar-se 

fundamentada a solução atribuída à causa, o que efetivamente se deu nestes autos, e mesmo para fins de 

prequestionamento é imprescindível, para serem acolhidos os embargos em questão, a existência de um dos vícios 

arrolados no art. 535 do CPC, circunstância não verificada na espécie. 

4 - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.078048-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA massa falida 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

SINDICO : ELSON WANDERLEY CRUZ 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.15027-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONSELHO DE CONTRIBUINTES. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ARTIGO 2º DO 

DECRETO Nº 75.445/75. ILEGALIDADE. LEI Nº 8.541/92, ARTIGO 50. APLICAÇÃO RETROATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O C. STJ já pacificou o entendimento no sentido da ilegalidade do art. 2º do Decreto nº 75.445/75, ao suprimir a 

apreciação do pedido de reconsideração das decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes. 

2. Pelo fato de a suspensão da exigibilidade de crédito tributário exigir estrita observância ao princípio da legalidade 

(art. 97, VI, CTN), a eliminação do pedido de reconsideração só pôde ser aplicada com a edição da Lei nº 8.541/92 (art. 

50), sem efeitos retroativos que atinjam atos praticados sob a vigência de outro contexto normativo. 

3. Precedente: TRF3, Sexta Turma, Apelação em Mandado de Segurança - 115154, Rel. Des. Fed. Miguel di Pierro, 

DJU data 26/08/2005, p. 484, j. 03/08/2005. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.023380-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VIES VITROLANDIA LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.63551-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS. DESNECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO 

FORMAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IPI. LEI 8.383/91, ARTS. 52, I, "C", E 53, I, § 2º. 

CORREÇÃO MONETÁRIA ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO. 

LEGALIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INOCORRÊNCIA. 

1- Reputa-se constituído o crédito tributário de tributo sujeito a lançamento por homologação depositado nos autos, vez 

que desnecessário procedimento formal para aferir sua certeza, liquidez e exigibilidade, à semelhança da DCTF. 

2- A correção monetária dos valores aplicada antes do vencimento do prazo para pagamento do tributo, nos termos dos 

artigos 52, I, "C", e 53, I, § 2º (Lei 8.383/91), não constitui majoração de tributos, e, portanto, não transgridem os 

postulados da anterioridade e não-cumulatividade (Precedente: REsp 785.863/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 03/05/2007 p. 220). 

3- Apelação e agravo regimental improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.075572-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : WILSON APARECIDO MENA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.17946-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SIGILO BANCÁRIO - EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO FISCAL - 

FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. 

Apesar de constitucionalmente tutelado, o sigilo bancário não constitui direito absoluto não prevalecendo em face do 

interesse público, como reiteradamente decidido pelos Tribunais pátrios. 

A quebra do sigilo bancário em questão pressupõe início de procedimento fiscal instaurado contra o contribuinte.  

O "Termo de Início de Ação Fiscal" encaminhado à impetrante retrata início de procedimento fiscal instaurado contra o 

responsável tributário com o intuito de análises dos fluxos de renda do patrimônio da empresa para os seus acionistas e 

terceiros comprometidos com as operações objeto de investigação.  

O C. Supremo Tribunal Federal decidiu não constituir ofensa ao estatuído no art. 5º, incisos X e XII, do texto 

constitucional, a quebra do sigilo bancário {PET 577- (QO-DF), RTJ 148/366}, bem como ter sido o art. 38 da Lei n.º 

4.595/64, recepcionado pela atual ordem constitucional, ao julgar o RE 219.780-5/PE.  

A atividade fiscalizatória da autoridade decorre ex vi legis, possuindo, outrossim, o dever de sigilo quanto aos dados a 

que tem acesso, estando, assim, preservada a privacidade do contribuinte, ex-vi do artigo 198 do Código Tributário 

Nacional, com a redação que lhe foi dada pela Lei Complementar nº 104/01. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de ilegitimidade e dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.077074-2/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : MILTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : TULIO CICERO GANDRA RIBEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.05156-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. 

2. Impende salientar que o estatuto processual impõe a condenação do vencido no pagamento do ônus decorrente da 

sucumbência. Ora, nesta hipótese, vencedor e vencido haverá tão-somente na ação principal, na qual caberá a 

condenação.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar de ofício, extinto o processo sem exame do mérito e julgar prejudicada 

a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 95.03.104012-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : GPV COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 90.00.09815-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. TABELAMENTO DE PREÇOS. "PLANO BRESSER". SUNAB. LEI DELEGADA 

Nº 4/62. DECRETO-LEI Nº 2.335/87. PORTARIA SUPER 70/89. COMPROVANTE SEQUENCIAL PARA 

INTERESSADOS NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS. DEMANDA ATENDIDA PRONTAMENTE. 

AUSÊNCIA DE MOTIVO DETERMINANTE PARA A PRÁTICA DO ATO ADMINISTRATIVO. AUTO DE 

INFRAÇÃO E MULTA. INVALIDADE. SENTENÇA CONFIRMADA. 

 

1. A Lei Delegada nº 4/62, recepcionada pelo ordenamento constitucional, autorizou a União a intervir no domínio 

econômico para assegurar a livre distribuição de produtos necessários ao consumo do povo, definindo o seu artigo 2º, II, 

que uma das formas de intervenção seria a fixação de preços e controle de abastecimento, pelo que aquiesceu com o 

tabelamento de preços máximos e as condições de venda de mercadorias e serviços (art. 6º, III e IV, da referida lei). Por 

sua vez, o Decreto nº 60.527/67, em seu artigo 3º, foi expresso no sentido de que os atos de intervenção acima 

preconizados, seriam de competência do Superintendente da SUNAB, que a exerceria por meio da expedição de 

portarias, sendo relevante anotar que o Decreto nº 75.730/75, não excluiu a competência daquela autarquia. Portanto, 

havia na ocasião dos fatos controle de preços e este era realizado através de portarias regularmente expedidas pela 

SUNAB, autorizadas por legislação superior. 

2. No caso dos autos, a autuação foi lavrada porque o inspetor de abastecimento teria constatado que a autora não deu 

atendimento à norma prevista na Portaria nº 70/89, ao deixar de emitir comprovante seqüencial numerado aos 

interessados na aquisição de veículos novos, e, assim agindo, não teve como exibir à fiscalização qualquer prova do 

cumprimento da referida obrigação. 

3. Ocorre, contudo, que a fiscalização não demonstrou a existência de contingente de compradores em número superior 

à oferta da concessionária, hipótese em que esta deveria organizar a referida lista seqüencial para atender aos seus 

clientes. Pelo contrário! O que sustenta a autarquia é que, mesmo sem excesso de procura, deveria a empresa autuada 

manter rol de inscrição para a aquisição de veículos. 

4. Convenhamos que se a concessionária, como demonstrou nos autos, sem contrariedade do fisco, mantinha estoque 

suficiente para atender à demanda, a elaboração da lista perde o sentido e a auto de infração, como ato administrativo 

que é, não se legitima por ausência de motivo determinante para a sua prática necessária e conseqüente. Aplicação da 

teoria dos motivos determinantes, segundo a qual o ato administrativo é nulo quando o motivo se encontrar dissociado 

da situação de direito ou de fato que determinou ou autorizou a sua realização. 

5. Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.012589-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : JEFFERSON MALACHIAS e outro 

 
: CARMEN SILVIA GARCIA 

ADVOGADO : FAUSTO TEIXEIRA AGOSTINHO e outros 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.02.05809-7 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO 

AO USO PRÓPRIO - IPI - EXIGIBILIDADE 

1. O IPI é tributo de competência da União Federal nos termos do inciso IV do artigo 153 da Constituição, mas já vinha 

tratado na Lei 4.502/64 que trazia em seu artigo 34 o fato gerador como sendo o desembaraço aduaneiro do produto de 

procedência estrangeira ou a saída do produto do estabelecimento industrial ou equiparado. 

2. A hipótese de incidência do IPI não é propriamente a industrialização do produto, mas sim a realização de operações 

com produtos industrializados. Nesse sentido, relevante para o IPI é a sua entrada no circuito econômico 

independentemente de sua operação, se a saída do estabelecimento ou a importação. 

3. Independe para a exigibilidade do referido tributo se o importador é pessoa física ou jurídica, e se a mercadoria é 

destinada a uso próprio ou não o que, aliado às razões acima expostas, implica na manutenção da sentença. 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.034920-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : WONG KAM SUN 

ADVOGADO : SANDRA CEZILDA NUNES MILANO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.01632-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE NATURALIZAÇÃO. SITUAÇÃO 

CONSOLIDADA. REQUISITOS CUMPRIDOS. LEI Nº 6.815/80. DECRETO Nº 86.715/81. ART. 12, II, "A" E "B" 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. O impetrante cumpriu os requisitos exigidos pelos artigos 112, da Lei nº 6.815/80, e 119, do Decreto nº 86.715/81, 

qual sejam a residência mínima de quatro anos no Brasil, tendo em vista a data de sua entrada no país, que se deu em 

27/10/1968, bem como uma série de documentos apresentados na inicial. 

2. Considerando-se que o impetrante requereu a nacionalidade brasileira e reside no Brasil há mais de quinze anos 

ininterruptos sem condenação penal, restou cumprida a materialidade exigida tanto pelos artigos citados acima, quanto 

pelo art. 12, II, "a" e "b" da Constituição Federal, não havendo motivos para que seu pedido de naturalização não seja 

concedido. 

3. Ademais, a sentença de procedência proferida pelo r. Juízo a quo, em sede de mandado de segurança, garantiu ao 

impetrante o integral atendimento do pedido formulado na inicial, tornando-se inócua qualquer decisão nesta fase 

processual, uma vez que, todos os atos pleiteados já se concretizaram, de forma imutável, não subsistindo o vínculo de 

utilidade-necessidade do provimento jurisdicional. 

4.  Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.052737-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MANOEL SANTIAGO DA SILVA LEITE e outros 

 
: ARNALDO LUIZ BORGES 

 
: HELIO SEIJI ISHIDA 

 
: LAERTE CONCEICAO MATHIAS DE OLIVEIRA 

 
: EDUARDO EGISTO ROMBOLLI 

 
: JOSE RICARDO FAZZOLE FERREIRA 

 
: ARNO HADLICH FILHO 

 
: EDUARDO CURIATI 

 
: ARIA APARECIDA HISSNAUER ASSEF 

 
: LUIZ FELIPPE PACHECO DE ARAUJO 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.30474-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL NO PRAZO DO ART. 806, DO CPC. DESNECESSIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO EM 

SEDE CAUTELAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA SOB OUTRO 

FUNDAMENTO. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I- O prazo previsto no art. 806, do CPC, só corre se houver concessão da medida liminar initio litis. Não tendo sido 

concedida a liminar pleiteada, não há decurso do trintídio para o ajuizamento da ação principal. Precedentes do STJ. 

II- O provimento pleiteado é incompatível com a via escolhida, porquanto se pretende, em sede cautelar, antecipar o 

resultado final da ação principal, conduzindo, assim, por via oblíqua, ao exaurimento dos efeitos materiais que são 

próprios da jurisdição cognitiva. 

III- A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da utilidade da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal, objetivando assegurá-la, não satisfazê-la. 

IV- À mingua de impugnação, foram mantidos os honorários advocatícios.  

V- Apelação improvida. Sentença mantida por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.057472-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : LOOK VIDEO PRODUTORA E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.17350-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONSIGNATÓRIA - PAGAMENTO - QUANTIA DIVERSA - 

INADEQUAÇÃO. 

A ação de consignação em pagamento é o procedimento através do qual o devedor efetiva o depósito em juízo da 

quantia ou coisa devida buscando a extinção da obrigação. 
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Em matéria tributária, a consignação consiste no oferecimento do pagamento do débito, recusado injustamente pelo 

credor. Assim, a oferta do devedor deve-se ater às formas de pagamento previstas no artigo 162 do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em moeda corrente, cheque ou vale postal e ainda, nos casos previstos na legislação tributária em 

estampilha, em papel selado, ou por processo mecânico. 

Assim, na ação de consignação o pedido do autor deve ser adequado à legislação vigente, através do oferecimento da 

quantia devida para que possa obter a liberação da obrigação, não sendo possível, conseqüentemente, o oferecimento de 

valor diverso do acordado. 

Na consignatória discute-se apenas se a recusa no recebimento foi justa ou não, o prazo, o local e a identificação do 

credor. Não se discute a aceitação de coisa diversa da ajustada ou novas formas de pagamento, ainda mais quando não 

se está presente a hipótese do artigo 894 do CPC 

Como bem assentado na sentença de 1º grau, não houve demonstração documental de indeferimento impugnado que 

tenha impedido a autora de proceder, da maneira pretendida, os recolhimentos referentes ao PIS, o que torna a via eleita 

inadequada. 

Outrossim, para que se verifique a denúncia espontânea prevista no artigo 138 do CTN visando elidir penalidades, deve 

o contribuinte, de forma imprescindível, declarar a infração cometida antes do início de qualquer procedimento 

administrativo, bem como efetuar o pagamento do tributo com seus acréscimos, sendo indevida a cobrança de multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.009734-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SERGIO MONTENEGRO OTTONI 

ADVOGADO : SERGIO MONTENEGRO OTTONI 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.07713-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 

TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.024/90 - APLICAÇÃO DO BTNF - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1- O Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros bloqueados por força da Lei nº 8.024/90. 

2- A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990, passando a 

vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das 

contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. Precedentes desta Corte e do STJ. 

3- Não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida Provisória em 

discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa julgada, tendo em 

vista que seus efeitos foram futuros. 

4- No que se refere ao fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), esclareço que este índice foi 

apurado entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e 

repassado integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das 

contas àquela época, conforme Comunicado do BACEN nº 2.067 de 30 de março de 1990. 

5- Tendo o banco depositário feito parte da demanda através de intervenção judicial, não pode a parte responder pelo 

ônus da sucumbência a que não deu causa. 

6- Honorários advocatícios em favor do BACEN e da União Federal mantidos, conforme decisão monocrática, no valor 

de R$ 100,00. 
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7- Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.012880-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TELEVISAO MORENA LTDA 

ADVOGADO : NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES 

No. ORIG. : 95.00.03318-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DA APELAÇÃO NA LIDE PRINCIPAL - FALTA 

DE INTERESSE SUPERVENIENTE - PREJUDICIALIDADE DO EXAME DE MÉRITO E DO RECURSO 

ADESIVO - ART. 500, III, CPC - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

1- Remessa oficial tida por interposta, nos termos do disposto no inciso I, do art. 475 do CPC. 

2- O julgamento da apelação relativa à ação principal constitui superveniência de fato conducente à não apreciação das 

questões de mérito suscitadas no recurso, por falta de interesse processual. 

3- Prejudicada a apreciação do recurso adesivo, por aplicação do disposto no inciso III do artigo 500 do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicadas a apelação da União Federal e o recurso adesivo da 

requerente, bem como a remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.014482-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

PARTE AUTORA : EMBRAS EMBALAGENS BRASILEIRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.11476-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO -- ADICIONAL DE 50% SOBRE ÚLTIMA REMUNERAÇÃO - MP 482-94 - ARTIGO 447, 

PARÁGRAFO 1º DA CLT - HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO - VIGÊNCIA 

DA URV - PROVA DE PAGAMENTO  

1. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 447 da CLT, o pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do 

contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de um ano de serviço, só será válido quando feito com a 

assistência do respectivo sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho. 
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2. Tal medida visa apenas assistir o empregado e resguardar eventuais interesses por ocasião do término do contrato. O 

adicional de 50% sobre o valor da última remuneração, é do empregado e se insere dentro da sua esfera de 

disponibilidade.  

3. Não pode persistir resistência quanto à homologação da rescisão do contrato de trabalho enquanto não demonstrado o 

pagamento do referido adicional, objeto de análise própria em eventual reclamação trabalhista. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.034589-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RAFIMEX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

 
: IND/ DE CERAMICA ARGILUX LTDA 

 
: ROSARIO S/A IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

 
: COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SOROCABA COLASO 

 
: TRANSPORTES ALESSANDRA LTDA 

 
: NATURA FINANCIADORA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.23133-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO. FINSOCIAL. JULGAMENTO 

ULTRA PETITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO INCIDÊNCIA 

1. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

2. As autoras pleitearam o direito de efetuar o depósito judicial das quantias devidas a título de Finsocial, como forma 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, determinando a 

realização dos depósitos faltantes, calculados à alíquota de 0,5%, suspendendo sua exigibilidade no limite do montante 

depositado, desde que comprovado nos autos que a autora não é prestadora de serviços. Autorizou, ainda, quanto aos 

depósitos já realizados, o levantamento do montante superior a 0,5%, desde que comprovada a situação de não 

prestadora, facultando, ademais, a compensação entre importâncias depositadas e a depositar. 

3. Incabível a condenação em honorários advocatícios em ação cautelar quando o pedido refere-se ao depósito dos 

valores a serem questionados na principal, com a conseqüente suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

4. Em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória, com o fito de assegurar a eficácia do provimento 

definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo incabível a condenação em honorários 

advocatícios. Precedentes do STJ e desta Turma (STJ, 1ª Turma, Resp 277978/RJ; TRF3, 6ª Turma, Embargos de 

Declaração em AC nº 95.03.079197-9, AC 94.03.031734-5/SP). 

5. Remessa oficial provida, para reduzir a sentença aos limites do pedido, restando prejudicadas as apelações. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, para reduzir a sentença aos limites do pedido, 

restando prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.060167-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS BOITUVA LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS ALFEU C DA SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00011-0 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINARES REJEITADAS - MULTAS TRABALHISTAS - 

FUNDAMENTOS NÃO ILIDIDOS POR PROVA INEQUÍVOCA - VERBA HONORÁRIA - DECRETO-LEI N. 

1025/69.  

1 - Cerceamento de defesa rejeitado.  

2 - A veiculação cumulativa não teve o condão de obstaculizar a anistia das multas aplicadas, ou mesmo seu 

cancelamento; trata-se de mera suposição sem base legal, e sobre a necessidade de depósito prévio ao recurso 

administrativo, é matéria preclusa, porquanto não impugnada por via própria e tempo oportuno. 

3 - No que tange ao julgamento do feito no estado em que se encontrava, ou seja, já instruído com todos os documentos 

juntados pela União Federal e após a oitiva das testemunhas arroladas pela empresa, não há qualquer vício a inquiná-lo, 

até porque não havia sentido algum, diante do acervo probatório já existente, inclusive com as cópias dos 

procedimentos administrativos trazidas pela União, requisitá-los. 

4 - Inépcia dos autos de infração rejeitada, uma vez que, em todos eles, há expressa capitulação legal das infrações 

imputadas à empresa.  

5 - A sentença encontra-se devidamente fundamentada e baseada nas provas dos autos.  

6 - A embargante foi notificada, em 30/07/1.992, para sanar inúmeras irregularidades e, até 27/10/1.992, não havia dado 

cumprimento à obrigação que tinha de fornecer aos empregados, gratuitamente, os EPI's adequados ao risco - calçados 

de proteção, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar rampas e escadas de acordo com as normas técnicas oficiais, no 

prazo de 10 (dez) dias, e material para enxugo ou secagem das mãos, nos lavatórios, no prazo de 10 (dez) dias, e 

fornecer condições de conforto para o local destinado ao refeitório, no prazo de 20 (vinte) dias. Se a empresa foi 

notificada formalmente dos prazos de que dispunha para tanto, certo é que só formalmente referidos prazos poderiam 

ter sido prorrogados pela Fiscalização. A informalidade não é atributo do ato administrativo! Irrelevante, assim, o fato 

de ter a empresa cumprido as determinações constantes da aludida notificação durante a suposta dilação do prazo. 

7 - Não há nos autos nenhuma nota fiscal de aquisição tempestiva de calçados de segurança, ou das mesas e cadeiras 

para refeitório suficientes a todos os empregados, e do aquecedor para refeições, nem tampouco a demonstração de seu 

funcionamento adequado, não ilidindo as infrações de ns. 302610030, 302610029 e 302610028, as fotos de fls. 212, 241 

e 270. E, de igual modo, faltam evidências acerca da tomada de providências quanto à construção adequada de escadas, 

prevalecendo, assim, as multas aplicadas.  

8 - Honorários advocatícios fixados na sentença afastados, diante do encargo do Decreto-lei n. 1025/69. Súmula n. 268 

do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

9 - Apelação da empresa improvida. Apelação da União Federal provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da empresa e dar provimento à apelação da União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.086485-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : J MIKAWA E CIA LTDA 
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ADVOGADO : FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA e outros 

No. ORIG. : 96.03.10393-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO 

COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 

168/TFR. 

I - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros de 

mora, e não como correção monetária. 

II - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas pela 

União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela 

Súmula 168/TFR, deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de 

se caracterizar verdadeiro bis in idem. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.088044-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PARKFONE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.47750-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II- À época da prolação da decisão, legítimo o reconhecimento de ofício do não cumprimento, pela parte agravante, da 

exigência contida no art. 526 do Código de Processo Civil, consoante a jurisprudência apontada no acórdão embargado. 

III - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso.  

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.089687-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 
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ADVOGADO : MARIA ELIZA MOREIRA 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.00907-8 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II- Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.032892-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : RENATA LORENZETTI GARRIDO e outro 

 
: JOSE ANTONIO GARRIDO FILHO 

ADVOGADO : ROBERTO AGOSTINHO ROCHA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.16081-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 

TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.024/90 - APLICAÇÃO DO BTNF - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1- O Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros bloqueados por força da Lei nº 8.024/90. 

2- A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990, passando a 

vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das 

contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. Precedentes desta Corte e do STJ. 

3- Não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida Provisória em 

discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa julgada, tendo em 

vista que seus efeitos foram futuros. 

4- No que se refere ao fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), esclareço que este índice foi 

apurado entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e 

repassado integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das 

contas àquela época, conforme Comunicado do BACEN nº 2.067 de 30 de março de 1990. 

5- Honorários advocatícios em favor do BACEN no percentual de 5% sobre o valor da causa. 

6- Apelação do Bacen e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.036456-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ROSIRIS UMBELINA DE PONTE DE PAULA E SILVA e outro 

 
: ROSIRIS ARAUJO DE PONTE 

ADVOGADO : ROSIRIS UMBELINA DE PONTE DE PAULA E SILVA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : ANA MARIA FOGACA DE MELLO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

APELADO : UNIBANCO S/A UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 

ADVOGADO : EDUARDO CHALFIN 

No. ORIG. : 95.00.09703-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA- CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE 

POUPANÇA BLOQUEADOS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.024/90 - 

APLICAÇÃO DO BTNF - PRECEDENTES DO STJ. 

1- Não se vislumbra motivos para anular a r. sentença de primeiro grau, porquanto não trouxe prejuízos à qualquer das 

partes litigantes, e não ofendeu a coisa julgada. Preliminar rejeitada. 

2- A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990, passando a 

vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das 

contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. Precedentes desta Corte e do STJ. 

3- Não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida Provisória em 

discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa julgada, tendo em 

vista que seus efeitos foram futuros. 

4- No que se refere ao fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), esclareço que este índice foi 

apurado entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e 

repassado integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das 

contas àquela época, conforme Comunicado do BACEN nº 2.067 de 30 de março de 1990. 

5- Apelação das autoras improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.038131-8/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : JOSE MIGUEL DE QUADRA 

ADVOGADO : CELSO ROBERTO V B DE OLIVEIRA LEITE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.07940-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO - DÚVIDA QUANTO À 

TITULARIDADE DO BEM - CONTROVÉRSIA - PRODUÇÃO DE PROVAS - INADEQUAÇÃO. 

Aquele que provoca a atividade jurisdicional do Estado postulando um pronunciamento sobre determinada situação, 

somente obterá o exame da sua pretensão se preenchidos determinados requisitos, denominados condições da ação, 

dentre elas, a legitimidade de parte. 

Na hipótese em tela, não restou demonstrado que o veículo que se pretende liberar pertence ao impetrante. 

Há dúvida no que toca à propriedade do veículo, eis que o recibo acostado pelo impetrante, cuja firma só foi 

reconhecida após a apreensão, não é suficiente para corroborar a alegação de que o veículo apreendido lhe pertence. 

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de 

plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.072831-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS TAVERNA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO DE CAMARGO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00012-0 4 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRODUÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1. Não restou demonstrada a necessidade da produção probatória, pois a apelante não trouxe aos autos qualquer 

elemento que pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

2. Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são 

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado.  

3. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 

130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode deixar de 

ordenar a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. 

4. Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela apelante, pois, na própria certidão da dívida ativa, está 

inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), 

que é sempre devido nas execuções fiscais da União Federal e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios . Aplicação da Súmula n.º 168 do extinto TFR. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.085978-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 435/1535 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : ELODY RODRIGUES TALALIS 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.26664-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 TRANSFORMADA NA LEI Nº 

8.024/90 - APLICAÇÃO DO BTNF - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros bloqueados por força da Lei nº 8.024/90. Preliminar rejeitada. 

2- A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990, passando a 

vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das 

contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. Precedentes desta Corte e do STJ. 

3- Não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida Provisória em 

discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa julgada, tendo em 

vista que seus efeitos foram futuros. 

4- Honorários advocatícios em favor do BACEN no valor de 5% sobre o valor da causa, atualizados. 

5- Apelação do BACEN e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.025675-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ENEZIO BENATTI E CIA LTDA 

ADVOGADO : DORIVAL ALESSIO BOTURA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 98.00.00042-3 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OPOSTOS 

ANTES DA LEI N. 11.382/06. GARANTIA INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE 

EFICÁCIA SUSPENSIVA.  
I - A decisão proferida quanto aos efeitos em que foram recebidos os embargos é anterior à Lei n. 11.382/06, não sendo 

aplicável, portanto, o art. 739 - A, do Código de Processo Civil, que não confere efeito suspensivo aos embargos do 

Executado. 

II - A concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6.830/80, mas apenas no 

Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

III - Embora a qualquer momento possa ser determinado o reforço da penhora, constata-se que não é possível aferir-se o 

quantum do débito consolidado objeto da execução fiscal em curso encontra-se efetivamente garantido, o que se não me 

afigura aceitável para efeito de propiciar o oferecimento de defesa na execução. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.054554-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FOSFANIL S/A 

ADVOGADO : CUSTODIO DA PIEDADE U MIRANDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.07.42467-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA POR FALTA DE INTIMAÇÃO, 

REJEITADA. JUROS DE MORA NO INTERSTÍCIO ENTRE A DATA DA INCLUSÃO DA REQUISIÇÃO 

DE PAGAMENTO NO ORÇAMENTO DO TRIBUNAL E O PAGAMENTO EFETUADO NO PRAZO 

ESTABELECIDO CONSTITUCIONALMENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

I- Apresentada a conta referente ao pedido de precatório complementar, embora não colacionada a impugnação e os 

valores apurados pela União Federal, a decisão agravada os menciona, fazendo remissão às páginas correspondentes, 

tendo os autos sido remetidos à Contadoria do Juízo para a definição dos valores efetivamente devidos. Na sequência, o 

Juízo monocrático adotou como valor do Ofício Precatório complementar os cálculos elaborados pelo Contado Oficial, 

determinando, naquela oportunidade, a intimação das partes, a qual se efetivou em 18.10.99, sendo que somente a 

União Federal manifestou sua concordância com os referidos cálculos, o que afasta a alegação de cerceamento de 

defesa. Preliminar rejeitada. 

II - Para o cálculo de saldo complementar, no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a inscrição 

do precatório no orçamento, devem ser observados os critérios fixados na sentença condenatória, no tocante à 

incidência da correção monetária. Entretanto, na hipótese de omissão na referida decisão, deve ser adotado o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 242, do Conselho de 

Justiça Federal, datada de 03.07.01 e implantado pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, por meio do 

Provimento nº 26 de 10.09.01. 

III - Os juros de mora não são aplicáveis no período compreendido entre a data de inclusão do precatório no orçamento 

do Tribunal e seu efetivo pagamento (data do depósito), desde que realizado dentro do prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da Constituição Federal, ou seja, até o final do exercício seguinte. Saliente-se que, constatada a insuficiência do 

depósito, a União Federal passa a incorrer em mora em relação ao saldo remanescente, quando são devidos os 

respectivos juros a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao decurso do prazo constitucional, até a data da quitação 

(STJ, 6ª T., REsp n. 508134/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 20.04.04, DJU de 21.06.04, p. 265). 

IV - A conta impugnada, atualizou até junho de 1999, o cálculo complementar - anteriormente elaborado pela 

Contadoria Judicial - aplicando os índices de correção monetária utilizados no Provimento n. 24/97, e juros de mora em 

continuação no percentual de 12% ao ano, da data da conta até a data da inclusão do precatório no orçamento do 

Tribunal. Considerando que o precatório foi incluído no orçamento em 17.07.95 e que a União Federal efetuou o 

depósito em 20.09.96, ou seja, no prazo estabelecido pela Constituição Federal, são inaplicáveis os juros de mora no 

período compreendido entre 01.07.95 e 20.09.96. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.004027-0/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : CADETE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MONICA MARIA DE CAMPOS VIEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.02.09295-7 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - ALÍQUOTA - OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR - 

IRRELEVÂNCIA DA DATA DO NEGÓCIO OU DO EMBARQUE DA MERCADORIA - PRECEDENTES. 

Considera-se ocorrido o fato imponível com a entrada do produto no Território Nacional, consoante o art. 19 do CTN. 

Todavia, em razão da delimitação instituída pelo art. 19 não alcançar seu aspecto temporal, o aperfeiçoamento do fato 

imponível se dá com o início do despacho aduaneiro, a teor do art. 23, do Decreto-lei nº 37/66.  

O fato imponível do imposto de importação tem por pressuposto a entrada em Território Nacional de produto 

importado. O aperfeiçoamento ocorre com o despacho aduaneiro.  

A sistemática do desembaraço aduaneiro de mercadoria importada se inicia com o despacho aduaneiro, que começa 

com a entrega da declaração de importação instruída com o comprovante do recolhimento antecipado dos tributos 

correspondentes e culmina com a entrega da mercadoria, operação assim denominada como desembaraço aduaneiro. 

Assim, considerando que a mercadoria aportou em Santos no dia 21/12/1997, consoante afirmação da própria apelante, 

quando já vigorava a portaria 174/97, não há que se falar em alíquota zero, sendo legítima a incidência da exação, uma 

vez que a alíquota do imposto de importação é a vigente no dia do registro alfandegário para o desembaraço e entrada 

da mercadoria no território nacional.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.008728-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : EVANIR BRANDAO 

ADVOGADO : ARNALDO MARTINEZ CAMARINHA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.20572-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.015060-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : ELIAS CALIL JOSE e outro 

 
: YVONE CALIL 

ADVOGADO : HIGINO ANTONIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.09575-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - REMESSA OFICIAL - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 

TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.024/90 - APLICAÇÃO DO BTNF - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1- O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros bloqueados por força da Lei nº 8.024/90. Preliminar rejeitada. 

2- A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990, passando a 

vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das 

contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. Precedentes desta Corte e do STJ. 

3- Não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida Provisória em 

discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa julgada, tendo em 

vista que seus efeitos foram futuros. 

4- Honorários advocatícios em favor do BACEN no valor de 5% sobre o valor da causa, atualizados. 

5- Apelação do BACEN e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.033693-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES LTDA 

ADVOGADO : MARCUS ERNESTO SCORZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.12.05473-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DOS FATOS DESCRITOS NA AUTUAÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO 

DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA . FALTA DE PROVA INEQUÍVOCA A AFASTÁ-LAS. VALOR DA MULTA. 

RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ABUSO. 

1. Da análise da documentação acostada aos autos, verifico que a CDA foi regularmente inscrita, apresentando os 

requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. A apelante, em sua exordial e na peça apelatória, reconhece os fatos, aduzindo apenas que não tinha condições de 

pagar os salários em dia. 
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3. Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-

constituída, e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), 

merecem ser afastadas suas alegações. 

4. As alegações veiculadas no recurso de apelação mostram-se insuficientes a elidir a presunção de legalidade e 

veracidade do ato administrativo consubstanciado no Auto de Infração. 

5. Cabe à apelante trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a presunção 

de liquidez e certeza de que goza o título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel. Des. 

Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108. 

6. No tocante ao valor da multa, tenho que os critérios adotados para a sua fixação não devem ser alterados. A quantia 

estipulada está dentro dos padrões da razoabilidade e não houve abuso, pelo que deve ser mantida.  

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.035374-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS REIS 

APELADO : SEBASTIAO DA SILVA FUZETTO -ME 

ADVOGADO : EDILBERTO DONIZETI PINATO 

No. ORIG. : 97.00.00001-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA INICIAL - VALOR DA CAUSA NOS EMBARGOS - MERA 

IRREGULARIDADE - COMÉRCIO DE ANTENAS E ACESSÓRIOS - REGISTRO NO CREA - NÃO 

ENQUADRAMENTO NA LEI N. 5194/66.  

1 - Inépcia da inicial rejeitada, porque, os embargos, o valor da causa é o mesmo da execução fiscal, por se tratar de 

defesa voltada à desconstituição da dívida ativa, à impugnação das causas de existência do crédito e ao quantum em que 

ele se expressa, tanto que são distribuídos por dependência à execução. A falta de indicação do valor nos embargos é 

mera irregularidade, até porque o artigo 16 da Lei n. 6.830/80 dele não trata.  

2 - Se o registro de empresas em Conselhos profissionais deve dar-se segundo a atividade básica que desempenha, nos 

termos da Lei n. 6.830/80 e da remansosa jurisprudência do E. STJ (REsp 1045731/RJ), certo é que, como a atividade-

fim da embargante, à época da autuação, era o comércio varejista de antenas e acessórios de aparelhos eletrônicos em 

geral, desnecessário, com efeito, o registro a que alude o apelante, já que a atividade então desenvolvida não guarda 

qualquer relação com aquelas descritas no artigo 7º da Lei n. 5.194/66. O fato da empresa proceder à instalação das 

antenas que comercializava, não fez surgir a obrigação do registro no CREA, porque é cediço que qualquer um do povo 

poderia fazê-lo, sem necessidade de conhecimentos específicos, mormente de engenheiro, guiando-se tão-só pelos 

manuais que seguem tais instrumentos de comunicação. Nesse sentido: TRF2, AC 9602413310, Desembargador 

Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, QUINTA TURMA, DJU - Data::16/06/2003; TRF4, AC 

199904010620122, SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, QUARTA TURMA, DJ 14/11/2001; TRF4, AC 

199804010156930, JOSÉ LUIZ BORGES GERMANO DA SILVA, QUARTA TURMA, DJ 26/05/1999.  

3 - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.041615-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : JOSE SIDNEY GUILHERMEL 

ADVOGADO : ENIO VICTORIO DA SILVA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.04232-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO. 

I - Tendo a Autoridade Impetrada, nas informações, manifestado sua concordância com o pedido formulado pelo 

Impetrante, seria correta a extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, II, do Código de 

Processo Civil. 

II - O julgamento de procedência do pedido, assegurando ao Impetrante o direito de atuar como Despachante 

Aduaneiro, não fundamentado no referido artigo não se revela, por si só, suficiente para a reforma da sentença, diante 

da ausência de recursos voluntários e por não gerar qualquer prejuízo às partes. 

III - Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.065034-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.54202-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA PENHORA E CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTES - ACESSÓRIOS - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - MULTA - PREVISÃO LEGAL - JUROS 

- SÚMULA 648 DO STF.  

1 - Inocorrência de nulidade do ato constritivo, porque embora não conste do auto de penhora a avaliação de que trata o 

artigo 13, caput, da Lei n. 6830/80, certo é que essa ausência constitui mera irregularidade, que pode ser sanada a 

qualquer tempo nos autos da execução, inclusive, se for o caso, com reforço do ato constritivo. Nesse sentido: STJ, 

REsp 95955/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2000, DJ 11/09/2000 p. 

234. 

2 - Cerceamento de defesa ausente, uma vez que o débito ora impugnado, segundo consta da CDA, que goza de 

presunção de certeza e liquidez (artigo 3º da Lei n. 6.830/80), não é senão aquele que foi declarado pela própria 

empresa, por ela confessado em parcelamento fiscal, inadimplido, somado aos acessórios previstos na legislação de 

regência.  

3 - Legalidade da cumulação dos acessórios, artigo 2º, §2º, da LEF, e jurisprudência unânime sobre a matéria (STJ, 

REsp 261116/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2003, 

DJ 02/02/2004 p. 298). 

4 - A multa de 20% não é confiscatória, decorre de lei (Decreto-lei n. 2.287/86) e nada mais é do que uma pena 

pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

5 - Limitação de juros a 12% ao ano. Súmula n. 648 do C. STF (A NORMA DO § 3º DO ART. 192 DA 

CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 40/2003, QUE LIMITAVA A TAXA DE 

JUROS REAIS A 12% AO ANO, TINHA SUA APLICABILIDADE CONDICIONADA À EDIÇÃO DE LEI 

COMPLEMENTA). Legalidade dos juros previstos na espécie, à razão de 1% ao mês até o advento da Taxa SELIC, 
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conforme consta da legislação citada no corpo da CDA (Lei n. 8.383/91, artigo 54, §§ 1º e 2º e Lei 8.981/95, artigo 84, 

inciso I)(STJ, REsp 747776/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2007, 

DJe 30/09/2008). 

6 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.076044-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

PARTE AUTORA : USINA MANDU S/A 

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.01837-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

ROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. 

2. Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de realização 

de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ e desta Corte 

Regional.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o processo sem exame do mérito e julgar prejudicada 

a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.076045-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : USINA MANDU S/A 

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.03.03752-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA - IPI - AÇÚCAR - LEI 8.393/91 - DECRETO 420/92 - ALÍQUOTA DE 18% - 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE  

1. Nos termos do artigo 151, I da Constituição da República, é vedado à União instituir tributo que não seja uniforme 

em todo o território nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do 

desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País. Deve-se observar uma regra geral, que não 

admite distinções entre as pessoas jurídicas de direito público mencionadas, fazendo cumprir o princípio da isonomia; e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 442/1535 

de outro lado uma regra específica, que admite tratamento diferenciado visando justamente promover o equilíbrio entre 

regiões que possuem dados característicos peculiares. 

2. O elemento discriminador utilizado pelo legislador na Lei 8.393/91, envolvendo diferentes áreas e Estados da 

Federação, guarda correlação lógica com o propósito buscado, qual seja, garantir o equilíbrio entre aqueles que se 

distinguem no desenvolvimento sócio-econômico. Não é porque os Estados se encontram dentro de uma mesma 

"região", que não podem ser diferenciados entre si.  

3. No tocante à "essencialidade" do produto posto ao consumo, deve-se reconhecer que a diferença de tratamento leva 

em consideração a sua necessidade e importância ao destinatário final. A definição do que é essencial ou não se situa 

dentro da esfera de liberdade ínsita à discricionariedade do administrador, que não pode ser subtraída pela manifestação 

jurisdicional, a quem compete a aplicação da lei ao caso concreto.  

4. O legislador e o administrador não possuem total e irrestrita liberdade para a identificação de um produto como 

essencial, mas conduzem-se pela discricionariedade amparada na razoabilidade, atendendo aos ditames da Constituição 

sem perder de vista a política fiscal e industrial.  

5. Não se deve confundir o reconhecimento da essencialidade de um produto, com o afastamento da tributação. 

6. O IPI, obediente ao princípio da seletividade em razão da essencialidade do produto, possui uma ampla gama de 

alíquotas que varia do zero a 360%. Especialmente no caso do açúcar, a partir do Decreto 420/92, conforme as suas 

características, as alíquotas variaram entre 18%, 12%, 5% e 0%, não se extraindo daí qualquer violação a princípio 

constitucional. Ademais, não se pode concluir que o mero aumento de alíquota do referido imposto, retire o caráter de 

essencialidade do produto ou, com isso, assuma a natureza de contribuição de intervenção no domínio econômico. 

7. A Portaria 4/92 do Ministério da Fazenda não implicou em extinção da política nacional de preço unificado, pois seu 

Anexo II apenas reuniu num só documento os preços levando em consideração as várias regiões do país, tendo seu 

artigo 2º reconhecido a aplicação do próprio Decreto 420/92. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.087738-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.13292-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. ART. 161, § 1º, DO CTN. LIMITAÇÃO A 12% 

AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA 

E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A 

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. TR APLICADA 

COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-

LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  
I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias.  

II - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

III - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 
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IV - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

V - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

VI - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

VII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

VIII - Inocorrência de bis in idem em relação à aplicação da correção monetária e dos juros de mora, porquanto esses 

dois acréscimos são aplicados sobre os montantes constantes da CDA, os quais estão consignados em seus valores 

originais, por ocasião da efetiva liquidação do débito e não sobre a quantia constante da inicial de execução fiscal. 

IX - Em se tratando de débito tributário, cobrado em título executivo, a atualização deve ser efetuada pelos índices 

estabelecidos nas leis tributárias pertinentes à matéria. 

X - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XI - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. 

XII - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XIV - Ausente a atribuição ou delegação de competência legislativa ao Poder Executivo não há que se falar em 

aplicação do disposto no art. 25 do ADCT. Ainda, a revogação constante do referido dispositivo constitucional 

transitório somente opera para cessar os efeitos da delegação, sem prejuízo do ato normativo consolidado na vigência 

do regime permissivo (art. 55 da Constituição Federal de 1967). 

XV - Ofensa ao princípio da tripartição dos Poderes não verificada, em face da competência constitucional que o 

legislador possui para definir as regras do processo civil, a serem aplicadas nos âmbitos judicial e administrativo, 

inclusive para o efeito de apuração do custo da cobrança forçada do crédito tributário. 

XVII - Equipara-se o Decreto-Lei n. 1.025/69 à lei especial, pois versa sobre o encargo devido pela execução fiscal de 

dívida ativa da União, não podendo ser considerado revogado pelo Código de Processo Civil, norma que estabelece, em 

seu art. 20, regras gerais para cálculo de honorários advocatícios.  

XVIII - Ofensa aos princípios da igualdade e da isonomia não configurada, porquanto o encargo de 20% é devido para 

cobrir o custo da Fazenda Nacional com a cobrança administrativa e judicial do crédito tributário, o qual independe da 

oposição de embargos à execução. A obedecer os referidos princípios, seria caso de condenação da parte vencida ao 

pagamento de honorários advocatícios, por tratar-se de ação autônoma, não fosse a própria Súmula que a Apelante 

pretende seja desconsiderada. 

XIX - Apelação não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.091031-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WILLIAM VEICULOS ESPECIAIS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA ANGÉLICA ALVES JORGE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00023-2 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO.  

I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma.  

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

III - Pleito de produção de prova pericial conjunta indeferido, não tendo a Embargante interposto agravo de 

instrumento, operando-se a preclusão. 

IV - Cobrança relativa ao imposto de renda da pessoa jurídica, sobre o lucro presumido, com base na declaração de 

rendimentos apresentada pelo contribuinte, não tendo a Executada produzido a prova necessária a ilidir a presunção de 

liquidez e certeza da CDA. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.111276-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SILVANO 

ADVOGADO : JOAQUIM MONTEIRO GOMES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.09.02894-0 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL - NÃO 

CONHECIMENTO - IRPF - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL HERDADO - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - EXISTÊNCIA DE LUCRO PASSÍVEL DE TRIBUTAÇÃO 

1. Não conhecimento de parte da apelação do embargante referente a matéria não ventilada na inicial e não abordada 

pela r. sentença proferida pelo juízo. 

2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

3. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa. 

4. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. 

5. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência e 

inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ.  

6. Não ocorre prescrição da pretensão executiva se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

7. Ao constatar-se a existência de alienação do imóvel herdado pelo embargante em valor superior a Cr$ 4.000.000,00 

(quatro milhões de cruzeiros), evidencia-se a existência de lucro imobiliário passível de tributação, nos moldes do 

disposto no artigo 41 do Decreto n. 85.450/80. Precedentes da Sexta Turma deste Tribunal. 

8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do embargante e dar provimento à apelação da 

União para excluir a condenação do embargante na verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.113860-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00323-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREPARO RECURSAL. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO. LEI N. 9.289/96. JUNTADA DE DOCUMENTOS NA APELAÇÃO. 

INADIMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FATO NOVO.   

I - A Lei n. 9.289, de 04/07/1996 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda 

Instâncias, afastando o recolhimento de custas processuais, quando houver a interposição de reconvenção ou embargos 

à execução. 

II - A presente ação tramita na justiça estadual e, segundo o art. 1º, §1º da Lei n. 9.289/96, a legislação estadual regerá a 

cobrança de custas nestes casos, devendo ser aplicado o dispositivo 4º, II, da Lei Estadual nº 11.608/03, conforme 

dispõe o art. 1º, §1º, da Lei n. 9.289/96. 

III - Consoante o art. 6º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo n. 4.952/85, não incidia a taxa judiciária nos 

embargos à execução. Todavia, a Lei Estadual Paulista n. 11.608/03 - que passou a produzir efeitos em 01 de janeiro de 

2004 - expressamente revogou tal disposição (art. 12). 

IV - Considerando que a apelação foi interposta antes da vigência da Lei Estadual Paulista n. 11.608/03, descabe a 

aplicação da pena de deserção, porquanto a Embargante, no caso, está dispensada do respectivo preparo. 

V - É vedada a juntada de documentos em sede recursal, salvo se destinados à comprovação de fato novo, consoante o 

disposto no art. 397 do Código de Processo Civil. A análise de tais documentos em sede recursal implicaria violação ao 

princípio do duplo grau de jurisdição. 

VI - A Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim, conforme 

determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, o processo administrativo fica à disposição do contribuinte na repartição 

competente. 

VII - Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contrarrazões, conhecer parcialmente da 

apelação e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.114049-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : G LUZ IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO COGO 

No. ORIG. : 98.00.00005-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  

I - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas pela 

União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela 

Súmula 168/TFR, deve ser afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de 

se caracterizar verdadeiro bis in idem.  

II - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.115200-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO EUROPEU PARA A AMERICA LATINA BEAL S/A e outro 

 
: EURODIST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : WALTER DOUGLAS STUBER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.11451-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DA APELAÇÃO NA LIDE PRINCIPAL -FALTA DE INTERESSE 

SUPERVENIENTE - PREJUDICIALIDADE DO EXAME DE MÉRITO. 

1- A apresentação da apelação relativa à ação principal, da qual é dependente o presente feito cautelar, na mesma sessão 

de julgamento, constitui superveniência de fato conducente à não apreciação do mérito deste recurso, por falta de 

interesse processual. 

2- Incabíveis honorários advocatícios em sede de ação cautelar, quando na ação principal já houve a fixação de verba 

honorária, a fim de se evitar que venha a parte a ser condenada em duplicidade. 

3- Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a Apelação da União Federal e o reexame necessário, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.115202-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO EUROPEU PARA A AMERICA LATINA BEAL S/A e outro 

 
: EURODIST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : WALTER DOUGLAS STUBER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 96.00.13290-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CSSL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 10/97 - 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA E ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

1- A majoração da alíquota da CSSL deve observar a regra da anterioridade nonagesimal, instituída pelo § 6º, do art. 

195, da CF e reafirmada pelo § 1º do art. 72 das disposições transitórias. 

2- Portanto, no período entre janeiro de 1996 a 01º de julho do mesmo ano, a alíquota aplicável à exação em comento é 

aquela prevista na Lei 9.316/96, ou seja, 18%. 

3- Não há que se falar em desigualdade pois todas as entidades regidas pelo Sistema Financeiro devem recolher a 

exação de forma majorada, ou seja, não há diferenciação entre aqueles que se encontram em situação semelhante.  

4- Parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e a remessa oficial para reconhecer apenas o direito das 

Autoras em recolher o CSSL no percentual de 18% prevista na Lei 9.249/95 no interregno entre 01.01.96 a 01.07.96. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Regina 

Costa acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.02.000199-5/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : SUELI ERMINIA BELAO 

ADVOGADO : SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO 

CODINOME : SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - AUTUAÇÃO DE TRÂNSITO - EXCESSO DE VELOCIDADE - ATRIBUIÇÃO DO 

AGENTE ADMINISTRATIVO - COMPROVAÇÃO POR APARELHO ELETRÔNICO CERTIFICADO PELO 

INMETRO - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO - LAVRATURA EM 

LOCAL DIVERSO - VALIDADE. 

O artigo 331 do Código de Trânsito Brasileiro admitia o julgamento dos recursos de infrações pelos órgãos já existentes 

até a nomeação e posse dos membros das novas JARI's.  

A autoridade administrativa aplicou as disposições do Código de Trânsito Brasileiro, enquadrando corretamente a 

infração à capitulação legal, ou seja, a velocidade de 121km/h no local em que o máximo permitido era 80km/h, 

resultou em excesso de velocidade superior a vinte por cento, sendo, à época dos fatos, de natureza gravíssima, nos 

termos do artigo 218, inciso I, b, do CTB, não cabendo falar em ofensa ao princípio da legalidade. 

O radar que captou a velocidade em que se deslocava o veículo da autora, não possuía irregularidade, eis que foi 

aprovado pelo próprio INMETRO, conforme certificado acostado às fls. 121/122. 

A autora não comprovou a alegação de inexistência de sinalização indicativa do limite de velocidade, o que 

possibilitaria a aplicação das disposições contidas na alínea 'a" ,inciso I, do artigo 218, do Código de Trânsito. 

O ato administrativo goza de presunção juris tantum de veracidade e legalidade que, no caso, em nenhum momento foi 

afastada por meio de prova inequívoca nestes autos. 

Os parágrafos 2º e 3º do artigo 280 da Lei 9.503/97, que tratam da autuação de trânsito, não exigem que ela seja lavrada 

no próprio local, bastando que seja comprovada por declaração de autoridade ou do agente de trânsito, por aparelho 

eletrônico ou por equipamento audiovisual, assim como por reações químicas ou por qualquer outro meio 

tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN. Tal circunstância é corroborada pela 

hipótese em que não seja possível o flagrante, quando o agente de trânsito relatará o fato à autoridade no próprio auto de 

infração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.001797-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ANA MARIA DELDUQUE LA FERREIRA e outros 

 
: CLEONICE ALVES PEREIRA 

 
: EDSON YOSHIKATSU KAGUEYAMA 

 
: HELEN IKEDA MAKIUTI 

 
: JOSE ALONCO FERNANDES 

 
: JUSSARA DE OLIVEIRA SOARES DA SILVA 

 
: MARCIA MARIZA FERNANDES DA SILVA OLIVEIRA 

 
: PAULO CESAR VIEIRA 

 
: VALDIR BEZERRA 

 
: YARA SILVIA LEME 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

APELAÇÃO CÍVEL - IMPOSTO DE RENDA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - LITISCONSORTES ATIVO- 

APLICABILIDADE DO ART. 48 CPC - CÓPIA AUTENTICADA DE RG - NÃO EXIGÊNCIA LEGAL (ART. 282 

CPC) - AUTORES QUALIFICADOS - PROVA CONSTITUTIVA DO DIREITO - ÔNUS AUTOR - ART. 333,I , 

CPC - NÃO JULGAMENTO IMEDIATO - FALTA DE CITAÇÃO DA PARTE RÉ - INAPLICABILIDADE DO 

ART. 515, §3º, DO CPC  

1-A presente demanda foi proposta por diversos autores, em regime de litisconsórcio facultativo simples, de modo que 

cada autor, considerado como litigante distinto em sua relação com a parte adversa, não pode ser afetado por eventuais 

omissões ou irregularidades dos demais, nos termos do art. 48 do CPC. 

2-Não cabe ao juiz estabelecer requisitos não previstos expressamente nos artigos 282 e 283, do CPC (vir acompanhada 

de cópia autenticada das respectivas cédulas de identidade da parte autora). 

3-Nos termos do artigo 333, I, do CPC, cabe o autor provar quanto ao fato constitutivo do seu direito. Não apresentação 

do Termo de Rescisão do Contrato por parte do autor José Alonço Fernandes, o indeferimento da inicial deve 

permanecer. Anulação parcial da sentença. 

4-Indeferimento da inicial antes da citação da parte ré. Inaplicabilidade do art. 515, §3º do CPC. Retorno dos autos a 

vara de origem. 

5-Apelação dos autores parcialmente provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos autores, para anular a r.sentença, exceto 

com relação ao autor José Alonço Fernandes, e determinar a remessa dos autos ao MM.Juízo monocrático para regular 

prosseguimento da presente ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.009422-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GUILHERME GASPAR SILVA DIAS e outros 

 
: CRISTINA ARAKAKI 

 
: FREDERICO GALLO FEEREIRA DE OLIVEIRA 
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: FERNANDO LOPES DE ABREU 

 
: FRANCISCO THOMAZ DE CARVALHO 

 
: FLAVIO LUPATELLI 

 
: MARIO MATTOS BACELAR 

 
: PAULO SERGIO ALVES PINTO 

 
: DANIELLE CRISTINA DARDES 

 
: JOSE OLIVIO COUTINHO 

ADVOGADO : AURELIANO RAMOS FURQUIM LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DA APELAÇÃO NA LIDE 

PRINCIPAL - FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE - PREJUDICIALIDADE DO EXAME DE MÉRITO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO EM DUPLICIDADE - INOCORRÊNCIA DE 

LITIGIOSIDADE. 

1- A apresentação da apelação relativa à ação principal, da qual é dependente o presente feito cautelar, na mesma sessão 

de julgamento, constitui superveniência de fato conducente à não apreciação do mérito deste recurso, por falta de 

interesse processual. 

2- Incabíveis honorários advocatícios em sede de ação cautelar, quando na ação principal já houve a fixação de verba 

honorária, a fim de se evitar que venha a parte a ser condenada em duplicidade, e por inocorrência de litígio 

propriamente dito, eis que postula a requerente, em ambas as ações, o mesmo direito, não se estabelecendo, em 

decorrência, relação litigiosa capaz de ensejar referida condenação. Precedentes da Sexta Turma. 

3- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, nesta parte, dar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.014237-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
MERCERAUTO DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE AUTO 

PECAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - DECRETOS-LEIS 263/67 E 396/68 - PRESCRIÇÃO - 

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS FEDERAIS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1- Em 28 de fevereiro de 1967, foi editado o Decreto-lei nº 263, que estabeleceu o prazo prescricional de seis meses, a 

partir da publicação de edital pelo Banco Central do Brasil, para resgate das apólices da dívida pública emitidas no 

início do século passado, com a finalidade de angariar recursos financeiros para a realização de diversas obras públicas. 

Por meio do Decreto-lei nº 396, de 30 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze meses. A teor dos 

referidos decretos-leis, o não exercício do direito de resgate implicava em extinção do direito de crédito representado 

pelas apólices. 

2- Não prospera a alegação de que as apólices da dívida pública não estariam prescritas em razão da 

inconstitucionalidade da regulamentação do prazo prescricional através de decreto-lei, à luz da Carta Política de 1967, 

que autorizava apenas a regulamentação de matéria pertinente a "finanças públicas", porquanto os créditos contra a 

Fazenda Pública prescrevem no prazo de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32 e da Lei nº 4.069/62. 

3- Considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos títulos, que 

deve ser reconhecida a prescrição das apólices da dívida pública apresentadas pela autora, não sendo possível a 

utilização destas como crédito perante a União Federal. 
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4- Nem se alegue a inexistência de termo inicial para a contagem do prazo prescricional de resgate das apólices, visto 

que houve a publicação de edital para a ciência dos interessados para o exercício desse direito. Também não há que se 

falar em ofensa a direito adquirido, porquanto a oportunidade de resgate dos títulos foi devidamente conferida na época 

própria. 

5- Impossibilidade de utilização dos títulos da dívida pública com a finalidade pretendida pela autora, porquanto a 

compensação com tributos federais pressupõe a existência de liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código 

Tributário Nacional. 

6- Pela mesma maneira, impossível a sua utilização como garantia em execuções fiscais, por não se saber qual seria o 

valor de mercado atualizado das apólices emitidas há quase um século. Com efeito, o inciso II do art. 11 da Lei 

6.830/80 exige que o título a ser oferecido em penhora pelo executado possua cotação em bolsa. 

7- Precedentes da 6ª Turma: AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15.01.02; AC nº 

2002.61.00.000364-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 05.05.09. 

8- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.016661-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DRY PORT SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - DECRETOS-LEIS 263/67 E 396/68 - PRESCRIÇÃO - 

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS FEDERAIS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1- Em 28 de fevereiro de 1967, foi editado o Decreto-lei nº 263, que estabeleceu o prazo prescricional de seis meses, a 

partir da publicação de edital pelo Banco Central do Brasil, para resgate das apólices da dívida pública emitidas no 

início do século passado, com a finalidade de angariar recursos financeiros para a realização de diversas obras públicas. 

Por meio do Decreto-lei nº 396, de 30 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze meses. A teor dos 

referidos decretos-leis, o não exercício do direito de resgate implicava em extinção do direito de crédito representado 

pelas apólices. 

2- Não prospera a alegação de que as apólices da dívida pública não estariam prescritas em razão da 

inconstitucionalidade da regulamentação do prazo prescricional através de decreto-lei, à luz da Carta Política de 1967, 

que autorizava apenas a regulamentação de matéria pertinente a "finanças públicas", porquanto os créditos contra a 

Fazenda Pública prescrevem no prazo de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32 e da Lei nº 4.069/62. 

3- Considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos títulos, que 

deve ser reconhecida a prescrição das apólices da dívida pública apresentadas pela autora, não sendo possível a 

utilização destas como crédito perante a União Federal. 

4- Nem se alegue a inexistência de termo inicial para a contagem do prazo prescricional de resgate das apólices, visto 

que houve a publicação de edital para a ciência dos interessados para o exercício desse direito. Também não há que se 

falar em ofensa a direito adquirido, porquanto a oportunidade de resgate dos títulos foi devidamente conferida na época 

própria. 

5- Impossibilidade de utilização dos títulos da dívida pública com a finalidade pretendida pela autora, porquanto a 

compensação com tributos federais pressupõe a existência de liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código 

Tributário Nacional. 

6- Pela mesma maneira, impossível a sua utilização como garantia em execuções fiscais, por não se saber qual seria o 

valor de mercado atualizado das apólices emitidas há quase um século. Com efeito, o inciso II do art. 11 da Lei 

6.830/80 exige que o título a ser oferecido em penhora pelo executado possua cotação em bolsa. 

7- Inexistência de previsão legal que autorize a quitação de tributos federais por meio da dação em pagamento de 

apólices da dívida pública. A satisfação da obrigação de pagar tributo pelo meio legal (dinheiro) é indisponível para a 

autoridade fazendária. 
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8- Precedentes da 6ª Turma: AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15.01.02; AC nº 

2002.61.00.000364-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 05.05.09. 

9- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.021464-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IZILDA FATIMA GUAGLIANONE 

ADVOGADO : IZILDA FATIMA GUAGLIANONE e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : ANTONIO IVO AIDAR e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA A 

LEGALMENTE NECESSITADOS. CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A OAB/SP E A PGE/SP. VEDAÇÃO DE 

INSCRIÇÃO AOS INADIMPLENTES. LEGALIDADE. 

1- Não há qualquer ilegalidade na vedação de inscrição da impetrante, advogada, para a prestação de serviços de 

assistência judiciária, nos termos do convênio firmado entre a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/SP e a 

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo - PGE/SP, por não haver prova de quitação das anuidades perante a 

tesouraria da entidade de classe. 

2- Em momento algum a autoridade impetrada obstou o livre exercício profissional da apelante, a qual não está 

impedida de exercer a profissão de advogada em razão de inadimplência, mas apenas se encontra inapta de se inscrever 

no mencionado convênio, em face de não estar quite com o pagamento das anuidades, podendo ser sanada essa 

inaptidão através do acerto de contas com a entidade de classe. 

3- O próprio Edital de abertura das inscrições prevê a possibilidade de inscrição dos inadimplentes, desde que 

requeiram o parcelamento da dívida nas respectivas subseções da OAB/SP (§ 4º), não havendo que se falar em 

impedimento ao exercício da advocacia. 

4- Eventual prescrição do direito à cobrança das anuidades não lhe garante o direito de prestar a assistência judiciária, 

porquanto o que se discute nestes autos não é a cobrança de tais valores, mas sim o impedimento da apelante de se 

inscrever no convênio firmado entre a OAB/SP e a PGE/SP, em por motivo de inadimplência. 

5- Saliente-se, ainda, que os serviços prestados pelos advogados aos legalmente necessitados, nos termos do convênio, é 

remunerado pelo Poder Público, razão pela qual não se pode obrigar a Procuradoria Geral do Estado e a Ordem dos 

Advogados do Brasil a franquear inscrições aos profissionais que, mesmo em função de dificuldades financeiras, 

estejam em atraso com as anuidades. 

6- Tais entidades firmaram contrato de natureza obrigacional, nos termos do artigo 1092 do Código Civil de 1916, 

podendo condicionar a prestação dos serviços somente àqueles inscritos que estejam quites com seus débitos. 

7- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.024881-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ASSOCIACAO CIVIL PROJETO JUVENTUDE ESPERANCA DO AMANHA 

ADVOGADO : ORLANDO NARVAES DE CAMPOS e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - DECRETOS-LEIS 263/67 E 396/68 - PRESCRIÇÃO - 

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS FEDERAIS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA 

- RECURSO ADESIVO DA UNIÃO FEDERAL - PROCESSUAL CIVIL - NULIDADE DO PROCESSO - 

INOCORRÊNCIA - REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS ATRAVÉS DA PROCURADORIA DA FAZENDA - 

POSSIBILIDADE. 

1- Nos termos do artigo 12 da Lei Complementar nº 73/93, compete à Procuradoria da Fazenda Nacional representar a 

União nas causas de natureza fiscal, sendo consideradas como tal as ações relativas a tributos de sua competência, entre 

outras. 

2- No caso dos autos, embora a ação não se refira especificamente à cobrança de tributos federais, a autora pleiteou a 

compensação destes com o alegado crédito decorrente das apólices da dívida pública que possui, de modo que não há 

impedimento legal à representação da União através da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

3- Pelo princípio da instrumentalidade das formas que vige no processo civil brasileiro, não há que se falar em anulação 

de todo o processo, com determinação de nova citação da ré, sem prova do efetivo prejuízo à sua defesa. Nos termos da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, somente a inutilidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve 

ser declarada (REsp 463.318/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, julgado em 06.03.2003, DJ 24.03.2003). 

4- Em 28 de fevereiro de 1967, foi editado o Decreto-lei nº 263, que estabeleceu o prazo prescricional de seis meses, a 

partir da publicação de edital pelo Banco Central do Brasil, para resgate das apólices da dívida pública emitidas no 

início do século passado, com a finalidade de angariar recursos financeiros para a realização de diversas obras públicas. 

Por meio do Decreto-lei nº 396, de 30 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze meses. A teor dos 

referidos decretos-leis, o não exercício do direito de resgate implicava em extinção do direito de crédito representado 

pelas apólices. 

5- Não prospera a alegação de que as apólices da dívida pública não estariam prescritas em razão da 

inconstitucionalidade da regulamentação do prazo prescricional através de decreto-lei, à luz da Carta Política de 1967, 

que autorizava apenas a regulamentação de matéria pertinente a "finanças públicas", porquanto os créditos contra a 

Fazenda Pública prescrevem no prazo de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32 e da Lei nº 4.069/62. 

6- Considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos títulos, que 

deve ser reconhecida a prescrição das apólices da dívida pública apresentadas pela autora, não sendo possível a 

utilização destas como crédito perante a União Federal. 

7- Nem se alegue a inexistência de termo inicial para a contagem do prazo prescricional de resgate das apólices, visto 

que houve a publicação de edital para a ciência dos interessados para o exercício desse direito. Também não há que se 

falar em ofensa a direito adquirido, porquanto a oportunidade de resgate dos títulos foi devidamente conferida na época 

própria. 

8- Impossibilidade de utilização dos títulos da dívida pública com a finalidade pretendida pela autora, porquanto a 

compensação com tributos federais pressupõe a existência de liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código 

Tributário Nacional. 

9- Pela mesma maneira, impossível a sua utilização como garantia em execuções fiscais, por não se saber qual seria o 

valor de mercado atualizado das apólices emitidas há quase um século. Com efeito, o inciso II do art. 11 da Lei 

6.830/80 exige que o título a ser oferecido em penhora pelo executado possua cotação em bolsa. 

10- Precedentes da 6ª Turma: AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15.01.02; AC nº 

2002.61.00.000364-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 05.05.09. 

11- Apelação e recurso adesivo desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.029566-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NILTON MOREIRA CANGUSSU 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - POLÍCIA FEDERAL - PROVA DE 

CAPACIDADE FÍSICA - CRITÉRIOS DE DESEMPENHO MÍNIMOS DIFERENTES PARA HOMENS E 

MULHERES - PRINCÍPIO DA ISONOMIA . 

1- A jurisprudência pátria considera válida a distinção entre os candidatos do sexo masculino e feminino nos critérios de 

aptidão para a prova física, em razão da sensível diferença entre o homem e a mulher em sua constituição física e nos 

aspectos biológicos. Tal diferença, especialmente no que se refere à força física, justifica a utilização de critérios 

diversos para a seleção de pessoas do sexo masculino e feminino, uma vez que o preceito constitucional da isonomia 

estabelece não só a igualdade de tratamento entre os iguais, mas também que os desiguais devem ser tratados na medida 

das suas desigualdades. 

2- Precedentes: TRF 1ª Região, AC 2000.01.00.101502-3, Rel. J. Conv. Moacir Ferreira Ramos, DJ 18/09/2006; TRF 4ª 

Região, AC 95.04.356680, Rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, DJ 16/06/1999; TRF 5ª Região, AG 

2002.05.00.010326-2, Rel. Des. Federal Petrucio Ferreira, DJ 20/10/2003. 

3- A concessão de segunda chamada para realização da prova de aptidão física, por ser a incapacidade do candidato 

apenas momentânea, eis que decorrente da lesão sofrida em um dos testes, implicaria em subversão das regras do edital, 

além de colocar o candidato em situação mais vantajosa em relação aos demais, importando em quebra do princípio da 

igualdade. 

4- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.029846-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AUTO POSTO ESTRELA DE GUAPIACU LTDA 

 
: RIBEIRO DEZEM E CIA LTDA 

 
: FIDELCINO PEDRO RODRIGUES FILHO E CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

APELANTE : AUTO POSTO ORUOSET LTDA 

APELANTE : AUTO POSTO NUPORANGA LTDA 

 
: AUTO POSTO BOA VIAGEM BEBEDOURO LTDA 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA - TRIBUTÁRIO - COFINS - OPERAÇÕES RELATIVAS A DERIVADOS 

DE PETRÓLEO E COMBUSTÍVEIS - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ARTIGO 155, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - INAPLICABILIDADE A CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

1. O § 3º do artigo 155 da Constituição Federal confere imunidade fiscal relativa ao pagamento da contribuição ao PIS, 

incidente sobre as operações relativas a derivados de petróleo e combustíveis. Da análise do disposto no referido 

parágrafo, verifica-se que o mesmo faz referência à não incidência de imposto (com exceção do ICMS, do imposto de 

importação e do imposto de exportação), mas em nenhum momento a citada norma constitucional confere imunidade 

tributária às contribuições sociais (PIS e COFINS). 

2. Inteligência da Súmula nº 659 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É legítima a cobrança da COFINS, do PIS e 

do FINSOCIAL sobre as operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, 

combustíveis e minerais do País". 

3. Apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação. A Desembargadora Federal Regina Costa 

acompanhou pela conclusão. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.031752-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : UNICLIN ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/C LTDA 

ADVOGADO : MAURO CESAR DA SILVA BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CADIN - FINALIDADE DE CONSULTA - INTERESSE PÚBLICO - PRINCÍPIO 

DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA. 

1. O CADIN se constitui em cadastro de devedores do setor público federal, utilizado como meio de consulta pelos 

órgãos da Administração nos casos em que estejam envolvidos recursos públicos. A sua existência atende ao interesse 

público e se escora no princípio da moralidade administrativa. 

2. O E. STF por ocasião do julgamento da Adin 1454 entendeu que a simples inclusão no CADIN, com a finalidade de 

consulta, é mero ato informativo que não tem repercussão sobre direitos ou interesses de terceiros, mantendo a vigência 

do disposto no artigo 6o da Medida Provisória 1490/96. 

3. A E. Sexta Turma também já se pronunciou sobre a validade da inscrição de inadimplentes no referido cadastro. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.034841-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CLEUZA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SONIA MARIA GAMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CPF EM DUPLICIDADE. DANO MORAL. CABIMENTO. VALORAÇÃO. 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.CANCELAMENTO DE CPF. NOVA INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL. IN 461/04. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1- Apelação não conhecida na parte que requer a anulação da r. sentença de primeiro grau a fim de que seja 

determinado o acolhimento de denunciação da lide, tendo em vista que a questão é objeto de Agravo de Instrumento, ao 

qual, na mesma sessão de julgamento, se negou provimento, acarretando perda de objeto do pleito recursal, nesta parte.  

2- A União deve indenizar o dano moral provocado pelo registro indevido do número do CPF da autora no cadastro de 

inadimplentes, respondendo objetivamente, por conta de sua atividade, uma vez que a inclusão ocorreu em razão da 

emissão em duplicidade de CPFs.  

3- Mostra-se excessivo o valor da condenação fixado na r. sentença apelada O valor da indenização deve atentar aos 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Reformada a r. sentença, para reduzir o valor da condenação, a 

título de dano moral, para R$ 5.000,00(cinco mil reais). 

4- Os pleitos de cancelamento da inscrição original no CPF e de expedição de outro em seu lugar não encontram 

amparo no ordenamento legal. Instrução Normativa nº 461/04 da Secretaria da Receita Federal (lastreada na Lei 

4862/64, no Decreto-lei nº 401/68, no decreto nº 3000/99 e nas Portarias 101 e 102/02).  

5- O equívoco na emissão em duplicidade do CPF 056.042.148/42 foi sanado, expedindo-se um novo cadastro nº 

171.914.325/00 em nome do Sr Astério Nascimento Pinto e mantendo-se o cadastro da autora.  

6- Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, mas apenas os que 

considere suficientes à sua conclusão.  
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7- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, parcialmente provida. Remessa oficial tida por interposta a que se dá 

parcial provimento. 

8- Sucumbência recíproca.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, 

assim como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

vencida parcialmente a Desembargadora Federal Regina Costa, que conhecia parcialmente da apelação e, na parte 

conhecida, dava-lhe parcial provimento, assim como à remessa oficial, tida por interposta, tão somente para reduzir o 

valor da condenação a título de danos morais. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.038846-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GUILHERME GASPAR SILVA DIAS e outros 

 
: CRISTINA ARAKAKI 

 
: FREDERICO GALLO FERREIRA OLIVEIRA 

 
: FERNANDO LOPES DE ABREU 

 
: FRANCISCO THOMAZ DE CARVALHO 

 
: FLAVIO LUPATELLI 

 
: MARIO MATTOS BACELAR 

 
: PAULO SERGIO ALVES PINTO 

 
: DANIELLE CRISTINA DARDES 

 
: JOSE OLIVIO COUTINHO 

ADVOGADO : AURELIANO RAMOS FURQUIM LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - AUDITOR FISCAL DO TESOURO 

NACIONAL - EDITAL ESAF 60/98 - CANDIDATOS REPROVADOS NA PRIMEIRA FASE - EXIGÊNCIA DE 

CLASSIFICAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS DISPONÍVEIS PARA CADA REGIÃO - LEGALIDADE. 

1- Da análise dos autos, verifica-se que os apelantes, muito embora tenham alcançado a pontuação mínima nas provas 

objetivas, foram reprovados em razão de não terem obtido a classificação dentro do número de vagas estabelecido para 

a região escolhida, na forma prevista nos subitens 11.1 e 11.2 do Edital ESAF n° 60/98. 

2- Legítima a disposição contida em Edital no sentido de que a ordem de classificação seja elaborada por região fiscal, 

consubstanciando-se em providência situada dentro do âmbito de liberdade do administrador como critério que melhor 

realiza o interesse público, não cabendo ao Poder Judiciário avaliá-lo, a não ser na hipótese de flagrante ilegalidade ou 

violação de garantias constitucionais, o que não se verifica. 

3- A jurisprudência pátria considera válidos os critérios de regionalização e especialização para seleção dos candidatos 

ao cargo de Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, desde que garantida a prévia opção quando da inscrição dos 

candidatos, não representando qualquer ofensa ao princípio da isonomia. Precedentes: STF, RMS 23.432-0/DF, Rel. 

Min. Octavio Gallotti, 1ª Turma, julgado em 04/04/2000; STJ, MS 5101/DF, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal, julgado 

em 25/11/1998. 

4- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.040658-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ARQUITRAMA DECORACOES E ARQUITETURA PROMOCIONAL LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR SIMOES MONTEIRO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE COMBUSTÍVEIS. COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE. INOCORRÊNCIA. 
1. Trata-se de execução de sentença que condenou a União Federal na restituição dos valores recolhidos a título de 

empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de combustíveis, em que comprovada efetivamente a propriedade 

do veículo. 

2. São documentos hábeis a comprovar a propriedade do veículo automotor, movido a álcool ou gasolina, para a 

pretendida restituição: certidão emitida pelo órgão oficial de trânsito, original ou cópia autenticada do certificado de 

propriedade do veículo, certidão do Detran ou Ciretran abrangendo o período, cópia autenticada da declaração de bens 

anexa à Declaração do Imposto de Renda com recibo de entrega, originais ou cópias autenticadas do Certificado de 

Registro e Licenciamento, guia de recolhimento original ou autenticada do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores.  

3. Apenas foi comprovada a propriedade do veículo Fiat Prêmio, placa CS 1500, durante o período de cobrança do 

empréstimo compulsório sobre combustíveis (março a agosto de 1988). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.059419-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SERGIO RICARDO ALVES 

ADVOGADO : GARDEL PEPE e outro 

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : SOELI DA CUNHA SILVA FERNANDES 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - 

INFRAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 27, "D", DO DECRETO-LEI Nº 9.295/46 - SÚMULA 08 DO CFC - 

DIVERGÊNCIAS ENTRE O BALANÇO DA EMPRESA E OS LIVROS DIÁRIOS - SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL. 

1- Conforme se verifica do auto de infração acostado aos autos, o impetrante foi autuado por ter elaborado as 

demonstrações contábeis da empresa com valores divergentes dos transcritos no livro diário. 

2- Tendo em vista que as atribuições do profissional de contabilidade compreendem a escrituração dos livros de 

contabilidade obrigatórios, bem como de todos os necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos 

respectivos balanços e demonstrações (art. 25 do Decreto-lei nº 9.295/46), as divergências apontadas no balanço da 

empresa e respectivos livros constituem infração do exercício legal da profissão, subsumindo-se os fatos narrados ao 

enquadramento legal. 

3- Não procede a alegação de que o impetrante não teria agido de forma dolosa na elaboração do balanço da empresa, 

com o intuito de fraudar o Fisco, não lhe cabendo a aplicação de sanção. Com efeito, a questão, dependeria de dilação 

probatória, incompatível com o rito do mandado de segurança, e além disso, o impetrante era o contabilista contratado 

pela empresa para a elaboração de suas demonstrações financeiras, não podendo se eximir da responsabilidade pela 

lisura das informações constantes da escrituração e demais dados utilizados na elaboração do balanço patrimonial. 
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4- Aplicabilidade do disposto na Súmula 08 do Conselho Federal de Contabilidade, não havendo que se falar em 

violação ao princípio da reserva legal, porquanto referido enunciado apenas esclarece o que vem a ser a falsidade de 

escrituração descrita no dispositivo legal, não tendo criado qualquer infração nova. 

 

5- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.015450-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LILIAN N B SILVA E CIA LTDA e outros 

 
: PAULO C L DA SILVA E CIA LTDA 

 
: POSTO LAGOINHA 

 
: POSTO SAO JOAQUIM LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. IMUNIDADE. ART. 155, § 3.º, DA CF. OPERAÇÕES 

REALIZADAS COM COMBUSTÍVEIS. INCIDÊNCIA. 

1. Incompetência absoluta do juízo a quo para três dos impetrantes. Improvimento do pedido de desmembramento e 

remessa dos autos. 

2. A imunidade prevista no § 3.º do art. 155, da Constituição Federal abrange tão-somente as operações relativas a 

derivados de petróleo e combustíveis, não se estendendo à COFINS e ao PIS, que não incide sobre a prática de 

operações, mas sim sobre o faturamento da empresa. 

3. O custeio da seguridade social é dever de toda a sociedade. Como as contribuições sociais destinam-se ao 

financiamento da mesma (art. 195, da CF), não podem ser atingidas pelo benefício concedido pelo art. 155, § 3.º, da CF. 

4. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal (STF, 1ª T., RE 231890/PB, Rel. Min. Moreira Alves, j. 21/09/1999, 

v.u., DJ 05/11/99, p. 30). 

5. A Emenda Constitucional n.º 33, de 11/12/2001, alterou o texto do § 3.º, do art. 155, da CF, substituindo o vocábulo 

tributo para imposto, excluindo da imunidade as contribuições sociais incidentes sobre operações efetuadas com energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.005734-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MOMESSO E MOMESSO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - DECRETOS-LEIS 263/67 E 396/68 - PRESCRIÇÃO - 

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS FEDERAIS - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - DAÇÃO EM 

PAGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1- Em 28 de fevereiro de 1967, foi editado o Decreto-lei nº 263, que estabeleceu o prazo prescricional de seis meses, a 

partir da publicação de edital pelo Banco Central do Brasil, para resgate das apólices da dívida pública emitidas no 

início do século passado, com a finalidade de angariar recursos financeiros para a realização de diversas obras públicas. 

Por meio do Decreto-lei nº 396, de 30 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze meses. A teor dos 

referidos decretos-leis, o não exercício do direito de resgate implicava em extinção do direito de crédito representado 

pelas apólices. 

2- Não prospera a alegação de que as apólices da dívida pública não estariam prescritas em razão da 

inconstitucionalidade da regulamentação do prazo prescricional através de decreto-lei, à luz da Carta Política de 1967, 

que autorizava apenas a regulamentação de matéria pertinente a "finanças públicas", porquanto os créditos contra a 

Fazenda Pública prescrevem no prazo de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32 e da Lei nº 4.069/62. 

3- Considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos títulos, que 

deve ser reconhecida a prescrição das apólices da dívida pública apresentadas pela autora, não sendo possível a 

utilização destas como crédito perante a União Federal. 

4- Nem se alegue a inexistência de termo inicial para a contagem do prazo prescricional de resgate das apólices, visto 

que houve a publicação de edital para a ciência dos interessados para o exercício desse direito. Também não há que se 

falar em ofensa a direito adquirido, porquanto a oportunidade de resgate dos títulos foi devidamente conferida na época 

própria. 

5- Impossibilidade de utilização dos títulos da dívida pública com a finalidade pretendida pela autora, porquanto a 

compensação com tributos federais pressupõe a existência de liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código 

Tributário Nacional. 

6- Pela mesma maneira, impossível a sua utilização como garantia em execuções fiscais, por não se saber qual seria o 

valor de mercado atualizado das apólices emitidas há quase um século. Com efeito, o inciso II do art. 11 da Lei 

6.830/80 exige que o título a ser oferecido em penhora pelo executado possua cotação em bolsa. 

7- É juridicamente impossível pretender a quitação de tributos federais por meio do oferecimento de apólices da dívida 

pública em depósito, dada a inexistência de previsão legal que autorize, e porque a satisfação da obrigação de pagar 

tributo pelo meio legal (dinheiro) é indisponível para a autoridade fazendária.  

8- Precedentes da 6ª Turma: AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15.01.02; AC nº 

2002.61.00.000364-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 05.05.09. 

9- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.012685-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ORGANIZACAO PALAVRA DA VIDA 

ADVOGADO : CIBELI DE PAULI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - COFINS - ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA - CF, ARTIGO 195, § 7º - LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 55 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião da apreciação da medida liminar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.028-5-DF, suspendeu a eficácia do artigo 1º da Lei nº 9.732/98, na parte em que alterou a 

redação do artigo 55, inciso III, da Lei nº 8.212/91, acrescentando-lhe os parágrafos 3º, 4º e 5º, bem como dos artigos 
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4º, 5º e 7º daquela lei, que estabelecem novas exigências às instituições de assistência social, para o gozo da imunidade 

(STF, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, j. 11.11.99, DJ 16.06.00, p. 30) 

2- Para fazer jus ao benefício conferido pelo parágrafo 7º do artigo 195 da Constituição Federal, as entidades de 

assistência social devem comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 55 da Lei nº 8.212/91, à exceção 

daqueles suspensos pela Corte Suprema. 

3- No caso vertente, a autora, entidade de cunho primordialmente religioso, não logrou comprovar os requisitos 

impostos pelo artigo 55 da Lei nº 8.212/91, de modo que não possui direito à imunidade pretendida. 

4- Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

5- Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.09.005538-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BENEVIDES TEXTIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO CHOINHET e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - DECRETOS-LEIS 263/67 E 396/68 - PRESCRIÇÃO - 

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS FEDERAIS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1- Em 28 de fevereiro de 1967, foi editado o Decreto-lei nº 263, que estabeleceu o prazo prescricional de seis meses, a 

partir da publicação de edital pelo Banco Central do Brasil, para resgate das apólices da dívida pública emitidas no 

início do século passado, com a finalidade de angariar recursos financeiros para a realização de diversas obras públicas. 

Por meio do Decreto-lei nº 396, de 30 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze meses. A teor dos 

referidos decretos-leis, o não exercício do direito de resgate implicava em extinção do direito de crédito representado 

pelas apólices. 

2- Não prospera a alegação de que as apólices da dívida pública não estariam prescritas em razão da 

inconstitucionalidade da regulamentação do prazo prescricional através de decreto-lei, à luz da Carta Política de 1967, 

que autorizava apenas a regulamentação de matéria pertinente a "finanças públicas", porquanto os créditos contra a 

Fazenda Pública prescrevem no prazo de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32 e da Lei nº 4.069/62. 

3- Considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos títulos, que 

deve ser reconhecida a prescrição das apólices da dívida pública apresentadas pela autora, não sendo possível a 

utilização destas como crédito perante a União Federal. 

4- Nem se alegue a inexistência de termo inicial para a contagem do prazo prescricional de resgate das apólices, visto 

que houve a publicação de edital para a ciência dos interessados para o exercício desse direito. Também não há que se 

falar em ofensa a direito adquirido, porquanto a oportunidade de resgate dos títulos foi devidamente conferida na época 

própria. 

5- Impossibilidade de utilização dos títulos da dívida pública com a finalidade pretendida pela autora, porquanto a 

compensação com tributos federais pressupõe a existência de liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código 

Tributário Nacional. 

6- Pela mesma maneira, impossível a sua utilização como garantia em execuções fiscais, por não se saber qual seria o 

valor de mercado atualizado das apólices emitidas há quase um século. Com efeito, o inciso II do art. 11 da Lei 

6.830/80 exige que o título a ser oferecido em penhora pelo executado possua cotação em bolsa. 

7- Precedentes da 6ª Turma: AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15.01.02; AC nº 

2002.61.00.000364-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 05.05.09. 

8- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.11.001655-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SONZAO DISCOS E FITAS LTDA -ME 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, e do princípio da economia processual, que se consubstancia no equilíbrio do binômio custo-benefício, 

voltado à produção do melhor resultado desejável com o menor gasto possível de recursos. 

 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.12.008834-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SAINT MORITZ INCORPORADORA ADMINISTRACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. COMPRA, VENDA E LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS. INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.  

1. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

2.  Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida 

pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

3. A Lei nº 9.718/98, ao majorar a alíquota da COFINS, não incorreu em vício formal de inconstitucionalidade, tendo 

em vista que a Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a exação em questão, é materialmente ordinária, não tratando 
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de matéria reservada à lei complementar. Nem padece de vício de inconstitucionalidade, do ponto de vista material, 

estando resguardados os princípios constitucionais limitadores da imposição tributária. 

4. A COFINS instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem por fundamento de validade o art. 195, inciso I, da 

Constituição Federal, incidindo, na redação original deste inciso, sobre o faturamento das pessoas jurídicas. 

5. A referida contribuição incidirá sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, considerando faturamento como a 

receita bruta das vendas de mercadorias e serviços prestados de qualquer natureza. 

6. Não ofende ao princípio da legalidade a incidência da COFINS na comercialização de imóveis, uma vez que os bens 

imóveis podem ser considerados mercadorias, em seu sentido amplo. Precedentes do Colendo STJ e desta Corte (Resp 

nº 149.026; AC nº 1999.03.99.075401-1; AMS nº 97.03.046506-4). 

7. É dever de toda a sociedade participar do custeio da seguridade social, e com eqüidade, como prevê o art. 194 da 

mesma Carta, inexistindo suporte constitucional ou legal que dê guarida à pretensão da impetrante. 

8. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.15.003050-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HELIO RICCO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO CARLOS MANGILI e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 20, DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.176-79. 

INAPLICABILIDADE À EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA PELO INMETRO. AUTARQUIA FEDERAL. 

FAZENDA PÚBLICA. ERRO MATERIAL. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
I - O art. 20, da Medida Provisória n. 2.176-79 não se aplica às execuções ajuizadas por autarquias federais, na medida 

em que estas não se inserem no conceito de Fazenda Nacional, e sim de Fazenda Pública. Precedente do Eg. STJ. 

II- Trata-se de erro material, cuja correção é cabível por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535, do 

Código de Processo Civil, a fim de atribuir-lhes efeitos modificativos e reconhecer a inaplicabilidade do art. 20, da 

Medida Provisória n. 2.176-79. 

III- Não tendo a Apelante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

produção da prova para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos 

termos do Código de Processo Civil, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-

la desnecessária ou impertinente. 

IV - Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

V - Embargos de declaração acolhidos. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, a fim de atribuir-lhes efeitos infringentes e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.82.054428-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MODEN TRANSPORTES ARMAZENAGEM E DISTRIBUICAO LTDA e outro 

 
: ROSANA SANCHES BEZERRA ARRABAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ARTIGO 475, II, DO CPC. TRIBUTO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. 

SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL DA PARTE. SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO C. 

STF. 

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o feito foi extinto com base no art. 269, inciso IV, do CPC, 

considerando que o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, 

os embargos opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN.  

3. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e 

venceram-se entre a data de 28/02/95 e 31/01/96, assim, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário 

(Súmula 106 do E. STJ), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. Irrelevante perquirir-se do disposto no 

art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c. art. 8º, §2º, 

da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

4. Exigibilidade das contribuições devidas à Seguridade Social que subsume-se à Súmula Vinculante n. 8, do Colendo 

STF, onde se lê que "São inconstitucionais os parágrafos único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 

da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".  

5. Remessa oficial não conhecida, apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.012130-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TELEVISAO MORENA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES 

No. ORIG. : 95.00.03804-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - DECRETO Nº 1.427/95 - ALTERAÇÃO DE 

ALÍQUOTA - FATO GERADOR - ARTIGO 19 DO CTN - ARTIGO 23 DO DECRETO-LEI Nº 37/66. 

1- Agravo retido não conhecido, por não haver sido requerida expressamente, nas razões de apelação, a sua apreciação 

pelo Tribunal, conforme determina o artigo 523 do Código de Processo Civil. 

2- O fato gerador do imposto de importação ocorre com a entrada do produto importado no território nacional, a teor do 

artigo 19 do CTN, complementado pelo artigo 23 do Decreto-lei nº 37/66, que fixa a data do registro da declaração de 

importação na repartição aduaneira, na hipótese de ser destinado a consumo. 
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3- Consoante se depreende dos autos, a autora não logrou demonstrar que teria ocorrido a entrada das mercadorias em 

território nacional antes da vigência do Decreto nº 1.427, de 29 de março de 1995, que alterou a alíquota do Imposto de 

Importação das mercadorias importadas para 70% (setenta por cento), ou ao menos que o registro da declaração de 

importação na repartição aduaneira tivesse sido formalizado antes dessa data. 

4- Destarte, é legítima a incidência da exação, porquanto, a alíquota do Imposto de Importação é a vigente no dia do 

registro alfandegário para o desembaraço e entrada da mercadoria no território nacional. 

5- Não se há falar em ofensa aos princípios da segurança jurídica e do direito adquirido, sendo irrelevantes a data da 

celebração do negócio efetuado, a data da expedição da guia de importação ou mesmo a data do embarque da 

mercadoria no país de origem, porquanto em tais momentos ainda não havia se aperfeiçoado o nascimento da obrigação 

tributária em questão. 

6- Referida alteração de alíquotas não implicou em qualquer ofensa aos tratados internacionais firmados com os países 

integrantes do Mercosul, visto que as mercadorias em questão foram importadas dos Estados Unidos. 

7- A alteração de alíquotas do imposto de importação mediante ato do Poder Executivo foi expressamente permitida 

pelo artigo 153, I, § 1º, da Constituição Federal, conforme exija a política do comércio exterior, tendo em vista a sua 

função essencialmente extrafiscal.  

8- O Plenário do Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que é constitucional a majoração das 

alíquotas do imposto de importação, previstas no Decreto nº 1.427/95 (RE n. 225.602-8/CE, v.u, Plenário, 25.11.1998). 

9- A mercadoria destinada a consumo é aquela que ingressa definitivamente no território nacional, passando a integrar o 

patrimônio do importador, sendo irrelevante se a sua utilização será pessoal ou profissional. 

10- Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas.  

11- Honorários advocatícios em favor na União Federal fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do § 4º do 

art. 20 do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.013789-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e outros 

 
: JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA 

APELANTE : JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA 

APELANTE : JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA 

APELANTE : JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA 

APELANTE : JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA 

APELANTE : JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA 

APELANTE : JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA 

APELANTE : JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA 

APELANTE : JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA 

APELANTE : JUAOSOM COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.14740-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

6. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, aplicando-se, portanto, 

o disposto no art. 66, da Lei n.º8.383/99, devendo a compensação dos crédito de PIS ser efetuada com parcelas do 

próprio PIS (mesma espécie e mesma destinação constitucional). 

7. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

8. Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

9. Proposta a ação em 17/12/1998, transcorreu, na espécie, o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos efetuados 

pela autora até 17/12/1993. 

10. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos no Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

11. Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º 

da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

12. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

13. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e negar 

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.015670-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FELAP S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.04650-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITOS ESCRITURAIS - RESTITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE ÓBICE CRIADO PELA 

FAZENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ. 

As Leis 8.191/91, 8.643/93 e 9.000/95 asseguraram a manutenção do direito aos créditos do IPI sem, contudo, vedar a 

restituição quando o creditamento pela compensação na saída dos produtos se tornava inviável.  

O direito à escrituração do crédito deve ser feito diretamente pelo beneficiário com seu valor nominal nos prazos 

estabelecidos, para aproveitamento nos termos da lei. É desse modo que se opera a não-cumulatividade do imposto. Por 

isso, a demora injustificada na escrituração não gera ao contribuinte o direito à correção por não se confundir com 

pagamento indevido ou direito à restituição, nem acarreta direito a juros quando a mora foi causada por ele próprio. 

A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da moeda, 

ante a corrosão causada pelo decurso de tempo e depreciação inflacionária, contudo, somente pode ser aplicada na 

hipótese dos créditos escriturais quando foi criado óbice injustificado pelo Fisco à sua utilização ou atraso indevido na 

sua restituição.  

Precedentes do STJ: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 

03/08/2009; EDcl no AgRg no REsp 1030988/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 10/11/2009, DJe 19/11/2009 ; REsp - 554209 - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. DENISE ARRUDA - DJU: 

19.06.2006 - P. 100; Resp 422564 - SEGUNDA TURMA - Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - DJU: 

14.06.2006 P. 197. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.021597-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AVEL APOLINARIO RUDGE RAMOS VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : LETICIA MARIA PEZZOLO GIACAGLIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.15.06270-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO 

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 

INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

INOCORRÊNCIA. 
I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias.  

II - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

III - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

IV - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

V - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 
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VI - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

IX - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

X - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XI - Litigância de má-fé afastada, porquanto não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 17, do Código de 

Processo Civil. 

XII - Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.050630-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSCAR LUIZ TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INEZ MARTINS DE ARAUJO e outros 

 
: ANTONIO DE NADAI 

 
: BATISTA JOSE MODOLO 

 
: JOSE MODOLO 

 
: NATALE DE NADAI 

 
: OLGA VACCARI CANTOR 

 
: PEDRO ANTONIO MORET 

 
: SANTO URSO 

 
: ELIAS RIBEIRO DE CAMARGO 

 
: WILSON FERNANDES 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.13.04099-4 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. INSS. ILEGITIMIDADE 

PASIVA AD CAUSAM. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE 

DE CÁLCULO DO TRIBUTO. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. 

1. Ilegitimidade passiva ad causam do INSS, o qual figura apenas como responsável tributário pela retenção na fonte do 

Imposto de Renda - Pessoa Física, nos termos do art. 121, II do CTN. A controvérsia cinge-se à incidência ou não do 

imposto de renda sobre os valores recebidos, de forma acumulada, a título de benefício previdenciário, questão para a 

qual é competente a União Federal, a se considerar a Secretaria da Receita Federal como órgão responsável pela 

fiscalização e arrecadação do tributo. 
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 2. Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só 

vez, enseja a incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. 

3. É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do 

tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação 

do Imposto de Renda. 

4. O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários 

atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante 

integral que lhe foi creditado. 

5. A jurisprudência do E. STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88 refere-se tão-

somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá considerar o 

valor mensal dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 

328) 

6. Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos pela concessão do benefício previdenciário, 

ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento acumulado 

dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária. 

7. Matéria preliminar acolhida para, em relação ao INSS, julgar extinto o feito, sem julgamento de mérito, com fulcro 

no art. 267, VI do CPC. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar para, em relação ao INSS, julgar extinto o feito, 

sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC e negar provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.062836-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LABORATORIO DINAFARMA LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO SOUZA MORENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 96.00.00636-3 A Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL EM 

CONSONÂNCIA COM A LEI N. 6.830/80. VALOR DA CDA CORRESPONDENTE À SOMA DO PRINCIPAL 

E DA MULTA MORATÓRIA, NA DATA DO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. MONTANTE DA INICIAL DA 

EXECUÇÃO FISCAL REFERENTE AO PRINCIPAL ATUALIZADO E DEMAIS ACESSÓRIOS, NA DATA 

DA SUA CONSOLIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO DE 20%. 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  

I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

II - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. 

III - Tendo a Embargante sucumbido integralmente, deve arcar com os ônus da sucumbência. Indevida a condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios, à vista do disposto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69. 

IV - Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.070568-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SPASAPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.17619-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.070569-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SPASAPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.31591-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.071864-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : HOSPITAL ANA COSTA S/A 

ADVOGADO : ALUISIO COELHO V RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.42613-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. DECRETO ESTADUAL N.º 

37.820/93. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. EXIGÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO 

ICMS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A edição do Decreto Estadual n.º 37.820/93 que possibilitou o recolhimento do ICMS em até dez dias do 

desembaraço aduaneiro da mercadoria não afasta o interesse processual da impetrante, uma vez que o presente 

mandamus tem por objeto o desembaraço aduaneiro de mercadoria importada sem a comprovação do recolhimento do 

ICMS antes da ocorrência do fato gerador do tributo, conforme prevista no Decreto-Lei n.º 406/68. 

2. Legalidade da exigência de comprovação do recolhimento do ICMS no momento da entrada da mercadoria importada 

no posto aduaneiro (Convênio n.º 66/88 e Instrução Normativa n.º 54/81). Precedente do STF (Tribunal Pleno, RE n.º 

192.711/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/10/96, m.v., DJ 18/04/97). 

3. Súmula n.º 661, do STF: Na entrada de mercadoria importada do exterior, é legítima a cobrança do ICMS por ocasião 

do desembaraço aduaneiro. 

4. Apelação da impetrante parcialmente provida para manter a Fazenda Estadual no pólo passivo. Apelação da União 

Federal e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da impetrante para manter no pólo passivo a 

Fazenda Estadual e, no mérito, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.074676-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA CORREA e outro 

No. ORIG. : 98.03.14081-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSADOS OS EFEITO 

DA PORTARIA GUERREADA. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

1. A presente ação foi ajuizada com o propósito de suspender os efeitos da Portaria nº 275/98, que previa a liberação do 

mercado sucro-alcooleiro para 01/02/99. Assim, a apelante correu o risco quando ajuizou a presente demanda em 

02/12/98, porquanto pediu tutela antecipada, mas não a obteve, e, em 26/02/99, quando informou a ausência de 

interesse em prosseguir com a ação, em razão da cessação dos efeitos da Portaria guerreada, já haviam sido expedidos o 

mandado de citação e a carta precatória, tanto que ambas as partes adversárias apresentaram contestação. 

2. Devidos os honorários, a teor do artigo 20, do CPC, porquanto legitimadas a partes rés. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.075625-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NETT CONSULTORIA AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.53132-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. 

1. Não se vislumbra a ocorrência dos vícios autorizadores da interposição dos embargos de declaração, enumerados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil (obscuridade, contradição ou omissão). 

2. Desnecessário também o prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 

tal requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.076527-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MUNICIPIO DE MAUA 

ADVOGADO : DECIO MORETTI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 99.00.00261-0 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA. SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. INÉPCIA DA 

INICIAL DE EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR REJEITADA. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DO 

MÉRITO PELO TRIBUNAL. ART. 515, § 3º, DO CPC. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. 

VALOR DA CDA CORRESPONDENTE À SOMA DO PRINCIPAL E DA MULTA MORATÓRIA, NA DATA 

DO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. MONTANTE DA INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL REFERENTE AO 

PRINCIPAL ATUALIZADO E DEMAIS ACESSÓRIOS, NA DATA DA SUA CONSOLIDAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Possibilidade de admissão da execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial, desde 

que observado o rito estabelecido no art. 730, do CPC. 

II - Não tendo sido efetivada a citação determinada nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80 e realizada nova citação, 

desta feita em consonância com o disposto no art. 730, do CPC, não ocorreu qualquer prejuízo ao Apelado, devendo ser 

mantido o procedimento, em observância aos princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas. 

Inteligência da Súmula 279/STJ e precedentes da mencionada Corte Superior. Preliminar de inépcia da petição inicial 

de execução fiscal rejeitada. 

III - Possibilidade de julgamento desde logo da lide pelo Tribunal, se a causa versar sobre questões exclusivamente de 

direito e estiver em condições de imediato julgamento, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

IV - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. 

V - Inversão dos ônus de sucumbência. 

VI - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.60.02.000626-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ROSELI MACHADO SENA 

ADVOGADO : RENATO MATTOS SOUZA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO - REMESSA OFICIAL - CONHECIMENTO - MULTA DE TRÂNSITO - AUTO DE 

INFRAÇÃO - EXIGÊNCIA DE DUPLA NOTIFICAÇÃO - INFRAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO 

PROPRIETÁRIO - NOTIFICAÇÃO NÃO DISPENSADA PELA ASSINATURA DO CONDUTOR. 

1. As sentenças proferidas proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/2001 submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. Precedentes do C. STJ. 

2. A legitimidade das sanções administrativas requer o atendimento dos pressupostos constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa, sendo certo que também os processos punitivos instaurados no âmbito da Administração Pública 

sujeitam-se à observância das garantias insculpidas no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal. 

3. Firmada a autuação por infração de trânsito, cumpre ao agente oportunizar de imediato a ciência do condutor, sempre 

que possível, inclusive tomando-a por escrito, caso este se disponha a subscrever o auto de infração. A recusa do 

condutor em assinar o documento aduz à autoridade administrativa o ônus de efetivar a comunicação no prazo 

decadencial de 30 dias. 

4. A omissão concernente à notificação da penalidade, assim como a inércia em se promovê-la quanto à autuação, 

inviabiliza o exercício da ampla defesa pelo apenado, além de evidenciar contraditório defeituoso no procedimento 

administrativo. Súmula nº 312 do STJ. 
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5. A Resolução nº 149/03 do CONTRAN apenas veio a explicitar o que do CTB já se podia razoavelmente inferir, a 

saber, a necessidade de o proprietário ser notificado de infração à qual responde, não se podendo dar por suprida sua 

ciência por aquela do condutor. 

6. A morosidade da autoridade administrativa no desencargo do dever de decidir recurso administrativo interposto em 

face de multa de trânsito, no prazo de 30 dias, frustra a legítima expectativa do administrado de obter resposta do 

Estado ao seu pleito, salvo quando motivo de força maior impedir o julgamento tempestivo. 

7. Merece reforma o "decisum" de 1º grau, contudo, quanto ao auto de infração nº B711892885, que deve subsistir, 

anulando-se os demais autos de infração. 

8. Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido, determina-se sua sucumbência mínima, em face do 

art. 21, § único, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.02.001895-1/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro 

APELANTE : JUAN BAUTISTA GONZALES LEZCANO 

ADVOGADO : CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PENA DE PERDIMENTO - LIBERAÇÃO DE VEÍCULO ESTRANGEIRO - 

NECESSIDADE DE PROVAS - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME 

DO MÉRITO. 

O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à presença das condições e dos 

pressupostos processuais de existência e validade, que devem estar presentes não apenas por ocasião da propositura da 

ação, mas também durante todo o curso do processo até a prolação da sentença, quando poderá ser rejeitado ou acolhido 

o pedido formulado. 

O interesse de agir demonstrado pelo titular do direito de ação resulta da necessidade e adequação da via processual e 

procedimental eleita para a postulação da tutela jurisdicional. Nesse aspecto, é pacífica a doutrina processual.  

Não há como se aferir, sem a realização de provas e submissão da controvérsia ao contraditório se, de fato, o impetrante 

se insere na categoria de turista e que o seu ingresso no País deu-se para participação em campeonato na categoria de 

piloto profissional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e extinguir de oficio o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.004456-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ALDO DA COSTA SILVEIRA FILHO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LIBERAÇÃO DE 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE. LEI 6.024/74.  

1. A Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, que dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições 

financeiras, estabelece, no seu artigo 6º, que a intervenção produzirá, desde a sua decretação, dentre outros efeitos, o da 

inexigibilidade dos depósitos existentes à data de sua intervenção. Portanto, os recursos do autor, no momento da 

intervenção e da decretação da liquidação extrajudicial, eram inexigíveis, e seus titulares foram remetidos para o 

mecanismo e forma de pagamento estabelecidos na legislação própria, não havendo falar em apropriação indevida de 

patrimônio capaz de afrontar o direito de propriedade, pois, os valores indisponíveis foram somados aos demais 

haveres, para a posterior distribuição entre os credores da instituição. 

2. Ademais, não se pode olvidar que a Lei nº 6.024/74, era compatível com a ordem constitucional anterior e foi 

recepcionada pela atual Constituição Federal. Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência das Cortes Regionais 

Federais, como se verifica nos seguintes julgados: "CONSTITUCIONAL E ADMINISTATIVO. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO 

LIQUIDANTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPATIBILIDADE DA LEI 6.024/74, À CF DE 

1988. - A Lei 6.024/74 é compatível com a Constituição de 1988. O bloqueio dos depósitos existentes na instituição em 

processo de liquidação destina-se a possibilitar a apuração dos haveres e posterior distribuição aos credores, atendendo 

o princípio da isonomia. - Apelo improvido."(TRF - 5ª Região, AMS nº 53.692/RN, rel. Des. Federal Francisco Falcão, 

DJ, 17.05.1996, p. 32.122). 

3. Mantidos os honorários advocatícios da sentença. 

4. Apelação Improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.004977-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

APELADO : EMANUELLE CRISTINA PAULINO e outro 

 
: ROBERTO PAULINO 

ADVOGADO : LOURIVAL MARICONDI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - REMESSA OFICIAL - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 

TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.024/90 - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros bloqueados por força da Lei nº 8.024/90. Preliminar rejeitada. 

2- Inexiste pertinência subjetiva da ação em relação aos bancos depositários diante da Medida Provisória que originou o 

Plano Collor. Preliminar acolhida. 

3- A matéria está sujeita à extinção por meio de lapso temporal por se tratar de ação condenatória com cunho 

patrimonial. 

4- A prescrição para os casos de correção monetária das cadernetas de poupança bloqueadas, fruto da Medida 

Provisória nº 168/90 é quinquenal, com termo inicial datado de 16.08.92, por conta da devolução da última parcela dos 

ativos financeiros bloqueados. 

5- Tendo sido a ação proposta em 17.02.2000, fica caracterizado o lapso temporal, onde a demanda deveria ter sido 

interposta até 16.08.97. 

6- Uma vez que o banco depositário fez parte da demanda através de intervenção judicial, não pode a parte responder 

pelo ônus da sucumbência a que não deu causa. 
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7- Honorários advocatícios apenas em favor do BACEN, no valor de 5% sobre o valor da causa, atualizado. 

8- Apelação do BACEN e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida pelo banco depositário, reconhecendo sua 

ilegitimidade passiva a partir da segunda quinzena do mês de março/90, julgando extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC, rejeitar a preliminar arguida pelo BACEN e, no mérito, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, para reconhecer a prescrição, por haver escoado o prazo para propositura da ação, devendo 

os autores arcar com honorários advocatícios apenas em favor do BACEN, no valor de 5% sobre o valor da causa, 

atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.007645-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SDP MARKETING E COMUNICACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO GARDIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NO CÁLCULO DOS 

JUROS DE MORA. NÃO CONHECIMENTO. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ENCARGO DE 20%. 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  
I - A matéria relativa à aplicação da Taxa SELIC no cálculo dos juros de mora não foi suscitada na inicial, razão pela 

qual não se conhece da apelação, nesse aspecto. 

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

XII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

IIII - Ausente a atribuição ou delegação de competência legislativa ao Poder Executivo não há que se falar em aplicação 

do disposto no art. 25 do ADCT. Ainda, a revogação constante do referido dispositivo constitucional transitório 

somente opera para cessar os efeitos da delegação, sem prejuízo do ato normativo consolidado na vigência do regime 

permissivo (art. 55 da Constituição Federal de 1967). 

IV - Ofensa ao princípio da tripartição dos Poderes não verificada, em face da competência constitucional que o 

legislador possui para definir as regras do processo civil, a serem aplicadas nos âmbitos judicial e administrativo, 

inclusive para o efeito de apuração do custo da cobrança forçada do crédito tributário. 

V - Equipara-se o Decreto-Lei n. 1.025/69 à lei especial, pois versa sobre o encargo devido pela execução fiscal de 

dívida ativa da União, não podendo ser considerado revogado pelo Código de Processo Civil, norma que estabelece, em 

seu art. 20, regras gerais para cálculo de honorários advocatícios.  

VI - Ofensa aos princípios da igualdade e da isonomia não configurada, porquanto o encargo de 20% é devido para 

cobrir o custo da Fazenda Nacional com a cobrança administrativa e judicial do crédito tributário, o qual independe da 

oposição de embargos à execução. A obedecer os referidos princípios, seria caso de condenação da parte vencida ao 

pagamento de honorários advocatícios, por tratar-se de ação autônoma, não fosse a própria Súmula que a Apelante 

pretende seja desconsiderada. 

VII - Preliminar arguida em contrarrazões acolhida. Preliminar arguida na Apelação rejeitada. Apelação conhecida em 

parte e não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida em contrarrazões, conhecer parcialmente da 

apelação, rejeitar a preliminar arguida e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.004684-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO 

APELADO : 
RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS 

GERAIS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIBERAÇÃO DE BENS IMPORTADOS - USO PESSOAL - 

CURSO NO EXTERIOR - AUSÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO - TAXA DE ARMAZENAGEM - DIREITO PRIVADO - 

CONTROVÉRSIA. 

É direito do impetrante obter a liberação dos bens adquiridos no exterior para uso próprio, onde permaneceu por mais 

de um ano em atividade de estudo e pesquisa, devidamente comprovada nos autos. Tal situação veio corroborada pelas 

informações da própria autoridade fiscal às fls. 276/280, bem como pela quantidade dos bens e notas fiscais 

apresentadas. 

O serviço de armazenagem é prestado por empresa privada, a quem cabe receber pela contraprestação de guarda e 

manutenção dos bens. 

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de 

plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória torna 

inadequada a via mandamental. 

Os documentos trazidos aos autos não demonstram de forma pré-constituída o efetivo prazo para a liberação da 

mercadoria em situações normais e ideais, a fim de servir de paradigma temporal, a permitir a análise do feito na via 

mandamental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.007839-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SOMAG COML/ AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - QUOTA DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDA NA EXPORTAÇÃO DE CAFÉ - 

DECRETO LEI Nº 2.295/86 - PRESCRIÇÃO. 

1. O prazo prescricional de cinco anos para se pleitear a restituição de imposto de renda começa a fluir na data da 

retenção do tributo na fonte pagadora. Incidência do art. 168, I, do CTN. 

2. Ajuizada a demanda em momento posterior, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

3. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. A Desembargora Federal Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão e o 

Desembargador Federal Lazarano Neto acompanhou com a ressalva de seu posicionamento pessoal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 476/1535 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.010043-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EXPRESSO MERCANTIL AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO - 

TRANSPORTE MARÍTIMO - MERCADORIA A GRANEL - LEGITIMIDADE PASSIVA -AGENTE MARÍTIMO 

REPRESENTANTE DO TRANSPORTADOR ESTRANGEIRO - AVARIAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

DO TRANSPORTADOR. 

1. Somente quando no exercício das atribuições próprias da atividade de agenciamento resta o agente marítimo 

indiferente à exigibilidade dos tributos aduaneiros devidos pelo responsável tributário. Agindo como representante do 

transportador estrangeiro no território nacional, aduz a hipótese do art. 32, parágrafo único do Decreto-lei 37/66, 

tornando-se parte legítima para a execução fiscal. Precedente desta Corte. 

2. Firmada a solidariedade passiva entre a embargante e o transportador, a indagação sobre a responsabilidade deste 

pela avaria do produto, se afirmativamente respondida, legitima a cobrança executiva feita àquela. Na forma do art. 479 

do Regulamento Aduaneiro (Decreto 91.030/85), o transportador marítimo é responsável pela integridade da mercadoria 

confiada à sua guarda até a entrega ao porto de destino, devendo arcar com os tributos devidos pelas avarias 

materializadas nesse ínterim. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.07.003625-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PENAPOLIS SP 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA 

DOCUMENTAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 
1. A certeza do direito, na impetração do mandado de segurança, não diz respeito à complexidade dos fatos, mas sim à 

certeza de sua existência, que deve ser comprovada de plano. 

2. Não restou comprovado nos autos pela impetrante os recolhimentos dos valores a título de PIS e de Finsocial que 

suas associadas pretendem compensar. 

3. A via estreita do mandamus não comporta dilação probatória no curso do processo e, por esse motivo, os fatos 

alegados na inicial devem ser comprovados de plano, o que não ocorreu no presente feito. 

4. Estando incerto o fato, tendo em vista a falta de prova pré-constituída dos recolhimentos das contribuições, há que ser 

reconhecida a ausência do alegado direito líquido e certo da impetrante. Precedentes (STF, 1ª Turma, RMS 21300-1-

DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.03.92, v.u., JSTF 173/139; TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 89030391128, Rel. Des. 

Fed. Mairan Maia, j. 01.09.04, DJU 17.09.04, p. 689). 

5. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.000897-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JURANDIR MULLER DE ALMEIDA espolio 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro 

REPRESENTANTE : JURANDIR MULLER DE ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA NÃO CONFIGURADO. NULIDADE DA CDA AFASTADA. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO 

PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A 

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO DE 20%. 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.  

I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Preliminar rejeitada. 

II - Desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma vez que a 

Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim, conforme 

determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição competente. Preliminar 

rejeitada. 

III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

IV - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias.  

V - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VI - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

VII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

VIII - Em se tratando de débito tributário, cobrado em título executivo, a atualização deve ser efetuada pelos índices 

estabelecidos nas leis tributárias pertinentes à matéria. 

IX - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

X - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. 

XI - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  
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XII - Preliminares rejeitadas. Apelação não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.039361-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TECELAGEM MANAUS LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL EM 

CONSONÂNCIA COM A LEI N. 6.830/80. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR 

JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. 

INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN.  

II - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

III - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

III - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

V - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

VIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

IX - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa.  

X - Ausente a atribuição ou delegação de competência legislativa ao Poder Executivo não há que se falar em aplicação 

do disposto no art. 25 do ADCT. Ainda, a revogação constante do referido dispositivo constitucional transitório 

somente opera para cessar os efeitos da delegação, sem prejuízo do ato normativo consolidado na vigência do regime 

permissivo (art. 55 da Constituição Federal de 1967). 

XI - Ofensa ao princípio da tripartição dos Poderes não verificada, em face da competência constitucional que o 

legislador possui para definir as regras do processo civil, a serem aplicadas nos âmbitos judicial e administrativo, 

inclusive para o efeito de apuração do custo da cobrança forçada do crédito tributário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 479/1535 

XII - Equipara-se o Decreto-Lei n. 1.025/69 à lei especial, pois versa sobre o encargo devido pela execução fiscal de 

dívida ativa da União, não podendo ser considerado revogado pelo Código de Processo Civil, norma que estabelece, em 

seu art. 20, regras gerais para cálculo de honorários advocatícios.  

XIII - Apelação parcialmente conhecida e improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.087893-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANER IND/ E COM/ DE ARTEFATOS EM MADEIRA E FERRO LTDA e outro 

 
: RENART MARTINS BORBA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.033350-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : R FRANCO CONSTRUCAO INCORPORACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES FRANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 00.00.00007-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO "EXTRA PETITA". 

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 12,§ 1º DO DECRETO 3.431/2000, 128 E 267, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

1.Pelos documentos que instruem este recurso, a agravante requereu ao Juízo de Origem a suspensão do feito pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a fim de instaurar procedimento administrativo, que apuraria eventual falta de pagamento de 

parcelas do REFIS, ao qual teria aderido o executado (Decreto nº3.431/2000). 

2.O Juízo de Origem, ao ter deferido a suspensão do feito, não poderia ter determinado que após o prazo de 10 (dez) 

dias, a contar do término da suspensão, extinguiria a execução, presumindo, assim, a deserção da ação por parte da 

exequente/recorrente. 

3.Trata-se de decisão "extra petita", que viola os artigos 12, § 1º do Decreto nº3.431/2000, 128 e 267, § 1º do Código de 

Processo Civil. 

4.Provimento ao agravo de instrumento, devendo ser afastada a imposição de desistência presumida da execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.034329-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CENTRAL DE DIAGNOSTICO DE RIBEIRAO PRETO LTDA CEDIRP 

ADVOGADO : LUCIANA ROCHA LAURETTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 93.03.07298-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITOS. PIS. BASE DE CÁLCULO. 

SEMESTRALIDADE. LC Nº7/70. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Prejudicado o agravo regimental. 

2.A ação declaratória sob nº94.0307868-3, distribuída por dependência a ação cautelar, foi julgada parcialmente 

procedente para reconhecer o direito da agravante no recolhimento da contribuição devida ao PIS nos termos da LC 

nº7/70 (fls.109/115). Este Tribunal analisando a remessa necessária, confirmou a sentença na sua inteireza 

(fls.116/118). O v. acórdão transitou em julgado em 21 de novembro de 1.995 - fls.119. 

3.Em nenhum momento, na ação declaratória, foi objeto de discussão a incidência ou não de eventual correção 

monetária na base de cálculo do PIS, recolhido semestralmente, nos termos do artigo 6º, parágrafo único da Lei 

Complementar nº7/70, razão pela qual não se há falar que os cálculos da contadoria estejam em desacordo com 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (limite objetivo da coisa julgada - artigo 468 do Código de Processo 

Civil). 

4.Precedentes do STJ - (ADRESP nº901190, 1ª Turma, DJ:02/08/2007, pág.00404, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO). 

5.Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.034628-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SERGIO VERGUEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA LEITE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.005835-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS 

FACULTATIVAS/NECESSÁRIAS A COMPROVAÇÃO DO DIREITO DO RECORRENTE. AUSÊNCIA. ARTIGO 

525, II, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1.De acordo com o artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída com 

peças facultativas, que o agravante entender úteis a prova de seu direito. 

2.Analisando os autos, verifica-se inexistir cópia do aviso de recebimento recepcionado pela Sra. Felicidade Simões, 

conforme assevera o agravante, bem como da petição de nomeação de bens à penhora (documentos que devem instruir 

os autos de origem).É dever do agravante instruir o recurso com as peças facultativas, diga-se necessárias, aptas a 

comprovar o direito alegado. 

3.Precedentes do STJ - (AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 842404, 6ª Turma, 

DJ:10/09/2007, pág.00323, Rel. Ministro NILSON NAVES). 

4.Inviável a verificação de ausência de citação do agravante, bem como eventual tempestividade de bens por ele 

nomeados à penhora. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.035361-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA e outros 

 
: MUNICIPIO DE NOVA ODESSA SP 

 
: MUNICIPIO DE PRESIDENTE EPITACIO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.66467-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EMPREGADOS NO PROVIMENTO N. 24/97 E 

JUROS DE MORA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 
I - A conta de atualização, elaborada nos termos do Provimento n. 24/97, aplicou os índices expurgados de 01/89 

(42,72%) e 03/90 (84,32%), e juros de mora em continuação, no percentual de 1% ao mês, desde a data da conta até a 

data do pagamento do precatório, razão pela qual, nesse aspecto, não conheço do recurso. 

II - Embora devida a aplicação de índices inflacionários expurgados, há que se reconhecer preclusa a aplicação de 

índices de correção monetária diversos dos empregados na conta de liquidação homologada por sentença transitada em 

julgado, em nome do princípio da imutabilidade da coisa julgada. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte (STJ, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

REsp n. 601487/RN, j. em 07.11.06, DJ de 05.12.06, p. 252 e TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 37215, Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, j. em 27.11.08, DJF3 de 26.01.09). 
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IV - Agravo de instrumento parcialmente conhecido e na parte conhecida improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e na parte conhecida negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.004980-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : HIDROPLAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.13.05237-2 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 

- PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA. 

Nos termos do artigo 138 do CTN, para que se verifique a denúncia espontânea visando elidir penalidades, deve o 

contribuinte, de forma imprescindível, declarar a infração cometida antes do início de qualquer procedimento 

administrativo, bem como efetuar o pagamento do tributo com seus acréscimos, sendo indevida a cobrança de multa. 

Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui confissão de 

dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível independentemente de 

qualquer procedimento administrativo ou de notificação. Conseqüentemente, é devida a multa moratória incidente sobre 

o tributo pago em atraso. 

Súmula 360 do Superior Tribunal de Justiça, "verbis": "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo." 

O STJ consolidou o entendimento de que o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica às 

hipóteses de parcelamento do débito tributário. 

É pacífico o entendimento de que incide a TR/TRD sobre os créditos fiscais a título de juros no período compreendido 

entre fevereiro e dezembro de 1.991; assim como é legítima a incidência da UFIR prevista na Lei 8.383/91 para a 

atualização monetária dos tributos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.005487-3/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : JOSIMAR PAVAO NUNES 

ADVOGADO : LEVY DIAS MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.20.01037-3 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL - AÇÃO ORDINÁRIA - PERDIMENTO DE VEÍCULO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

PROPRIEDADE - ILEGITIMIDADE ATIVA. 
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O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à presença das condições e dos 

pressupostos processuais de existência e validade, que devem estar presentes não apenas por ocasião da propositura da 

ação, mas também durante todo o curso do processo até a prolação da sentença, quando poderá ser rejeitado ou acolhido 

o pedido formulado. 

Para Liebman, a legitimidade para agir é a titularidade (ativa e passiva) da ação. Segundo ele, o problema da 

legitimação consiste em individualizar a pessoa a quem pertence o interesse de agir e a pessoa com referência à qual ele 

existe. 

O autor não juntou aos autos nenhum documento ou recibo comprovando que, de fato, comprou o automóvel da pessoa 

que figura no Certificado de Registro de Veículos, limitando-se a arrolar testemunha para tentar comprovar a 

propriedade do bem. 

Os depoimentos colhidos na instrução probatória não são suficientes para comprovar que o veículo apreendido pertence 

ao autor desde à época dos fatos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.006598-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ E COM/ GOTTHARD KAESEMODEL S/A 

ADVOGADO : PAULO DE MORAES FERRARINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00036-9 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE AFASTADA. CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECEPÇÃO PELA CF/88 COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR. 

PRECEDENTES DO STJ. COFINS. LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

Nulidade afastada. 

II - Pacificado na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a recepção do Código Tributário Nacional pela 

Constituição Federal de 1988, com status de lei complementar. 

III - Constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já declarada pelo Supremo 

Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro de 1993, de relatoria do Min. 

Moreira Alves. 

IV - Nos termos do art. 102, §2º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 03/93, 

referido julgado proferido pelo Pretório Excelso tem efeitos vinculantes e erga omnes, subordinando-se a ele juízes e 

tribunais perante os quais se discuta a constitucionalidade da contribuição para financiamento da seguridade social em 

exame. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.006627-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : METALURGICA OSAN LTDA 
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ADVOGADO : JAIRO MARANGONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00174-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INICIAL. 

PARCIALMENTE CONHECIDO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. CDA. NULIDADE AFASTADA. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.  

I - Impossibilidade de conhecimento do recurso quanto ao pleito não requerido na inicial, em relação ao qual não houve 

apreciação do MM. Juízo a quo a respeito. 

II - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

Nulidade afastada. 

IV - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

V - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VI - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

VII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VIII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IX - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

X - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XIV - Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.006629-2/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ TEXTIL SACOTEX S/A 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00159-8 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INICIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO. MULTA. VALOR ABUSIVO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. 

EMPRESA CONCORDATÁRIA. REDUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

I - Impossibilidade de conhecimento do recurso quanto ao pleito não requerido na inicial, uma vez que não houve 

apreciação do MM. Juízo a quo a respeito. 

II - Em sede de embargos à execução fiscal, cabe à parte executada fazer prova inequívoca, e não alegações genéricas, 

desprovidas de fundamentação, a fim de afastar a presunção relativa de liquidez e certeza do título executivo debatido. 

III - Ausência de previsão legal autorizando a redução da multa em caso de empresa concordatária. 

IV - Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.007039-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA RUZI S/A massa falida 

ADVOGADO : MARCELO NOBRE DE BRITO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.01603-0 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA ADMINISTRATIVA. 

INEXIGIBILIDADE. ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45. PRECEDENTE. 

1. O débito inscrito na dívida ativa diz respeito à aplicação de multa por violação a artigo da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, que tem natureza jurídica de sanção administrativa, de caráter punitivo, e não pode ser exigida da massa 

falida. 

2. Precedente desta C. Sexta Turma: AC n.º 199961820135777, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 26.11.2003, v.u., DJU 

12.12.2003, p. 507. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.008650-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PANSIERA E PANCIERA LTDA -ME e outros 

 
: SANDRA M B POMPERMAYER -ME 

 
: ARMAZEM FRANCETTO LTDA -ME 

 
: BIO GAS COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA CARBURACAO A GAS LTDA -ME 

 
: MENEGATTI E MENEGATTI LTDA -ME 

 
: N TRAVAGLINI E FILHO LTDA -ME 

 
: VIDRACARIA SAO FRANCISCO LTDA -ME 

 
: PARISI E CIA LTDA -ME 

 
: PAULO ROBERTO MARTINS -ME 

 
: DANT CAR ACESSORIOS E SERVICOS PARA AUTOS LTDA -ME 

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO e outro 

No. ORIG. : 93.00.22495-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AC nº 2001.03.99.008422-1, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

3. Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.009990-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RAFIMEX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

 
: IND/ DE CERAMICA ARGILUX LTDA 

 
: ROSARIO S/A IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

 
: COLASO - COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SOROCABA 

 
: TRANSPORTES ALESSANDRA LTDA 

 
: NATURA FINANCIADORA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.34358-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA FINSOCIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

2. As autoras pleitearam a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária, que as obrigassem ao recolhimento 

do FINSOCIAL, diante da ilegalidade e inconstitucionalidade da contribuição. O MM. Juiz a quo julgou o pedido 

parcialmente procedente quanto às autoras comerciais, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária apenas 

no que refere ao art. 9º, da Lei nº 9.768/89, prevalecendo a alíquota de 0,5% (meio por cento), condenando a ré a 

devolver os valores recolhidos a maior a este título. 
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3. Prejudicado o pedido de restituição, bem como as demais alegações relativas a este instituto, face à inexistência do 

indébito. 

4. Condenação dos co-autores ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser rateado entre eles, a teor do disposto no art. 20, § 4º do CPC a 

teor do disposto no art. 20, § 4º do CPC, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

5. Remessa oficial provida. Apelação prejudicada em parte e, na parte remanescente, provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, para reduzir a sentença aos limites do pedido, 

julgar prejudicada parte da apelação e, na parte remanescente, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.022377-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.17619-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CUSTAS PROCESSUAIS. PREPARO RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. LEI N. 9.289/96. PAGAMENTO PARCIAL DA DÍVIDA. NÃO 

CONHECIMENTO. NULIDADE DA CDA AFASTADA. JUROS DE MORA. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. 

EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO 

COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 

168/TFR.  

I - A Lei n. 9.289/96 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

estabelecendo as hipóteses de isenção de seu pagamento. 

II - A matéria relativa à nulidade do título executivo, por não terem sido abatidos da dívida os pagamentos parciais do 

termo de confissão espontânea firmado, não foi suscitada na inicial, razão pela qual não se conhece da apelação, nesse 

aspecto. 

III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

IV - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

VII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

VIII - Em se tratando de débito tributário, cobrado em título executivo, a atualização deve ser efetuada pelos índices 

estabelecidos nas leis tributárias pertinentes à matéria. 

IX - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

X - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 488/1535 

XI - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros de 

mora, e não como correção monetária. 

XII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XIII - Ausente a atribuição ou delegação de competência legislativa ao Poder Executivo não há que se falar em 

aplicação do disposto no art. 25 do ADCT. Ainda, a revogação constante do referido dispositivo constitucional 

transitório somente opera para cessar os efeitos da delegação, sem prejuízo do ato normativo consolidado na vigência 

do regime permissivo (art. 55 da Constituição Federal de 1967). 

XIV - Ofensa ao princípio da tripartição dos Poderes não verificada, em face da competência constitucional que o 

legislador possui para definir as regras do processo civil, a serem aplicadas nos âmbitos judicial e administrativo, 

inclusive para o efeito de apuração do custo da cobrança forçada do crédito tributário. 

XV - Equipara-se o Decreto-Lei n. 1.025/69 à lei especial, pois versa sobre o encargo devido pela execução fiscal de 

dívida ativa da União, não podendo ser considerado revogado pelo Código de Processo Civil, norma que estabelece, em 

seu art. 20, regras gerais para cálculo de honorários advocatícios.  

XVI - Ofensa aos princípios da igualdade e da isonomia não configurada, porquanto o encargo de 20% é devido para 

cobrir o custo da Fazenda Nacional com a cobrança administrativa e judicial do crédito tributário, o qual independe da 

oposição de embargos à execução. A obedecer os referidos princípios, seria caso de condenação da parte vencida ao 

pagamento de honorários advocatícios, por tratar-se de ação autônoma, não fosse a própria Súmula que a Apelante 

pretende seja desconsiderada. 

XVII - Preliminares arguidas em contrarrazões e na apelação rejeitadas. Apelação conhecida em parte e não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contrarrazões, conhecer parcialmente da 

apelação, rejeitar a preliminar arguida e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.047735-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : HOSPITAL SAO LUCAS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 96.03.00784-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA - AUTO DE INFRAÇÃO TRABALHISTA - ART. 162, P. U., 

CLT C/C ITEM 4.1, NR-4 - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E VERACIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. 

1. O auto de infração constitui ato administrativo dotado de presunção "juris tantum" de legalidade e veracidade. Assim, 

só mediante prova inequívoca (i) de inexistência dos fatos; (ii) da atipicidade da conduta ou (ii) de vício em um de seus 

elementos componentes (sujeito, objeto, forma, motivo e finalidade) está autorizada a desconstituição da autuação. 

2. As empresas, considerado o grau de risco de sua atividade principal e o número de empregados, estão compelidas a 

contratar empregado especializado em segurança e medicina do trabalho, nos termos dos Quadros I e II da NR-4, 

aprovada pela Portaria nº 33, de 27.10.1983. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.005746-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE DE ARAUJO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE TRIBUTOS COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO 

CONFIGURADA. MULTA MORATÓRIA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

I - O contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários.  

II - A situação fática não revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN, uma vez pertinente a tributos 

deliberadamente não pagos na época oportuna, não discutidos judicialmente pelo contribuinte, e cujo lançamento deve 

ser por ele efetuado.  

III - A extemporaneidade no pagamento do tributo constitui infração de natureza formal, correspondente a autêntica 

obrigação acessória, na dicção do art. 113, § 2o, do Código Tributário Nacional, não se confundindo com o não 

cumprimento da obrigação tributária (art. 113, §1o, CTN) a que se refere o preceito contido no art. 138 do CTN. 

IV - Denúncia espontânea não configurada. Aplicação da Súmula n. 360/STJ. 

V- Apelação da União e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.03.003173-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SAO SEBASTIAO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO SANCHES PANTALEONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE DA PARTE APONTADA COMO 

COATORA - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Em ação mandamental, a legitimidade para figurar no pólo passivo é da autoridade que detém atribuição para adoção 

das providências tendentes a executar ou corrigir o ato combatido. 

2. Erroneamente apontada a autoridade coatora no polo passivo da lide, deve o processo ser extinto sem resolução de 

mérito nos termos do art. 267, VI, CPC. Precedentes: STF e STJ. 

3. Sentença terminativa, sem resolução de mérito, cuja manutenção se impõe. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.04.004385-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TRANSIT-TIME TRANSPORTES INERNACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. EXCLUSÃO DO PROGRAMA. INADIMPLEMENTO. PROSSEGUIMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL. 

I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - O parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código 

Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de mera 

dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua constituição 

definitiva pelo lançamento. 

IV - Ocorrendo a exclusão do Programa, a execução deve retomar seu curso, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei n. 

9.964/00. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.05.002742-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VERGILIO RUY BIANCO e outros 

 
: VITOR SUED MANTECON 

 
: WAGNER LUIZ CONSTANTINO DE LIMA 

 
: WALTER TADEU GALLASCH 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS AUTORES. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. ACOLHIMENTO EM PARTE. 

NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO EMPREGADO A FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA - ÉGIDE DA LEI 7.713/88. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. 

HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

1-Existência de omissão apontada pelos embargantes (parte autora). O fato de continuarem contribuindo, mesmo após 

suas respectivas aposentadorias faz com que tenham direito de não incidência de imposto de renda de todo o período da 

vigência da Lei nº 7.713/88, observada a prescrição qüinqüenal (a partir de 28/03/1996), nos termos do artigo 168 do 

CTN, e exceto com relação ao montante custeado pela empresa empregadora 

2-Omissão apontada pela embargante (União Federal) não caracterizada. O v. acórdão não padece de omissão, uma vez 

que não houve impugnação por parte da Fazenda Nacional quanto à falta de comprovação do pagamento do imposto 

indevido, preclusão do direito (art. 473, do CPC). 

3-Verifica-se nos autos que os autores apresentaram demonstrativo emitido pela fonte pagadora (fls. 17 a 43), 

comprovando os fatos constitutivos de seus direitos quanto à retenção do imposto de renda. 

4-Juntada das declarações de ajuste anual, para fins de verificação de eventual compensação ou restituição, não 

estabelece fato constitutivo do direito dos autores, ao contrário, se consubstancia em prova dos fatos impeditivos, 
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modificativos ou extintivos do direito deste, que nos termos do artigo 333, inciso II, do CPC, a comprovação é única e 

exclusiva da parte ré (União Federal - Fazenda Nacional). 

5-Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes. 

6-O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou de alguns 

deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

7-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

8-Embargos de declaração da União Federal rejeitados. Embargos de declaração dos autores, parcialmente, acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os Embargos de Declaração dos Autores, para sanar omissão, 

quanto ao período de contribuição, e rejeitar os Embargos de Declaração da União Federal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.11.001837-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA DI CONTI LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SELO DE CONTROLE DE IPI. NATUREZA JURÍDICA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

1 A aquisição de selo para controle do IPI tem natureza jurídica de obrigação acessória, por visar facilitar a fiscalização 

e arrecadação do tributo principal, conforme previsão contida no artigo 113, § 2º, do CTN. 

2. A cobrança pela confecção e fornecimento dos selos, nos moldes do Decreto-Lei 1.437/75, constitui ressarcimento 

aos cofres públicos do seu custo e não tem natureza jurídica de taxa ou preço público. 

3. Por força art. 3º do Decreto-Lei n.º 1.437/75, houve revogação do benefício da gratuidade prevista originariamente no 

art. 46 da Lei 4.502/64 e retirada a matéria do âmbito legal, atribuindo ao Ministro da Fazenda competência para 

regulamentá-la por meio de ato normativo próprio. 

4. Por não se estar diante de obrigação de natureza tributária, mas acessória, não se verifica ofenso princípio da 

legalidade estrita insculpido no art. 150, I da Constituição Federal, nem tampouco revogação do Decreto-lei nº 

1.437/75, por força do artigo 25, inciso I do ADCT, sendo legítima a atribuição de competência prevista no artigo 3º do 

Decreto-lei nº 1.437/75. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.12.003638-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA 

ADVOGADO : LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - POSSIBILIDADE - 

IMPRESCINDIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE NECESSIDADE, AINDA QUE SE TRATE 

DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, BENEFICENTES OU FILANTRÓPICAS. 

1. A Primeira Seção do Tribunal de Justiça no julgamento do EREsp n. 321.997/MG, de relatoria do Ministro Cesar 

Asfor Rocha, pacificou o entendimento de que "cabe à pessoa jurídica, que comprovar não ter condições de suportar 

os encargos do processo, não relevando se ela possuiu fins lucrativos ou beneficientes, o benefício da justiça gratuita." 

2. O fato de a autora alegar ser entidade filantrópica não demonstra por si só sua impossibilidade de arcar com custas e 

despesas processuais. 

3. Apelação da União provida para determinar a remessa dos autos à origem a fim de que seja oportunizada a produção 

de prova acerca da situação econômico-financeira da entidade hospitalar, a ensejar o deferimento da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.19.001166-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ARULAV LAVANDERIA E TINTURARIA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMENDA À INICIAL APÓS A CITAÇÃO - CONSENTIMENTO. 

1. Efetivada a citação, não se admite emenda à petição inicial sem a concordância do réu. Depois do saneamento do 

processo, o aditamento à petição inicial é vedado ainda que conte com a anuência do réu. 

2. Sentença extintiva sem resolução de mérito, cuja manutenção se impõe. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.006927-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ METALURGICA SANTO ANTONIO LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA 

DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL 

DA PARTE. INAPLICABILIDADE DO ARTIGOS 2º, §3º E 8º, §2º, DA LEF. 
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1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

2. Prescrição consumada na espécie, porque a parcela do tributo em questão foi declarada pela empresa e venceu-se em 

31/03/81, portanto, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), é inevitável o 

reconhecimento da prescrição na espécie. Irrelevante perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do 

CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco 

interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma 

em vigor. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.008678-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ METALURGICA SANTO ANTONIO LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA 

DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL 

DA PARTE. INAPLICABILIDADE DO ARTIGOS 2º, §3º E 8º, §2º, DA LEF. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a 

declaração do contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em 

prévio procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir 

o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 

2. Prescrição consumada na espécie, porque a parcela do tributo em questão foi declarada pela empresa e venceu-se em 

31/12/81, portanto, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), é inevitável o 

reconhecimento da prescrição na espécie. Irrelevante perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do 

CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco 

interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma 

em vigor. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.018044-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : MENSINGER CIA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DA CRUZ SANTOS e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, 

modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as 

mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil. 

II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostrando-se incompatível com a 

subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. 

III - O parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código 

Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de mera 

dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua constituição 

definitiva pelo lançamento. 

IV - Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que ao aderir ao parcelamento, os débitos do 

contribuinte foram consolidados, incluindo os acréscimos legais relativos à multa, juros e à verba honorária. 

V - Declarada, de ofício, a carência superveniente do interesse processual da Embargante, impõe-se a extinção dos 

embargos à execução, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ausência de interesse de agir da Embargante, declarar 

extinto o processo, sem resolução do mérito, bem como julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.010481-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.00276-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA JULGADO PROCEDENTE PARA AFASTAR A EXAÇÃO - 

TRANSITO EM JULGADO - POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS. 

1. O levantamento de depósito efetivado para a suspensão da exigibilidade da exação que discute nos autos tem lugar 

quando o depositante sagra-se vencedor na respectiva demanda, com trânsito em julgado certificado nos autos, a teor do 

que preceitua o artigo 1°,§3°, inciso I, da Lei n° 9.703, de 17 de novembro de 1998. Procedentes do STJ e desta Corte. 

2. Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não conhecia do 

recurso interposto. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00115 MEDIDA CAUTELAR Nº 2002.03.00.015472-1/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro 

REQUERENTE : JUAN BAUTISTA GONZALES LEZCANO 

ADVOGADO : HERTHA HEVNER RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2000.60.02.001895-1 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

CAUTELAR - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - 

EXTINÇÃO. 

Considerando que já foi julgada a apelação a qual se pretendia atribuir o efeito suspensivo, a presente cautelar perdeu o 

seu objeto em decorrência de ausência de interesse processual superveniente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, condenando o requerente no 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.018570-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PRISCILA ALABASSE LOPES incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES 

REPRESENTANTE : GLORIA ALABASSE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.021224-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA NO MANDADO DE SEGURANÇA - CRITÉRIO - SEDE 

FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. 

1. Em sede de mandado de segurança, a competência é fixada em atenção à sede funcional da autoridade apontada como 

coatora.  

2. Precedentes: CC 60.560/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 12/2/2007; CC 41.579/RJ, Rel. Min. 

Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 24/10/2005, p. 156). 

3. Considerando que o mandado de segurança foi manejado contra autoridade que tem sede funcional na cidade de São 

Paulo, correto é que a impetração se dê no juízo desta seção judiciária, e não no do domicílio do impetrante, ou 

qualquer outro 

4. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Mairan Maia acompanhou pela 

conclusão. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.035844-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANDERSON SILVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : IACITA TEREZINHA R DE AZAMOR 

AGRAVADO : NILSON FRANZINE 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NACER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 95.00.04315-7 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BEM PENHORADO - ADJUDICAÇÃO POR CREDOR 

TRABALHISTA - POSSIBILIDADE - PRIMAZIA DO CRÉDITO TRABALHISTA EM FACE DOS DEMAIS - 

ARTIGO 186 CTN - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A FAZENDA PÚBLICA CREDORA. 

1. O crédito trabalhista goza de primazia, nos termos art. 186 do CTN, de modo que deve ser satisfeito antes dos demais 

com que concorre, o que, no caso dos autos, ocorre com a entrega do próprio bem penhorado, cujo valor é absorvido 

inteiramente pelo crédito trabalhista em comento. 

2. É de se ter em mente que é indiferente ao credor tributário a forma como será satisfeito o crédito trabalhista, se por 

meio da entrega do bem penhorado ou do valor obtido com a alienação judicial do mesmo, uma vez que, de uma forma 

ou de outra, nenhum valor lhe aproveitará. Assim, não tem o credor tributário prejuízo e, portanto, interesse, na venda 

judicial do bem. 

3. A exegese que se deve dar ao artigo 24 da LEF é no sentido de que há sim o direito da Fazenda Pública, e não de 

terceiro, adjudicar o bem penhorado, mas isso quando seu crédito não concorra com um mais privilegiado, como é o 

caso dos autos. 

4. O artigo 24 da LEF apenas prevê a possibilidade da Fazenda Pública adjudicar os bens penhorados na execução 

fiscal, uma vez que é ela a credora nesse tipo de procedimento. Com efeito, não foi normatizada, no referido artigo, a 

hipótese em que a Fazenda Pública concorre com crédito mais privilegiado, de modo que não se pode, com base nessa 

norma, pretender obstar o direito de adjudicação do credor trabalhista. 

5. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.050542-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : UNIMED DE CRUZEIRO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.023564-5 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESSARCIMENTO DE VALORES AO SUS - ART. 32 DA LEI 9656/98 - TUNEP 

- CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE - MATÉRIA PACIFICADA. 

1 - Agravo regimental prejudicado. 

2 - O Pleno do C. STF, ao apreciar pedido de Medida Cautelar na ADI 1931-DF, Rel. o Sr. Min. Maurício Corrêa, 

afastou a alegada inconstitucionalidade do ressarcimento ao SUS, instituído pelo art. 32 da Lei 9656/98.  

3 - Inexistência de inconstitucionalidade ou ilegalidade do ressarcimento. Vedação do enriquecimento sem causa e 

incidência do princípio da solidariedade. 

4 - A natureza jurídica do ressarcimento é de mera recomposição do patrimônio público, não se constituindo em taxa ou 

nova fonte de custeio da seguridade social. 

5 - A TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos é resultado de um processo participativo, 

discutida no âmbito do Conselho de Saúde Complementar, de que participam os gestores responsáveis pelo 

processamento do ressarcimento, os representantes das operadoras e das unidades prestadoras de serviço integrantes do 
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SUS (Resolução CONSU N. 23/1999). Não se alegue, assim, a abusividade dos valores nela previstos. Ressalte-se que o 

citado precedente jurisprudencial desta corte reconhece a legalidade da referida tabela. Matéria pacificada no âmbito 

jurisprudencial. 

6 - Agravo Regimental prejudicado. Agravo de Instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.005772-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : APARECIDA ALVARES GUARIZA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE BARBAR CURY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00042-0 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA -MEAÇÃO DO CÔNJUGE DO EXECUTADO - ÔNUS 

DA PROVA - SÚMULA 251 DO STJ 

1. Em execução fiscal, a meação do cônjuge só responde pelos atos ilícitos praticados pelo executado quando o credor 

provar que o casal foi beneficiado com o enriquecimento dele decorrente. Aplicação da Súmula nº 251 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

2. Honorários advocatícios arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.007728-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RUDNEY FRACARO 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA 

INTERESSADO : CONSTRUTORA R F LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00025-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESOLUÇÃO DO MÉRITO - REEXAME NECESSÁRIO - 

SÓCIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA 

1. Ao reconhecer a ilegitimidade do embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal, o juízo "a quo" 

procedeu à resolução do mérito, visto ter sido o cerne dos embargos à execução a inexigibilidade do título exequendo 

por parte do sócio embargante. 

2. As sentenças proferidas proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/2001 submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. Precedentes do C. STJ. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

7. Honorários mantidos no percentual fixado na sentença porquanto arbitrados em conformidade com o artigo 20, § 4º, 

do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.013138-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : REDIMAC COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : JAIR BENATTI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.02538-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - SOBRETARIFA AO FUNDO NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - INCONSTITUCIONALIDADE - PRESCRIÇÃO. 

1. A cobrança da sobretarifa ao FNT contraria os princípios constitucionais da ordem tributária. O E. Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº117315/RS, DJ 22/06/1990, nos termos do voto do eminente 

Ministro Moreira Alves, firmou orientação acerca do tema, considerando inconstitucional essa cobrança. 

2. Correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios na forma fixada na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.020857-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GRAFICA JUNDIA LTDA 

ADVOGADO : HELDER DE SOUSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00420-0 A Vr JUNDIAI/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVAS. PRECLUSÃO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. ENCARGO DE 20%. 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. CONSTITUCIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Instada a especificar as provas que pretendia produzir, a Embargante nada requereu, operando-se a preclusão. 

Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. 

II - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

III - Ausente a atribuição ou delegação de competência legislativa ao Poder Executivo não há que se falar em aplicação 

do disposto no art. 25 do ADCT. Ainda, a revogação constante do referido dispositivo constitucional transitório 

somente opera para cessar os efeitos da delegação, sem prejuízo do ato normativo consolidado na vigência do regime 

permissivo (art. 55 da Constituição Federal de 1967). 

IV - Ofensa ao princípio da tripartição dos Poderes não verificada, em face da competência constitucional que o 

legislador possui para definir as regras do processo civil, a serem aplicadas nos âmbitos judicial e administrativo, 

inclusive para o efeito de apuração do custo da cobrança forçada do crédito tributário. 

V - Equipara-se o Decreto-Lei n. 1.025/69 à lei especial, pois versa sobre o encargo devido pela execução fiscal de 

dívida ativa da União, não podendo ser considerado revogado pelo Código de Processo Civil, norma que estabelece, em 

seu art. 20, regras gerais para cálculo de honorários advocatícios. 

VI - Ofensa aos princípios da igualdade e da isonomia não configurada, porquanto o encargo de 20% é devido para 

cobrir o custo da Fazenda Nacional com a cobrança administrativa e judicial do crédito tributário, o qual independe da 

oposição de embargos à execução. A obedecer os referidos princípios, seria caso de condenação da parte vencida ao 

pagamento de honorários advocatícios, por tratar-se de ação autônoma, não fosse a Súmula 168/TFR. 

VII - Incabível a alegação de compensação em embargos à execução fiscal (art. 16, § 3º, da Lei n. 6.830/80). 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.023187-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : CARLOS JOSE MARCIERI 

APELADO : ANTONIO MIRANDA e outros 

 
: LAURA CRISTINA SCHUURMAN 

 
: LAURA EMILIA ANDRADE DA SILVA RODRIGUES 

 
: LOURDES FERRARI DIHEL 

 
: LUCIA ANTONIA DIAS VIDAL 

 
: MAIR PACHECO 

 
: MARIA APARECIDA DE SETA ZINSLY DE MATOS 

 
: MARIA DAS GRACAS GONCALVES 

 
: MARIA JOSE STURION 

 
: MARLY SONIA POMPONIO BARBANERA 

ADVOGADO : DARCI SILVEIRA CLETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.05128-1 2 Vr PIRACICABA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA CAUTELAR. 

EFETIVAÇÃO DOS DEPÓSITOS. PRAZO. AJUIZAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A controvérsia cinge-se à incidência ou não do imposto de renda sobre as verbas relativas à licença-prêmio 

convertida em pecúnia, questão para a qual é competente a União Federal, considerando-se a Secretaria da Receita 

Federal como órgão responsável pela fiscalização e arrecadação do tributo. Preliminar de ilegitimidade passiva 

formulada pelo Banco Nossa Caixa S/A acolhida. 

2. O prazo de 30 (trinta) dias para ajuizamento da ação principal inicia-se a partir da efetivação da medida da cautelar, 

conforme disposto no art. 806 do CPC. No caso, houve a concessão da liminar para autorizar o depósito dos valores 

controvertidos, computando-se o prazo a partir do primeiro depósito efetuado (22/09/1997). A demanda principal foi 

ajuizada em 18/09/1997, logo, não há decadência do direito à cautela. 

 3. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar. 

4. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AC nº 2002.03.99.023188-0, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

5. Em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória, com o fito de assegurar a eficácia do provimento 

definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo incabível a condenação em honorários 

advocatícios. 

6. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

7. Preliminar de ilegitimidade passiva formulada pelo Banco Nossa Caixa S/A em sua apelação acolhida, para extinguir 

o processo sem julgamento de mérito, em relação à instituição bancária, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Preliminar 

de decadência rejeitada e apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida pelo Banco Nossa Caixa S/A em seu recurso de 

apelação, extinguindo o processo sem julgamento do mérito em relação à instituição bancária, rejeitar a preliminar de 

decadência e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.023188-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : CARLOS JOSE MARCIERI 

APELADO : ANTONIO MIRANDA e outros 

 
: LAURA CRISTINA SCHUURMAN 

 
: LAURA EMILIA ANDRADE DA SILVA RODRIGUES 

 
: LOURDES FERRARI DIHEL 

 
: LUCIA ANTONIA DIAS VIDAL 

 
: MAIR PACHECO 

 
: MARIA APARECIDA DE SETA ZINSLY DE MATOS 

 
: MARIA DAS GRACAS GONCALVES 

 
: MARIA JOSE STURION 

 
: MARLY SONIA POMPONIO BARBANERA 

ADVOGADO : DARCI SILVEIRA CLETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.05656-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSTO DE 

RENDA. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. ACORDO COLETIVO. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. SÚMULA Nº 136/STJ. PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. A controvérsia cinge-se à incidência ou não do imposto de renda sobre as verbas relativas à licença-prêmio 

convertida em pecúnia, questão para a qual é competente a União Federal, a se considerar a Secretaria da Receita 

Federal como órgão responsável pela fiscalização e arrecadação do tributo. Preliminar de ilegitimidade passiva 

formulada pelo Banco Nossa Caixa S/A acolhida. 

2. Na hipótese sub judice, trata-se de licença-prêmio, cujos períodos averbados foram convertidos em pecúnia aos 

autores, empregados do Banco Nossa Caixa S/A, em decorrência de acordo coletivo firmado entre a instituição bancária 

e o Sindicato dos Bancários. 

3. O E. Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que o pagamento de licença-prêmio não 

gozada por necessidade de serviço não está sujeito ao imposto de renda.(Súmula nº 136). 

4. À época da celebração do acordo coletivo, os autores tinham direito adquirido à Licença Prêmio e ao respectivo gozo. 

O fato de os autores aderirem voluntariamente ao Acordo para converter em pecúnia metade do período averbado da 

licença, não afasta o caráter indenizatório da verba. No caso, há compensação da perda do direito à fruição da licença. 

5. A verba recebida pelos autores tem natureza indenizatória, independentemente da comprovação da efetiva 

necessidade de serviço, não se enquadrando no conceito de acréscimo patrimonial, para fins de tributação do imposto de 

renda, nos termos do art. 43 do CTN. 

6. Precedentes do E. STJ. 

7. A verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do entendimento desta E. 

Turma. 

8. Preliminar de ilegitimidade passiva acolhida. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva formulada pelo Banco Nossa 

Caixa S/A e dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.027849-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : THORNTON INPEC ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO BIAZZO SIMON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00030-7 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA DA 

EXEQUENTE - HONORÁRIOS DEVIDOS. 

1. A desistência da execução fiscal, após a oposição de embargos do devedor, não isenta a exequente do pagamento do 

ônus de sucumbência. Aplicação do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. Com base no inciso VI do artigo 267, de rigor a extinção dos embargos à execução sem resolução do mérito, ante a 

ausência superveniente de interesse processual. 

3. Honorários advocatícios arbitrados em consonância com o artigo 20, § 4º, do CPC, a cargo da embargada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para majorar a verba honorária, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.036157-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : N ROSSINI E CIA LTDA 
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ADVOGADO : RODOLPHO SANDRO FERREIRA MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00003-6 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA CDA 

AFASTADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO 

ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.  

I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma.  

III - Desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma vez que 

a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim, conforme 

determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição competente. Preliminar 

rejeitada. 

IV - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

V - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. 

Preliminar rejeitada. 

VI - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VII - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VIII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IX - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

X - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

XI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XIV - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XVI - Preliminares rejeitadas. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.041463-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MOTORES ELETRICOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ARIBONI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 98.00.34027-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MULTA - CONDUTA - CAPITULAÇÃO LEGAL - ART. 23, § 1º, IV, LEI nº 8.036/90 - 

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E VERACIDADE DA AUTUAÇÃO - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 

TRABALHADOR - PAT - REGULARIDADE DA INSCRIÇÃO - NÃO-COMPROVAÇÃO - MULTA - LIMITES 

LEGAIS - PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

1. Ausência de cômputo de parcela integrante da remuneração, para efeito de depósito do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS. 

2. O auto de infração constitui ato administrativo dotado de presunção "juris tantum" de legalidade e veracidade. Assim, 

só mediante prova inequívoca (i) de inexistência dos fatos descritos no auto de infração; (ii) da atipicidade da conduta 

ou (ii) de vício em um de seus elementos componentes (sujeito, objeto, forma, motivo e finalidade), está autorizada a 

desconstituição da autuação. 

3. A desconstituição do auto de infração por nulidade da ação fiscal, à luz do disposto no art. 6º do Decreto nº 05/91, 

dependeria, a princípio, de regular inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, como deflui do 

comando inserto no § 4º do artigo 1º do referido Decreto nº 05/91. 

4. Merece análise criteriosa a pretensão de redução do valor da penalidade aplicada, à luz dos princípios da legalidade e 

da razoabilidade, considerada a presunção de legitimidade e veracidade do auto de infração. 

5. A autoridade administrativa, no uso do poder ínsito ao exercício de suas atribuições, fixou, dentro dos limites 

prescritos pelo art. 201 da CLT, e de acordo com o padrão monetário vigente à época da infração, o valor da multa 

trabalhista. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.012208-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ALEX SALIM ROCHA 

ADVOGADO : ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.016998-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES LEAL NERI 

APELADO : TUPY FUNDICOES LTDA e filial 

 
: TUPY FUNDICOES LTDA filial 

ADVOGADO : LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENCARGO DE CAPACIDADE EMERGENCIAL INSTITUÍDO PELA LEI N° 

10.438/02 - ANEEL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. União explora o serviço de energia elétrica sob a forma de concessão, como poder concedente, de forma que não 

participa diretamente da relação jurídico processual, a qual se estabelece, no caso dos autos, entre a concessionária de 

energia elétrica e o consumidor, tendo por objeto a prestação do chamado "encargo de capacidade emergencial", 

previsto na Lei n° 10.438/02. Em suma, trata-se de demanda proposta por consumidor que questiona a legitimidade da 

cobrança por consumo de energia elétrica, objeto da relação contratual estabelecida entre o consumidor e a prestadora 

do respectivo serviço. 

2. A ANEEL, entidade controladora e reguladora dos serviços de energia elétrica, não se qualifica como parte legítima a 

figurar no pólo passivo da presente demanda, pois que não participa da relação jurídica discutida nos autos. 

3. Precedentes do E. STJ e TRF's das 2ª e 4ª Regiões. 

4. Excluída a ANEEL da relação processual, não se configura a hipótese do artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal. Incompetente, portanto, a Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito. 

5. Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade passiva da ANEEL e conseqüente incompetência absoluta da Justiça 

Federal. Sentença anulada. Apelações e Remessa Oficial prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva da ANEEL e, consequentemente, 

a incompetência absoluta da Justiça Federal, anulando a sentença de primeiro grau e julgar prejudicadas as apelações e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.001880-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : OSA ASSESSORIA E AUDITORIA CONTABIL S/C LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO.  

1. Nos termos do sistema processual civil reputam-se idênticas duas ações quando houver identidade entre as partes, a 

causa de pedir e o pedido. 

2. A autora ajuizou a ação de conhecimento de n. 2001.61.02.004002-1 visando à suspensão da exigibilidade da 

COFINS, desde abril de 1997, bem como a restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, tendo em 

vista a inconstitucionalidade da revogação da isenção conferida pela lei Complementar n. 70/91 às sociedades civis de 

profissão regulamentada. 

3. Na referida ação, a sentença, integrada pelos embargos, julgou parcialmente procedente o pedido para suspender a 

exigibilidade da COFINS a partir da data da citação, tendo sido o pedido de repetição do indébito julgado improcedente 

por não ter sido comprovado o recolhimento reputado indevido, cuja restituição se pretendia. 

4. Nesta demanda, pretende-se a restituição dos valores questionados na ação anteriormente proposta.  

5. Presente pressuposto negativo de desenvolvimento do processo, deve mantida a sentença extintiva sem resolução de 

mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.02.009868-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE GUILHERME BEBEDOURO 

ADVOGADO : JUAREZ DONIZETE DE MELO e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS - 

POSSIBILIDADE.  

1. A competência estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já sentenciados, a teor do disposto na 

súmula 367, do Superior Tribunal de Justiça. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que também se aplica ao supermercado o disposto no art. 7º, 

do Decreto nº 27.048/49, razão pela qual pode funcionar aos domingos e feriados. 

3. Assim, impõe-se o afastamento da aplicação de quaisquer penalidades com fundamento na ausência de permissão 

para funcionamento de supermercados em feriados em decorrência do disposto no Decreto nº 27.048/49, que 

regulamentou a Lei nº 605/49. 

4. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.02.011064-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE PIRANGI 

ADVOGADO : REGINALDO MARTINS DE ASSIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS - 

POSSIBILIDADE.  

1. A competência estabelecida pela EC n. 45/2004 não alcança os processos já sentenciados (Súmula 367-STJ) 

2. Consoante dispõe o artigo 5º, inciso LXX, da Constituição Federal, as associações legalmente constituídas e em 

funcionamento há pelo menos um ano têm legitimidade, como substituto processual, para defender, na via do mandado 

de segurança coletivo os interesses de seus associados (RE 364.051). 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que também se aplica ao supermercado o disposto no art. 7º, 

do Decreto nº 27.048/49, razão pela qual pode funcionar aos domingos e feriados. 

4. Assim, impõe-se o afastamento da aplicação de quaisquer penalidades com fundamento na ausência de permissão 

para funcionamento de supermercados em feriados em decorrência do disposto no Decreto nº 27.048/49, que 

regulamentou a Lei nº 605/49. 

5. O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.007495-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FERTIMPORT S/A 

ADVOGADO : ANA LÚCIA LIRA DE FREITAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MULTA TRABALHISTA - PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE - ACORDO 

PARA SUSPENDER A AUTUAÇÃO - NULIDADE - SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

1. A multa trabalhista constitui ato administrativo dotado de presunção "juris tantum" de legalidade e veracidade. 

2. Somente mediante prova inequívoca (i) de inexistência dos fatos descritos no auto de infração ou (ii) de vício em um 

de seus elementos constitutivos (sujeito, objeto, forma, motivo e finalidade) está autorizada a desconstituição da 

autuação. 

3. Em que pese a insurgência da impetrante, a pena aplicada encontra respaldo legal e não pode ser ilidida com 

fundamento em ato, a princípio, nulo e de hierarquia inferior ao comando normativo descumprido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.000084-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SUELY SUZUKI e outros 

 
: LUCIA HELENA MARQUES FERREIRA 

 
: ANDRE CORREIA LIMA 

 
: FELIPE DANIEL MENDES PAIVA 

 
: MARGARETH ROSE SKAETTA ALVAREZ 

 
: CLAUDIO MARCOLINO DOMINGUES 

 
: REGINA CELIA RAMIRES CHIMINAZZO 

 
: RITA SALTON FARTO 

 
: ELIANE CARVALHO REIS 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - SERVIDOR PÚBLICO - 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO DO SINDICATO DA 

CATEGORIA NA LIDE. 

1 - A legitimidade "ad causam" pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de 

alegação das partes, por ser uma das condições da ação. 

2 - Apesar de legítima a autoridade indicada como coatora, porquanto responsável pela prática do ato, tratando-se de 

discussão a respeito da legalidade de contribuição sindical, é manifesto o interesse do sindicato da categoria na lide, a 

quem atingirá diretamente a solução dada, configurando, na hipótese, litisconsórcio passivo necessário. Precedente 

jurisprudencial da Corte. 

3 - Sentença anulada, de ofício. Apelação prejudicada. Retorno dos autos à Vara de origem, para integração do sindicato 

da categoria no polo passivo da lide.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, julgando prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.008828-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CERAMICA RIVIERA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIO DE OLIVEIRA AMOEDO e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : RENATA ELISANDRA DE ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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SUCEDIDO : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL AFASTADA - 

RIGORISMO EXCESSIVO - ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. 

1- Embora de maneira confusa e sem o rigor técnico exigido, a impetrante promoveu o aditamento da petição inicial, 

requerendo a notificação pessoal dos representantes legais das entidades impetradas (diretores presidentes das 

respectivas empresas), e adequando o pedido à concessão de ordem mandamental (abstenção da prática do ato tido por 

ilegal: a cobrança do chamado "encargo tarifário"). 

2- Nesse contexto, não se há falar em inépcia da inicial do writ, uma vez que, na esteira das decisões proferidas pelo 

Superior Tribunal de Justiça, "a petição inicial só deve ser indeferida, por inépcia, quando o vício apresente tal 

gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou a própria prestação jurisdicional" (3ª Turma, RESP nº 193.100/RS, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 15.10.2001). 

3- As formas processuais, essencialmente instrumentais, devem ser aplicadas sem rigorismos, obedecendo-se ao 

comando prescrito nos artigos 154 e 244 do Código de Processo Civil, que reputam válidos os atos processuais 

praticados quando preenchida a sua finalidade. 

4- Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada para regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00136 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.06.011351-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : J ROSATI TRANSPORTE LTDA 

ADVOGADO : MARIA INES PEREIRA CARRETO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - APREENSÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO SEM AUTORIZAÇÃO - DECRETO 2.521/98, ART. 85, § 3º - LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO 

PAGAMENTO DA MULTA - ILEGALIDADE. 

1. A apreensão de veículo com a finalidade de compelir o proprietário ao pagamento de despesas decorrentes de 

autuação não deve ser admitida, uma vez que a Fazenda possui meios próprios para satisfazer seu crédito, teor das 

Súmulas 70 e 323 do Supremo Tribunal Federal e 127 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. O impetrante não pode ser compelido ao pagamento de multas e despesas, sob pena de ter apreendido veículo de sua 

propriedade, nos termos previstos no § 3º do artigo 8 do Decreto nº 2.521/98, constituindo-se tal conduta em meio 

coercitivo de cobrança e afronta ao princípio da propriedade privada. 

3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.08.002329-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AVAREAUTO VEICULOS E PECAS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 509/1535 

ADVOGADO : FLAVIO SCAFURO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS - MONTADORA (CONCEDENTE) - 

DISTRIBUIDOR (CONCESSIONÁRIO) - RESTRIÇÃO AO CONCEITO DE FATURAMENTO - PRINCIPIO DA 

TIPICIDADE E LEGALIDADE - NÃO VIOLAÇÃO. 

1. Nos termos da Lei 6.729/79, modificada pela Lei 8.132/90, a qual dispõe sobre a concessão comercial entre 

produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre, a aludida relação é de natureza comercial, prevendo 

no inciso I, do seu artigo 3º, constituir o objeto da concessão "a comercialização de veículos automotores, implementos 

e componentes fabricados ou fornecidos pelo produtor", sendo a concessão em tela ajustada em contrato. 

2. Ao contrário do alegado, configura-se in casu a existência de contrato de compra e venda, entre o produtor e o 

distribuidor, e não de mera intermediação, decorrendo desta venda faturamento ao concessionário por recaírem os 

efeitos do negócio jurídico celebrado diretamente em sua esfera jurídica, descaracterizando a alegada intermediação. 

3. A restrição do conceito de faturamento, de molde a se considerar a base de cálculo do PIS e da COFINS como sendo 

a diferença entre o preço praticado pela montadora e o valor pago pelo consumidor, não merece acolhida por afrontar os 

princípios da tipicidade e da legalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.12.000546-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FATIMA DO ROSARIO GUISELINI BOIN 

ADVOGADO : PAULO CESAR SOARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA - 

QUESTÃO DE PROVA - INVIABILIDADE.  

1. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública. 

2. Se os fatos alegados dependem de dilação probatória, incabível é o uso do rito mandamental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito, ficando prejudicadas a 

apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005945-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SUPERMERCADO CARIBE LTDA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTIMAÇÃO PRÉVIA 

DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. 
1. Desnecessária a intimação prévia da Fazenda Pública na hipótese dos autos, uma vez que tal exigência guarda 

correlação com o reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF). In casu, a extinção da execução 

fiscal resultou do reconhecimento da prescrição tributária qüinqüenal fundamentada no art. 174, I do CTN, que pode ser 

decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a 

prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

9. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.024984-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPA SP 

ADVOGADO : FERNANDO CLAUDIO ARTINE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.25.004080-1 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.031495-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BYK QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.26339-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PERÍCIA - LAUDO COMPLEMENTAR - 

HONORÁRIOS PERICIAIS - VALOR EXCESSIVO. 

1. Não tendo sido elucidados alguns pontos que a agravante entende serem indispensáveis ao julgamento da causa, bem 

como, por discordar de algumas das conclusões do laudo, foi solicitado ao perito os esclarecimentos pretendidos. Não 

tendo o "expert" atendido à intimação, foi nomeado o perito Sidney Rey Veneziani para elaborar laudo complementar e 

esclarecimentos. 

2. O perito judicial ao estimar o valor de seus honorários não apresentou detalhamento do procedimento técnico a ser 

utilizado pela perícia, nem a possível dificuldade de sua execução, tendo se limitado a declarar que "avalia-se que serão 

consumidas 180 (cento e oitenta) horas para que conclua a tarefa solicitada, sendo, portanto, os honorários profissionais 

estimados no montante de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais)". 

3. Ainda que os esclarecimentos pedidos pela autora/agravante demandem exame de documentos, trata-se de laudo 

complementar, a ser elaborado com o fim específico de esclarecer pontos indicados pelas partes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.018335-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
SINDICATO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

SINDICOOPERATIVAS 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 9.715/98. COOPERATIVA DE TRABALHO. PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS A TERCEIROS. ATO NÃO COOPERATIVO. INCIDÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE.  

1. A Carta Magna criou um vetor para um tratamento especial em matéria tributária aos atos cooperativos, na medida 

em que considera o cooperativismo como atividade que deve ser estimulada e apoiada pelo Estado, e relevante para a 

estrutura econômica nacional (art. 174, § 2º e art. 146, III, "c"). 

2. Todavia, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as sociedades cooperativas 

são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que praticam. 

3. Desde o regime jurídico definido pela Lei nº 5.764/71, é feita uma diferenciação entre o ato cooperativo e os demais 

atos praticados pelas sociedades cooperativas, para fins de tributação.  

4. Não estão sujeitos à tributação somente os atos cooperativos, como tal definidos no art. 79, da Lei n.º 5.764/71. Os 

atos praticados entre a cooperativa e terceiros (não associados) ou, ainda, que sejam estranhos à finalidade da mesma, 
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são considerados atos de natureza mercantil e, como tal, são considerados atos não cooperativos, devendo ser 

computados separadamente, em livros contábeis próprios, e sobre eles deverá ocorrer a tributação. 

5. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

6. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.011150-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MARIO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO COUCEIRO SORRENTINO e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : RODRIGO JOAQUIM LIMA (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - LEI 8429/92, ART. 11 - ATOS DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA QUE ATENTAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

REQUISITOS À SUA CARACTERIZAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE VANTAGEM INDEVIDA PARA AGILIZAR A 

LIBERAÇÃO DE SEGURO-DESEMPREGO - APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI 8429/92, ART. 

12, III - APELAÇÃO DO RÉU IMPROVIDA. 

1- Correto o afastamento da preliminar de inépcia da inicial, posto que não configurada nenhuma das situações previstas 

no CPC, art. 295, parágrafo único. 

2- A Lei 8429/92 (Lei da Improbidade Administrativa), em sua Seção III, trata dos atos de improbidade administrativa 

que atentam contra os princípios da administração pública, consignando, em seu art. 11, caput, que tais atos 

consubstanciam-se em qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e 

lealdade às instituições. 

3- Exigência de vantagem pecuniária indevida para agilizar a liberação do seguro-desemprego. Preenchimento dos 

requisitos necessários à caracterização do ato de improbidade administrativa: conduta comissiva ilícita do agente 

público; conduta dolosa; violação dos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições; 

atentado contra os princípios da Administração Pública; existência de nexo causal entre o exercício funcional e o 

desrespeito aos princípios administrativos. 

4- Correta a aplicação das sanções previstas na Lei 8429/92, art. 12, III. 

5- Apelação do réu improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.003373-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA 
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APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : PATRICIA ORNELAS GOMES DA SILVA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. Apelação da empresa não conhecida, porque, conforme se vê, às fls., os seus patronos renunciaram ao mandato, 

cumprindo regularmente o disposto no artigo 45 do CPC, e embora a empresa tenha sido pessoalmente intimada, por 

mandado, para regularizar sua representação processual, quedou-se inerte. Não se pode olvidar que, se, de um lado, a 

Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir em juízo a sua 

pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (artigo 5º, inciso 

LV), por outro, o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, constitucionais e infraconstitucionais, 

materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, sob pena de impossibilitar a análise 

jurisdicional de sua pretensão, a exemplo dos artigos 36 e 238 do CPC, representando a capacidade postulatória 

verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o qual o mesmo sequer pode ser 

conhecido. Nesse sentido: TRF 3º REGIÃO, AC n. 95030208254/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 24/10/2001, 

DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA) 

2. Apelação da empresa não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.034526-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OLVEPLAST OLVEBRA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.004290-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO DE PRAZO PROCESSUAL - 

GREVE DOS PROCURADORES FEDERAIS. 

Ausência de embasamento legal para o deferimento da suspensão do processo em razão do movimento grevista 

deflagrado pelos Procuradores Federais. 

Não se subsome a greve ao conceito de força maior, porquanto esta decorre do "fato necessário, cujos efeitos não era 

possível evitar ou impedir", ex vi do artigo 393, parágrafo único, do Código Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.062451-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS LEONARDI 
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ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PAPILO S DISTRIBUIDORA DE PAPEL E PAPELAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.53032-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.008458-1/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MILTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE OSORIO SALES VEIGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 92.00.05574-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - LIBERAÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

TITULARIDADE DOS BENS - ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 

As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional.  

O titular da ação é a pessoa que se diz titular do direito postulado, cuja comprovação se dá por meio de documentos 

idôneos e demais provas admitidas em direito. 

Segundo disposto no artigo 120 e 121 do Código Brasileiro de Trânsito, todo veículo automotor, elétrico, articulado, 

reboque ou semi-reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 

Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei, com a expedição do Certificado de Registro 

de Veículo - CRV de acordo com os modelos e especificações estabelecidos pelo CONTRAN, contendo as 

características e condições de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração, assim como a identificação do seu 

proprietário. 

Em nenhum momento há sequer menção ao referido Certificado de Registro de Veículo, quer seja por ocasião da 

apreensão do veículo, ou pela instrução da presente demanda. 

Não se verifica nos autos nenhum outro comprovante de propriedade do cavalo mecânico e semirreboque em nome do 

autor a fim de lhe conferir a propriedade dos bens, com a finalidade de liberá-los da aplicação da pena de perdimento. 

Não tendo a parte autora comprovado a propriedade do veículo apreendido, não tem legitimidade para o pedido de 

restituição. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e dar provimento à remessa oficial para extinguir 

o feito, sem resolução do mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.003299-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COOPERAR MED COOPERATIVA DE SERVICOS DE SAUDE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SENTENÇA EXTRA PETITA - PRELIMINAR REJEITADA - CSLL - 

COOPERATIVAS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ART. 30 DA LEI N.º 10.833/03 - 

CONSTITUCIONALIDADE - HIERARQUIA DAS LEIS - OFENSA NÃO CONFIGURADA. 

1. A sentença decidiu a lide dentro dos contornos delineados no pedido. 

2. A finalidade da cooperativa a teor do art. 4º da Lei nº 5.764/71, consiste, necessariamente, em prestar serviços aos 

associados, no intuito de melhorar a sua situação econômica, social e profissional. 

3. Não obstante a ausência do intuito lucrativo, é certo o exercício de atividade econômica pela cooperativa e nesses 

moldes estão seus atos sujeitos à tributação. 

4. A regra contida no artigo 28 da MP n.º 135/03, atual artigo 30 da Lei n.º 10.833/03, disciplinou, tão-somente, o 

recolhimento por substituição tributária do PIS, da COFINS e da CSLL, instituto expressamente previsto nos arts. 150, 

§ 7º da CF e 128 do CTN, não se configurando a ilegalidade apontada ou ofensa ao art. 246 da CF. 

5. A retenção a ser efetuada quando do pagamento dos serviços prestados consubstancia-se em substituição tributária, 

estando o instituto expressamente previsto no artigo 150, § 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN. 

6. Não obstante a divergência existente entre os doutrinadores pátrios quanto à constitucionalidade do dispositivo em 

epígrafe, o Colendo Supremo Tribunal Federal considerou-o conforme os preceitos constitucionais, ao julgar a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 1.851/AL, relatada pelo E. Ministro Ilmar Galvão. 

7. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91, sem que 

isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, como já decidido pelo Colendo STF (Ação Direta de 

Constitucionalidade 1-1 DF). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela União Federal e negar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.010732-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE TECNOLOGIA EQUIPAMENTOS E 

MANUTENCAO SOBRATEMA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CHIBILY e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.022735-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AUTO POSTO INTERCONTINENTAL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA (PPE). POSTOS DE REVENDA DE 

COMBUSTÍVEIS. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. MATÉRIA PRELIMINAR ACOLHIDA. 

1. A Parcela de Preço Específica (PPE) encontra seu fundamento de validade no art. 13 da Lei nº 4.452/1964 e art. 69 da 

Lei nº 9.478/1997. Este último dispositivo determinou que, até 31/12/2001, os reajustes e revisões dos preços dos 

derivados de petróleo e do gás natural praticados pelas refinarias e unidades de processamento, seriam definidos de 

acordo com as diretrizes e parâmetros específicos fixados, através de ato conjunto, pelos Ministros de Estado da 

Fazenda e de Minas e Energia. 

2. Consequentemente, foram editadas as Portarias Interministeriais MF/MME nºs. 03/1998, e 149/1999, que trataram da 

PPE, assim constituída da diferença entre o preço de faturamento do produto e o resultado obtido da soma do preço de 

realização do produto com as contribuições PIS/PASEP e COFINS, cujo recolhimento cabia às centrais de matérias-

primas petroquímicas ou às refinarias produtoras, conforme Portarias nºs. 56/2000 e 93/2001, da ANP. Tais valores 

destinavam-se à formação de um fundo de reserva para administração dos preços dos combustíveis, haja vista as 

oscilações do valor do petróleo no mercado exterior. 

3. No caso vertente, a impetrante tem como objeto social o comércio varejista de combustíveis e outros produtos, não se 

enquadrando como contribuinte nem responsável tributário pela exação em tela, conforme disposto no art. 121, 

parágrafo único, do CTN. 

4. Conforme assentado pela doutrina e jurisprudência, o art. 166 do CTN refere-se aos tributos que comportem, por sua 

natureza, transferência do respectivo encargo financeiro, ou seja, àqueles em que a própria lei expressamente 

estabelece tal transferência. Na hipótese sub judice, não há transferência jurídica do encargo, sendo que eventual 

repasse econômico da PPE quando da aquisição do produto pelo posto varejista não qualifica a exação como tributo 

indireto. Os postos de combustíveis apenas e tão-somente podem sofrer os efeitos e reflexos econômicos do encargo, 

que, nessa etapa, encontra-se embutido no preço do produto como simples custo adicional. Assim, inaplicável à espécie, 

o art. 166 do CTN. 

5. Conclui-se, portanto, que não há a sujeição passiva direta ou indireta da impetrante em relação ao pagamento da PPE, 

afigurando-se sua ilegitimidade ativa ad causam. 

6. Prejudicadas as questões atinentes ao pleito de compensação, em face do reconhecimento da ilegitimidade ativa da 

impetrante. 

7. Matéria preliminar arguida pela União Federal acolhida e remessa oficial provida, para julgar extinto o feito, sem 

julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelação da impetrante prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar arguida pela União Federal em sua apelação e dar 

provimento à remessa oficial, para julgar extinto o feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, 

restando prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DECLARACAO EM AMS Nº 2004.61.00.032130-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 301/304v 

INTERESSADO : SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : EDE 2009116297 

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.034149-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OMAR CLARO JUNIOR 

ADVOGADO : HEITOR VITOR FRALINO SICA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. PROPORCIONAIS. 

RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 
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2. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

4. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.04.007839-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARMINDA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ANISTIA POLÍTICA. PENSÃO POR MORTE. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. LEI Nº 10.559/2002. DECRETO Nº 4.897/2003. ISENÇÃO. EFEITOS A PARTIR DE 

29/08/2002. PRECEDENTES. 

1. A Lei nº 10.559/2002 prevê expressamente acerca da natureza indenizatória dos valores pagos por anistia, cujo 

objetivo se traduz na reparação àqueles que foram punidos no período de 18/09/1946 até 05/10/1988, por motivação 

exclusivamente política, em consonância com o disposto no art. 8º do ADCT. Dessa forma, tais valores são isentos do 

imposto de renda, conforme disposto no art. 9º, parágrafo único, da Lei nº 10.559/2002. 

2. No caso vertente, trata-se de benefício de pensão por morte de anistiado sob a égide da Lei nº 6.683/79, portanto, faz 

jus a autora à isenção do tributo, conforme art. 9º, parágrafo único da Lei nº 10.522/2002 e art. 1º, § 1º do Decreto nº 

4.897/2003, independentemente da substituição pelo regime de prestação mensal, permanente e continuada. 

3. Os efeitos da isenção do imposto de renda se deram a partir de 29/08/2002, data em que foi publicada a MP nº 

65/2002, convertida na Lei nº 10.559/2002, conforme consta expressamente do art. 2º do Decreto nº 4.897/2003. 

4. Precedentes do E. STJ e da E. Sexta Turma desta Corte. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.04.011742-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VALDEMAR JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CARÁTER REMUNERATÓRIO. 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. 

PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. VALOR TOTAL DOS 

RENDIMENTOS MENSAIS A QUE FARIA JUS O BENEFICIÁRIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. 

PRECEDENTES. 

1. Na hipótese sub judice, trata-se de adicional de periculosidade concedido aos impetrantes, em decorrência de ação 

trabalhista. 

2. A verba recebida pelos impetrantes não possui caráter indenizatório, ao contrário, tem natureza remuneratória, pois se 

traduz em complementação salarial paga em virtude de determinadas condições que impliquem risco à saúde do 

trabalhador ou à sua integridade física, enquadrando-se no conceito de acréscimo patrimonial, de forma a se sujeitar à 

tributação do imposto de renda na fonte, nos termos do art. 43 do CTN. 

3. Trata-se de pagamento acumulado de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do imposto de renda na 

fonte, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na legislação que disciplina o tributo. Provavelmente, se 

recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da 

alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de 

Renda. 

4. Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor 

total dos rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela 

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos termos 

da Tabela Progressiva vigente à época. 

5. A jurisprudência do E. STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88 refere-se tão-

somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá considerar o 

valor mensal dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 

328) 

6. Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são 

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento 

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária. 

7. A condenação da ré à devolução do imposto retido na fonte, a maior, não afasta a aferição dos valores a serem 

restituídos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas 

eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação 

dos cálculos para execução do julgado. 

8. Precedentes do E. STJ. 

9. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.012942-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS e outro 

 
: JOSE DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ANISTIA POLÍTICA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. LEI Nº 10.559/2002. DECRETO Nº 4.897/2003. ISENÇÃO. EFEITOS A PARTIR DE 

29/08/2002. PRECEDENTES. 
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1. A Lei nº 10.559/2002 prevê expressamente acerca da natureza indenizatória dos valores pagos por anistia, cujo 

objetivo se traduz na reparação àqueles que foram punidos no período de 18/09/1946 até 05/10/1988, por motivação 

exclusivamente política, em consonância com o disposto no art. 8º do ADCT. Dessa forma, tais valores são isentos do 

imposto de renda, conforme disposto no art. 9º, parágrafo único, da Lei nº 10.559/2002. 

2. No caso vertente, trata-se de aposentadoria excepcional concedida em decorrência de anistia política, sob a égide da 

Lei nº 6.683/79, portanto, é de se reconhecer a isenção do tributo, conforme art. 9º, parágrafo único da Lei nº 

10.522/2002 e art. 1º, § 1º do Decreto nº 4.897/2003, independentemente da substituição pelo regime de prestação 

mensal, permanente e continuada. 

3. Os efeitos da isenção do imposto de renda se deram a partir de 29/08/2002, data em que foi publicada a MP nº 

65/2002, convertida na Lei nº 10.559/2002, conforme consta expressamente do art. 2º do Decreto nº 4.897/2003. 

4. Precedentes do E. STJ e da E. Sexta Turma desta Corte. 

5. Em relação ao co-autor Antonio José dos Santos, há informações de que o INSS, a partir de 28/06/2000, conforme 

perícia médica realizada, reconheceu-lhe a isenção do tributo em razão de moléstia indicada no art. 6º, inciso XIV, da 

Lei nº 7.713/88. Assim, a se considerar que o pleito de restituição formulado por esse co-autor abrange o período de 

1.994 a 2.000, e que os efeitos da isenção do imposto de renda se deram somente a partir de 29/08/2002, não há como 

deferir o seu pedido, devendo ser mantida a r. sentença de improcedência com fundamento diverso. 

6. No que tange ao co-autor José dos Santos Filho, em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios 

devem ser compensados entre as partes, de acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

7. Relativamente ao autor Antonio José dos Santos, apelação improvida, com fundamento diverso. Relativamente ao 

autor José dos Santos Filho, apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, com relação ao autor Antonio José dos Santos, negar provimento à apelação, e 

com relação ao autor José dos Santos Filho, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.061229-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PETROFORTE BRASILEIRO PETROLEO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047441-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGO 

135 DO CTN. PRESENTES INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. PRECEDENTES DO 

STJ E DESTE TRIBUNAL. 

1. O artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. Precedentes do STJ. 

2. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o encerramento da 

empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 

3. Verifica-se, da análise das peças trazidas aos autos, que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente. Assim, 

havendo indícios de paralisação das atividades da sociedade executada de maneira irregular, configuram-se as hipóteses 

a ensejar a responsabilidade do sócio gerente, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional, autorizando a 

desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento., nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.066537-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EBC EMPREITEIRA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.091564-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGO 

135 DO CTN. AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTE 

TRIBUNAL. 

1. O artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. Precedentes do STJ. 

2. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o encerramento da 

empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 

3. Não há demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa frustrada de citação por Oficial de Justiça, não é 

suficiente à configuração da dissolução irregular, pois comprova apenas que a empresa mudou de endereço, sem 

comunicar aos órgãos competentes. 

4. A insuficiência de bens penhoráveis, por si só, não leva à responsabilização dos sócios gerentes. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00158 EMBARGOS DECLARACAO EM AI Nº 2005.03.00.098286-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 142/144 

INTERESSADO : KILBRA MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

PETIÇÃO : EDE 2009198873 

EMBGTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 2005.61.07.010517-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.021328-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE CARLOS CARRATO 

ADVOGADO : HILDEBRANDO BARBOSA DE SOUZA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.05291-3 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO DO ENTE PÚBLICO. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VALOR DA TERRA NUA (VTN). 

FIXAÇÃO PELO ÓRGÃO COMPETENTE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS EDITADAS PELA SRF. 

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. DISCREPÂNCIA DE 

VALORES NÃO DEMONSTRADA. ÔNUS DA PROVA. PRECEDENTES. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À CNA, 

CONTAG E AO SENAR. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO DA 

LIBERDADE SINDICAL. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.  

1. Descabido o reexame necessário em ação em que não houve condenação do ente público. 

2A Lei nº 8.847, de 28/01/1994, fruto da conversão da MP nº 399, de 29/12/1993, em vigor à época, definia a base de 

cálculo do ITR como o Valor da Terra Nua (VTN) apurado em 31 de dezembro do exercício anterior. Competia à 

Secretaria da Receita Federal, ouvido o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, assim como 

as Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, a fixação do Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm), que deveria 

ter como base o levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos de terras existentes no 

Município. 

3. A referida lei assegurava ainda aos contribuintes a possibilidade de impugnar o valor da terra nua assim definido, no 

âmbito administrativo, mediante apresentação de laudo técnico emitido por entidades de reconhecida capacitação 

técnica ou profissional devidamente habilitado. 

4. Em consonância aos exatos termos do previsto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.847/94, foram editadas as Instruções 

Normativas nºs. 16, de 27/03/1995; 59, de 19/12/1995; 42, de 19/07/1996; e 58, de 14/10/1996, da Secretaria da Receita 

Federal, que fixaram para os exercícios de 1994, 1995 e 1996, o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm) apurado 

referencialmente em 31 de dezembro do respectivo ano anterior. A base de cálculo do citado tributo foi previamente 

definida por lei, e não pelos instrumentos normativos que, com efetivo amparo no texto legal, apenas aprovaram tabela 

que fixava o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm), por hectare, levantado referencialmente em 31 de dezembro do 

exercício anterior. Inexistência de ofensa aos princípios constitucionais tributários. 

5. A questão em análise demanda produção de prova técnica, pois envolve matéria fática relativa ao valor fundiário da 

propriedade. Nessa linha, embora o r. Juízo de origem tivesse determinado às partes que especificassem as provas a 

serem produzidas, justificando sua pertinência, o autor manifestou-se pela desnecessidade de dilação probatória. 

6. Impende realçar que o ato administrativo de lançamento do tributo em tela goza da presunção de veracidade. Na 

espécie dos autos não provou o autor, em momento algum, de forma cabal e inequívoca o alegado excesso constante da 

diferença entre o valor que seria real da terra nua de sua propriedade e o valor da terra nua lançado para esse imóvel 

rural, nos exercícios indicados, por ato da Secretaria da Receita Federal. 

7. O ônus da prova cabe àquele a quem aproveita o reconhecimento do fato. A regra inserta no art. 333, I e II, do CPC é 

clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, 

modificativo ou extinto do direito do autor. 

8. Precedentes. 

9. As contribuições devidas à Confederação Nacional da Agricultura (CNA), à Confederação Nacional dos 

Trabalhadores na Agricultura (CONTAG) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) foram 

recepcionadas pela atual ordem constitucional, conforme consta dos arts. 10, § 2º, e 62 do ADCT. 

10. Todas essas contribuições derivam de lei, ou mesmo, de decreto-lei, este último, instrumento normativo com força 

de lei, conforme previa a anterior Carta Constitucional, logo, caracterizam-se pela compulsoriedade no recolhimento, 

independentemente de filiação de seu sujeito passivo a entidades sindicais. 
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11. Conseqüentemente, não há qualquer ofensa ao princípio constitucional da liberdade sindical, insculpido no art. 8º, 

V, nem violação ao disposto no art. 5º, XX, da Magna Carta. 

12. Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.011141-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : CIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO e outros 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.011144-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO 

APELADO : FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO e filial 

 
: FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SESC E SEBRAE. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Com o advento da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, a União assumiu a arrecadação e a fiscalização das 

contribuições para a seguridade social devidas ao INSS, mediante retribuição por tais serviços, fixada em 3,5% (três 
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inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado (art. 3º, §§ 1º e 6º). A partir de 1º.04.2008, compete à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial na cobrança de créditos de qualquer natureza inscritos 

em Dívida Ativa da União (arts. 16 e 23), que está, desse modo, autorizada a postular em juízo, em nome próprio, 

direito alheio, isto é, crédito tributário do INSS. Trata-se de autêntica hipótese de substituição processual, com 

fundamento no art. 6º, in fine, do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em tela, a União protocolizou o recurso 

de apelação em 10.07.07. Não era, portanto, parte legítima para atuar nos feitos relativos à contribuição ao SESC e 

SEBRAE. 

II - O art. 240 da Constituição da República recepcionou as contribuições aos chamados serviços sociais autônomos. A 

contribuição ao SESC é devida pelas empresas prestadoras de serviço, inclusive educacionais, por se enquadrarem no 

plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, conforme preceitua o art. 577 da CLT. Precedentes do STJ e 

TRF - 3ª Região. 

III - A contribuição ao SEBRAE foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da política de apoio às 

pequenas e micro empresas (art. 8º, § 3º) e é regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, 

da Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam dela contribuintes. 

IV - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, à luz do § 4°, do art. 20, do 

Código de Processo Civil. 

V - Apelação da União não conhecida. Remessa oficial e apelações do SESC e do SEBRAE providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União e dar provimento à remessa oficial e às 

apelações do SESC e do SEBRAE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.028982-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : BICICLETAS MONARK S/A 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00163 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.14.900073-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BOAINAIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  
1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. A embargante se insurgiu contra todo o período cobrado na certidão de dívida ativa que embasou a execução fiscal, 

tendo em vista a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, que alterou a base de cálculo do PIS, não 

havendo que se falar em limitação do pedido quanto aos meses de junho e julho/01. 

3. O PIS - Programa de Integração Social, instituído pela Lei Complementar nº 07/70, tem por base de cálculo o 

faturamento. 

4. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS, definiu como faturamento a totalidade 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação 

contábil adotada para as receitas. 

5. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo do PIS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 

6. A inserção na Certidão da Dívida Ativa de legislação considerada inconstitucional macula o título executivo, uma vez 

que este deve obediência ao princípio da legalidade. 

7. A substituição da certidão da dívida ativa, com a exclusão da legislação declarada inconstitucional, é indispensável. 

Precedentes. 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento às apelações, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.005111-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : TATTIAM APARECIDA STANLEY 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA LINO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADE PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE 

MATRÍCULA - ACORDO - POSSIBILIDADE. 

1-Constitui direito líquido e certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de ensino, quando o débito do 

período letivo anterior encontra-se, como na espécie, superado, por acordo de parcelamento. 

2-O não pagamento das mensalidades do semestre em curso somente ensejará o desligamento do aluno ao final do 

semestre letivo, não podendo a instituição de ensino cancelar a sua rematrícula por inadimplência (Art. 6º, §1º, da Lei nº 

9.870/99). 

3-Remessa oficial improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.091854-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BRASCAN CATTLE S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.000137-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que dava provimento. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102676-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO ROLO DUARTE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 
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: HOLCIM DO BRASIL S/A 

 
: CIA DE CIMENTOS DO BRASIL CIMPOR 

 
: ITABIRA AGRO INDL/ S/A 

 
: 

ASSOSSIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SERVICOS DE 

CONCRETAGEM ABESC 

 
: ASSOSSIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND ABCP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001992-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL.  

1 - Erro material corrigido para que conste do parágrafo segundo do texto do Voto do acórdão embargado a redação: 

"Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da fundamentação, 

concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida 

pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos." 

2- Não há falar-se em omissão e obscuridade do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, 

não estando o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

4 - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para correção de erro material. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para correção de erro material, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102925-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE INACIO GONZAGA FRANCESCHINI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outros 

 
: HOLCIM DO BRASIL S/A 

 
: CIA DE CIMENTOS DO BRASIL CIMPOR 

 
: ITABIRA AGRO INDL/ S/A 

 
: 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SERVICOS DE 

CONCRETAGEM ABESC 

 
: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND ABCP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001992-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL.  

1 - Erro material corrigido para que conste do parágrafo segundo do texto do Voto do acórdão embargado a redação: 

"Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da fundamentação, 

concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida 

pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos." 
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2- Não há falar-se em omissão e obscuridade do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, 

não estando o relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

4 - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para correção de erro material. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.040738-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAFE GORDAO COML/ LTDA -ME 

No. ORIG. : 00.00.00008-0 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.010425-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MS2 MARKETING PROMOCIONAL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SALIS DE MOURA 

No. ORIG. : 2006.61.82.033060-0 6F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. Ocorrência de erro material no v. acórdão embargado, razão pela qual acolho parcialmente os embargos opostos tão-

somente para determinar que a parte dispositiva do voto passe a apresentar a seguinte redação: "Em face de todo o 

exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, no sentido de reconhecer a prescrição do crédito 

tributário referente à inscrição nº 80.6.06.033145-35 (PA nº 10880.528745/2006-28), com vencimento em 31/01/2001, 

e para a inscrição nº 80.6.06.033144-54 (PA nº 10880.528743/2006-39), com vencimento em 15/02/2001.", em 

substituição à expressão: "Em face de todo o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, no sentido de 

reconhecer a prescrição do crédito tributário referente ao PA nº 10880.281871/2003-61, inscrição nº 80.04.03.005170-

79 e ao PA nº 10880.226236/2005-82 para os débitos vencidos em 12/04/1999, 10/06/1999 e 11/12/2000". 

2. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.018927-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.20.008194-5 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 
I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que dava provimento. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.028464-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HUAYRA ACABAMENTOS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : JULIO CESAR PANHOCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.038525-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que negava provimento. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.035775-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PARTICIPACOES E COM/ ANHUMAS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.008175-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 
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III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que dava provimento. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037553-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TRANSCOPIL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA e outro 

 
: OSVALDO GRACIANI 

ADVOGADO : MARCELO GOMES FAIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.004270-9 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que dava provimento. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040174-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIERBERGER AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BOSQUEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00112-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria dar provimento ao agravo de instrumento nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que negava provimento. 

 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040747-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MASCELLA E CIA LTDA 

ADVOGADO : AMOS SANDRONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.10.007774-2 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que negava provimento. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041752-7/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 533/1535 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CITIPREVI SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.038497-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 
I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Regina Costa, que negava provimento. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042646-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.038928-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044825-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTOMEC COML/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.002620-1 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 
I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do voto da Desembargadora Federal Regina 

Costa, vencido o Relator que negava provimento. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045033-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAMUT COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.012635-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1-Não havendo na decisão embargada omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-A embargante, em seu agravo de instrumento, não teceu nenhuma consideração acerca da integralização de cotas, nos 

termos do artigo 9º do Decreto 3.708/19, tentando, agora, inovar a matéria objeto do agravo, incabível na espécie. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 535/1535 

3-O artigo 134,VII, do CTN somente tem aplicação no caso de processo irregular de liquidação de sociedade de 

pessoas, o que não se verifica no presente caso, pois segundo documentos carreados aos autos, não há qualquer notícia 

de crime falimentar praticado pelos sócios da executada. 

4-Os embargos de declaração não se prestam a rediscussão de matéria já apreciada, sob pena de ficar caracterizado ao 

recurso efeito infringente, incabível na espécie. 

5-Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045638-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA DIAMANTE LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.006316-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1-Não havendo na decisão embargada omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-A embargante, em seu agravo de instrumento, não teceu nenhuma consideração acerca da integralização de cotas, nos 

termos do artigo 9º do Decreto 3.708/19, tentando, agora, inovar a matéria objeto do agravo, incabível na espécie. 

3-O artigo 134,VII, do CTN somente tem aplicação no caso de processo irregular de liquidação de sociedade de 

pessoas, o que não se verifica no presente caso, pois de acordo com os documentos carreados aos autos, não há qualquer 

notícia de crime falimentar praticado pelos sócios da executada. 

4-Os embargos de declaração não se prestam a rediscussão de matéria já apreciada, sob pena de ficar caracterizado ao 

recurso efeito infringente, incabível na espécie. 

5-Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049051-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO FININVEST S/A 

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.027774-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050235-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAERTE FALGETANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.093080-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.003343-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RETIFICA E AUTO PECAS FERNANDES DE BATATAIS LTDA 
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No. ORIG. : 00.00.00014-4 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005262-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GALLANTRY IND/ E COM/ DE ENFEITES LTDA e outros 

 
: ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: NELSON LUCKE FILHO 

No. ORIG. : 92.06.04141-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.006931-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MORISEG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

 
: MARIA JOSE DE OLIVEIRA MORIYA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 04.00.00126-6 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.006932-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ CAMARGO SILVA LTDA e outro 

 
: NELSON CAMARGO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00005-0 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 
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com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.006944-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ULIANA E MORELLI LTDA -ME 

No. ORIG. : 01.00.00013-4 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.007229-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSROBELL TRANSPORTADORA LTDA e outro 

 
: SILVANA BELLACOSA FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 04.00.00433-5 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007482-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POSTO CARGA PESADA LTDA e outros 

 
: TAQUESHI SUGUII 

 
: CHIGUECO SUGUII 

No. ORIG. : 99.00.00010-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007487-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RELOJOARIA JUMI LTDA -ME 

No. ORIG. : 02.00.00034-2 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.008287-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GP COM/ DE PAPEIS LTDA e outro 

 
: IVO AGUEMI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 03.00.00510-3 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032325-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TEIXEIRA E BARNES COM/ E SERVICOS LTDA -ME e outro 

 
: LOURDES APARECIDA TEIXEIRA BARNES 

No. ORIG. : 03.00.00511-0 AI Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição. 

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00193 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.043698-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ SCHIANTI e outro 

 
: LUIZ SCHIANTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 02.00.00751-3 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.052272-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO POSTO CENTAURO LTDA e outro 

 
: ROBERTO TRINDADE ROJAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 02.00.01820-8 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.053642-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARTMON COM/ MONTAGEM E ISOLACAO TERMICA LTDA e outro 

 
: CARLOS ALBERTO FRESCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 00.00.01187-0 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.015888-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JERONIMO INACIO PEREIRA 

ADVOGADO : JAIME DOS SANTOS PENTEADO e outro 

EMENTA 

 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. 
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 
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Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

4. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000479-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FM FICHET IND/ METALURGICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 08.00.00340-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Regina Costa, vencido o Relator que negava provimento. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000845-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KLEOMAR GESSO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018070-4 6F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002110-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN 

AGRAVADO : JOSUE RANGEL XAVIER e outros 

 
: CARLOS ALBERTO EGEN VECHI 

 
: BENEDITO CARLOS CORDEIRO 

 
: PAULA MACHADO GUNZLER 

ADVOGADO : LUIZ NICOMEDES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : GERALDO CARLOS CARNEIRO FILHO e outros 

 
: MARCIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

 
: CLAUDIO ROBERTO FRAGA 

 
: PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

 
: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN 

 
: DARCI JOSE VEDOIN 

 
: 

SUPREMA RIO COM/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 

REPRESENTACOES LTDA 

 
: CARLOS ALBERTO LOUREIRO 

 
: ANDRE SOUSA DE JESUS 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.012164-1 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECRETAÇÃO DE 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DANO MORAL COLETIVO. POSSIBILIDADE. ANÁLISE DO CASO 

CONCRETO. ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA EXISTÊNCIA DO DANO MORAL. AUSÊNCIA. 

1. Trata-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada pela União Federal, a qual alega a 

existência de irregularidades no processo licitatório levado a efeito pela Municipalidade de Cananéia, para a aquisição 

de veículos (ambulâncias), utilizando verba que repassou em decorrência de convênio celebrado entre as duas entidades 

de direito público. Posteriormente, o Ministério Público Federal requereu o ingresso no feito na qualidade de 

litisconsorte da autora e reiterou o pleito liminar de indisponibilidade dos bens dos agravados, bem como postulou o 

ressarcimento integral do dano moral coletivo a ser arbitrado em montante não inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

2. É de se observar que a doutrina mais abalizada assim como a jurisprudência admitem o ressarcimento de dano moral 

causado por ato de improbidade do agente público. 

3. Entretanto, não é todo e qualquer ato de improbidade que causa dano moral à coletividade. A identificação do dano 

moral demanda análise do conjunto probatório constante dos autos, devendo ser consideradas as circunstâncias que 
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envolvem cada caso concreto. De qualquer forma, não basta somente a ocorrência do suposto ato ímprobo, faz-se 

necessário que tal ato cause evidente e significativa repercussão no meio social, não bastando meras presunções ou 

mesmo a simples insatisfação da coletividade com a atividade administrativa. 

4. No caso vertente, prima facie, não há indícios da existência de dano moral efetivamente causado à coletividade, em 

razão das condutas imputadas aos agravados. Na espécie, não se vislumbra a presença de elementos suficientes e hábeis 

que induzam à conclusão de que caracterizado o dano moral de proporções coletivas. 

5. Precedentes do E. STJ. 

6. Agravo de instrumento improvido e pedido de reconsideração prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de 

reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003074-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BEBIDAS ASTECA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.015593-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que dava provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005227-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : SELMA FERREIRA DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021476-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006147-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE ANTUNES DE FREITAS FILHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.011266-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que negava provimento. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009745-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : BECKER E COSTA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 08.00.00013-9 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que dava provimento. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010649-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAXI PRINT ETIQUETAS E ROTULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002702-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 

13 DA LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. 

AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. 

1.O artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

o qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de 

lei. Precedentes do STJ. 

2. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o encerramento da 

empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 

3. Não há demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, não 

é suficiente à configuração da dissolução irregular, pois comprova apenas que a empresa mudou de endereço, sem 

comunicar aos órgãos competentes. 

4. A insuficiência de bens penhoráveis, por si só, não leva à responsabilização dos sócios gerentes. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento., nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011138-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TECELAGEM WIEZEL S/A 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00950-0 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA. 

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE A AUTORIZAR A INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. 

ARTIGO 135 DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Agravada/executada que aderiu e foi excluída de programa de parcelamento (Lei nº9.964/2000), nas datas de 

27/04/2000 a 01/03/2008, respectivamente. Pedido de inclusão dos sócios levado a efeito na data de 15/09/2008 

(fls.76/80). Prescrição intercorrente que se afasta. Artigo 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional. 

Precedentes do STJ - (RESP nº 762935, 1ª Turma, Data da decisão:09/12/2008, DJE DATA:17/12/2008, Relator 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

3.Ausência dos pressupostos insertos no artigo 135 do CTN a autorizar a inclusão de sócio no polo passivo da ação de 

execução fiscal. 

4.Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011726-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADCONT ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA e outros 

 
: JOSE LOPES PINTO 

 
: ANTONIA LOPES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021928-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 

13 DA LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. 

AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. 

1.O artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

o qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos 
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créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de 

lei. Precedentes do STJ. 

2. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por documentos que indiquem o encerramento da 

empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 

3. Não há demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, não 

é suficiente à configuração da dissolução irregular, pois comprova apenas que a empresa mudou de endereço, sem 

comunicar aos órgãos competentes. 

4. A insuficiência de bens penhoráveis, por si só, não leva à responsabilização dos sócios gerentes. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012859-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CONDUCOBRE S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.000812-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 
I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que dava provimento. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013062-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CYCIAN S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.000094-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadaora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que negava provimento. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014428-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LASER GRAFICS S/A e outros 

 
: JAIME ESTEVAN JAJAM FIORES 

 
: CARLOS JOSE MIGUEL DE LEMOS 

 
: SEBASTIAO JULIO BARIZON DE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.25879-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a exequente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento,nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015637-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO BATISTA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2003.61.07.006715-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a exequente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016160-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : BRUNO FAGUNDES VIANNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.008470-4 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 
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embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que dava provimento. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018232-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.051393-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Regina Costa, vencido o Relator que negava provimento. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025288-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ADVOCACIA CASTRO NEVES 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.000279-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. DESCABIMENTO. 

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). 

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a 

segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator, que dava provimento. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027491-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LOG E PRINT GRAFICA E LOGISTICA S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.006166-9 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE 

DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. 

I - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando a execução provisória da sentença, visa a 

prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente protelatório (art. 12, parágrafo 

único, da Lei n. 1.533/51). 

II - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 

(art. 558, do CPC). 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028743-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LABORFIRE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA e outros 

 
: JOAO RODRIGUES DE ANDRADE 

 
: CLARICE PEDROSO DOS SANTOS DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.058462-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DOS CO-EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO 

DE LOCALIZAR BENS DOS DEVEDORES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores através do sistema Bacenjud, em 

relação aos sócios da empresa já incluídos no polo passivo da execução, tal como pleiteado pela exequente, pois não 

restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens dos co-devedores aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo, pelo que mostra-se irrelevante a análise acerca da impenhorabilidade prevista no art. 649, 

IV e X do CPC dos valores a serem constritados. Ressalto que o d. magistrado de origem já deferiu a medida em relação 

à empresa executada. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028745-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : USUALLY IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: SERGIO LUIZ DA SILVA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.016882-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DOS CO-EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO 

DE LOCALIZAR BENS DOS DEVEDORES. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores através do sistema Bacenjud, em 

relação aos sócios da empresa já incluídos no polo passivo da execução, tal como pleiteado pela exequente, pois não 

restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens dos co-devedores aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo, pelo que mostra-se irrelevante a análise acerca da impenhorabilidade prevista no art. 649, 

IV e X do CPC dos valores a serem constritados. Ressalto que o d. magistrado de origem já deferiu a medida em relação 

à empresa executada. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030870-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 02.00.00149-3 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BENS 

NOMEADOS À PENHORA. INDICAÇÃO DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBSERVÂNCIA DO ART. 15, 

INCISO I, DA LEI N. 6.830/80. 
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I - Ao requerer a substituição dos bens penhorados, o devedor somente pode fazê-la mediante depósito em dinheiro ou 

fiança bancária, nos termos do art. 15, inciso I, da Lei n. 6.830/80, ou, ainda, por outro bem, desde que haja anuência da 

Fazenda Pública. 

II - Esta não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos necessários à 

garantia do Juízo. 

III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso ao devedor, esta é realizada no interesse do 

credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.  

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032431-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REDE DE DISTRIBUICAO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA e outro 

 
: MAURO BACAN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.070775-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DOS EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO 

DE LOCALIZAR BENS DOS DEVEDORES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que não foi localizada em sua sede quando da 

citação (fls. 26); redirecionado o feito para o responsável tributário, este também não foi localizado, sendo 

posteriormente citado citado por edital (fls. 111); no entanto, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores 

na forma pleiteada, tendo em vista que não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de 

localizar bens da devedora e do co-executado aptos a satisfazer o débito exeqüendo. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034497-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MOVEIS HANS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.02.014042-3 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037844-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : PAULO HUGO SCHERER 

AGRAVADO : FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DÁCIO PEREIRA RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.021223-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008027-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUGUSTO CEZAR MIOLARO 

 
: MARIA LUCIA FINATO MIOLARO 

 
: JOSE ROBERTO MIOLARO 

 
: MERCEDIKE DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA e outros 

No. ORIG. : 97.15.11940-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00222 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031337-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EXCIPIENTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

EXCEPTO : JUIZ DE DIREITO ALEXANDRE CESAR RIBEIRO 

CODINOME : ALEXANDRE CESAR RIBEIRO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00037-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - ART.135 CPC - APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE 

EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO EXEQUENDO - HIPÓTESE QUE NÃO CONFIGURA A SUSPEIÇÃO DO JUIZ. 

1. A hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma daquelas previstas na lei, nem tão pouco caracteriza possibilidade 

de julgamento parcial (Artigo 135 do CPC). 
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2. Os dados vazados na decisão são objetivos e despidos de qualquer nota de inimizade entre o magistrado e o 

excipiente. 

3.Exceção de suspeição rejeitada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de suspeição, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00223 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.61.05.003447-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : AUGUSTO ANTONIO MENESES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RICARDO LUIS AREAS ADORNI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS 

CONSTITUCIONAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivo terço constitucional, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 2760/2010 
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 95.03.079145-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : EVA MARIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MAYRA CALDERARO GUEDESDE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : HERICLEIA PEREIRA DE SOUZA falecido 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 94.00.01034-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 316: defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.043226-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES DOMINGUES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BRAGANCA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00056-2 4 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os requerentes de fls. 141/144, na pessoa da procuradora, Dra. Evelise Simone de Melo, para que juntem 

cópia da certidão de óbito da apelada, bem como a habilitante Nilva Aparecida Olegário regularize sua representação 

processual, com a juntada do respectivo instrumento de mandato, assim como junte aos autos cópias dos documentos 

que a qualifique como herdeira. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

Márcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.028890-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINA OLEGARIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00088-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 140/145: Regularize o habilitante Benedito da Silva a sua representação processual, com a juntada de novo 

instrumento de mandato. Int. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

Márcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.000570-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MAURINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Cuida-se de demanda onde se pleiteia aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ajuizada em 03.02.2003. 

Intime-se o autor para manifestação sobre dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que 

ora determino a juntada, apontando regular exercício de atividade laborativa, inclusive com vínculo iniciado em 

09.04.2007, sem data de saída. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.019349-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSIANE CARINE CAMARGO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00078-2 1 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o I. Procurador da parte autora a fim de que junte aos autos a cópia da certidão de nascimento da habilitante 

Miriã Vitória Camargo Castilho, nos termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

Márcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.029483-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO AGIBERTO DE PONTES 

ADVOGADO : TAÍS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00105-3 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Fl. 158. Defiro. 

I. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001346-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAISY APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro 

DESPACHO 

(Fls. 225-232): manifeste-se a autora. 

I. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.028314-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CAMILO LEITE 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00135-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fl. 53. Manifeste-se a autora. 

I. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037744-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DIVINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

No. ORIG. : 07.00.00105-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez a trabalhador rural. 

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por instrumento 

público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil. 

3 - Apelação prejudicada. (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza Marisa Santos, 

v.u, j.25.02.2003) 
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. CÓPIAS 

DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA. 

OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos documentos que 

acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa 

impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato judicial particular 

outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se destina. O lançamento 

de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui irregularidade, que deve 

ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida. (AC 

nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, 

p.338) 

 

Dessa forma, regularize o autor, em 20 dias, a representação processual. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.040847-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULO BONFIM DE ANDRADE 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00052-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial. 

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por instrumento 

público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil. 

3 Apelação prejudicada. (AC 803077 Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza Marisa Santos, v.u, 

j.25.02.2003) 

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. CÓPIAS 

DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA. 

OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 A ausência de autenticação dos documentos que acompanham 

a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação 

quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 O mandato judicial particular outorgado por 

pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se destina. O lançamento de impressão 

digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada 

pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida. (AC nº 

832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, p.338) 

 

Dessa forma, regularize o autor, em 20 dias, a representação processual. 

I. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 
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THEREZINHA CAZERTA  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 2791/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.055533-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEVAIR CUNHA e outros 

 
: AMAURI CUNHA 

 
: AMILTON CUNHA 

 
: ADELCIO CUNHA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

SUCEDIDO : ALDINHA CROSCATO CUNHA falecido 

No. ORIG. : 92.00.00000-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

que questionava a incidência de juros de mora após a homologação do cálculo.  

Em suas razões de apelação, o INSS afirma que não incidem juros de mora no período compreendido entre a elaboração 

da conta e o depósito do precatório. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da 

Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o 

valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 

1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na 

Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

(...)  

2. Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, 

art. 29, parágrafo 3º. 

(TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 

18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.  
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I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição 

Federal, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Com efeito, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se pode 

ver do seguinte aresto: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

 

A questão foi definitivamente resolvida pelo excelso STF, por meio da Súmula Vinculante 17, com a seguinte redação: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

 

Veja-se que o ofício requisitório foi expedido em 12 de março de 1996 (fl. 177). O ingresso desse ofício na Corte foi em 

08 de abril de 1996(fl. 202), assim, nos termos do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, o pagamento deveria ser 

feito até o final do exercício financeiro de 1997, o que de fato ocorreu (fl. 251). Inexistindo atraso, verifica-se que não 

há saldo remanescente relativo aos juros de mora do período posto que o pagamento foi efetuado dentro do prazo 

constitucionalmente previsto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, nos termos 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.066316-8/SP 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NUNES 

ADVOGADO : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e outro 

No. ORIG. : 95.03.11538-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.08/1995, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural, de março de 1960 a 

agosto de 1976. 

A r. sentença apelada, de 19.11.08, reconhece o exercício de atividade rural conforme pedido na inicial e condena a 

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação (27.03.96), na forma da 

L. 8.213/91, bem assim a pagar as prestações vencidas, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação das prestações vencidas, mais doze parcelas vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decisão submetida ao reexame necessário, tido por interposto. 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral (L. 8.213/91, art. 53, I e II). 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da L. 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) Cópias das guias de recolhimento do imposto sobre a propriedade territorial rural ao INCRA (fls, 12/21), relativos 

aos exercícios de 1971 a 1974. 

b) Cópia da certidão de casamento, na qual consta a qualificação de lavrador da parte autora (fs. 22); 

c) Cópia das certidões de nascimento dos filhos, na qual consta aa residência da parte autora (fs. 23/24); 

d) Cópia da declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ribeirão Preto da parte 

autora (fs. 11); 

e) Cópia da declaração de exercício de atividade de rurícola no período de 01.03.1960 a 01.08.1976 (fs. 25). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural, para efeito de cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei (fs. 57/58). 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou seja, nada obsta, em tais condições, 

a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da CF/88, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra constitucional de contagem 

recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada (RE 148.510 SP, Min. 

Marco Aurélio). 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 
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disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Portanto, o tempo de serviço de 16 anos, 5 meses e 1 dia exercido na atividade rural, ora reconhecido, somado ao 

restante do tempo de serviço registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 18 anos, 11 meses e 12 dias 

(fs. 19/20), perfaz 35 anos, 4 meses e 13 dias, na data da citação (27.03.96). 

Também está devidamente comprovado o cumprimento da carência, ressaltando que no caso do segurado empregado a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias cabe ao empregador. 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, porquanto completou 

mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida no art. 142 da L. 8.213/91. 

Ressalte-se, para finalizar, que no julgamento do RE 575089/RS, publicado em 24/10/08, o Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a existência de repercussão geral em questão envolvendo concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, lavrando-se a seguinte ementa: 

 

"INSS. APOSENTADORIA, CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

 

De toda forma, não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não determina que o benefício seja 

calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos. Ressalva, apenas, que é dever do INSS 

conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal inicial, desde que 

presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 

9876/99 e até a DER. No caso de aposentadoria integral, não há que se falar em observância do requisito etário, exigido 

apenas para os casos de aposentadoria proporcional, na forma da EC 20/98. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS e com fundamento no § 

1º-A do mesmo dispositivo dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reduzir a base de cálculo 

da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ NUNES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 27.03.1996, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.030768-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO FRANCO e outros 

 
: ALBINO ASSUMPCAO PEIXOTO 

 
: MARIA APARECIDA CAGNIN FIGUEIRA 

 
: ANTONIO DIAS 

 
: RUBENS MATHEUS 

 
: FRANCISCO DE ASSIS BARONI 

 
: FLORINDO BORTOLUCCI 

 
: JOSE EXPEDITO BOMBONATO 

 
: JOSE BORELLA 

 
: BENEDICTO TARCISO DE OLIVEIRA 

 
: ARNALDO BATISTELLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00068-7 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao cálculo dos reajustes dos benefícios, desde o início de suas 

concessões até abril/89, e a partir de agosto/91 até a presente data, com a aplicação do índice integral, converter as 

rendas mensais em números de salários mínimos a partir de 05/10/1988, considerar os aumentos concedidos em 

setembro/91, janeiro/93 e setembro/94, com sua repercussão nos demais pagamentos efetuados, incidindo-se a correção 

monetária pela Súmula 71 do extinto TFR até a propositura da ação e a partir de então pela Lei nº 6.899/81, observada a 

prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora, custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor corrigido da condenação. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

improcedência do pedido. 

 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

Inicialmente, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
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propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No presente caso, as diferenças relativas à aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do extinto 

TFR estão prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao ajuizamento 

da ação. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, conforme os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO 

TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários 

então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula 

n.º 260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de 

salários-mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a 

março de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, 

passados mais de cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças 

decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da 

Lei n.º 8.213/91. 

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a 

totalidade das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. 

4. Agravo desprovido." (AGA nº 932051, QUINTA TURMA, Relatora Min. LAURITA VAZ, j. 29/11/2007, DJ 

17/12/2007, p. 00326) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. 

PRESCRIÇÃO. 

Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, 

passados mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado 

em pleitear eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do 

disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Recurso provido." (RESP nº 520481, 

QUINTA TURMA, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 28/09/2005, DJ 07/11/2005, p. 00333); 

"Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação 

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais 

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não 

aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 

8.213/91. Precedentes." (STJ; REsp nº 544657/SP, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 16/03/2004, DJ 

10/05/2004, p. 357). 

 

Aplicável ao caso destes autos, confira-se a seguinte ementa de aresto deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91 - INPC. 

I- AS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE 

RECURSOS, "IN CASU", FORAM ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

II- A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT DEVE SER APLICADA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 05/04/89 E 09/12/91. 

III- COM A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91, POR MEIO DO DECRETO 357/91, PASSOU O INPC A 

CONSTITUIR-SE ÍNDICE IDÔNEO À CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

IV- RECURSO IMPROVIDO." (TRF-3ªR; AC nº 503824/SP, Relator Desembargador Federal CÉLIO BENEVIDES, 

j. 02/05/2000, DJU 26/07/2000, p.127). 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição Federal 

(05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a 

equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão. 

 

Ressalta-se que a referida norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da 

Previdência Social, através do Decreto nº 357/91. 
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Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da 

Lei Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ; REsp. 438617, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 561); 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) 

e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 13/12/99, p. 125). 

 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91. 

 

Por outro lado, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Ressalta-se que a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses de 

novembro/1993 a fevereiro/1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor -

URV, não tem amparo. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 

prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 
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Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o 

fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à 

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994 no reajustamento do seu benefício previdenciário." (EARESP nº 273010, 6ª TURMA, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 
4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 

Cumpre salientar que para fins de conversão do valor dos benefícios em URV, considerou-se o último dia de cada mês, 

e não o do início, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do 

último dia." (STJ, RESP 354648, Proc. 200101293801/RS, 5ª TURMA, Relator Min. GILSON DIPP, j. 28/05/2002, DJ 

24/06/2002, p. 327); 
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"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes." (STJ, RESP 335293, Proc. 200101019847/RS, 5ª TURMA, Relator Min. JORGE 

SCARTEZZINI, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

 

Assim, procede o pedido dos autores somente no tocante à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do 

ADCT. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe a parte mínima do pedido, mas em proporção 

substancial, especialmente considerando que os autores não obtiveram os reajustes em setembro/91, janeiro/93, 

setembro/94 e foi reconhecida a prescrição, inclusive em relação às prestações decorrentes da aplicação da Súmula 260 

do extinto TFR, de maneira que deve ser aplicado o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil, devendo cada uma 

das partes arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. No 

presente caso, houve despesas por parte dos autores, não obstante o deferimento do pedido de isenção de custas, nos 

termos do art. 128 c.c. 134, ambos da Lei nº 8.213/91 (fls. 49/51). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.075972-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO MOLINARI PERUZZI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MUNHOZ 

No. ORIG. : 97.00.00157-0 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária, condenando o réu a revisar o valor da aposentadoria por invalidez que sucedeu o auxílio-doença para 

Cz$ 9.737,43 ou 1,34 salários mínimos, que na competência outubro/97 equivale a R$ 138,25. As diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula 08 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora contados da citação. O réu foi condenado, ainda, no 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito e periciais 

de R$ 600,00. Não houve condenação em custas processuais. 
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O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, que os índices adotados pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social para atualização dos salários-de-contribuição estavam em harmonia com o sistema 

anterior à Constituição da República de 1988, sendo, pois, indevida a utilização da ORTN/OTN previstos na Lei nº 

6.423/77 para tal fim, uma vez referidos índices somente são aplicáveis sobre obrigações pecuniárias. Alega, ainda, ser 

indevida a aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste. Subsidiariamente, pugna pela redução dos 

honorários advocatícios, rateio da verba pericial e isenção das custas e despesas processuais. 

A parte autora, por sua vez, recorre adesivamente, postulando pelo índice de 25%, previsto no artigo 45 da Lei nº 

8.213/91. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 

Consoante se verifica dos autos, o autor obteve a concessão do benefício doença em 01.08.1987, que foi transformado 

em aposentadoria por invalidez a partir de 01.04.1988 (fl. 10). 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

Entretanto, considerando que o benefício em tela se trata de Aposentadoria por Invalidez, não há previsão legal para a 

atualização dos salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, uma vez que, nos termos do 

artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, os benefícios dessa espécie eram calculados com base nos 12 (doze) últimos 

salários-de-contribuição, sem qualquer atualização. 

A propósito do tema, transcrevo: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 

I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 

II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência da 

CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração de 

atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de aposentadorias. 

III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ; 5ª T.; RESP nº 313296; Rel. Min. Gilson Dipp; DJ de 25/03/2002, pág. 305) 

Desta feita, não assiste direito à parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada de acordo com os critérios da 

Lei nº 6.423/77, uma vez que a apuração do salário-de-benefício nessa hipótese não comporta atualização dos salários-

de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo. 

Conforme pacífico entendimento desta Corte, os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são 

aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as 

defasagens até então observadas foram superadas pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo 

constitucional.  

Assim, tendo o autor ajuizado ação em 01 de setembro de 1997, restam prescritas as parcelas nas quais haveria 

diferenças a serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização 

do salário mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

salientando que referida prescrição foi observada na r.sentença recorrida. 

A propósito, confira-se o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ; RESP nº 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385) 
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Quanto ao acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, não basta ser titular de aposentadoria por 

invalidez, sendo indispensável a comprovação de que o aposentado necessita da assistência permanente de outra pessoa, 

o que não restou evidenciado nos autos.  

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Dessa forma, não prosperam as pretensões da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para efeito de julgar improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso adesivo do 

autor. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.092302-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JACIRA ROSA TEDESCO 

ADVOGADO : LUCIA MARIA CAMPANHA DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.13.02396-8 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pelo INSS e pela embargada em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente os embargos à execução e homologou os cálculos apresentados pelo contador judicial às fls. 53/55. 

O INSS inconformado recorre, sustentando que o cálculo homologado contem excessos, na medida em que a correção 

monetária foi elaborada em conformidade com a Súmula nº 71, do extinto Tribunal Federal de Recursos, o que contraria 

a Súmula nº 148, do Superior Tribunal de Justiça. Insurge-se contra o valor fixado como verba honorária. 

A parte autora, ora embargada, apela argumentando que houve cerceamento de direito, posto que não lhe foi carreada 

oportunidade para manifestar-se à respeito dos cálculos apresentados pelo contador judicial, os quais foram utilizados 

de substrato para a r. sentença recorrida. No mérito, pugna pela reforma da sentença em vista de o cálculo homologado 

contem imprecisões e erros , especificamente no que se refere ao período de 07/89 a 06/90. 

Não houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Para interpretar o julgado exeqüendo, que determina o revisão do benefício da autora, pela aplicação da Súmula nº 260 

do ex. Tribunal Federal de Recursos ( fls. 53), cumpre não perder de vista que referido benefício, ora em discussão, foi 

concedido em 03/07/89. 

Para os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição, como é o caso da autora a regra não tem 

aplicabilidade, não havendo embasamento para a aplicação do índice integral no primeiro reajuste. 

Não é demais lembrar que, uma vez revisada a renda mensal inicial nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91, ao 

reajustes subseqüentes se darão nos termos dos índices de reajustes oficiais. A garantia da irredutibilidade do valor do 

benefício não é malferida com a adoção dos índices de reajuste legais, como já decidiu o Colendo STF (RE nº 

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). E nos termos do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, foi 
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definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado no primeiro reajuste o critério da 

proporcionalidade, sucedido pelo IRSM, na forma da Lei nº 8.542/92, e pelo IPC-r, por força da Lei nº 8.880/94. 

Por tal motivo é que o critério da Súmula 260 do TFR não tem aplicação para os benefícios concedidos após a 

Constituição, conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o precedente abaixo 

citado:  

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. PRIMEIRO REAJUSTE. 

PROPORCIONALIDADE. ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. AFASTADA. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O primeiro reajuste do benefício previdenciário é realizado proporcionalmente, de acordo com a respectiva data de 

concessão, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

2. O Verbete 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos é inaplicável aos benefícios concedidos após a promulgação 

da Constituição da República de 1988. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 522.237/MG, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 15.12.2005, DJ 

20.02.2006 p. 376) 

 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325). 

 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou cuja orientação é 

aqui adotada. 

Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado: 

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do disposto 

no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por outro lado, a 

sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58 aos ora 

recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que por ele não 

está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação da Constituição 

de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios concedidos antes dessa 

promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº 260.645/RJ, Relator Ministro 

MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118); 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajustes previdenciários. Índice integral de reajuste. 

Súmula 260 do extinto TFR. Benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/91. Inaplicabilidade. Precedentes do STF. 

Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental 

tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte 

(AI-AgR 545022, Relator Ministro CEZAR PELUSO j. 21.02.2006., dj 24/03/2006) 

 

Faz-se necessário reconhecer que, por vezes, devem ser relativizados os efeitos da coisa julgada, principalmente quando 

houver embate entre o direito assegurado e a ordem pública.  

Verifica-se que ocorreu ainda uma contraposição entre o princípio da segurança jurídica e o princípio da legalidade. 

Luís Roberto Barroso ensina, em sua obra A NOVA INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. Ponderação, Direitos 

Fundamentais e Relações Privadas (São Paulo, RENOVAR, 2003, p. 32), que em tais casos é aplicável a técnica da 

ponderação, assim definida por ele: 

 

"A denominada ponderação de valores ou de interesses é a técnica pela qual se procura estabelecer o peso relativo de 

cada um dos princípios contrapostos. Como não existe um critério abstrato que imponha a supremacia de um sobre o 

outro, deve-se, à vista do caso concreto, fazer concessões recíprocas, de modo a produzir um resultado socialmente 

desejável, sacrificando o mínimo de cada um dos princípios ou direitos fundamentais em oposição..." 

 

A técnica da ponderação foi acolhida pela 1ª Turma do E. STJ no REsp. n. 240.712/SP, Relator Ministro José Delgado, 

j. 15.05.2000, quando, por maioria, entendeu-se que a coisa julgada não pode se sobrepor aos princípios da moralidade 

pública, da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo indispensável ponderar todos esses elementos constitucionais. 

Ressalto, ainda, que o disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 
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tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", veio a positivar o entendimento 

de que a coisa julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor para que 

possa subsistir. Nesse sentido, o precedente da Turma: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. ERRO 

MATERIAL. 

1. Ao juiz da causa cabe apurar eventuais erros materiais no cálculo de liquidação apresentado, uma vez que estes 

sempre são reparáveis, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão, nos termos do inciso I do art. 

463 do Código de Processo Civil. 

2. O reajuste do benefício previdenciário pela equivalência salarial, na forma do art. 58 do ADCT, tem incidência no 

período de 05/04/89 até 09/12/91. 

3. É inexeqüível o título judicial que não acoberta a situação fática dos segurados que integraram a lide, especialmente 

quando o enfoque de abordagem da sentença é relativo a regra que disciplina benefício diverso daquele de que são 

titulares os segurados. 

4. O disposto no parágrafo único do art. 741 do CPC teve apenas o condão de positivar o entendimento de que a coisa 

julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor, sob pena de 

inexigibilidade do título judicial. 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG. nº 1999.03.00.012650-5/SP, 10ª turma, Desembargador Galvão Miranda; j.11.10.2005, DJU 

16.11.2005, pág. 494) 

 

Portanto, se o direito impõe a revisão afastada pela própria Constituição Federal de 1988, no caso o índice integral no 

primeiro reajuste (Súmula nº 260 do ex. TFR), é de ser extinta a execução, por ausência de valores a executar, em 

obediência ao preceito constitucional estabelecido. 

O cálculo do contador judicial encontra valores positivos porque calcula diferenças aplicando o índice integral no 

primeiro reajuste para benefício concedido já na vigência da Constituição Federal (fls. 53/54). 

Se a revisão preconizada no título judicial não traz vantagens financeiras à autora, é descabida a discussão sobre os 

indexadores, sendo o caso de extinção da execução, em vista da inexigibilidade do título judicial. 

Em face da procedência dos embargos à execução opostos pelo INSS, é de rigor a inversão do ônus da sucumbência.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e determinar a extinção da execução ante a inexigibilidade do título judicial, na forma da 

fundamentação acima. Prejudicada a apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.002967-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVAL DAVID 

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN 

No. ORIG. : 92.00.00013-5 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

DURVAL DAVID contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 25/27 julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar o abatimento dos 

valores pagos administrativamente em relação à conta do exeqüente. Condenada a Autarquia em custas e despesas 

processuais, à razão de 2/3 (dois terços), além de honorários advocatícios de R$1.000,00, arbitrados por eqüidade, já 

considerada a sucumbência recíproca. 

Em razões recursais de fls. 29/35, sustenta o INSS a total procedência dos embargos, uma vez que o d. Juízo acolheu o 

pedido de dedução das parcelas administrativas, não obstante seus valores tenham sido pagos aquém do devido, em 

razão da RMI da aposentadoria corresponder ao mínimo legal, enquanto não apresentada pelo segurado a relação dos 

salário-de-contribuição para a regularização do cálculo. Aduz que a implantação do benefício provisoriamente naquele 
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patamar deu-se em cumprimento à decisão judicial, a qual deixou de prever que a renda fosse equivalente a 100% do 

salário de benefício, consignando, por equívoco, "100% do salário de contribuição". Impugna a memória do 

embargado, ressaltando que a mesma deixou de observar corretamente os critérios de apuração da RMI e das parcelas 

devidas, inclusive no tocante aos índices de correção monetária. Prequestiona a matéria. Requer a reforma da sentença, 

julgando-se inteiramente procedentes os embargos, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Contra-razões às fls. 40/48. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Convém esclarecer, inicialmente, que o título executivo judicial condenou o INSS à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir de 02 de abril de 1992, data da citação no processo de conhecimento, além dos consectários 

legais (fls. 123/126 e 142/146 - apenso). 

Não obstante a parte dispositiva da r. sentença proferida naquela fase, mantida por esta Corte, tenha deixado de se 

pronunciar a respeito da RMI do benefício, fato é que, em seu bojo, o MM. Juiz fundamentou que o então autor havia 

atingido 35 anos de serviço, determinando que seu valor correspondesse a "100% do salário-de-contribuição", o que 

consubstancia mero erro material, na medida em que o correto seria a incidência desse percentual sobre o salário de 

benefício. 

Registre-se a irrelevância de tal equívoco, que em nada prejudicou as partes quando da elaboração das respectivas 

contas de liquidação, as quais se atrelaram ao critério correto da apuração da RMI, ou seja, 100% do salário de 

benefício. 

Pois bem, iniciada a execução, o demandante apresentou sua conta no valor de R$21.372,03, para 25 de junho de 1997, 

consignando a RMI de Cr$367.439,26 (DIB: 02/04/1992), atualizada em R$216,09, no mês de junho de 1997 (fls. 

168/172 - apenso). 

Citado na forma do art. 730 do CPC, o INSS informa a implantação administrativa do benefício, com RMI de 

Cr$96.037,33 (DIB 02/04/1992), atualizada em R$123,92, no mês de setembro de 1997, compreendendo o crédito das 

parcelas atrasadas entre abril de 1992 e agosto de 1997, no importe de R$7.024,96 (fls. 184/187). 

A seguir, a Autarquia opõe embargos à execução, sustentando, em síntese, que a RMI correspondia a Cr$367.438,57 

(R$215,40 no mês de junho de 1997), e que o valor total devido era R$20.255,45, dos qual seria descontado o 

pagamento administrativo de R$ 7.147,97, perfazendo o crédito líquido de R$13.107,49, conforme a memória de 

cálculo que fez anexar à sua inicial (fls. 02/11). 

Sobreveio a r. sentença impugnada (fls. 24/27). 

Distribuídos os autos a este E. Tribunal, comunica o INSS que efetuou a revisão do benefício do apelado, passando sua 

RMI de Cr$96.037,33 para Cr$367.438,54, e renda mensal atualizada em junho de 1999, de R$136,00 para R$236,16, 

tendo gerado ao segurado o crédito de R$2.625,81, referente ao período de julho de 1997 a junho de 1999 (fls. 54/56).  

Ao mérito. 

A memória de cálculo do INSS, às fls. 05/09, empregou RMI aquém daquela apurada pelo embargado (R$367.438,54), 

resultado do arredondamento, para menos, das casas decimais quando da atualização dos salário-de-contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo, o que já resulta uma pequena diferença. No entanto, a questão assume maiores 

contornos na planilha relativa à correção monetária, em que se adotou, para a competência de abril de 1992, o índice de 

0,8549, quando o correto, segundo a Tabela elaborada pelo Conselho da Justiça Federal em matéria previdenciária, seria 

0,0008592016, de modo que a parcela atualizada equivaleria a R$305,18 (355.190,55 x 0,0008592016 = 

305,18028886488) e não R$ 303,64, como de fato constou. Assim, toda a conta encontra-se equivocada. 

De seu lado, os cálculos do exeqüente também utilizaram fatores de correção estranhos, achando diferenças a maior das 

que devidas. Registre, a título de exemplo, que a conta acusa, para a competência de abril de 1992, o valor atualizado de 

Cr$236.352,15, tomando por base a RMI de Cr$355,19128, em não Cr$355.191,28, sendo que aquela diferença, 

acrescida dos juros legais, mais URV, apontou o total de R$483,72, ao passo que, empregando-se a Tabela acima 

mencionada, com a mesma taxa de juros adotada (conglobado de 30,5%), chega-se à importância de R$398,25 

[(355.191,28 x 0,0008592016) + 30,5%] . 

Assim, ambos os cálculos não merecem prevalecer, de modo que se impõe a elaboração de nova conta de liquidação, a 

cargo da contadoria do Juízo, observando-se os critérios da condenação e a atualização monetária nos exatos termos do 

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, instituído pela Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, 

adotando-se a respectiva tabela de correção para benefícios previdenciários (Cap. IV, item 3.1). 

Os valores pagos administrativamente deverão ser compensados. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para julgar 

parcialmente procedentes os embargos à execução. Estabelecida a sucumbência recíproca. Sem custas e despesas 

processuais. Determino a elaboração de nova conta de liquidação, nos moldes esposados. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.004596-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 580/1535 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLY TOFFANO 

ADVOGADO : FABIO CHAVES PASTORE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 93.03.00262-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de remessa oficial e recurso de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que reconheceu o 

tempo de serviço da autora, e condenou a autarquia a conceder à parte autora o benefício de abono de permanência de 

serviço. Houve condenação em honorários. 

Inconformada, a autarquia recorre, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, invertendo-se a sucumbência, sustentando a inexistência de prova material. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Como se constata da análise à petição inicial, pretende a autora reconhecimento de tempo de serviço urbano, como 

florista, na empresa Rachel Papa Ferez Sakai, no período de 27/10/57 a 28/10/63. 

Inicialmente o período foi reconhecido na esfera administrativa mediante justificação. Posteriormente o INSS, mediante 

pesquisas realizadas, constatou que os campos referentes à profissão da autora nas certidões de casamento e de 

nascimento, haviam sido adulterados. Ante a esta constatação o benefício de abono de permanência foi suspenso e as 

peças remetidas ao Ministério Público. 

No entanto, aquele órgão ministerial opinou pelo arquivamento do inquérito sob o argumento de que não "restou 

comprovado nem que a segurada houvesse fornecido aquelas cópias ao advogado, nem que ela as houvesse juntado ao 

procedimento administrativo". 

No entanto, no que se refere à comprovação do tempo de serviço aqui pretendida, entendo que prosperam as razões de 

apelo do INSS, merecendo reforma a sentença hostilizada, ante a ausência de prova material do exercício de atividade 

abrangida pela Previdência Social no período indicado. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por testemunhal.  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício da atividade, pois isto 

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso, não há qualquer prova material do exercício da propalada atividade. De fato, os documentos de fls. 97/98, que 

embasaram a justificação administrativa, através da qual a autora obteve êxito no reconhecimento do período em 

questão, também laborado na empresa Raquel Papa Ferez sem registro em CTPS, não constituem início de prova 

material tendo em vista que antes da adulteração constava a profissão de prendas domésticas. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...). 

4. Recurso conhecido e improvido. 

(REsp 280402/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26.03.2001, DJ 

10.09.2001 p. 427) 
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Frise-se que, à exceção dos depoimentos das testemunhas às fls. 35/36 e 70/71, inexiste nos autos documento pertinente 

ao labor da autora para o período de 27/10/57 a 28/10/63. 

Nesta linha de idéias, a prova testemunhal, que tem o condão de ratificar o conteúdo da prova material apresentada, não 

pode ser recepcionada. Ou seja, em outras palavras, não existe nos autos início de prova material em favor da pretensão 

da autora, pelo que deve o pedido ser julgado improcedente, merecendo reforma a sentença hostilizada.  

Sendo totalmente improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus da sucumbência. Contudo, a autora é 

beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.015239-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLELIA BUENO ARRUDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MASSOLA 

No. ORIG. : 93.00.00189-9 2 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que 

homologou os cálculos, impondo às partes o ônus da sucumbência recíproca. 

Alega o apelante que não seria cabível a sucumbência recíproca, vez que foi vencedor em suas razões de embargos, 

requerendo por fim a condenação da parte autora no pagamento das verbas sucumbências. Requer ainda a condenação 

do autor ao pagamento das verbas honorárias e das penas do artigo 1.531, do Código Civil. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O INSS ao refutar os cálculos homologados nestes embargos, o fez de maneira genérica, alegando que haviam sido 

utilizado índices errôneos de atualização, não tendo apresentando o valor que entendia correto. Limitou-se a mencionar 

o excesso de execução. 

Ressalvo que ao proceder à analise dos autos, se identifica ser caso de parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Nesse sentido, o INSS tinha ciência ao interpor o presente recurso de que a parte autora era beneficiária de 

gratuidade na prestação jurisdicional.  

A despeito da jurisprudência citada pelo apelante, o Supremo Tribunal Federal no AG. REG. no RE 313.348-9, decidiu 

não ser cabível condenação aos ônus da sucumbência quando o sucumbente é beneficiário da Justiça Gratuita, pois, em 

tal circunstância, a sentença se constituiria título judicial condicional. 

Desse modo, por se tratar de beneficiário da gratuidade na prestação jurisdicional, não é cabível a condenação em 

honorários pleiteada pelo INSS neste recurso. 

Reitere-se ainda que, foi reconhecida a sucumbência recíproca, tendo sido determinada a divisão entre as partes das 

verbas honorárias. 

Sobre o princípio da sucumbência, preleciona o ilustre Professor Nelson Nery Júnior: 

 

"Há sucumbência quando o conteúdo da parte dispositiva da decisão judicial diverge do que foi requerido pela parte 

no processo (sucumbência formal) ou quando, independentemente das pretensões deduzidas pelas partes no processo, a 

decisão judicial colocar a parte ou o terceiro em situação jurídica pior daquela que tinha antes do processo, isto é, 

quando a decisão produzir efeitos desfavoráveis à parte ou ao terceiro (Sucumbência material), ou ainda, quando a 

parte não obteve no processo tudo aquilo que poderia dele ter obtido."( Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos; 4ª edição, pág.261)  
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Não há que se falar aplicação de multa por litigância de má-fé, como pretende ver o INSS, pois In casu, o fato de o 

embargado ter iniciado execução excessiva, mas de boa fé, posto que instado a corrigir os cálculos, o fez 

imediatamente, não demonstra o propósito doloso da parte a ensejar a aplicação de multa por litigância de má-fé. Para 

aplicar as penalidades por litigância de má-fé, exige-se dolo específico, o que não restou demonstrado, no caso dos 

autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.016710-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.11.95, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural, 1955 a 1976. 

A r. sentença, de 26.02.98, foi anulada, por ser extra petita. Sobreveio nova decisão às fls. 92/101, de 12.05.03, 

submetida a reexame necessário, que reconhece o exercício de atividade rural conforme pedido na inicial e condena a 

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, inclusive abono anual, a partir da citação 

(29.11.95), na forma da L. 8.213/91, bem assim a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, mais correção monetária sobre as parcelas vencidas, 

juros de 0,5% ao mês. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida; senão, a redução do percentual dos 

honorários advocatícios para 5%, em caso de procedência do pedido.  

A parte autora recorre adesivamente, para pleitear a majoração dos honorários advocatícios para 15% e juros de mora de 

12% ao ano. 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

Relatados, decido. 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral (L. 8.213/91, art. 53, I e II). 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da L. 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a qualificação de lavrador da parte autora (fs. 13). 

De sua vez, a prova testemunhal colhida, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, foi harmônica quanto às 

datas e detalhes alegados pela parte autora e corrobora a sobredita documentação, assim, basta à comprovação da 

atividade de trabalhador rural de 1955 até 1976, para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador 

rural, anterior à data de início de vigência da lei (fls. 38/41). 

O fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na companhia dos pais, em 

regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo. 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EMC 1/69, 

art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais nas famílias 

em que predomina a economia de subsistência. 
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De igual modo, se a partir da EC 20/98 é vedado o trabalho aos menores de 16 (dezesseis) anos o faz certamente em 

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar período atividade rurícola desde a 

idade de doze (12) anos. 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do menor, 

em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do 

trabalho do menor são editadas para protegê-los: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, 

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" 

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da 

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. 

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei, 

a partir de 22.03.55, quando atingiu a idade de 12 anos, até 30.09.77. 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou seja, nada obsta, em tais condições, 

a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da CF/88, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra constitucional de contagem 

recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada (RE 148.510 SP, Min. 

Marco Aurélio). 

Dito reconhecimento não demanda a prova de recolhimento de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Portanto, somando-se o tempo de serviço exercido na atividade rural, ora reconhecido, ao restante do tempo de serviço 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, alcança o Autor mais de 40 anos de tempo de serviço, além de 

cumprir a carência exigida pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada de acordo com a legislação anterior à Emenda 20, não 

afrontando a decisão proferida em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

575089/RS, publicado em 24/10/08, assim ementado: 

 

"INSS. APOSENTADORIA, CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

 

O benefício é devido a partir da citação (29/11/95), quando configurada a mora da autarquia. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil e na Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Devem ser compensados eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Benedito Ataíde Cezar, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 29/11/95, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C.P.C, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e, com 

base no art. 557, §1º-A do C.P.C, dou provimento ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.028840-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE ANARUMA 

ADVOGADO : EDGAR DE SANTIS 

No. ORIG. : 98.00.00016-3 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente o pedido formulado na inicial e 

condenou a autarquia a proceder à revisão do benefício do autor, devendo ser adotado como divisor , para os fins do 

artigo 58 do ADCT, o salário-mínimo de abril de 1976. As diferenças apuradas devem ser atualizadas e acrescidas de 

juros legais. Os honorários foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado o INSS recorre alegando em preliminar a prescrição e no mérito que o critério de reajuste contido no 

artigo 58 do ADCT somente subsistiu até implantação do plano de benefícios da previdência social (Lei nº 8.213/91). 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispôs que sete meses após a promulgação da Constituição Federal 

(05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passariam a ter direito à revisão dos seus benefícios para assegurar a 

equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão, sendo que no caso dos 

autos a data foi fixada em 01/05/76. 

O procedimento adotado pelo INSS, quando da revisão do benefício do autor, foi o legalmente estabelecido no artigo 58 

do ADCT, não podendo se confundir com os critérios da fixação da renda mensal inicial do benefício que foram 

estabelecidos no Decreto 77.077, de 24/01/76. 

O artigo 58 do ADCT assim preconiza, in verbis: 
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Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte 

 

Referida norma perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência Social, através do 

Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, 

Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91.  

Passado o período de vigência do artigo 58 do ADCT, a Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV do art. 194 e 

201, § 2º, assegurou a preservação dos benefícios e seu reajuste conforme critérios definidos em lei.  

Consigno ainda, que em consulta ao sistema informatizado do INSS - DATAPREV, disponível nesta Corte, constato 

que o INSS já procedeu, de ofício, à revisão pela aplicação do artigo 58, do ADCT, não sendo devidas quaisquer 

diferenças aqui pretendidas. 

Sendo totalmente improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus da sucumbência. Contudo, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na petição 

inicial, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.043099-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ANGELINA LOURENCO BERICA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00100-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o recálculo do valor inicial dos benefícios concedidos após a promulgação 

da Constituição Federal de 1988, mediante a aplicação da revisão prevista no art. 144 da L. 8.213/91, a partir de junho 

de 1992.  

A r. sentença recorrida, de 14.06.98, acolhe parcialmente o pedido para determinar o recálculo da renda mensal dos 

benefícios dos autores nos termos dos artigos 29, 31 e 114, todos da Lei nº 8.213/91, bem como o pagamento das 

diferenças, a partir de 01 de junho de 1992, atualizadas pela correção monetária e juros legais. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, as partes devem arcar com os honorários de seus advogados.  

Em seu recurso, a parte ré alega, preliminarmente, a falta de interesse de agir dos autores e, no mérito, pugna pela 

reforma integral da r. sentença recorrida. Por seu turno, a parte autora pleiteia a majoração dos honorários advocatícios 

para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.  
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Subiram os autos, com as contrarrazões.  

Relatados, decido. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de comprovação de prejuízos 

financeiros alegado pela parte autora, eis que restou demonstrada a necessidade do provimento judicial e a adequação 

ao procedimento scolhido. 

 

Segundo consta, os autores recebem benefícios previdenciários concedidos após o advento da Constituição Federal de 

1988, em 27.04.92 (Angelina Lourenço Berica), 31.01.89 (Manoel Crispim de Souza) e 01.08.89 (Iracy Gonçalves). 

Cinge-se a controvérsia ao recálculo e à revisão dos benefícios efetivados pelo INSS, em cumprimento ao disposto no 

art. 144 da L. 8.213/91. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 144, tratou da revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos no período 

de 05/10/1988 e 05/04/1991, o chamado 'buraco negro', nos seguintes termos:  

 

"Art. 144 Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Pela simples leitura do dispositivo em comento, resta evidente que todos os que os benefícios que se enquadram nessa 

devem ser recalculados, mesmo aqueles concedidos no valor mínimo, pois, as regras estabelecidas na L. 8.213/91 

poderão ser mais favoráveis aos segurados que as previstas na legislação anterior. 

O benefício percebido pela co-autora Angelina Lourenço Berica teve início em 27.04.92, portanto já foi calculado nos 

termos da L. 8.213/91. 

Por seu turno, os benefícios concedidos aos co-autores Manoel Crispim de Souza e Iracy Gonçalves foram concedidos, 

respectivamente em 30.01.89 e 01.07.89, assim, devem ser calculados nos termos da L. 8.213/91. (EEREsp 149.916 SP, 

Min. Hamilton Carvalhido; REsp 175.869 SP, Min. Felix Fischer; REsp 652.001 SP, Min. José Arnaldo da 

Fonseca). 

A inexigibilidade das diferenças dos benefícios entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - 

Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - 

Embargos acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp). 

 

Não há comprovação nos autos de que foi efetuada a revisão determinada pelo legislador na via administrativa, pelo que 

é procedente o pedido, devendo ser compensados os valores já pagos sob o mesmo título, assim como devem ser 

ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição quinquenal. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Deixo de condenar a co-Autora Angelina Lourenço Berica no pagamento dos ônus da sucumbência por ser beneficiária 

da Justiça Gratuita. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
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Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A Pr. Civil, rejeito a preliminar e dou parcial provimento às apelações das partes, 

na forma da fundamentação.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C.P.C. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.044189-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : IARA VIVIANE MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : JANIRA MARIA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : IVAN RIZZO MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00011-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de 

concessão de benefício assistencial formulado na petição inicial de fls. 02/06. 

Inconformada, a parte autora pleiteia a reforma integral da sentença, sustentando preencher os requisitos autorizadores 

para a concessão do benefício. 

Houve contra-razões. 

O Ministério Público Federal da Terceira Região manifestou-se às fls. 186/189 opinou pelo não provimento do recurso 

da parte autora. 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei". 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, in verbis: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".  

 

Para fazer jus ao benefício assistencial a parte autora deve preencher dois requisitos, ser portador de deficiência e a 

situação de miserabilidade. 
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O laudo médico acostado aos autos às fls. 50/55 concluiu pela incapacidade total e permanente da parte autora, pois é 

portadora de epilepsia e convulsiva generalizada e oligofrenia acentuada. Incapaz, portanto, de atividade laborativa que 

garanta sua subsistência. 

No presente caso, a parte autora comprovou o preenchimento do requisito da incapacidade. Mas, conforme o laudo 

social juntado aos autos às fls. 125/126, não restou comprovada a hipossuficiência, na forma preconizada pela Lei 

8.742/93. No presente caso, não foi satisfeito o segundo requisito para a percepção do benefício assistencial porquanto a 

miserabilidade não restou demonstrada. 

De fato, constata-se que ela apresenta situação social muito superior a daqueles para os quais se destina o amparo social. 

Observo que a autora vive com sua mãe e seu pai. A subsistência do grupo familiar é provida pela renda do trabalho dos 

pais, no valor de R$ 1.580,00 (segundo informações constantes do laudo social - fls. 125/126). Percebe-se, pois, que a 

renda familiar per capta para cada integrante da família é bem superior a ¼ do salário mínimo, patamar fixado pela 

legislação. 

Em conclusão, a autora não faz jus ao benefício assistencial, por não restar comprovada a miserabilidade, na forma do § 

3° do art. 20 da Lei 8.742/93. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, nos 

termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.044643-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : GILDASIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00231-4 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.10.98, tendo como objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, mediante a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais. 

A r. sentença recorrida, de 08.03.99, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como da verba honorária, fixada em R$ 260,00. 

Em seu recurso, a parte autora, alega, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa e de julgamento ultra 

petita, e, no mérito, pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Em sede preliminar, rejeito a alegação de ocorrência de cerceamento de defesa. 

Na espécie, verifica-se que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de dilação 

probatória (CPC, art. 330, I). 

A r. sentença recorrida apreciou corretamente o pedido formulado na petição inicial, tendo respeitado os limites ali 

impostos, não havendo que se falar, portanto, em julgamento ultra petita. 

Passo ao exame do mérito. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da 

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada 

após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, 

REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 

641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998, e a de nº 612, de 

21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos 

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da 

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as 

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema 

sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas daquelas nela prescritas. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído), já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram 

a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Passo ao exame do caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das atividades abaixo 

discriminadas: 

 

- Formulário DISES BE 5235 - retireiro (14.03.65 a 15.03.79) - dando conta de que exercia atividade agropecuária de 

forma habitual e permanente - fls. 17. 

- Formulário SB 40 - (16.11.80 a 19.06.84) - dando conta de que exercia a função de soldador de forma habitual e 

permanente - fls. 28. 
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Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Com relação à atividade rural, o formulário DISES.BE 5235 acostado à fls. 17 não esclarece a quais agentes agressivos 

a parte autora estava exposta e se esta exposição era habitual e permanente, de forma que o período de 14.03.65 a 

23.01.79 não pode ser reconhecido como especial. 

No que pertine ao período de 06.08.79 a 26.08.80, em que o autor laborou como operário, observo que não foram 

carreados aos autos os formulários pertinentes a ele, e, assim, igualmente não há como ser reconhecido como especial. 

Relativamente ao tempo de atividade exercida como soldador, saliento que, muito embora o formulário SB40 faça 

menção ao período de 16.11.80 a 19.06.84, só pode ser reconhecido como especial o lapso temporal compreendido 

entre 16.11.80 a 31.12.83, nos exatos termos da petição inicial. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, apenas no 

período de 16.11.80 a 31.12.83. 

Os vínculos da parte autora, em sua contagem original, totalizam 32 anos e 21 dias, os quais devem ser acrescidos da 

conversão mencionada, observando o INSS o coeficiente correspondente ao tempo de serviço assim apurado, 

compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora devidos são os juros legais e incidem sobre as parcelas englobadas até a citação e, a partir daí, mês a 

mês, de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do C. Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Contam-se os juros até a data de expedição do precatório, 

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 SP). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento ao presente recurso, dado que em 

consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.046293-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : ANA MARIA AMARO incapaz 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BACCA FILHO 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BACCA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00037-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou extinto o feito sem julgamento do 

mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 592/1535 

Inconformada apela a autora pleiteando o pagamento das diferenças referente à complementação de benefício na 

proporção de 50% do salário mínimo, desde 05 de outubro de 1988 até setembro de 1991. Aduz que a planilha acostada 

aos autos à fl. 37 comprova que o INSS pagou as diferenças devidas até abril de 1991, fazendo jus às diferenças 

referentes ao período de maio a setembro de 1991. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Antes da Constituição Federal de 1988 os benefícios previdenciários de aposentadoria, auxílio-doença, auxílio-reclusão, 

pensão por morte e renda mensal vitalícia eram calculados com valores inferiores ao salário mínimo. Com o advento da 

atual Constituição Federal, esta veio a reparar tal desigualdade, elevando o valor dos referidos benefícios a um salário 

mínimo, a partir de 05/10/1988. 

A respeito do benefício mínimo, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, com a entrada em vigor da Carta Magna em 

05 de outubro de 1988, aplicava-se o §§ 5º e 6o. do artigo 201, na redação então vigente, por se tratar de norma 

constitucional de eficácia plena e aplicabilidade imediata. Afastou também a alegação de falta de fonte de custeio, pois 

o estabelecimento do valor mínimo consta do próprio texto da CF/88. Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

"Auto-aplicabilidade dos §§ 5º e 6º do art. 201 da CF/88. Precedentes do STF. Regimental não provido." (RE nº 

294204 AgR/SP, Relator Ministro Nelson Jobim, j. 14/08/2001, DJ 21/09/01, p. 52). 

 

É certo que, inicialmente, houve relutância da autarquia previdenciária em elevar o valor do benefício a esse patamar 

mínimo, obrigando os aposentados e pensionistas a ingressarem com ações judiciais. Posteriormente, houve o 

reconhecimento pelo INSS, resultando na edição da Portaria MPS nº 714, de 09 de dezembro de 1993, que determinou o 

pagamento administrativo das diferenças devidas. 

A autora tem, portanto, direito ao pagamento das diferenças relativas ao período de maio a setembro de 1991, em 

decorrência da incidência do § 5º do artigo 201 da Constituição Federal (atual § 2o.), de forma integral, com correção 

monetária plena, descontados os valores pagos na esfera administrativa. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 

efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.046447-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ERCILIA SOARES DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00071-4 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou renda mensal vitalícia a rurícola. 

Em suas razões recursais, argúi, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, uma vez que deixou de apreciar o pedido de 

realização de nova perícia médica, implicando cerceamento de defesa, e, no mérito, pugna por sua reforma, 

considerando estar incapacitada total e permanentemente para o trabalho, além de ter comprovado o exercício de 

atividade rural, fazendo jus à concessão da aposentadoria por invalidez ou renda mensal vitalícia.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar o feito por decisão monocrática, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, verifico que o pedido de realização de nova perícia médica foi devidamente analisado pelo MM Juízo a 

quo, que houve por bem indeferi-lo, conforme se infere da r. sentença recorrida. 

Ademais, tenho por certo que o segundo laudo médico pericial foi bastante detalhado e elucidativo, e o fato de não 

apontar incapacidade não significa que tenha sido mal feito, apenas discordante do pedido exordial. 

Rejeito, portanto, a preliminar. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

 

a) doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) preenchimento da carência; 

c) manutenção da qualidade de segurado. 

 

Em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, observo, quanto à prova da qualidade de segurada, 

que a autora apresentou cópia da certidão de casamento, celebrado em 1971, na qual seu marido foi qualificado como 

lavrador, porém, segundo informou à Assistente Social, quando da realização do estudo social, não mais trabalhava no 

campo há cerca de 15 anos, limitando-se a cuidar dos afazeres domésticos. 

Assim, não se pode reconhecer a manutenção da qualidade de segurada, com o que não restou preenchido um dos 

requisitos para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Quanto à renda mensal vitalícia, esta foi substituída pelo benefício assistencial de prestação continuada da Lei 8.742/93. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Assim, para fazer jus ao benefício assistencial, deve comprovar que é pessoa idosa, com mais de 65 anos ou portadora 

de deficiência, e que a renda per capita familiar é inferior a ¼ de salário mínimo. 

A situação de miserabilidade restou comprovada, uma vez que de acordo com o estudo social juntado às fls. 15/22, a 

autora reside com três filhos, sendo um deles menor de idade e dois deles que exercem a atividade rural, como bóias-

frias, sem trabalho ou salário fixos. Concluindo a assistente social que a renda familiar é variável e insuficiente para 

prover as necessidades básicas da família. 

Quanto à incapacidade, foram elaborados dois laudos técnicos. 

O primeiro, cujo exame foi realizado em 02.02.1999, conclui que a autora está total e definitivamente incapacitada para 

o trabalho que exija esforços físicos intensos. 
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O segundo, por sua vez, realizado em 13.07.2007, foi categórico ao afirmar a inexistência de doença incapacitante, em 

que pese seja a autora portadora de hipertensão arterial e cardiopatia hipertensiva. 

Porém, é cediço que a invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-

culturais do segurado.  

No caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 52 anos de idade à época da 

elaboração do segundo laudo pericial e perfil empregatício vinculado ao desempenho de atividades rurais), não seria 

possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo 

auxiliar do juízo. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, entendo que a autora não tem condições plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu 

sustento, sem colocar em risco o agravamento do estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero 

incapacitada total e definitivamente para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Reconhecida a condição de incapaz da autora, pelas provas periciais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício assistencial postulado a partir da data da citação, conforme 

artigo 219, caput, do CPC, eis que nos autos não há prova de que tenha sido formulado pedido administrativo. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula 111, em sua nova redação). 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas. 

As despesas processuais são devidas, entretanto, no presente caso não há reembolso a ser feito em virtude do autor ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA, para julgar procedente o pedido alternativo de benefício assistencial, na forma da fundamentação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.076995-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO PEREIRA e outro 

 
: ANTONIO CELINO MANGILI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 98.00.00081-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.07.98, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever a renda 

mensal inicial do benefício, sem a imposição de teto ao salário-de-benefício e mediante a vinculação do seu valor ao 

limite máximo do salário-de-contribuição. 
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Pede-se, também, a aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994; a observância do teto 

no valor de 20 (vinte) salários mínimos, em respeito ao direito adquirido na vigência da L. 6.950/81, e aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste, nos termos da súmula 260, do extinto TFR. 

A r. sentença recorrida, de 04.05.99, acolhe em parte o pedido e condena a parte ré ao recálculo do benefício sem a 

imposição de teto ao salário-de-benefício e com observância dos percentuais de 40,25%, em janeiro de 1994, e de 

39,67%, no mês de fevereiro do mesmo ano, ambos referentes à variação do IRSM. Condenou a autarquia 

previdenciária, também, ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, de acordo com a 

variação dos índices do INPC, IRSM, IPC-r e INPC-IBGE, sucessivamente, e de juros de mora de 6% ao ano, contados 

da citação. Arcará o INSS, ainda, com o pagamento da verba honorária, fixada em 10% do valor da condenação. 

Em seu recurso, a parte ré alega, preliminarmente, defeito na representação processual dos autores e a ocorrência de 

julgamento extra petita e de carência de ação, por falta de interesse de agir. No mérito, pugna pela reforma da r. decisão 

recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não procede a preliminar de defeito na representação processual dos autores, uma vez que, do exame das procurações 

acostadas à fls. 16 e 18, verifica-se que foram outorgadas com observância de todas as formalidades exigidas em lei. 

De se observar, também, que, muito embora a procuração de fls. 16 tenha sido outorgada em 20.10.95, em momento 

bem anterior à propositura da presente ação (20.07.98), ainda continua em vigor, já que não se coaduna com o 

ordenamento jurídico pátrio a existência de mandato judicial com validade temporária. 

A preliminar de ausência de interesse de agir se confunde com o mérito e será com ele apreciada. 

É extra petita, nos termos do art. 460 do C. Pr. Civil, a r. sentença recorrida na parte em que aprecia pedido diverso do 

formulado, ou seja, a revisão do benefício com base na aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no percentual de 

40,25%. 

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos arts. 128 e 460 do C. Pr. Civil. 

Sendo assim, é de se anular essa parte da r. sentença. 

Passo ao exame do mérito. 

O valor do benefício foi calculado com base no salário-de-benefício, pelo que prescrevia a redação original do art. 29 da 

L. 8.213/91: 

 

"Art. 29 O salário de benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício." 

 

Na espécie, não houve a limitação prevista no art. 29, § 2º, da L. 8.213/91, pois, em virtude da soma e a divisão dos 

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados monetariamente, considerados no cálculo do salário-de-benefício dos 

autores José Roberto Pereira e Antonio Celino Mangili, apurou-se a média aritmética de R$ 334,93 (fls. 16) e R$ 454,80 

(fls.18), respectivamente. Sobre tais valores não incidiu qualquer limitação, sendo ambos considerados integralmente no 

cálculo do salário-de-benefício. Sobre a média de R$ 334,93, do segurado José Roberto Pereira, incidiu o percentual de 

100%, relativo à aposentadoria integral por tempo de serviço, e, sobre a média de R$ 454,80, do segurado Antonio 

Celino Mangili, incidiu o percentual de 82%, referente à aposentadoria proporcional. 

Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a regra do art. 29, § 2º, segundo a qual 

"O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

Aqui, o que se veda é que o salário-de-benefício possa ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, a que 

se refere o § 5º do art. 28 da L. 8.212/91, reajustável na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social (REsp 478.218 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 448.910 RJ, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 465.604 SP, Min. Felix Fischer; REsp 432.060 SC, Min. Hamilton Carvalhido). 

Importante lembrar, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido da 

constitucionalidade do teto do salário-de-benefício, como se observa do teor da ementa a seguir colacionada: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. ART. 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. 1. 

O agravante limita-se a repisar as razões expendidas no recurso extraordinário, as quais não foram acolhidas pela 

decisão impugnada, que assim o fez fundamentada em orientação desta Corte, no sentido da constitucionalidade do 

teto do salário-de-benefício estabelecido pelo art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 2. Agravo regimental improvido. 

(STF, RE 423529 AgR/PE, Segunda Turma, Relatora Min. Ellen Gracie, julg. em 14.06.2005, DJ 05.08.2005, pág. 104) 

 

Dos dispositivos retro citados conclui-se, também, que a legislação previdenciária em momento algum prevê a 

equivalência da renda mensal inicial com o teto imposto aos salários-de-contribuição (REsp 345.888 PB, Min. Felix 

Fischer; REsp 256.049 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 182.788 RS, Min. Gilson Dipp). 
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De outra parte, todos os 36 (tinta e seis) salários-contribuição foram corrigidos monetariamente, de acordo com a 

variação do INPC, nos termos do art. 31 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, conforme consta nos demonstrativos de 

cálculo de fs. 16 e 18, não havendo, portanto, que se falar em recálculo da renda mensal inicial, tendo a autarquia agido 

de conformidade com a legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, 

Min. Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

Não há que se falar em direito adquirido ao recálculo da renda mensal inicial dos benefícios dos autores, concedidos em 

23.08.94 e 13.04.95, considerado o teto de 20 (vinte) salários mínimos, prescrito pelo artigo 4º da L. 6.950/81, pois, 

mesmo que os autores tenham completado tempo suficiente para se aposentar à época da vigência do referido 

dispositivo legal, ainda assim, razão não lhe assiste, eis que os benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91, por 

força da própria Constituição, o foram a título precário, eis que tiveram sua normatização deferida à lei ordinária. É a 

hipótese do art. 144 da L. 8.213/91 que determinou o recálculo e os reajustes dos benefícios nos termos da referida lei, 

sendo que essas regras não só incluem a correção monetária dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, 

como a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto no art. 28, § 5º, da L. 8.212/91 (REsp 313.243 RN, Ministro 

Felix Fischer; REsp 398.183 SC, Ministro Gilson Dipp; REsp 298.131 PE, Ministro Edson Vidigal; REsp 296.138 

SP, Ministro Hamilton Carvalhido). 

Ademais, não há como admitir a observância de sistema híbrido para a apuração da renda mensal inicial do benefício, 

com incidência de dispositivos mais favoráveis da L. 8.213/91 tanto quanto da L. 6.950/81, por ser vedado ao Poder 

Judiciário atuar como legislador positivo, criando nova regra jurídica com a conjugação de diplomas legais. 

Não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260 TFR, em relação aos benefícios concedidos após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988 (REsp 426.539 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 243.512 SP, Min. 

Fernando Gonçalves; REsp 228.689 RJ, Min. Hamilton Carvalhido). 

Por outro lado, a norma do art. 202 da Constituição Federal estabelece a correção monetária de todos os 36 (trinta e 

seis) salários-de-contribuição, mês a mês, para a apuração da renda mensal inicial do benefício. 

A L. 8.213/91 veio justamente tratar dos pressupostos reclamados no texto constitucional, disciplinando os critérios à 

referida correção, através da aplicação do INPC, conforme prescreve o art. 31, na sua antiga redação, observado o 

disposto nos arts. 29, § 2º e 33 da referida lei. 

Posteriormente, a L. 8.880/94, dispôs: 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

 

Pela simples leitura do dispositivo em comento resta evidente que os salários-de-contribuição devem sofrer atualização 

mensal pelo índice legal próprio, que, no presente caso, é o IRSM, mas, apesar disso, não se incluiu o índice IRSM de 

39,67% em fevereiro de 1994, antes de se converter tal valor pela URV de 28 de fevereiro de 1994, o que, sem dúvida, 

causa prejuízo ao segurado. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. I - Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

II - Recurso conhecido em parte, mas desprovido." (REsp 163.754 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 416.667 SC, Min. Felix 

Fischer; REsp 243.256 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 248.228 SC, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Assim, os benefícios dos autores, com DIB em 23.08.94 e 13.04.95, devem ter a renda mensal inicial recalculada, com a 

inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários-de-

contribuição. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Posto isto, acolho a preliminar de julgamento extra petita, rejeitando as demais, e, com base no art. 557, § 1º-A, do C. 

Pr. Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso voluntário do INSS, dado que em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, para anular a parte da r. 

sentença que determina a aplicação do percentual de 40,25%, referente ao IRSM de janeiro de 1994, e para afastar a 

condenação ao cálculo da renda mensal inicial sem a aplicação de teto ao salário de benefício, mantendo a condenação à 

aplicação do IRMS de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo dos benefícios, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.107685-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZALTINA QUEIROZ DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

No. ORIG. : 98.00.00032-3 2 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na petição 

inicial (fls. 02/09), e condenou a autarquia a restabelecer o benefício de pensão por morte à autora. Houve condenação 

em honorários. 

Em suas razões de apelação o INSS pleiteia a reforma da sentença sob o argumento de que a autora, ao contrair novas 

núpcias perdeu o direito à pensão que recebia. 

Houve contra-razões 

Este, o relatório. 

 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Postula a autora o benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito de seu esposo, José Ribeiro de Queiroz, 

ocorrido em 01/04/72. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte faz-se necessário o implemento dos requisitos exigidos pela 

legislação previdenciária, quais sejam: a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdenciária 

Social, na data do óbito, bem como a dependência econômica do requerente em relação ao falecido. 

O óbito do marido da apelante restou devidamente comprovado pela cópia da certidão de óbito de fl. 13. 

Afirma a Autora que foi casada com José Ribeiro de Queiroz, passando a receber pensão por morte, após seu 

falecimento, tendo o benefício sido cancelado posteriormente, sob a alegação de que a autora contraira novas núpcias. 

A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. Assim, considerando que o falecimento ocorreu 

em 1972, aplicável é a Lei Complementar 11/71.  

Na qualidade de esposa do segurado, a dependência econômica é presumida, a teor do disposto no art. 3, § 2º da Lei 

Complementar 11/71 c/c os artigos 11, I e 13 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807, de 26 de agosto de 

1960). 

A condição de segurado do "de cujus" junto à Previdência Social restou comprovada, uma vez que já foi concedido o 

benefício de pensão por sua morte à autora, tendo sido cancelado em razão de novas núpcias contraídas. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, do mencionado diploma legal, a esposa é dependente do segurado, sendo presumida a 

sua dependência econômica (artigo 13). 
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Para a pensionista do sexo feminino, a cota da pensão extingue-se pelo casamento, nos termos do artigo 39 do mesmo 

diploma legal. 

É certo que o Tribunal Federal de Recursos editou, na ocasião, a Súmula 170, que enuncia: 

 

"Não se extingue a pensão previdenciária se do novo casamento não resulta melhoria na situação econômico-

financeira da viúva, de modo a tornar dispensável o benefício." 

 

Assim, cabe à viúva comprovar que, apesar do novo casamento, continua a depender da pensão recebida anteriormente. 

No caso em tela, a autora comprovou através da prova testemunhal (fls. 39/41) que o seu segundo marido não lhe 

deixou pensão tendo em vista que recebia benefício assistencial. Logo, o novo casamento não lhe trouxe melhorias em 

sua situação econômica.  

As testemunhas ouvidas, não contraditadas, ouvidas sob o crivo do contraditório foram firmes e convincentes em 

afirmar que a autora não tem como sobreviver sem a pensão por morte. 

 

Neste sentido, posicionamento do STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA. CANCELAMENTO POR AMASIAMENTO. PROVA DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 170-TFR. 

Sem comprovação de que houve melhoria econômico-financeira com o amasiamento, sendo presumida a dependência 

da mulher para com o marido, não é possível a cassação da pensão. Entendimento, mutatis mutandis, da Súmula 170-

TFR. 

Recurso não conhecido." 

(REsp 337280/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, j. 19/03/2002, DJU 22/04/2002 ) 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte. 

O benefício deve ter como data de início a data do óbito de do segundo marido, em 17/04/1992, considerando o 

disposto na legislação então vigente; no entanto, só devem ser pagas as prestações devidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, face à prescrição. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, 

e Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma englobada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do 

precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 

298.616/SP). 

A verba honorária, ficamantida em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional, sendo 

que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das prestações 

devidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, 

no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator o 

Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, apenas para explicitar as verbas acessórias. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.114511-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : JUDITH BARROS DA SILVA 
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ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00007-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado 

na petição inicial de fls. 02/19.A r. sentença recorrida rejeita o pedido e isenta a parte autora do pagamento dos ônus da 

sucumbência. 

Inconformada recorre a parte autora pleiteando o recálculo de todos os salários-de-contribuição, desde a competência 

06/89 até o mês anterior ao início do benefício pelo teto ou classe de contribuição, calculado em função do limite teto 

de vinte salários-mínimos e a aplicação da revisão, nos termos do artigo 144, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência de 

limitação e considerando o teto de 20 salários mínimos na aferição do valor em manutenção em junho de 1992, bem 

como a atualização do limite do salário de contribuição pelo mesmo critério do recálculo dos benefícios. Pretende ainda 

a correção dos salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo, bem como a revisão e o recálculo 

das rendas, sem a incidência dos redutores inflacionários. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

É necessário ressaltar que o benefício que deu origem à pensão por morte da parte autora foi concedido em 11/10/89. 

A pretensão de se ampliar o teto de salário-de-contribuição para 20 salários mínimos, afastando-se a incidência do 

Decreto nº 97.689/89, não tem amparo. 

A redução do teto previdenciário de 20 para 10 salários mínimos foi estabelecida pela Lei nº 7.787/89, de 30/06/89, 

sendo que a posterior edição do Decreto nº 97.689/89, apresentando nova tabela com escalonamento dos salários-de-

contribuição, estabelecendo teto máximo, apenas procedeu à atualização do limite fixado pela referida lei.  

Neste passo, cabe salientar inexistir direito adquirido a amparar a pretensão da autora, uma vez que os requisitos para a 

aposentadoria foram implementados posteriormente à edição da Lei nº 7.787/89. Aqui é de se lembrar, consoante firme 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que não há direito adquirido a regime jurídico, ou seja, não se pode 

reclamar a aplicação dos critérios outrora vigentes se à época o segurado ainda não tinha por aperfeiçoado o direito à 

aposentadoria. 

Confira-se jurisprudência desta Corte a respeito do tema: 

 

"Não há que se falar em direito adquirido de recolher as contribuições com o teto fixado em 20 salários mínimos. 

Aplicação da Lei 7787/89" (AC nº 484235/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 12/06/2001, DJ 

04/10/2001, p. 640); 

"A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a alegada 

ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89" (AC nº 526896/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, DJ 15/10/2002, p. 444). 

 

No mesmo sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 salários-

mínimos, forma fixada pela legislação anterior, sendo aplicável a Lei 7.787/89, que reduziu o teto máximo ao limite 

de dez salários mínimos" (REsp nº 396280/SE, Relator Ministro Vicente Leal, j. 11/06/2002, DJ 01/07/2002, p. 421). 

 

Por outro lado, para os benefícios concedidos no chamado "buraco negro", como é o caso dos autos, tem aplicação o 

parágrafo único do artigo 144 da lei 8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito 

a diferenças entre 05/10/88 e maio de 1992).  

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. INADMISSIBILIDADE DE CONJUGAÇÃO DE LEIS. ART. 

144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro" ou seja, entre a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, foram revistos na forma do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91, não sendo aplicável no caso o critério da legislação anterior, qual seja a CLPS/1984. 

2. Considerada a data do início do benefício como sendo aquela em que se formulou o requerimento, incidiu na espécie 

o disposto na alínea "b" do inciso II do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação 

precedente, então revogada. 
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3. Indevida a pretensão do Autor do efeito retroativo do seu requerimento de aposentadoria, para o fim de aproveitar, 

no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondem àqueles imediatamente anteriores 

ao ato postulatório do benefício. 

4. Apelação do INSS e reexame necessário providos. Apelação do Autor improvida. (TRF 3ª Região. AC 430992. Proc: 

98030636227. UF:SP. 10ª Turma. Data da decisão: 08/03/2005. Documento: TRF300094057. DJU 20/07/2005, Pag. 

348. Relator JUIZ RODRIGO ZACHARIAS. Prosseguindo o julgamento, o Juiz Federal Convocado LEONEL 

FERREIRA, em seu voto-vista, acompanhou integralmente o voto do Relator. RESULTADO: A Turma, por 

unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e negou provimento à apelação do autor.) 

 

Desse modo, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Constituição Federal, necessário foi aguardar 

o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o 

advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de 

outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Excelso Pretório também fixou orientação segundo a qual o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não 

sofre de vícios que abortem sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa: 

 

"Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do p. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação." (RE 229731/SP, Relator Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j.30/06/98, DJ 04/09/98,p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nessa mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do art. 144 

da Lei nº 8.213/91: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei nº 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE nº 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328). 

 

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cujo recálculo o INSS 

realizou de ofício, não são devidas à parte autora diferenças relativas ao período de setembro de 1989 a maio de 1992. 

Assinalo ainda que inexiste óbice na aplicação dos tetos sobre o salário-de-benefício e sobre a renda mensal inicial. A 

limitação de teto com base nos artigos 29, § 2º e 33 da referida Lei nº 8.213/91 torna-se possível, vez que foi desejo do 

Constituinte de que a garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios e a correção dos salários-de-contribuição 

submetam-se aos parâmetros da legislação. 

No mesmo diapasão, não há óbice à previsão de um limite máximo do salário-de-contribuição (art. 28, § 5º, da Lei 

8.212/91) 

Igualmente, por limitar-se ao valor máximo da contribuição, tendo em vista o caráter contributivo para as prestações 

previdenciárias (art. 201 CF), não se vê inconstitucionalidade nos chamados limites ou tetos previdenciários. 

No que se refere à discussão acerca a limitação do salários de benefício, o Supremo Tribunal Federal já declarou que o 

art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-aplicável, necessitando de integração legislativa, 

assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). 

Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra 

ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 
A questão relativa ao teto de salário-de-contribuição a ser considerado para o cálculo da renda mensal inicial já foi 

dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça. Restou estabelecido que o teto previdenciário é aquele vigente na data do 

início do benefício, corrigidos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao seu termo inicial, não havendo qualquer 

base jurídica para aplicação do teto vigente do último mês de salário-de-contribuição considerado no período básico de 

cálculo. A respeito, traz-se à colação os seguintes textos de ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício 

previdenciário. 

Recurso provido." (REsp nº 673784/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 

362); 
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"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO. ART. 29, § 2º, LEI N.º 8.213/91. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. CORREÇÃO. INPC. 

1. A teor de pacífica jurisprudência da Egrégia Terceira Seção, os salários-de-contribuição incluídos na elaboração da 

renda mensal dos benefícios previdenciários concedidos após a Constituição da República vigente, devem ser 

corrigidos pelo INPC e demais índices que o sucederam. 

2. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição vigente quando da época 

da sua concessão. Precedentes da Terceira Seção. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 524578/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 05/08/2003, DJ 

15/09/2003, p. 387); 

"O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na data do início do 

benefício." (REsp nº 212737/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 09/05/2000, DJ 05/06/2000, p. 194). 

 

Enfim, não há qualquer garantia legal de atualização do salário-de-benefício no mesmo percentual aplicado para a 

alteração do teto de salário-de-contribuição. Cabe ressaltar, de acordo com precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

que "A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, 

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto 

na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior." (REsp nº 397336/PB, Relator Ministro Félix Fischer, j. 26/06/2002, DJ 

18/03/2002, p. 300). No mesmo sentido: 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.06.001084-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a atividade exercida pelo autor em 

condições especiais no período de 02/05/1996 a 18/12/1997, convertendo-o em tempo de serviço comum, julgando 

improcedente o pedido de concessão do benefício, e condenando o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento do tempo de serviço declinado 

na petição inicial e a concessão do benefício. 

 

Igualmente irresignada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação do tempo de serviço especial 

reconhecido pela sentença e dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de 

dispensa de incorporação militar, datado de 1975 (fl. 13), no qual está qualificado como lavrador, bem como da certidão 

de nascimento, com assento lavrado em 1956 (fl. 11), e da certidão de casamento, realizado em 1954 (fl. 16), nos quais 

seu pai está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432). 

 

Ressalte-se que a declaração de particular juntada à fl. 19, ainda que registrada, não tem eficácia de prova material, 

porquanto não é contemporânea à época dos fatos declarados, nem foi extraída de assento ou de registro preexistentes. 

Tal declaração também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a 

declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Também não tem eficácia como prova material a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tanabi/SP, 

juntada à fl. 21, uma vez que não conta com a necessária homologação do INSS, conforme exigência do art. 106, inciso 

III, da Lei n.º 8.213/91, na redação da Lei n.º 9.063/95. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado da 9ª Turma desta Corte Regional: 

 

"A declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente, in casu, o INSS, 

não pode ser considerada prova plena, equiparando-se, outrossim, a simples declarações escritas de terceiros." (AC n° 

778250, Relatora Desembargador Federal Nelson Bernardes, J. 15/12/2008, DJ 21/01/2009, p. 1864). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, afirmaram que o autor exerceu labor rural desde a infância (fls. 122/127), sendo que a testemunha Adilson 

Tavares de Souza, atestou o trabalho como rurícola até 1977 (fls. 124/125). 

 

Há que se ponderar que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova testemunhal, 

conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a prova 

testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao tempo de serviço 

pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar para os pontos de 

convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que poderão embasar a 

convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 19/11/1996, DJ 

08/04/1997, p. 21268). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural pelo autor, sem registro em CTPS, nos períodos 

compreendidos entre 11/01/1968 (data em que completou 12 anos de idade) e 31/12/1973 e de 01/01/1975 a 

30/09/1977. 
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O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

Com relação ao trabalho em regime especial, é firme a jurisprudência no sentido de que, para sua caracterização, a 

legislação aplicável é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a 

verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos 

Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado à "lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens 

de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação 

de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado 

pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso 

Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator 

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, merecendo aposentar-se em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de 

serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de 

serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu 

atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 20/09/1978 a 

06/07/1994 e 02/05/1996 a 18/12/1997. É o que comprovam as informações e laudos técnicos de fls. 59/74, trazendo a 

conclusão de que o autor desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a agentes agressivos (ruído acima de 

85 dB, produtos químicos e riscos ergonômicos). A atividade exercida pela parte autora, consideradas de natureza 

especial, encontra classificação nos códigos 1.1.5 e 1.2.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/79 e nos códigos 1.1.6 e 1.2.4 

do Decreto 53.831/64, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 
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Eventual disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 22/58) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, no período de 11/01/1968 a 31/12/1973 e 

de 01/01/1975 a 30/09/1977, bem como os demais períodos em que o autor trabalhou com registro em CTPS, o 

somatório alcança um total de 34 (trinta e quatro) anos, 05 (cinco) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei 

nº 8.213/91. 

 

Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir desta data, nos termos do 

artigo 54 c.c. o artigo 49, I, "b", da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de maneira englobada para as parcelas anteriores à data 

da citação e de forma decrescente a partir do referido ato, sendo que, após 11/01/2003, os juros deverão ser computados 

à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR 

para reconhecer o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 11/01/1968 e 

31/12/1973 e de 01/01/1975 a 30/09/1977, e de atividade especial nos períodos de 20/09/1978 a 06/07/1994 e 

02/05/1996 a 18/12/1997, bem como para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTÔNIO APARECIDO LUCIANO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 23/12/1998, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.09.003509-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARGEMIRO ESTEVAM DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Impetrado mandado de segurança objetivando afastar decisão administrativa que indeferiu a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente a demanda, concedendo a segurança 

pleiteada para determinar que sejam convertidos em tempo comum os períodos laborados em atividades especiais nos 

termos do que determina a Constituição Federal, afastados os óbices da Ordem de Serviço nº 600/98, bem como outras 

que impeçam ou dificultem a conversão, convalidando os atos praticados nos termos da liminar de fls. 17/18. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, sustentando a 

ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer opinando pelo não provimento do recurso de apelação, devendo ser 

mantida a sentença. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O  

 

As Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98 foram editadas em virtude do que dispôs a Medida Provisória nº 

1.663/98, a qual, a teor do seu art. 28, revogara expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispositivo legal 

que tratava da conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum. 

 

Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão da Medida Provisória nº 

1.663/98 na Lei nº 9.711/98, de modo que as questionadas ordens de serviço, que estabeleciam várias restrições ao 

enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, perderam eficácia, porquanto referidas normas 

administrativas destinavam-se a regular aquilo que acabou sendo rejeitado pelo Congresso Nacional. 

 

A propósito, sobre a ilegalidade das Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98, o Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO NºS. 600 E 612/98 - 

MP Nº 1.663-13 - ART. 28. 
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- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos 

em vigor à época da prestação dos serviços. 

- Com a alteração introduzida p ela MP 1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, 

revelando-se ilegais as exigências impostas pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do art. 28 da Medida Provisória mencionada. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 300125 / RS, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 07/08/2001, 

DJ 01/10/2001, p. 239). 

 

Em que pese a ilegalidade apontada em precedentes jurisprudenciais, em vão seria o aprofundamento da questão, eis 

que a superveniência da Instrução Normativa INSS nº 49, de 03 de maio de 2001, revogando expressamente as Ordens 

de Serviço INSS nºs 600/98, 612/98 e 623/99, constitui causa que tornam prejudicados o reexame necessário e o recurso 

de apelação, por falta de interesse recursal, havendo verdadeiramente perda do objeto, uma vez que restaram afastadas 

as normas administrativas questionadas, cerne da impetração, e que inviabilizavam a pretensão do impetrante, cuja 

aplicabilidade era defendida pelo INSS. 

 

E não é só. O Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 

(Regulamento da Previdência Social), passando o seu § 1º a dispor que "A caracterização e a comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", 

deixando expresso no § 2º que as regras de conversão de tempo de atividade exercido em condições especiais em tempo 

de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Diante do texto normativo produzido pelo Decreto nº 4.827/2003, restou claro - se alguma dúvida ainda existia - que as 

Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 tornaram-se inócuas, sem força, indubitavelmente revogadas. 

 

Se não bastasse, a Instrução Normativa INSS/DC nº 95, de 07 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou 

expressamente as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, convalidando a Instrução Normativa INSS nº 49/2001, que 

também sobre tal revogação dispôs. 

 

Da mesma forma, as Ordens de Serviço nºs 619/98 e 623/99 restaram revogadas pelas Instruções Normativas INSS/DC 

nºs 42/01, 49/01, 57/01, 78 e 84/02, estas convalidadas pela Instrução Normativa INSS/DC nº 95/03. 

 

Assim, diante da revogação das ordens de serviço que se pretendia afastar, resta prejudicado o reexame necessário, uma 

vez que desaparecida a causa que deu ensejo à instauração da controvérsia. 

 

De qualquer forma, é certo que a revogação das ordens de serviço acabou por confirmar o acerto da sentença guerreada 

ao afastar a aplicabilidade de seus dispositivos restritivos, realmente contaminados pelo vício da ilegalidade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dando por prejudicada a remessa oficial e o 

recurso de apelação do INSS, em face da manifesta perda do objeto. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI e outro 
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APELADO : ELZA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE SILVEIRA e outro 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural, no período de 08/08/1959 a 

30/08/1968, condenando o réu a conceder o benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No presente caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia Certidão de 

Casamento, celebrado em 05/09/1959 (fl. 13), da Certidão da Justiça Eleitoral, indicando inscrição datada de 

08/07/1960 (fl. 14), bem como cópia do Certificado de Reservista , informando o alistamento no ano de 1965 (fl. 15), 

sendo que em todos estes documentos seu marido está qualificado como lavrador. No tocante a esse início de prova 

material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa de julgado: 

 

"Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Ainda, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

parte autora exerceu atividade rural (fls. 116/118). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 

08/08/1959 a 30/08/1968. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 
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O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 66) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos 

do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, no período de 08/08/1959 a 30/08/1968, bem como os 

demais períodos em que a autora trabalhou com registro em CTPS, o somatório alcança um total de 30 (trinta) anos, 10 

(dez) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, nos termos dos arts. 53, inc. I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

A verba honorária a cargo do INSS fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos dos §§ 3º e 

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios 

às prestações vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ELZA MARIA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 01/07/1998, e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : FRANCISCO GARCIA ESCANE e outro 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.04.99, tendo como objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, mediante a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de 

cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença recorrida, de 05.06.01, submetida ao reexame necessário, acolhe o pedido, condenando a parte ré ao 

recálculo do benefício, sob pena de multa diária, no valor de R$ 1.000,00, mediante a conversão em comum do período 

de 06.02.73 A 06.06.78, laborado em condições especiais. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas de correção monetária e de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. Arcará o INSS, 

também, com o pagamento da verba honorária, fixada em 10% do valor da condenação. 

Em seu recurso, a parte ré pugna pela reforma da r. decisão recorrida ou, ao menos, pela exclusão ou redução da multa 

diária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998, e a de nº 612, de 

21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos 

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da 

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as 

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema 

sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas daquelas nela prescritas. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 
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53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído), já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram 

a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Passo ao exame do caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

- Formulário SB40 e respectivo laudo técnico- ½ oficial montador de motor diesel C-3 (06.02.73 a 26.06.78) - onde 

estava exposto de forma habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído equivalente a 89 dB, óleos minerais e 

graxas - fls. 11/12. 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

Os vínculos da parte autora, em sua contagem original, totalizam 31 anos, 02 meses e 28 dias (fls. 09), os quais, 

acrescidos da conversão mencionada, superam os 33 anos necessários à aposentadoria, com observância do coeficiente 

de 88% (oitenta e oito por cento) requerido na inicial, compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A multa diária aplicada pelo Ilma. Juíza a quo guarda proporcionalidade com o objeto da presente ação, de forma que 

cumpre a sua função de compelir o INSS ao cumprimento da obrigação, não havendo que ser falar em sua exclusão ou 

redução do seu valor. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso voluntário do 

INSS, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.016594-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDNEIA GOES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO ALVES SENNE 
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ADVOGADO : CELSO ANTONIO DE PAULA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.09.01680-0 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer, observada a prescrição, devendo as 

prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, argúi o INSS, preliminarmente, decadência. No mérito, requer a reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos 

legais para a concessão do benefício pleiteado.  

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Não há falar, no caso, em decadência ou prescrição do direito ao benefício, por não ter sido requerido na data do óbito 

ou no prazo de 05 anos, como preceituava o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o pedido podia ser formulado a 

qualquer tempo, conforme precedente jurisprudencial, assim versado: "A prescrição não atinge o direito do 

segurado, e sim eventuais prestações. Da mesma forma, não há se falar em decadência , haja vista que o art. 103 

da Lei 8.213/91 é explícito ao afirmar que esta ocorre para a revisão do ato de concessão do beneficio, e não para 

a concessão em si." (AC nº 618922/SP, TRF 3ª R., Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, 10ª T., j. 

20/04/2004, DJU 18/06/2004, p. 383). 

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por 

morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência: "O fato gerador para 

a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a pensão por morte 

deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato." (REsp. 529866/RN, Relator 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381). 

 

À época do óbito estava em vigor a CLPS de 1984 (Decreto nº 89.312, de 23.01.1984), cujo art. 47, caput, dispunha: "A 

pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições 

mensais". O art. 10 dessa CLPS dispunha que: "Consideram-se dependentes do segurado: I - a esposa, o marido 

inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) 

anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida". O art. 12, por 

sua vez, dispunha que: "A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a 

das demais deve ser provada". 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte faz-se necessário que a autora comprove que era dependente do 

segurado falecido, que o de cujus mantinha esta qualidade na data do óbito, além do cumprimento do período de 

carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

 

O óbito de Luzia Nunes de Oliveira Sene, ocorrido em 22/07/1985, está comprovado através da certidão de óbito de fl. 

17. 

 

A condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, bem como a condição de marido inválido restou 

comprovada, uma vez que já foi concedido o benefício de pensão por sua morte ao Autor, tendo sido cancelado em 

razão de novas núpcias contraídas (fls.128/130). 
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Para a pensionista do sexo feminino, a cota da pensão extingue-se pelo casamento, nos termos do inciso, II do artigo 50 

do Decreto nº 89.312/84. Entretanto, no caso dos autos se trata de pensionista do sexo masculino que recebia pensão na 

qualidade de marido inválido. 

 

Para o pensionista inválido a pensão somente se extingue com a cessação da invalidez, nos termos do inciso IV do 

artigo 50 do mencionado diploma legal. 

 

No caso dos autos não há prova de que a invalidez do autor tenha cessado, sendo portanto ilegal a cessação de seu 

benefício por ter convolado novas núpcias. 

 

Desta forma, comprovados todos os requisitos legais, faze jus o autor ao restabelecimento de seu benefício. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, 

nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

SEBASTIAO ALVES SENNE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de pensão por morte, com data de início - DIB no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.028447-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : GERALDO DE ASSIS 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TAUBATE SP 

No. ORIG. : 99.00.00009-2 3 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 07/04/1975 a 24/07/1980 e de 08/07/1986 a 29/01/1997, 

condenando-se o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, além do 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor de doze 

parcelas vincendas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da 

data da entrada do requerimento administrativo (08/01/1999). 
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Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. Sustenta a 

ocorrência da prescrição. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 
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Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 07/04/1975 a 

24/07/1980 e de 08/07/1986 a 29/01/1997. É o que comprovam os formulários e os laudos periciais (fls. 66/70), 

trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções de operador de 

fundição e rebarbador, com exposição a agentes agressivos (ruídos com intensidade de 92 dB). Referidas atividades são 

classificadas como especiais, conforme o código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 

nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 72) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 108 (cento e oito) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, nos períodos de 07/04/1975 a 24/07/1980 e de 08/07/1986 a 29/01/1997, 

bem como o tempo de serviço comum já computado pelo INSS na via administrativa, o autor contava, em 15 de 

dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com exatamente 30 (trinta) anos de 

tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de 

transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, 

inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (08/01/1999), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS para afastar a condenação do réu do 

pagamento de custas processuais e para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até 

a data da sentença, E DOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO AUTOR para fixar a data do 

requerimento administrativo como termo inicial do benefício, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GERALDO DE ASSIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 08/01/1999, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.035368-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOMENICI 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 99.00.00115-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se a autarquia a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data em que a benesse foi 

concedida de forma proporcional (29/10/1998), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.  

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade especial 

e para a revisão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial da revisão, a alteração da forma de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem a como a alteração do prazo para revisão do benefício. 
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/10/1967 a 

30/10/1977. É o que comprovam o informativo e o laudo pericial de fls. 13 e 17/20, trazendo a conclusão de que a parte 
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autora desenvolveu suas atividades profissionais, na função de ajudante dobrador de chapas, com exposição a agentes 

agressivos (nível de ruído de 92 dB). Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme os códigos 1.1.6. 

do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão dos mencionados períodos de atividade especial 

para tempo de serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. 

 

O benefício deve ser revisto a partir da data da concessão na via administrativa, em consonância com o art. 54, c.c. o 

art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, mantida em 10% 

(dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e 

para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.040927-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

PARTE AUTORA : FRANCISCO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI RUIZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 98.00.00089-2 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na petição inicial (fls. 02/10) 

e condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural, à partir da citação. Houve 

condenação em honorários. 

Este, o relatório. 

 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da Lei 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia do certificado de dispensa de Incorporação e de seu título de eleitor (fl. 13). 

b) certidão emitida pelo cartório de registros (fls. 14/15), e, 

c) cópia do contrato de parceria e nota fiscal de produtor (fls. 22/45) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 87/89). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fl. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 14/05/97, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Releva constar que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram 

devidas, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF 

242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 
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Posto isto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação acima 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.051026-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO JOSE GUEDES DE LIMA 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

No. ORIG. : 99.00.00077-7 9 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial no período declinado na petição inicial, condenando-se o réu a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do indeferimento do pedido administrativo, com juros de 

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do montante devido 

até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da data 

da entrada do requerimento administrativo. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 
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Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 31/07/1973 a 

08/02/1974, 13/06/1974 a 08/04/1981, 28/04/1981 a 19/09/1987, 08/10/1987 a 13/10/1996 e de 14/10/1996 a 

05/03/1997. É o que comprovam os formulários e os laudos periciais (fls. 23/28), trazendo a conclusão de que a parte 

autora desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções de servente e multioperador, com exposição a agentes 

agressivos (ruídos com intensidade de 84 a 92 dB). Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme o 

código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 38) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
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Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, nos períodos de 31/07/1973 a 08/02/1974, 13/06/1974 a 08/04/1981, 

28/04/1981 a 19/09/1987, 08/10/1987 a 13/10/1996 e de 14/10/1996 a 05/03/1997, bem como o tempo de serviço 

comum já computado pelo INSS na via administrativa, o autor contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 33 (trinta e três) anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias de 

tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de 

transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, 

inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (05/02/1998), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma 

globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo 

que, a partir de 11/01/2003, devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DO AUTOR para fixar a data do requerimento administrativo como termo inicial do benefício, 

na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ARLINDO JOSÉ GUEDES DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 05/02/1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.066294-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU GONCALVES e outro 

 
: JOAO JONAS DE MOURA 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

No. ORIG. : 93.00.00081-6 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por IRINEU 

GONÇALVES E OUTRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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A r. sentença monocrática de flS. 18/20 julgou improcedentes os embargos, acolhendo a conta que visava à expedição 

de ofício requisitório complementar. Condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do 

valor do cálculo. 

Em razões recursais de fls. 23/28, sustenta a Autarquia Previdenciária, em síntese, o descabimento da incidência dos 

juros de mora e da correção monetária para efeito de execução complementar. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
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II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 

35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada.  

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.  

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 
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Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Registre-se que o precatório originário, expedido à fl. 107 dos autos em apenso, fora distribuído a esta Corte em 18 de 

agosto de 1997, atualizado em 1º de julho de 1998, nos moldes da sistemática então vigente, conforme consulta ao 

SIAPRO cujo extrato anexo à presente decisão, e pago em 23 de julho de 1999 (fl. 111), portanto dentro do prazo 

legalmente previsto. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para julgar 

procedentes os embargos e extinguir a execução. Deixo de condenar os exeqüentes ao pagamento dos honorários 

advocatícios e demais verbas sucumbenciais, por serem beneficiários da justiça gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.071432-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LAERCIO FREZZATO 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00163-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, considerado atividade tempo de serviço especial, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se 

de condenar o autor ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da atividade especial e para a 

concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 
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medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 22/05/1973 a 

19/09/1974, 26/09/1974 a 29/11/1974, 08/03/1976 a 24/05/1977, 28/05/1979 a 02/07/1980, 07/01/1981 a 31/07/1987, 

01/08/1987 a 01/09/1989 e de 23/08/1993 a 07/03/1995. É o que comprovam os formulários e os laudos periciais (fls. 

21/23, 26/27, 36/38 e 41/54), razendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, nas 

funções de ajudante de esmaltação, servente e motorista, com exposição a agentes agressivos (ruídos com intensidade 

de 80 a 95dB). Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme o código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 

e o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial, nos períodos de 19/03/1990 a 03/04/1990 e de 28/05/1990 a 20/01/1992, 

visto que o autor apresentou apenas os informativos de fls. 55/56 para comprovar a exposição ao agente agressivo ruído, 

não menção à existência de laudo pericial. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 16/17) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, nos períodos de 22/05/1973 a 19/09/1974, 26/09/1974 a 29/11/1974, 

08/03/1976 a 24/05/1977, 28/05/1979 a 02/07/1980, 07/01/1981 a 31/07/1987, 01/08/1987 a 01/09/1989 e de 

23/08/1993 a 07/03/1995, bem como o tempo de serviço comum já computado pelo INSS na via administrativa, o autor 

contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 (trinta) 
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anos, 02 (dois) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas 

normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (29/10/1997), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade especial nos períodos de 22/05/1973 a 

19/09/1974, 26/09/1974 a 29/11/1974, 08/03/1976 a 24/05/1977, 28/05/1979 a 02/07/1980, 07/01/1981 a 31/07/1987, 

01/08/1987 a 01/09/1989 e de 23/08/1993 a 07/03/1995, bem como para condenar o réu a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LAÉRCIO FREZZATO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 29/10/1997, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.073441-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : KAROLY VULKAN 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.18411-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por KAROLY VULKAN em face da r. decisão monocrática de fls. 71/74, 

proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença que determinou o 

prosseguimento da execução com base nos cálculos da contadoria judicial. 

Em razões recursais de fls. 77/80, sustenta a parte embargante a existência de omissão na r. decisão (existência de erro 

na conta do menor e maior valor-teto). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"O menor e o maior valor-teto eram limitadores previstos, inicialmente, na Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973, e 

após, nos Decretos nos. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS) e 89.312/84 (nova edição da 

CLPS), aplicáveis ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários até a edição da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, que expressamente afastou sua incidência. 

Com efeito, estabeleceu o art. 136 da Lei de Benefícios da Previdência Social (LBPS) que "Ficam eliminados o menor e 

o maior valor-teto para cálculo do salário-de-benefício". 

O limite-teto do salário-de-benefício encampava, então, norma de caráter cogente, obrigatório, pois decorria do 

próprio texto da lei, tendo observância necessariamente vinculada a todos os benefícios previdenciários concedidos 

durante sua vigência. 

Desse modo, o valor-teto - tanto o menor quanto o maior - aplica-se indistintamente no cálculo da renda mensal inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91, 

não se verificando, como condição de eficácia, a exigibilidade de decisão judicial que se tenha pronunciado sobre a 

questão ou mesmo que lhe determine o cumprimento, ressalte-se, ex vi lege. 

A 3ª Seção deste Tribunal, inclusive, já assentou que "A legislação determina seja observado o maior e menor valor teto 

na concessão dos benefícios, sendo que os dispositivos legais pertinentes à matéria já foram declarados constitucionais 

pelos Superiores Tribunais" (AR nº 98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227). 

Confira-se a orientação jurisprudencial no âmbito da 3ª Região: 

(...) 

No caso concreto, a contadoria judicial elaborou sua memória de cálculo nos moldes da condenação e da legislação 

vigente à época da concessão do benefício, aplicando o menor valor-teto em consonância com o entendimento acima. 

Nesse aspecto não assiste razão ao apelante, uma vez que a incidência desse limitador independe de integrar o título 

executivo judicial, bastando sua previsão legal, ressalvada eventual decisão que expressamente o tenha afastado, o que 

não é a hipótese dos autos. " (fls. 71/74). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.018741-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO SANCHES LOPES 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido, condenando a 

União Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a procederem à complementação da aposentadoria do 

autor, nos termos das disposições do Decreto 956/69 e da Lei nº 8.186/91, com o pagamento das diferenças atualizadas, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo ilegitimidade ad 

causam e impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência 

do pedido. Subsidiariamente, impugna os juros de mora. 

 

Em contrapartida, a União Federal também interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo ilegitimidade de 

parte e, no mérito, também pugna pela reforma total da decisão e improcedência do pedido. Subsidiariamente, impugna 

os juros de mora e pede a compensação dos valores já pagos a título de complementação. 

 

Com as contra-razões de apelação do autor, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, a autarquia é responsável pelo pagamento dos proventos, embora este seja custeado pela União, não se 

justifica sua ausência no pólo passivo da lide, conforme preceituam os artigos 1º, 2º, 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, verbis: 

 

"Art. 1° É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social 

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), 

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e 

subsidiárias.  

Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da 

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na 

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.  

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e 

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente 

igualdade entre eles.  

... 

Art. 5° A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida 

pela União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei 

Previdenciária e as disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei.  

... 

Art. 6° O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no 

Orçamento da União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei." 
 

Nestes termos, indiscutível a necessidade de integração do INSS ao pólo passivo da ação, como litisconsorte passivo 

necessário, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil. 

 

Por outro lado, a União Federal também é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda à complementação do 

benefício. A corroborar tal entendimento, o STJ tem decidido, em sede de julgamento colegiado: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSIONISTA DE EX-FERROVIÁRIO DA 

RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. LEI 8.186/91 E DECRETO 956/69. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DO INSS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

O INSS é parte legítima, juntamente com a União, para figurar no pólo passivo de demanda na qual se postula o 

pagamento da complementação de pensão de que tratam a Lei 8.186/91 e o Decreto 956/69. 

... 
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3. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ, RESP 931941, Processo nº 200700547904/MG, Quinta Turma, 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 16.10.2008, votação unânime, DJE de 17.11.2008). 

Mais recentemente, o Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão monocraticamente, verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. EX-FERROVIÁRIO. EQUIPARAÇÃO AOS FERROVIÁRIOS DA ATIVA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. É devida pela União a complementação da pensão do beneficiário de ferroviário para equipará-la com os 

valores percebidos pelos ferroviários da ativa, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186/91. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra decisão que deu parcial provimento ao seu agravo 

regimental nos termos da seguinte ementa (fls. 287): 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. EX-FERROVIÁRIO. LEI 

8.186/1991. EQUIPARAÇÃO AOS SERVIDORES NA ATIVA. PRECEDENTES DO STJ. JUROS DE MORA. 

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O STJ assentou entendimento de que a Lei Federal 8.186/1991 assegura aos pensionistas dos ex-ferroviários o 

direito à complementação da pensão por morte de modo a preservar a equiparação com os ferroviários da ativa. 

2. No tocante ao juros de mora, o percentual deve ser fixado em 6% ao ano, na medida que a ação fora ajuizada 

posteriormente à edição da Medida Provisória 2180-35/2001. 

3. Agravo regimental parcialmente provido. 

Em suas razões de embargos de declaração (fls.293/306), sustenta a União que o recurso especial visa questionar 

o benefício pensão por morte no patamar de 100% da aposentadoria. Acrescenta que a complementação da 

pensão por morte é diferente da complementação da aposentadoria do ex-ferroviário. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Consoante jurisprudência do STJ, a Lei n.º 8.186/91 assegura o direito à paridade de aposentadoria e pensão dos 

ex-ferroviários, admitidos na Rede Ferroviária Federal S/A até 31/10/1967. A União deverá complementar os 

valores pagos pelo INSS, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época da instituição do benefício, 

assegurando a percepção pelos pensionistas dos valores equivalentes ao percebido pelos ferroviários na ativa. 

A jurisprudência do STJ esclarece que tal como ocorre com a aposentadoria, a complementação da pensão por 

morte, prevista na Lei n.º 8.186/91, independe do fato de o benefício já ter sido concedido anteriormente. 

Acrescente-se que o aumento concedido aos proventos, por imposição constitucional, deveria ser estendido às 

pensões por morte, conforme se extrai da interpretação do art. 5.º da Lei n.º 8.186/91 c.c o art. 40, §§ 4.º e 5.º, da 

Constituição Federal, vigente à época da edição da mencionada lei, o qual expressamente determinava a 

paridade entre os vencimentos ou proventos e a pensão por morte. 

A decisão aplicou a jurisprudência do STJ que se firmou no entendimento de que a Lei 8.186/1991 assegura aos 

pensionistas dos ex-ferroviários o direito à complementação do respectivo benefício, de modo a preservar a 

equiparação com os ferroviários da ativa. 

Segundo o art. 5.º da Lei n.º 8.186/91, à União cabe a complementação do valor de pensão por morte até atingir a 

integralidade dos vencimentos percebidos pelos servidores ativos, permanecendo o INSS responsável pelo 

pagamento do benefício de acordo com "as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária" vigentes à 

época do óbito do instituidor do benefício. 

Ilustrativamente: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. 

COMPLEMENTAÇÃO. BENEFICIÁRIOS DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. 

É devida pela União a complementação da pensão do beneficiário de ferroviário para equipará-la com os valores 

percebidos pelos ferroviários da ativa, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.186/91. 

Precedentes. 
Agravos regimentais desprovidos. (AgRg no Ag 1069543/PR, 5ª Turma, Min. Rel. Felix Fischer, DJe 02/02/2009); 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO. LEI Nº 8.186/1991. UNIÃO E INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO. FERROVIÁRIOS EM ATIVIDADE. DIREITO. RECONHECIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a União e o INSS são partes legítimas para 

figurarem no pólo passivo de ação proposta com o fito de ver reconhecido o direito à complementação de pensão 

prevista na Lei nº 8.186/1991. 

2. Esta Corte assentou a compreensão de que a Lei nº 8.186/1991 assegura aos pensionistas dos ex-ferroviários o 

direito à complementação do respectivo benefício, de modo a preservar a equiparação com os ferroviários da 

ativa, cabendo à União complementar os valores pagos pelo INSS, estes fixados de acordo com a legislação 

previdenciária vigente ao tempo em que a pensão foi concedida. 

5. Recursos a que se nega seguimento. (REsp 780047/MG, 6ª Turma, Min. Rel. Paulo Gallotti, DJU 27/05/2009) 

A complementação do beneficio pensão por morte de ex-ferroviário deve ser equiparada aos vencimentos do 

ferroviários da ativa. 

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 
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Intimem-se." (STJ, Edcl no AgRg no REsp 779747, Processo nº 2005/0148774-0/MG, Relator Ministro Celso Limongi, 

Desembargador Convocado do TJ/SP, decidido em 29.05.2009, publicação em 05.06.2009). 

Este Tribunal também vem julgando da mesma maneira, como se verifica dos seguintes acórdãos, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FERROVIÁRIOS. REAJUSTE. 47,68%. DISSÍDIO 

COLETIVO. COISA JULGADA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. LEGITIMDIADE PASSIVA DA RFFSA, DO 

INSS E DA UNIÃO FEDERAL. 

I. Não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que compete à Rede Ferroviária Federal S/A o 

fornecimento dos comandos necessários para a implementação da obrigação e ao INSS a operacionalização do 

pagamento, sendo a União Federal responsável pela dotação orçamentária. 

... 

V. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial, apelações da União Federal e da RFFSA providas." (TRF da 3ª 

Região, AC nº 866613, Proc. nº 2003.03.99.010229-3, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento, julgado em 31.10.2006, votação unânime, DJU de 22.11.2006); 

"PROCESSO CIVIL. NULIDADE. FERROVIÁRIOS. APOSENTADORIA. LEGITIMIDADE DO INSS. 

RECURSO PREJUDICADO. 

- Compete à Rede Ferroviária Federal S/A o fornecimento dos comandos necessários para a implementação da 

obrigação e ao INSS a operacionalização do pagamento, sendo a União Federal responsável pela dotação 

orçamentária. 

Como, entretanto, a RFFSA foi extinta e sucedida pela União (Lei nº 11.483, de 31.05.2007), bastará a presença 

desse ente federado no pólo passivo, ao lado do INSS. 

- Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado." (TRF da 3ª Região, AC nº 824714, Proc. nº 1999.61.00.000163-

3, Turma Suplementar da Terceira Seção, julgado em 12.08.2008, votação unânime, DJU de 18.09.2008). 

Ressalto que, tendo em vista a extinção da RFFSA e sua substituição no pólo passivo pela União, já efetuada, nos 

termos do relatório acima consubstanciado, devem ser réus apenas a União e o INSS. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 09/06/1998, ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 26. 

 

O disposto no artigo 5º, da Lei n. 8.186/1991, c.c. o artigo 40, §§ 4º e 5º, da Constituição Federal, em vigor à época de 

edição da referida Lei, preconizava paridade entre proventos e pensão por morte. Ressalta-se que tanto os ferroviários 

admitidos até o ano de 1969, quanto os que se aposentaram antes, têm direito à complementação da aposentadoria 

prevista no Decreto-Lei nº 956/1969, benefício extensível também aos pensionistas. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIOS. LEI N. 8.186/1991. AUMENTO. DESTINATÁRIOS 

DETERMINADOS. NATUREZA DE ATO ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE E PROVENTOS. 

PARIDADE PREVISTA NO ARTIGO 40, §§ 4º E 5º, DA CARTA CONSTITUCIONAL. 

COMPLEMENTAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o acórdão 

embargado apreciar a matéria de forma fundamentada. 2. A Lei n. 8.186/1991, por conferir aumento dos 

benefícios previdenciários de ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969 na Rede Ferroviária Federal S.A., 

possui natureza de ato administrativo em sentido material. 3. A interpretação do artigo 5º da Lei n. 8.186/1991, 

em conformidade com o artigo 40, §§ 4º e 5º, da Constituição Federal, em vigor à época de edição da Lei em 

comento, preconizava paridade entre proventos e pensão por morte. 4. Tanto os ferroviários admitidos até 1969, 

quanto os que se aposentaram antes, têm direito à complementação da aposentadoria prevista no Decreto-Lei n. 

956/1969, benefício extensível aos pensionistas. Precedentes. 5. Cabe à União complementar o valor da pensão, a 

teor do parágrafo único do artigo 2º da Lei n. 8.186/1991. 6. Descabe examinar, na via especial, suposta violação 

a artigos da Constituição Federal, porquanto o prequestionamento de matéria essencialmente constitucional, por 

este Tribunal, importa usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 7. Embargos rejeitados." 

(EARESP nº 1114004, 5ª Turma, Relator Min. JORGE MUSSI, j. 03/11/2009 DJE 07/12/2009); 
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"ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIOS. LEI N. 8.186/1991. AUMENTO. DESTINATÁRIOS 

DETERMINADOS. NATUREZA DE ATO ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE E PROVENTOS. 

PARIDADE PREVISTA NO ARTIGO 40, §§ 4º E 5º, DA CARTA CONSTITUCIONAL. 

COMPLEMENTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. INOVAÇÃO. AÇÃO PROPOSTA DEPOIS DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2180-35/2001. APLICAÇÃO DE PERCENTUAL DE 0,5% (1º-F DA LEI N. 9.494/1997). 1. A Lei 

n. 8.186/1991, por conferir aumento dos benefícios previdenciários de ferroviários admitidos até 31 de outubro 

de 1969 na Rede Ferroviária Federal S.A., possui natureza de ato administrativo em sentido material. 2. A 

interpretação do artigo 5º da Lei n. 8.186/1991, em conformidade com o artigo 40, §§ 4º e 5º, da Constituição 

Federal, em vigor à época de edição da Lei em comento, preconizava paridade entre proventos e pensão por 

morte. 3. Tanto os ferroviários admitidos até 1969, quanto os que se aposentaram antes, têm direito à 

complementação da aposentadoria prevista no Decreto-Lei n. 956/1969, benefício extensível aos pensionistas. 

Precedentes. 4. Verifica-se que a irresignação quanto a compensação não foi objeto do apelo especial, razão pela 

qual esta Corte não estava obrigada a examina-la. 5. Verifica-se que a demanda foi ajuizada em 2007, o que atrai 

a incidência do art. 1º-F da mencionada lei, de modo que os juros moratórios devem ser fixados em 0,5% ao mês 

6. Agravo regimental parcialmente provido para fixar os juros de mora em 0,5% ao mês." (AGRESP nº 1121044, 

5ª Turma, Relator Min. JORGE MUSSI, j. 29/09/2009, DJE 19/10/2009). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fica mantida a verba honorária fixada na sentença pela MM. Juíza a quo, tendo em vista que foi arbitrada em valor 

módico, e em consonância com o disposto no § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. No 

presente caso, há custas processuais despendidas pelo autor (fl. 10). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, no tocante aos 

juros de mora, na forma e limites da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.61.03.001711-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : NELSON DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILBERTO WALLER JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Proposta ação de mandado de segurança contra ato omissivo da autoridade impetrada, com a finalidade de compeli-la a 

dar seguimento ao processo administrativo de concessão de aposentadoria ao impetrante, sobreveio sentença que julgou 

procedente o pedido e concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que implemente o benefício 

previdenciário deferido à parte impetrante, nos termos da decisão proferida pela Junta de Recursos da Previdência 

Social. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem apreciação do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o 

caso dos presentes autos, uma vez que já cumprida a determinação da Décima Terceira Junta de Recursos (fls. 184/185 

e 250/253). 

 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA - 

FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-

se ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, na forma da fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.05.014881-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 
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APELANTE : DANIEL RIBEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.10.00, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, corrigindo-se os salários-de-contribuição pela variação das ORTN/OTN, nos termos da Lei 6.423/77, e 

mantendo-se a equivalência em número de salários mínimos, conforme o teor do art. 58 do ADCT. 

Pede-se, ainda, o reajuste do benefício com a incorporação dos expurgos inflacionários referentes aos planos de 

estabilização econômica. 

A r. sentença recorrida, de 31.01.03, submetida ao reexame necessário, acolhe em parte o pedido e condena a parte ré a 

rever o benefício, corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, nos termos da Lei 6.423/77. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de 

correção monetária, a partir de cada vencimento, nos termos da súmula 08 do TRF da 3ª Região, e de juros de mora de 

6% ao ano, nos termos da súmula 204, do STJ, compensando-se os valores eventualmente pagos em sede 

administrativa. Isentou a autarquia do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, e dos 

honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca, determinando, entretanto, o reembolso das despesas 

processuais comprovadas nos autos. 

Ambas as partes apelaram. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela revisão do benefício nos termos da petição inicial. 

A parte ré alega, preliminarmente, ter ocorrido a decadência do direito de ação, e, no mérito, pugna pela reforma da r 

decisão recorrida. 

Subiram os autos com contra-razões apenas da parte autora.  

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, se sujeita ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp 254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

 

Passo ao exame do mérito. 

Os procedimentos administrativos de que decorre o cálculo da renda mensal inicial anterior à Constituição Federal 

importa prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observa 

critério diverso do previsto na L. 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implica reduzir a renda 

mensal inicial do benefício concedido em 30.11.84, merecendo ser revista. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. I - Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de 

benefício previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. II - Legalidade da 

aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89 e março/abril de 1990 a fevereiro de 1991 na 

correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. III - Recurso parcialmente 

conhecido pela divergência, mas não provido." (REsp 132.323 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 397.967 RJ, Min. 

Fernando Gonçalves; REsp 53.353 RS, Min. Paulo Gallotti; AGA 214.963 SP, Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 
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A aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedida em 30.11.84, tratando-se, assim, de benefício em 

manutenção quando do advento da Constituição Federal de 1988. 

A nova ordem constitucional inaugurada em 05 de outubro de 1988 determinou o restabelecimento dos valores dos 

benefícios ao equivalente em salários mínimos da época da concessão. Contudo, é sabido que o Art. 58 do ADCT, ao 

determinar a revisão dos benefícios, limitou seu alcance até a implantação do novo plano de custeio e benefícios, o que 

foi efetivado com a regulamentação das Leis 8.212 e 8.213 de 24 de julho de 1991, ocorrida em 9 de dezembro de 1991. 

Por decorrência dessa regulamentação, a partir de 9.12.1991, a equivalência salarial deixou de ser o critério de reajuste 

utilizado, cedendo lugar aos índices estabelecidos pela Lei 8.213/91. 

Nesse sentido, é a recente jurisprudência desta Corte Regional, como exemplifica a seguinte ementa: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

ARTIGO 58 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO 

MÍNIMO VIGENTE NA DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, E NÃO DO MÊS DO ÚLTIMO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. - O Instituto Nacional do Seguro Social encontra-se 

dispensado do depósito previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça.- 

Rejeição da matéria preliminar.- Tratando de rescisória em que se discute matéria que envolve interpretação de texto 

constitucional, não incorre a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal. - O critério da equivalência prevista no artigo 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deve levar em conta o valor do salário mínimo vigente no mês 

da concessão do benefício e não o do mês do último salário-de-contribuição. Precedentes desta 3ª Seção. - Os 

benefícios de prestação continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se 

restabelecer o número de salários mínimos que possuíam na data de sua concessão, critério de reajuste que vigorou no 

lapso compreendido entre o sétimo mês a contar da promulgação da Constituição da República e a implantação dos 

planos de custeio e benefícios, em dezembro de1991.- Ação rescisória que se julga procedente, para, com fundamento 

no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo, no tocante à 

determinação de aplicação, no cálculo da equivalência salarial preconizada pelo artigo 58 do ADCT , do salário 

mínimo vigente no mês de abril de 1983, e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a improcedência do pedido de 

revisão de benefício formulado na demanda originária, no período compreendido pela norma transitória, de 6,35 para 

9,37 salários mínimos, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), corrigidos monetariamente." - g.n. - (AR - 1369 - Proc. 2000.03.00.065963-9/SP, 3ª Seção, 

Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 09.10.2008, DJF3 21.11.2008). 

AÇÃO RESCISÓRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRELIMINARES. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO 

ADCT AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM CARÁTER PERMANENTE. 

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC. CARACTERIZADA. 

IUDICIUM RESCINDENS E IUDICIUM RESCISSORIUM. I - Concessão do benefício da Assistência Judiciária 

Gratuita aos réus. II - O Procurador Federal, representa a Autarquia e detém poderes para outorgar procuração, não 

por esta lhe ter conferido mandato, mas em razão da nomeação ao cargo, por concurso público. A legitimidade do 

Procurador para outorgar procuração a advogado, capacitando-o a procurar, em juízo, em nome da Autarquia, 

também vem expressa no artigo 10, da Lei nº 10.480/2002. III - Orientação jurisprudencial aponta no sentido de que a 

contagem do prazo, para se propor ação rescisória, tem início no momento em que já não cabe qualquer recurso da 

última decisão proferida no processo, ressalvados os casos de intempestividade, absoluta falta de previsão legal e 

evidente má-fé. Precedentes do C. STJ e da E 3ª Seção. IV - Na hipótese, tem-se como termo inicial do prazo 

decadencial para a ação rescisória, o trânsito em julgado do v. acórdão que não conheceu do apelo do INSS que 

ocorreu em 02 de março de 1999 para o apelante (eis que renunciou ao prazo recursal) e em 11 de março de 1999 para 

o apelado. V - Entendimento firmado pelo C. STJ e pela E. 3ª Seção segue no sentido da unicidade do trânsito em 

julgado, que ocorre de uma só vez e num único momento para ambas as partes, quando já não seja cabível qualquer 

recurso no processo. Tendo o aresto rescindendo transitado em julgado, para os autores da demanda originária, em 11 

de março de 1999 e o prazo decadencial se iniciado em 12 de março de 1999, a presente rescisória, ajuizada pelo INSS 

em 09 de março de 2001, observou o prazo decadencial de 2 (dois) anos. VI - Assente a inclinação jurisprudencial 

quanto ao cabimento da rescisória, com fundamento no inciso V, do artigo 485 do Código de Processo Civil, quando a 

decisão rescindenda estiver baseada em norma constitucional de interpretação controvertida, afastando a incidência 

da Súmula nº 343, do Pretório Excelso. VII - Na hipótese dos autos, que abrange a violação ao artigo 58 do ADCT, 

norma contida na Constituição Federal, ainda que de forma transitória, há o envolvimento de matéria de índole 

constitucional, pelo que é de ser afastada a alegação de não cabimento da ação rescisória, fundada na incidência da 

Súmula 343, do C. Supremo Tribunal Federal. Preliminares afastadas. VIII - A regra do art. 58 do ADCT tem por 

finalidade o restabelecimento do poder aquisitivo dos benefícios previdenciários de prestação continuada, 

especialmente frente às desvalorizações econômicas operadas na década de 80, mediante sua recomposição pela 

correspondência ao número de salários mínimos da época da concessão. IX - O critério de atualização do artigo 58 do 

ADCT incidiu sobre os benefícios em manutenção em outubro de 1988 e limitou-se ao período compreendido entre 

abril/1989 e dezembro/1991. Após a vigência da Lei nº 8.213/91, com a edição do Decreto nº 357/91, é inaplicável o 

critério da equivalência salarial nos reajustes dos benefícios previdenciários, cabendo observar-se os índices revisores 

previstos nos regramentos previdenciários. X - No caso dos autos, a determinação de revisão dos benefícios 

previdenciários, de modo a garantir-lhes, em caráter permanente, o recebimento dos benefícios previdenciários nos 
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valores nominais de 2,99, 6,28 e 3,19 salários mínimos, respectivamente, sem limitação quanto ao termo final, 

caracteriza ofensa a literal disposição de lei, por afronta à regra preconizada no art. 58, do ADCT, que expressamente 

estabelece a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada sete meses após sua vigência até a eficácia da Lei nº 

8.213/91, sendo de rigor a rescisão do julgado. XI - Preliminares rejeitadas. XII - Procedência da ação rescisória. 

Ação originária parcialmente procedente.  

 

Na mesma esteira é também a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

1 - A questão da aplicabilidade da Súmula 260/TFR nos reajustes de benefício previdenciário, é matéria de natureza 

infraconstitucional e sua interpretação não pressupõe o exame de dispositivos constitucionais, consoante reiterado 

entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (RE 234.202/RJ, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, D.J. 16.04.99; RE 215.550/SP, Rel. Min. Octávio Galloti, D.J. 16.10.98; EREsp. 151.594/RJ, Rel. Min. José 

Dantas, DJ. 13.10.98; EREsp. 189.608/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, DJ. 16.11.99; EREsp. 191.923/RJ, Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJ 21.02.2000). 

2 - A Súmula 260/TFR foi elaborada para melhor explicitar a fórmula de cálculo de reajustamento do benefício vigente 

na regência da Lei 6.708/79, de vez que este era calculado equivocadamente pela autarquia previdenciária, adotando-

se critérios de fixação de índices diferenciados, proporcionais ao tempo de manutenção, e considerando o salário 

mínimo anterior, e não o novo, no momento de fixar as faixas salariais e aplicar os índices de reajuste. 

3 - Em conseqüência, restou consolidada a orientação de que a Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988 e não vincula o reajuste do benefício ao número de salários 

mínimos. 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

5 - Precedentes da Eg. Terceira Seção: (EREsp. 189.608/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 16.11.99; EREsp. 190.076/RJ, 

Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 16.11.99; EREsp. 190.084, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 16.11.99; EREsp. 194.208/RJ, Rel. 

Min. José Arnaldo, DJ 13.03.2000). 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT." (EREsp 187647/RJ, Terceira Seção, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000 pág. 122). 

 

Na espécie, a ação foi proposta em 02.10.00, após transcorrido o lapso prescricional, que tem como termo final a data 

de 09 de dezembro de 1996, extinguindo-se, dessa maneira, nos termos do enunciado da Súmula STJ 85, a pretensão à 

percepção da diferença atinente a não aplicação do art. 58 do ADCT. 

Por outro lado, são inaplicáveis nos reajustes dos benefícios a incorporação de expurgos inflacionários, conforme 

orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em sessão plenária, o RE 144.756 DF e o MS 21.216 DF. 

Nesse sentido, orienta-se também a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. I - Indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), IPC de 01.89 (70,28%), IPCs de 

03 e 04.90 (84,32% e 44,80%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que excluem o direito 

adquirido a tais reajustes. II - Aplicam-se os critérios da Lei 6.899/81 às prestações cobradas e devidas na sua 

vigência, inclusive às parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, no entendimento da aplicação simultânea das 

Súmulas 148 e 43-STJ. III - Recursos conhecidos em parte e, nessas, providos." (REsp 192.112 SP, Min. Gilson Dipp; 

REsp 186.119 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 248.626 SP, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Em se tratando do reajuste da renda mensal, deve ser observado o quanto disposto no art. 41 da L. 8.213/91, que definiu 

o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, para preservação do seu valor real, o qual veio a ser 

sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 

2006 (5,01%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 

4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05 e Portaria MPS 342/06.  

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial, ao 

recurso voluntário do INSS e ao apelo da parte autora, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.07.001575-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RAQUEL GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por RAQUEL GONCALVES DOS SANTOS em face da r. decisão 

monocrática de fls. 249/256, proferida por este Relator, que negou seguimento ao recurso da autora e deu provimento à 

remessa oficial e ao recurso do INSS para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente a ação que objetivava 

o reconhecimento do trabalho rural desempenhado em regime de economia familiar e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 258/263, sustenta a parte embargante a existência de omissão e contradição na r. decisão (a 

autora efetivamente comprovou o labor rural na condição de segurada especial, além de ser vedada a sua condenação 

em honorários advocatícios, uma vez que o ato de dar provimento ao recurso e à remessa oficial é de competência 

privativa do órgão colegiado). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir: 

 

"Ao caso dos autos. 

Segundo afirma a petição inicial, a requerente teria exercido a atividade rural, em regime de economia familiar, em 

imóvel de sua propriedade, no período compreendido entre 3 de maio de 1988 e 31 de outubro de 1991. Na condição 

de servidora pública vinculada à Secretaria da Educação, tivera deferido o afastamento para trato de assuntos 

particulares de 3 de maio de 1988 a 2 de maio de 1990, ocasião em que exonerou-se para a continuidade do trabalho 

agrícola. 

Instruiu a inicial com farta documentação em prol de sua tese, da qual destaco os seguintes elementos: 

- Escritura de Venda e Compra de imóvel rural adquirido em 16 de julho de 1985 por seu marido Sérgio dos Santos, 

qualificado como advogado (fls. 24/28); 

- Certificados de Cadastro de Imóvel Rural referentes aos períodos de 1987 a 1991, com apontamento da existência de 

um empregado assalariado (fls. 29/33); 

- Declaração Anual de ITR ano 1992, igualmente com a anotação de um assalariado (fl. 39); 
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- Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física referentes aos exercícios de 1989/1992, subscritas pelo marido da 

requerente, sendo de destaque as seguintes informações: construção de "casa de empregado" na propriedade rural, 

fonte pagadora dos rendimentos: Departamento de Águas e Esgotos de Araçatuba, Secretaria da Educação do 

Governo do Estado de São Paulo e "diversos clientes, no livre exercício da advocacia", além de "ocupação principal: 

advogado" (fls. 68, 71, 83 e 85); 

- Recibos de salário pago a trabalhador rural, no período de maio de 1988 a fevereiro de 1991 (fls. 94/108) e 

- Autorização para Compras emitida pela empresa Cobrac Cooperativa Agropecuária do Brasil Central, em que o 

cônjuge Sérgio dos Santos autoriza a esposa, ora autora e o "funcionário" José Carlos Gonçalves (fl. 117). 

A autora, em depoimento pessoal de fl. 175, asseverou: "até maio de 1988, eu e meu marido administrávamos 

conjuntamente o sítio; mas ele precisou trabalhar numa atividade que exigia regime integral (Depto. De Água e 

Esgotos), e por isso decidimos que eu ficaria responsável pelo sítio. 

Esdras Luiz Nardelli, em depoimento prestado à fl. 176, consignou que "era a autora quem fazia os pagamentos no 

sítio". "Presenciei a autora pagando diaristas que limpavam o sítio. Os pagamentos eram feitos por dia". 

Por sua vez, José Luiz Pichuti afirmou, à fl. 177, que "durante algum tempo, o qual calculo que tenha sido entre 1988 e 

1991, a autora 'tocou sozinha' a propriedade, porque seu marido se dedicava à advocacia".  

Extrai-se do robusto conjunto probatório coligido aos autos que, efetivamente, a demandante exerceu as lides rurais 

em sua propriedade, mas na condição de empregadora rural, afastado o reconhecimento da atividade em regime de 

economia familiar. 

Isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da família 

é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com 

o auxílio eventual de terceiros. 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados desta Corte: 

(...) 

Dessa forma, na condição de empregadora rural, indispensável a comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias pertinentes, o que não ocorreu no caso. Afastado, portanto, o reconhecimento do período pretendido, 

merecendo reforma a r. sentença, nesse particular." (fls. 253/255).  

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

Os poderes do relator, no que diz respeito ao art. 557 do Código de Processo Civil, alcançam indistintamente os 

recursos das partes e o reexame necessário, de modo que, ao julgá-los, a decisão monocrática deverá contemplar o 

provimento jurisdicional em sua plenitude, inclusive eventuais condenações decorrentes da sucumbência, pois age o 

magistrado por delegação do Órgão colegiado. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

Impetrado mandado de segurança objetivando o afastamento das Ordens de Serviço, o reconhecimento da atividade 

especial e a concessão do benefício, sobreveio sentença que concedeu parcialmente a segurança, a fim de que o 

impetrante tenha assegurado o direito de reanálise administrativa de seu pedido de conversão, com o cômputo do tempo 

de serviço realizado em condições especiais, conforme a legislação vigente à época da prestação laboral, afastando as 

restrições impostas pelas Ordens de Serviço nº 612/98 e 623/99, exclusivamente quanto a essa questão. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, sustentando 

que o impetrante não preencheu os requisitos necessários para o reconhecimento e conversão da atividade especial. 

 

Por sua vez, o impetrante interpôs recurso adesivo, requerendo o reconhecimento da atividade especial e a concessão do 

benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento dos recursos interpostos, a fim de que seja 

mantida a sentença (fl. 342). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

As Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98 foram editadas em virtude do que dispôs a Medida Provisória nº 

1.663/98, a qual, a teor do seu art. 28, revogara expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispositivo legal 

que tratava da conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum. 

 

Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão da Medida Provisória nº 

1.663/98 na Lei nº 9.711/98, de modo que as questionadas ordens de serviço, que estabeleciam várias restrições ao 

enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, perderam eficácia, porquanto referidas normas 

administrativas destinavam-se a regular aquilo que acabou sendo rejeitado pelo Congresso Nacional. 

 

A propósito, sobre a ilegalidade das Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98, o Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO NºS. 600 E 612/98 - 

MP Nº 1.663-13 - ART. 28. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos 

em vigor à época da prestação dos serviços. 

- Com a alteração introduzida p ela MP 1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, 

revelando-se ilegais as exigências impostas pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do art. 28 da Medida Provisória mencionada. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 300125 / RS, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 07/08/2001, 

DJ 01/10/2001, p. 239). 

 

Em que pese a ilegalidade apontada em precedentes jurisprudenciais, em vão seria o aprofundamento da questão, eis 

que a superveniência da Instrução Normativa INSS nº 49, de 03 de maio de 2001, revogando expressamente as Ordens 

de Serviço INSS nºs 600/98, 612/98 e 623/99, constitui causa que tornam prejudicados o reexame necessário e o recurso 

de apelação, por falta de interesse recursal, havendo verdadeiramente perda do objeto, uma vez que restaram afastadas 
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as normas administrativas questionadas, cerne da impetração, e que inviabilizavam a pretensão do impetrante, cuja 

aplicabilidade era defendida pelo INSS. 

 

E não é só. O Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 

(Regulamento da Previdência Social), passando o seu § 1º a dispor que "A caracterização e a comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", 

deixando expresso no § 2º que as regras de conversão de tempo de atividade exercido em condições especiais em tempo 

de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Diante do texto normativo produzido pelo Decreto nº 4.827/2003, restou claro - se alguma dúvida ainda existia - que as 

Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 tornaram-se inócuas, sem força, indubitavelmente revogadas. 

 

Se não bastasse, a Instrução Normativa INSS/DC nº 95, de 07 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou 

expressamente as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, convalidando a Instrução Normativa INSS nº 49/2001, que 

também sobre tal revogação dispôs. 

 

Da mesma forma, as Ordens de Serviço nºs 619/98 e 623/99 restaram revogadas pelas Instruções Normativas INSS/DC 

nºs 42/01, 49/01, 57/01, 78 e 84/02, estas convalidadas pela Instrução Normativa INSS/DC nº 95/03. 

 

No mais, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho 

em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 
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É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/11/1972 a 

11/06/1990. É o que comprovam o informativo e o laudo pericial de fls. 39/44, trazendo a conclusão de que a parte 

autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição a agentes agressivos (agentes químicos, defensivos 

agrícolas, pesticidas). Referida atividade é classificada como especial, conforme os códigos 1.2.6., 1.2.9. e 1.2.11. do 

Decreto nº 53.831/64 e os códigos 1.2.6. e 1.2.10. do Decreto nº 83.080/79. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial no período de 01/03/1995 a 18/12/1998. Os formulários fornecidos pela 

empresa (fls. 36/38) mostraram-se incompletos, pois os informativos apenas relatam que o segurado ficava exposto ao 

ruídos provocados pelo constante atrito entre botijões de gás (GLP), nos momentos de arrumação, empilhamento e 

carregamento nos veículos transportadores e descargas dos mesmos, ficando exposto aos agentes climáticos (sol e 

chuva), de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho, mas não indicaram se esses agentes agressivos 

superavam os limites de tolerância previstos pelos regulamentos que disciplinam a saúde e a segurança do trabalho. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 27/29) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, correspondente ao recolhimento de 102 (cento e duas) contribuições mensais, na data do requerimento 

administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, no período de 01/11/1972 a 11/06/1990, e o tempo de serviço comum já 

computado pelo INSS na via administrativa, a autora contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência 

da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 (trinta) anos, 05 (cinco) meses e 06 (seis) dias de tempo de serviço, 

obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Ressalte-se que as parcelas atrasadas do benefício deverão ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial 

própria (Súmula 269 do STF), tendo em vista que o mandado de segurança não se presta à cobrança de valores em 

atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DO AUTOR para reconhecer a atividade especial no período de 01/11/1972 a 11/06/1990, 

bem como para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 642/1535 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.08.011245-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO VILLAR 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA PIRES e outro 

DECISÃO 

 

 

 

Impetrado mandado de segurança objetivando o afastamento do ato administrativo da autarquia previdenciária que 

indeferiu a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu a segurança para determinar o reexame da aposentadoria por tempo de serviço do autor considerando a 

conversão do tempo especial trabalhado relativo aos períodos de 19/10/1977 a 20/06/1980, 21/07/1980 a 31/01/1981, 

01/02/1982 a 02/12/1987, 02/01/1988 a 01/02/1993 e de 02/03/1993 a 27/04/1998, em tempo comum, com o fito de 

conceder-lhe a aposentadoria requerida. O processo foi julgado extinto sem exame do mérito quanto ao pedido de 

implantação do benefício, por inadequação da via eleita, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, sustentando a 

ausência de requisitos para o reconhecimento e conversão da atividade especial. 

 

Com recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 

233/237). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O reexame necessário em mandado de segurança encontra fundamento de validade no parágrafo único do artigo 12 da 

Lei nº 1.533/51, regra especial em relação ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, o fato de o direito controvertido não superar o valor de 60 salários mínimos não tem qualquer influência para 

inibir a aplicação da regra do reexame necessário em sede de mandado de segurança. 

 

A respeito do reexame necessário, em se tratando de mandado de segurança, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que 

"A existência de regra específica acerca do reexame necessário das sentenças concessivas de mandado de 

segurança (art. 12 da Lei nº 1.533/51) afasta a incidência do art. 475, II, §§ 2º e 3º do CPC, de aplicação 

subsidiária." (EDRESP nº 575649/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 12/04/2005, DJ 01/07/2005, p. 597). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - ART. 475, II, §§ 2º E 3º DO CPC 

- ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI Nº 10.352/01 - INAPLICABILIDADE - ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 1.533/51 - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. 

1. Inobstante os arestos em sentido contrário, filio-me à corrente segundo à qual é inaplicável ao mandado de 

segurança os § 2º do art. 475 do CPC, inseridos pela Lei 10.352/01, pois a regra especial, contida no art. 12, 

parágrafo único, da Lei 1.533/51, prevalece sobre a disciplina genérica do Código de Processo Civil (art. 2º, § 2º, da 

LICC). 

2. Recurso especial provido." (REsp nº 604050/SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, j. 24/05/2005, DJ 

01/07/2005, p. 471). 
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Por sua vez, a novel Lei nº 12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo, prevê o reexame 

necessário de sentença concessiva, conforme § 1º do artigo 14. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 19/10/1977 a 

20/06/1980, 21/07/1980 a 31/01/1982, 01/02/1982 a 02/12/1987, 02/01/1988 a 01/02/1993, 02/03/1993 a 27/04/1998. É 

o que comprovam os formulários e os laudos periciais (fls. 49/54), trazendo a conclusão de que a parte autora 

desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a agentes agressivos (ruídos com intensidade de 91dB e 

poeira de sílica). As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de natureza especial, encontram classificação 

no código 1.1.6 e 1.2.10. do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 e 1.2.12. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no 
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código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali 

descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de seu requerimento administrativo de concessão de aposentadoria, observando-se 

o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO 

INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.61.09.002614-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : LUIZA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

 

 

 

Impetrado mandado de segurança objetivando o afastamento do ato administrativo da autarquia previdenciária que 

indeferiu a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido e concedeu a segurança para determinar que o INSS dê prosseguimento no requerimento de aposentadoria por 

tempo de serviço da impetrante, com a conseqüente consideração e conversão do período laborado em condições 

insalubres. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pela extinção sem exame do mérito e pelo provimento da 

remessa oficial (fls. 126/128) 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 
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Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 29/09/1977 a 

01/08/1979, 03/09/1979 a 22/03/1982, 25/01/1983 a 31/08/1985, 02/09/1985 a 30/08/1992, 01/09/1992 a 27/02/1993, 

01/03/1993 a 12/03/1998 e de 13/03/1998 a 31/03/2000. É o que comprovam os formulários e os laudos periciais (fls. 

49/88), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a agentes 

agressivos (ruídos com intensidade que variava de 88dB a 96,7dB). As atividades exercidas pela parte autora, 

consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do 

Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, em razão da habitual e 

permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 
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afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de seu requerimento administrativo de concessão de aposentadoria, observando-se 

o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.12.003931-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : APARECIDO BRUNHOLI 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

reconhecendo-se o tempo de serviço rural exercido pela parte autora, sem registro em CTPS, no período de 19/05/1961 

a 24/07/1991, julgando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Sucumbência 

recíproca. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando haver preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para o reconhecimento de tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O provimento jurisdicional entregue nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória do provimento jurisdicional 

entregue, é possível se verificar que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 
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Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 1.812,00 (um mil, oitocentos e doze 

reais), não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se 

legitima o reexame necessário 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Para comprovar a atividade como trabalhador rural, sem registro em CTPS, de 1955 a 01/10/1994, o autor juntou aos 

autos como início de prova material, o certificado de alistamento militar em 1958, o título eleitoral e certidão da justiça 

eleitoral, constando data de alistamento e expedição do título em 1964, nos quais ele está qualificado profissionalmente 

como lavrador, ficha de filiação a sindicato rural em 1969, recolhimento de contribuição sindical rural entre 1983 a 

1995, contratos de parceria agrícola, de 01/07/1984 a 30/06/1986, 01/07/1986 a 30/07/1988 e de 01/07/1988 a 

30/06/1990 e notas fiscais de produtor rural emitidas em 1982, 1983, 1985, 1986 e 1988 (fls. 09/20). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Entretanto, não restou suficientemente comprovado o trabalho rural do apelante, durante todo o período alegado na 

petição inicial.  

 

Conquanto tenha sido apresentados os documentos mencionados, referente à profissão de trabalhador rural em nome do 

autor, a prova oral destinada a corroborá-los e a completá-los mostrou-se frágil e contraditória com as alegações da 

petição inicial, uma vez que o autor alega ter trabalhado com rurícola, sem registro em CTPS, de 1955 a 01/10/1994. 

Todavia, as testemunhas somente conheceram o autor a partir de 1964 (fls. 45/46). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1964 a 01/10/1994, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda, 

como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições 

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria 

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina 

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se 

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, reconhece-se o tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente poderá ser computado 

o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício 

de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

 

Todavia, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço postulado, uma vez que o 

reconhecimento do tempo de serviço rural, anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, não pode ser utilizado para 

fins de carência, conforme expressamente preceituado no artigo 55, § 2º, da mencionada lei, e na esteira de precedente 

do STJ: "O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea "a" do inciso I ou do 
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inciso IV do art. 11 da Lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, 

serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos 

benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar 

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria." (AgrReg no REsp 

413378/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 15/04/2003, DJ 19/05/2003, p. 246).  

 

Assim, apesar de a parte autora ter comprovado tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) anos, o período em que 

efetuou recolhimentos totaliza 57 (cinqüenta e sete) contribuições, sendo inferior à carência legal de 114 (cento e 

quatorze) meses de contribuição, exigida para a concessão do benefício postulado, na data da propositura da ação, no 

ano de 2000. Desta forma, o pedido da parte autora no que tange à condenação do INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço é improcedente (artigo 53, inciso I e artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

Mantida a sucumbência recíproca, devendo cada uma das partes arcar com os honorários de seus respectivos patronos, 

nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer o tempo de serviço rural, exceto para efeito de carência, de 

01/01/1964 a 01/10/1994, observando-se que somente poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 

8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.61.15.001767-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : DAVID OLEGARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALDECIR APARECIDO LEME 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Proposta ação de mandado de segurança contra ato omissivo da autoridade impetrada, com a finalidade de compeli-la a 

dar seguimento ao processo administrativo de concessão de aposentadoria do impetrante, sobreveio sentença que julgou 

procedente o pedido e concedeu a segurança para que seja mantida a decisão proferida pela 13ª Junta de Recursos da 

Previdência Social no procedimento NB 108.730.688-1 (fls. 136/137), determinando à autoridade impetrada que a faça 

cumprir, concedendo ao impetrante a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 
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julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 

 

A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem apreciação do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o 

caso dos presentes autos, uma vez que já cumprida a determinação da Décima Terceira Junta de Recursos (fl. 188). 

 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA - 

FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-

se ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, na forma da fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.18.002316-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTH SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

Proposto mandado de segurança objetivando o restabelecimento de benefício suspenso na via administrativa, sobreveio 

sentença que confirmou a liminar e concedeu a ordem para assegurar à impetrante o restabelecimento do seu benefício 
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nos exatos termos em que foi deferido administrativamente, tendo em vista a inobservância do devido processo 

administrativo. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a carência de ação 

por impossibilidade jurídica do pedido, sustentando a inexistência de direito líquido e certo e a impossibilidade de 

dilação probatória. No mérito, requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando 

não ser devido o benefício. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo improvimento do recurso do INSS e que seja confirmada 

a sentença. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, não há falar em impossibilidade jurídica do pedido, visto que o documento de fl. 15 demonstra a 

concessão do benefício, com termo inicial em 04/04/2000, e o documento de fl.18 demonstra a cessação do benefício 

em 29/05/2000, sem que fosse dada qualquer possibilidade de defesa à impetrante. 

 

A suspensão de benefício previdenciário antes do término de processo administrativo, que assegure ao segurado o 

direito ao contraditório e à ampla defesa, constitui ato ilegal e arbitrário, que viola o preceito constitucional contido no 

inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal: 

 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

 

Cabe ressaltar que a suspensão imediata do benefício pode causar dano irreparável ao segurado, privando-o de seu 

sustento antes que tenha tido a possibilidade de se defender. 

 

O extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou que existindo suspeita de fraude na concessão de benefício, deve ser 

obedecido o devido processo legal para a sua suspensão, ex vi da Súmula 160: 

 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua suspensão ou 

cancelamento, mas dependerá de apuração em procedimento administrativo." 

 

Neste sentido, existe jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SUSPEIÇÃO DE FRAUDE. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. SÚMULA 160-TFR. 

A suspensão de benefício previdenciário por fraude contra o INSS depende de procedimento administrativo regular, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. Súmula 160-TFR. 

Recurso não conhecido." 

(REsp 210.938/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26.09.2000, DJ 16.10.2000 p. 325) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA IMPETRADA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.61.83.001901-8/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : ADALGIZA APARECIDA ROCCA BACCHI 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Impetrado mandado de segurança, objetivando compelir a autoridade coatora a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, independentemente de qualquer recolhimento de contribuições previdenciárias referentes ao período de janeiro 

de 1990 a junho de 1993 ou que fosse determinado o recolhimento do valor devido, aplicando-se os critérios vigentes à 

época dos fatos geradores, sobreveio sentença que concedeu a segurança, julgando parcialmente procedente o pedido, 

concedendo a segurança para o fim de determinar à autoridade impetrada que proceda ao cálculo para o pagamento da 

indenização de contribuições devidas pelo impetrante, segundo os valores e multa vigentes à época do débito, 

corrigindo-se monetariamente o montante apurado, aplicando-se, a partir de então, os juros de acordo com a lei em 

vigor nos meses a que eles corresponderem e emitindo-se a respectiva guia GRPS-3, para que a parte impetrante, após o 

seu pagamento, possa contar o tempo respectivo para fins de concessão do benefício pretendido. 

  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, que deixou de ser recebido pelo MM. Juiz a quo 

por ser intempestivo (fl. 107). 

 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

  

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo improvimento da remessa oficial (fls. 114/116). 

  

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A impetrante deixou de recolher contribuições previdenciárias no período de janeiro de 1990 a junho de 1993. Impetrou 

o presente mandamus objetivando o não-recolhimento das contribuições ou o recolhimento com base na legislação 

vigente à época dos respectivos fatos geradores. 

 

O artigo 45 da Lei nº 8.212/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, determinou que a Seguridade Social tem o prazo 

de 10 anos para apurar e constituir o crédito previdenciário. 

 

No entanto, como a inadimplência envolve prestações vencidas antes do advento da norma acima mencionada, deve ser 

aplicado o disposto na Súmula nº 108 do TFR, que dispunha: "A constituição do crédito previdenciário está sujeita 

ao prazo de decadência de cinco anos". 

 

Mesmo que tenha ocorrido a decadência, verifica-se que o artigo 45 da Lei nº 8.212/91 confere ao segurado a faculdade 

de recolher as contribuições em atraso, com o objetivo de garantir os respectivos períodos no cômputo de tempo de 

serviço. Trata-se de possibilidade vantajosa para o segurado, visto que a consumação da decadência iria inviabilizar o 

cômputo daqueles períodos. O sistema é contributivo, se não houver recolhimento não é possível o aproveitamento do 

tempo de serviço respectivo. 

  

No caso, há a necessidade de pagamento daquilo que deixou de se verter aos cofres da Previdência Social, com os 

consectários que são inerentes à inadimplência, de forma que ela deve corresponder às contribuições apuráveis ao 

tempo do fato imponível, que corresponde àquele do exercício da atividade laborativa. Portanto, a legislação aplicável 

para apuração do valor da indenização é aquela vigente à época do exercício laboral. 

   

Desprezar a sistemática de cálculo de contribuições vigente à época em que se verificou o trabalho do segurado, com 

alteração de alíquota e base de cálculo, aplicando-se, incondicionalmente, o § 2º do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, 

constituiria violação ao princípio da irretroatividade tributária. 

 

A aplicação do artigo 45, § 2º, da Lei nº 8.212/91 somente tem vez na hipótese de insuficiência de documentos 

destinados à apuração das contribuições devidas referente ao período laborado. A regra também é aplicável quando for 

mais benéfica ao segurado, porquanto a vedação de retroatividade da lei ocorre quando prejudica o administrado ou 

contribuinte. O critério, portanto, somente pode ser subsidiário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 653/1535 

 

A legislação aplicável para fins de apuração da indenização é aquela vigente à época em que verificado o exercício da 

atividade laboral que se pretende o cômputo como tempo de contribuição. Todavia, salienta-se que antes da edição da 

Medida Provisória nº 1.523, em 11/10/1996, inexistia previsão de incidência de juros e multa na hipótese. No caso 

concreto, sendo os períodos discutidos anteriores a esse diploma legal, não se admite a incidência dos acréscimos 

mencionados. Aplica-se o princípio da irretroatividade da lei previdenciária que prejudique o segurado. 

 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, 

§ 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (REsp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a 

multa do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (AGRESP nº 760592/RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

06/04/2006, DJU 02/05/2006, p. 379);  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA. PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR DA 

EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e multa 

no cálculo da indenização das contribuições previdenciárias para fins da contagem recíproca, somente é exigível a 

partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da 

Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou tal parágrafo. 

2. No caso dos autos, o período que se quer averbar é anterior à edição da citada Medida Provisória. Devendo, 

portanto, ser afastados os juros e a multa do cálculo das contribuições previdenciárias pagas em atraso. 

3. Recurso especial desprovido." (RESP nº 786072/RS, rel. Min. Laurita Vaz, j. 07/02/2006, DJU 20/03/2006, p. 352). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO.  
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.009857-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ADEIDE GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00103-7 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 130,00 (cento e trinta reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que, para sua caracterização, a legislação aplicável é a vigente no período em que 

a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no 

caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª 

sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória 

pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 

(manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o 

regramento da aposentadoria especial continuou reservado à "lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens 

de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação 

de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado 

pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso 

Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator 

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, merecendo aposentar-se em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de 

serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de 

serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu 

atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 09/01/1979 a 

28/05/1998. É o que comprovam as informações dos formulários e laudo técnico de fls. 22/29, trazendo a conclusão de 

que o autor desenvolveu suas atividades profissionais, com exposição a agentes agressivos (ruído de 82 dB, 

hidrocarbonetos e outros compostos de carbono). A atividade exercida pela parte autora, consideradas de natureza 

especial, encontra classificação nos códigos 1.15 e 1.210, do Anexo I, do Decreto 83.080/79 e nos códigos 1.1.6 e 

1.2.11 do Decreto 53.831/64, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 
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Eventual disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 12/18) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 108 (cento e oito) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o período de atividade especial de 09/01/1979 a 28/05/1998, convertido em tempo comum, bem como 

os demais períodos de atividade rural e urbana reconhecidos na via administrativa (fls. 18 e 20/21), o somatório do 

tempo de serviço do autor alcança um total de 30 (trinta) anos, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias, em 15 de dezembro de 

1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir desta data, nos termos do 

artigo 54 c.c. o artigo 49, I, "b", da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de maneira englobada para as parcelas anteriores à data 

da citação e de forma decrescente a partir do referido ato, sendo que, após 11/01/2003, os juros deverão ser computados 

à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR para reconhecer o exercício de atividade especial no período de 09/01/1979 a 28/05/1998 e condenar o réu a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo 

formulado em 28/09/1999, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADEIDE GONZAGA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 28/09/1999, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.024252-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CUBAS DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00139-7 4 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da citação, no valor de 

um salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer 

que seja estabelecido que a concessão do benefício é válida por apenas 15 anos, contados da data da vigência da Lei nº 

8.213/91. Pleiteia, ainda, a isenção ou a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula o Autor a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade. 
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Inicialmente, torna-se necessário esclarecer que o Autor não foi somente trabalhador rural, mas também exerceu 

atividade urbana por longo período, conforme cópia de sua CTPS, às fls.07/14, segundo as quais ele esteve inscrito 

perante a Previdência Social como empregado, nos períodos de 01/02/1979 a 31/03/1988, 01/02/1992 a 31/03/1993 e de 

01/12/1995 a 05/02/1996. Em sendo assim, aplicam-se ao caso as disposições do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, 

relativas à aposentadoria por idade do trabalhador urbano. 

 

Nesse passo, ressalta-se que, embora a r. sentença tenha tratado da aposentadoria por idade do trabalhador rural, não 

caracterizou julgamento extra petita, pois de maior importância é a apreciação do benefício de aposentadoria por idade, 

que é o bem da vida realmente pretendido pelo Autor, independentemente da natureza do trabalho. 

 

Assim, não é relevante a nomenclatura dada ao benefício, mas sim os fatos narrados na petição inicial e as provas 

constantes dos autos. Tal orientação segue o princípio da mihi factum, dabo tibi jus, o qual é reiteradamente invocado 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ademais, a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual 

se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo 

irrelevante sua nominação. 

 

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Tendo o Autor nascido em 22/03/1931, implementou o requisito etário em 22/03/1996, na vigência da Lei n.º 9.032/95, 

que deu nova redação ao artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos: 

''ART. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, comprovada a carência exigida nesta Lei, 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.'' 

 

Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão de mencionada aposentadoria o implemento da 

idade mínima e o cumprimento de carência. 

Conforme já mencionado, o Autor completou a idade legal - 65 anos - em 22/03/1996, restando cumprido o requisito 

etário. 

 

A carência é de 90 (noventa) contribuições mensais para o segurado que implementou o requisito etário em 1996 (tabela 

do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que o autor possuía 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição na data da citação 

em 03/01/2000, conforme demonstram as anotações de trabalho em sua CTPS (fls. 7/14). Assim, a parte autora conta 

com contribuições em número superior à carência exigida.  

 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA 

IDADE MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o 

direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando 

do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419);  
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 
3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade urbana ao requerente, desde a 

citação. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo previsto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios às parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO CUBAS DA CUNHA FILHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03/01/2000 (data da citação), e renda 

mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.050909-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS SCALVENSE MESSIAS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 99.00.00006-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o réu a conceder o benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

partir do ajuizamento da ação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor do débito até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado o improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto à forma de incidência da correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No presente caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de 

casamento, realizado em 02/09/1967 (fl. 18), bem como da certidão de nascimento de seu filho, com assento lavrado em 

02/11/1971 (fl. 22), nas quais o autor está qualificado como "lavrador". Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas foram ouvidas e complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 106/107). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 

01/11/1968 a 02/06/1974 (período imediatamente anterior ao primeiro registro em CTPS - fls. 67/69). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 67/69) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional na data da publicação de referida emenda constitucional 

(DOU de 16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, no período de 01/11/1968 a 02/06/1974, bem como os 

períodos de atividade especial reconhecidos na via administrativa (fls. 67/69), o somatório alcança um total de 32 (trinta 

e dois) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (fls. 13 e 74), o termo inicial do benefício deve 

ser mantido nesta data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

 

Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando-se a data do requerimento administrativo como termo 

inicial do benefício. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, devem ser computados à 

base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, ficam mantidos em em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIPO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência 

da correção monetária, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DOMINGOS SCALVENSE MESSIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 10/11/1997 (data do 

requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, 

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.60.02.002383-5/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DE SOUZA AGUIAR 

ADVOGADO : TANIA MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural no 

período de 26.04.1969 a 19/11/2001, condenando o réu à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, no valor de 1 (um) salário mínimo, a contar da citação, com correção monetária e juros de mora, contados da 

citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez) por cento sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a revogação dos efeitos da tutela antecipada. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente nas cópias da certidão de casamento, 

realizado em 1969 (fl. 13) e da escritura de compra e venda de imóvel rural, em 1974 (fl. 14), nas quais ele está 

qualificado como lavrador, bem como cópias do certificado de cadastro de imóvel rural, em 1999 (fl. 11), notas fiscais 

de produtor no período de 2000 e cartão do produtor rural, com data de validade até 31/03/1990 (fls. 15/18). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 47/48). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1969 a 19/11/2001. 

 

O reconhecimento do tempo de serviço rural, anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, não pode ser utilizado 

para fins de carência, conforme expressamente preceituado no artigo 55, § 2º, da mencionada lei, e na esteira de 

precedente do STJ: "O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea "a" do inciso 

I ou do inciso IV do art. 11 da Lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do 

art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos 

benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar 

recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria." (Agravo Regimental no 

REsp nº 413378/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 15/04/2003, DJ 19/05/2003, p. 246). 

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições previdenciárias, 

seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria por idade rural, o 

respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina o recolhimento de 

contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se especificamente à 
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aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 200104010599660/PR, Relator 

Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Entretanto, embora a parte autora tenha comprovado que exerceu atividade rural por mais de 30 anos, não faz jus à 

aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que, para a concessão do referido benefício, exige-se o cumprimento da 

carência, correspondente ao recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições, na data da propositura da ação, nos 

termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou comprovado. 

 

Assim, não cumprido o requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Ressalto que, com supedâneo em entendimento 

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, 

j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

ficando mantido o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, exceto para efeito de carência, no período 

de 01/01/1969 a 19/11/2001, esclarecendo-se que o tempo de serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente 

poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda 

mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, forma da fundamentação. FICA 

REVOGADA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA ANTERIORMENTE CONCEDIDA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.006510-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VANDA CASSIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora à verba honorária, ressalvada a gratuidade 

da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimentos dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, na qual pede a condenação da parte autora em litigância de má-fé, os autos foram remetidos a 

este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91). 

 

O óbito de Luiz Antonio de Queiroz, ocorrido em 14/08/1999, restou devidamente comprovado por meio da certidão de 

óbito (fl. 21). 

 

No entanto, a qualidade de segurado do falecido não restou comprovada. 

 

Com efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 16/11/1990 (fl. 293). Como o óbito 

ocorreu em 14/08/1999, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, seus dependentes 

perderam o direito à pensão. 

 

Cabe ressaltar que não restou comprovada a alegação de que o falecido fosse empregado da empresa "Funilaria e 

Pintura Espanha", uma vez que não há nos autos início de prova material, necessário para o reconhecimento do alegado 

tempo de serviço, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Compulsando os autos, observa-se, ainda, que o espólio do autor ingressou com reclamatória trabalhista em face de 

"Funilaria e Pintura Espanha" (fls. 38/64), tendo sido proferida sentença homologatória de acordo entre as partes (fl. 

60). 

 

A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não fundada 

em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado, resumindo-se apenas à 

homologação de acordo entre as partes. Neste sentido, o seguinte julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CARTEIRA DE 

TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES FEITAS POR ORDEM JUDICIAL. SENTENÇA 

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. 

1. A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, 

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo 

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção. 

2. No caso em apreço, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, 

tendo havido acordo entre as partes. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL-616242 Processo: 200500170474 UF: RN, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 28/09/2005 Documento: 

STJ000248658). 

 

A Nona Turma desta Corte Regional Federal já decidiu sobre a inadimissibilidade, como início de prova material, de 

sentença trabalhista não fundada em provas que demonstrem o desempenho do alegado labor (Autos nº 

1999.03.99.076990-7, j. 20/04/2009, D.E. 14/05/2009). 

 

Some-se que as demais provas carreadas aos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. 

 

Ademais, não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em 

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte, consoante o 

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 
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"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade 

remunerada, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, 

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Deixo de conhecer do pedido feito pelo INSS de condenação da parte autora em litigância de má-fé, em sede de 

contrarrazões, diante da inadequação da via recursal eleita. 

 

Este é o entendimento firmado pela Egrégia 7ª Turma desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - A peça de contra-razões não consubstancia meio adequado para pleitear a condenação da parte contrária em 

litigância de má-fé, 

não devendo ser conhecido o pedido em comento. 

II - Sendo as parcelas exeqüendas relativas ao qüinqüênio que antecedeu a distribuição da ação, verifica-se que 

não ocorreu a 

prescrição. 

III - Pedido em contra-razões não conhecido. Apelação improvida." 

(AC nº 831780/SP, Relator Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ 18/11/2004, p. 369). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.09.002420-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANGELA FERRACIN 

ADVOGADO : LETICIA DE LIMA CAMARGO 

SUCEDIDO : EDSON VIEIRA DO AMARAL falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 22/01/1963 a 31/05/1966 e de 23/06/1975 a 01/07/1987, 

condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do 

requerimento administrativo (30/09/1997), no valor a ser calculado na forma da legislação, com correção monetária e 

juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais). Foi concedida tutela 

para implantação do benefício, no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial, de 22/01/1963 a 31/05/1966 e de 

23/06/1975 a 01/07/1987. É o que comprovam os formulários (SB-40 e DSS-8030) e os laudos periciais (fls. 17, 19 e 

94/114), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções de aprendiz 

de fundidor e ajudante de almoxarifado, nos setores de fundição e aciaria, com exposição a agentes agressivos (ruídos 

de 92dB e calor). Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme os códigos 1.1.6. e 2.5.2. do Decreto 

nº 53.831/64 e os códigos 1.1.5 do Anexo I e 2.5.1. do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 29/30) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo (30/09/1997), de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora formulou requerimento 

administrativo em 30/09/1997, data que antecede a publicação de referida emenda constitucional (DOU de 16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, de 22/01/1963 a 31/05/1966 e de 23/06/1975 a 01/07/1987 e o período 

de atividade comum, conforme resumo do cálculo de tempo de serviço efetuado pelo INSS (fls. 29/30) o autor contava 

com 30 (trinta) anos e 13 (treze) dias de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para reduzir os honorários advocatícios, E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.21.003089-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por JOAO BATISTA ALVES DOS SANTOS em face da r. decisão 

monocrática de fls. 137/154, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 156/161, sustenta a parte embargante a existência de contradição na r. decisão 

(desnecessidade de comprovar a atividade especial de trabalho por meio de laudo pericial). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir: 

 

"Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

(...) 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez 

que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

(...) 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

(...) 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do 

tempo de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio 

de 1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da 

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada 

após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, 

REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 

21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos 

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da 

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as 

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema 

sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato 

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas 

pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de 

agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada 

nos seguintes termos: 

(...) 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

(...) 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

(...) 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional 

até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 

nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado 

o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita 

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali 

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo 

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos 

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a 

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

(...) 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- Formulário DISES BE de fl. 13 - auxiliar de fábrica (23/03/1972 22/2/1973) - ruído 90db ; 

- Formulário SB 40 de fl. 15 - ajudante (03/01/1974 a 12/08/1974) - ruído 92db; 

- Formulário DISES BE de fl. 16 - ajudante (18/09/1974 a 16/12/1974) - ruído 92db - laudo técnico fl. 17; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 18 - ajudante (01/01/1982 a 31/12/1989) - ajudante geral (01/01/1990 a 30/11/1990)- 

ajudante ( 01/12/1991 a 30/04/1994 - ajudante de operação ( 01/05/1994 a 14/06/1999 - data do formulário) - ruído 

90db (obs: a partir de 01/05/1994 exposto a níveis maiores que 90 db, fl. 19) - laudo técnico fls. 19/20. 

Analiso os períodos individualmente. 

No que refere ao trabalho prestado junto à Fiação e Tecelagem de Juta Amazônia S/A - FITEJUTA, trouxe o autor 

formulário DISES.BE-5235 expedido pela respectiva empresa (fl. 13). O documento refere que a atividade exercida 

pelo autor era de auxiliar de fábrica e descreve que "Os serviços executados pelos auxiliares e aprendizes eram no 

auxilio aos Contra/Mestres e tecelões nas passagens dos fios para os teares." mediante a exposição, de modo habitual e 

permanente, a ruído de 90 decibéis. 

Cabe ressaltar que o enquadramento, nesse caso, não se dará pelo agente agressivo ruído, uma vez que não há nos 

autos qualquer laudo pericial, conforme exigido para a comprovação da exposição a este tipo de agente agressivo. 

Ademais, a atividade desempenhada pelo autor também não se enquadra dentre aquelas descritas no Decreto nº 

53.831/64, o que impede, portanto, o reconhecimento deste lapso como tempo de atividade especial. 

O trabalho desenvolvido junto a empresa Penedo e Cia Ltda. se deu, conforme informações constantes do formulário 

SB-40 de fl. 15, na condição de ajudante de produção em uma caldeiraria, executando os seguintes trabalhos; 

"cortando, estampando, dobrando retalhos de chapas de aço, dando acabamento final nas peças" exposto de maneira 

habitual e permanente à pressão sonora de aproximadamente 92 dba. 

Igualmente, o enquadramento, não se dará pelo agente agressivo ruído, uma vez que não há nos autos qualquer laudo 

pericial, conforme exigido para a comprovação da exposição a este tipo de agente agressivo. 

No entanto, verifica-se a possibilidade de reconhecimento deste período como especial em razão do seu 

enquadramento com base na categoria profissional, trabalhadores nas industrias metalúrgicas, o que se dá pelo código 

2.5.3 do Decreto nº 53.831/64, sendo cabível, portanto, a respectiva conversão. 

O requerente trabalhou de 18 de setembro de 1974 a 16 de dezembro de 1974, como ajudante, junto à Mecânica 

Pesada S.A, conforme formulário DISES.BE 5235 de fl. 16, exposto de maneira habitual e permanente à pressão 
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sonora de 82 db, o que fora corroborado pelo laudo técnico pericial de fl. 17, razão pela qual devida a conversão de 

tal lapso. 

O período laborado para a empresa Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP se deu, conforme 

informações constantes do formulário DSS-8030 de fl. 18, o qual menciona que o requerente exerceu as atividades nas 

funções de ajudante, ajudante geral e ajudante de operação junto ao setor técnico de operação de Taubaté - Serviços 

de Água, exposto nos períodos de 1º de janeiro de 1982 a 31 de dezembro de 1989 e 1º de dezembro de 1991 a 30 de 

abril de 1994 ao agente agressivo ruído, de modo intermitente, com nível de pressão sonora acima de 90dba., bem 

como nos períodos de 1º de janeiro de 1990 a 30 de novembro de 1991 e 1º de maio de 1994 a 14 de junho de 1999 

(data do laudo), exposto ao agente agressivo ruído, todavia, nestes dois últimos períodos, de modo habitual e 

permanente, com nível de pressão sonora superior a 90dba.; o formulário se fez acompanhar de Laudo Técnico 

Pericial que confirma a exposição ao agente ruído conforme mencionado (fls. 19/20), fazendo jus o autor, portanto, à 

conversão dos períodos cuja exposição se deu de modo habitual e permanente, nos termos da lei." (fls. 143/150). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.002789-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VIVIANI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00064-8 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer opinando pelo provimento da apelação da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 671/1535 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ou, 

em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 

15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Jesus de Oliveira, ocorrido em 03/04/1995, restou devidamente comprovado pela cópia da certidão de óbito 

de fl. 06. 

 

Quanto à qualidade de segurado, está presente tal requisito, porquanto tenha o de cujus percebido o benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez até a data de seu falecimento, benefício sob n.º 072.863.549-6, conforme 

se verifica do documento de fl. 30. 

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que comprovada a condição de filha menor de 21 (vinte e um) anos de idade na data do óbito (fl. 07). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da parte autora à percepção do benefício de pensão por morte, ressaltando-se que ela 

tem direito às parcelas vencidas até a data em que completou 21 (vinte e um) anos de idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, porquanto o fato gerador da pensão por morte se deu antes 

da vigência da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, devendo ser 

aplicado no caso o texto legal então vigente, que dispunha ser a pensão por morte devida "a contar da data do óbito" 

(art. 74 da Lei nº 8.213/91), observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e decrescente para as posteriores (artigo 1062 do Código Civil de 1916 c.c. o artigo 219 

do Código de Processo Civil), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte, na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.020709-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : AMADEUS MARTINS DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : LAYR ALVES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO AUGUSTO COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.32205-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Proposta a ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença que extinguiu o processo sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 295, parágrafo único, inciso II, c.c. art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, 

tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial para o valor de R$ 760,00 (e não R$ 700,00), com o pagamento das 

diferenças corrigidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência 

do pedido. 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 26/06/1995, ou seja, na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 11. 

 

Verifica-se que a parte autora postula claramente a revisão da renda mensal inicial da sua aposentadoria de R$ 700,00 

para R$ 760,00, com o pagamento de suas diferenças resultando em R$ 2.504,56. 

 

Já julgou o egrégio Superior Tribunal de Justiça que a inicial não pode ser considerada inepta, se embora a causa de 

pedir for genérica, contém pedido certo e determinado, vez que a pretensão deduzida é perfeitamente compreensível: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. DIFERENÇAS. INÉPCIA DA INICIAL. 

INOCORRÊNCIA. PEDIDO GENÉRICO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE.  

I - "Petição inicial que especifica, ainda que de forma genérica, a causa de pedir e contém pedido certo e 

determinado não pode ser considerada inepta, tanto mais quando a pretensão deduzida é perfeitamente 

compreensível". (REsp nº 221.249/SP, Relator Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 24/11/2003). 

II - Restou claro o objetivo dos autores de pleitear a reposição das perdas sofridas nas contas do FGTS. O 

verdadeiro valor percentual a ser depositado em cada conta será objeto de cálculo em fase de liquidação de 

sentença, não sendo obrigação das partes apurar tais importâncias em sede de processo de conhecimento. Dessa 

forma, afasta-se qualquer hipótese de inépcia da exordial.  
III - Agravo improvido." (AGRESP nº 568329, 1ª Turma, Relator Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 07/04/2005, DJ 

23/05/2005, p. 00152) 

 

Assim, o pedido formulado é certo e determinado nos precisos termos do disposto no art. 286 caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento do feito. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.031250-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TIBURCIO FERNANDES DE SOUZA 
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ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00014-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TIBURCIO FERNANDES DE SOUZA em face da r. decisão 

monocrática de fls. 119/137, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, mantendo o reconhecimento do labor 

campensino no período de 01 de janeiro de 1966 a 08 de junho de 1995 (29 anos e 5 meses e 8 dias). 

Em razões recursais de fl. 139, sustenta a parte embargante a existência de omissão na r. decisão (n]ao houve 

pronunciamento acerca de todo o período rural laborado pelo autor). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos 

em que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela 

Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido 

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a 

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende 

ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não 

se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

(...) 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

(...) 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na 

relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do 

tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual 

pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do 

contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao 

empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça 

Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao 

contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - 

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª 

Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 

2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

(...) 

Ao caso dos autos. 

Requer a parte autora o reconhecimento do labor rural exercido no período de 01 de janeiro de 1950 a 31 de julho de 

1995, sem anotação em CTPS, para fins de concessão da aposentadoria. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 11, que o qualifica como lavrador em 

22 de janeiro de 1966. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 56/57 e 68/70 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Todavia, o termo inicial do cômputo do labor rural observará os limites mencionados, ou seja, será fixado na data 

01/01/1966, ante a ausência de razoável início de prova material, em seu nome ou em nome de seus genitores, em 

época anterior. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1966 e 08 de junho de 1995, dia anterior ao 

vínculo urbano junto à Época Serviços de Mão de Obra Temporária, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno que perfaz um total de 29 (vinte e nove) anos e 5 (cinco) meses e 8 (oito) dias." (fls. 121/125 e 

130). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 
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propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.033065-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ADETINO MARCOLINO DA PAIXAO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00116-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a condenação da autarquia à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a 

parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença, em 

virtude de cerceamento de defesa, ante a dispensa da prova oral. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

No caso em análise, a instrução probatória mostrou-se deficitária, caracterizando cerceamento ao direito da parte autora, 

uma vez que a prova testemunhal, imprescindível para evidenciar o cumprimento ou não dos requisitos para a 

concessão do benefício em questão, não foi deferida pelo MM. Juiz "a quo". 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação 

suficiente que demonstre o exercício da atividade durante todo o período questionado. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do título eleitoral (fl. 

14) e das certidões de nascimento dos filhos (fls. 15/21), nas quais ele está qualificado como lavrador, , dentre outros 

documentos (fls. 22/36). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Entretanto, o referido início de prova material, por si só, não é suficiente para se concluir acerca do exercício de 

atividade rural pelo período necessário à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. É indispensável, no caso, a 

produção de prova testemunhal para que se tenha revelada a real condição da parte autora. 

 

Ressalte-se que a parte autora protestou pela produção de prova testemunhal e apresentou rol de testemunhas na petição 

inicial, tendo sido determinado que as testemunhas iriam comparecer à audiência independentemente de intimação. 

Contudo, o MM Juiz "a quo", entendendo desnecessária a realização de audiência para a oitiva de testemunhas, julgou 

antecipadamente a lide. 

 

Em situações como estas, sendo a prova testemunhal imprescindível para o descortino da verdade real, incumbia ao 

magistrado a realização da audiência designada para proceder à oitiva das testemunhas, especialmente quando se 

verifica que o procedimento não implicaria prejuízo para o andamento célere do processo nem constituiria tumulto ou 

cerceamento de defesa. A pretensão posta em Juízo tem nítido caráter social, devendo a lei processual ser interpretada 

de forma menos rigorosa. Nesse sentido: TRF-3ª Região, AC nº 1083102/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

27/02/2007, DJ 14/03/2007, p. 607; TRF-4ª Região, EIAC nº 199804010483667/PR, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto 

D´Azevedo Aurvalle, j. 16/02/2006, DJ 15/03/2006, p. 350. 

 

Desta forma, obstada a produção de prova oral, assiste razão à apelante ao suscitar cerceamento de defesa, devendo ser 

reconhecida a nulidade da sentença e os autos devolvidos à Vara de origem para que outra seja proferida, cabendo ao 

Magistrado de 1ª Instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a 

realização da oitiva das testemunhas. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução 

do feito, notadamente para a oitiva das testemunhas, conforme acima esclarecido, RESTANDO PREJUDICADA A 

ANÁLISE DO MÉRITO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.035632-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : VALMIRA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00095-0 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente. A parte Autora ofertou recurso de apelação. 

A Primeira Turma deste Egrégio Tribunal, ao apreciar o recurso, anulou, de ofício, a sentença, sob o fundamento de que 

houve cerceamento de defesa, em face da não-realização da audiência prevista no art. 331 do Código de Processo Civil. 

Após o regular processamento do feito, sobreveio nova sentença que negou o benefício pleiteado, deixando de condenar 

a parte Autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, por tratar-se de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora, ao propor a ação, em 28/11/2000, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Com a petição inicial, foram juntados comprovantes de recolhimento, como contribuinte individual, de 11/1998 a 

10/1999 (fls. 05/16). 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a Autora recolheu contribuições previdenciárias, na condição de 

contribuinte individual, de 10/1994 a 03/1995, de 05/1995 a 11/2004 e de 02/2009 a 08/2009. 

No que tange à incapacidade, anoto que há nos autos dois laudos de perícias judiciais. 

Na primeira perícia, realizada em 03/08/2001, o perito judicial, pelas queixas da Autora e pelos exames médicos que lhe 

foram apresentados, além do exame físico realizado, constatou que a Autora apresentava pequena lordose e discreta 

cifo-escoliose na coluna vertebral que não lhe acarretavam, naquele momento, incapacidade para o trabalho (fls. 42/47). 

Todavia, em virtude da anulação da sentença e do retorno dos autos para dilação probatória e prolação de nova decisão, 

foi realizado novo exame pericial, pelo mesmo perito judicial. 

No laudo pericial de fls. 150/154, datado de 20/10/2004, o vistor oficial informa que a Autora apresenta estado 

depressivo e atrofia dos nervos ópticos, de caráter irreversível, com déficit visual, que lhe acarretam incapacidade total 

e permanente para o trabalho. Ressaltou o perito que nessa ocasião a Autora apresentou queixas relativas a doenças da 

visão e mental que não foram mencionadas no primeiro exame pericial. 

Constata-se, pois, que, no lapso de tempo transcorrido entre as duas perícias realizadas, a parte Autora passou a sofrer 

de outras enfermidades que agravaram seu estado de saúde e ocasionaram a incapacidade para o trabalho. 

Friso, por oportuno, que, no momento em que constatada a incapacidade, a Autora ostentava a qualidade de segurada. 

Nesse passo, considerando os termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, que determina que, se no curso da lide, 

algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença, entendo preenchido o requisito 

referente à incapacidade. 

Nessa linha de raciocínio, vale transcrever julgado desta egrégia Nona Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INDEFERIMENTO DE QUESITOS SUPLEMENTARES. FATO SUPERVENIENTE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 462 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO.  

I - O diagnóstico da epilepsia veio aos autos somente no petitório datado de 12 de abril de 2003, data em muito 

posterior ao laudo pericial, elaborado no mês de junho de 2002, tratando-se, pois, de fato superveniente ao exame 

realizado.  

II - Ausente a prefalada inovação na causa de pedir motivadora do indeferimento dos quesitos suplementares 

apresentados, impondo-se a complementação do exame, em observância do primado do contraditório e da ampla 

defesa.  

III - A admissibilidade dos quesitos suplementares se faz consentânea com o artigo 462 do Código de Processo Civil, 

que estabelece o dever do Juiz de considerar o fato superveniente à propositura da ação no momento do julgamento da 

lide, seja de ofício ou a requerimento da parte.  

(...)"  

(AG. 189766, Proc. 2003.03.00.061248-0, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 02/06/2005).  

 

Ademais, cumpre ressaltar que merece ser prestigiado o princípio da utilidade da jurisdição, cuja objetividade, 

instrumentalidade, celeridade e economia não podem ser olvidadas, especialmente nesta hipótese em que discute-se 

direito de cunho social e preservação da subsistência e da dignidade da pessoa. 

Em decorrência, em que pesem os fundamentos da r. sentença recorrida, concluo pelo preenchimento dos requisitos 

exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, impondo-se a reforma da r. decisão "a quo". 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do segundo laudo pericial (20/10/2004), momento em que restou 

comprovada a incapacidade. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor da segurada, descontar-se-ão os períodos em que 

ela verteu contribuições. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: Valmira Maria dos Santos 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 20/10/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado pelo 

Instituto Previdenciário, incluído o abono anual, a partir da data do segundo laudo pericial, pagando-se as prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios devidos a partir da data do laudo, na forma acima 

indicada, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença, e honorários periciais, no valor acima determinado, reconhecendo a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada, e determino que sejam descontados os períodos em que a 

Autora verteu contribuições. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.040170-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUISA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 02.00.00042-4 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural desenvolvida pela parte 

autora no período de 1956 a 1975, e condenando o réu a conceder o benefício, com correção monetária desde a data em 

que as parcelas atrasadas eram devidas, e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação até a data da 

sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No presente caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, celebrado em 15/05/1967 (f1. 16), na qual seu marido está qualificado como lavrador. No tocante a esse 

início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 56/57). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período 

compreendido entre 01/01/1967 a 18/09/1975 (data imediatamente anterior ao primeiro vínculo urbano em CTPS - fls. 

17/18), restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, como vem 

decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Todavia, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 17/18) não é suficiente para garantir-lhe 

o cumprimento do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do ajuizamento da 

ação, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Além disso, computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, de 01/01/1967 a 18/09/1975, bem como os 

demais períodos de atividade urbana com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço da autora é inferior a 25 

(vinte e cinco) anos, totalizando 17 (dezessete) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias, na data do ajuizamento da 

ação, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. I, 28 e 29 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o 

reconhecimento do tempo de serviço rural da parte autora ao período de 01/01/1967 a 18/09/1975, e julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.041236-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELI GONCALVES 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00030-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ELI GONCALVES em face da r. decisão monocrática de fls. 149/163, 

proferida por este Relator, que rejeitou a matéria preliminar e deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

reformar a sentença monocrática, na forma da sua fundamentação, mantendo o reconhecimento do período de labor nos 

interregnos de 1º de janeiro de 1954 a 31 de janeiro de 1963 e 12 de abril de 1994 a 18 de fevereiro de 1997, e a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional com o coeficiente de 76% sobre o salário 

de benefício. 

Em razões recursais de fls. 166/170, sustenta a parte embargante a existência de erro material na r. decisão (o autor 

laborou por mais de 34 anos, fazendo jus ao coeficiente de 94% sobre o salário de benefício). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos moldes 

disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de 

acordo com o entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, cópias do Livro de Ponto mensal dos empregados "SERVIÇOS DE 

DIARISTAS E MENSALISTAS" de fls. 35/58, onde, mais especificamente, à fl. 41, é registrada sua frequência em 

agosto de 1954. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 114 e 115 corroborou a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1954 e 31 de janeiro de 1963, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 9 (nove) anos e 1 (um) mês. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Prosseguindo, para o reconhecimento do trabalho urbano, prestado na condição de funcionário público do Município 

de Orlândia - SP, instruiu o autor a presente demanda com a Certidão de Tempo de Serviço de fl. 22 expedido por 

aquela municipalidade, onde se encontra assentado o período de seu labor de 12 de abril de 1994 a 18 de fevereiro de 

1997 e respectivas relações de tempo de contribuição, de fls. 23/25, devendo ser reconhecido o período nos termos do 

art. 55, VI, da Lei de Benefícios, o que perfaz o total de 2 anos, 10 meses e 7 dias. 

Somando-se, assim, os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de 

Tempo de Serviço (fls. 59/60), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava o autor, portanto, em 

4/12/1998, data do requerimento administrativo e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

31 anos, 4 meses e 29 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com 

renda mensal inicial correspondente a 76% do salário-de-benefício." (fls. 161/162). 

 

Ademais, insta consignar que este Relator não reconheceu o labor exercido no período de 1º de abril de 1951 a 31 de 

dezembro de 1953, ante a ausência de início de prova material hábil a sua comprovação. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 
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propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.043121-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LOURENCO FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00020-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da 

juntada do laudo pericial (4/4/2002), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, nulidade do 

processo por irregularidade na representação processual do requerente, bem como ausência de intervenção do 

Ministério Público. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando 

a falta dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, rejeito a preliminar de nulidade do processo por irregularidade na representação do apelado, eis que a 

mesma foi sanada nos termos nos termos do § 4º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

De igual modo, não se justifica a pretensão do INSS de anulação do julgamento por ausência de intervenção do 

Ministério Público em primeira instância. Ainda que o "Parquet" não tenha atuado em primeira instância, não há falar 

em nulidade, uma vez que não se verificou prejuízo ao desenvolvimento do processo, bem como à instrução probatória. 
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Ademais, asseverou a nobre Procuradora Regional da República, ao ofertar parecer nos presentes autos, que "tendo em 

vista que a ação foi julgada procedente em relação ao Autor, não houve prejuízo decorrente da não intervenção do 

Ministério Público, motivo pelo qual não devem ser declarados nulos os atos praticados no processo" (fl. 96). 

 

Vencidas as questões preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, a parte autora apresentou cópia da CTPS, com anotação de contrato de trabalho até 2/1/1997 (fl. 8), 

presumindo-se, de forma absoluta, exclusivamente quanto a ele, que as respectivas contribuições sociais foram retidas 

pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada 

posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição 

de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos que a parte autora há muito vem 

sofrendo com as enfermidades constatadas pela perícia (fls. 62/65). Logo, em decorrência do agravamento de seus 

males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a 

perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não 

determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Comprovada a incapacidade para o trabalho, não perde o obreiro a qualidade de segurado da Previdência 

social, por deixar de contribuir, fazendo jus ao benefício previdenciário, uma vez que a jurisprudência desta Eg. 

Corte é uníssona no sentido de que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir por 

razões de saúde." (AgRg 2005/0013397-4, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 19/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 344). 

 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica da cópia da CTPS da parte autora. 

 

Igualmente, a incapacidade do autor para o exercício de trabalho que lhe garanta a subsistência foi atestada pelo perito 

judicial (fls. 62/65). De acordo com a perícia realizada, a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada 

para o trabalho, em razão da patologia diagnosticada. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao 

autor. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os honorários advocatícios ficam reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, para excluir a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de custas e reduzir 

os honorários advocatícios, REJEITO AS PRELIMINARES E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTÔNIO LOURENÇO FILHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 4/4/2002, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.043322-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00267-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, não houve condenação da parte vencida ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício. Pauta-se pela comprovação do exercício de atividade rural, mediante a juntada de início 

razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal. Requereu a reforma da r. sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre janeiro/1956 e janeiro/1976, 

em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque a Certidão de Casamento do autor (fl. 12), celebrado em 1969, a Certidão 

de Nascimento de seu filho (fl. 13), nascido em 1970, e o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 14), emitido em 

1968, todos constando sua qualificação como lavrador. 

Anoto que não há, nos autos, outros documentos relativos à atividade rural. 

De outro norte, os relatos das testemunhas (fls. 79/81), colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 
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Com o devido respeito ao entendimento esposado pelo MM. Juízo "a quo" na r. sentença recorrida, importa enfatizar 

que lapsos de memória e pequenos desencontros quanto ao teor dos depoimentos, especialmente no tocante à 

especificação de nomes e datas, não enfraquecem nem invalidam o valor probatório da prova oral, que deve ser 

considerada em seu contexto fático. Essa mitigação revela-se, inevitavelmente, necessária, notadamente porque, dentre 

outros motivos, há de ser levado em conta, dada a falibilidade da memória humana, que os depoentes são chamados a 

juízo para relatarem sobre fatos que, no mais das vezes, ocorreram em período extremamente remoto. Esses 

depoimentos, ainda mais quando aliados à prova documental, apresentam-se aptos ao convencimento de serem 

verdadeiras as alegações lançadas na exordial. 

Nesse sentido, segue transcrito o seguinte trecho da ementa de julgamento da Ação Rescisória 3821, pelo C. STJ: 

"Não se deve impor rigor excessivo na comprovação da atividade rurícula, para fins de aposentadoria, sob pena de 

tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o Trabalhador Rural; na aplicação das normas de 

Direito Público ao rurícula deve-se ter em vista que transitoriamente o benefício da sua aposentadoria não decorre de 

suas contribuições, mas sim da política que visa a sua inclusão no sistema previdenciário, dado que historicamente foi 

sempre desassistido."  

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 3821 - Processo: 200702018062 - MS - 

TERCEIRA SEÇÃO - Decisão: 28/03/2008 - Documento: STJ000322529 - DJE:05/05/2008)  

 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007. 

Embora as testemunhas acima referidas tenham esclarecido que o autor laborou nas lides campesinas no período 

reclamado, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1968, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que este lapso 

anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1968.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01/01/1968 a 31/01/1976.  

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, aos lapsos apontados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do autor (fls. 26/30), resultam em tempo de serviço equivalente a 28 (vinte e oito) anos, 06 (seis) 
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meses e 29 (vinte e nove) dias até 16/12/1998, data da edição da Emenda Constitucional n.º 20, conforme especificado 

abaixo:  

1) de 01/01/68 a 31/01/76 - período rural reconhecido; 

2) de 01/11/76 a 19/04/77 - CTPS; 

3) de 25/05/77 a 10/07/78 - CTPS; 

4) de 23/10/78 a 10/06/82 - CTPS; 

5) de 04/11/82 a 23/08/83 - CTPS; 

6) de 01/06/84 a 28/05/85 - CTPS; 

7) de 29/05/85 a 09/03/89 - CTPS; 

8) de 11/04/89 a 16/12/98 - CTPS. 

 

Os lapsos indicados nos itens 2 a 8 acima foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, mediante consulta. O termo "ad quem" do período apontado no item 08 refere-se à data da 

Emenda Constitucional n.º 20, em consonância com a planilha apresentada pelo autor em sua peça inicial. 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 

Contudo, constata-se da Carteira de Trabalho e Previdência Social e do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais mencionados que o contrato de trabalho indicado no item 08 acima somente foi rescindido na data de 

01/04/2009. 

Nesse passo, levando-se em conta que o autor não comprovou o tempo de serviço mínimo, exigido pelas regras 

constitucionais originárias, penso que nada obsta seja computado o tempo de serviço posterior constatado, porquanto o 

artigo 462 do Código de Processo Civil autoriza o magistrado a considerar, inclusive "ex officio", no momento de 

proferir a sentença, fatos constitutivos, modificativos ou extintivos do direito que possam influir no julgamento da lide. 

Esse tempo de serviço posterior a que me refiro, constatado por fonte de informação indiscutivelmente idônea, é de 

caráter constitutivo do direito do Autor e não pode ser despojado pelo julgador por ocasião da prolação de sua decisão 

se compatível, ou seja, não concomitante, com os demais períodos demonstrados nos autos. Destaco, a esse respeito, o 

seguinte aresto: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. VIA 

ADMINISTRATIVA. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE NATUREZA 

DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA. POSSIBILIDADE. ART. 292 DO CPC. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA 

MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TEMPO DE SERVIÇO IMPLEMENTADO NO CURSO 

DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

Omissis (...) 

9 - Em observância ao princípio da economia processual e ao disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, é de se 

levar em conta a implementação do tempo de serviço necessário à aposentadoria integral no curso da demanda. 

Omissis (...) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 532628, processo 199903990904756, 9ª Turma, v.u., julgado 

em 08/09/2008, DJF3 de 15/10/2008, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. 

AUTÔNOMO. 

Omissis (...) 

- O tempo de serviço posterior à citação deve ser considerado. Fato modificativo determinante no resultado da lide. 

Artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Omissis (...) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 334198, processo 96030661872, 8ª Turma, v.u., julgado em 

29/09/2008, DJF3 de 11/11/2008, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta) 

 

Por esse motivo, entendo que há que ser aferido, neste caso, o preenchimento dos requisitos exigidos pelas regras 

constitucionais transitórias, previstos no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998. 

No que diz respeito às regras transitórias, é importante esclarecer que, para aqueles segurados já filiados ao regime geral 

de previdência social e que ainda não tenham preenchido os requisitos necessários à sua concessão na data da 

publicação dessa emenda, o deferimento do benefício subordina-se, além do lapso equivalente a 30 (trinta) anos, ao 

cumprimento de um período adicional, calculado sobre o tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, 

bem como a observância de um limite etário. Esses requisitos se encontram estampados no artigo 9º da emenda 

constitucional n.º 20, que ressalvou, outrossim, o direito do segurado de optar pelas normas disciplinadoras do regime 

geral de previdência social. 
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Nesse passo, impende repetir que, até a data da edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o Autor havia 

comprovado (a) 28 (vinte e oito) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço. 

Para completar o tempo mínimo necessário de 30 (trinta) anos, resta comprovar (b) 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 01 

(um) dia. 

Além desse tempo faltante, é exigido ainda o cumprimento de um período adicional de 40% (quarenta por cento) sobre 

este último, o que implica em dizer, (c) 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias, além da observância do (d) requisito 

etário, consistente na idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos. 

Logo, a reunião desses períodos (itens "a" a "c" acima) resulta em 30 (trinta) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e 

quatro) dias, sendo este o tempo de serviço mínimo exigido, in casu, para a aposentação pelas regras constitucionais 

transitórias. 

Inicialmente, verifico que o requisito etário foi satisfeito no curso desta ação, em 17/10/2001, data em que o Autor, 

nascido em 17/10/1948, completou 53 (cinquenta e três) anos de idade. Ressalto que somente nesta ocasião é que se 

pode reconhecer o seu direito à aposentação. 

De outro norte, computando-se os lapsos laborais até essa data (17/10/2001), constato que foi preenchido o montante de 

31 (trinta e um) anos e 05 (cinco) meses de tempo de serviço, montante superior, portanto, ao mínimo exigido, nos 

termos das regras transitórias. 

Por derradeiro, constata-se pelas cópias dos registros lançados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 

Requerente que foi vertido, ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, o montante de 283 (duzentos e oitenta e 

três) contribuições. Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, que, no caso, é de 120 (cento 

e vinte) meses, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em conta, para tanto, o ano em que 

o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 2001. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício, é fixado na data em que o segurado comprovou, nestes autos, os requisitos legalmente 

exigidos, ou seja, em 17/10/2001. 

Saliento, por oportuno, que fica ressalvada ao autor, por ocasião da implantação do benefício deferido, caso entenda 

mais vantajoso, a possibilidade de computar os lapsos posteriores a 17/10/2001, desde que haja requerimento e 

alteração do termo inicial do benefício. 

A renda mensal do benefício deve ser fixada no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da Emenda Constitucional 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n.º 

8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 9.876/99. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n.º 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 17/10/2001 

RMI: 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para reconhecer como tempo de 

serviço efetivamente trabalhado pela parte requerente, na condição de rurícola, o período compreendido entre 

01/01/1968 e 31/01/1976, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeitos de 

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Diante da somatória 

do tempo de serviço considerado e do cumprimento do período de carência legalmente exigido, condeno a autarquia a 

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 17/10/2001. Fixo a renda 

mensal inicial no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 9º, §1º, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 689/1535 

inciso II, da Emenda Constitucional 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, com redação dada 

pela Lei n.º 9.876/99. Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios. Outrossim, condeno a Ré ao pagamento de honorários advocatícios e reconheço a isenção da autarquia 

quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte 

autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.043638-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GROSSO 

ADVOGADO : CRISTIANO SALMEIRAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 01.00.00093-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, com agravo retido, em face de sentença que declarou a 

procedência parcial do pedido formulado na petição inicial de fls. 02/08, reconhecendo o tempo de serviço rural 

exercido pelo autor, sem registro em CTPS. 

Em suas razões de apelação, a autarquia alega em preliminar a nulidade da sentença, em vista de julgamento extra 

petita, pois reconheceu período de trabalho rural não requerido na petição inicial. No mérito, pugna pela reforma 

integral da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não juntou prova 

documental de modo a comprovar o período de atividade rural. Sustenta que apenas a prova testemunhal não é 

suficiente para comprovação do período a que alude o autor. 

Em seu agravo retido o INSS sustenta que é parte ilegítima para proceder às anotações em CTPS do autor, bem como o 

juízo incompetente para a sua apreciação. 

Não houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

De início, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, pois a sua apreciação por este Tribunal não foi 

expressamente requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

Ressalto ainda que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Verifico que a sentença declarou como tempo de serviço do autor o período de 1º de janeiro de 1960 até agosto de 2000. 

No entanto, o pedido inicial cinge-se apenas ao reconhecimento do período de 01/01/59 a 12/02/78 e de 14/03/82 até a 

data da propositura da ação, em 30/05/2001. 

Configura-se julgamento extra petita, a sentença que defere pedido não requerido na inicial, devendo portando ser 

reduzida aos termos propostos na inicial por violação ao princípio da congruência entre o pedido e a sentença. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo coma jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Verifico que, in casu, existe prova material da condição de rurícola da parte autora, conforme se pode comprovar das 

cópias da certidão de casamento (fl. 12), celebrado em 1963, das certidões de inteiro teor dos nascimentos dos filhos, 

(fls. 14/16), entre o interstício de 1964 a 1978, nas quais o autor está qualificado como lavrador. 

Há ainda nos autos cópia da CTPS do autor onde consta que o mesmo foi empregado rural do o Sr. Ângelo Stábile, de 

13/02/78 a 13/03/81. 

Temos, pois, que os documentos que medeiam o período de 1963 a 1981, são idôneos e contemporâneos à data dos 

fatos que se quer comprovar. 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "a valoração da prova testemunhal quanto 

à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim, considerados a 

certidão de casamento e o certificado de reservista, onde conste a respectiva profissão." (Resp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

Décio Mantovan, ouvido sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, e não contraditada, 

afirmou que o autor exerceu atividade rural entre 1958 e 1960. Sustentou ainda que "o autor vai trabalhar à pé" e que o 

autor nunca trabalhou na cidade e que "é vizinho do autor há mais de 50 anos". 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida pelo INSS e dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer que o autor laborou no campo 

nos períodos de 01/01/1960 a 12/02/78 e de 14/03/82 até agosto de 2000, nos termos da fundamentação acima exposta. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.046371-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARINA APARECIDA CARLOTA VELEZ 

ADVOGADO : MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00107-9 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de improcedência do pedido, 

condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, alegando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a 

concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente nas cópias das certidões de 

nascimento do filho, ocorrido em 1978 (fl. 10) e de casamento, realizado em 1975 (fl. 11), nas quais o marido está 

qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.Recurso especial atendido'' (REsp 

nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu o labor rural (fls. 81/83). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1975 a 31/12/1978. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 12/48) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação 

(2001), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

na data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 25 anos de serviço, 

correspondente a 20 anos e 9 dias. 

 

Computando-se o período de trabalho rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1975 a 31/12/1978, o período com 

anotação em CTPS, de 01/10/1979 a 04/02/1981, 10/06/1981 a 27/11/1981, 04/01/1982 a 23/08/1988, 08/12/1988 a 

01/02/1989, 01/03/1989 a 04/04/1989, 06/04/1989 a 31/07/1991, 06/12/1993 a 03/02/1994, 12/12/1994 a 19/01/1999, 

12/07/2000 a 18/12/2000, 01/08/2008 a 15/09/2009 e, de 01/2006 a 07/2008, como contribuinte facultativo, conforme 

fls. 12/48 dos autos e dados do CNIS instalado no gabinete deste relator, o somatório do tempo de serviço da autora 

totaliza 24 anos, 3 meses e 6 dias. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, da Lei nº 8.213/91, uma vez que não cumpriu a regra de transição 

prevista no art. 9º da referida EC nº 20/98, uma vez que o tempo exigido é de 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 

25 (vinte e cinco) dias. 
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Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para manter o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, exceto 

para efeito de carência, apenas no período de 01/01/1975 a 31/12/1978, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.011083-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HELLE NICE CALDEIRA RAILE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por HELLE NICE CALDEIRA RAILE em face da r. decisão monocrática 

de fls. 359/363, proferida por este Relator, que rejeitou a matéria preliminar, negou seguimento à apelação da autora e 

deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente o pedido de . 

Em razões recursais de fls. 365/367, sustenta a parte embargante a existência de contradição na r. decisão (a autora 

comprovou o labor na condição de empregada doméstica, não sendo empecilho para o seu reconhecimento a ausência 

de regulamentação deste ofício até o ano de 1972). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"No caso dos autos, pretende a requerente o reconhecimento do período em que teria laborado na condição de 

empregada doméstica, de 1º de janeiro de 1958 a 30 de junho de 1959. 

A esse respeito, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

(...) 

Saliento, de início, que a profissão de empregada doméstica passou a ser regulamentada pela Lei nº 5.859, de 11 de 

dezembro de 1972. Entendo que a superveniente inclusão no rol dos beneficiários da Previdência Social, não instituiu 

atividade nova, mas apenas reconheceu aquela já existente, sendo possível o cômputo do exercício da profissão mesmo 

antes desta vir a ser abrangida pela legislação previdenciária, em conformidade com reiteradas decisões do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse passo, considerando a ausência de regulamentação da profissão em questão, não é aproveitável ao 

reconhecimento pretendido, documentos expedidos em data anterior a 1972 que tragam a qualificação como 

"doméstica", já que, à época, presumia-se ser sua detentora responsável pelos afazeres do próprio lar. Não à toa, a 

qualificação de doméstica, no meio rural, é afastada para que a esposa receba, por extensão, a qualificação ostentada 

pelo marido lavrador. 

Assim, tanto o Título de Eleitor quanto a Certidão de Casamento da demandante, trazidos às fls. 13 e 80, não se 

prestam ao reconhecimento pretendido, por terem sido expedidos no ano de 1958, ocasião em que, repita-se, a 

profissão não era regulamentada. 

Remanesce, no caso, prova exclusivamente testemunhal, a qual, de per si, não se mostra suficiente ao acolhimento do 

pedido inicial. 

Afastado o reconhecimento do trabalho como doméstica, não conta a autora com tempo suficiente para a 

aposentadoria pleiteada." (fls. 362/363). 
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Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.13.002117-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTUNYN ALEX ALVES e outros 

 
: THIAGO FERNANDES ALVES incapaz 

 
: TALITA CRISTINA ALVES incapaz 

 
: GEOVANA MICHELE ALVES incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

PARTE RE' : SANDRA MARIA MARQUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício aos autores Antunyn Alex 

Alves, Thiago Fernandes Alves, Talita Cristina Alves e Geovana Michele Alves, a partir da data da citação, devendo as 

prestações em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, requer o INSS a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

alegando que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer opinando pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 
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ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91). 

 

O óbito de João Batista Antunes Alves, ocorrido em 13/11/1999, restou devidamente comprovado através da cópia da 

certidão de óbito de fl. 10. 

 

No que tange à qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social, verifica-se que esteve empregado até 

30/12/1992, conforme o documento juntado às fls. 15/16. 

 

A prova testemunhal produzida (fls. 56/61) indica que o de cujus deixou de trabalhar e contribuir para a Previdência 

Social por não ter mais condições de saúde para fazê-lo, pois sofria de alcoolismo, o que o impedia de trabalhar. 

Ademais, a declaração da Fundação Espírita Allan Kardec juntada aos autos (fl. 17), relata que o falecido esteve 

internado naquele hospital nos períodos de 31/05/1995 a 30/06/1995 e de 23/04/1996 a 24/05/1996, para tratamento 

psiquiátrico especializado. 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por não ter mais condições de saúde para fazê-lo já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado" 

(AGREsp nº 494190/PE, Relator Ministro PAULO MEDINA, DJ 22/09/03, p. 402). 

 

A dependência econômica dos autores Antunyn Alex Alves, Thiago Fernandes Alves, Talita Cristina Alves e Geovana 

Michele Alves, em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que 

comprovada a condição de filhos menores de 21 (vinte e um) anos de idade na data do óbito (fls. 11/14). 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte a Antunyn Alex Alves, 

Thiago Fernandes Alves, Talita Cristina Alves e Geovana Michele Alves. 

 

Ressalte-se que os referidos autores têm direito às parcelas vencidas até a data em que completaram 21 (vinte e um) 

anos de idade. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

A verba honorária fica reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das prestações devidas entre 

o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.20.004382-0/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA REGINA FRAJACOMO DE SOUZA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, desde a data da propositura 

da ação, com correção monetária e juros de mora, estes desde a data da citação, além do pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS pede a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando 

o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91). 

 

O óbito de José Roberto de Souza, ocorrido em 24/01/1994, restou devidamente comprovado através da cópia da 

certidão de óbito (fl. 13). 

 

A qualidade de segurado do de cujus foi reconhecida administrativamente pela autarquia previdenciária, por ocasião da 

concessão de pensão por morte aos filhos do falecido, de forma que inexiste controvérsia quanto a este requisito (fl. 15). 

 

No tocante à dependência econômica, cumpre salientar que a separação judicial, por si só, não impede a concessão do 

benefício postulado (Súmula 64 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Todavia, a dependência econômica com 

relação ao ex-marido não mais é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I, § 4º, da Lei nº 8.213/91, devendo restar 

efetivamente demonstrada pela prova dos autos. 

 

No caso em análise, a dependência econômica restou comprovada pela prova testemunhal produzida (fls. 86/91), que, 

por si só, é suficiente para demonstrar que a contribuição do de cujus para a manutenção do lar da autora era necessária, 

não sendo exigível que se comprove a dependência econômica por meio de prova documental. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, salienta-se que a habilitação tardia à pensão por morte já deferida a outro 

dependente do de cujus somente produz efeito a partir do respectivo requerimento, nos termos do art. 76 da Lei nº 

8.213/91. Neste caso, não tendo havido comprovação nos autos da existência de requerimento administrativo de pensão 

por morte por parte da autora, deve ser fixada a data da citação como termo inicial, pois desde então o Instituto foi 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com o pagamento dos honorários advocatícios, ora mantidos em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual 
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incidirá mencionado percentual será composta apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício 

e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, limitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença e isentar a autarquia previdenciária do pagamento 

de custas processuais, na forma da fundamentação, bem como NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.24.000536-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : APARECIDO TEIXEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, para fins 

de recálculo da renda mensal inicial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o réu a 

revisar o benefício, computando o período de atividade rural reconhecido, bem como a pagar as diferenças que forem 

apuradas, desde a citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, correção monetária, juros de 

mora e honorários advocatícios. 

  

Por sua vez, a parte autora apelou requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

O autor juntou aos autos, como início de prova material, cópia da certidão de casamento, realizado em 12/07/1969, e do 

título eleitoral, datado de 22/01/1968, nos quais o autor está qualificado profissionalmente como lavrador (fls. 11/12). 

Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A valoração da prova testemunhal 

quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim 

considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." 

(REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial (fls. 95/97). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1968 a 05/06/1969. 

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal. 

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço rural ora 

reconhecido, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 
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do Código Tributário Nacional. Ressalta-se que a taxa SELIC não se presta para o arbitramento de juros moratórios, 

tendo em vista sua natureza, pois nela se computa também correção monetária. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao termo inicial do benefício, porque nos termos do 

inconformismo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante ao termo inicial, E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, ASSIM COMO AO REEXAME NECESSÁRIO para condenar a autarquia previdenciária a revisar 

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor, computando-se o tempo de serviço rural, sem anotação em 

CTPS, no período de 01/01/1968 a 05/06/1969, e afastar a incidência da taxa SELIC, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.004936-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZA FRANCISCA PONCIANO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TEREZA FRANCISCA PONCIANO em face da r. decisão 

monocrática de fls. 140/153, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação, para julgar procedente o pedido 

de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 157/158, sustenta a parte embargante a existência de contradição na r. decisão (o termo final 

da base de cálculo dos honorários advocatícios deveria ser a data da decisão proferida nesta Corte). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença." (fl. 152).  

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 
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27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.26.012037-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : ELISEU BERNARDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial prestada no período de 01/08/1973 a 05/03/1997, condenando-se a autarquia 

previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço caso a conversão do tempo de atividade 

especial, somada ao tempo comum, resulte em tempo suficiente a aposentação, desde a data do requerimento 

administrativo, com correção monetária, juros de mora, além do pagamento de custas e despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Ao formular uma pretensão a parte não pode receber do judiciário uma sentença condicional, o que é vedado pelo 

ordenamento processual civil, mas sim uma prestação jurisdicional que decida a relação jurídica de direito material 

postulada. No caso, o autor requereu em juízo a conversão da atividade especial para tempo de serviço comum e a 

condenação da autarquia à concessão do benefício. 

 

Assim, a procedência do pedido não pode ficar condicionada à análise futura dos requisitos do benefício pela autarquia, 

porquanto isso implica em negativa de prestação jurisdicional adequada. 

 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL - RELAÇÃO JURÍDICA CONDICIONAL - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO - SENTENÇA CONDICIONAL - INADIMISSIBILIDADE - DOUTRINA - ARTIGO 460, 

PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - RECURSO PROVIDO. 

I- Ao solver a controvérsia e pôr fim à lide, o provimento do juiz deve ser certo, ou seja, não pode deixar dúvidas 

quanto à composição do litígio, nem pode condicionar a procedência ou a improcedência do pedido a evento 

futuro e incerto. Ao contrário, deve declarar a existência ou não do direito da parte, ou condená-la a uma 

prestação, deferindo-lhe ou não a pretensão.  

II - A sentença condicional mostra-se incompatível com a própria função estatal de dirimir conflitos, 

consubstanciada no exercício da jurisdição.  
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III - Diferentemente da "sentença condicional" (ou "com reservas", como preferem Pontes de Miranda e 

Moacyr Amaral Santos), a que decide relação jurídica de direito material, pendente de condição, vem admitida 

no Código de Processo Civil (artigo 460, parágrafo único).  

IV - Na espécie, é possível declarar-se a existência ou não do direito de percepção de honorários, em ação de rito 

ordinário, e deixar a apuração do montante para a liquidação da sentença, quando se exigirá a verificação da 

condição contratada, como pressuposto para a execução." (REsp nº 164.110/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio 

de Figueiredo Teixeira - j. 21/03/2000, DJ 08/05/2005, p. 414). 

 

No caso a sentença não procedeu ao exame e ao julgamento da matéria relativa à condenação da autarquia 

previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, tendo ocorrido julgamento "citra 

petita", ao deixar de julgar pedido formulado pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 

do Código de Processo Civil. 

 

Entretanto, embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja 

prolatada, podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo, por analogia, a 

regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se maduro para julgamento. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do 

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança 

do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

No mérito, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 
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transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/08/1973 a 

05/03/1997. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos, 

elaborados com base em laudos periciais (fls. 18/27), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas 

atividades profissionais, com exposição a ruídos de 86 a 93 dB. As atividades exercidas pela parte autora, consideradas 

de natureza especial, encontram classificação nos códigos 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 1.1.5. do Anexo 

I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 29/30) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses de contribuição, na data do requerimento na via 

administrativa, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação da referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, convertido em comum, no período de 01/08/1973 a 05/03/1997, e o 

tempo de atividade comum (fls. 29/30), o autor contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 33 (trinta e três) anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço, 

obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (02/10/1997), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios, a cargo do INSS por força da sucumbência, ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, em 

face de sua natureza "citra petita", e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para reconhecer a atividade especial no período de 

01/08/1973 a 05/03/1997, bem como para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria proporcional ao 

tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação, restando prejudicado o reexame necessário. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ELISEU BERNARDINO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 02/10/1997, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.000523-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ANTONIO CANALI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00083-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSE ANTONIO CANALI em face da r. decisão monocrática de fls. 

148/164, proferida por este Relator, que não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento às apelações, para 

reformar a sentença monocrática e reconhecer o labor realizado pelo autor nas lides rurais e em condições especiais, 

além de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 166/173, sustenta a parte embargante a existência de contradição na r. decisão (o autor 

contava, à época do requerimento administrativo, com 35 anos de tempo de serviço, fazendo jus ao benefício vindicado 

desde a data do requerimento administrativo). 

Às fls. 175/177, traz o autor a cópia da CTPS, demonstrando vínculos de trabalhos não considerados pela decisão ora 

recorrida. 
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O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Escritura de Doação, de um imóvel rural, feita por Santo Canali, avô 

do autor, à Antonio Canali, genitor do autor, qualificados como lavradores em 26 de março de 1960 (fl. 63/64), sem 

perder de vista, conforme devidamente consignado na r. sentença de fls. 106/113 "a produção fiscal, através de 

documentação fiscal (fls. 38/43)", dos anos de 1968 a 1971, 1973 e 1974. 

Ademais, o requerente também apresentou a certidão de casamento, celebrado em 5 de abril de 1975 (fl. 46), onde 

consta qualificado como lavrador, renovando o início de prova material no que concerne ao período de 1 de abril de 

1975 a 30 de setembro de 1976. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 102/103 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1969 e 31 de dezembro de 1973 e 1 de abril de 

1975 e 30 de setembro de 1976, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz 

um total de 6 (seis) anos e 6(seis) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que 

não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- Formulário de DSS 8030 fl. 27 - aprendiz de operador "A" (07/01/1977 a 31/03/1977), agente agressivo: "alta tensão 

2.200 à 34.500 volts; 

- Formulário de DSS 8030 fl. 29 - operador de usina (01/04/1977 a 15/03/1996), agente agressivo: "alta tensão 2.200 à 

34.500 volts; 

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 

250 volts (item 1.18 do anexo).  

De seu lado, a Lei nº 7.368, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou 

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao 

empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 

j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou 

Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos períodos 

de 7 de janeiro de 1977 a 31 de março de 1977 e 1 de abril de 1977 a 15 de março de 1996. 
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Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de 

utilização apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes dos formulários de fls. 27 e 29, sobre os quais não 

pairou qualquer controvérsia, ressalto, todavia, que o alegado vínculo empregatício junto a empresa SKF Rolamentos 

S/A, no período de 24 de setembro de 1974 a 19 de maio de 1975, não será computado como tempo de serviço, tendo 

em vista que o referido lapso não restou comprovado pela juntada da CTPS, nem constatado pela consulta efetuada 

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 36 anos, 1 mês e 16 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e 

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal." (fls. 159/162). 

 

Ademais, é extemporânea de cópia da CTPS apenas na oposição do presente recurso e do agravo legal, uma vez que sua 

juntada deu-se após o julgamento do mérito por esta Corte, não se prestando os mesmos como meio de reparar eventual 

instrução processual deficiente. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.002555-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS MERCES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00079-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural no 

período de 1952 a 1980, condenando o réu à averbação e expedição de certidão de tempo de serviço, bem como à 
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concessão do benefício, com juros e correção monetária, a partir da data da citação, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, realizado em 1971 (fl. 18), na qual ele está qualificado como lavrador. Há, ainda, início de prova material da 

condição de rurícola do pai da autora, consistente na cópia da certidão de casamento, realizado em 1945, na qual está 

qualificado como lavrador (fl. 19). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, assim como do genitor aos filhos, conforme revelam as ementas destes julgados: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp 258570-SP, Relator Ministro FONTES DE ALENCAR, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256); 

"No caso, há início de prova material, consubstanciado na Certidão de Nascimento, dando conta que os pais da 

Autora eram lavradores, no Contrato de Locação de Imóvel Rural, nas Certidões de Nascimento de filhas, registrando 

a residência em São Lourenço do Socavão, interior do município de Castro-PR." ( REsp 409788 / PR, Ministro 

GILSON DIPP, 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 229); 

"O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é "numerus clausus", sendo possível utilizar-se de 

documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde 

que acrescido por prova testemunhal convincente." (AgRg no REsp 1073582 / SP, Relator Ministro OG FERNANDES, 

03/02/2009, DJe 02/03/2009) 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 112/118). 
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Entretanto, é de se ressaltar que a autora nasceu em 26/12/1940 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em 

regime de economia familiar a partir de novembro de 1952, quando contava com 11 (onze) anos de idade. Em que pese 

sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles 

que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a 

partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores 

de 14 (quatorze) anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se a 

autora quando ainda contava com 11 (onze) anos de idade, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 

26/12/1952 (data em que completou 12 anos de idade) e 30/04/1980. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Entretanto, embora a parte autora tenha comprovado que exerceu atividade rural, sem registro em CTPS, por mais de 25 

(vinte e cinco) anos, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que, na data do ajuizamento da ação, 

contava com período contributivo equivalente a 7 (sete) meses de contribuição, insuficientes para cumprimento da 

carência legal, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

A parte autora decaiu de parte sua pretensão. Havendo, pois, sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil, 

observando-se que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para afastar a condenação da 

autarquia previdenciária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ficando mantido o reconhecimento de 

atividade rural, sem registro em CTPS, exceto para efeito de carência, no período de 26/12/1952 a 30/04/1980, na forma 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.004916-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 707/1535 

APELADO : SEBASTIAO RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 01.00.00207-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural desenvolvida pela parte 

autora no período de janeiro de 1953 a janeiro de 1970, condenando a autarquia a conceder o benefício, pela média dos 

36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, bem como a pagar custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação do tempo de serviço rural e a ausência dos 

requisitos para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, a parte autora apresentou recurso adesivo, requerendo alteração da sentença quanto aos juros de mora e 

honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, ainda que se considere como início de prova material da condição de rurícola da parte autora, as 

cópias da certidão de casamento, realizado em 1976 (fl. 10), e do certificado de dispensa de incorporação, com data de 

dispensa em 1968 (fl. 12), nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como da ficha de inscrição no Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, com data de admissão e recolhimento de mensalidades em 1977, as 

testemunhas ouvidas não corroboraram o mencionado início de prova material, uma vez que os depoimentos prestados 

são frágeis e insuficientes para atestar o trabalho rural no período declinado na petição inicial. 

 

Com efeito, Braulino Cardoso Ribeiro e Sebastião da Cunha Pereira afirmaram conhecer a parte autora desde 1953, mas 

não souberam dizer quando ele deixou de exercer atividade rural (fls. 51/52). 

 

Entretanto, cabe ressaltar que a própria autarquia previdenciária adota orientação segundo a qual a aceitação de um 

único documento está restrita à prova do ano a que ele se referir, conforme inciso III do artigo 374 da Instrução 

Normativa nº 118/2005-INSS-DC. 

 

Assim, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, nos períodos de 01/01/1968 a 

31/12/1968 e de 01/01/1976 a 31/12/1977. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 708/1535 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Por outro lado, restou comprovada a condição de empregado urbano da parte autora nos períodos de 01/07/1971 a 

20/09/1971, 20/11/1974 a 11/12/1974 e 03/06/1977 a 10/01/1978, conforme cópia das fichas de Registro de 

Empregados da Usina Central do Paraná S.A. (fls. 14/16). 

 

Salienta-se que a parte autora somente tem que comprovar o vínculo empregatício, uma vez que o desconto e o 

recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é de responsabilidade exclusiva de seu empregador, 

cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação. 

 

As anotações de contratos de trabalho efetuadas pelo empregador no livro de REGISTRO DE EMPREGADOS 

revelando que a parte autora foi funcionária de seu estabelecimento no período por ele indicado nas fls. 14/16 constitui 

prova material plena para o reconhecimento da atividade. 

 

Ressalte-se que a declaração de fl. 13 não tem eficácia de prova material, porquanto não é contemporânea à época dos 

fatos declarados, nem foi extraída de assento ou de registro preexistentes. Tal declaração também não tem a eficácia de 

prova testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 

legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o 

artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Os períodos em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 17/20), e os indicados nos documentos de fls. 

14/16, são suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data 

do ajuizamento da ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se os períodos de trabalho rural sem registro em CTPS, de 01/01/1968 a 31/12/1968 e 01/01/1976 

a 31/12/1977, bem como os períodos de atividade urbana, com registro em CTPS (fls. 17/20), e os indicados às fls. 

14/16, o somatório do tempo de serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 21 (vinte e um) anos e 

11 (onze) dias, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 

28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento do tempo de serviço rural da 

parte autora ao período de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1976 a 31/12/1977, e julgar improcedente o pedido de 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação, RESTANDO 

PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 01.00.00081-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural sem registro em CTPS, de 

01/1970 a 01/1984, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor a ser calculado na forma 

da legislação, a partir da data da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre a soma das parcelas vencidas e mais o montante de uma anuidade das vincendas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural, de 

01/1970 a 01/1984 (fl.08). A anotação de vínculo rural constante na CTPS da autora, aponta como data de admissão 

02/08/1984 (fl. 15), de modo que não pode ser considerada como início de prova material para o fim pretendido, pois se 

trata de documento datado posteriormente ao período objeto de reconhecimento. 

 

Em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o 

reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a 

configurar o início de prova material. 

 

Portanto, diante da inexistência de documento contemporâneo ao período de atividade rural alegado, desnecessária a 

incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração 

de existência de tempo de serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revela a ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149/STJ. Para a obtenção de benefício previdenciário, não 

basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso provido." (REsp 

200200879749-MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248)  

  

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado. 
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Por outro lado, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

É certo que o rol de atividades previstas em referidos decretos não é taxativo, entretanto para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando 

de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural da autora como especial, no período de 02/08/1984 a 

30/12/1986, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. 

Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho 

desenvolvido na lavoura como insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores 

na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural 
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desenvolvida pelo autor não pode ser considerada insalubre, em especial porque as testemunhas informaram que a 

atividade rural era desenvolvida basicamente na lavoura "branca". 

 

Nesse sentido, são os precedentes desta Corte Regional Federal: "O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o 

trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo específica a alínea que prevê "Agricultura - 

Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a 

atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de natureza especial." (AC nº 394902/SP, 

Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 20/05/2004, p. 442). No mesmo sentido, "A 

atividade laboral efetivamente desempenhada na lavoura não é considerada insalubre. O Decreto nº 53.831/64, 

apenas recepcionada como insalubre o labor rural prestado na agropecuária." (AC nº 98030026704/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 02/02/1999, DJ 28/04/1999, p. 518) 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 14/15) totaliza apenas 79 (setenta e nove) 

contribuições, sendo inferior à carência legal de 120 (cento e vinte) meses, exigida para a concessão do benefício 

postulado, na data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, computando-se o período de atividade com registro em CTPS (fl. 15), o somatório do tempo de serviço da 

autora é inferior a 25 (vinte e cinco) anos, totalizando 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias, na data 

do ajuizamento da ação, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, 

inc. I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido de reconhecimento de atividade rural 

e para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00133-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANTONIO MARQUES em face da r. decisão monocrática de fls. 

241/259, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma da sua fundamentação, mantendo, no mais, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

Em razões recursais de fls. 271/275, sustenta a parte embargante a existência de omissão na r. decisão (o autor 

comprovou o exercício de trabalho por mais de 35 anos, fazendo jus a revisão do coeficiente de cálculo do salário de 

benefício para 100%). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir: 
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"Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de 

contribuição de fls. 121/122 e dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexos a esta decisão, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 28 de abril de 2000, data do requerimento 

administrativo, 35 (trinta e cinco) anos, 11 (onze) meses e 7 (sete) dias de tempo de serviço, obtendo o direito 

adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, com renda mensal 

inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 114 (cento e 

quatorze) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal." (fls. 253/254). 

 

Ademais, cumpre ressaltar que, no tocante a concessão da aposentadoria por tempo de serviço no coeficiente de 100% 

sobre o valor do salário de benefício, a r. sentença se manteve integralmente, não havendo razão para o inconformismo 

da parte autora. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem 

registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do 

pedido, reconhecendo a atividade rural exercida nos períodos de 01/01/1962 a 28/02/1977 e 14/12/1995 a 28/02/2002, e 

julgando improcedente o pedido de concessão do benefício. Em face da sucumbência recíproca, determinou-se que cada 

parte arcará com os honorários advocatícios, ficando a autarquia e o autor isentos das custas e despesas processuais. 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença, ao argumento de falta de apreciação da alegação de ausência de recolhimento das contribuições 

previdenciárias e da idade mínima para o reconhecimento de tempo de serviço. No mérito, postula a reforma da 

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação do exercício de atividade 

rural. 

 

Por sua vez, a parte autora apelou, pugnando pela concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Não há que se falar em nulidade da sentença ao argumento de falta de apreciação de alegações expostas em contestação, 

pois apresenta-se devidamente fundamentada, conforme preceitua o art. 93, IX, da Constituição Federal, não padecendo 

de quaisquer outros vícios. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentadas cópias de certidões de 

casamento, celebrado em 1974 (fl. 18), e de nascimento de filho, com assento lavrado em 1976 (fl. 19), e do termo de 

autorização de uso de área rural, assinado em 1997 (fl. 29), nos quais o autor está qualificado como lavrador, bem como 

das notas fiscais de produtor, referentes aos anos de 1998 a 2000 (fls. 31/34). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 87 e 91). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 
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"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1974 a 28/02/1977 e 01/01/1997 a 28/02/2002. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Entretanto, no que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se 

o recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se 

refere o inciso VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício 

previdenciário superior à renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma 

lei previdenciária. A respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições previdenciárias, 

seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria por idade rural, o 

respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina o recolhimento de 

contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se especificamente à 

aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 200104010599660/PR, Relator 

Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, dever ser reconhecido o tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente poderá ser 

computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro 

benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 20/28) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se o período de trabalho rural sem registro em CTPS, ora reconhecido, e os demais períodos com 

registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 16 

(dezesseis) anos, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento do tempo de serviço rural 

desenvolvido pela parte autora ao período de 01/01/1974 a 28/02/1977 e de 01/01/1997 a 28/02/2002, esclarecendo que 

o tempo de serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições 

previdenciárias respectivas, mantendo a improcedência do pedido de concessão do benefício, na forma da 

fundamentação, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefícios previdenciários, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento de eventuais diferenças, a serem apuradas em 

execução de sentença, entre o valor pago e o valor devido, considerando-se no cálculo da correção monetária, os 

expurgos referentes aos diversos planos econômicos existentes à época, acrescidas de juros legais a partir da citação, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor a ser apurado em execução de sentença. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a decadência e a 

prescrição e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido. 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº 824802/SP, Relatora 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258). 

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A 

VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, 

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido." 
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(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220) 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

"O direito ao reajuste de benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou 

seja, a cada mês surge o direito de se pleitear em juízo o correto reajustamento do benefício, reconhecendo-se a 

prescrição apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Incidência da Súmula nº 

85/STJ." (STJ, AGRESP nº 501245, Processo 200300221071/SP, 6ª TURMA, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 373).  

 

No presente caso, as diferenças relativas à correção monetária de parcelas pagas nos termos da Portaria 714/93 estão 

prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao ajuizamento da ação 

(24/04/2001, fl. 04). O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, conforme os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 

MINISTERIAL 714/93. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A 9/12/98. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

RECURSO PROVIDO. 1. As ações que visam obter a correção monetária determinada pela Portaria Ministerial 

714/93 devem ser propostas dentro do prazo prescricional qüinqüenal, tendo como dies a quo a data de sua 

publicação, ocorrida em 10/12/93. 2. Ajuizada a ação em data posterior ao dia 9/12/98, impõe-se o 

reconhecimento da prescrição. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para reformar o 

acórdão embargado e dar provimento ao recurso especial." (EDRESP nº 517486, 5ª Turma, Relator Min. 

ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 24/04/2008, DJE 23/06/2008); 

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

PUBLICAÇÃO DA PORTARIA MINISTERIAL 714/93. AJUIZAMENTO DA AÇÃO POSTERIOR A 

9/12/1998. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. As ações 

que visam obter a correção monetária determinada pela Portaria Ministerial 714/93 devem ser propostas dentro 

do prazo prescricional qüinqüenal, tendo como dies a quo a data de sua publicação, ocorrida em 10/12/1993. 2. 

Ajuizada a ação em data posterior ao dia 9/12/1998, impõe-se o reconhecimento da prescrição. 3. Recurso 

especial conhecido e provido para julgar extinto o processo." (RESP nº 507963, 5ª Turma, Relator Min. ARNALDO 

ESTEVES LIMA, j. 21/10/2004, DJ 22/11/2004, p. 00373); 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PORTARIA Nº 714/93. AÇÃO 

ORDINÁRIA VISANDO AO RECEBIMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de ação que busca ver reconhecido o direito à correção 

monetária das parcelas previdenciárias pagas com atraso, relativas à complementação instituída pelo art. 201, § 

5º, da Constituição Federal, a fluência do prazo prescricional teve início com a edição da Portaria nº 714/93. 2. 

Ajuizada a ação depois de cinco anos, reconhece-se a prescrição do fundo de direito. 3. Agravo regimental 

improvido." (AGRESP nº 396962, 6ª Turma, Relator Min. PAULO GALLOTTI, j. 15/05/2003, DJ 04/10/2004, p. 

00342); 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO EFETUADO COM ATRASO - 

PORTARIA 714/93 - CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. - A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples 

transcrição de ementas para comprovação e apreciação da divergência jurisprudencial (art. 105, III, alínea "c", 

da Constituição Federal), devendo ser mencionadas e expostas às circunstâncias que identificam ou assemelham 

os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado repositório oficial 

de jurisprudência. Divergência jurisprudencial comprovada. - Ressalvado o posicionamento do Relator, em 

sentido contrário, somente com a edição da Portaria Ministerial nº 714, de 09.12.93, que determinou o 

pagamento administrativo da complementação dos benefícios previdenciários inferiores a um salário mínimo, é 

que se iniciou o prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear diferenças de correção monetária plena, 

incidentes sobre os valores pagos tardiamente, consoante os termos da mencionada Portaria. Precedentes. - A 

ação proposta após o prazo de cinco (5) anos da edição da referida Portaria está alcançada pela prescrição. - 

Recurso conhecido, mas desprovido." (RESP nº 517611, 5ª Turma, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 

08/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 00499). 
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Aplicável ao caso destes autos, confira-se as seguintes ementas de aresto deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO 

COM ATRASO - PORTARIA 714/93 - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL - OCORRÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Os segurados que 

tiveram seus benefícios concedidos até 04.04.91, em valor inferior a um salário mínimo, por força do 

reconhecimento da auto-aplicabilidade do artigo 201, § 2º da Constituição Federal pelo Supremo Tribunal 

Federal, passaram a receber as diferenças relativas ao período de 05.10.88 a 04.04.91, incluída a gratificação 

natalina, a partir de abril de 1994, em até trinta parcelas mensais e consecutivas. - No presente caso, o direito de 

reivindicar as diferenças devidas no mencionado período, com a incidência dos expurgos inflacionários 

referentes aos diversos planos econômicos do Governo, está prescrito. O último mês em que houve diferença em 

favor dos autores ocorreu em abril de 1991 e a presente ação foi proposta em 25.02.2000, ou seja, cinco anos após 

o último fato gerador do direito pleiteado. - Ainda que se considere que o direito subjetivo de pleitear os valores 

de correção monetária tenha o seu termo inicial em 09.12.93, quando editada a Portaria 714/93, os autores 

deveriam ter proposto a demanda até 09.12.98 pois já possuíam os meios necessários para buscar a tutela 

jurisdicional para satisfazer seu pedido, o que não lograram fazer, sendo de rigor o reconhecimento da 

prescrição. - Apelação da parte autora improvida." (AC nº 785626, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

EVA REGINA, j. 15/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 620); 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PORTARIA 714/93 DO INSS. PRESCRIÇÃO. I - A Portaria MPS 714, de 10 de dezembro 

de 1993, interrompeu o prazo prescricional para as ações referentes à cobrança de diferença da correção 

monetária (expurgos inflacionários) das parcelas pagas com atraso na via administrativa, referente à 

complementação dos benefícios previdenciários inferiores a um salário mínimo (Portaria MPS 714/93), de modo 

que foram atingidas pela prescrição as ações ajuizadas após 10 de dezembro de 1998. Precedente do STJ. II - 

Remessa oficial e apelação providas." (AC nº 701498, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal CASTRO 

GUERRA, j. 12/12/2005, DJU 18/01/2006, p. 426). 

 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, os autores estão 

isentos do pagamento dos honorários advocatícios, por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita (fl. 59), na 

esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para declarar prescritas as diferenças relativas à correção monetária de 

parcelas pagas nos termos da Portaria 714/93, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.015373-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTO MAIA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00032-8 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por BENEDICTO MAIA DA SILVA em face da r. decisão monocrática de 

fls. 110/125, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para 
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reformar a sentença monocrática, reduzindo o período ora reconhecido como laborado nas lides rurais e julgando 

improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 127/133, sustenta a parte embargante a existência de obscuridade na r. decisão 

(desnecessidade do início de prova material de cada ano laborado nas lides rurais). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos 

em que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela 

Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido 

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a 

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende 

ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não 

se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

(...) 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

(...) 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na 

relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do 

tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual 

pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do 

contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao 

empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça 

Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao 

contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - 

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª 

Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 

2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

(...) 

Ao caso dos autos. 

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, as notas fiscais de 

entrada expedidas em nome da parte autora em 03 de maio de 1976 (fl. 12); 18 de fevereiro de 1978 (fl. 13); 9 de 

fevereiro de 1978 (fl. 14); 16 de março de 1978 (fl. 21) e 28 de março de 1978 (fl. 22). 

Ademais a prova oral produzida às fls. 75/76 corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as 

testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1976 e 23 de agosto de 1979, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos, 7 (sete) meses e 23 (vinte e 

três) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que 

não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 15/18) e extratos do CNIS, anexos a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 30 de setembro de 2009, último mês 

trabalhado constante da base de dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - GFIP, sujo extrato 

anexo a esta decisão, 31 anos, 02 meses e 16 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 
Passo, então, a analisar os requisitos necessários a concessão da aposentadoria proporcional. 

Contava o autor, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 21 

(vinte e um) anos, 1 (um) mês e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente, à concessão de sua 

aposentadoria, mesmo na forma proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica nas cópias da CTPS e extratos do CNIS, o que ensejaria, em tese, a 
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aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria 

na modalidade proporcional. 

Assim, merecem prosperar em partes as razões de inconformismo do INSS, para indeferir a concessão da 

aposentadoria pleiteada e limitar o período de trabalho rural." (fls. 112/116 e 121/122). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.019217-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DE PAULA GOMES 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 02.00.00100-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade exercida no período de janeiro de 

1962 a 28 de fevereiro de 1985, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da ação, no valor a ser calculado na forma da legislação, com correção 

monetária e juros de mora, a partir da data da citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse 

de agir, por ausência de prévio requerimento administrativo, bem como a ausência de autenticação da documentação 

que acompanhou a contrafé. No mérito, requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural. Subsidiariamente, requer a observação 

do princípio do duplo grau de jurisdição, a redução dos honorários advocatícios e a alteração quanto ao termo inicial do 

benefício, assim como o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Com relação à matéria preliminar, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 

9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores do reconhecimento do tempo de serviço. Assim, está caracterizado o conflito 

de interesses, pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente, diante da clara resistência do INSS à 

pretensão. 

 

Portanto, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Já a alegação de nulidade por falta da documentação na contrafé recebida pelo requerido não encontra amparo, pois é 

descabida a tese de argüição de nulidade do ato citatório ao argumento de que não houve a apresentação das cópias dos 

documentos que instruem a petição inicial, na carta precatória expedida. Embora o parágrafo único do artigo 21 do 

Decreto-Lei nº 147, de 03/02/67, prescreva que será inepta a petição inicial desacompanhada das cópias autenticadas 

dos documentos que instruem a petição inicial, deve se levar em conta que o sistema que rege as nulidades do Código 

de Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, e, no caso, não restou 

comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por ocasião 

do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade. 

 

Superadas as questões preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural . 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente nas cópias das certidões de casamento, em 

13/09/1969, e de nascimento de filho, em 1970, nas quais o cônjuge da autora está qualificado como lavrador (fls. 

16/19). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 54/56). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural , o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 13/09/1969 a 28/02/1985, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço , não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 15) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do requerimento, nos termos do art. 

142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 
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Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 13/09/1969 a 28/02/1985, e o tempo de serviço 

anotado em CTPS (fl. 15), a autora contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 28 (vinte e oito) anos, 6 (seis) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço, obtendo 

o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, à base de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser reduzida 

para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalta-se que a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas e nem reclamadas na época própria, 

não atingindo o fundo de direito. Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando-se a data da citação 

como termo inicial do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial 

do benefício na data da citação e reduzir os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ANA MARIA DE PAULA GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 13/01/2003, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 129 e verso julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 134/152, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o reconhecimento da carência 

de ação ante o não esgotamento da via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. Suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, no tocante à preliminar suscitada, a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da 

universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, 

previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA.  

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.  

(...)  

- Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."  

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 
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do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM.  

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento."  

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.  

(...)  

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...)  

9. Preliminar rejeitada.  

10. Apelação do INSS improvida.  

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte."  

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA. (...) IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento 

administrativo do benefício, quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a 

pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada. (...) XVII - Rejeitadas as demais 

preliminares. XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. XIX - Acolhido o pleito do autor, para 

antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento."  

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a 
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concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além 

de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, 

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa. 

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da Lei nº 

5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

O art. 35 da CLPS, por sua vez, preceituava que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, 

após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade. 

O artigo acima referido, em seu §2º, disciplinou, ainda, que o tempo de serviço exercido alternadamente em atividade 

comum e especial seria somado, após a respectiva conversão, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Transcrição das Transmissões, de fls. 22/23, que qualifica, 

em 27 de novembro de 1951, o genitor do autor como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 132/133 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 09 de novembro de 1956 e 1º de fevereiro de 1968, bem como no lapso de 1º 

de março de 1968 a 30 de janeiro de 1977, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno 

que perfaz um total de 20 (vinte) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 1º de julho de 1977 a 08 de abril de 1981 - formulário DSS-8030 -frentista, cujo enquadramento se dá no item 1.2.11 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 e item 1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 39) e 

laudo pericial de fls. 114/118; 

- 1º de março de 1982 a 22 de setembro de 1983 - formulário SB-40 -frentista, cujo enquadramento se dá no item 1.2.10 

do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 40) e laudo pericial de fls. 114/118; 

- 12 de janeiro de 1984 a 17 de setembro de 1985 - formulário SB-40 - vigia, vigilância desarmada (fl. 41) e laudos 

periciais de fls. 43/48 e 114/118; 

- 07 de abril de 1987 a 29 de julho de 1987 - formulário SB-40 - vigia, vigilância desarmada (fl. 42) e laudos periciais 

de fls. 43/48 e 114/118; 
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- 1º de abril de 1991 a 09 de junho de 1997 - formulário DSS-8030 -frentista caixa, cujo enquadramento se dá no item 

1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 49) e laudo pericial de fls. 114/118; 

 

No que tange aos lapsos de 12 de janeiro de 1984 a 17 de setembro de 1985 e 07 de abril de 1987 a 29 de julho de 1987, 

os mesmos não podem ser considerados como laborados sob condições especiais, tendo em vista a profissão vigia não 

haver sido exercida com porte de arma de fogo de modo habitual e permanente. 

No mesmo sentido, o período posterior a 05 de março de 1997 não poderá ser reconhecido como especial, ante a 

ausência do laudo técnico exigido a partir da vigência do Decreto nº 2172/97. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos demais 

períodos pleiteados. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 28/38 e dos extratos do CNIS, 

anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 29 de maio de 1991, 

data anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na modalidade integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta) 

contribuições, prevista no art. 33 da CLPS. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 33, §2º da CLPS remete ao art. 32, §1º do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso I, b, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal, ou seja, 27 de abril de 2000. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu o próprio ajuizamento 

como termo inicial do benefício. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARCELINO BATISTA EGLECIA, com data de início do 

benefício - (DIB 27/04/2000), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, 

dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por WILSON BARBOSA em face da r. decisão monocrática de fls. 

117/135, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença 

monocrática, mantendo a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 137/143, sustenta a parte embargante a existência de obscuridade na r. decisão 

(desnecessidade do início de prova material de cada ano laborado nas lides rurais). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos 

em que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela 

Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido 

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a 

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende 

ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não 

se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

(...) 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Título de Eleitor de fl. 40, que o qualificou como lavrador, em 27 de 

junho de 1972. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 89/90 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1972 e 07 de janeiro de 1975, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos e 7 (sete) dias." (fls. 119/121 

e 128). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.032365-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMILCAR DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00158-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por AMILCAR DA SILVA FERREIRA em face da r. decisão monocrática 

de fls. 119/126, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença 

monocrática e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

Em razões recursais de fls. 128/131, sustenta a parte embargante a existência de omissão na r. decisão (há início de 

prova material da atividade exercida pelo autor sem registro em CTPS). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 
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colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

(...) 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano sem registro em CTPS, o autor instruiu a presente demanda com 

documentos inábeis à demonstração pretendida. Senão, vejamos. 

As declarações subscritas por ex-empregador não fazem prova da atividade, pelos fundamentos já declinados no corpo 

desta decisão (fls. 10/11). 

A ilustração fotográfica, de igual sorte, não socorre o autor, uma vez que não se pode precisar a época, as pessoas ou 

a atividade ali constante (fl. 12)." (fls. 124/125).  

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.032558-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00570-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença procedência do pedido, reconhecendo o 

exercício de atividade rural no período de 01/01/1960 a 30/03/1975, e condenando o INSS a conceder o benefício de 
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aposentadoria por tempo de serviço, no valor de 88% (oitenta e oito por cento) do salário de benefício, a partir da 

citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido (fl. 50), o qual versa acerca da falta de interesse de agir por ausência de pedido administrativo do 

benefício. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando 

a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a redução da verba honorária. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença para que seja reconhecido 

todo o período de atividade rural declinado na petição inicial, bem como pleiteia a majoração dos honorários 

advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Entretanto, o agravo retido não merece provimento. Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do 

tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio 

requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, 

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE . INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I........................................................................... 

II.......................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Relatora Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 
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administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Portanto, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso, é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, 

celebrado em 1967 (fl. 17), na qual o autor está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida complementou esse início de prova documental ao asseverar, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período alegado na inicial (fl. 76). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 
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(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1967 a 30/03/1975. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 18/28) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Entretanto, computando-se a atividade rural sem registro em CTPS, desenvolvida pela parte autora, no período de 

01/01/1967 a 30/03/1975, e os demais períodos de trabalho urbano com registro em CTPS (fls. 18/28), o somatório do 

tempo de serviço totaliza 26 (vinte e seis) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia, na data do ajuizamento da ação, o que 

não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para 

limitar o reconhecimento da atividade rural sem registro em CTPS, desenvolvida pela parte autora, ao período 

compreendido entre 01/01/1967 e 30/03/1975, e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.032791-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO LOPES DE MORAES 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00183-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de reconhecimento de trabalho em atividade 

especial nos períodos de 1º/02/1966 a 30/10/1968 e de 08/02/1971 a 20/11/1972, trabalhado na empresa Fiação e 

Tecelagem Dona Rosa S/A, uma vez que não comprovou a parte autora o período especial no período fixado na 

sentença. Subsidiariamente, postula a redução dos juros de mora e da verba honorária. 
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Com o oferecimento das contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O MM. Juiz "a quo" deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é possível 

precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É fato incontroverso que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS concedeu a parte autora, na via administrativa, o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pelo somatório de 31 anos, 06 meses e 17 dias, com data de início em 

09/08/1999 (fl. 15), reconhecendo, entre esses, o tempo especial trabalhado junto a empresa Viação Aérea São Paulo 

S/A, no período de 05/11/1973 a 13/05/1983. Portanto, a controvérsia resume-se aos períodos de 1º/02/1966 a 

30/10/1968 e de 08/02/1971 a 20/11/1972, trabalhado na empresa Fiação e Tecelagem Dona Rosa S/A, não 

reconhecidos pela autarquia previdenciária, e à elevação do coeficiente de cálculo da renda mensal de 76% (setenta e 

seis por cento) para 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício. 

 

Quanto à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do 

denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente 

exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Entretanto, no presente caso, a parte autora não demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 

1º/02/1966 a 30/10/1968 e de 08/02/1971 a 20/11/1972, tendo em vista que a função de "tecelão" não encontra 

classificação nos códigos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos 

agentes agressivos, de forma a exigir laudos periciais para a comprovação dos níveis de ruído existentes nos respectivos 

locais de trabalho, sendo, portanto, insuficientes os informativos de fls. 66/67 (formulário DSS-8030 (SB-40)) para 

comprovação da atividade laborativa em condições especiais ali descritas. 

 

Nesse sentido, já decidiu o egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Confira: "As funções de "Tecelão" e de 

"Passador de Rombo" não estão previstas nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 como atividades insalubres ou 

penosas, de forma que deve ser comprovada efetiva exposição ao agente nocivo "ruído", mediante apresentação 

do respectivo laudo técnico, documento que se mostra indispensável para a prova da ação desse agente físico, 

consoante firme posicionamento do STJ." (AC-Proc. nº 20068000006173-2/PE, Relator Desembargador Federal 

FRANCISCO CAVALCANTI, j. 02/07/2009, DJU 28/08/2009, p.252). 

 

Portanto, não tem a parte autora direito à conversão dos períodos acima trabalhados para tempo de serviço e à revisão 

de sua aposentadoria, devendo ser mantido o coeficiente de cálculo da renda mensal em 76% (setenta e seis por cento) 

do salário-de-benefício. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para reformar a sentença, tudo na forma da 

fundamentação acima adotada. 

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.033015-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMOALDO SZOCS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

No. ORIG. : 99.00.00090-8 2 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 404/406 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 408/414, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 
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1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS) que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o limite 

de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido posteriormente pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a 

adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original), da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do 

segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo-se, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado no caso de segurado do sexo masculino, o fator de 

conversão 1.4. 

Por oportuno destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional até o 

advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 
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53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, 

convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado em todos os casos Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico 

Pericial, expedidos pela respectiva empresa, abaixo discriminada que passo a analisar. 

Em relação ao vínculo empregatício prestado junto à Brazaço Mapri Inds. Metalúrgicas S/A, no período de 22/04/1976 

a 09/08/1978, na função de Mecânico Ajustador, exercendo as seguintes atividades de modo habitual e permanente: 

"Verificava média das peças usinadas; Procedia em trabalhos de bancadas; Montava e desmontava máquinas; 

Executava traçados em peças a serem usinadas; Operava furadeiras radial, coluna, bancadas e mesa; Lia e 

interpretava desenhos mecânicos". No período esteve exposto ao agente agressivo "ruído 84 dB(A)" (fls. 35/69). 

Quanto ao intervalo laborado na Osram do Brasil Lâmpadas Elétricas Ltda., de 21/08/1978 a 20/03/1979, na função de 

"Mecânico de Produção", o autor "Acompanhava o andamento das máquinas durante a produção, fazendo regulagens 

dos dispositivos e substituindo peças ou conjuntos em manutenção corretiva quando estes quebravam", de modo 

habitual e permanente, ficando exposto ao agente agressivo "ruído 87 dB", proveniente das máquinas de fabricação de 

lâmpadas dos sistemas de insuflamento e exaustão (fls. 70/72). 

Trabalhou, ainda, de 24/06/1981 a 06/09/1984, na empresa Hoechst do Brasil, Química e Farmacêutica S/A, na função 

de "Mecânico B-IV", em que executava as tarefas de: "Localizar defeitos nas máquinas identificando as causas, retirar 

peças danificadas e montando peças novas ou consertadas, ajustando de acordo com o funcionamento normal das 

máquinas, examinava os formatos que eram retirados das máquinas, quanto seu perfeito estado de funcionamento", de 

modo habitual e permanente, estando exposto ao agente agressivo "ruído MEDIA 84 dB(A)" (fls. 73/75). 

Laborou, igualmente, na General Motors do Brasil Ltda., como "Ferramenteiro - linha usinagem -A", de 22/08/1985 a 

05/02/1986, cujas atividades consistiam em: "Executar experiências nas usinagens de peças de produção e manter 

máquinas e ferramental em condições a produzir peças com os padrões de acabamento e tolerâncias exigidos. Utilizar 

desenho, micrômetros, paquímetros, blocos, padrões, chaves fixas, rasquetes, prolongadores, catracas, chaves de 

fenda, martelos de bronze, etc.". No executar de seu mister, ficava exposto, de modo habitual e permanente ao agente 

agressivo "ruído 87 dB(A)" (fls. 76/77). 

Na empresa Valtra do Brasil S/A, laborou como "Mecânico de Manutenção - A", de 13/02/1986 a 19/12/1986, em que: 

"realizava manutenção mecânica em máquinas e equipamentos variados. Tal atividade consistia, no ajuste/troca de 

peças, de acordo com a necessidade detectada pelo mecânico. Para a realização de suas atividades, utilizava-se de 

ferramentas manuais diversas", ficando exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo "ruído de 90,4 

dB(A)", provocado por furadeiras, tornos mecânicos, fresadoras, mandrilhadoras, brochadeiras, prensas, dobradeiras, 

etc (fls. 78/82). 

Trabalhou na Landroni Ind. Com. de Peças para Tratores Ltda., como "Mecânico de Manutenção", de 17/11/1987 a 

15/08/1988, realizando "tarefas como manutenção preventiva e corretiva, nos equipamentos de todo o parque 

industrial", estando exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo "ruído" nos diversos setores como: 

Usinagem 89 dB, Forjaria 110 dB e Têmpera 102 dB (fls. 85/118). 

Em dois momentos distintos prestou serviços à empresa Hiter Ind. e Com. de Contr. Termo-Hidráulicos Ltda., 

primeiramente como "Ajustador Mecânico" de 10/02/1975 a 20/04/1976, cujo trabalho resumia-se a: "O segurado 

exercia as suas atividades na Montagem, as quais consistiam em conferir medidas de peças recebidas, rebarbar, passar 

macho, cortar material para chaveta, ajustar rasgo de chaveta no eixo do rotor, montar o anel de encosto, montar o 

conjunto dos lóbulos sobre cavaletes padrões para verificar a folga entre os lóbulos e ajustar a mesma caso não atenda 

as especificações do equipamento, ajustar peças para o setor de manutenção e preparar peças para solda" (fls. 26/30).  

Posteriormente, como "Mecânico de Manutenção", de 05/09/1988 a 20/04/1989, suas tarefas consistiam em "executar 

manutenção preventiva e corretiva, previsões, consertos e reparos nas máquinas de produção e demais equipamentos 

industriais. Efetuar montagem e desmontagem de equipamentos, substituir peças avariadas a fim de obter o perfeito 

funcionamento na máquina", estando exposto ao agente agressivo "ruído 87 dB" de modo habitual e permanente (fls. 

119/123). 

Igualmente, laborou na SKF do Brasil Ltda., de 04/07/1989 a 12/06/1992, na função de "Mecânico de Manutenção", 

cujas atividades eram: "Exercer a manutenção preventiva e corretiva em máquinas de usinagem, motores, 

equipamentos industriais, válvulas dispositivos mecânicos e hidráulicos em geral e componentes mecânicos, conforme 

o seu grau de especialização, reparando ou substituindo peças, fazendo ajustes, regulagens e lubrificações 

convenientes, utilizando ferramentas comuns ou especiais máquinas ou instrumentos de medição e controle para 

assegurar-lhe o funcionamento normal e eficiente, estando exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo 

"ruído 91 dB(A)" (fls. 124/127). 
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Para a empresa Ibirama Indústria de Máquinas Ltda., prestou serviços como "Mecânico de Manutenção", no período de 

09/02/1993 a 05/07/1994, executando "trabalho de Manutenção e Assistência Técnica junto a clientes revisando, 

ajustando, desmontando, trocando peças de máquinas em geral, estando exposto ao agente agressivo "ruído 85 e 87 

dB(A)", de modo habitual e permanente (fls. 128/135). 

Trabalhou, também, na Resana S/A, de 03/11/1994 a 08/05/1998, como "Mecânico de Manutenção", executando 

"serviços práticos e rápidos nos Setores de Produção em tubulação, máquinas e bombas. Efetuar vistorias, desmontar, 

montar e substituir peças ou componentes defeituosos, utilizando-se de furadeiras, máquinas de solda, lixadeira, 

maçarico e outras ferramentas para o desenvolvimento de suas tarefas", exposto a ruído de 83,20 dB(A), de modo 

habitual e permanente (fls. 136/137). 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. 

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Na TAMI Indústria e Comércio Ltda., trabalhou de 03/01/1972 a 23/06/1972, como "Auxiliar Ajustador Mecânico", 

"na usinagem de peças e ferramentas, furando, rosqueando e desbastando", ficando exposto aos agentes agressivos: 

graxa, óleos lubrificantes, óleos de corte, poeira metálica, óleo de resfriamento e ruídos, de modo habitual e permanente 

(fl. 19). 

A exposição às poeiras de metais é atividade prevista como insalubre no item 1.2.9, do Decreto 53.831/64, motivo pelo 

qual será considerado como tempo especial. 

Quanto ao intervalo trabalhado na Mecânica Natal S/A, de 02/01/1974 a 16/01/1975, apesar da existência do 

Formulário Dises.BE - 5235, o requerente deixou de apresentar o respectivo Laudo Técnico Pericial e, por isso, tal 

período não será computado como especial (fl. 25). 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos (tempo especial convertido em comum) com aqueles constantes em CTPS, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia (fls. 141/150). 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 29 anos, 10 meses e 5 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 29 anos, 10 meses e 5 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 mês e 25 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (22 dias), equivalem a 2 meses e 

17 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 30 anos e 22 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 22/09/1999, data do protocolo da ação, com 30 anos, 2 meses e 21 dias de 

tempo de serviço suficientes, em tese, à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 01 de outubro de 1955 (fl. 141) e, na data da propositura da ação, ainda não havia 

completado a idade mínima, motivo pelo qual a aposentadoria por tempo de serviço há de ser indeferida, nestes autos. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS, para reconhecer o tempo de serviço especial na forma acima fundamentada e 

julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria, por não contar o autor com a idade mínima necessária. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, considerado tempo de atividade rural, sem registro em CTPS, e especial, sobreveio sentença de improcedência 

do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da certidão de 

nascimento (fl. 18), na qual seu pai está qualificado como lavrador. No tocante a esse início de prova material, o 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a 

ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado na inicial (fls. 48/49). 

 

Contudo, é de se ressaltar que a parte autora nasceu em 31/12/1964 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em 

regime de economia familiar a partir de 1973, quando contava com 09 (nove) anos de idade. Em que pese sabermos que 

o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham 
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em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. 

Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos , nos termos 

do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 09 (nove) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pela parte autora de 31/12/1976 (data em que 

completou 12 anos de idade) a 31/01/1983. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 
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perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 23/09/1985 a 

16/08/2001. É o que comprova o formulário e o laudo pericial (fls. 38/44), trazendo a conclusão de que a parte autora 

desenvolveu sua atividade profissional, como operador de molde, em indústria automotiva, com exposição a agentes 

agressivos (ruídos com intensidade de 88 dB). A atividade exercida pela parte autora, considerada de natureza especial, 

encontra classificação no código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 15/17) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

na data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 (trinta) anos de 

serviço. 

 

Computando-se os períodos de atividade rural e de atividade especial ora reconhecidos, bem como os períodos 

registrados em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte autora totaliza 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 09 

(nove) nove dias, na data do ajuizamento da ação. Entretanto, a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998, exige um acréscimo de tempo de serviço que, no presente caso, perfaz 31 (trinta e um) anos e 03 (três) meses. 

 

Além disso, a parte autora também não cumpriu a regra de transição quanto ao requisito idade, previsto no art. 9º da 

referida EC nº 20/98, porquanto não atingiu 53 (cinqüenta e três) anos. 

 

Assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

porquanto não comprovou o tempo de serviço e a idade mínima exigidos pela regra de transição da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural, sem registro em CTPS, desenvolvida no 

período de 31/12/1976 a 31/01/1983, e a atividade especial no período de 23/09/1985 a 16/08/2001, ficando mantida a 

improcedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.001997-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR ROSA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADEMIR ROSA RODRIGUES em face da r. decisão monocrática de 

fls. 167/181, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial provimento ao recurso 

adesivo da parte autora, para reformar a sentença monocrática e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Em razões recursais de fls. 184/187, sustenta a parte embargante a existência de obscuridade na r. decisão (necessidade 

de esclarecer o termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir: 

 

"Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença." (fl. 180). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.22.001060-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MAURO ALVES DE OLIVEIRA em face da r. decisão monocrática 

de fls. 132/145, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação do INSS, para limitar o 

reconhecimento do período de atividade rural, na forma acima fundamentada e, afastando a sucumbência recíproca, 
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isentar o autor do pagamento decorrente dos respectivos ônus, em razão de ser beneficiário da justiça gratuita e negou 

seguimento ao recurso adesivo do autor. 

Em razões recursais de fls. 147/155, sustenta a parte embargante a existência de contradição na r. decisão (não há 

necessidade do autor trazer início de prova material de cada ano trabalho na condição de rurícola e que a sua 

comprovação pode se dar exclusivamente pelo depoimento das testemunhas, além de não se limitar o reconhecimento 

do labor exercido a idade de 12 anos, fazendo o autor jus ao benefício vindicado). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos 

em que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela 

Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido 

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a 

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende 

ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não 

se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

(...) 

Ao caso dos autos. 
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Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 19, no qual é qualificado 

como lavrador em agosto de 1973. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida à fl. 72 corroborou a prova 

documental apresentada, eis que a testemunha afirmou conhecer a parte autora e que esta trabalhou nas lides rurais 

pelo período pleiteado. 

Poder-se-ia argumentar, que os lapsos temporais intermediários àqueles registrados em CTPS, também de natureza 

rurícola poderiam se ver preenchidos pelo conteúdo da prova oral produzida (fls. 72/79). Contudo, a análise da 

questão extrapola os limites do pedido. Não obstante, poderá ser postulado na esfera administrativa ou em ação 

própria. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1973 e 4 de abril de 1977, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 4 (quatro) anos, 3 (três) meses e 4 

(quatro) dias, merecendo reforma a r. sentença neste aspecto. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente os ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Somam-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 20/27), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 8 de setembro de 2003, data do ajuizamento da ação, com 21 anos, 8 meses e 19 

dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Por outro lado, é certo que em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

possuía apenas 19 anos, 10 meses e 9 dias de tempo de serviço, também insuficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço na modalidade proporcional, razão pela qual deve ser mantido o decreto de improcedência do 

pleito principal." (fls. 135/137 e 143/144). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.23.000041-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONDINATO DE TOLEDO LEME 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ONDINATO DE TOLEDO LEME em face da r. decisão monocrática 

de fls. 135/149, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a 
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sentença monocrática, para declarar apenas que o autor laborou nas lides campesinas, na condição de segurado especial, 

no período de 1º de janeiro de 1974 e 17 de agosto de 1975, julgando improcedente o pedido de concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 151/154, sustenta a parte embargante a existência de contradição na r. decisão (o conjunto 

probatório é suficiente para se reconhecer os trabalhos elencados na inicial, inclusive com a conversão do tempo de 

serviço exercido em condições especiais para comum, e a respectiva procedência da ação). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

"Pretende o autor ver reconhecidos dois períodos em que alega haver exercido atividade rural, a saber, de 12 de 

dezembro de 1966 a 17 de agosto de 1975 e de 9 de dezembro de 1975 a 30 de novembro de 1978. 

Para tanto, instruiu a presente demanda tão somente com três documentos, dentre os quais destaco aquele mais 

remoto, qual seja, o Título Eleitoral de fl. 11, no qual é qualificado como lavrador em 27 de dezembro de 1974. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 79/80 corroborou a prova 

documental apresentada, eis que as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou no período pleiteado. 

Entretanto, observo que, para o segundo período, de 9 de dezembro de 1975 a 30 de novembro de 1978, não possui o 

autor início de prova. 

Isso porque, entre 18 de agosto e 8 de dezembro de 1975, há registro de trabalho urbano em CTPS (fl.22). Observo que 

o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 10, que também o qualifica como lavrador em 9 de janeiro de 1975, é 

anterior à atividade urbana ora mencionada. Dessa forma, não renovado o início de prova documental, relativo ao 

alegado trabalho campesino, posterior ao registro de labor urbano, o segundo interregno só encontra respaldo em 

prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse passo, aplicável ao caso dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Por outro lado, a Certidão de Casamento de seu genitor à fl. 84, sequer pode ser considerada como início de prova de 

sua atividade rural em qualquer período, visto que anterior ao seu nascimento. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, apenas no período compreendido entre 1º de janeiro de 1974 e 17 de agosto de 1975, pelo que faz 

jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 17 

(dezessete) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- de 1º de dezembro de 1978 a 2 de fevereiro de 1979 - empresa Constroeste S/A - função: motorista de caminhão - 

CTPS de fl. 22, com enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, fazendo jus à conversão. 

Oportuno reafirmar, consoante já exposto no corpo desta decisão, que, para a comprovação do exercício de atividade 

especial, até 28 de abril de 1995, seria suficiente a mera demonstração do enquadramento da sua categoria 

profissional, no caso a de "motorista de caminhão", em um dos Decretos que regulamentavam as atividades especiais. 

No entanto, com relação ao trabalho exercido pelo demandante na condição de motorista junto à empresa Equipav S/A 

- Pavimentação Engenharia e Comércio, nos períodos de 12 de fevereiro de 1979 a 4 de setembro de 1981 e junto ao 

empregador Mário da Silva Moraes & Cia. Ltda., de 1º de julho de 1983 a 30 de novembro de 1985 e de 1º de maio de 

1988 a 27 de fevereiro de 1993, não trouxe o autor aos autos prova de que seu trabalho fora exercido na função de 

"motorista de caminhão". O feito encontra-se instruído com cópias dos registros em CTPS (fls. 20/23), nos quais, ao 

contrário da anotação relativa à empresa Constroeste S/A, já referida, encontram-se apenas a menção ao cargo de 

"motorista", qualificação genérica que não tem o condão de caracterizar o trabalho como pretendido. Por outro lado, 

não há nenhum outro documento que faça prova de que as atividades de motorista tenham sido exercidas em caminhão 

ou ônibus, de sorte que, para estes interregnos, não faz jus o autor à conversão de tempo especial em comum. 

Nesse passo, com relação ao trabalho junto à Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, a partir de 1º de março de 1993, 

cuja anotação genérica em CTPS consta igualmente à fl. 20, o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 63/64 

esclarece que o autor exercia a função de "motorista de ambulância", além de não apontar exposição a outros fatores 

de risco no exercício da função, o que afasta o direito à conversão pleiteada. 
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Verifica-se, portanto, que, a exceção do período compreendido entre 1º de dezembro de 1978 e 2 de fevereiro de 1979, 

o conjunto probatório não se revela suficiente à comprovação da atividade de motorista de caminhão, de forma 

habitual, permanente, não ocasional nem intermitente, o que impede o reconhecimento dos períodos referidos como 

tempo de atividade especial. 

Somam-se o período de atividade rural, o período de labor urbano exercido em condições especiais, aqui reconhecidos, 

com aqueles constantes da CTPS (fls. 19/23), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 14 de janeiro de 2003, data do ajuizamento da ação, com 21 anos, 10 meses e 9 

dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na modalidade 

proporcional, visto que, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

possuía apenas 17 anos, 9 meses e 10 dias." (fls. 146/148). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : DAMASIO CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do 

período rural, supostamente trabalhado pelo autor na condição de lavrador, de 1962 a 1969 (exceto 1967, já computado 

pela autarquia). 

Aduz que, embora tenha instruído os autos do processo de concessão da aposentadoria por tempo de serviço que recebe 

desde 08.11.1992 com declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais homologada pelo Ministério Público, o INSS 

indeferiu o cômputo do tempo em que o autor laborou como rurícola, pela falta de comprovantes, como consta às fls. 32 

dos autos administrativos. Tal procedimento não teria razão de ser, já que a homologação pelo Ministério Público, por si 

só, configura o direito do cômputo do labor rural como tempo de serviço. Ainda, requer a condenação em danos morais, 

e também o pagamento dos créditos existentes entre 11/92 a 08/2000, tendo em vista que, regularizados os documentos 

para a concessão em 21.06.93, os valores pagos retroativamente computados até a data do requerimento administrativo 

não tiveram a incidência da correção monetária devida. 

Com a inicial, o autor juntou cópia do procedimento administrativo de concessão do benefício e extrato de pagamentos 

do benefício (fls. 13/185). 

Citação do INSS em 10.03.2002. Contestação às fls. 201/213. 

Nova cópia do processo administrativo às fls. 230/410, juntada por determinação do juízo. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 412/415), condenando o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial, computando-se o período rural dos anos de 1962, 1963, 1964, 1965, 1966, 1968 e 1969, correspondente 

a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde a data de entrada do requerimento administrativo. Pagamento 

das diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros 

moratórios de 6% (seis por cento) ao ano "pro rata" computados da data da citação, até 10.01.2003 e, a partir daí, à 
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razão de 1% (um por cento) ao mês. Prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal. Honorários advocatícios 

fixados no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre as diferenças devidas até a data da sentença. Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 13.10.2004. 

O autor apelou às fls. 419/422, pelo atendimento integral do pedido. Se vencido, pela majoração da verba honorária. 

O INSS também interpôs apelação às fls. 424/434, pela improcedência da demanda. Se vencido, pleiteia que o autor 

tenha direito à contagem do tempo de serviço somente a partir do momento em que indenizar o INSS (pagamento das 

contribuições previdenciárias) e a fixação da sucumbência recíproca. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

 

Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei nº 

8.213/91. 

Ou seja, o tempo de serviço pode ser comprovado por elementos outros que não o documento cabal instituído por lei 

para formalizar a relação jurídica de trabalho. 

Oportuno salientar que no direito brasileiro prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do 

disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos 

poderão integrar o conjunto probatório. 

Assim, excetuadas as provas obtidas por meios ilícitos, em infração ao disposto no artigo 5º, LVI, da Carta Magna, e a 

exigência expressa contida no artigo 366 do CPC, todos os meios de prova "são hábeis para provar a verdade dos fatos, 

em que se funda a ação ou a defesa" (artigo 332, CPC). 

Também não há que se falar em hierarquia das provas, vez que tal conceito não integra a sistemática processual. Ao 

contrário, a regra inscrita no dispositivo legal acima citado deixa o campo aberto às partes e ao juízo para a apreciação 

dos fatos, inclusive através de indícios, quando por outra forma não puder ser comprovado. 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os elementos existentes nos 

autos, é um dos cânones do nosso sistema processual." 

(STJ - 4ª Turma, Resp 7870-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 3.12.91, V.U., DJU 3.2.92, p. 469, in Theotônio 

Negrão, C.P.C., pág. 164, 26ª edição, ed. Saraiva). 

 

Visando comprovar o labor nas lides rurais, o autor trouxe aos autos cópia do Procedimento Administrativo, que foi 

instruído, entre outros documentos, com cópia de declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Borda da Mata - 

MG, homologada pelo Ministério Público em 10.11.1992 (fls. 25). 

O exercício de atividade rural é devidamente comprovado por referido documento, em sintonia ao que dispunha o artigo 

106, III, da Lei nº 8.213/91, em sua redação anterior às introduções levadas a cabo no dispositivo em debate pela Lei nº 

9.063, de 14 de junho de 1995, que abaixo transcrevo: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades definidas pelo CNPS." 
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No caso em tela, o tempo de serviço laborado pelo autor como lavrador foi comprovado por um dos documentos 

arrolados no dispositivo acima mencionado, legalmente tido como eficaz para esse fim à época em que foi firmado pelo 

Ministério Público do Estado de São Paulo. 

Por este motivo, referida declaração, até isoladamente, pode ser considerada para comprovar a atividade rural exercida 

por ela. 

Sobre o tema, colaciono as seguintes decisões: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE.  

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério 

Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele 

mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 254144/SC, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ 11/12/2000, pág. 00238). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL PLENA. DECLARAÇÃO DO SINDICATO 

HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. AVERBAÇÃO. CONVERSAO DE APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA INTEGRAL. 

1. A declaração do sindicato homologada pelo Ministério Público, até 16 de abril de 1994, é prova material plena do 

exercício de atividade rural, desobrigando o segurado de apresentar qualquer outro documento ou prova. 

2. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita por documentos escritos apenas; o que não se admite é a 

prova exclusivamente testemunhal. 

3. Reconhecido o tempo de serviço deverá ser averbado ao já reconhecido, corrigindo-se o percentual do benefício da 

aposentadoria, nos termos do art. 53, da Lei n. 8.213/91. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 230883, Proc. 95.03.007283-2/SP, Segunda Turma, Relator: Juiz Martinez Perez, v.u., DJU: 

06/12/2002, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. 

DECLARAÇÃO EMITIDA POR SINDICATO RURAL, HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. DATA DE 

INÍCIO. HONORÁRIOS. 

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, caput e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n.º 9.469/97. 

II - O tempo de serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola restou provado pela declaração emitida pelo 

sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araras e demais documentos que acompanham a inicial, sendo que os 

depoimentos prestados pelas testemunhas ouvidas em juízo vieram apenas a roborar toda prova documental produzida 

nos autos, uma vez que à época em que a referida declaração foi homologada pelo E. Ministério Público do Estado de 

São Paulo a Lei n. º 9.063, de 14.06.95, ainda não havia alterado a redação original do inciso, III, do art. 106, da Lei 

n. º 8.213/91. 

III - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço deve ser concedido a partir da citação, conforme pacífico 

entendimento da Turma. 

IV - Os honorários advocatícios não incidem sobre prestações vincendas, nos termos do disposto na Súmula 111 do E. 

STJ. 

V - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, AC 497174, Proc. 1999.03.99.052064-4/SP, Segunda Turma, Relator: Juiz Sérgio Nascimento, v.u., 

DJU: 06/12/2002, p. 489). 

Cumpre frisar que a lei aplicável é aquela vigente no momento em que a declaração fornecida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais foi homologada pelo Ministério Público. 

Face ao princípio da irretroatividade das leis, não pode a autarquia rejeitar a declaração do sindicato de trabalhadores 

rurais, devidamente homologada pelo Ministério Público, a menos que haja suspeita de fraude ou irregularidade na sua 

produção, hipótese em que lhe caberá o ônus de comprovar o erro ou falsidade da declaração. 

Somente a partir da edição da Medida Provisória nº 598, em 31/08/1994, e reedições, até a Medida Provisória nº 1.002, 

de 19/05/1995, convertida na Lei nº 9.032, de 14/06/1995, é que foi estabelecido que para a comprovação do exercício 

de atividade rural somente seria admitida a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais, desde que homologada 

pelo INSS e não mais pelo Ministério Público. 

Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência da 

Lei nº 8.213/91 independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, já que, até então, não 

existia a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição destinada à previdência social. 

Dessa forma, não pode ser exigida a comprovação do recolhimento das contribuições relativas ao tempo de atividade 

rural anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, conforme prevê o artigo 55, § 2º. 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CONTRIBUIÇÕES. 
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1 - Demonstrado o exercício de atividade rural por 05 (cinco) anos, consoante documento colacionado às fls. 14, vale 

dizer declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, homologada pelo Promotor de Justiça (art. 106, III, da Lei 

num. 8213/91), não há falar em necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, eis que referente a 

período anterior a edição da referida lei. Exegese do art. 55, parágrafo 2. da Lei 8213/91. 

2 - Recurso conhecido." 

(STJ, RESP 160917 / SP, Proc. nº 1997/0093273-7, Sexta Turma, Relator: Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão 

unânime, DJ: 18/05/1998, p. 00164). 

Quanto à correção monetária dos débitos em atraso, os demonstrativos de pagamento anexos, combinados com as 

informações constantes às fls. 157/168 dos autos dão conta de que os pagamentos atrasados foram efetuados com a 

correção monetária devida, não havendo necessidade de maiores explanações. Anexo, inclusive, dados do Hiscreweb 

(pagamentos efetuados) comprovando o efetivo recebimento das quantias devidas. 

Relativamente à pretensa indenização por danos morais, esta tem requisitos específicos, que não cabem, no caso 

concreto. Os atos da autarquia têm presunção de veracidade e, além disso, não existe impedimento de acesso a outras 

esferas, que não a administrativa, para a obtenção do direito pleiteado. O simples fato de o INSS não ter aceito 

documento considerado pela legislação como apto a comprovar o direito, pela ausência de prova contemporânea, não 

gera direito à indenização. 

Os efeitos financeiros da condenação devem retroagir à data do requerimento administrativo, já que a prova foi juntada 

já no processo de concessão do benefício. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

No tocante à verba honorária, havendo sucumbência de ambas as partes, fixa-se a sucumbência recíproca, nos termos do 

artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, compensando-se os honorários de advogado entre as partes. 

Diante do exposto, de ofício, concedo a antecipação da tutela; dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, para fixar a sucumbência recíproca, nos termos acima preconizados; e nego provimento à apelação do autor. 

Intimem-se. 

 

Segurado:Damásio Candido Pereira  

CPF: 584.027.138-15  

DIB:08.11.1992  

RMI: a ser calculada pelo INSS  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.009559-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ASSESIO FACHINI e outros 

 
: BENEDITO JAIR 

 
: CLAUDIA DE OLIVEIRA SILVA 

 
: CLEIDE SOAVE 

 
: CINCINATO VITORINO DOS SANTOS 

 
: GENIVALDO SILVA 

 
: JOSE MUNIZ FALCAO 

 
: JUVENAL PESTANA GARCEZ 

 
: LUIZ CORDEIRO DE FRANCA 

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, por ausência de 

saneamento de irregularidades na inicial, nos termos do artigos 267, inciso IV, e 284, ambos do Código de Processo 

Civil, em ação de revisão de benefício. 
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Em suas razões de apelação, sustentam os autores que não há litispendência a ensejar extinguiu o processo sem 

resolução de mérito. No mérito, sustenta o direito a revisão dos seus benefícios nos termos da inicial. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inconformismo dos autores não merece guarida, isto porque apurada a irregularidade na inicial, foram devidamente 

intimados (fl. 56), nos termos determinado no art. 284 do Código de Processo Civil, para que providenciasse cópia da 

inicial e eventual sentença proferida na ação ordinária nº 98.1502105-2, em tramitação na 1ª Vara Federal de São 

Bernardo do Campo. Entretanto, quedaram-se inerte. 

 

Ora, é firme a jurisprudência no sentido de que a não promoção de ato que compete a parte é motivo de indeferimento 

da inicial e a conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito. Confira: "Impõe-se o indeferimento da 

petição inicial e a conseqüente extinção do processo, caso a parte permaneça inerte diante da determinação de 

emenda ou a ofereça de maneira incompleta, sem o que a peça se torna inepta, sendo desnecessária, para tanto, a 

sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 267 do CPC." (TRF 1ª 

R., AC nº 9501311899, Relator Juiz Federal Convocado JOÃO CARLOS MAYER SOARES, j. 20/08/2002, DJ 

05/09/2002, p. 91). 

 

Assim, mantendo-se inerte no cumprimento da determinação imposta, no decêndio estipulado, agiu com acerto a juíza 

"a quo" extinguindo o processo sem resolução de mérito. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.009826-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO JOSE LAZARO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00236-7 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural desenvolvida pelo 

autor no período de 20/05/1964 a 15/09/1971, e condenando a autarquia a conceder o benefício, no valor equivalente a 

100% do salário de benefício, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, 

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração no tocante aos juros de mora. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada cópia da certidão de 

casamento do pai, celebrado em 1953 (fl. 12), na qual ele está qualificado como lavrador. No tocante a esse início de 

prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento 

de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento, 

conforme revela a ementa de julgado: 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período postulado (fls. 46/47). 

 

Contudo, é de se ressaltar que a parte autora nasceu em 11/05/1957 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em 

regime de economia familiar a partir de 20/05/1964. Em que pese sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural 

inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que trabalham em regime de economia familiar, a 

prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal 

de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos , nos termos 

do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com menos de 12 (doze) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas 

tarefas, isto não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de 

economia familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 

(doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho 

infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância, portanto, possua vigor físico 

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, 

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 
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Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor de 11/05/1969 (data em que completou 

12 anos de idade) a 15/09/1971. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 14/23) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se o período de trabalho rural sem registro em CTPS, na forma ora reconhecida, de 11/05/1969 a 

15/09/1971, e os demais períodos de trabalho urbano com registro em CTPS (fls. 14/23), o somatório do tempo de 

serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, na data do ajuizamento da ação, o que não autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o 

reconhecimento do tempo de serviço rural sem registro em CTPS ao período de 11/05/1969 a 15/09/1971 e julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.013317-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELIDIO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00180-9 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, à fl. 86, insurgindo-se contra decisão de fl. 85, a qual postergou 

a análise das preliminares suscitadas. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/119 julgou improcedente o pedido, sem condenação do autor aos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 121/125, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Decorrido in albis o prazo pra contra-razões. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária à fl. 86, por não reiterado em 

razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Também, em matéria preambular, afasto a fundamentação da r. sentença no tocante à inexistência de pedido para o 

reconhecimento da atividade especial exercida no meio urbano, tenda a inicial, como causa de pedir, também o cômputo 

e conversão do trabalho prestado à empresa Ênia, de 20/03/1985 a 08/05/1998, a fim de compor a totalidade do tempo 

de serviço necessário à aposentadoria requerida, consoante planilha de fl. 08. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 
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Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 
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(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação Militar, no qual é qualificado 

como lavrador em 30 de setembro de 1976. 

Ressalto que tenho admitido por válido ao fim pretendido o referido documento considerando que, segundo orientação 

do próprio Ministério do Exército, os dados referentes à profissão e à residência em documentos como tais devem ser 

preenchidos a lápis a fim de possibilitar a sua atualização por ocasião do Exercício de Apresentação da Reserva 

(ExAR), provavelmente em razão da pouca idade dos conscritos quando do recrutamento ou da dispensa, a sinalizar 

para uma certa provisoriedade das suas situações de fato ao tempo do alistamento militar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 762/1535 

Confiram-se a propósito, os termos da Portaria N° 167-DGP, DE 29 DE SETEMBRO DE 2005, a qual aprova o Plano 

Geral de Licenciamento para 2006, item 4, alínea h, in verbis: 

 

"Item 4 . Prescrições Diversas 

(...). 

h. Os itens "profissão" e "residência", constantes do verso dos Certificados de Reservista de 1ª e 2ª Categorias deverão 

ser preenchidos a lápis para que possam ser atualizados por ocasião do ExAR". 

(Boletim do Exército nº 41/2005, de 14 de outubro de 2005). 

 

A prática, aliás, tem demonstrado que tal registro, da forma como se apresenta, ocorre com a maioria dos certificados 

fornecidos pelas Forças Armadas, seja de reservista ou de dispensa de incorporação. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 91/92 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro e 2 de agosto 1976 (data limite do pedido), pelo que 

faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) meses e 2 (dois) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente os ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

E prosseguindo, como visto preambularmente, pugna o autor pelo reconhecimento e conversão em comum, do tempo de 

serviço prestado no período de 20 de março de 1985 a 08 de maio de 1998. 

A tanto, instruiu sua inicial com o formulário DSS-8030 de fls. 23, expedido pela Ênia Indústrias Químicas S/A, e 

secundado pelo laudo de fls. 24/26, os quais indicam que o requerente desempenhou a função de operador de caldeira, 

entre 20 de agosto de 1985 e 08 de maio de 1998, exposto a ruído superior a 91 decibéis, além de outros agentes 

químicos, o que já bastaria ao reconhecimento da atividade especial. 

Contudo, o vínculo correspondente ao interregno pretendido pelo autor, trabalhado junto àquela empresa e devidamente 

anotado em CTPS às fls. 18 e 20, realmente consigna, como admissão e saída, os dias 20 de março de 1985 e 08 de 

maio de 1998, respectivamente, porém constando o cargo de vigia noturno. 

A divergência entre as profissões em tela dissipa-se frente às datas mencionadas, o que leva a acreditar que o autor, de 

fato, fora admitido inicialmente como vigia em 20 de março de 1985, mas após, em 20 de agosto de 1985, tendo por 

alterada sua função para operador de caldeira, tanto que o registro na segunda CTPS (fl. 20), acerca do contrato de 

trabalho, reporta-se, no canto superior esquerdo, à anotação de fl. 51 desse mesmo documento, lançamento a que se 

deixou de instruir a peça vestibular. 

Nada obstante, o fato de o demandante ter exercido o cargo de operador de caldeira nos anos imediatos que se seguiram 

- e nunca antes -, a empregadores distintos, reforça a tese ora sustentada, pois indício de sua especialização profissional. 

Assim é que faz ele jus à conversão, em tempo de serviço comum, da atividade especial mencionada no indigitado 

formulário, ou seja, de 20/08/1985 a 08 de maio de 1998, devido à exposição ao ruído, mas não em momento anterior, 

como vigia, à falta de se comprovar que atuou em tal função utilizando-se de arma de fogo (de 05/03 a 19/08/1985), 

este computado ordinariamente. 

Tendo em vista o pedido do autor, qual seja, a aposentadoria por tempo de serviço integral, a par do entendimento a 

maiori ad minus, em razão do qual poder-se-ia conceder também o benefício na modalidade proporcional, deixo de 

apreciar o caso dos autos sob o enfoque das regras de transição previstas na EC nº 20/98 - uma vez que o autor 

completaria a idade mínima de 53 anos somente em 28/02/2010 -, para então considerar os vínculos empregatícios 

posteriores ao ajuizamento da ação, ex vi do que autoriza o art. 462 do Código de Processo Civil. 

Assim, somem-se os períodos rural e especial aqui reconhecidos, com aqueles constantes das anotações em CTPS de 

fls. 12/20 e do extrato do CNIS em anexo. 

Contava o autor, portanto, em 28 de fevereiro de 2008, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria 

pretendida, com RMI equivalente à 100% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e 

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
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Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios e não 

preenchidos todos os requisitos legais necessários à época da citação, considera-se como termo inicial do benefício a 

data em que o requerente implementou todas as condições exigidas, ou seja, 28 de fevereiro de 2008. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, porém, neste caso específico, tendo sua incidência desde o termo inicial do 

benefício, à ausência de base de cálculo em momento anterior. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8, deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Todavia, considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários 

advocatícios em favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e, das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a CELÍDIO ALVES DE LIMA, com data de início do 

benefício - DIB 28/02/2008, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 01.00.00178-5 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSE RODRIGUES DE SOUZA em face da r. decisão monocrática de 

fls. 99/112, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para declarar como 

efetivamente trabalhado na lavoura o período de 1º de janeiro de 1973 a 22 de dezembro de 1974 e julgar improcedente 

o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 114/120, sustenta a parte embargante a existência de obscuridade na r. decisão 

(desnecessidade do início de prova material de cada ano laborado nas lides rurais). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos 

em que alega ter exercido atividade rural.  
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.  

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela 

Lei nº 9.063/95.  

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte.  

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.  

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido 

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a 

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.  

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.  

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.  

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende 

ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não 

se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum.  

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar.  

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade.  

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação.  

(...)  

Ao caso dos autos.  

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 12, no qual é qualificado 

como lavrador em 20 de janeiro de 1973.  

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 69/70 corroborou a prova 

documental apresentada, eis que as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou no período de 1965 a 1974.  

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1973 (ano do início de prova mais remoto) e 22 de 

dezembro de 1974, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 

(um) ano, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias." (fls. 101/103 e 110). 
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Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para o reconhecimento do tempo de serviço 

rural e a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. 

 

As declarações de particulares acostadas às fls. 23/24 não têm eficácia de prova material, porquanto não foram extraídas 

de assento ou de registro preexistentes. Também não têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram 

colhidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Servem, tão-somente, para 

comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

 

Por sua vez, os documentos de fls. 14/19 não servem como início de prova material do alegado trabalho rural, pois estão 

em nome de terceiros, não trazendo nenhuma informação quanto à qualificação profissional da parte autora. 

 

Finalmente, na cópia da certidão de casamento juntada à fl. 20 a parte autora está qualificada profissionalmente como 

'operário'. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Por outro lado, computando-se o período de trabalho com registro em CTPS (fls. 11/13), o somatório do tempo de 

serviço é inferior a 30 (trinta) anos, o que não autoriza a concessão da aposentadoria vindicada. 

 

Assim, não cumpridos os requisitos legais, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural e especial e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade 

rural nos períodos declinados na petição inicial, condenando-se o réu a averbar os lapsos para todos os fins 

previdenciários. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários, diante da sucumbência 

recíproca. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando a insalubridade do período de atividade rural e 

requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada certidão de casamento 

celebrado em 1965, na qual o marido da autora está qualificado como agricultor (fl. 10). O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido.'' (REsp 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 44/45). Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1969 a 20/11/1972 e de 22/11/1972 a 15/09/1984. 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 
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sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

É certo que o rol de atividades previstas em referidos decretos não é taxativo, entretanto para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando 

de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural da autora como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida pelo autor não 

pode ser considerada insalubre, em especial porque as testemunhas informaram que a atividade rural era desenvolvida 

basicamente na lavoura "branca". 

 

Nesse sentido, são os precedentes desta Corte Regional Federal: "O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o 

trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na 

Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo 

autor como rurícola não pode ser considerada de natureza especial." (AC nº 394902/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 20/05/2004, p. 442). No mesmo sentido, "A atividade laboral efetivamente 

desempenhada na lavoura não é considerada insalubre. O Decreto nº 53.831/64, apenas recepcionada como insalubre o 

labor rural prestado na agropecuária." (AC nº 98030026704/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 

02/02/1999, DJ 28/04/1999, p. 518). 
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No que tange ao pedido de concessão de benefício, é aplicável ao caso a regra de transição prevista no artigo 9º da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com 

apenas 23 anos, 4 meses e 10 meses de serviço. 

 

Computando-se o período rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1969 a 20/11/1972 e de 22/11/1972 a 15/09/1984, o 

período trabalhado como servente e regido pelo CLT junto à Prefeitura de Birigui/SP, de 24/02/1986 a 18/10/1993 (fls. 

12/13), o somatório do tempo de serviço da autora, na data do requerimento judicial do benefício, alcança 23 anos, 4 

meses e 10 meses de serviço. 

 

Assim, a parte autora não cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida EC nº 20/98, pois o tempo exigido 

é de 25 (vinte) anos, 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias. Além do mais, o período que parte autora trabalhou com 

registro em CTPS, é insuficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 132 meses de contribuição, 

o que não lhe autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. I, 28, 29 e 142 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES 

DA AUTORA E DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.031594-3/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOANA D ARC RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIZABETH FREITAS VALIM DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00181-1 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A autora Joana D"Arc Ribeiro de Oliveira era genitora do segurado Marco Roberto Oliveira, falecido em 16/06/2003. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo, a partir de 16/06/2003. Determinou a incidência de juros de mora e correção monetária 

sobre as diferenças apuradas. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o das 

custas.  

Sentença, prolatada em 11 de maio de 2004, não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Sobreveio, apelação interposta pela parte autora, na qual requer a alteração do valor do benefício e a majoração dos 

honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte 

decorrente do falecimento de filho - sendo necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso II da Lei 8.213/91, a 
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comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício (óbito em 

16/06/2003) e a dependência econômica da Autora. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 

15 da Lei n.º 8.213/91.  

Na hipótese, consta do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, que o último vínculo empregatício do falecido 

iniciou-se em 01/09/2000, e findou-se em 16/06/2003, portanto, manteve a qualidade de segurado por pelo menos 12 

meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n.º 8.213/91.  

Quanto à dependência econômica da Requerente, por se tratar da mãe do falecido, o que restou demonstrado através da 

Certidão de Óbito (fl. 20), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

Saliento que a jurisprudência dos Tribunais tem se direcionado no sentido de que esta dependência, no caso dos pais, 

não necessita ser exclusiva, com fulcro na Súmula n.º 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte 

teor:"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo que não exclusiva."  

Ademais, adoto entendimento jurisprudencial dominante no sentido de que a dependência econômica dos pais em 

relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: STJ, RESP - 543423, Sexta Turma, processo n.º 200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

14/11/2005, pg. 410; STJ, Quinta Turma, RESP - 296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 

04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, AC - 1054220, Décima turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. 

Sergio Nascimento, DJU de 26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª Região, AC - 1066240, Oitava Turma, processo n.º 

2004461090010353/SP, v.u., re. Des. Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348). 

No caso, a Certidão de Óbito (fl. 20), evidenciando que o falecido era solteiro; a ficha de empregado (fl. 18), na qual o 

falecido aponta sua mãe como beneficiária; somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 55/56), comprovam a 

dependência econômica da Requerente em relação ao falecido, que nitidamente contribuía com a mantença da casa.  

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 1070522, processo n.º 200503990485932/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Eva Regina, DJU de 13/07/2006, pg. 345; 

TRF/3ª Região, AC - 1059410, processo n.º 200503990426770/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Marianina Galante, DJU de 

31/01/2007, pg. 419; TRF/3ª Região, AC - 1115021, processo n.º 200261130017101/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Marisa 

Santos, DJU de 21/06/2007, pg. 1192; TRF/3ª Região, AC - 1053593, processo n.º 200503990377746/SP, Décima 

Turma, v.u., rel. Castro Guerra, DJU de 16/11/2005, pg. 548).  

A pensão por morte deve ser calculada nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91, em sua redação vigente à época do 

óbito, acrescida de abono anual, nos termos do artigo 40 referida lei. 

Quanto aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do princípio da 

vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor superior ao 

referido entendimento. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: Joana D"Arc Ribeiro de Oliveira 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: data do óbito (16/06/2003) 

RMI: a calcular 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, dou parcial 

provimento à apelação interposta pela parte Autora, a fim de lhe ser concedida a pensão por morte, em valor a ser 

apurado conforme o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91, bem como antecipo a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.033466-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIO PEREIRA SILVA 
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ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00164-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 133/138 julgou improcedente o pedido e condenou o demandante aos ônus da 

sucumbência, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 141/148, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado 

os requisitos legais para a aposentadoria, com os consectários que especifica. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior".  

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:  

(...)  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições:  

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)  

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar.  

(...)"  

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.  

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido.  

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.  

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.  

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."  

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

(...)  

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício."  

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento."  

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
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sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, seu requerimento de matrícula escolar (fl. 31), qualificando genitor do 

autor como lavrador em 18 de fevereiro de 1972. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 107 e 118/119 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1972 e 31 de maio de 1976, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 1 (um) 

dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

a) Período de 08/11/1976 a 03/08/1981: laudo pericial da Rhodia-Ster Fibras e Resinas Ltda, localizada na Al. Poliéster, 

1000, Poços de Caldas/MG, na função de operador de produção IT, exposto ao agente ruído de 93,2 decibéis (fls. 

51/53). Tal documento não se presta à demonstração do trabalho em condições especiais, por referir-se a nome distinto 

do autor (Cláudio Pereira de Castro ao invés de Cláudio Pereira Silva) e, ainda, consignar a identificação da empresa e 

de seu endereço em descompasso com o registro empregatício de fl. 39, segundo o qual, no mesmo interregno, estaria o 

demandante vinculado a Celanese do Brasil, situada na Estrada da Bauxita s/nº, Poços de Caldas/MG. É que não se 

encontram nos autos quaisquer elementos de que possa inferir a correlação entre uma e outra pessoa jurídica, além de 

sopesar a divergência nos nomes do empregado. 

b) Período de 04/08/1981 a 27/02/1985, formulário expedido pelas Indústrias Nucleares do Brasil S/A, na função de 

técnico especializado, exposta aos agentes nocivos ácido sulfúrico, soda cáustica e ruído (fl. 54). Igualmente, o lapso 

em questão não pode ser reconhecido como especial, à ausência de previsão dos agentes químicos no Decreto nº 

83.080/79, e, bem assim, de laudo pericial que constatasse o grau do ruído. Saliente-se, por oportuno, que a CTPS de fl. 

39 indica, como termo inicial do contrato de trabalho, a data de 04/08/1981.  

c) Período de 28/04/1986 a 05/04/1988, formulário expedido pela empresa DaimlerChrysler do Brasil Ltda, na função 

de operador de equipamentos de abastecimento industrial, exposta a ruído superior a 91 decibéis (fl. 55), ratificado pelo 

laudo de fls. 56.  

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum somente do 

período indicado na alínea "c".  

Somem-se os períodos aqui reconhecidos, com os demais anotados em CTPS às fls. 36/43, e acrescidas das 

contribuições de fls. 44/49, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 25 anos, 4 meses e 27 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria pretendida, 

mesmo na modalidade integral. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 25 anos, 4 meses e 27 dias de atividade reconhecida, faltam-lhe 4 anos, 7 meses e 3 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, 10 meses e 1 dia), 

equivalem a 6 anos, 5 meses e 4 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 10 meses e 1 dia de tempo de 

contribuição. 

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido em 23 de outubro de 2005, já que na ocasião da propositura da ação (19 

de dezembro de 2001), o requerente ainda mantinha vínculo empregatício estável, pelo regime celetista, com o Bandini 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 777/1535 

e Cia Ltda, sendo que sua última remuneração ocorreu em outubro de 2009, segundo informações extraídas do CNIS, 

anexas a este voto. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 16 de junho de 1956 (fl. 11) e, na data da propositura da ação, ainda não havia 

completado a idade mínima, a qual fora implementada somente em 16 de junho de 2009, fazendo jus, a partir de então, 

ao benefício da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com renda mensal inicial - RMI equivalente a 70% 

(setenta por cento) do salário de benefício. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade mínima. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL.  

(...)  

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço.  

(...)  

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.".  

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 168 (cento e 

sessenta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios e não 

preenchidos todos os requisitos legais necessários à época da citação, considera-se como termo inicial do benefício a 

data em que o requerente implementou todas as condições exigidas, ou seja, 16 de junho de 2009. 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, porém, neste caso específico, tendo sua incidência desde o termo inicial do 

benefício, à ausência de base de cálculo em momento anterior. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Todavia, considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários 

advocatícios em favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a CLAUDIO PEREIRA SILVA, com data de início do benefício 

- (DIB 16/6/2009), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.034062-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOMINGOS 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 00.00.00067-1 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/107, declarada à fl. 125, julgou procedente o pedido, reconheceu o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 117/122, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Por fim, suscita o prequestionamento legal para 

fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 
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Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 
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produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, cabe observar que o lapso de 05 de outubro de 1961 a 04 de maio de 1963 é incontroverso, uma vez 

que já foi reconhecido pelo próprio INSS. 

No mais, para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com cópias das Folhas de 

Pagamento da Fazenda São Francisco relativas aos períodos de julho de 1960 a abril de 1961 e junho de 1961 a abril de 

1966 (fls. 169/237), as quais constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural, nos termos do art. 106 da 

Lei de Benefícios. 

Verifica-se, ainda, que o postulante também apresentou como prova plena a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Mococa (fl. 42), devidamente homologada pelo Ministério Público em 07 de março de 1994, a qual confirma 

que ele exerceu trabalho nas lides rurais no período compreendido entre janeiro de 1966 e março de 1974. 

Ademais, verifica-se que a prova oral produzida às fls. 108/109 corroborou plenamente a prova documental 

apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nos períodos pleiteados. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, nos períodos de 01 de julho de 1960 a 04 de outubro de 1961 e 05 de maio de 1963 a 31 de março 

de 1974, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfazem um total de 12 

(doze) anos, 2 (dois) meses e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 65/64), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 09 de maio de 1994, data do requerimento administrativo e anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 anos, 3 meses e 9 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 94% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 72 (setenta e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (09 de maio de 1994). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO DOMINGOS, com data de início do benefício - 

(DIB 09/05/1994), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dou parcial 

provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática em relação aos consectários legais, na forma 

acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/146 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta instância para 

decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 
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INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 
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obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
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2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Título Eleitoral de fl. 20, datado de 17 de janeiro de 1973, que 

qualifica o autor como lavrador. 

Na inicial, o autor alega ter trabalhado na lavoura nos períodos de 02 de janeiro de 1972 a 20 de julho de 1972, 15 de 

maio de 1974 a 31 de julho de 1975 e 1º de agosto de 1985 a 30 de agosto de 1988. Neste ponto, importante salientar 

que, in casu, ante o exercício de labor urbano nos períodos descontínuos de 1º de fevereiro de 1973 (data posterior ao 

início de prova material mais remoto) a 31 de agosto de 1985 e renovação do início de prova material somente em 1987, 

ano em que foi expedida a Certidão de Casamento, colacionada à fl. 18, que qualifica o requerente como lavrador, faz-

se possível o reconhecimento tão-somente do período compreendido entre 1º de janeiro de 1987 e 30 de agosto de 1988. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 121/123 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1987 e 30 de agosto de 1988, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 (um) ano e 8 (oito) meses.  

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 1º de agosto de 1975 a 11 de fevereiro de 1978 - formulário SB-40 - aux. pintor - thiner, cujo enquadramento se dá no 

item 1.2.11 do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 36) e laudo pericial de fls. 96/105; 

- 03 de julho de 1978 a 02 de outubro de 1978 - formulário SB-40 - ser. ger. serralheria - ruído de 85 a 94 db (fl. 40) e 

laudo pericial de fls. 96/105; 

- 20 de novembro de 1978 a 25 de março de 1980 - formulário SB-40 - ser. ger. serralheria - ruído de 85 a 94 db (fl. 37) 

e laudo pericial de fls. 96/105; 

- 1º de abril de 1980 a 21 de dezembro de 1982 - formulário SB-40 - ser. ger. serralheria - ruído de 85 a 94 db (fl. 38) e 

laudo pericial de fls. 96/105; 

- 22 de dezembro de 1982 a 22 de janeiro de 1983 - formulário SB-40 - ser. ger. serralheria - ruído de 85 a 94 db (fl. 39) 

e laudo pericial de fls. 96/105; 

- 22 de fevereiro de 1983 a 20 de maio de 1983 - formulário SB-40 - soldador montador - ruído de 94 db (fl. 41) e 

laudos periciais de fls. 44 e 96/105; 

- 03 de novembro de 1993 a 19 de abril de 1994 - formulário SB-40 - soldador ½ oficial - ruído de 89,5 db (fl. 42) e 

laudos periciais de fls. 44 e 96/105; 

- 04 de abril de 1995 a 17 de maio de 1999 - formulário SB-40 - soldador ½ oficial - ruído de 91,4 db (fl. 43) e laudos 

periciais de fls. 44 e 96/105. 
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Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 13/16 e 21), dos comprovantes de 

recolhimentos de fls. 49/54 e dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 25 anos, 6 meses e 9 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, bem como na modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 25 anos, 6 meses e 9 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 4 anos, 5 meses e 21 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, 9 meses e 14 dias), 

equivalem a 6 anos, 3 meses e 5 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (25 anos, 6 meses e 9 dias), o período faltante 

para 30 anos (4 anos, 5 meses e 21 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 9 meses e 14 dias), o 

requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 9 meses e 14 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua 

vez, conforme informações constantes do CNIS anexo a esta decisão, na data de 24 de abril de 2006, com o tempo de 

serviço exigido. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 06 de junho de 1954 (fl. 13) e, na data do requerimento administrativo, ainda não havia 

completado a idade mínima, a qual fora implementada somente em 06 de junho de 2007. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade mínima. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e 

cinquenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. Todavia, em razão da autora ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 06 de junho de 

2007, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 
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dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

O pagamento dos honorários periciais deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 558/07, tendo sido o expert 

nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias cuja nomeação ocorra após 

sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). 

Honorários periciais fixados no valor máximo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JORGE FONSECA DE OLIVEIRA, com data de início do 

benefício - (DIB 06/06/2007), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 166/170 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 172/179, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Igualmente inconformado, recorre o autor às fls. 189/194, onde requer a fixação do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo. 

A parte autora também apresentou recurso adesivo às fls. 201/203, pleiteando a fixação dos juros de mora em 1% ao 

mês, contados da citação, bem como a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor total da liquidação das 

parcelas atrasadas até a implantação do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A priori, não conheço do apelo de fls. 189/194, apresentado pelo autor, em virtude do mesmo já ter interposto recurso 

adesivo às fls. 201/203, acarretando a preclusão consumativa, conforme inteligência do artigo 183, do Código de 

Processo Civil. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 
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Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, cabe observar que os lapsos de 08 de maio de 1980 a 17 de janeiro de 1981, 11 de maio a 27 de 

setembro de 1981, 16 de julho a 10 de novembro de 1987, 25 de abril a 31 de outubro de 1988, 08 de fevereiro a 10 de 

novembro de 1989 e 23 de abril de 1990 a 27 de abril de 1995 são incontroversos, uma vez que foram reconhecidos 

como tempo de atividade especial pelo próprio INSS, conforme se verifica nos Resumos de Documentos para Cálculo 

de Tempo de Serviço de fls. 55/79. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 11 de novembro de 1976 a 20 de junho de 1977 - formulário DSS8030 - tratorista - ruído de 92 decibéis e código 2.4.4 

do Decreto nº 53.831/64 (fl. 34) e laudos periciais de fls. 35/36, 128/143 e 152; 

- 28 de abril de 1995 a 21 de julho de 2000 - formulário DSS8030 - motorista de caminhão - ruído entre 88 e 89 

decibéis e código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fl. 45/46) e laudo pericial de fls. 128/143 e 152. 

 

Ressalte-se que a conversão do último período será limitada à data de 05 de março de 1997, uma vez que o Decreto nº 

2.172/97 deixou de prever o enquadramento da atividade de motorista de caminhão como especial. 
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Ademais, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 

85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de 

março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; 

entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 

4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. Assim, também se torna inviável o reconhecimento de 

tal lapso com base no agente agressivo ruído, já que o requerente esteve exposto a um nível abaixo daquele previsto em 

lei. 

No que se refere a atividade de tratorista, cumpre observar que esta não encontra correspondência direta nos decretos 

relativos à matéria. Todavia, o próprio INSS, através da Circular nº 08 de 12 de janeiro de 1983, do antigo INP, 

equiparou a atividade de tratorista com a de motorista, com enquadramento, por analogia, no código 2.4.2 do anexo II 

do Decreto nº 83.080/79. 

Portanto, comprovado o labor exercido pela parte autora com exposição aos agentes agressivos à saúde e à integridade 

física do trabalhador, em caráter habitual e permanente, faz jus à conversão pleiteada. 

Nesse sentido, o julgado desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. RECONHECIMENTO DO TEMPO 

RURAL - NÃO CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

COMPROVADO DE 23.11.1970 a 14.06.1976. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 03.06.1960 A 

28.01.1970, DE 20.05.1985 A 17.10.1985 E DE 24.03.1986 A 22.07.1996. TEMPO SUFICIENTE PARA CONCESSÃO 

DA APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Ainda que os depoimentos não sejam firmes, corroboram as anotações em CTPS, comprovando o vínculo especial , 

de 03.06.1960 a 28.01.1970, na condição de tratorista , e o vínculo comum rurícola, de 23.11.1970 a 14.06.1976, na 

condição de Trabalhador Rural.(g.n.) 

(...) 

IX. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada concedida. 

(Nona Turma, AC nº 2001.03.99.041797-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 24.11.2008, DJF3 11.02.2009, p. 1304). 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 11 de novembro de 1976 a 20 de junho de 1977 e 28 de abril de 1995 a 05 de março de 1997. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/33) e Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 55/79), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 30 anos, 2 meses e 10 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário-de-benefício. 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 

1998, pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido", e esbarra na vedação legal, assim 

reconhecida, em sede de repercussão geral, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora, de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária, como já é de praxe, 

calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No entanto, dada a ausência de 

impugnação da parte autora quanto a esta questão no recurso adesivo e, em observância ao princípio da non reformatio 

in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação (22 de maio de 2001), nos termos da r. sentença 

monocrática. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
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vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ FRANCISCO LOPES, com data de início do benefício - 

(DIB 22/05/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do autor, dou parcial 

provimento à remessa oficial, à apelação do INSS e ao recurso adesivo para reformar a sentença monocrática, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR MACANHAM 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/133 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 138/151, argúi o INSS, preliminarmente, a nulidade da decisão de primeiro grau, sob 

alegação de decisão citra petita e, no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Passo à análise da matéria preliminar. 
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Afigura-se incompleta e, conseqüentemente, ineficaz e nula, a decisão que deixa de analisar ao menos um dos pedidos 

dentre os vários que se cumularam na inicial do feito sub judice, assim como aquela que é omissa a respeito de questões 

de fato e de direito apresentadas por uma das partes, configurando-se, dessa forma, sentença citra petita. 

Entretanto, no caso dos autos, a decisão não padece de qualquer nulidade, uma vez que o autor, quando de seu pedido, 

requereu o reconhecimento de atividade rural e especial, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, elementos que 

foram enfrentados na decisão do Juízo a quo. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 
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1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

O labor rural desempenhado no lapso de 1972 a 1981 é incontroverso, ante o reconhecimento do Instituto Autárquico 

em sede administrativa, conforme os documentos de fls. 32/33. 

Entretanto, não é possível o reconhecimento da atividade campesina desempenhada em momento anterior a 1972, uma 

vez que inexiste nos autos prova indiciária contemporânea para tanto. 

Em que pesem as testemunhas ouvidas às fls. 113/115 asseverarem que o demandante trabalhou nas lides campesinas 

pelo período vindicado, referidas declarações restaram isoladas. Todos documentos trazidos aos autos são posteriores a 

1972, dentre os quais destaco o mais remoto, qual seja, a Certidão do Ministério do Exército em que qualifica o 

demandante como lavrador em 24 de janeiro de 1972 (fl. 43).  

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 
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Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

Formulários SB40 (fls. 28/31) - operador de máquinas, com atuação em estabelecimento agrícola, arrancando tocos de 

árvores, faz aceiros, tampa erosão, o restante do período acompanha o plantio de cana, abrindo carreadores, fazendo 

curvas de nível, fazendo obstáculos (tratorista) - (enquadramento profissional no Decreto 83.080, item 2.4.2) - períodos 

de 11/01/1982 a 31/07/1984, 11/06/1985 a 30/11/1988, 01/12/1988 a 14/06/1989 e 01/12/1991 a 29/06/1998. Como se 

vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Todavia, não faz jus à contagem especial com relação ao período posterior a 05 de março de 1997, ante ausência de 

laudo pericial, documento indispensável a partir da citada data. 

Some-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS e do Resumo de Documentos para concessão de 

aposentadoria (fls. 58 e 74/81 ), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 16 de julho de 1998, data do requerimento administrativo, com 30 anos, 9 meses e 

12 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral. 

Entretanto, tal lapso temporal foi devidamente preenchido, já que na ocasião da propositura da ação (01/04/2002), o 

requerente ainda mantinha vínculo empregatício estável com a Central de Álcool Lucélia Ltda., conforme se verifica 

pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexo a esta decisão, comprovando o período de 

labor necessário à sua aposentação em 21/09/2004, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício. Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 

(cento e trinta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. Todavia, no caso dos autos, o termo inicial será fixado na data 21/09/2004, momento em que o autor 

preencheu todos os requisitos. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

O percentual dos juros moratórios observará os limites fixados pelo Juízo a quo, porém, neste caso específico, tendo sua 

incidência desde o termo inicial do benefício, à ausência de base de cálculo em momento anterior. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JAIR MACANHAM, com data de início do benefício - (DIB 

21/09/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : OSVALDO MORETO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

No. ORIG. : 00.00.00088-6 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fl. 271 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 273/278, requer o INSS a apreciação das matérias preliminares aduzidas em contestação e, 

no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais 

para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Não merece ser conhecida a apelação no tocante à remissão aos termos da contestação, pois o apelante deve se insurgir 

contra a sentença e não se reportar a argumentos já trazidos aos autos em momentos anteriores. 

Dessa forma, não tendo o recorrente apresentado os fatos e fundamentos de seu inconformismo, o recurso, nessa parte, 

não preenche os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil: 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 803/1535 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 804/1535 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Contrato de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, com firma 

reconhecida (fls. 236/237), que qualificou seu genitor como lavrador em 08 de janeiro de 1963. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 247/249 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1968 e 01 de junho de 1977, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 9 (nove) anos e 5 (cinco) meses. 

Insta salientar que o labor rural exercido no lapso de 01 de janeiro de 1976 a 31 de dezembro de 1976 já fora 

reconhecido em sede administrativa pelo Instituto Autárquico, sendo, portanto, incontroverso (fl. 76). 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se o período aqui reconhecido com aquele constante do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço (fls. fl. 72), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 19 de maio de 1998, data do requerimento administrativo e anteriormente à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 29 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço. Considero, 

portanto, o tempo laborado pelo autor como sendo correspondente a 30 anos de serviço, suficientes ao deferimento 

do benefício na modalidade proporcional, no percentual de 70% do salário de benefício. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
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vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária deve ser reduzida ao limite do 

entendimento esposado. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a OSVALDO MORETO, com data de início do benefício - 

(DIB 19/05/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/93 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 95/101, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 
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Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
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em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 20, que o qualificou como lavrador em 16 de dezembro 

de 1971. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 76/77 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Todavia, o termo inicial do cômputo do labor rural observará os limites mencionados, ou seja, será fixado na data 

01/01/1971, ante a ausência de razoável início de prova material, em seu nome ou em nome de seus genitores, em época 

anterior. 

Com relação às declarações de ex-empregadores de fls. 10/11, conforme entendimento exposto, a mesma equivale a 

mero depoimento reduzido a termo, sem o crivo do contraditório, não podendo, por isso, servir-se à prova indiciária. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1971 e 30 de junho de 1991, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 20 (vinte) anos e 6 (seis) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 
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Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, observo que os mesmos foram fixados utilizando-se como parâmetro o 

salário-mínimo. Tal critério deve ser afastado dado à restrição imposta pelo artigo 7º, IV, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
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(...) 

IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada a sua vinculação para qualquer fim;" 

 

Na mesma seara, transcrevo o teor da Súmula nº 201 do C. STJ: 

 

"Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos." 

 

O art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que a verba honorária será fixada entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por escopo o reconhecimento de tempo 

de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JOAO CARLOS DE GODOY, no período 

de 01 de janeiro de 1971 a 30 de junho de 1991, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037493-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00091-4 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por LUIZ DE LIMA em face da r. decisão monocrática de fls. 121/139, 

proferida por este Relator, que não conheceu do agravo retido, deu provimento à apelação para reformar a sentença 

monocrática, julgando parcialmente procedente a ação e concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 141/148, sustenta a parte embargante a existência de obscuridade na r. decisão 

(desnecessidade do início de prova material de cada ano laborado nas lides rurais). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos 

em que alega ter exercido atividade rural. 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela 

Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido 

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a 

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende 

ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não 

se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

(...) 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

(...) 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 
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ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na 

relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do 

tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual 

pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do 

contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao 

empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça 

Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao 

contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - 

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª 

Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 

2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

(...) 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, seu Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 08, datado de 13 de 

fevereiro de 1969, no qual consta sua qualificação como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida à fl. 71 corroborou a prova 

documental apresentada, eis que a testemunha afirma que conhece o autor "desde garoto. Desde pequeno eu conheci 

ele... Era menino muito novo, uns dez anos por aí." e que, desde aquela época, o autor ajudava seus pais na lavoura, 

sendo que, em 1975, passou a trabalhar com plantação de uva. 

Considerando que o autor completou dez anos em 1959, a testemunha logrou corroborar o início de prova material, 

indicando o labor rural do requerente a partir de 1969 até o início de suas atividades de natureza urbana, em 1978. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, no 

período compreendido entre 01/01/1969 e 01/05/1978, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno que perfaz um total de 9 (nove) anos, 4 (quatro) meses e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que 

não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 15/16 e 76/79) e dos extratos do CNIS de 

fls. 10/14, 39/42 e anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data de 

seu último recolhimento (28 de fevereiro de 2007), 32 anos, 10 meses e 7 dias de tempo de serviço, insuficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 27 (vinte e 

sete) anos 5 (meses) e 5 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente, à concessão de sua 

aposentadoria, mesmo na forma proporcional." (fls. 123/127 e 132/133). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.038380-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDIR CHECARONE 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-6 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/140 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 146/151, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e suscita o prequestionamento. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
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(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

Formulários SB40 (fls. 20/22, 27/31 e 55) - nas funções de auxiliar de soldador, soldador e soldador de máquinas 

agrícolas, com exposição a agentes químicos provenientes da solda elétrica - (enquadramento profissional nos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, códigos 2.5.2 e 2.5.3) - períodos de 01/12/1975 a 24/11/1976, 02/12/1976 a 06/01/1977, 

15/01/1977 a 09/05/1978, 15/05/1978 a 13/12/1979, 02/01/1981 a 29/07/1982, 09/09/1982 a 31/03/1983, 03/01/1980 a 

06/12/1980, 01/04/1983 a 31/10/1987, 01/02/1988 a 28/04/1992, 29/04/1992 a 12/12/1994 e 09/10/1995 a 29/10/1998. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Entretanto, não faz jus à contagem especial com relação ao lapso de 19/12/1994 a 08/08/1995 (formulário de fl. 30), 

trabalho exercido na condição de serralheiro, uma vez que, para a comprovação da exposição ao agente ruído, é 

indispensável a apresentação de laudo pericial, o que não é o caso dos autos. 

No tocante ao labor na condição de fundidor exercido no período de 09/10/1995 a 29/10/1998, não foi possível efetuar a 

contagem especial após 05 de março de 1997, uma vez que o Decreto 2.172/97 deixou de prever a atividade em apreço 

como passível de conversão, tampouco foi vislumbrado qualquer outro agente agressivo mencionado no formulário de 

fl. 31 com previsão na citada disposição legal. 

Some-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço (fls. 131/134), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 29 de outubro de 1998, data do requerimento administrativo e anteriormente à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 3 meses e 21 dias de tempo de serviço, insuficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral, mas suficientes ao deferimento do benefício 

proporcional, com renda mensal inicial equivalente a 76% do salário-de-benefício. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária deve ser reduzida ao limite do 

entendimento esposado. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a WALDIR CHECARONE, com data de início do benefício - 

(DIB 29/10/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.11.002956-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORACI FERREIRA DE SOUZA e outro 

 
: ANA PAULA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

REPRESENTANTE : DORACI FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em ação objetivando a 

concessão de pensão por morte. 

 

Alega o embargante que há omissão no acórdão, sob o fundamento de que o falecido não possuía as 120 contribuições 

necessárias para a extensão do período de graça, uma vez que o tempo de serviço rural anotado em CTPS não pode ser 

considerado como contribuição. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 128/129, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito. 

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco 

Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco[1], obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

A decisão embargada não contém a omissão apontada pelo embargante. 

 

Com efeito, o julgado em questão foi extremamente claro e abordou expressamente a questão ventilada nos presentes 

embargos, ainda que com solução diversa da pretendida pelo embargante, não podendo falar em omissão. 
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Não há dúvida, conforme consta da decisão embargado, que a parte autora tem direito à pensão, uma vez que a condição 

de segurado do de cujus junto à Previdência Social restou comprovada, pois esteve empregado, conforme anotações em 

CTPS, até 15/03/1995 (fl. 22), estando, à época do óbito, no curso do "período de graça" de 24 (vinte e quatro) meses, 

uma vez que possuía mais de 120 (cento e vinte) contribuições, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ressalte-se que os contratos de trabalho rural anotados na CTPS fazem presumir que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, 

as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo e não facultativo, 

constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o 

Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 

1.146/1970). 

 

Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para dar 

sustentáculo à sua decisão, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a 

dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, 

mas sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, 

aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454-DF, 

Relator Ministro José Delgado, j. 04/09/2003, DJ. 20/10/2003, p. 198); 

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais 

em se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087-SP, Relator 

Ministro GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308). 

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende o embargante a rediscussão da lide, suficientemente dirimida no acórdão 

embargado, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.13.000066-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGOS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentando a apelante, em suas razões recursais, a impossibilidade de reconhecimento de trabalho em atividade 

especial no período de 1º/10/1962 a 06/08/1969, trabalhado na empresa Pucci S/A - Artefatos de Borracha (atual 

Amazonas Produtos para Calçados Ltda), uma vez que não comprovou a parte autora o exercício de atividade especial 

no referido período. Subsidiariamente, postula a limitação da verba honorária e a exclusão da Taxa SELIC na fixação 

dos juros de mora. 

 

Decorrido o prazo para oferecimento das contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O MM. Juiz "a quo" submeteu a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

É fato incontroverso que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS concedeu a parte autora, na via administrativa, o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pelo somatório de 33 anos, 03 meses e 25 dias, com data de início em 

21/07/1999 (fl. 12). A controvérsia resume-se ao período de 1º/10/1962 a 06/08/1969 (trabalhado na empresa Pucci S/A 

- Artefatos de Borracha), não reconhecidos, e à elevação do coeficiente de cálculo da renda mensal de 88% (oitenta e 

oito por cento) para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Quanto à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do 

denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente 

exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

O disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa em 

condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

 

No presente caso, como bem ressaltado na r. sentença, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial 

no período de 1º/10/1962 a 06/08/1969. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 65/66), 

elaborado nos termos da Instrução Normativa INSS/DC nº 99/2003 e do art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, trazendo a 

conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais com exposição a agentes agressivos físicos 

(ruídos superiores a 80 decibéis) e químicos (estireno butadieno), na função de prensista junto a empresa Pucci S/A - 

Artefatos de Borracha (atual Amazonas Produtos para Calçados Ltda). Referidas atividades exercidas são consideradas 

de natureza especial, encontrando-se classificação nos códigos 1.1.6 e 1.2.11. do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 

1.1.5. e 1.2.10. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali 

descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum do tempo acima reclamado, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso, computando-se o tempo de serviço de 1º/10/1962 a 06/08/1969 desenvolvido em condição especial com os já 

reconhecidos administrativamente pelo INSS, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total superior 

a 35 (trinta e cinco) anos, o que autoriza à elevação do coeficiente para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Por fim, considerando-se que o benefício foi concedido na via administrativa em 21/07/1999 e a ação foi proposta em 

12/01/2004, não há falar em prescrição das parcelas referentes ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Por sua vez, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. No caso, 

a taxa SELIC não se presta para o arbitramento de juros moratórios, tendo em vista sua natureza, pois nela se computa 

também correção monetária. O Tribunal Regional Federal da Quarta Região já se pronunciou acerca do assunto: "A 

taxa SELIC tem natureza mista, englobando juros e correção monetária. Assim, não sendo possível separar 

juros de correção monetária, e havendo um índice legal de correção monetária no que toca aos benefícios 

previdenciários (atualmente o IGP-DI), não se mostra viável a adoção da SELIC, pois deve prevalecer a norma 

específica. A interpretação possível do artigo 406 do Código Civil, destarte, é no sentido de que a taxa de juros é 

aquela definida pelo § 1º do artigo 161 do Código Tributário ("se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de 

mora são calculados à taxa de um por cento ao mês")." (AC nº 608063/RS, Relator Juiz Federal Convocado 

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, j. 16/12/2003, DJU 28/01/2004, p. 336). 

 

No mais, considerando sua fixação em sucumbência recíproca, o INSS não possui interesse recursal em relação a 

limitação da verba honorária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante à limitação da verba honorária, e, na parte conhecida, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO A SUA APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO para modificar a incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.000557-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME ALVES DIAS 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 189/199 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 207/212, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria e requer a submissão da sentença ao duplo grau de 

jurisdição. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento 

legal para fins de interposição de recursos. 

Igualmente inconformado, o autor interpôs recurso adesivo às fls. 223/227 requerendo a majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 
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- Formulário DIRBEN8030 - auxiliar tratamento de esgoto/ajudante de tratamento de esgoto/ajudante de operação - 

códigos 1.1.3 do Decreto nº 53.831/64, 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 (fls. 

22/24) e laudos periciais de fls. 26/27 e 135/150. 

 

Ressalta-se que, muito embora o postulante tenha apresentado provas suficientes para a conversão de todo o período 

pleiteado, o reconhecimento será limitado à data de 28 de maio de 1998, conforme fixado na r.sentença monocrática, 

uma vez que não houve impugnação da parte autora quanto a esta questão. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

01 de novembro de 1978 a 28 de maio de 1998. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço (fl. 82) e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a 

parte autora, portanto, em 12 de abril de 2003, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e trinta 

e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (08 de agosto de 2001). No caso em tela, 

como o postulante preencheu os requisitos somente após esta data, o termo inicial será fixado na citação (04 de junho de 

2004). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JAIME ALVES DIAS, com data de início do benefício - (DIB 

04/06/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo, dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação para reformar a sentença monocrática, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 02.00.00285-5 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por SANTINA BELARMINA DA CONCEICAO em face da r. decisão 

monocrática de fls. 71/87, proferida por este Relator, que deu provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 89/90, sustenta a parte embargante a existência de contradição na r. decisão (não apontou o 

período considerado como laborado nas lides rurais, além de não reconhecer todo o tempo de serviço alegado na inicial, 

apesar de considerar uníssono os depoimentos das testemunhas). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos 

em que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela 

Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido 

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a 

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende 

ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não 

se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

(...) 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

(...) 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na 

relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do 

tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual 

pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do 

contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao 

empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça 

Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao 

contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - 

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª 

Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 

2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

(...) 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Cartão de Identificação da requerente junto ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Bom Conselho - PE, em que foi qualificada como agricultora em 08 de julho de 1992. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 41/43 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Frise-se que, conforme já explicitado na presente decisão, documentos comprobatórios da posse da terra por ex-

empregadores não podem ser considerados como início de prova material da atividade agrícola da parte requerente, 

visto que não trazem elementos indicativos da atividade agrícola por esta exercida. 

Desta forma, não podem ser aproveitados como início de prova material a Escritura Pública de Cessão de Direitos 

Hereditários de fls. 11/12 e a Notificação de Lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural de fl. 13, 

ambos em nome de Edgar Justino da Silva, pessoa estranha aos presentes autos, ainda que conste na inicial que o 

trabalho agrícola da autora tenha sido desempenhado em sua propriedade rural. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, somente no período compreendido entre 01 de janeiro de 1992 a 30 de dezembro de 1992 (limite 

do pedido), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 (um) 

ano, insuficiente à concessão da aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade proporcional. 

Ainda que assim não fosse, há que se ressaltar que mencionado lapso temporal aqui reconhecido não poderia ser 

contado para efeito de carência, consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei)." (fls. 74/77 e 82/83 - grifo nosso).  

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 
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07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.03.99.005310-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MARISA GALVANO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00006-5 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A autora Maria José da Silva era separada judicialmente do segurado Antonio José da Silva, falecido em 02/10/1994. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. Concedeu a antecipação da tutela jurisdicional. O 

benefício fora implantado sob o n.º 1355530587. 

Sentença, prolatada em 14 de abril de 2004, não submetida ao reexame necessário. 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, considerando o disposto na Súmula 253, do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "O art. 557 

do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário", prevaleço-me do disposto no 

art. 557, do CPC, para a apreciação do duplo grau de jurisdição, eis que a sentença prolatada em 14/04/2004, condenou 

a Autarquia Previdenciária a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º, do CPC). 

Assim, por força do duplo grau de jurisdição obrigatório a que está submetida a sentença, necessário aferir o 

preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte, quais sejam, a qualidade de 

segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício (óbito em 02/10/1994) e a dependência 

econômica da Autora. 

Pretende a autora a pensão por morte de seu ex-marido, alegando que, mesmo após a separação, dele sempre fora 

dependente. 

Compulsando os autos, constatou-se que a Requerente encontrava-se separada judicialmente do falecido, desde 

20/12/1985, conforme averbação constante da certidão de casamento (fl. 12). 

O artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 garante, ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os dependentes referidos no 

inciso I do art. 16 desta lei, desde que receba alimentos; caso contrário, a presunção legal de dependência econômica 

deixa de existir, sendo necessária a sua comprovação. 

Nesse sentido, vem se manifestando o C. STJ: 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. PROVA 

DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.  

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido.  

Recurso não conhecido."  

(STJ - RESP 195919 / SP, RE 1998/00869441, DJ de 21/02/2000, página 00155, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 

14/12/1999, 5ª Turma).  

 

A autora não logrou demonstrar que recebia pensão alimentícia, tampouco que dependia economicamente do falecido. 

Observa-se do acordo de separação judicial consensual, celebrado entre a autora e o falecido, homologado por sentença 

judicial, que a mesma dispensou a prestação de pensão alimentícia (Item 6, fl. 16). 

Instrui os autos, a cédula de identidade e CPF da autora (fl. 11); a certidão de casamento, com a averbação de separação 

consensual (fl. 12); a Certidão de Óbito (fl. 13), na qual consta domicílio diverso do mencionado pela autora na inicial; 

o ata da audiência de separação, acompanhada do acordo convencionado entre as partes (fls. 14/15); a carta de 

concessão e memória de cálculo referentes aos filhos do falecido (fl. 17), documentos que não trazem qualquer 

elemento que indique que a autora necessitava da ajuda financeira de seu ex-marido para prover seu sustento. 

Ademais, a prova testemunhal frágil e contraditória, não permite aferir eventual dependência econômica ou, até mesmo, 

a existência de uma convivência pública, contínua e duradoura entre o casal, sequer aduzida na inicial.  

Destaque-se, ainda, que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, foram encontrados vínculos empregatícios, em nome da 

autora, no período compreendido entre agosto de 1986 a maio de 1999; em contradição com os depoimentos 

testemunhais colacionados, no sentido de que a autora não tinha condições de trabalhar. 

"Ad cautelam" cuido da questão referente à qualidade de segurado. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 

15 da Lei n.º 8.213/91.  

Consta do CNIS/DATAPREV (NIT 10647740025), que o último vínculo empregatício do falecido iniciou-se em 

05/04/1993, e findou-se, por ocasião do óbito, em 10/11/1993, portanto, manteve a qualidade de segurado por pelo 

menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n.º 8.213/91.  

Dessa forma, apesar de demonstrada a qualidade de segurado, não é devida a concessão do benefício à autora por 

ausência de comprovação da dependência econômica.  

Em decorrência, concluo pelo não-preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei n.º 8.213/91, para a concessão da 

pensão por morte, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência. À 

guisa da ilustração, cito os seguintes julgados: STJ, AGA - 668207; processo: 200500482833/MG, Quinta Turma, Min. 

LAURITA VAZ, v.u., DJ de 03/10/2005, pg. 320; TRF/3ª Região, AC - 954943, Processo: 200403990248814/SP, 

OITAVA TURMA, Des. VERA JUCOVSKY, v.u., DJU de 15/08/2007, pg. 393; TRF/3ª Região, AC - 827757, 

Processo: 200203990361154/SP, NONA TURMA, Des. MARISA SANTOS, v.u., DJU de 28/06/2007, pg. 624; TRF/3ª 

Região, AC - 1080349,Processo: 200503990544468/SP, DÉCIMA TURMA, Des. SERGIO NASCIMENTO, v.u., DJU 

de 30/05/2007, pg. 653. 

Excluo a autora do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, consoante o disposto no 

artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado (NB.: 1355530587). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, 

para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte 

Autora, bem como casso a tutela jurisdicional concedida em sentença.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.006976-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDINO LEMES 
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ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

No. ORIG. : 01.00.00003-3 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, 

tendo por objeto o restabelecimento de benefício acidentário. 

 

Reexame necessário tido por interposto. 

 

Inconformadas, a autarquia previdenciária e a parte autora interpuseram recursos de apelação e adesivo, 

respectivamente, pugnando pela reforma integral da r. sentença. 

 

Com as contra-razões dos recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-acidente, NB-91/1086596940 (de acordo com a tabela 

de benefício - Ordem de Serviço INSS/DISES Nº 78, de 09/03/1992), que posteriormente o INSS cessou o seu 

pagamento, conforme se verifica dos documentos juntado aos autos às fls. 09/41. Assim, a ação versa sobre benefício 

acidentário, acerca do qual se requer o seu restabelecimento. 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual, 

conforme entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com lastro em decisões do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA - COMPANHEIRA E FILHA - 

COMPETÊNCIA - REMESSA DOS AUTOS AO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO, NESTA CORTE. 

1. Cabe a Justiça Estadual, nos dois graus de jurisdição, a apreciação e julgamento da causa, que tem por objeto 

a concessão do benefício de pensão por morte, com amparo na lei acidentária. 

2. Autos remetidos para o E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo. 

3. Exame da apelação prejudicado, nesta Corte. (AC nº 98.03.1013394/SP, Relatora Desembargadora Federal Eva 

Regina, por unanimidade, DJU 21/10/2002, pág. 449). 

 

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.  

As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.  

Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ 

04/05/01, pág. 35); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 

suscitante." (STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 
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Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito do reexame necessário, tido por 

interposto, da apelação do INSS e do recurso adesivo da parte autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.012967-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00096-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 83/86, requer o autor a reforma da sentença ao fundamento de que comprovou o trabalho 

rural de todo o período pleiteado com a documentação necessária. 

Igualmente inconformado, pugna o Instituto Autárquico às fls. 88/95, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 
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correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com alguns documentos, dentre os quais destaco aquele 

mais remoto, qual seja, seu Certificado de Dispensa de Incorporação, qualificando-o como 'lavrador' em 7 de junho de 

1969 (fl. 11). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 71/73 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1969 e 5 de agosto de 1969, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) meses e 5 (cinco) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 
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Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JOSE FERREIRA DE SOUZA no período de 

1º de janeiro de 1969 a 5 de agosto de 1969, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.014509-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLEUSA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

CODINOME : CLEUZA RIBEIRO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00355-6 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a revisão do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/86 julgou improcedente o pedido, por ausência de início de prova material do 

trabalho rural no período postulado. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas e verba honorária fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o artigo 12, da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 87/95, pugna a requerente pela reforma da sentença, postulando a total procedência da ação 

nos termos em que foi proposta. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 
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(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento do período em que alega ter 

exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 
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do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E no presente caso, objetiva a autora o reconhecimento do período em que alega haver exercido atividade rural, de 1966 

a 1972. Para tanto, instruiu a demanda com a Certificado de Reservista em nome do genitor, certidão de casamento 

religioso dos pais e sua própria certidão de nascimento (fls. 12/14). 

O Certificado de Reservista de fl. 12, trás anotada a profissão de lavrador do pai e foi expedido em 26/04/1960, período 

anterior ao pleiteado. 

Os demais documentos (fls. 13/14) são imprestáveis ao fim colimado, uma vez que nada comprovam sobre suposto 

trabalho exercido nas lides da roça. 

Além do mais, é de se observar que em 1966, ano inicial do intervalo que pleiteia, a autora contava com seis anos, fato 

esse que agride o senso comum quanto ao reconhecimento de que já era trabalhadora nas lides rurais, com essa idade. 

De rigor, portanto, o não reconhecimento do tempo de serviço no período pretendido, pois a prova exclusivamente 

testemunhal não é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ. Precedentes 

do C. STJ e deste Tribunal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.014691-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00032-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

Agravo retido interposto pelo Instituto Autárquico às fls. 54/55, em que alega falta de interesse de agir por ausência de 

prévio requerimento na via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 69/77, reitera a Autarquia Previdenciária o agravo retido e, no mérito, pugna pela reforma da 

r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o alegado trabalho com a documentação necessária. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Não merece prosperar a preliminar de ausência de interesse de agir argüida pelo Instituto Autárquico, vez que a parte 

autora não o provocou administrativamente. A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da 

universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, 

previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: STJ, 

REsp 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213 com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09 que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região: TRF1, AC nº 2001.38.00.043925-5, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Catão Alves, DJ 05/08/2004, p. 13. 

Esta Corte, a seu turno, também assim decidiu: 9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 

02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual 

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 
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"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores, não contemporâneas ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora na 

atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

No caso da empregada doméstica, entendo que a superveniente regulamentação da profissão, com a sua inclusão no rol 

dos beneficiários da Previdência Social não instituiu atividade nova, mas apenas reconheceu aquela já existente. Dessa 

forma o cômputo do exercício da profissão é medida que se impõe mesmo antes desta vir a ser abrangida pela legislação 

previdenciária, em conformidade com reiteradas decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o art. 60, I, do Decreto n.º 3.048/99 dispõe que até ser disciplinada por lei específica, é contado como tempo 

de contribuição o período de exercício de atividade remunerada ainda que anterior à sua instituição, respeitado o 

disposto no inciso XVII, que se refere a empregador rural. 

Nesse sentido, são os julgados desta Corte que colaciono a seguir: 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. INDENIZAÇÃO 

EMPREGADA DOMÉSTICA. ADMISSIBILIDADE. 

1. O início de prova material conjugado com os depoimentos de testemunhas que revelam a época do exercício de 

trabalho pela autora, ensejam a respectiva comprovação para o fim de ser expedida a correspondente certidão de 

tempo de serviço. 

2. Tratando-se de empregada doméstica que laborou em período anterior à obrigatoriedade de sua filiação à 

Previdência Social, o que somente adveio com a edição da Lei nº 5.859/72, descabe, para fins de averbação do lapso 

de tempo comprovado, a exigência de que venha a indenizar o instituto previdenciário, mediante o pagamento das 

contribuições respectivas, por força do disposto no artigo no artigo 36 da Lei nº 8.213/91. 

3. Havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus respectivos 

patronos, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais. 

4. Recurso do INSS e remessa oficial a que se nega provimento". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.003193-2, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 24.09.2002, p. 592). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO 

ANTERIORMENTE À LEI N.º 5.859/72. POSSIBILIDADE. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE URBANA COMPROVADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 

2 - A superveniente regulamentação da profissão de doméstica pela Lei n.º 5.859/72, com a sua inclusão no rol dos 

beneficiários da Previdência Social, não instituiu atividade nova, mas apenas reconhece aquela já existente, sendo 

possível o cômputo do exercício de tal profissão mesmo antes de ser abrangida pela Legislação Previdenciária. 

Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

4 - É contado como tempo de contribuição, até ser disciplinado por lei específica, o período de exercício de atividade 

remunerada, ainda que anterior à sua instituição, respeitado o disposto no inciso XVII, que se refere a empregador 

rural, nos termos do artigo 60, I, do Decreto n.º 3.048/99. 

5 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente registrada em 

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena deste 

efetivo labor.  

6 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade urbana, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Para fins de cômputo do período de carência, deve-se observar o disposto no artigo 27, II, da Lei de Benefícios, 

considerando-se as parcelas efetivamente recolhidas pela parte autora, a título de contribuição individual. 

8 - Renda mensal inicial do benefício de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 53 da Lei n.º 8.213/91. 

9 - Afastada a insurgência quanto aos juros moratórios, uma vez que os mesmos foram fixados a partir da citação, e, 

por remunerar o capital pelo período em que dele se viu privado a parte vencedora, incidem decrescentemente. 

10 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no artigo 49 da Lei de Benefícios, 

considera-se como dies a quo a data da citação. 

11 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

12 - Agravo retido improvido e apelação parcialmente provida".  

(9ª Turma, AC nº 97.03.038898-1, Rel. p.acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 08.03.2004, DJU 18.06.2004). 

Do mesmo modo o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADA DOMÉSTICA -- CÔMPUTO 

DO PERÍODO ANTERIOR À INCLUSÃO DA PROFISSÃO NO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

POSSIBILIDADE. 

1. A eventual falta de recolhimento das contribuições, pelo empregador, não impede a concessão de benefício 

previdenciário ao empregado (art. 30, I, a, da Lei nº 8.213/91). 

2. Computa-se, para fins de concessão de benefício previdenciário, o período laborativo anterior à data da inclusão da 

profissão no Regime Geral da Previdência Social. (art. 60, I, Dec. 3.448/99). 

3. Comprovado o exercício da profissão de doméstica no período compreendido entre 09/01/1962 a 31/12/1973, por 

meio de anotações na CTPS, faz jus a autora ao reconhecimento e à averbação do tempo de serviço anterior ao da 

inserção da profissão de empregado doméstico no Regime Geral de Previdência Social. 

4. Apelação do INSS improvida e remessa oficial prejudicada. 

5. Sentença confirmada". 

(1ª Turma, AC n.º 1998.01.00.000124-9, Rel. Juiz Federal Convocado Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 

21.01. 2002, p. 553). 

 

Em data anterior à Lei n.º 5.859, de 11 de dezembro de 1972, não havia previsão legal para a filiação do empregado 

doméstico ao Regime Geral da Previdência Social. Conseqüentemente, não existia relação jurídico-tributária entre a 
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Autarquia Previdenciária e a autora, assim como não se podia impor a seu empregador o encargo de recolher as 

contribuições previdenciárias sobre o trabalho prestado, à época, nessa condição. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com a Certidão de Casamento contraído em 22/09/1972 

(fl. 13) e o Título Eleitoral expedido em 26/04/1978 (fl. 14), ambos constando como profissão a expressão "do lar". 

Como é sabido, a qualificação da mulher sem uma profissão definida que permanece no lar cuidando da própria casa e 

dos filhos, é normalmente anotada nos documentos pessoais como sendo "do lar" ou "doméstica". Tal expressão não 

significa, necessariamente, o exercício de trabalho doméstico, remunerado, com subordinação, em residência de 

terceiros. 

Para a comprovação do alegado vínculo empregatício, seria preciso que a autora houvesse apresentado documentação 

idônea que demonstrasse o exercício da atividade, o que não ocorreu nos presentes autos. 

O simples fato de ter iniciado labor urbano, com registro em CTPS na Prefeitura Municipal de Nuporanga/SP, como 

"mensalista", não tem o condão de comprovar tempo de serviço como empregada doméstica em período anterior. 

Portanto, a documentação referida não têm o condão de fazer prova favorável a parte autora, pois nos termos do art. 55, 

§3º da Lei 8213/91, a prova exclusivamente testemunhal não basta para a obtenção de benefício previdenciário. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova 

material, contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria 

urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

IV - Agravo interno desprovido" 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 725.487, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/04/2005, DJU 16/05/2005, p. 411) (grifei). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova 

material, contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria 

urbana. 

II - Na hipótese dos autos, infelizmente, não foi atendido o comando conforme exige este Tribunal. Desta forma, não 

havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como 

conceder o benefício pretendido. Incide, àespécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 636.303, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 254) (grifei). 

 

Desta feita, merecem prosperar as alegações da Autarquia pois, como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, 

não restou demonstrado o exercício da atividade urbana sem anotação em CTPS no período postulado, razão pela qual, 

não faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma 

acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.015585-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DARCIRIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00010-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/67 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão e estabeleceu a sucumbência 

recíproca, observando-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apela o requerente pleiteando o reconhecimento de todo o período postulado na inicial, pugnando pela condenação do 

Instituto ao pagamento de custas e verba honorária (fls. 69/72). 

Em razões recursais de fls. 74/81, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos, o que foi reiterado em contra-razões de fls. 86/93. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar. 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente, não alcançam os fins colimados a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição 

Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 
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"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do Exército, expedido em 

08/09/1971, onde consta sua profissão como lavrador (fl. 14). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 58/59, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS no período de 01/01/1971 a 23/06/1976, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno, que perfaz um total de 5 anos, 5 meses e 23 dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a DARCIRIO VIEIRA DA SILVA, no período 

de 01/01/1971 a 23/06/1976, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.017230-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA APARECIDA MENDES PEREIRA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

No. ORIG. : 03.00.00546-5 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/49 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 53/59, pugna a Autarquia Previdenciária pelo recebimento da apelação nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. No mérito, objetiva a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 
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Preliminarmente, prejudicada a alegação do Instituto quanto ao recebimento do recurso em ambos os efeitos, à vista do 

r. despacho proferido pelo Juízo a quo em fl. 61, que o recebeu "em seus regulares efeitos (suspensivo e devolutivo)". 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923 que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS) que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o limite 

de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido posteriormente pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a 

adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original), da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 
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Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que, na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em 

se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com a Certidão de Casamento 

própria, e a de seus pais (fls. 16/17). 

Quanto à Certidão de Casamento dos genitores da autora, não poderá ser considerada como início de prova material 

porque, referido assentamento, por ocasião de sua lavratura, dá conta da qualificação rural do pai no ano de 1947 

quando a parte autora sequer havia nascido, não se prestando a alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, o que 

lhe impede, in casu, de se valer da condição peculiar de obreiro atribuída ao pai. 

Destaco como mais remoto sua própria Certidão de Casamento contraído em 19/03/1973, constando a qualificação do 

marido como lavrador (fl. 17). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 50/51, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01/01/1973 e 31/12/1979, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 anos e 1 dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador o ônus de seu recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 
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Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somem-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fl. 18), sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia. 

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a autora prosseguiu laborando em 

atividade urbana, junto à Prefeitura Municipal de Itatiba, até 1º de abril de 2008.  

Contava a parte autora, portanto, em 28 de novembro de 2003 com 30 anos de tempo de serviço, fazendo jus, portanto, 

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e trinta 

e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios e não 

preenchidos todos os requisitos legais necessários à época da citação, considera-se como termo inicial do benefício 

28/11/2003, data em que a requerente completou 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8, deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e, das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifico que a autora já se encontra aposentada por 

idade desde 15/02/2008, devendo optar pelo benefício mais vantajoso, com a compensação das parcelas pagas 

administrativamente por ocasião da liquidação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 52 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 56/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 14, a qual qualifica o marido da autora 

como lavrador em 15 de maio de 1963. 
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Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 53/54 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1963 e 20 de agosto de 1985, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 22 (vinte e dois) anos, 7 (sete) meses e 20 

(vinte) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 15/17) e extrato do CNIS, anexo a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 35 anos, 11 meses e 10 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, na hipótese destes autos, o percentual, se aplicado 

sobre o total da condenação, a considerar a data da citação da Autarquia Previdenciária (04 de novembro de 2003) e a 

data da prolação da sentença (02 de fevereiro de 2005), resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença 

monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in pejus.  

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Cabe observar, por fim, que através de informações extraídas do CNIS, anexas a este voto, a demandante se encontra 

aposentada por idade, como comerciária, desde 8 de novembro de 2006 (NB 1421212410). Ressalvo, por oportuno, a 

possibilidade da autora optar pelo benefício mais vantajoso, por ocasião da liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 
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00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.023358-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SILVANA REGINA MARTINS CAMARGO 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

CODINOME : SILVANA REGINA MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00007-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/72 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão, desde que recolhidas, pela 

autora, as contribuições previdenciárias referentes ao tempo reconhecido. 

Em razões recursais de fls. 75/80, alega o INSS, preliminarmente, a prescrição da ação. No mérito, pugna pela reforma 

da sentença, ao fundamento de não ter a autora comprovado o alegado trabalho com a documentação necessária. 

Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios referentes à verba honorária. 

Igualmente inconformada, apelou a autora às fls. 82/86, requerendo a reforma da sentença, ao fundamento de que a 

cobrança das contribuições previdenciárias são devidas por parte do empregador. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de 

serviço laborado sem registro em CTPS, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação 

jurídica, não objetivando alterar tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª 

Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

No mérito, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual 

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 
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Ao caso dos autos. 

Pretende a autora o reconhecimento de seu labor como professora de 15 de janeiro de 1994 a 15 de abril de 2000. 

Entretanto, não há nos autos qualquer início de prova material hábil à comprovação de tal atividade. 

Juntou aos autos a postulante, a Certidão da Prefeitura Municipal de Guaraci (fl. 17), onde consta que a firma Centro de 

Estudos e Aprendizagem Ortega & Maniezzi S/C Ltda iniciou suas atividades em 1º de março de 1991 até 31 de 

dezembro de 2001, no ramo de atividade centro de formação infantil. 

Tal documento confirma apenas a existência do estabelecimento comercial no qual a autora alega ter laborado, 

entretanto, não faz qualquer menção acerca do labor desenvolvido por ela, razão pela qual inviável o reconhecimento 

pretendido com base em tal prova, consoante já fundamentado no corpo desta decisão. 

Quanto ao Diploma de Graduação do Curso de Pedagogia (fl. 16) e o Diploma de Conclusão de Curso de Magistério (fl. 

18), entendo que tais documentos conferem a autora apenas um título profissional, porém, não atestam o labor 

efetivamente desenvolvido pela mesma. 

Por outro lado, as fotografias (fls. 20/26) que acompanham a inicial não permitem que se saiba quem são as pessoas 

nela retratadas, o local ou o período em que foram feitas, não se prestando, pois, aos fins colimados. 

Confira-se o julgado a respeito da matéria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO E AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APOSENTADORIA 

POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO ADMITIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Meras fotografias não datadas e sem identificação da época em que foram tiradas, que, ademais, não confirmam 

tanto a presença do autor em alguma delas quanto sua vinculação ao exercício de qualquer atividade, não constituem 

início razoável de prova material do exercício de atividades rurais. Precedentes. 

2. Inadmissível, por outro lado, a prova exclusivamente testemunhal para a concessão do benefício pleiteado, nos 

termos dos enunciados das Súmulas 27 deste Tribunal e 149 do STJ. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial providas". 

(AC 1999.01.00.042749-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva - DJ 28.04.2006 - p. 19). 

 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal (fls. 66/67), insuficiente à comprovação pretendida, consoante 

disciplinado no art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, merecem prosperar as razões do INSS, sendo de rigor a reforma da sentença. 

Isento a autora do pagamento dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Nego seguimento à apelação da requerente, por 

prejudicada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.023522-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL DIVINO DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00449-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial, tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/51 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 54/56, requer a parte autora a majoração da verba honorária. 
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Às fls. 57/64, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
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Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 
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Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o certificado de dispensa de incorporação, expedido em 26 de março de 

1973, onde o requerente consta qualificado como lavrador (fl. 10). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 43/44 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1973 e 30 de outubro de 1976, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos e 10 (dez) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos constantes das CTPS (fls. 12/19) e dos extratos de consulta de vínculos empregatícios obtidos 

em consulta junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constante dos autos (fls. 34/35) e anexa a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 30 de outubro de 2009, no curso do último 

vínculo empregatício junto a Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda., 29 anos, 3 meses e 19 dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Passo à análise da aposentadoria na forma proporcional.  

Contava o requerente em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 22 

anos, 10 meses e 26 dias de labor, igualmente insuficiente ao deferimento do benefício ainda que na modalidade 

proporcional. 

Desta feita, merecem prosperar, em partes, as razões do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao lapso 

de 01 de janeiro de 1973 a 30 de outubro de 1976 e indeferir o pleito de concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Nego 

seguimento à apelação da parte autora, por prejudicada 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/66 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 71/74, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

De início, concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, uma vez que o pedido inicial não foi, até o presente, objeto 

de deliberação. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
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(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
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No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
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laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o certificado de reservista de 3ª categoria, expedido em 7 de abril de 1964, onde o 

requerente consta qualificado como lavrador (fl. 14). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 59/60 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1964 e 30 de junho de 1982, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 18 (dezoito) anos e 6 (seis) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período reconhecido e com os demais constantes da CTPS (fls. 22/23), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, o autor possuía em 20 de junho de 1997, data de rescisão do último vínculo empregatício e 

anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 29 anos, 7 meses e 22 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, ou na modalidade proporcional. 

Assim, não obstante o reconhecimento do período indicado, não prosperam as pretensões do requerente na obtenção do 

benefício pleiteado. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.026626-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS MARQUES 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

No. ORIG. : 03.00.00088-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no 
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período de 01/01/1971 a 31/12/1976 e de 01/01/1985 a 31/12/1987. Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

determinou-se que as despesas processuais e os honorários advocatícios fossem distribuídos e compensados entre as 

partes. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, celebrado 

em 1984, do certificado de dispensa de incorporação militar, com data de dispensa em 1977, e contrato de parceria 

agrícola, celebrado em 1985, nos quais ele está qualificado como lavrador (fl. 08 e 11/13). Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença recorrida (fls. 36/42). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 
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entre 01/01/1985 a 31/12/1987, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço, como vem 

decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação 

previdenciária. 
4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural desenvolvida ao período de 01/01/1985 a 

31/12/1987, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 03.00.00205-8 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/36 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 43/48, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 
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tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 
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ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Título Eleitoral da 87ª Zona Eleitoral do Município de Penápolis/SP, 

onde consta sua qualificação como lavrador em 07 de julho de 1962 (fl. 08). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 37/38 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL no 

período compreendido entre 01 de janeiro de 1962 e 30 de junho de 1975 (início do labor urbano), pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 13 (treze) anos e 6 (seis) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 11/12) e Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fl. 13), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, 

em 22 de julho de 1997, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (30 de outubro de 2003). No presente 

caso, porém, o termo inicial será fixado em 13 de novembro de 2003, em observância aos limites do pedido. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO LUIZ LEITE, com data de início do benefício - 

(DIB 13/11/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 70/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, suscita o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, trata a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, uma vez 

que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento do 

reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aqueles mais remotos, quais sejam, sues registros escolares de fls. 15/19, que qualificam o genitor do autor, em 1967 e 

1968, como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento deste Tribunal. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 61/63 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 12 de abril de 1967 e 30 de março de 1976, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 8 (oito) anos, 11 (onze) meses e 19 

(dezenove) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 881/1535 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 
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Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a PEDRO MILANI, no período de 12/4/1967 a 

30/3/1976, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições 

previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.028093-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MIGUEL GUIRAU DE SARRO 

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00162-6 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/99 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 102/105, pugna o autor pela reforma da sentença ao argumento de ter comprovado o trabalho 

rural com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 
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Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 884/1535 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos. In casu, 

as Notas Fiscais de Produtor Rural e Notas Fiscais de Entrada, em nome do requerente, dando conta da comercialização 

de café em côco, arroz para beneficiamento e amendoim em casca, nos anos de 1979 a 1985 e 1987 (fls. 23/27 e 29/46), 

constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural naqueles interregnos.  

Destarte, somente esses documentos não são suficientes para comprovar todo o período que o autor pretende ver 

reconhecido, vale dizer, de 1952 a 1988. 

Sendo assim, a título de início de prova, o postulante trouxe diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais 

remoto, qual seja, uma Certidão de Transcrição de Registro (fl. 15), na qual consta a qualificação de seu genitor como 

lavrador, em 29 de setembro de 1963. Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural do 

autor, conforme entendimento deste Tribunal. 

Entretanto, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

Não é o que se verifica, entretanto, in casu, já que não houve produção de prova de tal natureza nos autos. 

Tenho decidido no sentido de determinar o retorno dos autos à origem, para oitiva da prova oral, nos casos em que se 

postula o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, desde que existente início razoável de prova 

documental a ser corroborado. No caso em exame, contudo, não houve, por parte do autor, a indicação do rol de 

testemunhas na petição inicial, ou sequer quando provocado pelo despacho de fl. 90, que autorizou a oitiva das 

testemunhas desde que arroladas no prazo legal. 

Dessa forma, o início razoável de prova material coligido à presente demanda restou isolado e não se mostra hábil, de 

per si, ao reconhecimento do tempo rural cuja comprovação aqui se pretende. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período de 1º de janeiro de 1979 a 31 de dezembro de 1985 e 1º de janeiro a 31 de dezembro de 1987, 

pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos, que perfaz um total de 8 anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a MIGUEL GUIRAU DE SARRO, nos períodos 

de 1º de janeiro de 1979 a 31 de dezembro de 1985 e 1º de janeiro a 31 de dezembro de 1987, facultando-se-lhe 

consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para 

fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.030429-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENOVEVA APPARECIDA DOS REIS SOUZA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 01.00.00131-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além o pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 40/42). 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS apenas para reduzir 

a verba honorária. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelado, nas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34).  

No caso dos autos, a requerente é idosa, contando com a idade avançada de mais de 69 anos (fl. 06), além de apresentar 

incapacidade para o exercício de atividade laborativa, conforme relatado no laudo pericial (fls. 73/79). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 
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família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 122/123 demonstra que a requerente reside com marido de 68 anos, 

sendo a renda da unidade familiar composta apenas da aposentadoria por invalidez recebida por seu cônjuge, atualmente 

no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), insuficiente para suprir as necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

A verba honorária advocatícia fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários, nos termos da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.033283-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO DONIZETE FABRI 

ADVOGADO : CELSO ADAIL MURRA 

No. ORIG. : 02.00.00027-0 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se como efetivamente trabalhado pelo autor o 

período de 07/12/1972 a 30/01/1978, condenando o réu a averbar o período, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste passo, verifica-se que foi apresentado pela parte autora, como início de prova documental da atividade rural, 

cópia do certificado de dispensa de incorporação ao serviço militar obrigatório em 1976 (fl. 07) e do título eleitoral 

expedido em 1977 (fl. 08), nas quais está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, também, início de prova material da condição de rurícola do pai do autor, consistente na cópia de escritura de 

compra e venda de propriedade rural datada de1972 (fl. 06) e de documentos escolares do autor (fls. 09/16), nas quais 

está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 69/71). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, parágrafo 9º, é equivocado se falar 

em contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.033519-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VICENTE LINO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00202-4 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 311/312 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão ao autor do benefício de "aposentadoria integral por tempo especial, 

calculada sobre seu último emprego", com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recorre o autor às fls. 319/324, pleiteando a parcial reforma do julgado em relação ao cálculo do salário-de-benefício, 

bem como quanto aos consectários. 

Em razões recursais de fls. 325/331, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 
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Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Alistamento Militar de fl. 24/25, no qual é qualificado como 

lavrador em 21 de novembro de 1965. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário, para que o período 

pleiteado seja reconhecido, que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 269, 295/296 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1965 (ano do início de prova mais remoto) e 31 de 

dezembro de 1975, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 11 

(onze) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente os ônus de seu 

recolhimento. 
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

a) - Empresa: Indústria Máquina D'Andrea S/A - formulários DSS-8030 de fls. 57/60 e Laudo Técnico de fls. 61/146 - 

funções: ajudante de produção, meio oficial carpinteiro e carpinteiro - agente nocivo: ruído acima de 85 e de 88dB(A), 

respectivamente, nos períodos de 17.08.1979 a 28.03.1983, de 01.07.1983 a 31.05.1985, de 01.07.1985 a 13.08.1988 e 

de 26.09.1988 a 25.01.1990; 

b) - Empresa: Indústria de Maquinas Agrícolas Novo Horizonte Ltda. - formulário DSS-8030 de fl. 148 e Laudo 

Técnico de fls. 149/179 - período de 1º de novembro de 1993 a 11 de fevereiro de 1996 - função: carpinteiro - agente 

nocivo: ruído de 85dB(A). 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

indicados. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 33/41), do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 15/20) e dos comprovantes de recolhimento na condição de contribuinte 

individual de fls. 42/56, sobre os quais não pairam qualquer controvérsia, contava o autor, portanto, em 11 de janeiro de 

2002, data do requerimento administrativo, com mais de 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, calculada a renda mensal inicial nos termos do art. 29, I, da Lei de 

Benefícios, merecendo parcial reforma a r. sentença nesse aspecto. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a VICENTE LINO DA SILVA, com data de início do benefício 

- (DIB 11/01/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações e à 

remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.034394-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00259-0 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade rural e a revisão 

do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/99 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à revisão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 104/106, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor comprovado o período rural que pretende ver reconhecido, com início razoável de prova material. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)." 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
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em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do Exército, datado de 

08/02/1975, constando a profissão de agricultor e residência no "Sítio Beleza" - Araripina (fls. 16/17). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 94/95, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro e 05 de julho de 1975, pelo que faz jus ao reconhecimento do 

tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 meses e 5 dias. 

Verifico, entretanto, em análise do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição, acostado em fl. 

42, que o Instituto reconheceu, na época da concessão do benefício, o trabalho no "Sítio Belesa" (sic) no período de 

01/06/1974 a 31/01/1975, remanescendo, portanto, que seja reconhecido neste ato, o intervalo de 01 de fevereiro a 05 

de julho de 1975, perfazendo o total de 05 meses e 05 dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador, ora requerente, o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Impende considerar que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 03/10/2000, por 

contar com 30 anos, 2 meses e 11 dias de serviço, com coeficiente de cálculo correspondente a 70 %, conforme Carta de 

Concessão de fl. 08. Pretende com esta ação, que o período laborado no campo seja somado, elevando dessa forma, o 

tempo de serviço para mais de 35 anos e, conseqüentemente, o coeficiente de sua aposentadoria para 100%. 

Somando-se, então, o tempo que concedeu o benefício, de 30 anos, 2 meses e 11 dias, com o período rural ora 

reconhecido de 5 meses e 5 dias, perfaz-se o total de 30 anos 7 meses e 16 dias, insuficientes para o aumento do cálculo 

do percentual da aposentadoria.  

De acordo com o art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima do 

pedido, o outro responde por inteiro pela verba honorária. 
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In casu, tendo o autor sido provido de pequena parcela do que postulou em Juízo, isento-o dos ônus de sucumbência, 

em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para limitar o reconhecimento do tempo de serviço ao período de 01 de fevereiro a 05 de julho de 1975, 

reformando a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e para julgar improcedente o pedido de revisão, 

por não contar o autor com tempo suficiente para majoração do percentual aplicado. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou improcedente o pedido, condenando o autor nos consectários que 

especifica. 

Em razões recursais de fls. 67/71, pugna o postulante pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923 que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS) que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o limite 

de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a 

adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original), da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Têm-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador(a), v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª 

Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 
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pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a "Declaração" da 15ª Circunscrição de Serviço Militar de Curitiba, 

informando que quando de seu alistamento, em 07/05/1975, o autor declinou a profissão de lavrador (fl. 10). 

Anoto que não há nos autos qualquer documentação referente ao ano de 1969 (quando o autor tinha 12 anos de idade) 

em que, supostamente, teria exercido labor rural em regime de economia familiar junto aos seus genitores, conforme 

informado na petição inicial. 

A Lei 8.213/91, ao disciplinar o regime de economia familiar, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos 

membros da família em condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria 

subsistência do núcleo familiar, o que não foi demonstrado em todo o intervalo pleiteado. 

 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada.  

No caso dos autos, a prova oral produzida às fls. 56/57 corroborou, em parte, a prova documental apresentada eis que as 

testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou como rurícola. 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural no período de 

01/01/1975 a 23/05/1979, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz o total 

de 4 anos, 4 meses e 23 dias.  

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 13/16), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15/12/1998, data da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 23 anos, 5 

meses e 14 dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da aposentadoria, nessa data. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 23 anos, 5 meses e 14 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 6 anos, 6 meses e 16 

dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (2 anos, 7 meses e 12 

dias), equivalem a 9 anos, 1 mês e 28 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (23 anos, 5 meses e 14 dias), o período faltante 

para 30 anos (6 anos, 6 meses e 16 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (2 anos, 7 meses e 12 dias), o 

requerente deve comprovar o somatório de 32 anos, 7 meses e 12 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua 

vez, em 07/05/2003, data do protocolo da ação, com 27 anos, 9 meses e 29 dias de tempo de serviço, também 

insuficientes para a concessão de aposentadoria. 

Assim, merecem prosperar as razões ventiladas na apelação, tão somente no que diz respeito ao reconhecimento do 

lapso temporal desempenhado na roça, mantido o indeferimento da concessão da aposentadoria.  

Por derradeiro cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em suas razões de apelação. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do autor para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao 

período de 1º de janeiro de 1975 a 23 de maio de 1979, mantendo o decreto de improcedência quanto à concessão da 

aposentadoria, por não contar o autor com tempo de serviço suficiente. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO ZAPAROLI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00098-0 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 175/183 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, a contar do requerimento 

administrativo, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora a partir da citação. Por fim, 

arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor total da condenação. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 186/195, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento da ausência de provas para 

a comprovação dos requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários (termo inicial do benefício e verba honorária) e suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recurso. 

Em recurso adesivo interposto às fls. 201/206, postula o autor o reconhecimento da atividade especial em todo o 

período indicado, além da fixação dos juros de mora a partir do requerimento administrativo e a majoração da verba 

honorária. Igualmente, prequestiona a matéria. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 
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comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

O autor ajuizou a presente ação em 26 de julho de 2000, objetivando o reconhecimento do período em que alega haver 

exercido atividade rural na condição de empregado, de novembro de 1969 a agosto de 1975, tendo trazido os 

documentos cuja validade aprecio a seguir. 

No que se refere à Certidão de Nascimento do autor à fl. 37, com o fito de servir a início de prova material da atividade 

rural, faz-se necessário perquirir se tal documento, em sua forma e conteúdo, é condizente com a situação dum 

trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus afazeres. 

Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais até 

poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de 

registro a posteriori, o que não é o caso dos autos. 

Isso porque referido assentamento, por ocasião de sua lavratura, dá conta da qualificação rural dos genitores quando a 

parte autora, na mais tenra idade, sequer detinha a mínima capacitação física para o labor campesino, não se prestando a 

alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, in casu, de se valer da condição peculiar de obreiro 

atribuída aos pais. 

O requerente juntou aos autos, ainda, Ficha de Atendimento emitida por instituição de saúde (Santa Casa de 

Misericórdia); não havendo qualificação como lavrador, tal documento não pode ser aceito como início de prova de 

referida atividade (fls. 38/39). 

O Histórico Escolar emitido pela Coordenadoria de Ensino do Interior DRE Ribeirão Preto de Franca em nome do 

autor, não possui força probante do exercício das lides campesinas, porque nada menciona a respeito da qualificação do 

autor ou de seus genitores. (fl. 40). 

Já a Certidão expedida pela 5ª Circunscrição de Serviço Militar, trazida por cópia à fls. 157/158, em que aponta a 

qualificação do autor como lavrador no ano de 1976, a seu turno, mostra-se despicienda no caso em tela, uma vez que 

se refere a período posterior cujo reconhecimento aqui se pretende. 

Todavia, o Certificado de Saúde e Capacidade Funcional do requerente, trazido à fl. 41, qualifica-o como lavrador no 

ano de sua expedição (1974) e, portanto, se mostra hábil a constituir início razoável de prova material da atividade 

campesina desempenhada. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 163, 165 e 167 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, no 

período compreendido entre 1º de janeiro de 1974 (ano do início de prova material mais remoto) e 31 de agosto de 

1975, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 ano e 8 meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 
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Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

a) Formulário (fl. 42) expedido pela empresa L.A. Fantaccini & Cia, o qual menciona a função de auxiliar de serralheiro 

na preparação de perfis metálicos para corte, posterior dobra, soldagem, furação e outros, exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos ruído de 90 decibéis, calor, pó oriundo de ferragens, pó de tinta resultante da pintura 

no período compreendido entre 1º de fevereiro de 1978 e 8 de maio de 1979 fazendo jus à conversão no mencionado 

período conforme Decretos 53.831/64, item 1.2.9 (poeiras de metais) e Decreto nº 83080/79, item 2.5.1 (industrias 

metalúrgicas e mecânicas - soldador). 

b) Formulário (fl. 43) expedido pela Santa Casa de Misericórdia e Asilo Pobres de Batatais, mencionando a função de 

enfermagem hospitalar no período compreendido entre 11 de fevereiro e 3 de outubro de 1980 e exposto, de forma 

habitual e permanente, ao agente agressivo agentes biológicos, fazendo jus à conversão pretendida com base no Decreto 

nº 83080/79, item 1.3.0 (biológicos). O laudo de fls. 47/55 confirma a exposição indicada. 

c) Formulário (fl. 44) expedido pela Casa de Repouso São João Batista Ltda., descrevendo a atividade de atendente de 

enfermagem nos períodos entre 1º de outubro de 1979 e 8 de fevereiro de 1980 e 17 de junho de 1982 e 8 de abril de 

1984, respectivamente, com a exposição aos agentes agressivos - agentes químicos, medicamentos controlados, 

violência e agentes biológicos, pelo que faz à conversão pretendida conforme Decreto nº 83080/79, item 1.3.0 

(biológicos). 

d) Formulário (fl. 45) expedido pela Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - Febem. Impende considerar que o 

requerente exercia a função de atendente, no período compreendido entre 13 de abril de 1984 e 12 de maio de 1986, 

executando as seguintes atividades: "cuidava da higiene da criança, trocando fraldas, banhando-as, vestindo-as e 

orientando seus hábitos e limpeza pessoal, para assegurar-lhes asseio e boa apresentação. Auxiliava as crianças 

durante as refeições, servindo-as, alimentando-as, para garantir uma alimentação adequada. Controlava o repouso da 

criança, preparando-lhe a cama". 

e) Formulário (fl. 46) expedido pela Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - Febem. O autor exercia a atividade de 

monitor I, no período compreendido entre 13 de maio de 1986 e 31 de janeiro de 2000 (data da assinatura do 

formulário) nas seguintes tarefas: "auxilia na recepção e no atendimento das crianças e adolescentes, através dos 

cuidados com a higiene, alimentação, saúde e orientação, favorecendo um clima de acolhida, proteção e segurança. 

Acompanha a condução e o atendimento das crianças e adolescentes, nos recursos da saúde, educação, trabalho, 

saúde e lazer oferecidas pelas políticas sociais públicas ou privadas e seu retorno à família e à comunidade. (...)." 

 

Verifica-se dos formulários acostados aos autos (fls. 45/46) que o postulante desempenhava seu labor na Febem em 

contato direto com os internos, muitas vezes sem a utilização dos equipamentos de proteção adequados e exposto, além 

do perigo inerente à sua profissão, a diversos tipos de agentes biológicos, atividade que se equipara às descritas no item 

2.1.3 do Decreto 83.080/79, razão pela qual devida a conversão pretendida. 

Esta Egrégia Turma, apreciando caso análogo, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA, DE 

NATUREZA COMUM E ESPECIAL. MONITOR DA FEBEM. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, EM SUA FORMA 

PROPORCIONAL. VIABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...) 

XIX - A atividade exercida pelo apelado a partir de 11 de julho de 1980 e até 30 de novembro de 1998 foi a de Monitor 

junto à Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (FEBEM), conforme formulário SB-40 fornecido pela 

empregadora, trazido com a inicial, de cujos termos extrai-se que, dentre as muitas tarefas então desempenhadas, uma 

delas consistia no acompanhamento diuturno de criança e adolescente internados em prontos-socorros e hospitais, o 

que por si seria suficiente para atrair o caráter insalubre ao trabalho então exercido pelo autor. 

XX - A perícia realizada em sede deste feito, não obstante, confirma integralmente os termos do documento 

anteriormente citado, e atesta a exposição do apelado a agentes biológicos, implicando em que a atividade exercida 

junto à FEBEM mostra-se, a um só tempo, perigosa e insalubre, em face não somente do tipo de trabalho 

desempenhado, mas também da precariedade das condições em que prestado. 

XXI - A atividade de Monitor da FEBEM pode ser equiparada àquela prevista nos Códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Quadro a 

que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, e nos Códigos 1.3.4 e 2.1.3 dos Anexos I e II, respectivamente, do 

Decreto 83.080/79. 

(...) 

XXV - De rigor a averbação, como especial, do tempo de serviço exercido no período de 11 de julho de 1980 a 30 de 

novembro de 1998 junto à FEBEM. 

(...) 

XXXIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.02.002937-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 15.12.2006, p. 448). 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 
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resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 24/36), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. Contava o autor, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional 

nº 20/98, com 29 (vinte e nove) anos, 1 (um) mês e 12 (doze) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão de 

sua aposentadoria, mesmo na forma proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, 

mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras de transição 

estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo 

que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo 

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

 

Contando o autor com 29 anos, 1 mês e 12 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe, para completar 30 anos 

de contribuição, já acrescidos do período adicional de 40%, 1 ano, 2 meses e 25 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 1 mês e 12 dias), o período faltante 

para 30 anos acrescido do período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 2 meses e 25 dias), o requerente deve 

comprovar o somatório de 30 anos, 4 meses e 7 dias de tempo de contribuição. 

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido em 10 de março de 2000, uma vez que o requerente manteve vínculo 

empregatício com a FEBEM até 30 de junho do mesmo ano, segundo informações extraídas do CNIS, anexas a esta 

decisão. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. 

No caso dos autos, o autor, nascido em 17 de janeiro de 1958 (fl. 22), não conta com a idade mínima de 53 anos. 

Assim, merecem prosperar em parte as razões de inconformismo do INSS, fazendo jus, o autor, à conversão de parte do 

período laborado em condições especiais, mas não à concessão de sua aposentadoria proporcional. 

Deixo de apreciar o direito ao benefício integral, considerados os vínculos empregatícios indicados no CNIS, em 

atenção aos limites do pedido inicial. 

Considerando que o autor decaiu de parte substancial do pedido, há que ser invertidos os ônus da sucumbência. 

Contudo, isento a parte autora dos ônus da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Prejudicados os prequestionamentos suscitados pelas partes. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo, dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 156/163 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 165/172, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 
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(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, cabe observar que os períodos de 1975, 1979 e 1981 não se encontram sob discussão, uma vez que já 

foram homologados pelo INSS, conforme se verifica nos documentos de fls. 86/89 e na Declaração do Sindicato dos 
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Trabalhadores Rurais de Munhoz de Melo (fls. 13/14), a qual, inclusive, constitui prova plena do efetivo exercício de 

sua atividade rural em tais interregnos. 

No mais, para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, 

dentre os quais destaco aqueles mais remotos, quais sejam, as Notas Fiscais expedidas pelo seu genitor no lapso de 03 

de setembro de 1974 a 17 de maio de 1978 (fls. 28/32). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 144/145 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL nos 

períodos compreendidos entre 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1974, 01 de janeiro de 1976 a 31 de dezembro de 

1978 e 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1980, além daqueles já homologados pelo INSS, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfazem um total de 8 (oito) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

No tocante ao tempo de atividade especial, insta consignar que o lapso de 01 de novembro de 1988 a 25 de dezembro de 

1996 é incontroverso, uma vez que já foi reconhecido pelo INSS na via administrativa, conforme se observa nos 

documentos de fls. 86/87. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- 11 de outubro de 1984 a 08 de fevereiro de 1988 - formulário SB40 - operador de peletizadora - ruído de 94 decibéis 

(fls. 36/37) e laudo pericial de fls. 39/51 e 

- 01 de maio de 1993 a 16 de agosto de 2000 - formulário SB40 - operador cabeçote - ruído de 90,3 decibéis (fl. 61) e 

laudo pericial de fls. 62/63. 

Ressalte-se que o reconhecimento do último período será restrito ao lapso de 26 de dezembro de 1996 (data requerida) a 

16 de agosto de 2000 (data constante do formulário). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 11 de outubro de 1984 a 08 de fevereiro de 1988 e 26 de dezembro de 1996 e 16 de agosto de 2000, além daqueles já 

reconhecidos pelo INSS. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 86/87) e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, 

contava a parte autora, portanto, em 01 de março de 2001, data do seu último vínculo empregatício, com 31 anos, 10 

meses e 26 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Passo, então, a analisar os requisitos necessários a concessão da aposentadoria proporcional. 

Contava o autor, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 29 

(vinte e nove) anos e 9 (nove) dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente, à concessão de sua aposentadoria na 

forma proporcional. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, 

mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras de transição 

estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 
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Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Seria o caso, então, de apreciação da quaestio sob a ótica das regras transitórias supramencionadas. 

Ocorre, no entanto, que o postulante não possui um dos requisitos impostos pela legislação constitucional, qual seja, a 

idade mínima de 53 anos, uma vez que ele nasceu em 08 de julho de 1957 (fl. 18). 

Assim, merecem prosperar em parte as razões de inconformismo do INSS. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/136 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 138/141, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 
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filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento (fl. 14), datada de 11 de abril de 1959, que 

qualifica o demandante como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 94/95 e 114/115 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1959 e 30 de julho de 1975, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 16 (dezesseis) anos e 7 (sete) meses. 
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Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 16/22), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 35 anos e 21 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, na modalidade integral. 

Ultimado o tempo de serviço em 10 de outubro de 1996, também restou amplamente comprovada pelo conjunto 

probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de 

Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a BENEDITO DUARTE, com data de início do benefício - 

(DIB 25/02/02), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : JAIME FRANCISCO MAXIMO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 04.00.00016-9 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 153/157, embargada à fl. 161, julgou procedente o pedido, reconheceu o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 162/170, pugna a Autarquia pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

A parte autora, por sua vez, interpõe o recurso adesivo de fls. 180/182, objetivando a majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
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No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
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laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada: 

 

- 1º de julho de 1992 (data constante do formulário) a 04 de outubro de 2001 - formulário SB-40 - aux. técn. de 

laboratório - bactérias, fungos, urinas, fezes, etc. (fl. 18) e laudos periciais de fls. 19/28 e 33/35, indicando que o autor 

esteve exposto aos seguintes agentes nocivos: trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou 

material infecto-contagiante, bem como fungos, vírus e bactérias - enquadramento: itens 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979 e item 3.0.1 do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997. 

 

Oportuno reafirmar, consoante já exposto no corpo da decisão, que no período anterior a 29 de abril de 1995, para a 

comprovação do exercício de atividade especial, seria suficiente a mera demonstração do enquadramento da sua 

categoria profissional, no caso a de "auxiliar técnico de laboratório", em um dos Decretos que regulamentavam as 

atividades especiais. Todavia, não se desincumbiu o requerente de tal encargo no que se refere aos lapsos anteriores a 1º 

de julho de 1992, visto que o feito não fora instruído com qualquer documento que indique o efetivo exercício da 

atividade alegada em tal interregno. 

Tampouco trouxe aos autos qualquer documento que indicasse a exposição a agentes nocivos previstos nos Decretos 

mencionados no parágrafo anterior no período que precede 1º de julho de 1992. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum somente do 

período compreendido entre 1º de julho de 1992 e 04 de outubro de 2001. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre 

os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 31 de outubro de 2009, data do último 

recolhimento, com 33 anos, 2 meses e 14 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

Também não tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, considerando que em 15 de 

dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, contava com 21 anos, 5 meses e 9 dias 

de tempo de serviço. 

Por fim, ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, e que ensejaria, em tese, a aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado 

mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria na modalidade proporcional. 

Assim, merecem prosperar as razões de inconformismo do INSS, fazendo jus, o autor, somente ao reconhecimento do 

período de 1º de julho de 1992 e 04 de outubro de 2001 laborado em condições especiais, mas não à concessão da 

aposentadoria pleiteada. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, restando 

prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 115/117 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 119/121, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, postula a fixação do termo inicial 

do benefício na data da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

Em recurso adesivo interposto às fls. 132/138, pleiteia o autor a fixação do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
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2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

a) Formulário (fl. 51) e Laudo pericial (fl. 52) expedidos pela empresa Plascar Indústria e Comércio Ltda, os quais 

mencionam o exercício da função de office boy, aprendiz ajudante mecânico e ajudante mecânico entre 29 de outubro 

de 1973 e 5 de março de 1979. 

Do formulário e laudo pericial consta que a exposição ao agente agressivo ruído de 92 decibéis ocorreu de forma 

habitual e permanente no período entre 1º de agosto de 1975 e 5 de março de 1979. Esse período foi devidamente 

reconhecido pela Autarquia Previdenciária em seu Resumo de Cálculo, tratando-se de período incontroverso. De 

qualquer sorte, viável a conversão pretendida, considerando a intensidade do nível de pressão sonora. 

Quanto ao período de 29 de outubro de 1973 a 31 de julho de 1975, não é possível a conversão pretendida ante a 

ausência de exposição a qualquer agente agressivo, além de não ter sido objeto do pedido inicial. 

b) Formulário (fl. 55) e Laudo pericial (fl. 56) expedidos pela empresa Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda, os quais 

mencionam o exercício da função de fresador de produção "b" entre 4 de junho de 1979 e 8 de setembro de 1982 e 

exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído de 90 decibéis, pelo que faz jus à conversão 

pretendida. 

c) Formulário (fl. 57) e Laudo pericial (fl. 58) expedidos pela empresa Dow Química S/A, os quais mencionam o 

exercício da função de ajudante de produção entre 16 de março de 1983 e 12 de março de 1985 e exposto, de forma 

habitual e permanente, ao agente agressivo ruído de 90 decibéis. Mencionado período fora, igualmente, reconhecido 

pelo INSS em seu Resumo de Cálculo, tratando-se de período incontroverso. 

d) Formulário (fl. 61) e Laudo pericial (fls. 62/67) expedidos pela empresa Indústria e Comércio Santa Thereza Ltda., 

os quais mencionam o exercício das funções de ajustador mecânico e mecânico de manutenção entre 15 de abril de 

1985 e 22 de setembro de 1993 e exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído de 79 decibéis. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Dessa forma, o autor não faz jus à conversão no período entre 15 de abril de 1985 e 22 de setembro de 1993. Os demais 

agentes agressivos mencionados, aliás, de forma genérica, não encontram enquadramento na legislação que rege a 

matéria. 

e) Formulário (fl. 69) expedido pela empresa Incepa Louças Sanitárias S/A, o qual menciona o exercício das funções de 

oficial mecânico e eletromecânico entre 1º de dezembro de 1993 e 10 de janeiro de 1996 e exposto, de forma habitual e 

permanente, ao agente agressivo ruído superior a 90 decibéis. Mencionado documento veio corroborado por laudo 

pericial (fl. 69v). 

Ademais, esse período foi devidamente reconhecido pelo INSS em seu Resumo de Cálculo, tratando-se de período 

incontroverso. 

f) Formulário (fls. 73) expedido pela empresa ABB Service, mencionando o exercício da função de eletricista industrial 

entre 11 de janeiro de 1996 e 29 de junho de 2006 (data da assinatura do formulário), exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos ruído inferior a 90 decibéis, aerodispersóides de sílica, indução eletromagnética, 

tensões elétricas de 400 volts, vapores e gases de produtos químicos vários. Mencionado documento veio corroborado 

por laudo pericial (fl. 74) especificando o agente agressivo ruído em 86 decibéis, e ratificando os demais. 

No Resumo de Cálculo o INSS reconheceu o período entre 11 de janeiro de 1996 e 5 de março de 1997, tratando-se de 

período incontroverso. 

Por fim, o autor faz jus à conversão no período compreendido entre 6 de março de 1997 e 15 de dezembro de 1998. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 15/18), e Resumo de Cálculo para 

Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 101/102) sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava o autor, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

com 29 anos, 7 meses e 24 dias, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na 

modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 
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Contando o autor com 29 anos, 7 meses e 24 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe, para completar 30 

anos de contribuição, já acrescidos do período adicional de 40%, 5 meses e 26 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 7 meses e 24 dias), o período faltante 

para 30 anos acrescido do período adicional imposto pela EC 20/98 (5 meses e 26 dias), o requerente deve comprovar o 

somatório de 30 anos, 1 mês e 20 dias de tempo de contribuição. 

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido em 11 de junho de 1999, já que o requerente manteve vínculo 

empregatício, segundo informações extraídas do CNIS, anexas a esta decisão. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. 

No caso dos autos, o autor, nascido em 22 de maio de 1959 (fl. 14), não conta com a idade mínima de 53 anos. 

Assim, merecem prosperar em parte as razões de inconformismo do INSS, fazendo jus, o autor, à conversão de parte do 

período laborado em condições especiais, mas não à concessão de sua aposentadoria proporcional. 

Deixo de apreciar o direito ao benefício integral, considerados os vínculos empregatícios indicados no CNIS, em 

atenção aos limites do pedido inicial. 

Isento o autor do pagamento dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, para reformar a decisão impugnada na forma acima fundamentada. Nego seguimento ao 

recurso adesivo, por prejudicado. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 658/660 julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, condicionado aos termos da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 665/684, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado 

preencher os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- de 8 de novembro de 1977 a 4 de setembro de 2002 (data do ajuizamento da ação) - Laudo Técnico Pericial de fls. 

524/586 - empresa: Banco do Estado de São Paulo S/A, agência de Mairiporã - funções: auxiliar de escrita, escriturário 

h/f, I-F, II-A e II-B e caixa executivo. 

Com relação ao labor exercido junto ao BANESPA - Banco do Estado de São Paulo S/A, no período mencionado, 

mister se faz tecer algumas considerações. 

Verifica-se que a autora alega ter exercido diversas atividades bancárias, estando exposta a agentes agressivos à sua 

saúde e integridade física, atribuindo a essas atividades a condição de penosas, por lhe exigirem atenção e vigilância 

acima do normal, gerando enorme tensão psicológica, além do fato de adquirir doença ocupacional, cuja Comunicação 

de Acidente de Trabalho se deu em 12 de julho de 1993 (fl. 385). 

Constato, em um primeiro momento, que o simples exercício de atividades bancárias não é suficiente para a 

caracterização de trabalho de natureza especial. Ora, o desgaste psíquico-emocional, o estresse e até mesmo as 

patologias decorrentes da realização de esforços repetitivos e má postura são problemas que atualmente atingem a maior 

parte dos trabalhadores do mundo moderno, não servindo, portanto, a utilização deste argumento como justificativa para 

o reconhecimento destas atividades como especiais. 
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Entendimento diverso levaria à conclusão de que todas as profissões atuais deveriam estar enquadradas no rol de 

atividades especiais, já que todas elas, em maior ou menor grau, acarretam àqueles que as exercem os problemas 

elencados pelo postulante. 

Conclui-se que tanto as alegações formuladas pela autora como o laudo pericial apresentado às fls. 524/586 mostram-se 

insuficientes para a demonstração do desempenho de atividade sob condições especiais. 

Verifica-se que as afirmações feitas na exordial e no laudo acostado aos autos indicam penosidade do labor de molde a 

que se faça a conversão de tempo especial em comum, podendo, inclusive, ser aplicadas a todos aqueles que exercem a 

atividade de bancário , o que contraria frontalmente os elementos necessários para a caracterização de uma atividade 

como especial. 

Desta forma, entendo que o simples desempenho de atividades bancárias não é capaz de suscitar o seu reconhecimento 

como insalubre, perigosa ou penosa, principalmente ante a inexistência de previsão legal de sua natureza especial. 

A corroborar o entendimento acima esposado, trago à lume precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL, COMO 

SEGURADO ESPECIAL, E URBANA, DE NATUREZA COMUM E ESPECIAL. BANCÁRIO . CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

(...) 

XXIII - A atividade de bancário exercida pelo autor junto às instituições financeiras "Banco Noroeste do Estado de São 

Paulo S/A" e "Banco do Estado de São Paulo S/A", quando desempenhadas as funções de datilógrafo, somador, 

digitador e caixa, exercidas nos respectivos períodos de 05 de dezembro de 1977 a 1º de fevereiro de 1979 e 12 de 

fevereiro de 1979 ao ajuizamento da ação - 19 de agosto de 1999 -, não é de molde a ser classificada como de 

natureza especial, conclusão lastreada na ausência do cunho insalubre, perigoso e penoso, de per si, da profissão, 

para os fins da legislação de regência da matéria, e nas perícias levadas a efeito no curso da lide. Precedentes da 

Corte. 

XXIV - A atividade laboral, como já afirmado, somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for 

indicada em norma regulamentar e, se o caso, comprovada por SB-40 fornecido pelo empregador e laudo técnico, com 

possibilidade, ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou 

perigosos, o que não ocorre no caso do período de 1º de setembro de 1969 a 31 de dezembro de 1972, tido como de 

exercício de trabalho na condição de segurado especial, não enquadrado no Código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64. 

Jurisprudência uníssona deste Tribunal. 

(...) 

XXVI - Apelações improvidas. 

(TRF 3, 9ª Turma; AC nº 1999.61.06.006294-8; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; j. 02.10.2006, DJU 23.11.2006). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

BANCÁRIO . CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO. 

(...) 

XI - A atividade de bancário exercida pelo autor junto à instituição financeira Caixa Econômica Federal (CEF), 

quando desempenhada a função de escriturário, no período de 18 de setembro de 1975 ao ajuizamento da ação - 15 de 

dezembro de 1999 -, não é de molde a ser classificada como de natureza especial, conclusão lastreada na ausência do 

cunho insalubre, perigoso e penoso, de per si, da profissão, para os fins da legislação de regência da matéria.  

(...) 

XVII - Os laudos técnicos trazidos com a exordial, referentes a supostos paradigmas do autor, não lhe aproveitam, 

porque o caráter especial da atividade prestada pelo postulante é de ser aferido à vista de seu próprio ambiente de 

trabalho e das funções que desempenha, o que, consoante já assentado, sequer constou da peça vestibular.  

XVIII - Outro argumento a ser refutado é o da possibilidade de o bancário vir a sofrer de doenças oriundas de suas 

condições de trabalho, o que reforçaria o entendimento acerca da condição especial da profissão, eis que, aqui 

também, todo trabalhador está sujeito a adoecer ou a acidentar-se, daí porque o infortúnio não é, necessariamente, 

sinal de exposição a agente nocivo à saúde ou à integridade física, para fins da matéria ora em análise.  

XIX - A atividade de bancário desempenhada pelo apelante não é de molde a ser caracterizada como especial, tal como 

assentado com propriedade na sentença. Precedentes da Corte. 

(TRF 3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.02.015272-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12.02.2007, DJU 29.03.2007, p. 613). 

 

Sendo assim, não tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos 

períodos de 8 de novembro de 1977 a 4 de setembro de 2002. 

Somando-se os períodos constantes da CTPS (fl. 38), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a autora, 

portanto, em 4 de setembro de 2002, data do ajuizamento da ação, com 25 anos, 4 meses e 8 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, de acordo com as regras previstas pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038130-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RIGUETI 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

CODINOME : SEBASTIAO RIGUETE 

No. ORIG. : 03.00.00076-2 2 Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 122/125 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 128/130, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 
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tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, a Escritura Pública de Imóvel Rural, lavrada em nome de seu genitor, 

qualificando-o como lavrador em 1º de janeiro de 1963 (fls. 35/36). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 111/117 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1963 e 31 de maio de 1973, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 10 (dez) anos e 5 (cinco) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

a) Formulário (fls. 23/25) expedido pela empresa ABB Ltda., o qual menciona as funções de ajudante de produção e 

ajudante prático no períodos compreendido entre 1º de fevereiro de 1979 e 28 de julho de 1987 e exposto, de forma 

habitual e permanente, ao agente agressivo ruído de 91 decibéis. O formulário veio secundado por laudo pericial (fls. 

26/28) ratificando mencionado documento. 

b) Formulário (fl. 31) expedido pela empresa Delphi Diesel System do Brasil Ltda., mencionando as funções de auxiliar 

de produção, operador de produção e operador no período compreendido entre 21 de março de 1988 e 16 de janeiro de 

1991 e exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído de 91,3 decibéis. Mencionado documento 

veio corroborado por laudo pericial (fls. 32/33) ratificando o agente agressivo. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural e especial convertidos em comum), com os demais 

constantes da CTPS (fls. 18/22), e extrato do CNIS, anexo a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia, o autor possuía, na data do seu último vínculo empregatício (2 de março de 1995) e anteriormente à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 33 anos, 1 mês e 27 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 
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aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 88% do salário de 

benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 78 (setenta e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Cabe observar, por fim, que através de informações extraídas do CNIS, anexas a esta decisão, o demandante se encontra 

aposentado por idade, como bancário, desde 16 de fevereiro de 1994 (NB 0680203621). Ressalvo, por oportuno, a 

possibilidade do autor optar pelo benefício mais vantajoso, por ocasião da liquidação de sentença, compensando-se as 

parcelas eventualmente pagas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática no tocante à limitação do reconhecimento do labor 

campesino e aos consectários legais, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038303-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO BATISTA 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

No. ORIG. : 03.00.00120-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/96 julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 104/107, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença em relação à isenção 

concedida ao autor do pagamento dos consectários decorrentes da sucumbência. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido 

a qualquer regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038345-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 04.00.00095-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 65/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, a ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis de fl. 14 onde 

consta a qualificação de lavrador e o respectivo pagamento da anuidade de 1971. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 58/62 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1971 e 30 de setembro de 1973, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 2 (dois) anos e 9 (nove) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente os ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS ou do Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 15/17), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, 

portanto, em 7 de dezembro de 2004, data do ajuizamento da ação, com 29 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na modalidade proporcional. 

Dessa forma, impõe-se tão somente o reconhecimento do tempo de serviço na forma indicada, sendo de rigor a reforma 

do julgado, tanto em relação ao alegado trabalho rural sem registro em CTPS, quanto no sentido da improcedência do 

pedido de aposentadoria. 

Com relação aos honorários advocatícios, observo que o autor decaiu de maior parte do pedido. Nesse passo, aplicável a 

regra do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima do pedido, 

o outro responde, por inteiro, pela verba honorária. In casu, entretanto, isento a parte autora dos ônus da sucumbência 

em razão da concessão dos beneficios da justiça gratuita. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em suas razões de apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, isentando a parte 

autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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Tratam-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/78 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 80/84, requer a parte autora o reconhecimento de todo o período rural exercido sem registro 

em CTPS. 

Às fls. 85/94, a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, certidão de compra e venda de imóvel rural, transcrita em 26 de maio de 

1958, pelo genitor do autor, qualificado como lavrador (fls. 24/25). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 54/56 corroborou plenamente a 
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prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 12 de novembro de 1965 e 20 de agosto de 1981, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 15 (quinze) anos, 9 (nove) meses e 9 

(nove) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 
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visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, tenho fixado os honorários advocatícios em R$400,00, todavia, resultaria em 

valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in 

pejus.  

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a BENTO PEREIRA DE SOUSA, no período 

de 12 de novembro de 1965 a 20 de agosto de 1981, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não 

foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, 

nego seguimento à apelação do INSS, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL VALERA MAINENTE 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/96 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona. 

Em razões recursais de fls. 98/101, a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 952/1535 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, certidão da escritura de compra e venda de imóvel rural adquirido em 9 

de junho de 1952 pelo genitor da autora, qualificado como lavrador (fl. 16). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 82/83 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 20 de julho de 1955 (conforme reconhecido pela r. sentença e não 

impugnado pela parte autora) e 31 de dezembro de 1982, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno que perfaz um total de 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 12 (doze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 954/1535 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a IZABEL VALERA MAINENTE, no período 

de 20 de julho de 1955 a 31 de dezembro de 1982, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido do INSS à fl. 65, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via 

administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 89/91, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto à fl. 65. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 955/1535 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
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que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 959/1535 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento celebrado em 3 de setembro de 1966, onde o 

marido da requerente fora qualificado como lavrador (fl. 12). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 76 e 80 corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1966 e 30 de outubro de 1978, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 12 (doze) anos e 10 (dez) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário de fl. 24 e laudo técnico de fl. 25 - ajudante de produção e operadora de retorcedeira (01/11/1978 a 

30/06/1979 e 01/07/1979 a 01/09/1995), agente agressivo: ruído 93 db. 

 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos períodos 

de 1 de novembro de 1978 a 30 de junho de 1979 e 1 de julho de 1979 a 1 de setembro de 1995. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com os constantes da CTPS (fl. 18) e recolhimentos (fls. 19/23), sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia, a autora possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, 36 anos e 21 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (13/12/2001). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARIA SABINO ALVES BIACCA, com data de início do 

benefício - (DIB 13/12/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANANIAS VIEIRA 

ADVOGADO : CARLOS BRAZ PAIÃO 

No. ORIG. : 04.00.00144-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/47 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona. 

Em razões recursais de fls. 52/56, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 
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"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 
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reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período de 16 de novembro de 1965 a 

30 de julho de 1971, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Certidão do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Regente Feijó/SP 

(fl. 17), onde consta que o seu genitor, qualificado como lavrador, adquiriu um imóvel rural em 31 de agosto de 1963. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 49/50 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

No tocante ao lapso de 25 de maio de 1972 a 30 de maio de 1974, verifica-se que a parte autora não renovou o início 

de prova material, tendo em vista a inexistência de qualquer documento que indique o desenvolvimento de atividades 

rurais neste período. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 49/50), esta não há de ser considerada para o 

reconhecimento do período de 25 de maio de 1972 a 30 de maio de 1974. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 16 de novembro de 1965 e 30 de julho de 1971, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 15 

(quinze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 
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No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 
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cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, os honorários advocatícios seriam fixados em R$400,00. Entretanto, na 

hipótese destes autos, mantenho o valor fixado na r.sentença, ante a não impugnação da parte autora e em observância 

ao princípio da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JOSÉ ANANIAS VIEIRA, no período de 16 

de novembro de 1965 a 30 de julho de 1971, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.040051-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARI VIEIRA PINTO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00144-3 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/108 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 110/114, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

E, no presente caso, para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período de fevereiro de 1963 a fevereiro de 

1982, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual 

seja, a Certidão de Casamento celebrado em 7 de junho de 1975, onde o requerente consta qualificado como lavrador 

(fl. 14). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 103/104 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1975 e 28 de fevereiro de 1982, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos, 1 (um) mês e 28 (vinte e 

oito) dias. 
Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fl. 17), das guias de recolhimento de fls. 

18/71 e do extrato de consulta obtido em consulta junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexa a 

esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 30 de junho de 2004, data do último 

recolhimento constante do referido cadastro e anteriormente ao ajuizamento da presente demanda, 28 anos e 9 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na modalidade proporcional. 

Assim, não obstante o reconhecimento do labor rural no período de 1º de janeiro de 1975 a 28 de fevereiro de 1982, a 

ser averbado pela Autarquia Previdenciária, inexiste razão a amparar a pretensão do autor na obtenção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/132 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 146/154, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 
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Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 13, que o qualificou como lavrador em 29 de 

abril de 1972. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 140/143 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Todavia, o termo inicial do cômputo do labor rural observará os limites mencionados, ou seja, será fixado na data 

01/01/1972, ante a ausência de razoável início de prova material, em seu nome ou em nome de seus genitores, em época 

anterior. 
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Com relação ao trabalho rural exercido nos lapsos de 17 de outubro de 1981 a 30 de março de 1985 e 30 de novembro 

de 1989 a 24 de junho de 1998, não foi possível considerá-lo, ante a não renovação da prova indiciária após o término 

de seus contratos de trabalho para o empregador Vale Verde Dest. de Álcool Ltda (fls. 32 e 35), o que acarretou a 

exclusividade da prova testemunhal. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1972 e 28 de fevereiro de 1978, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 anos e 2 meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 31/36), dos comprovantes de 

recolhimento de contribuinte individual (fls. 37/97) e extrato do CNIS, anexo a esta decisão, sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, o autor possuía, em 16 de novembro de 2004, data do ajuizamento da ação, 18 anos, 6 meses e 4 

dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão do benefício integral. 

Nesse passo, também não faz jus ao benefício na modalidade proporcional, haja vista que em 15 de dezembro de 1998, 

data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, contava apenas com 14 anos, 1 mês e 20 dias de tempo de 

serviço. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica na própria CTPS do autor e no extrato de CNIS, que anexo a esta decisão, 

e que ensejaria, em tese, a aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, 

insuficiente à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido de aposentadoria, mantido o 

reconhecimento do labor rural nos limites temporais estabelecidos no corpo desta decisão. 

Isento o autor do pagamento dos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da gratuidade de justiça. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, limitar o reconhecimento do 

labor campesino ao período consignado nesta decisão e julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 765/770 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões de apelação de fls. 775/782, requer o autor a majoração dos honorários advocatícios e suscita o 

prequestionamento legal. 

Em razões recursais de fls. 785/794, argúi o INSS, preliminarmente, a carência da ação, pela perda de objeto decorrente 

da concessão do benefício na esfera administrativa e, no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o requerente comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita, igualmente, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Não merece prosperar a alegação da Autarquia de perda de objeto da ação pela concessão do benefício em seara 

administrativa, uma vez que remanesce o interesse de agir, com relação à possibilidade de aumento do coeficiente, uma 

vez que o benefício fora concedido no percentual de 70%. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 972/1535 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
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do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 
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invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pretende o requerente o reconhecimento das atividades exercidas na condição de motorista de caminhão - períodos de 

07/12/1966 a 31/05/1979 e 01/09/1983 a 16/08/1987 - e na função de comerciante - lapsos de 01/06/1979 a 31/08/1983 

e 17/08/1987 e 18/04/2000. 

Com relação aos períodos laborados na atividade de comerciante, estes foram devidamente comprovados, ante a juntada 

dos comprovantes de recolhimento de contribuinte individual às fls. 104/475. Também foi comprovado o labor na 

função de motorista a partir de agosto de 1970 (fl. 104). 

Já o trabalho na condição de motorista no interregno de dezembro de 1966 a julho de 1970 não foi demonstrado, como 

passo a fundamentar. 

A respeito das contribuições vertidas na condição de contribuinte individual, preceitua o art. 11, V, h da Lei de 

Benefícios: 

 

"Art 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

V - como contribuinte individual: 

(...) 

h) pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não;" 

 

Desta feita, considerando a exploração da atividade econômica desenvolvida pelo autor e devidamente comprovada nos 

autos, caberia a ele ter se filiado ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, como contribuinte individual e 

efetuado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, por iniciativa própria, para ver comprovado o 

efetivo exercício da atividade laboral no período pretendido, conforme estabelece o art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91, in 

verbis: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

(...) 

II - os segurados contribuintes individual r facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa 

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência ;" 

 

Ocorre que o autor não se desincumbiu da obrigação que lhe cabia, somente carreou aos autos documentos que 

demonstram ser proprietário de veículo de carga (fl. 59) e de estar inscrito em órgãos públicos para o exercício da 

atividade (fl. 23/24), entretanto, não há nos autos qualquer comprovante de pagamento das respectivas contribuições no 

lapso que pretende ver reconhecido, razão pela qual inviável o reconhecimento do tempo de serviço de tal período. 

Neste sentido, colaciono o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.  

(...) 

II. Tratando-se de atividade exercida na condição de empregador (firma individual), tal como os autônomos, a 

comprovação e respectiva averbação do tempo de serviço está condicionada ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas pertinentes ao período. 

(...) 

IV. O período de tempo de serviço pleiteado na exordial não pode ser reconhecido, em razão da ausência de 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

(...) 
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VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação providas." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2001.61.20.003969-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08/09/2008, DJU 01/10/2008). 

Desta feita, não faz jus o requerente ao cômputo da atividade de motorista exercida em momento anterior a agosto de 

1970, ante a ausência de recolhimento das contribuições de contribuinte individual. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

De 07/12/1966 a 31/05/1979 e 01/09/1983 e 16/08/1987, alega haver laborado na condição de motorista de caminhão. 

Nesse passo, anoto, inicialmente, que, de agosto de 1970 a maio de 1979 e de setembro de 1983 a agosto de 1987, o 

requerente foi motorista autônomo, e conta com diversos recolhimentos em concomitância com as contribuições na 

condição de contribuinte individual, sendo vedada a contagem em duplicidade. 

Observo que todo o labor do autor ocorreu na condição de contribuinte individual, seja na função de motorista, seja na 

atividade empresária. 

Nos períodos de agosto de 1970 a maio de 1979 e setembro de 1983 a agosto de 1987, em que exerceu a profissão de 

motorista autônomo, com recolhimentos à Previdência nessa condição, há documentos nos autos que comprovam que o 

fez na condição de motorista de caminhão: 

a) - O Alvará de Registro e Autorização, expedido pelo Ministério de Transportes em maio de 1980, indica a habilitação 

do autor para o transporte de cargas como autônomo (fl. 23); 

b) - o Registro e Cadastro de Transportadores Rodoviários indica o recolhimento de emolumentos em outubro de 1978 

(fl. 24); 

c) - Os comprovantes de pagamento de taxa e licença para o exercício da função de carreteiro (fls. 28/33); 

d) - Por fim, a Carteira Nacional de Habilitação na categoria "D" (fl. 11), com primeira emissão em 23 de outubro de 

1964, enquadra o requerente no rol de motoristas habilitados para caminhões e ônibus, nos termos dos arts. 141, caput, 

143 e 145 do Código Nacional de Trânsito Brasileiro, in verbis: 

 

Art. 141 - O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para conduzir veículos automotores e 

elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão regulamentados pelo CONTRAN. 

Art. 143 - Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a seguinte gradação: 

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou sem carro lateral; 

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria A, cujo peso bruto total não exceda a 

três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda a oito lugares, excluído o do motorista; 

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a 

três mil e quinhentos quilogramas; 

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito 

lugares, excluído o do motorista; (g.n.) 

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se enquadre nas Categorias B, C ou D 

e cuja unidade acoplada, reboque, semi-reboque ou articulada, tenha seis mil quilogramas ou mais de peso bruto total, 

ou cuja lotação exceda a oito lugares, ou, ainda, seja enquadrado na categoria trailer. 

§ 1º - Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no mínimo há um ano na categoria B e não 

ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze 

meses. 

§ 2º - Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com mais de uma unidade tracionada, 

independentemente da capacidade de tração ou do peso bruto total. 

Art. 145 - Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de transporte coletivo de passageiros, de 

escolares, de emergência ou de produto perigoso, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - ser maior de vinte e um anos; 

II - estar habilitado: 

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na 

categoria D; e 

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria E; (g.n) 

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os 

últimos doze meses; 

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática veicular em situação de risco, nos 

termos da normalização do CONTRAN. 

Entretanto, malgrado fortes indícios de que o demandante tenha, de fato, exercido a atividade de motorista de caminhão, 

com enquadramento nos itens 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, nos períodos 

de agosto de 1970 a maio de 1979 e de setembro de 1983 a agosto de 1987, certo é que não ficou demonstrado que a 

atividade era exercida em caráter habitual e permanente, requisito essencial ao reconhecimento do trabalho em 

condições especiais, não fazendo jus, portanto, à conversão pleiteada. 

Somando-se, assim, os períodos laborados na condição de motorista e comerciante autônomos, contava o autor, 

portanto, em 30 de junho de 2001, data do recolhimento da última contribuição (fl. 475), com 30 anos, 11 meses e 1 dia 

de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 
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Considerado o labor exercido até 15 de dezembro de 1998, momento imediatamente anterior à vigência da EC n° 20/98, 

contava o demandante com 28 anos, 4 meses e 16 dias, também insuficientes à concessão do benefício na modalidade 

proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 28 (vinte e oito) anos, 4 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias de tempo de serviço reconhecido, 

falta-lhe 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 14 (quatorze) dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do 

período adicional de 40% , equivalem a 2 (dois) anos, 3 (três) meses e 8 (oito) dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (28 anos, 4 meses e 16 dias), o período faltante 

para 30 anos (1 ano, 7 meses e 14 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (7 meses e 24 dias), o requerente 

deve comprovar o somatório de 30 anos, 7 meses e 24 dias de tempo de contribuição.  

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, já que após a vigência da EC 20/98 o requerente manteve-se filiado na 

condição de contribuinte individual, comprovando o período de labor necessário à sua aposentação em 23 de março de 

2001, com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 02 de maio de 1941 (fl.11) e, portanto implementou o requisito idade mínima exigida 

para aposentadoria proporcional em 02 de maio de 1994. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e vinte) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Entretanto, como o INSS já concedeu o benefício em sede administrativa no percentual de 70%, em momento anterior 

ao ajuizamento da ação, ou seja, em 12 de maio de 2003, conforme noticia em sua própria contestação - fls. 721/739 -, 

procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido, uma vez que não foi possível a 

concessão do benefício na modalidade integral ou, ao menos, o aumento de seu coeficiente. 

Isento o autor do pagamento dos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicados os prequestionamentos suscitados pelas partes. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do 

autor, por prejudicado, e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o 

pedido inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, à fl. 51, em face da r. decisão que rejeitou a preliminar de esgotamento da via 

administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/58 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária ao pagamento de verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 60/62, requer o INSS, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de fl. 51 e, no mérito, 

pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não fazer jus a autora ao reconhecimento do labor urbano. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 63/66, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos, pelo que faz jus à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523 caput do CPC, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, 

e passo a analisar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mais, verificando-se que o magistrado a quo julgou o feito reconhecendo o tempo de serviço urbano, mas deixando 

de apreciar o pedido no que se refere à concessão de aposentadoria, impositivo, pois, anular-se a r. sentença 

monocrática (fls. 57/58). 

À primeira vista este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem para a prolação de nova decisão, eis que se trata de pedido de reconhecimento de tempo de serviço de 

trabalhador urbano, cumulada com pedido de concessão de aposentadoria. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 
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2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Ao caso dos autos. 

No tocante ao lapso de 1966 a 1976, laborado na função de balconista para a firma "Casa de Bicicletas Tico Ltda.", a 

requerente apresentou aos autos documentos que confirmam a existência da empresa (fls. 14/22), além de registros que 

informam a alteração do Contrato Social da firma, a qual passou a integrar na qualidade de sócia em 22/06/1976 (fls. 

14, 23/30). 

Contudo, não há nada que os relacione às atividades do aludido empregador ou que demonstre a existência de vínculo 

de subordinação hierárquica, senão aquela decorrente do laço familiar próximo entre os dois. 

Ocorre que o estabelecimento comercial "Casa de Bicicletas Tico Ltda.", para o qual a requerente alega ter prestado 

serviços, era de propriedade de seu próprio pai, Sr. Waldemar Donatti. É possível presumir que, na condição de filha do 

dono da empresa, a autora eventualmente o auxiliava no desenvolvimento do labor. Porém essa atividade não se mostra 

suficiente ao estabelecimento do vínculo empregatício que pretende demonstrar. Outrossim, a maior parte do período 

que pretende ver reconhecido é anterior ao registro da empresa, que ocorreu em 13/09/1973 (fl. 16), o que constitui 

mais um óbice ao cômputo da atividade. 

Note-se que a testemunha, ouvida à fl. 55 não é capaz de afirmar se ela era remunerada mensalmente pelo trabalho que 

fazia, bem como se havia subordinação com relação ao seu genitor. Neste ínterim, a própria depoente ouvida é 
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imprecisa em seu depoimento, uma vez que apenas informa que a autora ajudava seu pai e que, após, tornou-se sua 

sócia. 

Dessa forma, ainda que se admitissem os documentos acima elencados a título de início de prova material da atividade 

urbana no estabelecimento de seu genitor, a prova oral colhida não corroborou o efetivo exercício da mesma profissão, 

uma vez que não apontou para a existência de horário certo e determinado ou do correspondente salário. 

Ao que tudo indica, portanto, o trabalho eventualmente exercido se deu em colaboração mútua com a família. 

Sendo assim, o lapso de 1966 a 1976 não será reconhecido como tempo de atividade urbana exercida sem registro. 

Já o período em que a autora permaneceu vinculada à empresa na qualidade de sócia, para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, também não restou comprovado, uma vez que não há nos autos qualquer 

comprovante de recolhimento de contribuição previdenciária. 

A respeito das contribuições vertidas na condição de contribuinte individual, preceitua o art. 11, V, h da Lei de 

Benefícios: 

 

"Art 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

V - como contribuinte individual: 

(...) 

h) pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não;" 

Desta feita, considerando a exploração da atividade econômica desenvolvida pela autora e devidamente comprovada 

nos autos, caberia a ela ter se filiado ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, como contribuinte individual e 

efetuado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, por iniciativa própria, para ver comprovado o 

efetivo exercício da atividade laboral no período pretendido, conforme estabelece o art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91, in 

verbis: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

(...) 

II - os segurados contribuintes individual r facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa 

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência ;" 

Ocorre que a autora não se desincumbiu da obrigação que lhe cabia, somente comprovou a sua titularidade e a 

existência do estabelecimento comercial, entretanto, não há nos autos qualquer comprovante de pagamento das 

respectivas contribuições no lapso que pretende ver reconhecido, razão pela qual inviável o reconhecimento do tempo 

de serviço de tal período. 

Neste sentido, colaciono o julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.  

(...) 

II. Tratando-se de atividade exercida na condição de empregador (firma individual), tal como os autônomos, a 

comprovação e respectiva averbação do tempo de serviço está condicionada ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas pertinentes ao período. 

(...) 

IV. O período de tempo de serviço pleiteado na exordial não pode ser reconhecido, em razão da ausência de 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

(...) 

VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação providas." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2001.61.20.003969-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08/09/2008, DJU 01/10/2008). 

 

Desta feita, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência dos pedidos de reconhecimento do 

trabalho urbano e de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Isento a autora do pagamento dos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e, de ofício, 

anulo a r. sentença monocrática, julgando prejudicadas a remessa oficial e as apelações. Presentes os requisitos do 

art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos e isento a parte autora dos ônus de 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.041617-0/SP 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00233-9 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 113/114 julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora aos consectários 

que especifica. 

Em razões recursais de fls. 116/126, pugna o postulante pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923 que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)." 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor ajuizou a 

presente ação objetivando, inicialmente, o reconhecimento do período de 09/08/1958 a 31/08/2000, em que alega haver 

exercido o labor rural. 

Para tanto, instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco como mais remoto, o Título 

de Eleitor expedido em 04/08/1966, constando a profissão de lavrador (fl. 13).  

Observo que quando de seu casamento em 30/12/1972, o requerente declinou sua atividade como 'enfermeiro' e seu 

domicílio na capital de São Paulo, demonstrando estar afastado das lides da roça, nessa época (fl. 67).  

Outrossim, para o reconhecimento de período posterior laborado em atividade rurícola, deveria trazer aos autos novo 

início de prova material, e assim o fez, conforme a nota fiscal de produtor rural de fl. 15, datada de 29/05/1979, seguida 

de farta documentação comprobatória do exercício de labor campesino até a data postulada na inicial (fls. 14/63). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos em que a prova oral produzida às fls. 109/111, corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS, nos períodos compreendidos entre 01/01/1966 a 29/12/1972, e 01/01/1979 a 31/08/2000, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 28 anos e 8 meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com os demais constantes da CTPS (fls. 65/66) e do carnê 

de recolhimento constante no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do INSS, cujo extrato ora é juntado e 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 15/12/1998, data anterior à vigência da E.C. 20/98, 

26 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria integral. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 26 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos e 16 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, 2 meses e 18 dias), 

equivalem a 4 anos, 3 meses e 4 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (26 anos, 11 meses e 14 dias), o período 

faltante para 30 anos (3 anos e 16 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 2 meses e 18 dias), o 

requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 2 meses e 18 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua 

vez, em 20/12/2002, com 30 anos, 11 meses e 20 dias de tempo de serviço, também não-suficientes para a concessão 

da aposentadoria proporcional. 

Conforme o extrato do CNIS anexo a esta decisão, o requerente manteve vínculo empregatício até 02/08/2006 o qual, 

acrescido dos recolhimentos que perduraram até 30/11/2007, perfizeram o total de 35 anos, 6 meses e 2 dias de tempo 

de serviço suficientes, em tese, à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, nessa data. 

Ocorre que não restou comprovado o requisito referente à carência. 

Tenho decidido no sentido de que os vínculos empregatícios do trabalhador rural, comprovados mediante a 

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social assinada pelo empregador ou por seu representante legal, 

com as anotações dos períodos correspondentes, independente da época a que se referem, são computados para todos os 

efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 

economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91, é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 
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Na situação dos autos, contudo, não se confunde com a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado com 

registros na CTPS, razão pela qual o lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de carência, 

consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

Dessa forma, não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício. Completado 35 

anos de tempo de serviço no ano de 2007, a carência correspondente, estabelecida no art. 142 da Lei de Benefícios, é da 

ordem de 156 meses. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática na forma acima fundamentada e reconhecer o tempo de serviço rural nos períodos de 

01/01/1966 a 29/12/1972 e 01/01/1979 a 31/08/2000, mantendo o decreto de improcedência do pedido quanto à 

aposentadoria por tempo de serviço, por faltar ao autor o requisito da carência. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GENI MENEGACO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 04.00.00009-9 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 121/128 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 132/139, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 
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Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 
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(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com dois documentos. Entretanto, 

nenhum deles está a constituir início razoável de prova material de sua atividade rural.  
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A Certidão de Casamento de seus pais de fl.13, na qual consta a qulificação de seu genitor como lavrador, datada de 26 

de setembro de 1953, não tem o condão de estender a condição de rurícola daquele à requerente em data anterior ao seu 

nascimento, 19 de julho de 1954 (fl.12). 

Já na Certidão de Nascimento de fl. 14, a qualificação de lavradores dos pais não há de se estender à autora, visto que é 

assentada somente no verso, quando da averbação de sua separação judicial em 9 de fevereiro de 1998, sendo que 

aquela contraíra núpcias em 4 de novembro de 1976. Vale observar que desde 1972 a requerente já possuía registro de 

atividade urbana (fl. 15), não servindo, assim, tal documento como prova indiciária do labor rural alegado.  

Corolário da análise do conjunto probatório é que a autora não apresenta nenhum início de prova de sua atividade rural, 

quer em seu próprio nome, quer em nome de seu cônjuge ou de seus genitores enquanto solteira, ao tempo em que quer 

ver reconhecida sua atividade rural (de janeiro de 1966 a janeiro de 1972), sendo, portanto, de rigor a aplicação da 

Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário".. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS. 

Prosseguindo, pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeita a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- Empresa: Textil Duomo S/A - formulário DSS-8030 de fl. 21 - período: de 22 de fevereiro de 1973 a 7 de dezembro 

de 1978 - função: ajudante tecelã/tecelã - agente nocivo: ruído de 89 a 95dB(A), não fazendo jus, porém, à conversão do 

período, ante a ausência de laudo técnico a corroborar as informações do referido formulário. 

Somando-se, pois, tão somente os períodos constantes da CTPS (fls. 15), com aqueles em que efeturou recolhimentos 

ao Sistema da Previdência na condição de contribuinte individual (fls. 45/86), sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia, contava a autora em 27 de janeiro de 2004, data do ajuizamento da ação, com 22 anos, 5 meses e 3 dias 

de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na modalidade 

proporcional. 

Dessa forma, merecem acolhida as razões da Autarquia Previdenciária, sendo de rigor a reforma da sentença no sentido 

da improcedência do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Isento a parte autora dos 

ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

Agravo retido do INSS às fls. 76/78, alegando carência da ação ante ausência de requerimento prévio na via 

administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/90 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 100/111, preliminarmente, o Instituto requerido reitera o agravo retido interposto. No mérito, 

pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a 

documentação necessária, bem como com prova testemunhal. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, a, CF 

e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de 

insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, outrossim, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 
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do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

No caso dos autos, pretende a parte autora o reconhecimento do labor rural exercido por três períodos, a saber: de 

janeiro de 1967 a maio de 1968, de 1º de junho de 1968 a 1º de fevereiro de 1972 e de junho de 1984 a abril de 1987. 

A r. sentença monocrática reconheceu somente o último lapso pleiteado. Sendo assim, ante a ausência de impugnação 

do autor, deixo de apreciar o conjunto probatório coligidos aos autos em relação ao interregno de janeiro de 1967 a 1º 

de fevereiro de 1972. 

No que tange ao trabalho nas lides campesinas supostamente exercido no período de junho de 1984 a abril de 1987, não 

logrou a parte autora instruir a presente demanda com nenhum documento apto a ser considerado como início razoável 

de prova de tal atividade que pudesse ser corroborado pela prova testemunhal produzida às fls. 83/85. Senão vejamos: 

A declaração de fl. 41 não é meio hábil à comprovação pretendida, consoante exposto no corpo desta decisão, uma vez 

que não passa de depoimento reduzido a termo, sem o crivo do contraditório; 

A Declaração de Exercício de Atividade Rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Assalariados Rurais de Sales 

Oliveira em 14 de julho de 2003 (fl. 42) não foi homologada pelo INSS; 

A qualificação de seu pai como lavrador aposta na certidão de matrícula do imóvel registrado sob nº. 1841 do Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Nuporanga - SP, em 30 de junho de 1980 (fls. 27/28), não pode ser aproveitada a 

ela, por extensão, uma vez que, à época, a autora já era casada, consoante Certidões de fls. 29 e 33. 

Conclui-se, portanto, que a requerente não possui início razoável de prova material de seu labor campesino no lapso de 

junho de 1984 a abril de 1987, sendo de rigor a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Assim, merecem prosperar, em partes, as razões de inconformismo do INSS, para negar o reconhecimento do período 

rural pleiteado pela autora. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Restou prejudicado o prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ VANZEA 

ADVOGADO : CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00155-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 59/68, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária, nem ter recolhido as 

contribuições/indenização devidas pelo período. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, a r. sentença monocrática possui natureza declaratória e não condenatória, uma vez que se restringe 

ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.  

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 
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A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 997/1535 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a seu Título de Eleitor de fl. 10, no qual consta qualificado como lavrador em 31 de julho 

de 1970. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 52/54 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1970 e 31 de março de 1975, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) anos, 3 (três) meses e 1 (um) 

dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 
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utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.  

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a LUIZ VANZEA, no período de 1/1/1970 a 

31/3/1975, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições 

previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido do INSS à fl. 211, em face da decisão que diferiu a análise das preliminares suscitadas em contestação 

para o momento do julgamento do feito. 

A r. sentença monocrática de fls. 217/222 extinguiu o feito sem resolução de mérito, por entender ausente a 

possibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em virtude da concessão do benefício pleiteado 

depender do recolhimento de contribuições previdenciárias, o que não teria ocorrido no caso concreto. 

Em razões recursais de fls. 224/235, pugna o autor pela reforma da sentença com a concessão do benefício pleiteado, ao 

argumento de que as provas coligidas aos autos demonstram o exercício do trabalho rural e especial nos períodos 

indicados, fazendo jus a concessão do benefício requerido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária à fl. 211 por não reiterado em 

razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Não merecem prosperar os argumentos aduzidos no r. decisum de que há, neste feito, por caracterizada a 

impossibilidade jurídica do pedido. 

É cediço que se considera juridicamente possível o pedido nas hipóteses em que o ordenamento jurídico o prevê ou não 

o exclui a priori. Neste sentido é o ensinamento de Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e 

Cândido R. Dinamarco, in Teoria Geral do Processo, 12ª ed., São Paulo:Malheiros, 1996, p. 259: 

"Às vezes, determinado pedido não tem a menor condição de ser apreciado pelo Poder Judiciário, porque já excluído a 

priori pelo ordenamento jurídico sem qualquer consideração das peculiaridades do caso concreto. Nos países em que 

não há o divórcio, por exemplo, um pedido nesse sentido será juridicamente impossível, merecendo ser repelido sem 

que o juiz chegue a considerar quaisquer alegações feitas pelo autor e independentemente mesmo da prova dessas 

alegações."  

 

Ora, no caso em tela, não há que se falar em vedação por parte do nosso ordenamento jurídico da concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ainda, constatado que o MM. Juiz de 1º grau teceu considerações acerca do não preenchimento de requisitos para a 

obtenção de benefício previdenciário, adentrando, conseqüentemente, no meritum causae, demonstrado fica o não 

cabimento da decretação de carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, matéria cuja análise deve ser 

realizada anteriormente à apreciação do mérito, com ele não se confundindo. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido de reconhecimento do labor rural, bem como 

daquele exercido sob condições especiais e concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 
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lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com um único documento, qual seja, o 

Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido em 15 de janeiro de 1963, onde o requerente consta qualificado 

como lavrador (fl. 18). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 214/215 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1963 e 30 de dezembro de 1965, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 
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Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 01/12/1971 a 29/03/1972 - formulário SB40 fl. 147 - motorista ("...com caminhão de carga pesada, carregando 6 (seis) 

toneladas, de modo habitual e permanente...") - código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 ; 

- 12/04/1980 a 23/02/1981 - formulário DSS8030 fl. 148 - motorista ("...no transporte de passageiros nas linhas da 

empresa na cidade de São Paulo...") - código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

- 01/09/1981 a 27/08/1982 - formulário fl. 151 - motorista ("...a função de motorista dentro do coletivo no transporte de 

passageiros no Município de São Paulo...") - código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

- 01/04/1983 a 22/05/1984 - formulário fl. 154 - motorista ("...trabalhava com caminhão... caminhão mais carga - 

total=6 toneladas.") - código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

- 14/08/1984 a 14/07/1984 - formulário fl. 155 - motorista ("...motorista de ônibus de transporte coletivo de passageiros 

no perímetro urbano deste Município.") - código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

- 13/07/1985 a 02/05/1991 - formulário DSS8030 fl. 158 - motorista de ônibus ("...condução de veículo de transporte de 

passageiros (ônibus)...") - código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

- 05/12/1994 a 30/10/1995 - formulário DSS8030 fl. 162 - motorista de carreta ("...dirigia carreta com capacidade acima 

de 6 (seis) toneladas...") - código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

referidos. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes das CTPS (fls. 19/20 e 29/35), recolhimentos (fls. 

21/28 e 36/141) e dos vínculos empregatícios constantes da consulta efetuada junto ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, contava o autor, em 1º de julho de 1996, por ocasião do requerimento 

administrativo e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 5 meses e 2 dias de tempo 

de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 76% do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (01/07/1996). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Os extratos do CNIS, anexos a este voto, informam que o requerente passou a receber o benefício de aposentadoria por 

idade a partir de 19 de janeiro de 2009. Ressalvo, por oportuno, a possibilidade do autor optar pelo benefício mais 

vantajoso, por ocasião da liquidação de sentença, compensando-se as parcelas já pagas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS, de 

ofício, anulo a r. sentença monocrática e julgo prejudicada a apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para reconhecer os períodos laborados na 

zona rural e em condições especiais, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.046520-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORANDIR FRIAS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 03.00.00015-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 120/121 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 123/135, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, suscita o prequestionamento 

legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
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(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
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em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
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respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 
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Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, a cópia da Autorização para Impressão de Nota Fiscal de Produtor da Secretaria 

da Fazenda do Estado de São Paulo, emitida em nome de seu genitor, quando o requerente ainda era menor de idade (fl. 

50), datada de 19 de maio de 1972. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 106/107 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1972 (ano do início de prova mais remoto) e 31 de 

dezembro de 1981, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 10 

(dez) anos. 
Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente os ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- Empresa: Comercial Ikeda Ltda. - formulário de Informações Sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos 

(equivalente ao SB-40) de fl. 24 e registro em CTPS de fl. 65 - período: de 2 de janeiro de 1982 a 30 de abril de 1984- 

função: motorista de entrega, com especificação no referido formulário de que executou suas atividades em caminhão 

de carga, enquadrando-se, assim, no item 2.4.2 do anexo II do Decreto 83.080/79, fazendo jus à conversão pleiteada. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 64/66) e do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 31/42), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, 
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portanto, em 11 de abril de 2003, data do requerimento administrativo, com 27 anos, 8 meses e 25 dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

Dessa forma, impõe-se tão somente o reconhecimento do tempo de serviço na forma indicada, sendo de rigor a reforma 

do julgado em no sentido da improcedência do pedido de aposentadoria. 

Com relação aos honorários advocatícios, observo que o autor decaiu de maior parte do pedido. Nesse passo, aplicável a 

regra do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima do pedido, 

o outro responde, por inteiro, pela verba honorária. In casu, entretanto, isento a parte autora dos ônus da sucumbência 

em razão da concessão dos beneficios da justiça gratuita. 

Prejudicado, outrossim, o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdênciária em suas razões de apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, para reconhecer o tempo de serviço do autor, na forma acima fundamentada, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria, isentando-o dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MENDES DA LUZ FERREIRA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

No. ORIG. : 04.00.00074-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/65 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 67/75, pugna o INSS pela reforma da sentença, sob fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação dos 

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1014/1535 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural supostamente realizado entre 1 de janeiro de 1960 e 30 de abril de 1993, 

instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual 

seja, sua Certidão de Casamento à fl. 11, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador em 12 de fevereiro 

de 1966. Tal condição é extensível a ela, consoante entendimento de nossos tribunais. 

Entretanto, não obstante haja no autos início razoável de prova material do labor campesino da requerente, os extratos 

do CNIS juntados pelo INSS às fls. 41/44 informam que seu cônjuge possui vínculos de natureza urbana a partir 5 de 

agosto de 1980, razão pela qual o reconhecimento pretendido fica limitado ao dia imediatamente anterior a este. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida à fl. 57 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que a testemunha João Batista dos Santos afirma que conhece a parte autora desde 

criança e que ela trabalhou nas lides campesinas por todo o período pleiteado. Por seu turno, o depoimento colhido à fl. 

56 não há de ser considerado para os fins colimados, uma vez que a testemunha Adair Moreira Gonzaga informa que 

conhece a autora há 25 anos, vale dizer, somente a partir de 1980 (audiência realizada em 19/5/2005). 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1/1/1966 e 4/8/1980, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo 

de serviço de tal interregno que perfaz um total de 14 (quatorze) anos, 7 (sete) meses e 4 (quatro) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes dos extratos do CNIS anexos a esta decisão, sobre os 

quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 14 (quatorze) anos, 7 (sete) meses e 4 (quatro) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade proporcional. 

Ainda que se considerem as contribuições previdenciárias vertidas pela autora e os benefícios por ela percebidos em 

período posterior ao da Emenda Constitucional nº 20/98, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais 

anexos, e que ensejariam, em tese, a aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, 

igualmente, insuficiente à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

Ademais, mesmo que se pudesse reconhecer o lapso de trabalho rural pretendido pela requerente, o benefício pleiteado 

não poderia ser concedido, uma vez que não restou comprovado o requisito referente à carência. 

Tenho decidido no sentido de que os vínculos empregatícios do trabalhador rural, comprovados mediante a 

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, assinada pelo empregador ou por seu representante legal, 

com as anotações dos períodos correspondentes, independente da época a que se referem, são computados para todos os 

efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 

economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

Na situação dos autos, contudo, não se confunde com a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, com 

registros na CTPS, razão pela qual o lapso temporal ainda que aqui fosse reconhecido não poderia ser contado para 

efeito de carência, consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

 

Assim, merecem prosperar em partes as razões de inconformismo do INSS, para indeferir a concessão da aposentadoria 

pleiteada e limitar o período de trabalho rural reconhecido. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS, a conversão do período laborado sob 

condições especiais e a revisão do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 121/129 julgou improcedente o pedido, sem condenação do autor aos ônus de 

sucumbência, em razão de ser beneficiário da justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 151/169, pugna o autor pela reforma da sentença, ao argumento de haver comprovado o 

trabalho rural e especial com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados no período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses. Ao segurado que contava com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo 

estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 (um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 
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(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

O presente caso cinge-se à implementação dos requisitos necessários antes da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
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2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora, inicialmente, o reconhecimento do período em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome, que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com quatro documentos, sem que nenhum deles possa 

constituir início razoável de prova de sua atividade rural, quais sejam: 

O Certificado de Reservista de fl. 16, sem qualquer qualificação, foi expedido em 09 de abril de 1953, a Certidão de 

Casamento de fl. 17 qualificava o seu pai como lavrador em 09 de julho de 1949, antes mesmo do seu nascimento e a 

Certidão de Nascimento do demandante juntada à fl. 18, que também demonstra que seu pai fora lavrador em fevereiro 

de 1952. 

Faz-se necessário perquirir se tais documentos, em sua forma e conteúdo, é condizente com a situação dum trabalhador 

que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus afazeres. 

Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais até 

poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de 

registro a posteriori, o que não é o caso dos autos. 

Isso porque referidos assentamentos, por ocasião de sua lavratura, dão conta da qualificação rural do genitor quando o 

requerente sequer detinha a mínima capacitação física para o labor campesino, não se prestando a alicerçar períodos 

ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, in casu, de se valer da condição peculiar de obreiro atribuída ao pai. 

Por fim, a Certidão de imóvel rural de fl. 19, em nome do pai do autor, também não faz prova indiciária do alegado 

labor campesino, visto que se refere ao ano de 1986, época em que já possuía registros de trabalho urbano. Ademais, o 

seu pai, Sr. Geraldo Paulo de Oliveira, ali aparece qualificado como funcionário público municipal. 

Dessa forma, considerando a ausência de início razoável de prova material da atividade rurícola, aplica-se, in casu¸ a 

Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, porque 

desconsiderados pela Autarquia Previdenciária quando do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição de fls. 33/34, dos seguintes períodos: 

De 1º de julho a 13 de outubro de 1974, de 27 de setembro a 2 de dezembro de 1974, de 19 de setembro de 1986 a 3 de 

janeiro de 1987, laborados junto às empresas Reta Terraplenagem S/C Ltda, Auto Ônibus Três Irmãos S/A, Transcasa 

Transportes Campinas Ltda, respectivamente, para os quais o autor não apresentou qualquer documento aos autos 

visando comprovar as alegadas condições especiais de seu labor, razão pela qual o seu pleito não encontra respaldo para 

que seja acolhido. 

No tocante ao período laborado junto à empresa Krupp Metalúrgica Campo Limpo Paulista, no período de 3 de 

fevereiro a 13 de maio de 1986, os autos estão instruídos com formulário DSS-8030 de fl. 24 e Laudo Técnico de fl. 25, 

os quais indicam que o requerente trabalhou na função de rebarbador, sujeito a níveis de pressão sonora acima de 

90dB(A), fazendo jus à conversão do período. 

Por fim, o autor laborou junto à empresa Enterpa Engenharia Ltda. no período de 02/04/1993 a 10/08/99, nas atividades 

de operador de máquinas e laminador, operando máquinas do tipo laminadora e pá carregadeira, com capacidade de 15 

toneladas, acomodando lixo e cobrindo-o com terra do próprio local, conforme formulário de fl. 26. O laudo técnico 

individual de fls. 27/28 comprova que nesse interregno esteve exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 90dB(A) e 

ao agente biológico bactérias, com exposição habitual e permanente, ainda que indireto, a equipamentos que continham 

decomposição do lixo coletado. Além disso, a relação de salários-de-contribuição fornecida pela referida empresa à fl. 

20 demonstra o recolhimento de adicional de insalubridade de agosto de 1996 a maio de 1997. 

Devo ressaltar que a conversão a que faz jus é aqui restrita somente ao período de 29 de abril de 1995 a 8 de julho de 

1997, tendo em vista os limites da lide estabelecidos na inicial. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos 

indicados. 

Note-se que a carta de revisão/memória de cálculo de fl. 37, elaborada em face do pedido de revisão administrativa 

protocolado em 02/05/2001 (fl. 29), revela incontroversa a renda estabelecida ao percentual de 82% sobre o salário-de-

benefício do apelante. 

No cômputo total, entretanto, considerando os períodos de atividades especiais aqui reconhecidos, conta a parte autora 

com 33 anos, 3 meses e 6 dias de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria proporcional, com a alteração do 

coeficiente para 88% (oitenta e oito por cento). 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, contudo, com reflexos financeiros a partir do protocolo do requerimento de revisão 

administrativa já mencionado, compensadas as parcelas já recebidas, por ocasião da liquidação da sentença. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ARLINDO PAULO DE OLIVEIRA (NB 107145253-

0), com data de início da revisão - (DIB 08/07/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/132 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 135/141, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora vertido contribuições previdenciárias correspondentes ao período que pretende ver reconhecido, nem 

comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Alternativamente, requer fique a eventual expedição da 

certidão de tempo de serviço condicionada ao recolhimento das referidas contribuições. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
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Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Entretanto, no presente caso, não logrou o autor êxito em comprovar o exercício da atividade rural entre 01/07/1967 e 

10/02/1978, uma vez que os documentos que instruíram a exordial não podem ser aproveitados para este fim. Senão 

vejamos: 

- a Certidão expedida em 27/4/2004 pela Prefeitura Municipal de Birigui/SP de fl. 19 não traz informações sobre o 

autor, declarando apenas a existência de um bairro rural no referido município; 

- os documentos expedidos pelo Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e 

pelo Cartório do Registro de Imóveis e Anexos, ambos de Birigui - SP, às fls. 20/22, certificam a propriedade de imóvel 

rural em nome de terceiro estranho aos autos, impossibilitando sua utilização pela parte autora para os fins colimados; 

- os documentos escolares de fls. 23/26, referentes aos anos de 1961, 1967 e 1968, não apresentam sua qualificação, o 

que é imprescindível para o reconhecimento pretendido, uma vez que o requerente alega labor na condição de rurícola; 

- o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 27, datado de 12 de janeiro de 1973, faz menção somente à residência 

rural do autor, o que, per si, não é suficiente para comprovar sua qualidade de lavrador; 
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- sua Certidão de Casamento de fl. 28 e a Certidão de Nascimento de sua filha à fl. 29, embora apresentem sua 

qualificação como lavrador, também não se prestam a embasar o reconhecimento do labor rural alegado, posto vez que 

lavradas em momento ulterior ao lapso pretendido (17/05/1980 e 21/09/1981, respectivamente); 

Sendo assim, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 117/119 são os únicos que trazem a 

informação de que o autor trabalhou no meio rural. 

Nesse passo, é de rigor a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período indicado na inicial, merecendo prosperar, em partes, as alegações do apelante. 

Isento a parte autora dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/86 julgou parcialmente procedente o pedido, somente para reconhecer o período de 

trabalho que indica e condenar as partes nos consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 88/98, pugna o autor pela reforma da sentença, sob o fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

Em seu apelo de fls. 99/104, o INSS pleiteia a reforma da sentença para decretar a total improcedência da ação, 

alegando que a parte não logrou comprovar o exercício de atividade urbana ou rural nos lapsos reconhecidos pela r. 

sentença monocrática. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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No presente caso, a r. sentença monocrática possui natureza declaratória e não condenatória, uma vez que se restringe 

ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 
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Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade 

devidamente registrada em Carteira de Trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos 

do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a mesma eficácia 

probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Assim, o trabalho prestado pelo autor no período de 22 de julho de 1976 a 30 de dezembro de 1977, conforme anotação 

em CTPS à fl. 32, é documento hábil a comprovar a atividade laboral exercida em tal interregno, bem como demonstrar 

o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes a este lapso, para fins de carência. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Nascimento de sua filha à fl. 22, da qual consta qualificado como 

lavrador em 21 de abril de 1967. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 78/79 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 
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Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1/1/1967 e 31/5/1976, e de atividade URBANA, de 22/7/1976 a 

30/12/1977, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 10 (dez) 

anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 31/34, do Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 13/18 e dos extratos anexos a esta decisão. 

Contava o autor, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

com 27 (vinte e sete) anos, 1 (um) mês e 11 (onze) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme fontes já declinadas, e que ensejariam, em tese, a aplicação das regras de transição, o 

tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

Ressalte-se, por derradeiro, que informações extraídas do CNIS, anexas a esta decisão, revelam ser o demandante 

beneficiário de aposentadoria por idade desde 02 de abril de 2008. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à apelação do autora para reformar a sentença monocrática 

e reconhecer o lapso temporal trabalhado, na forma acima fundamentada, mantido o indeferimento da aposentadoria. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/77 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Concedida, ainda, antecipação dos efeitos da tutela para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 80/88, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela suspensão dos efeitos da tutela, 

bem como pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a 

aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal 

para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 
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pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1036/1535 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 10, na qual é qualificado como lavrador em 2 de 

julho de 1966. 

Anoto que o Certificado de Reservista de fl. 11, conquanto qualifique o requerente como lavrador em 03 de abril de 

1963, não poderá ser considerado aos fins pretendidos, tendo em vista que, no mesmo ano de 1963 e após a expedição 

daquele documento, ele fora qualificado como servente no rosto da sua CTPS nº 037743, série 157ª, anexada à fl. 17. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

Contudo, a prova oral produzida às fls. 60/61 não se presta a corroborar a prova documental apresentada, eis que as 

testemunhas foram extremamente lacônicas ao afirmar que a parte autora trabalhou no meio rural. 

Com efeito, ambas as testemunhas disseram que conhecem o requerente "há mais de vinte anos", o que, com algum 

esforço, permitiria aferir que o contato entre eles se deu a partir da década de 1980, considerando que a audiência foi 

realizada em maio de 2004. 

Adilson Costa Ramos, ouvido à fl. 60, apesar de apontar para locais e nomes de possíveis empregadores, foi taxativo: 

"Não sabe a data exata até que o autor trabalhou em atividade rural". De qualquer forma, informou que nas 

propriedades rurais em que o autor trabalhou "existiam outros trabalhadores", além da sua família que morava ali, o 

que descaracteriza o regime de economia familiar sugerido na inicial desta demanda. Seu depoimento, além disso, não 

está em harmonia com a mesma peça exordial, especialmente no que se refere ao trabalho realizado no Sítio Santana, no 

qual o autor teria trabalhado em lavouras de café (fl. 03) e não no corte de cana como afirmou a testemunha. 

Ronaldo Lima Rocha, inquirido na seqüência (fl. 61) não lhe ofereceu melhor sorte. Tendente a demonstrar o trabalho 

realizado na condição de bóia-fria, em contradição com a inicial, não sabe se o autor trabalhou como meeiro e não se 

lembra o nome dos proprietários dos sítios nos quais teria exercido o seu labor campesino. A única afirmação segura 

que se tem de seu depoimento é que o autor trabalhou na usina de Penápolis e no corte de cana, o que de fato ocorreu, 

conforme registro em CTPS (fls. 14/15), fora dos períodos pretendidos nesta demanda. 

Portanto, o início de prova material restou isolado nos autos, sendo que a prova testemunhal não se mostrou hábil a 

sustentar o decreto de procedência do pedido. 

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

 

Por outro lado, o autor apresentou prova plena do efetivo exercício da atividade de cortador de cana, no período de 14 

de julho a 2 de setembro de 1969, consubstanciada no original da sua Carteira de Trabalho constante da fl. 17 dos autos. 

Sob esse aspecto, tenho decidido que a atividade desempenhada no corte de cana, considerando a sua natureza 

extremamente penosa, caracteriza-se como insalubre e, portanto, passível de conversão. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum apenas no 

período indicado. 
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Somando-se o período aqui reconhecido (atividade especial convertido em comum), com os demais constantes da CTPS 

(fls. 12/19) e os comprovantes de recolhimento acostados às fls. 20/27, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, 

o autor possuía, na data do ajuizamento desta demanda (31/03/2003), 24 anos, 7 meses e 19 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

Dessa forma, impõe-se tão somente o reconhecimento da atividade especial do tempo de serviço na forma indicada, 

sendo de rigor a reforma do julgado em relação ao pedido de aposentadoria, bem como a cassação da antecipação dos 

efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Com relação aos honorários advocatícios, observo que o autor decaiu de maior parte do pedido. Nesse passo, aplicável a 

regra do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima do pedido, 

o outro responde, por inteiro, pela verba honorária. In casu, entretanto, isento a parte autora dos ônus da sucumbência 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Prejudicado, assim, o prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e cassar a tutela 

concedida, isentando o autor dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.052712-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VITOR DE SOUSA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00007-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 54, no qual se insurge quanto ao não acolhimento da preliminar suscitada de 

carência da ação, ante a ausência de requerimento na via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/78 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 80/82, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela apreciação do agravo retido. No 

mérito, pleiteia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a 

aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

Outrossim, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Nesse sentido, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

Presente, pois, o interesse processual, há de ser afastada a preliminar de carência da ação. 

Passo à análise do mérito. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1040/1535 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 13, na qual é qualificado como lavrador em 6 de 

julho de 1963. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 69/70 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1963 (ano do início de prova mais remoto) e 31 de 

dezembro de 1969, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 

(sete) anos. 
Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, para o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, o autor apresentou aos 

autos o formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos (equivalente ao SB-40) de fl. 
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37 e Laudo Individual de fl. 38, os quais demonstram que ele trabalhou na Empresa Vulcabrás S/A, nos períodos de 7 

de maio de 1976 a 24 de junho de 1981, como ajudante, e de 3 de agosto de 1981 a 17 de março de 1986, como 

vulcanizador, sujeito a ruído acima de 80dB(A). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 16/36) e do extrato do CNIS anexo a 

esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora com 32 anos, 7 meses e 18 dias de 

tempo de serviço na data do ajuizamento desta demanda, em 05 de agosto de 2003, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício, considerando que já contava, em 15 de 

dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com os 32 anos, 7 meses e 18 dias de 

tempo de serviço acima referidos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são reduzidos a 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, deferida a JOSE VITOR DE SOUSA com data 

de início do benefício - (DIB: 14/03/2003), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a r. sentença de primeiro grau, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 88/90 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 93/104, aduz a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários a 

comprovação do exercício da atividade urbana sob condições especiais, pelo que faz jus à concessão do benefício 

pleiteado. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 
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Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
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Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 
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exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período de 2 de abril 

de 1973 a 13 de julho de 1982, em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos (ruído de 85 db), junto à empresa 

Válvulas Schrander do Brasil S/A, conforme formulário (fl. 23) e laudo técnico (fls. 24/25). 

Entretanto, descabe a pretendida conversão, tendo em vista que, conforme especificado no formulário e laudo técnico 

apresentados pelo autor e preenchidos pela empresa, a exposição ao agente agressivo deu-se de modo habitual e não 

permanente, em desacordo com as normas que regem a matéria. 

Somando-se os períodos constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 20/22) e do 

extrato de vínculos empregatícios obtido em consulta junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo 

a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data 

anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 26 (vinte e seis) anos e 2 (dois) meses de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão de sua aposentadoria na forma proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 26 anos e 2 meses de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos e 10 meses para completar 

30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano 6 meses e 12 dias), equivalem a 5 

anos, 4 meses e 12 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (26 anos e 2 meses), o período faltante para 30 

anos (3 anos e 10 meses) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 6 meses e 12 dias), o requerente deve 

comprovar o somatório de 31 anos, 6 meses e 12 dias de tempo de contribuição, lapso temporal que se ultimou na data 

de 26 de junho de 2004, conforme extrato do CNIS, anexo a esta decisão. De fato, o requerente mantinha vínculo 

empregatício com Souza Anselmo Engenharia e Construção Ltda., no período de 1º de março de 1999 a 31 de agosto de 

2004, ensejando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 2 de junho de 1945 (fl. 18) e, na data da propositura da ação, já havia completado a 

idade mínima, a qual fora implementada em 2 de junho de 1998. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL.(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço.(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e trinta 

e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão do autor ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 26 de junho de 2004, fica o termo inicial fixado nessa 

data. 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Cabe observar, por fim, que através das informações extraídas do CNIS, anexas a esta decisão, o demandante se 

encontra aposentado por tempo de serviço desde 19 de agosto de 2007, devendo as parcelas serem compensadas 

administrativamente e, caso o percentual dessa aposentadoria seja diverso da aqui concedida, deverá o requerente optar 

pelo benefício mais vantajoso. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, 

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.20.005844-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALZIRA GONCALVES NAPOLEAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALZIRA GONÇALVES NAPOLEÃO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/73 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 94/105, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 22 de março de 1935, conforme informado à fl. 17, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

 

Entretanto, não há nos autos documento algum que se possa considerar como início razoável de prova material da 

atividade rural da requerente. 

Vale dizer, apenas para esclarecimento, que não se vislumbra da Certidão de Casamento de fl. 18 a qualificação da 

autora ou de seu esposo como lavrador/agricultor. 

Resta nos autos apenas a prova testemunhal, produzida às fls. 75/77, submetida ao crivo do contraditório, de onde se 

extrai a informação de que a postulante trabalhou nas lides campesinas. 

Dessa forma, considerando a inconsistência do conjunto probatório, aplica-se, in casu¸ a Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Por tais razões não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

@@assinatura@@ 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.000651-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : EUNICE CORREA NUNES 

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, deixando de condenar a 

autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Postula a autora a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Inicialmente, torna-se necessário esclarecer que a autora não foi somente trabalhadora rural. Além das anotações de 

contratos de trabalho em sua CTPS, segundo os quais ela esteve filiada à Previdência Social, como segurada 

empregada, de 28/12/1976 a 04/06/1987, na função de "serviços gerais", e de 15/05/1995 a 13/10/1996, como "auxiliar 

de costureira", a autora inscreveu-se como contribuinte individual e efetuou recolhimentos de contribuições, no ramo de 

atividade "costureira em geral", no período de 01/03/2002 a 31/05/2003, conforme comprovam as guias juntadas às fls. 

19/47 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete deste Relator. 

 

Assim, aplicam-se ao caso as disposições do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, relativas à aposentadoria por idade do 

trabalhador urbano. 

 

Nesse passo, ressalta-se que, embora a petição inicial e a sentença tenham tratado da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, a análise da causa nos termos do artigo sobredito não caracteriza julgamento ultra petita, pois de 

maior importância é a apreciação do benefício de aposentadoria por idade, que é o bem da vida pretendido pela autora, 

independentemente da natureza do trabalho. 

 

Assim, não é relevante a nomenclatura dada ao benefício, mas sim os fatos narrados na petição inicial e as provas 

constantes dos autos. Tal orientação segue o princípio da mihi factum, dabo tibi jus, o qual é reiteradamente invocado 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Neste sentido, transcreve-se o seguinte excerto de ementa de referida Corte Superior: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO 

EXISTENTE NO CORPO DA PETIÇÃO, EMBORA NÃO CONSTASSE DA PARTE ESPECÍFICA DOS 

REQUERIMENTOS. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PEDIDO, A PARTIR DE UMA 

ANÁLISE GLOBAL DA PETIÇÃO INICIAL. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. 

- O pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação 

lógico-sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só 

aqueles constantes em capítulo especial ou sob a rubrica "dos pedidos". (REsp. nº 120.299/ES, Relator Ministro 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 25/06/1998, DJ 21/09/1998, p. 173). 

 

Ademais, a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual 

se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo 

irrelevante sua nominação. 

 

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 
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Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 18/06/2003. 

 

A carência é de 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais para a segurada que implementou o requisito etário em 

2003 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora possuía 157 (cento e cinqüenta e sete) contribuições na data em que 

completou a idade, conforme demonstram as anotações de contratos de trabalho em sua CTPS (fls. 10/14), as guias de 

recolhimento de contribuições (fls. 12/47) e consulta feita ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em 

terminal instalado no gabinete deste Relator. Assim, a parte autora conta com contribuições em número superior à 

carência exigida. 

 

Cumpre salientar que, ainda que a parte autora não mais ostentasse a qualidade de segurada da Previdência Social 

quando completou a idade legal, porque já decorrido o prazo do artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a 

partir da última contribuição previdenciária, teria direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições 

superior à carência exigida, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, 

calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção 

securitária ao trabalhador, diante de um benefício, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em 

precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA 

IDADE MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o 

direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando 

do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 
3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, é devida a concessão de aposentadoria por idade urbana à requerente. 

 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 
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As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária, a cargo da autarquia previdenciária, em razão da sucumbência, fica fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, nos termos do § 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e conforme o 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EUNICE CORREA NUNES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01/08/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.005831-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA GARCIA DIZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADILEIDE MARIA DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUÍZA GARCIA DIZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora urbana. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/43, declarada às fls. 51/54, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia 

Previdenciária à implantação do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 62/76, pugna a Autarquia Previdenciária preliminarmente pela carência da ação, ante o não 

exaurimento da via administrativa e, no mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Recurso Adesivo interposto às fls. 97/101, no tocante aos honorários advocatícios.  
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse 

respeito nos seguintes termos: 

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 

preenchido a carência mínima exigível. 
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Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.  

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 03 de novembro de 2005, a autora, nascida em 10 de janeiro de 1934, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 07, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela 

Lei de Benefícios, em 10 de janeiro de 1994. Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora 

deveria demonstrar o efetivo labor por, no mínimo, 72 (setenta e dois) meses. 

As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 13/15 e no Livro de Registro de Empregados 

de fls. 12 e 17, as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu 

atividade urbana nos períodos de 21 de março de 1950 a 30 de março de 1951; 01 de agosto de 1951 a 30 de abril de 

1955; 13 de maio de 1955 a 12 de maio de 1956. 

Ademais, as Guias de fls. 18/21, comprovam o recolhimento de contribuições previdenciárias pertinentes aos meses de 

maio a agosto de 2005.  

São, portanto, tais documentos hábeis a demonstrar o recolhimento de 73 (setenta e três) contribuições previdenciárias 

aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, 

respectivamente transcritos: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 

no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se: 

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado". 

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos.  

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 

importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados". 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266).  

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil.  

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi alcançada em 

1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº 77.077/76. 

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077, de 

24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta) contribuições 

mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados os pressupostos 

legais. 

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do 

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de 

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte. 

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ. 

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime 

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo, considerando 

que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não há falar-se em 

ofensa ao mencionado dispositivo constitucional. 

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão, 

independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323). 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.  

Desta forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação, dou parcial provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

@@assinatura@@ 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 05.00.00013-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de e apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO MIGUEL DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 61/66, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu artigo 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua emenda constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu artigo 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A referida Norma Constitucional deu largo passo na superação do tratamento desigual fundado no sexo, pois 

preconizou, em seu art. 5º, I, que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. O art. 201, V, em sua redação 

original, por sua vez, assegurou o direito à pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, sem fazer qualquer distinção entre os sexos. 

Da leitura desses dispositivos, percebe-se claramente o intuito do legislador constituinte em fazer valer um dos valores 

supremos eleitos pelo ordenamento jurídico brasileiro - a igualdade.  

Assim, a interpretação de regras relativas a direitos fundamentais deve-se dar em sua máxima efetividade, de forma que 

não se tornem inócuos os interesses e valores prestigiados pelo legislador constituinte originário.  

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1059/1535 

Ocorre que, por ocasião do falecimento aqui noticiado, ainda não vigia a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, 

nem a Lei nº 8.213/91 e, dessa forma, restam inaplicáveis os regramentos por elas estabelecidos.  

Com efeito, o regime jurídico a ser observado é aquele vigente à época do óbito do segurado, em obediência ao 

princípio tempus regit actum. 

Na hipótese destes autos, é de se observar que, àquela época, ou seja, em 05 de novembro de 1983 (fl. 12), estava em 

vigor a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 (aperfeiçoada pela Lei Complementar nº 16/73), a qual, em seu 

art. 3º, parágrafo 2º, dispunha, in verbis: 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes.  

(...). 

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social". 

 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que regulamentou as referidas Leis Complementares, embora tenha 

estabelecido que "fazem jus a pensão os dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da unidade familiar falecido 

depois de 31 de dezembro de 1971, ou, no caso de pescador, depois de 31 de dezembro de 1972" (art. 298, parágrafo 

único), impôs restrição ao marido, conforme art. 12, I, que assim dispôs: 

 

'Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas; 

II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos a as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte a um) anos ou inválidas". 

 

A inicial desta demanda não faz referência a alguma enfermidade que incapacitasse o autor para o trabalho ao tempo em 

que era viva a sua mulher. Também não apontam para a concomitância de invalidez do requerente e óbito de seu 

cônjuge os documentos acostados a estes autos ou a prova oral colhida às fls. 58/59.  

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: PATRICK JOSE MORAIS AZEVEDO incapaz 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : NICEA DE MORAES 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00045-0 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PATRICK JOSÉ MORAIS AZEVEDO, NIKOLAS MANOEL 

DE MORAIS AZEVEDO (incapazes), representados por NICÉA DE MORAES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/68 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora às fls. 79/82, no tocante à fixação da correção monetária e quanto à majoração dos honorários 

advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 88/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 109/112, em que opina pelo provimento do recurso do INSS. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1061/1535 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 21 de maio de 2003 e o aludido óbito, ocorrido em 01 de maio de 2003, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 01 de maio de 2003 e, pelas cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS coligidas às fls. 18/24, o de cujus mantivera seu último vínculo 

empregatício entre 01 de outubro de 1999 e 10 de abril de 2000. 

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 03 (três) anos, sem qualquer recolhimento, 

o que, à evidência, acarretou sua perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios, 

ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no caso do segurado 

ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 
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possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado do de cujus manter-

se-ia. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 02 

de janeiro de 1976), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho 

exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Isento os autores dos ônus de sucumbência, em razão de serem beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido dos autores. Deixo de condená-los no pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por serem beneficiários da justiça gratuita. Julgo prejudicada a 

apelação dos autores.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.010622-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITA MORAES DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00075-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA MORAES DA SILVA LOPES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/68 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 72/78, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 50/52, por não reiterado em 

razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1063/1535 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 15 de junho de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 18 de outubro de 1998, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 07. 

No tocante à qualidade de segurado, o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 09, carreado aos 

autos pela própria autora, comprova que o mesmo era titular de amparo previdenciário por invalidez - trabalhador rural, 

desde 04 de setembro de 1984 (NB 0979861560), tendo cessado tal benefício por ocasião de seu falecimento, em 18 de 

outubro de 1998. 
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O referido benefício assistencial, o qual vinha sendo pago ao falecido, dado o seu caráter personalíssimo, é 

intransferível e se extingue com a morte do titular, não gerando, por conseqüência, o direito à pensão por morte a 

eventuais dependentes, nos termos do artigo 36 do decreto n.º 1.744/95.  

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, os requerentes poderiam fazer jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que o mesmo preenchera a carência exigida pela Lei de benefícios de forma 

a lhe possibilitar o recebimento de alguma espécie de aposentadoria. 

Nesse passo, não merece reparos a r. sentença monocrática, pelo que se impõe o não acolhimento das razões da 

apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.011772-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00000-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 49/55, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela suspensão da tutela 

antecipada concedida e, no mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 
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porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do supracitado diploma legal, diz respeito 

apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de produzir efeitos ou 

vir a ser executada provisoriamente. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum Vaz 

ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado: 

 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas apenas a 

garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por um tribunal. E 

tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da tutela antecipatória, 

que basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se ter sido interposto apelo 

com efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo julgamento da causa, vale dizer, já 

está em pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela antecipada. " 

 

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº DO 

TRF DA 4ª REGIÃO. 

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório. 

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na qual 

o juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra desse 

conjunto probatório. 

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo". Essa 

presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do grupo familiar, caso a 

caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano irreparável, um 

dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que faz presumir 

inadiável a prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física. 

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da 

comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do 

benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado. 

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)." 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM DIMINUIÇÃO DE 

VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 
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2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do litígio não 

versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de vantagens, dado 

que essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC-4-DF, vez que esta 

limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que tenha por base a 

inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela. 

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora 

na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o desenrolar do 

processo e até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua resguardar o interesse 

público, sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como forma de afastar os riscos de 

julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. Não há, portanto, 

incompatibilidade entre a concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidade própria. 

(...) 

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002, p. 

700).  

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 04 de janeiro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 11 de agosto de 1993, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 09. 

O autor pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural da esposa falecida, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

 

a.) Certidão de Casamento demonstrando sua qualificação de lavrador quando contraíram o matrimônio, em 13 de 

junho de 1970 (fl. 08); 

b.) CTPS de fls. 11/14, referente aos vínculos trabalhistas de natureza agrícola, no período descontínuo, de maio de 

1972 a abril de 1996. 

 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 44 e 45, colhidos 

sob o crivo do contraditório em audiência realizada em 09 de junho de 2005, nos quais as testemunhas afirmaram 

conhecer o autor e sua falecida esposa há 25 e 20 anos, respectivamente, ou seja, desde 1980 e 1985 e que ela sempre 

laborou nas lides campesinas, junto com o requerente, como diarista. Disseram, por fim, ter a esposa do requerente 

laborado até o falecimento, o que, à evidência, comprova a qualidade de segurada. 

A relação conjugal entre o autor e a esposa falecida foi comprovada pela Certidão de Casamento supracitada.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica do esposo da segurada falecida, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.  

Vislumbra-se a ocorrência de erro material na parte dispositiva da r. sentença monocrática, pois, ao condenar a 

Autarquia Previdenciária à concessão de benefício de pensão por morte, antecipou os efeitos da tutela, para 

implantação de benefício de aposentadoria rural por idade, o que, nos termos do inciso I, do art. 463 do Código de 

Processo Civil, pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a requerimento das partes. 

Assim, é de se corrigir a parte dispositiva do decisum para que onde consta "para que o autor passe a usufruir da 

aposentadoria rural por idade" passe a constar "para que o autor passe a usufruir de pensão por morte". 

Neste sentido, colaciono as decisões: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL.  

Ainda que transitada em julgado a sentença, o juiz pode, mesmo de ofício, corrigi-la de erro material ou de cálculo." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 152660, Rel. Min. José Dantas, DJ 03.08.1998, p. 289). 

 

"PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO 

DE OFÍCIO. 

- Tendo o M.M. Juiz "a quo" concedido na sentença monocrática o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço ao 

invés de aposentadoria por idade, tal fato, consubstancia mero erro material a ser corrigido de oficio por esta Corte. 

(...) 

- Apelo improvido." 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 92.03.032438-0, Rel. Juiz Jorge Scartezzini, DOE 26.10.92, p. 90). 

 

"ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DO TRABALHO. NEGLIGÊNCIA DA EMPREGADORA. AÇÃO REGRESSIVA DO 

INSS. 

1. A presença de erro material no dispositivo da sentença não caracteriza a sua nulidade. Pela análise da 

fundamentação, verifica-se apenas que houve equívoco do julgador ao relacionar as parcelas devidas pelas partes, 

referindo-se à aposentadoria por tempo de serviço, quando pretendia dizer aposentadoria por invalidez.  

(...) 

5. Apelação da autora desprovida, e da ré, provida em parte." 

(TRF4, 3ª Turma, AC nº 2001.04.01.064226-6, Juíza Tais Schilling Ferraz, j. 17.12.2002, DJU 12.02.2003, p. 721). 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE DE SENTENÇA POR EXTRA-PETITA. INOCORRÊNCIA. ERRO 

MATERIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LIMITE DE IDADE. 

1. Não é nula a sentença que concede aposentadoria especial quando o pedido foi de concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço com a conversão do período laborado em atividade especial, tendo em vista a fundamentação do 

decisum da qual não exsurgem quaisquer dúvidas de que o benefício deferido foi o postulado na inicial. Erro material 

que enseja a reforma da sentença e não sua anulação. 

(...)" 

(TRF4, 4ª Turma, AMS nº 95.04.29561-4, Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, j. 06.08.1996, DJ 18.09.1996, p. 69841). 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. De ofício, corrijo o erro material verificado no dispositivo da r. sentença monocrática. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.013641-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ADEMILSON DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00085-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, verifica-se que há prova quanto à qualidade de segurado da Previdência Social da parte autora, 

conforme se verifica nas anotações de contratos de trabalho em sua CTPS (fls. 08/14), na qual consta como data de 
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saída do último vínculo empregatício o dia 19/12/2002. Proposta a presente ação em 03/11/2003, não há falar em perda 

da qualidade de segurado. 

 

Por outro lado, a carência mínima de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

também foi cumprida, conforme o mencionado documento. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 56/57). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma parcial e 

temporária para o trabalho. 

 

Desta forma, relatando o laudo pericial que a autora encontra-se parcialmente incapacitada para o trabalho, tal situação 

não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-

doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por 

invalidez.  

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível 

intelectual, não pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (AC nº 300029878/SP, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, 

DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na 

instância administrativa, aplicando-se, no caso, a mesma orientação adotada quando se trata de aposentadoria por 

invalidez, conforme o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva.  

2 - Recurso especial conhecido e provido'' (REsp. 314913-SP, Relator MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, j. 

29/05/2001). 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos termos do art. 406 

do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença, nos termos 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ADEMILSON DE OLIVEIRA CARVALHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 29/10/2004, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.019151-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA DO CARMO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00142-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação interposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o benefício da assistência judiciária. 1.060/50. 
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A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no C. STJ, que exige início de prova 

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a 

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente 

ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a Autora completou a idade mínima em 16/02/2004. Nasceu em 

16/02/1949, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados à fl. 09. 

Por outro lado, constituem início razoável de prova material do trabalho rural a certidão de casamento da Autora (fl. 

10), realizado em 30/10/1971, e as certidões de nascimento de seus filhos, nascidos em 13/05/1972 e 07/08/1975, nas 

quais constata-se que o seu cônjuge foi qualificado como lavrador. Além disso, foi juntada cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do seu cônjuge (fls.13/21), atestando o exercício de atividades rurais no período de 

01/03/1976 a 30/06/1977, de (ilegível) a 30/04/1985, de 01/06/1985 a 01/02/1988, de 02/03/1998 a 22/07/2005. 

De outro norte, os relatos das testemunhas (fls. 49/50), colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, são 

uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações da Autora em seu depoimento e 

aduzidas na peça exordial.  

 

Registre-se, ainda, que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, nada foi constatado.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA DO CARMO DE QUEIROZ  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 21/09/2005 

RMI: 1 (um)salário-mínimo 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo 

mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

 

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.023368-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LAZARA MARIA ROSA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00261-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios e a 

alteração da forma de incidência da correção monetária, bem como o pagamento de abono anual. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação.No mérito, pugna pela integral reforma da 

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

 

D E C I D O 

 

 

 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 05/11/1942, completou essa idade em 05//11/1997. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em certidão de 

casamento, celebrado em 1959, e certidão de nascimento de filho, com assento lavrado em 1965 (fls.13/14), nas quais 

ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 54/55). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Outrossim, o fato de o marido da autora ter exercido atividades urbanas em pequeno período (fl. 32), não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de 

lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em 

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado 

que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora 

SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Na espécie, é certo que a Autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural há cerca de oito anos.  

 

Ainda assim, a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo 

de trabalho rural.  

 

Necessário ressaltar-se que em 1997 a Autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a Autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2004, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito 

a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 
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para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os honorários advocatícios ficam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Por fim, no tocante ao pagamento do abono anual, verifico que não há controvérsia quanto ao seu cabimento, sendo 

direito assegurado expressamente ao segurado da previdência social pelo artigo 40 da Lei nº 8.213/91. Assim, a 

condenação à concessão do benefício assegura implicitamente o pagamento de abono anual. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios 

e para isentar o réu do pagamento de despesas processuais, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LÁZARA MARIA ROSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 08/04/2005, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.034783-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE FERREIRA 

ADVOGADO : GIAN CARLO VILAS BOAS DA SILVEIRA 
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No. ORIG. : 05.00.00059-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIRCE FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 101/105, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 16 de junho de 2005 e o aludido óbito, ocorrido em 21 de novembro de 

1999, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 27. 

Da carta de concessão de fl. 116, depreende-se que o benefício ora vindicado fora concedido administrativamente pela 

Autarquia Previdenciária (NB nº 132. 626. 219-7). 

Desnecessário, portanto, analisar se os requisitos estão comprovados, ou seja, adentrar ao mérito da questão, uma vez 

que o próprio Instituto Autárquico, no curso da demanda, reconheceu o direito da autora. 

Quanto aos honorários advocatícios, são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.036004-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PEREIRA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 04.00.00012-9 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PEDRO PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 65/72, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e à prescrição qüinqüenal. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para 

efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 
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de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 16 de fevereiro de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 09 de novembro de 

2003, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11. 

O autor pretende ver reconhecida a qualidade de segurada da esposa falecida, trazendo aos autos os documentos de fls. 

10/11 e 13/14. 

Contudo, a Certidão de Casamento de fl. 10 não pode ser considerada como inicio de prova material de eventual 

atividade agrícola da de cujus, uma vez que a mesma fora qualificada como doméstica e o autor como servente, na data 

do enlace matrimonial (04 de março de 1972). No mesmo sentido, na Certidão de Óbito de fl. 11, a falecida esposa do 

autor foi qualificada como do lar. 

Por outro lado, das cópias da CTPS de fls. 13/14, verifica-se vínculos trabalhistas de natureza agrícola da falecida, no 

período descontínuo de agosto de 1985 a fevereiro de 1989. 

Não obstante isso, entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreram mais de quatorze anos, sem 

qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da 

Lei de Benefícios, não havendo que se cogitar, ainda, da ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação 

para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 

possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada referida prorrogação, a perda da qualidade de segurada da falecida, manter-se-

ia.  
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Ademais, a prova testemunhal não favorece a parte autora acerca da qualidade de segurada da falecida como 

trabalhadora rural à época do óbito, uma vez que afirmaram às fls. 51/52 que a mesma estava a trabalhar com 

reciclagem, fazendo breve alusão ao trabalho campesino por ela desempenhado em data remota. Senão, vejamos: 

A testemunha Olinto Polis, em seu depoimento de fl. 51, afirmou que: 

 

"Faz quase cinco anos que Iraci faleceu; ela ficou doente por cerca de cinco meses; em 1995, Iraci tinha trabalhado 

com o turmeiro Silvio, na lavoura; mais ou menos perto da época do falecimento, Iraci trabalhou na reciclagem em 

Capela do Alto". 

 

Cláudia Bassi, testemunha ouvida à fl. 52, asseverou que: 

 

"Iraci faleceu há quase dois anos; antes de falecer ficou alguns meses doente; não se recorda do último serviço 

desempenhado por Iraci, nem da data desse serviço; menciona que Iraci, quando tinha saúde, trabalhava; Iraci chegou 

a cuidar de uma chácara, mas a depoente não lembra da data em que isso ocorreu; Iraci trabalhou na reciclagem, em 

Capela do Alto". 

 

O próprio autor, em seu depoimento de fl. 50, afirmou que o último vínculo empregatício da esposa falecida fora com 

trabalho relacionado à reciclagem. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de trabalhadora rural da falecida à época do óbito, 

nos termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão 

de aposentadoria, o requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, a de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, pois embora preenchesse o requisito idade para aposentadoria por idade (nascida em 12 de agosto de 

1943), não restou demonstrado o cumprimento da carência exigida para essa espécie de benefício, tampouco se 

produziu nos autos prova documental ou testemunhal de que restava incapacitada ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho 

exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.038597-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVALDO PEREIRA DE ARAGAO 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 06.00.00005-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, declarando-se o período de serviço rural 

de 24/10/1974 a 09/07/1992 e de 22/08/1992 a 24/07/1991, condenando-se o réu a averbar o período e expedir a 

respectiva certidão. Por força da sucumbência, determinou-se que cada parte arcasse com a verba honorária de seu 
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respectivo patrono e metade das custas e despesas processuais, observada a isenção legal do réu ao pagamento de custas 

e despesas processuais. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos autorizadores do reconhecimento do 

tempo de serviço vindicado, bem como a necessidade do recolhimento de contribuições. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Conforme a própria expressão o diz, o início de prova material não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Enfim, os períodos imediatamente anteriores e posteriores à data em que foram emitidos documentos que apontam a 

condição de lavrador de segurado, devem ser considerados, se a prova oral assim corroborada, como de exercício em 

atividade rural. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada certidão da Justiça 

Eleitoral, com data de domicílio na zona eleitoral desde 1986, da certidão de casamento, realizado em 1987, e das 

certidões de nascimento dos filhos, com assentos lavrados em 1988, 1990 e 1993, nas quais o autor está qualificado 

como lavrador, bem como das anotações de contratos de trabalho rural em CTPS (fls. 14/16 e 17/20). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela o seguinte fragmento de ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp n.º 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 26/03/01, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na sentença recorrida (fls. 44/45). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 
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Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1986 a 09/07/1992 e de 22/08/1992 a 01/10/1993, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do 

rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de 

serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como 

exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições previdenciárias, 

seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria por idade rural, o 
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respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina o recolhimento de 

contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se especificamente à 

aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 200104010599660/PR, Relator 

Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural ao período de 01/01/1986 a 09/07/1992 e de 

22/08/1992 a 01/10/1993, esclarecendo que o tempo de serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá 

ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.039946-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIO VIDAL DOMINGUES 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00088-6 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MÁRIO VIDAL DOMINGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/43 julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Em razões recursais de fls. 45/52, pugna o autor pela nulidade da sentença e devolução dos autos à vara de origem, para 

o regular processamento do feito.  

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1082/1535 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção de prova testemunhal, 

requerida à fl. 07, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade laboral e, conseqüentemente, 

o cumprimento da qualidade de segurada da de cujus. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 

instrução e julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal, a fim de se aferir a qualidade de segurada da de cujus. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular 

a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para regular processamento.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.041701-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : TRINDADE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00102-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação interposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, a 

redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte Autora, por sua vez, ofertou apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149 do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso destes autos, constituem início razoável de prova material do trabalho rural da Autora, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do seu cônjuge, (fls. 09/11), atestando o exercício de atividades rurais nos períodos de 17/12/1990 a 

15/08/1991. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto o Autor completou a idade mínima em 27/05/2000. Nasceu em 

27/05/1945, conforme a cópia de sua cédula de identidade, encartada à fl. 45. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 35/36, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Saliente-se, ainda, que, nas informações do CNIS/DATAPREV (fl. 42) consta que a Autora recebe pensão por morte em 

decorrência do falecimento do seu cônjuge - trabalhador rural. Refiro-me ao benefício NB 1294549410 - DIB em 

18/09/2003. 

Este fato reforça a declaração de procedência do pedido. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o instituto previdenciário proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: TRINDADE GONÇALVES DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 25/09/2003 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações interpostas pelo INSS e pela 

parte Autora. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a 

sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.042584-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEUSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00123-9 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEUSA MARIA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 85/88, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 
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A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 25 de junho de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 21 de julho de 2001, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fls. 08. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do companheiro falecido, trazendo aos autos a CTPS 

de fls. 16/22, onde consta um vínculo empregatício como tratorista, no período de 02 de abril de 1981 a 29 de julho do 

mesmo ano, junto à empresa Agropav - Agropecuária Ltda. 

Todavia, em que pese tal documento constituir início de prova material do direito pleiteado, os depoimentos de fls. 

100/101, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, não corroboraram a 

versão de que o de cujus era trabalhador rural na ocasião de seu óbito. Senão, vejamos: 

A testemunha Ednaldo de Souza, em seu depoimento de fl. 100, afirmou que: 

 

"que conhece a autora há uns quinze anos mais ou menos; que quando a conheceu ela convivia com o Sr. Celso Luiz 

Ferreira, época em que ele trabalhava em fazenda operando máquina; que próximo da morte dele não sabe dizer em 

que ele trabalhava porque o depoente ficou fora por dois anos e quando voltou ele já havia falecido; que sabe que o 

falecido trabalhou muito no barracão de milho no Jardim das Oliveiras, também com máquina". 

 

A depoente Ivone Pereira de Rezende, ouvida à fl. 101, asseverou que: 

 

"que conhece a autora há uns dezoito ou vinte anos; que nessa época a Autora convivia com o Sr. Celso Luiz Ferreira, 

o que ocorreu até a morte deste; que o falecido trabalhava na roça; que sabe que a Autora e seu marido trabalhavam 

na roça por comentários destes; que não sabe exatamente os lugares onde eles trabalharam; que nunca soube que o 

falecido tenha trabalhado na Equipav, e se a autora comentou a depoente não se lembra". 

 

Verifica-se, portanto, tratar-se de depoimentos frágeis e contraditórios. 
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Ademais, a Certidão de Óbito de fl. 28, deixou assentado que, por ocasião do falecido, o de cujus exercia a profissão de 

pedreiro. 

A mesma profissão consta na Certidão de Nascimento de filho de fl. 11, com data de 11 de janeiro de 1991. 

Por outro lado, a CTPS de fls. 16/22 evidencia vínculo de natureza urbana do falecido companheiro da autora, como 

ajudante geral, na empresa Frigorífico Gejota Ltda., entre 11 de outubro de 1983 e 21 de novembro do mesmo ano, não 

havendo início de prova material a demonstrar que, em data posterior, o mesmo tenha retornado às lides campesinas. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 18 de 

março de 1954), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.043723-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : WALTER TEODORO ALBUQUERQUE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00134-2 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, tendo por 

objeto o recálculo da renda mensal inicial nunca inferior ao maior valor teto, ou alternativamente a exclusão de 

quaisquer redutores (limite do salário-de-contribuição, salário-de-benefício e benefício), o pagamento da diferença 

devida desde maio de 1996 à junho de 2005, diante da inobservância do índice acumulado integral do INPC, bem como 

ao pagamento de correção monetária de valores pagos administrativamente com atraso, com o pagamento das 

diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência do 

pedido. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A pretensão do autor, além o recálculo da renda mensal inicial nunca inferior ao maior valor teto, ou alternativamente a 

exclusão de quaisquer redutores (limite do salário-de-contribuição, salário-de-benefício e benefício), é também a 

correção monetária de valores pagos administrativamente com atraso, o que revela a natureza citra petita do 

julgamento, inicialmente conduzindo à nulidade da sentença. 
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Entretanto, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo a questão 

ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 
2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 16/10/1996, ou seja, na vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 22. 

 

O pedido de revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo de 

benefícios previdenciários fixada pela lei, editada de acordo com a Constituição Federal. 

 

À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição Federal 

ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-

de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 
 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

 

No caso dos autos, embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de 

teto previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-

se que tal orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 
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com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 
 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 
Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394). 

 

Também no mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - MAIOR E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 1. A questão envolvendo a 

limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº 

8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 2. Legalidade da aplicação de critérios 

proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base nas Leis 8213/91 e 8542/92. 3. Apelação 

improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, j. 06/08/2002, DJ 09/10/2002, 

p. 335). 

 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou nas instâncias superiores, tenho que o teto previdenciário 

questionado é aplicável, não confrontando dispositivo constitucional. 

 

Ressalta-se que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos 

reajustes dos benefícios. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números 

de salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices 

que o sucederam. 

3. Agravo regimental desprovido". (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04, 

DJU 17/05/04, p. 274); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e 

dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, 

pois os benefícios devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 

e legislação posterior. 

Recurso desprovido". (REsp. nº 397336/MG, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, 5ª Turma, j. 26/02/02, DJU 

18/03/02, p.300). 

 

O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos. 

 

No tocante à desconsideração do IGP-DI para aplicação do INPC, também não tem guarida. 
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O decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim 

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º institui o 

IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a partir de janeiro 

de 1.994 (Lei nº 8.700/93). 

 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o FAS 

(Lei nº 8.700/93), determinando através do seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de prestação 

continuada. 

 

Ressalta-se que a Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-

DI, não trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por 

norma legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado 

pelo autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no 

lapso temporal posterior a maio de 1995.  

 

Portanto, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida 

Provisória força de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da Medida 

Provisória nº 1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional. 

 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de 

proventos. 

 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, 

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e 

o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder 

Executivo também já foram convertidas em Lei. 
Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003, DJ 

29/09/2003, p. 00334). 

 

Cumpre salientar que a postulação do autor, buscando a aplicação integral do Índice Geral de Preço - Disponibilidade 

Interna - IGP-DI de 1997 a 2005, para reajuste de seu benefício previdenciário, constitui matéria que, por muitas 

vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, restando afastada a pretensão, conforme se verifica dos 

seguintes textos de ementas de arestos:  

 

"3. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio 

das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 

2.187-11/2001 (7,66%). 

4. Não há falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real. 
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5. Agravo regimental não provido." (AGRESP nº 505070/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 

j. 07/10/2004, DJ 03/11/2004, p. 247); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 

2001. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses 

de junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices 

de 7,76% (MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 

3.826/2001). 
2. Recurso improvido." (REsp. nº 505270/RS, 6ª TURMA, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 26/08/2003, 

DJ 02/08/2004, p. 587); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. INPC E ÍNDICES SUBSEQÜENTES. LEIS NºS 8.213/91, 

8.542/92, 8.700/94 E 9.711/98. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM 

PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

Esta Corte entende que o reajuste dos benefícios previdenciários deve obedecer aos critérios definidos pela Lei nº 

8.213/91, com as alterações trazidas pelas Leis nºs 8.542/92, 8700/93, 8.880/94 e 9.711/98, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração dos benefícios. 

Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram os seguintes, respectivamente: 7,76% (MP nº 1.572-

1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 
Recurso especial a que se nega provimento." (REsp. nº 587487/RS, 6ª TURMA, Relator Min. PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19/12/2003, p. 640). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. ÍNDICE LEGAL. ART. 41, INCISO II, LEI N.º 8.213/91. JUNHO DE 2001. 

PERCENTUAL UTILIZADO. LEI ORDINÁRIA. DELEGAÇÃO AO PODER EXECUTIVO. 

POSSIBILIDADE. TEMA CONSTITUCIONAL. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos 

benefícios previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é 

aquele previsto na lei, não assistindo ao beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu 

entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder de compra de seus proventos." (REsp. nº 529619/SC, 5ª 

TURMA LAURITA VAZ, j. 19/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 395). 

 

Por outro lado, as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na 

respectiva concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do 

requerimento administrativo, cumprindo com o que dispõe o art. 54 e o art. 57, § 2º, c.c. a alínea "b" do inciso I do art. 

49, todos da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da 

moeda corroída pela inflação. 

 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM 

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea 

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 
2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576 /PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de 

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 
II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária, impõe-se o 

seu pagamento pela autarquia previdenciária. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe à parte mínima do pedido, mas em proporção 

substancial, especialmente considerando que o autor não obteve o recálculo da renda mensal inicial nunca inferior ao 

maior valor teto, ou alternativamente a exclusão de quaisquer redutores (limite do salário-de-contribuição, salário-de-

benefício e benefício), de maneira que deve ser aplicado o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil, devendo 

cada uma das partes arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fl. 24). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para, reformando parcialmente a r. sentença, condenar o INSS a proceder à revisão, na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : EDUARDO CARLI 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, verifica-se que a parte autora esteve vinculada ao R.G.P.S., como segurada empregada, nos períodos 

de 01/08/88 a 20/02/89, 20/07/89 a 10/12/90, 07/05/91 a 28/05/93, 04/02/94 a 02/05/94, 23/08/94 a 18/03/96, 03/03/97 

a 30/05/97, 13/04/98 a 24/03/99, e de 01/06/01 a 30/12/01 (fls. 09/12). Requerido administrativamente o benefício em 

28/01/2002, não há falar em perda da qualidade de segurado. 

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, observada a regra do artigo 24, parágrafo único, do mencionado diploma legal. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 80/82). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma parcial e 

temporária para o trabalho. Desta forma, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por 

invalidez.  

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível 

intelectual, não pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor e reintegrá-lo em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (AC nº 300029878/SP, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, 

DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Tendo havido requerimento administrativo do benefício (fl. 31), este deve ser o termo inicial, conforme revela 

precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
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"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo 

segurado na via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido." (REsp nº 

200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, nos termos do art. 406 

do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença, nos termos 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOÃO BATISTA DE JESUS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 28/01/2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor mensal de 1 (um) 

salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, a partir da mesma data, além de 

custas e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo 

inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fls. 17/18), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como de cópia de CTPS, com anotações de 

contratos rurais (fls. 29/33). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam (fls. 74/75). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 60/63). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 60/63), em razão de ausência de 

requerimento na instância administrativa, de acordo com precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva. 2 - Recurso especial 

conhecido e provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser reduzida 

para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, excluo, de ofício, a condenação ao pagamento das custas processuais, por se tratar de erro material constante da 

r. sentença, já que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do nos termos do art. 

4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como do artigo 5º da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar a data do laudo pericial como termo inicial do benefício e reduzir os honorários 

advocatícios, E EXCLUO, DE OFÍCIO, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das custas, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ALICE BARBOSA CASTANHO ALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 15/03/2006, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.044766-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1096/1535 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE PAULA 

ADVOGADO : CHRISTIANE LACERDA BEJAS 

No. ORIG. : 06.00.01407-2 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/98 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 103/107, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

In casu, a parte autora propôs ação pleiteando o reconhecimento do período de 27 de julho de 1980 a 21 de outubro de 

2005 como tempo de atividade exercido sob condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

Entretanto, o M.M. Juízo a quo reconheceu como tempo de atividade especial o intervalo de 27 de julho de 1980 a 01 

de setembro de 2006, ampliando assim o pedido da parte autora. 

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a 

aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei) 

Desta feita, por não ter sido o reconhecimento do período de 22 de outubro de 2005 a 01 de setembro de 2006 objeto do 

pedido da parte autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser 

mantido por este Juízo, sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

Trago à lume a seguinte decisão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE.  

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem ao 

princípio do tantum devolutum quantum appellatum.  

(...) 

4. Recurso conhecido e provido." 

(RESP 199900731590, STJ, SEXTA TURMA, DJ: 01/08/2000, P. 354, MIN. HAMILTON CARVALHIDO) 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão da 

aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de possuir 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, considerada, para esse 

efeito, penosa, insalubre ou periculosa. 

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da Lei nº 

5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 
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(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na 

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência 

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, 

sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade. 

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em atividades 

prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à conversão de 

tempo especial em comum. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo §1º 

do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei complementar. 

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da mencionada 

Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da Constituição Federal, foi 

assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez, destacou a observância do direito 

adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, tivessem 

cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os 

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de 

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, 

da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito: 

 

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em 

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada com o 

labor em atividades comuns. 

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97: 

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições 

especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 

aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, considerada a atividade 

preponderante." 

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal trabalhado na função de auxiliar técnico será 

considerado sem a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho nessa 

condição. 
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Pois bem, a fim de demonstrar o exercício das atividades especiais, trouxe o autor a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 27 de julho de 1980 a 30 de agosto de 1998 - formulário (Perfil Profissiográfico Previdenciário) - auxiliar técnico 

IV/auxiliar técnico/técnico distribuidor II/técnico distribuidor III - tensão superior a 250 volts (fl. 34) e laudo técnico de 

fl. 35. 

 

Ressalte-se que, o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela 

Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou 

equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão 

superior a 250 volts (item 1.18 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

Cabe observar, por fim, que o reconhecimento da atividade especial será limitado à data constante do formulário, qual 

seja, 30 de agosto de 1998 (fl. 34). 

Como se vê, restou comprovado o período exercido sob condições especiais de 27 de julho de 1980 a 30 de julho de 

1998. 

Somando-se o período ora reconhecido, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, 18 anos, 1 mês e 4 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão 

da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho. 

Pois bem, diante da impossibilidade de concessão do benefício pleiteado, passo a análise dos requisitos necessários para 

a aposentadoria por tempo de serviço. 

Verifica-se que, com a soma do período aqui reconhecido e aqueles constantes da CTPS (fls. 27/33) e Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fl. 44, o requerente contava, em 17 de junho de 2003, com 35 anos 

de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e trinta 

e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (21 de outubro de 2005). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO BATISTA DE PAULA, com data de início do 

benefício - (DIB 21/10/2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença monocrática aos 

limites do pedido, excluindo da condenação o reconhecimento como tempo de atividade especial o lapso de 22 de 

outubro de 2005 a 01 de setembro de 2006, nego seguimento à apelação, dou parcial provimento à remessa oficial 

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

 

 

 

 

 

D E C I D O 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 03/10/1942, completou essa idade em 03/10/1997. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente em certidão de casamento, 

realizado em 1960, e anotações de contratos de trabalho em CTPS (fls. 12 e 15/19), nas quais o marido da autora está 

qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, a testemunha Joaquim Vieira Rodrigues complementou plenamente esse início de prova documental ao 

asseverar, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

sem contraditas, que a autora exerceu atividade rural na Fazenda Granja, no Município de Minas Novas - MG, tendo 

inclusive laborado com a autora por quinze anos (fl. 70). 

 

Ressalte-se que, ainda que não tenha sido comprovado pela prova testemunhal o trabalho da autora no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de segurado não é 

mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão do benefício 

pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 

724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.  

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícos, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA EUGENIA DE ALVARENGA SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB a partir da data da citação 

(20/02/2009), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000477-0/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : IDALINA GRACIANO PEREIRA 

ADVOGADO : JULIANO GIL ALVES PEREIRA 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros moratórios, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 28/07/1944, completou essa idade em 28/07/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, realizado em 1962 (fl. 17), na qual o marido da autora está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal 

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural por mais de vinte anos (fls. 95/98). 

 

Ressalte-se que, ainda que a autora e seu marido tenham trabalhado no meio urbano em determinados períodos, 

conforme documentos juntados aos autos às fls. 130/140, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 
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do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao 

equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 

2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006 e os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos 

termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IDALINA GRACIANO PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB a partir da data do requerimento administrativo 

(23/8/2006), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00178 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.11.005155-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CALROS GUERINO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de custas. Determinou a imediata 

implantação do benefício, em face da sua natureza alimentar.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, argüindo preliminar, em que requer a cassação dos efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, sob o fundamento da ausência dos requisitos legalmente 

exigidos para a concessão da medida. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos 

honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 24/04/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta Relatoria, 

pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, o autor comprovou através de sua CTPS (fls. 17/26), que manteve vínculos empregatícios, nos 

períodos de novembro de 1973 a janeiro de 1985, fevereiro de 1992 a março de 2004, o que foi corroborado através de 

consulta ao CNIS/DATAPREV.  

Entretanto, observando a data da propositura da presente ação (18/09/2006) e o último vínculo empregatício (03/2004), 

tenho que a parte não manteve sua qualidade de segurada, pois restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 

da Lei n.º 8.213/91. 

Observe-se que não houve a comprovação do necessário registro da situação de desemprego em órgão do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social, razão pela qual não cabe a prorrogação da qualidade de segurado por mais 12 meses, nos 

moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n.º 8.213/91. 

 

A propósito, colaciono decisão do C.STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVANTE DE SEGURO-DESEMPREGO. DIREITO À EXTENSÃO DO 

PERÍODO DE GRAÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A qualidade de segurado indica a existência de vínculo entre o trabalhador e a Previdência Social, cabendo ao art. 15 

da Lei nº 8.213/91 estabelecer condições para que ele mantenha tal qualidade no chamado período de graça, no qual há 

a extensão da cobertura previdenciária, independentemente de contribuições. 
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2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no § 2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze) meses ao 

mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício de seguro-desemprego, que, por sua vez, tem a finalidade de promover a 

assistência financeira temporária do trabalhador desempregado, sendo proposto e processado perante os Postos do 

Ministério do Trabalho e Emprego, atende ao comando legal de registro da situação de desemprego no órgão 

competente. 

4. Ocorrendo o óbito durante o chamado "período de graça", não há falar em perda da qualidade de segurado do de 

cujus, razão pela qual seus dependentes fazem jus à pensão por morte. 

5. Decisão monocrática mantida por seus próprios fundamentos. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRgRD no RESP 439021/RJ, processo 2002/0063869-7, Sexta Turma, Min. Rel. Maria Thereza de Assis 

Moura, v.u., DJ de 06/10/2008) 

 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado do Autor, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicável, na espécie, o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

incapacidade do Autor remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurado. 

O laudo pericial não atesta, em nenhum momento, que a incapacidade do Autor surgiu no período em que ostentava a 

qualidade de segurado. 

O Autor, por sua vez, não demonstrou que parou de trabalhar em razão dos males de que é portador, pois não 

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos. 

 

Ad cautelam, cuido do requisito referente à incapacidade.  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 71/74), datado de 07/11/2007, o Autor é portador de miocardiopatia crônica 

dilatada, males que o incapacitam de forma parcial, não podendo exercer atividades que exijam esforço físico. Informa 

o perito que o autor padece desses males desde março de 2006. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à incapacidade, não restou comprovada a 

manutenção da qualidade de segurada, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência. 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Remessa oficial e apelação do INSS providas."  

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, pg. 472).  

 

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo MM Juízo "a quo" e a remessa desta decisão, 

por via eletrônica, à Autoridade Administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora pleiteado (NB.: 

5303218542). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios a cargo da parte Autora, ficando cassada a tutela jurisdicional concedida em primeiro grau.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.21.000699-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO LOUREIRO LEMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO JOSE RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA e outro 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas desde a citação até a data 

em que foi implementado o benefício por força da decisão de tutela antecipada. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões à apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, o requerente é idoso, contando atualmente com a idade avançada de 79 (setenta e nove) anos (fl. 16). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
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Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 67/73 demonstra que o requerente reside com a esposa, em casa cedida, 

sendo a unidade familiar sustentada apenas pela aposentadoria do cônjuge, correspondente a 01 (um) salário mínimo, o 

que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

A verba honorária advocatícia fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos 

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional, e em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO JOSÉ RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de amparo assistencial, com data de início - DIB em 14/12/2004 (data do requerimento administrativo), e 

renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00180 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.25.001777-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ILDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data do estudo social, incidindo sobre as parcelas em atraso correção 

monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, a autora requer a alteração do termo inicial do benefício. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento da remessa oficial, pelo provimento do recurso da autora e 

pelo desprovimento da apelação do INSS. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 20/11/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 
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que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 27 (vinte e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(21/06/2006), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 85/100), constatou o perito 

judicial que a requerente "foi diagnosticada como portadora de aneurisma da artéria comunicante posterior à 

direita, e em 21/07/2005 passou por procedimento cirúrgico (clipagem), evolui com déficit de atenção e 

rendimento, com cefaléia, vertigens prejudicando-a em muito para as atividades laborais. Atualmente é evidente 

o seu baixo peso corpóreo, com dificuldade à marcha, e incoordenação motora, diminuição de força muscular 

com característica de anorexia". Consignou o experto que a autora não apresenta no momento condições físicas e 

neurológicas para desempenhar a sua função laborativa habitual de empregada doméstica. Concluiu pela incapacidade 

total e temporária para o trabalho.  

Em resposta aos quesitos formulados pelo INSS (fls. 35/36), em especial os de nº. 7 e 7.1, afirmou que a requerente 

possui, inclusive, déficit neurológico (cognitivo) de grau leve.  

Por fim, cumpre ressaltar que a autora possui baixa escolaridade (primeiro grau incompleto), não possui nenhuma 

qualificação técnica e, tendo em vista os males de que é portadora, seu campo de atuação está totalmente restrito, sem 

previsão de data para o restabelecimento de sua capacidade laborativa. Com efeito, a constatação do laudo pericial não é 

absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio in dubio pro misero.  

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 103/139), que a autora reside com 2 (dois) filhos menores 

impúberes. 

A renda familiar é constituída da pensão alimentícia recebida pela autora, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).  

Além disso, é assistida pelo Programa Bolsa-Família, recebendo, mensalmente, a importância de R$ 94,00 (noventa e 

quatro reais).  

Saliente-se que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, não se constatou a existência de vínculos 

empregatícios em nome da autora. 

Residem em casa alugada, em péssimas condições de conservação e higiene, conforme fotos anexadas ao estudo sócio-

econômico (fls. 128/139).  

Possuem despesas com alimentação, materiais de limpeza e higiene pessoal (R$ 280,00), gás (R$ 34,00), farmácia (R$ 

40,00), luz (R$ 31,69 - em atraso), água (R$ 21,98 - em atraso), prestação de roupas para os filhos (R$ 87,90) e aluguel 

(R$ 100,00).  

Ressalte-se, ainda, que o fato de a família da autora residir em casa alugada, evidencia a sua situação de vulnerabilidade 

econômica, pois é sabido que o aluguel configura despesa vultosa dentre as demais.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08/08/2005), pois foi o momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Com relação aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 

3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de prover 

o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ILDA ALVES DA SILVA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 08/08/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, bem 

como, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na forma 

acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.018821-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : APARECIDA NATALIA KANIBLAI PAVAN 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RUAS BALDIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00042-3 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando o autor ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1113/1535 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, 

da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 01/01/1944, completou essa idade em 01/01/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente, dentre outros 

documentos (fls. 28/32), na cópia da certidão de casamento e escritura de compra e venda de imóvel rural, nas quais ele 

está qualificado como lavrador (fls. 13, 15 e 19/21), além de notas fiscais de produtor rural (fls. 33/57). O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 133/135). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Saliente-se que o fato de a autora contratar "empregados" na época da colheita não descaracteriza a atividade em regime 

de economia familiar, uma vez que o artigo 11, inciso VII, da Lei n° 8.213/91 preceitua que são segurados obrigatórios 

da Previdência Social o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (07/11/2000), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 
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As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA NATALINA KANIBLAI PAVAN, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 07/11/2000 (data do 

requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a 

ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.028775-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : AUGUSTO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00025-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, o apelado é idoso, contando com a idade avançada de mais de 72 (setenta e dois) anos (fl. 11). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 
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coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, os estudos sociais realizados (fls. 24 e 57/58) demonstram que o requerente reside em casa própria, 

bastante simples, na companhia da esposa, de forma que a unidade familiar é composta por 2 (duas) pessoas, e eles 

sobrevivem apenas dos valores provenientes da aposentadoria dela, no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, o 

que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, de forma decrescente, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com incidência de 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado AUGUSTO BATISTA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 12/01/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 
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salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.029713-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ALBERTINA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00079-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 6% (seis por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 

do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença no tocante ao termo inicial 

do benefício, correção monetária e honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 04/04/1948, completou essa idade em 04/04/2003. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, na cópia da certidão de casamento 

(fl. 08), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.Recurso especial 

atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural por mais de trinta anos (fls. 42/44). 

 

Ressalte-se que, ainda que o marido da autora tenha trabalhado no meio urbano em determinados períodos, conforme 

documentos juntados aos autos às fls. 76/82, a requerente faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 

2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

"NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora majoradas para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ºª Turma desta Corte Regional. Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para majorar o percentual 

dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALBERTINA MARIA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24/05/2005, e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.035013-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO LOURENCATTO (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: MILEIDE VIDOTTI LOURENCATTO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO MOMENTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00079-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 464/465: Noticiado o não cumprimento da tutela específica concedida nos presentes autos (fl. 488), intime-se a 

Gerente Regional do INSS em São Paulo, Dra. Elisete Berchiol da Silva Iwai, para cumprir referida providência 

impreterivelmente no prazo de até 10 (dez) dias, uma vez que se trata da autoridade administrativa incumbida do 

atendimento às ordens judiciais, consoante informado no ofício PFE-INSS/ProcTribSP/Nº 108/2006, expedido em 22 de 

agosto do corrente a este Desembargador Federal, pelo Chefe da Procuradoria Federal Especializada do INSS 

(Procuradoria dos Tribunais). Consigne-se, outrossim, que o descumprimento da tutela antecipada, desta feita, implicará 

na responsabilização de quem de direito e conseqüente incursão nas sanções cabíveis.  

Por fim, deverá a Autarquia acautelar-se no sentido de comunicar este Tribunal tão-logo seja cumprida a medida de 

urgência.  

No mais, trata-se de embargos de declaração opostos por JOAO LOURENCATTO e outro em face da r. decisão 

monocrática de fls. 488/499, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação para julgar procedente os 

pedidos de concessão de aposentadoria por idade devido ao trabalhador rural. 

Em razões recursais de fls. 500/503, sustenta a parte embargante a existência de omissão na r. decisão (não se 

consignou que o valor dos benefícios deferido nos autos é de um salário mínimo cada e o termo final para a apuração da 

base de cálculo dos honorários advocatícios deveria ser a data do acórdão). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

(...) 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOÃO LOURENCATTO e MILEIDE VIDOTTI LOURENCATTO com 

data de início do benefício - (DIB: 31/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal." (fl. 488). 

 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448.  

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041226-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES BARRERE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00035-0 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade ou por 

tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço ou por idade. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

 

 

 

D E C I D O. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 18/01/1999. Tendo sido verificado que o autor exerceu atividade 

urbana em período considerável, descaracterizando sua atividade rural, deve ser considerada a idade de 65 (sessenta e 

cinco) anos para fins de concessão de aposentadoria por idade. 

 

A carência é de 108 (cento e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1999 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de empregado e de 

contribuinte individual, nos períodos de 11/09/1972 a 30/12/1972, 30/01/1973 a 20/05/1973, 01/03/1974 a 11/05/1974, 

01/05/1980 a 31/08/1983, 01/10/1983 a 31/03/1985 e de 01/10/1985 a 30/09/1989, como comprovam as anotações em 

sua CTPS e as guias de recolhimento de contribuições (fls. 16/17 e 56/114). 

 

Assim, o autor conta com contribuições superiores à carência exigida, totalizando 108 (cento e oito) contribuições 

mensais. 

 

A parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto, 

quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo 

irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da 

norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA 

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do 

preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 
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É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.  

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor a ser calculado na forma da 

legislação, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, 

nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28/02/2003 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.000978-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE SEBASTIANA DA SILVEIRA SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA DE MARCO BRITO GONÇALVES 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da data do indeferimento administrativo do benefício (14/05/2006), com correção monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor devido até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 12/01/1945, completou essa idade em 12/01/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na certidão de 

casamento, celebrado em 1965 (fl. 15), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como nas notas fiscais de 

produtor rural, expedidas entre 1969 e 1974 (fls. 45/55). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1124/1535 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 166/167). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural 

por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ressalte-se que, ainda que o marido da autora tenha trabalhado no meio urbano em determinados períodos, conforme 

documentos juntados às fls. 141/147, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, 

uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à 

carência exigida. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRENE SEBASTIANA DA SILVEIRA SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 14/05/2006, e renda mensal 
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inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.000124-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : AILTON GARCEZ GOMES 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo aos autos, incidindo, sobre as diferenças apuradas, 

correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte Autora, por seu turno, também apelou pleiteando a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor comprovou que esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 22/05/2003 a 02/01/2007, 

restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando 

interposta a presente a ação, em 29/01/2007. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o Autor recebeu novo benefício de auxílio-doença de 23/02/2007 a 

20/10/2009. 

No que tange à incapacidade, anoto que há nos autos laudo do assistente técnico do Réu que atesta ser o Autor portador 

de depressão e transtorno de ansiedade que lhe acarretam incapacidade temporária e parcial para sua atividade 

laborativa (fls. 55/56). 

De outro lado, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de distúrbio psíquico depressivo fóbico, que o 

incapacita de forma total para o exercício de qualquer trabalho, tendo afirmado o seguinte: "existe remota possibilidade 
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de recuperação, dado a complexidade do tratamento e a dificuldade de se tratar pela rede pública de saúde. O que nos 

leva a concluir pela incapacidade permanente" (fls. 63/72). 

Friso que, havendo divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se preferencialmente as 

conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, tendo em vista a eqüidistância guardada por aquele, quanto às partes. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, DJ 20/10/2005. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, consoante 

pretendido pela Autor, uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: AILTON GARCEZ GOMES 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 02/01/2007 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou 

provimento à apelação ofertada pelo Autor, para fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada, 

mantendo, no mais, a sentença apelada. Determino que os valores pagos a título de auxílio-doença no período desta 

condenação sejam compensados por ocasião da liquidação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.001661-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : NADIR FERREIRA DAS CHAGAS SOUZA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Leodi Souza, ocorrido em 02/10/2005, restou devidamente comprovado através da cópia da certidão de óbito 

de fl. 15. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a 

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 

3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do falecido, consistente nas cópias das certidões de 

casamento e de óbito (fls. 14/15), na qual o falecido estava qualificado como lavrador. Tal documento, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade 

rural desenvolvida, conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10/09/2001, p. 

427). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o falecido sempre exerceu atividade rural (fls. 61/62). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

atividade rural. 

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que comprovada a condição de esposa (fl. 14). 

 

Dessa forma, cumpridos os requisitos legais, é devida a concessão da pensão por morte postulada. 

 

No caso, o óbito é posterior à Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74, devendo ser mantida a data 

do requerimento administrativo como termo inicial do benefício, nos termos do inciso II do artigo 74 da Lei nº 

8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1128/1535 

Os juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores. 

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados no 

patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento consolidado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será 

composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, 

condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

NADIR FERREIRA DAS CHAGAS SOUZA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 09/06/2006, e renda mensal inicial - RMI 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.83.000054-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : TEREZA VADASZ 

ADVOGADO : MILTON JOSE MARINHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta a presente ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência de pedido, 

tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, sem incidência do fator previdenciário, bem 

como o reajustamento em manutenção no período de janeiro/2002 até novembro/2006, com base no IGP-DI e INPC, ou 

que a correção seja feita conforme o Provimento 26/2001 do TRF da 3ª Região, com o pagamento das parcelas vencidas 

atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência 

do pedido revisional e de cobrança de benefício previdenciário, afastado o fator previdenciário, de aplicação dos índices 

de reajuste mensal em manutenção, bem como o pedido de dano moral. 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 22/01/2002, ou seja, na 

vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à 

fl. 29. 
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Com efeito, o inconformismo do autor não merece guarida, isto porque, consoante jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão. Confira: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Dessa maneira, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 

22/01/2002, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Portanto, a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que a consideração dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição apenas abarcava cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 

29, bem como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 

 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei 

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciário. 

Por outro lado, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 
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1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Por fim, no tocante ao dano moral, a matéria não constitui objeto de pedido na inicial e nem de julgamento na r. 

sentença, pelo que resta prejudicada a sua análise. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.83.002343-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MARCONDES 

ADVOGADO : RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO e outro 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

PEDRO MARCONDES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão 

de aposentadoria por idade devida ao trabalhador urbano.  

A r. sentença de fls. 70/72 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da contadoria judicial de 

fls. 22/41, no valor de R$114.449,15 (cento e quatorze mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quinze centavos). 

Estabelecida sucumbência recíproca. 

Em razões recursais de fls. 77/80, sustenta a Autarquia Previdenciária a inexatidão da memória acolhida, em razão dos 

salários-de-contribuição utilizados na conta, cujos valores não restaram comprovados nos autos, uma vez que indicados 

por declaração unilateral produzida pelo embargado, em simples petição formulada ao Juízo do Trabalho onde se deu o 

acordo sobre o vínculo empregatício, o qual, aliás, deixou de estabelecer qualquer importância acerca dos 

recolhimentos. Alega que, mesmo se verdadeiras tais contribuições, não poderiam ser consideradas para efeito de 

cálculo da RMI da aposentadoria concedida, mas tão somente para fins de carência, tendo em vista que o então autor já 

havia perdido a qualidade de segurado quando da data de início do benefício (09/01/2003), o que justifica sua 

implantação no valor de um salário mínimo, como de fato fora observado administrativamente, não existindo quaisquer 

diferenças a executar. Requer a reforma do decisum. 

Contra-razões às fls. 91/94, em que o apelado impugna os argumentos do recurso e pleiteia a cominação por litigância 

de má-fé.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

De início, convém esclarecer que o título executivo judicial condenou o INSS a concessão da aposentadoria por idade, 

desde 09 de janeiro de 2003, data do ajuizamento da ação de conhecimento (fls. 109/112 e 130/140 - apenso), tendo a 

contadoria judicial elaborado os cálculos de liquidação com base nos salários de contribuição apontados às fls. 14 e 

61/62 daquele processo. 

O inconformismo do embargante versa, portanto, sobre os salários-de-contribuição de fato recolhidos. 

Assim, o deslinde do caso dos autos está em se perquirir sobre a legislação vigente que regia a forma de cálculo da RMI 

à época em que se consolidou o direito adquirido do autor à aposentadoria, ou seja, quando reuniu ele todos os 
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requisitos necessários ao benefício, a saber, idade mínima e carência, independentemente do termo inicial estabelecido 

judicialmente. 

Implementado o critério etário em 25 de julho de 1997, quando completou o embargado 65 anos, e já contando com a 

carência exigida, aplicam-se os parâmetros da Lei nº 8.213/91, a seguir aludidos. 

"A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício" (art. 50). 

Quanto ao período básico de cálculo, "O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses" (art. 

29, redação originária). 

"A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei" (art. 33). 

No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados "para o segurado empregado e trabalhador 

avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela 

empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis" (art. 34, I, acrescentado pela 

Lei nº 9.032/95). 

"Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão do 

benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no período básico de cálculo, 

será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de prova dos 

salários-de-contribuição" (art. 35, redação originária). 

Ora, na hipótese, o embargado logrou obter, mediante acordo em reclamação trabalhista, o reconhecimento do vínculo 

empregatício mantido com "Hawai Clube de Campo, Esporte e Náutica", no período entre 10 de julho de 1979 e 20 de 

setembro de 1997, consoante os documentos de fls. 14 e 29/59 do feito principal, os quais foram devidamente 

valorados na fase de conhecimento. 

Diferentemente do entendimento que adoto quanto à prova emprestada do processo trabalhista na hipótese do 

reconhecimento de tempo de serviço - em que aquela se equivaleria a mero início de prova material, a depender de 

suporte testemunhal -, a comprovação dos salários-de-contribuição supostamente devidos, para efeito de apuração do 

salário de benefício, demanda que a decisão proferida na reclamatória tenha compreendido a condenação do reclamado 

aos recolhimentos ou ao menos indicando sua base de cálculo, a fim de viabilizar e dar efetividade às providências do 

art. 114, VIII, da Constituição Federal (TRF3, 10ª Turma, REOAC nº 2000.61.04.009865-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Marcos Orione, j. 24/10/2006, DJU 17/01/2007, p. 883). 

Não se olvide, a propósito, que o repasse das contribuições aos cofres previdenciários compete ao empregador, cabendo 

ao INSS a sua fiscalização, de maneira a isentar o segurado empregado das conseqüências por eventual 

inadimplemento. 

No caso em apreço, não se trata de mera declaração unilateral dos valores dos salários-de-contribuição, como quis fazer 

crer o embargante, mas sim, de importâncias devidamente homologadas pelo Juízo trabalhista, com lastro nos ganhos 

mensais do apelado durante o período em que manteve o vinculo empregatício (fl. 62 -apenso), inclusive tendo sido 

certificado pela 27ª Vara do Trabalho de São Paulo que "o reclamante foi funcionário da reclamada durante o período 

de 10.07.79 até 20.09.97, exercendo funções de vendedor e cobrador, percebendo a remuneração média mensal de R$ 

2.000,00 cuja contribuição para a Previdência Social nos últimos 60 meses de trabalho correspondia ao teto máximo" 

(fl. 61 - apenso). 

Nesse passo, a memória de cálculo elaborada pela contadoria judicial às fls. 22/41 atendeu aos critérios estabelecidos no 

título executivo, tendo apurado a RMI do benefício do embargado de acordo com os salários de contribuição indicados. 

Daí, não merece prosperar a insurgência da Autarquia no tocante à falta de comprovação dos valores dos salários-de-

contribuição. 

Igualmente, descabido o argumento de que houve a perda da qualidade de segurado quando da data de início do 

benefício, a pretexto de estabelecer sua renda no valor mínimo, pois, como visto preambularmente, a discussão, toda 

ela, travou-se no contexto do direito adquirido, sendo irrelevante o fato de a ação de conhecimento ter sido ajuizada 

anos após, o que se opera apenas no âmbito da prescrição qüinqüenal, relativamente às parcelas atrasadas. 

No que diz respeito à litigância de má-fé, a Lei Adjetiva disciplina suas hipóteses de ocorrência, a saber: deduzir 

pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; alterar a verdade dos fatos; usar do processo para 

conseguir objetivo ilegal; opuser resistência injustificada ao andamento do processo; proceder de modo temerário em 

qualquer incidente ou ato do processo; provocar incidentes manifestamente infundados; e interpuser recurso com intuito 

manifestamente protelatório expresso (art. 17). 

Excetuadas as circunstâncias acima previstas, o exercício do direito de defesa, por si só, não se presta a caracterizar a 

litigância de má-fé, desde que justo o motivo que ensejou a impugnação argüida, independentemente de seu êxito ou 

não. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 331594, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 20/09/2001, DJU 29/10/2001, p. 188; 

TRF3, AC nº 2003.03.99.005497-3, Rel. Des. Fed. Márcio de Moraes, j. 18/04/2007, DJU 16/05/2007, p. 294. 

E na espécie, exerceu o embargante seu direito de defesa, na medida em que agiu vinculado ao princípio da legalidade 

estrita. Afastada, pois, a litigância de má-fé deduzida em contra-razões. 
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Deverá o Juízo da Execução acautelar-se das providências necessárias à adequação da RMI devida ao apelado e, bem 

assim, a eventuais compensações de valores pagos administrativamente. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.000791-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : DEOLINDA DOMINGUES MASTELARI 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00112-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, condenando a autora ao 

pagamento dos ônus da sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 124/126). 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelado, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 14/02/1950, completou essa idade em 14/02/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente, dentre outros documentos (fls. 

15/16, 42/52, 55/59, 61/63), na cópia da certidão de casamento, realizado em 1970, e escrituras de divisão e de compra 

e venda de imóvel rural (fls. 11 e 12/14, 26/27, 35/37), nas quais seu marido está qualificado como lavrador, além de 

notas fiscais de produtor rural (fls. 64/113). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

Nao foi possivel adicionar esta Tabela  

Tabela nao uniforme  

i.e Numero ou tamanho de celulas diferentes em cada linha  

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural por mais de vinte anos (fls. 144/146). 

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 

testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 

poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 

2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 
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Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada DEOLINDA DOMINGUES MASTELARI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/01/2007 e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.013412-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOANA OLHIER BAIONA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 06.00.00006-0 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora sofre de Enfisema Pulmonar e Bronquite, não possuindo condições de prover seu sustento ou 

de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de amparo assistencial, 

no valor de um salário mínimo, desde a data do laudo pericial - 25.07.2006, com a incidência da taxa SELIC, bem como 

a arcar com as despesas processuais, corrigidas desde o desembolso, e os honorários advocatícios, arbitrados em 15% 

sobre as prestações vencidas até o trânsito em julgado, nos termos da Súmula 111 do STJ, isentando a autarquia do 

pagamento das custas. 

 

Sentença proferida em 13.06.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da data de juntada do laudo social aos autos e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as 

parcelas devidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A autora recorre adesivamente, pleiteando a fixação do temo inicial do benefício a partir da data do requerimento na via 

administrativa - 21.07.2004. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação do INSS, fixando-se a base de 

cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença, e pelo provimento do recurso adesivo da 

autora. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo da autora contra sentença que julgou procedente o pedido 

de benefício assistencial de prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 58/59), realizado em janeiro/2007, dá conta de que: "Em visita domiciliar realizada, a requerente 

Joana Olhier Baiona, relata que passa por dificuldades sócio-econômicas, sobrevivendo com ajuda dos irmãos e do filho 

(sua irmã estava presente), sofre de problema pulmonar e problema neurológico, que a impossibilitam de realizar 

qualquer tipo de trabalho. Faz uso contínuo de: Detamina, Psicosedin, Halo, Benorval, todos adquiridos pela rede 

pública do município. Reside em casa cedida há 30 (trinta) anos, com dois cômodos de alvenaria, desfruta de uma 

televisão, um fogão de quatro bocas, e uma geladeira, tudo bem velhos". A autora não possui renda, contando com a 

ajuda dos familiares para as despesas básicas. 

 

O laudo médico pericial (fls. 42), realizado em 25.07.2006, atesta que a autora é portadora de Doença Pulmonar 

Obstrutiva Crônica, encontrando-se parcialmente incapacitada para atividades braçais e temporariamente enquanto 

estiver em crise. Apesar da ressalva pericial, entendo tratar-se de pessoa portadora de deficiência, para os fins da Lei 

Assistencial. 
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Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, visto que a autora não possui renda, dependendo da ajuda do 

filho e dos irmãos para as necessidades básicas, sem condições de prover seu sustento com a dignidade preconizada pela 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Considerando que a alegada deficiência só restou comprovada com a perícia médica realizada nestes autos, correta a 

sentença que fixou o termo inicial na data do laudo pericial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre 

as parcelas vencidas até a sentença, e nego provimento ao recurso adesivo da autora. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: Joana Olhier Baiona 

CPF: 255.332.478-23 

DIB: 25.07.2006 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020085-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LEVINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00103-2 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico que, em razão da semelhança na numeração deste feito com o de nº 2006.61.11.002085-9, fora acostada 

decisão monocrática terminativa estranha a esta demanda (fls. 66/72). 

Passo, então, à apreciação da quaestio aqui ventilada e determino o desentranhamento da decisão de fls. 66/72. 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por LEVINA RODRIGUES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/42 julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para reconhecer o 

exercício de atividade rural por 12 anos, e indeferiu o pedido de concessão de aposentadoria. 

Em apelação interposta às fls. 49/54, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria.  

Igualmente inconformado, apela o INSS às fls. 56/61, insurgindo-se quanto ao reconhecimento do tempo em questão, 

ao fundamento da ausência de início razoável de prova material. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite 

de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 26 de setembro de 1932, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Verifica-se que o magistrado de primeiro grau negou o benefício pleiteado, sob o seguinte fundamento: "Ainda que se 

tenha demonstrado o exercício da atividade por 12 anos, o período não é suficiente para a concessão da 

aposentadoria... (...) já que o documento de fls. 11 é insuficiente para a prova do alegado". 
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O período de carência, conforme consignado no corpo desta decisão, considerando o ano em que a requerente 

completou 55 anos, é de 60 meses, ou 5 anos, de acordo com o previsto na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, 

período bem inferior ao declarado pelo julgador (12 anos).  

Por outro lado, a Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração 

do matrimônio, em 26 de maio de 1956 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 45/46, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LEVINA RODRIGUES DE OLIVEIRA com data de início do 

benefício - (DIB: 11/06/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, dou provimento à 

apelação da autora para julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.024297-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSA CAMPOS LEAL 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00066-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ROSA CAMPOS LEAL em face da r. decisão monocrática de fls. 

125/129, proferida por este Relator, que acolheu os aclaratórios anteriormente opostos, a afim de sanar a omissão 

apontada e, com fundamento no art. 557 do CPC, negar seguimento à apelação do INSS, dar parcial provimento 

remessa oficial, para fixar os consectários nos termos da fundamentação acima, e julgar prejudicado o recurso da parte 

autora, mantendo, no mais, a concessão do benefício de pensão por morte. 

Em razões recursais de fls. 132/133, sustenta a parte embargante a existência de contradição na r. decisão (o termo 

inicial deveria ser fixado na data do requerimento administrativo). 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo este Relator enfrentado regularmente a matéria de acordo com o 

entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:  

 

"O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, proposta a ação após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data da citação, 

nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Precedentes: TRF3, 9ª Turma, AC n.º 

1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426; TRF3, 9ª Turma, AC nº. 

2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 02.02.2004, p. 416." (fl. 

128).  

 

Ademais, o documento de fl. 10 não indica quem efetuou o requerimento administrativo e quais documentos o 

instruíram, razão pela qual não tem o condão de alterar o termo inicial do benefício concedido nestes autos. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.  

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.044103-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIO JORGE DIB 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00085-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor 

mensal de 1 (um) salário-mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) sobre o valor da efetiva condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso, pela correção de erro material 

quanto à correção monetária e juros de mora, bem como pela concessão da tutela antecipada. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor, decorrente da patologia diagnosticada (fls. 61/63). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 75/76 e o depoimento da testemunha ouvida (fls. 88) demonstraram 

que o requerente reside sozinho, em moradia "estilo barraco", cedido pela Prefeitura Municipal, e não aufere renda, 

vivendo da ajuda de terceiros. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Por sua vez, os juros de mora são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

decrescente, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

CECILIO JORGE DIB, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), com data de início - DIB em 10/11/2005, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055035-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JANDIRA ESPERANCA LOPES 

ADVOGADO : FERNANDA EMANUELLE FABRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00021-9 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 61 (sessenta e um) anos.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 12), celebrado em 31/01/1948, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 38/46, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que as informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais 

demonstram, em nome do marido da autora, a inscrição como empresário, em 01/04/1976, com recolhimentos até 1992, 

e o recebimento de aposentadoria por idade, oriunda de atividade de comerciário, desde 25/05/1992. 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1948 e 1976, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pela Certidão de Casamento (fl. 12), e à inscrição do marido como empresário, decorreram aproximadamente 28 (vinte 

e oito) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, na entrada em vigor da Lei 8.213/91, a autora contava com a idade e o tempo de atividade rural 

legalmente exigidos. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.  

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.  

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.  

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  
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- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1).  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: JANDIRA ESPERANÇA LOPES  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 11/04/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo 

mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057732-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA ANA PEREIRA VENA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA PEREZ POMPEU 

 
: DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 08.00.00001-3 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 15/09/1945, completou a idade acima referida em 15/09/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, realizado em 1963 (fl. 14), na qual o marido da autora está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal 

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 44/45). 
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Ressalte-se que, ainda que o marido da autora tenha trabalhado no meio urbano em determinados períodos, a partir de 

1980, conforme documentos juntados aos autos às fl. 63/65, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 

da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao 

equivalente à carência necessária, entre os anos de 1963 a 1980, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada TERESA ANA PEREIRA VENA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09/01/2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063000-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA BORGES PAPANI 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00089-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora no pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 22/07/1942, completou essa idade em 22/07/1997. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em certidão de 

casamento celebrado em 1958, certidão de óbito ocorrido em 1992, escritura pública lavrada em 1974 (fls.10/11 e 

16/17), nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como documentos de produtor rural (fls. 21/77). O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 126 e 133). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Saliente-se que a simples classificação do marido da autora como empregador rural II-B, para fins de ITR (fl. 56/61), 

sem menção ou comprovação de utilização de mão-de-obra de "assalariados", não descaracteriza o exercício de 

atividade rural em regime de economia familiar, especialmente considerando que o enquadramento fiscal pode ter sido 

realizado tomando por base o módulo rural, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "b", do Decreto-lei nº 1.166/71. 

Enfim, é preciso que outros elementos levem à conclusão de que a atividade rural é exercida com a utilização de 

empregados. 

 

Sobre o enquadramento como empregador rural, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região bem enfrentou a 

questão, conforme fragmento de ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL 

BASEADA EM INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. REQUISITOS COMPROVADOS. QUALIFICAÇÃO DO AUTOR 

COMO "EMPREGADOR RURAL II B" EM NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ITR. AUSÊNCIA DE 

ASSALARIADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FORMA DE CÁLCULO. TERMO INICIAL. 

1. Comprovada a condição de trabalhador rural por prova testemunhal baseada em início de prova documental, na 

forma do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, e a idade superior a 60 anos, o segurado tem direito à aposentadoria por idade. 

2. A qualificação do autor como "empregador rural II-B", em notificação de lançamento/pagamento de ITR, não o 

descaracteriza como segurado especial, uma vez que os mesmos documentos consignam que a exploração do imóvel 

dá-se sem assalariados, o que foi confirmado pela prova testemunhal. 

3. A correção monetária deve ser calculada nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela 

(Sumula nºs 43 e 148 do STJ).  

4. Este Tribunal tem decidido em reiterados pronunciamentos que o termo inicial do benefício de aposentadoria por 

idade é a citação apenas quando ausente o prévio ingresso na via administrativa. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AC 2003.01.99.000383-0/MG, Relator Desembargador 

Federal ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, j. 18/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 51). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA BORGES PAPANI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25/09/2007 e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063890-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : FRANCISCA MARIA RIBAS SILVA 

ADVOGADO : LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE B V B DE O LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00046-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 10/07/1928, completou essa idade em 10/07/1983. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente em certidão de cartório de 

registro de imóveis, com matrícula lavrada em 1976, e escritura pública de venda e compra, expedida em 1976 (fls. 26 e 

28/30), nas quais o marido da autora está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 68/69). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada FRANSCISCA MARIA RIBAS SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30/07/2007, e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 
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LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.064019-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO COCOVIA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 06.00.00150-7 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde a citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação de 

seu agravo retido, sustentando a falta de interesse de agir, por falta de prévio requerimento administrativo. No mérito, 

pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos 

requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

 

 

D E C I D O. 

 

 

 

 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida expressamente pelo 

INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No mérito, entretanto, o 

agravo retido não merece provimento. 

 

Com relação à alegação de carência de ação por falta de interesse de agir, embora este Relator possua entendimento 

diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da 

exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria 

previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 
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III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental". (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Vencidas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 02/06/1946, completou essa idade em 02/06/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, 

celebrado em 1976 (fl. 13), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 51/54). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO COCOVIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 20/01/2007, e renda mensal inicial - RMI 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.003735-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA DE SOUZA MARANHO 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por beneficiária da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, em número de meses idêntico à carência desse benefício, 

dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 14/05/1947, completou a idade acima referida em 14/05/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da 

certidão de casamento, realizado em 1966, das certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 1967, 1970 

e 1972 e de escritura pública de venda e compra de imóvel rural (fls. 13/16 e 19), nas quais ele está qualificado como 
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lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural por mais de vinte anos (fls. 27). 

 

Ressalte-se que, ainda que o marido da autora tenha trabalhado no meio urbano em determinados períodos, conforme 

documentos juntados aos autos às fls. 32/35, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, 

porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 

10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 

2003, para a concessão do benefício pleiteado...." (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 

aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 
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As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE SOUZA MARANHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/08/2008, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041566-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : LUIZA TONIN TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

CODINOME : LUIZA TONIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00237-3 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar 

incapacitada para o trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que consta dos autos exames e atestados médicos, em especial laudo médico pericial, produzido em juízo (fls. 

105/106), nos quais se relata que a agravante é portadora de doença degenerativa, encontrando-se incapacitada para o 

exercício de atividades laborativas. 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade da 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se a agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de conceder a antecipação da tutela pleiteada. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041989-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : ROBERTINO JOSE SCARPIN 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00164-0 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face de decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas à sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que consta dos autos exames e atestados médicos (fls. 30/33), nos quais se relata que o agravante é portador de 

Insuficiência Venosa crônica, com incompetência de safena interna de MID, patologia esta que causa dor, edema e 

desconforto, os quais pioram se somados ao problema de coluna em função motora, de maneira que o agravante 

necessita de afastamento. 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade do 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de conceder a antecipação da tutela pleiteada. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042448-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : NILZA HELENA ALVES PEREIRA PELOSO 

ADVOGADO : RAFAEL PUZONE TONELLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00364-1 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que consta dos autos exames e atestados médicos (fls. 40/91), nos quais se relata que a agravante apresenta 

quadro compatível com diagnóstico de Transtorno Afetivo Bipolar (CID 10 F31), com risco de morte, necessitando 

manter-se em tratamento psiquiátrico, sem condições laborativas por tempo indeterminado. 

 

Persistindo as mesmas enfermidades que geraram a concessão do benefício, com reconhecimento médico da 

incapacidade da agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da 

antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se a agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de conceder a antecipação da tutela pleiteada. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042677-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : APARECIDA SEVERINO DUTRA GOMES 

ADVOGADO : IVELINE GUANAES MEIRA INFANTE MADRID 

CODINOME : APARECIDA SEVERINO DUTRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00150-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de estar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, o benefício de auxílio-doença foi indeferido administrativamente pela Autarquia Previdenciária sob 

a alegação de inexistência de incapacidade laborativa. (fl. 34). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que constam dos autos exames e atestados médicos (fls. 22/33 e 110/117), nos quais se relata que a agravante 

sofre de episódios de alucinações visuais, insônia, cefaléia frontal, rebaixamento intelectivo e contato interpessoal 

superficial (CID F70.1 e F06.9), bem como Prolapso valva mitral (CID I34.1), Insuficiência tricúspide (CID I07.1) e 

Depressão maior (CID F32.2), encontrando-se incapacitada para exercer suas atividades profissionais. 
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Ademais, verifica-se das guias de recolhimento da previdência social (fls. 35/107) que a agravante apresenta qualidade 

de segurada, o que evidencia, em princípio, a presença dos requisitos autorizadores à concessã da antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de conceder a antecipação da tutela pleiteada. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042860-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO INACIO DUARTE 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00090-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 
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Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que consta dos autos atestados médicos (fls. 81/82), nos quais se relata que o agravante apresenta "lumbago com 

ciática", "escoliose" e forte dor em toda sua coluna (CID: M54.4, M41.9 e M79.6), apresentando dificuldade laboral. 

 

Considerando-se que o autor sempre exerceu atividade braçal, contando já com 53 anos de idade, não se pode crer que 

encontra-se em condições de trabalhar. Portanto, persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, 

com reconhecimento médico da incapacidade do agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os 

requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043081-0/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IVONETE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

No. ORIG. : 04.00.01081-7 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da ação de concessão de benefício 

previdenciário, indeferiu o pedido formulado pelo INSS de isenção de custas processuais. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a autarquia goza de isenção do pagamento de custas judiciais, nos termos do 

artigo 7º da Lei Estadual nº 1.936/98, na redação conferida pelo artigo 46 da Lei Estadual 3.151/05.  

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses ali assinaladas. 

 

No tocante à discussão de fundo, do compulsar dos autos denota-se que a determinação de recolhimento das custas 

judiciais foi objeto de pronunciamento pelo MM. Juiz a quo na decisão de fl. 36, proferida em 14/05/2009. Nesse 

sentido, observa-se que a referida decisão não foi combatida em tempo hábil pelo recurso adequado, deixando o INSS 

transcorrer in albis seu prazo para impugná-la. 
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Ao que parece, pretende neste momento o agravante, com este recurso, a reabertura de seu prazo para impugnar tal 

decisão. 

 

Com efeito, tendo o agravante se quedado inerte ante a decisão de fl. 36, denota-se a perda da faculdade de dela recorrer 

em virtude do decurso de seu prazo, ante a ocorrência da preclusão temporal, sendo inadmissível agora a rediscussão da 

matéria. 

 

Cabe anotar que o indeferimento de pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo 

para interposição de agravo, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO 

SUSPENSIVO. 

1. SIMPLES PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO TEM O CONDÃO DE INTERROMPER OU 

SUSPENDER PRAZO PARA RECURSO. 

2. OCORRENCIA DE PRECLUSÃO, A FALTA DE ATEMPADA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 
3. RECURSO DESPROVIDO." (ROMS nº 1852/GO, Relator Ministro Bueno de Souza, j. 17/11/1992, DJ 

14/12/1992, p. 23924).  

 

Dessa forma, sendo manifestamente improcedente o presente recurso, deve ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043242-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : NILCE ROSANA ALVES 

ADVOGADO : MARIA DALVA GONÇALVES CORDEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00259-0 3 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 
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Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que consta dos autos exames e atestados médicos (fls. 34/74), nos quais se relata que a agravante apresenta entre 

outros males, dor em membros superiores, acompanhada de dor na coluna lombar, crônica, recorrente, sem melhora 

nestes 8 anos. Afirma que sofre de doença relacionada à tendinite, bursite, artrose lombar, espondilolistese com hérnia 

discal, (CID10: M51.1, M65, M75), encontrando-se sem condições laborativas. 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade da 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043320-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : JANDIRA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.011034-2 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para a concessão do benefício de auxílio-doença. 
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Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de estar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, o benefício de auxílio-doença foi indeferido administrativamente pela Autarquia Previdenciária sob 

a alegação de inexistência de incapacidade laborativa. (fls. 92/93). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que constam dos autos exames e atestados médicos (fls. 67/70), nos quais se relata que a agravante sofre de 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes, nefropatia diabética, insuficiência cardíaca com F.E. normal, insuficiência 

coronariana com cintilografia com isquemia (CID I10, E10, I50.0, I20.9 e I49.9), encontrando-se incapacitada para 

exercer suas atividades profissionais. 

 

Ademais, verifica-se das guias de contribuição da previdência social (fls. 43/66) que a agravante apresenta a qualidade 

de segurada e cumprimento da carência, o que evidencia, em princípio, a presença dos requisitos autorizadores à 

manutenção da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de conceder a antecipação da tutela pleiteada. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043935-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : JOSE DA PAIXAO 
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ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00094-3 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

revisão de benefício previdenciário, ajuizada perante o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente, declinou da 

competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece para as causas previdenciárias 

a faculdade de propor seu ajuizamento no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a comarca não for 

sede de Vara Federal. Requer, assim, seja determinado o prosseguimento normal do feito na Justiça Estadual. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Pois bem. A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais no âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial". 

 

No caso em exame, a parte autora propôs a ação de revisão de benefício previdenciário, na Comarca de São Vicente. 

Tal Comarca não é sede do Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a 

Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem 

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou 

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS). 

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário instalado na sede da Comarca de São Vicente, permanece a 

Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e beneficiários 

domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca. 

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da 

Comarca de São Vicente. 

 

Neste sentido, é o julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade: 

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 

10.259/2001." 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados 

e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da 

Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 
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II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, 

no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do 

juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro 

à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02." 

(CC n.º 4422/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112)  

 

Nestas condições, entendo que a decisão agravada causa grave lesão ao direito do agravante, de forma que se verifica 

presente a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante a Comarca de São Vicente. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044005-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : TERESINHA DE JESUS MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00070-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que não recebeu a 

apelação interposta pela agravante, sob o fundamento de que o recurso interposto não se insurgia contra o fundamento 

da sentença proferida nos autos da ação subjacente. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que diante da sentença de improcedência do pedido, é nítido o seu interesse em 

recorrer. Alega que não há adequação da súmula aos fatos concretos, o que inviabiliza a aplicação do artigo 518, § 1º, 

do CPC. Requer a reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

O MM. Juiz a quo, conforme dispõe o artigo 518 do Código de Processo Civil, tem a função legal de examinar o 

cabimento da apelação, verificando a presença de seus pressupostos objetivos, como cabimento e adequação, 
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tempestividade, regularidade procedimental. À exceção do § 1º de mencionado dispositivo legal, segundo o qual o Juiz 

não receberá a apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do STJ ou do STF. 

 

Trata-se de juízo de admissibilidade preliminar e provisório, sendo que o juízo de admissibilidade definitivo cabe ao 

Tribunal, que é o órgão competente para julgar o recurso pelo mérito. Em caso do não recebimento da apelação pelo 

juízo a quo, esse juízo prévio de admissibilidade poderá ser revisto pelo Tribunal. 

 

Sobre o tema afirma Nelson Nery Jr. : "A competência para proferir juízo de admissibilidade no recurso de apelação 

é do tribunal ad quem. Contudo, por medida de economia processual e para facilitar o procedimento do apelo, a 

norma autoriza ao juízo a quo o exame preliminar e provisório da admissibilidade. Assim, o juiz a quo tem 

competência diferida para proferir juízo de admissibilidade da apelação, cuja decisão pode ser revista pelo tribunal" 
("Código de Processo Civil Comentado", 7ª ed., Ed. RT, p. 889). 

 

No caso sob análise, o MM. Juiz a quo deixou de receber o recurso de apelação ao fundamento de que as razões estão 

dissociadas dos fundamentos invocados na sentença. Nota-se que se realizou um juízo de admissibilidade baseado em 

exame de pressuposto subjetivo da apelação, o qual cabe ao Tribunal fazê-lo e não ao Juízo a quo. 

 

A propósito, acerca do assunto, encontramos os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. APELAÇÃO. NÃO-

RECEBIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. O exame de admissibilidade da apelação é da competência do tribunal ad quem, ressalvados os aspectos 

formais. 

2. Agravo provido, para que se processe a apelação". (TRF - 1ª Região, AG nº 200201000317143/MG, Relator 

Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, j. 31/03/2006, DJ 15/05/2006, p. 98); 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA - REQUISITO REGULARIDADE FORMAL 

PRESENTE - ART. 514, II, CPC. RECEBIMENTO. 

I - No caso concreto, o recurso de apelação contém, ainda que de forma singela, a descrição dos fatos e as razões 

de direito que embasam o pedido de reforma da sentença. Há evidência de que o apelante insurge-se, 

fundamentalmente, contra o reconhecimento da prescrição qüinqüenal pelo MM. Juízo a quo. 

II - O juízo de admissibilidade de primeiro grau, na hipótese, não detém o alcance de considerar ausentes os 

fundamentos de fato e de direito expendidos na apelação, porquanto poderia configurar supressão da análise do 

mérito do recurso pela instância superior. 
III - Agravo de instrumento provido". (TRF - 3ª Região, AG nº 273989, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 28/02/2007, DJ 28/03/2007, p. 574). 

No caso sob análise, encontra-se presente no recurso de apelação da agravante, ainda que de forma sucinta, a suficiente 

indicação dos fundamentos jurídicos de seu pedido reforma da sentença. 

 

Nestas condições, verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos da agravante, de forma que presente se 

encontra a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil, para reformar a decisão agravada e para receber e processar a apelação da agravante. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044137-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZA SANDRE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : MARIANA DELAZARI SILVEIRA 
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REPRESENTANTE : SANDRA SANDRE 

ADVOGADO : MARIANA DELAZARI SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00163-2 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que deferiu o pedido 

de tutela antecipada, nos autos da ação em que se pretende a concessão de pensão por morte. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca, que demonstre o preenchimento dos requisitos para a 

concessão do benefício. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

Afirma, ainda, que com as alterações introduzidas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.528/97 ao art. 16 da Lei nº 8.213/91, o 

menor sob guarda não mais detém a condição de dependente do segurado. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

 

Reformulando entendimento anterior, não reputo presentes, em princípio, os requisitos legais para a manutenção dos 

efeitos da decisão agravada. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, quais sejam, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu. 

 

O parágrafo 2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece que são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado, o enteado e o menor tutelado, equiparando-se a filho, desde que comprovada a 

dependência econômica e mediante declaração do segurado. 

 

A despeito do que dispõe o parágrafo 3º do art. 33 da Lei nº 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente, deve 

prevalecer o disposto na Lei nº 8.213/91, na redação trazida pela Lei 9.528, de 10/12/1997, norma previdenciária de 

natureza específica, a qual excluiu do rol de dependentes o menor sob guarda, consoante a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 696299/PE. 

 

Assim, ocorrido o óbito do segurado após 10/12/1997, o menor sob sua guarda não faz jus ao benefício de pensão por 

morte. Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio STJ: 

"AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. EXCLUSÃO DO ROL DE 

DEPENDENTES. LEI 9.528/97. 

1. Tratando-se de ação para fins de inclusão de menor sob guarda como dependente de segurado abrangido pela 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não prevalece o disposto no art. 33, § 3º, do Estatuto da Criança e 

do Adolescente em face da alteração introduzida pela Lei nº 9.528/97." (REsp 503019/RS, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ 30/10/2006). 

2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos. 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento."  

(AgRg no REsp nº 924023/RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0027030-4, Relator Ministro 

CELSO LIMONGI, j. 25/08/2009, DJe 14/09/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. PENSÃO POR 

MORTE. MENOR SOB GUARDA. IMPOSSIBILIDADE. GUARDIÃO. ÓBITO OCORRIDO APÓS A LEI N.º 

9.528/97. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 340/STJ. 
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1. É permitido ao relator do recurso especial valer-se do art. 557 do Código de Processo Civil, quando o 

entendimento adotado na decisão monocrática encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante 

desta Corte Superior de Justiça. 

2. Não é possível a concessão da pensão por morte quando o óbito do guardião ocorreu sob o império da Lei n.º 

9.528/97, uma vez que o menor sob guarda não mais detinha a condição de dependente, conforme a lei 

previdenciária vigente. Precedentes da 3.ª Seção. 

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 938203/RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0071553-0, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, j. 26/05/2009, DJe 17/08/2009)  

 

No presente caso, o segurado que detinha a guarda do agravado faleceu em 13/08/2009 (fl. 34). Desta forma, ausente a 

verossimilhança do direito alegado, uma vez que o agravado não ostenta a qualidade de dependente, devendo ser 

reformada a decisão agravada. 

 

Por fim, diante da reforma da decisão impugnada, restam prejudicadas as demais alegações do agravante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de revogar a antecipação da tutela concedida. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044169-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : ANGELO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00062-4 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos da ação de concessão de benefício 

assistencial, manteve a decisão que determinava a regularização da representação processual do agravante. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a sua incapacidade é matéria de mérito, sendo válida a procuração constante dos 

autos. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses ali assinaladas. 

 

No tocante à discussão de fundo, do compulsar dos autos denota-se que a determinação de regularização da 

representação processual foi objeto de pronunciamento pelo MM. Juiz a quo na decisão de fl. 38, proferida em 

15/10/2009. Nesse sentido, observa-se que a referida decisão não foi combatida em tempo hábil pelo recurso adequado, 

deixando o INSS transcorrer in albis seu prazo para impugná-la. 
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Ao que parece, pretende neste momento o agravante, com este recurso, a reabertura de seu prazo para impugnar tal 

decisão. 

 

Com efeito, tendo o agravante se quedado inerte ante a decisão de fl. 38, denota-se a perda da faculdade de dela recorrer 

em virtude do decurso de seu prazo, ante a ocorrência da preclusão temporal, sendo inadmissível agora a rediscussão da 

matéria. 

 

Cabe anotar que o indeferimento de pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo 

para interposição de agravo, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO 

SUSPENSIVO. 

1. SIMPLES PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO TEM O CONDÃO DE INTERROMPER OU 

SUSPENDER PRAZO PARA RECURSO. 

2. OCORRENCIA DE PRECLUSÃO, A FALTA DE ATEMPADA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 
3. RECURSO DESPROVIDO." (ROMS nº 1852/GO, Relator Ministro Bueno de Souza, j. 17/11/1992, DJ 

14/12/1992, p. 23924).  

 

Dessa forma, sendo manifestamente improcedente o presente recurso, deve ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044436-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDEMAR TAVARES 

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.008042-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, deferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

agravado. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil. Aduz acerca da possibilidade de irreversibilidade do provimento jurisdicional concedido. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 
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Das provas colacionadas aos autos, pelo menos nesta fase processual, não restaram cabalmente demonstrados os 

requisitos legais a sustentar a tutela antecipada concedida. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, observa-se que, a despeito da documentação carreada aos autos, o laudo pericial realizado em juízo 

(fls. 79/82 e 88/89) atestou que o agravado, apesar da moléstia diagnosticada, não apresenta incapacidade física para a 

atividade laborativa habitualmente desenvolvida. 

 

Assim, em que pese o juiz não estar adstrito às conclusões da perícia judicial, entendo que, ao menos neste momento 

processual, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não se vislumbra a 

verossimilhança da alegação a manter a antecipação dos efeitos da tutela. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo 

não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Por fim, diante da reforma da decisão impugnada, restam prejudicadas as demais alegações do agravante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de revogar a antecipação da tutela concedida. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044438-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZINHA DE JESUS GONCALVES 

ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00062-7 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação em que se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, deferiu a antecipação de tutela para 

determinar a implantação do auxílio-doença em favor da agravada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca, que demonstre o preenchimento dos requisitos para 

recebimento do benefício, diante da perda da qualidade de segurado. Aduz o perigo da irreversibilidade do provimento 

jurisdicional concedido. Requer a reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Das provas colacionadas aos autos, pelo menos nesta fase processual, não restaram cabalmente demonstrados os 

requisitos legais a sustentar a tutela antecipada concedida. 

 

No caso em exame, verifica-se que a agravada teve o seu benefício negado administrativamente pela não comprovação 

do cumprimento da carência legal (fl. 27).  

 

Ademais, considerando os documentos de fls. 28/33 e 36/37, não há como aferir, neste momento, com exatidão, se a 

incapacidade laboral que alega estar acometida atualmente a agravada é ou não anterior a sua nova filiação à 

Previdência Social, o que recomenda um exame mais acurado da lide, sendo de indiscutível necessidade a abertura de 

oportunidade para dilação probatória. 

 

Assim, diante da inexistência de prova inequívoca, considera-se não haver o agravado preenchido requisito 

indispensável à concessão da tutela antecipada, a teor do art. 273 do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, diante da reforma da decisão impugnada, restam prejudicadas as demais alegações do agravante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de revogar a antecipação da tutela concedida. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044691-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : MARIA GENECI DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO : INDALÉCIO RIBAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.012382-9 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que a agravante obteve benefício de auxílio-doença em 24/08/2009, sendo apurada sua incapacidade pela perícia 

do INSS, com fixação de alta programada para 08/01/2010, conforme demonstra o documento de fl. 95. 

 

O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 

 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício 

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou 

independentes - atos destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os 

regulamentos de execução, destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, 

IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 

165). 

 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 

do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação da agravante, estando incorreta 

a sua cessação sem tal procedimento. 
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Ademais, consta dos autos exames e atestados médicos (fls. 93/94), nos quais se relata que a agravante é portadora do 

CID F10 (severa), F25.1, F20 (aos esforços) e M47.9/M51.0, encontrando-se sem condições laborativas. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se a agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

presente agravo de instrumento, para que o INSS não cesse o benefício sem a realização de nova perícia que constate a 

capacidade laborativa da agravante, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008354-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : GILMAR FERNANDES 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00071-2 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer (fls. 90/93), opinando pelo provimento do recurso da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Postula o autor a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprova a total e permanente incapacidade do 

autor para o trabalho, em decorrência das patologias diagnosticadas (fls. 47/48), suficiente ao cumprimento da exigência 

legal. 
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De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fl. 56) demonstra que o requerente reside com sua mãe e dois irmãos, em 

casa própria, com mobiliários modestos, e sobrevivem da pensão por morte recebida pela genitora no valor de 01 (um) 

salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do beneficio. Cabe ressaltar que os vencimentos auferidos 

pela irmã maior que reside com o requerente não integram sua renda familiar, pois, para fins de LOAS, a unidade 

familiar é representada pelo mesmo conceito disposto no rol do art. 16 da Lei nº 8.213/91, de acordo com o § 1º do art. 

20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 9.720/98. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da data da citação, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

GILMAR FERNANDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), com data de início - DIB em 06/09/2007, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017519-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : REINERCI ZONTA GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELE FELIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-8 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 27/10/1943, completou essa idade em 27/10/1998 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na cópia da CTPS (fls. 12/17), 

com anotações de vínculos empregatícios rurais. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Neste caso, há também início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópias de 

certidões de casamento, celebrado em 1970 (fl. 11), e de nascimento de filho (fl. 21), nas quais ele está qualificado 

profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural por mais de trinta anos (fls. 71/76). 

 

Ressalte-se que, ainda que a autora tenha trabalhado no meio urbano em determinado período, conforme anotação em 

CTPS (fls. 12/17), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 

2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Tendo havido comprovação de requerimento administrativo do benefício, deve ser fixada a data do requerimento como 

termo inicial do benefício (fl. 18).  

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade rural, a partir da data do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada REINERCI ZONTA GARCIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 01/04/2008, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017580-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : CERLEI MARIA FUZINATO DO AMARAL 

ADVOGADO : JAIR MARANGONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 02/11/1951, completou a idade acima referida em 02/11/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente, nas cópias das certidões de 

casamento, realizado em 1970, e de nascimento de filhos (fls. 13/17), bem como título eleitoral e certificado de dispensa 

de incorporação (fls. 18/19), nos quais seu marido está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural por mais de vinte anos (fls. 62/64). 

 

Ressalta-se que, ainda que o marido da autora tenha trabalhado no meio urbano em determinados períodos, conforme 

documentos juntados aos autos às fls. 57/60 e prova oral (fls. 62/64), a requerente faz jus à aposentadoria por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 
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''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CERLEI MARIA FUZINATO DO AMARAL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/08/2008 e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025377-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA BRUFATO GUERRA 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

No. ORIG. : 07.00.00092-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 parágrafo 1-A do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte Autora 

o benefício pleiteado, a partir da data da propositura da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de 

honorários advocatícios. O juízo "a quo" antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 11/06/2006. Nascera em 

11/06/1951, conforme as cópias autenticadas de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro 

de Pessoa Física, encartados à fl. 10. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, afirma a Autora que é proprietária de imóvel rural, onde exerce 

suas atividades em regime de economia familiar.  

Para comprovar o direito almejado, a Autora carreou aos autos a cópia da escritura pública de venda e compra (fl. 

11/12), na qual restou evidenciada a aquisição, pela Autora, de imóvel rural em 02/12/1992, a consulta de Declaração 

Cadastral (fls. 1/3), na qual constata-se o início de atividade da Autora como produtora rural, em 19/10/2006, a 

Declaração Cadastral de Produtor - (fls. 16/17), referente ao imóvel rural denominado Nossa Senhora Aparecida, na 

qual a Autora é qualificada como produtora participante, as Notas Fiscais (fls. 18/23), emitidas em nome do Sítio Nossa 

Senhora Aparecida, nos anos de 2005, 2006 e 2007. 

Contudo, embora comprovada a propriedade e a manutenção de imóvel rural pelos documentos acima mencionados, as 

provas coligidas convergem no sentido de descaracterizar o regime de economia familiar alegado. 

Segundo o artigo 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados" .  

Depreende-se do dispositivo transcrito que uma das características preponderantes, da atividade em regime de economia 

familiar, é a mobilização de todo grupo familiar em torno da atividade rural, a fim de retirarem da terra o próprio 

sustento. 

Contudo, verifica-se dos autos, que a subsistência da Autora não dependia única e exclusivamente do trabalho exercido 

no campo, tendo em vista o efetivo exercício de atividade urbana desempenhado por seu marido. 

Nas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 80/81, há registro que o cônjuge da Autora exerceu atividades 

urbanas. Destarte, existem 18 (dezoito) vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do cônjuge da Autora, 

entre 05/08/1975 a 03/01/2007. Estas informações reforçam a declaração de improcedência do pedido. 

 

Com relação à Autora, nada consta no referido cadastro. 

Destarte, havendo outra fonte de renda distinta da atividade rural, decorrente de atividade urbana desenvolvida pelo 

marido, descaracterizado está o alegado regime de economia familiar. 

Por outro lado, os documentos que comprovam a aquisição de imóvel rural pela Autora, em 02/12/1992, por si só não 

constitui elemento seguro de modo a ser caracterizado como início de prova material do trabalho rural pela Autora.  

Ademais, ficou comprovado nos autos, que a atividade rural exercida de forma individual pela Autora, conforme 

registrado na consulta realizada na Declaração Cadastral (fl. 13/14) foi iniciada em 19/10/2006, data muito próxima ao 

ajuizamento da ação em 27/03/2003.  

A Autora necessitaria comprovar o exercício de atividade rural por 250(cento e cinqüenta) meses, nos termos do artigo 

142 da Lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade no ano de 2006. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 47/48), unânimes em afirmar que a parte Autora laborou como 

rurícola, contudo, forçoso reconhecer que o início de prova material recente seja suficiente para corroborar o período 

antecedente.  
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Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Destarte, indevida a concessão do benefício de aposentadoria por idade à Autora, uma vez que não restou comprovada 

sua qualidade de segurada especial, quando notadamente a propriedade rural adquirida não é destinada à subsistência da 

Autora e da sua família, descaracterizando o exercício de atividade rural sob regime de economia familiar e, como se 

pode notar, quando utiliza empregados ou terceiros no desempenho do labor rural. 

Frise-se que não ficou demonstrada, na situação destes autos, a característica de pequeno produtor rural, o qual produz 

para satisfazer a própria subsistência e a de sua família.  

O que se conclui é que a Autora não se enquadra nas hipóteses de segurados (rurícolas) abrangidas pelo artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91, pois ficou configurada a sua condição de contribuinte individual e, inexistindo elementos que atestem 

o recolhimento de contribuições previdenciárias, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade. 

Assim, concluo que a Autora não se enquadra nas hipóteses de segurados (rurícolas) abrangidas pelo artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência.  

Excluo da condenação, o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da 

parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado (NB 4153235598). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 § 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte Autora, bem como casso a tutela jurisdicional concedida em sentença.  

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028355-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARIA DOS ANJOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00106-8 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, contados da data da citação, além do pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a 

sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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DECIDO 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 25/05/1929, completou essa idade em 25/05/1984. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos (fls. 15/24), na cópia do título eleitoral, emitido em 1961 (fl. 13), no qual ele está qualificado como 

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 50/51). 

 

Assim, ainda que o marido da parte autora tenha passado a exercer atividade urbana a partir de 1974, conforme 

documentos juntados às fls.68/69, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que ela exerceu trabalho rural por tempo superior ao 

equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, 

porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 

10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 
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anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOSEFA MARIA DOS ANJOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 14/11/2008, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040476-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SILVA NATALINO 

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00166-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários 

advocatícios. Foi concedida a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução 

da multa fixada por descumprimento da antecipação de tutela e o afastamento da determinação de apresentação de 

cálculo sob pena de concordância com eventual cálculo apresentado pelo autor. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

10/07/2008. 

Por outro lado, há que se destacar a existência de um único documento que, em tese, poderia consubstanciar início de 

prova material da atividade rural, qual seja: a Certidão de Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 12/02/1972, da 

qual consta a profissão de seu marido como lavrador.  

Entretanto, referido documento foi ilidido pelo extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 

46/65), do qual constam vínculos de trabalho urbano, em 1972/1991, bem como a percepção de aposentadoria por 

invalidez, desde 14/05/2002. 

Assim, decorreram apenas 02 (dois) meses entre a prova material, datada de fevereiro de 1972 e abril de 1972, termo 

inicial do vínculo de trabalho urbano do autor. Esse interregno é inferior ao período legalmente exigido para a hipótese 

sob exame, qual seja: 162 (cento e sessenta e dois) meses de labor. 

Reporto-me ao ano de 2008, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no processo nº 2007.03.99.008120-

9, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes (Apelação Cível 117934, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007). 

Quanto ao período posterior aos mais de 19 (dezenove) anos de atividade urbana acima referidos, em que pesem os 

depoimentos testemunhais (fls. 72/73), unânimes em afirmar sobre o labor rural da autora, forçoso reconhecer a 

aplicação da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, pois, uma vez ilidido o início de prova material, a prova 
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testemunhal resta insuficiente para comprovação da atividade rural - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, 

v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo MM Juízo "a quo" e a remessa desta decisão, 

por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora pleiteado (NB.: 

149.286.299-9). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluindo da 

condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo da parte 

autora. Casso a tutela jurisdicional concedida em sentença.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 2766/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.067867-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

No. ORIG. : 96.00.00015-2 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na petição inicial e determinou à autarquia que efetuasse o pagamento do pecúlio devido ao autor. A quitação 

deverá se dar em parcela única, com a atualização prevista no artigo 81 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

Em suas razões recursais o INSS pleiteia a reforma da sentença sob o argumento de que não houve comprovação do 

efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Pretende a parte autora ver reconhecido seu direito ao recebimento do pecúlio ao qual faz jus tendo em vista que após 

sua aposentadoria (NB 085.002.996-1), em 10/06/89 retornou ao mercado de trabalho, passando a contribuir para o 

INSS entre 23/06/89 a 23/05/95. 

O pecúlio era benefício de prestação única, cujas hipóteses que autorizavam o seu pagamento estavam definidas no 

artigo 81 da Lei nº 8.213/91. 

Vertidas contribuições pelo segurado à previdência social a partir de sua aposentadoria devem ser elas devolvidas ao 

segurado (hipótese do inciso II do art. 81 da Lei de Planos de Benefícios), observado quanto às circunstâncias o 

disposto no artigo 85 da Lei n° 8.213/91, no artigo 51 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS) e artigo 55, caput, do Decreto nº 

89.312/84 (CLPS). 
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O dispositivo legal em questão foi revogado pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994 (artigo 29), porém foi ressalvado 

o direito do aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social, que vinha 

contribuindo até então, receber, em pagamento único, o valor correspondente à soma das importâncias relativas às suas 

contribuições posteriores à aposentação, remuneradas de acordo com o Índice de Remuneração Básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário do primeiro dia, quando do afastamento da respectiva atividade (artigo 24, parágrafo 

único). 

No presente caso, o segurado se afastou da atividade que exercia após a aposentadoria, em 10/06/89, o que lhe garante o 

direito ao recebimento do pecúlio referente ao período de 23/06/89 a 14/04/94, na forma do parágrafo único do artigo 

24 da Lei nº 8.870/94. 

Assim, o autor faz jus ao recebimento do pecúlio, independentemente da comprovação do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim 

ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que o cálculo dos honorários deverá ser realizado em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, apenas para explicitar as verbas acessórias. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.067890-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDO DI BACCHI incapaz 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

 
: RUBENS CAVALINI 

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao 

No. ORIG. : 94.03.05272-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença (fls. 71/75), que julgou procedente o pedido de restabelecimento do benefício 

previdenciário de renda mensal vitalícia por invalidez, desde a data da cessação. Condenou o INSS também a pagar, 

desde 5 de outubro de 1988, o benefício no patamar de um salário mínimo. Ademais, condenou o INSS em verba 

honorária correspondente a 15% do valor da condenação. 

Entendo interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Houve manifestação ministerial opinando pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O benefício em foco era regulamentado pela Lei nº 6.179/74 que rezava: 

Art 1º Os maiores de 70 (setenta) anos de idade e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, que, 

num ou noutro caso, não exerçam atividade remunerada, não aufiram rendimento, sob qualquer forma, superior ao 

valor da renda mensal fixada no artigo 2º, não sejam mantidos por pessoa de quem dependam obrigatoriamente e não 

tenham outro meio de prover ao próprio sustento, passam a ser amparados pela Previdência Social, urbana ou rural, 

conforme o caso, desde que:  

I - Tenham sido filiados ao regime do INPS, em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não, 

vindo a perder a qualidade de segurado; ou 

II - Tenham exercido atividade remunerada atualmente incluída no regime do INPS ou do FUNRURAL, mesmo sem 

filiação à Previdência Social, no mínimo por 5 (cinco) anos, consecutivos ou não; ou ainda 

III - Tenham ingressado no regime do INPS após completar 60 (sessenta) anos de idade sem direito aos benefícios 

regulamentares. 

Art 2º As pessoas que se enquadrem em qualquer das situações previstas nos itens I e III, do artigo 1º, terão direito a:  

I - Renda mensal vitalícia, a cargo do INPS ou do FUNRURAL, conforme o caso, devida a partir da data da 

apresentação do requerimento e igual à metade do maior salário-mínimo vigente no País, arredondada para a unidade 

de cruzeiro imediatamente superior, não podendo ultrapassar 60% (sessenta por cento) do valor do salário-mínimo do 

local de pagamento. 

II - Assistência médica nos mesmos moldes da prestada aos demais beneficiários da Previdência Social urbana ou 

rural, conforme o caso. 

§ 1º A renda mensal de que trata este artigo não poderá ser acumulada com qualquer tipo de benefício concedido pela 

Previdência Social urbana ou rural, por outro regime, salvo, na hipótese do item III, do artigo 1º, o pecúlio de que 

trata o § 3º, do artigo 5º, da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pelo artigo 1º, da Lei nº 5.890, de 

8 junho de 1973. 

§ 2º Será facultada a opção, se for o caso, pelo benefício, da Previdência Social urbana ou rural, ou de outro regime, a 

que venha a fazer jus o titular da renda mensal. 

Art 3º A prova de idade será feita mediante certidão do registro civil ou por outro meio de prova admitido em direito, 

inclusive assento religioso ou carteira profissional emitida há mais de 10 (dez) anos.  

Art 4º A verificação da invalidez será feita em exame médico-pericial a cargo da Previdência Social urbana ou rural.  

Art 5º A prova de inatividade e inexistência de renda ou de meios de subsistência poderá ser feita mediante atestado de 

autoridade administrativa ou judiciária local, identificada e qualificada que conhece pessoalmente há mais de 5 

(cinco) anos o pretendente à renda mensal ora instituída.  

Art 6º A prova de filiação à Previdência Social ou da inclusão em seu âmbito, assim como a do tempo de atividade 

remunerada, será feita por meio da Carteira Profissional ou de Trabalho e Previdência Social ou por qualquer outro 

elemento de convicção, inclusive declaração firmada pela empresa empregadora ou sócio remanescente, identificado e 

qualificado, na qual expressamente afirme o conhecimento pessoal do fato declarado, assumindo a responsabilidade 

pela declaração, sob as penas da Lei.  

Art 7º O pagamento da renda mensal obedecerá às normas e condições vigentes no INPS e no FUNRURAL.  

§ 1º O valor da renda mensal em manutenção acompanhará automaticamente as alterações do salário-mínimo, 

respeitada sempre a base estabelecida no item I, do artigo 2º. 

§ 2º A renda mensal não estará sujeita ao desconto de qualquer contribuição, nem gerará direito ao abono anual ou a 

qualquer outra prestação assegurada pela Previdência Social urbana ou rural. 

Art 8º O custeio do amparo estabelecido nesta Lei será atendido, sem aumento de contribuições pelo destaque de uma 

parcela da receita do INPS e do FUNRURAL, correspondente a 0,4% (quatro décimos por cento) da folha de salários-

de-contribuição, onerando em partes iguais cada uma dessas entidades.  

Art 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Posteriormente, passou a ser regulado pelo artigo 139 da lei nº 8.213/91, em vigor na data do ajuizamento da ação, que 

estipulava: 

Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até que seja 

regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal. 
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§ 1º A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido que não exercer 

atividade remunerada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua renda mensal, não for mantido por 

pessoa de quem depende obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento, desde que: 

I - tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; 

II - tenha exercido atividade remunerada, atualmente abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

embora sem filiação a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, no mínimo por 5 (cinco) anos, 

consecutivos ou não; ou 

III - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos 

benefícios regulamentares. 

§ 2º O valor da Renda Mensal Vitalícia, inclusive para as concedidas antes da entrada em vigor desta lei, será de 1 

(um) salário-mínimo. 

§ 3º A Renda Mensal Vitalícia será devida a contar da data de apresentação do requerimento. 

§ 4º A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime. 

Observo que o autor tem direito ao restabelecimento do benefício, pelos motivos que passam a ser expostos. 

De início, o INSS pagou o benefício por cerca de dez anos antes de cessá-lo, ou seja, presume-se que o autor atendia aos 

requisitos legais para o recebimento que, em seu caso, seria trabalho rural por alguns anos e atual incapacidade para o 

trabalho (fls. 35/42). 

Observa-se também que, em nenhum momento, o INSS trouxe aos autos o motivo pelo qual fez cessar o recebimento do 

benefício. De qualquer forma, mesmo que houvesse razão para a suspensão, deveria o autor ter oportunidade de 

apresentar defesa (Súmula 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Nada consta nos autos. 

Por fim, o laudo médico-pericial (fls. 71/75) e outros documentos médicos juntados aos autos, atestam que o autor, já há 

vários anos, é totalmente incapaz para o trabalho. 

Portanto é de rigor o restabelecimento do benefício, conforme entendeu o Juízo de primeira instância. 

Da mesma forma, deve prevalecer a sentença no que diz respeito ao pagamento das diferenças entre o valor pago e o 

salário mínimo, desde 5 de outubro de 1988, por se tratar de questão totalmente pacífica na jurisprudência. 

Tendo em vista que o benefício foi restabelecido por tutela deverá o INSS pagar as parcelas que não foram pagas e as 

diferenças no que se refere ao salário mínimo, desde 5 de outubro de 1988. 

Dou parcial provimento à remessa oficial para que a verba honorária e os consectários legais que incidirão sobre os 

atrasados estejam de acordo com a jurisprudência pacífica desse E. Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Mantenho a verba honorária em 15% do valor da condenação, observado, todavia, o disposto na súmula 111 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TIAGO MOREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : SAULO LOMBARDI GRANADO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF: 16/12/2009 

Data da citação: 8/8/2003 

Data do ajuizamento: 4/4/2003 

 

Parte: TIAGO MOREIRA DA COSTA 

Nro.Benefício: 0793612748 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à CR/88. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. 

ORTN/OTN. Pedido procedente. 
 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício, e o reajustamento da 

benesse pelos critérios do verbete 260 da Súmula do TFR, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para 

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da benesse, nos termos em que pleiteado, ensejando apelo do réu, 

recebido no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 15). 

Existentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor do verbete 253, da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

De pronto, afasto a preliminar formulada pelo INSS em seu apelo atinente à ausência de pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo. Assim é porque a inicial encontra-se, devidamente, instruída com a 

documentação necessária à apropriação da matéria, objeto da demanda. 

Ademais, a questão tratada neste feito é meramente de direito, ficando, assim, dispensadas maiores dilações probatórias. 

De outra banda, à vista da procuração colacionada aos autos pela autarquia (f. 30), também fica rejeitada a preliminar de 

irregularidade da representação processual do ente securitário, formulada pelo autor em contra-razões. 

Rejeitadas as preliminares, passo à apreciação do mérito. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

Quanto à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, o 

verbete 85 da Súmula do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação".  

 

Superadas essas questões, procede, parcialmente, a tese esposada no apelo exteriorizado pelo INSS, pelos motivos a 

seguir expostos. 

Observo, por oportuno, que o benefício previdenciário do autor foi concedido em 01/5/85 (f.11). 

Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)", estabelecendo, ainda, (art.2º) que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN". 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 
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Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/6/77 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser aplicada a 

variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes aos doze 

últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, considerando 

que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (verbete 7). 

 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma 

decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), estendendo-se, consoante novel orientação 

desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Dessarte, fica excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos previdenciários, 

conforme reiterada jurisprudência desta Corte (AC nº 784817, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, v.u., DJ 

03/12/2002, pág. 757; AC nº 964621, Des. Fed. Santos Neves, 9ª Turma, v.u., DJ 25/8/2005, pág. 543; AC nº 896605, 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, v.u., DJ 19/10/2005, pág. 671). 

Em face da parcial procedência do pedido inicial, a condenação ao pagamento do ônus da sucumbência deve seguir a 

disciplina do art. 21, caput, do CPC. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação interposta, para que a correção monetária, os juros moratórios e os honorários advocatícios sejam aplicados na 

forma acima especificada, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.19.001458-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDOMIRO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 10.10.1983 a 26.02.1986, e a 

incluir os períodos de atividade comum de 02.01.1996 a 22.10.1996 e de 31.10.1996 a 04.01.1997. Em conseqüência, 

condenou o réu a proceder à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com recálculo do valor do beneficio, com 

reflexos financeiros, a contar de 13.08.2003, data da citação. As diferenças vencidas deverão ser atualizadas 

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. 
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Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem 

condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a autarquia previdenciária deixou de incluir no 

período básico de cálculo as contribuições vertidas de 10/1997 a 12/1998, laborado na firma Waldomiro Carlos Ramos, 

de 31.01.1996 a 04.01.1997, e de 01/1996 a 12/1998, laborado na Rodízios e Carrinhos Rod-Car Ltda, este último 

objeto de reclamação trabalhista sob nº 82/1996 que, em virtude da sentença que determinou a reintegração ao trabalho, 

ensejou o recolhimento das contribuições previdenciárias de 01/1996 a 09/1999, e que embora os documentos tenham 

sidos apresentados quando do requerimento administrativo em 05.06.2001, o réu não os considerou para cálculo do 

valor do beneficio, resultando renda mensal inferior à devida. Sustenta que o termo inicial da revisão deve ser fixada em 

05.06.2001, data do requerimento do beneficio, uma vez que, àquela época, já apresentara os documentos 

comprobatórios, e que também requereu, em 21.01.2003, em sede administrativa, a revisão do beneficio, assim, desde o 

início a renda mensal fora calculada erroneamente, não havendo que se falar na fixação do termo inicial na citação; 

requer a condenação do apelado aos honorários advocatícios de 15% do valor da condenação, pois houve parcial 

provimento do pedido inicial. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou a exposição 

habitual e permanente aos alegados agentes nocivos no período em trabalhou na empresa Pérsico Pizzamglio S/A, não 

servindo para tanto o laudo técnico apresentado nos autos, tendo em vista que extemporâneo, assim, não retrata as 

condições de trabalho à época da prestação dos serviços, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide 

a alegada insalubridade. Subsidiariamente, requer que os juros de mora incidam à razão de 6% ao ano, a teor da M.P. 

2180-35/2001, tão-somente a contar da citação, não havendo que se falar na incidência de forma englobada nas parcelas 

anteriores, ante a inexistência de mora. 

 

Contra-razões de apelação do réu (fl.580/582). Contra-razões de apelação do autor (fl.593/597). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (30 anos e 05 dias de tempo de serviço até 

16.12.1998 - carta de concessão; fl.27 e fl.429), a conversão de atividade especial em comum do período de 10.10.1983 

a 26.02.1986, em que trabalhou na Pérsico Pizzamblio S/A, e a inclusão dos salários-de-contribuição de 12/1994 a 

04/1995 e de 01/1996 a 10/1999, relativos à empresa Rodízios e Carrinhos Rod Car Ltda, de 01/1996 a 10/1996, de 

10/1997 a 06/2000, na Waldomiro Carlos Ramos, de 31.10.1996 a 04.01.1997, laborado na Prefeitura Municipal de 

Guarulhos, e de 07/2000 a 05/2001, em que contribuiu como facultativo, de forma a renda mensal inicial passar a 

corresponder a 82% do salário-de-benefício, a contar de 05.06.2001, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim sendo, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em 

comum no período de 10.10.1983 a 26.02.1986, em razão da exposição a ruídos de 91 decibéis, na função de ajudante 

de produção, na empresa Pérsico Pizzamglio S/A - Metalurgia (SB-40 e laudo técnico fl.44/83), agente nocivo previsto 

no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64. 

 

Compulsando os autos do processo administrativo (fl.428/429), verifica-se que o INSS incluiu na contagem de tempo 

de serviço os períodos laborados de 09.06.1986 a 05.04.1995 e de 02.01.1996 a 27.10.1999, na Rodízios e Carrinhos 

Rod. Ltda, este último período decorrente de reclamatória trabalhista (CTPS doc.20/21), de 01.10.1997 a 02.06.2000, na 

Waldomiro Carlos Ramos e de 01.11.1999 a 05.06.2001, como contribuinte individual facultativo. 

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum (10.10.1983 a 26.02.1986), somados aos demais 

períodos incontroversos, excluindo-se os períodos concomitantes (processo administrativo fl.170/172), o autor totaliza 
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30 anos, 11 meses e 18 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos, 05 meses e 08 dias até 05.06.2001, data 

do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

De outro turno, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Dessa forma, embora efetuada a conversão de atividade especial em comum, não haverá alteração do coeficiente de 

cálculo, ou seja, a renda mensal inicial do autor permanecerá a corresponder a 70% do salário-de-benefício, sendo este 

último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período 

não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação 

original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Com efeito, uma vez que o autor, nascido em 06.10.1949, contava com 51 anos, em 05.06.2001, data do requerimento 

administrativo, não poderá acrescer o tempo de serviço laborado após 15.12.1998, idade inferior aos 53 anos previstos 

no art. 9º da E.C. nº 20/98 para fins de percepção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional. 

 

Entretanto, merece acolhimento o pedido do autor quanto à inclusão no período básico de cálculo dos salários recebidos 

enquanto empregado de 02.01.1996 a 27.10.1999 (doc.264/267), na empresa Rodízios e Carrinhos Ltda, objeto de 

reclamatória trabalhista, para os quais houve, inclusive, o recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes (doc.351/370), a teor do disposto no art. 34, I, da Lei 8.213/91 que determina o cômputo, para efeito de 

cálculo do beneficio, dos salários mensais do empregado, ainda que não tenha havido o recolhimento das respectivas 

contribuições, uma vez que tal encargo é do empregador, não subsistindo, portanto, a justificativa administrativa de que 

tais valores não foram incluídos por não constarem no cadastro do CNIS (fl.439/440). 

 

De igual forma, devem ser acrescidos para cálculo do valor do benefício os salários mensais dos vínculos 

empregatícios, que constam no sistema CNIS (fl.452/464 e fl.572/577), quais sejam, de 31.10.1996 a 04.01.1997, 

laborado na Prefeitura Municipal de Guarulhos, regime celetista, de 02.04.1996 a 22.10.1996 e de 01.10.1997 a 

15.12.1998 (CTPS doc.25), ambos na empresa Waldomiro Carlos Ramos (relação de salários; doc.260/261), pois em 

que pese serem concomitantes com o vínculo empregatício reconhecido na reclamatória trabalhista (02.01.1996 a 

27.10.1999), os respectivos salários mensais devem compor o período básico de cálculo, observado o regramento 

traçado pelo art. 32 da Lei 8.213/91, que trata de atividades concomitantes no período básico de cálculo. 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da renda mensal inicial, mantido o coeficiente em 70% do salário-de-benefício, para 

que sejam considerados no período básico de cálculo todos os salários mensais, como empregado, anteriores a 

15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91 c/c o art. 

32 do aludido diploma legal. 

 

As diferenças decorrentes da revisão retroagem a 05.06.2001, data do requerimento administrativo (fl.31), tendo em 

vista a apresentação, naquela época, da carteira profissional, relação de salários e da reclamatória trabalhista, suficientes 

à inclusão no período básico de cálculo dos respectivos salários mensais, a teor do contido no art. 34, I, da Lei 8.213/91. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data da 

concessão do beneficio (11.11.2002; carta da concessão à fl.441/442) e o ajuizamento da ação (11.04.2003). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Fixo os honorários advocatícios em favor da parte autora em 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por 

esta 10ª Turma, tendo em vista que parcial a sucumbência sofrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à parte 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a inclusão no período básico de cálculo dos 

salários mensais recebidos como empregado de 02.01.1996 a 27.10.1999, na empresa Rodízios e Carrinhos Ltda, de 

31.10.1996 a 04.01.1997, na Prefeitura Municipal de Guarulhos, de 02.04.1996 a 22.10.1996 e de 01.10.1997 a 

15.12.1998, na empresa Waldomiro Carlos Ramos, observado no cálculo o regramento traçado pelo art. 32 da Lei 

8.213/91 que trata de atividades concomitantes no período básico de cálculo e dou parcial provimento à apelação do 

réu e à remessa oficial tida por interposta para limitar em 15.12.1998 a contagem de tempo de serviço, totalizando o 

autor 30 anos, 11 meses e 18 dias de tempo de serviço, mantendo-se o coeficiente da renda mensal inicial da 

aposentadoria por tempo de serviço em 70% do salário-de-benefício, calculado nos termos do art. 53, II, da Lei 

8.213/9153, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91 c/c o art. 32 do aludido 

diploma legal e para que a correção monetária e os juros de mora incidam na forma acima explicitada. As diferenças em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDOMIRO DE SOUZA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/121.468.066-3), DIB: 

05.06.2001, Renda Mensal Inicial de 70% do salário-de-benefício, para que se inclua no período básico de cálculo os 

salários mensais recebidos pelo autor enquanto empregado: 02.01.1996 a 27.10.1999, na empresa Rodízios e Carrinhos 

Ltda, de 31.10.1996 a 04.01.1997, na Prefeitura Municipal de Guarulhos, de 02.04.1996 a 22.10.1996 e de 01.10.1997 a 

15.12.1998, ambos na empresa Waldomiro Carlos Ramos, observado o regramento traçado pelo art. 32 da Lei 8.213/91, 

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.003204-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : TIMOTHEO BAPTISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF: 16/12/2009 

Data da citação: 24/9/2003 

Data do ajuizamento: 5/5/2003 

 

Parte: TIMOTHEO BAPTISTA DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício: 0729355969 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à CR/88. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. 

ORTN/OTN. Pedido procedente. Aplicação do verbete 260 da Súmula do TFR. Ação proposta após 04/4/94. 

Prescrição reconhecida. Reajustamento pelos expurgos inflacionários em janeiro e fevereiro de 1989, em março e 

abril de 1990 e em fevereiro de 1991. Pedidos improcedentes. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando: a) reajuste da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação dos índices previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), para correção dos vinte e quatro salários-de-
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contribuição, anteriores aos doze últimos, que serviram de base para o cálculo do benefício; b) aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste da benesse, considerando-se, nos subseqüentes, o salário mínimo atualizado (verbete 260 

da Súmula do TFR); e c) reajustamento pelos expurgos inflacionários em janeiro e fevereiro de 1989, em março e abril 

de 1990 e em fevereiro de 1991, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando a autarquia a revisar 

a renda mensal inicial da benesse, nos termos em que pleiteado, aplicando-se, ainda, as disposições do art. 58 do ADCT, 

ensejando apelos das partes, recebidos no duplo efeito, com vista à sua reforma. 

Deferida justiça gratuita (f. 21). 

Inexistentes contra-razões. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor do verbete 253, da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

De início, verifico que a sentença recorrida apreciou objeto não contido na inicial (reajustamento pelo IRSM dos meses 

de janeiro e de fevereiro de 1994, e alteração dos critérios de conversão da benesse em URV), ofendendo, desse modo, 

o quanto disposto no diploma processual civil (art. 460). No entanto, considerando que tal fato não trouxe prejuízo ao 

deslinde da causa, reduzo-a aos limites do pedido. 

Observo, por oportuno, que o benefício previdenciário do autor foi concedido em 23/01/81 (f. 12). 

Em conformidade com o previsto no DL nº 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-de-

contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n° 6.423/77 alterou tal sistemática, passando a prever (art.1º) que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)", estabelecendo, ainda, (art.2º) que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN". 

Ilegítimo, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os 

salários-de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos, após 21/6/77 (vigência da Lei nº 6.423/77), deve ser aplicada a 

variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição, antecedentes aos doze 

últimos meses, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/88, considerando 

que, após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/91 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou sumulada, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (verbete 7). 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido anteriormente à vigência da CR/88, e em conseqüência da revisão ora 

determinada, deverá ser observado o critério de equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os 

benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo 

com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."). 

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da CR/88) a 

09/12/91 (data da publicação do Decreto n° 357/91, que regulamentou a Lei n° 8.213/91), conforme reiteradamente 

decidido pelo C. STJ (AGRESP nº 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01/8/2005, pág. 

514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 20/6/2005, pág. 384). 

No que se refere à aplicação do verbete 260 da Súmula do TFR, o mesmo dispõe que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citado enunciado teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 
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Antes da promulgação da CR/88, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, monetariamente, os 

doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par disso, aplicavam-se, 

no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei nº 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei nº 66/66, em 21/11/66. 

Por outro lado, a partir da CR/88, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela média de todos os 

salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, a 

desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do verbete em comento, 

às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade restou previsto na 

Lei nº 7.787, de 30/6/1989. 

Aplica-se, assim, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88. 

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contestação que, embora o 

fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são 

(verbete 85 da Súmula do STJ). 

Desse modo, embora o benefício do autor tenha sido concedido, anteriormente, ao advento da CR/88, a presente ação 

somente foi proposta em 05/5/2003, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência do referido verbete, 

que produziu efeitos financeiros até 04/4/89, considerando que, após esta data, passou a incidir o disposto no art. 58 do 

ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp nº 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 

v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp nº 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 02/8/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e 

verbete 85 da Súmula do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão do demandante. 

O pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de janeiro e fevereiro de 

1989, e de março e abril de 1990, carece de fundamentação legal, devendo ser aplicado o índice previsto na legislação 

pertinente, que se mostra conforme à CR/88, sendo certo que os expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em 

liquidação de sentença, conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (REsp nº 178733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 15/10/98, DJ 13/10/98, pág. 219). 

Por fim, mostra-se inaplicável o IGP, em fevereiro de 1991, para correção do benefício do vindicante, considerando 

que, no período de 05/4/89 a 09/12/91, era aplicada a equivalência salarial, por força do art. 58 do ADCT. Assim, resta 

afastada tal forma de reajustamento, à míngua de previsão legal nesse sentido. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, estendendo-

se, consoante novel orientação desta Turma julgadora, até a data de elaboração da conta de liqüidação. 

No que se refere à verba honorária de sucumbência, deve ser mantida a sentença, porque conforme o art. 21, caput, do 

CPC. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e às apelações 

interpostas, nos termos da fundamentação, mantendo a sentença recorrida. 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção do salário-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Pedido procedente. Reajustamento pelo IGP-DI dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Improcedência. 

 

Aforada ação, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, bem assim, o reajustamento da benesse pelo IGP-DI nos anos de 1997, 

1999, 2000 e 2001, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando a autarquia a revisar a renda 

mensal inicial, nos termos em que postulado, ensejando apelos das partes, recebidos no duplo efeito, com vista à sua 

reforma. 

Deferida justiça gratuita (f . 30). 

Existentes contra-razões do autor. 

Sentença submetida ao reexame necessário.  

Decido. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor do verbete 253, da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis 

nºs. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

Quanto à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, o 

verbete 85 da Súmula do STJ, in verbis: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação".  

 

Superadas essas questões, observo que o art. 202, caput, da CR/88, em sua redação original, anterior à EC nº 20/98, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à CR/88, o art. 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, fixou o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, como 

índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei nº 8.542/92 (art. 9º, § 2º), por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição. 

Cumpre observar que a Lei nº 8.880/94, fruto da conversão das MPs nºs 434, 457 e 482/94, determinou (art. 21, caput e 

§ 1º), que os salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, 

monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213/91, com as alterações 

da Lei nº 8.542/92, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente 

em 28 de fevereiro de 1994. 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício do autor. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da CR/88, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/6/2003, pág.349; Resp nº 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 
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Dessarte, a matéria restou sumulada nesta Corte, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." (verbete 19). 

 

No que ser refere ao reajustamento nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, argumenta-se que os índices utilizados pelo 

réu são contrários aos comandos normativos que regulamentam a matéria. 

A Lei nº 8.213/91 e suas alterações, na esteira do art. 201 da CR/88, estabeleceu o IGP-DI para o reajuste dos benefícios 

previdenciários, a partir de 1º/5/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 7,76%, para 

reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1.999, 2000 e 2001, foram fixados os 

índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.824/99, 2.022/2000 e Decreto nº 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC nº 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/4/93, v.u., pág. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC.  

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (art. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou pela constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 

9.971/2000; da MP nº 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto nº 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, PLENO, Rel. 

Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs o verbete 8 da Súmula da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da 

entidade pública. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma 

julgadora. 

Em face da parcial procedência do pedido inicial, a condenação ao pagamento do ônus da sucumbência deve seguir a 

disciplina do art. 21, caput, do CPC. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO aos apelos da autarquia e da parte 

autora, e, fulcrada no § 1º-A, do referido artigo, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para que os 

honorários advocatícios sejam aplicados na forma acima especificada, mantendo, no mais, a sentença. 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Carlos Roberto Chagas, ocorrido em 

08.09.2001, sob o fundamento de que não restou comprovada a dependência econômica entre a autora e seu filho 

falecido. Não houve condenação em honorários advocatícios em face do deferimento da justiça gratuita. Custas 

processuais na forma da lei. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que as provas constantes dos autos, notadamente os 

depoimentos testemunhais, demonstram a alegada dependência econômica para com o filho falecido; que a dependência 

econômica não precisa ser exclusiva, conforme interpretação analógica da Súmula n. 229 do ex-TFR. Requer, por fim, 

seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Carlos 

Roberto Chagas, falecido em 08.09.2001, conforme certidão de óbito de fl. 13. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

08 - certidão de nascimento; fl. 13 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, de vez que o de cujus era solteiro, não possuindo filhos e residindo com sua mãe, consoante se infere do cotejo do 

endereço constante da certidão de óbito com aquele declinado na inicial (Rua Alta Castanheira, nº 36, São Paulo/SP). 

Outrossim, há nos autos alvará judicial autorizando a autora e o pai do de cujus a levantarem numerário referente às 

verbas rescisórias decorrente da extinção do contrato de trabalho com a empresa Qualix S/A - Serviços Ambientais. 

 

Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 63/66) foram unânimes em afirmar que a autora e o de cujus moravam 

na mesma casa, sendo que este trabalhava e ajudava nas despesas do lar. Asseveraram ainda que embora o marido da 

autora trabalhasse catando ferro-velho e papelão, tal atividade não era suficiente para o sustento da casa, sendo que após 

o falecimento de Carlos Roberto Chagas, a família passou a enfrentar sérias dificuldades financeiras. 

 

Insta salientar, ainda, que o fato do marido da autora perceber eventual renda não infirma a condição de dependente 

econômica, uma vez que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser 

concorrente. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva , da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590). 

A qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até a data do 

óbito, consoante se verifica do documento de fl. 16. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Carlos Roberto Chagas. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do requerimento administrativo (26.11.2003; fl. 09), a teor 

do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada 

em 23.08.2004. 

 

O valor do benefício em apreço deve ser calculado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas 

anteriores à citação, e de forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161 , § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, na forma prevista no 

art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar , quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor a 

ser fixado na forma do art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do requerimento administrativo (26.11.2003). Verbas 

acessórias na forma acima explicitada. Honorário advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora VANE FERREIRA DAS GRAÇAS CHAGAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.11.2003, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

À UFOR, para que seja retificado o nome da apelante, para que conste VANE FERREIRA DAS GRAÇAS CHAGAS. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.005853-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento ajuizada em 22/05/07, com o objetivo de condenar a autarquia 

previdenciária a conceder aposentadoria por tempo de serviço, computando-se tempo de serviço especial e comum. 

A sentença julgou procedente o pedido para determinar o cômputo do período de 10/12/73 a 12/04/77 como atividade 

especial e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo, com incidência sobre as parcelas vencidas de correção monetária, e juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação. 

A Autarquia apela, sustentando, em síntese, que a sentença deve ser reformada, vez que não houve a comprovação do 

exercício de atividades em condições especiais. 

Pleiteia a redução dos juros ao percentual de 6% ao ano,bem como da verba honorária para 5%, sem a incidência sobre 

as parcelas vincendas. 

Os autos subiram com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

No mérito, de início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por 

tempo de serviço, na forma proporcional , será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se 

do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

As regras previstas no art. 96 da Lei 8.213/91 acerca da indenização são aplicáveis apenas à contagem recíproca, assim 

entendida como a contagem de tempo de serviço prestado em regimes diversos, Regime Geral da Previdência Social e 

regime próprio de servidor público, não se aplicando, portanto entre o trabalho rural e o urbano prestados no regime 

geral. 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da L. 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

No que tange à atividade especial desenvolvida pelo autor, a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no 

período em que a atividade foi efetivamente exercida. 

 

Portanto, antes do advento da Lei 9.032/95, em 29/04/95, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador arrolada pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, 

Decreto 611/92. A partir dessa norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/97, que regulamentou a MP 1.523/96 (convertida na Lei 
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9.528/97), a qual passou a exigir o laudo técnico, exceto no que tange aos agentes ruído e calor, para os quais sempre 

fora exigida a apresentação de referido laudo. 

 

Ressalte-se que o Decreto 83.080/79 não revogou o Decreto 53.831/64, antes vigeram simultaneamente, de ordem que, 

na antinomia das normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (solução pro misero). 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇO S FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

(...) 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento do direito. 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

(...).". 

(REsp 625900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004 p. 282) 

Cito, outrossim, o seguinte precedente: STJ, Ag no REsp 1096410/MG, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª 

Turma, DJe 17/08/2009. 

 

Cabe ressaltar que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado 

em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Acresça-se que, ao ser editada a Lei 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.1998, que revogava expressamente o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91 (incluído pela Lei 9.032/95), devendo, 

portanto, prevalecer este último dispositivo legal, que autoriza a conversão. 

 

Anoto que, a partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/03 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência 

Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas 

novas regras da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Com relação aos níveis de ruído considerados nocivos à saúde, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

vigoravam os Decretos 357/91 e 611/92, que repristinaram os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, o primeiro, adotando o 

patamar de 80 dB, e o segundo, o de 90 dB. 

 

Ressalte-se que o Decreto 83.080/79 não revogou o Decreto 53.831/64, antes vigeram simultaneamente, de ordem que, 

na antinomia das normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (solução pro misero). 

Portanto, até 05.03.97, considera-se nociva à saúde a exposição a ruído superior a 80 dB. Já na vigência do Decreto n. 

2.172, de 05.03.1997, o nível de ruído considerado prejudicial à saúde passou para 90 decibéis. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB 

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

O reconhecimento pela nova lei de que o nível de ruído superior a 85 dB é prejudicial à saúde retroage a 05/03/1997, 

por abrandar o patamar de 90 decibéis estabelecido pela norma até então vigente. Nessa linha, precedente desta Corte: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 1058727; Processo: 2005.03.99.042117-6; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; 
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Data do Julgamento: 31/10/2006; Fonte: DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 245; Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO. 

 

A propósito, confira-se também precedente do e. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO . 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

In casu, as funções de ajudante, desempenhadas na empresa "Italmagnesio S/A " (fl. 07) com exposição, 

respectivamente, a níveis de ruído de 91 dB (10.02.73 a 31.03.75 e 01.04.75 a 12.04.77), bem como a exposição a 

temperatura ambiente em torno de 35 graus, devem ser reconhecidas como atividade especial e, por conseguinte, os 

respectivos períodos, contados com a incidência do fator de conversão, porquanto demonstrado o exercício das 

atividades de acordo com as citadas legislações. 

 

Somados os períodos em que o recorrente laborou em atividade comum, devidamente comprovados e não impugnados 

pelo INSS, mais os exercidos em atividades especiais, o autor conta com tempo de serviço de 30 anos, 09 meses e 08 

dias até a EC 20/98. 

 

Vale ressaltar que o caput do art. 55 da L. 8.213/91 dispõe que "o tempo de serviço será comprovado na forma do 

regulamento", qual seja, o Decreto n.º 3.048/99 que, em sua redação atual, estabelece no art. 62 § 2º, I, que serve para a 

prova do tempo de serviço a carteira profissional e/ou a carteira de trabalho e previdência social. 

 

Assim, o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) gera presunção relativa do tempo de serviço 

prestado pelo segurado, devendo o contrário ser provado por quem alegar. 

 

Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da relação 

de emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da L. 3.807/60. 

 

Acresça-se, outrossim, que o art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social. 

 

Anote-se, portanto, que a carência foi cumprida integralmente, pelo prazo exigido na tabela do art. 142 da Lei 8.213/91 

(regra de transição). 

 

O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo, ocorrido em 26/04/02. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor RPV. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos 

definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo 
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constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros 

de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS, mantendo-se a tutela já deferida. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.006248-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM COSTA SANTANA 

ADVOGADO : JULIO JOSE CHAGAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para reconhecer o exercício de atividades especiais no período de 22.05.1970 a 11.12.1974 e condenar o 

INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data do requerimento 

administrativo (31.12.1998), de acordo com as regras anteriores ao advento da EC nº 20/98. As prestações em atraso, 

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente na forma da Súmula 08 do TRF da 3ª Região 

e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, de forma englobada em relação às parcelas anteriores à citação e, após, 

calculados mês a mês, de forma decrescente. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% das parcelas vencidas até o julgado de primeiro grau. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, requer a Autarquia, inicialmente, seja reexaminada toda a matéria que lhe foi desfavorável, 

nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.469/97. No mérito, argumenta que a parte autora não logrou comprovar a efetiva 

exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física através de laudos contemporâneos e que o uso de EPIs elide 

a ação dos agentes insalubres. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação do fator 1,20 para as atividades prejudiciais à 

saúde prestadas antes da vigência da Lei nº 8.213/91, a fixação dos juros de mora em 6% ao ano e a redução da verba 

honorária para 5% das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial 
 

A questão relativa ao reexame necessário fica afastada, pois, no caso, a r. sentença foi submetida ao duplo grau de 

jurisdição de forma expressa pelo MM. Juiz a quo. 

 

Do mérito 
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Busca o autor, nascido em 26.07.1944, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no intervalo 

de 22.05.1970 a 11.12.1974, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1210/1535 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Destaco, por fim, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, deve ser tido por especial, convertendo-se pelo fator de 1,40, o período de 22.05.1970 a 11.12.1974, laborado 

pelo demandante junto à empresa Bicicletas Monark S/A (formulário de fl. 82 e laudo técnico arquivado na agência do 

INSS, em razão da sujeição habitual e permanente ao agente nocivo ruído de intensidade superior a 92 decibéis, 

conforme Código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Somando-se o acréscimo decorrente da conversão do período desempenhado em condições especiais àquele tempo de 

serviço já reconhecido administrativamente, conforme os documentos de fl. 129/132, 145/147, 152/153 e 163/165, 

totaliza o autor 35 anos, 02 meses e 20 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 03 meses e 06 dias até 31.12.1998 (data do 

requerimento administrativo). 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 100% 

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 
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contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 31.12.1998, mas com valor do beneficio calculado de acordo com as regras 

previstas na EC nº 20/98, opção que está sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (31.12.1998), uma vez que nessa 

ocasião o autor já apresentara a documentação comprobatória do labor insalubre ora reconhecido. Tendo em vista que a 

aposentadoria foi indeferida em 26.10.1999 (fl. 173) e que em face dessa decisão o segurado ingressou com recursos 

administrativos, os quais foram julgados em 14.09.2000 (fl. 158/160) e 19.07.2002 (fl. 163/165), e tendo sido ajuizada a 

presente ação em 12.11.2004 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às parcelas vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de 

custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Joaquim Costa Santana, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, a partir de 31.12.1998, com renda mensal 

a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. Os valores em atraso serão apurados em 

liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00059-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, a partir da propositura da ação. 

 

Agravo retido do INSS à fl. 92/94. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 124/136. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido 

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contra-razões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Do mérito 

 

A parte autora completou 60 anos de idade em 18.05.2003, devendo, assim, comprovar 132 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos vínculos rurais em CTPS em seu nome nos períodos de 

01.12.1969 a 27.12.1969, 01.06.1970 a 13.08.1970, 09.11.1970 a 27.11.1970, 04.06.1971 a 05.01.1972, 01.06.1972 a 

24.11.1972, 02.05.1973 a 18.08.1973, 03.09.1973 a 20.12.1973, 22.01.1974 a 02.03.1974, 04.07.1974 a 12.08.1974, 

12.06.1975 a 16.06.1975, 01.07.1975 a 08.09.1975, 21.06.1976 a 08.09.1976, 01.06.1977 a 01.09.1977, 01.06.1978 a 

15.10.1978, 20.07.1979 a 31.08.1979, 17.06.1986 a 10.09.1986, 08.06.1987 a 04.09.1987, 16.05.1988 a 31.10.1988, 

01.08.1989 a 06.10.1989, 01.08.1990 a 15.12.1990, 01.06.1992 a 16.10.1992, 27.05.1994 a 18.10.1994, 01.08.1995 a 

14.10.1995 (fl. 12/32), configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, 

bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

 

Apresentou, ainda, título de eleitor (1970; fl. 34) e certificado de reservista (1963; fl. 35), nos quais está qualificado 

como "lavrador", consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 102/107 disseram que conhecem o autor há 40 anos, e que sempre trabalhou 

na roça para diversos proprietários. 

 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
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(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 18.05.2003, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(28.06.2007; fl. 65 verso). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e 

dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Fixo a verba 

honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma 

retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Osmar Domiciano da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 28.06.2007, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENJAMIN BODO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação da 

OTN/ORTN, nos termos do art. 1º, da Lei 6.423/77. 

 

O benefício do autor foi concedido em 10.05.83 (fls. 31). 

 

A r. sentença recorrida, de 28.11.07, entendendo que o benefício do autor enquadra-se há hipótese daqueles que fazem 

jus à correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos pela ORTN/OTN, sendo devidas 

diferenças a título de revisão de RMI, que deve ser atualizada pelos critérios legais de reajustamento até os dias atuais, 

inclusive pela revisão referente ao art. 58 do ADCT, julgou procedente o pedido para condenar a autarquia ao 

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, acrescidos de juros de 6% ao ano no período 

anterior à vigência da Lei 10.406/2002 e, após, em 12% ao ano, a partir da citação, e correção monetária, e honorários 

advocatícios de 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença, sem condenação 

em custas. 

 

Em seu recurso, a autarquia suscita a ocorrência da prescrição e, no mais, pugna pela reforma da decisão recorrida, 

senão, ao menos, a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. 

 

O autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor total da 

condenação. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, vê-se que a r. sentença recorrida incorreu em julgamento ultra petita. 

 

Com efeito, o juízo monocrático concedeu à parte autora além do que foi pedido; melhor dizendo, proveu sobre a 

aplicação do Art. 58, do ADCT, que não fora objeto do pedido. 

 

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos arts. 128 e 460 do CPC. 

 

Quanto à matéria de fundo, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, nos termos art. 21, § 1º, da CLPS/84. 

 

No que se refere à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo prescricional, 

a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de prestações sucessivas. 

Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os benefícios concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos salários de contribuição. III 

- Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; REsp 397.587 SP, Min. Felix 

Fischer). 

Quanto à matéria de fundo, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, nos termos art. 21, § 1º, da CLPS/84. 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 
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Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 432) 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 p. 

201)" 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, em havendo desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

 

Posto isto, de ofício, excluo do dispositivo da r. sentença apelada a menção ao direito de revisão com base no art. 58, do 

ADCT, e, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos em que explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

 

Intimem-se e, após, decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.09.004014-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JACIRA BRIONI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por JACIRA BRIONI DA 

SILVA contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, condenando 

a parte autora aos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Objetivando a reforma do decisum, apela a vencida sob o argumento de possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos e a 

impossibilidade de reabilitação, tendo sido comprovada por parecer pericial a incapacidade em parte e permanente para 

as funções que não exijam esforço físico, porém por toda a vida desempenhou atividades braçais, motivo pelo qual está 

inapta de maneira absoluta. 

 

Contrarrazões fls. 150/151. 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial realizado em 5.3.08 atesta ser a requerente, ora apelante, portadora de Uncoartrose Cervical Senil e 

Queratose Seborreica, lesões degenerativas irreversíveis, adquiridas por predisposição pessoal e etária, males que a 

incapacitam total e permanentemente para labores rudes e intensos, concluindo pela parcial aptidão laborativa para 

funções moderadas (fls. 112/117). 

 

Entretanto, está na faixa etária de 67 (sessenta e sete) anos, baixo grau de instrução e sempre exerceu atividades que 

requerem intenso esforço físico, como rurícola, empregada doméstica e, ao contrário do opinado pelo perito, passadeira 

de roupas, vez que necessita permanecer muito tempo em pé e sob o calor constante do ferro de passar roupas. 

 

Aliás, cite-se manifestação do Ministério Público Federal de fl. 123: 

 

"Tendo em vista a avançada idade da autora, fato que por si só já é óbice ao acesso ao mercado de trabalho, associada 

ao estado de saúde da mesma, que apresenta dores freqüentes e restrições ao exercício de diversas profissões, 

sobretudo as de natureza braçal (inclusive a função de passadeira de roupas, ao contrário de que relatou o médico, o 

qual nunca deve ter passado sequer uma camisa, pois senão saberia quão eminentemente braçal e penosa é tal 

atividade), o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL manifesta-se pela procedência dos pedidos da autora" (g.n.).  

 

Considerando-se o conjunto probatório e as suas condições pessoais, a formar o livre convencimento motivado do 

Magistrado, cabível o deferimento de aposentadoria por invalidez, ante a improbabilidade de reabilitação para outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, sendo nada provável a sua reinserção no mercado.  

 

Em suma, exigir da apelante que labore sob tais condições pessoais é esquecer-se do basilar constitucional da dignidade 

da pessoa humana. 

 

Saliente-se que poderá ser cassado o beneplácito a qualquer tempo, se restar provada a sua recuperação. 
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Nesta esteira, cite-se jurisprudência do Tribunal Superior em caso análogo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPAC IDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido" (g.n.). 

(REsp 965.597/PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5a Turma, j. 23.8.07, DJ 17.9.07, p. 355). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa 

informada pelo laudo pericial.  

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, de 

que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade laborativa 

do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.  

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo 

inicial de aquisição de direitos.  

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-doença é 

a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.  

5. Agravo regimental improvido" (g.n.). 

(AGREsp no 871.595, 5a Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6.11.08, DJE 24.11.08). 

 

E desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio-doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

(omissis)".  

(AC no 2008.03.99.054483-4, 10a Turma, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.5.09, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

No que concerne à qualidade de segurada e o cumprimento de carência são corroborados pela Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS (fls. 10/14), Guias de Recolhimento do Contribuinte Individual - GRCI (fls. 15/35) e pelos 

registros no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. O pedido na esfera administrativa foi feito em 16.2.04 

(fl. 38), época em que já não estava mais capacitada, segundo verificado pela perícia. 

 

O termo inicial há de ser fixado do dia do requerimento administrativo, pois o parecer médico confirma ser a 

enfermidade incapacitante preexistente à perícia. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera administrativa ou por 

força de ordem judicial. 

 

Não se pode olvidar, ademais, que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, 

o INPC sob o art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da de nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora à 1% (um por cento) ao mês correm, a contar da citação, de maneira global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por 

cento) mensal, nos ditames do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros moratórios não recairão entre a data dos cálculos definitivos e da expedição do precatório, bem como entre esta 

última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo lapso, incidirão os juros até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, 

rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Impende anotar que o conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com 

o de custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção do apelado relativamente à verba, 

conforme preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o dispêndio, 

reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 105. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; 

REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, merecem ser arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, considerando-se as parcelas vencidas até o presente julgado, em consonância com os §§ 3o e 4o do art. 20 

do Código de Processo Civil - CPC, Súmula no 111 do C. STJ e entendimento desta 10a Turma. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1o - A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS à 

implementação de aposentadoria por invalidez de acordo com a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao Instituto, instruído com os documentos da 

segurada para que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB 

nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.004268-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS RIGOBELLO 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi concedida parcialmente a segurança pleiteada para determinar à 

autoridade coatora que averbe como atividade especial, convertida em comum, os períodos de 30.07.1985 a 25.02.1988, 

de 06.04.1988 a 19.06.1991 e de 04.07.1991 a 28.05.1998. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Objetiva o impetrante a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não há que se aplicar o impedimento contido 

no art. 28 da Lei 9.711/98 que possibilitava a conversão tão-somente até 28.05.1998, devendo ser admitida a conversão 

de 28.05.1998 a 05.02.2002, uma vez que não houve revogação do art. 57, §5º da Lei 8.213/91. 

 

Por seu turno, pugna o impetrado pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, a inadequação da via eleita ante a 

ausência de liquidez e certeza do pedido; que não restou demonstrada a efetiva exposição aos agentes nocivos nos 

termos da legislação previdenciária; que o uso do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade, e a 

impossibilidade de conversão de atividade especial em comum antes de 10.12.1980, advento da Lei 6.887/80, a qual 
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passou a admitir tal conversão, limitada a 28.05.1998, data da M. P. 1663-10, que deixou de prever a contagem de 

forma diferenciada. 

 

Contra-razões do impetrado (fl.183/187). Sem contra-razões do impetrado (certidão fl.193). 

 

Às fl. 201/205, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da parte 

autora tendo em vista a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998, e pelo não 

provimento da apelação do INSS. 

 

Em cumprimento à liminar deferida em sede de agravo de instrumento em decisão anterior à prolação da sentença 

(fl.94/97 e fl.103), a autarquia previdenciária informou que efetuou a conversão de atividade especial em comum nos 

períodos de 30.07.1985 a 25.02.1988, de 06.04.1988 a 19.06.1991 e de 04.07.1991 a 05.02.2002, e que se manteve o 

indeferimento do pedido de aposentadoria por tempo de serviço uma vez que o segurado completou apenas 29 anos, 03 

meses e 14 dias de tempo de contribuição (fl.208/218). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta  

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 12 da Lei 1.533/51. 

 

Do mérito 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição Federal. O direito líquido e certo é aquele 

que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não 

complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 

17.11.2003; pág. 355). 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1980, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 30.07.1985 a 25.02.1988, de 06.04.1988 a 19.06.1991 e de 

04.07.1991 a 05.02.2002, todos em razão da exposição a ruídos de 91 decibéis, laborados na empresa Cindumel 

Companhia Industrial de Metais e Laminados (SB-40 e laudo técnico fl.14/16), agente nocivo previsto no código 1.1.5 

do Decreto 83.080/79. 

 

Efetuada a conversão de atividade especial em comum dos períodos de 30.07.1985 a 25.02.1988, de 06.04.1988 a 

19.06.1991 e de 04.07.1991 a 05.02.2002, somados aos demais períodos de atividade comum, o impetrante totaliza 24 

anos, 01 mês e 23 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 29 anos, 03 meses e 14 dias até 31.01.2003, última 

contribuição vertida, imediatamente anterior a 26.12.2003, data do requerimento administrativo, conforme contagem 

efetuada pelo INSS quando do cumprimento da liminar (fl.209/218). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta e dou provimento à apelação do impetrante para que seja efetuada a 

conversão de atividade especial em comum do período de 28.05.1998 a 05.02.2002, laborado na empresa Cindumel 

Companhia Industrial de Metais e Laminados. Sem condenação em honorários advocatícios. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1221/1535 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.002152-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULA NOEMIA GOMES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : VITOR SOARES DE CARVALHO 

REPRESENTANTE : MARINA DE ALMEIDA LIMA 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, representada por sua genitora, em 07.04.06, que 

tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 

da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 21.02.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolhe o pedido, condenando a 

autarquia a conceder benefício de prestação continuada a partir do pedido administrativo, com correção monetária nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, juros de mora em 1% ao mês, 

desde a citação, honorários advocatícios em 10% sobre vencidas até a sentença. 

Em sua apelação, a autarquia alega os requisitos legais não restaram demonstrados, e requer a revogação da tutela 

concedida.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Ademar Viana Filho, opina 

pelo não provimento da apelação. 

Relatados, decido. 

O laudo pericial, de 28.05.06, comprova que a parte autora, está incapacitada total e definitivamente para o trabalho, em 

decorrência de retardo mental e limitação motora, em decorrência de paralisia cerebral infantil. 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é composta pela parte autora, sua mãe e seus dois 

irmãos. 

O estudo social, de 02.10.06, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, que vive na 

imóvel alugado e cujos rendimentos são provenientes do Programa Renda Mínima do município, no valor de um 

salário-mínimo, mais uma cesta básica, sendo que têm despesas com moradia, luz, gás e água no valor de R$300,00. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir do requerimento administrativo (21.10.04). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor das prestações devidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal, mantida a tutela antecipada concedida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.09.001106-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ANTONIO ARAUJO 

ADVOGADO : MARCIA ELIANA SURIANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por 

ANTONIA ANTONIO ARAÚJO contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide 

procedente a fim de condenar o requerido à implementação de aposentadoria por invalidez, a partir da interrupção do 

auxílio-doença. 

 

Diferenças a serem desembolsadas atualizadamente, nos conformes do Manual de Orientação e Procedimentos para 

Cálculos da Justiça Federal, mais juros de mora a correr da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até a 

vigência do novo Código Civil - CC, quando deverão ser computados em 1% (um por cento) mensal. E ainda, 

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o total condenado e em consonância com a Súmula no 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

 

Objetivando a reforma do decisum, em breve síntese, sustenta a parte ré que o laudo médico-pericial informa a 

inabilitação ao labor apenas parcial, e não total, esta requisito para deferimento da aposentadoria por invalidez. 

 

Contrarrazões às fls. 101/108. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial realizado em 14.2.08 atesta sofrer a parte autora Hipertensão Arterial Crônica, Diabetes Mellitus, 

Lombalgia Crônica e Úlcera Varicosa Crônica de MID, males degenerativos irreversíveis, que lhe incapacitam parcial e 

definitivamente, impedindo qualquer "atividade laboral com demanda intensa e rude de esforços e ou movimentação". 

 

O MM. Juiz a quo ressaltou a faixa etária da requerente, ora apelada, 53 (cinqüenta e três) anos, ensino fundamental 

incompleto e ofício de empregada doméstica, de natureza braçal, tornando-se "remota as chances de emprego no 

mercado de trabalho para desempenho de função de natureza eminentemente intelectual capaz de garantir sua 

subsistência" (fl. 91).  

 

Usufruiu, ademais, auxílio-doença por longo tempo (fl. 60). 

 

Assim, mister o beneplácito pleiteado ante a improbabilidade de reabilitação para outra atividade que lhe garanta a 

mantença. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa 

informada pelo laudo pericial.  

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, de 

que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade laborativa 

do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.  

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos.  
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4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-doença é 

a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.  

5. Agravo regimental improvido". 

(AGREsp no 871.595, 5a Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6.11.08, DJE 24.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido."(g.n.) 

(Resp no 965.597/PE, 5a Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23/08/2007, DJ 17/09/2007 p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio-doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

(omissis)".  

(AC no 2008.03.99.054483-4, 10a Turma, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.5.09, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

Por outro lado, o termo inicial para o deferimento de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de 

benefício concedido administrativamente, é o dia imediato à cassação deste, ou seja, 13.12.05 (art. 43, caput, da Lei), 

segundo jurisprudência dominante no Tribunal Superior: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo Regimental Improvido". 

(AGREsp no 437.762/RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649/RS, Min. Felix Fischer). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera administrativa ou por 

força de ordem judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o art. 31 

da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da de nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.8.06, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora à 1% (um por cento) ao mês recaem, a contar da citação, de forma global para as prestações anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, 

nos ditames do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, §1 º, do CTN. Os juros moratórios não correrão entre a data 

dos cálculos definitivos e da expedição do precatório, bem como entre esta última e a do efetivo pagamento no prazo 

constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo lapso, incidirão tais 

juros até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, 

DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Impende anotar que o conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com 

o de custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção relativamente a esta verba, 

conforme preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o dispêndio, 
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reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 86. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; 

REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Irretocável também a r. sentença relativamente aos honorários patronais, pois arbitrados em consonância com os §§ 3o e 

4o do art. 20 do Código de Processo Civil - CPC e Súmula no 111 do C. STJ. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao reexame necessário. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao Instituto, instruído com os documentos do 

segurado para que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB 

nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.09.001712-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : EDEMILSO GUIMARAES GOMES 

ADVOGADO : FELIX SGOBIN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial nos autos de ação ajuizada em 20.03.2006 em que se objetiva o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial exercido em 13/02/81 a 08/06/00 e em 

05/05/73 a 28/03/80.  

O MM. Juízo "a quo", às fls. 86/88 e 96, "(...) julgou parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social 

reconheça como especial o labor cumprido nos períodos compreendidos entre 13.02.1981 a 25.02.1983, 26.02.1983 a 

25.04.1985, 26.04.1985 a 25.01.1987, 26.01.1987 a 31.12.1993, 01.01.1994 a 30.09.1998 e 01.10.1998 a 08.06.2000 e 

implante o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, consoante determina a lei e desde que 

preenchidos os demais requisitos legais exigidos para tanto e, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício 

previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora 

incidam desde a citação (23.02.2007 - fl. 45), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, quando deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal.". Foi fixada 

a sucumbência recíproca das partes. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Após, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo de 

trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. 

Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Até o advento da Lei 9.032/95, em 29/04/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na 

categoria profissional do trabalhador. A partir dessa norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio 
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dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05/03/97, que regulamentou a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL 

E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. 

ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado 

durante a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento 

do direito. 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

(...).". 

(REsp 625900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004 p. 282) 

 

Cito, outrossim, o seguinte precedente: STJ, Ag no REsp 1096410/MG, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª 

Turma, DJe 17/08/2009. 

Cabe ressaltar que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.  

Por seu turno, o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 

83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997.  

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 

vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator Desembargador Federal 

Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, Relatora Desembargadora 

Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.  

Por seu turno, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

No caso em tela, deve ser tido por especial o período de 13/02/81 a 08/06/00, laborado na Goodyear do Brasil - 

Produtos de Borracha Ltda em razão da exposição a ruídos acima de 90 decibéis (DSS-8030 e laudo técnico fls. 30), 

agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

Cabe frisar que de acordo com os elementos de convicção acima apontados, o segurado trabalhou exposto a agente 

insalubre durante a jornada de trabalho. 

Portanto, o tempo de serviço exercido sob condições especiais de 13/02/81 a 08/06/00 deve ser convertido em tempo de 

serviço comum, que somados aos demais períodos de atividade (fls. 27/28) perfazem 32 anos, 8 meses e 19 dias de 

tempo de serviço até a entrada em vigor da EC 20/98. 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

Assim, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do Art. 53, II, da Lei 

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo em 08/06/2000 (fls. 18). 

Ressalte-se, para finalizar, que no julgamento do RE 575089/RS, publicado em 24/10/2008, o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a existência de repercussão geral em questão envolvendo concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, lavrando-se a seguinte ementa: 

 

"EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO 

EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A superposição de vantagens caracteriza sistema 

híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido."  

 

O julgamento proferido nestes autos não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não determina que o 

benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos. Ressalva, apenas, que é dever 

do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal inicial, 

desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até a 

edição da Lei nº 9876/99 e até a DER. 

Não custa esclarecer que, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, no importe de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Somente incidirão os juros até a data da conta de liquidação que der 
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origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (TRF3, AC 2009.03.99.012848-0, Relatora Desembargadora 

Federal Diva Malerbi, DJF3 17/06/09, P. 839). 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.004603-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARINA IZALTINA FRANCISCA 

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome da parte autora (apelante): MARINA IZALTINA FRANCISCO, conforme Carteira de Identidade e CPF 

(fls. 07). 

2. Trata-se de apelação interposta por Marina Izaltina Francisco em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, deixando de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, bem como ao pagamento das custas e despesas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da deficiência e 

da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do recurso a 

fim de ser julgada procedente a ação, condenando-se a autarquia à concessão do benefício assistencial. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 149/151, opina pelo conhecimento e 

provimento do recurso da autora, a fim de lhe ser concedido o benefício assistencial desde a data da citação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 
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Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 
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aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 50 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 07), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 105/109, verifica-se que a parte autora é portadora de seqüelas de 

tuberculose no pulmão esquerdo, estando impossibilitada de exercer atividades que demandem esforços físicos, que 

podem desencadear dispnéia, pelo que, resta constatada sua incapacidade à vida independente e ao trabalho, não só pela 

enfermidade apresentada, como pelas condições de reinserção no mercado de trabalho observando-se sua idade, grau de 

instrução e baixa qualificação profissional. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o auto de constatação de fls. 67/77 dá a conhecer que a parte autora não tem 

meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para 

suprir as necessidades básicas, consoante assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 149/151: "O 

auto de constatação de fls. 67/77, por sua vez, demonstrou que a autora reside em companhia de seus quatro filhos, 

sendo que dois exercem atividade laborativa, fazendo bicos como lavador de carros e jardineiro, o que totalizaria uma 

renda de R$ 450,00. A autarquia previdenciária chegou a juntar nos autos demonstrativo de rendimentos de um dos 

rapazes (fls. 120/121). A autora alegou ainda receber mensalmente o valor de R$ 55,00 a título de bolsa-família. Vale 

apontar que os salários auferidos pelos filhos da requerente não podem ser considerados no cômputo da renda familiar 

per capita, eis que estes não se enquadram no conceito de família, doravante entendida como a unidade mononuclear 

formada, nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei 8.742/93, combinado com o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (...). Desta 

forma, efetuados os descontos, calcula-se no presente caso uma renda per capita no núcleo familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo, estando a autora em situação de miserabilidade presumida, nos termos do disposto no art. 

20, § 3º, da Lei 8.742/93." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (14.09.2006 - fls. 25vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 16). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARINA IZALTINA FRANCISCO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

14.09.2006 (data da citação - fls. 25vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.011944-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, no valor de um salário mínimo, incluída a gratificação natalina, a contar da citação. As parcelas atrasadas 

deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária na forma do Provimento 64/2005 da Corregedoria da Justiça 

Federal/3ª Região, e juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Não houve 

condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pede a 

redução dos honorários advocatícios e a aplicação dos juros de mora e da correção monetária na forma da Lei 

11.960/09. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 107/112. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 13.02.2003, devendo, assim, comprovar 132 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela a autora acostou aos autos cópia de sua Certidão de casamento (1968; fl. 11) e Certidões de nascimento 

de filhos (1969/1972; fl. 13/16), nas quais seu esposo encontra-se qualificado como "lavrador", constituindo tais 

documentos início de prova material quanto ao seu labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fl. 56/57 afirmaram conhecer a autora desde 1976 e 1980, e que ela exerceu atividade 

rural para diversos proprietários, inclusive para um dos depoentes, em culturas de algodão, feijão e milho. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 
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Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 13.02.2003, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Ressalte-se, ainda, que a existência de vínculos de trabalho urbano em nome de seu marido não descaracteriza sua 

atividade rural ou impede a extensão da qualidade de rurícola, uma vez que são vínculos pequenos e intercalados, 

restando demonstrado predominância do trabalho nas lides rurais. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(24.11.2006; fl. 24vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Alzira Martins Ferreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.11.2006, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.14.002427-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : NICOLA MARIA NISTA 
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ADVOGADO : LUCIANE PERUCCI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação da 

ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da Lei 6.423/77, e, após, a rever a renda mensal inicial nos termos do art. 58, do 

ADCT, bem como a pagar as diferenças existentes desde a concessão do benefício, inclusive relativas às gratificações 

natalinas. 

 

O benefício do autor foi concedido em 30.11.84 (fls. 14). 

 

A r. sentença recorrida, de 22.05.09, submetida a reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar a autarquia a promover a revisão da RMI do benefício do autor aplicando a OTN/ORTN como fator de 

correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, revisando também a aplicação do art. 

58, do ADCT no período definido constitucionalmente, bem como a pagar as diferenças daí advindas, observada a 

prescrição quinquenal, acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária, e honorários 

advocatícios de 10% do total da condenação, incidente sobre os valores devidos até a prolação da sentença. 

 

Subiram os autos por força da remessa obrigatória. 

 

É o relatório. Decido. 

 

No cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos art. 21, § 

1º, da CLPS/84. 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 432) 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 p. 

201)" 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, eis que o valor inicial do benefício foi alterado, portanto, o poder aquisitivo expresso em número de salários 

mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, em havendo desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20, do CPC, 

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

 

Intimem-se e, após, decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.21.002413-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : PEDRO CURSINO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA MARYS BEZERRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação da 

ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da Lei 6.423/77. 

 

O benefício do autor foi concedido em 05.06.79 (fls. 13). 

 

A r. sentença recorrida, de 11.06.09, submetida a reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar a 

autarquia a promover a revisão da RMI do benefício do autor aplicando a OTN/ORTN como fator de correção dos vinte 

e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, revisando também a aplicação do art. 58, do ADCT no 

período definido constitucionalmente, bem como a pagar as diferenças daí advindas, observada a prescrição quinquenal, 

acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária, e honorários advocatícios de 10% do total 

da condenação, incidente sobre os valores devidos até a prolação da sentença. 

 

Subiram os autos por força da remessa obrigatória. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, vê-se que a r. sentença recorrida incorreu em julgamento ultra petita. 

 

Com efeito, o juízo monocrático concedeu à parte autora além do que foi pedido; melhor dizendo, proveu sobre a 

aplicação do Art. 58, do ADCT, que não fora objeto do pedido. 

 

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos arts. 128 e 460 do CPC. 

 

Quanto à matéria de fundo, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, nos termos art. 21, § 1º, da CLPS/84. 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 432) 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 
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- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 p. 

201)" 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, em havendo desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20, do CPC, 

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para excluir do dispositivo 

da r. sentença apelada a menção ao direito de revisão com base no art. 58, do ADCT, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

 

Intimem-se e, após, decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.83.000612-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : SERAFIM DIONISIO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento ajuizada em 02/02/06, com o objetivo de condenar a autarquia 

previdenciária a conceder aposentadoria por tempo de serviço, computando-se tempo de serviço especial. 

A sentença julgou extinto o processo em relação ao período de 02/09/74 à 21/03/80 na empresa "Nadir Figueiredo 

Industria e Comércio S/A", por falta de interesse de agir, e julgou parcialmente procedente os demais pedidos iniciais 

para declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo dos períodos de 13.09.67 a 08.02.71, na empresa "Companhia 
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Nitro Química Brasileira" de 27.05.80 a 24.06.93 e de 20.07.93 a 29.04.95 na empresa " Metalúrgica Brasileira Ultra 

S/A como se desenvolvidos em condições especiais, com a devida conversão e a somatória com os demais constantes da 

simulação dos autos, exercidos até 10.06.97 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, no coeficiente a 

ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento administrativo, com DIB na mesma data, afeto 

ao NB/105.166.072-3, com incidência sobre as parcelas vencidas de correção monetária, conforme Provimento 64/05 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, e juros de mora no importe de 6% ao ano, até 10/01/03, e 1% ao mês, após tal 

data. 

Não houve interposição de recurso. 

Os autos subiram a esta Corte e foram distribuídos em 27/03/09. 

É o relatório. Decido. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da L. 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

No que tange à atividade especial desenvolvida pelo autor nos períodos mencionados nos autos e a propositura da 

presente ação, a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade foi efetivamente 

exercida. 

Portanto, antes do advento da Lei 9.032/95, em 29/04/95, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador arrolada pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, 

Decreto 611/92. A partir dessa norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/97, que regulamentou a MP 1.523/96 (convertida na Lei 

9.528/97), a qual passou a exigir o laudo técnico, exceto no que tange aos agentes ruído e calor, para os quais sempre 

fora exigida a apresentação de referido laudo. 

Ressalte-se que o Decreto 83.080/79 não revogou o Decreto 53.831/64, antes vigeram simultaneamente, de ordem que, 

na antinomia das normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (solução pro misero). 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL 

E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇO S FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. 

ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado 

durante a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento 

do direito. 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

(...).". 

(REsp 625900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004 p. 282) 

 

Cito, outrossim, o seguinte precedente: STJ, Ag no REsp 1096410/MG, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª 

Turma, DJe 17/08/2009. 

Cabe ressaltar que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado 

em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1238/1535 

Acresça-se que, ao ser editada a Lei 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.1998, que revogava expressamente o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91 (incluído pela Lei 9.032/95), devendo, 

portanto, prevalecer este último dispositivo legal, que autoriza a conversão. 

Anoto que, a partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/03 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência 

Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas 

novas regras da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

Com relação aos níveis de ruído considerados nocivos à saúde, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

vigoravam os Decretos 357/91 e 611/92, que repristinaram os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, o primeiro, adotando o 

patamar de 80 dB, e o segundo, o de 90 dB. 

Ressalte-se que o Decreto 83.080/79 não revogou o Decreto 53.831/64, antes vigeram simultaneamente, de ordem que, 

na antinomia das normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (solução pro misero). 

Portanto, até 05.03.97, considera-se nociva à saúde a exposição a ruído superior a 80 dB. Já na vigência do Decreto n. 

2.172, de 05.03.1997, o nível de ruído considerado prejudicial à saúde passou para 90 decibéis. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB 

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

O reconhecimento pela nova lei de que o nível de ruído superior a 85 dB é prejudicial à saúde retroage a 05/03/1997, 

por abrandar o patamar de 90 decibéis estabelecido pela norma até então vigente. Nessa linha, precedente desta Corte: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 1058727; Processo: 2005.03.99.042117-6; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; 

Data do Julgamento: 31/10/2006; Fonte: DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 245; Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO. 

A propósito, confira-se também precedente do e. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO . 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

A extemporaneidade do laudo técnico pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes 

nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de 

medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos 

agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos 

equipamentos utilizados no desempenho das tarefas 

In casu, as funções de servente desenvolvidas na empresa "Companhia Nitro Química Brasileira " de 13.09.67 a 

08.02.71 (fl. 29) com exposição, respectivamente, a níveis de ruído de 85 a 92 dB, conforme SB 40, devem ser 

reconhecidas como atividade especial e, por conseguinte, os respectivos períodos, contados com a incidência do fator de 

conversão, porquanto demonstrado o exercício das atividades de acordo com as citadas legislações. Submetia-se o 

autor, no exercício de suas funções, também a ácido sulfúrico e vapores de soda cáustica e cloro, agentes químicos com 

enquadramento nos códigos 1.2.9 e 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

Com respeito às atividades exercidas na empresa "Vulcano S/A Industrias Metalúrgicas e Plásticas" no período de 

12.03.71 a 12.08.74, verifica-se que não foi computado administrativamente, como período comum, ou especial, em 

razão da insuficiência de informações documentais. 
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No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, 

inviável nova apreciação para eventual acolhimento do pedido, agravando a situação do ente autárquico, cabendo 

apenas salientar que o vínculo de trabalho encontra-se comprovado pelo do documento de fls.38. 

Em referência as funções exercidas de 02.05.80 a 24.06.93 e 20.07.93 a 13.12.96 na empresa "Metalúrgica Brasileira 

Ultra S/A." no setor de fundição, sua atividade consistia na alimentação e operação dos fornos 1 e 2, estando exposto ao 

ruído industrial 90 a 91 dB(A) e calor industrial - IBTG = 31,00 e 32,00 C de modo habitual e permanente, 

desenvolvendo suas atividades no processo de fundição de metais não ferrosos, cobre, latão e bronze. 

Denota-se que o segurado trabalhou exposto a agentes insalubres de modo habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente, fazendo jus ao enquadramento de suas atividades como especial nos períodos mencionados, conforme 

DSS-8030 (fl.112) e laudo (fls.48/50) 

Entretanto, em Primeira Instância foram enquadrados como especiais os períodos de 27.05.80 à 24.06.93 e 20.07.93 à 

29.04.95. 

Como não houve insurgência da parte Autora, em sede de remessa oficial apenas cabe a satisfação da decisão de 1o 

grau. 

Somados os períodos demonstrados nos autos, mais os relativos aos vínculos empregatícios também reconhecidos pelo 

INSS, com a devida conversão, o autor conta com tempo suficiente para a obtenção do benefício, cujo coeficiente deve 

ser apurado pela Autarquia por ocasião do cálculo do benefício. 

Vale ressaltar que o caput do art. 55 da L. 8.213/91 dispõe que "o tempo de serviço será comprovado na forma do 

regulamento", qual seja, o Decreto n.º 3.048/99 que, em sua redação atual, estabelece no art. 62 § 2º, I, que serve para a 

prova do tempo de serviço a carteira profissional e/ou a carteira de trabalho e previdência social. 

Acresça-se, outrossim, que o art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social. 

Anote-se, portanto, que a carência foi cumprida integralmente, pelo prazo exigido na tabela do art. 142 da Lei 8.213/91 

(regra de transição). 

O termo inicial do benefício corresponde a data do requerimento administrativo ( 10/06/1997). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, convindo esclarecer que o valor da condenação deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se 

considera apenas o valor das diferenças até a data da sentença. 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo-se a 

tutela já concedida. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.001221-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BEZERRA ALVES 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento ajuizada em 23/02/06, com o objetivo de condenar a autarquia 

previdenciária a conceder aposentadoria por tempo de serviço, computando-se tempo de serviço especial e comum. 
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A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer os períodos de 01.03.81 a 28.06.88, 06.03.89 a 11.12.89 e de 

15.10.90 a 24.06.96 como tempo de serviço especial e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional ao autor, a partir do requerimento administrativo, com incidência sobre as parcelas vencidas 

de correção monetária, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

A Autarquia apela, sustentando, em síntese, que há necessidade de comprovação do exercício de atividade sob 

condições especiais e que para o enquadramento do agente agressivo ruído é essencial a apresentação de laudo técnico. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução da verba honorária para que incidam somente sobre as parcelas vincendas até a 

sentença, a incidência de correção monetária a contar do ajuizamento da ação e fixação dos juros a partir da citação. 

Os autos subiram com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

No mérito, de início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por 

tempo de serviço, na forma proporcional , será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se 

do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos 

(requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido 

afastada pelos Tribunais. 

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

As regras previstas no art. 96 da Lei 8.213/91 acerca da indenização são aplicáveis apenas à contagem recíproca, assim 

entendida como a contagem de tempo de serviço prestado em regimes diversos, Regime Geral da Previdência Social e 

regime próprio de servidor público, não se aplicando, portanto entre o trabalho rural e o urbano prestados no regime 

geral. 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da L. 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

No que tange à atividade especial desenvolvida pelo autor, a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no 

período em que a atividade foi efetivamente exercida. 

 

Portanto, antes do advento da Lei 9.032/95, em 29/04/95, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador arrolada pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, 

Decreto 611/92. A partir dessa norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/97, que regulamentou a MP 1.523/96 (convertida na Lei 

9.528/97), a qual passou a exigir o laudo técnico, exceto no que tange aos agentes ruído e calor, para os quais sempre 

fora exigida a apresentação de referido laudo. 

 

Ressalte-se que o Decreto 83.080/79 não revogou o Decreto 53.831/64, antes vigeram simultaneamente, de ordem que, 

na antinomia das normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (solução pro misero). 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇO S FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

(...) 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento do direito. 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

(...).". 

(REsp 625900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004 p. 282) 

Cito, outrossim, o seguinte precedente: STJ, Ag no REsp 1096410/MG, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª 

Turma, DJe 17/08/2009. 

 

Cabe ressaltar que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado 

em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Acresça-se que, ao ser editada a Lei 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.1998, que revogava expressamente o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91 (incluído pela Lei 9.032/95), devendo, 

portanto, prevalecer este último dispositivo legal, que autoriza a conversão. 

 

Anoto que, a partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/03 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência 

Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas 

novas regras da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Com relação aos níveis de ruído considerados nocivos à saúde, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

vigoravam os Decretos 357/91 e 611/92, que repristinaram os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, o primeiro, adotando o 

patamar de 80 dB, e o segundo, o de 90 dB. 

 

Ressalte-se que o Decreto 83.080/79 não revogou o Decreto 53.831/64, antes vigeram simultaneamente, de ordem que, 

na antinomia das normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (solução pro misero). 

Portanto, até 05.03.97, considera-se nociva à saúde a exposição a ruído superior a 80 dB. Já na vigência do Decreto n. 

2.172, de 05.03.1997, o nível de ruído considerado prejudicial à saúde passou para 90 decibéis. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB 

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

O reconhecimento pela nova lei de que o nível de ruído superior a 85 dB é prejudicial à saúde retroage a 05/03/1997, 

por abrandar o patamar de 90 decibéis estabelecido pela norma até então vigente. Nessa linha, precedente desta Corte: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 1058727; Processo: 2005.03.99.042117-6; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; 

Data do Julgamento: 31/10/2006; Fonte: DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 245; Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO. 

 

A propósito, confira-se também precedente do e. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO . 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1242/1535 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído 

em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

In casu, as funções de supervisor de ferramentaria, desempenhadas na empresa "Mecânica Oriente Ltda. ", no período 

de 01.03.81 a 28.06.88, com exposição, a ruído de 84 dB, devem ser reconhecidas como atividade especial e, por 

conseguinte, os respectivos períodos, contados com a incidência do fator de conversão, porquanto demonstrado o 

exercício das atividades de acordo com as citadas legislações ( Decreto 53.831/64, 72.711/73 e 83.085/79). 

Foram juntados os documentos necessários à comprovação. 

As funções exercidas na empresa "Mahle Industria e Comércio Ltda" (Mahle Metal Leve S/A), no período de 06.03.89 

à 11.12.89 como ferramenteiro, também devem ser reconhecidas como atividade especial, uma vez exposto a níveis de 

ruído de 91dB, conforme documentos de fls.63/65. 

 

Por fim, nas funções exercidas na empresa "KS Pistões Ltda" como ferramenteiro A e B, no período de 15.10.90 à 

24.06.96 o autor demonstrou estar exposto a níveis de ruídos de 84 dB através do DSS-8030 (fl.66) e laudo (fl.67). 

 

Somados os períodos em que o recorrente laborou em atividade comum, devidamente comprovados e não impugnados 

pelo INSS, mais os exercidos em atividades especiais, o autor conta com tempo de serviço de 30 anos, 01 meses e 06 

dias até a EC 20/98. 

 

O período posterior não pode ser computado por não atender o autor o requisito etário. 

 

Vale ressaltar que o caput do art. 55 da L. 8.213/91 dispõe que "o tempo de serviço será comprovado na forma do 

regulamento", qual seja, o Decreto n.º 3.048/99 que, em sua redação atual, estabelece no art. 62 § 2º, I, que serve para a 

prova do tempo de serviço a carteira profissional e/ou a carteira de trabalho e previdência social. 

 

Assim, o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) gera presunção relativa do tempo de serviço 

prestado pelo segurado, devendo o contrário ser provado por quem alegar. 

 

Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da relação 

de emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da L. 3.807/60. 

 

Acresça-se, outrossim, que o art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social. 

 

Anote-se, portanto, que a carência foi cumprida integralmente, pelo prazo exigido na tabela do art. 142 da Lei 8.213/91 

(regra de transição). 

 

O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo, ocorrido em 16/11/01. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo-se a 

tutela já deferida. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.83.007159-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : CICERO SALDANHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO MARCIANO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial nos autos de ação ajuizada em 17.10.2006 em que se objetiva o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial, no período de 02/06/87 a 31/05/95 e de 

02/05/96 a 04/11/03. 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido tão-somente para reconhecer o período de 02/06/87 a 

31/05/95 e de 02/05/96 a 28/05/98, como tempo de serviço especial, sob o fundamento de que só é possível 

reconhecimento como especial até 28/05/98, em razão da MP 1663-10, de 28.05.98, quando deixou de existir qualquer 

conversão de tempo de serviço. Até 15/12/98 o autor não reunia tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, não atingindo 30 anos de tempo de serviço até a EC 20/98. Todavia, o autor alcança o tempo 

mínimo exigido de acordo com a EC 20, Art. 9º. Assim, o autor possuiu os requisitos legais para se aposentar já que 

cumpriu o tempo mínimo necessário somado ao "pedágio" até a DER e a idade mínima, já que nascido aos 28/12/46. A 

data do início do benefício (DIB) foi fixada da data da entrada de requerimento (DER). O cálculo do benefício, bem 

como sua renda mensal inicial e o coeficiente de cálculo serão feitos pela legislação vigente após a EC 20/98. Os 

valores serão corrigidos pelo Provimento n. 64 da COGE. Os juros foram fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, 

até janeiro de 2003, data da entrada em vigor do novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% ao 

mês. A tutela antecipada foi concedida para a implantação do benefício. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento 

das despesas e honorários advocatícios no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo de 

trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. 

Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Até o advento da Lei 9.032/95, em 29/04/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na 

categoria profissional do trabalhador. A partir dessa norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio 

dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05/03/97, que regulamentou a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 
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Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL 

E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. 

ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado 

durante a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento 

do direito. 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

(...).". 

(REsp 625900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004 p. 282) 

 

Cito, outrossim, o seguinte precedente: STJ, Ag no REsp 1096410/MG, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª 

Turma, DJe 17/08/2009. 

Cabe ressaltar que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.  

Por seu turno, o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 

83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997.  

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.  

Por seu turno, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

No caso em tela, deve ser tido por especial o período de 02/06/87 a 31/05/95 e de 02/05/96 a 28/05/98, laborado na 

IBEP - Instituto Brasileiro de Edições Pedagógicas Ltda, em razão da exposição a ruídos acima de 80 a 104 decibéis, 

dependendo da máquina utilizada (formulários e laudo técnico - fls. 28/33). 

Cabe frisar que de acordo com os documentos acima apontados, o segurado trabalhou exposto a agente insalubre de 

modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. 

Somados os períodos de atividade especial convertidos em comum e os de atividade comum, o segurado totaliza o 

tempo de serviço de 27 anos, 5 meses e 23 dias até a EC 20/98 e tempo de serviço de 31 anos, 8 meses e 6 dias até 

28/02/2003 (fls. 53/54), sendo que completou 53 anos de idade em 28/12/1999 (fls. 15). O pedágio previsto no Art. 9º, § 

1º, I, "b", também foi cumprido pelo autor. Assim, faz jus à aposentadoria proporcional, prevista no Art. 9º, § 1º, I, da 

EC 20/98, desde a data do requerimento administrativo - DER - em 27/03/2003.  

Ressalte-se, para finalizar, que no julgamento do RE 575089/RS, publicado em 24/10/2008, o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a existência de repercussão geral em questão envolvendo concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, lavrando-se a seguinte ementa: 

 

"EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO 

EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A superposição de vantagens caracteriza sistema 

híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido."  

 

O julgamento proferido nestes autos não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não determina que o 

benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos. Ressalva, apenas, que é dever 

do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal inicial, 

desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até a 

edição da Lei nº 9876/99 e até a DER. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, no importe de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Somente incidirão os juros até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (TRF3, AC 2009.03.99.012848-0, Relatora Desembargadora 

Federal Diva Malerbi, DJF3 17/06/09, P. 839). 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos no valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais), de acordo com o § 4º do art. 

20 do CPC. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. A isenção de 

que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, quando esta é 

vencedora na lide (Art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.289/96). Nesse sentido: TRF3, AC 2008.61.04.006292-2, 10ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3, 18.11.2009, p. 2734. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, com base no Art. 557, "caput", do CPC.  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.009438-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ALEXANDRE PALMEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA PAMPLONA 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

No. ORIG. : 03.00.00188-3 2 Vr VINHEDO/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 190/194, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o presente feito versa sobre pedido de revisão de aposentadoria por tempo de 

serviço concedida em 01.07.1997. Entretanto, o julgado de fl. 190/194, ao efetuar a contagem do tempo de serviço do 

autor, computou tempo de serviço especial desempenhado pelo demandante até 25.05.1999, ou seja, posterior à data em 

que o segurado obteve a sua jubilação.  

 

Tendo em vista o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer prestação 

previdenciária em decorrência da mesma atividade, descabe computar o tempo de serviço posterior à concessão da 

aposentadoria, para fins de complementação de proventos. 

 

Sendo assim, somando-se o tempo de serviço especial judicialmente reconhecido, o qual deve ser limitado a 

01.07.1997, aos períodos de trabalho já admitidos pelo INSS na seara administrativa, consoante documento de fl. 

182/183, o autor totaliza 32 anos, 03 meses e 17 dias até 01.07.1997, data de início da benesse por ele titularizada. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial equivalente a 82% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do exposto, reconsidero parcialmente a decisão de fl. 190/194, para declarar que o autor totaliza o autor tempo 

de serviço de 32 anos, 03 meses e 17 dias até 01.07.1997. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma 

explicitada no corpo da decisão agravada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

compensados os valores eventualmente já recebidos administrativamente. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, dando-lhe ciência do teor da presente decisão. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.016029-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SOUSA MAGALHAES 

ADVOGADO : JORGE CHAIM REZEKE 

No. ORIG. : 06.00.00055-0 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.06.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 12.05.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

antecipação de tutela, com décimo terceiro salário, a partir da data do ajuizamento da ação, bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer preliminarmente, a extinção do processo sem resolução do mérito, tendo em vista a 

ausência do prévio requerimento administrativo do benefício e no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida, julgando-se improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

De início anoto que, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento 

na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do 

art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta E. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

É o relatório, decido. 

Ademais, quanto ao mérito, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência 

Social, pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 

143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

a) cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido em 30.12.1954, no município de Macaúbas - BA, na qual consta 

ser seu marido, Laudelino Alves de Magalhães (fls. 61); 

b) cópia da certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 04.12.1955, no município de Mirandópolis - SP, na 

qual consta a profissão de lavrador de seu genitor (fls. 62); 

c) outro documento (fls.63). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
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Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.21/22). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 13.12.88 (fls. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 30.08.1982, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, à vista do exercício de 

atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do ajuizamento da ação, ou seja, 26.06.2006 (fls. 02). 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA SOUSA MAGALHÃES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 26.06.2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033190-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE PEDRO DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 06.00.00024-6 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.03.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício do salário-maternidade, em virtude do nascimento do filho da autora em 23.10.01. 

O MM. Juízo "a quo" julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, VI, do CPC. 

A C. 10ª Turma desta Corte deu provimento à apelação da autora para reformar a sentença e determinar o regular 

processamento do feito. 

O MM. Juízo "a quo" condenou a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 04 (quatro) salários 

mínimos, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. A r. sentença não foi submetida ao reexame 

necessário. 

Apelou a autarquia pugnando pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

Incabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º, do Art. 475, do CPC. 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o art. 25, III, o § 

único do art. 39, ambos da L. 8.213/91, e o art. 93, § 2º do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o art. 93, § 2º, do D. 3048/99 (RPS) que é 

preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada, porque presta serviço de natureza rural, em caráter não 

eventual, a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, observado que, quando o agenciador não 

estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador são considerados empregados do tomador de 

serviços (Hermes Arrais Alencar, Benefícios Previdenciários, LEUD, ed. 2003, p. 28; André Luiz Menezes Azevedo 

Sette, Direito Previdenciário Avançado, Ed. Mandamentos, edição 2004, p. 146; João Batista Lazzari e Carlos Alberto 

Pereira de Castro, Manual de Direito Previdenciário, LTr, 3ª edição, p. 141). 

Assim, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, consoante a decisão monocrática do REsp 543.725 PB, da lavra do 

Min. Paulo Medina, e o INSS reconhece e enquadra o trabalhador volante (bóia-fria) como empregado e, portanto, 

segurado obrigatório, consoante o disposto no art. 2º, I, c, da IN-INSS-DC 95, de 07.10.2003. 

A filiação, na qualidade de segurado obrigatório, decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada 

abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, caso em que a comprovação do recolhimento das 

contribuições está a cargo do empregador e a respectiva fiscalização a cargo da autarquia previdenciária. 

A exigência de carteira de identificação e contribuição de que cogita o art. 106 da L. 8.213/91 não pode ter outro 

objetivo que o de provar a inscrição, razão pela qual a trabalhadora rural precisa apenas demonstrar o exercício da 

atividade rural pelo lapso exigido na lei, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não 

vertidas pelos empregadores (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social, Livraria do Advogado, 3ª edição, p. 300). 

Na espécie, a parte autora comprova que se trata de segurada empregada, enquadrada no art. 11, I, a, da L. 8.213/91, 

bem assim o exercício da atividade rural, por prestar serviço de volante (bóia-fria) conforme a prova oral, em caráter 

não eventual, sob subordinação e mediante remuneração dos empregadores. 

De efeito, quanto à exigência de prova da atividade rural, serve de início de prova material a cópia da certidão de 

casamento da autora (fls. 13), na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge. Ademais, a cópia da CTPS da autora, 

às fls. 14/15, demonstra que laborou em estabelecimentos agrários na condição de trabalhadora rural. 

E, consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram evidente 

o exercício da atividade rural por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 90/92). 
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Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário 

(Súmula STJ 149). 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural (bóia-fria) consiste numa renda mensal igual ao salário 

mínimo, se não for possível apurar a sua remuneração integral. 

Nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.  

I - Se há coerência lógica entre a narração dos fatos relevantes e a conclusão, descabe alegar inépcia da petição 

inicial. 

II - Legitimidade passiva da autarquia previdenciária por efetuar o pagamento direto à segurada e indiretamente, 

mediante compensação, quando o empregador o faz à empregada gestante. 

III - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

IV - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

V - O exercício de atividade rural deve ser comprovado nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua (art. 93, § 2º, D. 3.048/99, RPS). 

VI - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

VII - Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida" (AC 1999.03.99.053811-9, Des Fed. Castro Guerra; AC 

2003.03.99.019154-0, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2004.03.99.015339-6, Des. Fed. Galvão Miranda; AC 

2000.03.99.038579-4, Des. Fed. Walter do Amaral; AC 2005.03.99.017717-4, Des. Fed. Marianina Galante; AC 

2003.03.99.013132-3, Des. Fed. Nelson Bernardes). 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042841-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENI DAS GRACAS SILVA DE MORAIS 

ADVOGADO : PEDRO MOREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00032-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

a partir da data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas processuais. 

Concedida a antecipação de tutela para implantação imediata do benefício. 
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Em sua apelação, o Instituto busca a reforma da sentença sustentando que não restou comprovada a incapacidade da 

autora para o trabalho e para os atos da vida diária, tampouco sua hipossuficiência econômica, sendo-lhe indevido o 

benefício assistencial. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 70/75. 

 

Em parecer de fl. 105/108, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Não há, até o momento, notícia relativa à implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 50/52 atestou que a autora padece de hipertensão arterial sistêmica e insuficiência coronariana, 

com incapacidade total e permanente para atividades que demandem esforços físicos. O d. perito esclareceu que ainda 

que seja possível a readaptação da autora, ante o seu quadro clínico, idade, capacitação profissional e situação sócio 

econômica atual do país é improvável que consiga atividade para lhe garantir o sustento. Necessita tratamento 

contínuo. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 05.07.2004 (fl. 27), a autora não possui rendimento algum. Reside em imóvel 

cedido, de construção inacabada, em mal estado de conservação e precariamente mobiliado. Esclareceu, ainda, que a 

autora depende do auxílio material de terceiros para sobreviver. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da juntada do laudo pericial aos autos (14.08.2006, fl. 49), vez 

que incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento firmado por 

esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ENI DAS GRAÇAS SILVA DE MORAIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado de imediato o benefício de prestação continuada, com data de início - DIB em 14.08.2006, no valor de um 

salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.03.000842-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA ALVES DE LIMA PINTO 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário de 

aposentadoria que deu origem à pensão da autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação da ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da Lei 6.423/77. 

 

O benefício do autor foi concedido em 01.11.83 (fls. 13). 

 

A r. sentença recorrida, de 15.05.09, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a autarquia a recalcular o 

valor inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando a variação 

da ORTN/OTN/BTN na correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, bem como a 

pagar o valor relativamente às diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, acrescidos de juros de 1% ao 

mês, a partir da citação, e correção monetária, e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, e custas na forma da lei.  

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, com a inversão dos ônus da sucumbência. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

No cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos art. 21, § 

1º, da CLPS/84. 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 432) 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 p. 

201)" 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, em havendo desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 
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A verba honorária é de ser mantida tal como fixada, uma vez que não foi objeto de recurso da parte contrária. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

 

Intimem-se e, após, decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.04.009296-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : CLEUZA GONCALVES JOPPERT 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário de 

aposentadoria que deu origem à pensão da autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação da ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da Lei 6.423/77, e, após, a 

rever a renda mensal inicial nos termos do art. 58, do ADCT, bem como a pagar as diferenças existentes, não atingidas 

pela prescrição quinquenal. 

 

O benefício de aposentadoria foi concedido em 01.12.87 (fls. 11). 

 

A r. sentença recorrida, de 16.05.08, submetida a reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar a autarquia a promover a revisão da RMI do benefício do autor aplicando a OTN/ORTN como fator de 

correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização, com reflexos, por consequência, no benefício de pensão por morte, observando-se a equivalência salarial 

prevista no art. 58, do ADCT no período definido constitucionalmente, bem como a pagar as diferenças daí advindas, 

observada a prescrição quinquenal, acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária, e 

honorários advocatícios de 10% do total da condenação, incidente sobre os valores devidos até a prolação da sentença. 

 

Subiram os autos por força da remessa obrigatória. 

 

É o relatório. Decido. 

 

No cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos art. 21, § 

1º, da CLPS/84. 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 
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Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 432) 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 p. 

201)" 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, eis que o valor inicial do benefício foi alterado, portanto, o poder aquisitivo expresso em número de salários 

mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, em havendo desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20, do CPC, 

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

 

Intimem-se e, após, decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.010861-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONOZOR ULIAN 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido e determinou a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, bem como condenou a autarquia a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Postula a autarquia a reforma integral da sentença, mormente pela inexistência de incapacidade total e permanente ao 

trabalho, ou, ao menos, que a data de início do benefício seja fixada a partir do laudo pericial. 

 

Adesivamente, requer o segurado o recebimento das prestações a título de auxílio-doença no período compreendido 

entre a cessação indevida (12/04/2007) e a ordem judicial de restabelecimento do benefício (17/10/2007), alegando a 

ininterrupção da incapacidade laborativa. Ainda, requer a conversão do benefício mencionado em aposentadoria por 

invalidez a partir do laudo pericial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

 

A parte autora, nascida em 08.02.1952, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Os laudos judiciais de fls. 136/138 e 197/200, realizados em 19/02/2008 e 21/08/2008, respectivamente, comprovam 

que a parte autora é portadora de transtorno adaptativo com sintomas depressivos, artrose severa na região lombar da 

coluna vertebral e síndrome do túnel do carpo. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 
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Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu grau de instrução (primeiro grau) e 

sua atividade habitual, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Por sua vez, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado, segundo jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, nesta 

linha, o julgado a seguir ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Por sua vez, entendo devido o pagamento de auxílio-doença entre a data da cessação indevida (12/04/2007 - fl. 20) e da 

decisão judicial que determinou o restabelecimento do benefício (17/10/2007 - fls. 64 e verso), pois atestado nos laudos 

que a incapacidade do segurado teve início no ano de 2001, permanecendo até os dias atuais. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autarquia 

e provimento ao recurso adesivo da parte autora, para determinar que a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez ocorra a partir do laudo pericial (fl. 21/08/2008), bem como para reconhecer como devidas 

as parcelas do benefício de auxílio-doença compreendidas entre 12/04/2007 e 17/10/2007, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Donozor Ulian, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir do laudo judicial (21/08/2008), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.09.006966-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONDINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE PINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para declarar a validade do contrato de trabalho da autora anotado em carteira profissional relativo ao 

período de 01.03.1974 a 31.03.1978, como lavradora, na propriedade rural de José Costa Filho. Em conseqüência, 

condenou o réu a lhe conceder o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB: 140.959.211-9), desde que 

preenchidos os requisitos para tanto e, nesse caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, a contar da citação, à razão de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do 

novo Código Civil e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para 

imediata implantação beneficio. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a decisão é contrária às provas carreadas aos autos e 

da legislação que trata da matéria, uma vez que a parte autora não apresentou documentos complementares nem 

requereu prova oral para comprovar o vínculo empregatício. 

 

Contra-razões da parte autora (fl.177/183). 

 

Noticiada à fl. 193/197 a implantação do beneficio, com DIB em 01.06.2006, data do requerimento administrativo, e 

DIP em 01.01.2009, em cumprimento à decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, nascida em 20.07.1959, o reconhecimento da validade do contrato de trabalho anotado em carteira 

profissional relativo ao período de 01.03.1974 a 31.03.1978, na função serviços gerais de lavoura, na propriedade de 

José Costa Silva, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 01.06.2006, data do 

requerimento administrativo. 

 

Compulsando os autos do processo administrativo (fl.38), verifica-se que a autarquia previdenciária, ante a não 

apresentação de documentos complementares exigidos para comprovar a validade do contrato de trabalho anotado em 

CTPS, deixou de computar o período de 01.03.1974 a 31.03.1978 com conseqüente redução do tempo de serviço, 

ocasionando o indeferimento do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que 

tão-somente o fato de se encontrar danificada pela ação do tempo, contudo, legíveis suas anotações, não afasta a 

presunção da validade das referidas anotações, mormente em se tratando de vínculos empregatícios ocorridos há mais 

de 30 anos, o que dificulta em demasia a obtenção pelo segurado de documentos complementares. 

 

No caso dos autos, a parte autora apresentou carteira profissional nº 007153/384ª, emitida em 22.02.1974 (doc.17/158), 

portanto contemporânea, na qual consta o vínculo empregatício de 01.03.1974 a 31.03.1978, na função de serviços 

gerais de lavoura, na propriedade rural de José Costa Filho, não havendo sinais de rasura ou contração. Outrossim, a 

contemporaneidade da anotação encontra-se comprovada tendo em vista que o contrato imediatamente posterior teve 

início em 17.04.1978, também na condição de rurícola, na Agro Pecuária São Pedro (doc.18), o qual consta dos dados 

do CNIS (fl.30). Ademais, o ex-empregador, ao justificar a impossibilidade da apresentação da ficha de registro de 

empregado, tendo em vista a antiguidade do vínculo e extravio da documentação (fl.48), reconheceu ter a autora 

prestados serviços em sua propriedade. 

 

Dessa forma, devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto à validade do contrato de trabalho de 01.03.1974 a 

31.03.1978, na propriedade de José Costa Filho, uma vez que o conjunto probatório demonstra a veracidade do vínculo 

empregatício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1259/1535 

 

Somando-se o vínculo empregatício (CTPS doc.18) aos demais períodos incontroversos (contagem administrativa 

fl.43), a autora totalizou 23 anos e 23 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 30 anos, 05 meses e 09 dias de 

tempo de serviço até 01.06.2006, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da 

decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, à segurada que 

perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, a autora faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, calculado na forma do art. 29, I, da 

Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu o requisitos legais após o advento do 

aludido diploma legal e da E.C. nº 20/98. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (01.06.2006; fl.43) o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As parcelas recebidas a 

título de tutela antecipada, serão compensadas à época da liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.18.001239-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA SANTOS SOARES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença procedente, 

proferida em ação ordinária movida por MARCOS JOSÉ DE CASTRO, em que se condenou o requerido à implantação 

de auxílio-doença a partir da interrupção indevida, convertendo-se em aposentadoria por invalidez desde a data da 

citação, acrescidas as parcelas vencidas de correção monetária, nos conformes da Resolução no 561/2007 do Conselho 

da Justiça Federal, mais juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, sob os ditames dos artigos 

406 do Código Civil e 161, § 1o do Código Tributário Nacional - CTN.  
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Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação e incidentes até as parcelas vencidas 

até a data da prolação (Súmula no 111 do Superior Tribunal de Justiça), bem como periciais, obedecendo-se ao disposto 

na Resolução 373/2004 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Objetivando a reforma do decisum, aduz a autarquia, em breve síntese, a obrigatoriedade do reexame necessário; não 

preenchimento do requisito da inaptidão total e permanente ante à perícia efetuada, sendo vedada a utilização de outros 

critérios que não legais. Sustenta, ainda, que a idade não é risco social coberto pelos benefícios por incapacidade, o que 

estaria por gerar o princípio do "in dúbio pro tadinho", pois o Poder Judiciário estaria criando um novo tipo de 

aposentadoria em decorrência de dó, piedade ou pena do segurado. 

 

Por fim, afirma ser a data de início do benefício - DIB a do laudo pericial e juros legais em conformidade com a Lei no 

11.960/09, que alterou a de no 9.494/97.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Primeiramente, de acordo com a redação do art. 475, §2o do Código de Processo Civil - CPC, dada pelo art. 1o da Lei 

10.352/01, que entrou em vigor em 27.3.02, está sujeita a remessa oficial a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda, cujo direito controvertido não excede 60 (sessenta) salários-mínimos. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

O laudo judicial realizado em 12.9.08 na parte autora, ora apelada, constatou dor lombar com irradiação para os 

membros inferiores de grande magnitude, em decorrência de alterações degenerativas da coluna vertebral lombar e 

hérnia de disco lombar, aguardando vaga para ser submetido à procedimento cirúrgico, já tendo sofrido uma no ano de 

2006, para correção de hérnia de disco na vértebra lombar L4. Diagnosticou, a mais, escoliose com concavidade à 

esquerda, dor à palpação da coluna torácica e lombossacra, sinal de Lasegue positivo, ligeiro encurtamento do membro 

inferior esquerdo, cerca de 1,5 cm (um centímetro e meio), males que lhe incapacitam temporariamente no momento, 

por pelo menos seis meses, sendo o prognóstico reservado até o resultado do pós-operatório, pois no aguardo da 

cirurgia. 

 

Cuida-se de enfermidade degenerativa, com provável início a partir de setembro/2005. 

 

Em suma, mister o beneplácito pleiteado ante a improbabilidade de reabilitação para outra atividade, não havendo, 

ademais, necessidade de comentar-se o "in dúbio pro tadinho" aventado, desagradável e equivocadamente, pelo ora 

apelante. 

 

Nesta esteira: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa 

informada pelo laudo pericial.  

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, de 

que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade laborativa 

do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.  

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos.  

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-doença é 

a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.  

5. Agravo regimental improvido". 

(AGREsp no 871.595, 5a Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6.11.08, DJE 24.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido."(g.n.) 

(Resp no 965.597/PE, 5a Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23/08/2007, DJ 17/09/2007 p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio-doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

(omissis)".  

(AC no 2008.03.99.054483-4, 10a Turma, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.5.09, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

Aponta, também, a ausência de capacidade anteriormente ao reingresso do apelado no Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, o que não condiz com a realidade do feito. 

 

Segundo o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, colacionados às fls. 184/190, há recolhimentos de 1.977 a 

1.997 e de janeiro/2004 a setembro/2005, data esta estimada pelo perito como de início da inaptidão. Passou a perceber 

auxílio-doença somente em 14.2.06, assim não havendo que se falar em doença pré-existente. 

 

Neste aspecto não merece reparos o julgado, uma vez que preenche os requisitos da carência e da qualidade de 

segurado. 

 

Portanto, o conjunto probatório dos autos autoriza o restabelecimento do auxílio-doença da cessação indevida, 

descontando-se os valores pagos administrativamente e/ou por força de ordem judicial, convertendo-se em 

aposentadoria por invalidez da elaboração do laudo pericial, no dia 12.9.08, quando efetivamente se constatou a 

inaptidão, em consonância com a jurisprudência do C. STJ (REsp no 314.913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6a 

Turma, j. 29.5.01, DJ 18.6.01, p. 212 e AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 445.649/RS, Min. Felix 

Fischer). 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC, sob o art. 31 

da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da de nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.8.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora à 1% (um por cento) ao mês recaem, a contar da citação, de forma global para as prestações anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, 

nos ditames do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, §1 º, do CTN. Os juros moratórios não correrão entre a data 

dos cálculos definitivos e da expedição do precatório, bem como entre esta última e a do efetivo pagamento no prazo 

constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo lapso, incidirão tais 

juros até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, 

DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Mister anotar que o conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o 

de custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção relativamente a esta verba, como 

bem anotado no julgado, conforme preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS 

arcar com o dispêndio, reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 148, de até R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 

22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976-ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Mantida a verba honorária patronal arbitrada, por estar de acordo com o art. 20, §§ 3o e 4o do CPC e Súmula no 111 do 

C. STJ, não tendo sido objeto de insurgência.  

 

Posto isto, com base no art. 557, §1o - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo para fixar como termo inicial da 

aposentadoria por invalidez a data do laudo, conforme fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado para que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício, com data de início - DIB 
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nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.20.002847-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SERGIO ROBERTO GEORGETTI 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RIMO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a cessação na esfera 

administrativa (01.01.2007). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária nos termos do 

Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal/3ª Região e Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF/3ª Região, e 

acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, a contar da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, observada a Súmula 111 

do STJ. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do 

benefício no prazo de 45 dias, sem cominação de multa. 

 

A implantação da tutela foi noticiada à fl. 140. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 06.04.1963, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico pericial, elaborado em 15.05.2008 (fl. 110/115), atestou que o autor é portador de embolia pulmonar, 

trombose nas pernas e infarto do miocárdio, que lhe trazem limitação na parte circulatória do coração, pulmões e 

pernas, apresentando redução na sua capacidade laborativa de natureza permanente. Afirma, ainda, a possibilidade de 

melhora com tratamento medicamentoso, bem como de reabilitação e adaptação a outros tipos de trabalho. 

 

Destaco que a autora possui vínculo laborativo no período de 01.04.1997 a 01.04.2004 (fl. 14) e recebeu diversos 

benefícios de auxílio-doença, último no interregno de 21.02.2006 a 31.12.2006 (fl. 99), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 04.05.2007. 

 

Observo que independe de carência a enfermidade de cardiopatia e grave, uma vez que prevista no rol do art. 151 da Lei 

8.213/91. 
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Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, de natureza parcial e definitiva, bem como sua idade 

(46 anos), não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, 

sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício por incapacidade, no caso em tela, deve ser mantido no dia subseqüente à cessação 

administrativa (01.01.2007), eis que restou demonstrado que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.003713-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOSIAS MOUTA LIBERATO 

ADVOGADO : SIMONE RIBEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em ação ordinária, promovida por JOSIAS MOUTA LIBERATO 

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide parcialmente procedente para 
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condenar o requerido à reimplantação do auxílio-doença, desde a data do laudo pericial, diferenças eventualmente 

devidas corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela, mais juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, a teor dos artigos 406 do Código Civil - CC e 161, § 1o do Código Tributário Nacional - CTN. Honorários 

advocatícios a serem arcados pelas respectivas partes, ante a sucumbência recíproca. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial diagnosticou lesão meniscal dos joelhos e do ligamento cruzado anterior, com instabilidade, 

aguardando procedimento cirúrgico em hospital público, males que incapacitam o requerente total e temporariamente ao 

labor (fls. 63/67). 

 

Cumpre ressaltar que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez se diferem apenas pelo grau de inaptidão 

constatada no curso do processo, quando da realização da perícia. 

 

Interrompido indevidamente o benefício anteriormente concedido pela Previdência Social, não se discute o 

cumprimento da carência (fls. 83/84).  

 

Ademais, é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a filiação ao regime previdenciário a pessoa que 

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: RESP 84.152, DJ 19.12.02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

O termo inicial para a concessão de auxílio-doença, se o segurado estava em seu gozo por condescendência 

administrativa, é o dia imediato à interrupção (art. 43, caput, da Lei), entretanto o decisum estabeleceu como sendo a 

data da elaboração do laudo, matéria incontroversa no feito. 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas na esfera administrativa ou por força de ordem judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, em 

conformidade com a legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado 

como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC, 

sob o art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. art. 41-A da legis nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória nº 316, de 11.8.06, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros moratórios à 1% (um por cento) ao mês incidem, a começar da citação, de maneira global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

mensal, de acordo com o art. 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Estes juros não correrão entre a data dos 

cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última e a da efetiva quitação no prazo 

constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, recairão juros 

de mora até o efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 

17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. Entretanto, não se confunde o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários periciais. 

Nesta esteira, não há isenção em relação à verba, conforme preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 

8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 70. 

Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08, REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e 

REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Mantidos os honorários patronais arbitrados, por não terem sido objeto de impugnação. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício, com data de início - 

DIB nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008114-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DEVANIR DONIZETTI PEREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00049-5 1 Vr TAMBAU/SP 

Decisão 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 92/95, em face das razões expostas na petição de fl. 102/110, para fixar o termo 

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço devido à parte autora em 31.03.2006 (data do segundo 

requerimento administrativo), pois quando do primeiro pedido efetuado junto ao INSS (23.03.2005) ela não apresentara 

a documentação completa necessária à concessão da jubilação. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, 

para reconsiderar em parte a decisão agravada, nos termos acima explicitados. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se a retificação do termo inicial do benefício deferido ao autor. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014515-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIDE APARECIDA BERTONI 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00103-9 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, em reexame necessário, ajuizada em 29.11.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma proporcional, computando-se tempo de serviço comum e especial. 

A r. sentença apelada, de 26.02.09, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, a partir da data do requerimento administrativo, em 22.01.2004, bem assim a pagar as prestações vencidas 

corrigidas monetariamente. Os juros de mora de 12% ao ano desde os respectivos vencimentos e honorários 

advocatícios de 20% das prestações vencidas até a propositura da ação mais 12 vincendas.. 

Em seu recurso, o INSS sustenta a inépcia da inicial pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o 

pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

Primeiramente, não há que ser acolhida a preliminar de inépcia da inicial, pois, embora esta careça de primor e precisão, 

revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e ao pedido deduzido. 

Se há coerência lógica entre a narração dos fatos relevantes e a conclusão, descabe alegar inépcia da petição inicial 

No mérito, de início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por 

tempo de serviço, na forma proporcional , será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se 
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do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência 

da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

As regras previstas no art. 96 da Lei 8.213/91 acerca da indenização são aplicáveis apenas à contagem recíproca, assim 

entendida como a contagem de tempo de serviço prestado em regimes diversos, Regime Geral da Previdência Social e 

regime próprio de servidor público, não se aplicando, portanto entre o trabalho rural e o urbano prestados no regime 

geral. 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da L. 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

No que tange à atividade especial desenvolvida pela autora, a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no 

período em que a atividade foi efetivamente exercida. 

Portanto, antes do advento da Lei 9.032/95, em 29/04/95, é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador arrolada pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, 

Decreto 611/92. A partir dessa norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-

40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/97, que regulamentou a MP 1.523/96 (convertida na Lei 

9.528/97), a qual passou a exigir o laudo técnico, exceto no que tange aos agentes ruído e calor, para os quais sempre 

fora exigida a apresentação de referido laudo. 

Ressalte-se que o Decreto 83.080/79 não revogou o Decreto 53.831/64, antes vigeram simultaneamente, de ordem que, 

na antinomia das normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (solução pro misero). 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL 

E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇO S FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. 

ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado 

durante a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento 

do direito. 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

(...).". 

(REsp 625900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004 p. 282) 

Cito, outrossim, o seguinte precedente: STJ, Ag no REsp 1096410/MG, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª 

Turma, DJe 17/08/2009. 

Cabe ressaltar que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado 

em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 
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Acresça-se que, ao ser editada a Lei 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.1998, que revogava expressamente o §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91 (incluído pela Lei 9.032/95), devendo, 

portanto, prevalecer este último dispositivo legal, que autoriza a conversão. 

Anoto que, a partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/03 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência 

Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas 

novas regras da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

Com relação aos níveis de ruído considerados nocivos à saúde, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

vigoravam os Decretos 357/91 e 611/92, que repristinaram os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, o primeiro, adotando o 

patamar de 80 dB, e o segundo, o de 90 dB. 

Ressalte-se que o Decreto 83.080/79 não revogou o Decreto 53.831/64, antes vigeram simultaneamente, de ordem que, 

na antinomia das normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (solução pro misero). 

Portanto, até 05.03.97, considera-se nociva à saúde a exposição a ruído superior a 80 dB. Já na vigência do Decreto n. 

2.172, de 05.03.1997, o nível de ruído considerado prejudicial à saúde passou para 90 decibéis. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB 

(art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

O reconhecimento pela nova lei de que o nível de ruído superior a 85 dB é prejudicial à saúde retroage a 05/03/1997, 

por abrandar o patamar de 90 decibéis estabelecido pela norma até então vigente. Nessa linha, precedente desta Corte: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 1058727; Processo: 2005.03.99.042117-6; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; 

Data do Julgamento: 31/10/2006; Fonte: DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 245; Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO. 

A propósito, confira-se também precedente do e. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO . 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

In casu, as funções de maquinista de fiação, desempenhadas na empresa "Fábrica de Tecidos N.S Mãe dos Homens S/A 

" (fl. 54 e 56) com exposição, respectivamente, a níveis de ruído superiores a 90 dB (05.02.70 a 28.02.76), e as funções 

de operadora de raio-x, desempenhadas na "Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Feliz" (fl.53), com 

exposição a radições não-ionizantes, bem como o contato com agentes biológicos, devem ser reconhecidas como 

atividade especial e, por conseguinte, os respectivos períodos, contados com a incidência do fator de conversão, 

porquanto demonstrado o exercício das atividades de acordo com as citadas legislações. 

Somados os períodos em que o recorrente laborou em atividade comum, devidamente comprovados nos autos e não 

impugnados pelo INSS, mais os exercidos em atividades especiais, a autora conta com tempo de serviço de 23 anos, 04 

meses e 09 dias até a EC 20/98, e 25 anos, 09 meses e 11 dias em 18/10/2002, cumprindo o pedágio exigido. 

Observa-se que a parte autora completou a idade mínima necessária ( 48 anos) antes do requerimento administrativo 

Vale ressaltar que o caput do art. 55 da L. 8.213/91 dispõe que "o tempo de serviço será comprovado na forma do 

regulamento", qual seja, o Decreto n.º 3.048/99 que, em sua redação atual, estabelece no art. 62 § 2º, I, que serve para a 

prova do tempo de serviço a carteira profissional e/ou a carteira de trabalho e previdência social. 

Assim, o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) gera presunção relativa do tempo de serviço 

prestado pelo segurado, devendo o contrário ser provado por quem alegar. 
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Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da relação 

de emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da L. 3.807/60. 

Acresça-se, outrossim, que o art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei 

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social. 

Anote-se, portanto, que a carência foi cumprida integralmente, pelo prazo exigido na tabela do art. 142 da Lei 8.213/91 

(regra de transição). 

O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo, ocorrida em 22/01/04. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor RPV. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos 

definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo 

constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros 

de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo-se a tutela já 

deferida. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019386-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

No. ORIG. : 07.00.00053-1 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para, reconhecendo a especialidade das funções desempenhadas nos lapsos de 01.03.1976 a 02.05.1978, 02.10.1978 a 

18.08.1981, 01.09.1981 a 15.03.1989 e 16.03.1989 a 31.05.1991, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma 

só vez, devidamente corrigidas desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano. O INSS 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença. 

 

Em suas razões recursais, argúi a Autarquia, preliminarmente, a nulidade da sentença, por ser extra petita, tendo em 

vista que concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria especial, embora na petição inicial ela tenha pleiteado o 

deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição. No mérito, argumenta que a parte autora não logrou 

comprovar o efetivo exercício do labor insalubre durante 25 anos. Defende, outrossim, a impossibilidade da conversão 

para comum do tempo de serviço especial desenvolvido anteriormente a 1980. Subsidiariamente, requer seja o termo 

inicial do benefício fixado na data da citação. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 
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Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Da preliminar de julgamento extra petita 
 

A preliminar argüida pela Autarquia não merece acolhida, visto que os benefícios de aposentadoria especial e de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição não diferem um do outro substancialmente, pertencendo ao mesmo 

gênero. Sendo assim, a eventual concessão do benefício de aposentadoria especial ao invés da aposentadoria por tempo 

de contribuição, pleiteada na inicial, não constitui julgamento extra petita. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 21.09.1957, comprovar a especialidade das funções desempenhadas nos lapsos de 

01.03.1976 a 02.05.1978, 02.10.1978 a 18.08.1981, 01.09.1981 a 15.03.1989 e 16.03.1989 a 31.05.1991, com a 

conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria especial. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação 

legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator 

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou 

seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 

8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de 

atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão 

em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado 

preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1980, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os intervalos de 01.03.1976 a 02.05.1978 e 02.10.1978 a 18.08.1981, laborados 

pelo autor junto à empresa Metalúrgica Itu Ltda., nas funções de serviços gerais de fundição e moldador (formulários de 

fl. 11/12), em razão do enquadramento por categoria profissional, conforme o código 2.5.2 do Quadro Anexo ao 

Decreto 53.831/64. 

 

Também deve ser reconhecida a insalubridade nos intervalos de 01.09.1981 a 30.06.1982 e 01.11.1982 a 31.10.1984, 

em que o autor trabalhou junto à firma Cobra Metais Decorativos Ltda. (formulários de fl. 19/20, 24/26 e 30/38), em 
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razão da exposição a ácido sulfúrico, soda cáustica e ácido nítrico, agentes nocivos previstos no código 1.2.11 do 

Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Por fim, merecem ser admitidas como especiais as atividades prestadas pelo demandante no lapso de 16.03.1989 a 

31.05.1991, junto à empresa Cobra Metais Decorativos Ltda. (CTPS à fl. 39), em virtude do exercício da função de 

encarregado de galvanoplastia, enquadramento por categoria profissional, conforme o código 2.5.3 do Quadro Anexo ao 

Decreto 53.831/64. 

 

Não se pode admitir a insalubridade das atividades desempenhadas nos intervalos de 01.07.1982 a 31.10.1982 e 

01.11.1984 a 15.03.1989, tendo em vista que o demandante não apresentou qualquer documento capaz de dar suporte às 

suas alegações. 

 

Considerando-se o período de atividade especial ora reconhecido e aquele já reconhecido pelo INSS na seara 

administrativa (fl. 16/17), o autor totaliza apenas 21 anos, 09 meses e 10 dias de tempo de serviço exercido 

exclusivamente sob condições especiais, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, insuficiente à 

obtenção do benefício almejado, nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91. 

 

Saliento, contudo, que o demandante conta com outros períodos de tempo de serviço comum (documentos de fl. 16/17), 

que somados ao ora admitido, totalizam 30 anos e 01 dia de tempo de serviço até 20.03.1998, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do requerimento administrativo (20.03.1998), consoante 

firme entendimento jurisprudencial desta Turma, tendo em vista que naquele momento o autor já apresentara a 

documentação comprobatória do labor insalubre. 

 

Observo que, indeferida a jubilação na seara administrativa em 10.07.1998 (fl. 10) e ajuizada a presente ação em 

03.05.2007 (fl 02), restam prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 03.05.2002. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual em 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividades especiais pelo autor tão-somente nos períodos de 

01.03.1976 a 02.05.1978, 02.10.1978 a 18.08.1981, 01.09.1981 a 30.06.1982, 01.11.1982 a 31.10.1984 e 16.03.1989 a 

31.05.1991, totalizando 30 anos e 01 dia de tempo de serviço até 20.03.1998, data do requerimento administrativo. Em 

conseqüência, condeno o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do 

pedido administrativo, observando restarem prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 03.05.2002. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Osvaldo Jorge da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 20.03.1998, e renda mensal inicial - 
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RMI a ser calculada pelo INSS, observando estarem prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 03.05.2002, tendo 

em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.024177-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TERTULIANO SALVADOR DE ABREU 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00057-6 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor em ação que visa o reconhecimento de 

tempo de serviço exercido sob condições especiais e sua conversão em tempo de serviço comum, para fins de concessão 

do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que a legislação previdenciária 

em vigor não permite a conversão pretendida, restando, assim insuficiente o tempo de serviço comprovado. Sem 

condenação em verbas de sucumbência. 

 

O autor busca a reforma da sentença alegando, preliminarmente, a ocorrência de violação ao princípio do devido 

processo legal. No mérito, sustenta que trouxe aos autos comprovação da atividade exercida sob condições especiais nas 

empresas Solebral S.A. Produtos Alimentícios (28.06.1974 a 15.03.1983) e KWCA Controle Ambiental S.A. 

(05.12.1983 a 02.06.1997), devendo ser procedida a conversão do tempo especial em comum para fins de concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Contra-razões de apelação ofertadas pelo réu às fl. 172/174. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 

 

Rejeito a preliminar argüida vez que a r. sentença foi proferida após a necessária instrução processual, realizada sob o 

devido contraditório e em observância ao devido processo legal, não havendo a parte autora sequer apontado, 

objetivamente, a suposta violação ocorrida. 

 

Do mérito. 

 

Com a presente ação, o autor, busca o reconhecimento da atividade exercida sob condições especiais nos períodos de 

28.06.1974 a 15.03.1983, na empresa Solebral S.A. Produtos Alimentícios, e de 05.12.1983 a 02.06.1997, na empresa 

KWCA Controle Ambiental S.A. e, por conseqüência, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi exercida, devendo, portanto, no caso em tela, 

ser considerada a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto 

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época 

em que foi editada a Lei 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo, 

incluindo-se os parágrafos 1º a 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória 

1.523/96 (reeditada até a MP 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei 

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida 

com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada a lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528, 

de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

No caso dos autos, o autor apresentou formulário de atividade especial (DSS-8030, fl. 30), emitido pela empresa 

Solebral Produtos Metalúrgicos Ltda, dando conta de que no período de 28.06.1974 a 15.03.1983, ele exerceu atividade 

de serviços diversos e operador de dobradeira e formulário de atividade especial (DSS-8030, fl. 31) e laudo técnico 

ambiental (fl. 43/73) fornecidos pela empresa KWCA Controle Ambiental S/A, descrevendo atividade de 

ajudante/operador de guilhotina, restando comprovado em ambos os casos o enquadramento em atividade especial 

descrita sob o código 2.5.3 do Anexo II, do Decreto 83.080/1979 e sob o mesmo código do Quadro A, do Decreto 

53.831/1964. 
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Assim, deve ser efetuada a conversão de atividade especial em comum referente aos períodos de 28.06.1974 a 

15.03.1983 (Solebral S.A. Produtos Metalúrgicos) e de 05.12.1983 a 05.12.1983 a 02.06.1997 (KWCA Controle 

Ambiental S.A.) laboradas em atividade descrita no código 242, do Anexo II, do Decreto 83.080/1979. 

 

Somados o período de atividade rural para o qual o autor apresentou averbação judicial (fl. 12/14), o período de 

atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor totaliza 33 anos, 2 meses e 17 

dias de tempo de serviço até 02.06.1997, data final do último vínculo registrado, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão. 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral com renda mensal inicial equivalente a 88% 

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 02.06.1997, advento da Lei 9.876/99, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18.05.1999, fl. 198), vez que à 

aquela data já se encontravam preenchidos os requisitos necessários à aposentação. Observo que a presente ação foi 

ajuizada em 03.05.2006. Portanto, as prestações anteriores a 03.05.2001 encontram-se atingidas pela prescrição 

quinquenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente no Juízo a quo, devendo ser fixados em 15% (quinze por cento) nos termos da Súmula 111 do 

E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo autor e, 

no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para julgar parcialmente procedente o seu pedido, reconhecendo a 

especialidade das atividades exercidas nos períodos de 28.06.1974 a 15.03.1983 (Solebral S.A. Produtos Metalúrgicos) 

e de 05.12.1983 a 02.06.1997 (KWCA Controle Ambiental S.A.), com a conversão do tempo especial em comum e, por 

conseguinte, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal 

inicial a ser calculada nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em sua redação original, ambos da Lei 8.213/91 e 

termo inicial na data do requerimento administrativo (18.05.1999), observando-se estarem prescritas as prestações 

anteriores a 03.05.2001. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas até a 

presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

TERTULIANO SALVADOR DE ABREU, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

18.05.1999 e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.028253-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA CRISTINA DE RIBEIRO DE ASSIS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : CACILDA RIBEIRO DE ASSIS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00197-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 14.11.2003, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

 

A r. sentença apelada, de 05.06.07, por considerar presente o interesse processual e preenchidos os requisitos legais para 

a concessão do benefício, acolhe o pedido e condena a autarquia ao pagamento do benefício assistencial a autora, a 

partir do ajuizamento da ação e até o dia 28/07/2005 (DER), no valor de um salário mínimo, bem como ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data do requerimento 

administrativo. 

 

A autora, em seu recurso, alega, em síntese, que deve ser reformada a r. sentença no tocante a incidência dos honorários 

advocatícios, arbitrados em 15%, sobre as prestações vencidas até a data do requerimento do benefício 

administrativamente, quando deveriam ser arbitrados em 20% sobre o valor da condenação até a liquidação. 

 

De outro lado, apela o Instituto, alegando, em síntese, a constitucionalidade do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, que 

veio viabilizar a intenção estipulada no inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, sendo a carência financeira 

condição indispensável para o exercício do direito ao benefício 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pela conversão do julgamento em diligência para que seja realizado estudo sócio-econômico, a fim de aferir 

a condição de miserabilidade da requerente. 

 

Determinada a fl.170, a comprovação dos rendimentos da genitora da autora, os documentos vieram a fls. 282/283. 

 

A Autarquia manifestou-se a fl.290 

 

Aberta nova vista, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria 

Luíza Grabner, opina pelo conhecimento e não provimento de ambos os recursos de apelação para que seja mantida a 

sentença proferida. 

 

Relatados, decido. 

 

Constata-se do laudo pericial e de todo o conjunto probatório, que a autora está incapacitada total e permanentemente 

para o trabalho, demonstrando retardo mental moderado de caráter congênito. 

 

Tal fato restou incontestável, sendo incontroverso que a autora preenche, neste ponto, um dos requisitos para a 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Noutro ponto, quanto ao requisito da miserabilidade, a parte autora, ainda, demonstrou que não possui meios de prover 

a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 
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A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e de seus pais. 

 

O contexto apresentado nos autos demonstra a hipossuficiência necessária para que a parte autora faça jus ao benefício 

discutido. 

 

Referida conclusão vem confirmada pelo fato de que, após o ajuizamento da ação, a parte autora foi incluída pelo INSS 

como titular do beneficio ora pleiteado, o que tornou desnecessária a realização de estudo social. 

 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir da citação, a teor do disposto no art. 219, do CPC, 

quando da constituição em mora da autarquia, nos termos já fixados, compensando-se os valores já pagos 

administrativamente, uma vez que já concedido o benefício em 28 de julho de 2005. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido no percentual de 15% das prestações vencidas até a data do 

requerimento administrativamente, pois não há parcelas vencidas após 28/07/05, data da concessão administrativa. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da Autarquia bem como nego seguimento 

à apelação da parte autora, nos termos da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029374-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA ANTONIA CONSTANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00021-5 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.02.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 05.08.09, julga improcedente o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento de 

consectários da sucumbência, tendo em vista a gratuidade judiciária concedida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1277/1535 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando procedente o recurso, para 

condenar a autarquia a conceder o benefício à autora, bem como no pagamento da verba de sucumbência, no valor de 

20% sobre o valor da condenação, até a liquidação da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, ao completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres, 

nos termos do art. 48, § 1º, da L. 8.213/91, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei em 

comento. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de agricultor do marido (fl. 18); 

b) cópia da certidão de nascimento do filho, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fl. 19); 

c) cópia do título eleitoral do marido da autora, na qual consta sua profissão de lavrador (fl. 20); 

d) cópia da CTPS da autora, na qual consta registro de contrato de trabalho em estabelecimento rural, no período de 

09/01/1976 a 05/12/1992 (fls. 21/23); 

e) cópia da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do marido (fls. 24/26). 

 

No que se refere à condição de produtor rural do marido da autora, firmou-se jurisprudência nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 28.07.05, devendo, assim, comprovar 12 (doze) anos de atividade rural 

(144 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da L. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 132/136). 

Com efeito, em depoimento pessoal, declara a autora que começou a trabalhar na lavoura, no Estado do Paraná, 

acompanhando o seu pai e depois o seu marido, ambos empregados em fazendas. Trabalhou na lavoura de batata e café, 

junto com seu pai, e na Fazenda santa Rita, em Ribeirão do Pinhal/PR, tendo trabalhado sem registro em carteira na 

roça, catando batata e limpando tronco de café. À reperguntas do Procurador do INSS, a autora respondeu que casou 

aos 18 anos e passou a trabalhar em fazenda com seu esposo, tendo laborado na Fazenda Adelaide, onde carpia e colhia 

café, ou seja, realizava serviços gerais na lavoura de café. Após deixar a União São Paulo, local em que trabalhou com 

registro em carteira, não atuou mais na lavoura. 

A testemunha HILDA PASSARELLO CARNEIRO afirma que trabalhou com a autora, em 1971, na lavoura de café e 

de milho, na Fazenda Adelaide, e ela trabalhou em outras fazendas, das quais não se recorda os nomes, sendo que ela se 

mudou do Paraná para São Paulo antes da depoente, a qual veio para São Paulo em 1980. Às reperguntas do advogado 

da autora, respondeu que trabalhou por mais de ano na companhia da autora. 

Já a testemunha CLEUZA MARIA DA SILVA informa que trabalhou com a autora na Fazenda Adelaide, na lavoura de 

café, de 1966 até 1971, na condição de empregadas da fazenda. Às reperguntas do advogado da autora, respondeu que 

ela também trabalhava em outras fazendas, não se recordando em qual período, tendo a autora vindo para São Paulo 

primeiro que a depoente. 

Por sua vez, a testemunha MARIA APARECIDA RIBEIRO HERCULI declara que trabalhou com a autora, na lavoura 

de cana, na Fazenda Santa Lívia, Usina Jacarezinho, no Paraná, de 1974 até 1975, tendo a autora saído do Paraná antes 

da depoente. Em 1976, encontrou a autora no Estado de São Paulo, sendo que ela trabalhava na União São Paulo. Às 

reperguntas do advogado da autora, respondeu que, quando começou a trabalhar na Fazenda Santa Lívia, em 1974, a 

autora já trabalhava lá. 

Logo, tais depoimentos tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela autora por tempo suficiente para 

obtenção do benefício, e nos termos dos arts. 142 e 143 da L. 8.213/91, o trabalho rural, ainda que descontínuo, deve 

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 
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SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento à apelação da Autora, para condenar a autarquia a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade rural. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA ANTÔNIA CONSTÂNCIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16.04.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036251-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AIRTON BENEDITO DA SILVA e outros 

 
: LEANDRO MOTA DA SILVA 

 
: RODRIGO MOTA DA SILVA 

 
: LUCIANO MOTA DA SILVA 

 
: GRAZIELA MOTA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELI JORGE DA SILVA 

SUCEDIDO : DORACI DA SILVA MOTA falecido 

CODINOME : DORACI MOTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00080-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação 

de concessão de benefício previdenciário, para fixar o valor da execução no montante de R$ 3.401,21, na forma 

apontada pela autarquia na inicial dos embargos. O embargante foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da ação, observada a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Objetiva o embargado a reforma de tal julgado, alegando, em síntese, que faz jus ao valor do benefício após a data do 

óbito do seguro instituidor, convertido em pensão por morte, haja vista que o INSS negou-se e efetuar o pagamento do 

benefício a partir de tal data, ou mesmo protocolizar seu pedido, ao argumento de que há processo judicial em curso. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 42/45, nas quais o INSS pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O título judicial em execução, fl. 50/51 e 87/88 dos autos principais, em apenso, revela que o INSS foi condenado a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo médico. 

 

Com o trânsito em julgado da aludida decisão, conforme atesta a certidão de fl. 134, a autora apresentou o cálculo de fl. 

139, no qual apurou o montante de R$ 7.355,05, em setembro de 2006. 

 

Citada na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, opôs a Autarquia previdenciária os embargos à execução de 

que ora se trata. 

 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar procedentes os embargos à execução, acolhendo as razões apontadas pelo 

INSS, no sentido de que o termo final das diferenças devidas deve ocorrer na data do óbito da autora. 

 

Com efeito, não merece reparo o decisum hostilizado, haja vista que só os valores não recebidos em vida pelo segurado 

são devidos aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou aos seus sucessores, na forma da lei civil, 

conforme disciplinado pelo art. 112 da Lei n. 8.213/91, in verbis. 

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 
 

Assim, correta a apuração das diferenças somente até a data do óbito da segurada, devendo seus sucessores pleitearem 

na via administrativa, ou mesmo judicial, o benefício da pensão por morte, nos termos dos arts. 16, 74 e seguintes, da 

mencionada Lei n. 8.213/91. 

 

Nesse sentido confira-se jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE TITULAR DE BENEFÍCIO. LEGITIMIDADE. ARTIGO 

112, DA LEI Nº 8.213/91. 

- No termos do art. 112, da Lei nº 8.213/91: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso). 

- Na hipótese sub judice, não obstante inexistir dependentes habilitados à pensão, há comprovação de que os 

recorridos incluem-se na categoria de herdeiros necessários da falecida, na qualidade de filhos seus. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 466.985/RS, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 26/11/2002, DJ 19/12/2002 p. 505) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MORTE DO AUTOR. 

HERDEIROS. 

1. O cálculo das diferenças devidas ao autor, falecido na lide, terá como termo final a data do óbito. 

2. As diferenças posteriores ao óbito deverão ser requeridas pela viúva administrativamente. 
(TRF da 4ª Região; AG 200404010013495; 5ª Turma; Rel. Juiz Néfi Cordeiro; Dec. 03.08.2004; DJ de 12.08.2004, p. 

801). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO. ÓBITO 

DA AUTORA. HERDEIRAS HABILITADAS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. 

- Falecimento da beneficiária, no curso da execução. Habilitação das herdeiras, de acordo com o art. 112 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo final das diferenças é a data do óbito da autora (julho/2000). 

- Cálculos da contadoria com previsão até maio/2003. Excesso configurado. Procedência dos embargos. 

- A concordância do executado com os cálculos, adotados pela sentença, não o impede de recorrer, em face do erro 

material evidente. 

(TRF da 5ª Região; AC 358459; 3ª Turma; Rel. Des. Fed. Ridalvo Costa; Dec. 14.07.2005; DJ de 12.08.2005, p. 757). 
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Ressalto, ainda, que deixou o embargado de demonstrar a recusa do INSS em lhe conceder o benefício de pensão por 

morte. 

 

Por derradeiro, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, uma vez que condenou o embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios, quando deveria tê-lo feito em relação ao embargado, uma vez que os embargos à 

execução foram julgados procedentes. Todavia, considerando que o embargado é beneficiário da justiça gratuita, não há 

condenação aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 

1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destaco que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior.  

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

embargado. Conheço, de ofício, o erro material apontado. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.036742-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA MARTA MARQUIORI 

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

 
: PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

CODINOME : ADNA MARTA MARQUIORI 

No. ORIG. : 04.00.00108-2 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido da autora para condenar o réu a 

lhe conceder o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 

salário mínimo, a partir da data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora legais. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações em atraso até a data da sentença 

(Súmula 111 do E. STJ). 

 

Em sua apelação, o Instituto busca a reforma da sentença sustentando que não restou comprovada a incapacidade da 

autora para o trabalho e para os atos da vida diária, tampouco sua hipossuficiência econômica, sendo-lhe indevido o 

benefício assistencial. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da realização da perícia 

médica e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

 

Contra-razões da autora às fl. 102/110 

 

Em parecer de fl. 119/125, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 45/48, atestou que a autora, que tem 62 (sessenta e dois) anos de idade, é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica e patologia cardíaca de caráter progressivo, concluindo que em razão de sua enfermidade 

ela encontra-se incapacitada de desempenhar atividades braçais. Destarte, considerando-se sua faixa etária, histórico 

profissional rural e ausência de escolaridade, a requerente não reúne condições de exercer trabalho que lhe garanta o 

sustento. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 23.11.2007 (fl. 68/69), a autora vive sozinha em imóvel cedido e sua única renda é 

proveniente do trabalho informal como lavadeira de roupa, no valor mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais). Há 

que se considerar, porém, que a requerente exerce tal atividade, para a qual já não possui capacidade física, como única 

alternativa para a sua sobrevivência, não se podendo exigir que continue a desempenhá-la, não havendo, portanto, que 

se considerar tal rendimento para cálculo do limite mensal per capita a que se refere o art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que constatou a incapacidade da autora 

(09.06.2006, fl. 45), vez que o relatório médico apresentado com sua petição inicial (fl. 07) não é conclusivo quanto ao 

grau de limitação existente e indica a necessidade de realização de exame pericial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento firmado por 

esta Décima Turma. 

 

Verifico a ocorrência de erro material na r.sentença recorrida quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu para fixar o termo inicial do benefício na data da realização da perícia médica (09.06.2006). Conheço, de ofício, 

erro material para excluir a condenação da autarquia em custas processuais. As verbas acessórias serão calculadas na 

forma explicitada acima.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos autora 

EDNA MARTA MARQUIORI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação 

continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 09.06.2006, no valor de um salário mínimo, 

tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037367-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR MOREIRA 

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

No. ORIG. : 06.00.00090-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar o réu a averbar o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar e produtor 

rural, de 02.05.1973 a 30.03.1986 e de 01.04.1986 a 13.02.2008, data da sentença, independentemente do recolhimento 

das respectivas contribuições, exceto para efeito de carência. O réu foi condenado aos honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o alegado exercício de atividade rural, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, e que 

a averbação depende de prévia indenização das contribuições, a teor do disposto no art. 96 da Lei 8.213/91. 

Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação em honorários advocatícios tendo em vista a condição da autora de 

beneficiária da gratuidade da justiça. 

 

Contra-razões da parte autora (fl.238/246). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca o autor, nascido em 01.05.1961, qualificado como agricultor, a averbação de atividade rural de 02.05.1973 a 

30.06.1986, em regime de economia familiar, juntamente com os pais, e de 01.04.1986 até os dias atuais, como pequeno 

produtor rural, em propriedade rural adquirida por meação de herança paterna, equivalente a 2/3 do Sítio Nossa Senhora 

da Conceição, encravado na Fazenda Alegre, localizada em Paraguaçu Paulista - SP, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, para fins de futuro beneficio previdenciário. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos: certificado de dispensa de incorporação (1980; fl.14) e certidão 

de casamento (1985; fl.23) nas quais está qualificado como lavrador; certidões de matrícula do imóvel rural "Sítio 

Paineira Velha", de 56 hectares, localizada na Fazenda Alegre, no qual o genitor e o autor estão qualificados como 

agricultores (1965 a 2004; fl.27/31, fl.35/42), matrícula do genitor, Izaltino Moreira, no Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Paraguaçu Paulista (1976 a 1993), na condição de trabalhador rural e pequeno proprietário, no imóvel Água 

do Alegre - Paraguaçu Paulista (fl.15/17), matricula escolar do autor, no período noturno, em 1975, com residência na 

Água do Alegre (fl.22), Certidão do Posto Fiscal atestando que o genitor estava cadastrado desde 1968 como produtor, e 

o autor desde 1984, como arrendatário (fl.34 e fl.45), Declaração do Produtor Rural (1993; fl.46/49) e notas fiscais 

emitidas pelo demandante (1985 a 2005; fl.50/84), constituindo tais documentos início de prova material do exercício 

de atividade rural em regime de economia familiar. Nesse sentido, confiram-se os julgados que portam as seguintes 

ementas: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Por outro lado, as testemunha ouvidas (fl.220/222) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor desde que ele 

tinha dez anos de idade, época em que começou a auxiliar o pai nos serviços da lavoura, no "Sítio Nossa Senhora da 

Conceição" de propriedade da família, onde trabalhavam sem concurso de empregados, e que ele trabalhou no sítio da 

família até 1986, quando passou tocar roça por conta própria, como arrendatário, atividade que mantém até os dias 

atuais. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova testemunhal idônea, 

comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, restou comprovado o exercício de atividade rural de 02.05.1973 a 14.07.2006, data do ajuizamento da 

ação, em regime de economia familiar, todavia, a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser averbada 

para fins de concessão de beneficio urbano mediante o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

conforme §2º do art. 55 da Lei 8.213/91 c/c o disposto no "caput" do art. 161 do Decreto 356/91 (DOU 09.12.1991). 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 

- Previdenciário. Atividade de rurícola em economia familiar. 

Aposentadoria por tempo de serviço, sem as contribuições mensais: impossibilidade. Precedente da Terceira Seção 

do STJ. 

- Contradição verificada. Embargos recebidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDcl nos EDcl no REsp 207107/RS, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em 

08.04.2003, DJ 05.05.2003 p. 325). 

 

De outro turno, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório poderá requerer os benefícios 

previdenciários elencados no art. 39 da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício da atividade rural nos termos da 

lei, em número de meses idênticos à carência do benefício. Vale dizer que aos trabalhadores rurais a lei previdenciária 

dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, para 

garantir-lhes a concessão dos benefícios nela previstos. 

 

Sendo assim, o autor faz jus à averbação da atividade rural exercida de 02.05.1973 a 31.10.1991, para todos os fins 

previdenciários, independentemente dos recolhimentos, exceto para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91), e 

de 01.11.1991 a 14.07.2006, data do ajuizamento da ação, unicamente para fins de obtenção dos benefícios 

previdenciários previstos no art. 39 da Lei 8.213/91. 

 

Mantida a condenação aos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme fixado na 

sentença, uma vez que a condição do autor de beneficiário da gratuidade da justiça não isenta o réu do pagamento dos 

ônus da sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para julgar parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a averbar a atividade rural, em regime de 

economia familiar, de 02.05.1973 a 31.10.1991, independentemente do recolhimento das contribuições, para todos os 

fins previdenciários, exceto para efeito de carência (§2º do art. 55 da Lei 8.213/91) e o período de 01.11.1991 a 

14.07.2006, data do ajuizamento da ação, unicamente para fins de obtenção dos benefícios previdenciários previstos no 

art. 39 da Lei 8.213/91. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OSMAR MOREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbada a atividade rural de 02.05.1973 a 14.07.2006, em regime de economia familiar, com as limitações 

retromencionadas, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.042753-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR DE CASTILHO 

ADVOGADO : SONIA REJANE DE CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 05.00.00072-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a averbação de atividade rural de 01.02.1965 a 28.02.1973, em regime de economia 

familiar. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

inclusive abono anual, a contar do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição 
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qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão 12% ao ano, a contar da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais, em reembolso, e aos honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Custas na forma da lei. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais o alegado 

exercício de atividade rural, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer que os 

juros de mora incidam à razão de 6% ao ano, a contar da citação; que a correção monetária incida tão-somente a contar 

do ajuizamento da ação; a redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% do valor da condenação; 

e que o valor do beneficio observe as regras previstas no art. 28 e 29 da Lei 8.213/91. 

 

Sem contra-razões do autor (fl.154). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 13.07.1947, a averbação de atividade rural de 01.02.1965 a 28.02.1973, em regime de 

economia familiar, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou certificado de dispensa de incorporação e Certidão do Ministério do Exercito, dando conta 

que, à época do alistamento militar, em 1965, exercia a profissão de agricultor (emissão em 1967; fl.09/10), certidão de 

casamento (1978; fl.11) e título de eleitor (01.11.1967; fl.19) nos quais fora qualificado como lavrador. Apresentou, 

ainda, certidão do imóvel rural do sítio "Santa Bárbara" adquirido em 1921, em formal de partilha, pela genitora, Maria 

Rita da Conceição (fl.08), constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural, sendo 

razoável estender a validade material dos documentos ao período anterior às aludidas datas, pois retratam as atividades 

pretéritas ao momento do preenchimento dos dados cadastrais. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte 

ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

Por outro lado, as testemunhas ouvida à fl. 114/115, foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor desde que eram 

crianças e que ele trabalhou na lavoura, juntamente com o pai, de 1961/1965 até 1975, na cidade de Cunha, no bairro 

Sertão de Santa Bárbara. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do autor no 

período de 01.02.1965 a 28.02.1973, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de 

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somado o tempo de atividade rural, atividade especial e comum, incontroversas, posto que reconhecidas em sede 

administrativa (fl.67/68), totaliza o autor 30 anos, 09 meses e 01 dia de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 08 

meses e 18 dias de tempo de serviço até 02.12.2004, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, 

parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, data do requerimento administrativo, nos termos 

do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 
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Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 02.12.2004, data do requerimento administrativo, mas com valor do 

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (02.12.2004; fl.67), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o indeferimento 

do pedido (21.01.2005; fl.68) e ao ajuizamento da ação (30.05.2005). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial à apelação do 

réu e à remessa oficial para que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada e 

para que no cálculo do valor do beneficio seja observado o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OSMAR DE CASTILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (30 anos, 09 meses e 01 dias de tempo 

de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 08 meses e 18 dias até 02.12.2004), com data de início - DIB em 02.12.2004, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.043021-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : PEDRO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00058-6 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos indicados na petição inicial, 

totalizando o autor mais de 35 anos de tempo de serviço. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com renda mensal inicial calculada nos termos do art. 57 c.c 

art. 39, "caput", IV, b, do Decreto 3.048/99, a contar do ajuizamento da ação. As prestações em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente, segundo os índices oficiais, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, mês a mês. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários periciais arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e aos 

honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Custas na 

forma da lei. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 74/76 da decisão que afastou a preliminar de carência de ação por falta de 

prévio requerimento administrativo e por entender excessivos os honorários periciais arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais) tendo em vista a pequena complexidade do laudo e o valor superior ao parâmetro local para 

atendimento profissional. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença requerendo, em preliminar, o provimento do agravo retido. No mérito, sustenta 

que o autor não comprovou a efetiva exposição aos agentes nocivos nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.032/95. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% 

do valor da causa, nos termos do art. 20, §4º do C.P.C; a fixação do termo inicial do benefício para a data da 

apresentação do laudo pericial e a redução dos honorários periciais, tendo em vista a simplicidade do laudo apresentado. 

 

Contra-razões do autor (fl.148/152). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido 

 

Conheço do agravo retido, posto que reiterado na razões de apelação (fl.140). Todavia, quanto à preliminar de carência 

de ação por falta de prévio requerimento administrativo, nego-lhe seguimento, devendo ser aplicado os termos da 

Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição República, 

restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como 

requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, tendo em vista que as únicas exceções ao livre acesso ao 

Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

 

A questão do valor arbitrado à título de verba pericial será analisado com o mérito, uma vez que houve impugnação 

específica nas razões de apelação. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 06.05.1943, a conversão de atividade especial em comum dos períodos laborados de 

01.04.1978 a 03.09.1978, de 13.03.1979 a 21.06.1982 e de 01.11.1982 a 30.12.1983, na Minerita Mineração Itararé, de 

15.03.1984 a 08.04.1985, na Itaflora Ext. Com. Transp. Madeira, de 01.04.1985 a 03.02.1987, na Planebras Com e 

Planejamentos, de 01.03.1987 a 25.08.1987, na Eldorado Agro Invest, de 10.12.1987 a 01.04.1991, na Tecnico Florestal 

Pilan, de 08.05.1992 a 30.04.1994, na firma José Jesus dos Santos, de 02.05.1994 a 10.09.1998, na firma Cláudio 

Nilson Licati, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do ajuizamento da ação. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...). 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572) 
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No caso dos autos, foram apresentados formulários de atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40 fl.22/28) relativos à 

atividade de operário em empresa mineradora, e trabalhador rural em empresas florestais, na extração de resina. 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 126/127 afirmaram que conhecem o autor, e que ele trabalhou na Fazenda 

da Barra, Fazenda Buri, Fazenda Maravilha e em outras duas, na resinagem de pinus, fazia as estrias nas árvores e 

realizava a coleta das resinas e, posteriormente, trabalhou em outras propriedades como diarista; que parou de trabalhar 

há cerca de dois anos devido aos problemas de saúde ocasionados pelo pólen do pinus. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum de 

01.04.1978 a 03.09.1978, de 13.03.1979 a 21.06.1982 e de 01.11.1982 a 30.12.1983, todos laborados na Minerita 

Mineração Itararé, em que o autor trabalhou como operário, descarregando minérios nos fornos da fábrica de cal (SB-40 

fl.22), categoria profissional prevista no código 1.2.10, III "trabalhos permanentes na calcinação", art.2º do Decreto 

53.831/64; e nos períodos de 15.03.1984 a 08.04.1985, na Itaflora Ext. Com. Transp. Madeira (SB-40 fl.23), de 

01.04.1985 a 03.02.1987, na Planebras Com e Planejamentos (SB-40 fl.24), de 01.03.1987 a 25.08.1987, na Eldorado 

Agro Invest (SB-40 fl.25), de 10.12.1987 a 01.04.1991, na Técnico Florestal Pilan (SB-40 fl.26), de 08.05.1992 a 

30.04.1994, na firma José Jesus dos Santos - Resinagem de Pinus (SB-40 fl.27), de 02.05.1994 a 10.12.1997, na firma 

Cláudio Nilson Licati - Extração de Resinas (SB-40 fl.28), tendo em vista que nesses períodos o autor exerceu a função 

de trabalhador rural, com registro em CTPS, exercendo exclusivamente a extração de resina de árvores, em escala de 

produção industrial, atividade insalubre e penosa, código 2.2.1, "trabalhadores agrícolas e florestais (...)", art.2º, do 

Decreto 53.831/64. 

 

Todavia, deve ser considerado comum o período laborado de 11.12.1997 a 10.09.1998, tendo em vista que não houve a 

apresentação de laudo técnico na forma prevista na Lei 9.528/1997, não servindo para tanto o laudo pericial de fl. 86/93, 

uma vez que o perito não vistoriou os locais de trabalho, reportando-se tão-somente às informações contidas nos 

formulários (SB-40) apresentados na petição inicial. 

 

Somado o tempo de atividade especial convertida em comum, e os de atividade comum, totaliza o autor 36 anos, 01 

mês e 10 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 07 meses e 21 dias de tempo de serviço até 11.10.2000, 

término do vínculo empregatício (CTPS doc.20), conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 11.10.2000, término do vínculo empregatício (CTPS doc.20), mas com 

valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, 

opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Não se acolhe o pedido do réu quanto à fixação do termo inicial do beneficio na data da juntada do laudo pericial, tendo 

em vista que este se mostrou ineficaz, pelos motivos já apontados. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 14.10.2004, data da citação 

(fl.42), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, tendo em vista que foram juntados 

documentos suficientes à comprovação do exercício de atividade sob condições especiais. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Tendo em vista a reduzida complexidade do laudo técnico produzido em juízo, entendo razoável a fixação dos 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Conforme informações do CNIS, ora anexado, houve concessão administrativa do beneficio de aposentadoria por idade, 

a contar de 08.05.2008, assim, à época da liquidação de sentença tais valores deverão ser compensados dos atrasados 

decorrentes da presente ação judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido, e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para considerar comum a atividade exercida 

de 11.12.1997 a 10.09.1998, na firma Cláudio Nilson Licatti, totalizando o autor 36 anos, 01 mês e 10 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 07 meses e 21 dias até 11.10.2000, término do vínculo empregatício; para fixar o 

termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço em 14.10.2004, data da citação e para fixar os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos). Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial 

para que no cálculo do valor do beneficio seja observado o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99 

e para que a correção monetária e os juros de mora incidam na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos administrativamente. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PEDRO DA SILVA COSTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

14.10.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, 

devendo ser simultaneamente cessado o beneficio de aposentadoria por idade concedido administrativamente. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043046-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESIO DE FREITAS MENDES 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 07.00.00036-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

determinar a averbação de atividade rural de 09.01.1959 a 24.04.2007, excluindo a duplicidade do período de 

contribuição. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, a contar do ajuizamento da ação, não podendo ser inferior ao 

valor de um salário mínimo. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de forma decrescente mês a mês, à razão de 0,5% ao mês, a contar da 

citação até a entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o alegado exercício de atividade rural em regime de economia familiar, em todo o período pleiteado, 

uma vez que a prova mais antiga é datado de 1972, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal; e que na 

petição inicial afirmou que trabalhou como representante comercial de 1979 a 1998, não merecendo fé o depoimento 

pessoal em que retificou tal declaração dizendo sempre ter exercido atividade rural pois contrário às provas dos autos 

pelas quais se verifica que esteve inscrito como autônomo e recolheu contribuições; e que após 1998 não há provas do 

alegado retorno às lides rurais, sendo que a esposa exerce a profissão de costureira, atividade urbana. Sustenta, ainda, 

que o autor não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço nos 

termos da legislação previdenciária. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do beneficio seja fixado em 

17.05.2007, data da citação, ante a inexistência de requerimento administrativo, e a exclusão das custas. 

 

Sem contra-razões do autor (certidão de fl.94). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa tida por interposta 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
Busca o autor, nascido em 09.01.1947, a averbação de atividade rural exercida de 1959 a 1979 e de 1998 até os dias 

atuais, na propriedade paterna, em regime de economia familiar, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço, a contar do ajuizamento da ação. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou certidão de seu casamento, celebrado em 1972, na qual está qualificado como lavrador 

(fl.09). Apresentou, ainda, notas fiscais de produtor rural emitidas pelo genitor, Manoel de Freitas Mendes (1969, 1970 

e 1972; fl.17/18), certidão do imóvel rural de 29 hectares adquirido em 1962 pelo genitor (fl.19), e contrato de parceria 

agrícola firmado entre o autor e genitor (1998; fl.16), constituindo tais documentos início de prova material do exercício 

de atividade rural, sendo razoável estender a validade material dos documentos ao período anterior às aludidas datas, 

pois retrata as atividades pretéritas ao momento do preenchimento dos dados cadastrais. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

Em depoimento pessoal o autor afirmou que nunca exerceu a atividade de representante comercial, que fez a inscrição e 

pagou contribuições para garantir direito à assistência médica fornecida pelo INSS (fl. 57/60). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.61/70) afirmaram que conhecem o autor há cerca de 30 e 40 anos, portanto, 

desde 1967, (depoimento ocorrido em 2007), e que ele sempre trabalhou na lavoura, juntamente com o pai, na 

propriedade da família, sem concurso de empregados, e que após a morte do genitor, continuou nas lides rurais até os 

dias atuais. Destarte, restou comprovado o labor rural do autor a partir de 1967 até agosto de 1979, véspera da inscrição 

e início das contribuições na condição de contribuinte individual, na categoria de representante comercial (doc.14/15). 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o exercício de atividade rural de 01.01.1967 

a 30.08.1979, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 
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citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somadas apenas as contribuições efetuadas entre 09/1979 a 11/1998, totalizam 18 anos de contribuição, suficiente ao 

cumprimento da carência para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Computados o período de atividade rural e os recolhimentos em carnê (doc.13/14) e dados do CNIS, ora anexado, o 

autor totaliza 30 anos, 08 meses e 01 dia de tempo de serviço até 30.11.1998, data da última contribuição vertida, 

conforme planilha anexa, parte integrante da decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 30.11.1998, data da última contribuição vertida, nos termos 

do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 17.05.2007, data da citação (fl.24/vº), 

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantidos os honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos da r. sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta para limitar a averbação de atividade rural ao período de 01.01.1967 a 

30.08.1979, em regime de economia familiar, exceto para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91), totalizando o 

autor 30 anos, 08 meses e 01 dia de tempo de serviço até 30.11.1998, data da última contribuição vertida como 

contribuinte individual, e para fixar o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 

70% do salário-de-benefício, em 17.05.2007, data da citação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANÉSIO DE FREITAS MENDES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de 

início - DIB em 17.05.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043202-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO JOSE ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00056-3 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

labor rural e de atividades desempenhadas sob condições especiais. O autor foi condenado ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% do valor da causa, corrigidos monetariamente 

desde a data do ajuizamento da ação, observados os termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a parte autora que faz jus ao deferimento do benefício pleiteado, uma vez que as 

provas constantes dos autos demonstram o efetivo desempenho das lides rurais, bem como o exercício das atividades 

insalubres, na condição de motorista de ônibus. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 01.08.1952, comprovar o exercício de atividade rural no período de 01.08.1966 a 

30.09.1975, e o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos lapsos de 01.11.1975 a 

11.05.1976, 11.10.1976 a 28.06.1977 e 02.01.1978 a 28.07.1981, com a conseqüente concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides rurícolas, certificado de 

dispensa de incorporação, em que está qualificado como trabalhador rural (1971, fl. 31), carteira de associado do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba (1974, fl. 31) e certidão de casamento, na qual consta o termo 

"lavrador" para designar sua profissão (1974, fl. 32). Tenho que tais documentos constituem início de prova material do 

labor rural em regime de economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 97/99, as quais afirmaram conhecer o autor desde criança, desde 1966 e 

desde 1968/1969, respectivamente, foram uníssonas ao declarar que ele desempenhou atividades rurais, plantando 

milho, feijão e algodão. A testemunha de fl. 97, asseverou, ainda, que o demandante teria permanecido na lavoura por 

cerca de nove ou dez anos, o que foi corroborado pelo depoimento de fl. 98, segundo o qual o requerente teria 

trabalhado como agricultor no intervalo de 1966 a 1975. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Desta forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 01.08.1966 a 30.09.1975, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 
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respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1295/1535 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais, convertendo-se pelo fator de 1,40, os períodos de 01.11.1975 a 11.05.1976, 

11.10.1976 a 28.06.1977 e 02.01.1978 a 28.07.1981, laborados junto à empresa Expresso Piracicabano de Transporte 

S/A (formulários de fl. 18/20), na qualidade de motorista de caminhão, conforme Código 2.4.4 do quadro anexo ao 

Decreto 53.831/64. 

 

Somado o tempo de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão dos períodos de atividade especial ora 

reconhecidos ao tempo de já admitido pelo INSS na seara administrativa (fl. 38/61), em anexo, o autor totaliza 33 anos, 

01 mês e 13 dias até 15.12.1998 e 37 anos, 05 meses e 19 dias até 11.11.2004, data do requerimento administrativo, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 88% 

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 11.11.2004, mas com valor do beneficio calculado de acordo com as regras 

previstas na EC nº 20/98, opção que está sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 11.11.2004, data do requerimento administrativo, uma vez que nessa 

ocasião o autor já apresentara a documentação comprobatória do labor rural e insalubre ora reconhecidos. Ajuizada a 

presente ação em 24.07.2008 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até presente data, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, fixado o 

percentual em 15%, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente em primeiro grau. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, a fim de reconhecer o seu labor rural no intervalo de 01.08.1966 a 

30.09.1975, bem como a especialidade das atividades exercidas nos períodos de 01.11.1975 a 11.05.1976, 11.10.1976 a 

28.06.1977 e 02.01.1978 a 28.07.1981, totalizando o tempo de serviço de 33 anos, 01 mês e 13 dias até 15.12.1998 e 37 

anos, 05 meses e 19 dias até 11.11.2004, data do requerimento administrativo. Em conseqüência, condeno o réu a 

conceder ao demandante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 11.11.2004. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Antônio José Antunes Pereira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB: 

11.11.2004, e Renda Mensal Inicial - RMI calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043238-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ROBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00094-3 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva a averbação de atividade rural, ao fundamento de que não houve a apresentação de documento apto a servir 

como início de prova material do exercício de atividade rural sem registro em carteira. Em conseqüência, julgou 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, por não restarem preenchidos os requisitos legais. O 

autor foi condenado ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como aos honorários advocatícios fixados em 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados aliados à prova 

testemunhal comprovam que trabalhou na lavoura, sem registro em carteira, até 1975, que somados aos demais períodos 

de registros urbanos anotados em CTPS, preenche os requisitos, inclusive relativo à carência, para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Contra-razões do autor (fl.148/155). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 02.08.1954, a averbação de atividade rural exercida de junho de 1966 a 23.07.1975, sem 

registro em carteira, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, a contar da citação. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 09.04.1983 (fl.10) e certificado de dispensa de 

incorporação (17.03.1976; fl.11), nos quais está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de 

prova material do exercício de atividade rural, pois embora tenham sido emitidos após o término do período pleiteado, 

retratam as atividades pretéritas ao momento do preenchimento dos dados cadastrais. Nesse sentido, confira-se julgado 

que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1297/1535 

Apresentou, ainda, título de eleitor (26.05.1982; fl.12) e CTPS emitida em 1975, na qual constam vínculos rurais a 

partir de 1976, que embora se refiram a período posterior ao objeto de averbação, demonstram o histórico rurícola da 

parte autora. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.74/78) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor há cerca de 40 

anos, e que trabalharam com ele de 1968 a 1975, no Sítio Ouro Verde; que após esta data o autor passou a trabalhar em 

uma firma, e depois retornou às lides rurais, em diversas propriedades (CTPS doc.14/16), até começar a trabalhar na 

Prefeitura (início em 11.06.1984; doc.16). Destarte, restou comprovado o labor rurícola do autor a partir de 1968, data 

em que as testemunhas souberam informar das atividades desempenhadas, até 22.07.1975, véspera do primeiro vínculo 

urbano (CTPS doc.14). 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o exercício de atividade rural de 01.01.1968 

a 22.07.1975, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somado o período de atividade rural, os vínculos empregatícios anotados em carteira profissional, inclusive na 

Prefeitura de Timburi - filiado ao RGPS (CTPS doc. 16 e declaração fl.93), o autor totaliza 25 anos, 11 meses e 19 dias 

de tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos, 08 meses e 03 dias até 28.08.2006, data do ajuizamento da ação, 

conforme planilha anexa, parte integrante da decisão. 

 

Todavia, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção 

de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, 

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, 

e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante 

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Assim, embora o autor tenha cumprido o "pedágio" preconizado da E.C. 20/98, nascido em 02.08.1954, não contava até 

a data do ajuizamento da ação com a idade mínima de 53 anos prevista na aludida emenda para fins de fruição do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional. 

 

Outrossim, tendo em vista que, em 02.08.2007, portanto, no curso da presente ação ajuizada em 28.08.2006, o autor 

implementou o requisito etário preconizado pela E.C. 20/98, pelo princípio de economia processual e solução "pro 

misero", tal fato deve ser levado em consideração, bem como os eventuais vínculos empregatícios, em consonância com 

o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo 

ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor, totalizou 34 anos, 07 meses e 07 dias até 02.08.2007, data em que 

completou 53 anos de idade, restando cumpridos os requisitos previstos na E.C. 20/98, para fins de concessão de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixada em 02.08.2007, data em que implementou o 

requisito etário necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a 

data conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ª-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação de atividade rural de 

01.01.1968 a 22.07.1975, exceto para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91), totalizando 25 anos, 11 meses e 

19 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 34 anos, 07 meses e 07 dias de tempo de serviço até 02.08.2007. Em 

conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a 

contar de 02.08.2007, data em que implementou o requisito etário previsto na E.C. 20/98, com valor calculado nos 

termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das 

partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ ROBERTO DOMINGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de 

início - DIB em 02.08.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044650-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOURDES CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.03439-1 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos (fl. 177/178). 

 

Trata-se de embargos de declaração tempestivamente opostos pelo Ministério Público Federal - MPF - ao v. acórdão de 

fl. 176, que rejeitou os embargos de declaração (fl. 167/168) opostos ao v. acórdão de fl. 162, o qual negou provimento 

à apelação do réu e deu parcial provimento à apelação da autora. 

 

O embargante alega que se verifica omissão no acórdão embargado quanto a ocorrência de erro material na fixação do 

termo inicial do benefício, apontada nos embargos opostos às fl. 167/168, sobre o qual não houve pronunciamento e que 

pode ser sanado a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

 

No caso dos autos, razão assiste ao embargante. 

 

Com efeito, ao tratar da questão relativa ao termo inicial do benefício de prestação continuada deferido à autora, o voto 

condutor do v. acórdão de fl. 162, fez constar à fl. 161: 

 

O termo inicial do benefício deve mantido na data da citação (12.12.2007, fl. 34), vez que o laudo médico-pericial 

não fixou a data de início da incapacidade, tampouco restou comprovada pelos documentos trazidos pela autora 

junto com a inicial.  
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(grifei) 

 

Do mesmo modo, ao rejeitar os embargos de declaração anteriormente opostos pelo i. representante do Ministério 

Público Federal, o voto condutor do v. acórdão de fl. 176 estabeleceu à fl. 175v: 

 

Destarte, o dies a quo do benefício assistencial por incapacidade deve ser mantido na data da citação (12.12.2007, fl. 

34).  

(grifei) 

 

Compulsando-se os autos, porém, verifica-se que a citação da autarquia previdenciária ocorreu em 12.12.2006 (fl. 34), 

portanto, um ano antes da data anteriormente assinalada, fazendo-se necessária a correção do erro material apontado. 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, para corrigir o erro 

material apontado, fixando-se o termo inicial do benefício devido à autora em 12.12.2006, data da citação do réu. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação do termo inicial do benefício implantado em nome da autora 

LOURDES CONCEIÇÃO DA SILVA para 12.12.2006. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.048006-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTO FRANCISCO SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 06.00.00144-2 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos 

de ação pelo procedimento ordinário em que se pretende a condenação do INSS a proceder novo cálculo da RMI com a 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, o reconhecimento do trabalho rural referente ao período de 01.01.68 a 

22.05.73, a alteração do tempo de serviço para mais de 35 anos e o percentual para 100%, a revisão do benefício de 

aposentadoria, o pagamento das diferenças devidas, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação e 

honorários advocatícios de 20% sobre o valor atualizado da condenação. 

 

Às fls. 172/173 foi juntada proposta de acordo feita pelo réu, sendo que dentre os itens propostos consta o de que a 

autarquia concorda em "averbar o tempo de trabalho rural referente ao período de 01.01.68 a 21.09.73, tornando a 

aposentadoria integral, ou seja, 100% do salário de benefício;" (item b). A proposta foi rejeitada pelo autor, conforme 

fls. 176. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para que seja considerado como rural o tempo em que o autor 

trabalhou na plantação no período de 01.01.68 a 22.05.73 e, efetivada a conversão, seja o tempo de serviço rural 

somado ao tempo de serviço computado na data do início do benefício, com a finalidade de aumentar a escala de 

proporcionalidade no recebimento para 100; procedidas tais somatórias, deve ser revista a renda mensal inicial, 

computando-se os acréscimos legais, desde a data da citação, condenando o réu ao pagamento das diferenças que 

vierem a ser apuradas entre os valores pagos e aqueles que efetivamente devidos após a revisão, devidamente corrigidos 

e acrescidos de juros moratórios de 0,5% ao mês a contar da citação, estando prescritas as prestações vencidas antes do 

quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. Condenou o réu nas custas e despesas do processo e em honorários 

advocatícios de 20% sobre o valor das diferenças devidas, que vierem a ser apuradas em liquidação. 
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Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma parcial da r. sentença para modificar a data de 

início da revisão para a data da citação, reduzir a verba honorária para 10% e limitar sua incidência somente até a data 

da prolação da sentença, bem como o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

 

O autor recorreu adesivamente pleiteando a reforma da r. sentença, tão-só, para que se determine a revisão do benefício 

a partir da data do requerimento administrativo, como, aliás, expressamente reconhecido pelo MM. Juízo sentenciante. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não conheço de parte da apelação, dado que a sentença determina a prescrição das parcelas vencidas antes 

do quinquênio que antecedeu a propositura da ação (fls. 180). 

 

Por outro lado, aponta o autor, em seu recurso adesivo, erro material, corrigível de ofício, que ora reconheço. 

 

De fato, malgrado na parte dispositiva tenha o Magistrado sentenciante feito constar que a revisão deve se dar "desde a 

data da citação", em sua fundamentação, às fls. 180/181, consta expressamente que: 

 

"Com efeito, comprovou o autor ter laborado na lavoura no período suso referido (fls. 158/159). 

 

Restou demonstrado, portanto, que ao requerer o benefício o autor apresentou ao INSS toda a documentação exigida 

por lei e mesmo assim não foi atendido de forma integral, pela autarquia. 

 

A prova do efetivo trabalho comum e rural foi apresentada ao INSS, que poderia perfeitamente reconhecê-lo; mas não 

o fez, de maneira que o autor faz jus ao benefício a contar da data do requerimento do mesmo nas vias administrativas 

(27.05.1997), nos termos do art. 54 c.c. 49, II, da Lei nº 8.213/91, aplicando-se a legislação à época em vigor.". 

 

Assim, não assiste razão à autarquia, pois, com se vê, ao contrário do que alega a apelante, as provas testemunhais 

produzidas não foram levadas em consideração pelo MM. Juízo sentenciante, que entendeu suficientes as provas 

apresentadas no procedimento administrativo. 

 

Com relação à atualização dos salários de contribuição utilizados no cálculo da aposentadoria, a norma do art. 202 da 

Constituição Federal estabelece a correção monetária de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, mês a mês, 

para a apuração da renda mensal inicial do benefício. 

 

A Lei 8.213/91 veio justamente tratar dos pressupostos reclamados no texto constitucional, disciplinando os critérios à 

referida correção, através da aplicação do INPC, conforme prescreve o art. 31, na sua antiga redação, observado o 

disposto nos arts. 29, § 2º e 33 da referida lei. 

 

Posteriormente, a L. 8.880/94, dispôs: 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. (sem grifo no original) 

(...)" 

 

Pela simples leitura do dispositivo em comento resta evidente que os salários-de-contribuição devem sofrer atualização 

mensal pelo índice legal próprio, que, no presente caso, é o IRSM, apesar disso, não se incluiu o índice de 39,67% em 

fevereiro de 1994, antes de se converter tal valor pela URV de 28 de fevereiro de 1994, o que, sem dúvida, causa 

prejuízo ao segurado. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização). 

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade). 

1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes. 

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio. 
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3. Recurso especial improvido. 

(REsp 494.888/AL, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 29/10/2007 p. 320) 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM INTEGRAL FEVEREIRO/94. 39,67%. 

APLICAÇÃO. ARTIGO 21, § 1º, DA LEI Nº 8.880/94. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. A e. Terceira Seção desta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de correção 

monetária de salários-de-contribuição, a fim de apurar a renda mensal inicial de benefício previdenciário, aplica-se o 

IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, antes da conversão em URV, a teor do artigo 21, § 

1º, da Lei nº 8.880/94. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 476.916/AL, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 

07/03/2005 p. 139)" 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, em havendo desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

 

Por outro lado, no que se refere às custas e emolumentos, nos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, não se aplica 

o teor da Súmula 178 do STJ, tendo em vista a isenção concedida, respectivamente, pelas Leis 11.608/03 e 1.936/98. 

 

Parcial razão assiste ao réu no tocante aos honorários advocatícios, que devem ser fixados em 15% do valor atualizado 

das prestações vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. 

STJ. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença para excluir da condenação as custas processuais, reduzir a verba 

honorária e corrigir o erro material contido na sentença no que se refere ao termo inicial da revisão, que deve ser a data 

do requerimento do mesmo nas vias administrativas (27.05.1997). 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da 

autarquia e provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos em que explicitado. 

 

Intimem-se e, após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051861-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIA NEVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00102-6 1 Vr PONTAL/SP 

Decisão 
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Vistos. Fl. 118/124. 

 

A decisão agravada deve ser reconsiderada em parte, a teor das razões expostas às fl. 118/124. 

 

Inicialmente, reitero que ao dar provimento à apelação da autora e julgar procedente o seu pedido, considerando 

comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a decisão agravada levou em conta as 

informações obtidas do laudo médico de fl. 72/79 - que atestou que a requerente tem histórico de adenocarcinoma de 

mama ressecado cirurgicamente, havendo sido submetida a tratamento quimioterápico - que, analisadas em conjunto 

com os demais elementos dos autos, sobretudo a idade da autora (64 anos), sua qualificação profissional (trabalhadora 

rural) e caráter debilitante de sua enfermidade e da terapia a que foi submetida, levam à conclusão de que ela se 

encontra incapacitada integralmente para o trabalho. 

 

Outrossim, em conformidade ao art. 436 do Código de Processo Civil, é pacífico no seio desta Décima Turma o 

entendimento de que o magistrado não está adstrito às conclusões da prova pericial, podendo formar sua convicção à luz 

de outros elementos constantes dos autos, como bem exemplifica o aresto ementado a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC. 

NÃOCONFIGURAÇÃO.DESACOLHIMENTO. 

-Inocorrente o defeito referido pelo INSS, pois o documento mencionado no acórdão constitui, realmente, laudo 

pericial, elaborado por profissional nomeado pelo juízo, e não mero atestado médico, como alega o ente autárquico. 

-À vista do princípio da livre apreciação da prova, o órgão judicante não está adstrito à opinião do experto, sendo-

lhe lícito construir sua convicção a partir de outros elementos carreados ao processo. 

-Ausentes os defeitos corrigíveis por embargos. Insatisfação do embargante com a solução jurídica alcançada pelo 

acórdão. Superada a intenção autárquica de prequestionamento. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

(grifei) 

(TRF3 - EDAC nº 1221862, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 31/01/06, DJU 17/02/06,). 

 

Note-se, ainda, que tal entendimento encontra-se em consonância com a jurisprudência emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

CIVIL. PROVA PERICIAL. INTERPRETAÇÃO. LIVRE CONVENCIMENTO. 

1 - O fato de o mesmo laudo pericial servir para a improcedência do pedido inicial na sentença e para a procedência 

parcial no acórdão (apelação) não enseja violação aos arts. 131 e 436 do CPC, pois trata-se apenas de interpretação 

da prova, sob o crivo do livre convencimento que é próprio das instâncias ordinárias, onde o conhecimento fático-

probatório é amplo. O julgador não está adstrito às conclusões da perícia que, como meio de prova, serve apenas 

para elucidar os fatos e nortear o veredicto. De qualquer forma, cuida-se de valoração da prova, prevalecendo, em 

última análise, a inteligência ministrada pela instância revisora. 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(grifei). 

(STJ - REsp. 1004078/SE - Quarta Turma - Min. Fernando Gonçalves - j. 17.04.2008 - DJE 19.05.2008). 

 

Portanto, é na esteira do entendimento pacificado nesta C. Turma e perfilhando-se à jurisprudência da E. Corte Superior 

que a decisão agravada considerou que existem elementos suficientes para que se tenha por comprovada a incapacidade 

da autora, que, somada à miserabilidade comprovada pelo estudo social de fl. 57/59, lhe garante o direito ao benefício 

assistencial pleiteado. 

Todavia, tendo em vista que, no caso dos autos, não era possível concluir pela incapacidade da autora à data da citação, 

o termo inicial do benefício deve ser fixado na da data da realização da perícia médica que constatou a enfermidade de 

que padece a autora (31.03.2008, fl. 72). 

 

Cumpre, dessa forma, retificar os critérios de cálculo dos juros de mora. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, CPC) para reconsiderar, em 

parte, a decisão de fl. 118/124 e fixar o termo inicial do benefício de prestação continuada concedido à autora na data do 

laudo médico pericial (31.03.2008). 
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Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início do benefício concedido à autora para 

31.03.2008. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053771-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO DA SILVA FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : JUDITH DA COSTA NUNES 

REPRESENTANTE : ELVIRA FLAUZINA DA SILVA 

ADVOGADO : JUDITH DA COSTA NUNES 

No. ORIG. : 03.00.00051-8 2 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

a partir da data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

um por cento ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorários 

advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa. 

 

Em sua apelação, o Instituto busca a reforma da sentença sustentando que não restou comprovada a miserabilidade do 

autor, vez que possui família apta a prover sua manutenção. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo médico pericial aos autos e a redução dos juros de mora para meio por cento ao 

mês. 

 

Sem apresentação de contra-razões (fl. 141). 

 

Em parecer de fl. 146/150, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 
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III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 105/107 atestou que o autor, que tem catorze anos de idade, padece de miopatia progressiva. O 

perito relatou, ainda, que ele se apresentou para o exame médico com aspecto bastante emagrecido e que não fica em 

pé, mesmo com apoio [e] não tem condições de medição e pesagem. A conclusão pericial foi pela sua incapacidade 

total e permanente necessitando do auxílio de terceiros para as atividades diárias. 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 31.03.2005 (fl. 57/60), o núcleo familiar do autor é formado por ele, seus pais e 

outros seis irmãos menores de vinte e um anos. A renda da família é proveniente do trabalho informal do pai do autor, 

como auxiliar de pedreiro, no valor médio de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, perfazendo quantia familiar mensal 

per capita inferior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Residem em imóvel cedido, com apenas um 

dormitório, em mal estado de conservação e precariamente mobiliado. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício fixado na data da citação (19.08.2003, fl. 30), ante a comprovação da 

preexistência da incapacidade do autor. Com efeito, a perícia médica esclareceu que sua a patologia é de natureza 

congênita, com manifestações iniciais aos dois anos de idade (fl. 106). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho a verba honorária fixada na sentença, vez que se encontra em conformidade ao disposto no art. 20, §3º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença recorrida, quanto à condenação da autarquia previdenciária ao 

pagamento de custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

Conheço, de ofício, erro material para excluir a condenação da autarquia em custas processuais. As verbas acessórias 

serão calculadas na forma explicitada acima. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

RICARDO DA SILVA FERNANDES, bem como de sua representante ELVIRA FLAUZINA DA ROCHA, a fim 

de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, 

com data de início - DIB - em 19.08.2003, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055016-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE RICARDO DINIZ incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE LISBOA RODRIGUES (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : PRISCILA NIACHI 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00205-8 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

a partir da data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

meio por cento ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas e despesas processuais. 

 

Em sua apelação, o Instituto busca a reforma da sentença sustentando que não restou comprovada a miserabilidade do 

autor, vez que este possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/1993. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo social aos 

autos, a limitação do percentual dos juros de mora em meio por cento ao mês e a redução dos honorários advocatícios 

para cinco por cento do valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Contra-razões do autor às fl. 81/83. 

 

Em parecer de fl. 92/94, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento da 

apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
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I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 46/48 atestou que o autor padece de psicose esquizofrênica do tipo paranóide com limitação em 

sua capacidade de cognição, comportamento e desenvolvimento. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 13.06.2008 (fl. 59/60), o núcleo familiar do autor é formado por ele, sua mãe e sua 

irmã. A renda da família é proveniente da pensão alimentícia recebida de seu genitor por ele e sua irmã, no valor de R$ 

120,00 (cento e vinte reais), somada ao salário de sua irmã, de valor mínimo (R$ 415,00 à época), e a R$ 90,00 

(noventa reais) recebidos de programa assistencial, perfazendo, assim, uma renda familiar mensal de, aproximadamente, 

R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) brutos e 208,00 (duzentos e oito reais) per capita, quantia superior ao 

estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial, mas inferior ao salário mínimo. Há que se ter em conta, 

ainda, que em razão da deficiência de que é portador o autor necessita de cuidados médicos e acompanhamento em 

tempo integral. A família reside em imóvel simples e modestamente mobiliado e utilizam roupas adquiridas mediante 

doações. 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício , pois, em se tratando de pessoa 

portadora de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão 

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender 

que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, ou seja, no valor de ¼ do salário-mínimo não se encontram 

previstos tais gastos, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu o pagamento de um salário-mínimo 

no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo : 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO . ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1307/1535 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especial mente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício fixado na data da citação (18.12.2007, fl. 35v), vez que o laudo médico-pericial 

comprovou a preexistência da incapacidade do autor (fl. 48, quesito 7). Observo que não há insurgência do autor nesse 

aspecto da sentença. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta 

Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

ANDRÉ RICARDO DINIZ, bem como de sua representante PRISCILA NIACHI, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - 

DIB - em 18.12.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055211-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS PERLOTI incapaz 

ADVOGADO : ARMENIO BUENO JUNIOR 

REPRESENTANTE : JOSE PERLOTI 

ADVOGADO : ARMENIO BUENO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00090-1 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor em ação que visa a concessão do benefício 

de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi 

preenchido o requisito relativo à sua miserabilidade. Sem condenação ao ônus da sucumbência ante a gratuidade 

processual de que a parte é beneficiária. 

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que preenche os requisitos para concessão do amparo 

assistencial, a saber: é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 100/103. 

 

Em parecer de fl. 109/111, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo desprovimento 

da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 
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O laudo médico de fl. 69/72 atestou que o autor apresenta incapacidade total e permanente ao trabalho, devido [a] 

retardo mental moderado. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 28.03.2008 (fl. 54/56), o núcleo familiar do autor, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ele e seus pais. A renda da família é proveniente da aposentadoria do seu 

pai no valor de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais), perfazendo rendimento familiar mensal per capita superior ao limite 

estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, mas inferior ao salário mínimo (R$ 465,00 à época). Há que se ter em 

conta, ainda, que se trata de família composta por dois idosos e um adulto portador de deficiência, sendo que todos 

fazem uso contínuo de medicamentos, restando insuficiente o rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício , pois, em se tratando de pessoa 

portadora de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão 

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender 

que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo : 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO . ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especial mente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1310/1535 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14.11.2002, fl. 31), vez que o 

laudo médico foi enfático em atestar a preexistência da incapacidade do autor (fl. 71, quesito 8). Ajuizada a presente 

ação em 23.07.2007, não há que se falar em prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo 

ser fixados em 15% (quinze por cento), de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de prestação continuada previsto no art. 

203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, com início na data do requerimento 

administrativo (14.11.2002). Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas até 

a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

JOSÉ CARLOS PERLOTI, bem como de seu representante JOSE PERLOTI, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - 

DIB - em 14.11.2002, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055942-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BELANCIERE 

ADVOGADO : SUELI DE SOUZA STUCHI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00239-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

com início na data da citação. As prestações em atraso, a serem pagas de uma só vez, serão corrigidas monetariamente. 
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Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela para implantação imediata do benefício. 

 

Agravo retido do réu às fl. 37/38, em que requer a inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, em vista da 

existência de litisconsórcio passivo necessário. 

 

Segundo agravo retido do réu, interposto às fl. 191/193, em que requer a revogação da antecipação de tutela concedida 

na sentença. 

 

Em sua apelação, o Instituto requer, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos interpostos. No mérito, sustenta 

que não foi comprovada a miserabilidade da autora, vez que ela possui renda familiar mensal per capita superior à 

estabelecida no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, bem como não restou demonstrada a sua incapacidade. Em seguida, 

requer a revogação da antecipação de tutela concedida. Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial do 

benefício na data da sentença de primeiro grau ou, em não sendo atendido, na data da perícia médica; a adequação dos 

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora; e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco 

por cento) do valor da causa. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 206/208. 

 

Em parecer de fl. 220/228, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Ademar Viana Filho opinou pelo desprovimento 

dos agravos retidos e da apelação do réu. 

 

Implantação do benefício comunicada pelo INSS à fl. 213. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido de fl. 37/38. 

 

Conheço do agravo retido do réu de fl. 37/38, eis que devidamente reiterado em suas razões de apelação, porém nego-

lhe seguimento. 

 

Com efeito, o Decreto 1.744, de 08 de dezembro de 1995, regulamentador do benefício de prestação continuada devido 

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei 8.742, em seu artigo 32 preceitua: 

 

Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria e Assistência Social, a 

coordenação geral e o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único: O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento. 

 

Realmente, a União Federal não deve ingressar no pólo passivo da demanda, vez que é mera repassadora de verbas para 

o INSS, este sim, legitimado passivo para a ação em apreço. É sabido que a autarquia previdenciária caracteriza-se pela 

qualidade de ser longa manus da União Federal, como descentralização administrativa desta. Dessa forma, a conclusão 

que se impõe é a de que apenas o Instituto detém a legitimidade passiva ad causam, não ensejando o ingresso da União 

Federal na lide. 

 

Do agravo retido de fl. 191/193. 

 

Embora reiterado em sede de apelação, não conheço do agravo retido de fl. 191/193, uma vez que dispõe o art. 522 do 

CPC: Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, retido nos autos ou por instrumento. 

 

No caso dos autos, o ato do juiz extinguiu o processo com julgamento do mérito, caracterizando-se, pois, como 

sentença, nos termos do artigo 162, §1º, do CPC. Por conseguinte, o recurso cabível é o de apelação, ex vi do artigo 513 

do CPC. 

 

Convém observar que o legislador pátrio adotou, para o processo civil, o sistema da correspondência entre os atos 

judiciais e os recursos cabíveis: da sentença cabe apelação; das decisões interlocutórias cabe agravo; e dos despachos de 

mero expediente não cabe nenhum recurso. 

 

No confronto entre sentença e decisão interlocutória, não há, na lei, qualquer ressalva pertinente ao conteúdo. Nada 

importa o tema da questão decidida. O que releva investigar é o efeito produzido pelo ato judicial sobre o curso do 

processo: se o extingue, tem-se sentença; caso contrário, a decisão será interlocutória. Nesse sentido já decidiu esta E. 

Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO BOJO DA 

SENTENÇA DE MÉRITO. 

- Tendo sido concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é o de apelação, inclusive diante 

do princípio da unirrecorribilidade. 

- Agravo a que não se conhece. 
(Ag nº 2000.03.00.059969-2, trf - 3º região, 5ª turma, rel. Para acórdão des. Fed. Suzana camargo, j. Em 8.10.2002, 

dju de 4.2.2003). 

 

Do mérito. 

 

Prevê o art. 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 assim dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 162/165 atestou que a autora padece de retardo mental leve, e concluiu que ela é absolutamente 

incapaz de conseguir manter sua subsistência através de trabalho próprio. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 22.05.2006 (fl. 110/115), o núcleo familiar da requerente é formado por ela e seu 

companheiro, que auferia um ganho mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) como caseiro, perfazendo rendimento 

mensal per capita superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial, mas inferior ao salário 

mínimo (R$ 350,00 à época). Ademais, residem em imóvel em péssimo estado de conservação e precariamente 

mobiliado. Em sua conclusão, a assistente social reiterou que a autora passa por dificuldades financeiras e necessita de 

auxílio dos serviços de proteção social. 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício , pois, em se tratando de pessoa 

portadora de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão 

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender 

que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 
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necessitam para manter as condições mínimas de saúde, ou seja, no valor de ¼ do salário-mínimo não se encontram 

previstos tais gastos, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu o pagamento de um salário-mínimo 

no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo : 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO . ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especial mente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7.Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (15.02.2005, fl. 25v), tendo em vista que o laudo 

médico pericial comprova a preexistência da sua incapacidade (fl. 165, quesito 9). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Cumpre ressaltar que a taxa SELIC não é aplicável aos 

benefícios previdenciários. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em 10% (dez por cento), conforme 

entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

do réu de fl. 191/193, nego seguimento ao seu agravo retido de fl. 37/38 e dou parcial provimento à sua apelação 
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para fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença de primeiro grau. As 

verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações adimplidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.059688-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : REGINALDO CIPRIANO MOREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 07.00.00130-4 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria comum por idade, a partir da citação, com valor a ser calculado pelo INSS. As parcelas atrasadas deverão 

ser pagas com correção monetária desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora, a contar da citação. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação pede o réu a reforma da r. sentença em razão do não preenchimento dos requisitos legais 

para a concessão do benefício. 

 

O autor, por sua vez, pede a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 127/130. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

Busca o autor, nascido em 22.10.1939, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 70 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computados os períodos de vínculos de trabalho, conforme documentos de fl. 11, 35 e 98, o autor perfez 19 anos e 03 

dias de tempo de serviço, equivalente a 228 contribuições. 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 
 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo o autor completado 65 anos de idade em 22.10.2004 (fl. 40), e recolhido 228 contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 

2004, que exige 138 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum 

por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (26.06.2007; fl. 100). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até o termo final do benefício, de acordo com 

o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Reginaldo Cipriano Moreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.06.2007, com 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063888-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CUSTODIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.00032-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 02.03.2005, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

 

A r. sentença apelada, de 20.05.09, por considerar preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício, 

acolhe parcialmente o pedido e condena a autarquia ao pagamento do benefício assistencial ao autor, no valor de um 

salário mínimo, bem como ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, calculados sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

O INSS, em seu recurso, pleiteia a concessão de efeito suspensivo, sustentando que as provas existentes nos autos, 

demonstram a inexistência de requisitos para obtenção do benefício, que certamente culminará com a reforma da 

decisão, e a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional poderá causar prejuízo de difícil e incerta reparação e 

irreversível aos cofres do Instituto. 

 

No mérito, alega que a parte autora não demonstrou que a sua renda familiar per capita é inferior a ¼ do salário 

mínimo, nos termos estabelecidos no § 6o do artigo 20 da Lei 8.742/93, e quanto a verba honorária deve ser reduzida a 

5% sobre o valor da causa, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Eduardo Bueno, opina 

pela rejeição da matéria preliminar, e no mérito pelo improvimento do recurso. 

 

Relatados, decido. 

 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da autarquia quanto a pretensão do efeito suspensivo em razão do não 

cabimento da tutela antecipada in casu. 

 

O art. 273 do CPC estabelece que o juiz poderá antecipar os efeito s da tutela, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender há receio de dano irreparável, em razão 

do estado de saúde da autora. 

 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos, caso, 

ao final, seja julgada improcedente a ação principal. 

 

Ademais, nesses casos, o artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil determina que o recurso de apelação deve 

ser recebido somente no seu efeito devolutivo. 

 

" A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, 

quando interposta de sentença que: 

... 

VII- confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

 

No mérito, verifica-se que o laudo pericial comprova que o autor está incapacitado total e permanentemente para o 

trabalho, demonstrando retardo mental moderado de caráter congênito. 

 

Observo que o autor é interditado, e conforme cópia da sentença extraída dos autos de interdição, apresenta 

incapacidade para gerir a sua vida e seus bens sozinho. 
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Além disso, a parte autora, ainda, demonstrou que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e de seus pais. 

 

O estudo social, realizado em 24.10.06, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, 

demonstrando que o autor, sem casa própria, reside com sua genitora, em residência de seu irmão. 

 

Restou descrito nos autos que para o atendimento de suas necessidades (alimentação, vestuário, calçados), o autor 

depende de sua genitora, que é pessoa idosa, não alfabetizada, que também apresenta problemas de saúde, o que 

ocasiona altos gastos com medicação, e cujos rendimentos são provenientes de pensão alimentícia ( R$ 350,00 em 

outubro de 2006). 

 

O autor é pessoa humilde e sem instrução, totalmente dependente de sua genitora que também apresenta problemas de 

saúde, e altos gastos com medicação, o que ocasiona dificuldade de manutenção da família. 

 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais. Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir da citação, a teor do disposto no art. 219, do CPC, 

quando da constituição em mora da autarquia, nos termos já fixados. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor das prestações devidas até a sentença, de 

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do CPC e com o entendimento da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, rejeito as preliminares e nego seguimento à apelação , nos termos da 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.07.000279-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALVINO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa de deficiência, em 09.05.08, que tem por objeto condenar a autarquia 

previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da 

L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 31.07.00, por não considerar preenchido o requisito da deficiência, rejeita o pedido, 

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado 

estabelecendo custas na forma da lei, observada a justiça gratuita concedida. 

Em seu recurso a parte autora argumenta que os requisitos legais restaram demonstrados. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo não provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

O estudo social, de 24.10.08, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza do autor, que vive em 

casa própria e sem rendimentos, dependendo da ajuda de terceiros para sobreviver. 

Cumpria à parte autora demonstrar ser portadora de deficiência para a concessão do benefício assistencial. 

Entretanto, o laudo pericial não comprova a incapacidade total e permanente para o trabalho, sendo o autor portador de 

gonoartrose moderada bilateral, doença de caráter inflamatório e degenerativo. 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é portadora de deficiência, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do art. 

20 da L. 8.742/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1319/1535 

De ofício, corrijo erro material constante da sentença para isentar o autor dos ônus da sucumbência, uma vez que 

beneficiário da Justiça gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia, nos termos da jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.003395-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADILSON IZAIAS CARDOSO 

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença procedente, 

proferida em ação ordinária movida por ADILSON IZAIAS CARDOSO, em que se condenou o requerido ao 

restabelecimento de auxílio-doença a partir da interrupção indevida, convertendo-se em aposentadoria por invalidez, 

acrescidas as parcelas vencidas de correção monetária, nos ditames do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, mais juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, a teor dos artigos 

406 do Código Civil - CC e 161, §1o do Código Tributário Nacional - CTN, descontando-se as importâncias pagas 

administrativamente e/ou por força de ordem judicial.  

 

Honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o montante das prestações vencidas até o dia da 

decisão e em conformidade com a Súmula no 111 do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

 

Deferida a pretensão antecipada em 15.7.08 (fls. 56/58). 

 

Objetivando a reforma do decisum, aduz o sucumbente que apenas da juntada do laudo pericial foi cientificado da 

irreversibilidade da não capacitação da parte autora, não havendo como se ter absoluta certeza de que anteriormente a 

inaptidão já era permanente.  

 

Contrarrazões às fls. 113/116. 

 

É o relatório. Decido. 

O laudo judicial realizado em 17.6.08 constatou cardiopatia grave, já tendo o requerente, ora apelado, sofrido cirurgia 

de revascularização do miocárdio, na data de 26.9.07, porém permaneceu com sintomas de angina pectóris, mal que o 

incapacita total e definitivamente desde então. 

 

Acrescente-se que exercia o ofício de pedreiro (Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS fls. 12/15) e possui 44 

(quarenta e quatro) anos. 

 

Usufruiu, ademais, auxílio-doença no lapso temporal de 9.9.07 a 30.4.08 (fls. 16/18 e 21), do que se pode concluir a 

existência da qualidade de segurado e o cumprimento de carência. 

 

Impende ressaltar que a moléstia da qual é acometida a parte autora está prevista no art. 151 da Lei no 8.213/91, que 

estabelece independer, a cardiopatia grave, de cumprimento de carência. 

 

Assim, mister o beneplácito pleiteado ante a improbabilidade de reabilitação para outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
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1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa 

informada pelo laudo pericial.  

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, de 

que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade laborativa 

do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.  

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos.  

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-doença é 

a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.  

5. Agravo regimental improvido". 

(AGREsp no 871.595, 5a Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6.11.08, DJE 24.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido."(g.n.) 

(Resp no 965.597/PE, 5a Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23/08/2007, DJ 17/09/2007 p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio-doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

(omissis)".  

(AC no 2008.03.99.054483-4, 10a Turma, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.5.09, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

O conjunto probatório dos autos (parecer do perito e atestados médicos - fls. 19 e 22/27) autoriza a reimplantação do 

auxílio-doença, convertendo-se em aposentadoria por invalidez, a contar do dia seguinte à cassação administrativa. 

Aliás, O termo inicial para o beneplácito pleiteado, se o filiado ao regime previdenciário estava em gozo de benefício 

por condescendência administrativa, é o dia imediato à interrupção (art. 43, caput, da Lei), época em que já estava 

incapacitado. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas eventualmente satisfeitas na esfera 

administrativa ou por ordem judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária aplica-se sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da de nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora à 1% (um por cento) ao mês recaem, a correr da citação, de forma global para as prestações anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, 

nos ditames do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, §1 º, do CTN. Os juros moratórios não incidem entre a data 

dos cálculos definitivos e da expedição do precatório, bem como entre esta última e a do efetivo pagamento no prazo 

constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao vencimento do respectivo lapso, incorrerá em 

tais juros até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Anote-se que o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários periciais, não se confunde com o de 

custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção relativamente a esta verba, conforme 
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preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o dispêndio, 

reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 32. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; 

REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Mantidos os honorários do advogado por estar em consonância com o art. 20, §§ 3o e 4o do CPC e Súmula 111 do C. 

STJ.  

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado para que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício, com data de início - DIB 

nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.05.000540-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAELCO JUVINO DA SILVA 

ADVOGADO : HILDEBRANDO PINHEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos de ação ajuizada em 18/01/2008 em que se objetiva o benefício de aposentadoria 

especial, a partir da data do requerimento administrativo, em 12/07/2006, ao fundamento de que possui 25 anos, 04 

meses e 07 dias de serviço exercido em atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

O MM. Juízo "a quo", às fls. 145/155, julgou procedente a pretensão para reconhecer como especiais os períodos de 

02/08/79 a 27/09/82 e de 02/05/84 a 12/06/06 e conceder a aposentadoria especial, a partir do requerimento 

administrativo em 12.07.2006, sendo as parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e juros de 1% a partir da 

data do requerimento administrativo até expedição do precatório. Condenou, ainda, o INSS nos honorários advocatícios 

de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O Instituto apelou, sustentando que não estão presentes os pressupostos da antecipação da tutela. 

 

Sustenta, ainda, que não há como enquadrar como especial o período pretendido face a atenuação do agente insalubre, 

pelos equipamentos de proteção individual-EPI, acrescida da proteção coletiva, e que para a conversão dos períodos 

anteriores a 21/07/1992 ( data da entrada em vigor do Decreto nº 611) deve ser aplicada a legislação vigente à época, 

qual seja, o fator de conversão de 1.20. Por fim, requer e a fixação do termo inicial dos juros a partir da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo de 

trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. 

Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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Até o advento da Lei 9.032/95, em 29/04/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na 

categoria profissional do trabalhador. A partir dessa norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio 

dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05/03/97, que regulamentou a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL 

E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. 

ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado 

durante a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento 

do direito. 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

(...).". 

(REsp 625900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004 p. 282) 

 

Cito, outrossim, o seguinte precedente: STJ, Ag no REsp 1096410/MG, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª 

Turma, DJe 17/08/2009. 

Por seu turno, o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 

83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
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O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 

vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator Desembargador Federal 

Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, Relatora Desembargadora 

Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

Cabe salientar que a comprovação do exercício de atividade laboral sob ruído ou calor se faz mediante apresentação de 

laudo técnico, independentemente do período trabalhado. 

"In casu", o autor afirma ter laborado em atividades prejudiciais à saúde e à integridade física na empresa Thyssenkrupp 

Metalúrgica Campo Limpo Ltda, no período de 02/08/79 a 27/09/82, na função de rebarbador. 

Segundo atesta o Perfil Profissiongráfico Previdenciário, de fls. 23, o segurado, no período 02/08/79 a 27/09/82, 

exerceu a seguinte atividade: "rebarbava utilizando esmerilhadeira pneumática ou elétrica e lixadeira especial, 

procedendo a eliminação de trincas, excessos de material e rugosidade, em superfícies ou cavidades de pelas usinadas". 

Aponta a exposição a ruído de 98,68 dB, de forma contínua e intermitente. 

O documento é apto a comprovar o exercício de atividade especial, vez que assinado pelo representante legal da 

empresa, além de contar a indicação do profissional técnico habilitado. 

Afirma, também, ter laborado em atividades prejudiciais à saúde e à integridade física na empresa Sifco S/A, no período 

de 02/05/84 a 31/03/85, na função de ajudante de produção I, no período de 01/04/85 a 30/06/91, na função de prensista 

endireitador "B", no período de 01/07/91 a 31/05/95, na função de prensista "A", no período de 01/06/95 a 31/12/03, na 

função de operador de prensa I, no período de 01/01/04 até 12/06/06 na função de operador de prensa I. 

Conforme laudos de fls.25,2729 e 31, quanto ao agente ruído, o índice medido foi de 95 decibéis, o que caracteriza 

insalubridade. 

O perfil profissiográfico previdenciário - PPP também aponta o exercício de atividade especial no período de 01.01.04 a 

12.06.06 (período superior a 86.21 dB(A) 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, no período indicado de 02/08/79 a 27/09/82 e 02/05/84 a 12/06/06, ou seja, por mais de 25 anos, fazendo jus à 

aposentadoria especial (Art. 57, da Lei 8.213/91), a partir da data do requerimento administrativo (12/07/2006). 

No tocante ao fator de conversão, de acordo com os decretos que regulamentam a Lei 8.213/91, a conversão de tempo 

de atividade exercido sob condições especiais em tempo de atividade comum, observa, para o homem, o fator 1,4 ( de 

25 para 35 anos). 

A TNU adotou esse entendimento, reformulando sua jurisprudência ao julgar o Pedido de Uniformização 

n.2007.63.06.00.8925-8, na Sessão de 29.09.2008 e, independentemente da época trabalhada o coeficiente matemático 

que enseja a transformação de 25 para 35 é o de 1,4. Neste sentido: 

 

"Admitida a especialidade da atividade desenvolvida de 08/08/1977 a 31/05/94, é devida a conversão do respectivo 

tempo de serviço para comum, nos termos do art.28 da Lei 9.711, de 1998, utilizando-se , para obtenção do acréscimo 

devido, o fator multiplicador 0,4 para o homem- 25 anos de especial para 35 anos comum" ( TRF da 4ª Região, 

AC2003.70.00.056232-7/PR, DE 28.8.20070." 

Ressalta-se que o § 2o do art.70 do Decreto n.3048/99 ( incluído pelo Decreto 4.827/03), determina a aplicação do fator 

1,4 ao trabalho prestado em qualquer período. 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, com esteio no Art. 557, "caput", do 

CPC, mantendo a tutela já concedida. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.006255-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LURDES GONCALVES DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por LURDES GONÇALVES DE 

OLIVEIRA SANTOS contra Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que julgou procedente a lide para condenar o 

requerido à implantação de aposentadoria por invalidez, da data do laudo pericial, aplicando-se às parcelas vencidas 

correção monetária, nos conformes da Resolução no 561/07 do Conselho de Justiça Federal, mais juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, a teor dos artigos 406 do Código Civil - C.C. e 161, § 1o do Código Tributário Nacional - 

CTN. Honorários patronais em 10% (dez por cento) do montante condenado, em conformidade com o art. 20, § 3o e 4o 

do Código Processo Civil - CPC e Súmula no 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.  

 

Adiantamento da pretensão para cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de 50,00 

(cinqüenta reais). 

 

Objetivando a reforma do decisum, aduz o Instituto Previdenciário que não se pode conceder a tutela antecipada quando 

há perigo de irreversibilidade do provimento, como no caso concreto, em que a litigante é hipossuficiente. No mérito 

aponta ausência de incapacidade total e definitiva ou parcial/total e temporária, a ensejar o deferimento de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Contrarrazões fls. 123/128. 

 

É o relatório. Decido. 

O laudo judicial realizado em 25.11.08 atesta sofrer a requerente, ora apelada, Diabetes, Hipertensão Arterial e Arritmia 

Cardíaca, males que a incapacitam total e definitivamente à labuta na roça, porém para os afazeres domésticos não (fls. 

71/74). 

 

O parecer do assistente nomeado pelo apelante opinou pela capacidade laborativa, apesar de reconhecer as 

enfermidades que a acometem (fls. 83/86). 

 

Ressaltou o D. Magistrado de Origem a idade avançada da apelada (67 anos), a baixa instrução e ter sido rurícola, 

exercendo atualmente apenas atividades do lar, as quais também possuem natureza braçal, demandando esforço físico.  

 

A filiação ao regime de Previdência e o cumprimento de carência são corroborados pela fruição de auxílio-doença no 

lapso temporal de 19.9.05 a 30.12.07 (fl. 37) e de 10.3.08 a 10.5.08 (fl. 38), bem como pelo Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 39/40). A questão não foi objeto de impugnação pelo interessado. 

 

Assim, mister o beneplácito pleiteado ante a improbabilidade de reabilitação para outra função que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa 

informada pelo laudo pericial.  

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, de 

que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade laborativa 

do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.  

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos.  

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-doença é 

a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.  

5. Agravo regimental improvido" (g.n.). 

(AGREsp no 871.595, 5a Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6.11.08, DJE 24.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícula, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido."(g.n.) 

(Resp no 965.597/PE, 5a Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 23/08/2007, DJ 17/09/2007 p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio-doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

(omissis)".  

(AC no 2008.03.99.054483-4, 10a Turma, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.5.09, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

O termo inicial do benefício há de ser fixado na data do laudo pericial (25.11.08), pois só então se tornou inequívoca a 

inaptidão absoluta e permanente da segurada, segundo jurisprudência dominante no Tribunal Superior: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.  

2 - Recurso especial conhecido e provido".  

(REsp 314.913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6a Turma, j. 29.5.01, DJ 18.6.01 p. 212). 

Também nesta linha: REsp 435.731/MG, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6a Turma, j. 15.10.02, DJ 4.11.02, p. 281; 

REsp 338.051/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6a Turma, j. 13.11.01, DJ 4.2.02, p. 606. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera administrativa ou por 

força de ordem judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o art. 31 

da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da de nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.8.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora a 1% (um por cento) ao mês recaem, a contar da citação, de forma global para as prestações anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, 

nos ditames do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, §1 º, do CTN. Os juros moratórios não correrão entre a data 

dos cálculos definitivos e da expedição do precatório, bem como entre esta última e a do efetivo pagamento no prazo 

constitucional. Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo lapso, incidirão tais 

juros até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, 

DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Impende anotar que o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários periciais, não se confunde 

com o de custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção relativamente a esta verba, 

conforme preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o dispêndio, 

reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal às fls. 57 e 94. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 

20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

9.12.08. 

 

Mantidos os honorários advocatícios, vez que em conformidade com os §§ 3o e 4o do art. 20 do diploma processual 

civil e Súmula no 111 do C. STJ, considerando-se as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao Instituto, instruído com os documentos da 

segurada para que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício, com data de início - DIB 

nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.010996-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA SUELI HEBELER FERNANDES 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por MARIA SUELI 

HEBELER FERNANDES contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide 

parcialmente procedente a fim de condenar o requerido à implantação de auxílio-doença, a partir da data do laudo, 

antecipando-se a tutela para cumprimento em 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária. Diferenças a serem 

desembolsadas atualizadamente, desde cada parcela vencida, mais juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

excluindo-se eventuais valores pagos administrativamente ou por força de ordem judicial, aplicando-se no que couber e 

não contrariamente o disposto no Provimento no 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região. 

 

Fixados honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Objetivando a reforma do decisum, em breve síntese, aduz a parte autora o acometimento por enfermidade irreversível, 

absoluta e definitivamente, sendo que o perito não recomendou ofícios compatíveis com sua escolarização e localidade, 

vez que na região interiorana do estado a mão-de-obra é braçal e rural. Sustenta, ainda, que a data de início do benefício 

- DIB é da suspensão indevida na esfera administrativa, pois não houve melhora no seu quadro clínico a fundamentar tal 

procedimento, bem como impugna os juros de mora, a incidirem sob os ditames dos artigos 406 do novo Código Civil - 

CC e 161 do Código Tributário Nacional - CTN, ou seja, 1% (um por cento) mensal, a contar da citação. 

 

Contrarrazões às fls. 190/195. 

 

É o relatório. Decido. 

O laudo judicial de 14.1.09 atesta que a requerente é portadora de Transtorno Afetivo Bipolar (CID-10 F31) com 

Transtorno Depressivo Recorrente (CID-10 F33), males que a incapacitam total e temporariamente ao trabalho (fls. 

108/112), portanto mister o reconhecimento do direito ao auxílio-doença enquanto não habilitada ao exercício de outra 

profissão ou considerada não-recuperável, sob a égide do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO - DOENÇA - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO 

CPC - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. 

I - O laudo pericial é conclusivo quanto à presença de incapacidade parcial e permanente do autor, o qual é portador 

de limitação funcional decorrente de paralisia cerebral, ocasionando-lhe déficit cognitivo e, embora tenha sido 

consignado pelo perito que ele está apto para o exercício de atividades rurícolas, os depoimentos das testemunhas 

carreados aos autos apontam que deixou de fazê-lo face ao agravamento de seu estado de saúde.  

II - Cabível a concessão do auxílio - doença , tal como concedido, até a reabilitação profissional do autor. 

III - Agravo interposto pelo réu improvido". 

(AC no 2009.03.99.004970-0/MS, 10ª Turma, DJF3 CJ1 9.9.09, pág. 1605). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA . RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 

INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 
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QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO.  

(...)  

II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas seqüelas que 

originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o apelante não 

preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da previdência, 

ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado.  

III - O segurado em gozo de auxílio - doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício 

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91.  

IV - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício.Art. 15, I, da Lei 8213/91.  

V - Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior 

a doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes.  

VI - Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio - doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade , já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio - doença , para que o apelante seja submetido a 

tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

(omissis)  

XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária a ser fixada em caso de descumprimento da ordem judicial".  

(AC no 2002.03.99.031323-8/SP, 9ª Turma, DJU 23.6.05, pág. 495) 

 

Impende salientar que o parecer colacionado às fls. 113/116, produzido por médico perito escolhido pela autarquia, que 

diagnosticou Depressão Leve, considerou a obreira capacitada, porém não infirma o laudo pericial elaborado por 

profissional de confiança do juízo e habilitado tecnicamente, portanto, eqüidistante das partes. Na hipótese de eventual 

divergência, entre atestados ou pareceres exarados por assistente técnico e o oficial, deve prevalecer este. 

 

Neste sentido traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIARIO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. LAUDOS 

DIVERGENTES. TERMO INICIAL. 

I - COMPROVADA, POR PERICIA OFICIAL, A INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA DO SEGURADO, IMPÕE-

SE A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

II - E LICITO AO JUIZ FUNDAR SUA DECISÃO NO LAUDO OFICIAL POR TER SIDO ELABORADO POR 

PROFISSIONAL QUE GOZA DA CONFIANÇA DO JUIZO E POR SUA POSIÇÃO DE EQUIDISTANCIA EM 

RELAÇÃO AO INTERESSE DAS PARTES. 

III - O TERMO INICIAL DO BENEFICIO DEVE COINCIDIR COM A DATA DO INDEVIDO CANCELAMENTO DO 

AUXILIO-DOENÇA. 

IV - RECURSO IMPROVIDO".  

(AC no 91.03.035762-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 23.11.93, DOE 15.12.93, p. 127). 

 

No tocante à carência e à filiação ao regime de Previdência Social, a documentação acostada corrobora a presença de 

tais pressupostos, quais sejam, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 21/24), Guias de Recolhimento da 

Previdência Social - GPS (fls. 25/83), Cadastro Nacional de Informações Sociais e fruição de auxílio-doença por 

diversas vezes (fls. 123/133). 

 

O termo inicial para o beneplácito em tela, se a segurada estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o 

dia imediato à interrupção (art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 

437.762/RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Min. Felix Fischer). In casu, a última se deu em 11.8.08. 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas satisfeitas pela própria autarquia ou sob o império de decisão 

judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, a contar das respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 
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índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na legis nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios à 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos conformes do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Os mencionados juros não recaem 

entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última data e a do efetivo 

pagamento no prazo constitucional. 

 

Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incorrerá o apelado em juros 

de mora até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

 

Por fim, o conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de custas 

e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção em relação a esta verba, conforme preceituam 

o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o quantum 

requisitado à Justiça Federal à fl. 134. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 

22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Mantidos os honorários patronais, pois arbitrados em consonância com os §§ 3o e 4o do art. 20 do Código de Processo 

Civil - CPC e incontroversos. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1o - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

estabelecer o termo inicial do benefício e os consectários legais de acordo com a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail à autarquia, instruído com os documentos da 

segurada para que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do auxílio-doença, com data de início - 

DIB nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.012406-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA COLNAGO 

ADVOGADO : WELITON LUIS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 26.11.08, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 12.08.09, por não considerar preenchido o requisito da deficiência, rejeita o pedido, deixando 

de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, considerando-se a justiça gratuita 

concedida. 

Em seu recurso, a parte autora argumenta que os requisitos legais restaram demonstrados, e requer a antecipação dos 

efeitos da tutela. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo provimento do recurso e pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Relatados, decido. 

Os laudos periciais, de 21.01.09 e 17.03.09, comprovam que a autora está incapacitada parcial e temporariamente para o 

trabalho, sendo portadora de transtorno adaptativo de humor. 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido" (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp). 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

O estudo social, de 22.12.09, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da autora, que vive em 

casa própria, com rendimentos provenientes do aluguel de uma chácara que possui em condomínio com as irmãs, no 

valor de aproximadamente R$50,00, e tem despesas com água, luz e gás que totalizam R$48,00. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir do requerimento administrativo (10.07.08). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até a presente decisão, 

nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do CPC e do entendimento desta Turma. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, em 

consonância com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Maria Colnago, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

assistência social, com data de início - DIB em 10.07.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.10.006696-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EXPEDITO COSTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LUCIMARA MARQUES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação ordinária, 

promovida por EXPEDITO COSTA DO NASCIMENTO contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, que julgou a lide parcialmente procedente a fim de condenar o requerido à implantação de auxílio-doença, a 

partir da interrupção indevida e até 3 (três) meses após a sua intimação do julgado, antecipando-se a tutela para 

cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias. Expirado aquele prazo e pretendendo o beneficiário a continuação do gozo, 

deverá submeter-se à nova perícia. 

 

Diferenças a serem desembolsadas atualizadamente, desde cada parcela vencida, mais juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, sob os ditames dos artigos 406 do novo Código Civil - CC e 161 do Código Tributário Nacional - CTN. 

Honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o montante das prestações vencidas (Súmula no 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça - STJ) e periciais a serem desembolsados pela autarquia. 

 

Objetivando a reforma do decisum, em breve síntese, aduz a parte autora que na resposta ao quesito no 11 do INSS o 

perito afirmou ser a inaptidão impeditiva do atual labor e de qualquer outro, inclusive de dirigir veículo, caracterizando 

a sua dependência constante de cuidados médicos. Sustenta, ainda, a inviabilidade do lapso temporal estabelecido de 3 

(três) meses, vez que está em fruição de benefício há quase três anos, sem qualquer melhora, assim impossível a sua 

recuperação em tão pouco tempo, sendo preciso pelo menos 2 (dois) anos. 

 

É o relatório. Decido. 

O laudo judicial de 24.9.08 atesta que o requerente é portador de Espondilodiscoartrose degenerativa em coluna lombo-

sacra com Hérnia Discal em L5-S1, males que o incapacitam parcial e temporariamente ao trabalho (fls. 67/71), 

portanto mister o reconhecimento do direito ao auxílio-doença enquanto não habilitado ao exercício de outra profissão 

ou considerado não-recuperável, sob a égide do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Ressalte-se que o perito atestou ausência de aptidão laborativa por 3 (três) meses, sendo a enfermidade, apesar de 

manifestada desde 2003, passível de tratamento e reabilitação. 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO - DOENÇA - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO 

CPC - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. 

I - O laudo pericial é conclusivo quanto à presença de incapacidade parcial e permanente do autor, o qual é portador 

de limitação funcional decorrente de paralisia cerebral, ocasionando-lhe déficit cognitivo e, embora tenha sido 

consignado pelo perito que ele está apto para o exercício de atividades rurícolas, os depoimentos das testemunhas 

carreados aos autos apontam que deixou de fazê-lo face ao agravamento de seu estado de saúde. 

II - Cabível a concessão do auxílio - doença , tal como concedido, até a reabilitação profissional do autor. 

III - Agravo interposto pelo réu improvido". 

(AC no 2009.03.99.004970-0/MS, 10ª Turma, DJF3 CJ1 9.9.09, pág. 1605). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA . RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 

INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO. 

(...) 
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II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas seqüelas que 

originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o apelante não 

preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da previdência, 

ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. 

III - O segurado em gozo de auxílio - doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício 

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. 

IV - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício.Art. 15, I, da Lei 8213/91. 

V - Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior 

a doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

VI - Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio - doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade , já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio - doença , para que o apelante seja submetido a 

tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

(omissis) 

XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária a ser fixada em caso de descumprimento da ordem judicial". 

(AC no 2002.03.99.031323-8/SP, 9ª Turma, DJU 23.6.05, pág. 495) 

 

No tocante à carência e à filiação ao regime de Previdência Social, a documentação acostada corrobora a presença de 

tais pressupostos, quais sejam, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 11/12) e gozo de auxílio-doença 

no período de 16.11.04 a 15.10.07 (fl. 15). 

 

O termo inicial para o beneplácito em tela, se o segurado estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o 

dia imediato à cessação (art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 437.762/RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Min. Felix Fischer). 

 

Concernente à alta programada, o obreiro deve submeter-se à perícia na esfera administrativa enquanto inapto ao labor 

e, perdurando tal quadro, tornando-se definitiva a incapacidade, ser-lhe-á devida a aposentadoria por invalidez. In 

verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I -O agravante recebeu auxílio-doença no períodos de 06/10/2008 a 30/04/2009, cessado pelo INSS sem realizar nova 

perícia. Trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

(omissis) 

VII - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar 

nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Agravo não provido" (g.n.). 

(AI no 2003.03.00.019538-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 19.10.09, DJF3 CJ1 3.11.09, p. 833). 

 

Findo o prazo fixado pelo perito e pelo D. Magistrado a quo, realizar-se-á nova perícia para constatação da capacidade 

ou não. 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas satisfeitas pela própria autarquia ou sob o império de decisão 

judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, a contar das respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na legis nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios à 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 
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origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos conformes do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Os mencionados juros não recaem 

entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última data e a do efetivo 

pagamento no prazo constitucional. 

 

Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incorrerá o apelado em juros 

de mora até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

 

Por fim, o conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de custas 

e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção em relação a esta verba, conforme preceituam 

o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, como bem salientado na r. 

sentença, reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 49. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 

20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

9.12.08. 

 

Mantidos os honorários patronais, pois incontroversos. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao apelo. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail à autarquia, instruído com os documentos do 

segurado para que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do auxílio-doença, com data de início - 

DIB nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.10.015816-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NELSON PINTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que, em sede de mandado de segurança, impetrado em 05.12.2008, cujo 

objetivo é a concessão de aposentadoria por idade rural, denegou a ordem sob o fundamento de que a atividade rurícola 

exercida pelo impetrante, 14 anos antes do requerimento, não pode ser considerada para fins de concessão do benefício, 

aliado ao fato de que, posteriormente laborou em atividades urbanas. 

 

Sustenta o apelante, em síntese, que a perda da qualidade de segurado não é óbice à concessão do benefício, visto que já 

havia exercido a atividade rural pelo tempo correspondente à carência, e que o direito já estava incorporado ao seu 

patrimônio. 

 

Com as contrarrazões (fls. 137) os autos subiram a esta Corte e foram encaminhados para o necessário parecer do 

Ministério Público Federal que, representado pelo ilustre Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothemburg, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 
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A aposentadoria por idade a trabalhador rural qualificado como segurado obrigatório a partir da Lei 8.213/91, benefício 

previdenciário pleiteado judicialmente em 05/12/08, em relação ao qual se aplica a legislação vigente à época em que o 

segurado preencheu os requisitos à sua concessão, tem assento constitucional no artigo 201, § 7º, II, da CF, e 

regulamentação na Lei 8213/91, cujo artigo 48, § 1º, em consonância com a Constituição Federal, estabelece idade 

mínima de 55 anos à mulher e 60 anos ao homem, e no artigo 143, com redação dada pela Lei 9.063/95, exige a 

demonstração do efetivo exercício de atividade rural pelo número de meses equivalente à carência. 

 

Nascido aos 26/01/1943 (conforme certidão de casamento às fls 20), e, portanto, tendo completado 60 anos em 

26/01/2003, o impetrante afirma que desenvolveu atividade rurícola, na função de lavrador, entre 01/06/1976 a 

01/05/1994, restando comprovado o exercício de tal atividade, segundo os registros lançados em sua carteira de trabalho 

bem como extrato do CNIS (fls. 21/51), por período superior à carência de 132 meses, de acordo com a tabela do artigo 

142, da Lei 8.213/91, se considerado o ano de 2003 como o de implementação das condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

 

Os registros em CTPS fazem presumir os recolhimentos de contribuições previdenciárias, porquanto segurado 

obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, artigo 160, do Estatuto do Trabalhador Rural. No caso dos autos, o autor 

demonstrou que, ao pleitear o benefício, havia trabalhado por período superior à carência exigida por lei. 

 

Nesse ponto, mister ressaltar que, em que pese a Lei 8.213/91, em seu artigo 143, utilize a expressão "imediatamente 

anterior", cuja interpretação é controvertida tanto na doutrina quanto na jurisprudência pátrias, nem sempre a prova do 

exercício da atividade rural corresponde ao período imediatamente anterior ao requerimento de aposentadoria por idade, 

nada impedindo ao segurado que exerça o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão 

do benefício pois, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Como a atividade rural possui natureza descontínua, qualquer outra atividade exercida pelo segurado em épocas de falta 

de colocação de mão-de-obra, não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; tampouco o exercício 

paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

A disposição contida no art. 143 da Lei 8.213, no sentido de que o exercício da atividade rural deve ser comprovado no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, deve ser interpretada em favor do segurado. Ou seja, tal 

regra atende àquelas situações em que ao segurado é mais fácil ou conveniente a comprovação do exercício do labor 

rural no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, mas sua aplicação deve ser temperada em 

função do disposto no art. 102, § 1º, da Lei de Benefícios e, principalmente, em atenção ao princípio do direito 

adquirido, no que tange a períodos mais remotos de exercício da atividade campesina, máxime no caso dos autos, em 

que se logrou demonstrar tal exercício antes de atingida a idade para aposentação, e mediante registros em CTPS. 

 

Nesse sentido, está a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR 

Nº 11/71. CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE 

ANTERIOR. ARRIMO DE FAMÍLIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. Corrigido ex 

officio o dispositivo da r. sentença, para que conste como correta a data da citação em 19.07.2004 conforme fl.22v. 2. 

Preenchidos os pressupostos necessários previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, impõe-se a manutenção 

da tutela antecipada. 3. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei 

Complementar nº 11/71, em 13 de agosto de 2000. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo 

em 10 (dez) anos às mulheres, e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou 

consolidado em 13 de agosto de 1990 e, nesta data, estiva em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela 

Carta Política em relação ao requisito etário. 4. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide 

da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 

03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na 

tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 5. Deve ser reconhecido o trabalho rural 

amparado em início de prova material (Certidão de Nascimento da filha e Registros na CTPS constando a qualificação 

de lavrador do maridoda Autora), devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula 149 

do STJ). 6. A exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade avançada e 

comprovou o exercício da atividade rural pelo período exigido em lei. 7. O preceito contido no parágrafo único do 

artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou 

arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Homens e mulheres passaram a 

exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se depreende do artigo 226, 

parágrafo 5º, da Carta Maior. 8. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o 

profissional e estão em consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, 
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devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 9. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no 

recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em apelação. 10. Sentença corrigida ex officio. Apelação não 

provida." 

(Apelação Cível 2004.61.11.002164-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, SÉTIMA TURMA, j. 09/04/2007, DJ 

14/06/2007, grifo nosso); 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CARÊNCIA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO DO REQUERIMENTO. DESNECESSIDADE. I - Nem sempre a prova do exercício 

da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; 

nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do 

benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. II - A regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da 

comprovação do exercício da atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais 

remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida 

a idade para aposentar-se. III - Embargos de declaração rejeitados." 

(Apelação Cível 1999.60.02.000919-2, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA, DÉCIMA TURMA, j. 02/03/2004, DJ 

30/04/2004). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e conceder a ordem para o fim de determinar a imediata implantação do benefício, desde a DER 

(03/06/2008). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.11.000903-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : ROSANGELA SALVAJOLI ALVES LEME 

ADVOGADO : PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO ALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em ação ordinária, promovida por ROSANGELA SALVAJOLI 

ALVES LEME contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide parcialmente 

procedente para condenar o requerido à manutenção do auxílio-doença, antecipando-se a tutela, desde a cessação 

indevida (30.7.04), atualizadas as diferenças eventualmente devidas nos conformes da Resolução no 561/07 do 

Conselho de Justiça Federal, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a teor dos artigos 406 do Código Civil - 

CC e 161, § 1o do Código Tributário Nacional - CTN. Honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) 

sobre o montante das parcelas devidas até o dia da prolação do decisum (Súmula no 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça - STJ), reembolsando-se os periciais. 

 

A autarquia previdenciária informa a implementação do benefício em ofício de 6.7.09 (fls. 142/144). 

 

É o relatório. Decido. 

 

No caso, o laudo judicial diagnostica que a parte autora sofre de Transtorno Psiquiátrico de Ansiedade Generalizada, 

males que a incapacitam parcial e temporariamente ao labor desde outubro/2004 (fls. 104/108). 

 

Cumpre ressaltar que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez se diferem apenas pelo grau de inaptidão 

constatada no curso do processo, quando da realização da perícia. 

 

Interrompido indevidamente o benefício anteriormente concedido pela Previdência Social, não se discute o 

cumprimento da carência (fls. 43 e 66/67). Ademais, o art. 151 da Lei no 8.213/91 estabelece independer de tal 

pressuposto se o segurado sofrer qualquer das enfermidades listadas, como por exemplo a neoplasia maligna, hipótese 

em que se deferiu o beneplácito na data de 19.3.04 (fls. 68/70). 
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Saliente-se que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a filiação ao regime previdenciário a pessoa que 

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: RESP 84.152, DJ 19.12.02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

O termo inicial para a concessão de auxílio-doença, se o segurado estava em seu gozo por condescendência 

administrativa, é o dia imediato à interrupção (art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo Regimental Improvido".  

(AGREsp no 437.762/RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Min. Felix Fischer). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas na esfera administrativa ou por força de ordem judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC, sob o art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003 c.c. art. 41-A da legis nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 

11.8.06, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros moratórios à 1% (um por cento) ao mês incidem, a começar da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

mensal, de acordo com o art. 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Estes juros não correrão entre a data dos 

cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última e a da efetiva quitação no prazo 

constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, recairão juros 

de mora até o efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 

17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. Entretanto, não se confunde o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários periciais, 

com o de custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção em relação a esta verba, 

conforme preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, 

reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 41. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; 

REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08, REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Mantidos os honorários patronais arbitrados, por estar em consonância com o art. 20, §§ 3º e 4º do CPC e Súmula no 

111 do C. STJ, não tendo sido objeto de impugnação. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício, com data de início - 

DIB nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.000824-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO PALMA 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCEL EDVAR SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por CARLOS ALBERTO 

PALMA contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, 

condenando a parte autora aos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, condicionando-

se à perda da condição de necessitada, abarcada pela Lei no 1.060/50. 

 

Objetivando a reforma do decisum, apela o requerente sob o argumento de que o médico perito reconheceu a 

incapacidade total e temporária, bem como a própria autarquia, vez que lhe concede auxílio-doença há mais de 5 (cinco) 

anos, sendo o último com início em 18.3.09, cuja alta programada está marcada para 18.5.09, portanto, as razões das 

concessões são idênticas às que ensejaram a propositura da presente demanda. Sustenta, ainda, que o seu empregador 

lhe impede o retorno ao trabalho devido às suas condições físicas. Por fim, requer nova perícia. 

 

Contrarrazões às fls. 174/176. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial realizado em 25.3.08 atesta ser a parte autora, ora apelante, portadora de Síndrome do Túnel do Carpo, 

Epicondilite, Tendinite do Supra-espinhoso e dores lombares, males degenerativos, porém que não lhe incapacitam para 

as atividades habituais. Em parecer complementar consignou relativamente à possibilidade de agravamento da 

enfermidade em conseqüência do ofício exercido: "Condições antiergonomicas de trabalho podem causar ou agravar 

moléstias inclusive em indivíduos normais. Não tenho como responder este quesito de forma adequada. Esta perícia não 

inclui a avaliação in loco do ambiente de trabalho e capacidade de abstração grosseiras" (fls. 72/77 e 139). 

 

Entretanto, percebe auxílio-doença, implementado administrativamente pelo próprio INSS, desde 2002, nos períodos 

de: 10.1.02 a 6.4.05; 25.3.06 a 5.3.07; 9.4.07 a 11.10.07; 11.9.08 a 18.5.09 e 18.6.09 a 31.12.09, conforme registros do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

Note-se que, quando da perícia, não estava em gozo de benesse previdenciária (25.3.08), porém logo em seguida passou 

a usufruí-la até o término do ano pretérito. 

 

Relatório médico acostado à fl. 156, de 12.3.09, diagnostica complicações na coluna, que lhe impedem a labuta.  

 

Assim, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitado à prática de outra função 

ou considerado não-recuperável, nos ditames do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Saliente-se que poderá ser cassado a qualquer tempo, se restar comprovada a sua recuperação. 

 

Nesta esteira, cite-se jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS. - A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 

da Lei 8.213/91, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando 

demonstrado nos autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-

doença. - A prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, 

tendo sido deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem 

considerados prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial 

elaborado em 17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi 

possível fixar seu início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários 

advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - 

Apelação improvida. - Recurso adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III-Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

 

A filiação ao regime de Previdência e o cumprimento de carência são corroborados pela concessão do benefício na 

esfera autárquica, aliás a questão não foi objeto de impugnação pelo interessado. 

 

O termo inicial para o beneplácito pleiteado, se o obreiro estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o 

dia imediato à interrupção (art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 

437.762/RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649/RS, Min. Felix Fischer), isto é, a contar da cessação em 

11.10.07, objeto do pedido. 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de decisão judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, a contar das respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na legis nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios a 1% (um por cento) ao mês correm, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos conformes do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Os mencionados juros não recaem 

entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última data e a do efetivo 

pagamento no prazo constitucional.  

 

Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incorrerá o apelado em juros 

de mora até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos ditames do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

 

Por outro lado, conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de 

custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção em relação a esta verba, conforme 

preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o 

quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 52. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, 

DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, merecem ser arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, considerando-se as prestações vencidas até o presente julgado, em consonância com os §§ 3o e 4o do art. 

20 do Código de Processo Civil - CPC e com o entendimento desta 10a Turma. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1o - A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS à 

implementação de auxílio-doença de acordo com a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao Instituto, instruído com os documentos do 

segurado para que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB 

nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 
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Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.14.001511-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LOPES DOS ANJOS 

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO TOBIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por JOSÉ 

LOPES DOS ANJOS contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide procedente a 

fim de condenar o requerido à reimplantação de auxílio-doença, a partir da interrupção indevida, sem sujeitá-lo à 

sistemática de alta programada, antecipando-se a tutela para cumprimento em 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária 

de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Diferenças a serem desembolsadas atualizadamente, nos conformes do Provimento no 64/05 da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3a Região, mais juros de mora, a correr da citação, em 1% (um por cento) ao mês; bem como 

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o montante das prestações vencidas até a prolação.  

 

Objetivando a reforma do julgado, em breve síntese, aduz a parte ré estar inabilitado o trabalhador tão somente para os 

atos que exijam carregamento de peso, portanto há uma mera redução da capacidade laborativa e não há embasamento 

legal para que a benesse previdenciária seja mantida sem data pré-estabelecida para cessação, tampouco para que esta se 

dê condicionada à reabilitação profissional. Sustenta, ainda, a impossibilidade de adiantar-se a pretensão, ante a não 

comprovação do periculum in mora e aplicável à hipótese a previsão do art. 41, § 6o da Lei no 8.213/91, que concede 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a implantação e o primeiro pagamento de benefício. Por fim, afirma ser 

inadmissível a quitação de atrasados, pois se estaria executando decisão provisória. 

 

Contrarrazões às fls. 151/160. 

 

Ofício de 4.6.09 comunicando o restabelecimento do auxílio-doença (fls. 162/163). 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial atesta que o requerente, ora apelado, é portador de lesão do manguito rotador, caracterizada pela rotura 

do tendão supra espinhoso do ombro direito e bursite de ombro, não podendo exercer ofício que demande esforço físico 

para carregar peso, males que o incapacitam em parte e permanentemente à atividade habitual (fls. 108/115). 

 

Ressalte-se que o apelado é ajudante geral, possui formação no ensino fundamental somente, está na faixa etária de 47 

(quarenta e sete) anos e usufrui auxílio-doença desde 7.4.99 (fls. 14/29). 

 

Assim, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado ao exercício de outra função 

ou considerado não-recuperável, nos ditames do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS. - A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 

da Lei 8.213/91, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando 
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demonstrado nos autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-

doença. - A prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, 

tendo sido deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem 

considerados prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial 

elaborado em 17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi 

possível fixar seu início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários 

advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - 

Apelação improvida. - Recurso adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III-Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

 

A filiação ao regime de Previdência e o cumprimento de carência são corroborados pela concessão do auxílio-doença 

administrativamente por longo lapso temporal. No mais, a questão não foi objeto de impugnação pelo interessado. 

 

O termo inicial para o beneplácito em tela, se o segurado estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o 

dia imediato à cassação (art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 437.762/RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Min. Felix Fischer). 

 

No que concerne à alta programada, descabida a arguição de que não se pode vincular à cessação do auxílio-doença à 

recuperação do obreiro, devendo submeter-se à perícia, pois devido enquanto inapto ao labor e, perdurando tal quadro, 

tornando-se definitiva a incapacidade, ser-lhe-á devida a aposentadoria por invalidez. In verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I -O agravante recebeu auxílio-doença no períodos de 06/10/2008 a 30/04/2009, cessado pelo INSS sem realizar nova 

perícia. Trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

(omissis) 

VII - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar 

nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

IX - Agravo não provido". 

(AI no 2003.03.00.019538-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 19.10.09, DJF3 CJ1 3.11.09, p. 833). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de decisão judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, a contar das respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o art. 31 

da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.8.06, posteriormente convertida na legis nº 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros moratórios a 1% (um por cento) ao mês incidem, a correr da citação, de maneira global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos ditames do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

mencionados juros não recaem entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta 

última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.  
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Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incorrerá o apelante em 

juros de mora até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. Por outro lado, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não há isenção em relação a tal verba, conforme preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 

2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 93. 

Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e 

REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Mantidos os honorários patronais, pois arbitrados em consonância com os §§ 3o e 4o do art. 20 do Código de Processo 

Civil - CPC e Súmula no 111 do C. STJ, bem como não controversos. 

 

O Agravo de Instrumento no 2008.03.00.020551-2 foi convertido em Retido e, além de não ter sido reiterado, perdeu 

seu objeto, vez que concedida a antecipação da pretensão. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e ao 

reexame necessário, no tocante ao procedimento da alta programada, tão somente para que o requerente se sujeite à 

perícia, conforme fundamentação. Rejeito o Agravo Retido, mantendo-se a tutela antecipada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao Instituto, instruído com os documentos do 

segurado para que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício, com data de início - DIB 

nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.20.005255-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOLANDO RODRIGUES 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação da 

ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da Lei 6.423/77. 

 

O benefício do autor foi concedido em 01.11.83 (fls. 09). 

 

A r. sentença recorrida, de 06.08.09, submetida a reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar a autarquia a recalcular o valor inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, aplicando a variação da ORTN/OTN/BTN na correção dos vinte e quatro salários de contribuição 

anteriores aos doze últimos, devendo ser recalculados todos os salários de contribuição posteriores, aglutinando o 

acréscimo, ao depois, no salário de benefício e na renda mensal, cujos valores finais serão apontados em fase de 

liquidação, bem como a pagar o valor relativamente às diferenças de prestações vencidas, observada a prescrição 

quinquenal, deduzindo-se os valores pagos administrativamente a tal título, acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir 

da citação, e correção monetária, e honorários advocatícios de 10% do total da condenação, excluídas as parcelas 

vencidas após a data da sentença, sem condenação em custas.  
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela necessidade da remessa "ex officio", suscita a ocorrência da decadência e, no 

mais, pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos honorários advocatícios em R$ 500,00. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Equivocado o Instituto-réu quanto à remessa oficial, uma vez que o MM. Juízo "a quo" entendeu ser aplicável à espécie. 

 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103, da Lei 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na 

Lei 9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp 254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

 

Quanto à matéria de fundo, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, nos termos art. 21, § 1º, da CLPS/84. 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 6.423/77. 

1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em conta 

os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) salários 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 
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(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, 

DJ 04/06/2007 p. 432) 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 

p. 201)" 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, em havendo desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20, do CPC, 

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

 

Intimem-se e, após, decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.83.003448-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOE FRANCISCO DAS CHAGAS 

ADVOGADO : IOLANDO DE SOUZA MAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 184/188, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que houve equívoco na contagem do tempo de serviço do autor efetuada à fl. 189, 

uma vez que o intervalo de 18.12.1976 a 01.07.1978, embora tenha sido reconhecido como de natureza especial, foi 

computado como comum, em flagrante prejuízo ao segurado. 

 

Destaco que o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, conforme art. 463, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sendo assim, somados o lapso de atividade urbana anotado em CTPS e o acréscimo decorrente da conversão dos 

intervalos desempenhados em condições especiais àquele tempo de serviço já reconhecido pelo INSS na seara 

administrativa (documentos de fl. 82/87), o autor totaliza 28 anos, 05 meses e 11 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 e 32 anos, 04 meses e 26 dias até 18.02.2003 (data do requerimento administrativo). 

 

Diante do exposto, reconsidero parcialmente a decisão de fl. 184/188, declarando que o demandante totaliza tempo de 

serviço de 32 anos, 04 meses e 26 dias até 18.02.2003, data do requerimento administrativo. As verbas acessórias 

deverão ser calculadas na forma explicitada no corpo da decisão de fl. 184/188. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores eventualmente já recebidos administrativamente. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, dando-lhe ciência do teor da presente decisão. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.005084-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO PAULO QUINALHA 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE BARROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, IV, do CPC, sob o fundamento de que, uma vez reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal 

para o exame do feito, o correto seria a repropositura da ação no Juízo Comum, sendo impossível a redistribuição do 

feito à Vara Federal.  

 

Em suas razões recursais, o autor pugna pela reforma da sentença, autorizando-se a redistribuição do feito e 

reconhecendo-se o direito à conversão dos períodos especiais de 02.01.1974 a 30.06.1981, 02.06.1982 a 31.07.1990 e 

22.05.1991 a 28.04.1995, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do 

requerimento administrativo.  

 

Após o relatório, passo a decidir. 
 

No presente caso, verificando que o valor controvertido excedia a 60 salários-mínimos, decidiu a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região reconhecer a sua incompetência absoluta para o julgamento do 

presente feito, determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de São Paulo, local 

do domicílio do autor (fl. 97/101). 
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Agiu corretamente a Segunda Turma Recursal, já que o § 2º do artigo 113 do CPC dispõe expressamente que Declarada 

a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao Juiz competente. 

 

Entendo, assim, que deve ser anulada a sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito, a fim de que os autos 

retornem ao Juízo da 4ª Vara Federal de São Paulo, para a regular instrução do feito o a prolação de novo julgamento. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem . 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020098-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TERESA BUCIOLI GUEDES 

ADVOGADO : APARECIDA BENEDITA CANCIAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00039-3 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença cumulado com aposentadoria por tempo de serviço. 

Impossibilidade. Erro da Administração. Pagamento indevido. Descontos no benefício do segurado. 

Possibilidade, desde que precedidos de processo administrativo, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Agravo de instrumento, parcialmente, provido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão do MM. 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Rio Claro, que, nos autos de ação visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de proibição de descontos no benefício da autora, 

devendo a autarquia valer-se de processo legal para cobrar o que entende devido por aquela (fs. 81 e vº). 

Alega, o ente previdenciário, que, além da incapacidade da agravada ser anterior ao seu retorno à Previdência Social, o 

auxílio-doença pago a ela, de 2004 a 2008, foi indevido, porquanto a vindicante é beneficiária de aposentadoria por 

tempo de serviço, desde 1975, não podendo esta benesse ser cumulada com o benefício por incapacidade. 

Decido. 

Pois bem. O art. 124 da Lei nº 8.213/91 dispõe que: 

 

"Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência 

Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

(...)". 

 

No caso, conforme documento juntado pelo INSS (f. 34), comprovado está que a autora é beneficiária de aposentadoria 

por tempo de contribuição, desde 01/12/1975. 

Em seu CNIS, consta que a agravada voltou a filiar-se à Previdência por alguns períodos, sendo que o último foi de 

10/2003 a 01/2004, dois meses antes de começar a receber seu auxílio-doença. 

Ocorre que, de acordo com o disposto no art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios, o aposentado pelo regime previdenciário, 

que permanecer em atividade sujeita a este, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em 

decorrência dessa atividade, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

Assim, inconteste está que o auxílio-doença recebido pela autora foi pago indevidamente, por erro da Administração, 

hipótese em que a própria Lei nº 8.213/91, em seu art. 115, II e § 1º, autoriza descontos em benefício recebido pelo 

segurado.  

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. DESCONTO. ART. 115, II, 

DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. ART. 201, § 2º DA CF/88. 

A teor do disposto no art. 115, II, da Lei 8.213/91, o INSS pode descontar da renda mensal do benefício os pagamentos 

efetuados além do devido, respeitando, quando o débito for originário de erro da Previdência Social, o limite de 30% 

do valor do benefício em manutenção, conforme os termos do art. 154, § 3º, do Decreto 3.048/99.  

Ainda que respeitado o limite previsto em lei, os descontos que reduzam os proventos do segurado à quantia inferior ao 

salário mínimo ferem a garantia constitucional de remuneração mínima e atentam contra o princípio do respeito à 

dignidade da pessoa humana.  

De acordo com a orientação das Turmas componentes da 3ª Seção desta Corte não é possível o desconto de valores na 

renda mensal do benefício previdenciário se isso implicar redução a quantia inferior ao salário-mínimo, em atenção 

aos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal." 

(TRF4, AMS nº 200571040025990, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 14/06/2006, v.u., DJ 

28/06/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESCONTO DE VALORES PREVIDENCIÁRIOS PAGOS A 

MAIOR. POSSIBILDIADE. LIMITE. 

A Lei 8.213/91 prevê, no seu art. 115, II, que podem ser descontados dos benefícios previdenciários os valores 

recebidos a título de pagamento indevido, sendo previsto, ainda, que referido desconto se dará em parcelas.  

A teor do disposto no art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91 e no art. 154, inciso II, do Decreto 3.048/99, o INSS pode 

descontar da renda mensal do benefício os pagamentos de benefícios além do devido. Entretanto, quando o débito for 

originário de erro da previdência social, cada parcela de desconto deve respeitar o limite de 30% do valor do benefício 

em manutenção (§ 3º do art. 154), salvo em caso de comprovada má-fé do segurado." 

(TRF4, REO nº 200371140016060, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, j. 28/03/2006, v.u., DJ 19/04/2006) 

 

No entanto, ressalvo que mencionados descontos somente podem ser efetuados após devido processo administrativo, 

em que observados o contraditório e a ampla defesa, em respeito ao princípio da não-surpresa. 

Verifico que, in casu, apesar de afirmar que os descontos no benefício da pleiteante foram precedidos de processo 

administrativo, o INSS não colacionou, ao presente recurso, provas de sua alegação. 

Diante do acima exposto, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento, condicionando os descontos na aposentadoria da autora à demonstração, pelo agravante, de que houve 

processo administrativo antes dos abatimentos efetuados.  

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020389-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.008663-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma de 

decisão que, em ação visando à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, deferiu a antecipação da 

tutela (fs. 114/119). 

Em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal, cuja cópia ora se anexa, verifico que foi proferida sentença na 

demanda subjacente, disponibilizada no DOE em 18/01/2010. 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença proferida pelo Juízo de 1º grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034546-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO ANTUNES AGAPITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00024-6 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Peças essenciais. Emenda da inicial recursal. Decurso de prazo. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a reforma 

de decisão que, nos autos de ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu a tutela antecipada (fs. 

09/10). 

A f. 34, foi facultada, ao agravante, a emenda da inicial recursal, sob pena de negativa de seguimento da impugnação, a 

fim de que fosse colacionada cópia de todo o processado, até a sobrevinda do ato judicial atacado. 

Intimado, o recorrente requereu dilação de prazo (fs. 36/38), deferida por 10 (dez) dias (f. 40). 

Após nova intimação, o ente previdenciário deixou transcorrer, in albis, o prazo concedido, conforme certificado a f. 42. 

Decido. 

Pois bem. De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe, ao agravante, instruir seu recurso com cópias 

dos documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos 

advogados de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, EDREsp nº 449.486, Corte Especial, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02/6/2004, DJU 06/9/2004, p. 155). 

In casu, o agravante, embora intimado, deixou de coligir elemento essencial à compreensão da matéria debatida, qual 

seja, cópia de todo o processado, até a sobrevinda do provimento guerreado. 

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040660-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELSON MALDONADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00114-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão antecipatória dos 

efeitos da tutela, por meio da qual foi restabelecido o benefício de auxílio-doença. 
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Alega o agravante que a decisão agravada é nula, diante da ausência de fundamentação. Além disso, sustenta a ausência 

dos requisitos necessários para a prorrogação do benefício, e que não se verificam a verossimilhança das alegações, nem 

reversibilidade da medida. 

 

Instado a se manifestar, opinou o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 

Ainda que de modo sucinto, a decisão agravada está suficientemente motivada, uma vez que considerou comprovada, 

pela documentação acostada, a condição de segurado, a incapacidade laborativa e a presença do periculum in mora. Não 

verifico, portanto, a nulidade aventada. 

 

O agravado é portador de seqüelas decorrentes do diabetes e, em virtude de complicações da doença, teve seu pé direito 

amputado. 

 

Assim, o magistrado a quo decidiu pela antecipação dos efeitos da tutela com base nos relatórios e exames médicos de 

fls. 57/67, segundo os quais o estado de saúde do agravado não permite que ele retome a atividade laborativa. 

 

Forçoso concluir pela ausência de condições para o desempenho das atividades habituais, bem como para se candidatar 

à habilitação de outro ofício a lhe prover o sustento, resultando improvável o retorno do agravado ao mercado de 

trabalho. 

 

Assim, incapacitado para exercer o labor e na condição de segurado, restam preenchidos os requisitos para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 

necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. - Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os 

elementos trazidos nos autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da 

impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de 

benefício de natureza alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em 

tratamento de doença de Crohn e estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, 

comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 

ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - CAUÇÃO. I - A 

antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade de 

manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença 

de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional. II - Prevê o art. 

273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. III - 

Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se 

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Não cabe a exigência da prestação de caução à vista da 

natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008) 

 

Portanto, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio 

de ineficácia do provimento final. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo e observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042589-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : TEALMO BRUNO MATTES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.014413-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, determinou a emenda da 

inicial, de forma a excluir o pedido de compensação por danos morais, ante a competência exclusiva do Juízo 

Previdenciário. Além disso, requer a agravante o reconhecimento dos danos morais em antecipação dos efeitos da 

tutela. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o Juízo a quo é competente para o processamento do 

feito, inclusive no que tange ao pedido de indenização por dano moral, conforme preceitua o art. 109, da CF, c/c art. 

292, II, do CPC. 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso na parte em que requer 

a antecipação dos efeitos da tutela. Na parte conhecida, pelo provimento do recurso, a fim de que o pedido de danos 

morais seja processado perante o Juízo Federal Previdenciário. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 
 

É assente na jurisprudência que a cumulação de pedido de concessão de benefício previdenciário e indenização por 

dano moral não afasta a competência das varas especializadas em matéria previdenciária. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANO S MORAIS. 

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, § 2º, DA LEI 

10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A indenização por danos 

morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O conteúdo econômico da 

lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do Juizado Especial Federal. 

In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(STJ, CC 98.679/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 15/12/2008, DJe 

04/02/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAMENTO DOS DOIS 

PEDIDOS CUMULATIVOS (CPC, 292, II). ANULAÇÃO DA SENTENÇA E DEMAIS ATOS DECISÓRIOS E 

REMESSA DOS AUTOS À SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS, FICANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO. 1. A 

acumulação de pedidos, no caso, só é possível se a ação for ajuizada na Justiça Federal, uma vez que a Justiça 

estadual não tem competência para apreciar o segundo pedido (art. 292, II, do CPC). 2. Em conseqüência, não poderia 

o mm. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pouso Alegre (MG) ter julgado os pedidos cumulativos, pelo 

que nulos são todos os atos decisórios por ele praticados nos autos, inclusive a sentença. 3. Remessa oficial a que se dá 

provimento para declarar a incompetência absoluta do Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pouso Alegre 

(MG) e determinar a remessa dos autos à Seção Judiciária de Minas Gerais, com a anulação da sentença e demais atos 

decisórios. 4. Apelação prejudicada. 

(TRF 1ª R., 1ªTS., AC 199801000679405, DJ DATA:14/08/2003 PAGINA:90) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. VALOR DA 

CAUSA. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO POSTERIOR. SENTENÇA ANULADA. 1. O critério a ser aplicado para 

aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou 

seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e das vincendas, somente se aplicando o parágrafo 2º do 

artigo 3º da Lei 10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 2. No caso dos autos, além 

do pedido de restabelecimento de benefício, com o pagamento das diferenças devidas desde seu cancelamento 
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administrativo, a parte autora postula a condenação do INSS ao pagamento de danos morais, os quais somente 

poderão ser quantificados em momento posterior à instrução do feito. 3. Não sendo possível, de pronto, determinar que 

o valor da causa, entendido como a expressão monetária da pretensão do autor, está aquém do limite de sessenta 

salários mínimos, deve ser considerado, para fins de fixação da competência, o valor atribuído à causa pelo autor. 4. 

Sentença anulada para o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja analisado do mérito. 

(TRF 4ª R., TS, AC 200771000122475, D.E. 11/10/2007) 

 

Ressalte-se que a matéria já foi apreciada pela 10ª Turma desta Corte, conforme julgado que trago à colação. Veja-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do 

pedido de danos morais, haja vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se 

discute o nexo causal e o dano causado. Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já 

decididos, por estar em desacordo com a segurança das relações jurídicas. Agravo de Instrumento provido. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.100951-9, DJU DATA:23/04/2008 PÁGINA: 571) 

 

Assim, é de ser reformada a decisão agravada, diante da demonstrada competência do Juízo para examinar o pleito. 

 

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com o fito de se reconhecer os danos morais, cumpre tecer as 

seguintes considerações. 

 

Embora a decisão agravada não tenha apreciado o pedido da agravante, a sua análise nesta sede recursal poderia, primo 

ictu oculi, configurar indevida supressão de instância. Porém, como é consabido, o pedido de antecipação de tutela, ou 

de sua revogação, pode ser pleiteado em qualquer fase processual, bem como em qualquer grau de jurisdição, de forma 

que passo a verificar a existência dos requisitos para a concessão da medida. 

 

O agravante requer a antecipação dos efeitos da tutela para que seja reconhecido o dano moral que alega teria sofrido. 

No entanto, a pretensão demanda dilação probatória, diante da necessidade da realização de cálculos para implantação 

do benefício, para então se averiguar eventual direito a indenização por danos morais. 

 

Assim, ausente a prova inequívoca das alegações, não constato, ao menos neste juízo de cognição breve, a 

verossimilhança do direito invocado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões 

postas em discussão, não se pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do art. 

273 do CPC. 2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2001.03.00.029912-3, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/02/2005, DJ 14/03/2005) 

 

Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões supra, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo Federal da 2ª Vara 

Previdenciária de São Paulo para conhecer do pedido de condenação por danos morais. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o Juízo a quo. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de 

origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043791-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : AMANDA XAVIER PRADO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00225-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Salário-maternidade. Requerimento Administrativo. Desnecessidade. Agravo 

provido. 
 

Amanda Xavier Prado dos Santos aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, sobrevindo determinação judicial, concernente à comprovação de prévia formulação de requerimento 

administrativo, quanto à benesse, judicialmente, buscada, ensejando a interposição do presente agravo de instrumento. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 37.  

O art. 5º, XXXV, da CR/88 consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, assegurando o direito de 

ação, que só pode ser restringido pela própria Carta Maior. 

No caso dos autos, a MM. Juíza a quo determinou que a parte autora comprovasse, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

formulação de requerimento administrativo da benesse pretendida, junto ao INSS, sem deferimento ou sem 

manifestação do ente securitário, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial (fs. 

33/34), impondo, dessa forma, condição ao exercício de direito consagrado constitucionalmente. 

Por oportuno, cabe citar os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(RESP nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  

1. É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(RESP nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 

Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar, mutatis 

mutandis, do disposto no verbete 09 da Súmula desta Corte, segundo o qual, "em matéria previdenciária, torna-se 

desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, tampouco 

sua reformulação diante de decurso temporal, como condição à propositura da ação previdenciária. 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está em 

confronto com entendimento dominante do STJ. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043815-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : DAGMAR FRANCISCA DE PAULA THOMAZ 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.000767-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Conta de liquidação. Remessa à contadoria judicial. 

Elaboração de cálculos. Possibilidade. Agravo de instrumento provido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Dagmar Francisca de Paula Thomaz, objetivando a reforma de 

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que, nos autos de ação visando à concessão 

de aposentadoria por idade, indeferiu o pedido de remessa dos autos à contadoria judicial, para elaboração da conta de 

liquidação (f. 23). 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 24. 

Pois bem. Na liquidação da sentença, o quantum debeatur a ser executado é o definido nos cálculos, devendo limitar-se 

ao comando inserto na sentença exeqüenda, não comportando modificação, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

Do art. 475-B, do CPC extrai-se que é obrigação do credor apresentar os cálculos. Certo ainda que, quando a elaboração 

da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor, o Juiz, a requerimento do credor, poderá 

requisitá-los, fixando o prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência, conforme dispõe o § 1º, do mesmo 

artigo. 

Porém, tratando-se de beneficiário da assistência judiciária gratuita, conforme § 3º, do art. 475-B, do CPC, incluído pela 

Lei nº 11.232, de 22/12/2005, o juiz poderá valer-se do contador do juízo, mesmo porque tem consonância com o 

princípio do acesso à justiça, além de desonerar o hipossuficiente de dispêndios que sua condição de miserabilidade não 

comporta. 

 

Nesse sentido colacionam-se os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUNTADA POSTERIOR DE MEMÓRIA 

DISCRIMINADA DO CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. REMESSA À CONTADORIA. POSSIBILIDADE. 

AJG. 

1. Em que pese a irregularidade ocorrida no processo de execução, referente à ausência de juntada, pelo exeqüente, da 

memória discriminada do cálculo do débito, esta restou sanada pela sua juntada posterior. 

2. Tendo sido oportunizada à Autarquia a possibilidade de impugnar o cálculo em três ocasiões, verifica-se que a 

postergação na juntada da memória discriminada do cálculo não lhe causou nenhum prejuízo. 

3. A norma contida no art. 604, do CPC, alterada pela Lei 8.898/94, e, posteriormente reproduzida pelo artigo 475-B, 

caput, do CPC, inserido pela Lei n.º 11.232 de 2005, não impede a realização de cálculos pela contadoria do Juízo, se 

o requerente é beneficiário da justiça gratuita. 

4. Determinada a juntada, aos autos, de cópia do despacho proferido na execução que deferiu a AJG ao exeqüente, ora 

embargado. 

5. Apelação improvida." 

(TRF4, AC 2005.71.14.001764-3, Quinta Turma, Relator Des. Fed. LUIZ ANTONIO BONAT, j. 13/02/2007, v. u., DJ 

26/02/2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

EXECUTIVA. SÚMULA 150 DO STF. LIQUIDAÇÃO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DISCRIMINADA E ATUALIZADA DO DÉBITO. PARTE CREDORA 

BENEFICIÁRIA DE JUSTIÇA GRATUITA. UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL. REMESSA 

INDEPENDENTEMENTE DE REQUERIMENTO EXPRESSO EM CASO DE MERA ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA 

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

(...) 

5. A apresentação da memória discriminada e atualizada do débito judicial até a propositura da execução (quando a 

determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético), consoante o disposto no caput do art. 

604 do CPC (atual 475-B do mesmo diploma) c/c inciso II do art. 614 do CPC, na hipótese de a parte credora ser 

beneficiária de justiça gratuita, pode se dar mediante o auxílio da Contaria Judicial, a teor do disposto no § 2º do art. 

604 do CPC (atual § 3º do art. 475-B do CPC), introduzido pela Lei 10.444, de 07 de maio de 2002. Precedentes do 

STJ no sentido de idêntica solução, mesmo antes do advento da Lei 10.444/2002. 

(...) 

(TRF4, AC 2005.71.12.001591-4, Sexta Turma, Relator Des. Fed. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, j. 

19/12/2007, v. u., DJ 25/01/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE 

CALCULOS DO CONTADOR JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 

I. A alegação de impossibilidade de adoção dos cálculos da Contadoria Judicial efetuados na execução não merece 

prosperar, visto que a parte autora requereu seu auxílio e é beneficiaria da assistência judiciária gratuita. Ademais, a 

Contadoria Judicial é órgão auxiliar da justiça, sendo facultado ao magistrado o requerimento de seu auxílio, 

principalmente quando há divergências entre cálculos apresentados pelo credor e devedor, sendo esta a motivação, nos 

presentes autos, para tanto. Cerceamento de defesa não configurado. 
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II. Os cálculos apresentados pelo embargado encontram-se de acordo com a decisão proferida na ação de 

conhecimento, tendo em vista ter utilizado os índices adotados pelo Prov. nº 24/97 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, com a inclusão do IPC de janeiro/89 no percentual de 42,72%, apenas ocorrendo, de 

fato, um equívoco no tocante à incidência dos juros de mora no valor já pago administrativamente, razão pela qual ser 

ínfima a diferença apurada entre o cálculo apresentado pelo requerente, ora embargado, e o contador judicial. 

III. Honorários advocatícios mantidos nos termos do decisum, todavia, em sendo beneficiária da justiça gratuita, não 

há que se falar em isenção, mas sim, em suspensão de seu pagamento, conforme o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

IV. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, AC 695622, Sétima Turma, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, j. 06/03/2006, v. u., DJ 06/04/2006, p. 

623) 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043988-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : DILMA MARISA LOPES DE MEDEIROS 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.011666-6 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento provido. 

 

Dilma Marisa Lopes de Medeiros aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo decisão de indeferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

vindicante, aos argumentos de que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede 

liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 71. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da negativa administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido em data posterior àquela, no qual o subscritor afirma que a agravante está em acompanhamento 

médico desde 15/1/2009, e não está apta para reiniciar suas atividades laborais (f. 48). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 
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Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044426-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 09.00.00075-0 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Revisão de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Razões de recurso dissociadas. Agravo de Instrumento a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão do MM. 

Juízo de Direito da 3ª Vara de Ribeirão Pires/SP, que, em ação visando à revisão de benefício, deferiu a antecipação da 

tutela (fs. 120/121). 

Alega, o agravante, não estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, porquanto a documentação apresentada pelo autor é insuficiente à comprovação do caráter 

especial das atividades exercidas nas empresas indicadas na peça inicial. 

Aduziu, ainda, que, diferentemente do que teria afirmado o magistrado singular, há perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipativo. 

Alfim, teceu comentários sobre o histórico da aposentadoria especial, e ressaltou a impossibilidade de conversão de 

tempo especial em comum, antes de 01/01/1981 e após 28/05/1998. 

Decido. 

De logo, colaciono, em parte, a redação do art. 524 do CPC: 

 

"Art. 524. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, através de petição com os 

seguintes argumentos: 

I - a exposição do fato e do direito; 

II - as razões do pedido de reforma da decisão; 

(...)" 

Destarte, ao formular pedido de novo provimento, o recurso interposto deverá conter os fatos e fundamentos jurídicos 

que o justifiquem. 

Além disso, é imprescindível que haja correlação entre as razões expendidas na peça de irresignação e os fundamentos 

do decisum guerreado. 

Pois bem. De atenta análise do teor da petição de recurso, constata-se que não foi abordada, pelo agravante, a temática 

versada no provimento vergastado. 

Deveras, o ente previdenciário teceu considerações acerca da inexistência do preenchimento dos requisitos necessários à 

outorga de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, sendo que este não é o objeto da lide, porquanto o autor já 

é beneficiário de aposentadoria, e requereu, apenas, a revisão de sua benesse. 

Vale ressaltar que, em suas razões de recurso, a autarquia ré transcreveu, como sendo parte da decisão ora impugnada, 

trecho relativo a sua irreversibilidade, que sequer consta do provimento hostilizado (fs. 06/07). 

Note-se, também, que foram utilizados vários argumentos no sentido de que não é possível a conversão de lapso 

trabalhado em condições especiais, após 28/05/1998, período não abarcado na exordial da ação subjacente. 

Portanto, não foi enfrentado o ponto fulcral da controvérsia em torno do deferimento da antecipação da tutela, à revisão 

do benefício do agravado, pois, nas razões pelas quais reputou curial a reforma do decisório, o recorrente limitou-se a 
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deduzir ponderações quanto à possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, que 

nenhum contraponto trazem ao decidido pelo Juízo a quo. 

Assim, tendo em vista que a decisão hostilizada não foi combatida em seus fundamentos, pois as razões do 

inconformismo acham-se divorciadas da situação posta no caso em comento, nítida a ausência de pressuposto de 

admissibilidade recursal. 

A propósito, confira-se o seguinte julgado:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. FALTA DE REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas, genéricas ou inovadoras da lide." 

(TRF 3ª Região; AC 797644; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Carlos Muta; DJ de 18.12.2002, pág. 503) 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, à conta 

de sua inadmissibilidade, na forma acima especificada. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044609-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : HERMENEGILDO VERGILIO NETO 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.013313-6 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Danos morais. Cumulação. Vara Previdenciária. 

Possibilidade. Agravo de Instrumento provido. 

 

Hermenegildo Vergílio Neto aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, perante o MM. Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, cumulado com pedido de indenização por 

danos morais. 

O Magistrado oficiante naquele juízo determinou, à parte autora, que emendasse a petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, dela excluindo o pedido de compensação por danos morais, sob pena de inépcia da exordial (fs. 103/104). 

Inconformado, o vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, aos 

seguintes argumentos: a) existe conexão entre o pedido de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, e de 

indenização por danos morais, já que estes foram causados pelo ente previdenciário, em virtude da negativa em 

conceder uma das benesses pretendidas; b) o art. 292 do CPC permite tal cumulação, sendo a Vara Previdenciária 

competente ao julgamento de ambos os pedidos. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 111. 

Pois bem. A cumulação de pedidos, no processo, é prevista pelo Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles 

não haja conexão. 

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo; 

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento. 

(...)." 

 

In casu, o vindicante pretende a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio-doença, e a indenização por 

danos morais, decorrentes, justamente, da negativa do réu em conceder-lhe uma das benesses pleiteadas. 
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Diante disso, há que se reconhecer que, no caso, os supostos danos causados ao ora agravante, pelo indeferimento do 

benefício, na esfera administrativa, estão, intrinsecamente, ligados à questão previdenciária, devendo, portanto, 

considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da concessão do benefício. 

Assim, não obstante estabeleça, o Provimento nº 186/99, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que, às Varas 

Previdenciárias, compete, exclusivamente, julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, a pretensão 

indenizatória do agravante insere-se na competência das varas especializadas, uma vez que é no contexto da matéria 

previdenciária que se poderá determinar se a reparação por danos morais é ou não devida.  

Dessa forma, sendo a Justiça Federal competente para julgar ambos os pedidos, nada impede que a pretensão 

indenizatória do pleiteante seja processada perante o Juízo Federal Previdenciário (confiram-se, a propósito, os 

seguintes julgados: AG nº 253071, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/05/2008, v.u., DJF3 

10/06/2008; AG nº 319628, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 23/04/2008, v.u., DJU 23/04/2008, pg. 

571). 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, dar 

provimento ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044868-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADRIANO ROGERIO MAIDANA CORREA 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS 

No. ORIG. : 08.00.04083-0 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que, em ação ordinária, nomeou perito e arbitrou seus honorários no importe 

de R$ 600,00 (seiscentos reais) ante a sua natureza e a especialização do perito, requisitando-se o montante 

antecipadamente para pagamento por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV. 

 

Busca-se a reforma do decisum, aduzindo-se, em síntese, que suportará a imediata quitação de valores excessivamente 

altos, mesmo sem sequer ter sido elaborado o laudo, e com caráter alimentar, portanto dificilmente serão restituídos. 

Sustenta o agravante que o quantum de R$ 200,00 (duzentos reais) é justo, vez que não se trata de perícia complexa e 

requer a nomeação de outro expert. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Primeiramente, impende anotar que os honorários do perito devem ser estabelecidos de acordo com a Resolução no 

558/2007, emitida pelo Conselho da Justiça Federal - CJF, cujos parâmetros variam de R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais 

e setenta centavos) a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), este último podendo ser aumentado 

em até 3 (três) vezes. O fator determinante do quantum será a complexidade do caso em concreto, o que abarca a 

natureza da perícia e a especialização técnica do profissional nomeado. 

 

É de se observar que o agravado é beneficiário da justiça gratuita, a ensejar exceção ao disposto no art. 19 do CPC, o 

qual prevê o adiantamento de tal despesa pela parte que suplicou pela prova, sendo o pagamento feito pelos recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária, importe que ao final da lide será reembolsado ao Erário pelo 

sucumbente.  

Vale lembrar que a Tabela II da Resolução ordena ainda que o desembolso "será efetuado após o término do prazo para 

que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados". 

 

Em sua exordial, o Sr. Adriano Rogério Maidana Correa, ora agravado, requer amparo social à pessoa portadora de 

deficiência. 
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O D. Magistrado de Origem arbitrou os honorários periciais aquém do patamar máximo legal devido a complexidade da 

situação abordada, fato que, pela instrução do recurso, impossível se aferir. Aliás, saliente-se que não há que se falar em 

nova nomeação de outro expert, pois ao Juízo cabe avaliar e designar o profissional de sua confiança.  

 

Por outro lado, cite-se jurisprudência desta E. Corte, a qual utilizo como razão de decidir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE 

TRABALHOS ESPECIAIS - RUÍDO - PERÍODOS PARCIALMENTE COMPROVADOS ATÉ 05.03.1997 - 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS, ANTES DA EDIÇÃO DA EC Nº 20, PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO INTEGRAL - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - HONORÁRIOS PERICIAIS - JUROS 

DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.  

(omissis) - No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a 

contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. - Também está assente na jurisprudência 

daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a 

prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a 

sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 

19/12/2002 ). - Conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural requerido, conforme autorização contida no 

artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. - Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação 

vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - 

Formulário e laudo técnico informam a exposição, de modo habitual e permanente, a ruído superior a 80 e 90 dB(A) - 

códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. (omissis - Quanto ao marco 

inicial do benefício, ressalte-se que, na ausência de requerimento administrativo, há que ser concedido a partir da 

citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. - Os honorários advocatícios devem 

reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do 

STJ. - No que pertine ao salário do perito judicial / assistente-técnico, observa-se que a Resolução nº 558 de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, DJ de 29/05/07, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de 

honorários periciais por serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita e 

estabeleceu que, com relação à perícia médica, são devidos os honorários de R$ 58,70 a R$ 234,80, atendida a 

peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a complexidade do exame e ao local da sua realização, 

podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu artigo 3º, ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite 

máximo e, ainda, ressaltando-se que não pode haver qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 7º, inciso IV, 

da Constituição Federal), utiliza-se os parâmetros da referida Resolução para reduzir os honorários periciais para R$ 

250,00 (duzentos e cinqüenta Reais). - A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem 

as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), 

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês. - Matéria preliminar afastada. - Remessa oficial parcialmente provida. - Apelação do INSS parcialmente 

provida". 

(AC no 2000.03.99.073559-8, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 5.5.08, DJF3 21.5.08). 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, a teor do art. 557, § 1o-A, do CPC para fixar os 

honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010660-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : REINALDO FORNAZIERI 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00104-0 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.09.1999, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

A r. sentença apelada, de 31.07.2008, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da data do protocolo de requerimento administrativo, em 08.01.1996, bem assim a pagar 

as prestações vencidas em uma única parcela, corrigidas conforme os índices de reajuste para os benefícios 

previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além das despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Agravo de Instrumento retido nos autos, na qual a Autarquia Previdenciária aduziu preliminar de carência de ação pela 

ausência de nexo entre o pedido e a causa de pedir (fls.401/410). 

Apelou o autor, requerendo a reforma da decisão quanto à concessão do benefício estar condicionado ao prévio 

recolhimento, pelo autor, das contribuições mensais referentes aos períodos em que trabalhou com registro na CTPS 

antes de julho/1991, até completar a carência de 78 contribuições. 

Em seu recurso, o INSS pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e subsidiariamente 

requer a alteração da DIB para a data da citação e alteração da base de cálculo dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

É o relatório, decido. 

Inicialmente, não conheço do agravo de instrumento retido interposto pela autarquia previdenciária, nos termos do § 1º 

do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

Ademais no mérito, o trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, 

pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 

8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento do autor, ocorrido em 19.05.1957, na cidade de Bocaina - SP, na qual consta a sua 

profissão de lavrador (fls.32); 

b) cópia da CTPS do autor, emitida no DRT de - SP, na qual constam registros de vínculos empregatícios com 

estabelecimentos rurais no período de 1980 a 1997 (fls.07/28); 

c) cópia de certidão de óbito do cônjuge do autor, ocorrido em 08.12.1991, na cidade de Jau - SP (fls.33); 

d) outros documentos (fls.29/31; 44/69; 71). 

Consoante a questão de mérito suficientemente demonstrada pela documentação apresentada, tornou claro o exercício 

da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.07/71). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da cédula 

de identidade, expedida em 03.08.1993 (fls. 31vs.). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 30.12.1995, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, em 06.02.1996, 

à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 

3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 
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simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com o art. 20; § 3º do C. Pr. Civil, e 

em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

presente decisão. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação do autor para a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, nos termos em que explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado REINALDO FORNAZIERI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 06.02.1996, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012315-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVILAINE MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : TACIANE ELBERS BOZZO 

No. ORIG. : 07.00.00117-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.06.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício do salário-maternidade, em virtude do nascimento da filha da autora em 01.07.2007. 

Alega a autora que em 02.03.07 teve seu contrato de trabalho rescindido, sendo que, através da reclamação trabalhista, 

foi determinada, liminarmente, em 28.05.07, sua reintegração no emprego. Sustenta, ainda, que a Autarquia indeferiu 

seu pedido administrativo sob o argumento de que o benefício pleiteado é da empresa empregadora. 

Foi deferida a tutela antecipada. 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia ao pagamento do benefício, com data 

retroativa à ocorrência do parto (01.07.07), pelo prazo de 120 (cento e vinte dias). Os honorários advocatícios foram 

fixados em R$ 350,00. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando que cabe à empresa pagar o salário-maternidade no caso de gestantes empregadas.  

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório, decido. 
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Incabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º, do Art. 475, do CPC. 

O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual porque lhe incumbe, na condição de órgão 

responsável pelo regime geral de previdência social, efetuar o pagamento diretamente o salário-maternidade à segurada 

e indiretamente, mediante compensação, quando o empregador o faz à empregada gestante. 

A responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade é da Autarquia. Não obstante a redação original do Art. 72, 

da Lei 8.213/91 estabelecer que o pagamento do salário-maternidade deveria ser feito pela empresa, esta era ressarcida 

pelo INSS, último responsável pelas despesas. Tal disposição foi alterada pela Lei 9.876/99, que determinou o 

respectivo pagamento pelo INSS. Posteriormente, a Lei 10.710/03 reatribuiu à empresa essa incumbência, continuando 

a Autarquia responsável por tal encargo. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: TRF3, AC 2008.03.99.010676-4, Relator Desembargador Federal Antonio 

Cedenho, 7ª Turma, DJF3 11/02/2009, p. 676 e AC 2006.03.99.021723-1, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, 9ª Turma, DJU 14/06/2007, p. 816. 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o art. 25, III, o § 

único do art. 39, ambos da L. 8.213/91, e o art. 93, § 2º do RPS. 

O salário-maternidade para a segurada empregada e trabalhadora avulsa consiste numa renda mensal igual a sua 

remuneração integral, para esta última considera-se o valor de sua última remuneração integral equivalente a um mês de 

trabalho. 

A qualidade de segurada decorre do fato de exercer atividade abrangida pela Previdência Social nas empresas New 

Momentum Serviços Temporários Ltda e Colgate Palmolive Indústria e Comércio Ltda (fls. 33). 

No caso, considerada a situação de segurada (fls. 33) e o nascimento da filha (fls. 14), manteve-se a qualidade de 

segurada. 

Nesse sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91.QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 

3. Durante esse período, chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a 

Previdência Social, a teor do art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de 

segurada, faz jus ao referido benefício. 

5. Recurso especial improvido". (REsp 549562 - Min. Paulo Galloti). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício do salário-maternidade, em valor não inferior a 

um salário mínimo, devendo ser calculado de acordo com o art. 73, III, da L. 8.213/91 e art. 101 do D. 3.048/99 (RPS). 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015054-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA 
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APELANTE : MARIA DE LOURDES MORAIS 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ 

REPRESENTANTE : VENIL DE MORAIS CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00015-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 31.01.2006, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

 

A r. sentença apelada, de 25.05.08, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido, isentando a 

autora do pagamento de verbas de sucumbência, em face da assistência gratuita. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, argumentando que o requisito 

miserabilidade restou demonstrado, desistindo de "1/2 (meio salário mínimo) que recebe pela morte de seu pai, para se 

for o caso, poder receber o valor de um salário mínimo a que tem direito" (fls. 99). 

 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo provimento do recurso, para que seja autorizada a renúncia ao benefício de pensão por morte NB nº 1359647560 e 

concedido o benefício assistencial. 

 

Relatados, decido. 

 

A autora, nascida em 03.10.46, é interditada nos termos da sentença juntada às fls. 43/44. O laudo pericial apresentado 

no processo de interdição (fls. 14/15) comprova que está incapacitada total e definitivamente para o trabalho, em 

decorrência de transtorno mental, devido a lesão, disfunção cerebral e doença física (CID F06.8). 

 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora, interditada, e sua irmã. 

 

Em outras palavras, o sobrinho, Adão José Aparecido Silva, maior de 21 (vinte e um) anos de idade, com vida 

independente, não está elencado no art. 16 da L. 8.213/91. Logo, para os efeitos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, não 

integra a família, ainda que viva sob o mesmo teto, de acordo com a redação do § 1º do art. 20, alterada pela L. 9720, de 

30.11.98. 

 

Embora o estudo social tenha concluído que a situação da autora não está comprometida no que se refere à 

sobrevivência, ainda que seja "bem ruim" (sic), consta que recebe meio salário mínimo a título de pensão por morte de 

seu pai (NB nº 1359647560). Moram na casa da irmã, construída de madeira, com 5 cômodos. Contam com rede de 

água e energia elétrica, mas sem rede de esgoto. Sua irmã e curadora percebe R$350,00, igualmente a título de pensão 

por morte. 

 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pela irmã, logo, em rigor, não existe no caso 

dos autos, renda mensal familiar. 
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Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

 

Por outro lado, tendo em vista a percepção de benefício no valor de R$232,50, conforme consta do CNIS, resta 

autorizada a renúncia à pensão por morte para a concessão do benefício de prestação continuada, nos termos do §4º do 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Como entendimento da Corte Superior de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE 

RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO-OBRIGATORIEDADE DE DEVOLUÇÃO DE 

VALORES RECEBIDOS. EFEITOS EX TUNC DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A renúncia à aposentadoria é perfeitamente possível, por ser ela um direito patrimonial disponível. Sendo assim, se 

o segurado pode renunciar à aposentadoria, no caso de ser indevida a acumulação, inexiste fundamento jurídico para 

o indeferimento da renúncia quando ela constituir uma própria liberalidade do aposentado. Nesta hipótese, revela-se 

cabível a contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria, ainda que por outro regime 

de previdência. Caso contrário, o tempo trabalhado não seria computado em nenhum dos regimes, o que constituiria 

uma flagrante injustiça aos direitos do trabalhador. 

2. O ato de renunciar ao benefício, conforme também já decidido por esta Corte, tem efeitos ex tunc e não implica a 

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus 

proventos. Inexistindo a aludida inativação onerosa aos cofres públicos e estando a decisão monocrática devidamente 

fundamentada na jurisprudência desta Corte, o improvimento do recurso é de rigor. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 328.101/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

02/10/2008, DJe 20/10/2008) 

 

No caso em tela, ainda que a parte autora seja incapaz, é de se considerar que a concessão do benefício de prestação 

continuada, no valor de um salário-mínimo, é mais benéfica do que a pensão por morte ora percebida, como suscitado 

pela d. Procuradoria Regional da República. 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, autorizada a renúncia à pensão por morte (NB nº 1359647560). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (fls. 15), a teor do disposto no art. 

219, do CPC, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até a presente decisão, 

de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do CPC e do entendimento desta Turma e considerando que a sentença de 1º 

grau julgou a pretensão improcedente. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, em consonância com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, para conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um salário 

mínimo, excluindo-se o benefício de pensão por morte no valor de meio salário mínimo recebido pela autora (NB nº 

1359647560). 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Maria de Lourdes Morais, representada por Venil de Morais Camargo, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social, com data de início - DIB em 28.07.06, 

e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do CPC. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.020269-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDELINA MORAES 

ADVOGADO : PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00086-3 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.07.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 05.03.09, sujeita a reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de 

um salário mínimo, com décimo terceiro salário, a partir da data da citação, em 08.08.08, bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária em uma única parcela, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer preliminarmente, a extinção do processo, sem resolução do mérito, tendo em vista a 

ausência do prévio requerimento administrativo do benefício e no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a composição entre as partes. 

É o relatório, decido. 

De início anoto que, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento 

na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do 

art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta E. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Ademais, quanto ao mérito o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência 

Social, pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 

143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade , no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

- cópia da certidão de casamento ocorrido na data de 26.02.1970, na cidade de Lutécia - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls. 10); 
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Quanto a qualificação de lavrador do cônjuge da autora, contida na documentação apresentada, firmou-se entendimento 

jurisprudencial no seguinte sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 47;50). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 04.11.1986 (fls. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 11.05.2006, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar, nego seguimento à apelação e 

à remessa oficial, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LAUDELINA MORAES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08.08.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021113-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTER DE FARIA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO PINHEIRO 

REPRESENTANTE : JOAO FARIA 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO PINHEIRO 

No. ORIG. : 08.00.03987-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 28.08.2008, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

 

A r. sentença apelada, de 19.12.08, por considerar preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício, 

acolhe o pedido e condena a autarquia ao pagamento do benefício assistencial a autora, no valor de um salário mínimo, 

bem como ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termos 

do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. 

 

O INSS, em seu recurso, pleiteia a suspensão da tutela antecipada concedida, sustentando que não estão presentes os 

requisitos para a sua concessão. 

 

No mérito, alega que a parte autora não demonstrou que a sua renda familiar per capita é inferior a ¼ do salário 

mínimo, nos termos estabelecidos no § 6o do artigo 20 da Lei 8.742/93. Subsidiariamente requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da juntada do laudo ou da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pela rejeição da matéria preliminar, e no mérito pelo improvimento do recurso. 

 

Relatados, decido. 

 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da autarquia quanto a pretensão do efeito suspensivo em razão do não 

cabimento da tutela antecipada in casu. 

 

O art. 273 do CPC estabelece que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender a presença de ambos os requisitos 

necessários para a sua concessão. 

 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos, caso, 

ao final, seja julgada improcedente a ação principal. 

 

Ademais, nesses casos, o artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil determina que o recurso de apelação deve 

ser recebido somente no seu efeito devolutivo. 

 

" A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, 

quando interposta de sentença que: 

... 

VII- confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 
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No mérito, verifica-se que o laudo pericial produzido nos autos de interdição comprova que a autora padece de 

anomalia psíquica e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, demonstrando rebaixamento global das 

funções psíquicas de memória. 

 

Observo que a autora é interditada, e conforme cópia da sentença extraída dos autos de interdição (fls.40/41), esta 

apresenta incapacidade para gerir a sua vida e seus bens sozinha. 

 

Além disso, a parte autora, ainda, demonstrou que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e de seus pais. 

 

O estudo social, realizado em 29.09.08, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, 

demonstrando que a autora mora com seus genitores e seus irmãos, em residência própria simples e modesta de chão de 

terra batida. 

 

Restou descrito nos autos que os irmãos da autora apresentam quadro de limitações mentais, não possuindo condições 

de colaborar com os gastos familiares. 

 

A renda familiar consiste nas aposentadorias recebida pelos genitores da autora. Sra.Yolanda e Sr.João recebem, cada 

um, 01 salário mínimo referente a aposentadoria por idade. 

 

A percepção de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo, por si só, não é fato suficiente a comprovar a 

alteração de renda familiar, prevalecendo nesta 10ª Turma o entendimento segundo o qual deve ser aplicada, por a 

analogia, a regra inscrita no art. 34, parágrafo único, do estatuto do idoso . 

 

Assim, da prova colhida nos autos denota-se não só o estado de pobreza em que vive a família, mais ainda dá a 

conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

 

O limite de 1/4 do salário mínimo não é um limite que parta da idéia de que o idoso e o deficiente não precisem de 

cuidados especiais. O limite mencionado dirige-se àquele idoso ou deficiente sem necessidades outras que não a de 

manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento necessário". 

 

O regramento a respeito do limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, conforme já decidiu o 

Supremo Tribunal Federal (ADIn. 1.232-1 DF). 

 

Ocorre que não se pode ouvidar que a renda familiar mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se 

as despesas necessárias, que são cuidados especiais, insuscetíveis de previsão legal. 

 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 
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Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir da citação, a teor do disposto no art. 219, do CPC, 

quando da constituição em mora da autarquia, nos termos já fixados. 

 

Não conheço, em parte, da apelação, no tocante à verba honorária, uma vez que os seus fundamentos estão dissociados 

deste capítulo da sentença recorrida, porquanto a verba honorária é fixa e não em percentual sobre as prestações 

vencidas. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos da 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.024013-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUZINETE SIQUEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00069-3 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação ordinária, 

promovida por LUZINETE SIQUEIRA CAVALCANTE contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, que julgou a lide parcialmente procedente a fim de condenar o requerido à implementação de auxílio-doença, a 

partir da interrupção indevida, e diferenças a serem desembolsadas atualizadamente mais juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês. Honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a prolação.  

 

Objetivando a reforma parcial do decisum, em breve síntese, aduz a parte autora o acometimento por enfermidade que a 

inabilita total e permanentemente ao labor, e não de maneira transitória, o que enseja aposentadoria por invalidez. 

Sustenta que apesar dos tratamentos psiquiátricos e das medicações não obteve melhoras, fato que impede sua 

reinserção no mercado de trabalho. Requer, por fim, data de início do benefício - DIB como sendo a do dia seguinte à 

primeira alta médica em 28.1.03 e verba patronal não inferior a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

 

Contrarrazões às fls. 102/105. 

 

Apelou o Instituto Previdenciário, entretanto o recurso foi declarado deserto (fls. 106/109, 111 e 113). 

É o relatório. Decido. 
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O laudo judicial realizado em 1o.4.08 atesta que a requerente é portadora de Transtorno Ansioso tipo Pânico associado 

a Transtorno Depressivo reativo, males que a incapacitam em parte e temporariamente à labuta (fls. 78/80). 

 

Tendo em vista que desempenhava a função de vigilante/segurança, mister o reconhecimento da inaptidão parcial e, por 

conseguinte, o direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitada ao exercício de outra profissão ou considerada 

não-recuperável, nos ditames do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS. - A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 

da Lei 8.213/91, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando 

demonstrado nos autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-

doença. - A prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, 

tendo sido deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem 

considerados prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial 

elaborado em 17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi 

possível fixar seu início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários 

advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - 

Apelação improvida. - Recurso adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III-Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio-doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

(omissis)".  

(AC no 2008.03.99.054483-4, 10a Turma, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 12.5.09, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

A filiação ao regime de Previdência e o cumprimento de carência são corroborados pelo Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS e pelo deferimento administrativo de auxílio-doença nos períodos de: 19.12.02 a 27.1.03; 

12.4.03 a 8.9.05; 14.2.06 a 5.2.07 e 1.5.07 a 29.4.08. 

 

O termo inicial para o beneplácito em tela, se a segurada estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o 

dia imediato à interrupção em 29.4.08 (art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp 

no 437.762/RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Min. Felix Fischer), devidamente obedecida pelo r. 

Magistrado de Origem. 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas satisfeitas administrativamente ou por força de ordem judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, a contar das respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na legis nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios à 1% (um por cento) ao mês correm, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

mensal, sob ditame do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Os mencionados juros não recaem entre 

a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última data e a do efetivo 

pagamento no prazo constitucional.  

 

Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incorrerá o apelado em juros 

de mora até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos conformes do art. 4º, 

I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da 

L. 8.620/93. 

 

Porém, o conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de custas e 

emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção em relação a esta verba, conforme preceituam o 

art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o quantum 

requisitado à Justiça Federal às fls. 78/80. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 

22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Irretocável também a r. sentença relativamente aos honorários patronais, pois arbitrados em consonância com os §§ 3o e 

4o do art. 20 do Código de Processo Civil - CPC, Súmula no 111 do C. STJ e entendimento desta 10a Turma. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e remessa oficial. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao apelado, instruído com os documentos do 

segurado para que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício, com data de início - DIB 

nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024409-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DONIZETE LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00029-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por DONIZETE LOPES DE 

OLIVEIRA contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, 

condenando a parte autora às custas e despesas processuais e aos honorários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos 

reais), bem como aos periciais, arbitrados no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), respeitando-se os limites da Lei no 

1.060/50 e Resolução 541 do Conselho de Justiça Federal. 

 

Objetivando a reforma do decisum, apela o requerente sob o argumento de que a perícia demonstrou a ausência de 

condições para atividades que demandem esforço físico exacerbado, inerente ao ofício de pedreiro. Além de ser 

praticamente analfabeto, o que inviabiliza a sua reabilitação em outra profissão. 

É o relatório. Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1369/1535 

 

O laudo judicial realizado em 4.3.08 atesta ser a parte autora, ora apelante, portador de doença osteoarticular de coluna, 

que lhe incapacita parcial e temporariamente, agravando-se com labores que empreendam grandes esforços (fls. 59/62 e 

98/99). 

 

Acrescente-se, entretanto, estar na faixa etária de 52 (cinquenta e dois) anos, reduzido grau de instrução, já tendo 

trabalhado como lavrador, ajudante geral, cortador de cana e pedreiro (Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS fls. 12/15), profissões de natureza braçal, de grande demanda física, inclusive tendo gozado de auxílio-doença no 

lapso temporal de 12.11.02 a 25.10.07. 

 

Assim, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitado à prática de outra função 

ou considerado não-recuperável, nos ditames do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Saliente-se que poderá ser cassado a qualquer tempo, se restar comprovada a sua recuperação. 

 

Nesta esteira, cite-se jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS. - A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 

da Lei 8.213/91, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando 

demonstrado nos autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-

doença. - A prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, 

tendo sido deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem 

considerados prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial 

elaborado em 17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi 

possível fixar seu início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários 

advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - 

Apelação improvida. - Recurso adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III-Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

 

A filiação ao regime de Previdência e o cumprimento de carência são corroborados pela concessão do auxílio-doença 

administrativamente e pelo Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, questão não objeto de impugnação pelo 

interessado. 

 

O termo inicial para o beneplácito pleiteado, se o obreiro estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o 

dia imediato à interrupção (art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 

437.762/RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649/RS, Min. Felix Fischer). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de decisão judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, a contar das respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na legis nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios a 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Os mencionados juros não recaem entre 

a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última data e a do efetivo 

pagamento no prazo constitucional.  

 

Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incorrerá o apelado em juros 

de mora até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

 

Por outro lado, conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de 

custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção em relação a esta verba, conforme 

preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o 

quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 51. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, 

DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, merecem ser arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, considerando-se as prestações vencidas até o presente julgado, em consonância com os §§ 3o e 4o do art. 

20 do Código de Processo Civil - CPC e com o entendimento desta 10a Turma. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1o - A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS à 

implementação de auxílio-doença de acordo com a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao Instituto, instruído com os documentos do 

segurado para que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB 

nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024449-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA MARIA VITAL GOMES 

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO 

No. ORIG. : 08.00.00003-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 07.01.2008, que tem por objeto 

condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 570.784.352-0), concedido até a 

data de 17.12.2007. 

 

O pedido de antecipação dos efeitos de tutela foi deferido às fls. 37/38. 

 

Regularmente processado o feito, foi proferida sentença em 23.01.2009, julgando procedente o pedido e condenando o 

INSS a pagar o benefício de auxílio-doença, desde 31.08.2005, conforme documentos de fls. 73/74, corrigidos 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, com juros de mora a partir da citação, no percentual legal, 
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descontando-se eventuais valores pagos e confirmou a tutela anteriormente concedida. Em conseqüência, condenou a 

Autarquia Previdenciária em honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da condenação, isentando-a das 

custas, na forma da lei. 

 

Em seu recurso, a Autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, alegando que a parte autora não preenche os 

requisitos para a concessão do benefício pretendido e na hipótese de manutenção da sentença, requer que o termo inicial 

do benefício seja fixado a partir do laudo pericial e que a verba honorária seja reduzida para o percentual de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Relatados, decido. 

 

A autora, nascida em 25.09.1969, pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença (NB 570.784.352-0), o qual está 

disciplinado no art. 59 da LBPS, com a seguinte redação: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Evidenciada a carência e comprovada a qualidade de segurado, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou 

não da incapacidade profissional para a concessão do benefício pretendido. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 06.05.2008 (fls. 74/78), atestou que "a pericianda apresenta incapacidade 

laboral total e temporária em decorrência de quadro depressivo grave com sintomas psicóticos (CID 10 F32.3)" e em 

resposta ao quesito do INSS, informou que é possível estabelecer a data do início da incapacidade há aproximadamente 

um ano e quanto ao quesito nº 3 da autora, atestou que o seu estado de saúde recomendam o afastamento do serviço 

para tratamento de saúde. 

 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, revelando sua incapacidade temporária para o 

desempenho de atividades profissionais, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

No que concerne ao termo inicial do benefício de auxílio-doença, fixado pela sentença na data de 31.08.2005, merece 

prosperar a insurgência da Autarquia Previdenciária. 

 

Entretanto, não pode ser considerado como termo inicial a data do laudo pericial que constatou a incapacidade da parte 

autora (06.05.2008), como pretendido pelo apelante, tendo em vista que o segurado estava em gozo de benefício 

concedido administrativamente até a data de 17.12.2007 (fls. 17/19), e como foi constatado pela perícia que a doença 

incapacitante remonta há aproximadamente um ano, o termo inicial do benefício de auxílio-doença é o dia imediato à 

cessação deste, ou seja, 17.12.2007 (Lei 8.213/91, art. 43, caput), segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 
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Nunca é demais explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios: 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. 

 

Outrossim, no que concerne à redução do percentual fixado a título de honorários advocatícios, melhor sorte não assiste 

ao apelante, devendo ser mantido como arbitrado pelo Juízo a quo, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, entretanto, a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, 

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação o seguinte acórdão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DESDE 

A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ O ACÓRDÃO. SÚMULA 111/STJ. PERCENTUAL 

ARBITRADO COM EQUIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciário s incidem a partir da citação válida (Súmula 

204/STJ). 

2. Somente devem incidir juros de mora até a data da homologação da conta de liquidação, se efetuado o pagamento 

do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal. 

3. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que o cálculo da verba honorária 

incide apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se, assim, aquelas vincendas, 

conforme sedimentado no enunciado sumular 111/STJ. 

4. Os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a prolação do acórdão, foram 

arbitrados com equidade. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 953072/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 09.03.2009). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, apenas para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença na data da sua cessação 

indevida e para reduzir a base de cálculo da verba honorária. 

 

Porque presentes os requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada e determino que independentemente do 

trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da segurada ANGELA MARIA 

VITAL GOMES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para o imediato restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 570.784.352-0), a partir de 17.12.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Impende ressaltar que devem ser descontadas das prestações em atraso aquelas eventualmente já pagas 

administrativamente. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.024619-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GOMES BALMORISCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00092-4 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.07.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 1º.04.09, sujeita a reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de 

um salário mínimo, com décimo terceiro salário, a partir da citação, em 18.08.2008, bem assim a pagar as prestações 

vencidas com correção monetária em uma única parcela, conforme os índices de reajuste para os benefícios 

previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor corrigido das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer a reforma integral da sentença, julgando improcedente o pedido, pleiteando 

subsidiariamente, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 04.06.1970, na cidade de Quintana - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do autor (fls.09); 

b) cópia de certidão de nascimento da filha do autor, ocorrido em 24.05.1971, na cidade de Quatá - SP, na qual consta a 

profissão de lavradores de seus genitores (fls.10); 

c) cópia de Certificado de Alistamento Militar, emitido em 17.10.1980, na JSM/Quintana - SP, na qual consta a 

profissão de lavrador do autor (fls.11); 

d) cópia da CTPS do autor, emitido em 08.06.1988, no DRT de Quintana - SP, na qual constam registros de trabalhos 

exercidos em estabelecimentos rurais no período de 1988 a 1997 (fls.16/19); 

e) outros documentos (fls. 12;13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.94/100vs.). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da cédula 

de identidade, expedida em 21.08.1997 (fls.08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.04.2007, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil entretanto, a base de cálculo deverá ser em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, (18.04.2008), de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ GOMES BALMORISCO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.08.2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.025406-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENEDI DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO : EDSON BUENO DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00039-7 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.02.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, ocorrida em 10.07.07. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, à fl. 29. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte a partir da data do óbito (10.07.07). Correção monetária na forma do 

Provimento n.º 24/97-COGE-TRF 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença. Reexame necessário na 

forma da lei. 

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou a não comprovação da dependência 

econômica da parte autora em relação a IVO EUGÊNIO. Requereu, alternativamente, a redução da verba honorária. 

Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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Conclusos desde 15.07.09, os autos foram redistribuídos, por sucessão, em 03.08.09. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, 

eminentemente de direito, a jurisprudência é dominante. 

 

O recurso do INSS e a remessa oficial não merecem prosperar. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 10.07.07 (fl. 14). 

 

A qualidade de segurado de IVO EUGÊNIO evidencia-se pela aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

1016839739) de que gozava, o ora falecido. 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre o "de cujus" e a parte autora, e, 

conseqüentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91 e, na espécie, está comprovada pela seguinte documentação, dentre outras: 

 

1 - declaração por escritura pública da existência de união estável, à fl. 19; 

2 - cópia de apólice de seguro, constando como beneficiária a parte autora, à fl. 20/21;e 

3 - cópias de comprovantes de endereço comum entre a parte autora e IVO EUGÊNCIO, às fls. 22/23.  

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, IVO 

EUGÊNIO convivia com a parte autora, sendo esta dependente dele, às fls. 53/54. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e 

o falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, 

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - O Termo de Audiência da 2ª Vara do Trabalho de Taubaté (11.12.2001, fl.95), no qual foi determinado o registro na 

CTPS do 'de cujus' (fl. 111), como marceneiro, no período de 02.04.1998 a 10.07.1999, ou seja, até a data do óbito, 

podendo ser reputado como início de prova material da alegada atividade laborativa. 

III - Não obstante não tivesse sido produzida prova testemunhal com o fito de comprovar o labor objeto da ação de 

reclamação trabalhista, o reclamado foi instado a recolher as contribuições previdenciárias, bem como foi determinada a 

intimação do INSS para que apresentasse seus cálculos e promovesse a execução, na hipótese de ausência de 

pagamento, restando atendido um dos aspectos basilares da Previdência Social, qual seja, seu caráter contributivo, na 

forma prevista no art. 201, caput, da Constituição da República. 

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" do benefício foi corretamente fixado a partir 

da data do requerimento administrativo, em 26.04.2000, uma vez que o óbito ocorreu em 10.07.1999, portanto, nos 

termos do inciso II do referido dispositivo legal. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma , REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), impondo-se, assim, a fixação da verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

VIII - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

IX - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2004.61.21.002554-8, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do Julgamento 14/10/2008, DJF3 05/11/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA 

RELAÇÃO MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte . 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.  

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas 

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2006.03.99.041831-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data 

do Julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do art. 201, § 2º da 

Constituição Federal. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do Art. 406, do CC (Lei nº 

10.406/2002), uma vez que o INSS foi citado sob a égide desse diploma. 

 

Noutro vértice, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20 do CPC, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, dado 

que manifestamente improcedentes. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista GENEDI DE LIMA SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 10.07.07 (óbito), e com renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026210-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAFAEL MERCADANTE JÚNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-2 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.03.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 18.11.08, julga improcedente o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, atualizáveis a partir da sentença, observado o 

art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando procedente o recurso, para 

condenar a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade à autora. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, ao completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres, 

nos termos do art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei em 

comento. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido da parte autora (fl. 14). 

No que se refere à condição de produtor rural do marido da autora, firmou-se jurisprudência nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 06.03.93, devendo, assim, comprovar 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses 

de atividade rural (66 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 65/66). 

Com efeito, a testemunha JOSÉ DOMINGUES declara que conhece a autora há 25 anos, da cidade de Taguaí, sendo 

que ela trabalhou como bóia-fria, para diversas pessoas e em diversos lugares, dentre os quais "Ribeiro", "Santa Rita" e 

"Abílio Bérgamo", durante pelo menos 12 anos. Assevera o depoente que trabalhava como bóia-fria e em várias 

oportunidades trabalhou junto com a autora, sendo que ela parou de trabalhar há dois anos, em razão de doença, e 

desconhece que ela tivesse outra fonte de renda. Informa que o marido da autora trabalhava na roça. Às reperguntas do 

Procurador da autarquia, respondeu que não se recorda há quanto tempo o marido da autora faleceu. 

Por sua vez, a testemunha CELSO APARECIDO DE LIMA informa que conhece a autora há 30 anos, da cidade de 

Taguaí, sendo que ela trabalhou como bóia-fria, para diversas pessoas e em diversos lugares, dentre os quais "Santa 

Rita", de 1978 a 1990, quando a autora parou de trabalhar em razão de doença. Declara o depoente que trabalhava como 

bóia-fria e em várias oportunidades trabalhou junto com a autora e desconhece que ela tivesse qualquer outra fonte de 

renda. Afirma que o marido da autora trabalhava na roça e que antes de 1978, a autora morava em um sítio, não sabendo 

informar com o que ela trabalhava. 

Logo, tais depoimentos tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela autora por tempo suficiente para 

obtenção do benefício e nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, o trabalho rural, ainda que descontínuo, deve 

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA VITOR DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.08.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.026270-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ MOREIRA 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00241-3 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome da parte autora (apelante): JOSÉ LUÍS MOREIRA, conforme a Carteira de Identidade (fls. 15). 

2.Trata-se de remessa oficial em sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade 

urbana. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade 

urbana, no valor de um salário mínimo mensal, incluído abono anual, com RMI calculada a partir da data do 

requerimento administrativo (30/12/2005). As parcelas vencidas, segundo o critério utilizado por este TRF, deverão ser 

pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação e correção monetária, a partir do 

ajuizamento. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 143/147 (prolatada em 13.11.2008) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo (30.09.2005 - fls. 107), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (STJ, AgRgREsp nº 

911.273/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007; STJ, REsp nº 723.394/RS, Rel. 

Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005; TRF 3ª Reg., APELREE nº 2000.61.83.002994-

2/SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 15.12.2008, v. u., DJU 10.02.2009). 

Este o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI Nº 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei nº Lei 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Esta nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido. 

(STJ, Ag no REsp nº 911.273, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.05.2007, v.u., DJ, 11.06.2007, p. 377) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE OU DISPENSA DO DUPLO GRAU 

DE JURISDIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO/VALOR CERTO. 

LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela 

condenado. Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa 

atualizado até a data de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp nº 723.394-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 01.09.2005, v.u.,DJ. 14.11.2005) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas: RESP nº 877.097, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 05.03.2007, DJ 

10.04.2007; RESP nº 908.150, Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.02.2007, DJ 13.03.2007; RESP nº 866.201, Rel. Min. 

Felix Fischer, d. 21.09.2006, DJ 04.10.2006; RESP nº 831.397, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006; 

RESP nº 823.373, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 28.03.2006, DJ 18.04.2006. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ LUIS MOREIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 30.09.2005 (data do requerimento administrativo -fls. 107), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026850-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NELSON MANHANI 

ADVOGADO : JANE PUGLIESI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00038-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação da 

ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da Lei 6.423/77. 

 

O benefício do autor foi concedido em 15.04.88 (fls. 13). 

 

A r. sentença recorrida, de 23.12.08, julgou improcedente o pedido, condenando o autor a arcar com a taxa judiciária, as 

despesas processuais, com incidência de juros legais de 1% ao mês, além de correção monetária de acordo com a tabela 

prática do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a partir de cada desembolso, bem como em honorários 

advocatícios de R$ 500,00, ressalvados os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em seu recurso, o autor pugna pela reforma da decisão recorrida, uma vez que sua aposentadoria foi concedida antes da 

promulgação da Constituição Federal em 05.10.88. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Razão assiste ao recorrente. 

Com efeito, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal 

de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos 

art. 21, § 1º, da CLPS/84. 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

 

É certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou critério 

diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a renda 

mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 
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2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 432) 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 p. 

201)" 

 

A reforma da r. sentença se impõe, havendo pela procedência do pedido para condenar a autarquia a recalcular o valor 

inicial do benefício do autor, atualizando os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando a 

variação da ORTN/OTN na correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, bem como 

a pagar o valor relativamente às diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, em havendo desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

 

Arcará, ainda, o Instituto-réu com a verba honorária, que fixo em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a 

data desta decisão, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, estando isento das custas e emolumentos, nos termos do artigo 

4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, 

e do artigo 8º, §1º da Lei nº 8.620/93. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

 

Intimem-se e, após, decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.027074-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1382/1535 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREA DE FATIMA CUNHA 

ADVOGADO : JOCILEINE DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00108-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 20.09.2007, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

A r. sentença recorrida, proferida em 19.02.2009, submetida ao reexame necessário, condenou o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença, a contar da data da perícia médica que constatou a incapacidade da parte autora, bem assim 

a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do 

artigo 406 do Código Civil, até a data do efetivo pagamento, além de honorários advocatícios, arbitrados em 15% do 

valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, isentando-o do pagamento das 

custas processuais, e antecipou os efeitos da tutela, para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30 dias a 

partir da sentença. 

Em seu recurso, a Autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, alegando que a parte autora não se encontra 

inválida, total ou parcialmente para a vida independente e quanto aos honorários advocatícios, aduz ser indevida a 

condenação.  

 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Relatados, decido. 

 

A autora, nascida em 10.07.1973, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, os 

quais estão disciplinados nos arts. 59 e 42 da LBPS, com a seguinte redação, respectivamente: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Evidenciada a carência e comprovada a qualidade de segurado, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou 

não da incapacidade profissional total e temporária para a concessão do benefício pretendido. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 17.04.2008 (fls. 48), atestou que a parte autora é portadora de limitação visual 

denominada ambliopia, secundária à cicatriz de corioretinite macular de ambos os olhos, caracterizando visão 

subnormal, que tal limitação não tem cura, sendo de caráter irreversível, não tendo características de aumento gradativo, 

não provocando dores na paciente, e que as atividades habituais são prejudicadas, pois a visão subnormal tem 

característica limitante. Em resposta aos quesitos formulados (fls. 54), atestou o Perito Judicial que a autora está 

incapacitada parcialmente para o trabalho, e que não pode ser estabelecida a data inicial da incapacidade, por não ter 

apresentado documentação médica nesse sentido.  

 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, revelando sua incapacidade parcial para o 

desempenho de atividades profissionais, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
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que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado pela r. sentença, na data do exame pericial (17.04.2008), 

quando efetivamente caracterizada a incapacidade para o trabalho, segundo jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer)." 

 

Nunca é demais explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios: 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. 

 

Outrossim, no que concerne à condenação em honorários advocatícios, melhor sorte não assiste ao apelante, pois a 

Corte Superior tem reconhecido que nas ações relativas aos benefícios previdenciários, o percentual de 15% (quinze por 

cento) fixado a título de verba honorária, não viola o art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Na esteira desse entendimento é a jurisprudência assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a exemplos dos 

seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DESDE 

A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ O ACÓRDÃO. SÚMULA 111/STJ. PERCENTUAL 

ARBITRADO COM EQUIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciário s incidem a partir da citação válida (Súmula 

204/STJ). 

2. Somente devem incidir juros de mora até a data da homologação da conta de liquidação, se efetuado o pagamento 

do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal. 

3. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que o cálculo da verba honorária 

incide apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se, assim, aquelas vincendas, 

conforme sedimentado no enunciado sumular 111/STJ. 

4. Os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a prolação do acórdão, foram 

arbitrados com equidade. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 953072/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 09.03.2009); e  

" PREVIDENCIÁRIO . PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS . 

1 - Não ocorre a perda da qualidade de segurado, quando a falta de recolhimento da contribuição previdenciária por 

mais de doze meses consecutivos, decorre de incapacidade para o trabalho. 

2 - A fixação da verba honorária no percentual de 15%, quando vencida a Fazenda Pública, não viola o art. 20, 

parágrafo 4º, do CPC. 

3 - Recurso especial não conhecido." 

(REsp 205287 / SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 10.04.2000, pág. 135). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação 

interposta pelo INSS, nos termos em que explicitado.  

 

Porque presentes os requisitos ensejadores, mantenho a tutela antecipada e determino que independentemente do 

trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora ANDREA DE 

FATIMA CUNHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis, tendo em vista a petição de fls. 92 comunicando 

que o benefício já foi implantado na data determinada pelo Juízo, em 17.04.2008. 
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A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada de acordo com os salários-de-contribuição recolhidos pela parte 

Autora. 

 

Impende ressaltar que devem ser descontadas das prestações em atraso aquelas eventualmente já pagas 

administrativamente. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029331-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ZAQUEU NAUM CROSCATTO incapaz 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

REPRESENTANTE : IZABEL NAUM CROSCATTO 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00014-4 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 23.02.2007, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 20.05.09, por não considerar preenchido o requisito da miserabilidade, rejeita o pedido e 

condena a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 20% sobre o valor 

da causa, atualizados a partir do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 14 do STJ, suspendendo a cobrança em 

face da justiça gratuita concedida. 

Em seu recurso, a parte autora argumenta que os requisitos legais restaram demonstrados. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luísa Rodrigues de 

Lima Carvalho, opina pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

O laudo pericial comprova que o autor está incapacitado total e definitivamente para o trabalho, sendo surdo-mudo e 

portador de retardo mental grave congênito. 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e de seus pais. 

O estudo social, realizado em 11.02.09, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, que 

vive em casa própria, e cujos rendimentos são provenientes da aposentadoria por invalidez que recebe o pai, no valor de 

um salário-mínimo e do benefício assistencial que recebe sua mãe, também no valor de um salário-mínimo. As despesas 

com alimentação, água, energia elétrica e medicamentos são na ordem de R$843,00. 

Ora, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da L. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 
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cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido já concedido a qualquer membro da família, 

logo, em rigor, não existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 

Sobre o tema, assim tem decidido a E. 10ª Turma, verbis: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA 

DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do 

disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por 

analogia. 

2. Comprovada a incapacidade total e permanente, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

3. Apelação da parte autora provida." (AC - 814034/SP, Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª Turma, julgado em 25/03/2008, 

DJU 30/04/2008, p. 791). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais. Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Observo que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, a teor do disposto no art. 219, do CPC, 

quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até a presente decisão, 

nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do CPC e do entendimento desta Turma. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, em 

consonância com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

beneficiário Zaqueu Naum Croscatto, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de assistência social, com data de início - DIB em 27.04.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030506-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CRENILDE PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00187-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, determino que seja retificado no nome da parte autora em conformidade com a Cédula de Identidade 

juntada às fls. 10, qual seja, CRENILDE PEREIRA DE MORÃES. 

 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 28.12.2006, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a 

conceder a aposentadoria por invalidez a trabalhador rural. 

 

A r. sentença recorrida, proferida em 19.02.2009, julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que apesar de estar 

incapacitada total e permanentemente, não cumpriu o requisito de carência exigida para nenhum dos benefícios, e 

condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

sobre o valor da causa, ressalvando ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta a cópia da certidão de 

casamento, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fls. 11). 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini). 

 

Vale destacar que as testemunhas confirmaram mediante depoimentos seguros e convincentes que conhecem a parte 

autora há vários anos, trabalhando no campo para diversos empreiteiros e proprietários rurais da região, e que após o 

trabalho prestado na empresa CICA ela voltou a trabalhar no campo, afastando-se do trabalho em decorrência dos males 

incapacitantes (fls. 38/39). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 
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A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

De outra parte, o laudo pericial afirma que a parte autora é portadora de osteoartrose, e devido à baixa escolaridade e 

por contar com 64 anos de idade, está incapacita total e definitivamente para o trabalho (fls. 50/52). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, em 

consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (05.11.2007). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CRENILDE PEREIRA DE MORÃES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 05.11.2007, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código 

de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031988-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO ROBERTO CIDINHO DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00068-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, retifique-se a autuação, para que conste como representante da parte autora seu curador, Roberto Eleutério 

da Silva. 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, representada por seu curador, em 18.07.07, que 

tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 

da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 27.03.09, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolhe o pedido, condenando a 

autarquia a conceder benefício de prestação continuada a partir da citação, proporcional e retroativamente à data da 

propositura da ação, com correção monetária e juros de mora em 1% desde a citação, honorários advocatícios em 15% 

sobre o valor da condenação, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela. 

Em sua apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, argumentando que os requisitos legais 

não restaram demonstrados. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir do laudo 

pericial, a redução da verba honorária e, para fins de interposição de recursos às instâncias superiores, o 

prequestionamento em relação à negativa de vigência dos arts. 20, §§ 2º e 3º, 21 e 37 da L. 8.743/93, bem como 47 do 

CPC. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo não provimento da apelação. 

Relatados, decido. 

No mérito, observo que o autor é interditado judicialmente, conforme consta da certidão acostada às fls. 11. Da mesma 

forma, o laudo pericial, de 09.08.08, informa ser o autor portador de esquizofrenia com alucinações visuais, auditivas e 

comprometimento da função cognitiva. 

 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

A certidão exarada no Mandado de Constatação, de 25.04.08, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de 

pobreza do autor, que reside com uma irmã, em casa cedida pela mãe. Os rendimentos percebidos pela irmã são 

variáveis, no valor de aproximadamente R$180,00, e a residência é guarnecida de móveis em mau estado de 

conservação. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a entidade familiar, mais ainda dá a 

conhecer que não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, a teor do disposto no art. 219, do CPC, quando da 

constituição em mora da autarquia. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 15% sobre o valor das prestações devidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do CPC e do entendimento desta Turma. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
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Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autarquia, nos termos da 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, para reduzir a base de cálculo da verba honorária, mantida a 

tutela antecipada concedida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032664-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO RICARDO DE ABREU 

No. ORIG. : 05.00.00176-6 3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do laudo judicial, bem como pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da implantação do benefício, além das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre os valores em atraso. 

 

Postula a autarquia a reforma integral da sentença, mormente pela ausência de incapacidade total e permanente ao 

trabalho. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

A parte autora, nascida em 29.09.1959, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial de fls. 44/46, realizado em 13.09.2007, comprova que a parte autora é portadora de dor lombar crônica, 

em atitude e deambulação antálgica, com sinais francos de conflito radicular lombar e achados de imagem compatível 

com o exame clínico, tendo sido operado para hérnia no segmento L4-L5 e este com alterações remanescentes, que 

podem causar dor, exibe outra hérnia no segmento L5-S1, portanto, impossibilitado para o trabalho em caráter 

definitivo. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu grau de instrução e sua atividade 

habitual, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Da mesma forma, a parte autora preencheu os requisitos da carência e comprovou a qualidade de segurada, eis que 

recebeu de 20/01/2000 até a implantação da aposentadoria por invalidez em 02/10/2007 o benefício de auxílio-doença, 

conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I 

e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade 

do segurado, segundo jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, nesta linha, o 

julgado a seguir ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com respeito à verba honorária, mantenho a fixação em 10% sobre o valor da condenação, devido até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Miguel Pereira Rodrigues, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir da juntada do laudo judicial 

(02/10/2007), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032728-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE DOS REIS ARANTES CORREA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00097-0 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 24.07.2006, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Às fls. 48/51 consta o agravo retido interposto pelo INSS em face da decisão saneadora que entendeu ser desnecessário 

o prévio requerimento administrativo para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Regularmente processado o feito, foi proferida sentença na data de 18.02.2009, julgando parcialmente procedente o 

pedido, e condenando o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença, a partir da citação, e o abono anual, com 

fundamento nos arts. 39, inciso I, 40 e 59 a 61, todos da Lei 8.213/91, e quanto aos valores em atraso, determinou que 

devem ser pagos de uma única vez, acrescidos de correção monetária, nos termos da Lei 6.899/81 e Súmula 148 do STJ, 

e juros de mora a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. Em conseqüência, condenou a Autarquia 

Previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor existente por 

ocasião do pagamento, isentando-a das demais custas processuais, nos termos da lei. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida, alegando ser devida a aposentadoria por 

invalidez. Requer, ainda, que os honorários advocatícios sejam fixados no percentual de 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

Apelou também a Autarquia Previdenciária, assegurando que o apelado não faz jus a nenhum benefício, posto que não 

preenchidos os requisitos necessários, e se mantida decisão, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data 

da juntada do laudo pericial aos autos, bem como seja reduzida a verba honorária para o percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor atribuído à causa. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 
 

DO AGRAVO RETIDO 

 

Inicialmente, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido de fls. 48/51, vez 

que ausente pedido expresso para seu julgamento nas razões de apelação apresentada pela Autarquia Previdenciária. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELO APELADO. ART. 523, CAPUT, § 1º, DO CPC. 

JULGAMENTO. NECESSIDADE DE PEDIDO EXPRESSO NAS CONTRA-RAZÕES DA APELAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. 

1. O julgamento do agravo retido interposto pelo apelado está condicionado à existência de pedido expresso veiculado 

nas contra-razões da apelação. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 636310/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 02.08.2007, pág. 440) 

 

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito. 

 

O autor, nascido em 09.12.1952, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, os 

quais estão disciplinados nos arts. 42 e 59 da LBPS, com a seguinte redação, respectivamente: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

O autor juntou cópia da sua CTPS na qual estão registrados contratos de trabalho no meio rural e urbano, sendo a última 

anotação referente ao trabalho desenvolvido como servente, no período de 01.04.1997 a 30.05.2001 (fls. 10/19). 
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Alega o autor que vem laborando como rurícola "volante", sem registro, em diversas fazendas da região, fato este que 

foi corroborado pelas testemunhas ouvidas, consoante depoimentos de fls. 74/78. 

 

É cediço que o trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de 

atividade rural. Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini). 

 

Ademais, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento seguro e convincente, confirmaram o exercício de atividade 

rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 74/78). 

 

Desse modo, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

 

Evidenciada qualidade de segurado especial e estando dispensado da carência, o deslinde da controvérsia resume-se na 

admissão ou não da incapacidade para o fim da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença pretendido pela parte autora. 

 

O exame médico-pericial, realizado em 31.03.2008 (fls. 59/62), atestou que o autor é portador de Epilepsia e Diabetes 

Mellitus tipo II, que o incapacita parcial e permanentemente para o trabalho, e no item V - Comentários, relata o Sr. 

Perito que "O autor apresenta limitação para alguns tipos de atividade laborativa: a) atividades que exijam uso de 

material perfuro cortante (facas, estiletes, machados, etc.); b) atividades de condução de veículos coletivos ou pesados 

(ônibus, caminhões, etc.); c) atividades que sejam desempenhadas muito acima do nível do solo sem fornecer adequada 

proteção ao trabalhador." 

 

Desse modo, não merece prosperar a apelação da parte autora, vez que não configurada hipótese autorizadora para a 

concessão da aposentadoria por invalidez, considerando as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua 

incapacidade temporária para o desempenho de atividades profissionais, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do 

mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO 

 

No que concerne à insurgência acerca do termo inicial do benefício, melhor sorte assiste à Autarquia Previdenciária. 

Entretanto, deve ser fixado na data do exame pericial, realizado em 31.03.2008, quando efetivamente caracterizada a 

incapacidade para o trabalho, e não na data da juntada do laudo pericial aos autos como pretendido, tendo em vista a 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 
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provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer)." 

 

Os documentos acostados aos autos não são suficientes para atestar desde que data o autor está acometido dos mesmos 

males diagnosticados pelo Perito Judicial, impondo-se a fixação do termo inicial nos moldes acima indicados. 

 

DO PERCENTUAL DA VERBA HONORÁRIA 

 

As partes se insurgem contra os honorários advocatícios fixados pela sentença no percentual de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, pleiteando o INSS a sua redução para o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da causa, e a parte autora, por sua vez, requer a majoração para o percentual de 15% (quinze por cento), incidente sobre 

o valor da condenação. 

 

A respeito da questão trazida a desate, o entendimento consolidado perante a Décima Turma deste Tribunal, na esteira 

da remansosa jurisprudência assente na Corte Superior, é no sentido de que nas ações previdenciárias, quando vencida a 

Autarquia Previdenciária, os honorários advocatícios devem ser arbitrados no percentual de 15% (quinze por cento) 

incidente sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações até a data da sentença, de acordo com a Súmula 

111 do STJ e art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, conforme ilustram os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

ISENÇÃO. I - Neta universitária de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos 

de idade, ou até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. II - A Lei nº 

9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos, poderão ser considerados 

dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). III - O valor do benefício em tela deverá ser 

calculado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91. IV - O benefício deverá ser restabelecido a contar da data em que a 

demandante completou 21 anos de idade (02.05.2006), devendo cessar no momento em que concluir seu curso superior 

ou quando completar 24 anos de idade (02.05.2009), ou seja, o evento que ocorrer primeiro. V - A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. VI - Os juros 

moratórios incidem a partir da citação (15.03.2007) e devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas 

anteriores ao ato citatório, e de forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 

11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas 

até o termo final do benefício, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento 

da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. VIII - As autarquias 

são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as 

despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). IX - Apelação da autora provida." 

(TRF3 - Proc. 2007.03.99.043718-1, Desembargador Federal Sérgio Nascimento, J. 18.08.2009, DJF3 CJ1 

02.09.2009, pág. 1538) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DESDE 

A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ O ACÓRDÃO. SÚMULA 111/STJ. PERCENTUAL 

ARBITRADO COM EQUIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súmula 

204/STJ). 

2. Somente devem incidir juros de mora até a data da homologação da conta de liquidação, se efetuado o pagamento 

do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal. 

3. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que o cálculo da verba honorária 

incide apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se, assim, aquelas vincendas, 

conforme sedimentado no enunciado sumular 111/STJ. 

4. Os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a prolação do acórdão, foram 

arbitrados com equidade. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 953072 / SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 09/03/2009) ; 

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1394/1535 

1 - Não ocorre a perda da qualidade de segurado, quando a falta de recolhimento da contribuição previdenciária por 

mais de doze meses consecutivos, decorre de incapacidade para o trabalho. 

2 - A fixação da verba honorária no percentual de 15%, quando vencida a Fazenda Pública, não viola o art. 20, 

parágrafo 4º, do CPC. 

3 - Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 205287/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 10/04/2000 pág. 135). 

 

Em face do exposto, a conclusão é no sentido de se prover parcialmente o recurso da parte autora, para que os 

honorários advocatícios sejam elevados para o percentual de 15% incidente sobre o valor da condenação, que 

corresponde às prestações até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), restando improvido o recurso do INSS quanto à 

mesma questão. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

interposto pela Autarquia Previdenciária e dou parcial provimento à apelação por ela interposta, apenas para 

fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença na data da realização do exame médico-pericial, e provejo 

parcialmente o recurso interposto pela parte autora, apenas para majorar a verba honorária, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JOSÉ DOS REIS ARANTES CORREA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 31.03.2008, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo 

Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Não custa esclarecer os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.032752-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMINDA CRUZ RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
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No. ORIG. : 08.00.00154-1 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.11.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 03.06.09, sujeita a reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de 

um salário mínimo, com décimo terceiro salário, a partir da data da citação, em 19.01.09, bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária em uma única parcela, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pleito da autoria e 

requer alternativamente a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

- cópia da certidão de casamento ocorrido na data de 28.04.1955, na cidade de Oriente - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls. 10vs.). 

Quanto a qualificação de lavrador do cônjuge da autora, contida na documentação apresentada, firmou-se entendimento 

jurisprudencial no seguinte sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 39/42). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 15.01.1980 (fls. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 25.06.1989, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ARMINDA CRUZ RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.01.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033318-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DOMINGAS FERREIRA 

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00139-1 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 03.12.2007, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhador rural.  

 

A r. sentença recorrida, proferida em 13.04.2009, julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que mesmo 

estando a autora incapacitada total e permanentemente para o trabalho, não cumpriu o requisito da carência, não 

podendo ser considerada a prova exclusivamente oral para a comprovação do trabalho na lavoura, vez que não é 

possível estender-lhe a qualificação de lavrador de seu marido, em razão de estar aposentado como comerciário. Em 

conseqüência, condenou-a no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 

500,00, ressalvando ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

 

Subiram os autos, sem contra-razões.  

 

Relatados, decido. 
 

Inicialmente, não obstante a apelante haver nominado erroneamente o benefício pleiteado, observo que as razões 

recursais estão em sintonia com o decidido na r. sentença, não sendo óbice ao conhecimento do recurso, por se tratar de 

mero erro material.  

 

Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora junta a cópia da certidão de 

casamento, realizado em 01.11.1969, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fls. 12). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1397/1535 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini). 

 

Vale destacar que as testemunhas confirmaram mediante depoimentos seguros e convincentes que conhecem a parte 

autora há vários anos, trabalhando exclusivamente no campo para vários sitiantes da região, e que se afastou do trabalho 

em decorrência dos males incapacitantes (fls. 64/65). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

De outra parte, o laudo pericial afirma que a autora tem 53 anos de idade, porém está "debilitada, franzina, tem dores 

no corpo em especial na coluna lombar, tem quadro de DPOC (Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica)", concluindo 

estar incapacitada total e permanente (fls. 52/54).  

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, para 

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial.  

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve computar as prestações vencidas até a presente decisão, 

vez que a sentença de Primeiro Grau julgou a pretensão improcedente.  

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DOMINGAS FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 18.04.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033346-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSANGELA APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00014-8 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não 

foi comprovada a sua miserabilidade. A demandante foi condenada ao pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00, ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício, a saber: é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover seu sustento ou 

de tê-lo provido por sua família. 

 

Contra-razões de apelação do INSS às fl. 118/125. 

 

Em parecer de fl. 130/132, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou 

pelo provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 
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autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico-pericial de fl. 86/89 atestou que a autora padece de seqüela de lesão por arma de fogo, ocorrida em 

2006, com conseqüente inutilização da mão direita, estando incapacitada definitivamente para o trabalho. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 30.07.2007 (fl. 78/80), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu 

companheiro e uma filha menor de 21 (vinte um) anos, sendo que àquela época, a renda da família correspondia a R$ 

480,00 (quatrocentos e oitenta reais), perfazendo quantia per capita ligeiramente superior ao limite estabelecido para a 

concessão do benefício, mas inferior ao salário mínimo (R$ 380,00 à época). Residiam em imóvel de madeira, 

mobiliado de forma simples e apresentavam gastos essenciais - alimentação (R$ 250,00); gás (R$ 31,00); energia 

elétrica (R$ 48,00) e água (R$ 20,00) - que comprometiam significativamente o rendimento percebido. Ademais, 

conforme dados obtidos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados às fl. 133/134, o companheiro 

da autora encontra-se desempregado desde 01.05.2008, restando evidente o agravamento de sua situação sócio-

econômica. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em incidente de uniformização de jurisprudência: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16.03.2007, fl. 30), vez que o laudo médico foi enfático 

em atestar a preexistência da incapacidade da autora (fl. 88, quesito 5.d). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta Décima Turma, uma vez 

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de prestação continuada (art. 203, V, da 

CF), no valor de um salário mínimo, a contar da citação (16.03.2007). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

ROSÂNGELA APARECIDA DUARTE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de 

prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 16.03.2007, no valor de um salário 

mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033547-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA DE FATIMA VAZ DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAES TURELLI 
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No. ORIG. : 07.00.00077-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder 

à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial, bem como pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1%, e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A autarquia pugna pela reforma integral da sentença, bem como pela diminuição do percentual da condenação em 

honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

O laudo do perito, realizado em 02/04/2009, afirma ser a parte autora portadora de espondilolistese e discopatia lombar, 

além de ter sofrido infarto do miocárdio em 15 de janeiro de 2006, encontrando-se incapacitada total e 

permanentemente para o trabalho (fls. 80/90). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado, sem vislumbrar-se a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Da mesma forma, a parte autora preencheu os requisitos da carência e comprovou a qualidade de segurada, eis que 

recebeu pelo período de 24/12/2003 a 31/08/2007 o benefício de auxílio-doença, conforme documentos de fls. 41 e 43, 

cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade 

do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Vilma de Fátima Vaz de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir da juntada do laudo pericial 

(13/04/2009), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1402/1535 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034415-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO ALVES TELES 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00069-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

a partir da data do ajuizamento da ação. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela para 

implantação imediata do benefício. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a suspensão da antecipação de tutela 

concedida. No mérito, sustenta que houve manifesta lesão aos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição da 

República, art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, vez que não restou comprovada a miserabilidade do autor. Subsidiariamente, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo médico pericial e a redução dos 

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

O autor, por sua vez, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício na data do indeferimento do seu pedido 

formulado na via administrativa. 

 

Contra-razões do autor às fl. 117/119. Sem apresentação de contra-razões pelo réu (fl. 125). 

 

Em parecer de fl. 130/132, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

provimento da apelação do autor e pelo desprovimento da apelação do réu. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 121/122. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar. 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito. 
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Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico-pericial de fl. 38/40 atestou que o autor é portador de seqüelas graves pós-AVC; sem condições do 

desenvolvimento de qualquer atividade laborativa, necessitando cuidados intensivos de seus familiares. Ademais, o 

requerente, nascido em 08.11.1944 (fl. 09), conta com sessenta e cinco anos de idade, atualmente, implementando o 

requisito etário no curso da ação. 

 

Comprovada a incapacidade, bem como preenchido o requisito etário exigido, resta analisar a hipossuficiência 

econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 29.12.2008 (fl. 49/50) e complementado em 06.03.2009 (fl. 64/65) o autor não 

possui rendimento algum. Reside em um cômodo situado nos fundos da residência de sua filha, que trabalha como 

cabeleireira autônoma, com renda aproximada de R$ 200,00 (duzentos reais) por mês, e não possui condições de lhe 

prover auxílio integral. 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do indeferimento administrativo (29.01.2007, fl. 10), como 

requerido pelo autor em seu apelo, vez que o laudo médico foi enfático ao atestar a preexistência da incapacidade (fl. 

39, item 8, quesito 2). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 
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o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o entendimento firmado por 

esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida 

pelo réu e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou provimento à apelação do autor para fixar o termo 

inicial o benefício na data do indeferimento do requerimento administrativo (29.01.2007). As verbas acessórias serão 

calculadas na forma explicitada acima. As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da 

conta de liquidação. 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início do benefício - DIB - para 29.01.2007. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034421-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA DARKIS BATISTA NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00612-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento administrativo, bem como pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500, 00 (quinhentos reais). 

 

Postula o INSS que a data do início do benefício seja fixada a partir de abril de 2008, estabelecida como início da 

incapacidade no laudo pericial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

A análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data fixada no laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca 

a incapacidade do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Posto isto, dou provimento à apelação da autarquia, com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, para 

fixar a data do início de benefício de aposentadoria por invalidez a do início da incapacidade firmada no laudo pericial. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Célia Darkis Batista Nogueira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir de março de 2008 (data de início 

da incapacidade estipulada no laudo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034865-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTONIEL TEIXEIORA COELHO 

ADVOGADO : HERMES LUIZ DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00014-5 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para fazer constar o nome do apelado (autor) 

OTONIEL TEIXEIRA COELHO. 

2. Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação. Concedeu a tutela específica, com base no art. 461 do CPC, 

determinando a implantação do benefício no prazo de 60 dias, sob pena de multa diária de um salário mínimo. 

Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente, nos 

termos das Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF, com atualização adstrita ao montante do salário mínimo vigente à 

época do pagamento, conforme art. 143 da Lei nº 8.213/91. Sem custas e despesas processuais. Determinou, por fim, a 

apresentação de cálculos pela autarquia, após o trânsito em julgado da sentença, no prazo de 60 dias, sob pena de 

concordância com o eventual cálculo apresentado pelo autor. 

Em suas razões recursais, o INSS alega o não cabimento da tutela antecipada e, quanto ao mérito, sustenta a ausência de 

comprovação da atividade rural exercida pelo autor pelo período de carência legalmente exigido, bem como a 

descaracterização do início de prova material rural emitido anteriormente aos registros de trabalho urbano. Caso 

mantida a condenação, pugna pela exclusão da condenação da autarquia ao pagamento de multa diária pelo atraso na 
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implantação do benefício e à apresentação de cálculos, sob pena de concordância com o eventual cálculo apresentado 

pelo autor. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a tutela concedida nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil, consistente na obrigação de 

implantação do benefício, deve ser mantida ante a presença dos pressupostos legais, consoante jurisprudência pacífica 

desta Turma. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 12 de janeiro de 2009 (fls.06), devendo, 

assim, comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 13.10.1973, onde consta a profissão de 

lavrador do autor (fls.07); certidão de matrícula nº 5.474 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Auriflama/SP, 

relativa ao "QUINHÃO Nº UM" situado no município de Auriflama, Fazenda Limoeiro, denominado Chácara 

Alvorada, com área de 6,05,00 há (seis hectares e cinco ares) de terras, cadastrado no INCRA sob o nº 

608.017.000.868/0, onde consta o nome do autor como um dos proprietários, junto com sua esposa, e onde consta sua 

profissão de agricultor, com data de 05.05.1992 (fls.11/11v.); requerimento de matrícula dirigido à Secretaria de Estado 

da Educação - EEPS "Profª Clara Carvalho Ferreira", em nome da filha do autor, onde consta a profissão de lavrador do 

autor, datado de 30.09.1981 (fls.12); Escritura de Divisão Amigável lavrada no Cartório de Notas da Comarca de 

Auriflama/SP, Livro nº 32, pgs. 206/211, em 30.04.1992, onde consta que o autor, qualificado como agricultor, e sua 

esposa adquiriram parte do imóvel rural denominado Sítio Santo Antonio, no geral Fazenda Limoeiro, Município de 

Auriflama/SP, denominado "QUINHÃO Nº UM", com área de 6,05,00 há (seis hectares e cinco ares) de terras, o qual 

passou a denominar-se Chácara Alvorada (fls.13/20); Contrato Particular de Arrendamento do imóvel rural Sitio Santo 

Antonio, Município de Auriflama/SP, datado de 15.09.1992, tendo como arrendatários o autor, qualificado como 

agricultor, e sua esposa, pelo período de 12 meses, com início em 15.09.1992 (fls.21/22); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de trabalho em estabelecimento rural nos períodos de 

01.06.1982 a 25.08.1982, 03.05.1983 a 22.11.1983, 11.08.2003 a 04.11.2003, 27.07.2004 a 13.11.2004, 20.07.2005 a 

23.01.2006 e 01.11.2007 a 31.03.2008 (fls.23/27); Notas Fiscais de Produtor em nome do autor e outro, tendo como 

denominação da propriedade Sítio Santo Antonio, Município de Auriflama/SP, com a comercialização de produtos 

agrícolas, emitidas em 30.11.1999, 30.10.2000, 20.11.2001, 15.12.2002, 11.01.2003 (fls.34/38); Notas Fiscais de 

Produtor em nome da esposa do autor e outro, tendo como denominação da propriedade Chácara Alvorada, Município 

de Auriflama/SP, com a comercialização de produtos agrícolas, emitidas em 27.12.2005, 12.11.2006, 31.10.2007, 

09.11.2008 e 18.01.2009 (fls. 39/43); Nota Fiscal de Produtor, datada de 29.01.1998, tendo como destinatário o autor na 

Chácara Alvorada, Município de Auriflama/SP (fls. 44); título de eleitor do autor, emitido em 05.09.1970, onde consta a 

profissão de lavrador (fls.45); certidão de nascimento da filha do autor, em 03.07.1974, onde consta a profissão de 

lavrador do pai (fls.48); certidão do Posto Fiscal de Araçatuba, da Delegacia Regional Tributária de Araçatuba da 

Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de São Paulo, onde consta que o autor foi estabelecido como produtor 

rural no imóvel localizado na zona rural do município de Auriflama/SP, a partir de 11.06.1969, conforme dados 

constantes do livro de registros de produtores de Auriflama, e que desconhecem a data da efetiva paralisação, tendo em 

vista que o referido contribuinte não compareceu àquela Unidade Fiscal para promover o cancelamento e em virtude de 

não ter efetuado a renovação de sua inscrição, nos termos do Decreto nº 23.943/85, ficou a mesma cancelada em 

30.06.1986 (fls.49). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 70/71). 

Como bem assinalado pela r. sentença: "Dessa forma, bem provado o trabalho desempenhado pelo autor no meio rural, 

injusta a resistência do réu em reconhecê-lo para os devidos fins, ante a robusta produção de prova material e 

testemunhal, tudo em consonância com o artigo 55, § 3º, da lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do STJ." 

Ademais, os períodos esporádicos em que o autor trabalhou em atividades consideradas urbanas pela autarquia 

previdenciária, no mais das vezes como pedreiro e servente, em épocas de entre-safra, não são suficientes a 

descaracterizar a atividade rural exercida pelo autor. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
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Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à multa imposta, observa-se que o valor fixado foi excessivo, de modo que deve ser reduzido a 1/30 (um 

trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, conforme entendimento desta Turma. (v.g. AG nº 

2002.03.00.021753-6, Rel Des. Federal Galvão Miranda, 10ª T., j. 16.11.2004, DJ 13.12.2004). 

Quanto à determinação de apresentação de cálculos pelo INSS no prazo de 60 dias, sob pena de concordância com 

eventual cálculo apresentado pelo autor, em se tratando de início de execução contra a Fazenda Pública, é 

imprescindível a citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, para, 

querendo, opor embargos à execução (v.g. TRF-3ªRegião, AG 2007.03.00.081780-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008, AG 2007.03.00.091109-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 11/02/2008, 

DJ 05/03/2008 e AG 2003.03.00.073233-2, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 05/12/2005, DJ 03/02/2006). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para reduzir a multa diária imposta pelo atraso na implantação do benefício e para excluir da condenação a 

determinação de apresentação de cálculos no prazo de 60 dias, consoante acima explicitado. 

Não obstante a concessão da antecipação de tutela e o recebimento da apelação do INSS apenas no efeito devolutivo 

quanto a essa concessão, não há prova nos autos da implantação do benefício. Assim, independentemente do trânsito em 

julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído 

com documentos do segurado OTONIEL TEIXEIRA COELHO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 18.03.2009 (data da citação - 

fls.52vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035004-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FELIPE SCHRODER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA GOMES 

No. ORIG. : 08.00.00052-2 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 1 salário mínimo mensal, bem como abono anual, a contar da data da citação (Súmula 204 

STJ). Sobre as prestações em atraso incidirá correção monetária, acrescidas de juros, a partir da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

do valor do débito atualizado. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, bem como apresenta em seu Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS filiação como empresário, na qualidade de comerciante, efetuado 

recolhimentos de 07/1986 a 06/2004. Subsidiariamente, requer a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês e a redução 

dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Contra-razões de apelação às fl. 85/90. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 14.07.1946, completou 60 (sessenta) anos de idade em 14.07.2006, devendo, assim, 

comprovar 12 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Para tanto, o requerente acostou aos autos cópias do seu Certificado de Dispensa da Incorporação (10.05.1968; fl. 08), 

da sua certidão de casamento, celebrado em 18.06.1966 (fl. 09), das certidões de nascimento de seus filhos (12.04.1967, 

10.05.1976, 24.03.1973 e 09.06.1978); às fl. 10/13, nas quais fora qualificado como lavrador e de Certidão expedida 

pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda - Delegacia Regional Tributária de Sorocaba constando sua 

inscrição como produtor rural (25.05.1986; fl. 21). Apresentou, ainda, cópias de escritura pública de doação pura e 

simples, em que seu pai doa ao ele e seus irmãos uma área de terreno rural, denominada "Fazenda Rosário", com área 

total de 25, 855 ha (26.12.1983; fl. 14/17), e da escritura de venda e compra em que consta como comprador de uma 

área de terreno rural, denominada "Chácara Ponte Alta", com área de 6,38 hectares (01.07.1985; fl. 18/20), bem como 

de notas fiscais de produtor e de entrada referente a venda de produtos agrícolas (10.03.2007, 22.03.2007, 31.03.2007, 

02.05.2008; fl. 25/30). Há, portanto, início de prova material relativa ao seu labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 66/67 afirmaram que conhecem o autor há 18 e 40 anos, respectivamente, 

e que por todo esse tempo ele é proprietário de pequeno sítio localizado no "Bairro Ponte Alta" e anteriormente de outro 

sítio no "Bairro do Lageado", trabalhando sempre sozinho, com o auxílio apenas em época de safra de trabalhadores 

eventuais, no cultivo de arroz, feijão, cana e eucalipto. Afirmaram, ainda, que o requerente trabalha até os dias de hoje. 

 

Observo que o auxílio eventual de terceiros, na época da colheita, não descaracteriza o exercício de atividade rural em 

regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

Ademais, não obstante os recolhimentos realizados pelo autor, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fl. 53/55), restou comprovado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 14.07.2006, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 
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Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (18.08.2008; fl. 43 v), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as prestações 

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF 

- AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para limitar a incidência dos honorários advocatícios na data da sentença de 1º grau. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO FELIPE SCHRODER, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 18.08.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035242-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA MEDEIRO DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00058-7 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por MARIA MEDEIRO DOS 

SANTOS CARDOSO contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide 

improcedente. Honorários periciais nos termos da Portaria Conjunta dos Juízes daquela Comarca. 

 

Objetivando a reforma do decisum, aduz a requerente, em síntese, preliminarmente, o cerceamento de defesa, vez que 

postulou a produção de prova testemunhal, cujo rol consta em exordial, porém dispensada pelo D. Magistrado a quo. 

No mérito, que o médico perito diagnosticou moléstias que geram dificuldade para a sua mobilidade, causando-lhe 

incapacidade parcial e permanente. Entretanto, segundo alega, considerando-se o seu trabalho braçal e o fato de estar 

afastada das suas funções em decorrência do seu quadro de saúde, não conseguirá retornar ao mercado de trabalho. 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial realizado em 23.9.08 atesta ser a parte autora, ora apelante, portadora de Hipertensão Arterial 

Sistêmica, Obesidade, Dislipidemia e patologias degenerativas da coluna lombar, que lhe suprem a capacidade 

laborativa parcial e definitivamente (fls. 68/76). 
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Acrescente-se estar na faixa etária de 60 (sessenta) anos, semianalfabeta e sempre desempenhou a profissão de faxineira 

(ajudante de limpeza, empregada doméstica e etc), conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 

8/17), cuja natureza é braçal, de grande demanda física. 

 

Assim, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitada à prática de outra função 

ou considerada não-recuperável, nos ditames do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Saliente-se que poderá ser cassado a qualquer tempo, se restar comprovada a sua recuperação. 

 

Nesta esteira, cite-se jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS. - A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 

da Lei 8.213/91, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando 

demonstrado nos autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-

doença. - A prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, 

tendo sido deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem 

considerados prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial 

elaborado em 17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi 

possível fixar seu início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários 

advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - 

Apelação improvida. - Recurso adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III-Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio -doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

II - Visto que o médico que examinou o demandante não constatou qualquer problema em seu sistema ortopédico e foi 

taxativo ao afirmar que, ao exame físico, não foi constatada inaptidão laborativa, não se justifica a concessão do 

benefício de auxílio -doença . Ademais, no contexto da causa, não se pode superar o óbice representado pelo fato de 

que o autor conseguiu trabalhar pelo menos até dezembro de 2008, apesar da limitação de que afirma ser portador, o 

que infirma a suposta incapacidade de que sofreria.  

III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência.  

IV - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Apelação do autor improvida".  

(AC no 136.995-0, Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

Outrossim, não perde a filiação ao regime de Previdência quem está em gozo de benesse previdenciária, estendendo-se 

o período de graça até 12 (doze) meses da licença sem remuneração, acrescidos de igual período ao segurado 

desempregado, nos termos do art. 15, I e II, e §2º, da Lei 8.213/91. In casu, o último registro da apelante em CTPS deu-

se em janeiro de 2003, com recolhimentos até o mês de agosto, ano em que relata início dos tratamentos das 

enfermidades, tendo ingressado com a demanda em março/2005. 

 

O termo inicial do benefício há de ser fixado na data do laudo pericial (23.9.08), pois só então se tornou inequívoca a 

inaptidão parcial e definitiva, segundo jurisprudência dominante no C. Superior Tribunal de Justiça - STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.  

2 - Recurso especial conhecido e provido".  

(REsp 314.913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6a Turma, j. 29.5.01, DJ 18.6.01 p. 212). 

 

Também nesta linha: REsp 435.731/MG, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6a Turma, j. 15.10.02, DJ 4.11.02, p. 281; 

REsp 338.051/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6a Turma, j. 13.11.01, DJ 4.2.02, p. 606. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, a contar das respectivas competências, 

sob a égide da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na legis nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios a 1% (um por cento) ao mês correm, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos conformes do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Os mencionados juros não recaem 

entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última data e a do efetivo 

pagamento no prazo constitucional.  

 

Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incorrerá o apelado em juros 

de mora até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o art. 4º, 

I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, cuja redação é dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

 

Por outro lado, conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de 

custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção em relação a esta verba, conforme 

preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o 

quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 85. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, 

DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

A verba pericial há de ser arbitrado à razão de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, merecem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o importe da 

condenação, considerando-se as prestações vencidas até o presente julgado, em consonância com os §§ 3o e 4o do art. 

20 do Código de Processo Civil - CPC e com o entendimento desta 10a Turma. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1o - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS à 

implementação de auxílio-doença em conformidade com a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao Instituto, instruído com os documentos da 

segurada para que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB 

nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035303-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARLENE PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00013-7 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por MARLENE PINHEIRO DE 

OLIVEIRA contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, 

condenando a parte autora às taxas judiciárias e aos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, verbas das quais ficará isenta ante ao gozo dos auspícios da gratuidade judiciária. 

 

Objetivando a reforma do decisum, aduz a requerente, em síntese, que é pessoa pobre e muito doente, com problema de 

saúde visível, idade avançada e sempre trabalhou em funções que demandam esforço físico. Sustenta que a perícia não 

refletiu a sua realidade. 

 

Contrarrazões às fls. 87/90. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial realizado em 15.4.08 atesta ser a parte autora, ora apelante, portadora Transtorno Depressivo e 

Enxaqueca, males que lhe suprem a capacidade laborativa parcial e definitivamente, podendo exercer ofícios que "não 

causem grande estresse emocional" (fls. 55/59 e 67/68). 

 

Acrescentou que as patologias podem ser estabilizadas com uso de medicação específica e acompanhamento médico. 

 

Assim, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitada à prática de outra função 

ou considerada não-recuperável, nos ditames do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Saliente-se que poderá ser cassado a qualquer tempo, se restar comprovada a sua recuperação. 

 

Nesta esteira, cite-se jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS. - A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 

da Lei 8.213/91, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando 

demonstrado nos autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-

doença. - A prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, 

tendo sido deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem 

considerados prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial 

elaborado em 17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi 

possível fixar seu início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários 

advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - 

Apelação improvida. - Recurso adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III-Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 
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(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio -doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

II - Visto que o médico que examinou o demandante não constatou qualquer problema em seu sistema ortopédico e foi 

taxativo ao afirmar que, ao exame físico, não foi constatada inaptidão laborativa, não se justifica a concessão do 

benefício de auxílio -doença . Ademais, no contexto da causa, não se pode superar o óbice representado pelo fato de 

que o autor conseguiu trabalhar pelo menos até dezembro de 2008, apesar da limitação de que afirma ser portador, o 

que infirma a suposta incapacidade de que sofreria.  

III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência.  

IV - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Apelação do autor improvida".  

(AC no 136.995-0, Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

Outrossim, não perde a filiação ao regime de Previdência quem está em gozo de benesse previdenciária, estendendo-se 

o período de graça até 12 (doze) meses da licença sem remuneração, acrescidos de igual período ao segurado 

desempregado, nos termos do art. 15, I e II, e §2º, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é o requerimento administrativo. Por outro lado, o pedido é para que retroaja à negativa do 

requerimento na esfera administrativa, em 27.3.06 (fl. 16), impondo-se a observância aos limites da exordial. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas satisfeitas no âmbito da autarquia. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, a contar das respectivas competências, 

sob a égide da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na legis nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios a 1% (um por cento) ao mês correm, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos conformes do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Os mencionados juros não recaem 

entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última data e a do efetivo 

pagamento no prazo constitucional. 

 

Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incorrerá o apelado em juros 

de mora até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o art. 4º, 

I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, cuja redação é dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

 

No entanto, conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de 

custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção em relação a esta verba, conforme 

preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o 

quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 70. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, 

DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, merecem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o importe da 

condenação, considerando-se as prestações vencidas até o presente julgado, em consonância com os §§ 3o e 4o do art. 

20 do Código de Processo Civil - CPC e com o entendimento desta 10a Turma. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1o - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS à 

implementação de auxílio-doença em conformidade com a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao Instituto, instruído com os documentos da 

segurada para que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB 
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nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035374-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO : ERIC ROBERTO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00147-3 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.09.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

A r. sentença apelada, de 26.02.08, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade urbana, extinguindo o 

processo, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ressalvado o disposto nos artigos 11 e 12 

da L. 1.060/50. 

Em suas razões recursais, aduz o autor que não recebe outro benefício previdenciário, sendo o amparo social recebido 

por um homônimo, mormente o documento juntado à fl. 53 comprova que o nº do CPF não é o mesmo. Alega ter 

preenchido os requisitos necessários para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade, uma vez que comprovou o 

cumprimento da carência e da idade. Pugna pela reforma da sentença, com a condenação da autarquia ao pagamento dos 

valores atrasados, desde a data do pedido administrativo, acrescido de juros e correção monetária, mais custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC (fls. 66/71). 

Decorreu in albis o prazo para oferecimento de contra-razões (fl. 89-vº). 

É o relatório, decido. 

Foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

a) cópias da certidão de casamento, nas quais constam que ele nasceu em 19/01/1930 (fls. 10; 19); 

b) cópias do RG e do CPF do autor, nas quais constam que ele nasceu em 19/01/1930 (fls. 11; 31); 

c) cópia das CTPS do autor, nas quais constam os dados do vínculo empregatício do autor (fls. 32/41). 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no artigo 48, caput, da Lei n. 8.213/91. 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do artigo 142 da Lei n. 

8.213/91, no que tange à carência. 

No caso dos autos, o último vínculo empregatício do autor cessou em 14.07.1997, logo, considerando-se que completou 

a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 19.01.1995, deve ser observada a carência de 78 (setenta e 

oito) meses de contribuição, a qual restou devidamente preenchida, haja vista ter a autora logrado a comprovação de 

atividade laborativa por tempo superior ao exigido. 

Outrossim, no que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete 

ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. 

Ademais, em consulta ao CNIS, a autarquia trouxe aos autos os recolhimentos nos períodos de junho de 1992 a agosto 

de 1997 (fls. 59/64). 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o artigo 142, caput, da L. 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadoria s por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 
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Por fim, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista ser desnecessária a simultaneidade no 

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. IMPLEMENTAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO 

INTERNO PROVIDO. 

1 - A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2 - A concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

3- In casu, o ex- segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando demonstrando, assim, o 

preenchimento do requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a implementação da 

idade de 65 anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana . 

4 - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), QUINTA 

TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 01/10/2007 p. 356)". 

 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impeça a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria por idade urbana. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do Autor. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO LUIS DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 26.10.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.03.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade com 

contribuição . 

A r. sentença apelada, de 25.06.2009, com tutela antecipatória, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, com décimo terceiro salário, a partir da data de 26.03.2009, bem assim a pagar as prestações vencidas 

corrigidas a partir da propositura da ação, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos 

de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a sentença. 

Em seu recurso, o INSS pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

É o relatório, decido. 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no artigo 48, caput, da L. 8.213/91. 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do artigo 142 da L. 

8.213/91, no que tange à carência. 

No caso em apreço, a segurada completou 60 anos de idade em 06.02.04, pelo que se aplica à espécie o art. 48 da L. 

8.213/91, bem assim o art. 142, que é regra de transição no tocante à carência. 

De acordo com o conjunto probatório, verifica-se que, em 04.11.06, foram preenchidos os requisitos previstos no art. 

142 da L. 8.213/91, ou seja, 60 anos de idade e 138 meses de contribuições (fls. 10/23 ). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, porque o art. 102, § 1º, da L. 8.213/91 assegura o direito ao 

benefício, após o preenchimento de todos os requisitos, em qualquer tempo. 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO ANTES DA 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO. 

A lei resguarda o direito adquirido à aposentadoria por idade tão-somente quando os requisitos para sua concessão, 

quais sejam, idade mínima e número de contribuições exigidas, foram preenchidos antes da perda da qualidade de 

segurado. Precedentes da Quinta e Sexta Turmas. No caso, o Autor verteu aos cofres públicos as contribuições 

necessárias e, ao completar a idade legal (65 anos), estava em plena fruição da qualidade de segurado, razão pela 

qual faz jus ao benefício pleiteado. Recurso especial não conhecido". (REsp 522.333 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 

416.663 SC, Min. Fernando Gonçalves; REsp 409.714 PR, Min. Vicente Leal; REsp 328.756 PR, Min. Paulo Gallotti; 

AGREsp 489.406 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 239.001 RS, Min. Jorge Scartezzini). 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impediria a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 

Diante disso, a parte autora faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação, ou seja, 26.03.09 (fls. 32). 

O percentual da verba honorária deverá ser de 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Cumpre deixar assente que as despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e 

a gratuidade. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALDENIZIA APARECIDA CIFU, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do 

benefício de aposentadoria por idade urbana, com data de início - DIB em 26.03.2009, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 
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GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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No. ORIG. : 08.00.00051-5 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por JOÃO JOSÉ DOS 

SANTOS contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, 

condenando a parte autora às custas e despesas processuais e aos honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), ressalvado o disposto no art. 12 da Lei no 1.060/50. 

 

Objetivando a reforma do decisum, apela o requerente sob o argumento, em síntese, de que sempre exerceu o ofício de 

pedreiro, serviço pesado, que somado ao grau mínimo de escolaridade e aos seus graves problemas de saúde, não 

apresenta qualquer condição de trabalho ou reinserção ao mercado profissional. 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial realizado em 10.2.09 atesta ser a parte autora, ora apelante, portadora de Osteoartrose na coluna, que 

lhe incapacita parcial e definitivamente (fls. 79/84). 

 

Acrescente-se, entretanto, estar na faixa etária de 57 (cinquenta e sete) anos, reduzido grau de instrução, tendo laborado 

continuamente na construção civil (Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS fls. 18/27), profissão de natureza 

braçal, de grande demanda física, inclusive tendo gozado de auxílio-doença no lapso temporal de 6.5.04 a 13.2.08. 

 

Assim, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitado à prática de outra função 

ou considerado não-recuperável, nos ditames do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Saliente-se que poderá ser cassado a qualquer tempo, se restar comprovada a sua recuperação. 

 

Nesta esteira, cite-se jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS. - A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 

da Lei 8.213/91, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando 

demonstrado nos autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-

doença. - A prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, 

tendo sido deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem 

considerados prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial 

elaborado em 17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi 

possível fixar seu início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários 

advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - 

Apelação improvida. - Recurso adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  
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II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III-Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio -doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

II - Visto que o médico que examinou o demandante não constatou qualquer problema em seu sistema ortopédico e foi 

taxativo ao afirmar que, ao exame físico, não foi constatada inaptidão laborativa, não se justifica a concessão do 

benefício de auxílio -doença . Ademais, no contexto da causa, não se pode superar o óbice representado pelo fato de 

que o autor conseguiu trabalhar pelo menos até dezembro de 2008, apesar da limitação de que afirma ser portador, o 

que infirma a suposta incapacidade de que sofreria.  

III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência.  

IV - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Apelação do autor improvida".  

(AC no 136.995-0, Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

A filiação ao regime de Previdência e o cumprimento de carência são corroborados pela concessão do auxílio-doença 

administrativamente e pelo Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 28/41 e 42/46), questão não objeto 

de impugnação pelo interessado. 

 

O termo inicial para o beneplácito pleiteado, se o obreiro estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o 

dia imediato à interrupção (art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 

437.762/RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649/RS, Min. Felix Fischer). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de decisão judicial. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, a contar das respectivas competências, 

sob a égide da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na legis nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios a 1% (um por cento) ao mês correm, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos ditames do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Os mencionados juros não recaem entre 

a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última data e a do efetivo 

pagamento no prazo constitucional.  

 

Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incorrerá o apelado em juros 

de mora até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, 

da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

 

Por outro lado, conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de 

custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção em relação a esta verba, conforme 

preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o 

quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 69. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, 

DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, merecem ser arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o 

montante da condenação, considerando-se as prestações vencidas até o presente julgado, em consonância com os §§ 3o 

e 4o do art. 20 do Código de Processo Civil - CPC e com o entendimento desta 10a Turma. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1o - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS à 

implementação de auxílio-doença de acordo com a fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao Instituto, instruído com os documentos do 

segurado para que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB 

nos termos supra e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035616-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA APARECIDA PAES 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

No. ORIG. : 07.00.00097-5 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, bem 

como gratificação natalina, a contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros 

de mora, a partir da data da citação. Sem condenação em honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, sustentando, que a autora não comprovou por provas materiais 

suficientes o efetivo exercício de atividades campesinas no período total afirmado, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal apresentada. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do 

valor da causa. 

 

Não houve apresentação de contra-razões (fl. 53). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 24.09.1951, completou 55 anos de idade em 24.09.2006, devendo, assim, comprovar 12 anos 

e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da sua certidão de casamento (03.08.1972; fl. 10), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, constituindo início de prova material quanto ao seu labor rurícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 39/41, afirmaram que conhecem a autora há, aproximadamente, 35 anos, e 

que ela sempre trabalhou na lavoura, no sítio do sogro, situado na "Água do Capão Seco", no cultivo de arroz, milho e 

mandioca, em regime de economia familiar e sem ajuda de empregados. 
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Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 3 (três) anos da data da 

audiência (11.12.2008; fl. 35), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, 

uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade mínima exigida. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 24.09.2006, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (14.12.2007; fl. 18 v.), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Não conheço do pedido referente aos honorários advocatícios, ante a ausência de interesse recursal, já que não houve 

condenação neste ponto. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANA APARECIDA PAES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado, de imediato, o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de início - DIB em 

14.12.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035779-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NELSON BATUIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00188-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de procedência do pedido deduzido na presente ação, em 

que se condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, bem 

como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação ou no mínimo em R$ 350,00, nos 

termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Requer a parte autora que a data de início do benefício seja fixada a partir do indeferimento do requerimento 

administrativo (04/06/2004). 

 

Pleiteia a autarquia, inicialmente, a submissão da decisão a reexame necessário, visto que o valor da condenação excede 

a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

 

Ainda, requer a fixação da data de início do benefício a partir do laudo pericial, bem como a redução da verba 

honorária. 

 

Agravo retido interposto às fls. 73/75. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Logo de saída, não conheço do agravo retido de fls. 73/75, pela ausência de requerimento expresso para sua apreciação, 

nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo direito 

controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

O laudo do perito, realizado em 11/08/2006, afirma apresentar a parte autora seqüela de acidente vascular cerebral e 

síndrome demencial, que geram uma incapacidade total e definitiva para o trabalho (fls. 120/123). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado, sem vislumbrar-se a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Da mesma forma, a parte autora preencheu os requisitos da carência e comprovou a qualidade de segurada, eis que 

recolheu contribuições até a competência 04/2004 (fl. 50), deixando de recolher as posteriores em virtude das seqüelas 

decorrentes de acidente vascular cerebral que a afastaram de suas atividades habituais, conforme docs. de fls. 08, 09 e 

13. 

 

Em situações análogas, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não há perda da qualidade de segurado, se 

o não recolhimento de contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença. 

Confiram-se os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 
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mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 

segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 

vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217727/SP, Quinta Turma, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, julgado em 01.08.1999, in DJ 06.09.1999, p. 131) e  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

INTERRUPÇÃO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - VOLUNTARIEDADE - CORREÇÃO - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS. 1. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, 

ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior a 12 (doze) meses consecutivos, quando dita 

suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador, reclamando o disposto no art. 7º do Decreto nº 89.312/84, a 

voluntariedade. 2. Precedente do Tribunal. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 

pela contagem da correção monetária a partir de quando devida a prestação, ao proclamar o entendimento de que a 

Súmula nº 148/STJ deve ser aplicada em harmonia com a Súmula nº 43/STJ. 4. "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas" (Súmula nº 111/STJ). 5. Recurso parcialmente conhecido e 

provido. (REsp 170761/SP, Sexta Turma, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, julgado em 15.10.1998, in DJ 

05.04.1999, p. 158)." 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade 

do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 

do C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, não conheço do agravo retido de fls. 73/75, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação da parte autora, e com esteio em seu § 1º - A, dou parcial provimento à apelação da autarquia e à 

remessa oficial, fixando a data de início do benefício a partir do laudo pericial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado Nélson Batuíra da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (11.08.2006), e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1425/1535 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036120-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : WILSON GUSMAO DE FARIA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00085-6 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Tratam apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da distribuição do feito, bem como pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês desde o vencimento de cada parcela, e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Pleiteia o segurado que a data de início do benefício seja fixada a partir da concessão do auxílio-doença (22/12/2004) ou 

da cessação deste ( 31/12/2007). Ao final, requer, o aumento da verba honorária. 

 

A autarquia pugna pela reforma integral da sentença, ou, ao menos, que a data de início do benefício seja fixada a partir 

do laudo pericial. Requer, ainda, a diminuição do percentual da condenação em honorários advocatícios. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

A parte autora, nascida em 03.06.1952, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Os laudos judiciais de fls. 80/83 e 88/90, realizados em 10.03.2009 e 14.05.2009, respectivamente, comprovam que a 

parte autora é portadora de osteoartrose de coluna, transtorno depressivo recorrente grave, sem sintomas psicóticos, 

diabetes e hipertensão arterial. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu baixo grau de instrução (primeiro 

grau completo) e sua atividade habitual, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, 

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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Da mesma forma, a parte autora preencheu os requisitos da carência e comprovou a qualidade de segurada, eis que 

recebeu pelo período de 22/12/2004 a 15/11/2005, 24/04/2006 a 14/12/2006 e 22/12/2006 a 31/12/2007 o benefício de 

auxílio-doença, conforme documento de fls. 61/62 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao início de recebimento do benefício, o termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o 

segurado estava em gozo de benefício concedido administrativamente, é o dia imediato à cessação deste benefício (L. 

8.213/91, art. 43, caput). 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Elevo o percentual dos honorários advocatícios para 15% e para resolver a contradição entre a Súmula STJ 111 e alusão 

às prestações vencidas até a data do pagamento, fica esclarecido que são as prestações até a data da sentença, conforme 

jurisprudência mansa e pacífica do STJ (REsp 425.380/RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, e com 

esteio em seu § 1º - A, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar a data de início da aposentadoria 

por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença, bem como para elevar o percentual dos honorários advocatícios 

para 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ, conforme explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Wilson Gusmão de Faria, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir da cessação do auxílio-doença 

(31/12/2007), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036705-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA MELIN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO 

No. ORIG. : 05.00.00036-0 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo 

mensal, a partir do ajuizamento da ação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora, incidentes desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor relativo às 

prestações vencidas até a publicação da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a apreciação do reexame necessário. No 

mérito, sustenta que o autor não comprovou preencher o requisito legal referente à miserabilidade, sendo-lhe indevida a 

concessão do benefício assistencial. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença e a adequação dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

Contra-razões de apelação da autora às fl. 144/150. 

 

Em parecer de fl. 155/157, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

desprovimento da apelação do réu, com fixação, de ofício, do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do reexame necessário. 
 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário requerido pelo réu, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 
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filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

A autora, nascida em 25.10.1938 (fl. 11) conta com 71 (setenta e um) anos de idade, atualmente, sendo que à data do 

ajuizamento da ação contava com 66 (sessenta e seis) anos. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 27.12.2007 (fl. 102), o núcleo familiar da autora é composto por ela e seu 

cônjuge, igualmente idoso, que recebe benefício previdenciário de valor mínimo (R$ 380,00 à época). A renda familiar 

mensal per capita é, portanto, superior ao estabelecido para a concessão do benefício assistencial, mas inferior ao 

salário mínimo. Ambos padecem de graves problemas de saúde e fazem uso contínuo de medicamentos. Ademais, os 

gastos essenciais comprovados - alimentação (R$ 250,00); energia elétrica (R$ 50,00) e medicamentos (R$ 80,00) - 

comprometem totalmente o rendimento percebido. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber aposentadoria no valor de 01 (um) salário mínimo não é óbice para que o benefício 

seja concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade 

familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora 

de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, ou seja, no valor de ¼ do salário-mínimo não se encontram 

previstos tais gastos, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu o pagamento de um salário-mínimo 

no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a demandante, de fato, preenche os requisitos legais, 

no que tange ao implemento da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Inexistindo recurso da parte autora, mantenho o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação (11.03.2005). 

Deixo de acolher o parecer do i. representante do Parquet Federal quanto à fixação do dies a quo na data do 

requerimento administrativo, vez que não há incapacidade civil que justifique, in casu, a modificação, de ofício. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em 10% (dez por 

cento), de acordo com o entendimento firmado no âmbito desta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu 

e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para fixar o termo final de incidência dos honorários 

advocatícios na data da prolação da sentença de primeiro grau. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora TEREZINHA MELIN, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato 

o benefício de prestação continuada, com data de início - DIB - em 11.03.2005, no valor de um salário mínimo, tendo 

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036805-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEPHINA RODRIGUES HERCULANO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 05.00.00041-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Tratam apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da distribuição do feito, bem como pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Pleiteia a segurada que a data de início do benefício seja fixada a partir do indeferimento do requerimento 

administrativo. 

 

A autarquia pugna pela reforma integral da sentença, ou, ao menos, que a data de início do benefício seja fixada a partir 

do laudo pericial. Requer, ainda, a diminuição do percentual da condenação em honorários advocatícios. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

O laudo do perito, realizado em 11/12/2006, afirma ser a parte autora portadora de artrite reumatóide e osteoartrose dos 

joelhos e da coluna, além de apresentar dor lombar e poliarticular crônica, moléstias que geram uma incapacidade total 

e permanente para o trabalho (fls. 110/114 e 138/139). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado, sem vislumbrar-se a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Da mesma forma, a parte autora preencheu os requisitos da carência e comprovou a qualidade de segurada, conforme 

comprovantes de recolhimentos de fls. 15/16, cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade 

do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, e 

com esteio em seu § 1º - A, dou parcial provimento à apelação da autarquia, apenas para fixar a data de início da 

aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Josephina Rodrigues Herculano, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início do benefício a partir do laudo pericial (11/12/2006), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.037143-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : REGINA APARECIDA DE JESUS DE PAULA 

ADVOGADO : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00082-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença, bem como pagar as 

parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Relatados, decido. 

 

O laudo do perito, realizado em 10/12/2008, corroborando as moléstias descritas na inicial, afirma ser a parte autora 

portadora de espondilose com espondilolistese de L5-S1, lombociatalgia crônica, alterações degenerativas na cavidade 

acetabular biltarealmente, discopatia degenerativa, disco osteofitários lombares, artrose coxo-femural e depressão, 

moléstias que geram uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 93/136). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado, sem vislumbrar-se a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Da mesma forma, a parte autora preencheu os requisitos da carência e comprovou a qualidade de segurada, eis que 

recebeu pelo período de 10/08/2005 a 30/06/2006 o benefício de auxílio-doença, conforme docs. de fls. 18/20, 

restabelecido por liminar em 7/7/2006 (fl. 34), cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao início de recebimento do benefício, o termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o 

segurado estava em gozo de benefício concedido administrativamente, é o dia imediato à cessação deste benefício (L. 

8.213/91, art. 43, caput). 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Regina Aparecida de Jesus de Paula, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir do dia imediato à 

cessação do auxílio-doença (01/07/2006), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037709-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : PEDRO FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00050-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Tratam apelações interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas 
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monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Em suas razões, pleiteia o segurado que o início do benefício seja fixado a partir do primeiro requerimento 

administrativo que concedeu o auxílio-doença. Ao final, requer o aumento da verba honorária. 

 

Postula o INSS que a data do início do benefício seja fixada a partir do laudo pericial. Ademais, pleiteia pela 

diminuição da condenação em honorários advocatícios.  

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

A análise dos recursos cinge-se às questões postas nos apelos. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade 

do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, nego seguimento à apelação da parte autora, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

com fulcro em seu § 1º - A, dou parcial provimento à apelação da autarquia, somente para fixar a data do início de 

benefício de aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Pedro Ferreira de Freitas, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir do exame pericial (11/03/2008), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 
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GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037835-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE RENART CASANOVAS 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 09.00.00030-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.02.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

urbano. 

A r. sentença apelada, de 09.06.2009, com tutela antecipatória, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, com décimo terceiro salário, a partir da data de 13.03.2009, bem assim a pagar as prestações vencidas 

corrigidas conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, o INSS requer preliminarmente a revogação da tutela antecipada e no mérito pugna pela reforma da 

decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

É o relatório, decido. 

De início anoto que não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do benefício 

na mesma oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a 

tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

No caso em apreço, a segurado completou 65 anos de idade em 13.09.1993, pelo que se aplica à espécie o art. 48 da L. 

8.213/91, bem assim o art. 142, que é regra de transição no tocante à carência. 

De acordo com o conjunto probatório, verifica-se que, em 13.09.1993, foram preenchidos os requisitos previstos no art. 

142 da L. 8.213/91, ou seja, 65 anos de idade e 66 meses de contribuições (fls. 14; 16; 17; 40/168). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, porque o art. 102, § 1º, da L. 8.213/91 assegura o direito ao 

benefício, após o preenchimento de todos os requisitos, em qualquer tempo. 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO ANTES DA 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO. 

A lei resguarda o direito adquirido à aposentadoria por idade tão-somente quando os requisitos para sua concessão, 

quais sejam, idade mínima e número de contribuições exigidas, foram preenchidos antes da perda da qualidade de 

segurado. Precedentes da Quinta e Sexta Turmas. No caso, o Autor verteu aos cofres públicos as contribuições 

necessárias e, ao completar a idade legal (65 anos), estava em plena fruição da qualidade de segurado, razão pela 

qual faz jus ao benefício pleiteado. Recurso especial não conhecido". (REsp 522.333 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 

416.663 SC, Min. Fernando Gonçalves; REsp 409.714 PR, Min. Vicente Leal; REsp 328.756 PR, Min. Paulo Gallotti; 

AGREsp 489.406 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 239.001 RS, Min. Jorge Scartezzini). 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impediria a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 

Diante disso, a parte autora faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação, ou seja, 13.03.09 (fls. 24). 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Cumpre deixar assente que as despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e 

a gratuidade. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VICENTE RENART CASANOVAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.03.2009, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037866-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00012-2 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por ANA MARIA DA SILVA 

MOREIRA contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente. 

 

Objetivando a reforma do decisum, aduz a requerente, em síntese, ser portadora de Tendinose Crônica do tendão de 

Aquiles, fato que ocasiona incapacidade irreversível, impedindo-lhe de exercer sua atividade habitual e que foi avaliada 

por perito não especializado em seu problema físico de saúde, mas por médico do trabalho. Sustenta ter ajuizado ação 

cautelar para restabelecimento de auxílio-doença, pedido acolhido pelo Tribunal Regional Federal da 3a Região e 

mantido pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

 

Contrarrazões às fls. 171/177. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial realizado em 12.11.07 (fls. 76/78) atesta ser a parte autora, ora apelante, portadora de moléstia 

degenerativa do tendão de Aquiles, no pé esquerdo, mal que à época, em recuperação de cirurgia e utilizando tala, lhe 

suprimiam a capacidade laborativa parcial e temporariamente. Esta E. Corte concedeu-lhe a reimplantação do auxílio-

doença naquele ano (fls. 17/18 e 53/54). 

 

Posteriormente, nova perícia datada de 5.5.08 (fls. 113/118) considerou-a apta. 

 

Ao reverso, há notícias nos autos da gravidade da lesão e da espera por novo procedimento cirúrgico (fl. 137). 

 

Assim, mister o reconhecimento ao direito de auferir auxílio-doença enquanto não habilitada à prática de outra função 

ou considerada não-recuperável, nos ditames do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se estar em gozo do benefício por 

deferimento administrativo em 9.9.09, com alta programada para 30.3 deste ano. 

 

Saliente-se que poderá ser cassado a qualquer tempo, se restar comprovada a sua recuperação. 

 

Nesta esteira, cite-se jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 
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IMPROVIDOS. - A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 

da Lei 8.213/91, não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando 

demonstrado nos autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-

doença. - A prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, 

tendo sido deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem 

considerados prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial 

elaborado em 17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi 

possível fixar seu início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários 

advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - 

Apelação improvida. - Recurso adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I-O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III-Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO -

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - Tanto o benefício de auxílio -doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a 

diferença existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso 

em tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, 

tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de 

inaptidão laborativa.  

II - Visto que o médico que examinou o demandante não constatou qualquer problema em seu sistema ortopédico e foi 

taxativo ao afirmar que, ao exame físico, não foi constatada inaptidão laborativa, não se justifica a concessão do 

benefício de auxílio -doença . Ademais, no contexto da causa, não se pode superar o óbice representado pelo fato de 

que o autor conseguiu trabalhar pelo menos até dezembro de 2008, apesar da limitação de que afirma ser portador, o 

que infirma a suposta incapacidade de que sofreria.  

III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência.  

IV - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Apelação do autor improvida".  

(AC no 136.995-0, Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 27.5.09, p. 553). 

 

Outrossim, não perde a filiação ao regime de Previdência quem está em gozo de benesse previdenciária, estendendo-se 

o período de graça até 12 (doze) meses da licença sem remuneração, acrescidos de igual período ao segurado 

desempregado, nos termos do art. 15, I e II, e §2º, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial ao beneplácito pleiteado, se o segurado estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o dia 

imediato à interrupção (art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 437.762/RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Min. Felix Fischer). Portanto, in casu, em 1o.7.09. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas satisfeitas no âmbito da autarquia. 

 

Não se pode olvidar que a correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, a contar das respectivas competências, 

sob a égide da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC sob o 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11.8.2006, posteriormente convertida na legis nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios a 1% (um por cento) ao mês correm, a partir da citação, de forma global para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.1.2003, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos conformes do artigo 406 do novo CC, c.c. o artigo 161, § 1º, do CTN. Os mencionados juros não recaem 

entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre esta última data e a do efetivo 

pagamento no prazo constitucional. 
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Havendo atraso na quitação, a começar do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incorrerá o apelado em juros 

de mora até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671.172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o art. 4º, 

I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, cuja redação é dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e art. 8º, § 1º, da L. 

8.620/93. 

 

No entanto, conceito de despesas processuais no qual se incluem os honorários periciais não se confunde com o de 

custas e emolumentos, que são custas processuais. Nesta esteira, não há isenção em relação a esta verba, conforme 

preceituam o art. 10 da Lei 9.289/96 e art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o 

quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 33. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, 

DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, merecem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o importe da 

condenação, considerando-se as prestações vencidas até o presente julgado, em consonância com os §§ 3o e 4o do art. 

20 do Código de Processo Civil - CPC e com o entendimento desta 10a Turma. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1o - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS à 

implementação de auxílio-doença em conformidade com a fundamentação. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037944-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO ROBERTO BASILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00097-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 11.07.08, julga procedente o pedido e condena a autarquia a implantar o benefício de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, a partir da citação (27/09/2007), 

corrigido monetariamente, na forma do Provimento 24 do TRF 3ª Região, com incidência de juros de mora de 1% a.m., 

a partir da citação. Concede a antecipação da tutela, determinando o cumprimento no prazo de dez dias, sob pena de 

multa diária de R$ 500,00, a partir de recebimento do ofício. Condena, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, isentando-a de custas e 

despesas processuais, por se tratar de autarquia federal, isenta a teor do art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/03. 

Foram opostos embargos de declaração à fl. 76, os quais não foram acolhidos (fl. 78). 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da decisão recorrida, para fixar o termo inicial do benefício 

na data do pedido administrativo (27/03/2006), bem como para que seja majorado o percentual de honorários 

advocatícios para 15%. Por fim, requer a tramitação prioritária prevista no artigo 71 da L. 10.741/03, eis que o apelante 

conta com 69 anos (fls. 79/83). 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 27.03.2006 (fl. 

09), em conformidade com o disposto no art. 49, da L. 8.213/91 (STJ - REsp 503907/MG, Relª. Min. Laurita Vaz, 5ª 

Turma, DJ 15.12.3003, pág. 373). 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, no tocante à fixação do termo inicial do 

benefício, bem como à majoração dos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.038138-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00085-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.03.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

A r. sentença apelada, de 03.09.09, sujeita a reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, com tutela 

antecipada, no valor de um salário mínimo, mais abono anual, devendo o pagamento ser efetuado a partir da data do 

indeferimento do pedido administrativo, em 09.03.2009, bem assim a pagar as prestações vencidas corrigidas. As 

parcelas vencidas deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento. Os juros de mora sobre o total devidamente corrigido, 

à razão de 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em seu recurso o INSS pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e requer a revogação 

da tutela antecipada. 

Subiram os autos com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 10.09.1958, na cidade de Petrolândia - PE, onde consta a sua profissão 

de agricultor do cônjuge da autora(fls.12); 

b) cópia de certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 12.06.1973, no município de Petrolândia - PE, na qual 

consta sua profissão de agricultor (fls.14); 

c) carteira de identidade do marido da autora, emitido no município de Petrolândia - PE, na qual consta a profissão de 

agricultor do cônjuge da autora (fls.29); 

d) outros documentos (fls. 13;15;16/28). 

 

Quanto à qualificação de agricultor/lavrador do cônjuge da autora constante na documentação apresentada, firmou-se 

entendimento jurisprudencial no seguinte sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
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Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.66/67). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 07.10.1993 (fl. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 07.05.1984, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do indeferimento do pedido administrativo, à 

vista do exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 

3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido". (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O valor da verba honorária deverá ser mantido, eis que fixado nos termos do § 4º do art. 20 do CPC e não impugnado 

pela autoria. 

O termo inicial do benefício deve ser alterado para a partir da data da citação, ou seja, 27.03.2009 (fls. 36vs.). 

Não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do benefício na mesma 

oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a tutela 

específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no art. 557, caput e § 1º - A, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, MARIA ALVES DA SILVA, comunicando o teor desta decisão e para que se adotem as providências 

cabíveis quanto à manutenção do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09.03.09, e renda 

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038178-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NATIELE APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : CLEITON MACHADO DE ARRUDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.02.09, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício do salário-maternidade, em virtude do nascimento da filha da autora em 30.08.2005. 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o seguinte fundamento (fls. 61/62): "(...) Quando falamos em 

benefício temporário, como o salário-maternidade, a situação é diversa. Os requisitos estavam presentes na época da 

gravidez e não mais. A segurada deveria tê-lo requerido perante o INSS e, no caso de este negá-lo, viria a Juízo, uma 

vez surgida sua pretensão, pelo direito violado. A autora, a fls. 2, alegou que o INSS informou verbalmente que não 

concede o benefício, pois exige a apresentação da documentação relacionada ao artigo 106 da Lei 8.213/91. É sabido na 

região que os trabalhadores rurais não comparecem ao INSS, mesmo porque nesta Comarca não existe posto de 

atendimento. Ademais, não há comprovação alguma de que o pedido tenha sido feito e negado pela Autarquia. Não há 

cabimento em se pedir agora um benefício que poderia ter sido pedido para substituir o salário da segurada há quatro 

anos e não o foi por sua inércia. Não há mais causa jurídica para isso." 

Apelou a autora alegando ser inócuo o prévio pedido administrativo perante o INSS, bem como a inocorrência da 

prescrição. Pleiteou a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem para a realização da oitiva das 

testemunhas requerida na inicial, uma vez que há início de prova material juntada aos autos. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Inicialmente, não há que se falar em necessidade de prévio requerimento na via administrativa, porque as únicas 

exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, estão 

previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o 

interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta E. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Por outro lado, na espécie, aplica-se o parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, vigente à época do nascimento do 

filho da autora, que estabelece: 

 

"Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

 

É dominante a jurisprudência desta Eg. Corte a tal respeito: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1441/1535 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 103, PAR. ÚNICO, DA L. 8.213/91. PRESCRIÇÃO. I - Se o 

segurado deixa de exigir o pagamento do salário-maternidade no prazo qüinqüenal fixado pelo parágrafo único do art. 

103 da L. 8.213/91, prescreve a cobrança do benefício. II - Apelação desprovida." (AC 2006.03.99.008832-7, Des Fed. 

Castro Guerra; AC 2000.03.99.038083-8, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2003.03.99.016235-6, Des. Fed. Santos 

Neves; AC 2006.03.99.000162-3, Desª. Fed. Leide Polo). 

À vista disso, não se encerrou o prazo qüinqüenal, tendo em vista que o nascimento da filha da parte autora ocorreu em 

30.08.2005 (fls. 11) e o ajuizamento desta demanda deu-se em 05.02.2009 (fls.02). 

Cabe frisar que não basta a prova testemunhal, se não for corroborada pela documentação trazida como início de prova 

material. De igual modo, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de 

prova material. 

Posto isto, dou provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e determinar a produção de prova 

testemunhal requerida na inicial a fim de complementar a prova documental, nos termos do Art. 557, "caput", do CPC.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038395-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BATISTA NEPOMUCENO 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 08.00.00101-6 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor em ação previdenciária condenando 

a autarquia a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

bem como abono anual, a contar da data do ajuizamento da ação. As prestações vencidas terão correção monetária 

aplicada desde os seus respectivos vencimentos e serão acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês, a partir da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 

20% (vinte por cento) sobre o valor devido até a data da sentença (Súmula 111, do E. STJ). Sem condenação em custas 

processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença alegando que o autor não comprovou por provas materiais o 

exercício da atividade rural no período alegado, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Sustenta, 

ainda, que a existência de vínculos de trabalho urbanos por parte do autor descaracteriza sua qualidade de segurado 

especial.  

 

Contra-razões de apelação às fls. 82/89. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 16.06.1942, completou 60 anos de idade em 16.06.2002, devendo, assim, comprovar 10 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Para tanto, o requerente trouxe aos autos cópias de sua CTPS (fl. 17/26), com anotações de contratos de trabalho rural 

nos períodos de 01.11.1975 a 21.07.1977, de 01.03.1978 a 01.11.1978, de 06.10.1982 a 12.02.1983, 19.06.1986 a 
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15.09.1986, de 23.05.1988 a 31.10.1988, 01.06.1989 a 30.11.1989, 01.08.1991 a 31.10.1991, 01.08.1992 a 26.10.1992 e 

07.06.1993 a 06.07.1993, constituindo prova plena da atividade exercida em tais períodos e início razoável de prova 

material quanto ao histórico profissional do autor nas lides rurais. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 52/53, afirmaram que conhecem o autor desde 1956 e 1979, 

respectivamente, e que ele sempre trabalhou no campo, inclusive, em companhia dos próprios depoentes. Enumeraram, 

ainda, algumas das propriedades em que o requerente prestou serviço e afiançaram que ele continua nas lides rurais até 

os dias de hoje. 

 

O fato de o autor contar com registros de trabalho urbano, conforme informações do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS - acostadas pelo réu às fl. 77/78, não o descaracteriza como segurado especial, haja vista que ele laborou 

ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é 

comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho rural com 

atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, havendo prova plena do trabalho rural exercido no período anotado em CTPS, bem como início de prova 

material, corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que o autor comprovou o exercício de atividade rural 

por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 16.06.2002, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação (12.08.2008), vez que incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma global para as prestações anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho a verba honorária advocatícia fixada pelo Juízo a quo, tendo em vista o disposto no art. 20, §3º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSE BATISTA NEPOMUCENO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado, de imediato, o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de início - DIB 

em 12.08.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038515-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRMA BUENO BEZERRA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00041-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial, bem como pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor do débito, corrigido até a data da liquidação. 

 

Pleiteia o recorrente pelo reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação. 

 

Ainda, postula a reforma integral da sentença pela ausência de incapacidade total e permanente ao trabalho, e, ao final, 

requer a redução da verba honorária, devida até a data da sentença. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

 

A parte autora, nascida em 06.07.1948, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial de fls. 57/63, realizado em 20/01/2009, comprova que a parte autora esta acometida de seqüela de 

trauma no ombro direito com disfunção motora severa em todo o membro superior direito e hipertensão arterial 

sistêmica. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu grau de instrução (primeiro grau 

incompleto) e sua atividade habitual, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, 

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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Com respeito à verba honorária, é de se prover o recurso, para fixá-la em 10% sobre o valor da condenação, devida até a 

data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por derradeiro, se o termo inicial é a data do laudo pericial (20/01/2009), não se pronuncia a prescrição qüinqüenal de 

prestações vencidas do benefício, considerando o ajuizamento ocorreu em momento anterior (02.04.2008). 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autarquia, 

apenas para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, devida até a data da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111, do Egrégio STJ, conforme explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Irma Bueno Bezerra, a fim de que se adotem 

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do 

benefício a partir do laudo judicial (20/01/2009), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039073-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE TEODORO DE SOUSA 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS 

No. ORIG. : 07.00.00105-7 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da propositura da ação, bem como pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Postula a autarquia a reforma integral da sentença, mormente pela inexistência de incapacidade total e permanente ao 

trabalho, ou, ao menos, que a data de início do benefício seja fixada a partir do laudo pericial. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

 

A parte autora, nascida em 07.04.1951, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial de fls. 51/53, realizado em 11/11/2008, comprova que a parte autora é portadora de Mal de Parkinson. 
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É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu grau de instrução (3ª série do 

primeiro grau) e sua atividade habitual, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, 

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Por sua vez, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado, segundo jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, nesta 

linha, o julgado a seguir ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Com respeito à verba honorária, mantenho a fixação em 10% sobre o valor da condenação, devido até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autarquia, 

apenas para fixar a data de início do benefício a partir do laudo pericial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de José Teodoro de Sousa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir do laudo judicial (11/11/2008), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039111-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELITA RIBEIRO DE MORAIS 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00119-5 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.08.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

A r. sentença apelada, de 23.10.2008, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 03.12.2007, bem assim a pagar as prestações vencidas corrigidas, 

conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, o INSS pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e subsidiariamente 

requer a redução dos juros moratórios e verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para um possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de nascimento da autora, ocorrido em 1º.02.1947, na cidade de Itapeva- SP, onde os genitores são 

qualificados como lavradores (fls.12); 

b) cópia de carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva - SP, datado de 12.02.1985, na qual 

consta a qualificação de lavradora da autora (fls.13). 

c) outros documentos (10vs.; 11). 

Em relação à documentação apresentada, no que se refere à profissão de lavrador do marido, firmou-se entendimento 

jurisprudencial no seguinte sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a documentação apresentada e a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos convincentes, 

tornaram claro o exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.44/45). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da certidão de nascimento, expedida em 09.08.2007 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 1º.02.2002, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido". (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 
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Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com o art. 20; § 3º do C. Pr. Civil, e 

em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CARMELINA RIBEIRO DE MORAIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03.12.2007, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Retifique-se a autuação para fazer constar o nome da autora conforme documentos de fls. 08. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.039202-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL ROSARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00051-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial a que foi submetida a sentença que julgou procedente o pedido e condenou a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação, bem como pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Postula a autarquia a reforma integral da sentença, mormente pela inexistência de incapacidade total e permanente ao 

trabalho, ou, ao menos, que a data de início do benefício seja fixada a partir do laudo pericial. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 
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O laudo do perito, realizado em 26/02/2009, afirma ser a parte autora portadora de seqüelas em tornozelo direito e 

cotovelo esquerdo, além de doença degenerativa poliarticular em várias partes do corpo, que geram uma incapacidade 

total e permanente para o trabalho (fls. 34/38). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado, sem vislumbrar-se a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Da mesma forma, a parte autora preencheu os requisitos da carência e comprovou a qualidade de segurada, eis que 

demonstrou seus vínculos empregatícios nos períodos de 1992 a 1994 e com a empresa Luiz Correia Viana Salgados - 

ME de 01/08/2007 a 01/06/2008, conforme docs. de fl. 12/13 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por sua vez, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado, segundo jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, nesta 

linha, o julgado a seguir ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autarquia 

e à remessa oficial, apenas para fixar a data de início do benefício a partir do laudo pericial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Miguel Rosário de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir do laudo judicial (26/02/2009), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039275-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CANDIDA ROSA DE FARIA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

CODINOME : CANDIDA ROSA DE FARIA LUIZETI 

No. ORIG. : 07.00.00072-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome da parte autora (apelada): CANDIDA ROSA DE FARIA LUIZETI, conforme Cédula de Identidade e 

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas (fls.12/13). 

2. Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, a partir da 

citação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas, de acordo com o Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e com o artigo 1°, II, da Portaria nº 92/01 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo, e acrescidas de juros de mora a partir da citação, conforme Súmula nº 204 do STJ. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$300,00. Isenta a autarquia de custas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a não comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência 

necessário. Caso mantida a condenação, pugna pela redução da verba honorária para o percentual de 5% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do STJ) e pela incidência dos juros de mora tão somente a partir da 

citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09 de fevereiro de 1998 (fls.12), 

devendo, assim, comprovar 102 (cento e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 21.02.1961, onde consta a profissão de 

lavrador do marido, do sogro e do pai da autora (fls.16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1450/1535 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  

4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido.  

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  

3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 68/69). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. No entanto, por ser mais 

benéfico à autarquia, mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na r. sentença. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CANDIDA ROSA DE FARIA LUIZETI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 23.08.2007 (data da citação - fls.27), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.039320-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABEL BASTOS e outros 

 
: ABEL DE CARVALHO MEIRINHO 

 
: ABELARDO ALVES DE LIMA 

 
: ABILIO BORDIN 

 
: ABMAEL NEGREIROS DE MENDONCA 

 
: ABRAAO DOS SANTOS 

 
: ACACIO JOSE GOMES 

 
: ADAIL DE FRANCA BRAGA 

 
: ADAM SCHUMACHER 

 
: ADELIA PAVAO PAIVA 

 
: ADELINO DELLAQUILA 

 
: ADHEMAR ROSA VIANA 

 
: ADOLPHO MEYER 

 
: ADRIANO SOUZA DE ANDRADE 

 
: ADUZINDA DO CEU DE ABREU 

 
: AFFONSO SCIGLIANO 

 
: AGENOR MAZIVIERO 

 
: AGENOR POZZANI 

 
: AGOSTINHO CRUZ 

 
: AGOSTINHO QUILICI 

 
: AIMONE ANTONIO JOAQUIM MENEGUZZI 

 
: ALBERTO AUGUSTO CELEGUIM 

 
: ALBERTO CAVALINI 

 
: ALBERTO CELESTE 

 
: ALBERTO CRUZ 

 
: ALBERTO DA COSTA 

 
: ALBERTO FERREIRA 

 
: ALBERTO MARCHI 

 
: ALBERTO MARIA 

 
: ALBERTO MASSA 

 
: ALBERTO RIBEIRO 

 
: ALBINO DOS REIS 

 
: ALBINO DOS SANTOS CARDOSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1453/1535 

 
: ALBINO FIGUEIREDO 

 
: ALBINO MENDES MANAIA 

 
: ALCEBIADES SAGRILLO 

 
: ALCEU OLIVEIRA 

 
: ALCIDES CORREA DE ALMEIDA 

 
: ALCIDES FAGUNDES CORREA 

 
: ALCIDES FERNANDES DOS SANTOS 

 
: ALCIDES NASCIMENTO 

 
: ALCIDES DE OLIVEIRA 

 
: ALCIDES DE SOUZA DIAS 

 
: ALCIDES SOUZA MARTINS 

 
: ALCINDO MANZATTO 

 
: ALENCAR MIECIO SCHIMIELA 

 
: ALEXANDRE DAVANSO 

 
: ALEXANDRE MARQUES CANELLO 

 
: ALEXANDRE MOLNAR 

 
: ALEXANDRE PINHEIRO PINTO 

 
: ALFEO DE OLIVEIRA 

 
: ALFEO FERREIRA 

 
: ALFONSO MARCONI 

 
: ALFREDO BRAZAO 

 
: ALFREDO CARDOTE 

 
: ALFREDO DE OLIVEIRA 

 
: ALFREDO DOS SANTOS 

 
: ALFREDO GOMES DA SILVA 

 
: ALFREDO QUILICE 

 
: ALFREDO RABACALLO 

 
: ALFREDO TEIXEIRA JUNIOR 

 
: ALTAMIRO BATISTA VIEIRA 

 
: ALTIVO ANTONIO SIQUEIRA 

 
: ALVARO DE ARAUJO 

 
: ALZIRA FERREIRA 

 
: AMABILE SANGIN FEDELSON 

 
: AMABILE BARBARINI 

 
: AMADEU FERREIRA DE MATOS 

 
: AMADEU RODRIGUES 

 
: AMADO DOS SANTOS 

 
: AMADOR PEDROSO 

 
: AMANDIO LOPES 

 
: AMANTINO CANDIDO DE OLIVEIRA 

 
: AMELIA BIASOLI SOLDI 

 
: AMELIA VISCONDE VIEIRA 

 
: AMERICO ALMEIDA RIBEIRO 

 
: AMERICO FRATIN 

 
: AMERICO JANUZZI 

 
: AMILCARE CECCATO 

 
: AMILTHO ALVES COELHO 

 
: AMLETO MICHELETTO 

 
: ANA DOS SANTOS CUNHA 

 
: ANACLETO DE FREITAS 
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: ANDRE BONAMIGO 

 
: ANDRE CESTARI espolio 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

HABILITADO : LAVINIA BERTINI CESTARI e outro 

 
: SIRLEY CESTARI BATISTA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

APELADO : ANDRE COVOS 

 
: ANDRE ISEPPE 

 
: ANDRELINO ROQUE MIRANDA 

 
: ANGELA DAL POGGETO DOS SANTOS 

 
: ANGELINO DE MORAIS 

 
: ANGELO BERALDO 

 
: ANGELO BOCCI 

 
: ANGELO CASTROVIEJO 

 
: ANGELO FRACCAO 

 
: ANGELO LESSI 

 
: ANGELO MAGNANI 

 
: ANGELO MIGUEL FONTANA 

 
: ANGELO PELICIARI 

 
: ANGELO SPONCHIADO 

 
: ANIBELLI TIRAPELLI 

 
: ANIZIO DE CAMPOS 

 
: ANSELMO BOTTARO 

 
: ANTENOR ALVES DA SILVA JUNIOR 

 
: ANTENOR BERNUCCI 

 
: ANTONIA DORIA 

 
: ANTONIA RODRIGUES PEREIRA SANCHEZ 

 
: ANTONINO DE ALMEIDA 

 
: ANTONIO BALBINO FILHO 

 
: ANTONIO BARALDI 

 
: ANTONIO BASSANI DOMINGUES 

 
: ANTONIO BATISTA DA SILVA 

 
: ANTONIO BELLO 

 
: ANTONIO BOCANELLA 

 
: ANTONIO BRAZ MARTINS 

 
: ANTONIO CAETANO FARO 

 
: ANTONIO CALO 

 
: ANTONIO CARREIRA 

 
: ANTONIO CARVALHO 

 
: ANTONIO CERCA 

 
: ANTONIO ALVES 

 
: ANTONIO DE JESUS 

 
: ANTONIO DI MARCCI 

 
: ANTONIO DA CONCEICAO DAMAZIO 

 
: ANTONIO COUTINHO 

 
: ANTONIO DA SILVA 

 
: ANTONIO SILVA CARAPETA FILHO 

 
: ANTONIO DE SOUZA 

 
: ANTONIO DE SOUZA AGRELLA 

 
: ANTONIO DEL ORTI 
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: ANTONIO DO AMARAL 

 
: ANTONIO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO DOS SANTOS GOMES 

 
: ANTONIO DUARTE 

 
: ANTONIO ESTEVES FILHO 

 
: ANTONIO FERNANDES DIAS 

 
: ANTONIO FERREIRA 

 
: ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO 

 
: ANTONIO FONTANA 

 
: ANTONIO FRANCO 

 
: ANTONIO FREIRE 

 
: ANTONIO GARCIA 

 
: ANTONIO GARCIA HORMO 

 
: ANTONIO GOMES DA SILVA 

 
: ANTONIO GONCALVES PIRES 

 
: ANTONIO HERMINIO DE SOUZA JUNIOR 

 
: ANTONIO LOPES MUNIZ 

 
: ANTONIO LOPES PORTEIRO 

 
: ANTONIO LOPO FERREIRA 

 
: ANTONIO MANOEL 

 
: ANTONIO MANTELLATTO 

 
: ANTONIO MARTINS RODRIGUES 

 
: ANTONIO MESSIAS DA SILVA 

 
: ANTONIO MOREIRA DIAS 

 
: ANTONIO MUNHOZ PUGA 

 
: ANTONIO MURARI 

 
: ANTONIO NOBREGA DA SILVA 

 
: ANTONIO NUNES DA SILVA 

 
: ANTONIO ORTIZ 

 
: ANTONIO PAULINO MARTINS 

 
: ANTONIO PEDRO SOBRINHO 

 
: ANTONIO PINTO 

 
: ANTONIO QUAGLIO 

 
: ANTONIO RAMOS CORREA 

 
: ANTONIO RANIERI 

 
: ANTONIO RICCI 

 
: ANTONIO RIGOLO 

 
: ANTONIO ROMUALDO DE ARAUJO 

 
: ANTONIO ROVERI 

 
: ANTONIO RUBIO MARMOS 

 
: ANTONIO SPALETA 

 
: ANTONIO TORRES DE CUNHA 

 
: ANTONIO VALENTE 

 
: ANZIOLANDO BOTTINO 

 
: APARECIDO DE SOUZA 

 
: APARECIDO MODESTO DE LIMA 

 
: APARECIDO VALERIO 

 
: ARCINO JOSE DE OLIVEIRA 

 
: ARGEMIRO MATHEUS 

 
: ARIDES ALVES DE BARROS 
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: ARGENTINA GIL PEREZ 

 
: ARISTIDES CANER 

 
: ARISTIDES DE TOLEDO 

 
: ARISTIDES VAZ DE OLIVEIRA 

 
: ARLINDO BOTTARO 

 
: ARLINDO CONTINE 

 
: ARLINDO RODRIGUES LIBERADO 

 
: ARMANDO BRAVI 

 
: ARMANDO CASTRO 

 
: ARMANDO DAMASCENO DA SILVA 

 
: ARMANDO DE LUCCA 

 
: ARMANDO FERREIRA 

 
: ARMANDO LENHAIOLI 

 
: ARMANDO LUMAZINI 

 
: ARMANDO MANOEL DIAS 

 
: ARMANDO MARTINELLI 

 
: ARMANDO MARTINHO 

 
: ARMANDO MARTINS 

 
: ARMANDO MINUTO DE CAMPOS 

 
: ARMANDO MOREIRA DE FARIA BRITO 

 
: ARMANDO RIGOLINO 

 
: ARMANDO SUAVE 

 
: ARMANDO VASQUES 

 
: ARMELINO DE SOUZA PENTEADO 

 
: ARMINDO DIAS 

 
: ARMINIO BURDIN 

 
: ARNALDO COUTO COELHO 

 
: ARNALDO DOS SANTOS 

 
: ARNALDO GARCIA 

 
: ARNALDO ROSSI 

 
: ARSENIO PESSOLANO 

 
: ARTHUR DE MORAES 

 
: ARTHUR VELOZO DA SILVEIRA 

 
: ARTIZIO PAVAN 

 
: ASELMO MALACO 

 
: ATAIDE SERFAFIM 

 
: ATTILIO RIZZATO 

 
: AUGUSTA PAULINO RODRIGUES 

 
: AUGUSTO DE SOUZA PINTO 

 
: AUGUSTO GENESINI 

 
: AURELIO BERNARDI 

 
: AURELIO FREIRE 

 
: AVELINO BENEDICTO POLI 

 
: BAPTISTA GHIO 

 
: BARUCH DA SILVA 

 
: BASILIO GOMES GOUVEIA 

 
: BASILIO UZUM 

 
: BEATRIZ DA SILVA D AGRELA 

 
: BEATRIZ NUNES DE OLIVEIRA 

 
: BENEDITA LEMES DE ALMEIDA 
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: BENEDITO ADELINO DE OLIVEIRA 

 
: BENEDICTO ANGELON 

 
: BENEDICTO ANTONIO DIAS 

 
: BENEDICTO DA SILVA OLIVEIRA 

 
: BENEDICTO MARIA DE LIMA 

 
: BENEDITA VIEIRA DA SILVA 

 
: BENEDITO ANTONIO CAMARGO 

 
: BENEDITO ARNALDO DA CONCEICAO 

 
: BENEDITO AUGUSTO DE ASSIS 

 
: BENEDITO CASEMIRO 

 
: BENEDITO CELESTE 

 
: BENEDITO CUSTODIO DE OLIVEIRA 

 
: BENEDITO DE ALVARENGA DUTRA 

 
: BENEDITO DO PATROCINIO 

 
: BENEDITO FRANCO MORAES 

 
: BENEDITO GOMES DOS SANTOS 

 
: BENEDITO NUNES ANDRADE 

 
: BENEDITO PEDRO DE LIMA 

 
: BENEDITO PEDROSO DE OLIVEIRA 

 
: BENEDITO PEREIRA LEITE 

 
: BENEDITO SALESI 

 
: BENEDITO SALVADOR BRANDEMILLER 

 
: BENEDITO SILVA 

 
: BENEDITO SIMOES BITENCOURT 

 
: BENEDITO SOARES DE OLIVEIRA 

 
: BENEDITO DE SOUZA APARECIDO 

 
: BENEDITO DE SOUZA MARTINS 

 
: BENEDITO ZEPHERINO BARBOSA FILHO 

 
: BENEVENUTO BONASSI 

 
: BENICIO BICCINERO DE LOUREDO 

 
: BENJAMIN NASCIBENE 

 
: BENOMINES FAGUNDES DA SILVA 

 
: BENTO HERMINIO DE SOUZA 

 
: BENVINDO DIAS 

 
: BERNARDINO ALVES MIRANDA 

 
: BERNARDINO BRANDAO 

 
: BRASILINA RODRIGUES LIMA 

 
: BRASILINO DE CASTRO 

 
: BRASILINO GOMES MARTINS 

 
: BRASILIO DE OLIVEIRA 

 
: BRAZ DE LIMA 

 
: BRAZILINO JANUZZI 

 
: BRIGIDA LOPES GAMEIRO 

 
: BRUNO BRESCANCINI 

 
: CANDIDO ANTONIO 

 
: CARLOS AMORIM 

 
: CARLOS BALDAN 

 
: CARLOS CLOBOCAR 

 
: CARLOS DE JESUS SOUZA 

 
: CARLOS FONTANA 
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: CARLOS FRANCISCO DA CRUZ 

 
: CARLOS POCINHO 

 
: CARLOS SANTUCCI 

 
: CARMINE VERNE 

 
: CAROLINA DE OLIVEIRA FLORIO 

 
: CELSO JOSE DA SILVA 

 
: CEZAR MARTINS 

 
: CHRISTOBAL ROSADO 

 
: CLARICE DE TOLEDO COSTA 

 
: CLAUDIO DE SOUZA DIAS 

 
: CLAUDIO GIGLIO 

 
: CLAUDIO ROSA 

 
: CLOVIS CARLOS DE CARVALHO 

 
: COLOMAN SZALAI 

 
: CONCEICAO COPESKI DA SILVA 

 
: CONSTANTINO LOPES 

 
: COSMI MIANO MAILLARO 

 
: CRESO AZEVEDO 

 
: CYRILO CAMARGO 

 
: DALILA NASCIMENTO SANT ANNA 

 
: DANEMAN JANUARIO 

 
: DANGLARES DE SOUZA CRUZ 

 
: DANIEL CARPINELLI 

 
: DANIEL CORREIA DIAS 

 
: DANIEL FRANCO 

 
: DANIEL JOSUE PINHEIRO 

 
: DANIEL PEREIRA DA SILVA 

 
: DANILO DESTRO 

 
: DARCY BIANCHINI 

 
: DAVID ANTONIO COSTA 

 
: DAVID CARVALHO 

 
: DAVID TEIXEIRA MARTINEZ 

 
: DELAMAR SOARES 

 
: DEMETRIO BODNARIUC 

 
: DEODORO JOSE DA SILVA 

 
: DERCILIO CUNNINGHAN 

 
: DIAMANTINO VALENTE 

 
: DIEPPE ECHEM 

 
: DIOMAR PINTO RODRIGUES 

 
: DIVA DOS SANTOS FERNANDES 

 
: DOMENICO BONOMASTRO 

 
: DOMICIANA APARECIDA DE SOUZA GONCALVES 

 
: DOMINGOS ARGENTO 

 
: DOMINGOS FORNAZIERI 

 
: DOMINGOS JOAQUIM DA SILVA 

 
: DOMINGOS MAIA 

 
: DOMINGOS PISTONE 

 
: DOMINGOS QUAIOTI 

 
: DOMINGOS SALVADOR 

 
: DONATO RASPE 
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: DORIVAL DUARTE 

 
: DUILIO ROVERI 

 
: DURVAL CAVALCANTE DE BARROS 

 
: DURVAL CORREIA 

 
: DURVALINO DE MEDEIROS BORGES 

 
: DUZOLINA SOFIGLIO MESURINI 

 
: EDDA ARRIGONI 

 
: EDGAR JOSE DOMINGOS 

 
: EDGARD GRACIOLLI 

 
: EDGARD PAPARELLO 

 
: EDMUNDO JOAO MADEIRA 

 
: EDO MARCHETTI 

 
: EDUARDO CANO MUNHOZ 

 
: EDUARDO DE CAMARGO 

 
: EDUARDO DE SOUZA 

 
: EDUARDO LADEIRA 

 
: EDUARDO MENDES 

 
: EDUVIRGES CAZAROTTO BAETA 

 
: EGBERTO DE OLIVEIRA 

 
: EGIDIO MENEGASSI 

 
: EGYDIO SPALETTA 

 
: ELIAS MONTEIRO 

 
: ELIDIO COSTA 

 
: ELIDIO TORELLI 

 
: ELIEZER ARAUJO GOES 

 
: ELIO FINI 

 
: ELITA FRATEZI WOHNRATH 

 
: ELIZA PETRINI DIAS 

 
: ELOY THYRSO ALVARES SOBRINHO 

 
: ELPIDIO BARBOSA DE LUCENA 

 
: ELVIO BONAMASTRO 

 
: ELVIO GHERARDINI 

 
: ELZA LOPES DE ALMEIDA 

 
: EMIDIO DE JESUS VEIGA 

 
: EMIDIO DA SILVA MARQUES 

 
: EMILIA MARINO LEME 

 
: EMILIA MARQUES 

 
: EMILIANO FERREIRA FILHO 

 
: EMILIO AUGUSTO TABOADA 

 
: EMILIO CHAMES 

 
: EMILIO DO NASCIMENTO 

 
: EMYDIO MARIANO 

 
: ENNYDE CARDOT MUNIZ 

 
: ERCILIA DA SILVA JORGE 

 
: ERCILIO FRANCA 

 
: ERMELINDA VIEIRA CASTELAO 

 
: ERMINIO SORIA 

 
: ERNESTINA LABATUT DUCLOS 

 
: ERNESTO DIAS DE FREITAS 

 
: ERNESTO PIASENTIM 
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: ERNESTO SAMECK 

 
: ESMERALDA RUBIM CESAR BARDUCO 

 
: ESTEVAO BEZERRA DE ARAUJO 

 
: ETELVINO MATIAS DA COSTA 

 
: EUCLIDES PARANHOS 

 
: EUGENIA MARCOS DOS SANTOS 

 
: EUGENIA MARIA DA SILVA 

 
: EUGENIO BERNUCCI 

 
: EUGENIO BARRANQUEIRO 

 
: EUGENIO JOAO ZAMPER 

 
: EURICO RAFAEL LEITE 

 
: EUZEBIO DOS REIS 

 
: EVANGELISTA ANTONIO DIAS 

 
: EVARISTO SEBASTIAO CINTRA 

 
: EVILASIO DE SOUZA LIMA 

 
: EZIO BANDONI 

 
: FAUSTINO MANOEL INNOCENCIO 

 
: FELICIO CAODAGLIO 

 
: FELICIO DAMIAO DA SILVA 

 
: FELICIO DEL NERO 

 
: FELIPE ECHEM 

 
: FELIPE MARQUES 

 
: FERNANDES DA SILVA 

 
: FERNANDO SAMPAIO LOUREIRO 

 
: FERILLO CILIANO 

 
: FERNANDA ALBUQUERQUE DE FREITAS 

 
: FERNANDES TORELLI 

 
: FERNANDO VANINI 

 
: FERRUCIO JACOPE RONCHI 

 
: FIRMINO CASTRO ALVES 

 
: FIRMINO DA COSTA MACIEL 

 
: FLAVIO MASTRANGELO 

 
: FLORENTINO PRADO 

 
: FLORIANO DE ALMEIDA 

 
: FLORIANO DE OLIVEIRA 

 
: FLORIANO MENDONCA 

 
: FORTUNATO PATERLI 

 
: FRANCISCA ROSA ANTUNES RODRIGUES 

 
: FRANCISCO DE ASSIS SALDANHA 

 
: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA 

 
: FRANCISCO BRESSAN 

 
: FRANCISCO CARLOS SARDINHA 

 
: FRANCISCO DE OLIVEIRA PINTO 

 
: FRANCISCO DONEGA 

 
: FRANCISCO DUARTE 

 
: FRANCISCO EURICO ROGERIO ALTIMARI 

 
: FRANCISCO FRAULO 

 
: FRANCISCO GARCIA 

 
: FRANCISCO GOMES MARTHOS 

 
: FRANCISCO GOMES REGRA 
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: FRANCISCO GUERRA 

 
: FRANCISCO KETGHKECH 

 
: FRANCISCO MANUEL 

 
: FRANCISCO MANUEL PERAL RODRIGUES 

 
: FRANCISCO MUNHOZ FILHO 

 
: FRANCISCO NARVAES GARCIA FILHO 

 
: FRANCISCO NUNES 

 
: FRANCISCO PASTORE 

 
: FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA 

 
: FRANCISCO POTAME 

 
: FRANCISCO RODRIGUES 

 
: FRANCISCO SANCHES 

 
: FRANCISCO SCHIMITD 

 
: FRANCISCO SOARES DE GODOY 

 
: FRANCISCO TEIXEIRA PERES 

 
: FRANCISCO VEIGA CAPITAN 

 
: FRANCISCO VIRCHES 

 
: FRANCISCO WAGNER 

 
: GALDINO MESQUITA 

 
: GARDEN PINHEIRO 

 
: GENESIO TREVISAN 

 
: GENNY DONATO 

 
: GENTIL JOSE RAMPINI 

 
: GERALDA AURICCHIO 

 
: GERALDO DE OLIVEIRA 

 
: GERALDO EUGENIO DE SOUZA 

 
: GERALDO NUNES DOS SANTOS 

 
: GERALDO ROSATI 

 
: GERMANIA FONTES CARDOSO 

 
: GERMANO MATHIAS 

 
: GERSSO DE NICOLA 

 
: GERVASIO RODRIGUES 

 
: GETULIO BRASILIANO DE ANDRADE 

 
: GIACOMO MELATTO 

 
: GILDO BOTTACIM 

 
: GILDA FONTE BASSO 

 
: GILDO FOSSATTI 

 
: GINO BANDONI 

 
: GINO IACOPINI 

 
: GINO VICENTINI 

 
: GOFREDO DAVIGHI 

 
: GRACINDA MARQUES DE SIQUEIRA 

 
: GREGORIO DA COSTA 

 
: GREGORIO GROTTERIA 

 
: GUERINA PIRES DE SOUZA 

 
: GUERINO BARBIN 

 
: GUIDO BELLODE 

 
: GUIDO GRAMORELLI 

 
: GUIDO TRABASINI 

 
: GUILHERME FIGUEIREDO 
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: GUILHERME PINHEIRO 

 
: GUMERCINDO BERTINO 

 
: GUMERCINDO RISSATTI 

 
: HELENA THOMAGESKI SILVA 

 
: HENRIQUE CARLOS 

 
: HENRIQUE INFANTINI 

 
: HENRIQUE WEST 

 
: HERCULES GOMES DE OLIVEIRA 

 
: HERMINDO ROSSI 

 
: HERMINIO DA SILVEIRA 

 
: HERMINIO PARIZOTO 

 
: HOMERO BANDONI 

 
: HUGO BANDONI 

 
: HUMBERTO GUZZO 

 
: HUMBERTO LIERI 

 
: HUMBERTO MESSINA 

 
: IBRAHIM DA COSTA OLIVEIRA 

 
: IGNACIO DE PAULA 

 
: ILDA ARAUJO DE CAMPOS 

 
: INAH TAVARES PERAS 

 
: INNOCENCIO DE MATTOS 

 
: INOCENCIO LEME DO PRADO 

 
: IRACEMA GONCALVES 

 
: IRINEU PLENAS 

 
: ISAIAS ALVES TELLES 

 
: ISAULINO CANDIDO DE OLIVEIRA 

 
: HELCIO DE ALMEIDA 

 
: HELENA ARAUJO JORGE 

 
: ISAURA SOARES DE SOUZA 

 
: ISIDORO AUGUSTO FILHO 

 
: ISMAEL MADEIRA 

 
: ISMAEL POPULIN 

 
: IZABEL TORRES 

 
: IZAIAS LOURENCO 

 
: JACINTO JOSE DE LIMA 

 
: JALINDO ROMANHOLI 

 
: JANOS SZALMA 

 
: JANUARIO DOMINGOS DA SILVA 

 
: JAYME CASTRO GONCALVES 

 
: JAYME DE ANDRADE 

 
: JAYME DE OLIVEIRA 

 
: JAYME FRANCISCO 

 
: JAYME MILIORINI 

 
: JAYME PAVAO 

 
: JAYME RISSO 

 
: JAYRO MARTINS WOHNRATH 

 
: JERONIMO RODRIGUES AGUIAR 

 
: JOAO ALVES VILLELA JUNIOR 

 
: JOAO ANTONIO ALVES 

 
: JOAO ANTONIO GONCALVES PANEQUE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1463/1535 

 
: JOAO ARCANGELO BIFULCO 

 
: JOAO BATISTA 

 
: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

 
: JOAO BATISTA PEREIRA MOURAO 

 
: JOAO BATISTA VASCONCELOS 

 
: JOAO BENTO VIANA 

 
: JOAO BONCI 

 
: JOAO BUENO DA SILVA 

 
: JOAO CANNAVAN 

 
: JOAO CHICARELLI 

 
: JOAO CORPA 

 
: JOAO MOTA DE OLIVEIRA 

 
: JOAO DA ROCHA CARNEIRO 

 
: JOAO DA SILVA 

 
: JOAO DE CAMPOS 

 
: JOAO DE CASTRO 

 
: JOAO DE LIMA 

 
: JOAO DEL AMONICA 

 
: JOAO DE MORAES 

 
: JOAO DIGNAZZIO 

 
: JOAO DORSI 

 
: JOAO DOS SANTOS ALMEIDA 

 
: JOAO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: JOAO DUARTE NUNES 

 
: JOAO DUQUE DE FRANCA 

 
: JOAO FERNANDES 

 
: JOAO FONSECA 

 
: JOAO GONCALVES DOS SANTOS 

 
: JOAO GONCALVES PIRES 

 
: JOAO GROSSI 

 
: JOAO GUADARIM 

 
: JOAO JURADO CASADO 

 
: JOAO JUVENTINO SIQUEIRA 

 
: JOAO LOURENCO 

 
: JOAO MAIA NETTO 

 
: JOAO MIGUEL CARRASCOSSA 

 
: JOAO MOREIRA DA COSTA 

 
: JOAO NEGRO 

 
: JOAO NORCIA 

 
: JOAO PAVIM 

 
: JOAO PEREIRA DA SILVA 

 
: JOAO PINTO FAUSTINO 

 
: JOAO POLASTRI espolio 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

HABILITADO : DORIVAL POLASTRI e outro 

 
: DARCY APPARECIDA POLASTRI NOVELLI 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

APELADO : JOAO PONTES MARTINS 

 
: JOAO RANTIGUERI 

 
: JOAO REIS 
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: JOAO RIGUEIRO 

 
: JOAO RITA DA SILVA 

 
: JOAO RIZZUTI 

 
: JOAO RODRIGUES MANEIRA 

 
: JOAO ROMERA 

 
: JOAO SABATELLA 

 
: JOAO SALTORI 

 
: JOAO SILVANO 

 
: JOAO SOARES 

 
: JOAO SPIANDORELLO 

 
: JOAO TROLESI 

 
: JOAO VAZ DE LIMA 

 
: JOAQUIM AFFONSO 

 
: JOAQUIM ALVES SILVA 

 
: JOAQUIM BRAZ GONCALVES 

 
: JOAQUIM BUENO GONCALVES 

 
: JOAQUIM CANTEIRO 

 
: JOAQUIM DE LIMA 

 
: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

 
: JOAQUIM OLIVEIRA RITO 

 
: JOAQUIM DUARTE 

 
: JOAQUIM GABRIEL DE MATOS 

 
: JOAQUIM GARCIA FILHO 

 
: JOAQUIM LOPES JUNIOR 

 
: JOAQUIM LOPES PORTEIRO 

 
: JOAQUIM MANOEL 

 
: JOAQUIM MIGUEL DOS SANTOS 

 
: JOAQUIM NORTE 

 
: JOCELINO JOSE DOS SANTOS 

 
: JONAS SOARES DOS SANTOS 

 
: JORGE COUTINHO SOUZA 

 
: JORGE CURTI 

 
: JORGE VACCARI 

 
: JOSE ALEXANDRE CORREA 

 
: JOSE ALONSO GARCIA 

 
: JOSE ALVES SOTELO 

 
: JOSE AMARO 

 
: JOSE ANTUNES 

 
: JOSE ARNALDO FARIAS 

 
: JOSE AUGUSTO 

 
: JOSE AUGUSTO GONCALVES 

 
: JOSE AUGUSTO SOBRINHO 

 
: JOSE AVELINO DA SILVA 

 
: JOSE BARBANO 

 
: JOSE BENEDICTO 

 
: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE BENEDITO FRANCIOSO 

 
: JOSE BENVINDO LIMA 

 
: JOSE BERTA FILHO 

 
: JOSE BORGES 
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: JOSE BRANCO DE ARAUJO FILHO 

 
: JOSE BRUNO DA SILVA 

 
: JOSE BUENO DA FONSECA 

 
: JOSE CABRAL 

 
: JOSE CALAZANS DOS SANTOS 

 
: JOSE CASEMIRO FURTADO DE ALMEIDA 

 
: JOSE CEDENHO 

 
: JOSE CELSO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE CENA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE COUTINHO 

 
: JOSE COVOES 

 
: JOSE DA COSTA 

 
: JOSE DA COSTA VIANA 

 
: JOSE DA PALMA 

 
: JOSE DA ROCHA SINFAES 

 
: JOSE DE ARRUDA LIMA 

 
: JOSE DE FREITAS 

 
: JOSE DE OLIVEIRA 

 
: JOSE DE OLIVEIRA E SILVA 

 
: JOSE DE QUEIROZ 

 
: JOSE DE SOUZA FILHO 

 
: JOSE DIAS 

 
: JOSE DO CARMO 

 
: JOSE DONATTI 

 
: JOSE DOS SANTOS 

 
: JOSE DOS SANTOS DIVEZA 

 
: JOSE ESPIRITO GUIMARAES 

 
: JOSE FERREIRA 

 
: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

 
: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: JOSE FRANCISCO JUNIOR 

 
: JOSE GARCIA ORMO 

 
: JOSE GEREZ NOGUERO 

 
: JOSE GOMES DA SILVA 

 
: JOSE GRISKENAS 

 
: JOSE GRUNHO 

 
: JOSE HIGINO DE PAULA 

 
: JOSE JOAO 

 
: JOSE LOPES DE CAMARGO 

 
: JOSE LOURENCO 

 
: JOSE MANOEL RAMOS TORRECILLAS 

 
: JOSE MARIA ALVES 

 
: JOSE MARIA BARRETO 

 
: JOSE MARIA DE TOLEDO 

 
: JOSE MARIA FERREIRA MOTTA 

 
: JOSE MARIA MONTEIRO GIL 

 
: JOSE MARINHO 

 
: JOSE MARQUES DE PAIVA 

 
: JOSE MARTINS BUENO FILHO 

 
: JOSE MAZONE 
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: JOSE MENINO DOS SANTOS NETO 

 
: JOSE MIGUEL ARROLLO 

 
: JOSE MISSIO 

 
: JOSE MONTEIRO DA SILVA 

 
: JOSE NUNES DOS SANTOS 

 
: JOSE PARIZOTTO 

 
: JOSE PEDRO CARDOSO 

 
: JOSE PEDRO DA SILVA 

 
: JOSE PEREIRA DA SILVA 

 
: JOSE PEREIRA RODRIGUES 

 
: JOSE PERUCCI 

 
: JOSE PESSINI 

 
: JOSE PINHEIRO DANTAS 

 
: JOSE PIRES DE MORAES 

 
: JOSE PIRES MACIEL 

 
: JOAO PIVATO 

 
: JOSE PONTIM 

 
: JOSE RAMALHO JORDAO 

 
: JOSE RIBEIRO 

 
: JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE RODRIGUES 

 
: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

 
: JOSE RODRIGUES FEIO 

 
: JOSE RODRIGUES GUILARES 

 
: JOSE RUBIO 

 
: JOSE SCHWINDT 

 
: JOSE SEBASTIAO TONELLI 

 
: JOSE TEMOTEO 

 
: JOSE TOTTA 

 
: JOSE VARO 

 
: JOSE VIEIRA 

 
: JOSE VIEIRA DIAS DE SOUZA 

 
: JOSEFINA MARIA VIEIRA 

 
: JOVIANO AMARO LEITE 

 
: JUDITH DE PAULA TOLEDO 

 
: JULIA KOCZKA 

 
: JULIO ALVES DE SIQUEIRA 

 
: JULIO ANGELO MOREIRA 

 
: JULIO CESAR MARTINS 

 
: JULIO CORNETTO 

 
: JULIO CORREIA DE MENDONCA 

 
: JULIO DE CARVALHO 

 
: JULIO DOS SANTOS 

 
: JULIO MASSARAO 

 
: JULIO VEGA CAPITON 

 
: JURANDIR LEITE CAMPOS 

 
: JURANDYR MARTINELLI 

 
: JUSTO RICARDO CASTILLI JERVILLA 

 
: JUVENAL BERNARDES 

 
: JUVENAL MIGLIORINI 
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: JUVENAL PEREIRA PADILHA 

 
: LAURA MOREIRA DE RAGA 

 
: LAURINDA RODRIGUES DE BRITO 

 
: LAURIVAL RIBEIRO 

 
: LAURO COSTA 

 
: LAURO PINHEIRO 

 
: LEANDRO JOSE LINO 

 
: LEONTINA MARIA DE LIMA ANDRADE 

 
: LEONTINO ANTONIO BARBOSA 

 
: LEONTINO CARDOSO DE PAULA 

 
: LEOPOLDO ALVES DA SILVA 

 
: LIBERATO RODRIGUES 

 
: LOURENCO POLETO 

 
: LOURENCO ROMUALDO DA SILVA 

 
: LUIZ AUGUSTO AGUIAR 

 
: LUIZ BAHIA 

 
: LUIZ BALBINO DOS SANTOS 

 
: LUIZ BENTO DE ANDRADE 

 
: LUIZ BOSSI 

 
: LUIZ BRESCANCINI 

 
: LUIZ DA ROCHA CARNEIRO 

 
: LUIZ DIAS FERREIRA 

 
: LUIZ EMILIO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ ESCOBAR NETO 

 
: LUIZ FERREIRA CHITA 

 
: LUIZ FERREIRA DA CRUZ 

 
: LUIZ FUZINELI 

 
: LUIZ MARCI 

 
: LUIZ MENDES 

 
: LUIZ NOGUEIRA 

 
: LUIZ PASSARINI 

 
: LUIZ QUEIROZ 

 
: LUIZ RODRIGUES 

 
: LUIZ SIMOES DE CAMARGO 

 
: LUIZ SPINACE 

 
: LUIZ ZAPALA 

 
: LUZIA SANCAREPORE TOTO 

 
: MAFALDA ROSSINI PERRUCCI 

 
: MANOEL ABREU SANTOS 

 
: MANOEL ANGELO DE SOUZA 

 
: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

 
: MANOEL ANTONIO OLIVEIRA JUNIOR 

 
: MANOEL ARMINDO DE CARVALHO 

 
: MANOEL ANTONIO DIAS 

 
: MANOEL AUGUSTO DOS SANTOS 

 
: MANOEL BATISTA DA SILVA 

 
: MANOEL CHAGAS 

 
: MANOEL DA SILVA QUEIROZ 

 
: MANOEL DE FREITAS JORDAO 

 
: MANOEL DE OLIVEIRA NETO 
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: MANOEL DOMINGOS CRAVO 

 
: MANOEL DOS SANTOS BOTELHO 

 
: MANOEL DOS SANTOS PEREIRA 

 
: MANOEL FERNANDES CRISTO 

 
: MANOEL FERREIRA ALVES 

 
: MANOEL GALHARDO 

 
: MANOEL GASPAR 

 
: MANOEL GOMES LADEIRA 

 
: MANOEL GONZALES 

 
: MANOEL GUALDA OCANO 

 
: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

 
: MANOEL LAINO 

 
: MANOEL MAIA FILHO 

 
: MANOEL MARIA MONTEIRO GIL 

 
: MANOEL MARIA NEVES 

 
: MANOEL MENDES 

 
: MANOEL MENDES MANAIA 

 
: MANOEL MOTA LOUREIRO 

 
: MANOEL MUNHOZ FILHO 

 
: MANOEL NOVO 

 
: MANOEL PAULO ALVES 

 
: MANOEL PEREIRA 

 
: MANOEL PLENAS 

 
: MANOEL POCINHO 

 
: MANOEL RAMIRES 

 
: MANOEL RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 

 
: MANOEL SALA BENITES 

 
: MANOEL SILVA 

 
: MANOEL TEIXEIRA DA SILVA 

 
: MANOEL VIEIRA DE BARROS 

 
: MANOEL VIEIRA DE MATOS 

 
: MARCELO GENARO MANCINI 

 
: MARCILIO RIZZO 

 
: MARGARIDA DE OLIVEIRA ASSIS 

 
: MARIA ANDRADE DE SIQUEIRA 

 
: MARIA APARECIDA BORGES 

 
: MARIA APARECIDA BROGGINI GONCALVES 

 
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BENEDITO 

 
: MARIA APARECIDA PAIVA JOAO 

 
: MARIA CARAPETA ROSA 

 
: MARIA CONCEICAO SIQUEIRA BAGATTINI 

 
: MARIA CRISTINA ANFRA TAVARES 

 
: MARIA DA CONCEICAO VIANA 

 
: MARIA DE LOURDES E SILVA 

 
: MARIA DE LOURDES SOUZA FERREIRA 

 
: MARIA FRANCISCO MAXIMINO GRADE 

 
: MARIA DE LOURDES ALMEIDA 

 
: MARIA EMILIA GASPAR ALVES 

 
: MARIA ESTELA AMARAL SABINO 

 
: MARIA FERREIRA DE ALMEIDA CARILO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1469/1535 

 
: MARIA JOANA FARIAS CARREIRA 

 
: MARIA JOSE DA CONCEICAO BARROS 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

 
: MARIA JOSE MARTINS 

 
: MARIA LIMA PEREIRA 

 
: MARIA MARTINS DE AGUIAR 

 
: MARIA RAIZ PASSOS 

 
: MARIA RODRIGUES MOURA 

 
: MARIA ZANETTI GASPAR 

 
: MARIA APARECIDA CORREA NEVES 

 
: MARINA PRAZERES TOTH 

 
: MARINO MASTILLARI 

 
: MARIO ALBINO DE AQUINO 

 
: MARIO CARLOS SINELLI 

 
: MARIO DA COSTA SANTOS 

 
: MARIO DA SILVA 

 
: MARIO DA SILVA NAZARIO 

 
: MARIO DE AGOSTINHO 

 
: MARIO DE CAMPOS 

 
: MARIO DOMENICE 

 
: MARIO DOS SANTOS PEREIRA 

 
: MARIO FONSECA 

 
: MARIO GONCALVES DOS SANTOS 

 
: MARIO GONZAGA 

 
: MARIO MARTINELLI 

 
: MARIO PEDROSO 

 
: MARIO RODRIGUES 

 
: MARIO SANTUCCI 

 
: MARIO VIEIRA 

 
: MARTIM CERVERA MOYANO 

 
: MATHEUS ABRAO DE SOUZA 

 
: MATHILDE VIEIRA THOMAZ 

 
: MAURO APARECIDO CAMARGO 

 
: MAXIMILIANO SPADA FILHO 

 
: MAXIMILIANO TARIFA MOLINA 

 
: MAXIMO SACCONI 

 
: MEIRA GABRIEL DOS SANTOS 

 
: MERCEDES DUARTE PIRES 

 
: MIGUEL ANJO GAMA 

 
: MIGUEL COSLOSKI 

 
: MIGUEL GARCIA 

 
: MIGUEL INOJOSA 

 
: MIGUEL NARDELLI 

 
: MIGUEL PELEGRINA ARCCHILA 

 
: MIGUEL RIBEIRO MARINHO 

 
: MIGUEL TEDESCO 

 
: MILTON PEREIRA DA SILVA 

 
: MILTON VICENTIM 

 
: MOACYR GIL DA SILVA 

 
: MOACYR PEREIRA DA SILVA 
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: MYRABEL DUARTE 

 
: NABOR RODRIGUES 

 
: NAIR PINTO MORAES LOUREIRO 

 
: NAIR SOLDI LUCO 

 
: NANCY BRESSANINI 

 
: NEDJELKO ZANETIC GLENJAC 

 
: NELSON CASSAL 

 
: NELSON DOS SANTOS 

 
: NELSON GOMES RIBEIRO 

 
: NELSON GONZALEZ 

 
: NELSON PAULA TOLEDO 

 
: NELSON SILVEIRA 

 
: NELSON SOLSI 

 
: NELSON WAGNER 

 
: NELSON MIRANDOLA 

 
: NESIA LOPES NEPOMUCENO 

 
: NESTOR BARRETO 

 
: NEY ALVES GAMA 

 
: NICOLAU DOS SANTOS 

 
: NICOLAU MENEGAZZO 

 
: NICOLETA DI SANTI PEREIRA 

 
: NOEMIA ASSUNPCAO DE OLIVEIRA 

 
: NORBERTO TEIXEIRA FIGUEIREDO 

 
: NORMA GIMENEZ ALARCON 

 
: OCTACILIO NICOLAU DE SOUZA 

 
: OCTAVIANO MANOEL DIAS 

 
: OCTAVIO DA SILVA 

 
: OCTAVIO FRANCO FERREIRA 

 
: OCTAVIO POCINHO 

 
: ODILON MARCIANO DA SILVA 

 
: ODILO VASQUES 

 
: OLAVO FRANCISCO DE LIMA 

 
: OLGA DOS SANTOS RAMOS 

 
: OLINDO BETARELO 

 
: OLINTHO ANTONIO BERTINI 

 
: OLIVIO PAIXAO 

 
: OLYMPIA MONTI 

 
: ORIANA CORREIA DE SOUZA 

 
: ORIDES GRANDISOLLI 

 
: ORLANDO CRISANTE 

 
: ORLANDO LEITE FERRAZ 

 
: ORLANDO MASTROCOLA 

 
: ORLANDO ORSINI 

 
: ORLANDO PISANESCHI 

 
: ORLANDO RABECHI 

 
: ORLANDO TOLEDO 

 
: OSCAR GOMES 

 
: OSCAR HONORATO DEUSDARA 

 
: OSCAR MARINHO 

 
: OSCAR RIBAS DE AGUIAR 
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: OSVALDO DOS SANTOS 

 
: OSVALDO DOS SANTOS BARBOSA 

 
: OSVALDO GONCALVES 

 
: OSVALDO OLIVATTO 

 
: OSVALDO VILLANOVA 

 
: OSWALDO BARBOSA LIMA 

 
: OSWALDO BERTINI 

 
: OSWALDO BONFANTE 

 
: OSWALDO CANO MUNHOZ 

 
: OSWALDO CARDOSO 

 
: OSWALDO CIFFONI 

 
: OSWALDO FRIZZO 

 
: OSWALDO LEITE DA SILVA 

 
: OSWALDO LUCIO FERREIRA 

 
: OSWALDO MUNAROLLO 

 
: OSWALDO RIGONI 

 
: OSWALDO VICTORIO PISTONI 

 
: OSWALDO SAVAZZI 

 
: OSWALDO TORRENTE 

 
: OSWALDO WRIGG 

 
: OTAVIO PIRES 

 
: PASCHOAL ZONHO 

 
: PAULA DE OLIVEIRA 

 
: PAULINA MARIA LOTTO 

 
: PAULINO MARCHESIN 

 
: PAULO DO CARMO 

 
: PAULO GONCALVES THEODORO 

 
: PAULO LIMA 

 
: PAULO SILVA 

 
: PEDRO ALVES GONCALVES 

 
: PEDRO BATISTA DE SOUZA 

 
: PEDRO BRASIL SANTANA 

 
: PEDRO BRESCANCINI 

 
: PEDRO BRUNO 

 
: PEDRO GAINO 

 
: PEDRO GRUNHO 

 
: PEDRO LAUDELINO SANT ANNA 

 
: PEDRO LEVANDOSCHI 

 
: PEDRO MASO 

 
: PEDRO MENEGUELO 

 
: PEDRO MESQUITA 

 
: PEDRO OLHER 

 
: PEDRO OLIVEIRA FRANCO 

 
: PEDRO PIANCA 

 
: PEDRO RATTA 

 
: PEDRO RICCI 

 
: PEDRO SOARES 

 
: PEDRO SOARES DE GODOY 

 
: PEDRO TURCATO 

 
: PETRAS KRAJUSKINAS 
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: PIETRO GORDANO 

 
: PLINIO ANTONIO CHIOATTO 

 
: RAFAEL CRESCI 

 
: RAFAEL TENORIO GOMES 

 
: RAIMUNDO DE SOUZA 

 
: RAMAO COSSA 

 
: RAMON COPETI 

 
: RANULFHO FUMEIRO 

 
: RAUL ANTONIO CORTINA 

 
: RAUL PERDIGAO 

 
: RAYMUNDO DA SILVA 

 
: REMIGIO SACCUDO 

 
: REYNALDO DELAQUILA 

 
: RICARDINA TUNES SILVA 

 
: RICARDO NUNES 

 
: RICARDO RODRIGUES FEIO 

 
: RINALDO PIVA 

 
: RISTILLI CAVALINI 

 
: RITA FIALHO CASARIN 

 
: ROBERTO BERRO 

 
: ROBERTO SPINA 

 
: ROLDAO GREGORIO 

 
: ROMAO JUSTO FILHO 

 
: ROMEU BOZYK 

 
: ROMILDA LUPPI GASPAR 

 
: ROMULO BARBIM 

 
: ROQUE CODOGNO 

 
: ROQUE DEMETRIO RIBEIRO 

 
: ROQUE ELOY DE CASTRO 

 
: ROQUE MARTELLI espolio 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

HABILITADO : YOLANDA BRONZINI MARTELLI e outros 

 
: MARTHA MARTELLI 

 
: LEDA MARIA MARTELLI 

 
: CINTIA MARTELLI 

 
: CLAUDIA MARTELLI 

 
: FLAVIA MARTELLI 

 
: VICTOR EDUARDO FAVARO MARTELLI incapaz 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

REPRESENTANTE : ANITA FAVARO MARTELLI 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

HABILITADO : ANITA FAVARO MARTELLI 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

APELADO : ROSA GARCIA 

 
: ROSA PEDROSO MOREIRA 

 
: RUBEN PETTA 

 
: RUBENS CHRISTIANINI 

 
: RUBENS SIQUEIRA 

 
: RUTH MOLES PETTA 

 
: SALVADOR CORRELIANO 
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: SALVADOR DE CARVALHO 

 
: SALVADOR DE MATHEO 

 
: SALVADOR ELIAS GONCALVES 

 
: SALVADOR GONZAGA RAMOS 

 
: SALVADOR MARCHESINI 

 
: SALVADOR MUNHOZ RODRIGUES espolio 

 
: DALVA MUNHOZ MENDES 

 
: SALVADOR MUNHOZ RODRIGUES FILHO 

 
: SANTI TRAMONTANI 

 
: SANTO PIVA 

 
: SATURNINO RIBEIRO 

 
: SAUDULINO COELHO JUNIOR 

 
: SAVERIO SORRENTINO 

 
: SEBASTIANA JOAQUIM 

 
: SEBASTIAO BARBOSA 

 
: SEBASTIAO CASEMIRO 

 
: SEBASTIAO CORREA LEITE 

 
: SEBASTIAO DE FARIAS 

 
: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

 
: SEBASTIAO DE OLIVEIRA VALLIM 

 
: SEBASTIAO GONCALVES PINTO SOBRINHO 

 
: SEBASTIAO MALAQUIAS DOS SANTOS 

 
: SEBASTIAO PENNA 

 
: SEBASTIAO PERES DE OLIVEIRA 

 
: SEBASTIAO PRADO 

 
: SEBASTIAO SOARES DE GODOY 

 
: SEBASTIAO TEIXEIRA 

 
: SEBASTIAO TROLEZI 

 
: SECUNDINO DO NASCIMENTO 

 
: SERAPHIM MONTEIRO MIRANDA 

 
: SIDIO MENEGATTI 

 
: SIDNEY ERASMO 

 
: SILAS DA MALVA RANGEL 

 
: SILVERIO PEREIRA DA SILVA 

 
: SILVERIO TEIXEIRA 

 
: SILVESTRE DOS SANTOS 

 
: SILVINA FORTUNATO SANCHES 

 
: SILVINO DE SOUZA 

 
: SILVINO TARTARINI 

 
: SILVIO PINTO 

 
: SIMAO JOSE FILHO 

 
: STASYS GRUZDAS 

 
: SYBILIO MOTTA 

 
: SYLVESTRE SANCHEZ 

 
: TARCILIO VENTURA 

 
: TERESA ALVES DA SILVA 

 
: TEREZA CAROLINA BERNARDI 

 
: TEREZA MORALES RICCI 

 
: TEREZINHA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: THEREZA BELARDO DE OLIVEIRA E SILVA 
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: THEREZA FIGUEIREDO PORTUGAL 

 
: THEREZA PEREIRA DE SOUZA 

 
: THOMAZ JACOB 

 
: THOMAZ LARRUBIA 

 
: TIBERIO DE ARAUJO FERNANDES 

 
: ULISSES CAMARGO 

 
: UMBERTO BERNUCCI 

 
: VALDOMIRO ALVES DE ALMEIDA 

 
: VASCO RONCOLETTA 

 
: VELMIRIO PIRES 

 
: VENERANDA LAMANA LIS 

 
: VENTURA MARTINS 

 
: VICENTE BALDICERO MOLION 

 
: VICENTE BATISTA 

 
: VICENTE DE PAULA PERON 

 
: VICENTE DOMISIO 

 
: VICENTE FERREIRA 

 
: VICENTE GUZZO JUNIOR 

 
: VICENTE RINALDI 

 
: VICTOR BYCZYNSKI 

 
: VICTOR RAGO 

 
: VICTORIANO CANO 

 
: VICTORIO AMBROZINI 

 
: VICTORIO BENATTI FILHO 

 
: VIRGILIO AUGUSTO FELIX 

 
: VIRGINIA DE BARROS FERRARI 

 
: VIRGINIA MORENO LOPES 

 
: VIRGINIA ROSSI 

 
: VITORIO VICENZO NOVELO 

 
: VLADAS STANKEVICIUS 

 
: WACLAVO PETRELIS 

 
: WALDEMAR BALESTEROS 

 
: WALDEMAR CANO MUNHOZ 

 
: WALDEMAR CLEMENTE 

 
: WALDEMAR GARCIA 

 
: WALDEMAR GRACIOLLI 

 
: WALDEMAR IOTTI 

 
: WALDEMAR MARCELINO DE OLIVEIRA 

 
: WALDOMIRO AGOSTINHO 

 
: WALDYR DA SILVA PAULA 

 
: WALTER AUGUSTO SOARES 

 
: WALTER BONINI 

 
: WILLIAN TAVARES MARTINS 

 
: WILLY BERNARDO BREUL 

 
: WILSON DIAS 

 
: WILSON FERREIRA 

 
: WILSON NOGUEIRA 

 
: YOLANDA GRACIOLLI JUSTO 

 
: YOLANDA GRACIOTTI 

 
: YOLANDO JOAO BAPTISTA AMERI 
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: XAVIER ROSATI 

 
: ZAYNALD DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.04.99507-4 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.09.82, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a pagar 

complementação dos proventos da aposentadoria, nos termos do Decreto-lei nº 956, de 13.10.69. 

 

A r. sentença apelada, de 22.01.07, julgou procedente o pedido para condenar os réus ao pagamento da complementação 

da aposentadoria dos autores, nos termos preconizados pela legislação de regência, a partir de 22.09.77, já que 

considerada a prescrição qüinqüenal, acrescido de correção monetária e de juros de 1% ao mês a partir da citação, bem 

como ao pagamento pro rata de honorários fixados em 1% sobre o valor dos atrasados até a data da sentença, tomando 

em consideração a existência de litisconsórcio multitudinário com mais de mil autores. A r. sentença foi submetida ao 

reexame necessário. 

 

A União interpôs recurso de apelação, alegando, em preliminar, sua ilegitimidade passiva, nos termos do que dispõem o 

DL nº 956/69 e a Lei nº 8.186/91. No mérito, pleiteia a aplicação do disposto no Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, que 

estabelece que os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias 

devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de 6% por cento ao ano. 

 

Em seu apelo, o INSS alega ser parte ilegítima, por possuir posição de mero agente pagador; requer seja reconhecida a 

incompetência absoluta da Justiça Federal comum, por entender tratar-se de relação material subjacente de natureza 

trabalhista; pleiteia a decretação da prescrição total do direito. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, 

aplicando-se a correção monetária com a incidência dos índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação e 

juros de mora a partir da citação válida, no índice de 6% ao ano.  

 

Em seu recurso adesivo, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida, tão-só, no que concerne à verba 

honorária, requerendo seja esta fixada ente 10 e 20% do valor da condenação. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

Por primeiro, afasto as preliminares de ilegitimidade passiva "ad causam" trazidas pelos réus, adotando para tanto o 

decidido pela Colenda 10ª Turma da Corte, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO. FERROVIÁRIO. LEGITIMIDADE DO INSS, 

DA UNIÃO FEDERAL E DA CBTU. ARTIGO 47, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NULIDADE. 

I - No presente feito, impõe-se a necessária atuação da CBTU e do INSS para compor a lide, restando evidente a 

formação do litisconsórcio passivo, nos termos do artigo 47, "caput" do CPC. 

II - Na hipótese de litisconsórcio passivo necessário e não tendo sido citados todos os litisconsortes, devem os autos 

retornar à Vara de Origem para cumprimento do disposto no parágrafo único do artigo 47 do CPC. 

III - Sentença declarada nula de ofício. Apelação da parte autora prejudicada. Determinado o retorno dos autos à Vara 

de origem. 

(ACNº 2005.61.26.001885-4; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento; DJU 20.02.08, 

pág. 1336)" 

 

Não há como acolher a alegada incompetência da Justiça Federal comum, porquanto a questão já se encontra decidida 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. R.F.F.S.A. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INTERESSE DA UNIÃO 

CARACTERIZADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Em se tratando de ação objetivando a complementação de aposentadoria, sob o título de auxílio-alimentação, não há 

falar em competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o feito, em face da cessação do contrato de trabalho 

havido entre os ferroviários aposentados e a Rede Ferroviária Federal S/A. 

2. Caracterizado o interesse jurídico da União na solução do feito, por ser ela a responsável pelo pagamento da 

aposentadoria dos ferroviários da RFFSA, tem incidência o enunciado nº 517 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

verbis: "As sociedades de economia mista só têm foro na Justiça Federal, quando a União intervém como assistente ou 
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opoente." 3. "Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no 

processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas." (Súmula do STJ, Enunciado nº 150). 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal de Três Rios - SJ/RJ, suscitante. 

(CC 31.268/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2001, DJ 

18/02/2002 p. 233)" 

 

Afasto, também, a ocorrência de prescrição, com base na Súmula STJ 85, uma vez que, no caso, não atinge o fundo do 

direito, mas unicamente as prestações não compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, na forma do 

Parágrafo único, do art. 103, da Lei nº 8.213/91. 

 

Pugna-se, no mais, pelo recebimento de complementação dos proventos de aposentadoria e respectivo adicional por 

tempo de serviço, com fulcro no art. 1º, do Decreto-Lei nº 956/69. 

 

Sobredita complementação restringe-se aos ferroviários que implementaram os requisitos à aquisição do direito à 

aposentadoria antes da vigência do DL nº 956/69, quais sejam, desde que admitidos até 31.10.69 e detentores da 

condição de ferroviários em data imediatamente anterior ao início da aposentadoria previdenciária. 

 

Nesse sentido, é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EX-FERROVIÁRIOS. APOSENTADORIA APÓS A PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONFIGURAÇÃO DO DISSÍDIO. EX-FERROVIÁRIOS. 

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS APOSENTADORIA APÓS O DL 956/69. IMPOSSIBILIDADE. 

Face à impropriedade técnica do texto constitucional quanto ao cabimento do Recurso Especial pela alínea "a", é 

possível que o não conhecimento do recurso ocorra tanto por motivos de ordem processual, como de mérito. Para efeito 

de interposição de Embargos de Divergência, a configuração do conflito de teses deve ser demonstrada apenas quanto à 

matéria suscitada, sendo irrelevantes as demais questões abordadas pelos julgados. Somente fazem jus à 

complementação de aposentadoria os ferroviários que implementaram as condições para adquirir o direito antes da 

vigência do Decreto-lei nº 956/69. Embargos de divergência conhecidos e providos.  

(EREsp 13.606 - BA, Min. Edson Vidigal; REsp 36.838 PR, Min. Hamilton Carvalhido; REsp [Edcl] 37.184 BA, Min. 

Gilson Dipp; REsp 183.936 SP, Min. Luiz Vicente Cernicchiaro; REsp [Edcl] 120.395 PR, Min. Gilson Dipp)" 

 

Quanto aos juros de mora, incidirão à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406, do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, deve ser mantida a r. sentença tal como posta, posto que bem fundamentada e fixada nos 

termos do que dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, uma vez que vencida a Fazenda Pública. Nesse sentido a orientação da 

Egrégia Corte Superior de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO 

ART. 20, § 4º, DO CPC. CRITÉRIO DA EQÜIDADE. EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1. Em julgado recente, a Corte Especial assentou entendimento no sentido de que "não são admissíveis embargos de 

divergência que visem majorar ou reduzir honorários de advogado" (EREsp 743.113/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 

de 12.6.2006). 

2. Ademais, ainda que superado tal óbice, vencida a Fazenda Pública, a legislação não vincula o julgador a nenhum 

percentual ou valor certo. Além disso, ao arbitrar a verba honorária, ele pode utilizar-se de percentuais tanto sobre o 

valor da causa quanto sobre o valor da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado (AgRg nos 

EREsp 698.743/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.5.2006). 

3. Embargos de divergência desprovidos. 

(EREsp 543.180/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.05.2007, DJ 04.06.2007 p. 

288); 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO CONDENATÓRIA. FAZENDA PÚBLICA 

VENCIDA. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL. 

1. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz 

do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."  

2. Conseqüentemente, a conjugação com o art. § 3º é servil para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e 

c do dispositivo legal. 
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3. Pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma do § 3º do art. 20 do CPC, não haveria razão para a lex 

specialis consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 

4. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 

10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 

4º, do CPC. 

5. Precedentes da Corte. (REsp 416154, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 28/06/2004).  

6. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na 

Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de 

honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a 

recurso extraordinário." (Súmula 389 do STF). 

7. Embargos de divergência rejeitados. 

(EAg 438.177/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 22.09.2004, DJ 17.12.2004 p. 396); 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO CONDENATÓRIA. 

FAZENDA PÚBLICA. LIMITES DO § 3º DO CPC. INAPLICABILIDADE. 

1. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados com 

base no valor da condenação, e não no valor da causa, através da interpretação conjunta dos §§ 3º e 4º do art. 20 do 

CPC, incidindo o percentual eleito sobre o quantum condenatório. 

2. O § 4º do art. 20 do CPC, aplicável nos casos em que é vencida a Fazenda Pública, estabelece a fixação dos 

honorários de forma eqüitativa pelo juiz, não impondo limites mínimo e máximo para o respectivo quantum. 

3. Jurisprudência sedimentada. 

4. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. 

Manutenção da decisão agravada. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 528.307/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.08.2004, DJ 23.08.2004 p. 

125) e 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

LEI N. 8.383/91. LEI N. 9.430/96. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS 

COMPENSATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SENTENÇA COM NATUREZA CONDENATÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CONDENAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. ... "omissis" 

2. ... "omissis" 

3. ... "omissis" 

5. ... "omissis" 

6. ... "omissis" 

7. ... "omissis" 

8. ... "omissis" 

9. Nas demandas em que o provimento jurisdicional tem natureza condenatória, o parâmetro que há de servir de base 

para o cálculo da verba honorária, ainda que arbitrada com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC, como se dá naquelas 

em que a Fazenda Pública restar vencida, é o valor da condenação, e não o valor da causa. 

10. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 501.302/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 

13.09.2006 p. 273)"  

Posto isto, dou parcial provimento à remessa oficial e às apelações da União e do INSS e nego seguimento ao recurso 

adesivo, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do C. Pr. Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039394-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : MANOEL BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00115-4 2 Vr ITANHAEM/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

A r. sentença apelada, de 12.01.09, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade urbana, com apreciação de 

mérito, a teor do artigo 269, I, c.c. artigo 329 do CPC. Condenou o autor ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o artigo 12 da L. 1.060/50. 

Em suas razões recursais, aduz o autor que preencheu os requisitos necessários para fazer jus ao benefício de 

aposentadoria por idade, uma vez que comprovou o cumprimento da carência e da idade, sustentando, ainda, a 

desnecessidade de simultaneidade no cumprimento dos requisitos. Pugna pela fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação da autarquia, pagando as diferenças corrigidas, desde os seus vencimentos, acrescidas de honorários 

advocatícios, fixados em 15% sobre o total das prestações vencidas até a data da prolação do acórdão, além de juros de 

1% a.m., desde a citação (fls. 66/71). 

Decorreu in albis o prazo para oferecimento de contra-razões (fl. 77-vº). 

É o relatório, decido. 

Foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

a) cópia das CTPS do autor, nas quais constam os dados do vínculo empregatício do autor (fls. 12/24; 25/28); 

b) cópia das guias da Previdência Social - GPS do autor, referentes aos meses de jan. a dez./05 (fls. 29/32); 

c) cópia do RG do autor, na qual consta que ele nasceu em 01/01/1941 (fl. 33). 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no artigo 48, caput, da L. 8.213/91. 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do artigo 142 da L. 

8.213/91, no que tange à carência. 

No caso dos autos, o último vínculo empregatício do autor cessou em 31.12.1993, logo, considerando-se que completou 

a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 01.01.2006, deve ser observada a carência de 150 (cento e 

cinquenta) meses de contribuição, a qual restou devidamente preenchida, haja vista ter a autora logrado a comprovação 

de atividade laborativa pelo tempo exigido, qual seja, 12 (doze) anos e 6 (seis) meses. 

Outrossim, no que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete 

ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. 

Ademais, encontram-se acostados os carnês com recolhimentos nos períodos de janeiro a dezembro de 2005 (fls. 

29/32). 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o artigo 142, caput, da L. 

8.213/91, in verbis: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadoria s por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 

Por fim, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista ser desnecessária a simultaneidade no 

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. IMPLEMENTAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO 

INTERNO PROVIDO. 

1 - A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2 - A concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 
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3- In casu, o ex- segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando demonstrando, assim, o 

preenchimento do requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a implementação da 

idade de 65 anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana . 

4 - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), QUINTA 

TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 01/10/2007 p. 356)". 

 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impeça a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria por idade urbana. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da L. 10.741/03 c.c o art. 41-A da L. 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na L. 11.430/06. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do Autor. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MANOEL BARBOSA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12.03.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039615-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO P MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SELMA VALERIA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO CURY MACHI 

No. ORIG. : 07.00.00290-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

a partir da data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

doze por cento ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas e despesas processuais. 

Concedida a antecipação de tutela para implantação do benefício no prazo de quinze dias. 

 

Em sua apelação, o Instituto alega, preliminarmente, falta de interesse de agir da parte autora, por não haver requerido 

administrativamente o benefício. No mérito, sustenta que não restou comprovada a incapacidade da autora, bem como 

que ela não preenche o requisito relativo à miserabilidade, vez que possui rendimento familiar mensal per capita 

superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo médico aos autos. 
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Contra-razões da autora às fl. 142/147. 

 

Em parecer de fl. 151/153, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 121. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar. 

 

Rejeito a preliminar de falta de interesse processual da autora por ausência de requerimento administrativo, uma vez 

que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento, caso não se encontrem 

preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento para o 

ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem como o disposto no inciso XXXV, do 

art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao pedido da autora. 

 

Do mérito. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 82/84 atestou que a autora padece de seqüelas de lesões sofridas em dois acidentes 

automobilísticos, estando totalmente incapacitada para exercer atividades laborativas. 

 

Em que pese a d. perita haver concluído pela possibilidade recuperação futura da autora após ser submetida a 

tratamentos clínico, ortopédico e fisioterápico, há que se ter em conta que a incapacidade temporária é suficiente à 

concessão do benefício enquanto ela perdurar. Ademais, ante o disposto no art. 21 da Lei 8.742/1993, a autarquia 

previdenciária tem a prerrogativa de aferir periodicamente se houve alteração das condições autorizadoras do benefício. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 
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Conforme estudo social realizado em 09.08.2008 (fl. 74/78), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu esposo e 

um filho menor. A renda da família é proveniente do ganho do seu marido, como trabalhador rural, no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais mensais), perfazendo quantia per capita ligeiramente superior ao estabelecido em lei para a 

concessão do benefício assistencial, mas inferior ao salário mínimo. Ademais, em razão do estado de saúde da autora, 

esta necessita de auxílio integral, vez que não tem como realizar as atividades domésticas diárias. Os gastos essenciais 

enumerados - medicamentos (R$ 150,00); gás de cozinha (R$ 32,00) e alimentação (R$ 295,00) - comprometem 

significativamente o rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício , pois, em se tratando de pessoa 

portadora de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão 

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender 

que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, ou seja, no valor de ¼ do salário-mínimo não se encontram 

previstos tais gastos, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu o pagamento de um salário-mínimo 

no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo : 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO . ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especial mente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício fixado na data da citação (15.01.2008, fl. 38v), vez que os relatórios médicos de 

fl. 14/29 comprovam a preexistência da incapacidade da autora. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 
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art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta 

Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu 

e no mérito, nego seguimento à sua apelação. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As 

prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040042-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDELINA OLIVIA SILVA LONGHI 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

No. ORIG. : 07.00.00015-1 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.02.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 08.07.09, condena o INSS a conceder o benefício, com antecipação de tutela no prazo de 30 

dias sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), no valor de um salário mínimo, com décimo terceiro 

salário, a partir da data da citação, em 16.03.07, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pleito da autoria e 

requer alternativamente a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade , no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

- cópia da certidão de casamento ocorrido na data de 06.11.1965, na cidade de Panorama - SP, onde consta a profissão 

de lavrador do cônjuge da autora (fls. 16); 

Quanto a qualificação de lavrador do cônjuge da autora, contida na documentação apresentada, firmou-se entendimento 

jurisprudencial no seguinte sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 
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Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 51;52;58). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade , conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 26.02.2003 (fls. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 21.02.2002, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LAUDELINA OLIVIA SILVA LONGHI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16.03.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040396-9/MS 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALDEVINO MOREIRA MENDES e outro 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00246-4 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 1º.02.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.03.09, condena o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo ao autor 

Valdevino Moreira Mendes, com décimo terceiro salário, a partir da citação, em 04.06.07, com antecipação de tutela, 

bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única parcela com correção monetária, conforme os índices de 

reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

A autora Nair Trindade de Souza apresentou recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, julgando-se 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, bem como condenação em honorários advocatícios. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido do autor, senão 

ao menos a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento religioso ocorrido em 23.12.1967, na cidade de Ipirá - BA (fls.18); 

b) cópia de certidão de nascimento do filho dos autores, ocorrido em 05.06.1991, na cidade de Aparecida do Taboado - 

MS, na qual consta a profissão de lavrador do genitor (fls.16); 

c) cópia de certidão de nascimento da filha dos autores, ocorrido em 02.08.1992, na cidade de Aparecida do Taboado - 

MS, na qual consta a profissão de lavrador do genitor (fls.17). 

 

Em relação à documentação apresentada, nas quais constam a profissão de lavrador do cônjuge da autora, firmou-se 

entendimento jurisprudencial no seguinte sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural dos autores por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.65;68). 

Quanto à idade mínima exigida, a autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia da 

cédula de identidade, expedida em 29.10.2002 (fls. 12) e o autor mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da 

cédula de identidade expedida em 04.05.2006 (fls.14). 

Desta sorte, ao completarem as respectivas idades em 29.10.2001 e 02.02.2002, os autores implementaram todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo para cada um deles, a partir da citação, à 

vista do exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 

3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 
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neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária deve ser de 10%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e com base no art. 557, § 1-

A e caput, do C. Pr. Civil, dou provimento ao recurso da autora para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor 

de um salário mínimo mensal, a partir da citação (04.06.07) e nego seguimento à apelação do INSS, nos termos em que 

explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VALDEVINO MOREIRA MENDES e da segurada NAIR TRINDADE DE SOUZA, a fim de que, ao 

primeiro, se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido benefício de aposentadoria por idade e, à 

segunda, a sua imediata implantação, ambos com data de início - DIB em 04.06.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo a cada um deles, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040471-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA PRESSENDO TOMINTES 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00135-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, ajuizada em 

17.09.2008, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural, acrescida dos consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

A autora propôs embargos de declaração, alegando omissão quanto ao pedido de averbação de tempo de serviço rural. 

(fls. 61/63) 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. (fls. 69/91). 

Apelou o INSS pugnando pela reforma da sentença, julgando se totalmente improcedente o pedido. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 31 de agosto de 1952, quando do ajuizamento da ação, contava com 56 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento realizado em 14.10.1956, indicando a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl. 11) e outros documentos (fls. 13/25) que comprovam sua condição de rurícola. 

 

Ainda em relação à documentação apresentada no que se refere à profissão de lavrador do marido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

No tocante ao tempo trabalhado como rural, consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos 

seguros e convincentes, tornaram suficientemente circunstanciados para se aquilatar o desenvolvimento do labor 

campesino pelo período exigido para obtenção do benefício (fls.52/53). 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, ou seja, 21.10.2008 (fls. 42), ocasião em que se 

constituiu a autarquia em mora. 

O percentual da verba honorária deverá ser de 15%, fixado de acordo com o art. 20; § 3º do CPC, e em conformidade 

com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. PROVA DOCUMENTAL DO 

TRABALHO RURAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DA 

AUTORA. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Para a concessão de aposentadoria por idade 

ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se a 

comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 2. Ainda que exista prova documental 

apenas de que o cônjuge da autora exerceu atividade rural, é certo que os efeitos dessa prova são extensíveis 

integralmente à autora. Esse início de prova documental foi corroborado pela prova testemunhal, segundo a qual a 

autora sempre exerceu atividade rural junto com seu cônjuge, na forma do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e em 

estrita observância da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Desnecessária a comprovação de recolhimento 

de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 

48, § 2º, e 143, todos da Lei n.º 8.213/91. 4. Os honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) incidem apenas 

sobre o valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com a 

Súmula n.º 111, do Superior Tribunal de Justiça, e com a orientação jurisprudencial pacificada por sua Terceira 

Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, relator 

Ministro Fernando Gonçalves. 5. Uma vez que o recurso extraordinário e o recurso especial não possuem efeito 

suspensivo (§ 2º do art. 542 do CPC), determino que, independentemente do trânsito em julgado, se expeça ofício ao 

juízo monocrático, instruído com as cópias indispensáveis, para que sejam tomadas as providências necessárias à 

imediata implantação do benefício em tela, nos termos do artigo 461, caput e § 5º, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 10.444/02. 6. Apelação do INSS parcialmente provida, para determinar que os honorários 

advocatícios sejam calculados na forma acima especificada."(Apelação Civel - 874932;Proc.:2003.03.99.015326-4; 

SP; 10ª Turma; Dt. Julg.:26/08/2003; DJ:Data:22/09/2003;Relator:Des. Fed. Galvão Miranda).  

 

Cumpre deixar assente que as despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e 

a gratuidade. 

Os juros de mora são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no art. 557, caput e § 1º - A, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da autora para conceder o benefício 

de aposentadoria por idade rural, nos termos em que explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA PRESSENDO TOMINTES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21.10.08 e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Em ocorrendo, no curso do processo pelo INSS, a concessão administrativa à parte autora do amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.040908-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00104-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.07.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

A r. sentença apelada, de 06.08.09, não sujeita a reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, com 

antecipação de tutela, no valor de um salário mínimo, mais abono anual, devendo o pagamento ser efetuado a partir da 

data da citação, em 21.11.2008, bem assim a pagar as prestações vencidas corrigidas. As parcelas vencidas deverão ser 

corrigidas até o efetivo pagamento, a ser feito de uma só vez e a atualização deverá ser efetuada de acordo com o 

montante salário mínimo vigente à época do pagamento. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o 

valor total das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas. 

Em seu recurso o INSS requer preliminarmente a revogação da tutela antecipada e no mérito pugna pela reforma da 

decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e subsidiariamente pleiteia a alteração do valor da multa diária de 

um salário mínimo e a dispensa da determinação de apresentar cálculos de valores para os pagamentos devidos. 

Subiram os autos. 

É o relatório, decido. 

De início anoto que não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do benefício 

na mesma oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a 

tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

Ademais quanto ao mérito, o trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência 

Social, pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 

143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 20.09.1979, na cidade de Flor da Serra do Sul - PR, onde 

consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls.15); 

b) cópia de certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 08.01.1982, na cidade de Flor da Serra do Sul - PR, onde 

consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls.16); 

c) cópia de certidão de nascimento de sua filha, ocorrido em 06.07.1984, na cidade de Luiziana - PR, onde consta a 

profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls.17); 

d) certidão emitida pela Justiça Eleitoral - 225ª ZE de Auriflama - SP, em 17.12.2007, na qual consta a qualificação de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.21); 

e) outros documentos (fls. 12/14; 18/20; 22/24). 

Quanto à qualificação de lavrador do cônjuge da autora, apresentado nos referidos documentos, firmou-se entendimento 

jurisprudencial no seguinte sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.58). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 14.11.1988 (fls. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 06.06.2008, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADO"R RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1489/1535 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido". (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

De resto, é razoável o prazo fixado pelo juízo de origem para cumprimento da obrigação no prazo de sessenta dias, 

entretanto quanto à multa diária, modero-a em 1/30 do salário mínimo vigente, devida depois de ciente o Juízo do 

descumprimento da decisão antecipatória, a que se sujeita certamente a autarquia, à míngua de expressa exceção legal. 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo 

Civil, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, JACIRA DO NASCIMENTO, comunicando o teor desta decisão e para que se adotem as providências 

cabíveis quanto à manutenção do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21.11.2008, e 

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040999-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 08.00.00141-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder 

à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo, bem como pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 
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A autarquia pugna pela reforma integral da sentença, bem como pela diminuição do percentual da condenação em 

honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

O laudo do perito, realizado em 11/02/2009, afirma ser a parte autora portadora de transtornos mentais e de 

comportamento decorrentes do uso de múltiplas drogas psicoativas e transtornos psicóticos esquizofreniforme, 

moléstias que geram uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 32/43). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado, sem vislumbrar-se a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Da mesma forma, a parte autora preencheu os requisitos da carência e comprovou a qualidade de segurada, eis que 

recebeu pelos períodos de 26/04/2004 a 16/03/2005 e 19/11/2008 a 02/03/2009 o benefício de auxílio-doença, conforme 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I e 15, I, da 

Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade 

do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, nos 

termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Luiz Carlos Ribeiro Junior, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início do benefício a partir da juntada do laudo pericial (03/03/2009), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041072-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS DAVID 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00128-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.08.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

urbano. 

A r. sentença apelada, de 01.08.2008, julga procedente o pedido e condena o INSS a conceder o benefício, desde a 

citação, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, bem assim a pagar as parcelas atrasadas corrigidas 

conforme o Provimento 64 de 28/04/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segundo os termos da 

Portaria 92/01 da diretoria do Foro da secção Judiciária de São Paulo, art. 1º. Isenta o réu de custas, porém, condena-o 

ao pagamento das verbas honorárias, fixadas em R$ 300,00, e extingue o processo, com julgamento de mérito, a teor do 

art. 269, I, do CPC. 

Em seu recurso, o INSS aduz, preliminarmente, a falta de interesse de agir, e, no mérito, pugna pela reforma da decisão 

recorrida, julgando improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários advocatícios no patamar 

máximo de 5% dos atrasados até a data da sentença, bem como o prequestionamento da matéria, com o fim de eventual 

interposição de recursos às instâncias superiores. 

Foram apresentadas contrarrazões. 

Foi interposto recurso adesivo, no qual a parte autora requer a fixação dos honorários advocatícios no patamar mínimo 

de 15% sobre o valor total da condenação, excluídas as prestações vincendas. Subsidiariamente, pleiteia a majoração 

dos honorários pelo menos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação do acórdão (fls. 57/60). 

Subiram os autos, com contrarrazões ao recurso adesivo. 

É o relatório, decido. 

 

De início anoto que não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na 

via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º 

da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.". 

 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no artigo 48, caput, da L. 8.213/91. 

No caso dos autos, o último vínculo empregatício do autor cessou em abril de 1986, logo, considerando-se que ele 

completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 09.04.1992, deve ser observada a carência de 

60 (sessenta) meses de contribuição, a qual restou devidamente preenchida, haja vista ter o autor logrado a 

comprovação de atividade laborativa por tempo superior ao exigido (fls. 08/11-vº). 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o artigo 142, caput, da Lei n. 

8.213/91, in verbis: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadoria s por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 
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Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, porque o art. 102, § 1º, da L. 8.213/91 assegura o direito ao 

benefício, após o preenchimento de todos os requisitos, em qualquer tempo. 

 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO ANTES DA 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO. 

A lei resguarda o direito adquirido à aposentadoria por idade tão-somente quando os requisitos para sua concessão, 

quais sejam, idade mínima e número de contribuições exigidas, foram preenchidos antes da perda da qualidade de 

segurado. Precedentes da Quinta e Sexta Turmas. No caso, o Autor verteu aos cofres públicos as contribuições 

necessárias e, ao completar a idade legal (65 anos), estava em plena fruição da qualidade de segurado, razão pela 

qual faz jus ao benefício pleiteado. Recurso especial não conhecido". (REsp 522.333 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 

416.663 SC, Min. Fernando Gonçalves; REsp 409.714 PR, Min. Vicente Leal; REsp 328.756 PR, Min. Paulo Gallotti; 

AGREsp 489.406 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 239.001 RS, Min. Jorge Scartezzini). 

 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impediria a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 

Diante disso, a parte autora faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana . 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação, ou seja, 06.09.07 (fl. 22). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e dou parcial provimento ao recurso adesivo, para fixar o 

percentual da verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, nos termos explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DOMINGOS DAVID, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 06.09.2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041085-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LUIZ PACHECO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES 

No. ORIG. : 08.00.00054-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da cessação indevida do auxílio-doença, bem como pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além das custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

Egrégio STJ. 

 

Postula a autarquia a reforma integral da sentença, mormente pela possibilidade de reabilitação do segurado. 
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Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

 

O laudo do perito, realizado em 11/12/2008, afirma ser a parte autora portadora de hérnia de disco na coluna lombar e 

depressão grave com psicose, moléstias de cunho osteoarticular e psiquiátrico que geram uma incapacidade total e 

permanente para o trabalho (fls. 81/85). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado, sem vislumbrar-se a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de João Luiz Pacheco, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir do dia imediato à cessação do auxílio-

doença (17/01/2008), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041366-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : IDALINA STANZANI HERNANDEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

No. ORIG. : 06.00.00215-8 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.10.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

A r. sentença apelada, de 16.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da data da citação, em 13.03.07, bem assim a pagar as prestações vencidas corrigidas, 

conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, o INSS pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 08.07.1950, na cidade de Bebedouro- PR, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.13vs.); 

b) cópia de certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR 2000/2001/2002 emitida pelo INCRA, na qual consta a 

qualificação do imóvel rural em nome do marido da autora, localizado no município de Bebedouro - SP, como sendo de 

"pequena propriedade", com área total de 22,1 ha (fls.20); 

c) cópias de "Declaração do Produtor Rural" dos anos de 1971 a 1983 e 1985, em nome do marido da autora, nas quais 

constam a atividade de produção agropecuária exercida nesse período (fls.153/165); 

d) cópia de matrícula nº 2167 de imóvel rural registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Bebedouro - SP, datada 

de 27.09.1977, na qual consta como sendo os proprietários a autora e seu marido (fls.11/12); 

e) cópias de ITRs - INCRA ao sítio Santo Antonio, em nome do marido da autora, relativos ao período de 1978 a 1996 

(fls.14/19);  

e) outros documentos (fls. 10; 21/112). 

Em relação à cópia da certidão de casamento apresentada, no que se refere à profissão de lavrador do marido, firmou-se 

entendimento jurisprudencial no seguinte sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

No que se refere aos demais documentos apresentados: cópia do registro de imóvel rural, as cópias de "Declaração de 

Produtor Rural", cópias de ITRs (Imposto sobre a propriedade territorial rural), bem como a cópia do livro "Registro de 

Empregados", às fls. 105/112, onde consta o filho da autora como empregado no período de 1982 a 1995, comprova a 

condição de pequena produtora rural da autora e de seu marido, exercendo a atividade em regime de economia familiar, 

já que a experiência comum demonstra que o casal proprietário de pequena área rural é quem explora diretamente a 

terra, garantindo o sustento da família.  

Com efeito, o art. 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar a atividade 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 

 

Firmou-se jurisprudência nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ATIVIDADE RURÍCOLA EXERCIDA EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS URBANO E RURAL - LEI 8.213/91, ART. 11, VII, § 1º 

- IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

- Nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, para a configuração do regime de economia familiar exige-se que o 

trabalho seja indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e colaboração, o que 

não se coaduna com outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime.- Recurso conhecido mas 

desprovido". (REsp 424.982/RS, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 03/02/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA DE 

CARÁTER URBANO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXCLUSIVIDADE. 
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Para caracterização do regime de economia familiar, imprescindível à concessão de aposentadoria por idade de 

rurícola, exige-se que a atividade exercida "absorva toda força de trabalho" do obreiro (art. 1º, II, "b" do Decreto-lei 

nº 1.166/71) (...)". (REsp 265.705/RS, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 05/02/2001). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos convincentes, tornaram claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.217/218). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 24.01.1979 (fls. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 29.02.1984, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural, 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido". (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com o art. 20; § 3º do C. Pr. Civil, e 

em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IDALINA STANZANI HERNANDEZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.03.2007, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041549-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUCIA PIRES DE SANT ANA 

ADVOGADO : FABRICIO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00067-2 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.12.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural . 

A r. sentença apelada, de 30.07.2009, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da data de 05.02.2009, bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única parcela 

corrigidas, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, o INSS pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento da autora, ocorrido em 06.02.1970, na cidade de Macaubal- SP, onde consta a 

profissão de lavrador do marido da autora (fls.15); 

b) cópia de certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 05.01.1978, na cidade Macaubal - SP, na qual consta a 

profissão de lavrador de seu genitor (fls.16); 

c) cópia de certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 07.07.1972, na cidade Macaubal - SP, na qual consta a 

profissão de lavrador de seu genitor (fls.16). 

Em relação à documentação apresentada, no que se refere à profissão de lavrador do marido, firmou-se entendimento 

jurisprudencial no seguinte sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a documentação apresentada e a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos convincentes, 

tornaram claro o exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.53/54). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade , conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 27.11.2000 (fls. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 10.09.2008, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido". (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1497/1535 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com o art. 20; § 3º do C. Pr. Civil, e 

em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANA LUCIA PIRES DE SANT' ANNA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 05.02.2009, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041701-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ORESTES 

ADVOGADO : JAMIL JESUS DE LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00156-9 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação da 

ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da Lei 6.423/77. 

 

O benefício do autor foi concedido em 08.02.83 (fls. 15). 

 

A r. sentença recorrida, de 03.06.09, julgou procedente o pedido para condenar a autarquia a recalcular o benefício do 

autor com base na média dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, aplicando a variação 

da ORTN/OTN, bem como a pagar as diferenças atrasadas, observada a prescrição quinquenal, acrescidos de juros de 

1% ao ano, a partir da citação, e correção monetária, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, sem condenação em custas. 

 

Em seu recurso, a autarquia suscita a ocorrência da decadência do direito de pleitear revisão dos atos de concessão do 

benefício. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Não assiste razão ao apelante. 

 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103, da Lei 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na 

Lei 9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp 254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

 

Quanto à matéria de fundo, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, nos termos art. 21, § 1º, da CLPS/84. 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 432) 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 
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- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 p. 

201)" 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, em havendo desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20, do CPC, 

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, havida 

como submetida, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

 

Intimem-se e, após, decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041792-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00117-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.10.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 06.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

implantação no prazo de 30 (trinta) dias, com décimo terceiro salário, a partir da citação, em 29.11.07, bem assim a 

pagar as prestações vencidas com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios 
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previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação (parcelas vencidas até a sentença). 

Em seu recurso, a autarquia requer a suspensão da tutela antecipatória, pugnando pela reforma da decisão recorrida, 

julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, ocorrido na data de 28.01.1967, na cidade de Altinópolis - SP, na qual consta a 

profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls.11); 

b) cópia da CTPS da autora, emitida em 15.08.1990, no DRT de Altinópolis - SP, na qual constam registros de trabalhos 

rurais exercidos no período de 1997 a 2002 (fls. 12/17). 

Em relação à documentação apresentada, na qual consta a qualificação de lavrador do marido da autora, firmou-se 

entendimento jurisprudencial no seguinte sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.47/50). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 16.10.1990 (fls. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.03.2005, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através de 

início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 
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tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do benefício na mesma 

oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a tutela 

específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA MARQUES RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.11.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041868-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CREUSA NOGUEIRA PATRICIO 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00041-2 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.03.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 06.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, com antecipação de tutela, no valor de um 

salário mínimo, com décimo terceiro salário, a partir da data do requerimento administrativo, em 28.01.09, bem assim a 

pagar as prestações vencidas com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios 

previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Em seu recurso, a autarquia requereu preliminarmente a revogação da tutela antecipatória e no mérito pugnou pela 

reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

a) cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido na data de 27.06.1974, na cidade de Itaguagé - PR, na qual 

consta a profissão de lavrador do genitor (fls.13); 

b) cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido na data de 09.06.1975, na cidade de Colorado - PR, na qual 

consta a profissão de lavrador do genitor (fls.14); 

c) cópia do título eleitoral de seu cônjuge, emitido em 09.08.1972, na cidade de Colorado - PR, na qual consta a 

profissão de lavrador do marido da autora (fls.15); 
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d) outros documentos (fls.16/17). 

Em relação à documentação apresentada, na qual consta a qualificação de lavrador do marido da autora, firmou-se 

entendimento jurisprudencial no seguinte sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.43/46). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 13.07.1992 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 14.09.2008, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, à vista do 

exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, 

art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, porquanto fixados de acordo com os termos do art. 20; § 3º do Código 

de Processo Civil. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do benefício na mesma 

oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a tutela 

específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA CREUSA NOGUEIRA PATRICIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.01.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041907-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA YURIKO MIZUNO PEREIRA 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 09.00.00036-2 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.03.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 17.09.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da data da citação, em 03.04.09, bem assim a pagar as prestações vencidas com 

correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 

1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa. 

Em seu recurso, a autarquia pugnou pela reforma da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido e 

subsidiariamente requereu a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

- cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido na data de 27.09.1969, na cidade de Mariápolis - SP, na qual 

consta a profissão de lavrador de seu cônjuge (fls.09). 

Em relação à documentação apresentada, na qual consta a qualificação de lavrador do marido da autora, firmou-se 

entendimento jurisprudencial no seguinte sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 60/62). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 12.01.1983 (fls. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 28.04.2004, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, à vista do 

exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, 

art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 
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neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUIZA YURIKO MIZUNO PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03.04.09, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041946-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDA MASQUIO DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 08.00.00089-5 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.07.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 23.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 13.01.09, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (parcelas vencidas até a sentença). 

Em seu recurso, a autarquia pugnou pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
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É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, ocorrido na data de 24.05.1975, na cidade de Penápolis - SP, na qual consta a 

profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls.15); 

 

b) cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido na data de 07.03.1976, na cidade de Penápolis - SP, na qual 

consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls.16); 

c) ) cópia da certidão de nascimento de sua filha, ocorrido na data de 11.08.1979, na cidade de Penápolis - SP, na qual 

consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls.17); 

d) cópia de ficha de filiação do cônjuge da autora ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis - SP, datado de 

08.09.1975, na qual há a caracterização da profissão de trabalhador rural do marido da autora (fls.18); 

e)outros documentos (fls.13;14). 

Em relação à documentação apresentada, na qual consta a qualificação de lavrador do marido da autora, firmou-se 

entendimento jurisprudencial no seguinte sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.65/66). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 26.11.1991 (fls. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 11.05.2008, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 
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tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LEONILDA MASQUIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.01.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041956-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

No. ORIG. : 08.00.00094-2 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

bem como décimo terceiro, a partir da data do requerimento administrativo. Incidirá correção monetária aplicada desde 

os seus respectivos vencimentos e juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 

111 do STJ). Não houve condenação em custas. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que a autora não comprovou por provas materiais o 

efetivo exercício de atividade rural no período aduzido, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 79/89, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 19.08.1953, completou 55 anos de idade em 19.08.2008, devendo, assim, comprovar 13 anos 

e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do bem em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, a autora apresentou cópias da sua certidão de casamento, celebrado em 06.05.1972 (fl. 15), na qual seu 

cônjuge é qualificado como lavrador. Há, portanto, início razoável de prova material quanto ao seu labor rurícola. 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 58, afirmou que conhece a autora há 12 anos e que ela trabalhou na roça como 

bóia-fria, no cultivo de limão na "Vila Cardoso" e no "José Segundo". A depoente de fl. 59, afirmou que conhece a 

autora há 26 anos, e que ela trabalhou na roça, nas lavouras de café, milho, arroz e limão. 

 

De outro turno, embora o CNIS apresentado pelo réu (fls. 76/77) aponte que o marido da autora inscreveu-se como 

condutor de veículo em 1979, conforme dados do CNIS, ora anexado, exerceu atividade tão somente de 01/85 a 09/85, 

curto lapso temporal, que não descaracteriza a condição de rurícola da autora. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 19.08.2008, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (25.08.2008; fl. 27). 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 25.08.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041996-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVINA DA ROSA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00086-4 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.09.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural . 

A r. sentença apelada, de 06.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 14.10.08, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (parcelas vencidas até a sentença). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e 

subsidiariamente requer a redução dos juros moratórios e verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, ocorrido na data de 28.06.1974, na cidade de Itaberá - SP, na qual consta a profissão 

de lavrador do cônjuge da autora (fls.12); 

b) cópia da CTPS do cônjuge da autora, emitida em 23.08.1985, no DRT de Itaberá - SP, na qual constam registros de 

trabalhos rurais exercidos no período de 1989 a 1995 (fls. 18/19); 

c) cópia do título eleitoral emitido em 02.08.1972, em Ribeirão Vermelho do Sul - SP, na qual consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.20); 

d) outros documentos (fls.13/17). 

Em relação à documentação apresentada, na qual consta a qualificação de lavrador do marido da autora, firmou-se 

entendimento jurisprudencial no seguinte sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.65/66). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 20.08.1988 (fls. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 14.09.2008, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada DAVINA DA ROSA RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 14.10.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.042065-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 09.00.00014-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.02.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

A r. sentença apelada, de 11.12.08, sujeita a reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de 

um salário mínimo, mais abono anual, devendo o pagamento ser efetuado a partir da data da citação, em 17.03.2009, 

bem assim a pagar as prestações vencidas corrigidas. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas até o efetivo 

pagamento, a ser feito de uma só vez. Os juros de mora sobre o total devidamente corrigido, à razão de 1% ao mês, a 

contar do vencimento de cada prestação. As custas processuais são devidas e os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 10 % sobre o valor total das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

E seu recurso o INSS pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido e subsidiariamente 

requer a observância da prescrição qüinqüenal e isenção de custas processuais.  

Subiram os autos com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da CTPS do marido da autora, emitido em 03.02.1992 no DRT de Auriflama - SP, na qual constam registros de 

trabalhos rurais exercidos no período de 2002 a 2005 (fls.20/21); 

b) cópia do Certificado de Reservista do cônjuge da autora emitido em 04.03.1965, na cidade de Bauru - SP, na qual 

consta a aprofissão de lavrador do marido da autora (fls.12); 

c) cópia de certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 13.07.1978, na cidade de Sud Menucci, na qual consta a 

profissão de lavrador do marido da autora (fls.15); 

d) cópia do Título Eleitoral da autora, emitido em 23.08.1982, na cidade de Poloni - SP, na qual consta o endereço 

residencial como sendo a Fazenda Arauna (fls.18); 

d) outros documentos (fls. 11/13/14/16/17/19). 

Quanto a documentação apresentada, nas quais constam a qualificação de lavrador do cônjuge da autora, firmou-se 

entendimento jurisprudencial no seguinte sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.66/69). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 21.10.1982 (fls. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 31.01.2009, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural, 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 
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monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido". (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Se o termo inicial é a data da citação (17.03.09), não se pronuncia a prescrição qüinqüenal de prestações vencidas do 

benefício, considerando o ajuizamento em 10.02.09. 

Excluo, a condenação em custas processuais, pois manifestamente indevidas, em razão da isenção da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da Lei 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da 

MP 2.180-35, de 24.08.2001 e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93. 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, APARECIDA DE OLIVEIRA, comunicando o teor desta decisão e para que se adotem as providências 

cabíveis quanto a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17.03.09, 

e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.042120-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ERCILIA DA MATTA GALVAO 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00194-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.11.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 24.09.09, julga improcedente o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observado os arts. 11, § 2º, e 12 da L. 1.060/50. 
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Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando procedente o recurso, para 

condenar a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade à autora. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, ao completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres, 

nos termos do art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei em 

comento. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido da parte autora (fl. 11). 

No que se refere à condição de produtor rural do marido da autora, firmou-se jurisprudência nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 09.11.05, devendo, assim, comprovar 12 (doze) anos de atividade rural 

(144 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 53/54). 

Com efeito, a testemunha DIVA GUERREIRO MARQUES DE SOUZA declara que é vizinha da autora e a conhece há 

cerca de 40 anos, tendo trabalhado com ela por mais de 20 anos, na Fazenda Belordi, Fazenda Alpes e outras 

pertencentes à região de Barrinha. Assevera que trabalharam na lavoura de algodão, arroz e outras, em atividade braçal, 

sem registro em carteira, sendo que trabalharam juntas pela última vez há cerca de oito anos. Informa que a autora 

continuou trabalhando até cerca de quatro anos atrás, sendo que ela nunca trabalhou na cidade e nos últimos anos, 

costumava vê-la aguardando no ponto de condução para a lavoura. 

Por sua vez, a testemunha GERCINO MARQUES DE SOUZA informa que conhece a autora há 30 anos, da cidade de 

Barrinha, sendo que trabalharam juntos na lavoura de café, algodão, milho e outras, por quase 27 anos, sendo que a 

última vez foi em 1990, a partir de então a autora continuou a trabalhar na lavoura, pois costumava vê-la tomando 

condução. Assevera que trabalharam juntos na Fazenda Belordi, Barro Preto, Barranco Vermelho e outras, sem registro, 

não sabendo informar se a autora trabalhou na cidade. 

Logo, tais depoimentos tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela autora por tempo suficiente para 

obtenção do benefício e nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, o trabalho rural, ainda que descontínuo, deve 

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 
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Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ERCÍLIA DA MATTA GALVÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20.02.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.042135-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA JOSE BATISTA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00176-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito, 

reconhecendo a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

O recorrente requer a reforma da sentença, sustentando a irretroatividade da Lei 9.528/97. 

Contrarrazões foram oferecidas às fls. 58/59. 

É o relatório. Decido. 

Com efeito, por ser indisponível o direito fundamental ao recebimento de benefício previdenciário, não se há falar em 

prescrição do denominado fundo de direito. A prescrição é instituto que atinge tão-somente as prestações não 

reclamadas no lapso de cinco anos, conforme art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

Já a decadência foi introduzida pela MP 1.523, de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, e atinge o 

ato de revisão dos critérios de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios. Inicialmente estipulado em 10 anos, com o 

advento da Lei 9.711/98, o prazo decadencial passou para 5 anos, tendo sido restabelecido o lapso original (decenal) 

com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. 

Importante ressaltar que "a regra de caducidade abarca exclusivamente os critérios de cálculo da renda mensal inicial. 

Não pode ser invocada para elidir ações revisionais que busquem a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Assim, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso 

abrangido pela prescrição". (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social, 9ª edição, ESMAFE, p. 366). 

Por se tratar de regra de direito material, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/97 não retroage aos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, sob pena de ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à 

revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora 
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instituído pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não 

alcança os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 863.325/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 30/10/2007, DJe 

07/04/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REVISÃO. DECADÊNCIA. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões 

que não foram suscitadas no recurso anteriormente analisado. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 

SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 319). 

No caso vertente, o benefício foi concedido em 15/07/94, portanto, antes do surgimento do instituto da decadência 

promovido pela MP 1.523, de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, razão pela qual não se aplica à 

espécie a decadência. 

Encontrando-se o feito em termos para julgamento, passo à análise de mérito, com esteio no art. 515, § 3º, do CPC. 

Pretende a parte autora a revisão da RMI da pensão por morte, para o fim de integrar aos salários-de-contribuição os 

valores recebidos a título de gratificação natalina. Ademais, requer a fixação do valor mensal do benefício em 100% do 

salário-de-benefício, conforme Lei 9.032/95. 

O INSS apresentou contestando, alegando preliminar de decadência e prescrição. No mérito, defende a inaplicabilidade 

retroativa da Lei 9.032/95. 

Até a edição da Lei 8.870/94, que alterou o art. 28, parágrafo 7º, da Lei de Custeio e o art. 29, parágrafo 3º, da Lei de 

Benefícios, é permitido o cômputo dos décimos-terceiros salários na renda mensal do benefício. 

No caso vertente, na data de início do benefício, 12/05/94, vigorava a Lei 8.870/94, razão pela qual improcede o pedido 

da autora. 

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal, em decisão (RE 416.827 SC e RE 415.454 SC, Min. Gilmar Mendes), 

entendeu, por unanimidade, pela não aplicabilidade de lei posterior que veio a majorar o coeficiente da pensão por 

morte, quando a concessão inicial estiver regida por lei anterior, seguindo-se, portanto, o princípio do tempus regit 

actum (Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, precedente desta egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENSÃO POR MORTE. ELEVAÇÃO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL. ART. 741, § ÚNICO. CPC. EXTINÇÃO. O STF entendeu ser 

inaplicável a elevação de coeficiente de pensão por morte para benefícios concedidos anteriormente à L. 9.032 de 

28.04.95. O art. 741, § único, regra processual tem aplicação desde a publicação. Apelação provida. Execução 

extinta." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1402867; Processo: 2007.61.04.001913-1; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Data do Julgamento: 26/05/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:10/06/2009 PÁGINA: 1173; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA)  

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo para afastar a decadência e, com base 

no art. 515, § 3º, do CPC, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, uma vez que beneficiária da Justiça gratuita. 

A condenação nas verbas sucumbências a depender do implemento da condição financeira implica em decisão 

condicional, o que é vedado ("a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da 

parte vencida" - STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.042348-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOMINGOS 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-0 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.02.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 04.09.09, julga improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, e 

condena a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, 

observada a L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando procedente o recurso, para 

condenar a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade à autora, bem como ao pagamento de 

honorários sucumbenciais, fixados em 15%. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, ao completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres, 

nos termos do art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei em 

comento. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido da parte autora (fl. 11). 

No que se refere à condição de produtor rural do marido da autora, firmou-se jurisprudência nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 18.02.00, devendo, assim, comprovar 09 (nove) anos e 06 (seis) meses 

de atividade rural (114 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 53/56). 

Com efeito, a testemunha VALDOMIRA DO VALE SALES declara que conhece a autora desde criança, no Estado de 

Paraná, onde começaram a trabalhar quando tinham por volta de 18 ou 20 anos de idade, sendo que na fazenda onde 

trabalhavam, não eram registradas. Em 1986, mudaram-se para Fazenda Macaúba e depois para a Fazenda Volta 

Grande, nas quais trabalharam, por cerca de 10 anos, em serviços gerais na lavoura. Assevera que a autora é casada e 

seu esposo também trabalhava nas mencionadas fazendas, em trabalhos rurais. Informa que a autora parou de trabalhar 

na roça quando passou a residir na área urbana, sendo que atualmente ela não trabalha, pois tem problema de saúde, 

como pressão alta e diabetes, não conseguindo trabalhar nem mesmo em casa, e o marido dela faz alguns "bicos". Às 

reperguntas do advogado da autora, respondeu que trabalhou com a autora, no Paraná, por cerca de 10 anos, não 

sabendo informar os nomes das fazendas em que trabalharam, e esclareceu que trabalhavam na colheita de café e de 

algodão em diversas fazendas. 

A testemunha ANTÔNIO GOMES DA SILVA NETO afirma que conhece a autora há cerca de 22 anos, do Estado do 

Paraná, na Fazenda Moreira, quando ela já era casada, sendo que a autora e seu marido trabalhavam nas lavouras de 

café e algodão, sem registro em carteira. Assevera que do Paraná, a autora e sua família vieram para Batatais e o 

depoente para Minas Gerais, tendo informações sobre eles, pois uma de suas filhas cuidou da esposa do depoente por 

três anos, enquanto estava enferma, sendo viúvo há 2 anos e 8 meses, e atualmente a filha da autora cuida de um dos 

filhos do depoente, e soube por ela que a autora não trabalha mais, por problemas de saúde, e o marido está aposentado. 

Às reperguntas do advogado da autora, respondeu que, apesar de não trabalhar junto com a autora, vivenciou seu 

trabalho na roça, no Paraná, por cerca de 22 anos. 

Por sua vez, a testemunha DADÉCIO RIBEIRO DE SALLES informa que conhece a autora desde criança, do Estado 

do Paraná, sendo que vieram juntas para esta região e foram morar em fazendas. Assevera que trabalharam juntos em 

serviços na lavoura, na Fazenda Macaúba, onde havia registro em carteira. Declara que morou, por cerca de dez anos, 

na Fazenda Macaúba e na Fazenda Volta Grande, as quais pertenciam a dois irmãos, sendo que faz cerca de dez anos 

que a autora não trabalha e ela toma conta da casa de uma filha. Afirma que a autora é casada e seu marido também 

trabalhou nas fazendas Macaúba e Volta Grande, estando atualmente aposentado. Às reperguntas do advogado da 

autora, respondeu que, quando conheceu a autora, ela já era casada e que trabalharam juntos, no Estado do Paraná, em 
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lavouras, por pelo menos 20 anos, e na cidade de Batatais, por aproximadamente 10 anos, não sabendo informar os 

nomes das fazendas em que trabalharam no Paraná. 

Outrossim, as informações constantes no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais evidenciam que o marido 

da autora obteve aposentadoria por idade rural, NB nº 117.567.287-1, com início em 25.09.98, no valor de R$ 465,00 - 

ainda ativo. 

Logo, tais depoimentos tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela autora por tempo suficiente para 

obtenção do benefício e nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, o trabalho rural, ainda que descontínuo, deve 

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES DOMINGOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.03.09, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.60.02.002215-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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PARTE AUTORA : TAYLAN LUCAS VILHALVA DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : ANDERSON FABIANO PRETTI e outro 

REPRESENTANTE : ROSANGELA VILHALVA CASCO 

ADVOGADO : MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Desistência 

Cuida-se de remessa oficial em ação mandamental que concedeu a segurança para determinar a liberação de valores 

retidos do auxílio-reclusão da impetrante, entre o período de 21.12.2006 a 31.03.2009. 

 

Às fls. 60 informa a Autarquia Previdenciária que procedeu o cálculo e a liberação dos valores devidamente corrigidos, 

para os períodos de 21.12.2006 a 28.02.2009, referente ao benefício de Auxílio-Reclusão N. 25/140.808.795-0, 

consignando que o crédito da competência do mês 03/2009 foi pago ao segurado em 09.07.2009. 

 

Instado a se manifestar, confirmou o impetrante que os valores informados foram disponibilizados e pagos na data 

aprazada, e requereu o encerramento do feito, dando por satisfeita a obrigação (fls. 65). 

 

O instrumento conferindo poderes para o pleito foi juntado às fls. 06. 

 

A desistência no mandado de segurança independe da aquiescência da autoridade ou da pessoa jurídica a ela vinculada, 

conforme jurisprudência já sufragada por nossos Tribunais Superiores e pode ser feita a qualquer momento (STF, 

AgRG no RE 262.149-8-PR, j.06.02.2001, Rel.Min.Sepúlveda Pertence, DJU 06.04.2001; RE (AgR) 283.534-PR, Rel. 

Min. Ilmar Galvão, 8.4.2003 (RE-283534)) 

 

Diante do exposto, com esteio no Art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, homologo o pedido de 

desistência da ação, e extingo o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no Art. 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicada a remessa oficial.  

 

Dê-se ciência.  

 

Após, certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.09.005473-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NILSON DA SILVA 

ADVOGADO : FAGNER RODRIGO CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 08.06.09, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a reconhecer a 

renúncia de aposentadoria para concessão de outra mais favorável. 

 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil e deixa de condenar a 

parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

 

Em seu recurso, a parte autora pleiteia a reformada r. sentença, com a condenação da autarquia ao reconhecimento do 

pedido formulado na exordial. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 
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Por primeiro, a aposentadoria é direito patrimonial, portanto, disponível, razão pela qual pode o segurado, a qualquer 

tempo, renunciar ao seu benefício, desde que o novo a ser concedido lhe seja mais favorável. 

 

Sobre o tema, dada à clareza da exposição, transcrevo trecho do voto proferido nos autos n.º 2005.03.99.026337-6, 

julgado por esta Egrégia 10ª Turma, Relator Juiz Federal convocado Marcus Orione: 

 

"(...) Entendemos que nada obsta que aquele que continue a trabalhar, após a sua aposentadoria concedida, postule a 

sua desaposentação, para fins de que nova aposentadoria seja concedida com a utilização do coeficiente decorrente 

dos novos anos laborados. Aliás, este raciocínio deflui mesmo do conceito constitucional de previdência social, que 

inviabiliza que se respalde dispositivo legal que determina que aquele que retorna a trabalhar tenha direito apenas ao 

salário-família e à reabilitação (art. 18, par. 2º., da Lei no. 8213/91), mesmo contribuindo normalmente para o sistema 

previdenciário. Não estaríamos aqui diante de uma relação previdenciária, na medida em que haveria normal 

contribuição sem a correspectiva entrega dos normais benefícios do sistema. Neste caso, sequer a contribuição teria 

natureza de contribuição social, passando a ser imposto pago pelo trabalhador. Nem mesmo a solidariedade 

autorizaria tal expropriação de seu patrimônio, na medida em que já teria participado do pacto do solidariedade na 

primeira relação jurídica estabelecida com a Previdência Social, antes de sua aposentação. O novo pacto traduz uma 

nova solidariedade normal, comum ao sistema, mas não uma expropriação de seu patrimônio, de forma a não lhe 

permitir o gozo dos benefícios típicos de um sistema previdenciário e concedido a todos os demais participantes. Não 

se pode, destarte, reduzir a sua situação à percepção de dois dos menos previdenciários dos benefícios (salário-família 

e reabilitação). Aliás, após a Emenda Constitucional no. 20/98, com a introdução de um caráter mais atuarial ao 

sistema, não seria possível lhe fazer pagar por algo que não lhe reverte de forma idêntica aos demais segurados. No 

entanto, não entendemos que a solução seja a devolução dos valores, já que o sistema de solidariedade não o 

autorizaria. O adequado seria: a) a concessão de todos os benefícios típicos do sistema para os demais segurados; b) 

possibilidade de renúncia da antiga aposentadoria e realização do cálculo da nova renda mensal inicial, segundo as 

regras vigentes à época da postulação, com a adoção de novo coeficiente e todos os demais elementos previstos na lei. 

O segundo caso se assemelha, mas não se confunde com o dos autos. Vejamos. 

O autor, aqui, ingressou, a nosso ver indevidamente, com pedido de revisão de renda mensal inicial, com a utilização 

de novo coeficiente. Este pedido, por si só, seria impossível à luz do ordenamento jurídico. Na realidade, não se trata 

de recálculo da renda mensal inicial, mas de cálculo de renda mensal inicial de nova aposentadoria - após renúncia da 

anterior. Em nome do princípio da instrumentalidade, passamos a entender que houve um pedido implícito de renúncia, 

com a imposição de nova aposentadoria com nova renda mensal inicial. 

Inobstante, ainda aqui, no entanto, não seria possível dizer que há interesse de agir. Expliquemos. 

Para se permitir a desaposentação - ainda que como pedido implícito - deverá existir uma melhora na condição do 

segurado. Em se tratando de renúncia de aposentadoria, esta somente tem sido admitida pela jurisprudência se dela 

advier situação jurídica mais favorável ao segurado. Caso contrário, estar-se-ia permitindo renúncia de direito ligado 

à própria personalidade.(...)" 

 

O Egrégio Superior de Justiça, aliás, pacificou o entendimento nesse sentido, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE.CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. RECURSO PROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente se firmado no sentido de que é plenamente 

possível a renúncia de benefício previdenciário, no caso, a aposentadoria, por ser este um direito patrimonial 

disponível. 

2. O tempo de serviço que foi utilizado para a concessão da aposentadoria pode ser novamente contado e aproveitado 

para fins de concessão de uma posterior aposentadoria, num outro cargo ou regime previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(RMS 14624/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 30/06/2005, DJ 15/08/2005 

p. 362); 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. 

DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. ABDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL PARA 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. 

1. Tratando-se de direito patrimonial disponível, é cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. Precedentes. 

2. Faz jus o Autor à renúncia da aposentadoria que atualmente percebe - aposentadoria por idade, na qualidade de 

rurícola - para o recebimento de outra mais vantajosa - aposentadoria por idade, de natureza urbana. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 310884/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 26/09/2005 p. 433); 
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PREVIDENCIÁRIO. MUDANÇA DE REGIME PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA ANTERIOR 

COM O APROVEITAMENTO DO RESPECTIVO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral para ingresso em outro 

estatutário. 

2. ..."omissis". 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 663336/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 

07/02/2008 p. 1); 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE 

RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. EFEITOS EX NUNC. DEVOLUÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. CONTAGEM RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA 

DE PREJUÍZO DA AUTARQUIA. 

1. É firme a compreensão desta Corte de que a aposentadoria, direito patrimonial disponível, pode ser objeto de 

renúncia, revelando-se possível, nesses casos, a contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova 

aposentadoria, ainda que por outro regime de previdência. 

2. Com efeito, havendo a renúncia da aposentadoria, inexistirá a vedação legal do inciso III do art. 96 da Lei nº 

8.213/1991, segundo o qual "não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de 

aposentadoria pelo outro", uma vez que o benefício anterior deixará de existir no mundo jurídico, liberando o tempo de 

serviço ou de contribuição para ser contado em novo benefício. 

3. ..."omissis". 

4. ..."omissis". 

5. ..."omissis". 

6. ..."omissis". 

7. ..."omissis". 

8. Recurso especial provido. 

(REsp 557.231/RS, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 16/06/2008); 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE 

RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO-OBRIGATORIEDADE DE DEVOLUÇÃO DE 

VALORES RECEBIDOS. EFEITOS EX TUNC DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A renúncia à aposentadoria é perfeitamente possível, por ser ela um direito patrimonial disponível. Sendo assim, se 

o segurado pode renunciar à aposentadoria, no caso de ser indevida a acumulação, inexiste fundamento jurídico para 

o indeferimento da renúncia quando ela constituir uma própria liberalidade do aposentado. Nesta hipótese, revela-se 

cabível a contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria, ainda que por outro regime 

de previdência. Caso contrário, o tempo trabalhado não seria computado em nenhum dos regimes, o que constituiria 

uma flagrante injustiça aos direitos do trabalhador. 

2. ..."omissis". 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 328.101/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

02/10/2008, DJe 20/10/2008) e 

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. 

É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)". 

 

De outra parte, para comprovação de que o benefício que se pretende receber é mais benéfico do que aquele já 

concedido, é necessário que se realize ampla dilação probatória, em especial prova pericial por se tratar de matéria de 

cálculo. 

 

Se assim é, não há amparo para aplicar a regra inscrita no artigo 285-A do Código de Processo Civil, por não se tratar 

de matéria unicamente de direito. 
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Ainda, não se cuida de hipótese em que se possa aplicar a regra do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, 

cognominada "teoria da causa madura", uma vez que não observado o devido processo legal, pois o réu sequer foi 

citado para responder à ação, não tendo se estabelecido o contraditório. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do autor para determinar o prosseguimento do feito, na forma da 

fundamentação. 

 

Dê-se ciência. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.61.14.000365-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE SCARPIM (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO AZIZ AIDAR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação da 

ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da Lei 6.423/77, e, após, a rever a renda mensal inicial nos termos do art. 58, do 

ADCT, bem como a pagar as diferenças existentes desde a concessão do benefício. 

 

O benefício do autor foi concedido em 06.04.88 (fls. 09). 

 

A r. sentença recorrida, de 16.06.09, submetida a reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar a 

autarquia a promover a revisão da RMI do benefício do autor aplicando a OTN/ORTN como fator de correção dos vinte 

e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, revisando também a aplicação do art. 58, do ADCT no 

período definido constitucionalmente, bem como a pagar as diferenças daí advindas, observada a prescrição quinquenal, 

acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir da citação, e correção monetária, e honorários advocatícios de 10% do total 

da condenação, incidente sobre os valores devidos até a prolação da sentença. 

 

Subiram os autos por força da remessa obrigatória. 

 

É o relatório. Decido. 

 

No cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos art. 21, § 

1º, da CLPS/84. 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/88. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 
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1. Tratando-se de benefícios concedidos antes da CF/88, a correção monetária deverá observar o prescrito na Lei nº 

6.423/77, a qual corrige monetariamente pela ORTN/OTN somente os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1097966/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 

22/06/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE COMPÕEM A 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DA ORTN/OTN. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, concedida antes da Constituição Federal, levava-se em 

conta os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se, monetariamente, os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. A correção monetária do salários-de-contribuição será feita pela variação dos índices da ORTN/OTN, incidindo, 

apenas, nos vinte e quatro salários-de-contribuição. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 501.925/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 432) 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(REsp 253823/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2000, DJ 19/02/2001 p. 

201)" 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, eis que o valor inicial do benefício foi alterado, portanto, o poder aquisitivo expresso em número de salários 

mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 

 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, em havendo desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20, do CPC, 

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Cumpre deixar assente que diante da Portaria Interministerial nº 28, de 26.01.06, do Ministério da Previdência Social, 

os órgãos de representação judicial da Advocacia Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal ficaram autorizados a 

não recorrer de decisão judicial referente à aplicação ORTN/OTN. 

 

Intimem-se e, após, decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000008-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARCIA MATSUGUMA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00129-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais à 

concessão do auxílio. Agravo de instrumento provido. 

 

Márcia Matsuguma aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando 

ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão de 

indeferimento da tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos argumentos 

de que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em 

abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 43. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido, contemporaneamente, à última negativa realizada pelo INSS, no qual o subscritor afirma que a 

agravante encontra-se em tratamento clínico, por apresentar lombociatalgia aos esforços, e deve, portanto, permanecer 

afastada de suas atividades (f. 32). 

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000011-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00290-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que, em ação ordinária, antecipou a tutela para implementação de auxílio-

doença. 

 

Busca-se a reforma do decisum, aduzindo-se, em síntese, preliminarmente, a irreversibilidade do provimento, vez que o 

patrimônio da parte agravada é desconhecido, não havendo qualquer garantia; no mérito, a necessária comprovação de 

incapacidade laborativa para a concessão do benefício, fato que não ocorreu, existindo apenas atestados médicos 

produzidos unilateralmente, contrapondo ato administrativo, o qual concluiu pela aptidão, após realização de vários 

exames. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Anoto que o auxílio-doença está previsto nos artigos 59 aos 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez. 

 

Além desta condição, mister o cumprimento da carência pelo requerente, no caso, de 12 (doze) meses, o que se verifica 

através do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 29/30) e Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 23/28), fato que confirma a filiação do requerente, ora agravado, à Previdência Social. 

 

Em análise aos exames e atestados emitidos em 2009 (fls. 33/36), diagnosticam problemas cardíacos que lhe suprem 

atualmente a capacidade laboral. Acrescente-se exercer o agravado atividades braçais, que exigem grande demanda 

física (pedreiro).  

 

O agravante não trouxe a lume qualquer elemento hábil a desconstituir a decisão guerreada. Alega ter realizado diversos 

exames, concluindo pela aptidão para o trabalho, porém não anexou ao feito. 

Plausível, pelo menos no momento, a manutenção da tutela antecipada até a realização de perícia médica judicial que 

conclua pela sua recuperação. Ressalte-se que a medida poderá ser cassada no curso do processo e a qualquer tempo, 

caso restar patente a reabilitação. 

 

Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - INCAPACIDADE - RECURSO 

ADESIVO - MARCO INICIAL - PRESCRIÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 
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PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 

IMPROVIDOS.  

- A antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de Auxílio-doença, prevista no artigo 59 da Lei 8.213/91, 

não é tema que se insere dentre as proibições previstas nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. - Restando demonstrado nos 

autos que a parte autora estava incapacitada de total e temporária, devido o benefício de auxílio-doença. - A 

prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, tendo sido 

deferida a concessão a partir do laudo pericial elaborado em 07.08.2006 não há períodos a serem considerados 

prescritos. - Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, haja vista que o laudo pericial elaborado em 

17.12.1997 não constatou incapacidade e de acordo com o laudo efetivado em 074.08.2006 não foi possível fixar seu 

início, uma vez que ela decorre da somatória das patologias diagnosticadas. - Honorários advocatícios mantidos, pois, 

fixados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º do CPC. - Apelação improvida. - Recurso 

adesivo improvido". 

(AC no 1999.03.99.073167-9, 7a Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13.7.09, DJF3 5.8.09, p. 364). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I - O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II - Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III - Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do 

quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do 

auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

3. Agravo de instrumento provido".  

(AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA 

DOS REQUISITOS- IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.  

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela 

antecipada pleiteada.  

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente 

autárquico designar perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.  

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de 

medida liminar que esgota o objeto da demanda.  

V - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento".  

(AG no 2007.03.00.103820-9, 10a Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 4.6.08). 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000074-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULA APARECIDA STEFANIN 

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 09.00.19501-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da decisão judicial proferida nos autos da ação de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela. 

 

Inconformado, requer o agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma do r. decisório. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O presente recurso não merece ser conhecido, tendo em vista a sua manifesta extemporaneidade. 

 

Nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição do agravo é de 10 (dez) dias. Todavia, 

de acordo com o artigo 188 do mesmo Código, conta-se em dobro o prazo estipulado quando a parte for a Fazenda 

Pública, aplicando-se às autarquias os mesmos benefícios. 

 

Com efeito, verifico que o agravante, na pessoa de seu procurador federal, foi intimado da decisão agravada em 

26.11.2009 (fl. 51vº), passando a flui daí o prazo recursal. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado proferido pelo E. STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - PRAZO RECURSAL - CONTAGEM A PARTIR DA CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. 

- Os prazos processuais, inclusive os recursais, contam-se a partir do momento em que as partes têm ciência 

inequívoca do ato praticado no processo, independentemente de terem sido observadas as formalidades referentes à 

intimação. 

- Intimar significa levar ao íntimo. Considera-se intimado quem tem ciência inequívoca da decisão por qualquer meio, 

ainda que antes da publicação. 

(Resp n. 869308; 3ª Turma; Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; Julg. 09.08.2007; DJ 27.08.2007 - pág. 233) 

 

Assim sendo, o dies a quo do prazo recursal foi em 27.11.2009 e transcorridos 20 (vinte) dias desta data temos que o 

dies ad quem seria em 16.12.2009, prazo fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que 

efetivamente não ocorreu, conforme se verifica do carimbo postado pelos Correios no envelope anexado à fl. 52, o qual 

data de 05.01.2010. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não conheço do agravo de instrumento do INSS. 

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000092-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VERA LUCIA BUENO DE SOUZA 
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ADVOGADO : JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

No. ORIG. : 09.00.05471-3 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lucia Bueno de Souza, em face da decisão proferida nos autos da 

ação de concessão de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo determinou a comprovação nos autos, no prazo de 

60 dias, da formulação do requerimento administrativo. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000132-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MERCEDES FRANCISCA DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

SUCEDIDO : PAULO CESAR MARQUES DOS SANTOS falecido 

AGRAVANTE : NATAIR GONCALVES 

 
: OTACIANO JOSE CARDOSO 

 
: ROBERTO DE ASSIS 

 
: SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: SILVINO PINHEIRO 

 
: SINVAL LIZARDO 

 
: TIMOTEO MARTINS 

 
: WAGNER CARDOSO DE FREITAS 

 
: WILSON BERLOFA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.83.004033-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Destaque de honorários advocatícios. Possibilidade. Agravo de instrumento, parcialmente, 

provido. 

 

Natair Gonçalves e outros aforaram ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão 

de seus benefícios previdenciários, e o pagamento das diferenças dela decorrentes. 

Processado o feito, sobreveio sentença de procedência (fs. 122/128) e, nesta Corte, foi dado parcial provimento à 

remessa oficial, bem como à apelação das partes (fs. 129/133), decisão transitada em julgado em 02/06/2003 (f. 139). 

Após o processamento da execução, os autores juntaram, aos autos subjacentes, cópia dos contratos de honorários 

firmados com seu patrono (fs. 172/179), requerendo a expedição de ofícios requisitórios ao pagamento dos valores que 

lhes são devidos, com a dedução da importância referente à verba honorária contratual, a fim de que fosse paga, 

diretamente, ao advogado; pedido indeferido (fs. 180/181), decisum reformado neste Tribunal (fs. 199/201). 

Noticiado o falecimento do autor Paulo César Marques dos Santos, suspendeu-se o processo em relação a ele (f. 208) e, 

posteriormente, foi homologada a habilitação de Mercedes Francisca dos Santos (f. 226). 

Ato contínuo, a habilitada colacionou aos autos subjacentes contrato firmado com seus patronos, e requereu a expedição 

de ofícios requisitórios, referente à quantia a que tem direito, com o destaque dos honorários advocatícios contratuais, 

pedido indeferido (f. 235).  

Inconformado, o advogado de Mercedes interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida 

decisão e, liminarmente, à antecipação dos efeitos da pretensão recursal, aos seguintes argumentos: a) não há conflito de 

interesses entre a contratante e os advogados contratados; b) inexiste nulidade do contrato de honorários firmado; c) 

cuida-se de simples destaque de verba honorária, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), e 

art. 5º, da Res. nº 559, de 26/06/2007, do CJF/STJ. 

Decido. 

Pois bem. Acerca da matéria, dispõe o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, in verbis: 

 

"Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 
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Na espécie, o contrato de honorários advocatícios foi anexado, ao feito subjacente, antes da expedição dos ofícios 

requisitórios. 

Assim, faz jus, o patrono contratado, ao pagamento da aludida verba honorária, por dedução do valor do precatório, 

salvo se a habilitada provar que já satisfez a obrigação, nos termos do § 4º do art. 22, do aludido diploma legal. 

A propósito, confira-se o seguinte paradigma do C. STJ: 

 

"(...) 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que:  

-"O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 

contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 

403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) 

-"A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 

(...)". 

(REsp nº 662574/AL, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/10/2005, v.u., DJ 14/11/2005, p. 195) 

 

Nesse sentido, também, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO 

JUNTADO AOS AUTOS. ART. 22, § 4º E 24, § 1º DA LEI Nº 8.906/94. 

1. A execução dos honorários advocatícios pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o 

advogado, se assim lhe convier. Inteligência do artigo 24, § 1º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

2. O artigo 22, § 4º, da mesma lei, determina que, se o advogado juntar aos autos o contrato de honorários 

advocatícios pactuado com seu cliente, o juiz deverá determinar o pagamento do valor contratado. 

3. Tendo o nobre causídico atendido tal disposição legal, deve-lhe ser pago o valor contratado, a ser descontado do 

quantum devido na ocasião do pagamento do precatório. 

4. Agravo de instrumento provido". 

(AG nº 236414, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 21/11/2005, por maioria, DJ 16/12/2005, p. 685) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESERVA DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22, § 4º DO EOAB. ADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - O § 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, permite que os honorários contratualmente estipulados sejam pagos 

diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida pelo seu constituinte, condicionando tal direito 

à juntada aos autos do contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, bem 

como à prévia intimação deste no sentido de oportunizar-lhes a manifestação acerca de eventual causa extintiva do 

crédito, evidenciando se tratar de verba pertencente ao seu constituinte, mas sujeita a retenção pelo juízo em favor do 

causídico. Precedentes do STJ. 

II - Agravo de instrumento provido. 

(AG nº 233780, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/09/2005, v.u., DJ 06/10/2005, p. 407) 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está 

em confronto com jurisprudência dominante do C. STJ, condicionando o destaque dos honorários advocatícios à 

informação da habilitada, cuja intimação ora determino, no sentido de que não efetuou seu pagamento. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000360-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS BERNAL 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.01259-7 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em ação ordinária, contra decisão que ordenou a incidência de correção monetária até o 

efetivo pagamento e juros de mora até a expedição do precatório, se ocorrer o pagamento no prazo legal (fl. 239).  

 

Não tem como prosperar o presente recurso, eis que interposto sem estar devidamente instruído, de acordo com o artigo 

525, I, do CPC, pois ausente a cópia da certidão de intimação da r. decisão. 

 

Ressalte-se que os representantes legais do INSS devem ser intimados pessoalmente, e não através de publicação na 

Imprensa Oficial (fl. 278), não havendo como este Juízo aferir a data em que se deu tal ato e, conseqüentemente, a 

tempestividade recursal. 

 

Impende apontar, ainda, que o decisum data de 18.11.09 e o presente recurso foi interposto em 7.1.10. 

 

Destarte, ausente o pressuposto objetivo de admissibilidade recursal mencionado, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juiz a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000407-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GABRIELA REIS VILELA 

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MALAMAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00143-1 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão antecipatória dos 

efeitos da tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante a ausência dos requisitos necessários para a concessão do benefício, em especial o período de 

carência, e que não se verificam a verossimilhança das alegações, nem reversibilidade da medida. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 

Insuficiente a prova dos autos a comprovar que a agravada não possui a condição de segurada do INSS. Ao revés, 

segundo informação obtida pelo sistema CNIS da Previdência Social, consta o vínculo empregatício de 15/08/2008 até 

12/2009, superando, portanto, o período de carência de doze meses. 

 

De outra parte, a agravada é portadora de obesidade mórbida e depressão. Por esta razão, obteve afastamento de suas 

atividades laborais em sede de antecipação de tutela. Com efeito, conforme revelado em atestados e exames médicos 

(fls. 77/78), persiste a incapacidade para o trabalho, mesmo sob tratamento. 

 

Forçoso concluir pela ausência de condições para o desempenho das atividades habituais. Assim, incapacitada para 

exercer o labor e na condição de segurada, restam preenchidos os requisitos para o restabelecimento do auxílio-doença. 
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Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 

necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. - Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os 

elementos trazidos nos autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da 

impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de 

benefício de natureza alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em 

tratamento de doença de Crohn e estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, 

comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 

ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - CAUÇÃO. I - A 

antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A oportunidade de 

manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, justificada pela presença 

de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento jurisdicional. II - Prevê o art. 

273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. III - 

Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada 

pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se 

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Não cabe a exigência da prestação de caução à vista da 

natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento. 

(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008) 

 

Portanto, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio 

de ineficácia do provimento final. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo e observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000490-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ELIENE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.014938-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eliene Pereira da Silva, face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo determinou a emenda à inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento, para excluir o pedido de indenização por danos morais, haja vista a competência 

jurisdicional, adequando o valor dado à causa, se for o caso. 

 

Alega a agravante, em síntese, que é admissível a cumulação dos pedidos, pois o pedido de danos morais decorre da 

negativa de concessão do benefício, sendo o pedido de indenização acessório ao principal. Sustenta que estão presentes 
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os requisitos do art. 292, do Código de Processo Civil, para a cumulação dos pedidos, e que o Juízo Federal é 

competente para a apreciação de ambos. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja mantido o pedido de indenização 

por danos morais. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Verifico relevância nos fundamentos aduzidos pela agravante a justificar a reforma da decisão. 

 

Objetiva a autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com a conversão em aposentadoria por invalidez, 

requerendo, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais no valor de cem vezes o 

salário-mínimo, atribuindo à causa o total de R$49.519,38 (quarenta e nove mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e 

oito centavos). 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho; 

 

Destarte, verifica-se que, no caso em tela, o Juízo a quo é competente para julgar a presente ação, haja vista o caráter 

eminentemente previdenciário da demanda. 

 

Por outro lado, é absolutamente admissível a cumulação dos pedidos de concessão do benefício c/c indenização por 

danos morais, vez que são subsidiários e apresentam perfeita consonância com o art. 292 do Código de Processo Civil, 

até porque busca-se o reconhecimento de que o autor possui direito ao auxílio-doença, assim como a responsabilidade 

civil do ato administrativo que cessou seu benefício e os danos decorrentes efetivamente por ele sofridos. 

 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados emanados pela 3ª Seção desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

(...)" 

(AG 2005.03.00.089343-9/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; julg. 26.05.2008; DJF3 10.06.2008). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." (grifei) 

(CC 200703000845727/SP; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; Julg. 13.12.2007; DJU 25.02.2008 - p.1130). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do autor. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.03.00.000776-9/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2010 1532/1535 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SOLANGE CRISTINA RODRIGUES PLES 

ADVOGADO : MANOEL DIAS DA CRUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.013962-3 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, determinou a emenda da 

inicial, de forma a excluir o pedido de compensação por danos morais, ante a competência exclusiva do Juízo 

Previdenciário. Além disso, requer a agravante o restabelecimento do auxílio-doença em antecipação dos efeitos da 

tutela. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o Juízo a quo é competente para o processamento do 

feito, inclusive no que tange ao pedido de indenização por dano moral, conforme preceitua o art. 109, da CF, c/c art. 

292, II, do CPC. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

É assente na jurisprudência que a cumulação de pedido de concessão de benefício previdenciário e indenização por 

dano moral não afasta a competência das varas especializadas em matéria previdenciária. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANO S MORAIS. 

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, § 2º, DA LEI 

10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A indenização por danos 

morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O conteúdo econômico da 

lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do Juizado Especial Federal. 

In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(STJ, CC 98.679/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 15/12/2008, DJe 

04/02/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAMENTO DOS DOIS 

PEDIDOS CUMULATIVOS (CPC, 292, II). ANULAÇÃO DA SENTENÇA E DEMAIS ATOS DECISÓRIOS E 

REMESSA DOS AUTOS À SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS, FICANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO. 1. A 

acumulação de pedidos, no caso, só é possível se a ação for ajuizada na Justiça Federal, uma vez que a Justiça 

estadual não tem competência para apreciar o segundo pedido (art. 292, II, do CPC). 2. Em conseqüência, não poderia 

o mm. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pouso Alegre (MG) ter julgado os pedidos cumulativos, pelo 

que nulos são todos os atos decisórios por ele praticados nos autos, inclusive a sentença. 3. Remessa oficial a que se dá 

provimento para declarar a incompetência absoluta do Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pouso Alegre 

(MG) e determinar a remessa dos autos à Seção Judiciária de Minas Gerais, com a anulação da sentença e demais atos 

decisórios. 4. Apelação prejudicada. 

(TRF 1ª R., 1ªTS., AC 199801000679405, DJ DATA:14/08/2003 PAGINA:90) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. VALOR DA 

CAUSA. DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO POSTERIOR. SENTENÇA ANULADA. 1. O critério a ser aplicado para 

aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou 

seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e das vincendas, somente se aplicando o parágrafo 2º do 

artigo 3º da Lei 10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 2. No caso dos autos, além 

do pedido de restabelecimento de benefício, com o pagamento das diferenças devidas desde seu cancelamento 

administrativo, a parte autora postula a condenação do INSS ao pagamento de danos morais, os quais somente 

poderão ser quantificados em momento posterior à instrução do feito. 3. Não sendo possível, de pronto, determinar que 

o valor da causa, entendido como a expressão monetária da pretensão do autor, está aquém do limite de sessenta 

salários mínimos, deve ser considerado, para fins de fixação da competência, o valor atribuído à causa pelo autor. 4. 

Sentença anulada para o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja analisado do mérito. 

(TRF 4ª R., TS, AC 200771000122475, D.E. 11/10/2007) 

 

Ressalte-se que a matéria já foi apreciada pela 10ª Turma desta Corte, conforme julgado que trago à colação. Veja-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do 

pedido de danos morais, haja vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se 

discute o nexo causal e o dano causado. Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já 

decididos, por estar em desacordo com a segurança das relações jurídicas. Agravo de Instrumento provido. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.100951-9, DJU DATA:23/04/2008 PÁGINA: 571) 

 

Assim, é de ser reformada a decisão agravada, diante da demonstrada competência do Juízo para examinar o pleito. 

 

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com o fito de restabelecer o benefício de auxílio-doença, cumpre 

tecer as seguintes considerações. 

 

Embora na decisão agravada não se tenha apreciado o pedido da agravante, a sua análise nesta sede recursal poderia, 

primo ictu oculi, configurar indevida supressão de instância. Porém, como é consabido, o pedido de antecipação de 

tutela, ou de sua revogação, pode ser pleiteado em qualquer fase processual, bem como em qualquer grau de jurisdição, 

de forma que passo a verificar a existência dos requisitos para a concessão da medida. 

 

A agravante é portadora de diversas doenças da coluna lombar, conforme atestados e exames médicos colacionados (fls. 

61/65). Entretanto, verifico que os documentos são antigos, todos emitidos no ano de 2008, impossibilitando a análise, 

ainda que perfunctória, sobre seu estado de saúde atual. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para o trabalho, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes, ou ainda, após a apresentação do laudo pericial comprovando o 

alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO- DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões supra, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, reconhecendo a competência do Juízo Federal da 2ª Vara 

Previdenciária de São Paulo para conhecer do pedido de condenação por danos morais. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o Juízo a quo. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de 

origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.08.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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A r. sentença apelada, de 03.12.08, julga improcedente o pedido e condena a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observado o art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando procedente o recurso, para 

condenar a autarquia a conceder o benefício à autora, a partir da citação, bem como no pagamento de honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. Por fim, requer o prequestionamento da matéria. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, ao completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres, 

nos termos do art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei em 

comento. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fl. 07); 

b) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavrador da autora e de seu marido 

(fls. 45/46). 

 

No que se refere à condição de produtor rural do marido da autora, firmou-se jurisprudência nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 17.07.91, devendo, assim, comprovar 05 (cinco) anos de atividade rural 

(60 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 62/64). 

Com efeito, em depoimento pessoal, declara a autora que trabalhou como faxineira de 1975 a 1985. Após, foi trabalhar 

na lavoura de uva, em Jundiaí, na qual permaneceu por dez anos. Depois, em 1995, mudou-se para Monte Aprazível, 

voltando a trabalhar como faxineira. 

A testemunha OSANEIDE VIEIRA SABINO afirma que conhece a autora desde os 12 anos de idade, pois eram 

vizinhas de sítio, sendo que ela trabalhava na roça, permanecendo naquele sítio até 1963 ou 1964, após, mudou-se para 

outro sítio, e, posteriormente, foi para Monte Aprazível, onde está há oito ou nove anos, fazendo faxinas. Às 

reperguntas do advogado da autora, respondeu que, quando eram vizinhas, a autora morava no sítio de Osvaldo 

Scaliante, perto de Nipoã, onde havia cultivo de café. 

Por sua vez, a testemunha ALDENIR SCALIANTE informa que a autora trabalhou e morou no sítio do tio da depoente, 

Orlando Scaliante, por volta dos anos de 1960 a 1964, nas lavouras de café. Depois disso, não mantiveram contato, 

reencontrando a autora, anos depois, morando em Monte aprazível, na cidade. Às reperguntas do advogado da autora, 

respondeu que era vizinho da propriedade de seu tio, onde a autora trabalhava. Sabe onde ela mora, pois é sua vizinha, 

em um bairro da cidade, não sabendo informar há quanto tempo ela mudou-se de Jundiaí para lá, sendo que, nos últimos 

anos, ela trabalha, fazendo faxina. 

Nada obsta o fato de a autora ter exercido atividade urbana, na condição de faxineira, desde que comprove o exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, porquanto a norma do art. 143 da L. 

8.213/91 alude à descontinuidade eventual na atividade rural, para deixar claro que isso não impede a concessão do 

benefício. 

Logo, tais depoimentos tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela autora por tempo suficiente para 

obtenção do benefício, e nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, o trabalho rural, ainda que descontínuo, deve 

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 
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Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento à apelação da Autora, para condenar a autarquia a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade rural. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA RAMALHO FINOTI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.09.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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